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L E I S

LEIS
LEI Nº 7.788, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.

Projeto de Lei nº 3714/2019 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre concessão de subvenção social à Associação Beneficente Jesus, José e Maria, no valor
de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para os meses de janeiro a dezembro do exercício de 2020
e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Associação Beneficente Jesus, José e Maria subvenção
social no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para os meses de janeiro a dezembro do exercício
de 2020, com a finalidade específica e exclusiva de atender ao processamento de despesas de custeio do
Hospital Maternidade Jesus, José e Maria.
§ 1º O repasse será realizado em parcelas mensais de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)
durante o exercício de 2020.
§ 2º O repasse de cada parcela fica condicionado ao cumprimento das metas pactuadas com a Secretaria da
Saúde, a serem detalhadas em ajuste referente ao atendimento na área de maternidade e continuidade dos
serviços de atenção à saúde em nível ambulatorial e hospitalar ao parto, nascimento e planejamento familiar
aos usuários do SUS/Guarulhos.
§ 3º Os serviços prestados pela instituição ficarão sob a gestão da Regulação Municipal e as metas pactuadas
serão monitoradas e avaliadas por Comissão de Acompanhamento em forma de cogestão, constituída por
técnicos da Secretaria da Saúde e da Associação.
Art. 2º Para efeito da prestação de contas, sem prejuízo do atendimento a outras disposições legais, a
Associação Beneficente Jesus, José e Maria deverá obedecer, no mínimo, aos seguintes procedimentos:
I - apresentar os comprovantes originais das despesas no prazo de sessenta dias, a contar de cada liberação,
não podendo ultrapassar a data de 31 de janeiro do exercício seguinte ao recebimento;
II - indicar os recursos recebidos e descrever resumidamente os documentos das despesas;
III - atestar no verso dos documentos originais que as mercadorias ou serviços foram recebidos a contento;
IV - juntar nas comprovações os seguintes documentos:
a) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão do
montante comprovado;
b) declaração da existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao período da concessão, firmada
por autoridade pública estadual ou federal com jurisdição no Município de Guarulhos;
c) cópia do balanço ou demonstração da receita e da despesa, referente ao exercício do recebimento do
numerário;
V - não utilizar os recursos recebidos para aquisição de material permanente ou bens móveis e/ou imóveis; e
VI - apresentar relatório financeiro e contábil mensal com a demonstração de todas as receitas e despesas do
Hospital Maternidade, incluindo extrato das contas financeiras vinculadas ao custeio da instituição.
Parágrafo único. Os documentos contábeis analisados serão devolvidos à entidade para fins de arquivamento
e vistoria dos agentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 3º É vedada a redistribuição dos recursos de que trata esta Lei a outras entidades congêneres ou não.
Art. 4º O saldo eventualmente não aplicado deverá ser revertido aos cofres públicos até 31 de janeiro do
exercício seguinte ao do recebimento.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei onerarão a dotação nº
0791.1030200032.016.01.3100000.335043.001 - Desenvolvimento das Ações de Média e Alta Complexidade e
Atenção Especializada, da Secretaria da Saúde, consignada no Orçamento Geral do Município.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 13 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.789, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3715/2019 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre concessão de subvenção social à Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para os meses de janeiro a dezembro do
exercício de 2020 e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris,
subvenção social no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para os meses de janeiro a dezembro do
exercício de 2020, com a finalidade específica e exclusiva de atender ao processamento de despesas de
custeio do Hospital Stella Maris.
§ 1º O repasse será realizado em parcelas mensais de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) durante o exercício
de 2020.
§ 2º O repasse de cada parcela fica condicionado ao cumprimento das metas pactuadas com a Secretaria da
Saúde, a serem detalhadas em ajuste referente ao atendimento aos serviços de atenção à saúde em nível
ambulatorial e hospitalar.
§ 3º Os serviços prestados pela instituição ficarão sob a gestão da Regulação Municipal e as metas pactuadas
serão monitoradas e avaliadas por Comissão de Acompanhamento em forma de cogestão, constituída por
técnicos da Secretaria da Saúde e da Congregação.
Art. 2º Para efeito da prestação de contas, sem prejuízo do atendimento a outras disposições legais, a
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris deverá obedecer, no mínimo, aos seguintes
procedimentos:
I - apresentar os comprovantes originais das despesas no prazo de sessenta dias, a contar de cada liberação,
não podendo ultrapassar a data de 31 de janeiro do exercício seguinte ao recebimento;
II - indicar os recursos recebidos e descrever resumidamente os documentos das despesas;
III - atestar no verso dos documentos originais que as mercadorias ou serviços foram recebidos a contento;
IV - juntar nas comprovações os seguintes documentos:
a) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão do
montante comprovado;
b) declaração da existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao período da concessão, firmada
por autoridade pública estadual ou federal com jurisdição no Município de Guarulhos;
c) cópia do balanço ou demonstração da receita e da despesa, referente ao exercício do recebimento do
numerário;
V - não utilizar os recursos recebidos para aquisição de material permanente ou bens móveis e/ou imóveis; e
VI - apresentar relatório financeiro e contábil mensal com a demonstração de todas as receitas e despesas da
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris, incluindo extrato das contas financeiras vinculadas ao
custeio da instituição.
Parágrafo único. Os documentos contábeis analisados serão devolvidos à entidade para fins de arquivamento
e vistoria dos agentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 3º É vedada a redistribuição dos recursos de que trata esta Lei a outras entidades congêneres ou não.
Art. 4º O saldo eventualmente não aplicado deverá ser revertido aos cofres públicos até 31 de janeiro do
exercício seguinte ao do recebimento.

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei onerarão a dotação nº
0791.1030200032.016.01.3100000.335043.001 - Desenvolvimento das Ações de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada, da Secretaria da Saúde, consignada no Orçamento Geral do Município.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 13 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.790, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 2077/2018 de autoria dos Vereadores Dr. Alexandre Dentista e Dr. Antonio Patrício.
Institui a Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada e dá outras
providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Município de Guarulhos, a Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa
Hospitalizada.
Art. 2º As ações de saúde para viabilizar a política instituída no art. 1º desta Lei serão desenvolvidas no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS, com o apoio de especialistas, e terá como objetivos:
I - oferecer às pessoas hospitalizadas tratamento de saúde bucal adequado às suas necessidades;
II - absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na qualidade de vida das pessoas
hospitalizadas.
Art. 3º Nas Unidades de Terapia Intensiva e em demais unidades com pacientes internados serão realizadas
avaliações da condição da saúde bucal do paciente por profissionais de odontologia.
Art. 4º O Poder Executivo envidará esforços para que sejam promovidas as ações para a Política Municipal de
Proteção à Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada, inclusive nas Unidades de Terapia Intensiva.
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 13 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.791, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3662/2018 de autoria dos Vereadores João Dárcio Ribamar Sacchi e Rafa Zampronio.
Altera a Lei nº 7.470, de 4 de maio de 2016, para fazer constar o DIA DO MOVIMENTO DO ESCOTISMO
a ser celebrado todo dia 23 de abril de cada ano, no âmbito do Município de Guarulhos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei introduz alteração na Lei nº 7.470, de 4 de maio de 2016, que dispõe sobre a Consolidação da
Legislação Municipal referente ao Calendário Oficial de Eventos.
Art. 2º O artigo 2º, inciso IV, alínea “u” da Lei nº 7.470, de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“u) Dia do Movimento do Escotismo, a ser comemorado no dia 23 de abril de cada ano.” (NR)
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas em
Orçamento, e suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 13 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.794, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3268/2019 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Obras Públicas - FMOP e respectivo Conselho Gestor
e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei trata da criação do Fundo Municipal de Obras Públicas - FMOP, de natureza orçamentária,
financeira e contábil, vinculado à Secretaria de Obras, bem como do respectivo Conselho Gestor.

CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - FMOP

Seção I
Dos Objetivos

Art. 2º O FMOP tem a finalidade de oferecer suporte financeiro à concretização dos objetivos, diretrizes,
planos, programas e projetos relacionados à execução e manutenção de obras públicas.

Seção II
Dos Recursos

Subseção I
Da Constituição

Art. 3º O FMOP é constituído, dentre outros, por recursos provenientes de:
I - dotação orçamentária específica do Município;
II - contribuições, doações e transferências de outros entes federativos ou de setores públicos e privados;
III - recursos oriundos de convênios, contratos ou acordos firmados entre o Município e instituições públicas
ou privadas, nacionais e/ou internacionais;
IV - recursos provenientes de alienação de bens permanentes vinculados ao FMOP;
V - produto de operações de crédito celebradas com organizações nacionais e internacionais;
VI - receitas provenientes da aplicação financeira dos seus próprios recursos;
VII - receitas decorrentes da cobrança de multa por infração aos dispositivos constantes na legislação
pertinente à área de competência do órgão responsável pelas obras municipais;
VIII - outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

Subseção II
Da Destinação

Art. 4º Os recursos do FMOP serão aplicados nos projetos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual da Secretaria de Obras, no apoio ou realização de investimentos
destinados a concretizar os objetivos, diretrizes, planos e programas das ações e atividades pertinentes e
de fiscalização.

Seção III
Da Contabilidade

Art. 5º A contabilidade do FMOP tem por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária,
observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.
§ 1º A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício de suas funções de controle prévio,
informar, apropriar e apurar os custos dos serviços possibilitando a concretização do seu objetivo, bem como
interpretar e analisar os resultados obtidos.
§ 2º As demonstrações, os relatórios e os balancetes produzidos passarão a fazer parte da contabilidade geral
do Município.
Art. 6º O saldo financeiro positivo do FMOP apurado na oportunidade do balanço anual será transferido ao
exercício seguinte.
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CAPÍTULO III
DO CONSELHO GESTOR

Seção I
Da Instituição e da Finalidade

Art. 7º Fica instituído o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Obras Públicas, órgão responsável pela
gestão dos recursos do FMOP.

Seção II
Da Composição

Art. 8º O Conselho Gestor do FMOP será composto por cinco membros, da seguinte forma:
I - Presidente;
II - dois membros representantes governamentais indicados pelo Prefeito;
III - dois membros representantes da sociedade civil organizada.
§ 1º O Secretário de Obras será o Presidente do Conselho Gestor.
§ 2º Cada membro do Conselho Gestor terá um suplente que o substituirá nas ausências e impedimentos.
§ 3º A nomeação dos membros será efetuada por Decreto do Poder Executivo pelo período de dois anos a
contar da data da posse, podendo ser renovada.
§ 4º Os serviços prestados pelos membros do Conselho Gestor serão considerados de relevante interesse para
o Município, não sendo remunerados a qualquer título.
§ 5º As decisões do Conselho Gestor serão tomadas com aprovação da maioria simples dos membros
presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for o caso.
§ 6º O Conselho Gestor reunir-se-á ordinariamente mediante a periodicidade fixada no Regimento Interno e,
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente.
§ 7º A estrutura do Conselho Gestor e o funcionamento das reuniões serão disciplinados pelo Regimento
Interno.

Seção III
Das Competências

Art. 9º Compete ao Conselho Gestor do FMOP:
I - avaliar, aprovar e acompanhar o uso dos recursos do FMOP;
II - avaliar e dar parecer sobre o orçamento e o plano de metas do FMOP;
III - encaminhar as contas do FMOP aos órgãos de controle interno;
IV - propor medidas de aprimoramento do desempenho do FMOP, bem como outras formas de seu funcionamento;
V - elaborar e aprovar seu regimento interno, a ser publicado no Diário Oficial do Município.
§ 1º As competências e atribuições dos integrantes do Conselho Gestor do FMOP poderão ser minudenciadas
no Regimento Interno.
§ 2º O Regimento Interno norteador dos trabalhos do Conselho Gestor será elaborado em até trinta dias após
a posse de seus membros.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. A presente Lei será regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo.
Art. 11. O Conselho Gestor será nomeado e empossado em até trinta dias após a publicação desta Lei.
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.795, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3565/2019 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre criação de Classes de Educação Bilíngue para Surdos na Rede Municipal de Ensino.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas Classes de Educação Bilíngue para Surdos na Rede Municipal de Ensino, vinculadas à
Secretaria de Educação, destinadas a crianças, jovens e adultos com surdez ou surdocegueira, nos termos do
artigo 28 da Lei Federal nº 13.146, de 06/07/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Parágrafo único. As classes referidas no caput deste artigo atenderão as etapas da educação infantil, do
ensino fundamental regular e na modalidade de Educação de Jovens e Adultos - EJA.
Art. 2º A Classe de Educação Bilíngue utilizará a Língua Brasileira de Sinais - Libras como língua de instrução
e a língua portuguesa na modalidade escrita como segunda língua.
Parágrafo único. Na perspectiva de educação bilíngue:
I - a Libras será considerada como língua de comunicação, de instrução e entendida como componente
curricular que possibilite aos surdos o acesso ao conhecimento, à ampliação do uso social da língua nos
diferentes contextos e a reflexão sobre o funcionamento da língua e da linguagem em seus diferentes usos;
II - a língua portuguesa na modalidade escrita como segunda língua será considerada necessária para que o
aluno surdo possa construir seu conhecimento de modo integrado na aprendizagem das demais áreas de
conhecimento.
Art. 3º O atendimento ofertado na classe de educação bilíngue deverá compor o Projeto Pedagógico de cada
escola, fundamentado nas diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Educação, na proposta curricular da rede
municipal e nas seguintes disposições:
I - a Educação Infantil deverá proporcionar:
a) condições adequadas para o desenvolvimento linguístico, físico, motor, emocional, cognitivo e social das
crianças surdas;
b) experiências de exploração da linguagem, dando condições para que a criança surda adquira e desenvolva
a Libras, de fundamental importância em seu desenvolvimento;
c) ações que ofereçam às famílias o conhecimento e o aperfeiçoamento no uso, aprimoramento e difusão da Libras;
II - o Ensino Fundamental deverá:
a) preparar o aluno para o exercício da cidadania, possibilitando a formação de crianças e adolescentes na
aquisição de conhecimentos, habilidades, valores, atitudes, formas de pensar e atuar na sociedade;
b) garantir a Libras como língua de instrução, objeto de aprendizagem e componente curricular;
c) promover o ensino da Língua Portuguesa na modalidade escrita como segunda língua;
d) promover o uso das tecnologias da informação e da comunicação;
e) assegurar acessibilidade e adequação aos interesses e necessidades de cada faixa etária;
f) desenvolver ações e projetos que visem à aquisição da Libras para alunos que tiveram contato tardio com
a língua;
g) proporcionar práticas educativas que respeitem as necessidades dos alunos;
h) promover ações que ofereçam às famílias o conhecimento e o aperfeiçoamento no uso, no aprimoramento
e na difusão da Libras;
III - a Educação de Jovens e Adultos - EJA deverá:
a) ampliar a capacidade de interpretação da realidade;
b) apreender conceitos relevantes para a sua atuação na sociedade;
c) desenvolver habilidades de leitura, escrita e cálculo, de modo a favorecer a interação com outras áreas de
conhecimento;
d) problematizar as ações de vida cotidiana, possibilitando sua atuação na sociedade, visando sua transformação;
e) desenvolver ações e projetos que visem à aquisição da Libras para alunos que tiveram contato tardio com
a língua;
f) desenvolver ações que ofereçam às famílias o conhecimento e o aperfeiçoamento no uso e na difusão da
Libras.
§ 1º A aquisição da Libras deve ocorrer através da interação com instrutor de Libras, preferencialmente, e/ou
com professor regente bilíngue devidamente habilitado.
§ 2º Na etapa da educação infantil, em creche, o atendimento dos alunos com surdez ou surdocegueira será
realizado em classe bilíngue ou na classe regular com a presença de um instrutor de Libras, preferencialmente,
ou de professor bilíngue devidamente habilitado.
Art. 4º A organização curricular deverá contemplar os Componentes da Base Nacional Comum Curricular e da
Proposta Curricular da Rede Municipal.
Art. 5º As escolas da Rede Municipal de Educação que possuírem Classe de Educação Bilíngue para Surdos
constituirão Polos de Educação Bilíngue.
Parágrafo único. As atuais Classes de Educação Bilíngue para Surdos deverão reorganizar-se e reformular sua
estrutura de funcionamento, a fim de se adequarem às novas diretrizes e disposições estabelecidas nesta Lei.
Art. 6º A Secretaria de Educação poderá instituir Classe de Educação Bilíngue para Surdos, além das classes
existentes, em outras unidades escolares de acordo com as demandas regionais.
Art. 7º O responsável legal pelo aluno ou o próprio aluno, de acordo com a capacidade civil, deverá optar pelo
atendimento na Classe de Educação Bilíngue e a matrícula será efetivada mediante:
I - apresentação do laudo de audiometria que comprove a surdez; e
II - sondagem com o professor regente da classe bilíngue devidamente habilitado.
Parágrafo único. A unidade escolar que não possuir Classe de Educação Bilíngue deverá orientar e encaminhar
o responsável legal pelo aluno à escola que ofereça o atendimento mais próxima de sua residência.
Art. 8º A Secretaria de Educação baixará normas complementares que assegurem o pleno funcionamento das
Classes de Educação Bilíngue para Surdos da Rede Municipal de Educação.
Art. 9º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.797, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3567/2019 de autoria do Poder Executivo.
Altera dispositivos da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, referentes à estrutura da Secretaria de Cultura.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, que dispõe sobre a administração pública
municipal, a estrutura organizacional e o quadro de servidores públicos da administração direta da Prefeitura
de Guarulhos, no que se refere à estrutura da Secretaria de Cultura.
Art. 2º Ficam transferidas as unidades de execução da estrutura organizacional do Departamento de Atividades
Culturais, constante do Anexo II da Lei nº 7.550, de 2017, para o Gabinete do Secretário e o Departamento do
Conservatório Municipal de Guarulhos, com suas atribuições e respectivos servidores, conforme segue:

Art. 3º Em decorrência do disposto no artigo 2º desta Lei fica:
I - excluída a estrutura organizacional da Secretaria de Cultura constante do Anexo II da Lei nº 7.550, de 2017;
II - incluída no Anexo II da Lei nº 7.550, de 2017, nova estrutura organizacional da Secretaria de Cultura,
conforme Anexo Único desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
ANEXO ÚNICO

SECRETARIA DE CULTURA
A - GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA
I - Divisão Administrativa de Atividades Culturais
II - Divisão Administrativa de Gestão Orçamentária e Financeira
1. Seção Administrativa de Gestão Orçamentária e Financeira
2. Seção Administrativa de Gestão e Prestação de Contas
3. Seção Administrativa de Convênios
III - Divisão Técnica de Planejamento e Políticas Culturais
1. Seção Administrativa de Planejamento Cultural
B - GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE CULTURA
C - DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS
1. Seção Técnica de Gestão de Equipamentos Culturais
2. Seção Administrativa de Atendimento ao Público e Incentivo à Leitura
3. Seção Administrativa de Linguagens Artísticas e Culturais
4. Seção Administrativa de Patrimônio Histórico, Arquivos e Museus
I - Divisão Administrativa de Gestão de Teatros
1. Seção Administrativa de Artes Cênicas
1.1. Setor de Atividades Cênicas
1.2. Setor de Iluminação e Audiovisual
II - Divisão Administrativa de Organização de Eventos
1. Seção Técnica de Produção e Divulgação de Eventos
1.1. Setor de Agendamento, Programação e Arquivo
2. Seção de Apoio Técnico
2.1. Setor de Sonorização
2.2. Setor de Apoio Operacional
III - Divisão Administrativa de Incentivo ao Audiovisual
1. Seção Administrativa de Fomento, Formação e Circulação do Audiovisual
1.1. Setor de Gestão da Escola Livre de Audiovisual
D - DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO MUNICIPAL DE GUARULHOS
I - Divisão Administrativa de Ensino Musical
1. Seção de Apoio Administrativo
2. Seção Administrativa do Conservatório Municipal de Artes
2.1. Setor de Arquivo e Controle de Material
II - Divisão Administrativa de Formação Cultural
1. Seção Administrativa de Atividades de Formação Cultural
1.1. Setor de Atividades de Formação Cultural

LEI Nº 7.798, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3568/2019 de autoria do Poder Executivo.
Ratifica o Protocolo de Intenções firmado pelos Prefeitos da cidade de Guarulhos e dos municípios
de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá,
Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano, referente ao Consórcio de Desenvolvimento dos
Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica M unicipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado o Protocolo de Intenções, integrante da presente Lei, firmado pelos Prefeitos da cidade
de Guarulhos e dos municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba,
Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano, referente ao Consórcio de
Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
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LEI Nº 7.799, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3821/2019 de autoria do Poder Executivo.
Autoriza a concessão de direito real de uso de área pública que especifica para implantação de Arena Multiuso.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Art. 1º Esta Lei autoriza a concessão de direito real de uso de área pública, que compreende o Estádio
Municipal Fioravante Iervolino, para implantação de Arena Multiuso.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o direito real de uso, a título oneroso, do imóvel de
inscrição cadastral nº 112.02.94.3271, nos termos do inciso VII do artigo 11 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, contendo as descrições abaixo indicadas:
I - Área A:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 1, de coordenadas N 7.402.759,15 m. e E 344.040,11 m.;
deste, segue com azimute de 165°49’35" e distância de 9,94 m. ,até o ponto 2, de coordenadas N 7.402.749,51
m. e E 344.042,54 m.; deste, segue com azimute de 173°26’58" e distância de 0,97 m., até o ponto 3, de
coordenadas N 7.402.748,55 m. e E 344.042,65 m.; deste, segue com azimute de 179°26’23" e distância de
12,97 m., até o ponto 4, de coordenadas N 7.402.735,58 m. e E 344.042,78 m.; deste, segue com azimute de
185°47’25" e distância de 70,47 m., até o ponto 5, de coordenadas N 7.402.665,48 m. e E 344.035,67 m.; deste,
segue com azimute de 185°13’32" e distância de 13,12 m., até o ponto 6, de coordenadas N 7.402.652,41 m.
e E 344.034,47 m.; deste, deflete à direita e segue em curva com AC de 37°25’12" e desenvolvimento de 19,11
m., até o ponto 7, de coordenadas N 7.402.636,07 m. e E 344.025,23 m.; deste, segue com azimute de
233°47’16" e distância de 28,22 m., até o ponto 8, de coordenadas N 7.402.619,40 m. e E 344.002,45 m.; deste,
segue com azimute de 249°12’59" e distância de 10,88 m., até o ponto 9, de coordenadas N 7.402.615,54 m.
e E 343.992,28 m.; deste, deflete à direita e segue em curva com AC de 53°33’33" e desenvolvimento de 39,73
m., confrontando neste trecho com Rua Mauritânia, do ponto 1 ao ponto 10, de coordenadas N 7.402.630,91
m. e E 343.957,20 m.; deste, segue com azimute de 324°32’32" e distância de 71,77 m., até o ponto 11, de
coordenadas N 7.402.689,37 m. e E 343.915,56 m.; deste, segue com azimute de 326°09’06" e distância de
26,69 m., confrontando neste trecho com Av. Aniello Pratici do ponto 10 ao ponto 12, de coordenadas N
7.402.711,54 m. e E 343.900,70 m.;
deste, deflete à direita e segue com azimute de 54°37’54" e distância de 102,76 m., confrontando neste trecho
com a pista local da Rodovia Presidente Dutra, até
ponto 13, de coordenadas N 7.402.771,02 m. e E 343.984,49 m.; deste, deflete à direita e segue em curva com
AC de 16°27’40" e desenvolvimento de 12,93 m., até o ponto 14, de coordenadas N 7.402.776,89 m. e E
343.995,96 m.; deste, segue com azimute de 72°48’09" e distância de 8,47 m., até o ponto 15, de coordenadas
N 7.402.779,40 m. e E 344.004,05 m.; deste, deflete à direita e segue em curva com AC de 93°01’26" e
desenvolvimento de 46,27 m., confrontando neste trecho com Rua Mauritânia, do ponto 13 até o ponto 1, de
coordenadas N 7.402.759,15 m. e E 344.040,11 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro, encerrando uma
área de 15.367,47 m2 (quinze mil, trezentos e sessenta e sete metros e quarenta e sete decímetros quadrados)”;
II - Área B:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 1, de coordenadas N 7.402.699,05 m. e E 343.882,73 m., situado
no limite com pista local da Rodovia Presidente Dutra, deste, segue com azimute de 147°04’16" e distância de
5,77 m., até o ponto 2, de coordenadas N 7.402.694,20 m. e E 343.885,87 m.; deste, segue com azimute de
145°30’40" e distância de 8,39 m., até o ponto 3, de coordenadas N 7.402.687,28 m. e E 343.890,62 m.; deste,
segue com azimute de 138°43’19" e distância de 1,73 m., até o ponto 4, de coordenadas N 7.402.685,98 m. e E
343.891,76 m.; deste, segue com azimute de 143°42’12" e distância de 20,60 m., até o ponto 5, de coordenadas
N 7.402.669,38 m. e E 343.903,96 m.; deste, segue com azimute de 147°44’46" e distância de 48,76 m., até o
ponto 6, de coordenadas N 7.402.628,14 m. e E 343.929,98 m.; deste, deflete à direita e segue em curva com AC
de 180°00’02" e desenvolvimento de 100,86 m., até o ponto 7, de coordenadas N 7.402.591,11 m. e E 343.877,50
m.; deste, segue com azimute de 324°43’57" e distância de 44,56 m., até o ponto 8, de coordenadas N
7.402.627,50 m. e E 343.851,77 m.; deste, deflete à direita e segue em curva com AC de 89°32’18" e desenvolvimento
de 63,01 m., confrontando neste trecho com Av. Aniello Pratici, do ponto 1 ao ponto 9, de coordenadas N
7.402.683,51 m. e E 343.861,14 m.; deste, segue com azimute de 54°15’43" e distância de 26,60 m., confrontando
neste trecho com pista local da Rodovia Presidente Dutra, até o ponto 1, de coordenadas N 7.402.699,05 m. e E
343.882,73 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro, encerrando uma área de 6.872,63 m2 (seis mil,
oitocentos e setenta e dois metros e sessenta e três decímetros quadrados)”;
III - Área C:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 1, de coordenadas N 7.402.811,26 m. e E 344.065,06 m., deste,
segue com azimute de 141°22’36" e distância de 34,67 m., até o ponto 2, de coordenadas N 7.402.784,17 m. e E
344.086,69 m.; deste, segue com azimute de 185°51’05" e distância de 126,46 m., até o ponto 3, de coordenadas
N 7.402.658,37 m. e E 344.073,80 m.; deste, segue com azimute de 275°58’29" e distância de 15,79 m., até o ponto
4, de coordenadas N 7.402.660,02 m. e E 344.058,09 m.; deste, deflete à direita e segue em curva com AC de
90°10’15" e desenvolvimento de 13,66 m., até o ponto 5, de coordenadas N 7.402.669,45 m. e E 344.050,71 m.;
deste, segue com azimute de 5°46’29" e distância de 142,53 m., confrontando neste trecho com a Rua Mauritânia
do ponto 5 até o ponto 1, de coordenadas N 7.402.811,26 m. e E 344.065,06 m.; ponto inicial da descrição deste
perímetro, encerrando uma área de 3.578,00 m2 (três mil e quinhentos e setenta e oito metros quadrados)”.
Art. 3º A presente concessão de direito real de uso para implantação de Arena Multiuso será efetuada mediante
licitação na modalidade concorrência, conforme previsto no § 1º do artigo 120 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, e fundamentada em estudos técnico-operacionais, econômico-financeiros, jurídicos e de engenharia
e arquitetura, sem prejuízo da realização de outros que se mostrem necessários.
Parágrafo único. Os estudos mencionados no caput devem incluir obrigatoriamente:
I - parâmetros aplicáveis conforme a lei de uso e ocupação do solo vigente;
II - exploração comercial do equipamento a ser implantado, envolvendo o desenho de um modelo de negócio
que contemple a geração de receitas associadas a atividades esportivas, comerciais, eventos culturais ou de
entretenimento e demais arrecadações acessórias compatíveis.

CAPÍTULO II
DO CONTRATO

Art. 4º O contrato de concessão de direito real de uso, a título oneroso, firmado entre o Município e a
concessionária contemplará, no mínimo:
I - o objeto, a delimitação da área e o prazo determinado da concessão, não superior a trinta e cinco anos;
II - o modo, a forma e as condições de cumprimento das obrigações contratuais;
III - os critérios, os indicadores, as fórmulas e os parâmetros de análise do desempenho da concessionária,
facultando-se a inclusão de mecanismos de avaliação do serviço por parte dos usuários diretamente e por
auditagem externa;
IV - os direitos, as garantias e as obrigações do Município e da concessionária, bem como os direitos e os deveres
dos usuários do equipamento, observadas as disposições do artigo 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28/02/1967;
V - as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais;
VI - a matriz de risco;
VII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução das
atividades, bem como a indicação e definição dos órgãos competentes para exercê-la;
VIII - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e à concessionária em caso de inadimplemento
contratual, fixadas de forma proporcional à gravidade da falta cometida e às obrigações assumidas;
IX - os casos de extinção da concessão;
X - a viabilidade de transferência da concessão ou do controle societário da concessionária, desde que
mediante justificativa adequada e expressa anuência do Município;
XI - a exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da concessionária;
XII - a obrigação da concessionária de observar as normas e exigências legais e contratuais ambientais
impostas pelos órgãos públicos competentes, obtendo as licenças, permissões e autorizações para as
atividades a serem desenvolvidas no bem cedido;
XIII - os bens reversíveis;
XIV - a obrigatoriedade, a forma e a periodicidade da prestação de contas da concessionária ao poder concedente.
Art. 5º O contrato de concessão poderá prever:
I - o emprego de mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive mediação e arbitragem, para dirimir
questões relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis;
II - a responsabilidade da concessionária contratar procedimento arbitral e arcar com suas custas e despesas,
devendo essas, quando for o caso, ser ressarcidas conforme posterior deliberação final em instância arbitral.
Art. 6º As demais normas e condições da concessão de direito real de uso, a título oneroso, de que trata esta
Lei serão estabelecidas no edital de licitação e no contrato.

CAPÍTULO III
DA DESTINAÇÃO DOS VALORES DA OUTORGA

Art. 7º Os valores pagos pela outorga da concessão serão revertidos em favor da Secretaria de Esporte e Lazer
e depositados em conta específica do Fundo Municipal de Esporte, Recreação e Lazer, com aplicação vinculada
à manutenção, à melhoria, à expansão e à implantação de equipamentos de esporte e lazer do Município.

CAPÍTULO IV
DAS ISENÇÕES

Art. 8º Durante o período da presente concessão de direito real de uso, fica a concessionária isenta do
pagamento do:
I - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU incidente sobre as áreas municipais com
direito de uso concedido;
II - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre a construção referente às
atividades enquadradas na hipótese do subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar Federal
nº 116, de 31/07/2003, com correspondência no subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa à Lei Municipal nº
5.986, de 29/12/2003.

CAPÍTULO V
DA REVOGAÇÃO DA CONCESSÃO E DA REVERSÃO DO IMÓVEL

Art. 9º Na hipótese de desvirtuamento das finalidades da concessão autorizada nos termos desta Lei e das
disposições constantes do respectivo contrato, a mesma será revogada importando em reversão do imóvel ao
patrimônio municipal, sem qualquer indenização à concessionária pelas benfeitorias realizadas.

Art. 10. Findo o prazo, o imóvel será revertido ao patrimônio municipal com todas as benfeitorias nele
introduzidas, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, sem que caiba à concessionária,
seja a que título for, direito a qualquer indenização.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.

GUSTAVO HENRIC COSTA
Prefeito

LEI Nº 7.800, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3822/2019 de autoria do Poder Executivo.
Altera a alínea “a” do artigo 4º da Lei nº 3.484, de 17/10/1989, que trata de doação de área ao SESI.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A alínea “a” do artigo 4º da Lei nº 3.484, de 17/10/1989, que dispõe sobre a doação de área ao SESI -
Serviço Social da Indústria, Departamento Regional de São Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º (...)
a) impossibilidade do imóvel doado ser utilizado para finalidade diversa daquela prevista no artigo 2º desta Lei,
salvo na hipótese de interesse público devidamente justificado;
(...)” (NR)
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
LEI Nº 7.801, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

Projeto de Lei nº 3825/2019 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre alteração da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, em relação aos requisitos para provimento dos
cargos de Ouvidor da Guarda Civil Municipal e de Ouvidor Adjunto da Guarda Civil Municipal.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei introduz alterações na Lei nº 7.550, de 19/04/2017, que dispõe sobre a administração pública
municipal, a estrutura organizacional e o quadro de servidores públicos da administração direta da Prefeitura
de Guarulhos.
Art. 2º O § 1º do artigo 399 da Lei nº 7.550, de 2017, com redação dada pela Lei nº 7.760, de 04/10/2019, passa
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 399. (...)
§ 1º Constitui requisito para o provimento do cargo criado por este artigo formação em nível superior.” (NR)
Art. 3º O § 1º do artigo 400 da Lei nº 7.550, de 2017, com redação dada pela Lei nº 7.760, de 2019, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 400. (...)
§ 1º Constitui requisito para o provimento do cargo criado por este artigo formação em nível superior.” (NR)
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial, os artigos 13 e 14 da Lei nº 7.760, de 04/10/2019.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.802, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3826/2019 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre a criação de vagas do cargo de Técnico de Saúde (Enfermagem), extinção de vagas do
cargo de Auxiliar em Saúde (Enfermagem) e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas e incluídas 705 (setecentas e cinco) vagas do cargo de Técnico de Saúde (Enfermagem),
com carga horária de 36h, no Quadro de Pessoal da Secretaria da Saúde constante da Lei nº 6.359, de 03/04/2008.
Parágrafo único. As vagas ora criadas serão providas após aprovação em concurso público, nos termos do
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, de acordo com a necessidade e demanda dos serviços públicos
devidamente justificados pela área competente.
Art. 2º Ficam extintas 765 (setecentas e sessenta e cinco) vagas do cargo de Auxiliar em Saúde (Enfermagem),
com carga horária de 36h, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Saúde constante da Lei nº 6.359, de 2008.
Art. 3º Os cargos de Auxiliar em Saúde (Enfermagem) ocupados na data da publicação desta Lei manterão a
forma de remuneração, atribuições e prerrogativas da legislação vigente e serão extintos quando houver a
vacância.
Art. 4º Em decorrência do disposto nesta Lei ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei nº 7.550, de 19/
04/2017:
I - o quadro constante no artigo 267, conforme segue:
“Quantidade Denominação Carga horária Vencimento (inicial)
849 Técnico de Saúde 36h 2.296,26” (NR)
II - o inciso III do artigo 270, conforme segue:
“III - Enfermagem:
a) orientar e executar a atividade de nível médio em local determinado pela Administração, compreendendo
o acompanhamento do trabalho em grau auxiliar;
b) participar do planejamento da assistência de Enfermagem, atuando nas diversas áreas da saúde em
conformidade com as normas e procedimentos de biossegurança;
c) executar, sob supervisão do Enfermeiro, as seguintes ações assistenciais:
1. programação e orientação das atividades de assistência de enfermagem;
2. prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica;
3. prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar;
4. prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
5. aferição de sinais vitais;
6. prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes;
d) executar ações assistenciais de Enfermagem, protocolos de enfermagem municipais, visitas e/ou
procedimentos domiciliares, dentro dos limites estabelecidos para o exercício da profissão;
e) participar da equipe de saúde;
f) checar as amostras biológicas geradas após coleta, bem como o seu recebimento em conformidade com o
solicitado;
g) segregar e destinar os laudos para as áreas pertinentes;
h) calcular e administrar as medicações prescritas nos horários aprazados;
i) preencher todos os impressos padronizados, prontuários, fichas de notificação e demais documentos dos
pacientes atendidos, inserindo os dados no sistema de informação vigente;
j) cumprir e fazer cumprir diretrizes, normas, rotinas e técnicas padronizadas;
k) auxiliar na gestão e no controle de estoque de materiais, equipamentos e medicamentos;
l) repor, organizar, zelar, manter limpos e controlar os materiais, as máquinas, os equipamentos e as instalações
necessárias às salas de serviços de saúde da unidade, comunicando ao enfermeiro defeitos ou intercorrências;
m) realizar limpeza concorrente dos locais de trabalho sob a sua responsabilidade;
n) cooperar com a equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de ensino, de pesquisa e de
educação sanitária;
o) colaborar no desenvolvimento de programas educativos e de educação permanente atuando no ensino de
pessoal auxiliar de atividades de enfermagem e na educação permanente de grupos da comunidade;
p) auxiliar o enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral, em programas de
vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção;
q) participar de reuniões, comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico;
r) executar outras tarefas/atividades afins para o desenvolvimento do serviço, inerentes à sua função, a partir
das necessidades e demandas da área e em conformidade com as orientações oferecidas pela sua gerência
imediata;
s) coletar material para exames em geral, bem como de análises clínicas e do pezinho - PKU, T4, Traço
Falciforme;
t) atuar em sala de vacina realizando o preparo, a aplicação, a conservação e a busca ativa dos faltosos;
u) conduzir e/ou acompanhar pacientes em remoções, cirurgias, exames, interconsultas e demais procedimentos
dentro do preconizado pelo Conselho Federal de Enfermagem - COFEN e suas resoluções;
v) reportar ao enfermeiro responsável todas as intercorrências que tenha participado ou presenciado;
w) responsabilizar-se pela recepção dos pacientes, acolhendo-os de forma cordial, dando os encaminhamentos
necessários, proporcionando-lhes ambiente favorável;
x) operar aparelhos de eletrodiagnóstico;
y) auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência;
z) solicitar a presença do enfermeiro sempre que necessário.” (NR)
III - o quadro constante no artigo 338, conforme segue:
“Quantidade Denominação Carga horária Vencimento (inicial)
1382 Auxiliar em Saúde 36h 2.118,46” (NR)
Art. 5º As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento,
suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
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LEI Nº 7.803, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3191/2019 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre infrações ambientais, sanções administrativas e procedimentos administrativos de
fiscalização ambiental e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a aplicação de sanções administrativas por infrações decorrentes de atividades
e condutas consideradas lesivas ao meio ambiente e disciplina os procedimentos administrativos de fiscalização
e controle no Município de Guarulhos.
Parágrafo único. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores,
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções administrativas, determinadas pela presente Lei, independentemente
da obrigação de reparação do dano causado ao meio ambiente.

CAPÍTULO I
DOS CONCEITOS E DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Lei entende-se por:
I - maciço de vegetação de porte arbóreo: conjunto de espécimes vegetais do porte arbóreo, composto por três
ou mais gêneros de árvores de propagação espontânea ou artificial, cujas copas cubram o solo em mais de
40% (quarenta por cento) de sua superfície;
II - espaços especialmente protegidos: áreas sob regime de Preservação Permanente - APPs nos termos da Lei
Federal nº 12.651, de 25/05/2012, áreas inseridas em Unidades de Conservação de Proteção Integral previstas
na Lei Federal nº 9.985, de 18/07/2000, as áreas consideradas de Proteção aos Mananciais e de Proteção e
Recuperação de Mananciais, os sítios arqueológicos e geosítios, e as áreas de proteção de patrimônio
histórico e cultural;
III - diâmetro à altura do peito - DAP: diâmetro do caule do exemplar arbóreo à altura de, aproximadamente,
1,30 m (um metro e trinta centímetros) do solo;
IV - licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento: aquela cuja autenticidade seja
confirmada pelos sistemas de controles eletrônicos oficiais, inclusive no que diz respeito à quantidade e
espécie autorizada para transporte e armazenamento;
V - espécimes da fauna silvestre: todos os organismos incluídos no reino animal, pertencentes às espécies
nativas, migratórias e quaisquer outras não exóticas, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu
ciclo original de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro ou em águas jurisdicionais brasileiras;
VI - pesca: todo ato tendente a extrair, retirar, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos
dos peixes, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico;
VII - ato tendente à pesca: todo ato em que o infrator esteja munido, equipado ou armado com petrechos de
pesca, na área de pesca ou dirigindo-se a ela;
VIII - termo de ajustamento de conduta - TAC: título executivo extrajudicial firmado entre o órgão ambiental
competente e o infrator, nos termos do artigo 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347, de 24/07/1985, visando a
reparação e/ou a compensação de um dano ambiental.

CAPÍTULO II
DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 3º Fica a Secretaria de Meio Ambiente responsável pelo cumprimento do disposto nesta Lei, através dos
Agentes de Fiscalização, bem como pelos Agentes da Inspetoria de Meio Ambiente da Guarda Civil Municipal,
tendo como requisito a prévia capacitação e treinamento em, no mínimo, legislação ambiental e prática fiscalizatória.
Parágrafo único. O exercício da fiscalização baseia-se na autoexecutoriedade do poder de polícia administrativa,
sendo punido nos termos da lei, o agente público que agir com o uso abusivo do poder.
Art. 4º A Administração Pública Municipal poderá participar de fiscalização ambiental integrada com base em
convênio, em conjunto com os órgãos competentes do Estado e da União, a fim de simplificar e acelerar a
tramitação das providências administrativas de competência de cada órgão.

Seção Única
Da Fiscalização

Art. 5º O Agente de Fiscalização, quando obstado no exercício regular de suas funções, poderá requisitar força
policial para o cumprimento do disposto na presente Lei.
Art. 6º Compete ao Agente de Fiscalização e ao Agente da Inspetoria de Meio Ambiente da Guarda Civil Municipal
no exercício da ação fiscalizadora:
I - dar atendimento ao público em geral;
II - efetuar inspeções e vistorias técnicas;
III - efetuar levantamentos, medições e coletas de amostras;
IV - elaborar relatórios e laudos técnicos;
V - lavrar os documentos previstos no artigo 31 da presente Lei;
VI - notificar os responsáveis pelas atividades e empreendimentos, efetiva ou potencialmente poluidores ou
degradadores do meio ambiente, a apresentarem documentos e esclarecimentos;
VII - verificar a ocorrência de infrações e aplicar as respectivas penalidades, nos termos da legislação vigente;
VIII - apreender instrumentos, animais, utensílios, máquinas e equipamentos de qualquer natureza, utilizados na
prática da infração e/ou da atividade potencialmente poluidora ou causadora de degradação ambiental;
IX - realizar ações de sensibilização e conscientização para a importância da proteção e preservação do meio
ambiente; e
X - exercer outras atividades que lhe forem designadas.
Parágrafo único. No caso da apreensão prevista no inciso VIII, o infrator ou quem concorrer para a prática da
infração, deverá comprovar a propriedade dos mesmos, bem como o cadastro técnico do IBAMA autorizando a
utilização, quando for o caso.

CAPÍTULO III
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 7º Considera-se sujeito passivo aquele que, por qualquer modo, concorrer para a prática dos crimes previstos
nesta Lei, bem como aquele que sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática,
quando podia agir para evitá-la, ficando obrigado a recuperar o dano causado ao meio ambiente.
Art. 8º No caso de impossibilidade de identificação do infrator, o proprietário da área será notificado a apresentar,
em oito dias, documento que comprove o real infrator, sendo que, na sua omissão responderá pela infração bem
como pela recuperação do dano causado ao meio ambiente.
Art. 9º Independente da existência de culpa ou dolo, fica o infrator/responsável pela área obrigado a reparar o dano
causado ao meio ambiente.

CAPÍTULO IV
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL

Art. 10. Considera-se infração ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo,
promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, dentre outras, que importem em:
I - risco ou efetivo dano, degradação, perturbação ou poluição ao meio ambiente;
II - impedimento, dificuldade ou embaraço à fiscalização ambiental;
III - exercício de atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores, sem a licença ou
autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo ou contrariando a licença obtida ou as normas
legais e regulamentares pertinentes;
IV - descumprimento total ou parcial das exigências técnicas, administrativas, condicionantes das licenças e/ou
autorizações, ou dos prazos estabelecidos;
V - fornecimento de informações incorretas, imprecisas ou a falta de apresentação quando devidas;
VI - descumprimento, no todo ou em parte, das condições ou prazos previstos em termo de compromisso e/ou
termo de ajustamento de conduta, assinado com a administração pública municipal;
VII - emissão, lançamento ou liberação de efluentes líquidos, gasosos ou resíduos sólidos, em desacordo com
os padrões estabelecidos e/ou licenciados ou que tornem ou possam tornar ultrapassados os padrões de
qualidade ambiental; e
VIII - inobservância de preceitos estabelecidos pela legislação de controle ambiental.
Art. 11. Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades ambientais
municipais, para efeito do exercício do poder de polícia administrativa.
Parágrafo único. O agente fiscal que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigado a promover sua
apuração imediata, sob pena de sanções previstas em legislação pertinente.
Art. 12. Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará:
I - a natureza, extensão e intensidade do dano;
II - a possibilidade de recuperação;
III - a primariedade ou a reincidência do agente infrator;
IV - o risco para a segurança ou para a saúde pública;
V - a importância ambiental da área afetada; e
VI - outras circunstâncias atenuantes ou agravantes.
§ 1º Constituem circunstâncias atenuantes:
I - ter bons antecedentes com relação às disposições legais relativas à defesa do meio ambiente;
II - ter procurado, de modo efetivo e comprovado, evitar ou atenuar as consequências danosas do fato, ato ou
omissão;
III - comunicar, imediatamente, ao órgão responsável pela gestão ambiental municipal, a ocorrência do fato, ato
ou omissão que coloque ou possa colocar em risco o meio ambiente; e
IV - ser o infrator primário e a falta cometida pouco significativa para o meio ambiente.
§ 2º Constituem circunstâncias agravantes:
I - ter cometido, anteriormente, infração à legislação ambiental;
II - prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou documentos;
III - obstar ou dificultar o atendimento do agente fiscal por ocasião de inspeção à fonte de poluição ou de
degradação ambiental;
IV - deixar de comunicar, de imediato, ao órgão responsável pela gestão ambiental municipal, a ocorrência de fato,
ato ou omissão que coloque ou possa colocar em risco o meio ambiente;
V - afetar ou expor a perigo, de maneira grave ou gravíssima, a saúde pública ou o meio ambiente;
VI - deixar de atender, de forma reiterada, as exigências do órgão responsável pela gestão ambiental municipal;
VII - armazenar ou adulterar produtos, matérias primas, equipamentos, componentes e combustíveis ou utilizar

artifícios e processos que provoquem o aumento da emissão de poluentes ou prejudiquem a correta avaliação dos
níveis de emissão;
VIII - praticar qualquer infração ambiental durante a vigência das medidas de emergência adotadas;
IX - cometer infrações com impacto direto em Unidades de Conservação, Áreas de Preservação Permanente, de
Proteção de Mananciais ou demais espaços especialmente protegidos previstos na legislação ambiental;
X - cometer infrações com impacto sobre qualquer espécie da fauna ou da flora ameaçada ou em perigo de
extinção;
XI - efetuar a prática causadora da degradação ambiental em horário e dia fora da fiscalização regular, em
domingos, feriados ou no período noturno;
XII - mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental.
§ 3º Nos casos em que o infrator apresente pelo menos três atenuantes a multa poderá ser reduzida de um terço,
sem prejuízo das demais medidas previstas nesta Lei.
§ 4º Nos casos em que o infrator apresente pelo menos três agravantes a multa poderá ser aumentada de um
terço, sem prejuízo das demais medidas previstas nesta Lei.
Art. 13. Considerando-se o disposto no artigo 12 e as infrações às disposições desta Lei, as penalidades serão
classificadas em leves, graves e gravíssimas.
Parágrafo único. Responderá pela infração a esta Lei quem por qualquer modo cometer, concorrer para a sua
prática ou dela se beneficiar.
Art. 14. No exercício regular da fiscalização, o agente fiscal não sofrerá qualquer embaraço por parte do
fiscalizado, contribuinte, responsável ou terceiro, sendo-lhe permitido adentrar em imóveis, locais ou recintos
onde deva o ato ser praticado, a qualquer dia e horário, bem como permanecer pelo tempo que se fizer necessário
para realizar vistorias, medições e/ou avaliações.
§ 1º A entidade fiscalizada fica obrigada a colocar à disposição da administração pública municipal as informações
completas e necessárias, além de promover os meios adequados à perfeita execução do dever funcional da
autoridade competente.
§ 2º Os elementos de verificação a que se refere o § 1º permanecerão à disposição do agente fiscal ou da
autoridade ambiental, até o término da fiscalização.
Art. 15. As infrações ambientais serão apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de
ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.

Seção I
Das Infrações Relativas ao Sistema Municipal de Meio Ambiente

Art. 16. Constitui infração relativa ao Sistema Municipal de Meio Ambiente:
I - instalar, construir, ampliar, modificar ou operar, em qualquer parte do território municipal, sem a exigida licença
ou autorização ambiental, no que concerne a atividade ou empreendimento:
a) utilizador de recursos ambientais, considerado efetiva ou potencialmente poluidor ou que possa causar
degradação ambiental, sob qualquer forma;
b) em desacordo com as exigências técnicas, administrativas ou condicionantes legalmente obtidas;
c) relativos à habitação unifamiliar ou multifamiliar de pequeno porte - Habitação de Interesse Social - HIS;
II - deixar de comunicar, ao órgão ambiental competente, qualquer alteração na titularidade do empreendimento
ou atividade, bem como em seus equipamentos, sistemas ou instalações, se o fato não caracterizar infração
mais grave;
III - deixar de requerer ao órgão ambiental competente a renovação da licença ambiental, quando cabível no prazo
legalmente estabelecido;
IV - desativar ou suspender empreendimento ou atividade, sujeitos ao licenciamento ambiental municipal, sem
prévia comunicação ao órgão ambiental competente ou deixar de promover as devidas medidas aprovadas no
plano de desativação;
V - impedir ou dificultar a atuação do agente fiscal na ação fiscalizatória ou vistoria de empreendimentos ou
atividades sujeitos ao licenciamento ambiental;
VI - descumprir exigências técnicas, administrativas ou condicionantes das licenças formuladas pelo órgão
ambiental competente nos procedimentos de licenciamento ambiental ou constantes nas licenças ou autorizações;
VII - fornecer informações incorretas ao órgão ambiental competente ou omitir informações quando devidas;
VIII - descumprir embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas;
IX - deixar de comunicar a ocorrência de fato, ato ou omissão que coloque ou possa colocar em risco o meio
ambiente ou o bem-estar público, previamente às ações de fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente;
X - deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente notificado pela autoridade
ambiental competente no prazo concedido, visando à regularização, correção ou adoção de medidas de controle
para cessar a degradação ambiental;
XI - deixar de atender as condicionantes ou exigências técnicas e administrativas estabelecidas na licença
ambiental, assim como os prazos estabelecidos para a sua adoção;
XII - deixar de apresentar relatórios ou informações ambientais nos prazos exigidos pela legislação ou, quando
aplicável, naquele determinado pela autoridade ambiental competente;
XIII - elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso,
enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou em
qualquer outro procedimento administrativo ambiental;
XIV - deixar de cumprir compensação ambiental determinada por lei ou ato administrativo, na forma e prazo
exigidos pela autoridade ambiental competente.
Art. 17. As infrações ao disposto nesta Lei ficam sujeitas às penalidades previstas nos Anexos I a IV, independente
da obrigação de reparação do dano ou de outras sanções civis ou penais, podendo ser aplicadas isolada ou
cumulativamente.
Art. 18. A autoridade competente, ao lavrar o auto de infração, indicará a multa prevista no Anexo I desta Lei,
observando:
I - a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências reais ou potenciais para
a saúde pública e para o meio ambiente;
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental;
III - circunstâncias atenuantes e agravantes previstas nesta Lei.

Seção II
Das Infrações Contra Flora e Contra Vegetação de Porte Arbóreo

Art. 19. Constitui infração contra flora e contra vegetação de porte arbóreo:
I - suprimir ou intervir em maciço de vegetação de porte arbóreo ou maciço de vegetação nativa do Bioma Mata
Atlântica definidas pela Lei Federal nº 11.428, de 22/12/2006, e dispositivos que a regulamentem, com até 10.000
m² (dez mil metros quadrados);
II - suprimir ou intervir em maciço de vegetação de porte arbóreo ou maciço de vegetação nativa do Bioma Mata
Atlântica definidas pela Lei Federal nº 11.428, de 2006, e dispositivos que a regulamentem, com mais de 10.000
m² (dez mil metros quadrados);
III - intervenção em monocultura ou silvicultura;
IV - suprimir, ocasionar a morte ou a destruição, total ou parcial, da vegetação de porte arbóreo definida por
legislação municipal, utilizando-se de meios químicos, físicos, mecânicos, anelamento e/ou quaisquer outros
meios detectados, sem as devidas autorizações municipais;
V - realização de poda:
a) de forma que intervenha em no máximo 1/3 (um terço) da copa e parte aérea ou de parte das raízes, não
caracterizando a morte do exemplar arbóreo, observado o preconizado na Norma ABNT NBR 16246-1:2013;
b) de forma que impossibilite a identificação da espécie do exemplar arbóreo que tenha sofrido intervenção, sendo
esse considerado como nativa;
c) de forma que impossibilite a identificação do diâmetro à altura do peito - DAP, do exemplar arbóreo que tenha
sofrido intervenção, sendo esse considerado como de maior diâmetro conforme o Anexo I;
VI - interferência em árvore declarada imune de corte;
VII - fixar amarras ou objetos permanentes, inclusive artefatos luminosos, pintar os troncos ou galhos, fixar objeto
perfurocortante ou ainda realizar qualquer outra prática que se possa caracterizar como uso inadequado e nocivo
à vegetação do porte arbóreo;
VIII - afogamento de colo de árvore com qualquer tipo de material depositado, com impermeabilização da região
do colo ou alavancamento físico da região do colo da árvore;
IX - transportar madeira proveniente de área suprimida sem o Documento de Origem Florestal - DOF, devidamente
emitido pelo órgão responsável, quando o mesmo for necessário;
X - transportar madeira proveniente de área não autorizada/licenciada;
XI - provocar incêndio em maciço de vegetação de porte arbóreo, monocultura ou silvicultura;
XII - provocar incêndio em maciço de vegetação considerada nativa do Bioma Mata Atlântica definida pela Lei
Federal nº 11.428, de 2006;
XIII - provocar incêndio em resíduos diversos de maneira que danifiquem ou comprometam integralmente a
vegetação de porte arbóreo ou diretamente na mesma;
XIV - extrair de florestas ou área especialmente protegida, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer
espécie de minerais;
XV - impedir ou dificultar a regeneração natural, bem como causar desmatamento seletivo e/ou interferir na
dinâmica sucessional da floresta e demais formas de vegetação natural, fisionomias naturais ou de maciços
considerados vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica definidas pela Lei Federal nº 11.428, de 2006;
XVI - transformar madeira oriunda de floresta ou demais formas de vegetação em carvão para fins industriais,
energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, sem licença ou em desacordo com as
determinações legais;
XVII - receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira serrada ou em tora, lenha, carvão ou outros
produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente,
e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até o beneficiamento final;
XVIII - vender, expor à venda, ter em depósito, transportar ou guardar madeira, lenha, carvão ou outros produtos
de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela
autoridade competente ou em desacordo com a obtida;
XIX - transportar madeira, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, com quantidade ou espécie em
desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental competente;
XX - comercializar, portar ou utilizar motosserra sem licença ou registro da autoridade competente;
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XXI - fabricar, armazenar, vender, transportar ou soltar balões.
§ 1º Para as infrações previstas nos incisos XVII e XVIII deste artigo, o agente fiscal promoverá a autuação
considerando o volume integral de madeira, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal que não guarde
correspondência com aquele autorizado pela autoridade competente, em razão da quantidade ou espécie.
§ 2º Para a infração prevista no inciso XIX deste artigo, o agente fiscal promoverá a autuação considerando a
totalidade do objeto da fiscalização.
Art. 20. As sanções administrativas aplicadas às infrações previstas nesta Seção serão acrescidas em:
I - 50% (cinquenta por cento) quando a infração for consumada mediante uso de fogo ou provocação de incêndio,
ressalvados os casos previstos nos incisos XI, XII e XIII do artigo 19 desta Lei;
II - 50% (cinquenta por cento) quando a vegetação destruída, danificada, utilizada ou explorada contiver espécies
de especial proteção, constantes de lista oficial do Ministério de Meio Ambiente - MMA/IBAMA, da Secretaria
Estadual de Meio Ambiente - SMA ou da Lista Vermelha de Animais Ameaçados de Extinção da International Union
for Conservation of Nature - IUCN;
III - 100% (cem por cento) quando a vegetação destruída, danificada ou utilizada se der em vegetação secundária
em estágio médio de regeneração do Bioma da Mata Atlântica conforme descrito no Anexo IV; ou
IV - 200% (duzentos por cento) quando a vegetação destruída, danificada, utilizada ou explorada se der em
vegetação primária ou secundária no estágio avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica ou quando não
for passível de autorização conforme descrito no Anexo IV.

Seção III
Das Infrações Contra a Fauna

Art. 21. Constitui infração contra a fauna:
I - matar, perseguir, caçar, apanhar, manter aprisionado, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota
migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a
obtida, praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados,
nativos ou exóticos, provocar pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais o perecimento de espécimes
da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras;
II - matar, perseguir, caçar, apanhar, manter aprisionado, utilizar sem a devida permissão, licença ou autorização
da autoridade competente ou em desacordo com a obtida, praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar
espécie constante de listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da Convenção de
Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES;
III - praticar as infrações elencadas nos incisos I e II deste artigo com a finalidade de obter vantagem pecuniária;
IV - impedir a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida;
V - modificar, danificar ou destruir ninho, abrigo ou criadouro natural;
VI - vender, expor à venda, exportar ou adquirir, guardar, ter em cativeiro ou depósito, utilizar ou transportar ovos,
larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos,
provenientes de criadouros não autorizados, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade
competente ou em desacordo com a obtida;
VII - realizar guarda:
a) doméstica de espécime silvestre não considerada ameaçada de extinção;
b) de espécime silvestre;
VIII - coletar material destinado a fins científicos quando se caracterizar, pelo seu resultado, como danoso ao
meio ambiente;
IX - introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico, fora de sua área de distribuição natural, sem parecer
técnico oficial favorável e licença expedida pela autoridade competente, quando exigível;
X - introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico não constante em listas oficiais de espécies em risco
ou ameaçadas de extinção, fora de sua área de distribuição natural, sem parecer técnico oficial favorável e licença
expedida pela autoridade competente, quando exigível por indivíduo de espécie;
XI - introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico constante de listas oficiais de fauna brasileira
ameaçada de extinção, inclusive da Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora e Fauna
Selvagens em Perigo de Extinção - CITES, fora de sua área de distribuição natural, sem parecer técnico oficial
favorável e licença expedida pela autoridade competente, quando exigível;
XII - praticar caça profissional;
XIII - praticar caça profissional de espécie constante de listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção,
inclusive da CITES;
XIV - comercializar produtos, instrumentos e objetos que impliquem à caça, perseguição, destruição ou apanha
de espécimes da fauna silvestre;
XV - praticar ato de abuso, abandono, maus-tratos, ferimento ou mutilação de animais domésticos ou domesticados;
XVI - praticar ato de abuso, abandono, maus-tratos, ferimento ou mutilação de animais silvestres, nativos ou
exóticos;
XVII - deixar, os criadouros autorizados, de ter o livro de registro do acervo faunístico ou mantê-lo de forma
irregular;
XVIII - deixar, o comerciante, de apresentar declaração de estoque e valores oriundos de comércio de animais
silvestres;
XIX - causar degradação em viveiros, açude ou estação de aquicultura de domínio público;
XX - pescar:
a) em período ou local no qual a pesca seja proibida;
b) espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos;
c) quantidades superiores às permitidas ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos
não permitidos;
XXI - transportar, comercializar, beneficiar ou industrializar espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca
proibida;
XXII - transportar, conservar, beneficiar, descaracterizar, industrializar ou comercializar pescados ou produtos
originados da pesca, sem comprovante de origem ou autorização do órgão competente;
XXIII - capturar, extrair, coletar, transportar, comercializar ou exportar espécies ornamentais oriundas da pesca,
sem autorização do órgão competente ou em desacordo com a obtida;
XXIV - deixar de apresentar declaração de estoque de pescados ou produtos originados da pesca;
XXV - pescar mediante a utilização de explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeitos
semelhantes, ou substâncias tóxicas, ou ainda, por outro meio proibido pela autoridade competente;
XXVI - exercer a pesca sem prévio cadastro, inscrição, autorização, licença, permissão ou registro do órgão
competente, ou em desacordo com o obtido, excluído os pescadores artesanais e amadores que utilizem, para
o exercício da pesca, linha de mão ou vara, linha e anzol;
XXVII - exercer a pesca para ornamentação sem prévio cadastro, inscrição, autorização, licença, permissão ou
registro do órgão competente, ou em desacordo com o obtido;
XXVIII - importar ou exportar quaisquer espécies aquáticas, em qualquer estágio de desenvolvimento, bem como
introduzir espécies nativas, exóticas ou não autóctones em águas localizadas no território municipal, sem
autorização ou licença do órgão competente, ou em desacordo com a obtida;
XXIX - importar ou exportar quaisquer espécies aquáticas oriundas de produto de pesca para ornamentação, em
qualquer estágio de desenvolvimento, bem como introduzir espécies nativas, exóticas ou não autóctones em
águas localizadas no território municipal, sem autorização ou licença do órgão competente, ou em desacordo com
a obtida.
§ 1º Na impossibilidade de aplicação do critério de unidade por espécime para a fixação da multa das infrações
dispostas neste artigo, aplicar-se-á o dobro do valor base previsto no Anexo I, por quilograma ou fração.
§ 2º Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado pela
autoridade ambiental competente, o agente fiscal promoverá a autuação, considerando a totalidade do objeto da
fiscalização.
§ 3º A autoridade ambiental competente poderá, considerando a natureza dos animais, em razão de seu pequeno
porte, aplicar multa de até cem vezes o valor base previsto no Anexo I, quando a contagem individual for de difícil
execução ou quando, nesta situação, ocorrendo a contagem individual, a multa final restar desproporcional em
relação à gravidade da infração e a capacidade econômica do infrator.
§ 4º O agente fiscal, considerando as circunstâncias:
I - poderá deixar de aplicar a multa referente à infração prevista no inciso VII, “a”, deste artigo;
II - deixará de aplicar a multa prevista no inciso VII, “b”, deste artigo, quando o agente infrator, espontaneamente,
entregar os animais ao órgão ambiental competente.

Seção IV
Das Infrações Relativas à Disposição/Deposição de Resíduos, Movimentação de Terra e Não

Reaproveitamento da Camada de Solo Fértil
Art. 22. Constitui infração disciplinada nesta Seção:
I - não reaproveitamento da camada de solo fértil;
II - realizar movimento de terra sem as autorizações e licenças ambientais necessárias, quando as mesmas são
exigidas ou em Área de Preservação Permanente - APP definidas pela Lei Federal nº 12.651, de 2012, e/ou em
Unidades de Conservação previstas na Lei Federal nº 9.985, de 2000;
III - depositar/dispor resíduos, de qualquer natureza, sem as autorizações e licenças ambientais necessárias,
quando as mesmas são exigidas ou em Área de Preservação Permanente - APP definidas pela Lei Federal nº
12.651, de 2012, e/ou em Unidades de Conservação previstas na Lei Federal nº 9.985, de 2000;
IV - praticar as infrações elencadas no inciso III deste artigo, com resíduos de obras ou construção civil;
V - praticar as infrações elencadas no inciso III deste artigo, com resíduos domésticos: orgânico, residencial,
comercial e de estabelecimentos prestadores de serviços;
VI - praticar as infrações elencadas no inciso III deste artigo, com resíduos industriais;
VII - praticar as infrações elencadas no inciso III deste artigo, com resíduos hospitalares: hospitais, farmácias ou
postos de saúde;
VIII - lançar resíduos em cursos d´água, áreas de várzeas, sistemas de drenagem de águas pluviais, de esgotos,
poços, bueiros e assemelhados, Área de Preservação Permanente, Área de Proteção Ambiental, Área de

Proteção de Mananciais, Área de Proteção e Recuperação de Mananciais ou outro espaço especialmente
protegido definido pela legislação ambiental e/ou proteção de patrimônio histórico, arqueológico e cultural;
IX - praticar as infrações elencadas no inciso VIII deste artigo, com resíduos de obras ou construção civil;
X - praticar as infrações elencadas no inciso VIII deste artigo, com resíduos domésticos: orgânico, residencial,
comercial e de estabelecimentos prestadores de serviços;
XI - praticar as infrações elencadas no inciso VIII deste artigo, com resíduos industriais;
XII - praticar as infrações elencadas no inciso VIII deste artigo, com resíduos hospitalares: hospitais, farmácias
ou postos de saúde.
Art. 23. As sanções administrativas aplicadas às infrações previstas nesta Seção serão acrescidas do valor de
100 UFGs (cem Unidades Fiscais de Guarulhos) por metro cúbico, quando se constatarem os seguintes
agravantes:
I - cometer infrações com impacto direto ou indireto em Área de Preservação Permanente, Área de Proteção de
Mananciais, Área de Proteção e Recuperação de Mananciais ou outro espaço especialmente protegido definido
pela legislação ambiental e/ou proteção de patrimônio histórico, arqueológico e cultural;
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas
afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo;
III - dificultar ou impedir o uso público de áreas de recreação ou lazer pelo lançamento de substâncias, efluentes,
carreamento de materiais ou uso indevido dos recursos naturais;
IV - cometer infração que cause impacto direto ou indireto em área pública;
V - cometer infrações com impacto direto ou indireto em unidades de conservação;
VI - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para ocupação humana;
VII - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento de água, público ou privado;
VIII - cometer infrações com impacto sobre qualquer espécie da fauna e da flora, ameaçada ou em perigo de
extinção; ou
IX - causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde
humana ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da biodiversidade.
Art. 24. A valoração das sanções administrativas aplicadas às infrações previstas nesta Seção será composta
pela soma do valor-base e dos acréscimos previstos no Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. Quando houver a ocorrência de mais de um agravante somar-se-á o valor correspondente a
cada agravante.

Seção V
Das Infrações Relativas à Poluição do Solo,

do Ar, da Água Superficial e Subterrânea
Art. 25. Constitui infração relativa a poluição do solo, do ar, da água superficial e subterrânea:
I - emitir, lançar ou liberar efluente líquido, gasoso, aerossol, material particulado, pó ou resíduos sólidos, em
desacordo com os padrões estabelecidos e/ou licenciados ou que tornem ou possam tornar ultrapassados os
padrões de qualidade ambiental;
II - utilizar como combustível sólido, material impregnado por qualquer tipo de substância química;
III - emitir ou lançar substâncias odoríferas para atmosfera, em quantidade que possam ser perceptíveis fora dos
limites da área de propriedade da fonte emissora, ou de qualquer forma causando incômodo ao bem-estar público;
IV - lançar efluentes industriais, óleos, substâncias oleosas em desacordo com padrões legais ou regulamentares,
ou de qualquer forma causando incômodo ao bem-estar público;
V - queimar resíduos, a céu aberto, provenientes da atividade industrial licenciada ou não, ou de degradação
ambiental prevista nesta Lei.
Art. 26. Constatada a infração, a operação da fonte geradora deverá ser paralisada imediatamente, até a
implantação das devidas medidas mitigadoras ou corretivas.
Parágrafo único. A liberação para a operação das máquinas, equipamentos, linha de produção ou atividade
deverá ter anuência do órgão ambiental competente.

Seção VI
Das Infrações Cometidas Exclusivamente em Unidades de Conservação

Art. 27. Constitui infração cometida exclusivamente em unidades de conservação:
I - violar as limitações administrativas provisórias impostas às atividades efetiva ou potencialmente causadoras
de degradação ambiental, nas áreas delimitadas para realização de estudos com vistas à criação de unidade de
conservação;
II - realizar pesquisa científica, envolvendo ou não coleta de material biológico, em unidade de conservação sem
a devida autorização, quando esta for exigível;
III - realizar pesquisa científica, envolvendo ou não coleta de material biológico, em unidade de conservação sem
a devida autorização, quando esta for exigível, caso as atividades coloquem em risco demográfico as espécies
integrantes dos ecossistemas protegidos;
IV - explorar, comercialmente, produtos ou subprodutos não madeireiros, ou ainda serviços obtidos ou desenvolvidos
a partir de recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais em unidade de conservação, sem autorização ou
permissão do órgão gestor da unidade ou em desacordo com a obtida, quando esta for exigível, excetuando-se
as áreas de proteção ambiental e reservas particulares do patrimônio natural;
V - fazer uso comercial de imagem de unidade de conservação sem autorização do órgão gestor da unidade ou
em desacordo com a recebida, excetuando-se as áreas de proteção ambiental e reservas particulares do
patrimônio natural;
VI - realizar liberação planejada ou cultivo de organismo geneticamente modificado em:
a) áreas de proteção ambiental ou zonas de amortecimento das demais categorias de unidades de conservação,
em desacordo com o estabelecido em seus respectivos planos de manejo, regulamentos ou recomendações da
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio;
b) interior de unidade de conservação de proteção integral;
VII - realizar liberação planejada ou cultivo de organismo geneticamente modificado que possua ancestral direto
ou parente silvestre ou se representar risco à biodiversidade, em unidade de conservação;
VIII - realizar quaisquer atividades ou adotar conduta em desacordo com os objetivos da unidade de conservação,
o seu plano de manejo e regulamentos;
IX - causar dano à unidade de conservação;
X - penetrar em unidade de conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para caça, pesca ou
para exploração de produtos ou subprodutos florestais e minerais, sem licença da autoridade competente, quando
esta for exigível;
XI - penetrar em unidade de conservação cuja visitação pública ou permanência sejam vedadas pelas normas
aplicáveis ou ocorram em desacordo com a licença da autoridade competente.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto nos incisos II e III deste artigo as áreas de proteção ambiental e
reservas particulares do patrimônio natural, definidas pela Lei Federal nº 9.985, de 2000, quando as atividades de
pesquisa científica não envolverem a coleta de material biológico.
Art. 28. As infrações previstas nesta Lei, exceto as dispostas nesta Seção, quando forem cometidas ou afetarem
unidade de conservação ou sua zona de amortecimento, terão os valores de suas respectivas multas aplicadas
em dobro, ressalvados os casos em que a determinação de aumento do valor da multa seja superior a este.

Seção VII
Das Infrações e Interferências Cometidas em Área sob Regime de Preservação

Permanente - APP e Vegetação de Preservação Permanente - VPP
Art. 29. Constitui infração cometida em Área sob Regime de Preservação Permanente - APP e Vegetação
de Preservação Permanente - VPP realizar interferências sem as autorizações e licenças ambientais necessárias,
quando as mesmas são exigidas, tais como:
I - supressão de vegetação;
II - movimento de terra;
III - deposição de resíduos; ou
IV - outras atividades potencialmente ou efetivamente causadoras de poluição ou degradação ambiental.

Seção VIII
Outras Interferências em Sistemas de Áreas Verdes

Art. 30. Constituem outras interferências em Sistemas de Área Verde:
I - escavar, alterar, impermeabilizar, bem como realizar qualquer interferência em sistema de lazer, sistema de
recreação, praça, parque ou outro tipo de área verde devidamente implantada, com projeto paisagístico e/ou
concepção, planejamento, implantação e/ou manutenção pela Secretaria de Meio Ambiente sem as devidas
autorizações;
II - provocar alterações em desconformidade com autorização e projeto aprovado do Programa Adote uma Área
Verde ou similar, ou projeto que venha a substituí-lo;
III - utilizar para evento de qualquer natureza sistema de lazer, sistema de recreação, praça, parque, ou outro tipo
de área verde sem as devidas autorizações;
IV - deixar de manter as devidas áreas verdes, áreas permeáveis ou demais exigências decorrentes de análise
e licenciamento ambiental.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 31. A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que infringir qualquer disposição desta Lei fica
sujeita às seguintes sanções, independentemente da obrigação de reparação do dano ou de outras sanções civis
ou penais:
I - notificação preliminar;
II -  auto de infração;
III - auto de multa;
IV - auto de embargo;
V - lacração da obra;
VI - demolição ou desmonte da obra ou edificação;
VII - multa simples;
VIII - multa diária;
IX -  apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos e subprodutos objeto
da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza, utilizados na infração;
X - destruição ou inutilização de produto;
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XI - suspensão de venda ou de fabricação de produto;
XII - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas;
XIII - suspensão total ou parcial de atividades;
XIV - interdição temporária ou definitiva, total ou parcial;
XV - perda ou restrição de direitos, consistentes em:
a) suspensão ou cancelamento de registro, licença ou autorização;
b) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais e urbanísticos; e
c) proibição de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até três anos.
§ 1º As penalidades previstas neste artigo poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente.
§ 2º As sanções serão aplicadas sem prejuízo das que, por força de lei, possam também ser impostas por
autoridades federais ou estaduais.
§ 3º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as
sanções a elas cominadas.
§ 4º A aplicação de multas não isenta o infrator das demais sanções e medidas administrativas ou judiciais
cabíveis, bem como da reparação do dano.
§ 5º Para a notificação preliminar prevista no inciso I deste artigo fica fixado o prazo de oito dias para recurso ou
início das providências pendentes à solução das irregularidades apontadas, devendo neste período a obra ou
atividade permanecer paralisada sob pena das sanções legais.
§ 6º Para as demais penalidades previstas nos incisos deste artigo fixa-se o prazo de trinta dias para recurso ou
início das providências pendentes à solução das irregularidades apontadas, devendo neste período a obra ou
atividade permanecerem paralisadas sob pena das sanções legais.
§ 7º Verificado o descumprimento do embargo, poderá a obra ou atividade ser lacrada, sem prejuízo das
penalidades previstas em lei.
§ 8º A multa diária:
I - verifica-se sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo, até sua efetiva cessação ou
regularização da situação;
II - corresponde a 1/10 (um décimo) do valor da multa inicial prevista para a infração até a data de sua efetiva cessação;
III - terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente definida no Sistema
Internacional de Unidades - SI, de acordo com a infração cometida;
IV - poderá ter seu valor aumentado até o dobro, se a penalidade inicial mostrar-se ineficaz ou quando houver risco
ou ocorrência de graves danos ao meio ambiente ou à saúde humana.
Art. 32. As multas por infração a esta Lei terão seus valores fixados em múltiplos da Unidade Fiscal de Guarulhos
- UFG e, no caso de sua extinção, pelo título que venha a substituí-la, conforme Anexo I.
§ 1º O valor das multas previstas neste artigo será de no mínimo 75 UFGs (setenta e cinco Unidades Fiscais de
Guarulhos) e no máximo de 100.000.000 UFGs (cem milhões de Unidades Fiscais de Guarulhos).
§ 2º Em caso de primeira e segunda reincidência, a multa será aplicada, respectivamente, em dobro e em triplo.
§ 3º Considera-se reincidência o cometimento de igual infração dentro do prazo de doze meses contados da data
da constatação da infração anterior.
§ 4º Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas ou mais infrações, deverão ser aplicadas, cumulativamente,
as penalidades a elas cominadas.
§ 5º As multas decorrentes de infrações cometidas no período noturno, feriados e finais de semana, serão
aplicadas em dobro.
§ 6º Quando aplicada a multa, o infrator deverá recolhê-la dentro do prazo máximo de trinta dias, contado da data
da ciência da lavratura do auto de infração.
§ 7º O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará na inscrição do débito em dívida
ativa e consequente cobrança judicial.
Art. 33. Quando da autuação por infração a esta Lei, fica o infrator obrigado a participar de curso ministrado pela
equipe de Educação Ambiental da Secretaria de Meio Ambiente, cujo regramento e detalhamento será instituído
por decreto do Poder Executivo.
Parágrafo único. A não participação no curso implicará na cobrança em dobro dos valores das multas.
Art. 34. Nos casos de perigo iminente à saúde pública ou ao meio ambiente poderão ser suspensas as atividades,
com interdição total ou parcial.
§ 1º Concomitantemente à interdição, poderá ser imposta a pena de suspensão ou cassação de licenças,
lacração e/ou fechamento administrativo.
§ 2º As restrições poderão ser suspensas, mediante pedido do interessado, desde que cessadas as condições
que deram causa à aplicação da penalidade.
Art. 35. As penas de embargo ou demolição poderão ser impostas em caso de empreendimento em execução ou
executado, ou em desacordo com a licença concedida e seus condicionantes.
Art. 36. Considerada a natureza da infração, poderão ser impostas penas acessórias que proíbam ou suspendam
a concessão de subvenções ao infrator ou que o proíba de participar de certames licitatórios e de celebrar
contratos com a Administração Pública Municipal, durante o prazo de até três anos.
Parágrafo único. Caso o infrator mantenha contrato com a Administração Pública Municipal, poderá ser
suspensa a sua execução, até a reparação do dano.
Art. 37. O agente fiscal é competente para adoção de medidas administrativas emergenciais, em caso de risco
significativo à saúde da população ou de dano ambiental de difícil reparação ou irreversível, como medida de
prevenção e precaução.
Art. 38. A infração cometida por profissional habilitado será comunicada à entidade fiscalizadora da profissão para
as providências cabíveis.
Art. 39. Os valores arrecadados referentes ao pagamento das multas aplicadas às infrações previstas nesta Lei
serão recolhidas ao Fundo Ambiental Municipal - FUNDAMBIENTAL.
Parágrafo único. Os referidos valores poderão ser convertidos em serviços de preservação, melhoria e recuperação
da qualidade do meio ambiente e educação ambiental, desde que solicitados e justificados pelo infrator e
avaliados pela autoridade ambiental municipal em consonância com o artigo 14 da Lei nº 7.343, de 22/12/2014.

CAPÍTULO VI
DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC

Art. 40. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, fica a Secretaria de Meio Ambiente autorizada a celebrar
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção,
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais,
considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou degradadores submetidos aos procedimentos de Avaliação,
Licenciamento, Acompanhamento e Fiscalização Ambiental.
§ 1º O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC de que trata o caput deste artigo destinar-se-á, exclusivamente,
a permitir que as pessoas físicas ou jurídicas subscritoras possam promover as necessárias correções, mitigações
e compensações ambientais de suas atividades e/ou interferências, para o atendimento das exigências e
condições impostas pelas autoridades ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento
disponha sobre:
I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos representantes legais;
II - o prazo de vigência do compromisso que, em função da complexidade das obrigações nele fixadas, poderá
variar entre noventa dias e três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período;
III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico de execução e
de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas;
IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de rescisão, em
decorrência do não cumprimento das obrigações nele pactuadas; e
V - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.
§ 2º A celebração do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC de que trata este artigo não impede a execução de
eventuais multas aplicadas, antes da protocolização do requerimento.
§ 3º O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC deverá ser firmado em até noventa dias, contados da protocolização
do requerimento.
§ 4º O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC deverá ser publicado no órgão oficial competente, mediante extrato.
Art. 41. O requerimento de celebração do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC deverá ser instruído com plano
técnico de reparação do dano e conter as informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e
jurídica, sob pena de indeferimento do pedido.
Parágrafo único. A pedido do infrator, a autoridade competente poderá dispensá-lo da apresentação de projeto
técnico de reparação do dano, desde que justificadamente acolhidos os motivos do pedido.
Art. 42. Da data da protocolização do requerimento e enquanto perdurar a vigência do correspondente Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC, poderá ficar suspensa, em relação aos fatos que deram causa à celebração do
instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o houver firmado.
Art. 43. A inexecução total ou parcial do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC ensejará sua remessa à
Procuradoria de Direitos Difusos, Urbanismo e Proteção ao Meio Ambiente do Município, para execução das
obrigações dele decorrentes, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.
Art. 44. Nos casos de áreas, atividades ou empreendimentos que possuam passivos ambientais, somente
avançarão na obtenção de licenças e/ou autorizações ambientais, bem como suas respectivas renovações,
aquelas que regularizarem as pendências através da celebração de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC com
a Secretaria de Meio Ambiente.
Art. 45. O infrator que se enquadrar nos casos previstos nos incisos I e II do artigo 19 desta Lei firmará Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC no qual tomará ciência e assumirá obrigação de recompor o maciço suprimido,
compensar ou mitigar a degradação da qualidade ambiental, nos termos do artigo 14 da Lei nº 7.343, de 2014, sem
prejuízo das demais penalidades administrativas, criminais e legais em que se enquadrar.
Parágrafo único. A compensação definida no caput deste artigo dar-se-á conforme parâmetros definidos na
Resolução SMA nº 07, de 18/01/2017, e/ou dispositivos que a regulamentem ou substituam.
Art. 46. O infrator que se enquadrar nos casos previstos nos incisos IV, V e VI do artigo 19 desta Lei firmará Termo
de Ajustamento de Conduta - TAC no qual tomará ciência e assumirá obrigação de replantar as árvores suprimidas,
compensar ou mitigar a degradação da qualidade ambiental, nos termos do artigo 14 da Lei nº 7.343, de 2014, sem
prejuízo das demais penalidades administrativas, criminais e legais em que se enquadrar.
Parágrafo único. A compensação definida no caput deste artigo dar-se-á conforme a Tabela de Compensação
constante do Anexo Único da Lei nº 7.343, de 2014, acrescida de 50% (cinquenta por cento).
Art. 47. O infrator que se enquadrar no caso previsto no inciso I do artigo 22 desta Lei firmará Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC no qual tomará ciência e assumirá obrigação de repor/fabricar o volume de terra
fértil desperdiçado através de método apropriado, indicado pela Secretaria de Meio Ambiente, compensar ou
mitigar a degradação da qualidade ambiental sem prejuízo das demais penalidades administrativas, criminais e
legais em que se enquadrar.
Art. 48. O infrator que se enquadrar nos casos previstos no artigo 29 desta Lei firmará Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC no qual tomará ciência e assumirá obrigação de recompor o dano/interferência, compensar ou
mitigar a degradação da qualidade ambiental, nos termos do artigo 14 da Lei nº 7.343, de 2014, sem prejuízo das
demais penalidades administrativas, criminais e legais em que se enquadrar.
Art. 49. O infrator que se enquadrar nos casos previstos no inciso IV do artigo 30 desta Lei, fica obrigado a
recompor a área verde/área permeável em área equivalente, no próprio empreendimento ou na mesma bacia
hidrográfica, devendo para tanto firmar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC no qual tomará ciência e
assumirá obrigação de recompor o dano/interferência, compensar ou mitigar a degradação da qualidade ambiental,
nos termos do artigo 14 da Lei nº 7.343, de 2014, sem prejuízo das demais penalidades administrativas, criminais
e legais em que se enquadrar.
Art. 50. Considera-se rescindido de pleno direito o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, quando descumprida
quaisquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior, dando-se imediato procedimento das
sanções administrativas.

CAPÍTULO VII
DA DEFESA E DO RECURSO

Art. 51. Dos atos e decisões do órgão responsável pela gestão ambiental municipal, no procedimento de
fiscalização, caberá recurso:
I - ao próprio órgão no prazo de trinta dias corridos, contados a partir da data da ciência da decisão ou ato em
primeira instância administrativa;
II - à Junta de Recursos Ambientais - JUREAM do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA, no prazo
de trinta dias corridos após a ciência da decisão do recurso a que se refere no inciso I deste artigo, em segunda
e última instância administrativa.

Seção I
Da Criação da Junta de Recursos Ambientais

Art. 52. Fica criada a Junta de Recursos Ambientais do Município de Guarulhos - JUREAM no âmbito do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA tendo por finalidade julgar em segunda instância
administrativa, processos que versem sobre questões ambientais, licenciamentos e legitimidade da aplicação de
penalidades por infração à legislação ambiental do Município.
§ 1º Será de competência da Junta de Recursos Ambientais - JUREAM, julgar os recursos voluntários interpostos
pelos contribuintes, dos atos e decisões praticados pelo órgão responsável pela gestão ambiental municipal.
§ 2º Serão igualmente submetidos à apreciação da Junta de Recursos Ambientais - JUREAM, todas as decisões
favoráveis aos contribuintes relativas aos créditos ambientais que excedam a 855,2500 UFGs (oitocentos e
cinquenta e cinco inteiros, dois mil e quinhentos décimos de milésimos de Unidades Fiscais de Guarulhos)
obrigando para tal, recurso de ofício pela autoridade prolatora do despacho decisório de primeira instância
administrativa, desde que não configurem erro manifesto ou reconhecimento de direito líquido e certo.
§ 3º Os recursos de que tratam este artigo, terão efeitos suspensivo e devolutivo ante a matéria impugnada.
Art. 53. A Junta de Recursos Ambientais - JUREAM será composta por oito membros efetivos e igual número de
suplentes, todos de livre nomeação do Prefeito Municipal, para mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos
por uma única vez.
§ 1º A composição será paritária, integrada por quatro representantes da Prefeitura e quatro representantes dos
contribuintes.
§ 2º Os representantes dos contribuintes e respectivos suplentes serão, por intermédio de lista tríplice, indicados
por associações de classes e entidades representativas, ligadas às atividades produtivas, jurídicas e de prestação
de serviços, sediadas no Município.
§ 3º As associações de classes e entidades de que tratam o § 2º deste artigo deverão indicar pessoas que
possuam conhecimentos na área ambiental.
§ 4º Os representantes da Prefeitura e respectivos suplentes serão escolhidos pelo Prefeito, dentre funcionários
do serviço público municipal, os quais possuam reputação ilibada e sejam versados em legislação urbanística e
ambiental.
Art. 54. A Junta de Recursos Ambientais - JUREAM terá um Presidente e um Vice-Presidente, com mandato de
dois anos, admitida a recondução por uma única vez.
§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente serão escolhidos pelo Prefeito entre cidadãos ou funcionários públicos
municipais de vasta e reconhecida capacidade no âmbito ambiental, idoneidade moral e reputação ilibada.
§ 2º O Vice-Presidente somente será chamado a assumir suas funções e presidir as reuniões no impedimento do
Presidente.
Art. 55. O Prefeito designará um funcionário para secretariar os trabalhos da Junta de Recursos Ambientais -
JUREAM.
Art. 56. Perderá o mandato o membro que:
I - deixar de comparecer às reuniões por três vezes consecutivas, ou seis alternadas no mesmo exercício, sem
motivo justificado;
II - usar, de qualquer forma, meios ilícitos para retardar o exame e julgamento de processos ou que, no exercício
da função, praticar atos de favorecimento;
III - retiver processos ou protocolados em seu poder por mais de trinta dias além dos prazos previstos para relatar
ou proferir voto, sem motivo justificado.
§ 1º Em se tratando de representante da Prefeitura, a perda de mandato, por essas razões, constituirá falta de
exação no cumprimento do dever e será anotada em sua vida funcional, bem como impedirá o seu retorno à Junta
por um período de cinco anos.
§ 2º Em se tratando de representante dos contribuintes, a perda de mandato, por essas razões, impedirá seu
retorno à Junta por um período de cinco anos.
Art. 57. Os membros titulares da Junta de Recursos Ambientais - JUREAM serão subsidiados com o pagamento
de gratificação, por presença em reunião, na integridade desta, e por processo relatado, obedecendo-se o limite
de 400 UFGs (quatrocentas Unidades Fiscais de Guarulhos) mensais, da seguinte forma:
I - 50 UFGs (cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos) por participação em reunião;
II - 50 UFGs (cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos) por processo relatado e julgado, excetuando-se os
processos cujas decisões da Junta determinem conversões em diligência, correções de instância e pedidos de vista.
§ 1º Será excluída a gratificação correspondente à reunião que o membro titular não estiver presente, passando
esta a ser devida ao membro suplente que o substituir.
§ 2º A gratificação de que trata este artigo será transitória e tão somente paga durante o exercício da função
específica de que trata esta Lei, não gerando quaisquer direitos, seja de incorporação aos vencimentos, quanto
aos membros representantes da Prefeitura, ou na presunção de qualquer vínculo, quanto aos membros
representantes dos contribuintes.
Art. 58. Ao Presidente da Junta de Recursos Ambientais caberá o subsídio com pagamento de gratificação
correspondente a 100 UFGs (cem Unidades Fiscais de Guarulhos) por sessão, não excedendo ao limite de 400
UFGs (quatrocentas Unidades Fiscais de Guarulhos) mensais.
Parágrafo único. Será excluída a gratificação correspondente à reunião da qual o Presidente não estiver
presente, passando esta a ser devida ao Vice-Presidente.
Art. 59. Ao Secretário da Junta de Recursos Ambientais caberá o subsídio com pagamento de gratificação
correspondente a 80 UFGs (oitenta Unidades Fiscais de Guarulhos) por sessão, não excedendo ao limite de 400
UFGs (quatrocentas Unidades Fiscais de Guarulhos) mensais.
Art. 60. Em caso de extinção da Unidade Fiscal de Guarulhos, será o valor da mesma, à data de sua extinção,
convertido em outro índice oficial que a substitua, sem que se promovam alterações nos valores máximos do
subsídio estabelecido nesta Lei.
Art. 61. A posse dos integrantes da Junta de Recursos Ambientais realizar-se-á mediante termo lavrado em livro
de atas próprio, ocorrendo o mesmo no caso de substituição de membros.
Art. 62. A Junta reunir-se-á em local, dia e hora designados pelo seu Presidente, em comunicação feita a cada
membro com a antecedência de, pelo menos, quarenta e oito horas.
Parágrafo único. As reuniões deverão ser realizadas com intervalo mínimo de cinco dias umas das outras.

Seção II
Das Competências

Art. 63. Compete à Junta de Recursos Ambientais:
I - julgar recursos voluntários ou de ofício de decisão administrativa de primeira instância;
II - elaborar, pôr em execução e modificar o seu Regimento Interno, observada a legislação vigente;
III - decidir sobre a perempção de recursos;
IV - representar ao chefe do órgão responsável pela gestão ambiental municipal para:
a) comunicar irregularidade ou falta funcional verificada em processo na instância inferior;
b) propor as medidas que julgar necessárias a melhor organização do órgão e do sistema ambiental;
c) sugerir providências de interesse público, em assuntos submetidos a sua deliberação.
Art. 64. Compete ao Presidente:
I - velar pelas prerrogativas da Junta de Recursos Ambientais;
II - decidir as questões de ordem, ou submetê-las a julgamento dos membros, quando entender necessário;
III - presidir as sessões, manter a ordem dos trabalhos e apurar as votações;
IV - proferir nos julgamentos o voto de qualidade, no caso de empate no resultado da votação;
V - dar posse ao Vice-Presidente, aos membros, suplentes e secretário;
VI - despachar o expediente;
VII - despachar os pedidos que versem sobre matérias estranhas à competência da Junta de Recursos Ambientais,
inclusive os recursos não admitidos por lei, determinando a devolução do processo à repartição competente ou
ao arquivamento;
VIII - representar a Junta nas solenidades e atos oficiais;
IX - comunicar ao Prefeito, a ocorrência de fatos que determinem a perda do mandato, ou pedidos de desligamento
dos membros ou suplentes, propondo a devida substituição;
X - apreciar e decidir acerca dos pedidos de justificativa de ausências de seus membros às reuniões;
XI - convocar reuniões extraordinárias;
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XII - determinar a supressão de expressões descorteses ou inconvenientes, eventualmente constante dos
processos;
XIII - encaminhar, semestralmente, ao Prefeito, relatório das atividades desenvolvidas pela Junta;
XIV - resolver os casos omissos.
Art. 65. Compete aos Membros:
I - relatar e julgar os processos que lhe forem distribuídos e redigir as minutas de acórdãos;
II - sanear processos;
III - observar os prazos para restituição dos processos em seu poder;
IV - determinar diligências necessárias à instrução dos processos;
V - solicitar vista de processos, para exame e eventual apresentação de voto em separado ou contrário, quando
não concordar com o relator;
VI - proferir voto nos julgamentos;
VII - sugerir medidas de aperfeiçoamento e interesse da Junta de Recursos Ambientais para o bom andamento
do trabalho.
Art. 66. Compete ao Secretário da Junta:
I - preparar as pautas de julgamento;
II - secretariar as reuniões e elaborar atas e termos;
III - preparar e encaminhar para despacho do Presidente, os processos e expedientes da Junta;
IV - expedir ofícios, memorandos e outros expedientes;
V - preparar os extratos de publicações;
VI - encaminhar para publicação no Diário Oficial do Município, as pautas de julgamento e ementas de acórdãos;
VII - manter registro atualizado da jurisprudência, acórdãos, relatórios e outros expedientes da Junta;
VIII - representar ao Presidente sobre irregularidades ou faltas funcionais.

Seção III
Do Impedimento

Art. 67. Os membros da Junta deverão declarar impedimento nos processos de seu interesse pessoal ou de
parentes até terceiro grau, das Sociedades de que façam parte como sócio-cotistas, acionistas, interessados,
membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal, ou quando sejam representantes legais dos contribuintes em litígio
ou terceiros envolvidos.
Parágrafo único. Igualmente deverão declarar impedimento, os membros representantes da Prefeitura, que
decidiram, como autoridade tributária, os processos em primeira instância administrativa.

Seção IV
Do Processamento para Julgamento

Art. 68. Recebido o processo pela Secretaria da Junta, serão providenciados no prazo de cinco dias úteis:
I - o seu registro, numeração, verificação no número de folhas e o ordenamento do processo;
II - o saneamento de ordem preliminar, caso necessário;
III - a distribuição aos membros ou Presidente.
Art. 69. O processo será incluído em pauta de julgamento, sempre que possível, de acordo com a ordem
cronológica de entrada na Junta.
§ 1º Nos casos de tramitação prioritária, quando houver motivo relevante justificado, o processo terá preferência
para inclusão em pauta, depois de cientificada a parte.
§ 2º A pauta de julgamento será publicada com a antecedência mínima de quarenta e oito horas da realização da
reunião de julgamento.
§ 3º Terão preferência absoluta, para inclusão em pauta e para julgamento, os processos de que constar
apreensão de mercadorias.
Art. 70. Os processos serão distribuídos aos membros mediante sorteio, garantida a igualdade numérica na
distribuição.
§ 1º O relator restituirá no prazo de vinte dias úteis os processos que lhe forem distribuídos, com o relatório e voto,
salvo determinação em contrário.
§ 2º Quando for realizada qualquer diligência a requerimento do relator, este terá novo prazo de cinco dias úteis
para completar o estudo, contado da data em que receber o processo, com a diligência cumprida.
Art. 71. A Junta poderá converter em diligência qualquer julgamento e, neste caso, o relator lançará a decisão no
processo, com o visto do Presidente, prosseguindo-se imediatamente ao trâmite.
Art. 72. Enquanto o processo estiver em diligência ou em estudo com o relator, poderá o recorrente requerer ao
Presidente, formalmente, a juntada de documentos, a bem dos seus interesses, desde que isso não protele o
andamento do processo.

Seção V
Do Julgamento

Art. 73. A Junta de Recursos Ambientais somente poderá deliberar quando da presença de no mínimo seis
membros paritários.
Parágrafo único. As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate.
Art. 74. Facultar-se-á ao contribuinte ou seu representante legal e à autoridade ambiental de primeira instância, seu
representante ou Procurador do Município, sustentação oral do recurso, por quinze minutos, antes do julgamento.
Art. 75. Findos os debates e lido o relatório, o Presidente indagará aos membros se estão habilitados a decidir e,
em caso afirmativo, dar-se-á início à votação.
§ 1º Ao membro que se declarar não habilitado, é facultado, pedir vista do processo, antes de proferir o seu voto,
pelo prazo máximo de cinco dias úteis, e havendo mais de um membro discordante, a ordem de vista será
determinada pelo Presidente.
§ 2º Caso os membros discordem do relator deverão, obrigatoriamente, após vista aos autos de que trata o § 1º,
elaborar voto contrário.
§ 3º Nos casos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo, o julgamento será pautado para a próxima reunião,
impreterivelmente, e encartar-se-ão aos autos, os votos contrários apresentados.

Seção VI
Da Decisão

Art. 76. A decisão sob a forma de acórdão será redigida pelo relator até cinco dias úteis após o julgamento.
§ 1º Se o relator for vencido, o Presidente designará para redigi-la, dentro do mesmo prazo, um dos membros da
Junta, cujo voto tenha sido vencedor.
§ 2º As ementas dos acórdãos serão publicadas em até cinco dias úteis do julgamento, sob a forma de Edital, no
Diário Oficial do Município, em designação numérica e com indicação nominal dos recorrentes.
§ 3º As decisões importantes do ponto de vista doutrinário poderão ser publicadas na íntegra, a critério do Presidente.
Art. 77. As decisões da Junta constituem última instância administrativa para recursos voluntários contra atos e
decisões de caráter ambiental.
§ 1º As decisões favoráveis aos contribuintes ou infratores cuja importância questionada seja superior a 20.000
UFGs (vinte mil Unidades Fiscais de Guarulhos), bem como as decisões não unânimes contrárias à Fazenda
Municipal, obrigam recurso de ofício ao Secretário de Meio Ambiente do Município.
§ 2º O recurso de que trata o § 1º deste artigo será interposto pelo prolator do despacho vencedor, no próprio ato
da decisão.
§ 3º O recurso de ofício devolve à instância superior o exame de toda matéria em discussão com suspensão da
exigibilidade do crédito ambiental até a decisão final, da qual não caberá recurso.

Seção VII
 Do Pedido de Esclarecimento

Art. 78. Da decisão da Junta de Recursos Ambientais que ao interessado se afigure omissa, contraditória ou obscura,
cabe pedido de esclarecimento, interposto no prazo de cinco dias úteis contados da data da ciência do acórdão.
Parágrafo único. Não será conhecido o pedido, se, a juízo da Junta, este for manifestamente protelatório ou
visar, indiretamente, à reforma da decisão.
Art. 79. O pedido de esclarecimento será distribuído ao relator e julgado, preferencialmente, na primeira reunião
seguinte à data do recebimento na Junta.

Seção VIII
Do Encerramento dos Procedimentos da Junta de Recursos Ambientais

Art. 80. Os prazos só iniciam ou encerram em dia de expediente normal na repartição.
Art. 81. As falhas materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos existentes na decisão
poderão ser corrigidas a qualquer tempo pela Junta, de ofício, mediante representação ao órgão encarregado da
execução do julgado.
Parágrafo único. Na ocorrência de correções efetuadas as partes serão cientificadas.
Art. 82. O funcionamento e a ordem dos trabalhos da Junta de Recursos Ambientais reger-se-ão pelo
disposto nesta Lei e por regimento próprio a ser baixado no prazo máximo de trinta dias da posse dos
membros.

CAPÍTULO VIII
DA CRIAÇÃO DO NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO SOCIOAMBIENTAL

Art. 83. Fica instituído o Núcleo de Conciliação Socioambiental no âmbito do Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, devendo utilizar técnicas de conciliação preventiva e reparatória, bem como promover a
celebração de Termos de Ajustamento de Conduta - TACs e Termos de Conciliação Socioambiental - TCSAs para
reparar, compensar e indenizar danos ambientais decorrentes das infrações administrativas de cunho ambiental
indeferidos em primeira instância, conforme procedimento definido.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 84. Os procedimentos técnicos e administrativos destinados à fiscalização, controle e monitoramento
ambientais serão estabelecidos em regulamento.
Art. 85. Os custos despendidos para remoção, apreensão, destinação, depósito, demolição ou outras medidas
necessárias para cessar riscos à saúde humana ou ao meio ambiente, correrão à custa do infrator que será
notificado para realizá-los ou para reembolsar aos cofres públicos os gastos que tenham sido efetuados pela
Administração Pública Municipal.
Art. 86. Serão aplicadas subsidiariamente, aos casos omissos, as disposições constantes das legislações
estadual e federal e demais legislações municipais.
Art. 87. O caput do artigo 14 da Lei nº 7.343, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. Serão adotadas as medidas de compensação ambiental previstas no Anexo Único desta Lei e de

mitigação ambiental, que serão regulamentadas por decreto do Poder Executivo, conforme segue:” (NR)
Art. 88. O artigo 14 da Lei nº 7.343, de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:
“§ 4º Os procedimentos para compensação do manejo e monocultura de Pinus/Eucaliptus e/ou outra espécie
arbórea de interesse comercial obedecerão aos seguintes parâmetros:
I - da coluna Manejo da Monocultura do Anexo Único desta Lei, na ocorrência de manutenção e continuidade do
plantio com a mesma finalidade;
II - de proporcionalidade indicados nas colunas supressão/remoção de Espécie Nativa e Espécie Exótica no
Anexo Único desta Lei, nos casos de supressão definitiva.
§ 5º Os estacionamentos horizontais abertos e não dotados de subsolo deverão ser arborizados com uma
densidade mínima de uma árvore para cada seis vagas, sendo que o referido plantio deverá ser executado
prevendo-se a distribuição das árvores no próprio estacionamento.” (NR)
Art. 89. A Lei nº 7.343, de 2014, passa a vigorar acrescida de Anexo Único, conforme segue:

“ANEXO ÚNICO
Tabela de compensação 

Art. 90. O artigo 22 da Lei nº 4.566, de 03/05/1994, passa a vigorar com o seguinte parágrafo único:
“Parágrafo único. O disposto neste artigo deverá obedecer à proporcionalidade prevista no Anexo Único da Lei
nº 7.343, de 22/12/2014.” (NR)
Art. 91. O caput do artigo 27 da Lei nº 4.566, de 1994, passa ter a seguinte redação:
“Art. 27. Se dentro do prazo previamente estabelecido pela Secretaria de Meio Ambiente, o proprietário ou
possuidor não proceder ao replantio das árvores destruídas, ficará sujeito às penalidades previstas na legislação
municipal pertinente.” (NR)
Art. 92. A Lei nº 4.566, de 1994, passa a vigorar acrescida do artigo 33-A conforme segue:
“Art. 33-A. O uso inadequado da vegetação de porte arbóreo, incluindo a supressão e/ou remoção, sujeitará o
infrator às medidas de compensação ambiental e/ou de mitigação ambiental dispostas no artigo 14 da Lei nº
7.343, de 22/12/2014, e às penalidades previstas na legislação municipal pertinente, independentemente de
outras sanções civis ou penais cabíveis.” (NR)
Art. 93. Esta Lei será regulamentada por decreto do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da sua
publicação.
Parágrafo único. O órgão responsável pela gestão ambiental municipal fica autorizado a expedir normas,
padrões e instruções destinadas à aplicação desta Lei e respectivos decretos.
Art. 94. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da rubrica orçamentária
1810.1812200172.082.01.1100000.339036.000, suplementada se necessário.
Art. 95. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 96. Ficam revogados os dispositivos em contrário, em especial:
I - a Lei nº 1.660, de 06/09/1971;
II -  os artigos 195 e 196 da Lei nº 3.573, de 03/01/1990;
III - os §§ 1º ao 3º do artigo 22 e os artigos 25, 26, 28, 33, 34, 35 e 36 da Lei nº 4.566, de 03/05/1994;
IV - o valor da multa referente ao reaproveitamento da camada fértil constante no item 6 do Anexo Único da Lei
nº 6.046, de 05/11/2004.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

ANEXO I
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*CÁLCULO PARA COMPOSIÇÃO DE MULTA: Para se obter o valor total da multa citada no artigo 19, incisos
IV, V e VI, deve-se, a partir do DAP e da espécie do exemplar arbóreo suprimido, obter o valor da multa pelos
Anexos II e III.

ANEXO II

LEI Nº 7.804, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3192/2019 de autoria do Poder Executivo.

Dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana - Reurb e dá outras providências.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB
Seção I

Das Disposições Gerais
Art. 1º A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que
visam à regularização de núcleos urbanos informais e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito
social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado. 
Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Habitação as ações e os procedimentos necessários à implementação
da Reurb no Município.
Art. 2º Para efeitos da regularização fundiária de núcleos urbanos informais consideram-se: 
I - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, independentemente da sua
localização, constituído através de parcelamento do solo, conjuntos habitacionais ou condomínios horizontais,
verticais ou mistos;
II - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível realizar, por qualquer modo,
a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização;
III - núcleo urbano informal consolidado: aquele já existente, na data da publicação desta lei, de difícil reversão,
considerado o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença
de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Poder Executivo, através da
Secretaria de Habitação;
IV - Certidão de Regularização Fundiária - CRF: documento expedido pelo órgão responsável da Secretaria de
Habitação ao final do procedimento da Reurb, constituído do projeto de regularização fundiária aprovado, do
Termo de Compromisso relativo à sua execução e, no caso da legitimação fundiária, legitimação de posse ou ato
único de registro, da listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, da devida qualificação
destes e dos direitos reais que lhes foram conferidos;
V - legitimação de posse: ato do Poder Executivo destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida a
posse de imóvel objeto da Reurb, conversível em aquisição de direito real de propriedade na forma da legislação
federal vigente, com a identificação de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse;
VI - legitimação fundiária: mecanismo de reconhecimento da aquisição originária do direito real de propriedade
sobre unidade imobiliária objeto da Reurb e somente poderá ser aplicada para os núcleos urbanos informais
comprovadamente existentes e consolidados até 22 de dezembro de 2016, conforme definido na legislação
federal vigente;
VII - ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal de terras públicas ou privadas em
núcleos urbanos informais.
Art. 3º Para fins da Reurb, o Poder Executivo através da Secretaria de Habitação poderá dispensar as exigências

em normas municipais já existentes, relativas aos parâmetros urbanísticos e edilícios.
Art. 4º A Reurb compreende duas modalidades:
I - Reurb de Interesse Social - Reurb-S: regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados
predominantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do órgão responsável da Secretaria de
Habitação, cuja composição da renda familiar não poderá ultrapassar a cinco salários mínimos, vigentes no país;
II - Reurb de Interesse Específico - Reurb-E: regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais não
qualificados como Reurb-S.
Art. 5º A classificação da modalidade prevista no artigo 4º desta Lei poderá ser feita de forma coletiva ou individual
por unidade imobiliária.
Art. 6º A Secretaria de Habitação poderá admitir o uso misto de atividades na Reurb como forma de promover a
integração social e a geração de emprego e renda no núcleo urbano informal a ser regularizado.
Art. 7º A classificação do interesse definido no artigo 4º desta Lei, visa exclusivamente à identificação dos
responsáveis pela implantação ou adequação das obras de infraestrutura essencial e ao reconhecimento do
direito à gratuidade das custas e emolumentos notariais e registrais em favor daqueles a quem for atribuído o
domínio das unidades imobiliárias regularizadas.
Art. 8º A partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para prestação de serviço público de abastecimento
de água, coleta de esgoto, distribuição de energia elétrica ou outros serviços públicos, é obrigatório aos beneficiários
da Reurb realizar a conexão da edificação à rede de água, de coleta de esgoto ou de distribuição de energia
elétrica e adotar as demais providências necessárias à utilização do serviço, salvo disposição em contrário na
legislação municipal específica.

Seção II
Dos Legitimados para Requerer a Reurb

Art. 9º Poderão requerer a Reurb:
I - a Administração Municipal, diretamente ou por meio de entidade da Administração Pública Indireta;
II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais,
associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse
público ou outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano
ou regularização fundiária urbana;
III - os proprietários, loteadores ou incorporadores;
IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e
V - o Ministério Público. 
§ 1º Nos casos de parcelamento do solo, conjunto habitacional ou condomínio informal, empreendido por
particular, a conclusão da Reurb confere direito de regresso àqueles que suportarem os seus custos e obrigações
contra os responsáveis pela implantação dos núcleos urbanos informais. 
§ 2º O requerimento de instauração da Reurb por proprietários, loteadores e incorporadores que tenham dado
causa à formação de núcleos urbanos informais ou os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidades
administrativa, civil ou criminal. 
Art. 10. Na Reurb-E, promovida sobre bem público, havendo solução consensual, a aquisição de direitos reais
pelo ocupante particular ficará condicionada ao pagamento do justo valor da unidade imobiliária regularizada, a ser
apurado na forma estabelecida em ato do Poder Executivo, sem considerar o valor das acessões e benfeitorias
efetuadas pelo ocupante e a valorização decorrente da implantação dessas acessões e benfeitorias.
Parágrafo único. As áreas públicas municipais registradas no Cartório de Registro de Imóveis, que sejam objeto
de ação judicial versando sobre a sua titularidade, poderão ser objeto da Reurb, desde que celebrado acordo
judicial ou extrajudicial, na forma da Lei Federal nº 13.465, de 11/07/2017, homologado pelo juízo competente.
Art. 11. Na Reurb-S promovida sobre bem público, o registro do projeto de regularização fundiária e a constituição
de direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos em ato único, nos termos da Lei Federal nº 13.465,
de 2017.
Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo serão encaminhados ao Cartório de Registro de
Imóveis o instrumento indicativo do direito real constituído, a listagem dos ocupantes que serão beneficiados pela
Reurb e respectivas qualificações, com indicação das unidades correspondentes, ficando dispensadas a
apresentação de título cartorial individualizado e das cópias da documentação referente à qualificação de cada
beneficiário.
Art. 12. A Reurb não está condicionada à existência de Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, conforme o
disposto na legislação federal vigente.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA REURB

Seção I
Da Legitimação Fundiária

Art. 13. A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade conferido por
ato do Poder Executivo, exclusivamente no âmbito da Reurb, àquele que detiver em área pública ou possuir em
área privada, como sua, unidade imobiliária com destinação urbana, integrante de núcleo urbano informal
consolidado existente em 22 de dezembro de 2016, nos termos da legislação federal específica vigente.
§ 1º Por meio da legitimação fundiária, em quaisquer das modalidades da Reurb, o ocupante adquire a unidade
imobiliária com destinação urbana livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições,
eventualmente existentes em sua matrícula ou transcrição de origem, exceto quando relacionadas ao próprio
beneficiário. 
§ 2º Na legitimação fundiária, o Poder Executivo encaminhará ao Cartório de Registro de Imóveis, para registro
imediato da aquisição de propriedade, a CRF, dispensados a apresentação de título individualizado e as cópias da
documentação referente à qualificação do beneficiário, o projeto de regularização fundiária aprovado, a listagem
dos ocupantes e a sua devida qualificação e a identificação das áreas que estes ocupam.
§ 3º O Poder Executivo poderá atribuir domínio adquirido por legitimação fundiária aos ocupantes que não tenham
constado da listagem inicial, por meio de cadastramento complementar, sem prejuízo dos direitos de quem tenha
constado da listagem inicial.
§ 4º O procedimento previsto neste artigo poderá ser aplicado no todo ou em parte do núcleo urbano informal e as
unidades que não tenham sido regularizadas por meio da legitimação fundiária poderão ser por meio de outro
instrumento previsto em lei.

Seção II
Da Legitimação de Posse

Art. 14. A legitimação de posse, instrumento de uso exclusivo para fins de regularização fundiária, constitui ato
do Poder Executivo destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da
Reurb, com a identificação de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse, o qual é
conversível em direito real de propriedade, na forma da legislação federal vigente.
§ 1º A legitimação de posse poderá ser transferida por causa mortis ou por ato inter vivos. 
§ 2º A legitimação de posse não se aplica aos imóveis urbanos situados em área de titularidade do Poder Público.
§ 3º O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pela legislação específica, acrescentar à sua posse
a dos seus antecessores, nos termos estabelecidos no artigo 1.243 da Lei Federal nº 10.406, de 10/01/2002 -
Código Civil. 
Art. 15. O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo órgão público emitente quando constatado
que as condições estipuladas nesta Lei e na legislação federal vigente deixaram de ser satisfeitas, sem que seja
devida qualquer indenização àquele que irregularmente se beneficiou do instrumento.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 16. A Reurb obedecerá às seguintes fases:
I - requerimento dos legitimados;
II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos titulares
de direitos reais sobre o imóvel, terceiros interessados e dos confrontantes;
III - elaboração do projeto de regularização fundiária;
IV - saneamento do processo administrativo;
V - decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual dar-se-á publicidade;
VI - expedição da Certidão de Regularização Fundiária - CRF pela Secretaria de Habitação; e
VII - registro da CRF pelos promotores da regularização perante o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis
competente.
Art. 17. A fim de fomentar a efetiva implantação das medidas da Reurb, o Poder Executivo, através da Secretaria
de Habitação, poderá celebrar convênios ou outros instrumentos congêneres com órgãos federais, estaduais,
internacionais e organizações não governamentais com vistas a implementar a fiel execução do disposto nesta
Lei.
Art. 18. Compete à Secretaria de Habitação:
I - classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb;
II - processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária;
III - emitir a CRF, e;
IV - encaminhar a CRF e o projeto aprovado ao Oficial do Cartório de Registro de Imóveis visando o registro da
Reurb, quando for o caso.
§ 1º A aprovação municipal, da Secretaria de Habitação, de que trata o inciso II do artigo 18 corresponde à
aprovação urbanística do projeto de regularização fundiária, e a aprovação ambiental, para os casos previstos no
artigo 12 da Lei Federal nº 13.465, de 2017 e artigo 4º do Decreto Federal nº 9.310, de 15/03/2018.
§ 2º A aprovação ambiental a que se refere o § 1º deste artigo corresponde à aprovação do estudo técnico
ambiental.
Art. 19. Instaurada a Reurb, o titular de domínio no caso de Reurb-E ou a Secretaria de Habitação, no caso da
Reurb-S, deverá proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do domínio dos imóveis onde está
situado o núcleo urbano informal a ser regularizado.
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§ 1º Caberá à Secretaria de Habitação proceder às notificações das pessoas abaixo relacionadas, para, querendo,
apresentarem impugnação no prazo de trinta dias, contados da data do recebimento da notificação:
I - dos titulares de domínio, dos responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, dos confinantes e dos
terceiros eventualmente interessados, tratando-se de imóveis públicos ou privados;
II - dos confinantes e dos terceiros eventualmente interessados, tratando-se de imóveis públicos municipais.
§ 2º A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com aviso de recebimento, no
endereço que constar da matrícula ou da transcrição, considerando-se efetuada quando comprovada a entrega
nesse endereço.
§ 3º A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de edital no Diário Oficial do Município, com
prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição da área a ser regularizada, nos
seguintes casos:
I - quando o proprietário e os confinantes não forem encontrados ou identificados; e
II - quando houver recusa da notificação por qualquer motivo.
§ 4º Na hipótese de apresentação de impugnação será iniciado o procedimento extrajudicial de composição de
conflitos de que trata esta Lei e na Lei Federal nº 13.465, de 2017.
§ 5º A ausência de manifestação dos indicados referidos neste artigo, no prazo definido, será interpretada como
concordância com a Reurb.
§ 6º Na hipótese de indeferimento do requerimento de instauração da Reurb, a decisão da Secretaria de Habitação
deverá indicar as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à reavaliação do requerimento, quando
for o caso.
Art. 20. Instaurada a Reurb, compete à Secretaria de Habitação analisar e aprovar o projeto de regularização
fundiária, do qual deverão constar as responsabilidades das partes envolvidas.
§ 1º A elaboração do projeto de regularização fundiária é obrigatória para qualquer Reurb, independentemente do
instrumento que tenha sido utilizado para a titulação, exceto:
I - na hipótese das glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979, prevista
no artigo 69 da Lei Federal nº 13.465, de 2017; e
II - quando se tratar de núcleos urbanos já regularizados e registrados em que a titulação de seus ocupantes se
encontre pendente.
§ 2º A Secretaria de Habitação, quando entender necessário, encaminhará a solicitação ou o projeto de regularização
para análise e manifestação de outros órgãos da Administração Municipal.
§ 3º O prazo máximo para análise e manifestação de outros órgãos da Administração Municipal será de até trinta
dias.
§ 4º Em casos excepcionais e desde que devidamente justificado com base técnica e legal, o prazo definido no
§ 3º deste artigo, poderá sofrer uma única prorrogação por até igual período.
§ 5º A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e da implantação da infraestrutura essencial
obedecerão aos seguintes procedimentos:
I - na Reurb-S:
a) em área pública do Município, caberá à Secretaria de Habitação a responsabilidade de elaborar o projeto de
regularização fundiária e encaminhar ao órgão responsável da administração ou concessionária de serviços
públicos, solicitação para a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária;
b) em área particular, caberá à Secretaria de Habitação a responsabilidade de notificar os titulares de domínio e/
ou os responsáveis pela ocupação para que tomem as medidas necessárias visando à regularização e, na
omissão destes, elaborar o projeto de regularização fundiária, cabendo ao órgão responsável da administração ou
concessionária de serviços públicos a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária, com posterior
cobrança, de todos os gastos com a Reurb, aos responsáveis pela implantação e/ou titular de domínio da área
ocupada pelo núcleo;
c) quando a operação e a manutenção da infraestrutura essencial forem de responsabilidade de concessionárias
ou permissionárias de serviços públicos, caberá a estes sua implantação;
II - na Reurb-E, a regularização fundiária será contratada e custeada por seus potenciais beneficiários, requerentes
privados ou titulares de domínio.
 § 6º Na Reurb-E sobre áreas públicas, a Secretaria de Habitação poderá proceder à elaboração e ao custeio do
projeto de regularização fundiária, ficando a implantação da infraestrutura essencial, a cargo dos órgãos responsáveis
da administração ou concessionárias e permissionárias de serviços públicos, quando for o caso, com posterior
cobrança aos seus beneficiários.
§ 7º Os custos a que se refere o inciso II do § 5º e o § 6º deste artigo incluem a elaboração do projeto de
regularização fundiária, os estudos técnicos, as compensações urbanísticas e ambientais, e a implantação da
infraestrutura essencial, quando necessária.
§ 8º Os valores ressarcidos referentes aos gastos com a Reurb, conforme previstos no § 6º deste artigo serão
revertidos ao Fundo Municipal de Habitação.
 Art. 21. O Poder Executivo Municipal poderá criar Câmaras de Prevenção e Resolução Administrativa de
Conflitos, inclusive mediante celebração de ajustes com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, as quais
deterão competência para dirimir divergências relacionadas à Reurb, mediante solução consensual.
§ 1º O modo de composição e funcionamento das Câmaras de que trata o caput deste artigo será estabelecido
por ato do Poder Executivo.
§ 2º O acordo será reduzido a termo se houver consenso entre as partes e constituirá condição para a conclusão
da Reurb, com consequente expedição da CRF.
§ 3º O Poder Executivo, através da Secretaria de Habitação, poderá instaurar, de ofício ou mediante provocação,
procedimento de mediação de conflitos relacionados à Reurb.
§ 4º O Poder Executivo poderá, mediante a celebração de convênio, utilizar as Câmaras de Mediação credenciadas
no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ou aquelas criadas por entidades de classe.
Art. 22. Concluída a Reurb, serão incorporadas automaticamente ao patrimônio público as vias públicas, as áreas
destinadas ao uso comum do povo, os prédios públicos e os equipamentos urbanos, na forma indicada no projeto
de regularização fundiária aprovado. 

Seção II
Do Levantamento Topográfico Georreferenciado 

Art. 23. Para fins do disposto nesta Lei e de acordo com a legislação federal vigente considera-se levantamento
topográfico georreferenciado o conjunto de:
I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente,
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
que demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os
demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado;
II - outros levantamentos georreferenciados necessários para a elaboração do projeto de regularização fundiária;
III - planta do perímetro;
IV - memorial descritivo;
V - descrições técnicas das unidades imobiliárias; e
VI - outros documentos em que se registrem os vértices definidores de limites, com o uso de métodos e
tecnologias que estiverem à disposição e que se adequarem melhor às necessidades, segundo a economicidade
e a eficiência em sua utilização.
Art. 24. Os levantamentos topográficos georreferenciados serão realizados conforme as normas técnicas para
serviços topográficos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, o disposto no Decreto Federal nº 89.817,
de 20/06/1984, as normas técnicas da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército Brasileiro e acompanhados de
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT.
§ 1º Os limites das unidades imobiliárias serão definidos por vértices georreferenciados ao Sistema Geodésico
Brasileiro.
§ 2º O vértice definidor do limite terá natureza tridimensional e será especificado por suas coordenadas de
latitude, longitude e altitude geodésicas.

Seção III
Do Projeto de Regularização Fundiária

Art. 25. O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:
I - levantamento planialtimétrico e cadastral com georreferenciamento;
II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas,
quando for possível;
III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;
IV - projeto urbanístico;
V - memoriais descritivos;
VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando
for o caso;
VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos na legislação federal vigente, quando for o caso;
IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas,
ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária;
X - Termo de Compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do
cronograma físico definido no inciso IX deste artigo.
§ 1º Quando a responsabilidade pela operação, manutenção e implantação da infraestrutura essencial na Reurb-
S for de concessionária ou permissionária de serviços públicos, caberá a estes a elaboração do cronograma físico
de implantação que deverá ser acompanhado de assinatura do Termo de Compromisso, nos termos da legislação
federal vigente.
§ 2º Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a infraestrutura essencial implantada e para o qual não
haja compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados, fica dispensada a
apresentação do cronograma físico e do Termo de Compromisso previstos nos incisos IX e X deste artigo.
§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, constará da CRF que o núcleo urbano regularizado já possui
a infraestrutura essencial definida na legislação federal vigente e que não existem compensações urbanísticas ou

ambientais ou outras obras e serviços a serem executados.
§ 4º O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da área ocupada para
definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as
áreas destinadas ao uso público, quando for o caso.
§ 5º Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou parcialmente, em área de preservação
permanente ou em área de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de mananciais definidas
pela União, pelos Estados ou pelo Município, a Reurb observará, o disposto nos §§ 3º a 6º do artigo 3º do Decreto
Federal nº 9.310, de 2018, e também, o disposto nos artigos 64 e 65 da Lei Federal nº 12.651, de 25/05/2012, e
será obrigatória a elaboração de estudo técnico que comprove que as intervenções de regularização fundiária
implicam na melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior, nos termos
da legislação federal vigente.
§ 6º O Estudo Técnico Ambiental será obrigatório somente para as parcelas dos núcleos urbanos informais
situados nas áreas de preservação permanente, nas unidades de conservação de uso sustentável ou nas áreas
de proteção de mananciais e poderá ser feito em fases ou etapas e a parte do núcleo urbano informal não inserida
nas áreas ambientais mencionadas poderá ter seu projeto de regularização fundiária aprovado e levado a registro
separadamente.
§ 7º Para a elaboração e aprovação do Estudo Técnico Ambiental, quando necessário, a Secretaria de Habitação
poderá solicitar auxílio técnico à Secretaria de Meio Ambiente ou a outros órgãos da Administração Pública
Municipal.
Art. 26. O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, indicação de:
I - áreas ocupadas, sistema viário e unidades imobiliárias, existentes ou projetadas, quando for o caso;
II - unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, confrontações, localização, nome do
logradouro e número de designação cadastral, se houver;
III - quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade regularizada, quando for o
caso;
IV - logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, quando
houver;
V - eventuais áreas já usucapidas;
VI - medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias;
VII - medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e realocação de edificações, quando
necessárias;
VIII - obras de infraestrutura essencial, quando necessárias;
§ 1º Para fins desta Lei e de acordo com a legislação federal vigente, considera-se infraestrutura essencial os
seguintes equipamentos:
I - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;
II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual;
III - rede de energia elétrica domiciliar;
IV - soluções de drenagem, quando necessário; e
V - outros equipamentos a serem definidos pelo órgão responsável da Secretaria de Habitação, se for o caso,
quando da aprovação do projeto de regularização em função das necessidades locais e características regionais.
§ 2º A Reurb poderá ser executada por etapas, abrangendo o núcleo urbano informal de forma total ou parcial.
§ 3º As obras de implantação de infraestrutura essencial, de equipamentos comunitários e de melhoria habitacional,
bem como sua manutenção, podem ser realizadas antes, durante ou após a conclusão da Reurb, nos termos da
legislação federal vigente.
§ 4º Os requisitos para elaboração do projeto de regularização, no que se refere aos desenhos, ao memorial
descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a serem realizados são aqueles definidos e adotados pela
Secretaria de Habitação.
§ 5º A planta e o memorial descritivo deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, dispensada a
apresentação de ART no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou de RRT no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, quando o responsável técnico for servidor ou empregado público.
Art. 27. Na Reurb-S, caberá ao Poder Público competente, diretamente, por meio da administração pública
indireta ou através das concessionárias e permissionárias de serviços públicos, implantar a infraestrutura
essencial, os equipamentos comunitários previstos nos projetos de regularização, assim como arcar com os ônus
de sua manutenção.
Parágrafo único. Quando a operação e manutenção da infraestrutura essencial forem de responsabilidade de
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, caberá a estes sua implantação e manutenção na
forma definida na Lei Federal nº 13.465, de 2017, e no Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
Art. 28. A Secretaria de Habitação deverá definir na Reurb-E, por ocasião da aprovação dos projetos de
regularização fundiária, quando for o caso, os responsáveis pela:
I - implantação do sistema viário;
II - implantação da infraestrutura essencial e dos equipamentos públicos ou comunitários; e
III - implementação das medidas de mitigação e compensação urbanística e ambiental, e dos estudos técnicos.
§ 1º As responsabilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser atribuídas aos beneficiários da Reurb-E,
nos termos da legislação federal vigente.
§ 2º Os responsáveis pela adoção de medidas de mitigação e compensação urbanística e ambiental deverão
celebrar Termo de Compromisso, que acompanhará o cronograma de implantação, como condição de aprovação
da Reurb-E.
Art. 29. Para que seja aprovada a Reurb de núcleos urbanos informais ou de parcela deles situados em áreas de
riscos geotécnicos, de inundações ou de outros riscos especificados em lei, estudos técnicos deverão ser
realizados, a fim de examinar a possibilidade de eliminação, de correção ou de administração de riscos na parcela
por eles afetada.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, a implantação das medidas indicadas no estudo técnico realizado será:
I - condição indispensável à aprovação da Reurb;
II - elaborado por profissional legalmente habilitado;
III - aplicado somente às parcelas dos núcleos urbanos informais situados nas áreas de risco, sendo que a parte
do núcleo informal não inserida na área de risco e não afetada pelo estudo, poderá ter o seu projeto de
regularização fundiária aprovado e levado a registro separadamente.
§ 2º Na Reurb que envolva áreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou administração, deverão
ser tomadas as medidas necessárias visando à realocação dos ocupantes do núcleo informal e custeadas todas
as despesas pelos responsáveis, sendo:
I - o Poder Executivo através da Secretaria de Habitação, no caso da Reurb-S;
II - os beneficiários, os titulares de domínio ou os responsáveis pela ocupação, no caso da Reurb-E.
§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, se o risco se der em área privada, o Poder Executivo poderá
ser ressarcido dos custos com os estudos, obras e/ou a realocação dos ocupantes, pelos responsáveis da
implantação, beneficiários ou titulares de domínio do núcleo informal.
§ 4º Para a elaboração dos estudos técnicos de áreas de risco, a Secretaria de Habitação poderá, quando
necessário, solicitar auxílio técnico à Secretaria de Meio Ambiente ou a outros órgãos da Administração Pública
Municipal.
 Art. 30. O memorial descritivo do núcleo urbano informal conterá, no mínimo:
I - descrição do perímetro, com indicação resumida de suas características;
II - descrição técnica das unidades imobiliárias, do sistema viário e das demais áreas públicas que componham
o núcleo;
III - enumeração e descrição dos equipamentos urbanos comunitários, dos prédios públicos existentes no núcleo
em regularização e dos serviços públicos e de utilidade pública que integrarão o domínio público com o registro
da regularização; e
IV - descrições técnicas, memoriais de incorporação e demais elementos técnicos previstos na Lei Federal nº
4.591, de 16/12/1964, quando se tratar de condomínio.
Art. 31. Analisado o projeto de regularização fundiária e a documentação a ele relacionada, havendo qualquer
exigência técnica a ser cumprida, o órgão responsável da Secretaria de Habitação expedirá comunicado ao
requerente, fixando o prazo de até trinta dias para o seu atendimento, contados da data de recebimento da
notificação.
§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado por solicitação fundamentada do legitimado
promotor da Reurb, por período não superior a cento e vinte dias.
§ 2º O não atendimento à notificação prevista neste artigo, implicará nas sanções prevista no artigo 58 desta Lei.

Seção IV
Da Conclusão da Reurb

Art. 32. O ato de conclusão da Reurb deverá:
I - aprovar o projeto de regularização fundiária e emitir a CRF;
II - indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de regularização fundiária
aprovado; e
III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária regularizada, e os respectivos direitos reais,
quando for o caso.
§ 1º As intervenções previstas no inciso II deste artigo consistem em obras de implantação da infraestrutura
essencial, serviços e compensações urbanística e/ou ambiental, dentre outras, se for o caso.
§ 2º Na hipótese de constituição de direitos reais efetuada por título individual, fica dispensado o cumprimento do
disposto no inciso III deste artigo.
Art. 33. A Certidão de Regularização Fundiária - CRF é o ato administrativo de aprovação da regularização que
deverá acompanhar o projeto aprovado e deverá conter, no mínimo:
I - nome do núcleo urbano regularizado;
II - localização;
III - modalidade da regularização, se Reurb-S ou Reurb-E;
IV - responsabilidade pelas obras e serviços constantes do cronograma, se for o caso;
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V - indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver;
VI - listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por título de legitimação
fundiária ou mediante ato único de registro, bem como:
a) estado civil;
b) profissão;
c) número de inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda;
d)  número do registro geral da cédula de identidade; e
e) filiação.
§ 1º A CRF no caso de projetos de implantação ou regularização de núcleos urbanos anteriormente aprovados
pelo Município e/ou órgãos estaduais e que não foram levados a registro, a critério do órgão responsável da
Secretaria de Habitação, será acompanhada do projeto de regularização fundiária, que poderá ser aprovado sem
a necessidade de conter todos os elementos constantes no artigo 25 desta Lei, quando for o caso.
§ 2º A CRF, na hipótese de Reurb somente para titulação final dos beneficiários de núcleos urbanos informais já
registrados junto ao Cartório de Registro de Imóveis, dispensa a apresentação do projeto de regularização
fundiária aprovado.

CAPÍTULO IV
DO REGISTRO E DAS ISENÇÕES

Art. 34. Os procedimentos de registro da Certidão de Regularização Fundiária - CRF e do projeto de regularização
fundiária aprovado seguirão a regulamentação prevista na legislação federal vigente, em especial o Decreto
Federal nº 9.310, de 2018.
Art. 35. As isenções de custas e emolumentos para os atos necessários ao registro da Reurb-S obedecerão às
disposições previstas na Legislação Federal vigente, em especial ao artigo 53 do Decreto Federal nº 9.310/2018.
Art. 36. Os atos necessários ao Registro da Reurb-S são aqueles previstos na Legislação Federal vigente,
sobretudo no artigo 54 do Decreto Federal nº 9.310/2018.
Art. 37. É vedado, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017 e do artigo 55 do Decreto Federal nº 9.310/2018, ao
Oficial de Registro de Imóveis exigir a comprovação de pagamentos ou quitação de tributos, entendidos estes
como impostos, taxas, contribuições ou penalidades e demais figuras tributárias nos atos de registros ou
averbações relativas à Reurb-S.
Art. 38. São alcançados pela Reurb prevista nesta Lei todos os núcleos urbanos informais não implantados que
tenham no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas unidades imobiliárias comercializadas até a data de
publicação desta Lei.

CAPÍTULO V
DO DIREITO REAL DE LAJE

Art. 39. O direito real de laje poderá ser implantado ou utilizado como ferramenta da Reurb no Município e será
regido pela legislação federal vigente, em especial o Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
§ 1º Para aprovação e registro do direito real de laje em unidades imobiliárias que compõem a Reurb fica
dispensada a apresentação do habite-se e na Reurb-S das certidões negativas de tributos e de contribuições
previdenciárias. 
§ 2º Os procedimentos e as posturas edilícias e urbanísticas associadas à implantação de novas unidades
utilizando-se o direito real de laje serão regulamentados por ato do Poder Executivo.
§ 3º Caberá à Secretaria de Habitação a análise e aprovação das unidades que compõem o direito real de laje na
Reurb.

CAPÍTULO VI
DO CONDOMÍNIO DE LOTES

Art. 40. O condomínio de lotes poderá ser implantado ou utilizado como ferramenta da Reurb no Município nos
termos da legislação federal, em especial o Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
§ 1º A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo de cada unidade autônoma,
ao seu potencial construtivo ou a outros critérios indicados no ato de instituição.
§ 2º As normas relativas ao condomínio edilício aplicam-se, no que couber, ao condomínio de lotes.
§ 3º Para fins de incorporação imobiliária, a implantação da infraestrutura do condomínio de lotes ficará a cargo
do empreendedor.
§ 4º Os procedimentos e as posturas edilícias e urbanísticas associadas ao condomínio de lotes serão
regulamentados por ato do Poder Executivo.
§ 5º A análise e a aprovação de novos empreendimentos na forma de condomínio de lotes ficarão a cargo do órgão
municipal responsável pelo licenciamento de novos empreendimentos.
Art. 41. Os núcleos urbanos informais consolidados constituídos na forma de condomínio de lotes poderão ser
objeto de Reurb, nos termos estabelecidos na legislação federal vigente.
§ 1º A Reurb do condomínio de lotes independerá da regularização das edificações já existentes, que serão
regularizadas de forma coletiva ou individual em expediente próprio, a critério do Poder Executivo.
§ 2º As novas edificações a serem construídas em condomínio de lotes objeto de Reurb observarão as posturas
edilícias e urbanísticas vigentes.
§ 3º Caberá à Secretaria de Habitação a análise e aprovação da Reurb na forma de condomínio de lotes.

CAPÍTULO VII
DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS

Art. 42. Serão regularizados como conjuntos habitacionais os núcleos urbanos informais que tenham sido
constituídos para a alienação de unidades já edificadas pelo próprio empreendedor, público ou privado.
§ 1º Os conjuntos habitacionais podem ser constituídos de parcelamento do solo com unidades edificadas
isoladas, parcelamento do solo com edificações em condomínio, condomínios horizontais ou verticais, ou ambas
as modalidades de parcelamento e condomínio.
§ 2º As unidades resultantes da regularização de conjuntos habitacionais serão atribuídas aos ocupantes
reconhecidos, salvo quando o ente público promotor do programa habitacional demonstrar a existência de
obrigações pendentes durante o processo de regularização fundiária, caso em que as unidades imobiliárias
regularizadas serão a ele atribuídas.
Art. 43. Caberá à Secretaria de Habitação a análise e aprovação da Reurb na forma de conjuntos habitacionais.
§ 1º Para aprovação e registro dos conjuntos habitacionais que compõem a Reurb, fica dispensada a apresentação
do habite-se e, na Reurb-S, das certidões negativas de tributos e de contribuições previdenciárias, nos termos da
legislação federal vigente.
§ 2º O registro do núcleo urbano informal na forma de conjunto habitacional será feito com a emissão da CRF e
a aprovação do projeto de regularização, acompanhado das plantas e dos memoriais técnicos das unidades
imobiliárias e edificações e dos demais elementos técnicos que sejam necessários à incorporação e ao registro
do núcleo urbano informal, quando for o caso.

CAPÍTULO VIII
DO CONDOMÍNIO URBANO SIMPLES

Art. 44. Quando o mesmo imóvel contiver construções de unidades imobiliárias poderá ser instituído condomínio
urbano simples, sendo discriminadas na matrícula:
I - a parte do terreno ocupada pelas edificações;
II - as áreas de utilização exclusiva; e
III - as áreas que constituem passagem para as vias públicas e para as unidades entre si.
§ 1º As normas relativas ao condomínio edilício aplicam-se, no que couber, ao condomínio urbano simples.
§ 2º Não constituem condomínio urbano simples:
I - situações contempladas pelo direito real de laje;
II - edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, construídos como unidades isoladas
entre si, destinadas a fins residenciais ou não residenciais, a que se refere a Lei Federal nº 4.591, de 1964;
III - aqueles que possuem sistema viário interno para acesso às unidades imobiliárias autônomas; e
IV - aqueles que possuem unidades imobiliárias autônomas com acessos independentes aos logradouros públicos
existentes.
§ 3º O condomínio urbano simples poderá ser implantado no Município ou utilizado na Reurb e será regido pela
legislação federal vigente.
§ 4º Caberá à Secretaria de Habitação a análise e aprovação da Reurb na forma de condomínio urbano simples.

CAPÍTULO IX
DA ARRECADAÇÃO DE IMÓVEIS ABANDONADOS

Art. 45. Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Habitação, autorizado a proceder à arrecadação de bens
imóveis urbanos abandonados, conforme o disposto nos artigos 64 e 65 da Lei Federal nº 13.465, de 2017, artigos
73 e 74 do Decreto Federal nº 9.310, de 2018, artigo 1.276 da Lei Federal no 10.406, de 2002 - Código Civil, artigos
56 a 58 da Lei Municipal nº 7.730, de 04/06/2019 - Plano Diretor, e nesta Lei.
Art. 46. Ficam sujeitos à arrecadação pela Secretaria de Habitação, na condição de bem vago, os imóveis
urbanos privados abandonados, mesmo aqueles com ocupação ou uso irregular, temporário ou não, cujos
proprietários não possuam a intenção de conservá-los em seu patrimônio, abrangendo:
I - imóveis edificados;
II - imóveis com obras interrompidas;
III - terrenos baldios.
Parágrafo único. A intenção referida no caput deste artigo será presumida quando o proprietário, cessados os
atos de posse sobre o imóvel, não adimplir, por cinco anos, os ônus fiscais instituídos sobre a propriedade predial
e/ou territorial urbana.
Art. 47. Ocorrerá a arrecadação quando verificadas concorrentemente as seguintes hipóteses:
I - o proprietário não possuir a intenção de conservá-lo em seu patrimônio;
II - o imóvel está abandonado;
III - inadimplemento dos ônus fiscais incidentes sobre a propriedade predial e/ou territorial urbana, por cinco anos.
Parágrafo único. Há presunção de que o proprietário não tem mais intenção de conservar o imóvel em seu
patrimônio quando, cessados os atos de posse, aquele não satisfizer os ônus fiscais instituídos sobre a
propriedade predial e/ou territorial urbana, por cinco anos, compreendendo-se, para tanto, o inadimplemento,
ainda que parcial, por no mínimo cinco exercícios distintos, sucessivos ou não.

Art. 48. O procedimento para arrecadação de bens imóveis, nos termos desta Lei, deverá ter início com a abertura
de processo administrativo, uma vez constatado que o imóvel se encontra em condições de abandono, o qual
deverá conter ainda as seguintes informações:
I - requerimento ou denúncia que motivou a instauração do procedimento administrativo de arrecadação, quando
houver;
II - localização do imóvel, com endereço e descrição do tipo, se para fins comerciais, residenciais ou outro de
qualquer natureza;
III - informações imobiliárias atualizadas, quando houver;
IV - prova do estado de abandono produzida pelo órgão responsável da Secretaria de Habitação, mediante fatos
e circunstâncias que caracterizem a situação, inclusive através de relatório fotográfico;
V - dados relativos aos ônus fiscais.
Art. 49. Evidenciadas as condições de abandono e inadimplemento mencionadas nesta Lei, será notificado o
titular do domínio, para que tome as providências para descaracterizar o abandono e para adimplir com os ônus
fiscais, ou, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contados da data de recebimento da
notificação.
§ 1º A notificação do titular de domínio será feita por via postal com aviso de recebimento, no endereço que
constar do cadastro municipal, ou naquele constante da matrícula ou transcrição imobiliária e será considerada
efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço.
§ 2º Os titulares de domínio não localizados ou de imóveis não cadastrados, serão notificados por edital publicado
no Diário Oficial do Município e em jornal de grande circulação na cidade, do qual deverão constar, de forma
resumida a localização e as informações do imóvel a ser arrecadado, para que tomem providências para:
I - descaracterizar o abandono; e
II - adimplir com os ônus fiscais, ou, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contados da data de
publicação do edital, nos termos do § 4º do artigo 73 do Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
§ 3º Caso não seja identificado o titular de domínio do imóvel objeto da arrecadação, a notificação, por edital, será
feita a quem de direito.
§ 4º A ausência de manifestação do titular de domínio, no prazo definido nesta Lei e na legislação federal vigente,
será interpretada como concordância com a arrecadação. 
Art. 50. Na hipótese de o proprietário titular de domínio reivindicar a posse do imóvel declarado arrecadado, ou no
transcorrer do triênio que alude o artigo 1.276 da Lei Federal nº 10.406, de 2002 - Código Civil, o retorno da posse,
desde que previamente realizado pelo proprietário titular de domínio em favor do Município, fica condicionado:
I - ao pagamento integral, em parcela única, dos tributos, taxas, juros, multas, custas, emolumentos processuais,
honorários advocatícios e demais encargos legais da dívida incidente sobre o imóvel;
II - ao ressarcimento de todas as eventuais despesas realizadas pelo Município em razão da posse provisória,
incluindo obras e serviços;
III - à assinatura de termo de compromisso de ajustamento de conduta com o Município mediante cominações,
nos termos do § 6º do artigo 5º da Lei Federal 7.347, de 1985, o qual garanta, relativamente ao imóvel:
a) no caso de edificações que a sua estrutura não oferece perigo de danos a terceiros, responsabilizando-se em
caso de ocorrência;
b) que não haverá qualquer forma de ocupação ou uso irregular, mesmo temporária;
c) que manterá permanente e adequado serviço de proteção, limpeza e conservação;
d) que apresentará à Prefeitura Municipal plano de revitalização e ocupação do imóvel, a ser executado no prazo
máximo de cento e oitenta dias;
e) que tomará ciência que o não cumprimento do termo de compromisso assinado implicará em sanções
administrativas e medidas judiciais cabíveis.
Art. 51. Respeitado o procedimento de arrecadação e decorridos três anos da data da posse, o bem passará à
propriedade do Município, na forma do artigo 1.276 da Lei Federal nº 10.406, de 2002 - Código Civil.
Parágrafo único. A Procuradoria do Patrimônio Imobiliário adotará, de imediato, as medidas cabíveis para a
regularização do imóvel arrecadado no registro imobiliário competente.
Art. 52. O Poder Executivo poderá realizar os investimentos necessários para que o imóvel urbano arrecadado
atinja prontamente os objetivos sociais a que se destina, através do órgão municipal competente ou de terceiros,
obedecidos os preceitos legais.
Parágrafo único. O imóvel arrecadado pelo Município será destinado prioritariamente aos programas habitacionais
de interesse social, à instalação de equipamentos públicos sociais ou à prestação de serviços públicos.

CAPÍTULO X
DA COMPENSAÇÃO URBANÍSTICA

Art. 53. Na Reurb-E, para fins de compensação urbanística, o percentual de áreas destinadas a Municipalidade,
à exceção das utilizadas ou necessárias para circulação de veículos e pedestres, ou seja, aquelas previstas para
área institucional, verde ou lazer, obedecerá aos seguintes critérios:
I - para os parcelamentos do solo implantados anteriormente a 19 de dezembro de 1979, advento da Lei Federal
nº 6.766, de 19/12/1979, não serão exigidas áreas públicas além daquelas já existentes, se houver;
II - para os núcleos urbanos de interesse específico implantados após 19 de dezembro de 1979, será exigida,
como compensação urbanística, a destinação de área ou áreas à Municipalidade, nos mesmos percentuais
previstos para a implantação de novos empreendimentos, conforme o disposto na legislação municipal específica
vigente.
§ 1º O disposto no inciso II deste artigo não se aplica a Reurb-E promovida pela Secretaria de Habitação em áreas
públicas.
§ 2º A Secretaria de Habitação, ouvido o Conselho Municipal de Habitação e por ato fundamentado, poderá
autorizar a dispensa ou a redução do percentual de áreas a serem destinadas ao uso público nos casos de Reurb-
E promovidas pela Municipalidade em áreas privadas, conforme previsto no § 1º do artigo 11 da Lei Federal nº
13.465, de 2017, desde que:
I - o titular do domínio ou responsáveis pela implantação do núcleo informal encontrar-se ausente e/ou não
localizado; ou
II - mediante requerimento justificado do legitimado responsável.
Art. 54. Para os núcleos urbanos de interesse específico enquadrados no artigo 53, II, desta Lei, que não
disponham de área livre que atenda a porcentagem mínima de área a ser destinada à Municipalidade, à exceção
das utilizadas ou necessárias para circulação de veículos e pedestres, será exigido:
I - ressarcimento ao Município em pecúnia, correspondente ao valor apurado em laudo de avaliação; ou
II - área ou áreas equivalentes, com ou sem benfeitorias.
§ 1º A compensação da área pública definida no inciso II deste artigo poderá ser efetuada por meio da disponibilização
de outra área ou áreas em locais distintos do núcleo em regularização, cuja destinação será definida pela
Secretaria de Habitação, no ato de sua aprovação.
§ 2º Faculta-se ao interessado escolher a forma para ressarcimento das áreas públicas dentre as previstas nos
incisos I e II deste artigo, salvo se houver interesse público que justifique a imposição de uma delas por parte da
Secretaria de Habitação.
Art. 55. Na hipótese de ressarcimento em pecúnia, o montante a ser pago será determinado com base em laudo
de avaliação, elaborado pelo órgão municipal competente ou através de terceiros, considerando o valor de
mercado do metro quadrado de terreno urbanizado e suas benfeitorias quando houver, localizado no núcleo objeto
de regularização, multiplicado pela metragem quadrada da área a ser ressarcida.
§ 1º O ressarcimento em pecúnia poderá ser dividido em parcelas mensais e consecutivas, conforme dispõe o
artigo 63 desta Lei.
 § 2º O parcelamento do ressarcimento em pecúnia será feito mediante Termo de Acordo Administrativo com força
de título executivo extrajudicial.
Art. 56. Em caso de compensação em área ou áreas, o interessado indicará aquela a ser transferida ao Município
que, de acordo com o interesse público, poderá aceitá-la ou recusá-la, mediante parecer técnico emitido pelo
órgão municipal competente da Secretaria de Habitação.
§ 1º Havendo interesse da Municipalidade na área ou áreas oferecidas, o interessado deverá apresentar toda
documentação necessária à transferência ao Município, comprovando a inexistência de ônus, gravames ou
passivo ambiental.
§ 2º Havendo recusa por parte da Municipalidade, o interessado poderá fazer mais uma indicação visando à
compensação necessária.
§ 3º Se, após duas tentativas, as áreas indicadas para compensação forem recusadas por decisões administrativas
e técnicas definitivas, o interessado deverá ressarcir a Municipalidade em pecúnia, nos termos do artigo 54, I,
desta Lei.
§ 4º A transferência da área ou áreas de compensação urbanística para o Município dar-se-á no ato de registro
da respectiva Reurb, devendo constar no projeto de regularização aprovado, na CRF e no Termo de Compromisso.
§ 5º Fica dispensada a escritura de doação para a transferência da titularidade das áreas previstas no § 4º deste
artigo.

CAPÍTULO XI
DAS TAXAS E DAS MULTAS

Art. 57. A Secretaria de Habitação notificará os titulares de domínio ou os responsáveis pelos núcleos urbanos
informais de interesse específico existentes na data de publicação desta Lei, para que, no prazo de noventa dias,
protocolem o pedido da Reurb-E acompanhado da documentação e dos projetos necessários, visando à sua
análise e aprovação.
§ 1º A critério da Secretaria de Habitação e a pedido do interessado com justificativa fundamentada, o prazo
previsto no caput poderá ser prorrogado, no máximo, por igual período. 
§ 2º O prazo previsto no caput será contado a partir da data do recebimento da notificação pelo seu destinatário.
§ 3º Ocorrendo a recusa do recebimento da notificação ou a não localização de seu destinatário, far-se-á a
notificação por edital, uma única vez, mediante publicação no Diário Oficial do Município.
§ 4º Não atendida à notificação de que trata este artigo, a Secretaria de Habitação poderá tomar as providências
para promoção da Reurb-E, sem prejuízo das ações e penalidades previstas na legislação vigente.
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§ 5º O não atendimento à notificação prevista neste artigo implicará na aplicação de multa no valor de 50.000
UFGs (cinquenta mil Unidades Fiscais de Guarulhos), sem prejuízo do cumprimento das exigências técnicas e
jurídico-administrativas necessárias à regularização do núcleo urbano informal, independentemente das demais
sanções cabíveis.
Art. 58. O legitimado promotor da Reurb que não atender integralmente ao comunicado de exigências técnicas
previsto no artigo 31 desta Lei, sem justificativa fundamentada, sujeitar-se-á à aplicação de multa no valor de
10.000 UFGs (dez mil Unidades Fiscais de Guarulhos), sem prejuízo da obrigação de cumprir as medidas
necessárias à conclusão da regularização.
Art. 59. Cumpridas as exigências para aprovação do projeto de regularização, a Secretaria de Habitação expedirá
a Certidão de Regularização Fundiária - CRF, após o recolhimento da respectiva taxa.
Parágrafo único. O valor da taxa de regularização será calculado de acordo com o previsto no Anexo Único
desta Lei.
Art. 60. A Secretaria de Habitação encaminhará a CRF e o projeto de regularização fundiária da Reurb-E ao Oficial
de Registro de Imóveis, devendo seus responsáveis comparecerem ao Cartório de Registro de Imóveis e
efetuarem o pagamento das taxas e emolumentos referentes aos atos de registro, no prazo máximo de até trinta
dias contados da data do encaminhamento, sob pena de sua caducidade e de incidência de multa no valor de
1.000 UFGs (mil Unidades Fiscais de Guarulhos), independentemente das demais sanções cabíveis.
Art. 61. Não será exigido o pagamento de taxas, emolumentos e nem das multas previstas nesta Lei quando o
processamento da Reurb-S for requerido por:
I - órgãos públicos;
II - beneficiários, individual ou coletivamente;
III - cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da
sociedade civil de interesse público;
IV - outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou
regularização fundiária.
Art. 62. Na Reurb-E as taxas e emolumentos obedecerão aos seguintes critérios:
I - em áreas públicas, não será exigido o pagamento de taxas e emolumentos referentes ao processo administrativo;
II - em áreas privadas, instaurada de ofício ou através de requerimento de órgãos públicos, cujos
proprietários encontrarem-se ausentes ou não localizados, as taxas e emolumentos serão devidas,
podendo ser lançadas após a emissão da CRF, em favor do titular de domínio, responsável pela implantação
ou beneficiários.
Art. 63. O pagamento da taxa de regularização disposto no artigo 59 e o ressarcimento em pecúnia previsto no
artigo 54, I, desta Lei, poderão ser feitos em até doze parcelas mensais e consecutivas, mediante requerimento
do legitimado promotor da regularização e autorização da Secretaria de Habitação.
§ 1º O valor do parcelamento será convertido em Unidades Fiscais de Guarulhos e cada parcela não poderá ser
inferior ao correspondente a 100 UFGs (cem Unidades Fiscais de Guarulhos).
§ 2º O requerimento assinado pelo legitimado promotor da regularização solicitando o parcelamento será formulado
à Secretaria de Habitação, devendo constar o valor total da taxa ou do ressarcimento em pecúnia e a quantidade
de parcelas desejadas.
§ 3º Havendo concordância com o parcelamento proposto, será elaborado Termo de Compromisso com
reconhecimento irrevogável e irretratável do crédito em favor da Municipalidade e será assinado, também, por
duas testemunhas, de modo a constituir título executivo extrajudicial na forma estabelecida no artigo 784, III, da
Lei Federal nº 13.105, de 16/03/2015 - Código de Processo Civil.
§ 4º O não pagamento da parcela inicial no prazo de trinta dias, contados da data de seu vencimento ou a falta
de pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não, implicará no vencimento automático das demais parcelas,
devendo ser pago o valor integral do parcelamento, acrescido de multa, juros e correção monetária nos termos da
legislação pertinente, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis em face do legitimado promotor da
regularização.
Art. 64. Na Reurb-E, a recusa dos titulares de domínio ou responsáveis pela regularização, no atendimento às
disposições do artigo 53 desta Lei, implicará na aplicação de multa no valor de 10.000 UFGs (dez mil Unidades
Fiscais de Guarulhos), sem prejuízo da obrigação de cumprir as exigências necessárias à conclusão da Reurb e
da adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 65. As taxas, multas e ressarcimentos em pecúnia previstos nesta Lei serão revertidos ao Fundo Municipal
de Habitação.

CAPÍTULO XII
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 66. A Secretaria de Habitação, após a expedição da CRF, encaminhará o projeto de regularização
aprovado e a listagem dos beneficiados, quando houver, à Secretar ia da Fazenda para providências
quanto ao cadastramento das unidades imobiliárias e demais áreas públicas, visando o lançamento de
tributos municipais.
Parágrafo único. O cadastramento previsto no caput deste artigo poderá ser realizado ainda que haja débitos
tributários sobre a área maior.
Art. 67. Na Reurb com titulação por legitimação fundiária, conforme previsto no artigo 13 desta Lei, os débitos
tributários relacionados à matrícula ou transcrição de origem não ficarão vinculados às matrículas individualizadas,
por constituir forma originária de aquisição do direito real de propriedade onde, o ocupante adquire a unidade
imobiliária com destinação urbana livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições,
eventualmente existentes em sua matrícula de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio legitimado.
§ 1º Os débitos tributários relacionados à matrícula ou transcrição de origem, permanecerão nas mesmas,
podendo o titular de domínio, compromissário, beneficiários ou legitimados promotores da Reurb, de forma
coletiva ou individual, parcelar os referidos débitos em até cento e vinte parcelas mensais, iguais e sucessivas,
com redução de 100% (cem por cento) do valor dos juros e das multas, com montante mínimo por parcela
equivalente a 50 UFGs (cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos).
§ 2º Fica assegurado o parcelamento em até cento e setenta e duas parcelas mensais, iguais e sucessivas, com
redução de 100% (cem por cento) do valor dos juros e das multas, no caso de imóveis inseridos em Zona Especial
de Interesse Social - ZEIS.
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se na Reurb com titulação por legitimação de posse.
§ 4º O parcelamento dos débitos tributários, com os benefícios, relacionados à matrícula ou transcrição das áreas
objeto da Reurb, de que trata este artigo, deverá ser requerido à Secretaria da Fazenda no prazo de até cento e
oitenta dias, contados da data da emissão da Certidão de Regularização Fundiária - CRF.
Art. 68. Os débitos existentes na matrícula ou na transcrição de origem das unidades imobiliárias,
resultantes da Reurb, não tituladas por meio da legitimação fundiária ou legitimação de posse, permanecerão
vinculados às matrículas individualizadas, conforme previsto no artigo 23, § 3º, da Lei Federal nº 13.465,
de 2017.
Parágrafo único. Os débitos a que se refere o caput deste artigo poderão ser parcelados com os benefícios
previstos no artigo 67 desta Lei.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 69. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979, que não possuírem
registro, poderão ter a sua situação jurídica regularizada mediante o registro do parcelamento, desde que esteja
implantado e integrado à cidade, nos termos da legislação federal vigente.
Art. 70. Fica o Poder Executivo autorizado, através do órgão competente, a realizar, após a regularização fundiária
do núcleo urbano informal, a regularização das edificações consolidadas até a data da expedição da CRF,
isoladamente ou não, a requerimento dos beneficiários, atendendo a critérios mínimos de salubridade e habitabilidade,
podendo ser reduzidos ou dispensados parâmetros urbanísticos ou edilícios estabelecidos na legislação municipal
específica vigente.
Art. 71. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a venda direta aos ocupantes de suas áreas públicas
objeto da Reurb-E, dispensados os procedimentos exigidos pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e desde que
os imóveis se encontrem ocupados até 22 de dezembro de 2016, nos termos do artigo 98 da Lei Federal nº 13.465,
de 2017.
Art. 72. A alienação de imóvel pelo Poder Executivo diretamente para o seu detentor, nos casos da Reurb-S,
poderá ser feita nos termos do artigo 17, I, “f”, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
Art. 73. Para fins da Reurb, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 13.465, de 2017, ficam dispensadas a
desafetação e as seguintes exigências previstas no artigo 17, I, da Lei nº 8.666, de 1993:
I - autorização legislativa para alienação de bens da administração pública direta, indireta e autárquica; e
II - avaliação prévia e licitação na modalidade de concorrência.
Art. 74. Na execução da Reurb pela Secretaria de Habitação, além das normas previstas nesta Lei, poderão ser
utilizadas as demais normas, ferramentas e instrumentos previstos na Lei Federal nº 13.465, de 2017, e no
Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
Art. 75. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nesta Lei, no que couber. 
Art. 76. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 77. Revogam-se as disposições em contrário, em especial:
I - Lei nº 7.355, de 22/12/2014;
II - Decreto nº 32.842, de 20/08/2015;
III - Decreto nº 33.553, de 14/07/2016;
IV - Decreto nº 34.184, de 11/05/2017;
V - Decreto nº 34.652, de 28/12/2017;
VI - Decreto nº 35.473, de 24/01/2019.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

ANEXO ÚNICO
TAXA DE LICENÇA PARA REURB

LEI Nº 7.805, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3250/2019 de autoria do Poder Executivo.
Disciplina normas relativas ao Microempreendedor Individual, à Microempresa e à Empresa de Pequeno
Porte, revoga a Lei nº 6.748, de 03/11/2010, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece normas relativas ao tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido assegurado
ao Microempreendedor Individual - MEI, à Microempresa - ME e à Empresa de Pequeno Porte - EPP, assim definidas
em lei e em conformidade com o que dispõem os artigos 146, III, “d”, 170, IX, e 179 da Constituição Federal, a Lei
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006, e a Lei Federal nº 11.598, de 03/12/2007.
Parágrafo único. O MEI é modalidade de ME e todo benefício previsto nesta Lei aplicável à ME estende-se ao
MEI sempre que lhe for mais favorável.
Art. 2º Esta Lei estabelece normas relativas a:
I - unicidade e simplificação do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas;
II - simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de controle ambiental, vigilância sanitária e
prevenção contra incêndios para os fins de registro, legalização e funcionamento de empresários e pessoas
jurídicas, inclusive com a definição das atividades consideradas de alto risco;
III - abertura, paralisação e baixa da inscrição nos termos da legislação municipal;
IV - incentivo à formalização de empreendimentos;
V - fiscalização orientadora;
VI - benefícios fiscais dispensados ao MEI, à ME e à EPP;
VII - preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos municipais;
VIII - incentivo à geração de empregos;
IX - inovação tecnológica e a educação empreendedora.
Art. 3º Fica instituído o Comitê Gestor Municipal - COGEM, responsável por gerir o tratamento diferenciado e
favorecido ao MEI, à ME e à EPP.
Parágrafo único. As atribuições e a constituição do COGEM serão definidas por Decreto.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO

Seção I
Da Inscrição e Da Baixa

Art. 4º Os órgãos públicos municipais e entidades envolvidas na abertura e no fechamento de empresas
implantarão procedimentos simplificados, de modo a evitar exigências ou trâmites redundantes, tendo por
fundamento a unicidade do processo de registro e legalização de empresas.
Parágrafo único. O processo de abertura, de registro, de alteração e de baixa da Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e
simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional ao empreendedor.
Art. 5º Os requisitos de controle ambiental, vigilância sanitária e prevenção contra incêndios para os fins de
registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados
pelos órgãos envolvidos na abertura e no fechamento de empresas, no âmbito de suas competências.
Art. 6º Para atendimento ao disposto nesta Lei, os órgãos e as entidades municipais deverão manter à disposição
dos usuários, presencialmente e pela rede mundial de computadores, informações, orientações e instrumentos,
de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração
e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo a prover certeza quanto à documentação exigível e à
viabilidade do registro ou inscrição.

Seção II
Da Licença de Funcionamento Provisória e/ou Definitiva

Art. 7º Os órgãos municipais concederão Licenças de Funcionamento Provisórias e/ou Definitivas ao MEI, à ME
e à EPP, conforme procedimentos a serem regulamentados por Decreto, inclusive para aquelas:
I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária ou habite-se;
II - instaladas em quaisquer zonas de uso previstas na Lei Municipal de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo,
desde que atendidas as condições estabelecidas em Decreto;
III - instaladas na residência do Microempreendedor Individual ou do titular ou sócio da Microempresa ou da
Empresa de Pequeno Porte, na hipótese em que a atividade não gere grande circulação de pessoas.
Art. 8º Será permitido o início de operações do estabelecimento após o ato de seu registro, exceto nos casos em
que o grau de risco da atividade seja considerado alto, conforme as definições utilizadas para o licenciamento de
atividades econômicas no Município.
 Art. 9º A licença será cassada e o estabelecimento será lacrado e/ou interditado se após a dupla visita não forem
cumpridas as exigências estabelecidas pelos órgãos responsáveis ou estiver exercendo atividade divergente do
registro efetuado.

Subseção I
Da Licença de Funcionamento Provisória ao MEI

 Art. 10. Será concedida Licença de Funcionamento Provisória ao MEI com prazo de vigência de cento e oitenta dias.
§ 1º A Licença de Funcionamento Provisória permite o início das atividades, exceto nos casos de atividades
consideradas de alto risco.
§ 2º A não manifestação da fiscalização orientadora no prazo estabelecido no caput do artigo tornará a Licença
de Funcionamento Definitiva, desde que mantidas as características da atividade constante no cadastro.
§ 3º Quando a atividade for exercida em área pública, a licença de funcionamento será sempre a título precário,
ficando dispensada a sua renovação.

Subseção II
Da Licença de Funcionamento Provisória à ME ou à EPP

Art. 11. Será concedida Licença de Funcionamento Provisória que terá prazo de vigência de cento e oitenta dias,
e/ou Definitiva, a pedido da ME ou da EPP, observadas as exigências estabelecidas em Decreto.
Parágrafo único. Quando a ME ou a EPP exercer a atividade em área pública, a licença de funcionamento será
sempre a título precário, ficando dispensada a sua renovação.

Seção III
Do Alvará Sanitário

Art. 12. A concessão do alvará sanitário e a sua renovação dar-se-ão de acordo com a legislação sanitária vigente.
CAPÍTULO III

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA
Art. 13. A fiscalização municipal deverá ter natureza prioritariamente orientadora, mediante dupla visita, nos
aspectos sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo, de posturas e de uso e ocupação do solo
relativos ao MEI, à ME e à EPP, quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco
compatível com esse procedimento, conforme regulamento.
§ 1º A dupla visita consiste em duas ações:
I - ação fiscalizadora e orientadora, responsável por verificar a regularidade do exercício da atividade econômica
segundo as normas vigentes e a validade das licenças e autorizações apresentadas pelo empreendedor, devendo,
em caso de irregularidades, emitir notificação preliminar, sem emissão de multa;
II - ação de verificação da observância da ação orientadora, devendo lavrar o auto de infração, no caso de
descumprimento.
§ 2º Poderá ser concedida a prorrogação de prazo previsto na notificação preliminar, por uma única vez, a pedido
do interessado, desde que demonstre os motivos pelos quais não foi possível iniciar sua regularização no prazo
preliminarmente concedido.
§ 3º Na hipótese do descumprimento da notificação preliminar, será lavrado o respectivo auto de infração, nos
termos da legislação municipal pertinente.
§ 4º A inobservância ao critério de dupla visita, respeitado o disposto no caput deste artigo e no artigo 14 desta
Lei, implica na nulidade do auto de infração lavrado, independentemente da natureza principal ou acessória da
obrigação.
Art. 14. Na ocorrência de reincidência, de fraude, de resistência ou embaraço à fiscalização será lavrado
imediatamente o auto de infração.
§ 1º Considera-se reincidência, para fins deste artigo, a nova infração, violando a mesma regra, cometida pelo
mesmo infrator, dentro do prazo de doze meses da data da infração anterior ou de quando a penalidade
correspondente se tornar definitiva.
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§ 2º As penalidades e sanções decorrentes da lavratura do auto de infração são as estabelecidas na legislação
municipal vigente.

CAPÍTULO IV
DO REGIME TRIBUTÁRIO

Art. 15. O MEI, a ME e a EPP, optantes pelo Simples Nacional, recolherão o Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN em consonância com a legislação pertinente.
Parágrafo único. O MEI deverá ser enquadrado junto ao Cadastro Fiscal Mobiliário em regime próprio.
 Art. 16. Fica criado o regime fixo para os escritórios de serviços contábeis, optantes pelo Simples Nacional, que
terão o ISSQN calculado por base fixa mensal, na forma do Anexo Único desta Lei.
§ 1º O montante do imposto será parcelado para recolhimento mensal, com vencimento no dia doze do mês
subsequente aos serviços prestados, sem prejuízo do cumprimento das obrigações acessórias previstas em
legislação vigente.
§ 2º O escritório de serviços contábeis, excluído do Simples Nacional, será desenquadrado do regime fixo e
deverá recolher o ISSQN por regime de apuração pelo preço do serviço.
§ 3º A Secretaria da Fazenda poderá, por ato normativo, rever os valores constantes do Anexo Único e, se for o
caso, reajustar as parcelas subsequentes à revisão.
§ 4º A Secretaria da Fazenda notificará o contribuinte do valor do imposto fixado ou revisto e da importância das
parcelas a serem mensalmente recolhidas.
§ 5º O contribuinte poderá impugnar o valor do imposto fixado ou revisto até o vencimento da primeira parcela.
Art. 17. A retenção na fonte de ISSQN das MEs ou das EPPs, optantes pelo Simples Nacional, somente será
permitida se atendido o disposto no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 116, de 31/07/2003, observando-se
que:
I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá à alíquota
efetiva de ISSQN a que a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte estiver sujeita no mês anterior ao da
prestação;
II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da ME ou da EPP,
deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota efetiva de 2% (dois por cento);
III - na hipótese do inciso II deste artigo, constatando-se que houve diferença entre a alíquota utilizada e a
efetivamente apurada, caberá à ME ou à EPP prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no
mês subsequente ao do início de atividade em guia própria do Município;
IV - na hipótese de a ME ou a EPP estar sujeita à tributação do ISSQN no Simples Nacional por valores fixos
mensais, não caberá a retenção a que se refere o caput deste artigo;
V - na hipótese de a ME ou a EPP não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste artigo no documento
fiscal, aplicar-se-á a alíquota efetiva de 5% (cinco por cento);
VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISSQN informada no
documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia
própria do Município;
VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu
a retenção não haverá incidência de ISSQN referente ao Simples Nacional.
Art. 18. Fica concedido ao MEI a redução a zero de todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à
inscrição, ao registro, ao cadastro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, às alterações, aos procedimentos de
baixa e encerramento e demais itens, incluindo os valores referentes às taxas, emolumentos e às demais
contribuições relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de
responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas.
Art. 19. O MEI fica dispensado dos seguintes documentos fiscais:
I - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e;
II - Livro de Registro de Recebimento de Impressos Fiscais e Termos de Ocorrências.
§ 1º É exigível o documento fiscal de que trata o inciso I deste artigo, quando a prestação de serviços realizada
pelo MEI tiver como destinatário ente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o MEI fica dispensado da entrega de declaração obrigatória por sistema
eletrônico de que trata a legislação tributária municipal.
Art. 20. Ressalvadas as disposições contidas nesta Lei, o MEI fica obrigado a manter em seu estabelecimento
o Livro Fiscal de Recebimento de Impressos Fiscais e Termos de Ocorrências.
Parágrafo único. O livro fiscal de que trata o caput somente poderá ser utilizado depois de autenticado pela
Prefeitura.
Art. 21. Não ocorrerá responsabilidade da retenção e recolhimento do imposto por parte do tomador quando o
prestador de serviços for MEI.
Art. 22. Quando os serviços sujeitos a retenção obrigatória do ISSQN, previsto nos artigos 23 e 24 da Lei nº 5.986,
de 29/12/2003, forem prestados ao MEI, o prestador do serviço deverá recolher os impostos aos cofres da
Fazenda Municipal até o dia doze do mês subsequente ao fato gerador.
Parágrafo único. Fica o MEI solidariamente obrigado pelo recolhimento do imposto devido, quando não exigir do
prestador do serviço a documentação fiscal correspondente e a prova do pagamento do imposto.
Art. 23. Ficam concedidas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte redução das seguintes taxas:
I - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o valor apurado para a expedição de quaisquer taxas de
licenciamento ambiental referentes à Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI, Licença de Operação - LO,
Licença de Desativação - LD, Licença Unificada - LU e Renovação da Licença de Operação - RLO, de que trata
a Lei nº 7.343, de 22/12/2014;
II - redução para 57 UFGs (cinquenta e sete Unidades Fiscais de Guarulhos) do valor cobrado nas Taxas de
Serviços Ambientais constantes dos incisos IV a XV do artigo 75-A da Lei nº 2.210, de 27/12/1977.

CAPÍTULO V
DO ACESSO AOS MERCADOS

Seção I
Das Aquisições Públicas

Art. 24. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal da ME e da EPP somente será exigida para
efeito de assinatura do contrato.
Art. 25. As MEs e as EPPs, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
§ 2º A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato ou revogar a licitação.
Art. 26. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEs e
as EPPs.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEs e pelas EPPs sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por
cento) superior ao melhor preço.
Art. 27. Para efeito do disposto no artigo 26 desta Lei, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a ME ou a EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da ME ou da EPP, na forma do inciso I deste artigo, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do artigo 26 desta Lei, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e pelas EPPs que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos §§ 1º e 2º do artigo 26 desta Lei, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
§ 1º Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME
ou EPP.
§ 3º No caso de pregão, a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta
no prazo máximo de cinco minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
Art. 28. A ME e a EPP titular de direitos creditórios decorrentes de liquidados por órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta não pagos em até trinta dias contados da data de liquidação
poderão emitir cédula de crédito microempresarial.
Art. 29. Nas contratações da Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as MEs e as EPPs objetivando a promoção de desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
Art. 30. Para o cumprimento do disposto no artigo 29 desta Lei, a Administração Pública Municipal Direta e
Indireta:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de ME e de EPP nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes
a subcontratação de ME ou de EPP;
III - deverá estabelecer, em certames para a aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de ME e de EPP.

§ 1º Na hipótese do inciso II deste artigo, os empenhos e os pagamentos do órgão ou entidade da administração
pública, poderão ser destinados diretamente às MEs e às EPPs subcontratadas.
§ 2º Os benefícios requeridos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de
contratação para as MEs e as EPPs sediadas em Guarulhos ou na Região Metropolitana de São Paulo, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.
§ 3º Caso não compareçam interessados ao certame na condição de ME e de EPP na hipótese prevista no inciso
I deste artigo, o procedimento poderá, a critério da Administração Pública e desde que previsto em edital, ser
aberto para a participação dos demais interessados, que apontará prazo hábil para que tomem amplo conhecimento
da possibilidade de participação.
§ 4º Caso não compareçam interessados ao certame na condição de ME e de EPP na hipótese prevista no inciso
III deste artigo, o procedimento poderá, a critério da Administração Pública e desde que previsto em edital,
durante a própria sessão pública, abrir a cota destinada à contratação de ME e de EPP para ampla participação
dos interessados presentes.
Art. 31. Não se aplica o disposto nos artigos 29 e 30 desta Lei quando:
I - não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como MEs ou EPPs sediados em
Guarulhos ou na Região Metropolitana de São Paulo e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e as EPPs não for vantajoso para a Administração
Pública e/ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, desde que devidamente
justificado;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666, de 1993,
excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do artigo 24 da mesma Lei, hipóteses nas quais a compra
deverá ser feita preferencialmente de MEs e de EPPs, aplicando-se o disposto no inciso I do artigo 30 desta Lei.

Seção II
Do Estímulo ao Mercado Local

Art. 32. A Administração Municipal incentivará a realização de feiras de produtores e artesãos, assim como
apoiará missão técnica para exposição e venda de produtos locais em outros municípios de grande comercialização.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. A Lei nº 7.470, de 04/05/2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - acréscimo da alínea b1, ao inciso X do artigo 2º:
“b1) Dia do Microempreendedor Individual, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, a ser comemorado
no dia 5;” (NR)
II - inclusão do § 2º ao artigo 2º, passando o parágrafo único a constar como § 1º:
“§ 2º Na data comemorativa do Dia do Microempreendedor Individual, da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, anualmente, realizar-se-á audiência pública na Câmara Municipal com agendamento de debates e propostas
de fomento aos pequenos negócios, mediante a participação de lideranças empresariais.”
Art. 34. O Poder Executivo elaborará cartilha para ampla divulgação dos benefícios e das vantagens constantes
nesta Lei, especialmente aqueles relacionados à regularização dos empreendimentos informais.
Art. 35. O Poder Executivo, como forma de estimular a criação de novas micro e pequenas empresas no
Município e promover o seu desenvolvimento, incentivará a criação de programas específicos de educação
empreendedora, iniciativas de fomento ao microcrédito e inovação tecnológica, bem como a atração de novas
empresas de forma direta ou em parceria com outras entidades públicas ou privadas.
Art. 36. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações constantes do orçamento
municipal.
Art. 37. Esta Lei será regulamentada por Decreto.
Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 6.748, de 03/11/2010.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
ANEXO ÚNICO

LEI Nº 7.806, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 3871/2019 de autoria do Poder Executivo.
Extingue o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica extinto o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, a partir de 31/12/2019, sendo que o Quadro
de Pessoal com os cargos de provimento efetivo e os empregos providos em conformidade com a Lei nº 6.718,
de 29/07/2010, será redistribuído para a Administração Pública Municipal Direta.
§ 1º Os cargos e empregos públicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE serão redistribuídos para o
Quadro de Servidores Públicos da Prefeitura do Município de Guarulhos e extinguir-se-ão com a vacância.
§ 2º Os servidores a que aludem o § 1º deste artigoexercerão funções típicas de cargos/empregos existentes no Quadro
de Servidores Públicos da Prefeitura do Município de Guarulhos, que sejam compatíveis na essência com as atribuições,
vencimentos, grau de escolaridade e especialidade ou habilitação profissional do cargo/emprego de origem.
§ 3º Fica autorizada a expedição de ato do Chefe do Poder Executivo para extinção ou declaração de desnecessidade
dos cargos e empregos que não são compatíveis com as atribuições existentes no Quadro de Servidores do
Município, nos termos do § 2º deste artigo, colocando o servidor em disponibilidade, com remuneração proporcional
ao tempo de serviço, até o seu adequado aproveitamento em cargo/emprego.
§ 4º Os cargos e empregos que estiverem vagos na data da publicação desta Lei serão extintos.
§ 5º VETADO.
Art. 2º A redistribuição de cargos e empregos prevista no artigo 1º desta Lei não caracteriza rescisão, exoneração,
nova admissão, interrupção ou suspensão do contrato de trabalho estatutário ou celetista.
§ 1º Os empregados públicos que se aposentaram e permaneceram em atividade, sem interrupção do contrato de
trabalho, também terão seus empregos redistribuídos no Quadro de Servidores Públicos da Prefeitura do Município
de Guarulhos, nos termos desta Lei.
§ 2º Compete ao órgão responsável de gestão de pessoal da Secretaria de Gestão proceder as devidas anotações
nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPSs dos empregados públicos que forem distribuídos na
Prefeitura de Guarulhos.
Art. 3º Aos servidores ocupantes de cargos ou empregos públicos redistribuídos pela presente Lei serão
assegurados todos os direitos e vantagens estabelecidos na legislação vigente, bem como tratamento uniforme
no que se refere à concessão de índices de reajustes, de outros tratamentos remuneratórios ou no que concerne
ao desenvolvimento de carreiras, aplicação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, bem como revisão
geral de vencimentos básicos e reposição da remuneração nos mesmos termos e condições do que for concedido
ao funcionalismo em geral.
Art. 4º O servidor ocupante de cargo ou emprego público que na data da vigência desta Lei estiver licenciado sem
remuneração para tratar de interesse particular, deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Gestão da Prefeitura de Guarulhos, para regularização de sua situação funcional e indicação da
unidade de lotação no primeiro dia útil após o término da licença.
Art. 5º Ficam extintos os cargos em comissão e as funções gratificadas constantes no Anexo Único desta Lei,
cessando por consequência os pagamentos decorrentes de nomeação ou designação referentes aos cargos de
provimento em comissão ora extintos, implicando ainda na exoneração dos servidores e empregados públicos
dos respectivos cargos.
Art. 6º Ficam mantidas e ratificadas as cessões autorizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE antes
do início da vigência desta Lei, efetuadas em atenção ao interesse público em se manter o serviço de fornecimento



20 de Dezembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 29

de água e esgotamento sanitário, com escopo no Contrato de Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de
Água e de Esgotamento Sanitário firmado entre o Município, a SABESP e o Estado de São Paulo.
§ 1ºA SABESP arcará com todos os custos da cessão, conforme contratualmente avençado, ressarcindo o
Município de todas as despesas.
§ 2º O servidor ocupante de cargo ou emprego público cedido deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria de Gestão, para regularização de sua situação funcional e indicação de sua unidade de
lotação no primeiro dia útil após o término do prazo da cessão.
§ 3º VETADO.
Art. 7ºOs processos, prontuários, fichas funcionais e todo o acervo relativo aos servidores da Autarquia serão
transferidos para o Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Gestão.
Art. 8º O servidor ou empregado público cedido que receber do órgão cessionário parcelas remuneratórias que não
compõem os vencimentos de origem no órgão cedente, após o encerramento da cessão, não terão tais parcelas
incorporadas aos vencimentos.
Art. 9º Não haverá redução na remuneração do servidor ou empregado público do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE transferido para a Prefeitura de Guarulhos.
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, considera-se remuneração o valor das parcelas percebidas
nos termos da legislação vigente ou decorrente de decisão judicial, na data da transferência a que alude o artigo
2º desta Lei composto por:
I -referência de vencimentos;
II -adicional por tempo de serviço e sexta-parte, decorrentes ou não de decisão judicial;
III - outras vantagens pecuniárias tornadas permanentes, de caráter pessoal, inclusive as decorrentes do
exercício de cargos de provimento em comissão ou funções de confiança.
§ 2º Ao servidor ocupante de cargo ou emprego público redistribuído à Administração Pública Direta da Municipalidade
que acarretar redução da remuneração atual, em decorrência da divergência de base de cálculo das rubricas de
pagamento, a diferença apurada será paga a título de Vantagem de Ordem Pessoal - VOP, que se agregará de
forma permanente para os efeitos de aposentadoria, décimo terceiro salário e férias.
§ 3º Para o cálculo da diferença de que trata o § 2º deste artigo será computado na comparação entres as rubricas
e os respectivos descontos obrigatórios previstos em lei.
§ 4º A diferença paga a título de VOP será reajustada na mesma data e no mesmo percentual dos reajustes de
vencimentos dos servidores municipais, na forma da legislação específica, bem como de eventuais reajustes e
revalorizações setoriais.
Art. 10. No caso de servidores efetivos que ocuparam cargos de provimento em comissão, o tempo de exercício
nesses cargos e a percepção de outras vantagens pecuniárias serão considerados na nova situação para todos
os efeitos legais.
Art. 11. O tempo de serviço prestado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, quando efetivada a
extinção da Autarquia e formalizada a redistribuição e o aproveitamento dos servidores e dos empregados
públicos, será computado:
I - aos servidores estatutários e transpostos nos termos da Lei nº 7.696, de 27/02/2019, para fins previdenciários,
de estágio probatório, de concessão de férias, de licença-prêmio, de adicional por tempo de serviço e sexta parte,
de acordo com a legislação vigente;
II - aos empregados públicos não transpostos, para concessão de férias, nos termos da legislação vigente,
mantendo-se, no entanto, os adicionais por tempo de serviço e sexta-parte já concedidos pelo SAAE ou por ação
judicial até à data da absorção pelo Município, não havendo novas concessões nos termos da legislação vigente;
III - para evolução nas carreiras.
Parágrafo único. Ficam mantidas as averbações de tempo autorizadas pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE.
Art. 12. Os empregados públicos que ora se encontram afastados em decorrência de auxílio-doença ou acidente
de trabalho, deverão apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Gestão, para
regularização de sua situação funcional e indicação da unidade de lotação no primeiro dia útil após o término do
afastamento.
Art. 13. O servidor ocupante de cargo ou emprego público readaptado ou com restrições de função, que for
redistribuído à Administração Pública Direta da Municipalidade, nos termos da presente Lei, terá sua readaptação
ou restrição de função revisada pelo órgão municipal competente.
Art. 14. O servidor licenciado para tratamento de sua saúde, na data da publicação desta Lei, por período superior
a trinta dias, será convocado pelo órgão municipal responsável para nova avaliação pericial.
Art. 15. As atuais consignatárias que mantém contrato de desconto em folha de pagamento com o Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE deverão requerer habilitação em processo de credenciamento na Administração
Pública Direta da Municipalidade, nos termos da legislação vigente.
§ 1º Os descontos em folha de pagamento das entidades que não estejam habilitadas no Município perdurarão
pelo prazo de noventa dias.
§ 2º Extinto o prazo estabelecido no § 1º deste artigo e não tendo a consignatária concluído o processo de
habilitação, os descontos serão cessados, cabendo ao consignado e a consignatária o ajuste da continuidade dos
pagamentos devidos.
Art. 16. Os cargos e os empregos públicos criados na forma desta Lei passam a integrar a Lei nº 7.550, de 19/
04/2017, através da inclusão do Título IV-A, conforme segue:
“Título IV-A
DO QUADRO DE CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS ABSORVIDOS PELA PREFEITURA QUANDO DA
EXTINÇÃO DO SAAE
CAPÍTULO I
DOS CARGOS E DOS EMPREGOS PÚBLICOS DO SAAE COM CORRESPONDÊNCIA DE ATRIBUIÇÕES
NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA
Art. 407-D. O Quadro de Cargos e Empregos Públicos do SAAE absorvidos pela Prefeitura de Guarulhos quando
da extinção do SAAE, com correspondência de atribuições, fica discriminado da seguinte forma:
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§ 2º Os empregos e os cargos públicos de que trata este artigo extinguir-se-ão na vacância.
Art. 407-F. As atribuições dos empregos e dos cargos públicos de que trata o artigo 407-E, são as seguintes:
I - Ajustador Mecânico de Máquinas:
a) ajustar, lubrificar e reparar máquinas, componentes e ferramentas;
b) liderar a manutenção mecânica de máquinas;
c) realizar manutenção de equipamento de solda, componentes e máquinas;
d) planejar atividades de manutenção;
e) avaliar as condições de funcionamento e desempenho de componentes demáquinas e equipamentos;
f) documentar informações técnicas;
g) realizar ações de qualidade e preservação ambiental;
h) trabalhar segundo normas de segurança;
II - Auxiliar de Saneamento: efetuar vistorias em estabelecimentos comerciais, residenciais, industriais e
principalmente nas vias públicas, com o objetivo de constatar ou verificar eventuais irregularidades definidas na
legislação municipal vigente;
III - Mecânico de Manutenção de Máquinas:
a) realizar manutenção em componentes, equipamentos e máquinas;
b) planejar atividades de manutenção;
c) avaliar as condições de funcionamento e desempenho de componentes de máquinas e equipamentos;
d) lubrificar máquinas, componentes e ferramentas;
e) documentar informações técnicas;
f) realizar ações de qualidade e preservação ambiental;
g) trabalhar segundo normas de segurança;
IV - Técnico Químico:
a) executar coletas e análises químicas, físico-químicas, microbiológicas, laboratoriais e de campo, relacionadas
ao monitoramento da qualidade da água conforme definições estabelecidas em legislações específicas, seguindo
rigorosamente as normas técnicas, metodologia e procedimentos adotados em sua unidade funcional;
b) pesquisar, desenvolver e aprimorar as técnicas utilizadas em laboratório;
c) executar ensaios físico-químicos;
d) participar do desenvolvimento de produtos e processos, da definição ou dareestruturação das instalações
industriais;
e) supervisionar aoperação de processos químicos e operações unitárias de laboratório e de produção;
f) operacionalizar máquinas e/ou equipamentos e instalações produtivas, em conformidade com normas de
qualidade, de boas práticas de manufatura, de biossegurança e decontrole do meioambiente;
g) interpretar manuais, elaborar documentação técnica rotineira e de registros legais;
h) ministrar programas de ações educativas e prestar assistência técnica;
V - Assistente Técnico de Saneamento:
a) efetuar vistorias em estabelecimentos comerciais, residenciais, industriais e principalmente nas vias públicas,
com o objetivo de constatar ou verificar eventuais irregularidades definidas na legislação municipal vigente;
b) efetuar testes para avaliação de irregularidades definidas na legislação municipal vigente;
c) planejar a execução do trabalho e supervisionar equipes de trabalhadores de construção de obras de
infraestrutura;
d) auxiliar no desenvolvimento de projetos, no levantamento e tabulação de dados e na vistoria técnica;
VI - Técnico em Automação:
a) elaborar projetos de sistemas eletromecânicos;
b) realizar a manutenção, as medições e os testes em equipamentos utilizados; 
c) fazer a programação de sistemas automatizados, respeitando normas técnicas;
d) montar e instalar máquinas e equipamentos;
e) planejar e realizar manutenção de equipamentos;
f) desenvolver processos de fabricação e montagem;
g) elaborar documentação;
h) realizar compras e vendas técnicas e cumprir normas e procedimentos de segurança no trabalho e preservação
ambiental;
VII - Técnico Mecânico:
a) elaborar projetos de produtos, ferramentas, máquinas e equipamentos mecânicos;
b) planejar, aplicar e controlar procedimentos de instalação e de manutenção mecânica de máquinas e
equipamentos conforme normas técnicas e normas relacionadas à segurança;
c) controlar processos de fabricação;
d) consertar máquinas e equipamentos, requisitando peças para reposição, montando máquinas, equipamentos
e acessórios, conforme especificações do fabricante;
e) organizar o local de trabalho para manutenção e avaliar as condições de máquinas e equipamentos;
f) elaborar propostas de serviços e orçamentos, relacionando causas de defeitos e listando peças para
substituição, seguindo normas de segurança e qualidade;
g) pesquisar o mercado, desenvolver e realizar manutenção de ferramentas e dispositivos para fabricação
mecânica;
h) providenciar recursos técnicos para a fabricação do produto final para o qual foram desenvolvidas as
ferramentas;
i) planejar a manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e ferramentas, bem como propor melhoria
contínua de processos de fabricação, segundo critérios de qualidade e segurança no trabalho;
j) prestar assistência técnica quando necessário;
VIII - Técnico em Contabilidade:
a) regularizar, identificar documentos e informações, atender à fiscalização e proceder consultoria;
b) executar a contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade de custos e efetuar contabilidade gerencial;
c) efetuar a escrituração de atos e fatos administrativos e lançamentos contábeis em geral;
d) executar o controle financeiro dos contratos e/ou projetos;
IX - Técnico Químico:
a) executar coletas e análisesquímicas, físico-químicas, microbiológicas, laboratoriais e de campo relacionadas
ao monitoramento da qualidade da água conforme definições estabelecidas em legislações específicas, seguindo
rigorosamente as normas técnicas, metodologia e procedimentos adotados em sua unidade funcional;
b) pesquisar, desenvolver e aprimorar as técnicas utilizadas em laboratório;
c) executar ensaios físico-químicos;
d) participar do desenvolvimento de produtos e processos, da definição ou dareestruturação das instalações
industriais;
e) supervisionar operação de processos químicos e operações unitárias de laboratório e de produção;
f) operacionalizar máquinas e/ou equipamentos e instalações produtivas, em conformidade com normas de
qualidade, de boas práticas de manufatura, de biossegurança e controle do meio-ambiente;
g) interpretar manuais, elaborar documentação técnica rotineira e de registros legais;
h) ministrar programas de ações educativas e prestar assistência técnica;
X - Técnico Eletrotécnico:
a) realizar atividades de execução, manutenção de componentes e equipamentos eletro-eletrônicos, independente
de qual seja a forma,empresa, indústria, prestação de serviços e outros;
b) executar montagens de painéis de comando tipo partida direta, estrela-triângulo, autotransformador, soft
starter e com inversores de frequência;
c) instalar e programar Controladores Lógicos Programáveis - CLPs nos painéis de comando, desenvolvendo a
lógica e aescrita dos programas, na linguagem nativa dos controladores;
d) elaborar esquemas e diagramas elétricos dos painéis de comando a serem instalados ou reformados;
e) executar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e painéis de comandos pertencentes ao
parque de instalações da Prefeitura em conformidade com as normas técnicas de segurança vigentes;
f) efetuar a substituição de motores elétricos danificados procedendo ao devido fechamento na respectiva
tensão da unidade;
g) testar os dispositivos de controle de comando de motores e demais equipamentos utilizados no processo de
abastecimento e tratamento de água e esgoto conforme o caso;
h) programar os inversores de frequência utilizando técnicas de modulação por meio de controle Proporcional,
Integral e Derivativo - PID;
i) efetuar serviços de manutenção em cabines primárias, realizando rearme e manobra de disjuntores e chaves
seccionadora, realizando testes nos transformadores de média tensão;
j) efetuar serviços de apoio técnico na manutenção de estaleiros primários, procedendo a substituição de
transformadores instalados, chaves fusível e demais dispositivos em conformidade com as normas técnicas e de
segurança vigentes;
XI -Assistente Técnico de Saneamento:
a) efetuar vistorias em estabelecimentos comerciais, residenciais, industriais e principalmente nas vias públicas,
com o objetivo de constatar ou verificar eventuais irregularidades definidas na legislação municipal vigente;
b) efetuar testes para avaliação de irregularidades definidas na legislação municipal vigente;
c) planejar a execução do trabalho e supervisionar equipes de trabalhadores de construção de obras de
infraestrutura;
d) auxiliar no desenvolvimento de projetos, no levantamento e tabulação de dados e na vistoria técnica;
XII - Agente Técnico de Saneamento:
a) efetuar vistorias em estabelecimentos comerciais, residenciais, industriais e principalmente nas vias públicas,
com o objetivo de constatar ou verificar eventuais irregularidades definidas na legislação municipal vigente;
b) efetuar testes para avaliação de irregularidades definidas na legislação municipal vigente;
c) estruturar o serviço de coleta de resíduos sólidos das obras, controlando os procedimentos de preservação
do meio ambiente;
d) elaborar notificações preliminares, autos de infração e autos de multa ao constatar irregularidades definidas

na legislação municipal vigente;
e) transportar e coletar amostras de material em determinadas situações, para que sejam realizados estudos e
adequações;
f) padronizar procedimentos técnicos;
g) desenvolver projetos;
h) participar de obras de aterros sanitários, drenagem urbana e reciclagem de resíduos;
XIII - Tecnólogo em Edificações de Obras:
a) desenvolver estudos e projetos nas áreas de obras e edificações;
b) analisar e detalhar estudos de impacto de implantação e/ou ampliação de empreendimentos e obras;
c) acompanhar demolições de obras e edificações;
d) comandar demolição de obras/edificações;
e) fiscalizar obras,edificações e urbanismo;
f) planejar a execução, orçar, providenciar suprimentos e supervisionar a execução de obras e serviços;
g) levantar quantitativos de projetos de edificações;
h) interditar edificações em situação de risco iminente;
i) oficializar necessidade de serviços gerais na manutenção de edificações;
j) planejar serviços de cobertura de edificações;
k) realizar vistorias técnicas em edificações;
l) testar sistemas de segurança de edificações;
m) verificar edificações comotúneis, viadutos, muros, passarelas e outros;
n) vistoriar edificações e equipamentos de segurança,quando solicitado;
o) executar vistorias e fiscalização de obras, edificações e urbanismo;
p) realizar levantamentos topográficos e planialtimétricos;
q) acompanhar a elaboração de memoriais técnicos descritivos de serviços de obras e detalhar outros materiais
necessários a serem utilizados, discriminando quantidades, tipos, especificações e demais itens pertinentes;
r) acompanhar a elaboração de orçamento de serviços de obras e relatórios de atividades e de desempenho;
s) elaborar termos de referência para contratação de serviços;
t) desenvolver e legalizar projetos de edificações sob supervisão de um engenheiro civil;
u) planejar a execução, orçar e providenciar suprimentos e supervisionar a execução de obras e serviços;
v) treinar mãodeobra e realizar o controle tecnológico de materiais e do solo;
w) especificar e solicitar a aquisição de materiais de consumo em geral, na área de edificações;
x)  acompanhar os técnicos em edificações, na realização de serviços de manutenção preventiva, corretiva e
preditiva;
XIV - Tecnólogo em Elétrica:
a) acompanhar instalações dos sistemas elétricos e controlar grandezas eletromecânicas e nucleares;
b) analisar e ajustar parâmetros dos equipamentos de produção de energia elétrica;
c) analisar ordem de manobra de geração de energia elétrica;
d) avaliar aterramento e isolação elétrica dos equipamentos;
e) comunicar, ao setor de manutenção, sobre irregularidades mecânicas, elétricas e eletrônicas;
f) conferir e relatar acompanhamento de sistema de energia elétrica e aterramento
g) consultar sobre a disponibilidade de energia elétrica para processo;
h) controlar a produção de energia elétrica, monitorar sistemas de geração de energia elétrica para manter
máquinas e equipamentos em condições de operação;
i) controlar sistema interno de energia elétrica;
j) controlar variáveis do sistema de refrigeração comotensão e corrente elétricas e pressão monométrica;
k) especificar e solicitar a aquisição de materiais de consumo em geral,na área de elétrica;
l) acompanhar os técnicos em mecânica na realização de serviços de manutenção preventiva, corretiva e
preditiva;
m)  coordenar amontagem de equipamentos e instalações elétricas, hidráulicas e dear;
n) definir demanda de energia elétrica de sistema;
o) desenvolver projetos de construção, instalação, ampliação e reparo em redes e linhas elétricas, de comunicação
e de sistemas fotovoltaicos;
p) fiscalizar ageração, transmissão e distribuição de energia elétrica;
q) implementar sistema de distribuição de energia elétrica;
r) inspecionar a área elétrica no aspecto de instalação, componentes, manutenção, fonte de alimentação,
condutividade e condições;
s) intermediar negócios de fretes, energia elétrica e outros;
t) interpretar sistemas de proteção elétrica;
u) monitoraracalibragem de bússolas magnéticas e elétricas;
v) monitorar ageração elétrica de motor indutivo e capacitivo;
w) monitorar o consumo de energia elétrica;
x) negociar aexecução de serviços de apoio para as áreaselétrica, civil, logística, redese sistemas;
y) acompanhar as atividades de distribuição de energia elétrica, analisando ordens de manobra, controlando o
nível de energia programada, acionando equipamentos auxiliares de distribuição, liberando ou bloqueando linhas
e equipamentos de transmissão e distribuição;
z) supervisionar as operações de sistemas de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica;
aa) zelar pela manutenção das instalações elétricas e nucleares em condições operacionais;
XV - Tecnólogo em Mecânica:
a) desenvolver peças, ferramentas e dispositivos para melhoria do trabalho da manutenção e da qualidade dos
equipamentos e serviços;
b) inspecionar e examinar peças, equipamentos, ferramentas e emitir parecer técnico;
c) estabelecer procedimentos de operação e manutenção de equipamentos;
d) acompanhar o processo de planejamento técnico da área de mecânica;
e) acompanhar processos de fabricação e/ou manutenção de equipamentos;
f) auxiliar na fiscalização de contratos e serviços realizados pela equipe própria ou por terceiros na área de
mecânica;
g) avaliar o estado de conservação de equipamentos e materiais mecânicos em uso e emitir parecer técnico;
h) especificar e solicitar a aquisição de materiais de consumo em geral, na área de mecânica, tais como
equipamentos, ferramentas de pequeno porte, grupos de geradores, sistemas de refrigeração, peças e máquinas;
i) acompanhar os técnicos em mecânica na realização de serviços de manutenção preventiva, corretiva e
preditiva;
XVI - Tecnólogo em Instalações Hidráulicas:
a) coordenar e fiscalizar amontagem de equipamentos e instalações hidráulicas;
b) desenhar projetos de instalações hidráulicas;
c) planejar a execução, orçar, providenciar suprimentos e supervisionar a execução de instalações hidráulicas;
d) zelar contra danos às instalações hidráulicas e elétricas;
e) verificar e mapear alocalização das instalações hidráulicas e elétricas;
f) fiscalizar questões hidráulicas e ambientais de obras;
g) fiscalizar instalações de bombas hidráulicas;
h) fiscalizar instalações de válvulas pneumáticas e hidráulicas;
i) oficializaranecessidade de serviços gerais na manutenção de edificações;
j) realizar vistorias técnicas em instalações hidráulicas;
k) treinar mãodeobra, quando solicitado;
l) especificar e solicitar a aquisição de materiais de consumo em geral, na área de hidráulica;
m) acompanhar os técnicos em hidráulica, na realização de serviços de manutenção preventiva, corretiva e
preditiva;
XVII - Engenheiro Químico:
a) elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia química, efetuando estudos, experiências, análises e
cálculos para determinar processos de transformação química e física de substâncias, propor soluções para
problemas surgidos nas áreas de saúde e meio ambiente do Município;
b) dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;
c) participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico;
d) obedecer às normas de segurança;
e) executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de
conformidade com as orientações determinadas pela chefia imediata;
f) operar equipamentos,sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades;
g) manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua
responsabilidade.” (NR)
Art. 17.Para fins de compensação das despesas criadas por esta Lei ficam extintos:
I - dois cargos de Procurador Chefe do SAAE, previstos no Anexo II da Lei nº 6.718, de 2010, excluindo-se as
denominações de Procurador I e II;
II - três cargos de Subprocurador do SAAE, previsto no Anexo II da Lei nº 6.718, de 2010;
III - quatro cargos de Advogado I do SAAE, previsto no Anexo II da Lei nº 6.718, de 2010.
Art. 18. Compete ao SAAE adotar as seguintes providências até 31/12/2019:
I - adiantar todas as obrigações financeiras para o fechamento do ano fiscal;
II - repassar a arrecadação da Autarquia para o Município;
III - emitir taxas de cobrança com o código de arrecadação da Prefeitura;
IV - transferir o saldo bancário e dos investimentos remanescentes para a Prefeitura de Guarulhos;
V - encerrar os convênios bancários;
VI -encerrar todas as contas correntes da Autarquia;
VII - transferir todos os arquivos e documentos à Prefeitura de Guarulhos.
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Art. 19. O Município fica autorizado a realizar alienação da carteira de ações pertencente à Autarquia a partir de
01/01/2020.
Art. 20. Ficam extintas, a partir de 01/01/2020, as dívidas existentes entre o Município e a Autarquia pelo instituto
da confusão, conforme artigo 381 do Código Civil.
Art. 21. Compete ao Município após 31/12/2019 adotar as seguintes providências:
I - assumir os contratos firmados pelo SAAE que permanecerem vigentes após 31/12/2019, sub-rogando-se no
lugar da Autarquia;
II - indicar os gestores dos contratos;
III - criar dotações e empenhos, a partir de 01/01/2020, para atender às despesas remanescentes;
IV - a gestão dos Termos de Ajustamento de Conduta - TACs firmados com o Ministério Público;
V - a guarda e conservação dos documentos e arquivos pertinentes ao SAAE;
VI - assumir todo o ativo e o passivo do SAAE, seu patrimônio e quadro de pessoal;
VII - assumir a dívida ativa da Autarquia;
VIII - dar continuidade as ações iniciadas pela Autarquia.
Art. 22. Compete à Secretaria da Fazenda a continuidade da gestão financeira e orçamentária do espólio da
Autarquia.
Art. 23. As dotações do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE serão incorporadas ao Orçamento do
Município de Guarulhos.
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, mediante Decreto, sobre a transferência da estrutura, dos bens
patrimoniais, dos cargos, do pessoal, dos serviços, dos contratos, do acervo e dos recursos orçamentários do
SAAE.
Art. 24. Compete à Secretaria de Obras do Município, após 31/12/2019:
I - a gestão dos contratos do município com financiamentos tomados à Caixa Econômica Federal e que
atualmente se encontram sob a responsabilidade do SAAE;
II - a fiscalização sanitária, conforme previsto no Código de Posturas vigente, excetuando-se as previsões de
fiscalização do Código Sanitário.
Art.25. Compete à Secretaria de Meio Ambiente promover as compensações ambientais provenientes de obras
realizadas pela Autarquia.
Art. 26. Compete à Procuradoria Geral do Município, a partir de 01/01/2020, a inscrição e cobrança da dívida ativa
oriunda da extinta Autarquia, além da atuação judicial e extrajudicial em todas as demandas pertinentes ao SAAE.
Art.27. Compete à Corregedoria do Município, o andamento dos processos disciplinares ou procedimentos já
instaurados pela Autarquia e ainda, apurar infrações disciplinares atribuídas aos servidores integrantes do SAAE
que não foram concluídas ou que surgirem após o encerramento das atividades da Autarquia.
Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
ANEXO ÚNICO

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO GRATIFICADA EXTINTOS
A - Cargos de Provimento em Comissão Extintos:
DENOMINAÇÃO QTDE
Assessor de Administração I 3
Assessor de Administração II 3
Assessor Técnico 3
Procurador Geral 1
Chefe de Gabinete 1
Diretor 9
Superintendente 1

B - Cargos de Função Gratificada Extintos:
DENOMINAÇÃO QTDE
Encarregado 15
Supervisor 79
Coordenador 79
Assistente de Diretoria 13
Coordenador Técnico 13
Gerente 35

LEI Nº 7.807, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3890/2019 de autoria do Poder Executivo.
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo junto à CORPORAÇÃO ANDINA DE
FOMENTO - CAF, com garantia da União, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo, com garantia da União nos
termos da legislação pertinente.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - contratar operação de crédito externo junto à CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO - CAF, com a garantia
da União, até o valor de US$ 96.000.000,00 (noventa e seis milhões de dólares americanos), no âmbito do
“Programa de Macrodrenagem e Controle de Cheias do Rio Baquirivu-Guaçu de Guarulhos”, observada a legislação
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000;
II - vincular, como contragarantia à garantia da União para obtenção da operação de crédito de que trata esta Lei,
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, complementadas pelas receitas tributárias
estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do artigo 167, todos da Constituição Federal, bem como outras
garantias admitidas em direito, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo.
Parágrafo único. O Programa de Macrodrenagem e Controle de Cheias do Rio Baquirivu-Guaçu de Guarulhos
será constituído de projetos interligados, contemplando a duplicação da Avenida Jamil João Zarif, com ciclovia e
corredor de ônibus, possibilitando loteamentos sociais no bairro Ponte Alta com saneamento básico, mobilidade
e desenvolvimento urbano socioambiental.
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei, deverão ser consignados como
receita no Orçamento do Município ou em créditos adicionais, nos termos do artigo 32, § 1º, II, da Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000.
Art. 4º O Orçamento do Município conterá, anualmente, a consignação dos recursos necessários ao atendimento
da contrapartida financeira do Município no projeto e das despesas relativas à amortização do principal, dos juros
e dos demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.
 Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.808, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 3824/2019 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre a concessão de isenção do pagamento de tarifa nos transportes públicos de passageiros
do Município de Guarulhos aos estudantes que especifica - Passe Livre Estudantil.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão de isenção do pagamento de tarifa nos transportes públicos de
passageiros do Município de Guarulhos aos estudantes que especifica - Passe Livre Estudantil.
Art. 2º A isenção de que trata o artigo 1º desta Lei aplica-se ao estudante:
I - cadastrado junto às Secretarias Municipais de Educação e de Desenvolvimento e Assistência Social;
II - regularmente matriculado na rede pública de ensino no Município de Guarulhos;
III - VETADO;
IV - beneficiário do Programa Bolsa Família, com faixa etária de seis a dezessete anos, observada a frequência
mínima escolar;
V - residente no Município de Guarulhos, observada a distância mínima de 1 km (um quilômetro) da escola;
VI - não beneficiário de outra gratuidade nos transportes públicos municipais;
VII - que comprove baixa renda.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, enquadra-se no conceito de baixa renda o estudante cuja renda
familiar per capita não ultrapasse o valor equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do salário mínimo
nacional.
Art. 3º O Poder Executivo baixará decreto regulamentando a presente Lei no prazo de trinta dias a contar da data
de sua publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.809, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 2887/2019 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre autorização para desafetação e alienação de áreas públicas na Cidade Satélite de Cumbica
e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei trata da autorização para desafetação e alienação de áreas públicas municipais situadas na
Cidade Satélite de Cumbica.
Parágrafo único. As áreas mencionadas no caput são destinadas ao sistema viário, denominadas Rua Monte
Belo e Viela São Paulo das Missões.

CAPÍTULO II
DA DESAFETAÇÃO

Art. 2º Ficam desafetadas da categoria de bens públicos de uso comum do povo e transferidas para bens
dominicais disponíveis do Município as seguintes áreas incorporadas ao patrimônio público municipal:
I - parte da Rua Monte Belo, na Cidade Satélite de Cumbica, com 858,71 m² (oitocentos e cinquenta e oito metros
e setenta e um decímetros quadrados), que assim se descreve:
“Tomando-se como ponto de referência e de partida o PI formado pelos alinhamentos da Viela São Paulo das
Missões e da Rua Monte Belo, de coordenadas planas UTM, N-7.404.174,5050/E-348.605,1392, segue-se em
azimute 308°45’37” por 86,50m., que corresponde ao alinhamento, do lado esquerdo, da segunda citada, atingindo-
se o vértice de coordenadas N-7.404.225,5322/E-348.541,5839, situado no PC; deflete-se, à esquerda, e segue-
se em arco côncavo de raio 10,00m., AC 60°55’00” e desenvolvimento de 10,63m., atingindo-se o vértice de
coordenadas N-7.404.226,9942/E-348.531,5473, situado no PT; deflete-se, à direita, e segue-se em azimute
70°43’52” por 28,03m., que corresponde à embocadura da Rua Monte Belo, atingindo-se o vértice de coordenadas
N-7.404.236,2546/E-348.558,0371; deflete-se, à direita, e segue-se em arco côncavo de raio 10,00m., AC
88°03”41” e desenvolvimento de 15,36m., atingindo-se o vértice de coordenadas N-7.404.222,4636/E-348.559,7815,
localizado no PT; deflete-se, à esquerda, e segue-se em azimute 128°35’47” por 74,43m., atingindo-se o vértice
de coordenadas N-7.404.178,4885/E-348.614,7925; deflete-se, à direita, e segue-se em azimute 219°02’11” por
9,00m., atingindo-se o vértice de coordenadas N-7.404.171,4863/E-348.609,1149, confrontando-se, à esquerda,
com o remanescente da Rua Monte Belo; deflete-se, à direita, e segue-se em azimute 308°45’37” por 5,00m.,
atingindo-se, em retorno, o vértice de partida, encerrando a área de 858,71m².”
II - Viela São Paulo das Missões, na Cidade Satélite de Cumbica, com 200,00 m² (duzentos metros quadrados),
que assim se descreve:
“Tomando-se como referência o PI formado pelos alinhamentos da Rua Monte Belo e Viela São Paulo da Missões,
segue-se em azimute 308°45’37” por 1,00m., distante das coordenadas planas UTM, N-7.404.171,4863/E-
348.609,1149, atingindo-se o vértice de partida. Desse ponto segue-se em azimute 218°45’37” por 50,00m., que
corresponde ao alinhamento, do lado esquerdo, da Viela São Paulo das Missões, atingindo-se o vértice de
coordenadas N-7.404.131,122/E-348.576,9551; deflete-se, à direita, e segue-se em azimute 308°45’37” por
4,00m, que corresponde à embocadura da Viela São Paulo das Missões, atingindo-se o vértice de coordenadas
N-7.404.135,5164/E-348.573,8360; deflete-se, à direita e segue-se em azimute 38°45’37” por 50,00m., atingindo-
se o vértice de coordenadas N-7.404.174,5050/E-348.605,1392; deflete-se, à direita, e segue-se em azimute
inverso 128°45’37” por 4,00m, atingindo-se, em retorno, o ponto de partida, encerrando a área de 200,00m².”

CAPÍTULO III
DA ALIENAÇÃO

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar as áreas descritas e caracterizadas no artigo 2º desta Lei,
observando o disposto nos artigos 120 e 121 da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º O valor da alienação respeitará os Laudos de Avaliação constantes no procedimento administrativo nº
21.771/19, no importe total de R$ 1.255.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta e cinco mil reais), correspondentes
ao mês de setembro de 2019, assim discriminados:
I - parte da Rua Monte Belo, na Cidade Satélite de Cumbica, avaliada em R$ 984.000,00 (novecentos e oitenta
e quatro mil reais);
II - Viela São Paulo das Missões, na Cidade Satélite de Cumbica, avaliada em R$ 271.000,00 (duzentos e setenta
e um mil reais).
§ 1º Os Laudos de Avaliação deverão ser atualizados monetariamente até a lavratura das respectivas escrituras
de alienação.
§ 2º Para o cálculo de atualização dos valores dos Laudos de Avaliação será utilizado o Índice de Preços ao
Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo - IPC/FIPE ou no
caso de extinção deste, o índice que vier a substituí-lo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º As condições estabelecidas nesta Lei deverão constar, obrigatoriamente, da escritura a ser lavrada
perante o cartório competente.
Art. 6º As despesas decorrentes da lavratura da escritura de alienação, bem como de seu registro junto à
Circunscrição Imobiliária competente, averbações e demais atos necessários serão encargos do adquirente.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.810, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Projeto de Lei nº 3194/2019 de autoria do Poder Executivo.
Altera a Lei nº 7.698, de 27/02/2019, que autoriza a Procuradoria Geral do Município a não ajuizar
execuções fiscais de débitos de pequeno valor de natureza tributária ou não tributária.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 7.698, de 27/02/2019, que autorizou a Procuradoria Geral do Município
a não ajuizar execuções fiscais de débitos de pequeno valor de natureza tributária ou não tributária.
Art. 2º O caput do artigo 2º da Lei nº 7.698, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A Procuradoria Geral do Município requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções
fiscais de débitos com o Município de Guarulhos, cujo valor atualizado seja inferior a 190 UFGs (cento e noventa
Unidades Fiscais de Guarulhos), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do
crédito ou impugnação judicial do débito pelo devedor.” (NR)
Art. 3º O artigo 5º da Lei nº 7.698, de 2019, passa a vigorar com a seguinte disposição:
“Art. 5º O Procurador Geral do Município poderá expedir instruções complementares ao disposto nesta Lei,
inclusive quanto à implementação de programas administrativos específicos para a cobrança dos débitos não
sujeitos ao ajuizamento das execuções fiscais e revisão fundamentada do valor fixado no caput do artigo 1º desta
Lei.” (NR)
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

D E C R E T O S

Em, 19 de dezembro de 2019.
DECRETO Nº 36405

Dispõe sobre inclusão de fonte de recursos e aplicação em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
76.569/2019;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte de recursos e aplicação, ao detalhamento das seguintes codificações do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação de Recurso
0791.1030100021.002. XX. XXXXXXX. 449052.634 05 3000170
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

DECRETO Nº 36406
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 250.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
76569/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados, do orçamento vigente:
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.05.3000170.449052.634 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 250.000,00
TOTAL 250.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do
Ministério da Saúde – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36407
Dispõe sobre inclusão de fonte de recursos e aplicação, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
76.576/2019;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte de recursos e aplicação, ao detalhamento das seguintes codificações do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da fonte
0791.1030100021.002. XX. XXXXXXX. 449052.635 05 3000171
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36408
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
76576/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.05.3000171.449052.635 Estruturação da Rede de Atenção Básica

em Saúde 400.000,00
TOTAL 400.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do
Ministério da Saúde – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde- Aquisição de Equipamentos
e Material Permanente, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36409
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 19.709.770,38.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º da Lei Municipal nº 7.680,
de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 28745/09;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 19.709.770,38 (dezenove
milhões, setecentos e nove mil, setecentos e setenta reais e trinta e oito centavos), para suplementar as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.037.02.2610000.319011.003 Gestão dos Profissionais do Magistério –

Fundamental 8.931.960,21
0810.1236100062.037.02.2610000.319016.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental 545.613,14
0810.1236500052.025.02.2610000.319011.003 Gestão dos Profissionais do Magistério –

Infantil 10.232.197,03
TOTAL 19.709.770,38

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36410
Dispõe sobre inclusão de modalidades de aplicação em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
2764/2019;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas as modalidades de aplicações, ao detalhamento das seguintes codificações do
orçamento vigente, conforme descritos abaixo:
Classificação Orçamentária Modalidade de Aplicação
0810.1236500052.025.01.2100000.31XX13.005 91
0810.1236100062.037.01.2200000..31XX13.005 91
0810.1236600072.047.01.2200000..31XX13.005 91
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36411
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.086.825,97.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2764/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 21.086.825,97 (vinte e um
milhões, oitenta e seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos), para suplementar as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500052.025.01.2100000.319113.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil  1.000,00
0810.1236100062.037.01.2200000.319113.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental  1.000,00
0810.1236600072.047.01.2200000.319013.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental Eja  1.000,00
0810.1236100062.038.01.2200000.319011.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental  4.039.597,35
0810.1236500052.025.01.2100000.319011.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil  12.643.994,51
0810.1236500052.026.01.2100000.319011.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Infantil  3.830.438,19
0810.1236600072.047.01.2200000.319011.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental Eja  539.795,92
0810.1236500052.026.01.2100000.319016.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Infantil  30.000,00
TOTAL  21.086.825,97

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100062.037.01.2200000.319011.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental  2.160.733,18
0810.1236100062.037.01.2200000.319013.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental  3.353.036,41
0810.1236100062.038.01.2200000.319013.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental  70.768,01
0810.1236100062.038.01.2200000.339046.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental  43.437,54
0810.1236100062.038.01.2200000.339049.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental  146.705,72
0810.1236100062.040.01.2200000.445042.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Fundamental  3.000,00
0810.1236100062.040.01.2200000.449052.005 Gestão, Manutenção e Modernização do Ensino -

Fundamental  3.324.339,15
0810.1236500052.025.01.2100000.319013.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil  2.046.102,13

0810.1236500052.025.01.2100000.339046.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -
Infantil  83.558,02

0810.1236500052.025.01.2100000.339049.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -
Infantil  62.643,11

0810.1236500052.026.01.2100000.319013.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  1.098.755,41

0810.1236500052.026.01.2100000.339046.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  44.017,32

0810.1236500052.026.01.2100000.339049.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  64.932,20

0810.1236500052.028.01.2100000.449052.005 Gestão, Manutenção e Modernização do Ensino -
Infantil  3.324.339,16

0810.1236500052.032.01.2100000.335043.005 Atendimento Educacional Através da Rede
Complementar - Infantil  654.471,22

0810.1236600072.047.01.2200000.319013.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -
Fundamental Eja  1.000.000,00

0810.1236600072.047.01.2200000.339046.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -
Fundamental Eja  96.975,18

0810.1236600072.047.01.2200000.339049.005 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Fundamental Eja  125.670,88

0810.1236100062.038.01.2200000.319005.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  5.000,00

0810.1236100062.038.01.2200000.319094.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  2.993,62

0810.1236500052.026.01.2100000.319094.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  117.749,09

0810.1236100062.038.01.2200000.319113.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  410.609,74

0810.1236500052.026.01.2100000.319113.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  429.604,35

0810.1236100062.036.01.2200000.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional -
Fundamental  1.049.353,41

0810.1236500052.024.01.2100000.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional -
Infantil  1.032.519,69

0810.1236100062.036.01.2000008.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional -
Fundamental  167.755,72

0810.1236500052.024.01.2000008.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional -
Infantil  167.755,71
TOTAL 21.086.825,97

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36412

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 1.356.624,77.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2764/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.356.624,77 (um milhão, trezentos e
cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos), no detalhamento do
programa de trabalho da Secretaria de Educação, alterando as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0810.1236100062.037.01.2200031.319011.005 Gestão dos Profissionais

do Magistério - Fundamental 773.588,36 -
0810.1236500052.025.01.2100031.319011.005 Gestão dos Profissionais

do Magistério - Infantil 583.036,41 -
0810.1236100062.037.01.2200031.319004.005 Gestão dos Profissionais

do Magistério - Fundamental - 773.588,36
0810.1236500052.025.01.2100031.319004.005 Gestão dos Profissionais do

Magistério - Infantil - 583.036,41
TOTAL 1.356.624,77 1.356.624,77

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36413

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 1.786.938,58.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.680,
de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2766/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.786.938,58 (um milhão, setecentos e
oitenta e seis mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos), no detalhamento do programa
de trabalho da Secretaria de Educação, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0810.1236100062.037.02.2610000.319011.003 Gestão dos Profissionais

do Magistério - Fundamental 1.433.861,34 -
0810.1236100062.037.02.2610000.319011.003 Gestão dos Profissionais

do Magistério - Fundamental 353.077,24 -
0810.1236100062.037.02.2610000.319013.003 Gestão dos Profissionais

do Magistério - Fundamental - 1.433.861,34
0810.1236100062.037.02.2610000.319094.00 Gestão dos Profissionais

do Magistério - Fundamental - 353.077,24
TOTAL 1.786.938,58 1.786.938,58

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36414

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.351.177,12.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2766/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 10.351.177,12 (dez
milhões, trezentos e cinquenta e um mil, cento e setenta e sete reais e doze centavos), para suplementar a
seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.037.02.2610000.319011.003 Gestão Dos Profissionais do Magistério -

Fundamental  10.351.177,12
TOTAL  10.351.177,12

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236500052.025.02.2610000.319013.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil  1.123.046,75
0810.1236500052.025.02.2610000.319094.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil  360.011,49
0810.1236600072.047.02.2610000.319013.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental Eja  150.091,82
0810.1236600072.047.02.2610000.319094.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental Eja  772.884,84
0810.1236100062.037.02.2610000.319113.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental  2.156.707,33
0810.1236500052.025.02.2610000.319113.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil  2.382.608,16
0810.1236600072.047.02.2610000.319113.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental EJA  667.227,26
0810.1236100062.037.02.2620000.319016.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental  10.000,00
0810.1236100062.037.02.2620000.319094.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental  10.000,00
0810.1236500052.025.02.2620000.319113.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil  56.126,48
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0810.1236500052.025.02.2620000.319016.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -
Infantil  10.000,00

0810.1236500052.025.02.2620000.319094.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -
Infantil  10.000,00

0810.1236100062.038.02.2620000.319013.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  318.072,08

0810.1236100062.038.02.2620000.319113.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  686.830,91

0810.1236100062.038.02.2620000.319094.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  79.244,04

0810.1236100062.038.02.2620000.319005.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  1.000,00

0810.1236100062.038.02.2620000.339008.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  1.000,00

0810.1236100062.038.02.2620000.339049.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  1.000,00

0810.1236100062.038.02.2620000.339046.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  1.000,00

0810.1236500052.026.02.2620000.319013.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  264.119,87

0810.1236500052.026.02.2620000.319113.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  650.495,19

0810.1236500052.026.02.2620000.319094.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  635.710,90

0810.1236500052.026.02.2620000.319005.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  1.000,00

0810.1236500052.026.02.2620000.339008.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  1.000,00

0810.1236500052.026.02.2620000.339049.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  1.000,00

0810.1236500052.026.02.2620000.339046.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  1.000,00
TOTAL 10.351.177,12

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36415

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.100,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 161/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem
reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.05.3000005.319011.114 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 2.000,00
0791.1030200032.016.05.3000005.319016.114 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 100,00
TOTAL 2.100,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030200032.016.05.3000005.339039.114 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 2.100,00
TOTAL 2.100,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36416

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 31.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2519/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil
reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1033100012.006.01.3100000.339049.001 Benefícios ao Trabalhador 31.000,00

TOTAL 31.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8020.0433100692.215.01.1100000.339008.000 Benefícios ao Trabalhador -

Encargos 31.000,00
TOTAL 31.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36417

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 4.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo 2519/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no detalhamento
do programa de trabalho da Secretaria de Gestão, alterando as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
8020.0433100692.215.01.1100000.339049.000 Benefícios ao Trabalhador -

Encargos 4.000,00 -
8020.0433100692.215.01.1100000.339008.000 Benefícios ao Trabalhador –

Encargos - 4.000,00
TOTAL 4.000,00 4.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36418

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 10.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.680,
de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2519/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no detalhamento
do programa de trabalho da Secretaria de Gestão, alterando as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0791.1030100022.009.05.3000004.319011.113 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde 9.000,00 -
0791.1030100022.009.05.3000004.319016.113 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde 1.000,00 -
0791.1030100022.009.05.3000004.319013.113 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde - 10.000,00
TOTAL 10.000,00 10.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36419

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.707.921,47.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.680,
de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 62223/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 40.707.921,47 (quarenta
milhões, setecentos e sete mil, novecentos e vinte e um reais e quarenta e sete centavos), para suplementar a
seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0391.1745100881.053.02.1000284.449051.611 Implantação de Projetos de Saneamento Básico,

Ambiental e Infraestrutura - Fmsai 40.707.921,47
TOTAL 40.707.921,47

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do Fundo
Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura - FMSAI, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36420
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.110.539,52.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
38090/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.110.539,52 (um milhão,
cento e dez mil, quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), para suplementar a seguinte
classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1010.2645300302.108.01.7000000.339045.000 Compensações Tarifárias 1.110.539,52

TOTAL 1.110.539,52
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1091.2645100301.022.01.4000001.339039.010 Implantação e Manutenção da Sinalização

Viária 1.110.539,52
TOTAL 1.110.539,52

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36421

Dispõe sobre o CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
e em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e
considerando o que consta do processo administrativo nº 61.965/2017;

DECRETA :
Art. 1º Ficam nomeados, nos termos do artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.777, de 19 de novembro de 2019, os
membros integrantes do CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, conforme segue:
Presidente: William Cotrim Paneque
Suplente: Antonio Martinho Risso
Secretário Executivo: Ricardo Balcone Pereira
Suplente: Sérgio Ricardo Cimino de Freitas
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Titular: Beatriz Borazanian da Silva
Suplente: Tharsyla Rodrigues Cardoso
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Titular: Carlos Roberto dos Santos
Suplente: Danilo Duarte Ramalho
Titular: Maria Cátia Domingues
Suplente: Ana Carolina Casal De Rey
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36422
Regulamenta os procedimentos a serem adotados para a legal formalização e acompanhamento de Convênios,
Contratos de Repasse, Contratos de Financiamentos, Termos de Compromisso, ajustes e demais instrumentos
afins, e dá outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do ar tigo 63, da Lei Orgânica do Município e o que consta do processo
administrativo nº 9536/2018;

DECRETA :
Art. 1º Os procedimentos administrativos cujo objeto seja a celebração de Convênios, Contratos de Repasse,
Contratos de Financiamentos, Termos de Compromisso, ajustes e os outros instrumentos congêneres passam
a ter o procedimento normatizado nos termos deste Decreto.
Art. 2º Toda a documentação relacionada a Convênios, Contratos de Repasse, Contratos de Financiamentos,
Termos de Compromisso, ajustes e outros instrumentos congêneres que envolvam a obtenção de recursos
externos para obras, serviços e aquisições no Município, que devam ser recebidos ou encaminhados ao
Governo Federal ou Estadual, diretamente, ou por intermédio de Agentes Financeiros, como a Caixa Econômica
Federal, Banco do Brasil, BNDES, e outros, que demandem, ou não, assinatura do Prefeito, devem ser
recebidos, tramitados e encaminhados por intermédio da Divisão Técnica de Convênios, do Departamento de
Relações Federativas e Internacionais, da Secretaria de Governo.
Parágrafo único. A tramitação da citada documentação compreende o repasse desde a sua solicitação até a
prestação de contas final, e consequente aceitação da mesma pelos Órgãos Externos.
Art. 3º Para a formalização de todo e qualquer ajuste é imprescindível que a Pasta promova a apresentação da
documentação exigida pelo Órgão, com o dever de acompanhar e fiscalizar a evolução e regularização das pendências
nos prazos estabelecidos de forma a assegurar a conclusão do Termo para resguardar o interesse público.
§ 1º Para atendimento do disposto no caput deste artigo, as Secretarias têm a responsabilidade de garantir
todos os prazos pactuados em reuniões, estabelecidos em portarias e cláusulas contratuais, cujo
acompanhamento se dará pela Divisão Técnica de Convênios.
§ 2º Ficam estabelecidos os seguintes prazos internos:
I - 60 (sessenta) dias para atendimento de documentação inicial, após assinatura do ajuste, salvo quando a
urgência do caso requerer menor prazo;
II - 15 (quinze) dias para atendimento de pendências, listadas em comunicados dos Órgãos Externos, salvo
quando a urgência do caso requerer menor prazo; e
III - 30 (trinta) dias para apresentação dos documentos pertinentes para a prestação de contas final, salvo
quando a urgência do caso requerer menor prazo.
§ 3º Os instrumentos paralisados, pendentes de contratação de projetos, consultorias, apresentação de novas
reprogramações, procedimentos licitatórios ou análise apurada de prestações de contas, podem exigir novos
prazos conforme negociações realizadas com os Órgãos Externos e serão tratados caso a caso.
§ 4º Verificada a necessidade de correção, a Secretaria terá novo prazo de 5 (cinco) dias para complementação,
passado o qual a documentação será devolvida para a mesma, com os apontamentos de forma oficial.
Art. 4º Nos casos em que o cadastramento e credenciamento do Município de Guarulhos junto aos novos
sistemas sejam necessários, que visem repasse de recursos externos disponibilizados pelo Governo Federal
ou Estadual, estes serão realizados prioritariamente pela Divisão Técnica de Convênios, do Departamento de
Relações Federativas e Internacionais, para que “a posteriori” as Secretarias, por meio de seus Agentes de
Convênios e outros, deem continuidade ao cadastramento e acompanhamento das propostas.
§ 1º Toda tramitação poderá ocorrer por meio de documentação física ou através de sistemas de convênios, tipo
SICONV, SIMEC, SIGPC, SISMOB, SANI, SEI, dentre outros que vierem a ser criados pelos Órgãos Externos.
§ 2º A necessidade de ajuste de servidores cadastrados responsáveis pela operação dos sistemas deverá ser
comunicada à referida Divisão.
§ 3º Quando tratar-se da necessidade de certificação digital do Prefeito, o cadastramento será realizado pela Divisão
Técnica de Convênios, cujo acesso para certificação digital será limitado estritamente à Chefia de Gabinete.
Art. 5º O cadastramento de novos objetos e propostas visando à obtenção de recursos externos, na condição
de financiamento ou subvenção, deverá ser submetido à apreciação do Secretário de Governo e do Secretário
da Fazenda, com o prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência, para avaliação quanto às prioridades do
Plano de Governo, devendo ser comunicado ao Departamento de Relações Federativas e Internacionais,
Divisão de Convênios, o cumprimento desta ação.
Art. 6º Quando da disponibilidade de recursos que envolvam a necessidade de aporte de contrapartida, em
cumprimento ao Decreto de Execução Orçamentária, a Secretaria gestora deverá, por meio de processo
administrativo próprio, solicitar avaliação da JOF - Junta Orçamentária e Financeira, que analisará a
disponibilidade da contrapartida antes da assinatura do ajuste, sendo necessário da mesma forma o comunicado
da aber tura do processo à Divisão Técnica de Convênios, bem como a regularização do processo de
acompanhamento do convênio com a juntada da decisão da referida Junta.
Art. 7º Fica delegada aos Secretários Municipais, dentro das suas respectivas áreas de atuação, a atribuição
de assinatura nos documentos relativos ao repasse de recursos federais e estaduais dentre os quais, técnicos
de engenharia, social, jurídico ou ambiental, bem como solicitações de desembolso, medições, declarações e
demais documentos relacionados ao trâmite de execução dos convênios, nos casos em que o Órgão Externo
aceite a assinatura por representante legal delegado pelo Prefeito.
§ 1º O disposto no caput deste artigo, não se aplica à assinatura dos ajustes, Convênios, Contratos de
Repasse, Contratos de Financiamento, Termos de Compromisso, Termos de Responsabilidade, e demais que
vierem a ser formalizados, no âmbito federal e estadual, e seus respectivos Termos Aditivos, que serão
assinados pelo Prefeito, atendendo à legislação vigente e às exigências dos Órgãos Externos.
§ 2º Os documentos mencionados no caput deste artigo, deverão estar acompanhados da Portaria de nomeação
do Secretário para figurar como representante legal na documentação.
§ 3º A atribuição de que trata o caput do artigo não elimina a responsabilidade da Secretaria no cumprimento
do disposto no presente Decreto.
Art. 8º Quando da assinatura do Convênio, Contrato de Repasse, Contrato de Financiamento, Termo de
Compromisso, Termo de Responsabilidade e demais que vierem a ser formalizados, sejam no âmbito federal,
estadual ou internacional, e seus respectivos Termos Aditivos, a tramitação deverá obedecer aos critérios
estabelecidos pelo Decreto de Execução Orçamentária anual e ao disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.



Página 34 - 20 de Dezembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos

Parágrafo único. Após a avaliação da Junta Orçamentária e Financeira - JOF relativa aos valores
correspondentes à contrapartida municipal, deverá o processo administrativo seguir para análise do Procurador
Municipal lotado na Secretaria de Governo, e depois ao Departamento de Relações Federativas e Internacionais
– Divisão Técnica de Convênios para colheita da assinatura do Prefeito, física ou digital, aperfeiçoando o
instrumento.
Art. 9º O Departamento de Relações Federativas e Internacionais, por intermédio da Divisão de Convênios,
abrirá processo administrativo individualizado para acompanhamento e gerenciamento de toda documentação
gerada, no que se refere à celebração, execução e prestação de contas de cada convênio ou financiamento.
Parágrafo único. A fim de atender a padronização e individualidade que trata o caput deste artigo, as
Secretarias deverão atender da mesma forma toda documentação individualizada por convênio, sendo vedada
a apresentação de vários objetos em um único memorando de encaminhamento.
Art. 10. O atendimento do “comunique-se” do Órgão Externo é obrigação da Secretaria para sanar eventual
pendência ou apontamento; assim, toda documentação deve ser produzida pela Pasta, ou Pastas quando o ajuste
envolver mais de uma Secretaria, e ser enviada à Divisão de Convênios, obedecendo aos seguintes critérios:
I - encaminhar via memorando, com registro no Sistema de Expediente Eletrônico - SIPEX;
II - produção em 3 (três) vias;
III - toda documentação dever ser formalizada em papel timbrado; e
IV - devidamente assinada e rubricada, com a identificação do responsável técnico, financeiro, ou outro,
conforme o caso.
§ 1º Tal documentação será verificada pela Divisão de Convênios e, caso haja a necessidade, a Secretaria(s)
será(ão) comunicada(s) a proceder(em) às correções antes do efetivo protocolo no Órgão Externo.
§ 2º Quando for necessária a apresentação de Certidões da Municipalidade e dos documentos relativos à Posse
do Prefeito, a Secretaria deverá fazer constar no memorando encaminhado a Divisão de Convênios, juntamente
com todos os anexos a serem enviados ao Órgão Externo, a solicitação para que tais documentos sejam
anexados, esclarecendo que os mesmos atendem às exigências do Órgão e visam à celebração e à continuidade
dos repasses federais e estaduais.
§ 3º No caso de declarações cujo conteúdo faz referência a assunto afeto a outra(s) Secretaria(s), como
informações relativas à gestão financeira, ambiental, jurídica ou social do Município, de antemão deve(m)
tal(is) Pasta(s) ser(em) consultada(s), a fim de evitar a tramitação equivocada dos documentos e dispêndio
desnecessário de tempo.
§ 4º No caso de documentação a ser enviada ao Governo do Estado, deverá ser acompanhada de ofício já
formalizado e endereçado ao Governo do Estado, em que constem as informações técnicas e de interesse da
Secretaria, devidamente assinada pelo responsável da área, contendo em seu anexo cópia do presente
Decreto e Portaria de nomeação do Secretário que figurar como representante legal na documentação.
§ 5º No caso de documentação a ser enviada ao Governo Federal, deverá ser formalizada em 2 (duas) vias,
sendo uma protocolada na Secretaria de Governo, Departamento de Relações Federativas e Internacionais –
Divisão de Convênios, acompanhada pelo ofício já formalizado e endereçado ao Governo Federal, em que
constem as informações técnicas e de interesse da Secretaria, devidamente assinada pelo responsável da
área, contendo em seu anexo cópia do presente Decreto e Portaria de nomeação do Secretário que figurar
como representante legal na documentação. Após verificação a área receberá retorno da Divisão de Convênios,
via email, em resposta a análise da documentação, orientando a efetivação da postagem da via em posse da
Secretaria, via correio.
Art. 11. No caso de prestações de contas final, a documentação deve ser encaminhada em 4 (quatro) vias, de
igual teor, a qual será enviada à Secretaria da Fazenda, Departamento da Despesa - Divisão de Prestação de
Contas, onde a mesma será analisada e verificada juntamente com a Secretaria responsável, assinada pelo
contador oficial, quando houver necessidade, visando confirmação de todos os dados de execução do
convênio, e em seguida ao Departamento de Relações Federativas e Internacionais – Divisão Técnica de
Convênios para efetivação da assinatura do Sr. Prefeito e devido protocolo nos Órgãos Externos.
Parágrafo único. Quando a execução se der via sistema de convênios do Governo Federal ou Estadual, a
documentação correspondente em papel deverá vir atendendo aos critérios estabelecidos no Art. 10, além de
constar no memorando de encaminhamento a que sistema se refere o convênio, bem como o acesso para que
a Secretaria da Fazenda possa analisar também as informações digitais.
Art. 12. Os casos de urgência poderão ser tratados em conjunto pelas Secretarias interessadas e o Departamento
de Relações Federativas e Internacionais – Divisão de Convênios, a fim de que, em concordância, os
procedimentos possam ser agilizados, garantindo a devida celeridade no atendimento aos prazos estipulados
pelos Órgãos Externos.
Art. 13. As Secretarias que não atenderem ao disposto neste Decreto terão seus projetos desconsiderados como
prioritários pela Secretaria de Governo, sem prejuízo das sanções administrativas previstas na legislação especial.
§ 1º O servidor que retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de sua competência prevista neste
Decreto, poderá sofrer as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.429, de 2 de junho de 1992.
§ 2º Existindo indícios de irregularidade funcional, cópias do procedimento serão encaminhadas à Controladoria
Geral do Município – Corregedoria para apuração.
Art. 14. Os casos omissos serão submetidos ao Procurador do Município lotado na Secretaria de Governo.
Art. 15 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 19 de dezembro de 2019.
PORTARIA Nº 2651/2019-GP
de 19 de dezembro de 2019.

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que consta no
Memorando nº 407/2019-SEL;
RESOLVE:
1 - Retificar a Portaria nº 1774/2019-GP, de 29 de agosto de 2019, que nomeou a DELEGAÇÃO DE GUARULHOS
para participar dos 23º Jogos Regionais do Idoso - JORI da 2ª Região Esportiva da Secretaria de Estado de
Esportes - Coordenadoria de Esporte e Lazer do Governo do Estado de São Paulo, conforme segue:

RETIFICAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE GUARULHOS
ADMINISTRATIVO

NOME CPF C.F. FUNÇÃO/CARGO
001 Elisabete Pinto Barbosa 681275538-91 7.865 Professora de Educação Física
002 Isa Paz 057601908-90 42298 Professora de Educação Física
003 Josué Marques 066917528-56 18412 Professor de Educação Física
004 Naira Lopes 112246798-22 13278 Chefe de Seção Técnica
005 Nilvani do Carmo Possenti 042972338-51 7936 Chefe de Divisão Técnica
006 Roseli Cabral da Silva Mariano 031969988-94 18948 Professora de Educação Física
007 Thais Renesto Rodrigues 356912888-14 59423 Assistente Gestão Pública

OPERACIONAL
008 Carlos Rodrigues Cruz 004.525.198-37 48.969 Auxiliar Operacional
009 José Edinaldo de Lima 054.954.868-89 38.654 Auxiliar Operacional
010 Reginaldo Referino da Silva 094.794.208-48 11.699 Auxiliar Operacional
011 Robson Teixeira Cruz 105.195.838-50 51.201 Auxiliar Operacional

TRANSPORTE
012 Diogenes Candido de Oliveira 105.516.968-77 21.311 Motorista
013 José Carlos de Magalhães 009.643.198-96 11.414 Motorista
014 José Maria de Almeida Pina 044.730.318-02 Motorista
015 Rafael dos Reis 358.414.928-29 Motorista
016 Silvio Roberto Jacobucci 027.575.218-61 14.987 Motorista

APOIO PRIMEIROS SOCORROS
017 Ana Sheila de Paiva 163814508-35 21790 Professora de Educação Física
018 Heloísa Costa Sena 009663608-42 11275 Auxiliar de Enfermagem
ATLETISMO
019 Antonia Pereira Galvão 391560524-72 Atleta
020 Decio Oliveira Castro 563290168-87 Atleta
021 Dorivaldo Gomes 268343598-34 Atleta
022 Maria do Socorro e Silva 043325458-00 Atleta
023 Maria Terezinha Marques Vieira 420590708-72 Atleta
024 Alexandre Leonardi 068946798-27 41077 Professor de Educação Física

BURACO
025 Jorge Sacco 517894508-53 Atleta
026 Luiz Antonio Paulino 764302198-87 Atleta
027 Kelly Berti 124938678-07 14712 Professora de Educação Física

NATAÇÃO
028 Terezinha Medeiros Bontempo 258770098-18 Atleta
029 Zilda Ciani Mazzuia 875559058-68 Atleta
030 Marly Rodrigues de Souza 009745768-08 12917 Professora de Educação Física

TÊNIS CAT. B
031 Kozuke Hiramoto 648582358-15 Atleta
032 Yukiko Hirami Nakayama 248536498-24 Atleta
033 Rosa Maria Napolitano 015515528-84 8964 Professora de Educação Física

TRUCO
034 Jair Cardoso de Oliveira 574178738-04 Atleta
035 Romildo Cardoso 072096908-59 Atleta
036 Elisabete Aparecida Rodrigues 222457128-38 41243 Professora de Educação Física

VOLEIBOL ADAPTADO – CAT. B
037 Decio Antonio de Almeida 519733758-34 Atleta
038 Gilberto Damazio 502194058-91 Atleta
039 Jesuíno Moreira dos Santos 491670068-68 Atleta
040 Joaquim Martha 196223258-15 Atleta
041 Jose da Silva Barbosa 701768848-15 Atleta
042 Jose Dalvio Tonetto 168317488-72 Atleta
043 Jose Geraldo Duran 837564508-72 Atleta
044 Mauro Jorge dos Santos 576235118-15 Atleta
045 Moacir Marconi 077619888-20 Atleta
046 Oswaldo Muniz 455860478-53 Atleta
047 Roque Cacciatori 900328618-34 Atleta
048 Sebastião Mashadi Maehata 574858958-34 Atleta
049 Norival Bueno da Silva Junior 091495678-70 15999 Professor de Educação Física

XADREZ
050 Catarina Aoki de Souza 258648268-98 Atleta
051 Laércio Correia Filho 187583228-92 57679 Motorista
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

   PORTARIA Nº 2652/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, os servidores abaixo relacionados, ocupantes dos respectivos cargos, lotados conforme segue:
1 - NOME: DANIEL NASCIMENTO DE ARAGÃO (CÓDIGO 48141)
CARGO: ATENDENTE SUS (388-432) SS
DATA: 11.12.2019
2 - NOME: MICHELLE DE SOUZA RODRIGUES ZANQUIM (CÓDIGO 61075)
CARGO: PRÁTICO EM FARMÁCIA (487-152) SS
DATA: 13.12.2019
3 - NOME: TALITA MACHADO BOULHOSA ARANHA PEREIRA (CÓDIGO 66393)
CARGO: MÉDICO (PEDIATRA) (462-25) SS01
DATA: 16.12.2019, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para
dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2653/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do processo nº 27.472/2019,
EXONERA o servidor Rozevalter Martins do Nascimento (código 65476), Assessor de Unidade (334-229),
lotado na COMPDEC.

PORTARIA Nº 2654/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Larissa Rodrigues Simões (código 65470), Assessor de Unidade (334-367), lotada
na SGE01.

PORTARIA Nº 2655/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Jessica Lima Alves de Azevedo (código 66799), Assessor de Unidade (334-95),
lotada na SGE01.

PORTARIA Nº 2656/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 487
da CLT,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, ocupantes das respectivas
funções, lotados conforme segue:
1 - NOME: MEIRE LUCIA COELHO DE BRITO (CÓDIGO 16624)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (5907-75) SEL
DATA: 17.12.2019
2 - NOME: JULIO CESAR SANTOS SOUZA (CÓDIGO 55339)
FUNÇÃO: MÉDICO (PSIQUIATRA) (5500-739) SS01
DATA: 17.12.2019
3 - NOME: ANGELA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO (CÓDIGO 33042)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-3957) SESE01
DATA: 17.12.2019
4 - NOME: PAULA REGINA DE MIRANDA CORREIA (CÓDIGO 66540)
FUNÇÃO: MÉDICO DE FAMÍLIA (EMERGENCIAL) (5876-9) SS
DATA: 27.12.2019, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para
dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2657/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 231/
2019-SS20,
SUSTA a contar de 03.12.2019, os efeitos das Portarias abaixo, que designaram os servidores para exercerem
as seguintes funções:
1 – 2.297/2018-GP, Luciana Silva de Araujo (código 54380), Supervisão de Setor (277-808), SS16.61.11.01, e
2 – 2.170/2019-GP, Marcus Vinicius Miranda Ribeiro (código 47975), Supervisão de Setor (277-802),
SS16.61.17.01.

PORTARIA Nº 2658/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 168/
2019-SASP,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.310/2019-GP, que nomeou o servidor João Ribeiro da Silva (código 31318),
para exercer o cargo de Inspetor Regional da Guarda Civil Municipal (308-1), lotado na SASP.

PORTARIA Nº 2659/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 349/
2019-STMU,
SUSTA os efeitos das Por tarias abaixo relacionadas, que designaram os servidores para exercerem as
seguintes funções:
1 – 2.340/2018-GP, Ariane dos Santos Leal (código 58468), Chefe de Seção Administrativa (353-323),
lotada na STMU04.04.02,
2 – 2.340/2018-GP, Rogerio Reis Callegari (código 46542), Chefe de Seção Administrativa (353-320),
lotada na STMU04.03.02.

PORTARIA Nº 2660/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.623/2019-GP, que revogou a nomeação da senhora Isabela Augusta de
Oliveira Medeiros, para o cargo de Médico (Socorrista Clínico Geral).

PORTARIA Nº 2661/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 40/
2019-SS20.04.02,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, conforme item 10.1 do Edital de Abertura nº 05/2016-SAM01,
a Portaria nº 2.595/2019-GP, referente ao senhor Mario de Andrade Junior, admitido para a função de Agente
Comunitário de Saúde (UBS Jardim Munhoz) (359), lotada na SS.

PORTARIA Nº 2662/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.471/2019-GP, no que diz respeito ao servidor Girson dos Santos Batista
(código 65001).

PORTARIA Nº 2663/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 230/2019-SS20,
DESIGNA a partir de 02.01.2020, os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Rita de Cássia Elias Fernandes (código 60859) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-765), SS21.04.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Wesley Alan Navarro.
2 – Wesley Alan Navarro (código 63419) (384);
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Para: Supervisão de Setor (277-763), SS21.04.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Valdeilton Clementino da Silva, sustando-se a Portaria nº 2.297/2018-GP.
3 – Valdeilton Clementino da Silva (código 43551) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-759), SS21.02.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Robson de Moraes Mariano, sustando-se a Por taria nº 2.297/
2018-GP.

PORTARIA Nº 2664/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 231/2019-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Helen Vanessa de Araujo Ferreira Leme (código 57981) (388);
Para: Gerência de Saúde II (279-119), lotada na SS16.61.06;
Decorrência: sustação da designação de Rogério Felippe Bello.
2- Raquel Pereira Soares (código 58032) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-808), lotada na SS16.61.11.01;
Decorrência: sustação da designação de Luciana Silva de Araujo.
3- Rogerio Felippe Bello (código 20857) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-802), lotada na SS16.61.17.01;
Decorrência: sustação da designação de Marcus Vinicius Miranda Ribeiro, sustando-se a Portaria nº 574/
2019-GP.

PORTARIA Nº 2665/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 349/2019-STMU,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Elizabeth Kary de Magelia Silva (código 34773) (414);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-323), STMU04.04.02;
Decorrência: sustação da designação de Ariane dos Santos Leal, sustando-se a Portaria nº 2.344/2018-GP.
2 – Claudio Lopes da Silva (código 51938) (377);
Para: Supervisão de Setor (277-709), STMU01.02.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Elizabeth Kary de Magelia Silva.
3 – José Altair Freire dos Santos (código 21292) (468);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-320), STMU04.03.02;
Decorrência: sustação da designação de Rogerio Reis Callegari.

PORTARIA Nº 2666/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 01/2019-SGE01 e concurso nº 2432/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, em 2ª (segunda) chamada conforme determina a Lei Municipal
7.700/2019, para comparecimento a partir de 26.12.2019 às 09:00 horas, na Secretaria de Saúde, Rua Iris,
nº 300 – sala 09 - Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
49º DANIELE DANTAS BASTILHO 3
Cargo em caráter efetivo: Médico de Família, Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (463), com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga: de Magaly dos Santos Silva.

PORTARIA Nº 2667/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 01/2019-SGE01 e concurso nº 2450/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, em 2ª (segunda) chamada conforme determina a Lei Municipal
7.700/2019, para comparecimento a partir de 26.12.2019 às 09:00 horas, na Secretaria de Saúde, Rua Iris,
nº 300 – sala 09 - Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
3º BRUNA MONTEIRO AGUIAR 36
Cargo em caráter efetivo: Médico (Psiquiatra), Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (462),
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;
Vaga: de Berenice Lagonegro de Souza e Sá.

PORTARIA Nº 2668/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do memorando nº 129/2019, edital nº 01/2019-SGE01 e concurso nº 2452/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, em 2ª (segunda) chamada conforme determina a Lei Municipal
7.700/2019, para comparecimento a partir de 26.12.2019 às 09:00 horas, na Secretaria de Saúde, Rua Iris,
nº 300 – sala 09 - Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS19
CLAS. NOME ORDEM
30º ANABEL SUELDO QUISBERT 502
Cargo em caráter efetivo: Médico (Socorrista Clínico Geral), Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível
Superior (462), com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;
Vaga: de Elk Francisco de Carvalho.

PORTARIA Nº 2669/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 01/2019-SGE01 e concurso nº 2438/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, em 2ª (segunda) chamada conforme determina a Lei Municipal
7.700/2019, para comparecimento a partir de 26.12.2019 às 09:00 horas, na Secretaria de Saúde, Rua Iris,
nº 300 – sala 09 - Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME
ORDEM
2º ERIKA SAMPAIO LADEIRA 169
3º GABRIELA DUARTE BORDINI 151
Cargo em caráter efetivo: Médico (Ginecologista), Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(462), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;
Vagas: de Roberto Lago e Marcio Tomita da Rocha Lima.

PORTARIA Nº 2670/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do memorando nº 250/2019-SESE01.01, edital nº 03/2016-SAM01 e concurso nº 2276/2016,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 26.12.2019 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313 - Macedo – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME
ORDEM
116º YMONIK CORREA SANTOS 244

RG 48.208.585-X CPF 403.047.338-57
117º ARIADNE CRISTINE VILACA 335

RG 41.656.178-0 CPF 412.827.468-20
118º PATRICIA SILVA DE ALMEIDA ANDRADE 321

RG 37.834.517-6 CPF 612.485.415-53
119º LEONARDO ROMANO ALMEIDA 32

RG 45.202.807-3 CPF 417.963.968-85
Cargo em caráter efetivo: Assistente de Gestão Escolar (383), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;
Vagas: de Taciane Alves dos Santos, Fabiana Rodrigues Costa, Ester Carvalho de Jesus e Sandra Prado
Rodrigues.

PORTARIA Nº 2671/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que

consta do memorando nº 249/2019-SESE01.01, edital nº 04/2016-SAM01 e concurso nº 2278/2016,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 26.12.2019 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313 - Macedo – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME
ORDEM
113º BRUNO HENRIQUE DA SILVA LEITÃO 169

RG 44.521.496-X CPF 376.833.058-39
114º MARCELO MONTEIRO FERREIRA 239

RG 32.032.485-0 CPF 328.490.208-26
115º RAQUEL ROBAINA LUIZ 1

RG 47.224.228-3 CPF 396.305.068-31
116º ALEXANDRE FERREIRA 200

RG 30.368.918-3 CPF 295.558.888-17
117º SUSANE GONÇALVES DA SILVA 94

RG 47.590.649-4 CPF 366.742.568-62
118º JESSICA DAIANE AUGUSTO DE JESUS 84

RG 36.566.347-5 CPF 394.670.248-10
Cargo em caráter efetivo: Agente Escolar (368), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho;
Vagas: de Marilia Leandro de Salles, Beatriz de Almeida Luz, Valdecir Crezio de Souza, Henrique Montenegro,
Sandro Marcos Bertelli e Caique da Silva Cruz.

PORTARIA Nº 2672/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 168/
2019-SASP,
NOMEIA
Servidor(a): Marcio Nasser Obed (código 24835) (447);
Para o cargo em comissão: Inspetor Regional da Guarda Civil Municipal (308-1), lotado na SASP;
Vaga: sustação do comissionamento de João Ribeiro da Silva.

PORTARIA Nº 2673/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Servidor (a): Monica Torres da Silva Marques (código 65431);
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-360);
Vaga: exoneração de Thalia Oliveira de Souza Silva, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 2674/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Marcelo Pereira Simões – RG Nº 13.075.513-8 CPF Nº 184.893.678-84;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-367);
Vaga: exoneração de Larissa Rodrigues Simões.

PORTARIA Nº 2675/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Elcio Brandão dos Santos – RG Nº 16.293.295-9 CPF Nº 061.444.328-84;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-95);
Vaga: exoneração de Jessica Lima Alves de Azevedo.

PORTARIA Nº 2676/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 424/2019-SE,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 06.01.2020 a 20.01.2020, o servidor Eduardo da
Silva Tavares (código 22608), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SESE03, no impedimento de Maria
Angela Gianetti.

PORTARIA Nº 2677/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 47/2019-SJUPGM,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 17.12.2019 a 24.12.2019, a servidora Maria Fernanda
Vieira de Carvalho Dias (código 45442), Procurador Chefe (307), para responder cumulativamente pelas
atribuições dos cargos de Procurador Chefe (307), lotados na SJUPGM00.08 e SJUPGM00.06, no impedimento
de Sueli Felix dos Santos da Silva Brandi.

PORTARIA Nº 2678/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 427/2019-SE,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 26.12.2019 a 11.01.2020, o servidor Fernando Gomes de
Moraes (código 66796), Subsecretário (345), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário Municipal (304), lotado na SE, no impedimento de Paulo Cesar Matheus da Silva.

PORTARIA Nº 470/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, que estenderam a carga horária semanal de
trabalho dos servidores lotados conforme segue:
PORTARIA Nº 252/2018-SGE
NOME: IVANA MAGALHÃES BRAZ SCARPA MARIANO PEREIRA (CÓDIGO 18373)
FUNÇÃO: MÉDICO (5500-504) SS
DATA: 01.12.2019
2 - PORTARIA Nº 400/2019-SGE
NOME: MARCIO FABRINI (CÓDIGO 54195)
FUNÇÃO: MÉDICO (462-799) SS01
DATA: 01.01.2020

PORTARIA Nº 471/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso II, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 6.711/2010 e
o que consta do memorando nº 342/2019-SESE,
ESTENDE a carga horária de Professor de Educação Básica (5874), para Jornada Completa de Trabalho
Docente de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME DATA
68578 LEANDRO PEREIRA DE MELO 26.11.2019

PORTARIA Nº 472/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VII, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014
e o que consta do memorando nº 343/2019-SESE,
ESTENDE a carga horária de Professor de Educação Infantil (5862), para Jornada Pedagógica Integral de 25
(vinte e cinco) para 38 (trinta e oito) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME DATA
26842 KATIA REGINA RIO BRANCO 20.12.2019
33947 MARISA CRISTIANE DA PURIFICAÇÃO GARCIA 21.11.2019

PORTARIA Nº 473/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VII, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014
e o que consta do memorando nº 344/2019-SESE,
ESTENDE a carga horária de Professor de Educação Básica (5874), para Jornada Pedagógica Integral de 25
(vinte e cinco) para 38 (trinta e oito) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME  DATA SUSTAR A PORTARIA
27712 DANIELLA FEITOSA DE SOUZA 21.11.2019 22/2017-SAM
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PORTARIA Nº 474/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 102
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e Portaria nº 289/2005-GP,
CONCEDE a pedido, a contar de 01.01.2020, excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento de
assuntos particulares com prejuízo de seus vencimentos, à servidora Vilma Barboza (código 17864), Telefonista
(5954-11), lotado na SGE06.

PORTARIA Nº 475/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1- 2.408/2019-GP e 2.430/2019-GP, para fazer constar que a carga horária correta é de 30 (trinta) horas
semanais,
2- 2.370/2019-GP, no que diz respeito à senhora Melina Stofel Matoso, para fazer constar que o CPF correto
é 220.821.888-41,
3- 2.371/2019-GP, no que diz respeito ao senhor Marcos Masceno Chaves, para fazer constar que o RG e o
CPF corretos são 2004031013450 e 027.009.423-70, respectivamente, e
4- 2.373/2019-GP, no que diz respeito ao senhor Felipe Montezuma Rodrigues Santos, para fazer constar que
o RG e o CPF corretos são 2003503 e 967.787.923-53, respectivamente.

PORTARIA Nº 476/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA a Portaria abaixo relacionada, para fazer constar seu nome atual, conforme segue:
PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
2.445/2010-GP MARTHA VERONICA BITNER TREVISAN (código 50203) MARTHA VERONICA BITNER

Republicação do artigo 13 da Lei nº 7.775, de 19/11/19, por erro de imprensa ocorrido no D.O. nº 138
de 22/11/19, página 3, conforme segue:
Art. 13. Fica incluído no calendário oficial de eventos do Município, o Festival Guarulhense de Cervejas
Artesanais - GruBrew, a ser realizado nos meses de abril e outubro de cada ano, passando o artigo 5º da Lei
nº 7.470, de 04/05/2016, a vigorar com os seguintes dispositivos:
“Art. 5º (...)
IV - Festividades do mês de abril:
(...)
b) Festival Guarulhense de Cervejas Artesanais - GruBrew.
(...)
X - (...)
g) Festival Guarulhense de Cervejas Artesanais - GruBrew.” (NR)
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DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Despacho do Sr. Diretor de Assuntos Legislativos:
Ref.: Processo nº 9576/2019:
O Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos comunica que o Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo julgou PROCEDENTE a ação de Direta de Inconstitucionalidade nº 2163304-
83.2019.8.26.0000, proposta pelo Prefeito do Município de Guarulhos, e declarou a inconstitucionalidade
da Lei Municipal nº 7.723, de 16 de maio de 2019, que dispõe sobre: “Propõe a formação de equipe de
Bombeiros Municipais na Guarda Civil Municipal de Guarulhos”, conforme Acórdão nº 2019.0000888493.

SGMSAI02, 12 de dezembro de 2019.
TONINHO MAGALHÃES

Diretor de Assuntos Legislativos

ATO nº 027, de 19/12/2019
O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no artigo
201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA o Projeto de Lei nº 3.964/2019, de iniciativa do Poder Executivo,
protocolizado na Câmara de Vereadores conforme segue.

TONINHO MAGALHÃES
Diretor de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei nº 3.964/2019
Altera dispositivos da Lei nº 7.549, de 19/04/2017, no que se refere aos cargos de assessoramento, de
livre provimento em comissão.
Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 7.549, de 19/04/2017, no que se refere aos cargos de assessoramento,
de livre provimento em comissão.
Art. 2º O caput e os incisos do artigo 9º da Lei nº 7.549, de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 9º Fica criado o cargo de Assessor de Secretaria e Coordenadoria, destinado ao desempenho das tarefas
de assessoramento na articulação, na coordenação e no controle de diretrizes político-governamentais com as
seguintes atribuições sumárias, sem prejuízo das atribuições detalhadas e na quantidade distribuída conforme
consta no Anexo I desta Lei, relacionadas às funções institucionais dos órgãos integrantes da Administração
Pública Direta da Municipalidade onde lotados:
I - assessorar na articulação de demandas específicas de programas e projetos de âmbito estratégico para a
gestão político-governamental;
II - assessorar e subsidiar as autoridades e instâncias superiores no que concerne ao planejamento e ao
processo relativo às políticas, programas e projetos de sua área em consonância com as diretrizes político-
governamentais;
III - assessorar o Chefe de Gabinete, Secretários, Subsecretários, Coordenadores ou Controlador Geral na
articulação e coordenação, no planejamento, na organização dos meios e nas atividades da respectiva área de
atuação, realizando o controle das diretrizes político-governamentais;
IV - desempenhar funções de assessoramento de alta complexidade em nível estratégico, em consonância
com as diretrizes político-governamentais, em auxílio ao Chefe de Gabinete, Secretários, Subsecretários,
Coordenadores ou Controlador Geral;
V - assessorar no controle e acompanhamento do Plano de Governo nas atividades integradas junto à
comunidade.” (NR)
Art. 3º O caput e os incisos do artigo 10 da Lei nº 7.549, de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 10. Fica criado o cargo de Assessor de Gestão Pública, destinado ao desempenho das tarefas de
assessoramento na articulação, na coordenação e no controle de diretrizes político-governamentais com as
seguintes atribuições sumárias, sem prejuízo das atribuições detalhadas e na quantidade distribuída conforme
consta no Anexo II desta Lei, relacionadas às funções institucionais dos órgãos integrantes da estrutura
organizacional básica da Administração Pública Direta da Municipalidade onde lotados:
I - assessorar na coordenação das atividades dos respectivos órgãos onde lotados;
II - assessorar e acompanhar o Prefeito, o Chefe de Gabinete, o Secretário e o Controlador Geral no
desempenho de suas funções de âmbito estratégico;
III - assessorar o Prefeito, o Chefe de Gabinete, o Secretário e o Controlador Geral na articulação estratégica,
acompanhando o andamento dos trabalhos conforme as diretrizes determinadas;
IV - assessorar as unidades subordinadas ao Prefeito, ao Chefe de Gabinete, ao Secretário e ao Controlador
Geral, acompanhando o cumprimento das diretrizes estratégicas estabelecidas;
V - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas pelo Prefeito, Chefe de Gabinete,
Secretário e Controlador Geral relacionadas ao assessoramento nos planos estratégicos do órgão onde lotado.”
(NR)
Art. 4º O caput e os incisos do artigo 11 da Lei nº 7.549, de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 11. Fica criado o cargo de Assessor de Unidade, destinado ao desempenho das tarefas de assessoramento
e controle das diretrizes político-governamentais com as seguintes atribuições sumárias, sem prejuízo das
atribuições detalhadas e na quantidade distribuída conforme consta no Anexo III desta Lei, relacionadas às
funções institucionais das respectivas unidades integrantes dos órgãos pertencentes à estrutura organizacional
básica da Administração Pública Direta da Municipalidade onde lotados:
I - assessorar na condução das atividades conforme as políticas públicas estabelecidas nas suas respectivas
unidades;
II - assessorar no planejamento de projetos especiais e estratégicos da unidade;
III - assessorar, acompanhando os canais de comunicação entre as esferas administrativas internas para
subsidiar informações necessárias ao cumprimento das metas do órgão a que estejam vinculadas, conforme
as diretrizes político-governamentais estabelecidas.” (NR)
Art. 5º O caput e os incisos do artigo 12 da Lei nº 7.549, de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 12. Fica criado o cargo de Assessor de Políticas Municipais, destinado ao desempenho das tarefas de
assessoramento na articulação, na coordenação e no controle de diretrizes político-governamentais com as
seguintes atribuições sumárias, sem prejuízo das atribuições detalhadas e na quantidade distribuída conforme
consta no Anexo IV desta Lei, relacionadas às funções institucionais dos órgãos integrantes da estrutura
organizacional básica da Administração Pública Direta da Municipalidade onde lotados:
I - subsidiar as autoridades governamentais em atividades de alta complexidade em nível estratégico, no
desenvolvimento das atividades político-governamentais relacionadas à gestão de políticas públicas nos
diversos órgãos da Administração Pública Direta, acompanhando a articulação e a negociação com os atores
sociais, econômicos e políticos, além dos atores internos administradores dos meios necessários para
viabilizar o alcance dos objetivos estratégicos de Governo;
II - subsidiar as autoridades governamentais no planejamento de atividades institucionais que possam reduzir
custos administrativos, contábeis e orçamentais para ampliação da abrangência das metas e benefícios das
políticas públicas;
III - participar e contribuir na coordenação de estudos nos diversos setores da administração pública para
elaboração e tramitação de projetos relacionados à captação de recursos públicos junto aos outros níveis de
governo, suas instituições de fomento e afins e na representação do Município de Guarulhos nos fóruns de
organização e nos interesses de financiamento em bancos públicos;
IV - fornecer subsídios norteadores aos dirigentes governamentais no planejamento, na formulação e na
avaliação das atividades relacionadas à política de gestão da Administração Pública e nas estratégias de
comunicação com os órgãos e unidades administrativas internas e externas;
V - colaborar na elaboração de programas de metas na Administração Pública, gerenciando avanços dos
processos de trabalho, visando melhorar a capacidade e a qualidade de resposta do serviço público aos
cidadãos;
VI - contribuir e atuar em conjunto com os titulares dos respectivos órgãos integrantes da estrutura organizacional
básica da Administração Pública Direta da Municipalidade no controle das diretrizes político-governamentais.”
(NR)
Art. 6º Em decorrência do disposto nos artigos 2º ao 5º desta Lei, os Anexos I ao IV da Lei nº 7.549, de 2017,
ficam alterados nos termos dos Anexos I ao IV integrantes deste diploma legal.
Art. 7º O artigo 15 da Lei nº 7.549, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. Os cargos de livre provimento distribuídos nos diversos órgãos da estrutura organizacional básica da
Administração Pública na forma dos Anexos I, II, III e IV desta Lei poderão, a critério do Chefe do Poder
Executivo, ser remanejados a outros órgãos da estrutura organizacional básica da Administração Pública
Direta da Municipalidade nos casos de excepcional interesse público, desde que o remanejamento não
ultrapasse o limite de 20% (vinte por cento) do número total de cada cargo, observando-se, em qualquer caso,
as exigências de nível de escolaridade correspondentes a unidade de atuação.” (NR)
Art. 8º A Lei nº 7.549, de 2017, passa a vigorar acrescida do artigo 8º-A com a seguinte redação:
“Art. 8º-A. O provimento dos cargos em comissão observará, a partir do exercício de 2020, a reserva de 5%
(cinco por cento) aos servidores do quadro permanente do Município de Guarulhos, escolhidos pela autoridade
nomeante nos casos em que atendam aos requisitos de provimento, devendo o referido percentual de reserva
ser elevado para:
I - 7,5% (sete e meio por cento) em 2022;
II - 10% (dez por cento) em 2024;
III - 12,5% (doze e meio por cento) em 2026;

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

IV - 15% (quinze por cento) em 2028;
V - 17,5% (dezessete e meio por cento) em 2030; e,
VI - 20% (vinte por cento) em 2032.” (NR)
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o artigo 13 da Lei nº 7.549, de 19/04/2017.

Guarulhos, 18 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
ANEXO I

ATRIBUIÇÕES E FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA ESPECÍFICAS DO CARGO DE
ASSESSOR DE SECRETARIA E COORDENADORIA

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO CARGO DE

ASSESSOR DE GESTÃO PÚBLICA
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ANEXO III
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO CARGO DE

ASSESSOR DE UNIDADE

ANEXO IV
ATRIBUIÇÕES E FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA ESPECÍFICAS DO CARGO DE

ASSESSOR DE POLÍTICAS MUNICIPAIS

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e de seus ilustres Pares para exame, discussão
e votação, o incluso Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei nº 7.549, de 19/04/2017, no que se refere aos
cargos de assessoramento, de livre provimento em comissão, conforme estudos constantes do processo
administrativo nº 60.216/2019.
O Projeto de Lei que segue a essa E. Câmara Municipal é fruto de amplos estudos levados a efeito pelo Poder
Executivo e atende às indicações de órgãos de controle externos quanto à delimitação precisa das atribuições
dos cargos de livre provimento de assessoramento, tendo como diretriz principal dessa iniciativa prestigiar o
planejamento estratégico político-governamental no serviço público municipal, fornecendo instrumentos e
ferramentas que favoreçam a implementação do plano de governo.
Nesse contexto, como é cediço, as cidades crescem de forma rápida e, por vezes, desordenada, devendo o
Poder Executivo, através da Administração Pública, atender às necessidades sociais da população e para isso,
exige-se uma estrutura dinâmica e com ampla capacidade de atuação, tendo como parâmetro as diretrizes
político-governamentais estabelecidas, sendo que para atender às demandas desta sociedade, se faz necessário
um estado aparelhado com estrutura de assessoramento adequada para o desafio de administrar nossa
Cidade, colocando em prática o plano de governo definido.
Nesse diapasão, a estrutura de assessoramento deve ser projetada para fortalecimento das estratégias
governamentais, ou seja, os processos de trabalho e a estrutura organizacional devem estar alinhados à
estratégia governamental, possibilitando assim a garantia da melhoria contínua dos serviços municipais.
Por essa razão, os cargos de assessoria ficaram distribuídos nas Secretarias Municipais, nas Subsecretarias,
nas Coordenadorias Municipais, na Chefia de Gabinete e na Controladoria Geral do Município.
Neste cenário, reorganizar deve ser prática comum e rotineira em uma organização e no serviço público não
pode ser diferente, ou seja, adequar a estrutura de assessoramento ao atual momento significa melhorar a
eficiência organizacional e prestigiar a racionalidade administrativa.
Oportuno destacar que a Administração Pública Direta da Municipalidade conta com dezenas de órgãos em sua
estrutura organizacional básica, dentre Secretarias, Subsecretarias, Controladoria Geral do Município, Chefia
de Gabinete, Coordenadorias Municipais, dentre outros, onde tramitam mensalmente, segundo estatísticas,
cerca de 27 mil processos administrativos.
Ressalte-se que os órgãos mencionados estão distribuídos pelo território de 319,19 km² da Cidade de
Guarulhos, onde atuam 22.477 servidores, sendo atualmente cerca de 1.030 ocupantes de cargos de livre
provimento de assessoramento, os quais estão distribuídos em 981 equipamentos públicos.
Para atendimento desta extensão territorial e de 1.379.182 habitantes (IBGE julho-2019), a Administração
Direta conta, dentre outros, com o seguinte aparato estatal:
ü 79 Departamentos estratégicos;
ü 241 Divisões Técnicas;
ü 122 Divisões Administrativas;
ü 95 Gerências em Saúde distribuídas em 105 Equipamentos de Saúde;
ü 232 Equipamentos de Educação;
ü 8 Administrações Regionais;
ü 27 Centros de Referência de Assistência Social;
ü 20 Equipamentos Culturais;
ü 7 Equipamentos Esportivos.
Com relação aos cargos de assessoramento de livre provimento que atuam na Administração Pública Direta
da Municipalidade, cabe destacar o empenho da atual gestão governamental em otimizar e reduzir a quantidade
de cargos dessa natureza, não obstante sejam de suma importância no auxílio do Chefe do Poder Executivo
e seu Secretariado na condução da gestão da Cidade de Guarulhos.
O número de cargos de assessoria existente em 2010, conforme gráfico a seguir, indica a existência de 476
cargos, saltando em 2011 para 1.462 cargos, representando um acréscimo de mais de 200%.
Ao longo de nove anos, o maior número de cargos criados ocorreu em 2013, quando o total alcançou 2.258
cargos com a promulgação da Lei nº 7.119, ocorrendo um acréscimo de 54% em relação à última lei de
alteração dos cargos em comissão.
Em 2014, iniciou-se uma curva descendente por ocasião da edição da Lei nº 7.337, quando foram reduzidos
para 1.901 cargos de assessoramento.
Em 2015, com a Lei nº 7.430 o número passou a ser de 1.941, apresentando um pequeno acréscimo nos cargos
de assessoramento.
Com a edição da Lei nº 7.549, de 19/04/2017, início da atual gestão, o número de cargos passou a ser de 1.169,
reduzindo em 40% a quantidade de cargos criados pela lei anterior.
Atualmente, do total de 1.039 cargos - Lei nº 7.657, de 2018, cerca de 1.030 encontram-se ocupados,
demonstrando a considerável redução promovida pelo Poder Executivo.

Gráfico 1 - Evolução histórica dos cargos de assessoria (2010-2018)

Fonte: SGE/DRH, Out/2019.
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Dessa forma, a presente iniciativa prende-se ao princípio da estrita legalidade ao fixar as atribuições dos
cargos de provimento em comissão de assessoramento, mormente a previsão constitucional sobre o tema,
consignada no caput do artigo 37 de nossa Lei Maior.
Por oportuno, ressaltamos que o presente Projeto limita-se a realizar adequações nas atribuições e distribuição
dos cargos criados pela Lei nº 7.549, de 2017, alterando a denominação dos cargos de Assessor de Diretoria
e de Gestor de Políticas Municipais, não havendo criação de novos cargos e não existindo qualquer aumento
de despesas com pessoal, mantidas as demais disposições estabelecidas na Lei em questão.
Cabe destacar, ainda, a disposição contida no artigo 8º da propositura que prevê a inclusão do artigo 8º-A à Lei
nº 7.549, de 2017, instituindo a reserva progressiva de provimento dos cargos em comissão por servidores do
quadro permanente, que atendam os requisitos previstos em lei.
Em face da inegável relevância e do interesse público que a matéria abrange, solicitamos a apreciação do
anexo Projeto de Lei em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 18 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS DE IMÓVEIS

RESUMO DO CONTRATO
Locatária: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locador: ANÉSIO QUEIROZ JUNIOR
Objeto: Locação do imóvel sito na Rua Nova Canaã, 539 – Jardim Presidente Dutra – Guarulhos – SP.
Finalidade: CAPS Arco Íris
Contrato Nº: 001505/2019-CL
Gestor do Contrato: Luiz Carlos Martins, C.F 54.540
Fiscal do Contrato: Leila de Matos Vituzzo Foresti, C.F 5.267
Processo Nº: 47625/2019
Data da Assinatura: 26/11/2019
Valor: O preço do aluguel é de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais).

Recurso Orçamentário: 0791.1030200032.016.05.3000005.339036.114.
Secretaria da Saúde

RESUMO DO CONTRATO
Locatária: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locadora: SUELI ALMARIO SAMPAIO QUEIROZ
Objeto: Locação do imóvel sito na Rua Nova Canaã, 539 – Jardim Presidente Dutra – Guarulhos – SP.
Finalidade: CAPS Arco Íris
Contrato Nº: 001605/2019-CL
Gestor do Contrato: Luiz Carlos Martins, C.F 54.540
Fiscal do Contrato: Leila de Matos Vituzzo Foresti, C.F 5.267
Processo Nº: 47625/2019
Data da Assinatura: 26/11/2019
Valor: O preço do aluguel é de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais).
Recurso Orçamentário: 0791.1030200032.016.05.3000005.339036.114.
Secretaria da Saúde

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
30146/2016 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e JUAN JOSÉ SUCH BENITO.
Objeto: 50% Locação do imóvel sito a Rua Mogi das Cruzes, nº 500, Vila Augusta, Guarulhos/SP.
Finalidade: Instalação 5º Distrito Policial
Prazo: 60 (sessenta) meses, de 15/02/2020 a 15/02/2025.
Valor Mensal: O preço do aluguel mensal será R$ 3.000,00 (três mil reais).
Pasta ordenadora: Secretaria para Assuntos de Segurança Pública

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
30146/2016 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ANA CLOFI PORCEL SUCH.
Objeto: 50% Locação do imóvel sito a Rua Mogi das Cruzes, nº 500, Vila Augusta, Guarulhos/SP.
Finalidade: Instalação 5º Distrito Policial
Prazo: 60 (sessenta) meses, de 15/02/2020 a 15/02/2025.
Valor Mensal: O preço do aluguel mensal será R$ 3.000,00 (três mil reais).
Pasta ordenadora: Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
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SECRETARIA DE GESTÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA N° 09/2019-SGE01

O Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 1 § 2º do
Decreto nº 21.310/01, faz saber que fará realizar concurso público, regido de acordo com as presentes
Instruções Especiais e seus Anexos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, para preenchimento de
vagas para o cargo público da tabela constante no item 1.1, do presente Edital, da Prefeitura de
Guarulhos, a realizar-se de acordo com a Constituição Federal, Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos, Leis Municipais nº 1.429/68, 4.772/96 e suas alterações, 6.289/2007, 7.550/
2017, 7.700/2019, 7.696/2019, Decretos Municipais 15.214/1989, 20.901/2000, 22.353/2003, 23.704/
2006, 25.064/2008, 28.939/2011, 29.086/2011 e 35.658/2019, obedecidas as normas deste Edital e
autorização contida no Processo Administrativo 7.3712/2018.
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
 1.  DO CARGO
1.1.  O número do concurso, o cargo público, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal,
o salário, e a taxa de inscrição estão estabelecidos adiante:

1.2.  A descrição sumária das atribuições dos cargos públicos constantes da Tabela do item 1.1 consta no
Anexo I deste Edital.
1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento do cargo público pelo regime do
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, para as vagas mencionadas no item 1.1, mais as
que vagarem ou forem criadas durante o prazo de validade do concurso.
1.4. O salário mencionado no item 1.1. deste Edital refere-se ao mês de Dezembro/2019 e será reajustado de
acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos servidores públicos
municipais da mesma categoria.
1.5. Os servidores aprovados no concurso público, caso necessário e de acordo com a Administração,
poderão cumprir a carga horária em turno de revezamento, conforme legislação municipal.
1.6. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o Decreto Municipal n° 29.086, de 22 de julho de 2.011, será
fornecido para custear unicamente despesas com o percurso dos servidores que tenham a necessidade de
utilização do transporte público para o deslocamento de sua residência ao trabalho e para o retorno ao final da
jornada. O benefício será fornecido também para os residentes em municípios limítrofes à cidade de Guarulhos
e para os municípios integrantes da região metropolitana de São Paulo/SP.
1.7. O Auxílio-Alimentação será fornecido mediante solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-se como benefício utilizado para a alimentação
diária do servidor, não será fornecido para períodos retroativos à data da concessão. O Auxílio-Alimentação
a ser concedido aos servidores admitidos nas vagas deste Edital com valor mensal atualizado de R$
520,00 (quinhentos e vinte reais), e será descontado percentual de acordo com a faixa salarial em que se
insere. O valor mencionado refere-se ao mês de dezembro/2019  e será reajustado de acordo aos
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos valores recebidos pelos servidores públicos
municipais.
1.8. Os servidores integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura de Guarulhos que forem aprovados neste
Concurso Público de provas ou de provas e títulos, e que não esteja em conformidade com o inciso 1.8.2,
somente poderão ter a investidura na vaga para qual forem aprovados mediante comprovação de desligamento
definitivo da vaga até então ocupada e eventual designação para gerência ou supervisão, sendo vedada a
transferência.
1.8.1.  O desligamento do serviço público de que trata o item 1.8 deste Edital pressupõe a quitação ampla e
geral dos direitos acumulados no período do cargo ou emprego público encerrado, iniciando-se novo vínculo
empregatício e nova relação jurídica.
1.8.2. No caso do candidato que vier a se classificar no presente concurso, que seja detentor de emprego/
cargo público na Prefeitura e Guarulhos e que esteja em conformidade com o que dispõe o artigo 37, inciso XVI,
letras a, b e c da Constituição Federal, quando da nomeação poderá assumir o referido cargo mediante
apresentação da Declaração de Acúmulo de Cargos, desde que considerada lícita.
1.9. O candidato nomeado para o cargo ficará sujeito ao estágio probatório no período de 03 (três) anos de
efetivo exercício, podendo ser exonerado a qualquer momento, em conformidade com o artigo 41 da Constituição
Federal.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital e das normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados
e instruções específicas para a realização deste Certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento.
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
correspondente valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos
para o Concurso.
2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei que, após a aprovação neste
Concurso e no ato da nomeação, comprovará que satisfaz as seguintes condições:
2.3.1 ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal, e legislação vigente.
2.3.2 ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipado na forma da lei;
2.3.3 estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do(sexo masculino);
2.3.4 estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
2.3.5 possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o respectivo cargo, no caso da carteira fornecida por
Conselhos de Classe devem estar em situação regular;
2.3.6 não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;
2.3.7 submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a
ser realizado pela Prefeitura de Guarulhos ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental,
sendo impedido o ingresso de portadores de moléstias incapacitantes para o respectivo cargo público e
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras de aposentadoria por invalidez, nos termos do regulamento
da Previdência Social;
2.3.8 preencher as exigências do cargo público segundo o que determina a Lei e a Tabela constante do item
1.1. do presente Edital;
2.3.9  não ter sido dispensado por justa causa, demitido ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 5 (cinco) anos, a contar da data prevista para o início das atividades;
2.3.10  apresentar regularidade nos cadastros NIS, PIS/PASEP e no CPF.
2.3.11  apresentar declaração de bens e valores nos termos da Lei.
2.4 A comprovação dos requisitos elencados no item 2.3 far-se-á mediante a apresentação dos documentos
pertinentes, sem prejuízo de outros eventualmente exigidos pela legislação municipal, estadual e federal, não
constantes deste edital, bem como, outros documentos complementares que a Administração entenda
pertinentes.
2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste Edital,
sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos
municipais, sob pena de cancelamento do ato de nomeação e perda da vaga.
2.5.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br, durante o
período das 10 horas de 16 de dezembro de 2019 às 23h59min de 30 de janeiro de 2020.
2.5.2. Às 23H59 Min (horário de Brasília) do último dia para realizar a inscrição, a ficha de inscrição não estará
mais disponível no site da Fundação VUNESP.
2.5.3. O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a
critério da Prefeitura de Guarulhos.
2.5.4. A prorrogação das inscrições que trata o subitem 2.5.3 poderá ser feita sem prévio aviso, bastando
para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita por meio de Edital de Prorrogação de
Inscr ições a ser publ icado no Diár io Of ic ia l  do Município e no si te da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
2.5.5. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá efetuar sua inscrição por meio de
serviços públicos, tais como os infocentros do Programa Acessa São Paulo (www.acessasaopaulo.sp.gov.br),
que disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regiões da cidade de São Paulo,
assim como em várias cidades do Estado de São Paulo.
2.5.5.1. Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não possuem acesso particular à
internet, é completamente gratuito e permitido a todo cidadão. Para utilizar os equipamentos, basta fazer
cadastro, apresentando o RG, nos próprios Postos Acessa São Paulo.
2.6  O candidato, no período de inscrição, deverá:
2.6.1 acessar o site www.vunesp.com.br;

2.6.2 localizar, no site, o link correlato a este Concurso Público;
2.6.3 ler total e atentamente este Edital e preencher, na íntegra e corretamente, a ficha de inscrição, nos
moldes previstos neste Edital;
2.6.4 transmitir os dados da inscrição;
2.6.5 imprimir o boleto bancário;
2.7 Efetuar o pagamento em qualquer agência bancária, até o 1º dia subsequente ao encerramento das
inscrições do valor correspondente da taxa de inscrição, de acordo com a tabela do item 1.1.
2.8 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.9 Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário
gerado no ato da inscrição, e deverá ser pago até o 1º dia útil subsequente do encerramento das inscrições,
com observância do horário de atendimento bancário.
2.10 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que
se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
2.11 No caso de agendamento, a inscrição somente será efetivada se comprovado o pagamento até o 1º dia
útil subsequente do período de inscrição.
2.12 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência
bancária.
2.13 A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetivada, após a respectiva
compensação.
2.14 Caso devolvido o cheque utilizado para pagamento da taxa de inscrição ou caso preenchido em valor
inferior, a inscrição será automaticamente cancelada e/ou anulada, não sendo permitida complementação em
hipótese alguma.
2.15 Não será efetivada a inscrição se o correspondente pagamento da taxa de inscrição for realizado em valor
diferente daquele e/ou fora do período estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto no item 2.26 deste
Edital.
2.16 Não haverá devolução do valor pago a título de inscrição, mesmo que efetuado a maior, qualquer que seja
o motivo alegado.
2.17 A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar.
2.18 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a informação bancária do correspondente valor do
pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá
ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, a partir do terceiro dia útil após o
encerramento do período de inscrições. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em
contato com o Atendimento ao candidato, pelo telefone (0XX11) 3874-6300 em dias úteis de segunda a sábado,
das 8 às 18horas (horário oficial de Brasília), para verificar o ocorrido.
2.19 Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral (nome,
número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço etc.), poderá efetuar a alteração
cadastral pela internet acessando o site da Fundação VUNESP no endereço: www.vunesp.com.br, na área do
Candidato.
2.19.1  As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03 (três) dias úteis do encerramento do período de
inscrições não serão contempladas no edital de convocação para a prova objetiva, mas somente para a(s)
próxima(s) fase(s) deste Concurso.
2.20 A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de
dados.
2.21 Em caso de necessidade de condição especial (não deficientes e/ou deficientes) para realizar a prova, o
candidato deverá, até o último dia do término das inscrições de inscrição, o candidato deverá:
a) acessar o “link” próprio da página do Concurso Público no site da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br,
localizar a área do candidato;
b) Enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Capítulo por meio digital “upload” (nas extensões
“pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.21.1 Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não os estabelecidos neste
Capítulo.
2.21.2  Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos
após o envio da documentação na Fundação VUNESP. Caso o candidato utilize de outros meios que não os
estabelecidos neste Capitulo deste Edital, terá seu pedido indeferido.
2.22 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do pedido.
2.23 O candidato que não atender integralmente ao estabelecido no item 2.21 deste Capítulo, não terá a sua
prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
2.24 O candidato com deficiência deverá observar e cumprir integralmente, quando da sua inscrição, o disposto
no item 2.21 deste Edital.
2.25 No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste Edital,
sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos
municipais, sob pena de cancelamento do ato de nomeação e perda da vaga.
2.25.1 Os documentos que deverão ser apresentados durante o período da inscrição, naquilo que couber, estão
elencados a seguir:
2.25.1.1 quando da solicitação do pedido de isenção;
2.25.1.2 quando da condição de jurado;
2.25.1.3 quando da condição de deficiente.
2.26 Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto Municipal
nº 25.064, de 24/01/2008, que prevê a gratuidade de taxa de inscrição para desempregados, os candidatos que
se enquadrarem nessa situação poderão solicitar isenção da taxa de inscrição desde que atenda aos seguintes
requisitos:
2.26.1  não possuir relação de emprego com pessoa física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses anteriores
à dezembro de 2019.
2.26.2  não possuir renda superior a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.
2.26.3  não tenha direito e não esteja recebendo parcelas do seguro desemprego no período de 16 de novembro
2019 a 30 de janeiro de 2020.
2.27  Poderá solicitar isenção do valor da taxa de inscrição no presente Concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês novembro de 2019.
2.28 As solicitações de isenção do valor da taxa de inscrição de que trata o item 2.26 e seus subitens serão
realizadas no site:www.vunesp.com.br, das 8horas de 16 de dezembro  de 2019 às 23h59min a 19 de
dezembro de 2019 (horário oficial de Brasília), por meio do link referente ao Concurso Público da Prefeitura de
Guarulhos, devendo o candidato ler e aceitar as condições estabelecidas em Edital, para requerer a isenção da
taxa de inscrição.
2.28.1  O candidato deverá até 20 de dezembro de 2019 acessar o “link” próprio da página do Concurso
Público no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), localizar a área do candidato;
2.28.2  Enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Capítulo por meio digital “upload” (nas
extensões “pdf ”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.28.2.1 requerimento de isenção de pagamento de taxa de Inscrição no “Concurso Público 09/19”;
2.28.2.2cópia do RG;
2.28.2.3cópia do CPF;
2.28.2.4cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social das seguintes páginas: (página com foto e com a
identificação do candidato, página onde conste a baixa do último emprego e página posterior ao registro) e,
quando se fizer necessário, a comprovação de recebimento da última parcela do seguro desemprego ou cópia
da rescisão de contrato de trabalho, onde comprovará não ter direito ao recebimento do seguro desemprego;
2.28.2.5declaração manuscrita, com duas testemunhas, onde conste não possuir renda superior a 2 (dois)
salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou
2.28.2.6comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês novembro de 2019, além das cópias do RG, CPF e da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (da página com foto e com a identificação do candidato, da página onde conste a baixa do último
emprego e página posterior ao registro).
2.28.3  Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o estabelecido neste
Edital.
2.28.4  Não serão aceitas as solicitações de isenção de taxa de inscrição por fac-símile ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.
2.28.5  Os documentos encaminhados para solicitação de isenção da taxa de inscrição terão validade somente
para este Concurso Público e não serão devolvidos.
2.28.6  As informações prestadas para fins de isenção de taxa de inscrição e a documentação anexada serão
de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
2.28.7  A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, para
o deferimento ou não do pedido de isenção de taxa de inscrição deferindo ou não pedido.
2.28.8  O candidato que não comprovar as condições constantes no item 2.28 e seus subitens e/ou não enviar
os documentos indicados nos itens 2.28.2 e os subsequentes deste Edital não terá sua solicitação de isenção
de taxa deferida e terá seu pedido invalidado.
2.28.9 Expirado o período para anexar os documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos,
sob qualquer hipótese ou alegação.
2.28.10  Os pedidos de isenção de taxa de inscrição serão analisados e julgados pela Fundação VUNESP.
2.28.11  Em 17 de janeiro de 2020, a partir das 10h, o candidato deverá verificar no endereço eletrônico da
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) o resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição
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deferidos e indeferidos, observados os respectivos motivos do indeferimento.
2.28.12  O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor da taxa de inscrição indeferido poderá apresentar
recurso no prazo de 3 (três) dias úteis após a divulgação, no site da Fundação VUNESP.
2.28.13  Em 28 de janeiro de 2020, a partir das 10 horas, após análise dos recursos referentes aos pedidos
de isenção será disponibilizada no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) a relação dos resultados
dos recursos deferidos e indeferidos.
2.28.14  Ao acessar o site da Fundação VUNESP, o candidato será automaticamente informado, pelo sistema,
se o pedido de isenção de taxa de inscrição foi deferido e se sua inscrição foi efetivada;
2.28.15 O candidato que tenha exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008,
poderá informar, na ficha de inscrição, esta condição para fins de cr itér io de desempate, desde que
comprovadamente, tenha sido jurado nos termos do art. 440, do Código de Processo Penal – Decreto Federal
3.689, de 03/10/1941, e,
a) Deverá acessar o “link” próprio da página do Concurso Público no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), localizar a área do candidato;
b) enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Edital por meio digital “upload” (nas extensões
“pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.28.16 Para fins de comprovação da condição de jurado, serão aceitas certidões, declarações, atestados e
outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Juízos e Tribunais de
Justiça Estaduais e Federais do País.
2.28.17 O documento anexado terá validade para esse Concurso e não será devolvido.
2.28.18 O candidato que não atender ao item 2.28.15 deste Capítulo não terá sua condição de jurado
reconhecida como critério de desempate.
2.28.19 Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br
ou pelo Atendimento ao Candidato, no telefone (0xx11) 3874-6300 de segunda a sábado das 8 às 18horas
(horário oficial de Brasília).
DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
2.29 As pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as
atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterados pelos Decreto(s) Federa(is) nº 5.296, de 02/12/2004 e nº
9.508 de 24/09/2018 e Decreto Municipal n° 23.704/2006, a reserva de vagas para candidatos com deficiência
prevista no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal dar-se-á conforme segue:
Cargo Público Vagas disponibilizadas para os candidatos com deficiência
BIBLIOTECÁRIO 01
2.29.1 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federa(is) nº 5.296, de 02/12/
2004 e nº 9.508 de 24/09/2018 e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.
2.30 No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias da
prova deverá requerê-lo, conforme disposto neste Edital, indicando as condições diferenciadas de que necessita
para a realização da(s) prova(s).
2.31 O candidato que deseja se inscrever como pessoa com deficiência – no período destinado às
inscrições – deverá:
a) especificar, na ficha de inscrição, a(s) sua(s) deficiência(s), bem como se necessita de tempo adicional para
a realização da(s) prova(s);
b) encaminhar – até o 1º dia útil subsequente ao do término das inscrições – à Fundação VUNESP (por
meio digital “upload”, nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”) cópia ou original do laudo médico expedido no
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores à data da inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença–
CID, contendo a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua(s)
prova(s), e, se necessitar de tempo adicional para a realização da(s) prova(s), cópia ou original da
solicitação, por escrito, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua
deficiência.
2.32 Não será aceito nenhum documento se entregue fora do período e/ou da forma indicada na alínea “b”, do
item 2.34., deste Edital.
2.32.1 O candidato com DEFICIÊNCIA VISUAL, além do envio da documentação indicada na alínea b”, do
item 2.31. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito – até o término das inscrições
– a confecção de prova especial em braile ou ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua(s) prova(s)
(fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência.
2.32.2 O candidato com DEFICIÊNCIA AUDITIVA, além do envio da documentação indicada na alínea “b”,
do item 2.31. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito – até o término das inscrições
– a necessidade de fiscal intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a autorização para
utilização de aparelho auditivo. Esse aparelho estará sujeito à inspeção e à aprovação da Coordenação do local
de realização da(s) prova(s), com a finalidade de garantir a lisura deste Concurso Público.
2.33 O candidato com DEFICIÊNCIA FÍSICA, além do envio da documentação indicada na alínea “b, do item
2.31 deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito, – até o término das inscrições – a
necessidade de fiscal transcritor para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das respostas, ou ainda,
mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso às salas de prova, banheiros e demais instalações relacionadas
a este Concurso Público.
2.34 O candidato com deficiência que NECESSITAR DE TEMPO ADICIONAL PARA A REALIZAÇÃO DA
PROVA, além do envio da documentação indicada na alínea “b”, do item 2.31, deste Edital, deverá encaminhar
original ou cópia da solicitação, por escrito – até o término das inscrições – com justificativa acompanhada
de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência contendo a necessidade desse tempo adicional.
2.35 Não serão considerados documentos encaminhados por fax, correio eletrônico ou por outro meio que não
o estabelecido neste Edital.
2.35.1 Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para
este Concurso Público e não serão devolvidos.
2.35.2 As informações prestadas na ficha de inscrição no que ser refere à inscrição, inclusive como pessoa
com deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato,
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
2.36 Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será(serão) oferecida(s)
prova(s) neste sistema, com tamanho de letra correspondente à fonte 16, ou 20, ou 24 ou 28, devendo o
candidato assinalar – na ficha de inscrição – dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua
necessidade.
2.36.1 O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua(s) prova(s) elaborada(s) na fonte 24.
2.37 O atendimento às condições especiais solicitadas na forma deste Capítulo ficará sujeito à análise de
viabilidade e da razoabilidade do pedido.
2.37.1 O candidato que não atender – dentro do período das inscrições – aos dispositivos  mencionados
neste Capítulo, não terá a condição especial atendida e não será considerada pessoa com deficiência, seja
qual for o motivo alegado.
2.37.2 O candidato deverá, a partir das 14 horas de 18 de fevereiro de 2020, acessar o site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar os respectivos deferimentos e
indeferimentos de inscrições como pessoa com deficiência e de solicitações de prova(s) e/ou condições
especiais.
2.37.2.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento de inscrição para concorrer como
pessoa com deficiência ou contra o indeferimento de solicitação de prova(s) e/ou condições especiais, poderá
interpor recurso conforme previsto no Capítulo 9 deste Edital. Não será permitida, no prazo de recurso, a
complementação ou a substituição de documentos enviados quando da solicitação de inscrição para concorrer
como pessoa com deficiência ou contra o indeferimento de solicitação de prova(s) e/ou condições especiais.
2.38 Qualquer que seja o motivo alegado, o candidato que não preencher – na ficha de inscrição – os campos
reservados a candidatos com deficiência e/ou não realizar sua inscrição conforme as instruções constantes
deste Capítulo:
a) não concorrerá como pessoa com deficiência;
b) perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere à(s) prova(s) e/ou condições especiais;
c) não poderá interpor recurso(s) em razão de sua deficiência ou em favor de sua situação.
2.39 A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
2.40 Os documentos encaminhados fora da forma ou dos prazos estipulados neste Capítulo não serão aceitos.
2.41 As vagas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou por não
enquadramento como pessoa com deficiência na avaliação médica, serão preenchidas pelos demais candidatos,
com estrita observância da ordem classificatória.
2.42 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de
readaptação de cargo ou de aposentadoria por invalidez.
2.43 Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando nomeados, a exame médico a ser realizado
pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo público, observada a legislação
aplicável à matéria.
2.43.1 Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato terá o ato de nomeação
cancelado.
2.43.2 O candidato que for julgado inapto para o exercício do cargo público em razão da deficiência incompatibilizar-
se com o exercício das atividades próprias do cargo público, terá o ato de nomeação cancelado.
2.44 A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito
a ser contratado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.
2.45 Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando nomeados, a exame médico a ser realizado

pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo público, observada a legislação
aplicável à matéria.
2.45.1 Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato terá o ato de nomeação
cancelado.
2.45.2 O candidato que for julgado inapto para o exercício do cargo público em razão da deficiência incompatibilizar-
se com o exercício das atividades próprias do cargo público, terá o ato de nomeação cancelado.
2.46 A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito
a ser contratado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.
DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE AJUDAS TÉCNICAS OU CONDIÇÕES
ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA
2.47 A pessoa com deficiência que não desejar concorrer às vagas a ela reservadas, ou o candidato que,
embora não possua deficiência, necessite de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das
provas deverá requerê-las na forma estabelecida nesta seção.
2.48 O candidato que necessitar de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas
deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Capítulo inclusive no que concerne
ao envio da documentação comprobatória, assinalando no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição,
alternativamente, o seguinte:
2.48.1. que possui deficiência, mas que não deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência,
necessitando, contudo, de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas;
2.48.2 que não que não possui deficiência, mas que necessita de ajudas técnicas ou condições especiais para
a realização das provas.
2.49 O atendimento às ajudas técnicas ou condições específicas não previstas em edital ficará sujeito à
análise da razoabilidade do pedido.
2.50 O candidato deverá, consultar as publicações para verificar o resultado dos requerimentos de ajudas
técnicas ou condições especiais para a realização das provas.
2.51 Os candidatos que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas nesta Seção
não terão as ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas disponibilizadas.
 ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATAS LACTANTES
2.52 Em cumprimento ao art. 227 da Constituição Federal, art. 4º da Lei nº 8.069/90 e arts. 1º e 2º da Lei nº
10.048/2000, a candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em
sala reservada, desde que o requeira e se atente para as normas de conduta estabelecidas nesta seção.
2.53 A candidata deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Edital, assinalando
no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição essa opção.
2.54 Os nomes das candidatas lactantes que optarem amamentar durante a realização da prova serão
publicados por meio de edital.
2.55 A candidata lactante deverá, no período de inscrição realizar os procedimentos descritos neste Edital para
se assegurar do atendimento especial para a realização das provas.
2.56 As candidatas que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas nesta Seção
não terão o atendimento especial para a realização das provas.
2.57 No dia da aplicação da prova, a candidata lactante deverá apresentar-se no local e horário constantes em
sua convocação, com a criança e o (a) acompanhante.
2.57.1 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (18 anos ou mais) e
permanecer em ambiente reservado.
2.57.2 Não será disponibilizado, pela VUNESP, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência
acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.
2.58 O (A) acompanhante receberá uma embalagem plástica para guardar seus pertences eletrônicos e só
poderá abri-la fora do prédio.
2.59 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da
sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
2.60 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo
vedada a permanência de qualquer outra pessoa.
2.60.1 O (A) acompanhante deverá aguardar do lado de fora da sala reservada o término da amamentação.
2.61 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS QUE TENHAM EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO
2.62 O candidato que tenha exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei nº 11.689/2008, e queira se
valer dos benefícios previstos no art. 440 do Código do Processo Penal – Decreto Federal 3.689, de 03.10.1941,
poderá usufruí-los, desde que o requeira na forma estabelecida nesta seção.
2.63. Para comprovar essa condição deverá ser apresentada certidão emitida pelo Poder Judiciário.
2.64. O candidato deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Edital assinalando
no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição essa pretensão e encaminhando a documentação
comprobatória na forma e durante o período de inscrição.
2.65 Os nomes dos candidatos que buscarem o favorecimento legal serão publicados por meio de edital, no
site da Fundação VUNESP.
2.66 O candidato deverá, consultar a publicação mencionada no item 2.65 para se assegurar da anotação do
benefício legal para futuro e eventual gozo.
2.67 O candidato que não atender aos ditames desta seção não terá a sua condição de jurado reconhecida
como critério de desempate.
3.  DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
O concurso constará de provas:
3.1 Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visando avaliar o grau de conhecimento teórico do
candidato (a), necessário ao desempenho do cargo.
3.1.1 A prova objetiva será composta de 60 (sessenta) questões de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas
cada uma, sendo apenas uma alternativa correta. As provas serão elaboradas de acordo com o conteúdo
programático constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.
3.1.2 A prova objetiva terá duração de 3h30 (três horas e trinta minutos);
3.2 Títulos, de caráter classificatório, visa valorizar a formação acadêmica do(a) candidato (a), conforme
disposições do item 6 da Prova de Títulos.

4.  DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
4.1 A prova será realizada na cidade de Guarulhos.
4.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP
poderá aplicá-la em municípios próximos.
4.2 A prova objetiva está prevista para 29 de março de 2020 podendo ser alterada ou confirmada conforme
item 4.3 deste Edital.
4.2.1. As provas ocorrerão da seguinte forma:
a) Objetiva no período da manhã;
b) Títulos no período da tarde.
4.3 A confirmação ou alteração da data prevista e as informações sobre local e horário das provas será
divulgada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por meio de Edital de Convocação a ser publicado no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, devendo ser acompanhado pelo candidato, não podendo alegar
qualquer espécie de desconhecimento para justificar a ausência ou atraso. Como subsídio, o candidato poderá
consultar os sítios eletrônicos da Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br.) e da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
4.3.1. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do Edital
de Convocação, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos.
4.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Edital de
Convocação para a prova objetiva, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, por meio do
telefone (0xx11) 3874-6300, em dias úteis de segunda a sábado das 8 horas às 18 horas, horário de Brasília,
para verificar o ocorrido.
4.4.1 Ocorrendo o caso mencionado no item 4.4 deste Capítulo, poderá o candidato participar do Concurso
Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes
previstos neste Edital, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico.
4.4.2 A inclusão de que trata o subitem 4.4.1. será realizada de forma condicional, sujeita à posterior
verificação da regularidade da referida inscrição.
4.4.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente
cancelada, sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos
os atos dela decorrentes.
4.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a respectiva prova com, no mínimo, 1 (uma)
hora de antecedência do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob
pretexto algum, após o fechamento dos portões.
4.5.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da(s) prova(s), seja qual for o motivo alegado para justificar
o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário
preestabelecidos.
4.6 Será admitido no local da(s) prova(s) apenas o candidato que estiver trajado adequadamente e munido de
caneta esferográfica com corpo transparente, de tinta de cor preta, lápis preto e borracha e um dos seguintes
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documentos de identificação, no original, com foto que permita sua identificação, expedido por órgão oficial:
4.6.1  Cédula de Identidade (RG);
4.6.2  Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares;
4.6.3  Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997;
4.6.4  Passaporte;
4.6.5  Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
4.6.6  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
4.6.7  Certificado Militar.
4.6.8  O candidato que não apresentar o documento de identificação, conforme disposição do item 4.6. deste
Capítulo, não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.
4.6.9  O candidato deverá apresentar comprovante de inscrição, no caso de o nome não constar do Edital de
Convocação, publicado no Diário Oficial do Município e divulgados, como subsídio nos sítios eletrônicos da
Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br na respectiva
página do Concurso.
4.6.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Boletim de Ocorrência,
Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira
Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira Digital Carteira de Estudante,
Crachás, dentre outros.
4.7  Não será admitido no local da(s) prova(s) o candidato que se apresentar após o horário estabelecido no
Edital de Convocação. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para a realização
da(s) prova(s).
4.8  O horário de início da(s) prova(s), propriamente dito, será definido em cada sala de aplicação, após os
devidos esclarecimentos.
4.9  Durante a realização da prova não será permitido o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones
celulares, tablets, relógios de qualquer natureza ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e, ainda, boné,
gorro, chapéu, óculos de sol ou outros materiais não classificados como estritamente necessários à realização
da prova.
4.9.1 Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar
o tempo de prova.
4.9.2 O candidato que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, após a assinatura na lista
de presença e antes de entrar na salada prova:
4.9.2.1 desligá-lo;
4.9.2.2 retirar sua bateria (se possível);
4.9.2.3 acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, devendo lacrar a embalagem
e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, ou ao lado da carteira , durante todo o tempo de realização da(s)
prova(s);
4.9.2.4 colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais(bonés, gorros ou similares,
relógio e protetor auricular);
4.9.2.5 esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de
provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada, embaixo da carteira ou ao lado da
carteira, até a saída do candidato do prédio de aplicação da(s) prova(s);
4.9.2.6 os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes
desabilitados até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.
4.10 É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais. O
candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação,
nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será
eliminado do Concurso Público.
4.11  O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o acompanhamento de
um fiscal e, tampouco, levar contigo quaisquer dos materiais fornecidos.
4.12  A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala
reservada, desde que o requeira à Fundação VUNESP, conforme previsto no Capítulo 2 deste Edital.
4.12.1 Em caso de necessidade de amamentação durante a prova, e tão somente nesse caso, a candidata
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em lugar reservado para
tal finalidade e será responsável pela criança.
4.12.2 No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem o material de
aplicação das provas e sem o acompanhante.
4.12.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação na duração da prova da candidata.
4.12.4 Excetuada esta situação, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive de
menor de idade nas dependências do local de realização de prova.
4.13 Não serão permitidas a interferência e a participação de outras pessoas, durante a realização das
provas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim, de acordo com o
Capítulo 2 deste Edital, ocasião em que o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP,
devidamente treinado.
4.14 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, do candidato da sala de provas.
4.15 Os responsáveis pela aplicação da prova não emitirão esclarecimentos a respeito das questões formuladas,
da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de respondê-las.
4.16 Durante a aplicação das provas a VUNESP, objetivando a lisura e a idoneidade do Concurso Público –
o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem como a sua autenticidade, solicitará
aos candidatos, a autenticação digital e a reprodução de uma frase na lista de presença.
4.17 No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao candidato:
4.17.1  a folha de respostas personalizada (contendo os dados cadastrais do candidato) e
4.17.2  o caderno de questões da prova objetiva.
4.17.3  não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do candidato.
4.18 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP.
4.19 O preenchimento da folha de respostas personalizada, único documento válido para a correção das
provas, será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções
fornecidas no momento da realização da prova.
4.20 A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o caderno de
questões, ao fiscal de sala, com a assinatura do candidato no campo próprio e com a transcrição das
respostas com caneta esferográfica, com tinta preta.
4.20.1 Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda que legível
emenda ou rasura, assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.20.2 Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.
4.20.3 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de decorrido o prazo de
75% (setenta e cinco por cento) do tempo de sua duração, não podendo levar o caderno de questões e a folha
de respostas, podendo levar apenas o rascunho de gabarito, para futura conferência.
4.21 Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último
deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, os quais deverão sair juntos da sala.
4.22 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o
candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas.
4.23 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar ou corrigir algum dado cadastral, deverá efetuar a
correção em até 02 (dois) dias após a aplicação da prova objetiva no site da Fundação VUNESP.
4.24 O caderno de questões da prova objetiva estará disponível no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), no link “provas” e “gabaritos” na respectiva página do Concurso, a partir das 14 horas
do 1º dia útil subsequente a aplicação da prova.
4.25 O gabarito estará disponibilizado no site da Fundação Vunesp, no dia seguinte a aplicação da prova, e
o prazo para recurso se dará após a publicação em Diário Oficial do Município.
4.26 A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizarão por danos, perda ou extravio
de documentos e/ou objetos ocorridos no prédio de realização da prova.
4.27 O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação
no local em que estiver prestando a prova.
4.28 Quando, após a prova, for constatado por meio eletrônico, estatística, visual ou grafológico, ter o
candidato utilizado de processos ilícitos para sua realização, sua prova será anulada e, em consequência, será
eliminado do Concurso.
4.28.1 Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados,
às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova.
4.29 Será excluído do Concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
4.29.1  não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada no Diário
Oficial do Município, seja qual for o motivo alegado;
4.29.2  apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas;
4.29.3  apresentar-se à prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
4.29.4  não apresentar documento de identificação conforme previsto neste Edital;
4.29.5  ausentar-se da sala de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
4.29.6 retirar-se do local de realização da prova antes de decorrido 75% do tempo estabelecido para a sua
duração;
4.29.7 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outras pessoas, bem como
utilizando livro, anotação, impressos não permitidos ou máquina calculadora;

4.29.8 estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, ou de comunicação, conforme
disposto no itens 4.9 e 4.9.2 deste Edital, durante o período de realização da prova;
4.29.9  estiver fazendo uso de óculos de sol, boné, gorro ou chapéu;
4.29.10  lançar mão de meios ilícitos para execução de prova;
4.29.11  não devolver integralmente o material solicitado ao final da prova;
4.29.12  ausentar-se da sala de provas levando material sem autorização;
4.29.13  estiver portando arma branca ou de fogo, ainda que possua o respectivo porte;
4.29.14  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
4.29.15 utilizar do aparelho celular para fotografar imagens, antes, durante e depois no local(is) de aplicação
da(s) prova(s) ;
4.27.16 agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada pela aplicação
das provas;
4.27.17 durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital.
5.  DA PROVA OBJETIVA E SEU JULGAMENTO
5.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos.
5.2. A nota da prova objetiva será obtida pela seguinte fórmula:
NP = Nax100
Nq
Onde:
NP = nota da prova
Na = número de acertos
Nq = número de questões
5.3. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50
(cinquenta) pontos.
5.4. Os candidatos habilitados na prova objetiva serão classificados, por cargo público, em duas listas, em
ordem decrescente da nota da prova, sendo uma lista geral (para todos os candidatos) e outra especial (para
os candidatos com deficiência).
5.5. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso Público.
6. DA PROVA DE TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
6.1. A prova de títulos visa valorizar a formação acadêmica do candidato e será realizada no mesmo dia, em
período oposto à prova objetiva.
6.1.1 A prova de títulos está prevista para o dia 29 de março de 2020, período da tarde.
6.1.2 A prova de títulos terá caráter exclusivamente classificatório.
6.1.3 Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação,
nem a complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues.
6.1.4 O candidato que não comparecer à prova de títulos será considerado ausente, porém, não será eliminado
do Concurso.
6.1.5 Será permitida entrega de títulos por procuração, sendo que no ato da entrega, o procurador deverá
apresentar procuração, documento de identificação pessoal e cópia simples de documento de identidade do
candidato.
6.1.5.1 A não apresentação dos documentos citados no item 6.1.5. inviabilizará o recebimento dos títulos do
candidato, bem ainda o não comparecimento do candidato ou de seu procurador em data, local e horário
estabelecido em edital de convocação específico.
6.1.6 A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade do candidato e/ou do seu procurador.
6.2 Somente serão analisados os títulos dos 200 (duzentos) primeiros classificados na prova objetiva mais os
empatados nessa última classificação.
6.3 Serão considerados títulos somente os constantes na tabela seguinte:

6.4 Os documentos comprobatórios dos títulos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas
ou acompanhadas da apresentação do original para serem vistadas pelo receptor, sendo que:
6.4.1 não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile;
6.4.2 não serão aceitos, para entrega e pontuação, documentos originais de diplomas e de certificados de pós-
graduação lato sensu;
6.4.3 as cópias reprográficas dos diplomas de doutorado e de mestrado e do certificado de pós-graduação lato
sensu deverão conter a frente e o verso do documento original;
6.4.4 documentos impressos de meio digital (impressão da internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma
das seguintes condições:
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante;
b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por
sua emissão;
c) conter código de verificação de sua autenticidade, estar autenticado e certificado em cartório e, em sua
autenticação, constar o endereço eletrônico de origem do documento;
6.4.5 poderão ser entregues, no original, atestados e declarações.
6.5 Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao
perfeito enquadramento e consequente valoração.
6.5.1 Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser
anexado comprovante de alteração do nome.
6.5.2 Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela
de Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com as normas deste Edital, o histórico escolar
(quando não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de
concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam
o perfeito enquadramento do título.
6.6 Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para o cargo. Assim
sendo, no caso de entrega de títulos, previstos na tabela de títulos, que possam ser considerados requisito,
o candidato deverá entregar, de acordo com as normas deste Edital:
a) o documento que comprova o título e
b) o documento que comprova o requisito para assumir o cargo.
6.7 Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função/setor e
assinatura do responsável, data do documento e,
6.7.1 no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data de
homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa;
6.7.2 no caso de declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, deverão constar a carga
horária total e o período de realização ou a data de conclusão do curso;
6.7.3 no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas horárias,
notas ou conceitos obtidos pelo aluno e, preferencialmente, o título do trabalho, conforme o caso (TCC,
monografia, dissertação ou tese).
6.8 Os títulos de doutor, de mestre e de graduação obtidos no exterior deverão ser reconhecidos por universidades
oficiais do Brasil que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.
6.8.1 Os demais títulos obtidos no exterior não serão pontuados.
6.9 A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 10 (dez) pontos.
6.9.1 A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se os
comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título.
6.9.2 Os pontos que excederem o valor máximo em cada inciso da tabela de títulos, bem como os que
excederem a pontuação total da prova de títulos, serão desconsiderados.
6.10 Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data de aplicação da prova de títulos prevista neste
Edital.
6.11 Cada título será considerado uma única vez.
6.12 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação
7. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de
Classificação Especial e Geral.
7.2 Serão publicadas duas listagens de candidatos habilitados no concurso público, por cargo/especialidade,
em ordem classificatória: uma com todos os candidatos habilitados, inclusive os candidatos com deficiência
e outra somente com os candidatos com deficiência habilitados.
7.3 Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:
7.3.1 com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
7.3.2 que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
7.3.3 que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
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7.3.4 que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos de Informática;
7.3.5 com maior pontuação na prova de títulos;
7.3.6 mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos, e
7.3.7 que tiver exercido efetivamente a função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/2008.
7.4 Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.
8. DA PONTUAÇÃO FINAL
8.1 A pontuação final será a nota obtida na prova objetiva mais a pontuação da prova de títulos, já
aplicados os critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS
9.1. O prazo para interposição de recurso contra o Edital, os gabaritos e resultados (solicitação de isenção
de taxa, prova objetiva e outros) será de até 3 (três) dias úteis subsequentes do fato que lhe deu origem, a
contar do dia da publicação do evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.
9.2 Quando da publicação do resultado da prova, serão disponibilizados os espelhos da folha de respostas
da prova objetiva.
9.3 O candidato dentro do prazo estabelecido no item 8.1 deste Capítulo deverá utilizar o campo próprio para
interposição de recursos no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, seguindo
as instruções ali contidas.
9.3.1 O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências
advindas de sua omissão.
9.3 Admitir-se-á um único recurso para cada questão da prova, desde que devidamente fundamentado.
9.4 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca
Examinadora.
9.5 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja
anulação ou alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
9.6 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será (ão) atribuída(s) a todos os candidatos presentes
na prova.
9.6.1 No caso de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá
ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.
9.6.2 No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do Concurso Público,
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
9.6.3 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será publicada no Diário Oficial do Município de
Guarulhos e disponibilizada no site www.vunesp.com.br.
9.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às
instruções constantes do “link” Recursos na página específica do Concurso Público.
9.8 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado,
não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
9.9 A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público.
9.10 Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer
outro meio além do previsto neste Capítulo.
9.11 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
9.12 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
10.   DO PROVIMENTO DO CARGO PÚBLICO
10.1. A nomeação dar-se-á mediante ato do Chefe do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponibilizado no site: www.guarulhos.sp.gov.br.
10.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos com o candidato, por telefone e e-mail, não tem caráter
oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como justificativa de
ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação das respectivas convocações, sob
pena de perder o direito à nomeação.
10.3. É de responsabilidade do candidato, manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados, até que se
expire o prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito a Av.
Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta-feira,
das 8 às 16h00, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo para admissão, caso não
seja localizado.
10.4. A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá
rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.
10.5. A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o mesmo da apresentação
dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação.
10.6. O prazo para posse é de 30 (trinta) dias corridos, a contar da nomeação, podendo ser prorrogável por 1
(uma) vez, por igual período, a pedido do interessado.
10.7. O não atendimento ao prazo estabelecido no item 10.6 ou a não comprovação de preenchimento dos
requisitos previstos, ensejará o cancelamento da portaria de nomeação.
10.8. Será analisado o acúmulo de cargos em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII, do artigo
37 da Constituição Federal, na redação que lhe foi concedida pela Emenda Constitucional 19/1998, bem como
o acúmulo de proventos com vencimentos na conformidade do § 10, deste artigo, acrescentado pela Emenda
Constitucional 20/1998.
10.9. Após a nomeação de todos os candidatos habilitados e enquadrados nas regras deste Edital, ocorrerá
a segunda chamada àqueles nomeados e que não tiveram assumido o cargo quando da primeira convocação.
10.9.1. A segunda chamada para o concurso público somente se dará após a convocação de todos os
candidatos classificados e desde que dentro de seu período de vigência ainda tenham vagas remanescentes
em aberto.
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1  A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas apenas a expectativa de direito à
nomeação e à preferência na nomeação, reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.
11.2 Serão designados pelo Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
no artigo 1 § 2º do Decreto nº 21.310/01, o Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do Certame, ficando delegada ao Presidente a competência para tomar as providências necessárias
à realização de todas as fases do Concurso Público.
11.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.
11.4 O resultado final do Concurso será homologado pelo Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas no artigo 1 § 2º do Decreto nº 21.310/01.
11.5 O não comparecimento à prova objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do
candidato e resultará a eliminação do Concurso Público.
11.6 Motivará a eliminação do candidato do concurso público, além das demais hipóteses previstas neste
edital, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos
e/ou nas instruções constantes das provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer
pessoa envolvida na aplicação das provas, e ainda o candidato que:
11.6.1 apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;
11.6.2 não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
11.6.3 não apresentar o documento que bem o identifique;
11.6.4 ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
11.6.5 ausentar-se do local antes de decorrido 75% (setenta e cinco por cento) do início das provas;
11.6.6 ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;
11.6.7 estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
11.6.8 lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
11.6.9 for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
11.6.10 estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação
(telefone celular, relógios de qualquer natureza, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
11.6.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
11.7 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem com as alterações em dispositivos
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação na prova do Concurso.
11.8 O prazo de validade deste concurso será de 2 (dois) anos, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal.
11.9 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
nomeação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
11.10 Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados nos sites www.guarulhos.sp.gov.br e www.vunesp.com.br,
entretanto, cabe ao candidato acompanhar as publicações oficiais – inclusive as convocações para as provas
e exames - divulgadas por intermédio do Diário Oficial do Município.

11.11  Em caso de alteração de algum dado cadastral, após a finalização do Concurso o candidato, deverá
requerer à PREFEITURA DE GUARULHOS, por meio de formulário específico protocolado no Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito à Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta-feira, das 8 às 16h00min.
11.11.1 As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03 (três) dias do encerramento do período de
inscrições não serão contempladas no edital de convocação para a prova objetiva, mas somente para as
próximas fases do concurso.
11.12 Os aposentados em emprego/função/cargo público, desde que a aposentadoria não seja por invalidez,
somente serão contratados, mediante aprovação neste Concurso, se os empregos estiverem previstos nas
acumulações legais estabelecidas pela Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na
data da nomeação, certidão expedida pelo órgão competente, que indique o tipo de aposentadoria.
11.13  A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:
11.13.1 endereço não atualizado;
11.13.2 endereço de difícil acesso;
11.13.3 correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;
11.13.4 correspondência recebida por terceiros.
11.14  A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.
11.15  A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a admissão do candidato,
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou
irregularidades na inscrição, nas provas e títulos ou nos documentos.
11.16  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou
aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial do Município
de Guarulhos as eventuais retificações.
11.17  Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame.
11.18  No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova ou os critérios de avaliação e
classificação.
11.19  As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para admissão e
exercício correrão a expensas do próprio candidato.
11.20  A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.
11.21  Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso, os registros eletrônicos.
11.22  Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.
11.23  Será fornecido pela Prefeitura de Guarulhos ao candidato certificado de habilitação em concurso,
somente dos concursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos, com a finalidade de atestar a condição de
aprovado, não gerando nenhum direito a nomeação no presente certame.
11.24  Para solicitar o certificado de habilitação o candidato deverá acessar: http://
portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br/files/certificado_aprovacao.php?p=1569437162830
11.25  Durante a realização de qualquer etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida
a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize gravação de imagem, de som ou de imagem e com pelo
candidato, pelos seis familiares, ou por qualquer outros estranhos a este Concurso Público.
11.26 Os documentos e/ou pertences esquecidos pelos(as) candidatos(as) nos locais de prova ficarão disponíveis
pelo período de 30 dias após a aplicação da prova. Vencido este prazo, os documentos e ou pertences serão
encaminhados para eliminação e/ou descarte.

Guarulhos, 05 de dezembro de 2019
Adam Akihiro Kubo
Secretário de Gestão

ANEXO I DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 09 /2019-SGE01
DA ATRIBUIÇÃO DO CARGO PÚBLICO

Organizar, dirigir e executar trabalhos técnicos relativos às atividades biblioteconômicas, desenvolvendo um
sistema de catalogação, classificação, referência e conservação do acervo bibliográfico para armazenar e
recuperar informações de caráter geral ou específico e colocá-las à disposição dos usuários, seja em bibliotecas
ou em centros de documentação; executar outras atividades afins à sua Unidade funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu
superior hierárquico; obedecer às normas de segurança; manter organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho, sob sua responsabilidade.

ANEXO II DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 09/2019-SGE01
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data
da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação ou decisões com entrada em vigor após a
publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizadas, quando supervenientes ou complementares
a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a
legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
Cargo: Bibliotecário

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, ar tigo,
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Conhecimentos de Informática
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência,
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de
aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos,
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de
texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos,
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de
dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua,
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração
de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico,
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links,
sites, busca e impressão de páginas.
Conhecimentos Específicos
Biblioteconomia, Ciência da Informação e Documentação: Origens e evolução da Biblioteconomia e Ciência da
Informação no mundo e no Brasil. Dado, Informação e conhecimento. O ciclo da informação. Planejamento e
Organização de Bibliotecas e Serviços de Informação: Biblioteca Pública. Biblioteca Escolar. Biblioteca
Universitária. Planejamento dos recursos humanos, materiais e financeiros. Planejamento do espaço físico.
Redes e sistemas de informação. Relatórios como instrumento de planejamento e avaliação. Gestão do
Conhecimento. Marketing em unidades de informação. Comunicação visual. Formação, Desenvolvimento e
Avaliação de Coleções: Políticas para o desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição e descarte. Avaliação
de coleções. Tipologia, fatores e critérios que afetam a formação e o desenvolvimento dos acervos. Fontes e
processos de seleção participativa. Intercâmbio entre bibliotecas. Direitos autorais. Preservação e Conservação
de Documentos: Conservação e restauração de documentos. Armazenagem e acondicionamento de documentos.
Ação de fatores climáticos e biológicos na degradação dos documentos. Serviço de Referência: Tipologia e
finalidade das fontes bibliográficas. Critérios de avaliação de obras de referência em geral. Utilização de fontes
de informação: enciclopédias, dicionários, ementários, bibliografias, diretórios, anais, guias bibliográficos.
Entrevista de referência: questão de referência e negociação da questão. Estudo e perfil do usuário. Técnicas
de pesquisa, recuperação e disseminação da informação. Representação Descritiva: Catalogação. Código
AACR2: princípios para a descrição, seleção e formulação de entradas principais e secundárias. ISBD.
Catalogação cooperativa: programas nacionais e internacionais. Protocolo de comunicação Z39.50 e Formato
MARC21. Conceito do FRBR – Requisitos funcionais para registros bibliográficos. Resource Description and
Access (RDA). Representação Temática: Estruturação das Linguagens Documentárias: relações hierárquicas,
não hierárquicas e de equivalência. Tipologia das Linguagens Documentárias: sistemas de classificação
bibliográfica e classificações facetadas. CDD e CDU. Indexação: conceitos, características e linguagens.
Descritores, cabeçalhos de assunto, vocabulário controlado e tesaurus. Normalização: Normas da ABNT para
a área de documentação. Informática e Tecnologia da Informação: Noções básicas de informática. Ferramentas
de busca e pesquisa. Redes sociais. Conhecimento das técnicas de tratamento da informação com domínio
das tecnologias mais avançadas. Catálogos online (OPACs). Metadados. Web 2.0. Bibliotecas digitais, virtuais,
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eletrônicas e híbridas. Manifesto IFLA sobre Internet. Planejamento e manutenção de bases de dados.
Gerenciamento de documentos eletrônicos. Segurança da informação. Leitura, Projetos Culturais, Ação Cultural,
Mediação e Aprendizagem na Biblioteca: Ação Cultural. Biblioteca Educativa. Biblioteca Interativa. Infoeducação.
Letramento informacional na biblioteca (Information Literacy). Mediação cultural. Mediação da informação.
Concepções do trabalho com a leitura em bibliotecas públicas. Concepções sobre Leitura. A biblioteca como
espaço de leitura e de ações culturais. Plano Nacional do Livro e da Leitura (PNLL). Espaços públicos de cultura
e educação e territorialização. Profissional Bibliotecário: O perfil profissional. Ética profissional. Competências
informacionais. Legislação e Órgãos de Classe. O papel do bibliotecário na formação de leitores. O bibliotecário
como agente cultural. A mediação da informação nas práticas dos bibliotecários.
Bibliografia
ALMEIDA JÚNIOR, Oswaldo. Sociedade e Biblioteconomia. São Paulo: Polis, 1997.
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BARBOSA, Sidney. Vocabulário controlado para indexação de obras ficciona is. Brasília: Briquet de
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BIBLIOTECA viva: o que a biblioteca pode fazer pela sua comunidade. Secretaria da Cultura do Estado
de São Paulo, 2013. 41 p. (Notas de biblioteca; 5).
CASTRO, Augusto Cesar. História da biblioteconomia brasileira: perspectiva histórica. Brasília: Thesaurus,
2000.
CINTRA, Anna Maria Marques; TÁLAMO, Maria de Fátima Gonçalves Moreira; LARA, Marilda Lopes Ginez de;
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CÓDIGO de catalogação anglo-americano. 2. ed. São Paulo: FEBAB, 2005. 2 v.
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15, 2003.
CURRÁS, Emília. Tesauros, linguagens terminológicas. Brasília: IBICT, 1995. 286 p. ISBN 84-283-1825-5.
DEWEY, Melvil. Dewey decimal classification and relative index. 23. ed. Dublin: OCLC, 2011. ISBN 978-1-
910608-81-4 (set: alk paper; broch.).
FONSECA, Edson Nery da. A biblioteconomia brasileira no contexto mundial. Rio de Janeiro: Tempo
Brasileiro, 1979.
FONSECA, Edson Nery da. Introdução à Biblioteconomia. Brasília: Briquet de Lemos, 2007.
GROGAN, Denis. A prática do serviço de referência. Brasilia: Briquet de Lemos, 2001.
LANCASTER, F. W. Avaliação de serviços de bibliotecas. Brasília: Briquet de Lemos, 2004.
LANCASTER, F. W. Indexação e resumos: teoria e prática. 2. ed. rev. ampl. atual. Brasília: Briquet de Lemos,
2003.
LANGRIDGE, Derek. Classificação: uma abordagem para estudantes de biblioteconomia. Rio de Janeiro:
Interciência, 2006.
LE COADIC, Yves-François. A Ciência da Informação. Brasília: Briquet de Lemos/Livros, 2004.
MCGARRY, Kevin. O contexto dinâmico da informação: uma análise introdutória. Brasília: Briquet de
lemos, 1999.
MENDES, Edilze Bonavita Martins. Visão panorâmica dos principais sistemas de classificação
bibliográfica. Campinas: PUC, 1995. 84 p. (FABI-Textos didáticos; 2).
MILANESI, Luis. O que é biblioteca. São Paulo: Brasiliense, 1984. [Coleção Primeiros Passos].
MORAES, Rubens Borba de. O problema das bibliotecas brasileiras. Rio de Janeiro: 1983.
Manifesto da IFLA/UNESCO para biblioteca escolar / IFLA, UNESCO http://biblioteca.fespsp.org.br:8080/
pergamumweb/vinculos/000004/000004c6.pdf.
MENDES, Edilze Bonavita Martins. Visão panorâmica dos principais sistemas de classificação
bibliográfica. Campinas: PUC, 1995. 84 p. (FABI-Textos didáticos; 2).
MEY, Eliane Serrão Alves. Não brigue com a catalogação. Brasília: Briquet de Lemos, 2003. 186 p. ISBN 85-
85637-21-8
MEY, Eliane Serrão Alves. Introdução à catalogação. Brasília: Briquet Lemos / Livros, 1995.
MOREIRO GONZÁLEZ, José Antonio. Linguagens documentárias e vocabulários semânticos para a
web: elementos conceituais. Salvador: EDUFBA, 2011. 128 p. ISBN 978-85-232-0824-0
NEHMY, Rosa Maria Quadros. A ciência da informação como disciplina científica. Perspectivas em
Ciência da Informação, v. 1, n. 1 , 1996. Fortaleza: EUFC, 1993.
NORMAS ABNT: http://www.abnt.org.br/normas-tecnicas/normas-abnt
ORTEGA Y GASSET, J. Missão do bibliotecário. Brasília: Briquet de Lemos, 2005.
PIMENTA, Jussara Santos; HÜBNER, Marcos Leandro Freitas; HENRIQUES, Hélder; SILVA, Márcio Ferreira
da (Org.). Biblioteca escolar: memória, práticas e desafios. Curitiba: CRV, 2018. 218 p. ISBN 9788544429822.
PRADO, Heloisa de Almeida. Organização e administração de bibliotecas. 2. ed. rev. São Paulo: T. A.
Queiroz, 2003.
PRADO, Heloisa de Almeida. Tabela PHA. 3. ed. São Paulo: T. A. Queiroz, 1984.
RANGANATHAN, Shiyali Ramamrita. As cinco leis da Biblioteconomia. Brasília: Briquet de Lemos, 2009.
RIBEIRO, Antônia Motta de Castro Memória. AACR2 : Anglo American Cataloguing Rules, 2. ed. Brasília, 2001.
RIBEIRO, Antonia Motta de Castro Memória. Catalogação de recursos bibliográficos: AACR2R em MARC21.
3. ed. Brasília, 2006.
RUSSO, Laura Garcia Moreno. A biblioteconomia brasileira: 1915-1965. Rio de Janeiro: Instituto Nacional
do Livro, 1966. 357 p. (Coleção B2 Biblioteconomia; 5).
SILVA, Waldeck Carneiro da. A miséria da biblioteca escolar. São Paulo: Cortez, 2003.
SOUZA, Francisco das Chagas. Biblioteconomia, educação e sociedade. Florianópolis UFSC, 1993. 104 p.
SILVA, Rovilson José da. Biblioteca escolar e a formação de leitores: o papel do mediador da leitura.
Londrina: Eduel, 2010. 197 p. ISBN 978-85-721-6551-8
SOUZA, Renata Junqueira de (Org.). Biblioteca escolar e práticas educativas: o mediador em formação.
Campinas: Mercado das letras, 2009. 242 p. ISBN 978-85-7591-111-2.
VALENTIM, Mar ta Lígia Pomim (Org.). O profissional da informação: formação, perfil e atuação
profissional. São Paulo: Pólis, 2000. 156 p. (Palavra-chave; 11).
ISBN 85-7228-011-1 
VALENTIM, Marta Lígia Pomim (Org.). Ambientes e fluxos de informação. São Paulo: Cultura Acadêmica,
2010. 281 p. ISBN 978-85-7983-067-9 (broch.).
Número de chamada: 020 A886 2010
VERGUEIRO, Waldomiro. Qualidade em serviços de informação. São Paulo: Arte & Ciência, 2002.
VERGUEIRO, Waldomiro. Seleção de materiais de informação: princípios e técnicas. 3. ed. Brasília:
Briquet de Lemos, 2010. 126 p. ISBN 978-85-85637-41-5.
WEITZEL, Simone da Rocha. Elaboração de uma política de desenvolvimento de coleções em bibliotecas
universitárias. Rio de Janeiro; Niterói: Interciência, 2006.

EDITAL DE ABERTURA N° 10/2019-SGE01
O Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 1 § 2º do Decreto
nº 21.310/01, faz saber que fará realizar concurso público, regido de acordo com as presentes Instruções
Especiais e seus Anexos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, para preenchimento de vagas para o cargo
público da tabela constante no item 1.2, do presente Edital, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo
com a Constituição Federal, Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica Municipal de Guarulhos, Leis Municipais
nº 1.429/68, 4.772/96 e suas alterações, 6058/2005, 6289/2007, 6711/2010, 6839/2011, 7274/2014, 7550/
2017, 7700/2019 e os Decretos Municipais 15.214/1989, 20901/00, 22353/2003 e 23.704/2006, 25064/2008,
28939/11, 29086/2011, 35658/2019 obedecidas as normas deste Edital e autorização contida no Processo
Administrativo 51681/2018.
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1.  DO CARGO
1.1. O número do concurso, os cargos, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, os
salários e a taxa de inscrição são estabelecidos adiante:

1.2. A descrição sumária das atribuições do cargo público constantes da Tabela do item 1.1 consta no Anexo
I deste Edital.
1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento do cargo público pelo regime do
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos.
1.4. Os salários mencionados no item 1.1. deste Edital referem-se ao mês de Dezembro/2019 e serão
reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos servidores
públicos municipais da mesma categoria.
1.5. Para o (a) Professor (a) de Educação Infantil o contrato de trabalho inicial será de 30 horas semanais, o
salário é de R$ 3.031.67, podendo ser ampliada para 38 (trinta e oito) horas, com o salário de R$ 3.840,09, de

acordo com o horário de funcionamento da Unidade Escolar.
1.6. Os servidores aprovados no concurso público, caso necessário e de acordo com a Administração, poderão
cumprir a carga horária em turno de revezamento, conforme legislação municipal.
1.7. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o Decreto Municipal n° 29.086, de 22 de julho de 2.011, será
fornecido para custear unicamente despesas com o percurso dos servidores que tenham a necessidade de
utilização do transporte público para o deslocamento de sua residência ao trabalho e para o retorno ao final da
jornada. O benefício será fornecido também para os residentes em municípios limítrofes à cidade de Guarulhos
e para os municípios integrantes da região metropolitana de São Paulo/SP.
1.8. O Auxílio-Alimentação será fornecido mediante solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário para
a operacionalização do pedido e, por caracterizar-se como benefício utilizado para a alimentação diária do
servidor, não será fornecido para períodos retroativos à data da concessão. O Auxílio-Alimentação a ser
concedido aos servidores admitidos nas vagas deste Edital com valor mensal atualizado de R$ 520,00
(quinhentos e vinte reais), e será descontado percentual de acordo com a faixa salarial em que se insere. O
valor mencionado refere-se ao mês de Dezembro/2019 e será reajustado de acordo aos percentuais aplicados
pela Prefeitura de Guarulhos aos valores recebidos pelos servidores públicos municipais.
1.9. Os servidores integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura de Guarulhos que forem aprovados neste
Concurso Público de provas ou de provas e títulos, e que não esteja em conformidade com o inciso 1.9.2,
somente poderão ter a investidura na vaga para qual forem aprovados mediante comprovação de desligamento
definitivo da vaga até então ocupada e eventual designação para gerência ou supervisão, sendo vedada a
transferência.
1.9.1.  O desligamento do serviço público de que trata o item 1.9 deste Edital pressupõe a quitação ampla e
geral dos direitos acumulados no período do cargo ou emprego público encerrado, iniciando-se novo vínculo
empregatício e nova relação jurídica.
1.9.2. No caso do candidato que vier a se classificar no presente concurso, que seja detentor de emprego/
cargo público na Prefeitura e Guarulhos e que esteja em conformidade com o que dispõe o artigo 37, inciso XVI,
letras a, b e c da Constituição Federal, quando da nomeação poderá assumir o referido cargo mediante
apresentação da Declaração de Acúmulo de Cargos, desde que considerada lícita.
1.10. O candidato nomeado para o cargo ficará sujeito ao estágio probatório no período de 03 (três) anos de
efetivo exercício, podendo ser exonerado a qualquer momento, em conformidade com o artigo 41 da Constituição
Federal.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital e das normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados
e instruções específicas para a realização deste Certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento.
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
correspondente valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos
para o Concurso.
2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei que, após a aprovação neste
Concurso e no ato da nomeação, comprovará que satisfaz as seguintes condições:
2.3.1 ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal, e legislação vigente:
2.3.2 ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipado na forma da lei;
2.3.3 estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do(sexo masculino);
2.3.4 estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
2.3.5 possuir escolaridade/exigências para o respectivo cargo, no caso da carteira fornecida por Conselhos de
Classe devem estar em situação regular;
2.3.6 não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;
2.3.7 submeter-se, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura
de Guarulhos ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental, sendo impedido o ingresso de
portadores de moléstias incapacitantes para o respectivo cargo público e aquelas integrantes do rol de
moléstias ensejadoras de aposentadoria por invalidez, nos termos do regulamento da Previdência Social;
2.3.8 preencher as exigências do cargo público segundo o que determina a Lei e a Tabela constante do item
1.1. do presente Edital;
2.3.9  não ter sido dispensado por justa causa, demitido ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 5 (cinco) anos, a contar da data prevista para o início das atividades; e,
2.3.10  apresentar regularidade nos cadastros NIS, PIS/PASEP e no CPF.
2.3.11  apresentar declaração de bens e valores nos termos da Lei.
2.3.12  apresentar declaração de acumulação ou não de cargos públicos.
2.4  A comprovação dos requisitos elencados no item 2.3 far-se-á mediante a apresentação dos documentos
pertinentes, sem prejuízo de outros eventualmente exigidos pela legislação municipal, estadual e federal, não
constantes deste edital, bem como, outros documentos complementares que a Administração entenda
pertinentes.
2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste Edital,
sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos
municipais, sob pena de cancelamento do ato de nomeação e perda da vaga.
2.5.1.  Após a efetivação da inscrição, não será aceito, em hipótese alguma, pedido de troca de cargo público.
2.5.2. As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br, durante o
período das 10 horas de 16 de dezembro de 2019 às 23h59min de 30 de janeiro de 2020.
2.5.3. Às 23h59 min (horário de Brasília) do último dia para realizar a inscrição, a ficha de inscrição não estará
mais disponível no site da Fundação VUNESP.
2.5.4. O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a
critério da Prefeitura de Guarulhos.
2.5.5 A prorrogação das inscrições que trata o subitem 2.5.5. poderá ser feita sem prévio aviso, bastando para
todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita por meio de Edital de Prorrogação de Inscrições
a ser publicado no Diário Oficial do Município e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
2.5.6 Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá efetuar sua inscrição por meio de
serviços públicos, tais como os infocentros do Programa Acessa São Paulo (www.acessasaopaulo.sp.gov.br),
que disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regiões da cidade de São Paulo,
assim como em várias cidades do Estado de São Paulo.
2.5.6.1 Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não possuem acesso particular
à internet, é completamente gratuito e permitido a todo cidadão. Para utilizar os equipamentos, basta fazer
cadastro, apresentando o RG, nos próprios Postos Acessa São Paulo.
2.6  O candidato, no período de inscrição, deverá:
acessar o site www.vunesp.com.br;
2.6.1 localizar, no site, o link correlato a este Concurso Público;
2.6.2 ler total e atentamente este Edital e preencher, na íntegra e corretamente, a ficha de inscrição, nos
moldes previstos neste Edital;
2.6.3 transmitir os dados da inscrição;
2.6.4 imprimir o boleto bancário;
2.6.5 efetuar o pagamento em qualquer agência bancária, até o 1º dia subsequente ao encerramento das
inscrições do valor correspondente da taxa de inscrição, de acordo com a tabela 1.1.
2.7  O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.8  Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário
gerado no ato da inscrição, e deverá ser pago até o 1º dia útil subsequente do encerramento das inscrições,
com observância do horário de atendimento bancário.
2.9  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que
se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
2.10No caso de agendamento, a inscrição somente será efetivada se comprovado o pagamento até o 1º dia
útil subsequente do período de inscrição.
2.11O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência
bancária.
2.12A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetivada, após a respectiva
compensação.
2.13Caso devolvido o cheque utilizado para pagamento da taxa de inscrição ou caso preenchido em valor
inferior, a inscrição será automaticamente cancelada e/ou anulada, não sendo permitida complementação em
hipótese alguma.
2.14Não será efetivada a inscrição se o correspondente pagamento da taxa de inscrição for realizado em valor
diferente daquele e/ou fora do período estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto no item 2.25 deste
Edital.
2.15Não haverá devolução do valor pago a título de inscrição, mesmo que efetuado a maior, qualquer que seja
o motivo alegado.
2.16A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar.
2.17A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a informação bancária do correspondente valor do
pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá
ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, a partir do terceiro dia útil após o
encerramento do período de inscrições. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em
contato com o Atendimento ao Candidato, pelo telefone (0XX11) 3874-6300em dias úteis de segunda a sábado,
das 8 às 18horas (horário oficial de Brasília), para verificar o ocorrido.
2.18Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral (nome,
número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço etc.), poderá efetuar a alteração
cadastral pela internet acessando o site da Fundação VUNESP no endereço: www.vunesp.com.br, na área do
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Candidato.
2.18.1  As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03(três) dias úteis do encerramento do período de
inscrições não serão contempladas no edital de convocação para a prova objetiva, mas somente para a(s)
próxima(s) fase(s) deste Concurso.
2.19A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de
dados.
2.20Em caso de necessidade de condição especial (não deficientes e/ou deficientes) para realizar a prova, o
candidato deverá, até o último dia do término das inscrições de inscrição, o candidato deverá:
a) acessar o “link” próprio da página do Concurso Público no site da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br,
localizar a área do candidato;
b) Enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Capítulo por meio digital “upload” (nas extensões
“pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.20.1  Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não os estabelecidos neste
Capítulo.
2.20.2  Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos
após o envio da documentação na Fundação VUNESP. Caso o candidato utilize de outros meios que não os
estabelecidos neste Capitulo deste Edital, terá seu pedido indeferido.
2.21. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do pedido.
2.22. O candidato que não atender integralmente ao estabelecido no item 2.20 deste Capítulo, não terá a sua
prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
2.23. O candidato com deficiência deverá observar e cumprir integralmente, quando da sua inscrição, o
disposto no item 2.20 deste Edital.
2.24. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste
Edital, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores
públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.
2.24.1 Os documentos que deverão ser apresentados durante o período da inscrição, naquilo que couber, estão
elencados a seguir:
2.24.1.1 quando da solicitação do pedido de isenção;
2.24.1.2 quando da condição de jurado;
2.24.1.3 quando da condição de deficiente.
2.25  Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto Municipal
nº 25.064, de 24/01/2008, que prevê a gratuidade de taxa de inscrição para desempregados, os candidatos que
se enquadrarem nessa situação poderão solicitar isenção da taxa de inscrição desde que atenda aos seguintes
requisitos:
2.25.1  não possuir relação de emprego com pessoa física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses anteriores
à dezembro de 2019.
2.25.2  não possuir renda superior a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.
2.25.3  não tenha direito e não esteja recebendo parcelas do seguro desemprego no período de 16  de
dezembro de 2019 a 30 de janeiro de 2020.
2.26Poderá solicitar isenção do valor da taxa de inscrição no presente Concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês novembro de 2019.
2.27As solicitações de isenção do valor da taxa de inscrição de que trata o item 2.25 e seus subitens serão
realizadas no site: www.vunesp.com.br, das 8horas de 16 de dezembro de 2019 às 23h59min a 19 de
dezembro de 2019 (horário oficial de Brasília), por meio do link referente ao Concurso Público da Prefeitura de
Guarulhos, devendo o candidato ler e aceitar as condições estabelecidas em Edital, para requerer a isenção da
taxa de inscrição.
2.27.1 O candidato deverá até 20 de dezembro de 2019 acessar o “link” próprio da página do Concurso Público
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), localizar a área do candidato;
2.27.2 Enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Capítulo por meio digital “upload” (nas
extensões “pdf ”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.27.2.1 requerimento de Isenção de pagamento de taxa de Inscrição no “Concurso Público 10/19”;
2.27.2.2 cópia do RG;
2.27.2.3 cópia do CPF;
2.27.2.4 cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social das seguintes páginas: (página com foto e com a
identificação do candidato, página onde conste a baixa do último emprego e página posterior ao registro) e,
quando se fizer necessário, a comprovação de recebimento da última parcela do seguro desemprego ou cópia
da rescisão de contrato de trabalho, onde comprovará não ter direito ao recebimento do seguro desemprego;
2.27.2.5 declaração manuscrita, com duas testemunhas, onde conste não possuir renda superior a 2 (dois)
salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou
2.27.2.6 comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de novembro de 2019, além das cópias do RG, CPF e da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (da página com foto e com a identificação do candidato, da página onde conste a baixa do último
emprego e página posterior ao registro).
2.27.3  Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o estabelecido neste
Edital.
2.27.4  Não serão aceitas as solicitações de isenção de taxa de inscrição por fac-símile ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.
2.27.5  Os documentos encaminhados para solicitação de isenção da taxa de inscrição terão validade somente
para este Concurso Público e não serão devolvidos.
2.27.6  As informações prestadas para fins de isenção de taxa de inscrição e a documentação anexada serão
de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
2.27.7  A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, para
o deferimento ou não do pedido de isenção de taxa de inscrição deferindo ou não pedido.
2.27.8  O candidato que não comprovar as condições constantes no item 2.25 e seus subitens e/ou não enviar
os documentos indicados nos itens 2.27.2 e os subsequentes deste Edital não terá sua solicitação de isenção
de taxa deferida e terá seu pedido invalidado.
2.27.9  Expirado o período para anexar os documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos,
sob qualquer hipótese ou alegação.
2.27.10 Os pedidos de isenção de taxa de inscrição serão analisados e julgados pela Fundação VUNESP.
2.27.11  Em 17 de janeiro de 2020, a partir das 14h, o candidato deverá verificar no endereço eletrônico da
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) o resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição
deferidos e indeferidos, observados os respectivos motivos do indeferimento.
2.27.12  O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor da taxa de inscrição indeferido poderá
apresentar recurso no prazo de 3 (três) dias úteis após a divulgação, no site da Fundação VUNESP.
2.27.13  Em 28 de janeiro de 2020, a partir das 14 horas, após análise dos recursos referentes aos pedidos
de isenção será disponibilizada no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) a relação dos resultados
dos recursos deferidos e indeferidos.
2.27.14 Ao acessar o site da Fundação VUNESP, o candidato será automaticamente informado, pelo sistema,
se o pedido de isenção de taxa de inscrição foi deferido e se sua inscrição foi efetivada;
2.27.15 O candidato que tenha exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/
2008, poderá informar, na ficha de inscrição, esta condição para fins de critério de desempate, desde que
comprovadamente, tenha sido jurado nos termos do art. 440, do Código de Processo Penal – Decreto Federal
3.689, de 03/10/1941, e,
a) Deverá acessar o “link” própr io da página do Concurso Público no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), localizar a área do candidato;
b) enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Edital por meio digital “upload” (nas
extensões “pdf ”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.27.16 Para fins de comprovação da condição de jurado, serão aceitas certidões, declarações, atestados e
outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Juízos e Tribunais de
Justiça Estaduais e Federais do País.
2.27.17 O documento anexado terá validade para esse Concurso e não será devolvido.
2.27.18 O candidato que não atender ao item 2.27.15 deste Capítulo não terá sua condição de jurado
reconhecida como critério de desempate.
2.27.19 Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.brou
pelo Atendimento ao Candidato, no telefone (0xx11) 3874-6300 de segunda a sábado das 8 às 18horas (horário
oficial de Brasília).

DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
2.28. As pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que
as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido
no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterados pelos Decreto(s) Federa(is) nº 5.296, de 02/12/2004 e
nº 9.508 de 24/09/2018 e Decreto Municipal n° 23.704/2006, a reserva de vagas para candidatos com
deficiência prevista no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal dar-se-á conforme segue:
Cargo Público Vagas disponibilizadas para os candidatos com deficiência
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 01
2.29. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federa(is) nº 5.296, de 02/12/
2004 e nº 9.508 de 24/09/2018 e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.
No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias da prova

deverá requerê-lo, conforme disposto neste Edital, indicando as condições diferenciadas de que necessita para
a realização da(s) prova(s).
2.30. O candidato que deseja se inscrever como pessoa com deficiência – no período destinado às
inscrições – deverá:
a) especificar, na ficha de inscrição, a(s) sua(s) deficiência(s), bem como se necessita de tempo adicional para
a realização da(s) prova(s);
b) encaminhar – até o 1º dia útil subsequente ao do término das inscrições – à Fundação VUNESP (por
meio digital “upload”, nas extensões pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”) cópia ou original do laudo médico expedido no
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores à data da inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença–
CID, contendo a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua(s)
prova(s), e, se necessitar de tempo adicional para a realização da(s) prova(s), cópia ou original da
solicitação, por escrito, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua
deficiência.
2.31. Não será aceito nenhum documento se entregue fora do período e/ou da forma indicada na alínea “b”, do
item 2.31., deste Edital.
2.31.1 O candidato com DEFICIÊNCIA VISUAL, além do envio da documentação indicada na alínea b”, do
item 2.30. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito – até o término das inscrições
– a confecção de prova especial em braile ou ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua(s) prova(s)
(fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência.
2.31.2. O candidato com DEFICIÊNCIA AUDITIVA, além do envio da documentação indicada na alínea “b”,
do item 2.30. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito – até o término das inscrições
– a necessidade de fiscal intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a autorização para
utilização de aparelho auditivo. Esse aparelho estará sujeito à inspeção e à aprovação da Coordenação do local
de realização da(s) prova(s), com a finalidade de garantir a lisura deste Concurso Público.
2.32. O candidato com DEFICIÊNCIA FÍSICA, além do envio da documentação indicada na alínea “b, do
item 2.30. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito, – até o término das inscrições
– a necessidade de fiscal transcritor para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das respostas, ou
ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso às salas de prova, banheiros e demais instalações
relacionadas a este Concurso Público.
2.33. O candidato com deficiência que NECESSITAR DE TEMPO ADICIONAL PARA A REALIZAÇÃO DA
PROVA, além do envio da documentação indicada na alínea “b”, do item 2.30., deste Edital, deverá
encaminhar original ou cópia da solicitação, por escrito – até o término das inscrições – com justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência contendo a necessidade desse
tempo adicional.
2.34. Não serão considerados documentos encaminhados por fax, correio eletrônico ou por outro meio que não
o estabelecido neste Edital.
2.34.1. Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para
este Concurso Público e não serão devolvidos.
2.34.2. As informações prestadas na ficha de inscrição no que ser refere à inscrição, inclusive como pessoa
com deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato,
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
2.35. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será(serão) oferecida(s)
prova(s) neste sistema, com tamanho de letra correspondente à fonte 16, ou 20, ou 24 ou 28, devendo o
candidato assinalar – na ficha de inscrição – dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua
necessidade.
2.35.1. O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua(s) prova(s) elaborada(s) na fonte 24.
2.36. O atendimento às condições especiais solicitadas na forma deste Capítulo ficará sujeito à análise de
viabilidade e da razoabilidade do pedido.
2.36.1. O candidato que não atender – dentro do período das inscrições – aos dispositivos  mencionados
neste Capítulo, não terá a condição especial atendida e não será considerada pessoa com deficiência, seja
qual for o motivo alegado.
2.36.2. O candidato deverá, a partir das 14 horas de 18 de fevereiro de 2020, acessar o site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar os respectivos deferimentos e
indeferimentos de inscrições como pessoa com deficiência e de solicitações de prova(s) e/ou condições
especiais.
2.36.2.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento de inscrição para concorrer como
pessoa com deficiência ou contra o indeferimento de solicitação de prova(s) e/ou condições especiais, poderá
interpor recurso conforme previsto no Capítulo 11 deste Edital. Não será permitida, no prazo de recurso,
a complementação ou a substituição de documentos enviados quando da solicitação de inscrição para
concorrer como pessoa com deficiência ou contra o indeferimento de solicitação de prova(s) e/ou condições
especiais.
2.37. Qualquer que seja o motivo alegado, o candidato que não preencher – na ficha de inscrição – os campos
reservados a candidatos com deficiência e/ou não realizar sua inscrição conforme as instruções constantes
deste Capítulo:
a) não concorrerá como pessoa com deficiência;
b) perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere à(s) prova(s) e/ou condições especiais;
c) não poderá interpor recurso(s) em razão de sua deficiência ou em favor de sua situação.
2.38. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
2.39. Os documentos encaminhados fora da forma ou dos prazos estipulados neste Capítulo não serão
aceitos.
2.40. As vagas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou por não
enquadramento como pessoa com deficiência na avaliação médica, serão preenchidas pelos demais candidatos,
com estrita observância da ordem classificatória.
2.41. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de
readaptação de cargo ou de aposentadoria por invalidez.
2.42. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando nomeados, a exame médico a ser realizado
pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo público, observada a legislação
aplicável à matéria.
2.42.1  Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato terá o ato de
nomeação cancelado.
2.42.2  O candidato que for julgado inapto para o exercício do cargo público em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades próprias do cargo público, terá o ato de nomeação cancelado.
2.43. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.
2.44. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando nomeados, a exame médico a ser
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo público, observada a
legislação aplicável à matéria.
2.44.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato terá o ato de nomeação
cancelado.
2.44.2. O candidato que for julgado inapto para o exercício do cargo público em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades próprias do cargo público, terá o ato de nomeação cancelado.
2.45. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.

DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE AJUDAS TÉCNICAS
OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

2.46. A pessoa com deficiência que não desejar concorrer às vagas a ela reservadas, ou o candidato que,
embora não possua deficiência, necessite de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das
provas deverá requerê-las na forma estabelecida nesta seção.
2.47. O candidato que necessitar de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas
deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Capítulo inclusive no que concerne
ao envio da documentação comprobatória, assinalando no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição,
alternativamente, o seguinte:
2.47.1. que possui deficiência, mas que não deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência,
necessitando, contudo, de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas;
2.47.2 que não possui deficiência, mas que necessita de ajudas técnicas ou condições especiais para a
realização das provas.
2.47.3. O atendimento às ajudas técnicas ou condições específicas não previstas em edital ficará sujeito à
análise da razoabilidade do pedido.
2.48.  O candidato deverá, consultar as publicações para verificar o resultado dos requerimentos de ajudas
técnicas ou condições especiais para a realização das provas.
2.49. Os candidatos que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas nesta
Seção não terão as ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas disponibilizadas.
               ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATAS LACTANTES
2.50. Em cumprimento ao art. 227 da Constituição Federal, art. 4º da Lei nº 8.069/90 e arts. 1º e 2º da Lei
nº 10.048/2000, a candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo
em sala reservada, desde que o requeira e se atente para as normas de conduta estabelecidas nesta seção.
2.51. A candidata deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Edital,
assinalando no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição essa opção.
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2.52. Os nomes das candidatas lactantes que optarem amamentar durante a realização da prova serão
publicados por meio de edital.
2.53. A candidata lactante deverá, no período de inscrição realizar os procedimentos descritos neste Edital
para se assegurar do atendimento especial para a realização das provas.
2.54. As candidatas que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas nesta Seção
não terão o atendimento especial para a realização das provas.
2.55. No dia da aplicação da prova, a candidata lactante deverá apresentar-se no local e horário constantes em
sua convocação, com a criança e o (a) acompanhante.
2.55.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (18 anos ou mais) e
permanecer em ambiente reservado.
2.55.2. Não será disponibilizado, pela VUNESP, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência
acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.
2.56. O (A) acompanhante receberá uma embalagem plástica para guardar seus pertences eletrônicos e só
poderá abri-la fora do prédio.
2.57. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da
sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
2.58. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal,
sendo vedada a permanência de qualquer outra pessoa.
2.58.1. O (A) acompanhante deverá aguardar do lado de fora da sala reservada o término da amamentação.
2.59. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS QUE TENHAM EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO
2.60. O candidato que tenha exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei nº 11.689/2008, e queira
se valer dos benefícios previstos no art. 440 do Código do Processo Penal – Decreto Federal 3.689, de
03.10.1941, poderá usufruí-los, desde que o requeira na forma estabelecida nesta seção.
2.61. Para comprovar essa condição deverá ser apresentada certidão emitida pelo Poder Judiciário.
2.62. O candidato deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Edital assinalando
no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição essa pretensão e encaminhando a documentação
comprobatória na forma e durante o período de inscrição.
2.63. Os nomes dos candidatos que buscarem o favorecimento legal serão publicados por meio de edital, no
site da Fundação VUNESP.
2.64. O candidato deverá, consultar a publicação mencionada no item 2.63 para se assegurar da anotação do
benefício legal para futuro e eventual gozo.
2.65. O candidato que não atender aos ditames desta seção não terá a sua condição de jurado reconhecida
como critério de desempate.
3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
3.1. Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do
candidato, necessário ao desempenho do cargo.
3.1.1. As provas objetivas serão compostas de 60 (sessenta) questões de múltipla escolha com 05 (cinco)
alternativas cada uma, sendo apenas uma alternativa correta. As provas serão elaboradas de acordo com o
conteúdo programático constante do ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.
3.2. Prova de Redação, de caráter eliminatório e classificatório. Na prova de redação, espera-se que o
candidato produza uma dissertação em prosa na norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura de
textos auxiliares, que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio
candidato. Ele deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a
importância de apresentar um texto bem articulado.
3.3 . A prova objetiva e a prova de redação serão aplicadas simultaneamente e terão duração de 4h30 min.
3.4. Títulos, de caráter classificatório, visam valorizar a formação acadêmica do candidato.

-

4.  DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA , REDAÇÃO E TÍTULOS
4.1. As provas serão realizadas na cidade de Guarulhos.
4.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP
poderá aplicá-la em municípios próximos.
4.2. As provas (objetiva e redação) estão previstas para 05 de abril de 2020 podendo ser alterada ou
confirmada conforme item 4.3 deste Edital.
4.2.1. As provas ocorrerão da seguinte forma:
a) Objetiva e Redação: Período da Tarde;
b) Prova de Títulos: Período da Manhã.
4.3. A confirmação ou alteração da data prevista e as informações sobre local e horário das provas será
divulgada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por meio de Edital de Convocação a ser publicado no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, devendo ser acompanhado pelo candidato, não podendo alegar
qualquer espécie de desconhecimento para justificar a ausência ou atraso. Como subsídio, o candidato poderá
consultar os sítios eletrônicos da Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br.) e da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
4.3.1. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do
Edital de Convocação, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos.
4.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Edital de
Convocação para a prova objetiva, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, por meio do
telefone (0xx11) 3874-6300, em dias úteis de segunda a sábado das 8 horas às 18 horas, horário de Brasília,
para verificar o ocorrido.
4.4.1. Ocorrendo o caso mencionado no item 4.4 deste Capítulo, poderá o candidato participar do Concurso
Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes
previstos neste Edital, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico.
4.4.2. A inclusão de que trata o subitem 4.4.1. será realizada de forma condicional, sujeita à posterior
verificação da regularidade da referida inscrição.
4.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada,
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.
4.5  O candidato deverá comparecer ao local designado para a respectiva prova com, no mínimo, 1 (uma)
hora de antecedência do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob
pretexto algum, após o fechamento dos portões.
4.5.1. Não haverá segunda chamada ou repetição da(s) prova(s), seja qual for o motivo alegado para justificar
o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário
preestabelecidos.
4.6. Será admitido no local da(s) prova(s) apenas o candidato que estiver trajado adequadamente e munido
de caneta esferográfica com corpo transparente, de tinta de cor preta, lápis preto e borracha e um dos
seguintes documentos de identificação, no original, com foto que permita sua identificação, expedido por órgão
oficial:
4.6.1. Cédula de Identidade (RG);
4.6.2. Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares;
4.6.3. Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997;
4.6.4. Passaporte;
4.6.5. Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
4.6.6. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
4.6.7. Certificado Militar.
4.6.8.  O candidato que não apresentar o documento de identificação, conforme disposição do item 4.6. deste
Capítulo, não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.
4.6.9. O candidato deverá apresentar comprovante de inscrição, no caso de o nome não constar do Edital de
Convocação, publicado no Diário Oficial do Município e divulgados, como subsídio nos sítios eletrônicos da
Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br na respectiva
página do Concurso.
4.6.10. Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Boletim de Ocorrência,
Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira
Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira Digital Carteira de Estudante,
Crachás, dentre outros.
4.7. Não será admitido no local da(s) prova(s) o candidato que se apresentar após o horário estabelecido no
Edital de Convocação. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para a realização
da(s) prova(s).
4.8. O horário de início da(s) prova(s), propriamente dito, será definido em cada sala de aplicação, após os

devidos esclarecimentos.
4.9. Durante a realização da prova não será permitido o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones
celulares, tablets, relógios de qualquer natureza ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e, ainda, boné,
gorro, chapéu, óculos de sol ou outros materiais não classificados como estritamente necessários à realização
da prova.
4.9.1. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar
o tempo de prova.
4.9.2. O candidato que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, após a assinatura na lista
de presença e antes de entrar na salada prova:
4.9.2.1. desligá-lo;
4.9.2.2. retirar sua bateria (se possível);
4.9.2.3. acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, devendo lacrar a
embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, ou ao lado da carteira , durante todo o tempo de realização
da(s) prova(s);
4.9.2.4. colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais(bonés, gorros ou similares,
relógio e protetor auricular);
4.9.2.5. esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de
provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada, embaixo da carteira ou ao lado da
carteira, até a saída do candidato do prédio de aplicação da(s) prova(s);
4.9.2.6. os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes
desabilitados até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.
4.10. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais. O
candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação,
nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será
eliminado do Concurso Público.
4.11. O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o acompanhamento de
um fiscal e, tampouco, levar contigo quaisquer dos materiais fornecidos.
4.12. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala
reservada, desde que o requeira à Fundação VUNESP, conforme previsto no Capítulo 2 deste Edital.
4.12.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova, e tão somente nesse caso, a candidata
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em lugar reservado para
tal finalidade e será responsável pela criança.
4.12.2. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem o material de
aplicação das provas e sem o acompanhante.
4.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação na duração da prova da candidata.
4.12.4. Excetuada esta situação, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive de
menor de idade nas dependências do local de realização de prova.
4.13. Não serão permitidas a interferência e a participação de outras pessoas, durante a realização das
provas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim, de acordo com o
Capítulo 2 deste Edital, ocasião em que o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP,
devidamente treinado.
4.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, do candidato da sala de provas.
4.15. Os responsáveis pela aplicação da prova não emitirão esclarecimentos a respeito das questões
formuladas, da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de respondê-las.
4.16. Durante a aplicação das provas a VUNESP, objetivando a lisura e a idoneidade do Concurso Público –
o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem como a sua autenticidade, solicitará
aos candidatos, a autenticação digital e a reprodução de uma frase na lista de presença.
4.17. No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao candidato:
4.17.1.  a folha de respostas personalizada (contendo os dados cadastrais do candidato) e
4.17.2.  o caderno de questões da prova objetiva.
4.17.3.  não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do candidato.
4.17.4.  são de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP.
4.18. O preenchimento da folha de respostas personalizada, único documento válido para a correção das
provas, será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções
fornecidas no momento da realização da prova.
4.19. A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o caderno
de questões, ao fiscal de sala, com a assinatura do candidato no campo próprio e com a transcrição das
respostas com caneta esferográfica, com tinta preta.
4.19.1. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda que legível
emenda ou rasura, assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.19.2. Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.
4.20. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de decorrido o prazo de
75% (setenta e cinco por cento) do tempo de sua duração, não podendo levar o caderno de questões e a folha
de respostas, podendo levar apenas o rascunho de gabarito, para futura conferência.
4.20.1. Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último
deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, os quais deverão sair juntos da sala.
4.21. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o
candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas.
4.22. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar ou corrigir algum dado cadastral, deverá efetuar a
correção em até 02 (dois) dias após a aplicação da prova objetiva no site da Fundação VUNESP.
4.23. O caderno de questões da prova objetiva estará disponível no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), no link “provas” e “gabaritos” na respectiva página do Concurso, a partir das 14 horas
do 1º dia útil subsequente a aplicação da prova.
4.23.1. O gabarito estará disponibilizado no site da Fundação Vunesp, no dia seguinte a aplicação da prova, e
o prazo para recurso se dará após a publicação em Diário Oficial do Município.
4.24. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizarão por danos, perda ou
extravio de documentos e/ou objetos ocorridos no prédio de realização da prova.
4.25. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação
no local em que estiver prestando a prova.
4.26. Quando, após a prova, for constatado por meio eletrônico, estatística, visual ou grafológico, ter o
candidato utilizado de processos ilícitos para sua realização, sua prova será anulada e, em consequência, será
eliminado do Concurso.
4.26.1  Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados,
às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova.
4.27. Será excluído do Concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
4.27.1  não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada no Diário
Oficial do Município, seja qual for o motivo alegado;
4.27.2  apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas;
4.27.3  apresentar-se à prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
4.27.4  não apresentar documento de identificação conforme previsto neste Edital;
4.27.5  ausentar-se da sala de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
4.27.6 retirar-se do local de realização da prova antes de decorrido 75% do tempo estabelecido para a sua
duração;
4.27.7 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outras pessoas, bem como
utilizando livro, anotação, impressos não permitidos ou máquina calculadora;
4.27.8 estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, ou de comunicação, conforme
disposto no itens 4.9 e 4.9.2 deste Edital, durante o período de realização da prova;
4.27.9  estiver fazendo uso de óculos de sol, boné, gorro ou chapéu;
4.27.10 lançar mão de meios ilícitos para execução de prova;
4.27.11 não devolver integralmente o material solicitado ao final da prova;
4.27.12 ausentar-se da sala de provas levando material sem autorização;
4.27.13 estiver portando arma branca ou de fogo, ainda que possua o respectivo porte;
4.27.14 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
4.27.15 utilizar do aparelho celular para fotografar imagens, antes, durante e depois no local(is) de aplicação
da(s) prova(s) ;
4.27.16 agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada pela aplicação
das provas;
4.27.17 durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital.
5.  DA PROVA DE REDAÇÃO
5.1. A prova de redação será realizada no mesmo período da prova objetiva, devendo o candidato administrar
o tempo de realização das provas. O candidato receberá o caderno pré-identificado e deverá conferir seu nome,
número do documento e assinar no local reservado para isso.
5.2. A prova deverá ser feita com caneta esferográfica de corpo transparente e de tinta preta, com grafia
legível, a fim de não prejudicar o desempenho do candidato, quando da correção da prova pela banca
examinadora. Não serão permitidas a interferência e a participação de outras pessoas (além do candidato
inscrito) na realização das provas), exceto nos casos em que o candidato tenha solicitado e obtido autorização
para realizar as provas em condição especial.
5.3. A prova deverá ser manuscrita, não podendo, sob pena de ser anulada, conter assinatura, rubricada,
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qualquer tipo de marca que permita a identificação do candidato em outro local que não seja o pré-estabelecido.
Assim, a detecção de qualquer marca apontada na Folha Definitiva de Redação acarretará a anulação da prova
e a consequente eliminação do candidato do concurso.
5.4. Durante a prova de redação, não serão permitidas consultas a materiais de apoio externos ao caderno de
provas, nem serão oferecidas folhas adicionais para rascunho. Ao final da prova, o candidato deverá entregar
a Folha Definitiva de Redação ao fiscal da sala.
5.5. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o
candidato continuar elaborando ou transcrevendo o texto para a Folha Definitiva de Redação.
6.  DA PROVA OBJETIVA E SEU JULGAMENTO
6.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos.
6.2. A nota da prova objetiva será obtida pela seguinte fórmula:

NP = Nax100
    Nq

Onde:
NP = nota da prova
Na = número de acertos
Nq = número de questões
6.3. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50
(cinquenta) pontos, mais os empatados na última colocação.
6.4 . Os candidatos habilitados na prova objetiva serão classificados, em duas listas, em ordem decrescente
da nota da prova, sendo uma lista geral (para todos os candidatos) e outra especial (para os candidatos com
deficiência).
6.5 . O candidato não habilitado será eliminado do Concurso Público.
7.  DA PROVA DE REDAÇÃO E SEU JULGAMENTO
7.1. A prova de redação será de caráter eliminatório e classificatório.
7.2. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos classificados até a 1000 ª (milésima) colocação na
prova objetiva.
7.3. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir:
a) Tema: considera-se se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao tema
proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos,
recebendo nota 0 (zero) total.
b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos
referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de texto
é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, recebendo nota
0 (zero) total. Avalia-se aqui como o candidato sustenta sua tese em termos argumentativos e como essa
argumentação está organizada, considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo (introdução,
desenvolvimento e conclusão). No gênero/tipo de texto, avalia-se também o tipo de interlocução construída:
por se tratar de uma dissertação, deve-se prezar pela objetividade, sendo assim, o uso de primeira pessoa do
singular e de segunda pessoa (singular e plural) poderá ser penalizado. Será considerada aspecto negativo a
referência direta à situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da
coletânea/do texto I; como solicitado nesta prova/proposta de redação). Na coerência, será observada, além
da pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista, a capacidade do candidato de
encadear as ideias de forma lógica e coerente (progressão textual). Serão consideradas aspectos negativos a
presença de contradições entre as ideias, a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de
desenvolvimento das ideias, a falta de autonomia do texto ou a presença de conclusões não decorrentes do
que foi previamente exposto.
c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão
textual e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos
coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre
frases e períodos e entre os parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos negativos
as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na modalidade, serão
examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, regência, concordância
(verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de formalidade/informalidade
expressa em palavras e expressões.
7.4. Será atribuída nota zero à redação que:
a) fugir ao tema e/ou gênero propostos;
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato;
c) estiver em branco;
d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras
soltas);
e) for escrita em outra língua que não a portuguesa;
f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal;
h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título);
i) for composta integralmente por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova.
j) for composta predominantemente por trechos de textos divulgados nas mídias impressas e/ou digitais;.
k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita
em cumprir o tema proposto.
Observações importantes
§ Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na atribuição
das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância permanece,
a prova é avaliada pelos coordenadores da banca.
§ O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma,
o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela Banca Examinadora.
§ Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título
contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será atribuída
a partir do que estiver escrito no corpo do texto.
§ Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a expressão.
§ As propostas de redação da Fundação Vunesp apresentam uma coletânea de textos motivadores que
servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Textos compostos
apenas por cópias desses textos motivadores receberão zero total e textos em que seja identificada a
predominância de trechos de cópia em relação a trechos autorais terão a nota final diminuída drasticamente.
8.  DA PROVA DE TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
8.1. A prova de títulos visa valorizar a formação acadêmica do candidato e será realizada no mesmo dia da
prova objetiva e redação, mas em período oposto ao dela.
8.1.1 A prova de títulos terá caráter exclusivamente classificatório.
8.1.2. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação,
nem a complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues.
8.1.3. O candidato que não comparecer à prova de títulos será considerado ausente, porém, não será eliminado
do Concurso.
8.1.4. Será permitida entrega de títulos por procuração, sendo que no ato da entrega, o procurador deverá
apresentar procuração, documento de identificação pessoal e cópia simples de documento de identidade do
candidato.
8.1.4.1. A não apresentação dos documentos citados no item 81.4. inviabilizará o recebimento dos títulos do
candidato, bem ainda o não comparecimento do candidato ou de seu procurador em data, local e horário
estabelecido em edital de convocação específico.
8.1.5. A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade do candidato e/ou do seu procurador.
8.2. Serão analisados apenas os títulos dos candidatos considerados APTOS na Prova de Redação.
8.3. Serão considerados títulos somente os constantes na tabela seguinte:

8.4. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas
ou acompanhadas da apresentação do original para serem vistadas pelo receptor, sendo que:
8.4.1. não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile;
8.4.2. não serão aceitos, para entrega e pontuação, documentos originais de diplomas e de certificados de pós-
graduação lato sensu;
8.4.3. as cópias reprográficas dos diplomas de doutorado e de mestrado e do certificado de pós-graduação lato
sensu deverão conter a frente e o verso do documento original;
8.4.4. documentos impressos de meio digital (impressão da internet) apenas serão aceitos se atenderem a
uma das seguintes condições:
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante;

b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por
sua emissão;
c) conter código de verificação de sua autenticidade, estar autenticado e certificado em cartório e, em sua
autenticação, constar o endereço eletrônico de origem do documento;
8.4.5. poderão ser entregues, no original, atestados e declarações.
8.5. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias
ao perfeito enquadramento e consequente valoração.
8.5.1. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser
anexado comprovante de alteração do nome.
8.5.2. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela
de Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com as normas deste Edital, o histórico escolar
(quando não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de
concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam
o perfeito enquadramento do título.
8.6. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para o cargo. Assim
sendo, no caso de entrega de títulos, previstos na tabela de títulos, que possam ser considerados requisito,
o candidato deverá entregar, de acordo com as normas deste Edital:
a) o documento que comprova o título e
b) o documento que comprova o requisito para assumir o cargo.
8.7. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função/setor e
assinatura do responsável, data do documento e,
8.7.1. no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data de
homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa;
8.7.2. no caso de declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, deverão constar a carga
horária total e o período de realização ou a data de conclusão do curso;
8.7.3. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas
horárias, notas ou conceitos obtidos pelo aluno e, preferencialmente, o título do trabalho, conforme o caso
(TCC, monografia, dissertação ou tese).
8.8. Os títulos de doutor, de mestre e de graduação obtidos no exterior deverão ser reconhecidos por
universidades oficiais do Brasil que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.
8.8.1. Os demais títulos obtidos no exterior não serão pontuados.
8.9. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 10 (dez) pontos.
8.9.1. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se os
comprovantes, os valores unitários e máximos e a quantidade máxima de cada título.
8.9.2. Os pontos que excederem o valor máximo em cada inciso da tabela de títulos, bem como os que
excederem a pontuação total da prova de títulos, serão desconsiderados.
8.10. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data de aplicação da prova de títulos prevista neste
Edital.
8.11. Cada título será considerado uma única vez.
8.12. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso.
8.13. Os documentos entregues para a prova de títulos não serão devolvidos.
9. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de
Classificação Especial e Geral.
9.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos habilitados no concurso público, por cargo/especialidade,
em ordem classificatória: uma com todos os candidatos habilitados, inclusive os candidatos com deficiência
e outra somente com os candidatos com deficiência habilitados.
9.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:
9.3.1.  Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si
e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
9.3.2.  que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
9.3.3.  que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
9.3.4.  que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
9.3.5.  com maior pontuação na prova de Redação;
9.3.6.  com maior pontuação na prova de Títulos;
9.3.7.  mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos, e
9.3.8.  que tiver exercido efetivamente a função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/2008.
9.3.9.  persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.
10.   DA PONTUAÇÃO FINAL
10.1 A pontuação final será a nota obtida na prova objetiva mais a prova de redação e mais a pontuação da
prova de títulos, já aplicados os critérios de desempate.
11.   DOS RECURSOS
11.1. O prazo para interposição de recurso será de até 3 (três) dias úteis subsequentes , contados da data da
divulgação do evento ou do fato que lhe deu origem.
11.2. Quando da publicação do resultado da prova, serão disponibilizados o espelho das folhas de respostas
da prova objetiva.
11.3. O candidato dentro do prazo estabelecido no item 11.1 deste Capítulo deverá utilizar o campo próprio
para interposição de recursos no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público,
seguindo as instruções ali contidas.
11.3.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências
advindas de sua omissão.
11.4. Admitir-se-á um único recurso para cada questão da prova, desde que devidamente fundamentado.
11.5. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca
Examinadora.
11.6. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja
anulação ou alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
11.7. A pontuação relativa à(s) questão (ões) anulada(s) será (ão) atribuída(s) a todos os candidatos presentes
na prova.
11.7.1. No caso do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a
nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá
ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.
11.7.2. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do Concurso
Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
11.7.3. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será publicada no Diário Oficial do Município
de Guarulhos e disponibilizada no site www.vunesp.com.br.
11.8. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem
como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não
atender às instruções constantes do “link” Recursos na página específica do Concurso Público.
11.9. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado,
não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
11.10.  A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público.
11.11.  Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer
outro meio além do previsto neste Capítulo.
11.12.  A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
11.13.  Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
12.   DO PROVIMENTO DO CARGO PÚBLICO
12.1. A nomeação dar-se-á mediante ato do Chefe do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponibilizado no site: www.guarulhos.sp.gov.br.
12.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos com o candidato, por telefone e e-mail, não tem
caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como justificativa
de ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação das respectivas convocações, sob
pena de perder o direito à nomeação.
12.3.  É de responsabilidade do candidato, manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados, até que se
expire o prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito a Av.
Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta-feira,
das 8 às 16h00, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo para nomeação, caso não
seja localizado.
12.4.  A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá
rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.
12.5.  A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o mesmo da apresentação
dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação.
12.6.  O prazo para posse é de 30 (trinta) dias corridos, a contar da nomeação, podendo ser prorrogável por
1 (uma) vez, por igual período, a pedido do interessado.
12.7.  O não atendimento ao prazo estabelecido no item 12.6 ou a não comprovação de preenchimento dos
requisitos previstos, ensejará o cancelamento da portaria de nomeação.
12.8. Será analisado o acúmulo de cargos em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII, do artigo
37 da Constituição Federal, na redação que lhe foi concedida pela Emenda Constitucional 19/1998, bem como
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o acúmulo de proventos com vencimentos na conformidade do § 10, deste artigo, acrescentado pela Emenda
Constitucional 20/1998.
12.9. Após a nomeação de todos os candidatos habilitados e enquadrados nas regras deste Edital, ocorrerá
a segunda chamada àqueles nomeados e que não tiveram assumido o cargo quando da primeira convocação.
12.9.1. A segunda chamada para o concurso público somente se dará após a convocação de todos os
candidatos classificados e desde que dentro de seu período de vigência ainda tenham vagas remanescentes
em aberto.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas apenas a expectativa de direito
à nomeação e à preferência na nomeação, reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.
13.2. Serão designados pelo Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
no artigo 1 § 2º do Decreto nº 21.310/01, o Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do Certame, ficando delegada ao Presidente a competência para tomar as providências necessárias
à realização de todas as fases do Concurso Público.
13.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público.
13.4. O resultado final do Concurso será homologado pelo Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas no artigo 1 § 2º do Decreto 21.310/01.
13.5. O não comparecimento à prova objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do
candidato e resultará a eliminação do Concurso Público.
13.6. Motivará a eliminação do candidato do concurso público, além das demais hipóteses previstas neste
edital, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos
e/ou nas instruções constantes das provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer
pessoa envolvida na aplicação das provas, e ainda o candidato que:
13.6.1. apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;
13.6.2. não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
13.6.3. não apresentar o documento que bem o identifique;
13.6.4. ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
13.6.5. ausentar-se do local antes de decorrido 75% (setenta e cinco por cento) do início das provas;
13.6.6. ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos,    sem
autorização;
13.6.7. estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
13.6.8. lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
13.6.9. for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
13.6.10. estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação
(telefone celular, relógios de qualquer natureza, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
13.6.11. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
13.7.  A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem com as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação na prova do
Concurso.
13.8.  O prazo de validade deste concurso será de 02 (dois) anos, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal.
13.9.  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
nomeação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
13.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados nos sites www.guarulhos.sp.gov.br e www.vunesp.com.br,
entretanto, cabe ao candidato acompanhar as publicações oficiais – inclusive as convocações para as provas
e exames - divulgadas por intermédio do Diário Oficial do Município.
13.11.  Em caso de alteração de algum dado cadastral, após a finalização do Concurso o candidato, deverá
requerer à PREFEITURA DE GUARULHOS, por meio de formulário específico protocolado no Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito à Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta-feira, das 8 às 16h00min.
13.11.1. As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03 (três)dias do encerramento do período de
inscrições não serão contempladas no edital de convocação para a prova objetiva, mas somente para as
próximas fases do concurso.
13.12. Os aposentados em emprego/função/cargo público, desde que a aposentadoria não seja por invalidez,
somente serão contratados, mediante aprovação neste Concurso, se os empregos estiverem previstos nas
acumulações legais estabelecidas pela Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na
data da nomeação, certidão expedida pelo órgão competente, que indique o tipo de aposentadoria.
13.13. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:
13.13.1. endereço não atualizado;
13.13.2. endereço de difícil acesso;
13.13.3. correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;
13.13.4. correspondência recebida por terceiros.
13.14. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.
13.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato,
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou
irregularidades na inscrição, nas provas e títulos ou nos documentos.
13.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou
aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial do Município
de Guarulhos as eventuais retificações.
13.17. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame.
13.18. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova ou os critérios de avaliação e
classificação.
13.19. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para nomeação e
exercício correrão a expensas do próprio candidato.
13.20. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.
13.21. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso, os registros eletrônicos.
13.22. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.
13.23. Será fornecido pela Prefeitura de Guarulhos ao candidato certificado de habilitação em concurso,
somente dos concursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos, com a finalidade de atestar a condição de
aprovado, não gerando nenhum direito a nomeação no presente certame.
13.24.  Para solicitar o certificado de habilitação o candidato deverá acessar: http://
portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br/files/certificado_aprovacao.php?p=1569437162830
13.25. Durante a realização de qualquer etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida
a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize gravação de imagem, de som ou de imagem e com pelo
candidato, pelos seis familiares, ou por qualquer outros estranhos a este Concurso Público.
13.26. Os documentos e/ou pertences esquecidos pelos(as) candidatos(as) nos locais de prova ficarão disponíveis
pelo período de 30 dias após a aplicação da prova. Vencido este prazo, os documentos e ou pertences serão
encaminhados para eliminação e/ou descarte.

Guarulhos, 05 de dezembro de 2019
Adam Akihiro Kubo
Secretário de Gestão

ANEXO I DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 10/2019-SGE01
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Planejar, acompanhar e registrar o desenvolvimento da criança, a fim de subsidiar a reflexão e o aperfeiçoamento
do trabalho; planejar, executar e avaliar o trabalho desenvolvido diretamente com a criança, sob a orientação
do Coordenador Pedagógico; acompanhar as tentativas das crianças, incentivar a aprendizagem, oferecer
elementos para que as crianças avancem em suas hipóteses sobre o mundo, estimulá-las em seus projetos,
ações e descobertas, ajudá-las nas suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção, curiosidade e
participação; participar da hora-atividade organizada na Unidade Educacional, espaço privilegiado para reflexão,
troca de experiências e avaliação das práticas educativas; manter os gestores informados de todo o trabalho
em desenvolvimento no grupo de crianças sob sua responsabilidade; receber e acompanhar a criança diariamente

na sua entrada e saída da unidade, registrar a frequência diária das crianças e encaminhar à pessoa responsável;
manter contato diário com pais e/ou responsáveis para a troca de informações sobre a criança; participar das
reuniões e entrevistas com os pais; participar dos diversos espaços formativos; desenvolver atividades que
estimulem a criança na aquisição de hábitos de higiene e saúde; trocar fraldas dos bebês; auxiliar e orientar as
crianças no controle de esfíncteres; executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene das crianças
após defecação e micção; oferecer condições e observar o banho de sol da criança; desenvolver, estimular e
orientar o desenvolvimento de atividades ao ar livre, atividades externas ou passeios; dar banho nos bebês e
acompanhar, orientar e completar o banho das crianças; proceder aos cuidados de higiene dos bebês após
alimentação e atividades, higienizar mãos e rosto e trocar suas roupas; executar, acompanhar e orientar a
lavagem de mãos e/ou rosto pelas crianças; orientar e acompanhar a escovação de dentes pelas crianças;
executar, orientar e acompanhar a troca de roupas pelas crianças, estimulando para que, gradativamente, elas
conquistem autonomia e passem a realizar essas atividades sozinhas; acompanhar o sono/repouso das
crianças, permanecendo no módulo durante todo o período do sono/repouso; colaborar, juntamente com os
pais, no tratamento de crostas e pediculose; desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos
alimentares adequados pelas crianças; oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação da criança, de acordo
com as orientações da Secretaria Municipal de Educação; organizar, auxiliar e orientar a alimentação e
hidratação das crianças; alimentar e hidratar os bebês (com eles no colo), estimulando a eructação (arrotar)
após as refeições; incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da Unidade
Escolar, respeitando o ritmo e o paladar das crianças; incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimulando
sua autonomia; prever, organizar e controlar o material necessário às atividades educacionais; organizar,
orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais e brinquedos; organizar, com as crianças, a sala
e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades; participar de comissões, grupos de trabalho
ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; obedecer às normas de segurança; executar
outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata; operar equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados
os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade.

ANEXO II DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 10/2019-SGE01
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

(A legislação deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do
edital)
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos
e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo,
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão,
potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo
múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta;
Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo,
comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da
informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume,
Teoremas de Pitágoras ou de Tales.
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO
Conhecimentos Pedagógicos: A prática educativa do professor na Educação Infantil: A observação, registro
e avaliação formativa; A organização e planejamento do espaço na educação infantil; A pedagogia de projetos
didáticos; As relações entre a escola e a família; O comportamento infantil – o desenvolvimento dos afetos e
das relações; O compartilhamento da ação educativa; O cuidar e o educar. Os ambientes de aprendizagem na
Educação Infantil: A brincadeira e o desenvolvimento da imaginação e da criatividade; A brincadeira na
educação infantil nas perspectivas psicossociais, educacionais e lúdicas; Alfabetização; O currículo e a
pedagogia da brincadeira; O desenvolvimento da linguagem oral; O desenvolvimento das artes visuais e do
movimento. O trabalho com as múltiplas linguagens. A formação pessoal e social da criança: A criança, a
natureza e a sociedade; As interações criança/criança como recurso de desenvolvimento: identidade e autonomia;
O desenvolvimento humano em processo de construção – Piaget, Vygostky e Wallom. O desenvolvimento da
motricidade: A importância da psicomotricidade na educação infantil; A psicomotricidade no desenvolvimento
da criança; O lúdico e o desenvolvimento psicomotor. O papel da educação psicomotora na escola. A matemática
na Educação Infantil: Ensinar e aprender matemática na educação infantil; Espaço e forma; Grandezas e
medidas; Número e sistema de numeração.
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EDITAL DE ABERTURA N°11/2019-SGE01
O Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no artigo 1 § 2º do Decreto
nº 21.310/01, faz saber que fará realizar concurso público, regido de acordo com as presentes Instruções
Especiais e seus Anexos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, para preenchimento de vagas para o cargo
público da tabela constante da tabela abaixo, do presente Edital, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de
acordo com a Constituição Federal, Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica Municipal de Guarulhos, Leis
Municipais nº 1.429/68, 4.772/96 e suas alterações, 6058/2005, 6289/2007, 6711/2010, 6839/2011, 7550/2017,
7700/2019 e os Decretos Municipais 15.214/1989, 20901/00, 22353/2003 e 23.704/2006, 25064/2008, 28939/
11, 29086/2011, 35658/2019 obedecidas as normas deste Edital e autorização contida no Processos
Administrativos: 51684/2018, 51686/2018, 51647/2018, 51645/2018, 51685/2018, 28179/2019 e 64945/2019.
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1.  DOS CARGOS
1.1. O número do concurso, os cargos públicos, total das vagas, vagas para ampla concorrência, escolaridade,
as exigências, a carga horária semanal, os salários e as taxas de inscrição são estabelecidos adiante:

1.2. A descrição sumária das atribuições dos cargos públicos constantes da Tabela do item 1.1 consta no
Anexo I deste Edital.
1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento dos cargos públicos pelo regime do
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos.
1.4. Os salários mencionados no item 1.1. deste Edital referem-se ao mês de Dezembro/2019 e serão
reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos servidores
públicos municipais da mesma categoria.
1.5. Os servidores aprovados no concurso público, caso necessário e de acordo com a Administração,
poderão cumprir a carga horária em turno de revezamento, conforme legislação municipal.
1.6. Para os (a) Professores (a) de Educação Básica, o contrato de trabalho inicial será de 25 horas
semanais, podendo ser ampliada para 30 (trinta) horas, com o salário de R$ 3.031,67 ou para 38 (trinta e oito)
horas, com o salário de R$ 3.840,09 de acordo com o horário de funcionamento da Unidade Escolar.
1.7. Para os (a) Professores (a) de Educação Básica das demais especialidades, o contrato de trabalho
inicial será de 25 horas semanais, podendo ser ampliada para 30 (trinta) horas, com o salário de R$ 3.395,47
ou para 38 (trinta e oito) horas, com o salário de R$ 4.300,88 de acordo com o horário de funcionamento da
Unidade Escolar.
1.8. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o Decreto Municipal n° 29.086, de 22 de julho de 2.011,
será fornecido para custear unicamente despesas com o percurso dos servidores que tenham a necessidade
de utilização do transporte público para o deslocamento de sua residência ao trabalho e para o retorno ao final
da jornada. O benefício será fornecido também para os residentes em municípios limítrofes à cidade de
Guarulhos e para os municípios integrantes da região metropolitana de São Paulo/SP.
1.9. O Auxílio-Alimentação será fornecido mediante solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-se como benefício utilizado para a alimentação diária do
servidor, não será fornecido para períodos retroativos à data da concessão. O Auxílio-Alimentação a ser
concedido aos servidores admitidos nas vagas deste Edital com valor mensal atualizado de R$ 520,00
(quatrocentos e noventa e cinco reais), e será descontado percentual de acordo com a faixa salarial em que
se insere. O valor mencionado refere-se ao mês de Dezembro/2019 e será reajustado de acordo aos percentuais
aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos valores recebidos pelos servidores públicos municipais.
1.10. Os servidores integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura de Guarulhos que forem aprovados neste
Concurso Público de provas ou de provas e títulos, e que não esteja em conformidade com o inciso 1.10.2,
somente poderão ter a investidura na vaga para qual forem aprovados mediante comprovação de desligamento
definitivo da vaga até então ocupada e eventual designação para gerência ou supervisão, sendo vedada a
transferência.
1.10.1.  O desligamento do serviço público de que trata o item 1.10 deste Edital pressupõe a quitação ampla
e geral dos direitos acumulados no período do cargo ou emprego público encerrado, iniciando-se novo vínculo
empregatício e nova relação jurídica.
1.10.2.  No caso do candidato que vier a se classificar no presente concurso, que seja detentor de emprego/
cargo público na Prefeitura e Guarulhos e que esteja em conformidade com o que dispõe o artigo 37, inciso XVI,
letras a, b e c da Constituição Federal, quando da nomeação poderá assumir o referido cargo mediante
apresentação da Declaração de Acúmulo de Cargos, desde que considerada lícita.
1.11. O candidato nomeado para o cargo ficará sujeito ao estágio probatório no período de 03 (três) anos de
efetivo exercício, podendo ser exonerado a qualquer momento, em conformidade com o artigo 41 da Constituição
Federal.
2.  DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital e das normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados
e instruções específicas para a realização deste Certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento.
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
correspondente valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos
para o Concurso.
2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei que, após a aprovação neste
Concurso e no ato da nomeação, comprovará que satisfaz as seguintes condições:
2.3.1  ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal, e legislação vigente;
2.3.2  ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipado na forma da lei;
2.3.3  estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do(sexo masculino);
2.3.4  estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
2.3.5  possuir escolaridade/exigências para o respectivo cargo, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar em situação regular;
2.3.6  não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;
2.3.7  submeter-se, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura
de Guarulhos ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental, sendo impedido o ingresso de
portadores de moléstias incapacitantes para o respectivo cargo público e aquelas integrantes do rol de
moléstias ensejadoras de aposentadoria por invalidez, nos termos do regulamento da Previdência Social;
2.3.8  preencher as exigências do cargo público segundo o que determina a Lei e a Tabela constante do item
1.1. do presente Edital;
2.3.9  não ter sido dispensado por justa causa, demitido ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 5 (cinco) anos, a contar da data prevista para o início das atividades; e,

2.3.10  apresentar regularidade nos cadastros NIS, PIS/PASEP e no CPF.
2.3.11  apresentar declaração de bens e valores nos termos da Lei.
2.3.12  Apresentar declaração de acumulação ou não de cargos públicos.
2.4. A comprovação dos requisitos elencados no item 2.3 far-se-á mediante a apresentação dos documentos
pertinentes, sem prejuízo de outros eventualmente exigidos pela legislação municipal, estadual e federal, não
constantes deste edital, bem como, outros documentos complementares que a Administração entenda
pertinentes.
2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste Edital,
sendo obrigatória a sua comprovação após a nomeação, dentro do prazo estipulado para a posse, em
conformidade com o item 14.6, para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.
2.5.1. O candidato deverá optar somente por um dos cargos públicos. Entretanto, caso seja efetuada mais de
uma inscrição, será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o candidato estiver
presente na prova objetiva, sendo considerado ausente e eliminado nas demais opções.
2.5.2 Após a efetivação da inscrição, não será aceito, em hipótese alguma, pedido de troca de cargo público.
2.5.3  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br, durante o
período das 10 horas de 16 de dezembro de 2019 às 23h59min 30 de janeiro de 2020.
2.5.4  Às 23h59 min (horário de Brasília) do último dia para realizar a inscrição, a ficha de inscrição não estará
mais disponível no site da Fundação VUNESP.
2.5.5  O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a
critério da Prefeitura de Guarulhos.
2.5.6  A prorrogação das inscrições que trata o subitem 2.5.5. poderá ser feita sem prévio aviso, bastando para
todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita por meio de Edital de Prorrogação de Inscrições
a ser publicado no Diário Oficial do Município e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
2.5.7  Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá efetuar sua inscrição por meio de
serviços públicos, tais como os infocentros do Programa Acessa São Paulo (www.acessasaopaulo.sp.gov.br),
que disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regiões da cidade de São Paulo,
assim como em várias cidades do Estado de São Paulo.
2.5.7.1  Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não possuem acesso particular à
internet, é completamente gratuito e permitido a todo cidadão. Para utilizar os equipamentos, basta fazer
cadastro, apresentando o RG, nos próprios Postos Acessa São Paulo.
2.6 . O candidato, no período de inscrição, deverá:
2.6.1  acessar o site www.vunesp.com.br;
2.6.2  localizar, no site, o link correlato a este Concurso Público;
2.6.3  ler total e atentamente este Edital e preencher, na íntegra e corretamente, a ficha de inscrição, nos
moldes previstos neste Edital;
2.6.4  transmitir os dados da inscrição;
2.6.5  imprimir o boleto bancário;
2.7 . Efetuar o pagamento em qualquer agência bancária, até o 1º dia subsequente ao encerramento das
inscrições do valor correspondente da taxa de inscrição, de acordo com a tabela do item 1.1.
2.8 . O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.9 . Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário
gerado no ato da inscrição, e deverá ser pago até o 1º dia útil subsequente do encerramento das inscrições,
com observância do horário de atendimento bancário.
2.10 . Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que
se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
2.11 . No caso de agendamento, a inscrição somente será efetivada se comprovado o pagamento até o 1º dia
útil subsequente do período de inscrição.
2.12 . O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência
bancária.
2.13 . A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetivada, após a respectiva compensação.
2.14 . Caso devolvido o cheque utilizado para pagamento da taxa de inscrição ou caso preenchido em valor
inferior, a inscrição será automaticamente cancelada e/ou anulada, não sendo permitida complementação em
hipótese alguma.
2.15 . Não será efetivada a inscrição se o correspondente pagamento da taxa de inscrição for realizado em
valor diferente daquele e/ou fora do período estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto no item 2.25 deste
Edital.
2.16 . Não haverá devolução do valor pago a título de inscrição, mesmo que efetuado a maior, qualquer que seja
o motivo alegado.
2.17 . A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar.
2.18 . A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a informação bancária do correspondente valor do
pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá
ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, a par tir do terceiro dia útil após o
encerramento do período de inscrições. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em
contato com o Atendimento ao Candidato pelo telefone (0XX11) 3874-6300em dias úteis de segunda a sábado,
das 8 às 18horas (horário oficial de Brasília), para verificar o ocorrido.
2.19 . Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral (nome,
número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço etc.), poderá efetuar a alteração
cadastral pela internet acessando o site da Fundação VUNESP no endereço: www.vunesp.com.br, na área do
Candidato.
2.19.1 . As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03(três) dias úteis do encerramento do período de
inscrições não serão contempladas no edital de convocação para a prova objetiva, mas somente para a(s)
próxima(s) fase(s) deste Concurso.
2.20 . A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizam por solicitação de inscrição
pela internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem
a transferência de dados.
2.21 . Em caso de necessidade de condição especial (não deficientes e/ou deficientes) para realizar a prova, o
candidato deverá, até o último dia do término das inscrições de inscrição:
a) acessar o “link” próprio da página do Concurso Público no site da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br,
localizar a área do candidato;
b) Enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Capítulo por meio digital “upload” (nas extensões
“pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.21.1. Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não os estabelecidos neste
Capítulo.
2.21.2.  Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos
após o envio da documentação na Fundação VUNESP. Caso o candidato utilize de outros meios que não os
estabelecidos neste Capitulo deste Edital, terá seu pedido indeferido.
2.22. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do pedido.
2.23. O candidato que não atender integralmente ao estabelecido no item 2.21 deste Capítulo, não terá a sua
prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
2.24. O candidato com deficiência deverá observar e cumprir integralmente, quando da sua inscrição, o
disposto no item 2.21 deste Edital.
2.25. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste
Edital, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores
públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.
2.25.1. os documentos que deverão ser apresentados durante o período da inscrição, naquilo que couber, estão
elencados a seguir:
2.25.2. quando da solicitação do pedido de isenção;
2.25.3. quando da condição de jurado;
2.25.4. quando da condição de deficiente.
2.26 . Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto Municipal
nº 25.064, de 24/01/2008, que prevê a gratuidade de taxa de inscrição para desempregados, os candidatos que
se enquadrarem nessa situação poderão solicitar isenção da taxa de inscrição desde que atenda aos seguintes
requisitos:
2.26.1 . não possuir relação de emprego com pessoa física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores à dezembro de 2019.
2.26.2 . não possuir renda superior a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.
2.26.3 . não tenha direito e não esteja recebendo parcelas do seguro desemprego no período de 16 de
dezembro de 2019 a 30 de janeiro de 2020.
2.27Poderá solicitar isenção do valor da taxa de inscrição no presente Concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês novembro de 2019.
2.28As solicitações de isenção do valor da taxa de inscrição de que trata o item 2.26 e seus subitens serão
realizadas no site: www.vunesp.com.br, das 8horas de 16 de dezembro de 2019 às 23h59min a 19 de
dezembro de 2019 (horário oficial de Brasília), por meio do link referente ao Concurso Público da Prefeitura de
Guarulhos, devendo o candidato ler e aceitar as condições estabelecidas em Edital, para requerer a isenção da
taxa de inscrição.
2.28.1 . O candidato deverá até de 20 de dezembro de 2019 acessar o “link” próprio da página do Concurso
Público no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), localizar a área do candidato;
2.28.2 . Enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Capítulo por meio digital “upload” (nas
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extensões “pdf ”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.28.2.1. requerimento de Isenção de pagamento de taxa de Inscrição no “Concurso Público 11/19”;
2.28.2.2 cópia do RG;
2.28.2.3 cópia do CPF;
2.28.2.4 cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social das seguintes páginas: (página com foto e com a
identificação do candidato, página onde conste a baixa do último emprego e página posterior ao registro) e,
quando se fizer necessário, a comprovação de recebimento da última parcela do seguro desemprego ou cópia
da rescisão de contrato de trabalho, onde comprovará não ter direito ao recebimento do seguro desemprego;
2.28.2.5 declaração manuscrita, com duas testemunhas, onde conste não possuir renda superior a 2 (dois)
salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou
2.28.2.6 comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de novembro de 2019, além das cópias do RG, CPF e da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (da página com foto e com a identificação do candidato, da página onde conste a baixa do último
emprego e página posterior ao registro).
2.28.3  Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o estabelecido neste
Edital.
2.28.4   Não serão aceitas as solicitações de isenção de taxa de inscrição por fac-símile ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.
2.28.5   Os documentos encaminhados para solicitação de isenção da taxa de inscrição terão validade
somente para este Concurso Público e não serão devolvidos.
2.28.6  As informações prestadas para fins de isenção de taxa de inscrição e a documentação anexada serão
de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
2.28.7  A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato,
para o deferimento ou não do pedido de isenção de taxa de inscrição deferindo ou não pedido.
2.28.8  O candidato que não comprovar as condições constantes no item 2.25 e seus subitens e/ou não
enviar os documentos indicados nos itens 2.27.2 e os subsequentes deste Edital não terá sua solicitação de
isenção de taxa deferida e terá seu pedido invalidado.
2.28.9  Expirado o período para anexar os documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos,
sob qualquer hipótese ou alegação.
2.28.10 Os pedidos de isenção de taxa de inscrição serão analisados e julgados pela Fundação VUNESP.
2.28.11  Em 17 de janeiro de 2020, a partir das 14h, o candidato deverá verificar no endereço eletrônico da
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) o resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição
deferidos e indeferidos, observados os respectivos motivos do indeferimento.
2.28.12  O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor da taxa de inscrição indeferido poderá apresentar
recurso no prazo de 3 (três) dias úteis após a divulgação, no site da Fundação VUNESP.
2.28.13  Em 28 de janeiro de 2020, a partir das 10 horas, após análise dos recursos referentes aos pedidos
de isenção será disponibilizada no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) a relação dos resultados
dos recursos deferidos e indeferidos.
2.28.14 Ao acessar o site da Fundação VUNESP, o candidato será automaticamente informado, pelo sistema,
se o pedido de isenção de taxa de inscrição foi deferido e se sua inscrição foi efetivada;
2.28.15 O candidato que tenha exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008,
poderá informar, na ficha de inscrição, esta condição para fins de critér io de desempate, desde que
comprovadamente, tenha sido jurado nos termos do art. 440, do Código de Processo Penal – Decreto Federal
3.689, de 03/10/1941, e,
a) Deverá acessar o “link” própr io da página do Concurso Público no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), localizar a área do candidato;
b) enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Edital por meio digital “upload” (nas extensões
“pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.28.16  Para fins de comprovação da condição de jurado, serão aceitas certidões, declarações, atestados e
outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Juízos e Tribunais de
Justiça Estaduais e Federais do País.
2.28.17  O documento anexado terá validade para esse Concurso e não será devolvido.
2.28.18  O candidato que não atender ao item 2.27.15 deste Capítulo não terá sua condição de jurado
reconhecida como critério de desempate.
2.28.19 Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.brou
pelo Atendimento ao Candidato, no telefone (0xx11) 3874-6300 de segunda a sábado das 8 às 18horas (horário
oficial de Brasília).

DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
2.29As pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as
atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterados pelos Decreto(s) Federa(is) nº 5.296, de 02/12/2004 e nº
9.508 de 24/09/2018 e Decreto Municipal n° 23.704/2006, a reserva de vagas para candidatos com deficiência
prevista no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal dar-se-á conforme segue:
Cargos Públicos Vagas disponibilizadas para os candidatos com deficiência
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA 01
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 01
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS 01
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA E CULTURA PORTUGUESA 01
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – MATEMÁTICA 01
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA E CULTURA INGLESA 01
2.30Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federa(is) nº 5.296, de 02/12/
2004 e nº 9.508 de 24/09/2018 e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.
2.31No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias da
prova deverá requerê-lo, conforme disposto neste Edital, indicando as condições diferenciadas de que necessita
para a realização da(s) prova(s).
2.32O candidato que deseja se inscrever como pessoa com deficiência – no período destinado às
inscrições – deverá:
a) especificar, na ficha de inscrição, a(s) sua(s) deficiência(s), bem como se necessita de tempo adicional para
a realização da(s) prova(s);
b) encaminhar – até o 1º dia útil subsequente ao do término das inscrições – à Fundação VUNESP (por
meio digital “upload”, nas extensões pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”) cópia ou original do laudo médico expedido no
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores à data da inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença–
CID, contendo a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua(s)
prova(s), e, se necessitar de tempo adicional para a realização da(s) prova(s), cópia ou original da
solicitação, por escrito, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua
deficiência.
2.33. Não será aceito nenhum documento se entregue fora do período e/ou da forma indicada na alínea “b”,
do item 2.32., deste Edital.
2.33.1. O candidato com DEFICIÊNCIA VISUAL, além do envio da documentação indicada na alínea b”, do
item 2.32. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito – até o término das inscrições
– a confecção de prova especial em braile ou ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua(s) prova(s)
(fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência.
2.33.2. O candidato com DEFICIÊNCIA AUDITIVA, além do envio da documentação indicada na alínea “b”,
do item 2.32. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito – até o término das inscrições
– a necessidade de fiscal intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a autorização para
utilização de aparelho auditivo. Esse aparelho estará sujeito à inspeção e à aprovação da Coordenação do local
de realização da(s) prova(s), com a finalidade de garantir a lisura deste Concurso Público.
2.34. O candidato com DEFICIÊNCIA FÍSICA, além do envio da documentação indicada na alínea “b, do
item 2.32. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito, – até o término das inscrições
– a necessidade de fiscal transcritor para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das respostas, ou
ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso às salas de prova, banheiros e demais instalações
relacionadas a este Concurso Público.
2.35. O candidato com deficiência que NECESSITAR DE TEMPO ADICIONAL PARA A REALIZAÇÃO DA
PROVA, além do envio da documentação indicada na alínea “b”, do item 2.32., deste Edital, deverá
encaminhar original ou cópia da solicitação, por escrito – até o término das inscrições – com justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência contendo a necessidade desse
tempo adicional.
2.36. Não serão considerados documentos encaminhados por fax, correio eletrônico ou por outro meio que não
o estabelecido neste Edital.
2.36.1. Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para
este Concurso Público e não serão devolvidos.
2.36.2. As informações prestadas na ficha de inscrição no que ser refere à inscrição, inclusive como pessoa
com deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato,
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
2.37. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será(serão) oferecida(s)
prova(s) neste sistema, com tamanho de letra correspondente à fonte 16, ou 20, ou 24 ou 28, devendo o
candidato assinalar – na ficha de inscrição – dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua
necessidade.
2.37.1. O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua(s) prova(s) elaborada(s) na fonte 24.
2.38. O atendimento às condições especiais solicitadas na forma deste Capítulo ficará sujeito à análise de

viabilidade e da razoabilidade do pedido.
2.38.1. O candidato que não atender – dentro do período das inscrições – aos dispositivos  mencionados
neste Capítulo, não terá a condição especial atendida e não será considerada pessoa com deficiência, seja
qual for o motivo alegado.
2.38.2. O candidato deverá, a partir das 14 horas de 18 de fevereiro de 2020, acessar o site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar os respectivos deferimentos e
indeferimentos de inscrições como pessoa com deficiência e de solicitações de prova(s) e/ou condições
especiais.
2.38.2.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento de inscrição para concorrer como
pessoa com deficiência ou contra o indeferimento de solicitação de prova(s) e/ou condições especiais, poderá
interpor recurso conforme previsto no Capítulo 11 deste Edital. Não será permitida, no prazo de recurso, a
complementação ou a substituição de documentos enviados quando da solicitação de inscrição para concorrer
como pessoa com deficiência ou contra o indeferimento de solicitação de prova(s) e/ou condições especiais.
2.39. Qualquer que seja o motivo alegado, o candidato que não preencher – na ficha de inscrição – os campos
reservados a candidatos com deficiência e/ou não realizar sua inscrição conforme as instruções constantes
deste Capítulo:
a) não concorrerá como pessoa com deficiência;
b) perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere à(s) prova(s) e/ou condições especiais;
c) não poderá interpor recurso(s) em razão de sua deficiência ou em favor de sua situação.
2.40. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
2.41. Os documentos encaminhados fora da forma ou dos prazos estipulados neste Capítulo não serão
aceitos.
2.42. As vagas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou por não
enquadramento como pessoa com deficiência na avaliação médica, serão preenchidas pelos demais candidatos,
com estrita observância da ordem classificatória.
2.43. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de
readaptação de cargo ou de aposentadoria por invalidez.
2.44. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando nomeados, a exame médico a ser realizado
pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo público, observada a legislação
aplicável à matéria.
2.44.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato terá o ato de nomeação
cancelado.
2.44.2. O candidato que for julgado inapto para o exercício do cargo público em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades próprias do cargo público, terá o ato de nomeação cancelado.
2.45. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito
a ser contratado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.
2.46. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando nomeados, a exame médico a ser realizado
pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo público, observada a legislação
aplicável à matéria.
2.46.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato terá o ato de nomeação
cancelado.
2.46.2. O candidato que for julgado inapto para o exercício do cargo público em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades próprias do cargo público, terá o ato de nomeação cancelado.
2.47. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito
a ser contratado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.

DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE AJUDAS TÉCNICAS
OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

2.48. A pessoa com deficiência que não desejar concorrer às vagas a ela reservadas, ou o candidato que,
embora não possua deficiência, necessite de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das
provas deverá requerê-las na forma estabelecida nesta seção.
2.49. O candidato que necessitar de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas
deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Capítulo inclusive no que concerne
ao envio da documentação comprobatória, assinalando no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição,
alternativamente, o seguinte:
2.49.1. que possui deficiência, mas que não deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência,
necessitando, contudo, de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas;
2.49.2. que não que não possui deficiência, mas que necessita de ajudas técnicas ou condições especiais para
a realização das provas.
2.49.3. O atendimento às ajudas técnicas ou condições específicas não previstas em edital ficará sujeito à
análise da razoabilidade do pedido.
2.50.  O candidato deverá, consultar as publicações para verificar o resultado dos requerimentos de ajudas
técnicas ou condições especiais para a realização das provas.
2.51. Os candidatos que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas nesta Seção
não terão as ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas disponibilizadas.
               ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATAS LACTANTES
2.52. Em cumprimento ao art. 227 da Constituição Federal, art. 4º da Lei nº 8.069/90 e arts. 1º e 2º da Lei nº
10.048/2000, a candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em
sala reservada, desde que o requeira e se atente para as normas de conduta estabelecidas nesta seção.
2.53. A candidata deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Edital, assinalando
no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição essa opção.
2.54. Os nomes das candidatas lactantes que optarem amamentar durante a realização da prova serão
publicados por meio de edital.
2.55. A candidata lactante deverá, no período de inscrição realizar os procedimentos descritos neste Edital
para se assegurar do atendimento especial para a realização das provas.
2.56. As candidatas que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas nesta Seção
não terão o atendimento especial para a realização das provas.
2.57. No dia da aplicação da prova, a candidata lactante deverá apresentar-se no local e horário constantes em
sua convocação, com a criança e o (a) acompanhante.
2.57.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (18 anos ou mais) e
permanecer em ambiente reservado.
2.57.2. Não será disponibilizado, pela VUNESP, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência
acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.
2.58. O (A) acompanhante receberá uma embalagem plástica para guardar seus pertences eletrônicos e só
poderá abri-la fora do prédio.
2.59. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da
sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
2.60. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal,
sendo vedada a permanência de qualquer outra pessoa.
2.60.1. O (A) acompanhante deverá aguardar do lado de fora da sala reservada o término da amamentação.
2.61. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS QUE TENHAM EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO
2.62. O candidato que tenha exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei nº 11.689/2008, e queira
se valer dos benefícios previstos no art. 440 do Código do Processo Penal – Decreto Federal 3.689, de
03.10.1941, poderá usufruí-los, desde que o requeira na forma estabelecida nesta seção.
2.63. Para comprovar essa condição deverá ser apresentada certidão emitida pelo Poder Judiciário.
2.64. O candidato deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Edital assinalando
no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição essa pretensão e encaminhando a documentação
comprobatória na forma e durante o período de inscrição.
2.65. Os nomes dos candidatos que buscarem o favorecimento legal serão publicados por meio de edital, no
site da Fundação VUNESP.
2.66. O candidato deverá, consultar a publicação mencionada no item 2.64 para se assegurar da anotação do
benefício legal para futuro e eventual gozo.
2.67. O candidato que não atender aos ditames desta seção não terá a sua condição de jurado reconhecida
como critério de desempate.
3.   DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
3.1. Prova Objetiva, para todos os cargos públicos, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau
de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo.
3.1.1. As provas objetivas serão compostas de 60 (sessenta) questões de múltipla escolha com 05 (cinco)
alternativas cada uma. As provas serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático constante do
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.
3.2. Prova de Redação, para todos os cargos públicos, de caráter eliminatório e classificatório. Na prova de
redação, espera-se que o candidato produza uma dissertação em prosa na norma-padrão da língua portuguesa,
a partir da leitura de textos auxiliares, que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos
pelo próprio candidato. Ele deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual,
considerando a importância de apresentar um texto bem articulado.
3.3.  A prova objetiva e a prova de redação serão aplicadas simultaneamente e terão duração de 4h30 min.
3.4. Prova de Títulos, de caráter classificatório, visam valorizar a formação acadêmica do candidato.
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4.  DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, DA PROVA DE REDAÇÃO E TÍTULOS
4.1. As provas serão realizadas na cidade de Guarulhos.
4.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP poderá
aplicá-las em municípios próximos.
4.2. As provas (objetiva e redação) estão previstas para 29 de março de 2020, podendo essa data alterada ou
confirmada conforme item 4.3 deste Edital.
4.2.1. As provas ocorrerão da seguinte forma:
a) Objetiva e Redação: Período da Manhã;
b) Títulos: Período da Tarde.
4.3. A confirmação ou alteração da data prevista e as informações sobre local e horário das provas serão
divulgadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por meio de Edital de Convocação a ser publicado no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, quedeve ser acompanhado pelo candidato, que não poderá alegar
qualquer espécie de desconhecimento para justificar a ausência ou atraso. Como subsídio, o candidato poderá
consultar os sítios eletrônicos da Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br.) e da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
4.3.1. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do Edital
de Convocação, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos.
4.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Edital de
Convocação para a prova objetiva, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, por meio do
telefone (0xx11) 3874-6300, em dias úteis de segunda a sábado das 8 horas às 18 horas, horário de Brasília,
para verificar o ocorrido.
4.4.1. Ocorrendo o caso mencionado no item 4.4 deste Capítulo, poderá o candidato participar do Concurso
Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes
previstos neste Edital, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico.
4.4.2. A inclusão de que trata o subitem 4.4.1. será realizada de forma condicional, sujeita à posterior
verificação da regularidade da referida inscrição.
4.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada,
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.
4.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a respectiva prova com, no mínimo, 1 (uma) hora
de antecedência do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto
algum, após o fechamento dos portões.
4.5.1. Não haverá segunda chamada ou repetição da(s) prova(s), seja qual for o motivo alegado para justificar
o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário
preestabelecidos.
4.6. Será admitido no local da(s) prova(s) apenas o candidato que estiver trajado adequadamente e munido de
caneta esferográfica com corpo transparente, de tinta de cor preta, lápis preto e borracha e um dos seguintes
documentos de identificação, no original, com foto que permita sua identificação, expedido por órgão oficial:
4.6.1. Cédula de Identidade (RG);
4.6.2. Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares;
4.6.3. Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997;
4.6.4. Passaporte;
4.6.5. Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
4.6.6. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
4.6.7. Certificado Militar.
4.6.8.  O candidato que não apresentar o documento de identificação, conforme disposição do item 4.6. deste
Capítulo, não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.
4.6.9. O candidato deverá apresentar comprovante de inscrição, no caso de o nome não constar do Edital de
Convocação, publicado no Diário Oficial do Município e divulgados, como subsídio nos sítios eletrônicos da
Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br na respectiva
página do Concurso.
4.6.10. Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Boletim de Ocorrência,
Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira
Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira Digital Carteira de Estudante,
Crachás, dentre outros.
4.7. Não será admitido no local da(s) prova(s) o candidato que se apresentar após o horário estabelecido no
Edital de Convocação. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para a realização
da(s) prova(s).
4.8. O horário de início da(s) prova(s), propriamente dito, será definido em cada sala de aplicação, após os
devidos esclarecimentos.

4.9. Durante a realização da prova não será permitido o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones
celulares, tablets, relógios de qualquer natureza ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e, ainda, boné,
gorro, chapéu, óculos de sol ou outros materiais não classificados como estritamente necessários à realização
da prova.
4.9.1. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar
o tempo de prova.
4.9.2. O candidato que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, após a assinatura na lista
de presença e antes de entrar na salada prova:
4.9.2.1.desligá-lo;
4.9.2.2. retirar sua bateria (se possível);
4.9.2.3.acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, devendo lacrar a embalagem
e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, ou ao lado da carteira , durante todo o tempo de realização da(s)
prova(s);
4.9.2.4.colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais(bonés, gorros ou similares,
relógio e protetor auricular);
4.9.2.5.esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de
provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada, embaixo da carteira ou ao lado da
carteira, até a saída do candidato do prédio de aplicação da(s) prova(s);
4.9.2.6.os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes
desabilitados até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.
4.10. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais. O
candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação,
nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será
eliminado do Concurso Público.
4.11. O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o acompanhamento de
um fiscal e, tampouco, levar contigo quaisquer dos materiais fornecidos.
4.12. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala
reservada, desde que o requeira à Fundação VUNESP, conforme previsto no Capítulo 2 deste Edital.
4.12.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova, e tão somente nesse caso, a candidata
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em lugar reservado para
tal finalidade e será responsável pela criança.
4.12.2. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem o material de
aplicação das provas e sem o acompanhante.
4.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação na duração da prova da candidata.
4.12.4. Excetuada esta situação, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive de
menor de idade nas dependências do local de realização de prova.
4.13. Não serão permitidas a interferência e a participação de outras pessoas, durante a realização das
provas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim, de acordo com o
Capítulo 2 deste Edital, ocasião em que o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP,
devidamente treinado.
4.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, do candidato da sala de provas.
4.15. Os responsáveis pela aplicação da prova não emitirão esclarecimentos a respeito das questões formuladas,
da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de respondê-las.
4.16. Durante a aplicação das provas a VUNESP, objetivando a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o
que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem como a sua autenticidade, solicitará
aos candidatos, a autenticação digital e a reprodução de uma frase na lista de presença.
4.17. No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao candidato:
4.17.1. a folha de respostas personalizada (contendo os dados cadastrais do candidato) e
4.17.2. o caderno de questões da prova objetiva.
4.17.3. Não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do candidato.
4.17.4. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP.
4.18. O preenchimento da folha de respostas personalizada, único documento válido para a correção das
provas, será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções
fornecidas no momento da realização da prova.
4.19. A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o caderno de
questões, ao fiscal de sala, com a assinatura do candidato no campo próprio e com a transcrição das
respostas com caneta esferográfica, com tinta preta.
4.19.1. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda que legível
emenda ou rasura, assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.19.2. Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.
4.20. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de decorrido o prazo de 75%
(setenta e cinco por cento) do tempo de sua duração, não podendo levar o caderno de questões e a folha de
respostas, podendo levar apenas o rascunho de gabarito, para futura conferência.
4.20.1. Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último
deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, os quais deverão sair juntos da sala.
4.21. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o
candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas.
4.22. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar ou corrigir algum dado cadastral, deverá efetuar a
correção em até 02 (dois) dias após a aplicação da prova objetiva no site da Fundação VUNESP.
4.23. O caderno de questões da prova objetiva estará disponível no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), no link “provas” e “gabaritos” na respectiva página do Concurso, a partir das 14 horas
do 1º dia útil subsequente a aplicação da prova.
4.23.1. O gabarito estará disponibilizado no site da Fundação VUNESP, no dia seguinte a aplicação da prova,
e o prazo para recurso se dará após a publicação em Diário Oficial do Município.
4.24. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizarão por danos, perda ou extravio
de documentos e/ou objetos ocorridos no prédio de realização da prova.
4.25. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação no
local em que estiver prestando a prova.
4.26. Quando, após a prova, for constatado por meio eletrônico, estatística, visual ou grafológico, ter o
candidato utilizado de processos ilícitos para sua realização, sua prova será anulada e, em consequência, será
eliminado do Concurso.
4.26.1 . Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados,
às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova.
4.27. Será excluído do Concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
4.27.1 . não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada no
Diário Oficial do Município, seja qual for o motivo alegado;
4.27.2 . apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas;
4.27.3 . apresentar-se à prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
4.27.4 . não apresentar documento de identificação conforme previsto neste Edital;
4.27.5 . ausentar-se da sala de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
4.27.6. retirar-se do local de realização da prova antes de decorrido 75% do tempo estabelecido para a sua
duração;
4.27.7. for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outras pessoas, bem como
utilizando livro, anotação, impressos não permitidos ou máquina calculadora;
4.27.8. estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, ou de comunicação, conforme
disposto no itens 4.9 e 4.9.2 deste Edital, durante o período de realização da prova;
4.27.9 .  estiver fazendo uso de óculos de sol, boné, gorro ou chapéu;
4.27.10 . lançar mão de meios ilícitos para execução de prova;
4.27.11 . não devolver integralmente o material solicitado ao final da prova;
4.27.12 . ausentar-se da sala de provas levando material sem autorização;
4.27.13 . estiver portando arma branca ou de fogo, ainda que possua o respectivo porte;
4.27.14 . perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
4.27.15. utilizar do aparelho celular para fotografar imagens, antes, durante e depois no local(is) de aplicação
da(s) prova(s) ;
4.27.16. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada pela aplicação
das provas;
4.27.17. durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital.
5. DA PROVA DE REDAÇÃO
5.1. A prova de redação será realizada no mesmo período da prova objetiva, devendo o candidato administrar
o tempo de realização das provas. O candidato receberá o caderno pré-identificado e deverá conferir seu nome,
número do documento e assinar no local reservado para isso.
5.2. A prova deverá ser feita com caneta esferográfica de corpo transparente e de tinta azul, preferencialmente,
ou preta, com grafia legível, a fim de não prejudicar o desempenho do candidato, quando da correção da prova
pela banca examinadora. Não serão permitidas a interferência e a participação de outras pessoas (além do
candidato inscrito) na realização das provas, exceto nos casos em que o candidato tenha solicitado e obtido
autorização para realizar as provas em condição especial.
5.3. A prova deverá ser manuscrita, não podendo, sob pena de ser anulada, conter assinatura, rubrica, ou
qualquer tipo de marca que permita a identificação do candidato em outro local que não seja o que foi pré-
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estabelecido para isso. Assim, a detecção de qualquer marca de identificação apontada no espaço destinado
à transcrição do texto acarretará a anulação da prova e a consequente eliminação do candidato do concurso.
5.4. Durante a prova de redação, não serão permitidas consultas, nem serão oferecidas folhas adicionais para
rascunho. Ao final da prova, o candidato deverá entregar a Folha de Respostas ao fiscal da sala.
5.5. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o
candidato continuar elaborando ou transcrevendo o texto para a Folha Definitiva de Redação.
6.  DA PROVA OBJETIVA E SEU JULGAMENTO
6.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos.
6.2. A nota da prova objetiva será obtida pela seguinte fórmula:

NP = Nax100
Nq

Onde:
NP = nota da prova
Na = número de acertos
Nq = número de questões
6.3. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta)
pontos.
6.4 . Os candidatos habilitados na prova objetiva serão classificados, por cargo público, em duas listas, em
ordem decrescente da nota da prova, sendo uma lista geral (para todos os candidatos) e outra especial (para
os candidatos com deficiência).
6.5 . O candidato não habilitado será eliminado do Concurso Público.
7. DA PROVA DE REDAÇÃO E SEU JULGAMENTO
7.1. A prova de redação será de caráter eliminatório e classificatório.
7.2. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos mais bem classificados (incluindo os empatados na
última classificação) na prova objetiva, nas seguintes proporções:
7.2.1. 300 primeiros candidatos classificados na prova objetiva para o cargo de Professor de Educação Básica
(Ensino Infantil, Fundamental e anos iniciais da Educação de Jovens e Adultos).
7.2.2. 60 primeiros candidatos classificados na prova objetiva para o cargo de Professor de Educação Básica
– Ciências Físicas e Biológicas;
7.2.3. 150 primeiros candidatos classificados na prova objetiva para o cargo de Professor de Educação
Artística;
7.2.4. 150 primeiros candidatos classificados na prova objetiva para o cargo de Professor de Educação Básica
– Língua e Cultura Inglesa;
7.2.5. 60 primeiros candidatos classificados na prova objetiva para o cargo de Professor de Educação Básica
– Língua e Cultura Portuguesa;
7.2.6. 60 primeiros candidatos classificados na prova objetiva para o cargo de Professor de Educação Básica
– Matemática;
7.3. Os candidatos que não atingiram a classificação para correção da prova de redação serão excluídos do
Certame.
7.4. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir:
a) Tema: considera-se se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao tema proposto
é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, recebendo nota
0 (zero) total.
b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos referentes
ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de texto é motivo
suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, recebendo nota 0 (zero)
total. Avalia-se aqui como o candidato sustenta sua tese em termos argumentativos e como essa argumentação
está organizada, considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e
conclusão). No gênero/tipo de texto, avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma
dissertação, deve-se prezar pela objetividade, sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda
pessoa (singular e plural) poderá ser penalizado. Será considerada aspecto negativo a referência direta à
situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; como
solicitado nesta prova/proposta de redação). Na coerência, será observada, além da pertinência dos argumentos
mobilizados para a defesa do ponto de vista, a capacidade do candidato de encadear as ideias de forma lógica
e coerente (progressão textual). Serão consideradas aspectos negativos a presença de contradições entre as
ideias, a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de desenvolvimento das ideias, a falta de
autonomia do texto ou a presença de conclusões não decorrentes do que foi previamente exposto.
c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual
e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos coesivos
da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre frases e
períodos e entre os parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos negativos as
quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na modalidade, serão
examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, regência, concordância
(verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de formalidade/informalidade
expressa em palavras e expressões.
7.5. Será atribuída nota zero à redação que:
a) fugir ao tema e/ou gênero propostos;
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato;
c) estiver em branco;
d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras
soltas);
e) for escrita em outra língua que não a portuguesa;
f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal;
h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título);
i) for composta integralmente por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova.
j) for composta predominantemente por trechos de textos divulgados nas mídias impressas e/ou digitais;.
k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em
cumprir o tema proposto.
Observações importantes
§ Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na atribuição
das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância permanece,
a prova é avaliada pelos coordenadores da banca.
§ O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma, o
rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela Banca Examinadora.
§ Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título
contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será atribuída
a partir do que estiver escrito no corpo do texto.
§ Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a expressão.
§ As propostas de redação da Fundação Vunesp apresentam uma coletânea de textos motivadores que
servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Textos compostos
apenas por cópias desses textos motivadores receberão zero total e textos em que seja identificada a
predominância de trechos de cópia em relação a trechos autorais terão a nota final diminuída drasticamente.
8. DA PROVA DE TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
8.1. A prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada para todos os cargos.
8.1.1  A prova de títulos está prevista para o dia 29 de março de 2020, período da tarde.
DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
8.2. Concorrerá à prova de títulos somente o candidato habilitado na prova de redação.
8.3. Os documentos relativos aos títulos deverão ser entregues em local(is) e horário(s) a serem divulgados
oportunamente.
8.3.1. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação,
nem a complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues.
8.3.2. O candidato convocado à prova de títulos que não comparecer será considerado ausente, porém, não
será eliminado do Concurso.
8.3.3. O candidato inscrito em mais de um cargo deverá entregar títulos para cada cargo que for convocado.
A pontuação obtida na prova de títulos para um cargo não será automaticamente atribuída para outros cargos
que o candidato esteja inscrito e tenha sido convocado para a entrega de títulos.
8.4. A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade exclusiva do candidato.
8.5. Serão considerados títulos somente os constantes na tabela de títulos, item 8.18.
8.6. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas da
apresentação do original para serem vistadas pelo receptor, sendo que:
8.6.1. não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile;
8.6.2. não serão aceitos, para entrega e pontuação, documentos originais de diplomas e de certificados de pós-
graduação lato sensu;
8.6.3. as cópias reprográficas dos diplomas de doutorado e de mestrado e do certificado de pós-graduação lato
sensu deverão conter a frente e o verso do documento original;
8.6.4. documentos impressos de meio digital (impressão da internet) apenas serão aceitos se atenderem a
uma das seguintes condições:
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante;
b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por
sua emissão;

c) conter código de verificação de sua autenticidade, estar autenticado e certificado em cartório e, em sua
autenticação, constar o endereço eletrônico de origem do documento;
8.6.5. poderão ser entregues, no original, atestados e declarações.
8.7. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias
ao perfeito enquadramento e consequente valoração.
8.7.1. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser
anexado comprovante de alteração do nome.
8.7.2. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela
de Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com as normas deste Edital, o histórico escolar
(quando não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de
concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam
o perfeito enquadramento do título.
8.8. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função/setor e
assinatura do responsável, data do documento e,
8.8.1. no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar
a data de homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa;
8.8.2. no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, deverão constar
a carga horária total e o período de realização ou a data de conclusão do curso;
8.8.3. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas
horárias, notas ou conceitos obtidos pelo aluno e, preferencialmente, o título do trabalho, conforme o caso
(TCC, monografia, dissertação ou tese).
8.9. Os títulos de doutor, de mestre e de graduação obtidos no exterior deverão ser reconhecidos, conforme o
caso, por universidades oficiais do Brasil que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos
competentes.
8.9.1. Os demais títulos obtidos no exterior não serão pontuados.
8.10. Será permitida a entrega de títulos por procuração, mediante entrega do respectivo mandato com firma
reconhecida e apresentação de documento original de identificação com foto do procurador. Deverá ser
entregue uma procuração por candidato, que ficará retida.
8.11. Todos os documentos/títulos entregues, cuja devolução não for solicitada no prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir da homologação do resultado final do Concurso, serão inutilizados.
8.12. A solicitação da devolução dos documentos deverá ser feita somente após a publicação da homologação
do Concurso e deverá ser encaminhada por Sedex ou Aviso de Recebimento – AR, à Fundação Vunesp, situada
na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca/Perdizes, São Paulo – CEP 05002-062, contendo a
especificação do respectivo Concurso.
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
8.13. A prova de títulos terá caráter classificatório.
8.13.1. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados na prova de redação.
8.14. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 10 (dez) pontos.
8.14.1. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se
os comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título.
8.15. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data de aplicação da prova de títulos.
8.16. Cada título será considerado uma única vez.
8.17. Tabela de títulos:

8.18. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso
9.  DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de
Classificação Especial e Geral.
9.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos habilitados no concurso público, por cargo/especialidade,
em ordem classificatória: uma com todos os candidatos habilitados, inclusive os candidatos com deficiência
e outra somente com os candidatos com deficiência habilitados.
9.3.  Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:
9.3.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
9.3.2. que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
9.3.3. que obtiver maior número de acertos em Conhecimentos Pedagógicos e Legislação;
9.3.4. que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
9.3.5. que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
9.3.6. com maior pontuação na prova de Redação;
9.3.7. com maior pontuação na prova de títulos;
9.3.8. mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos, e
9.3.9. que tiver exercido efetivamente a função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/2008.
9.3.10. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.
10. DA PONTUAÇÃO FINAL
10.1. A pontuação final será a nota obtida na prova objetiva, mais redação e mais a pontuação da prova de
títulos, já aplicados os critérios de desempate.
11.    DOS RECURSOS
11.1. O prazo para interposição de recurso será de até 3 (três) dias úteis subsequentes, contados da data da
divulgação do evento ou do fato que lhe deu origem.
11.2. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos da folha de respostas
das prova escrita bem como a grade de correção da prova de redação.
11.3. O candidato dentro do prazo estabelecido no item 11.1 deste Capítulo deverá utilizar o campo próprio
para interposição de recursos no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público,
seguindo as instruções ali contidas.
11.3.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências
advindas de sua omissão.
11.4.  Admitir-se-á um único recurso para cada questão da prova, desde que devidamente fundamentado.
11.5. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca
Examinadora.
11.6. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja
anulação ou alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
11.7. A pontuação relativa à(s) questão (ões) anulada(s) será (ão) atribuída(s) a todos os candidatos presentes
na prova.
11.7.1. No caso de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá
ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.
11.7.2. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do Concurso Público,
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
11.7.3. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será publicada no Diário Oficial do Município de
Guarulhos e disponibilizada no site www.vunesp.com.br.
11.8. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às
instruções constantes do “link” Recursos na página específica do Concurso Público.
11.9. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado,
não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
11.10. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público.
11.11. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer
outro meio além do previsto neste Capítulo.
11.12. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
11.13. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
12.   DO PROVIMENTO DO CARGO PÚBLICO
12.1. A nomeação dar-se-á mediante ato do Chefe do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponibilizado no site: www.guarulhos.sp.gov.br.
12.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos com o candidato, por telefone e e-mail, não tem caráter
oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como justificativa de
ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação das respectivas convocações, sob
pena de perder o direito à nomeação.
12.2. É de responsabilidade do candidato, manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados, até que se
expire o prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito a Av.
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Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta-feira,
das 8 às 16h00, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo para nomeação, caso não
seja localizado.
12.3. A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá
rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.
12.4. A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o mesmo da apresentação
dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação.
12.5. O prazo para posse é de 30 (trinta) dias corridos, a contar da nomeação, podendo ser prorrogável por 1
(uma) vez, por igual período, a pedido do interessado.
12.6. O não atendimento ao prazo estabelecido no item 12.6 ou a não comprovação de preenchimento dos
requisitos previstos, ensejará o cancelamento da portaria de nomeação.
12.7. Será analisado o acúmulo de cargos em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII, do artigo
37 da Constituição Federal, na redação que lhe foi concedida pela Emenda Constitucional 19/1998, bem como
o acúmulo de proventos com vencimentos na conformidade do § 10, deste artigo, acrescentado pela Emenda
Constitucional 20/1998.
12.8. Após a nomeação de todos os candidatos habilitados e enquadrados nas regras deste Edital, poderá
ocorrer a segunda chamada àqueles nomeados e que não tiveram assumido o cargo quando da primeira
convocação.
12.8.1. A segunda chamada para o concurso público somente se dará após a convocação de todos os
candidatos classificados e desde que dentro de seu período de vigência ainda tenham vagas remanescentes
em aberto.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas apenas a expectativa de direito à
nomeação e à preferência na nomeação, reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.
13.2.  Serão designados pelo Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
no artigo 1 § 2º do Decreto nº 21.310/01, o Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do Certame, ficando delegada ao Presidente a competência para tomar as providências necessárias
à realização de todas as fases do Concurso Público.
13.3.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público.
13.4.  O resultado final do Concurso será homologado pelo Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas no artigo 1 § 2º do Decreto nº 21.310/01.
13.5.  O não comparecimento à prova objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do
candidato e resultará a eliminação do Concurso Público.
13.6.  Motivará a eliminação do candidato do concurso público, além das demais hipóteses previstas neste
edital, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos
e/ou nas instruções constantes das provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer
pessoa envolvida na aplicação das provas, e ainda o candidato que:
13.6.1.  apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;
13.6.2.  não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
13.6.3.  não apresentar o documento que bem o identifique;
13.6.4.  ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
13.6.5.  ausentar-se do local antes de decorrido 75% (setenta e cinco por cento) do início das provas;
13.6.6.  ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;
13.6.7.  estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
13.6.8.  lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
13.6.9.  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
13.6.10.  estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação
(telefone celular, relógios de qualquer natureza, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
13.6.11.  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
13.7. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem com as alterações em dispositivos
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação na prova do Concurso.
13.8. O prazo de validade deste concurso será de 02 (dois) anos, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal.
13.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no
decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação
do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
13.10.  Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados nos sites www.guarulhos.sp.gov.br e www.vunesp.com.br,
entretanto, cabe ao candidato acompanhar as publicações oficiais – inclusive as convocações para as provas
e exames - divulgadas por intermédio do Diário Oficial do Município.
13.11.  Em caso de alteração de algum dado cadastral, após a finalização do Concurso o candidato, deverá
requerer à PREFEITURA DE GUARULHOS, por meio de formulário específico protocolado no Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito à Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta-feira, das 8 às 16h00.
13.11.1.  As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03(três) dias do encerramento do período de
inscrições não serão contempladas no edital de convocação para a prova objetiva, mas somente para as
próximas fases do concurso.
13.12. Os aposentados em emprego/função/cargo público, desde que a aposentadoria não seja por invalidez,
somente serão contratados, mediante aprovação neste Concurso, se os empregos estiverem previstos nas
acumulações legais estabelecidas pela Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na
data da nomeação, certidão expedida pelo órgão competente, que indique o tipo de aposentadoria.
13.13. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:
13.13.1. . endereço não atualizado;
13.13.2. . endereço de difícil acesso;
13.13.3. . correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;
13.13.4. . correspondência recebida por terceiros.
13.14. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.
A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, desde
que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou
irregularidades na inscrição, nas provas e títulos ou nos documentos.
13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou
aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial do Município
de Guarulhos as eventuais retificações.
13.16. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame.
13.17. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova ou os critérios de avaliação e
classificação.
13.18. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para nomeação e
exercício correrão a expensas do próprio candidato.
13.19. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.
13.20. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso, os registros eletrônicos.
13.21. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.
13.22. Será fornecido pela Prefeitura de Guarulhos ao candidato certificado de habilitação em concurso,
somente dos concursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos, com a finalidade de atestar a condição de
aprovado, não gerando nenhum direito a nomeação no presente certame.
13.23.Para solicitar o certificado de habilitação o candidato deverá acessar: http://
portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br/files/certificado_aprovacao.php?p=1569437162830
13.24. Durante a realização de qualquer etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida
a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize gravação de imagem, de som ou de imagem e com pelo
candidato, pelos seis familiares, ou por qualquer outros estranhos a este Concurso Público.
13.25. Os documentos e/ou pertences esquecidos pelos(as) candidatos(as) nos locais de prova ficarão disponíveis
pelo período de 30 dias após a aplicação da prova. Vencido este prazo, os documentos e ou pertences serão
encaminhados para eliminação e/ou descarte.

Guarulhos, 05 de dezembro de 2019
Adam Akihiro Kubo
Secretário de Gestão

ANEXO I DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 11/2019-SGE01
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da
ciência, da arte e do trabalho; Desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sociocultural, respeitando a
diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de
solidariedade e ética, essenciais ao convívio social; Participar das reuniões pedagógico-administrativas e de
atividades relacionadas ao Projeto Pedagógico da Escola; Planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e responsabilizar-
se pelas atividades pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola, embasando-se nas diretrizes da
Secretaria Municipal de Educação; Discutir coletivamente a organização e utilização dos espaços, dos
equipamentos, dos materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; Propor e desenvolver
estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos, quando necessário para os educandos que
necessitem de maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e da aprendizagem;
Manter diálogo frequente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo
de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles dados que possam facilitar o processo educativo;
Elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola e seus
resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; Participar dos diversos espaços
formativos que contribuam para sua prática pedagógica; Participar da elaboração do Calendário Escolar,
respeitando a carga horária anual, conforme legislação vigente; Articular a integração escola-família-comunidade,
de modo a favorecer ações conjuntas; Manter atualizados os Diários de Classe e demais registros que revelem
o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; Prestar atendimento aos educandos quando
enfermos ou acidentados e, se necessário, acompanhá-los à residência ou para eventual assistência médica,
mediante autorização de seu superior; Comunicar aos gestores da escola casos de doenças infecto contagiosas
entre os educandos e/ou comunidade escolar; Acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda
escolar, bem como auxiliar os educandos com dificuldades motoras na alimentação e higiene, com vistas ao
desenvolvimento de sua autonomia; Estar atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o período de
atividades escolares; Realizar avaliação pedagógica dos alunos com deficiência, visando sua inserção na
classe (regular ou especial) mais adequada ao seu desenvolvimento global; Favorecer a inclusão social dos
educandos com necessidades educativas especiais, orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída
do período, na organização e cuidados com seus pertences pessoais; Participar de comissões, grupos de
trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados,
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data
da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser
utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação
para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas
no conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
w Professor de Educação Básica (Atuação no Ensino Infantil, Fundamental e Anos Iniciais da
Educação de Jovens e Adultos):
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos
e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo,
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão,
potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo
múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta;
Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo,
comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da
informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume,
Teoremas de Pitágoras ou de Tales.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de
Educação e Escola; função social da escola; educação inclusiva e compromisso ético e social do educador.
Gestão democrática: a participação como princípio. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento
pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na educação básica. A prática educativa do professor no
Ensino Fundamental. A prática educativa do professor na Educação Infantil. O comportamento infantil. O cuidar
e o educar. Os ambientes de aprendizagem na Educação Infantil: a brincadeira e o desenvolvimento da imaginação
e da criatividade; a brincadeira na educação infantil nas perspectivas psicossociais, educacionais e lúdicas. O
currículo e a pedagogia da brincadeira. A formação pessoal e social da criança: a criança, a natureza e a
sociedade; As interações criança/criança como recurso de desenvolvimento: identidade e autonomia; O
desenvolvimento humano em processo de construção – Piaget, Vygostky e Wallon. Educação de Jovens e
Adultos: processo histórico e concepções. Alfabetização de adultos. Ensinar na diversidade etária (jovens, adultos
e idosos na mesma sala). Organização curricular na EJA. Recuperação da aprendizagem de adolescentes, de 15
a 17 anos, com defasagem de idade/série. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, o
planejamento e a implementação das ações educativas da escola. Currículo e cultura: visão interdisciplinar e
transversal do conhecimento. Currículo: a valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas e socioculturais
e o combate à desigualdade. Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências pedagógicas
na escola. Currículo nas séries iniciais: a ênfase na competência leitora (alfabetização e letramento) e o
desenvolvimento dos saberes escolares da matemática e das diversas áreas de conhecimento. Currículo em
ação: planejamento, seleção, contextualização e organização dos conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação
diagnóstica ou formadora e os processos de ensino e de aprendizagem. A mediação do professor, dialogal e
problematizadora, no processo de aprendizagem e desenvolvimento do aluno; a inerente formação continuada do
educador. Portfólio da Aprendizagem; Metodologias Ativas.
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO
w Professor de Educação Básica – Ciências Físicas e Biológicas, Professor de Educação Básica –
Educação Artística, Professor de Educação Básica – Língua e Cultura Inglesa, Professor de
Educação Básica – Língua e Cultura Portuguesa, Professor de Educação Básica – Matemática:
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos
e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo,
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão,
potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo
múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta;
Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo,
comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da
informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume,
Teoremas de Pitágoras ou de Tales.
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de
Educação e de Escola. A função social da escola, a educação inclusiva e o compromisso ético e social do
educador. Gestão democrática: a participação como princípio. Organização da escola centrada no processo de
desenvolvimento pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na Educação básica. Projeto político-
pedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação das ações educativas da
escola. Construção participativa do projeto político-pedagógico e da autonomia da escola. Currículo e cultura:
visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Currículo: a valorização das diferenças individuais, de
gênero, étnicas e socioculturais e o combate à desigualdade. Currículo, conhecimento e processo de
aprendizagem: as tendências pedagógicas na escola. Currículo na Educação Básica: a função da competência
leitora e o desenvolvimento dos saberes escolares das diversas áreas de conhecimento. Currículo em ação:
planejamento, seleção, contextualização e organização dos diversos tipos de conteúdos; o trabalho por
projetos. A avaliação mediadora e a construção do conhecimento: acompanhamento dos processos de ensino
e de aprendizagem. A mediação do professor, dialogal e problematizadora, no processo de aprendizagem e
desenvolvimento do aluno; a inerente formação continuada do educador. A educação escolar e as Tecnologias
de Informação e Comunicação (TIC).
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ação sobre o ambiente; princípios básicos que regem as funções vitais dos seres vivos; relação entre
estruturas e funções dos sistemas e suas adaptações ao meio; caracterização dos grandes grupos animais e
vegetais. O corpo humano como um todo em equilíbrio: saúde e orientação sexual, desequilíbrios: endemias,
drogas, desnutrição. Continuidade das espécies: evolução; reprodução, hereditariedade. Fundamentos teóricos
da Química: conceitos, leis, relações e princípios básicos; interações e transformações químicas. Fundamentos
teóricos da Física: conceitos, leis, relações e princípios básicos.
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Conhecimentos Específicos: O ensino da arte no Brasil; abordagem triangular no ensino das artes; arte como
sistema simbólico não verbal; as linguagens da arte; leitura e interpretação de textos não verbais. Artes
Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes visuais: história geral das artes; arte
como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte, os elementos de visualidade e suas relações;
comunicação na contemporaneidade. Música: história da música ocidental; elementos da linguagem musical;
ensino da música. Dança: história da dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo
para a dança; teoria de Laban; as danças como manifestações culturais.
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Professor de Educação Básica – Língua e Cultura Inglesa
Conhecimentos Específicos: Fundamentos teóricos do processo de ensino-aprendizagem da Língua Inglesa
e principais abordagens metodológicas nos anos iniciais do ensino fundamental. Compreensão, interpretação
e produção de textos: estratégias de leitura, tipologia, estrutura e organização textual. Coerência e coesão:
principais elementos e relações da estrutura linguística do Inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia,
vocabulário). O ensino de línguas para comunicação. Dimensões comunicativas no ensino de Inglês. Proposta
Curricular de Língua Estrangeira Moderna. Interculturalidade e Interdisciplinaridade no Ensino da Língua
Inglesa. Aprendizado de Língua Estrangeira: língua como discurso – conhecimento contextual (conhecimento
dos interlocutores, lugar, hora e objetivo do ato comunicativo). Conhecimento textual (organizações textuais
diferentes como descrição, exploração e argumentação). Conhecimento linguístico/sistêmico (conhecimento
do aspecto linguístico no ato comunicativo). Uso social da língua: no ambiente profissional (estilo usado em
artigos de jornais, instruções e palestras). Língua – História e Cultura: temas relacionados com assuntos
internacionais como economia, política, pessoas, lugares, cultura, meio ambiente, saúde, ciência e tecnologia.
Ensino da Língua Inglesa: concepções sobre o ensino aprendizagem da Língua Inglesa. O processo de ensinar
e aprender a língua estrangeira. O papel da Língua Inglesa no currículo.
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et al. The learning strategies handbook: creating independent learners. New York: Longman, 1999.
CELANI, Maria Antonieta Alba (coord.) Ensino de 2ª língua: redescobrindo as origens. São Paulo, SP: EDUC,
1997.
CELCE-MURCIA, Marianne. Teaching English as a second or foreign language. 3rd ed. HeinleCengage.
COLLINS COBUILD English Guides: Confusable words. London: Harper Collins, 1997.
DEKEYSER, Robert. Practice in a second language. Perspectives from Applied Linguistics and Cognitive
Psychology. Cambridge, 2007.
DIONISIO Angela Paiva. MACHADO, Anna Rachel e BEZERRA, Maria Auxiliadora (org.). Gêneros textuais e
ensino. Editora Lucerna, 2005.
GIMENEZ, Telma. Trajetórias na formação de professores de línguas. Londrina: Eduel, 2002. HARMER, Jeremy.
How to teach English. Longman, 1998.
______. The practice of English language teaching. 4th ed. Longman, 2007.
HEWINGS, Martin. Advanced grammar in use, 4th edition. Cambridge, 2005.
HIGH, P. Bat. Guano. Outline of American literature. Essex (U.K.): Longman, 1996.
HORNBY, A.S. Oxford advanced learner’s dictionary. 8th ed. Oxford: Oxford University Press, 2011.
LARSEN-FREEMAN, D., Thewlis, S.H. Grammar dimensions: form, meaning and use. Boston: HeinleCengage.
LEWIS, M. The lexical approach. HeinleCengage.
LINGUEVIS, A. M. Vamos ouvir a voz das crianças sobre aprender inglês na Educação Infantil. In: TONELLI;
RAMOS, S. G. M. (Orgs.) O Ensino de LE para crianças: reflexões e contribuições. Londrina: Moriá, 2007.
O’KEEFFE, A., MCCARTHY, M. & CARTER, R. From corpus to classroom. Language Use and Language
Teaching. Cambridge, 2007.
PAIVA, V. L. M. O. (Org.) Ensino de Língua Inglesa: Reflexões e experiências. 2.ª ed. Campinas: Pontes, 1998.
PIRES, S. S. Ensino de Inglês na Educação Infantil. In: SARMENTO, S.; MULLER, V. (Orgs.) O Ensino de Inglês
como Língua Estrangeira: estudos e reflexões. Porto Alegre: APIRS, 2004. RAJAGOPALAN, K. O inglês como
língua internacional na prática docente. In: LIMA, D.C. (Org.). Ensino e aprendizagem de Língua Inglesa:
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conversas com especialistas. Sâo Paulo: Parábola Editorial, 2009.
ROCHA, C.H. Provisões para ensinar LE no Ensino Fundamental de 1. a 4. series : dos parâmetros oficiais e
objetivos dos agentes. Dissertação (Mestrado em Linguística Aplicada) – Instituto de Estudos da Linguagem.
Universidade Estadual de Campinas. Campinas, 2006. ROCHA, C.H.; BASSO, E. A. (Orgs.). Ensinar e aprender
língua estrangeira nas diferentes idades: reflexões para professores e formadores. São Carlos: Claraluz, 2008.
STEVICK, E. W. Working with teaching methods. Heinle&Cengage.
SWAN, M. Practical English Usage. 3rd ed. Oxford: Oxford University, 2008.
SWAN, Michael & WALTER, Catherine. How English works: a grammar practice book. Oxford: Oxford UP, 1994.
THORNLEY, G.C. & ROBERTS, G. Outline of English literature. Essex (U.K.): Longman, 1996. VINCE, M.
Advanced language practice. Oxford: Oxford University, 1994.
YULE, G. Explaining English grammar. Oxford: Oxford University, 1998.
Professor de Educação Básica – Língua e Cultura Portuguesa
Conhecimentos Específicos: Aprendizagem de língua materna: estrutura, uso e funções. Concepções de
língua e suas implicações para o ensino. Gramática e ensino: metalinguagem, uso e reflexão. Variações
linguísticas e norma-padrão: abordagem na prática pedagógica. Linguagem: uso, funções, análise. Língua oral
e língua escrita. Teorias linguísticas e Parâmetros Curriculares (Ensino Fundamental e Médio). Gêneros
textuais e tipos textuais: o ensino em sala de aula. Texto e intertextualidade. Coesão e coerência textuais. O
texto e a prática de análise linguística. Leitura e produção de textos: práticas de ensino e aprendizagem.
Ortografia Oficial da Língua Portuguesa. Ensino de língua portuguesa e novas tecnologias em sala de aula.
Ensino de literatura: concepções sobre a relação entre as categorias da literatura e a formação docente.
Bibliografia
ALBUQUERQUE, Eliana Borges Correia de. Mudanças didáticas e pedagógicas no ensino de língua portuguesa.
Belo Horizonte: Autêntica, 2006.
ANTUNES, I. Aula de Português: encontro e interação. São Paulo: Parábola Editorial, 2003.
________. Muito além da gramática: por um ensino de li´nguas sem pedras no caminho. São Paulo: Parábola
Editorial, 2007.
BAGNO, Marcos. Preconceito Linguístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 2007.
BAKHTIN, Michail (Volochinov). Estética da criação verbal. São Paulo: Martins Fontes, 1992.
BORTONI-RICARDO, Stella Maris. A educação em língua materna: a sociolinguística em sala de aula. São
Paulo: Parábola Editorial, 2004.
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular. Língua Por tuguesa (4.1.1.; 4.1.1.2.). Disponível em: <http://
basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf>.
CÂNDIDO, Antonio. Direito à Literatura. p. 171-193. In: CÂNDIDO, Antonio. Vários Escritos. Rio de Janeiro:
Ouro sobre Azul, 2011.
DOLZ, Joaquin; GAGNON, Roxane; DECA^NIO, Fabrício. Produção escrita e dificuldades de aprendizagem.
Campinas, SP: Mercado das Letras, 2010.
DOLZ, J.; NOVERRAZ, N. & SCHNEUWLY, B. Sequências didáticas para o oral e a escrita: apresentação de um
procedimento. In: DOLZ, J. & SCHNEUWLY, B. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado das
Letras, 2004.
GERALDI, João Wanderley. O texto em sala de aula. São Paulo: Ática, 1997.
KLEIMAN. A. Texto e leitor: aspectos cognitivos da leitura. Campinas: Pontes, 1993.
KOCH, Ingedore Villaça e ELIAS, Vanda Maria. Ler e escrever: estratégias de produção textual. 2ª. ed. São
Paulo: Contexto, 2011.
________. Ler e compreender: os sentidos do texto. 3ª. ed. São Paulo: Contexto, 2011.
LAJOLO, Marisa. Do mundo da leitura para a leitura do mundo. São Paulo: Ática, 1993.
________. O que é literatura. 6ª. ed. São Paulo: Brasiliense, 1985. (Coleção Primeiros Passos)
MACHADO, A.B.; BEZERRA, M.A. (org.). Gêneros textuais & ensino. Rio de Janeiro: Lucerna, 2002.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção textual, análise de gêneros e compreensão. São Paulo: Parábola
Editorial, 2008.
MUSSALIM, Fernanda e BENTES, Anna Christina (orgs.). Introdução à linguística: domínios e fronteiras, v. 1.
5ª. ed. São Paulo: Cortez, 2005.
________Introdução à linguística: domínios e fronteiras, v. 2. 4ª. ed. São Paulo: Cortez, 2004.
________Introdução à linguística: fundamentos epistemológicos, v. 3. 2ª. ed. São Paulo: Cortez, 2005.
ROJO, Roxane e MOURA, Eduardo (orgs.). Multiletramentos na escola. São Paulo: Parábola Editorial, 2012.
 SNYDERS, Georges. Alunos felizes: reflexão sobre a alegria na escola a partir de textos literários. Rio de
Janeiro: Paz e Terra, 1993.
TFOUNI, L.V. Letramento e Alfabetização. 2ª edição, São Paulo: Cortez, 1997.
TRAVAGLIA, L. C. Gramática ensino plural. São Paulo: Cortez, 2003.
Professor de Educação Básica – Matemática
Conhecimentos Específicos: Fundamentos dos processos de ensino e aprendizagem em Matemática e as
aplicações didática e metodológica dos conhecimentos nas práticas. Resolução de problemas: Situação-problema,
Investigação matemática e Modelagem matemática. Etnomatemática. Avaliação em Matemática. Construção do
conhecimento em Matemática. Números (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais) e seus diferentes
significados; operações (diferentes significados, propriedades, relações entre as operações e tipos de cálculo:
exato e aproximado, mental e escrito); divisibilidade; proporcionalidade. Expressões algébricas: operações, produtos
notáveis e fatoração; funções, equações e inequações: 1º e 2º graus; função constante; sequências numéricas;
noções de matemática financeira. Números complexos. Matrizes e sistemas lineares. Trigonometria no triângulo
retângulo; ciclo trigonométrico. Geometria plana: triângulos e semelhança, circunferência, círculo e cálculo de
áreas e perímetros. Geometria espacial: geometria de posição, poliedros (prisma e pirâmide); cilindros; cones;
esferas; volume e área superficial. Noções de estatística: tabelas e gráficos; medidas estatísticas. Análise
combinatória: princípios, agrupamentos e métodos de contagem; probabilidade.
Bibliografia
BIEMBENGUT, Maria Salett; Hein, Nelson. Modelagem matemática no ensino. 5. ed. São Paulo: Contexto,
2016.
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular. Matemática (4.2.; 4.2.1.; 4.2.1.2.). Disponível em: <http://
basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf>.
BROUSSEAU, Guy. Introdução ao estudo das situações didáticas: conteúdos e métodos de ensino. São Paulo:
Ática, 2008.
CURY, Helena Noronha. Análise de erros: o que podemos aprender com as respostas dos alunos. 2. ed. Belo
Horizonte: Autêntica, 2007.
D’AMBRÓSIO, Ubiratan. Educação Matemática: da teoria à prática. 16. ed. Campinas, SP: Papirus, 2008.
D’AMBRÓSIO, Ubiratan. Etnomatemática: elo entre as tradições e a modernidade. 5. ed. Belo Horizonte:
Autêntica, 2015.
KFOURI, William. Explorar e investigar para aprender matemática por meio da modelagem matemática. 2008.
233 f. Dissertação (Mestrado Profissional em Ensino de Matemática) – Pontifícia Universidade Católica, São
Paulo, 2008.
ONUCHIC, Lourdes de la Rosa; ALLEVATO, Norma Suely Gomes; NOGUTI, Fabiane Cristina Höper; JUSTULIN,
Andresa Maria (org.). Resolução de Problemas: Teoria e Prática. Jundiaí: Paco, 2014.
PARRA, Cecila; SAIZ, Irma (org.). Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: Artes
Médicas, 1996.
PAVANELLO, Regina Maria; Nogueira, Clélia Maria Ignatius. Avaliação em Matemática: algumas considerações.
In: Estudos em Avaliação Educacional, v. 17, n. 33, jan./abr., 2006.
POLYA, George. A ar te de resolver problemas: um novo aspecto do método matemático. Rio de Janeiro:
Interciência, 2006.
PONTE, João Pedro da; BROCARDO, Joana; OLIVEIRA, Hélia. Investigações Matemáticas na sala de aula. 3.
ed. Belo Horizonte: Autêntica, 2016.
VAN DE WALLE, J. A. Matemática no ensino fundamental: formação de professores e aplicação em sala de
aula. 6. ed. Porto Alegre: Artmed, 2000.

P O R T A R I A Nº 68/2019 - SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:
1- Em face do que determina o artigo 4º da Lei 7.696/19 de 27/02/2019, ficam os servidores relacionados
abaixo, Transpostos a partir de 01/12/2019 do Regime Jurídico Celetista - CLT para o Regime Jurídico Único
Estatutário, instituído pela Lei 1.429/68.

2- Os servidores transpostos passarão a receber os adicionais por tempo de serviço, sexta-parte e licença-
prêmio, na forma do Decreto 35.769/2019 e conforme apontado na presente Portaria.
3- Os servidores transpostos que não completaram o prazo de 3 (três) anos necessários para concluir o estágio
probatório, deverão cumprir o tempo restante do período, nos termos previstos pelo Decreto 35.769/2019.

P O R T A R I A Nº 69/2019 - SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:
1- Retificar o anexo – I da Portaria nº 010/2019-SGE (SERVIDORES TRANSPOSTOS), para fazer constar as
seguintes alterações:
Inclusão dos servidores a partir de 01/12/2019:

Exclusão dos servidores:
Nome Matr. Função Motivo
NEILTON SALVADOR ALFANO MOURA 21036 PROFESSOR (A) DE EDUCACAO FISICA ART. 3º - II
LUCIANA ILAIS DE SOUZA 22806 TECNICO EM RAIO X III ART. 3º - II
GESIONIAS BARBOSA DOS SANTOS 28676 AUXILIAR OPERACIONAL ART. 3º - I
DILEIA LEITE DE OLIVEIRA 44702 PROFESSOR (A) DE EDUCACAO INFANTIL ART. 3º - III
MILTON DE ANDRADE 48574 AUXILIAR OPERACIONAL ART. 3º - III
WASHINGTON LUIS GOMES DIAS 49780 AGENTE OPERACIONAL FUNERARIO ART. 3º - II
HILDA MARIA PERUSSI BARBOSA 49911 AUXILIAR OPERACIONAL (396) ART. 3º - III
MARIA IRACILDES GOMES DE SOUSA 50314 AUXILIAR EM SAUDE ART. 3º - III
SIMONE BATISTA DA CUNHA BONFIM 52861 ENFERMEIRO (A) ART. 3º - I
YASHUYUKI OSHIRO 60802 ATENDENTE SUS ART. 3º - I
2- Os servidores transpostos passarão a receber os adicionais por tempo de serviço, sexta-parte e licença-
prêmio, na forma do Decreto 35.769/2019 e conforme apontado na presente portaria.
3- Os servidores transpostos que não completaram o prazo de 3 (três) anos necessários para concluir o estágio
probatório, deverão cumprir o tempo restante do período, nos termos previstos pelo Decreto 35.769/2019.
4- Os servidores excluídos mencionados no item I da presente Portaria, em face do que determina o artigo 5º
da Lei 7.696/19 de 27/02/2019, passam a compor o quadro especial suplementar, regidos pela Consolidação
das Leis do Trabalho - C.L.T.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2019 – SGE
O Secretário de Gestão, ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Retifica o Edital de Convocação Nº 068/2019-SGE, publicado no Diário Oficial de 13/12/2019, para fazer
constar que o nome correto da 4ª convocada é MARINA ARAUJO FERRO.
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
C O M U N I C A D O Nº  32/2019 – SGE01

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria de Gestão, no uso da competência conferida
pelo artigo 9º da Lei Municipal nº 7.696/19, e do Decreto regulamentador nº 35.769/2019, DIVULGA o resultado
dos pedidos de reconsiderações dos despachos exarados no Comunicado nº 14/2019-SGE01, na seguinte
conformidade:

Analisado o pedido de reconsideração, o empregado público será transposto ao Regime Jurídico Único
Estatutário, ou mantido no Quadro Especial Suplementar.
Os recursos que não constaram do presente comunicado estão pendentes de avaliação e serão oportunamente
divulgados.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 07/2019-SGE01
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para o cargo público de Assistente
de Gestão Pública aberto pelo Edital 06/2019-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das
informações transmitidas pela Fundação VUNESP,

TORNA PÚBLICO
1 – A CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos habilitados no referido Concurso Público, conforme ANEXO
ÚNICO que acompanha o presente Edital.

Guarulhos, 19 de Dezembro de 2019.
CLODOALDO LOPES

Presidente da Comissão
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 07/2019-SGE01

LISTA ESPECIAL
001 - Assistente de Gestão Pública
Habilitado
Inscrição Nome Nascimento Nota Class
65880633 ARIANE VENANCIO 31/05/1988  90,00  1
65883977 GERSON KONNO HIRAKI 29/03/1990  77,50  2
65929942 LUCIANE LOPES SERVOLLO 17/03/1970  77,50  3
66143250 RENAN MACARIO DAVANSO 04/12/2001  75,00  4
67611842 JOAQUIM NIVALDO RODRIGUES ZAFALON 28/03/1991  72,50  5
68555164 BERNADETE SANTOS DE ARAUJO 20/05/1970  67,50  6
66453119 BRUNA DE OLIVEIRA SILVA 01/12/1996  67,50  7
67008887 BRUNO DA SILVA SANTOS 07/09/1991  65,00  8
68321228 DAIANE SANTOS PESSOA 20/08/1981  62,50  9
68491646 VANESSA DE CARVALHO FRANCISCO 29/01/1986  62,50  10
68756356 EDWIGES ALVES MAIA 03/08/1987  60,00  11
68731434 LUIS EDUARDO GARCIA PROSPERO 05/03/1990  60,00  12
65662199 FLAVIA ROSANA MEDEIROS DE CAMPOS 29/10/1977  60,00  13
68719159 JUSCELINO DOS SANTOS VICTORIANO SILVA 04/03/1990  60,00  14
65614984 CARLOS AUGUSTO BARBOSA DE PINA 28/04/1990  57,50  15
65643534 ERICA PATRICIA CANDIDO TAVARES 23/08/1977  57,50  16
68725280 RENATA KASCHER GARCIA 15/07/1971  57,50  17
65746538 HUGO DE SOUZA BEZERRA 12/06/1984  57,50  18
65672690 LEANDRO JOVENCIO DOS SANTOS 15/04/1996  52,50  19
65798260 WICTOR HUGO DE OLIVEIRA SANTOS 22/10/1996  50,00  20
LISTA GERAL
001 - Assistente de Gestão Pública
Habilitado
Inscrição Nome Nascimento Nota Class
65698940 MARCELO PEDRALINA DE SOUZA 25/10/1992  97,50  1
66522730 DANIELA LIRIAN NAGAMATI 25/10/1994  97,50  2
65822781 VALMIR ALVES DOS SANTOS 13/06/1971  97,50  3
67673902 FERNANDES SANTOS RIBEIRO 01/10/1974  97,50  4
68597053 BRUNA LYNCH SALGADO 15/06/1982  97,50  5
67759939 FILLIPE SARAIVA COSTA MOURA ARAUJO 02/05/1989  97,50  6
65806654 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVA 21/08/1990  97,50  7
68773641 SAUL GABRIEL MENEZES GOMES 30/10/1990  97,50  8
68284934 WILLIAM RICARDO COSTA JUNIOR 09/04/1991  97,50  9
66588375 AUGUSTO DOS SANTOS MOURA 29/12/1994  97,50  10
66877199 LARISSA BEATRIZ DIAS RIBEIRO 13/05/2002  97,50  11
68552610 PRISCILA MOURA GROTI 05/03/1985  95,00  12
68309074 LUCELIA ALVES DE OLIVEIRA 26/03/1985  95,00  13
68145829 JULIANA RODRIGUES 05/04/1990  95,00  14
65674391 WILLIAM DOBREV DE CARVALHO 15/08/1992  95,00  15
65746708 BEATRIZ SENA MELO 12/07/1994  95,00  16
68269633 TAMIRES DE OLIVEIRA FERREIRA 06/12/1994  95,00  17
68053894 BRUNO PIRES DE OLIVEIRA 26/05/1993  95,00  18
66171741 LEUDYS LOBAINA RODRIGUEZ 25/08/1977  95,00  19
65612639 ANA PAULA CRUZ BERTINELLI 02/04/1979  95,00  20
65716744 VINICIUS ALVES DE CASTRO 26/11/1983  95,00  21
65674510 ANDRE DOS SANTOS 20/08/1985  95,00  22
68801572 LUAN MATIAS VALE 02/08/1988  95,00  23
65729501 ALINE HOMEM DE OLIVEIRA 20/05/1989  95,00  24
65646266 MAURO DOS SANTOS VIANA 22/02/1990  95,00  25
67924808 PAULO HENRIQUE HEMOTO MORGADO 31/08/1990  95,00  26
67217176 BRUNA DIAS PEREIRA 16/12/1991  95,00  27
65876490 ELCIO CARLOS CERQUEIRA E SILVA 23/08/1992  95,00  28
66666538 LEONARDO PAIXAO SILVA 17/03/1995  95,00  29
67256910 PEDRO AUGUSTO PAES DOS SANTOS 13/10/1997  95,00  30
68887213 LUCAS WINDSOR FINOTI MENDONCA 03/07/2000  95,00  31
65927605 JORNES COUTO FEITOZA JUNIOR 13/12/1987  92,50  32
68303300 CLAUDIO FAGUNDES 07/08/1976  92,50  33
67769241 RENATO RINALDI 16/12/1976  92,50  34
68734158 FLAVIA FREITAS DOS SANTOS FAUSTO 13/11/1982  92,50  35
65645030 CARLOS ROBERTO ALVES BENEVIDES 06/05/1970  92,50  36
67856888 CAINA PEDRO FRANCO GOUVEIA 02/05/1990  92,50  37
65999266 WESLLEY SANTOS OLIVEIRA 03/11/1995  92,50  38
66978254 ARTUR DANTAS CERQUEIRA DE MELO SILVA 16/12/1997  92,50  39
65622499 EDUARDO AKIO URA 11/03/1978  92,50  40
68465491 LEONARDO MAGALHAES RODRIGUES 01/09/1996  92,50  41
68693869 CARLOS EDUARDO DE PAULA SANTOS 31/03/1963  92,50  42
68694997 IBERE RESTIVO 31/05/1965  92,50  43
65898192 SIMONE MENDES GARCIA 24/11/1971  92,50  44
65944658 WILLIAN SALES DA SILVA 09/07/1990  92,50  45

65657128 VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 16/11/1991  92,50  46
68438869 HENRIQUE MONTENEGRO BELMIRO DE SOUZA 31/08/1993  92,50  47
68341440 ALINE QUEIROZ COUTINHO 15/09/1990  92,50  48
68819900 CARLOS ANTONIO RIBEIRO 22/06/1961  92,50  49
65889070 ELDA ALENCAR DE SOUZA 29/04/1963  92,50  50
68288727 CLAUDEMIR MADUREIRA DOS SANTOS 22/11/1968  92,50  51
67119212 FLAVIA SILVA ZICCARDI OLIVEIRA 09/12/1977  92,50  52
65850513 PATRICIA TIMM FERRO 23/05/1987  92,50  53
66706840 HELENA CHAN 22/10/1988  92,50  54
68046421 GLAUCOS MARCELO FEDOZZI MUNUERA 16/11/1989  92,50  55
67192564 DAVI DA SILVA LINS 22/10/1990  92,50  56
68791690 CAROLINE HOMMA YONEYA PANIZZON 14/03/1994  92,50  57
66716012 GABRIELA TEIXEIRA DE LIMA 23/04/1995  92,50  58
68315902 MIKAELE DOS SANTOS 18/09/1995  92,50  59
67288995 ANA CAROLINE OLIVEIRA DOS SANTOS ALMEIDA 09/10/1993  90,00  60
68202822 GUSTAVO DOMBSKI ABRAHAO 06/07/1995  90,00  61
65628233 MARIA CRISTIANE RODRIGUES DOS SANTOS SA 01/11/1982  90,00  62
65880633 ARIANE VENANCIO 31/05/1988  90,00  63
65716663 FRANCISCO HENRIQUE FERREIRA ALVES 31/08/1994  90,00  64
68568037 MARCOS VINICIUS ARNONI 24/12/1965  90,00  65
68296576 CELSO RICARDO ROSA 26/03/1975  90,00  66
67227350 ANA MARIA OGATA TAKIO 25/05/1963  90,00  67
68037813 REBECA GUERREIRO ANTUNES BRAGA 12/10/1994  90,00  68
66045037 SAMARA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA 30/06/1996  90,00  69
65712714 JEONILSA MACHADO DA SILVA 04/04/1981  90,00  70
65733193 DALETE BATISTA SOUSA OLIVEIRA 06/10/1991  90,00  71
65945751 GABRIELLA FERNANDES CUNHA 27/05/1992  90,00  72
68210655 THIAGO JOSE DA SILVA 22/11/1995  90,00  73
65787811 DANIEL MARTINS SANCHES 10/09/1981  90,00  74
68720149 NAJA DOMINGOS DA SILVA 02/02/1990  90,00  75
66785588 MARIANA MAZIEIRO SERRANO MELLO 10/09/1993  90,00  76
67737501 RAFAEL MOURA SILVA 20/12/1999  90,00  77
68820976 CLAYTON LUIZ BERNARDO TARELHO 02/12/1978  90,00  78
65886674 PAULA PRISCILLA BOTTEGA CERAVOLO 25/08/1982  90,00  79
67354270 ANA PATRICIA PEREIRA BRAMBILLA 16/12/1982  90,00  80
65646797 JULIANA CRISTINE PEREIRA SIMOES 19/10/1987  90,00  81
66076226 INACIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 26/06/1988  90,00  82
65788699 FLAVIA DOS SANTOS SILVA 05/09/1989  90,00  83
66247446 DANIELA GUIMARAES ALICKE 05/04/1991  90,00  84
65612736 WESLLEY GOMES BERTELLI DE MORAES 24/12/1996  90,00  85
66192579 GUILHERME DE CARVALHO MACEDO 26/07/1997  90,00  86
65740483 EDUARDO CALAHANI FELICIO 03/09/1963  90,00  87
65655168 FERNANDA HARUMI TAKI 13/09/1985  90,00  88
68599684 PAULO VICTOR NASCIMENTO BERTI 11/09/1991  90,00  89
65936370 DANIEL FABIAN 09/09/1997  90,00  90
66009910 ARIANA DE FARIAS FABRICIO 12/11/1981  90,00  91
66077761 ANDERSON XAVIER DE PAIVA MELLO 29/04/1983  90,00  92
68625812 MARCELO KAWASAKI 25/07/1983  90,00  93
66605482 SUZANE GONCALVES BORGES 21/05/1984  90,00  94
65929730 EWERTON SILVA DE OLIVEIRA 05/07/1986  90,00  95
68715366 KEYSON CARLOS DE LIMA 05/09/1987  90,00  96
67855245 EURISNEI RODRIGUES DE FRANCA 05/09/1988  90,00  97
65624653 VICTOR LUIZ GORSKI VITORINO 12/05/1993  90,00  98
68369891 RAFAEL DE ASSIS LOPES 04/04/1996  90,00  99
65648323 LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA 17/10/1999  90,00  100
67850219 SHEYLLA RIBEIRO SANTOS 10/08/1978  87,50  101
68506627 LYZZIE NUNES TAVARES 01/01/1982  87,50  102
67810454 SHEILA PRINCIPE AZEVEDO 06/06/1975  87,50  103
68749023 CAROLINA OLIVEIRA AUGUSTO 26/11/1992  87,50  104
67707572 VICTOR DEL VECCHIO OLIVEIRA 19/05/1996  87,50  105
68703724 MARCELO MENDES DE MENEZES 01/10/1971  87,50  106
68662912 FERNANDO MASSAO YAMADA 07/06/1985  87,50  107
65694554 KATHLEEN CAMILA DE OLIVEIRA 05/02/1989  87,50  108
68656718 ERIC SIQUEIRA CAMPOS STANIZE 25/08/1989  87,50  109
65986830 WAGNER DA SILVA SANTOS 21/02/1978  87,50  110
68521219 SAMIRA REJANE MANO 22/11/1983  87,50  111
65889762 GABRIEL OTONIEL OLIVEIRA 26/11/1997  87,50  112
66675871 MARCELO HIKARI CAMPANHA MIYAKE 09/12/1985  87,50  113
66047463 VINICIUS RIBEIRO NERES 15/12/1991  87,50  114
65738209 BRUNA MODESTO PERDICHIZZI 17/12/1982  87,50  115
66509297 FELIPE PASSINATO DE OLIVEIRA 14/08/1986  87,50  116
66195225 RODRIGO DE FREITAS GOMES 15/08/1991  87,50  117
66148170 LEANDRO MARCEL DE VASCONCELOS 25/05/1984  87,50  118
66163366 MARCELO NAKAMURA SAITO 08/01/1991  87,50  119
65650620 RAILON VIANA DE SA 09/10/1992  87,50  120
67870490 GISELE SOARES PEDERIVA 29/06/1993  87,50  121
68525427 PATRICIA DOS SANTOS 19/12/1984  87,50  122
68787235 EVELINE DO NASCIMENTO ISHIARA ADASHI 04/07/1989  87,50  123
66069572 RAFAEL GARCIA FLORES 22/11/1989  87,50  124
68821700 JUAN PEDRO RODRIGUES BARROS NOVAES 09/02/1990  87,50  125
65646045 FABIO MOREIRA LIMA 03/04/1993  87,50  126
65785967 DENISE NAOMI MIYASHIRO 02/09/1995  87,50  127
68085052 MALCON FELIPE BISPO FONSECA 31/08/1982  87,50  128
65640110 ALISSON PINHEIRO SANTANA 15/12/1999  87,50  129
65706935 JULIANA MARTA BESERRA GOMES 07/07/1977  87,50  130
65982894 RENATO HISSASHI MORI 27/10/1978  87,50  131
65653343 IONE AUGUSTA BARROS GOMES 09/04/1980  87,50  132
68388454 VALDILEIA MARIA ALVES FLORENCIO 17/12/1986  87,50  133
67871461 KAMILLA CRISTINY GUIMARAES 07/07/1987  87,50  134
66342139 RAFAEL ABINADER DA COSTA 30/01/1988  87,50  135
66426146 RAQUEL MEDEIROS ZIMBICKI DA SILVA REIS 29/06/1988  87,50  136
65844092 LEONARDO LIMA CARDOSO 25/01/1991  87,50  137
65709128 FELLIPE MITSUBACHI MOHRING DE ALMEIDA 05/06/1993  87,50  138
66773350 PALOMA MAIA BENATI 02/08/1994  87,50  139
65969510 RENATA DA SILVA ALMEIDA 22/09/1995  87,50  140
67929630 KARINE RIOS PEREIRA 06/12/1996  87,50  141
68536968 MATHEUS ALMEIDA SILVA 23/01/2000  87,50  142
65714253 DARCIO LIMA BARBOSA 15/08/1974  87,50  143
67716768 PAMELLA MOTA PEREIRA 04/04/1987  87,50  144
67130143 DIEGO CARLOS DA SILVA 18/09/1993  87,50  145
68089090 DENIS GUSTAVO GALVAO DOS SANTOS 22/07/1996  87,50  146
67121632 CLAUDIA HERMESDORFF VARELLA 12/06/1969  87,50  147
65667425 VANESSA EMY KAMIYA 13/05/1982  87,50  148
65750217 BEATRIZ PISSOLITO DE ALMEIDA 18/12/1983  87,50  149
67308481 JONATHAN GOULART FERREIRA 12/02/1984  87,50  150
68261861 THIAGO FERREIRA AMARAL LOPES 10/03/1988  87,50  151
66146046 MERILY SOUZA 26/04/1988  87,50  152
66704979 JESSICA TATIANE DA SILVA OLIVEIRA 11/11/1988  87,50  153
67835333 CESAR HIDEKI KIMURA 24/03/1990  87,50  154
65855264 CARLA JANAINA DA SILVA ROCHA 15/08/1990  87,50  155
67324142 DENIS ROMERA ALVES 14/11/1992  87,50  156
65943031 GABRIEL SANKO QUEIROZ 01/10/1994  87,50  157
65634292 ADRIANO DA SILVA SOUZA 25/09/1995  87,50  158
68478267 MYLENA DE AMORIM DELFINO 03/04/1998  87,50  159
68711018 LEILA STOPPA FARIA 08/06/1970  87,50  160
65658787 EMERSON AGRIPINO DA CONCEICAO 20/01/1980  87,50  161
66270030 BRUNA SOBRAL TEIXEIRA 03/03/1989  87,50  162
68603649 HELEN CRISTINA VALDIER DIAS 08/07/1997  87,50  163
67826172 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 06/02/1976  87,50  164
65768299 HIGOR MAMEDE MARQUES DOS SANTOS 20/11/1990  87,50  165
67927670 ANA CAROLINA TEIXEIRA DE MATOS SILVA 07/01/1991  87,50  166
68802269 TIAGO MOLINA 01/05/1992  87,50  167
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65754972 EDER AUGUSTO DOS SANTOS 25/11/1994  87,50  168
68015879 ALESSANDRA FREITAS DIAS 21/11/1975  87,50  169
66096723 TONY CARLY SANTOS DE SOUZA 18/02/1983  87,50  170
68426399 DOUGLAS NIER OLIVEIRA PIRES 04/12/1988  87,50  171
67054897 TATIANE ASANO 31/05/1989  87,50  172
68692650 VITOR AUGUSTO SANTIAGO DE ALBUQUERQUE 09/12/1989  87,50  173
66151724 CATARINA MARTINS FERNANDES FERREIRA 07/09/1991  87,50  174
67209017 FERNANDO BEDNARSKI RAMOS 26/03/1992  87,50  175
68625820 CARINA ROCHA DOS SANTOS 21/06/1993  87,50  176
66973449 KARINA NOBREGA CURSINO 21/04/1995  87,50  177
68552963 CAMILA ARAUJO NASCIMENTO 07/08/1995  87,50  178
66457556 NATHAN GAVIOLI DE SOUSA 02/04/2002  87,50  179
68844395 GILVANDI GILSON BARROS ARAUJO 03/09/1979  85,00  180
65808290 MARIA GERALDA DE LIMA SOUZA 24/03/1995  85,00  181
68689870 LEONARDO DOS SANTOS LEITE 22/08/1994  85,00  182
65902459 EVAIR RODRIGUES 23/09/1974  85,00  183
66016630 CRISTINA LOURDES ABRANTES DINIZ 03/04/1979  85,00  184
65690478 HELIO ALVES GUIMARAES 15/07/1993  85,00  185
65964373 VINICIOS BARBOSA DA SILVA 29/08/1999  85,00  186
67945287 GUILHERME SALOTTI FELIX 06/02/1992  85,00  187
68042965 HELEN HELENA RODRIGUES DE ALMEIDA 29/10/1996  85,00  188
67148506 RENATA FERREIRA ANDRE 28/07/1980  85,00  189
66212200 ANDYARA ALBUQUERQUE BRAZ 16/09/1971  85,00  190
68683138 FABIO LUIZ DIAS PEREIRA 29/03/1977  85,00  191
68159102 FERNANDA ANDRIOLI FERREIRA 02/04/1989  85,00  192
68307241 PEDRO ALVES FERREIRA 26/12/1992  85,00  193
65777123 ROBERTO DOS SANTOS 12/11/1994  85,00  194
67611230 TAYS MICKI KAMOZAKI 19/02/1983  85,00  195
65760689 TADEU CASSEMIRO DA SILVA 28/02/1984  85,00  196
65845293 JEANDERSON GONCALVES DO NASCIMENTTO 25/05/2000  85,00  197
66358639 MARCIA NASCIMENTO 29/06/1966  85,00  198
65655370 EVELYN ROCHA DO NASCIMENTO 14/02/1989  85,00  199
67015069 MARCOS VINICIUS MOREIRA BORGES 06/11/1979  85,00  200
65754468 PRISCILA CORDEIRO DOS SANTOS SILVA 23/01/1989  85,00  201
65797671 VICTOR HUGO GOMES DA SILVA 25/11/1997  85,00  202
68255306 CRISTINA SILVA ALBINO DELAGE 09/04/1972  85,00  203
68145080 MARIA ELENILDA DA SILVA SANTOS 20/09/1976  85,00  204
65657152 FABIANA MAGNOLI 28/07/1978  85,00  205
66092264 PALOMA MARIA BIFULCO DIAS 17/01/1983  85,00  206
66524733 BRUNA SILVA NASCIMENTO DA SOLIDADE 23/11/1985  85,00  207
66473896 CAMILA DE MORAIS MILANEZ 05/08/1987  85,00  208
68779100 ANDREIA CARDOSO DE SOUSA 26/12/1988  85,00  209
67279848 SABRINA SOUZA FRANCO 19/10/1997  85,00  210
65663004 CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA 15/04/1979  85,00  211
67246850 FELIPE CRUZ DE ALMEIDA SILVA 27/05/1994  85,00  212
65750233 CAMILA DA SILVA FLORES 24/08/2000  85,00  213
68754310 MODESTO WILSON TITONELLI 04/03/1979  85,00  214
65615816 CAMILA PASCOAL RUBIO DE QUEIROZ 02/08/1989  85,00  215
65613392 FILIPE URTREMARI 25/09/1990  85,00  216
68372868 RODRIGO ANDERSEN RODRIGUES 27/10/1991  85,00  217
68835973 ANDRE VICTOR ZIMMER SALLES 03/04/1993  85,00  218
66071879 CLAUDIO SANTOS VIEIRA 05/08/1995  85,00  219
68670745 VITORIA ALVES SILVA 07/01/2000  85,00  220
65646886 ALAIRTON JOAO COSTA DE MOURA 06/04/1988  85,00  221
68854536 NATALI CASSIANA COSTA DE CAMPOS 02/10/1984  85,00  222
66719712 WANDERSON LEITE LOPES 04/12/1992  85,00  223
65657675 CLAYTON RICHARD RAMOS 19/11/1974  85,00  224
68184417 FABIANA SHIRASUNA OTUBO 31/03/1978  85,00  225
66988730 LUIS CARLOS UEHARA 30/11/1978  85,00  226
65639154 RODRIGO DE MORAES 22/04/1980  85,00  227
68848269 NORMA HITOMY IKEDA 14/06/1981  85,00  228
65698827 GABRIELA PEREIRA DA SILVA 08/07/1986  85,00  229
67159184 REGIS DIAS GONCALVES 06/08/1986  85,00  230
68582633 RAFAEL OTANI CASSEB 24/09/1988  85,00  231
68569009 KAREN VIEIRA MACHADO LEAL 09/01/1989  85,00  232
66267072 EVERTON DA ROCHA DUTRA 27/05/1989  85,00  233
66077133 LEANDRO FERREIRA DA CONCEICAO 20/11/1989  85,00  234
65810660 MICHELLE APARECIDA PEREIRA 18/07/1990  85,00  235
65774493 CRISTIANE DEL BARCO NUNES 13/05/1991  85,00  236
65939700 WILSON TAVARES SANTOS 05/12/1991  85,00  237
68654448 RAFAEL MIAMOTO FALCHI 08/09/1992  85,00  238
65859871 GABRIELA CRISTINA SAKUGAWA 22/03/1994  85,00  239
66272890 BIANCA MACEDO DE LIMA 13/01/1995  85,00  240
67902251 YURI MARTINS SANTOS 22/03/1995  85,00  241
68083475 HELLEN SOUZA SILVA 28/04/1996  85,00  242
68482132 WILSON CARLOS RIBEIRO SANTOS 10/12/1984  85,00  243
68763816 VIVIANE DA SILVA MAIA 22/04/1985  85,00  244
65685768 RODRIGO PEREIRA RODRIGUES 25/06/1982  85,00  245
67448640 FELIPE FONSECA DE ARRUDA 25/02/1990  85,00  246
68592485 GABRIELA MONTEIRO VESCIO 20/04/1991  85,00  247
66361320 TATIANE REGINA CAMPANHOLO RUBIO 08/11/1983  85,00  248
68713770 CARLOS ALBERTO DIAS DOS SANTOS JUNIOR 20/11/1990  85,00  249
68858353 CESAR AUGUSTO DE PAULA 21/11/1990  85,00  250
67973493 NICOLAS NOVAIS ROSSETO 08/11/1991  85,00  251
66160103 THAIS SILVA DE MIRANDA 12/12/1991  85,00  252
68834489 ARIANE DA SILVA BARREM 11/09/1994  85,00  253
67578730 BRENNA THAYS MENDES DUARTE 12/09/1994  85,00  254
67203930 RAI MAXIMIANO BARBOSA DA SILVA 10/07/1996  85,00  255
68677405 GUILHERME SANTOS SILVA 24/07/2000  85,00  256
68369379 Beatriz Mendes dos Santos 03/06/1997  82,50  257
65619188 ANA LUCIA SCERVINO SILVA 25/12/1979  82,50  258
68663145 LEANDRO MARINHO 20/01/1983  82,50  259
68543875 WADSON DA SILVA 25/06/1969  82,50  260
68837399 MARIA JOSE DE OLIVEIRA COELHO 06/01/1967  82,50  261
67954847 FABIOLA APARECIDA DE OLIVEIRA BORGES 05/09/1975  82,50  262
66374782 DAIANA SOARES ROSA ALVES 09/06/1988  82,50  263
65681843 LUCAS FERNANDO CAETANO 25/02/1997  82,50  264
68568509 REINALDO EDMUNDO SIDAOUI JUNIOR 21/02/1980  82,50  265
65852281 KALEBE MARTINS CANTUARIA 16/08/1993  82,50  266
68523998 LIVIA YAYOI YOSHITAKE HARADA 10/03/1974  82,50  267
68052146 ANDERSON CARDOSO FARIAS 13/05/1981  82,50  268
66610460 JUCILENE SANTOS DA SILVA PEREIRA 23/07/1985  82,50  269
67967264 HEITOR ROSANI FERNANDES 16/05/1984  82,50  270
65766059 KLEBER MELO ROCHA 14/11/1992  82,50  271
68354215 LANA CARVALHO LUSTOSA PIMENTEL 08/11/1996  82,50  272
67608868 RENATA NUSSBAUMER 19/06/1971  82,50  273
65853938 MARGARIDA VALETTE POMAR 12/09/1971  82,50  274
68696965 VICTOR HUGO REYES CORNEJO 16/05/1986  82,50  275
66386756 ALESSANDRO SILVA SALES 08/07/1983  82,50  276
65639383 ANA PAULA DE OLIVEIRA SIMAO 22/05/1986  82,50  277
66977860 OMAR HUANCA MAMANI 30/05/1995  82,50  278
67787916 GUILHERME SILVA PAZ 05/02/1996  82,50  279
68720521 LUCIANA KAYAMORI YAMAMOTO 19/03/1984  82,50  280
65646401 MAYRA DE CASSIA SILVESTRE CESCON 30/10/1980  82,50  281
65615565 PRISCILA DANUNZIO ALVES DA SILVA 29/11/1987  82,50  282
68567634 DIEGO LEAL COSTA 13/06/1989  82,50  283
66008450 JUSSARA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 12/10/1991  82,50  284
67242600 GABRIELE NASCIMENTO DE GOIS 18/04/1994  82,50  285
68630034 YASMIM DE LIMA PEREIRA 15/06/1994  82,50  286
68025939 AMANDA LEE VIANA NASCIMENTO CARVALHO 31/05/1996  82,50  287
68864914 MATHEUS HENRIQUE FREIRES ROMANZINI 31/07/1997  82,50  288
66876001 CINTHIA PAULINA CORDEIRO 01/11/1980  82,50  289

67280480 RAQUEL HELENA NUNES TYCHONIUK 20/02/1983  82,50  290
68653590 GERALDO DE SOUZA FRANCO 25/05/1988  82,50  291
65758617 BRUNO TAVARES FERREIRA 17/11/1992  82,50  292
65683048 HAMILTON DOMINGOS 26/07/1970  82,50  293
68394152 VICTOR DE BRITTO FERREIRA 23/09/1991  82,50  294
68355580 BRUNO ROCHA FERREIRA ALVES 10/09/1986  82,50  295
67393756 CAMILA IANHES MARTINS DE ARAUJO 19/07/1992  82,50  296
67396186 MILENE SAYURI KAWAI 17/11/1988  82,50  297
65676300 WILTON HIROSHI DOY 10/05/1979  82,50  298
65847601 MARLOS GABRIELLI BENETTI REY 07/01/1980  82,50  299
68723016 DOUGLAS FRANCISCO DOS SANTOS 19/11/1980  82,50  300
66149738 JULIANA DE CASSIA VASCONCELOS 28/04/1986  82,50  301
68827610 JONATHAS RODRIGO SOUZA COUTINHO 13/11/1989  82,50  302
65887158 DAYANE THAIS TRONCOZO VILLCA 29/04/1991  82,50  303
68023910 JOSE CARLOS DA SILVA ALVES JUNIOR 29/08/1977  82,50  304
65937252 TATIANE DE SOUSA 23/07/1985 82,50  305
68362439 SABRINA APARECIDA GUARI 30/12/1987  82,50  306
65865472 JOAO CORREIA DA SILVA JUNIOR 24/01/1988  82,50  307
68737670 NICOLE HELOA FELICIANO PEREIRA 19/07/1989  82,50  308
68586892 VICTOR JACQUES MENDES 20/11/1991  82,50  309
65639790 BEATRIZ AUGUSTO GOMES 04/12/1997  82,50  310
67964702 VALERIA BUENO DE MELO 05/05/1985  82,50  311
68869525 DENIZE RAFAEL DA LUZ 25/10/1993  82,50  312
68594666 GUSTAVO LEAL DE ALMEIDA 14/04/1983  82,50  313
68310250 WAGNER OLIVEIRA SANTOS 20/11/1987  82,50  314
68618727 JUCIVAN BELARMINO DIAS 24/08/1988  82,50  315
65884582 BRUNA VALENCA MALLORGA 21/01/1991  82,50  316
68408307 LUIS CARLOS ALVES DE SOUZA 01/03/1991  82,50  317
68007361 LEONARDO HENRIQUE LYRA 16/12/1991  82,50  318
68848285 LUANA DE CARVALHO MATOS 22/06/1990  82,50  319
68795696 VINICIUS DA ROSA ARAUJO 09/04/1991  82,50  320
68543506 CRISTIANE KEILA DE ARAUJO PARANA 25/10/1975  82,50  321
68844530 FABIANO GOMES DA SILVA 02/04/1982  82,50  322
65776437 NADJA CINTIA MERA GARCIA 07/10/1986  82,50  323
67900399 GUILHERME MONCAO DE OLIVEIRA 20/05/2000  82,50  324
68127634 MONICA TAKAKO MURAKAMI 18/01/1974  82,50  325
68745605 ANDRE SEBASTIAN MIYAZAWA 23/04/1975  82,50  326
67894500 RENATA APARECIDA ALMEIDA REIGADO 16/10/1982  82,50  327
68823282 ALESSANDRA CRISTIANE GUIMARAES 17/11/1982  82,50  328
67758657 JULIANE QUINTEIRO NOVO 01/07/1983  82,50  329
68770693 GABRIEL GRACIOLI RIBEIRO 28/02/1986  82,50  330
65824423 LUIS FABIANO DA SILVA 01/12/1986  82,50  331
68517408 FLAVIA AQUINO GOMES 18/01/1992  82,50  332
67089500 AMANDA MELLO DA SILVA FREIRE 23/04/1994  82,50  333
68336144 ANA LUIZA CARRIEL DE CAMARGO 30/04/1994  82,50  334
68347014 MARIANA ARAUJO MELO 03/03/1999  82,50  335
65683633 CAMILA GABRIELA BATISTA DOS SANTOS 05/05/1999  82,50  336
68158327 VICTOR CAVALCANTE SANTOS 11/10/1992  82,50  337
65676220 EDUARDO ALCANTARA CIPRIANO 31/05/1995  82,50  338
68281080 ANA RAQUEL DA SILVA CASTOR 21/11/2001  82,50  339
68346611 JULIE DE ABREU RODRIGUES 05/07/1984  82,50  340
65686829 DANIELA CRISTINA NUNES 13/12/1984  82,50  341
68595492 JOHNATAN RODRIGO DOS SANTOS 23/09/1989  82,50  342
66841410 BRUNO VAZ GRECCO 15/11/1989  82,50  343
65670175 KAULLAY SUZIM ROMANO 08/03/1993  82,50  344
68559119 MATHEUS DELAZERI CASTRO 25/12/1995  82,50  345
65615719 MAURICIO CAVALI PITORRI 02/06/1997  82,50  346
65618947 EDUARDO CARDOSO PEREIRA NEVES 02/01/1990  82,50  347
65751469 GUILHERME TAKASHI BASHIYO 19/10/1992  82,50  348
66050499 RODOLFO HAUK RAMOS 20/09/1994  82,50  349
68354320 JESSICA LOURENCO CARDOSO 15/09/1998  82,50  350
67736920 HELOISA SABINO DE MORAIS 16/07/2000  82,50  351
68022115 USTANI MEDRADO 06/03/1973  80,00  352
66717345 ARTHUR VICENTE DE MIRANDA 13/11/1989  80,00  353
68138849 SUELI MATSUE MIYAGUTI ACHCAR 03/01/1966  80,00  354
65813952 JOABE DE BRITO SILVA 04/01/1994  80,00  355
65885198 RAYANE DHEIN PINTO 05/09/1994  80,00  356
67816819 IGOR HENRIQUE DOS SANTOS 01/10/1994  80,00  357
67463436 DIEGO SANTIAGO PINHEIRO BRAGA 22/07/1988  80,00  358
65824938 MARCONDES DOS SANTOS 21/06/1977  80,00  359
65651820 NOELLE OLIVEIRA VAZ 22/06/1988  80,00  360
65926277 THYRZA DE MORAIS BONOMETTI 17/05/1993  80,00  361
67630375 GUILHERME LISSONE CASANIGA 12/07/1995  80,00  362
65810350 GUSTAVO SANTOS SILVA 12/08/1997  80,00  363
67510175 ISADORA PEREIRA ZELINSCHI ARRUDA 29/07/1980  80,00  364
65627270 FABIANA DIONISIO 09/05/1981  80,00  365
65691563 KELEN RAMOS DA SILVA 25/01/1991  80,00  366
68890320 MARCOS JONAS DE SOUSA BARBOSA 15/10/1991  80,00  367
68751257 MAICON JOSEROCHA 11/03/1984  80,00  368
68403194 JULIANA CHAVES TIMO 28/12/1989  80,00  369
65628730 FERNANDA CAROLINE FERNANDES PAULINO 15/07/1993  80,00  370
65652681 SALOMAO DE SOUSA PEREIRA 10/04/1985  80,00  371
68477252 GISELLE CERDEIRA SANTIAGO 25/12/1987  80,00  372
65913370 JULIANA CRISTINA MORAES DE LOREDO 09/10/1992  80,00  373
65635850 GABRIELA PEREIRA BUENO 30/09/1996  80,00  374
66054710 MELQUIZEDEQUE LOPES DE SOUZA BARROS 18/04/1990  80,00  375
67959873 ANDRE LUIZ SILVA RICCI 06/10/1969  80,00  376
66606527 FABIOLA GARCIA DA SILVA 02/08/1982  80,00  377
68564295 MAYRA ALVES TARTARI DIAS 08/06/1985  80,00  378
68727992 DEBORA NEVES FERNANDES 27/04/1987  80,00  379
68786042 JOSE RILDO CLEMENTINO DE BARROS 25/09/1983  80,00  380
67354912 CASSIA MIRANDA DE CASTRO 04/08/1987  80,00  381
66606144 BRUNA FREIRE RODRIGUES 23/05/1993  80,00  382
68451989 DANIELA LINARES DOMINGUES 21/07/1998  80,00  383
65711416 ÉLIDA MARQUES LEBRÃO 15/04/1970  80,00  384
66228620 BRUNA ASSIS DE SOUSA 01/12/1994  80,00  385
65616065 GUSTAVO DE MORAES DAVI 12/10/1977  80,00  386
68133820 IVANILDA RODRIGUES DA PAIXAO 25/06/1985  80,00  387
68419082 THAISA BERNARDINO ALEGRE DE OLIVEIRA 27/09/1986  80,00  388
68379501 ERIK GONCALVES HENRIQUE 30/03/1995  80,00  389
65701070 BRUNA PINHEIRO RAMOS 13/08/1993  80,00  390
65707672 NOELY ALVES MENDES LIMA 07/07/1984  80,00  391
68703295 ANTONIO ROBERTO GRIGONIS JUNIOR 28/03/1976  80,00  392
67388809 SILVIO PEREIRA DA CUNHA JUNIOR 04/06/1970  80,00  393
68361378 LUCIANE GOMES 14/07/1990  80,00  394
66158664 LETICIA CAMARGO FREIRE 13/02/1991  80,00  395
67529321 LARISSA BARRETO RODRIGUES 04/02/1995  80,00  396
67896740 GABRIELA GOMES AGUILAR 29/10/1996  80,00  397
66123950 LARISSA BARRENSE DE OLIVEIRA 25/02/1994  80,00 398
68614373 VALMIR NILTON FERNANDES 09/08/1960  80,00  399
66537371 MILLENA MARTINI FELIX 19/05/1998  80,00  400
66791529 BRUNO MATOS DE AGUIAR 11/06/2000  80,00  401
66070066 ADONIS SILVEIRA SOUSA 16/02/1982  80,00  402
65902548 DANUBIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA 06/09/1982  80,00  403
68327668 DEIVID SANTANA CORREA 07/02/1989  80,00  404
65642988 TAMIRES MARTINS DA SILVA 28/06/1991  80,00  405
68393954 DOUGLAS NUNES OLIVEIRA 12/08/1992  80,00  406
67653723 VIVIANE CRISTINA DE CASTRO JOSE 05/09/1994  80,00  407
65672518 JULIA SBRANA AZEVEDO 02/08/1995  80,00  408
68359179 DAVI RAMOS DA SILVA 06/10/2001  80,00  409
68379480 ROSANA DE MARCO 26/06/1968  80,00  410
66299730 ESEQUIEL MOURA DA SILVA 19/06/1974  80,00  411
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65634586 LUANA KATLEEN PATRICIO DE SOUZA 27/01/2000  80,00  412
68793090 RONALDO CORRAL 14/02/1969  80,00  413
68735553 MARIO KOTARO NARAZAKI 27/02/1984  80,00  414
67063039 THIAGO SHINJI TANAKA 15/05/1985  80,00  415
65680219 KELVIN BASTOS PENHA 29/05/1993  80,00  416
66211808 SILVIO RODRIGUES 06/11/2000  80,00  417
68380194 DENISE THIEMY KIRITA 15/04/1989  80,00  418
67898777 LUAN CARLOS DANTAS DOS SANTOS 01/06/1999  80,00  419
67838448 EDILAINE LOPES MATOS DE ALMEIDA 09/01/1984  80,00  420
66177375 BRUNO JAVAROTTI MACIEL 14/12/1987  80,00  421
67497489 BRUNO SANTOS MOURA 26/01/1990  80,00  422
68080050 MONIQUE ELLEN MANFRIN 16/03/1990  80,00  423
68566433 ANDRE LUIS DA SILVA 05/05/1975  80,00  424
68880030 RENATA MARIA TOLEDO 27/02/1977  80,00  425
67662404 PATRICIA IROLDI DA SILVA MOMM 30/11/1983 80,00  426
65653726 MAYRA VANESSA VILLCA TRONCOZO 29/06/1989  80,00  427
66498406 FLAVIA HIRAKURI 28/01/1993  80,00  428
67750010 GUSTAVO MONCAO DE OLIVEIRA 04/09/1994  80,00  429
68563930 STANLEY DAVID FERREIRA DE SOUSA DA SILVA 09/10/1988  80,00  430
65644310 MATHEUS DO NASCIMENTO NOGUEIRA 17/08/1996  80,00  431
68896131 LIZANDRA ANTUNES DE SOUZA 19/06/1998  80,00  432
67828116 DIRCEU BIOCHI JUNIOR 16/09/1975  80,00  433
65675347 CIDIA ALVES DA SILVA 23/09/1976  80,00  434
68913591 SAMUEL DE MELO PAIM 21/12/1982  80,00  435
65826060 PAMELA BARBOSA BERNARDINO 31/05/1991  80,00  436
66811660 RAFAEL HENRIQUE DA FONSECA 21/05/1992  80,00  437
67464092 DENISE DE SOUZA SILVA 23/05/1992  80,00  438
67605273 AGOSTINHO ROSA FERREIRA FILHO 31/05/1994  80,00  439
66505798 ARTHUR ROMAN LINS 30/07/1997  80,00  440
68719086 MARCO TULIO ENRIQUE DOS SANTOS 19/09/1984  80,00  441
67188389 DANIELLE CARVALHO DA SILVA 02/04/1989  80,00  442
67738680 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 29/08/1994  80,00  443
68257902 FELIPE AMORIM SILVA 05/09/1994  80,00  444
68366841 RAFAEL ALEFF MOREIRA SILVA 17/10/1994  80,00  445
66045487 BRUNO VINICIUS MARQUES 12/12/1994  80,00  446
68802463 FABIO PONTIN 23/04/1961  80,00  447
65617088 EDUARDO HENRIQUE SILVA 09/10/1984  80,00  448
68658427 BRUNA REGINA DE PAULA SANTOS 06/10/1992  80,00  449
65749863 JULIANA RODRIGUES PACE DE OLIVEIRA 24/10/1992  80,00  450
65796195 MATHEUS DOS SANTOS DEL PEZZO 19/09/1997  80,00  451
68473702 NELSON LUIZ PAES DE OLIVEIRA 05/12/1959  80,00  452
66688981 CRISTINA GONCALVES DE JESUS 03/08/1977  80,00  453
68791313 ALEXSANDRO EVERSON PAPP 22/01/1978  80,00  454
65935640 ERIK MEGURO YAMASHITA 22/10/1983  80,00  455
68352794 LEONARDO DE SOUZA SILVA 31/08/1985  80,00  456
68264712 LAIZE EMANUELLE TEIXEIRA COSTA 11/11/1988  80,00  457
65639316 BIANCA LEANDRO DOS SANTOS 25/12/1990  80,00  458
66259240 CIBELE BITENCOURT DOS SANTOS 12/02/1994  80,00  459
66760410 LUCAS EDUARDO COSTA OLIVEIRA 09/12/1998  80,00  460
67698786 MICHELLE SOARES DE MEDEIROS 15/09/1999  80,00  461
68776918 RODOLFO LEMES DA SILVA 03/04/1989  80,00  462
65626133 IGOR RICARDO ARRUDA FERREIRA 14/04/1989  80,00  463
65635043 BARBARA DOS SANTOS OLIVEIRA 15/08/1992  80,00  464
67860567 MARCOS FERREIRA DA SILVA 19/10/1979  80,00  465
68495412 JULIANA DIAS VICENTE 30/03/1980  80,00  466
65630602 GABRIEL BRUNING DE MATOS 24/04/1984  80,00  467
66173248 CARLOS HENRIQUE LOURENCO MARTINS 13/05/1984  80,00  468
66919584 DIEGO THIAGO GUIMARAES 29/05/1991  80,00  469
68712120 DANIEL SILVA KOLYNIAK 09/11/1993  80,00  470
65783263 GESSICA CERQUEIRA REIS 15/12/1998  80,00  471
67631851 ENZO TAGAWA DE OLIVEIRA 26/12/2000  80,00  472
68696264 LUCILA RAMOS FERNANDES 21/09/1976  80,00  473
68500025 ADRIANO TEIXEIRA COSTA 08/05/1980  80,00  474
65790707 EVERTON REZENDE BRANCO 27/08/1987  80,00  475
65874625 VANESSA APARECIDA DUARTE DE LIMA 08/07/1992  80,00  476
65835433 RENAN BAGATIN DE OLIVEIRA 22/09/1993  80,00  477
65999150 GIOVANNA GABRIELLE DE OLIVEIRA LOURENCO 04/01/1999  80,00  478
67990290 ERICK BARBOSA DA SILVA 02/07/2000  80,00  479
65659961 ARTUR BABBERG CATAPANO 22/05/2001  80,00  480
65845960 ANTONIO PARIZZI 08/01/1954  77,50  481
65740211 IVO SHIGUERU TOMITA 17/04/1986  77,50  482
66024803 GIOVANNA HINGREADH DO NASCIMENTO OLIVEIRA 04/10/1998  77,50  483
68700563 FILIPPO ANTONIO MASSARUTO 12/07/1984  77,50  484
67007465 LUCAS OLIVEIRA BATISTA 17/03/2000  77,50  485
66363497 DANIELLE CORREIA VILANI 03/07/1986  77,50  486
66045347 GUSTAVO VILARINHO BARROS 18/08/2001  77,50  487
67760279 KELLEN KETRUYN DISESSA SILVA 16/06/1997  77,50  488
68492316 UYRAN RIBEIRO DE OLIVEIRA 16/07/1994  77,50  489
68894767 LARISSA SERAPHIM VICENTE 20/02/1990  77,50  490
68475772 LEANDRO TAVORA DE SOUZA 16/08/1983  77,50  491
68353324 ERICA TEODORO PEREIRA LUZ 19/05/1988  77,50  492
68429630 GUILHERME OLIVEIRA 14/09/1991  77,50  493
68795580 LUIZ OTAVIO VIEIRA MAIA JR 12/03/1972  77,50  494
66388139 LEANDRO JOSE DE MACEDO 06/08/1987  77,50  495
66145635 WAGNER SILVA KOEHLER 05/01/1982  77,50  496
66386420 JULIANA LAZZARIN DE CARVALHO 18/05/1990  77,50  497
68900147 FERNANDA MENEZES DO NASCIMENTO 20/11/1986  77,50  498
68353421 ANA PAULA PONSONI LOPES 24/10/1986  77,50  499
68779054 MARCELO LUIS REIS DE SOUZA 06/01/1991  77,50 500
66883261 LUCAS LAINETTI RAMOS 11/01/1993  77,50  501
67382428 PATRICIA SOUSA GONCALVES 03/09/1994  77,50  502
68577583 SANDER COTRIM NAGY 14/02/1971  77,50  503
68248199 CAROLINE FABRI GUIMARAES 29/01/1996  77,50  504
66838797 CASSIA QUARESMA DE LIMA 19/05/1979  77,50  505
65613244 SAMUEL FERREIRA DE FIGUEIREDO 09/12/1984  77,50  506
65615484 CRISTIANE PEREIRA IZIDORIO 27/07/1984  77,50  507
68695373 THAIS FERNANDES DO NASCIMENTO 03/03/1991  77,50  508
68347260 KAREN FIUSA DE LIMA 17/05/1999  77,50  509
65675754 ANGELICA SILVA LEMES 07/09/1976  77,50  510
67798969 MARCIA REGINA LEITE 24/12/1976  77,50  511
66214262 MARCIA MARIA FRANCO GUERRA 14/10/1981  77,50  512
68841710 DENISE APARECIDA GRECO DE ALMEIDA RIBEIRO 10/04/1988  77,50  513
68416016 ESTELA FENIX FERNANDES MARIANO DA SILVA 30/06/1989  77,50  514
68788649 FERNANDO RODRIGUES DO AMARAL 29/01/1991  77,50  515
65800907 CASSIA MOREIRA DE JESUS CARVALHO 26/05/1991  77,50  516
66224896 LUCAS INACIO SANTOS DE FARIA 19/02/1995  77,50  517
66974232 JULIANA MUYNARSK SILVA 18/05/1995  77,50  518
66031494 SANDRA DE OLIVA SILVA 06/10/1967  77,50  519
67837042 MARCOS PAULO DE SOUZA 04/08/1996  77,50  520
67808441 ADRIANO CARLO ROSSI 26/05/1969  77,50  521
68384726 LUCAS CARLETO DE PAULO 12/07/1993  77,50  522
65879260 RODRIGO DE MATOS ROCHA TRINDADE 15/05/1997  77,50  523
68840993 VALKIRIA ELIAS DA COSTA MIYATA 27/10/1964  77,50  524
68865961 RICARDO CORREIA ANACLETO DE ALMEIDA 15/03/1974  77,50  525
67769853 KAIUAN CHARBEL MEDEIROS COELHO LIMA 24/07/1996  77,50  526
65720210 ADMA SAAR CASSIMIRO DOS SANTOS 05/04/1988  77,50  527
68600933 MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA 30/08/1996  77,50  528
66291917 TRIS ALEC SOUZA E SILVA 19/09/1989  77,50  529
67691285 MYRELLA PRINCES FERNANDES DE ARAUJO 10/01/1974  77,50  530
67960804 FLAVIA REGINA CARNELOS 26/04/1982  77,50  531
66056829 ANA PAULA SOARES CADAMURO 28/02/1984  77,50  532
66800269 ADRIANE ELISE DE ASSUNCAO FLAUSINO 10/06/1988  77,50  533

67671748 JESSICA PAOLLA BIGAO 09/02/1992  77,50  534
66069777 PABLO JORGE SOTERO DA CONCEICAO 27/10/1994  77,50  535
68697708 IGOR CAVALCANTE LOPES 08/02/1998  77,50  536
68684126 RENATA DE AVELAR REIS 28/08/1994  77,50  537
67158218 ELAINE DA SILVA SOUZA ALMEIDA 07/07/1983  77,50  538
68324570 BRUNA TOYANSK GUIMARAIS MAERKI 24/08/1985  77,50  539
68681100 MAX HIROO MARUYAMA 23/12/1985  77,50  540
68850557 JOSE HENRIQUE LIMA SANTOS 09/09/1992  77,50  541
68762640 CELSO LUIS GOUVEA 29/04/1968  77,50  542
68352956 DEBORAH POMELLI PAULIN 19/06/1978  77,50  543
68445130 ALINE APARECIDA DE FREITAS 22/09/1984  77,50  544
65675860 ADRIANA VIEIRA TROVAO 07/05/1988  77,50  545
68373562 DANILO WELLINGTON DE SOUZA MONTEIRO 03/09/1989  77,50  546
66033608 DAYSE NASCIMENTO DOS SANTOS 02/10/1989  77,50  547
65864972 HENRIQUE SEQUEIRA DA SILVA RIBEIRO 14/02/1992  77,50  548
67698921 JEFERSON MATHEUS SOUZA MARTINS 19/06/1993  77,50  549
68802455 RAFAEL MODESTO CABRAL 29/03/1997  77,50  550
65990706 GABRIEL TEIXEIRA ZANFORLIN 11/04/2000  77,50  551
65731751 GABRIELA MARIANO FURINI 28/03/2001  77,50  552
65891155 DEBORA FRANCA CAMILO 09/03/1996  77,50  553
65643976 HEITOR CARDOSO SANTOS 16/04/1997  77,50  554
67489524 GILCIMAR PEREIRA DOS SANTOS 06/07/1980  77,50  555
65883977 GERSON KONNO HIRAKI 29/03/1990  77,50  556
68490232 JOAO PAULO TONON 10/11/1991  77,50  557
68019645 JESSICA DE CASSIA DOMINGUES 23/12/1992  77,50  558
66171113 SAMUEL VANNI TERTULIANO 22/10/2000  77,50  559
68666578 CLAUDIA ARAUJO GUIMARAES 21/05/1983  77,50  560
68044453 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 17/05/1988  77,50  561
65984323 CINTIA TIEMI KAJIWARA FUTEMA 13/02/1960  77,50  562
68440553 CAROLINE DE MAGALHAES 18/07/1983  77,50  563
68361424 GLAUCIA CRISTINA DE FREITAS MACEDO 04/11/1995  77,50  564
65674855 LAIS DE OLIVEIRA LIMA 18/12/1996  77,50  565
67365086 ROSEMARI DE ALMEIDA 01/06/1967  77,50  566
68429142 PATRICIA PEREIRA GIANNINI 24/04/1972  77,50  567
68404697 DENISE CHAVES GALDINO RAMOS ROLIM 22/01/1981  77,50  568
66139929 BRUNO RODRIGUES DA SILVA 11/03/1992  77,50  569
65674421 RUTIELY BALIERO CAPARROZ CAMARGO 11/04/1995  77,50  570
65833376 BEATRIZ GONCALVES RIBEIRO 15/03/1999  77,50  571
65908422 FERNANDA VIANA DA SILVA 06/08/1992  77,50  572
66155037 ANA CAROLINA CAETANO LEITE 13/04/1993  77,50  573
65662210 EMANUELLE GIANDELI MALECKA 08/07/2001  77,50  574
66102332 SILVIA MARIA AFFONSO 01/06/1977  77,50  575
68540418 SERGIO KIYOJI YAMASHITA 31/03/1982  77,50  576
66017157 THALES DAMHA SANTOS 07/07/1987  77,50  577
66283680 ALDAN FERNANDES GOMES 07/08/1988  77,50  578
65955641 FLAVIA DE OLIVEIRA SILVA 30/10/1988  77,50  579
68141742 LEANDRO ALVES COELHO 01/10/1990  77,50  580
66111684 ANDRE GALDINO DOS SANTOS 27/09/1991  77,50  581
68858345 GUSTAVO ISHIDA GUEDES 19/02/1997  77,50  582
68666179 IRINEU ARLINDO ELEUTERIO COSTA 09/05/1997  77,50  583
68449518 CAIO VINICIUS FERNANDES GIMENEZ 22/04/1999  77,50  584
67784380 RAFAEL DO NASCIMENTO DE ANDRADE 17/10/2000  77,50  585
65929942 LUCIANE LOPES SERVOLLO 17/03/1970  77,50  586
65863992 WILLIAM FRANCISCO FERNANDES BISPO DA SILVA 13/04/1996  77,50  587
65656873 ISABELLA FONSECA LOPES 08/03/2001  77,50  588
68892012 RAFAEL SADATUKI CRISTOVAO 23/02/2002  77,50  589
68803044 JULIANA OLIVEIRA RIBEIRO 16/11/1990  77,50  590
68883218 FELIPE DE CAMPOS MATOS 28/01/1991  77,50  591
66135460 JEANE PEREIRA DOS SANTOS 21/01/1992  77,50  592
65612701 FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA 11/11/1992  77,50  593
65839986 VANESSA SOUZA BARBOSA 07/10/1993  77,50  594
68775210 GUILHERME BORGES BATISTA 18/04/1995  77,50  595
68897251 SERGIO MARQUES COSTA 10/12/1995  77,50  596
67840728 VICTOR PAULINO LESCANO 17/12/1996  77,50  597
68657404 ANA CAROLINE DE SOUSA 02/08/1997  77,50  598
68845642 ARIELLA CARNEIRO DA SILVA 09/11/1997  77,50  599
65648552 MATHEUS NORBERTO COUTO FELIX 30/08/1999  77,50  600
66295009 ARTHUR FERNANDES REIS 22/03/2000  77,50  601
68417594 GUSTAVO DOS SANTOS LIMA 24/01/2002  77,50  602
68827865 ALEXANDRE RICARDO DE ARAGAO BATISTA 29/07/1973  77,50  603
68739770 FABIO APARECIDO SIQUEIRA 08/01/1981  77,50  604
65942035 AMANDA LARISSA VIEIRA 19/01/1989  77,50  605
67182127 CARLOS EDUARDO LAURENTINO PEREIRA 22/07/1991  77,50  606
68619375 JULIA ARAUJO DOS REIS 03/01/1997  77,50  607
68839626 DANIEL ROMBOLI DE ALCANTARA 27/12/1980  77,50  608
68547161 RODRIGO KEIJI OKAMOTO 03/11/1983  77,50  609
66053234 PRISCILA ALINE BORGES ALVES 25/02/1985  77,50  610
65702743 MARCELO ROSSI BARBOZA 29/09/1982  77,50  611
67919952 RENATA NOGUEIRA MENEZES 06/05/1987  77,50  612
65905415 HANNS THIERRY DORNELLAS 19/03/1996  77,50  613
68664192 GUILHERME SOUZA ARICA 04/09/1996  77,50  614
65718895 GABRIELA ORTEGA DE ARAUJO 31/01/2001  77,50  615
68726821 FLAVIO APARECIDO CAVALLE 15/11/1958  75,00  616
65976258 VITORIA JOSEFA DA SILVA 15/10/1998 75,00  617
65644301 MIRELA GUEDES DE LIMA 08/06/1985  75,00  618
65766008 MAYARA KATLEN CANDIDO RODRIGUES 21/03/1990  75,00  619
66252237 EDUARDA DE SOUZA MARTINS 20/08/1990  75,00  620
67217095 GABRIELA MARCONDES DE SOUZA 23/06/1995  75,00  621
68380461 LILIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA ALVES 26/08/1988  75,00  622
67784895 FILIPE MATHEUS COSTA 06/03/1990  75,00  623
65813367 FELIPE PEREIRA GUEDES 11/05/1988  75,00  624
68912285 CELI APARECIDA BORGES DOS REIS DE CAMPOS 19/03/1964  75,00  625
68555954 THALYTA AUGUSTA NASCIMENTO 25/10/1996  75,00  626
65948394 LUCAS PEREIRA DA SILVA 06/02/1997  75,00  627
68585470 DEILSON MELO SOUZA 06/09/1969  75,00  628
66540240 CASSIA ELLEN GIOVANNA DOS SANTOS MONTEIRO 20/05/1997  75,00  629
68479158 ANDREIA BRAGA DE AVELOIS 23/05/1974  75,00  630
66008140 JOAO GABRIEL GUIMARAES DE OLIVEIRA 13/08/1985  75,00  631
66939410 HENRIQUE SANTOS PEIXINHO HERMISDORF 27/01/1987  75,00  632
67959415 TATIANE DE ARAUJO FERREIRA CARDOSO 12/04/1989  75,00  633
65958110 EFHIGENIA JAQUELISTA GOMES DA SILVA JAQUE GOMES 11/06/1974  75,00  634
68595417 JESSICA RENATA DA SILVA 27/04/1993  75,00  635
68658419 LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA 15/09/1983  75,00  636
65961129 TAMY APARECIDA NUNES LOUZADA 07/03/1991  75,00  637
68843160 GUSTAVO FERREIRA DO AMARAL 11/01/2000  75,00  638
65765010 PRISCILLA ALVES CARNEIRO 28/01/1985  75,00  639
66522420 ROBERTO KIYOSHI HORITA 21/10/1961  75,00  640
66548110 WENISON LISBOA ESTEVES 03/01/1999  75,00  641
66281121 YURI MACHADO ROCHA 09/06/1994  75,00  642
68834713 OTHON FRANCIS DA SILVA 11/07/1995  75,00  643
65635531 ROSANA DOMINGUES BALSALOBRE 27/10/1970  75,00  644
68758278 LEONARDO LOMBARDI LUNGOV 10/08/1988  75,00  645
65812441 KARINA CAMARGOS CARDOSO 14/10/1995  75,00  646
65633776 MARCIO GERMANO RAMOS 30/08/1984  75,00  647
66083354 VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA 01/05/1974  75,00  648
66015162 NATALIA NASCIMENTO OLIVEIRA 10/08/1990  75,00  649
68094906 EDUARDO JOSE COSTA 24/03/1974  75,00  650
67239293 GUILHERME PIZZO CASSEB 10/03/1994  75,00  651
65889045 RENATO BATISTA GUERRA 04/11/1975  75,00  652
66353866 CATIA DA SILVA BARBOSA 05/05/1981  75,00  653
67039111 RAFAEL DE ARAUJO LAVRAS 03/06/1982  75,00  654
67861857 ALBERTO DE LIMA COSTA 08/01/1988  75,00  655
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68245190 PATRICIA PEREIRA DE ALMEIDA MANO 12/10/1989  75,00  656
65630963 FABIO MARTINS DE ARAUJO 26/11/1989  75,00  657
68271514 REGINALDO CEZAR DA COSTA OLIVEIRA 07/02/1990  75,00  658
68278713 EMERSON ALENCAR AMORIM 13/06/1996  75,00  659
65733762 FABIO DOS SANTOS FERREIRA 04/11/1998  75,00  660
65647980 SIMONE FERNANDES QUINTAS 23/07/1971  75,00  661
66231787 DANIELLY DE OLIVEIRA DOS SANTOS 12/04/1993  75,00  662
65960645 KELVIN DOS SANTOS OLIVEIRA 18/01/2001  75,00  663
65688805 CLAUDIA CARDOZO JO 27/01/1978  75,00  664
68512783 TATIANA RODRIGUES ALEXANDRE 15/09/1976  75,00  665
68795440 EDUARDO DE SOUZA SEQUETIM 07/11/1979  75,00  666
67499775 JOYCE OLIVEIRA LEITE DA SILVA 24/06/1983  75,00  667
65662911 KATHIA YOSHIE FUTAMI 20/04/1981  75,00  668
65675444 DANILO DIONIZIO FARIAS 19/12/1992  75,00  669
65704002 ANDRE MOURA DA SILVA 03/04/2000  75,00  670
65618041 CARLOS ALBERTO DE SOUZA 30/08/1979  75,00  671
68870493 DIOGO PEREIRA DO NASCIMENTO 21/09/1987  75,00  672
66080576 SABRINA KATIARA RAMOS LOPES 04/01/1993  75,00  673
67895948 CAIO MARTUCCI ARAUJO 06/03/2001  75,00  674
68891865 CAMILA ROBERTA BIAGI CAMARGO OLIVEIRA 28/10/1979  75,00  675
68756631 MAYRA LAURINDO 29/03/1991  75,00  676
68005814 ALINE CARVALHO SANTOS 06/05/1994  75,00  677
65619358 LINDACI JOSEFA ZEFERINO 13/08/1974  75,00  678
66019010 ROGERIO RIBEIRO SALERNO 30/05/1976  75,00  679
65984846 EUNICE AMARAL DOS SANTOS 13/05/1978  75,00  680
66961564 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 28/03/1980  75,00  681
66759293 ROSIMEIRE PEREIRA DE ANDRADE 20/04/1981  75,00  682
68213000 ALVARO EDWING TELLO ZAMORANO 24/11/1980  75,00  683
66166403 PRISCILA NUNES FRANCISCO 08/02/1983  75,00  684
65862953 GISELLY NARDELLI ALLEGRO 26/12/1986  75,00  685
68481004 TATIANE DIAS SANTANA 03/02/1987  75,00  686
67835961 THAYNARA MUNIZ DE FREITAS 12/09/1989  75,00  687
65637364 JAQUELINE GONCALVES DA SILVA VALENTE 28/04/1990  75,00  688
68374070 ORLANDO MATHEUS GUIMARAES DAMASCENA 27/04/1999  75,00  689
68755791 ALEX SANDRO DE ALMEIDA SANTOS 11/11/1978  75,00  690
66173116 VICTOR FABRICIO DE SOUZA FURTADO 12/09/1991  75,00  691
67635440 SERGIO ALEXANDRE HERRERA 31/03/1965  75,00  692
67697909 RODRIGO VIANA RODRIGUES DE ASSIS 03/11/1985  75,00  693
66197295 VIVIANE HELENA SOUZA DE ALMEIDA 31/03/1995  75,00  694
67979319 LEONARDO SANTANA TORRES 10/01/1996  75,00  695
67584683 SIMONE CARVALHO PINTO DE SOUZA 24/03/1966  75,00  696
65887107 FERNANDA APARECIDA DE LOREDO 08/02/1997  75,00  697
65627172 HERBERT RODRIGUES PEREIRA 06/03/2001  75,00  698
68828128 MATHEUS MOTA ALMEIDA 24/01/1996  75,00  699
67292119 ADRIANA CHRISTINA SCALDELAI MUNHOZ 22/06/1972  75,00  700
68700865 LETICIA GUARDACHONI MANOEL 12/09/1994  75,00  701
66944228 WILLIANS MARTINS CANTUARIA 09/07/1986  75,00  702
65757432 ANDREZA MENDONCA SOARES 05/06/1996  75,00  703
65643356 SOPHIA EVANGELISTA DE FREITAS REIS 13/01/1999  75,00  704
66228697 JULIA ALCANTARA ROSSI 04/12/1999  75,00  705
68281250 JOAO GABRIEL GALANTE 12/03/2002  75,00  706
65944402 JAILTA GONCALVES CAVALCANTE 19/06/1969  75,00  707
68827334 JUAN ANTONIO FERNANDEZ LISTE 05/04/1973  75,00  708
68854544 CAROLINA VALENTIM 28/02/1984  75,00  709
68852550 BEATRIZ MIRANDA QUEIROZ 16/03/1992  75,00  710
68870124 AYLA RAHAL DE OLIVEIRA 29/05/1994  75,00  711
68032013 AMANDA FERREIRA DAMASCENA 26/06/1996  75,00  712
67797970 CARLA CRISTINA CONCEICAO DE PAULA 19/01/1996  75,00  713
68814259 TANIA ALEXANDRE SANTOS 17/11/1983  75,00  714
65681908 FELIPE MONTEIRO 30/09/1988  75,00  715
68450532 ROSIMEYRE PIRES VIDAL 08/01/1990  75,00  716
66120152 LETICIA SANTOS SILVA 03/03/1995  75,00  717
65870344 BRENDA LOURDES DE MORAIS 27/10/2000  75,00  718
68823509 JOSE CARLOS MENEGUELLI GORGA 09/12/1959  75,00  719
68759797 JANDYRA FURLAN SANTOS 03/12/1979  75,00  720
65815734 RAFAEL GOMES SANTOS 02/02/1986  75,00  721
68521065 UILLAS DIAS SANTOS 11/12/1988  75,00  722
66244102 MELISSA SANTOS BARBOZA 06/09/1994  75,00  723
68859023 ANTONIO CESAR DA SILVA SANTOS FILHO 06/09/1994  75,00  723
68418264 LARISSA GALASSO 26/08/1995  75,00  725
68517998 ISRAEL SOUZA SILVA 14/05/1996  75,00  726
68794932 ZAMBINSKI DO PRADO 10/12/1983  75,00  727
68833970 MAISA LOPES DA SILVA 09/11/1995  75,00  728
68426461 YURI KENJI GOMES NAKAGAVA 05/06/1997  75,00  729
68117353 NATALIE ADRIANI SANTOS RODRIGUES 05/01/2000  75,00  730
68429738 ANA BEATRIZ SILVA MESSIAS 14/05/2001  75,00  731
68459467 JOAO CARLOS WERNER CESCHINI 05/07/1986  75,00  732
65892615 LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS 09/07/1986  75,00  733
65728670 FERNANDO DA SILVA DE OLIVEIRA 12/11/1989  75,00  734
68822871 FELIPE PIRES DOS SANTOS 28/04/1995  75,00  735
68436254 WILLIAN DE OLIVEIRA GUIMARAES 27/04/1997  75,00  736
65735846 ELISANDRA CAMPOS MARQUES DE OLIVEIRA 16/07/1998  75,00  737
68853572 MARIA APARECIDA CAMPOS PIRES 20/07/1966  75,00  738
67981720 TAUANY DE MENDONCA CRUZ 18/12/2001  75,00  739
68800355 APARECIDA DO CARMO CONDE 04/07/1965  75,00  740
68003765 GERSON DIOGO DE CARVALHO JUNIOR 09/10/1982  75,00  741
68554680 ALESSANDRA AYUMI SAVASSI BAPTISTA DE

SOUZA KAKIHARA 31/07/1991  75,00  742
68820461 VITOR CINQUETTI RENDELLI 29/06/1992  75,00  743
68093411 THAIS DA SILVEIRA LEAL 16/02/1995  75,00  744
65633385 ANA LUIZA RIBEIRO DE SÁ 12/08/1996  75,00  745
65704045 BRUNA DA SILVA OLIVEIRA 05/09/1990  75,00  746
66371708 JULIANA BORGES SENSI 15/07/1991  75,00  747
68111568 NAYARA SUEMI DE SOUSA 22/07/1992  75,00  748
68338295 JESSICA ALVES MAGALHAES 16/11/1992  75,00  749
66145961 LUIZ FRANCIS DE SOUSA SANTOS 29/11/1992  75,00  750
68599528 DANIELA DE ARAUJO SILVA 16/08/1993  75,00  751
68527187 RAIAN PEREIRA NUNES 16/11/1995  75,00  752
66278953 NAARA CANAN DE FRANCA 06/01/1997  75,00  753
68002696 MARKUS ALEXANDRE CUNHA FERREIRA 12/05/1997  75,00  754
67700071 GERSON MARTINS JOSE 21/03/1999  75,00  755
68388756 ANDRE NAREN CORACINI 19/06/2000  75,00  756
65809963 MARCO ANTONIO LOPES DA SILVA ALVES 22/06/2000  75,00  757
68333595 VITORIA DO NASCIMENTO 03/04/2001  75,00  758
66135095 VITORIA BEZERRA 21/07/2001  75,00  759
68877064 ROBERTO SILVA DE MATOS 04/01/1994  75,00  760
65692144 ELISEU NALINE SHUMISKI 29/11/1975  75,00  761
67616240 THAIS MARTINS LEIVA 21/06/1996  75,00  762
68830262 LUCAS QUEIROZ DA SILVA ALVES SIMOES 08/12/1999  75,00  763
67747086 CARLA ROBERTA SILVA COSTA 28/12/1996  75,00  764
65847164 GUILHERME NOVAIS DE JESUS 15/09/2000  75,00  765
66293820 EMILIO MASSAKI UNO 02/10/1972  75,00  766
68913192 FELIPE POLICICIO ALMEIDA SILVA 09/12/1990  75,00  767
68514638 WELLINGTON DIEGO BATISTA DOS SANTOS 29/12/1990  75,00  768
68148135 LUIZ APATE NETO 27/10/2000  75,00  769
65690699 HORTENSIA DA SILVA ALVES 07/06/1988  75,00  770
68757999 RODRIGO VIRISSIMO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 20/02/1995  75,00  771
65700422 INGRID NOVAK TEODORO 18/07/1995  75,00  772
66464714 FLAVIO GATTI MONTEFUSCO 18/07/1995  75,00  772
68839715 LUCAS PELLEGRINI PARENTE QUITERIO 16/12/1995  75,00  774
68894546 DIEGO BALTAR LEMOS 11/03/1996  75,00  775
68464274 RHENAN DIAS MORAIS 05/04/1997  75,00  776

66143250 RENAN MACARIO DAVANSO 04/12/2001  75,00  777
68877005 RICARDO HENRIQUE DA SILVA 08/03/1986  75,00  778
68490178 BRUNO VINICIUS VASCONCELOS DE AMORIM 25/09/1990  75,00  779
68766050 JACINTO XAVIER DA SILVA JUNIOR 24/06/1995  75,00  780
68709498 PEDRO SANDOVAL VIEIRA 17/01/1998  75,00  781
66030579 FELLIPE MATHEUS RIBEIRO CASTRO 06/03/1998  75,00  782
65836154 RAFAEL FAUSTO CAVALCANTI 03/04/1999  75,00  783
66260590 PAULO SERGIO ALMEIDA MAZARO 22/12/2000  75,00  784
67350437 LUCAS INACIO DOS SANTOS 11/09/1995  75,00  785
68515324 ELIANA DONIZETE DA SILVA OLIVEIRA 21/04/1969  75,00  786
66864399 WILSON AUGUSTO MEDRADO 23/09/1975  75,00  787
68544340 MATEUS THALER BECK 22/12/1995  75,00  788
68890273 MATHEUS SANTOS NOGUEIRA 21/02/1997  75,00  789
68263325 YASMIN LUMY FAGUNDES SUZUKI 18/03/2000  75,00  790
65765915 NICOLAS SANTOS SILVEIRA 05/08/2000  75,00  791
68146060 NAYARA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 04/09/2000  75,00  792
68465874 ODAIR CAVALINI 17/06/1955  72,50  793
65738667 ELVIS MORAIS PEIXOTO 23/08/1995  72,50  794
65615549 GABRIEL MAIRON CORTILIO 31/07/1985  72,50  795
68738420 RAQUEL SILVA VIANA 05/07/1987  72,50  796
65623967 MARCELA BARBOSA DA SILVA 20/02/1981  72,50  797
65670973 GABRIELA BLUME DOS SANTOS ALVES 28/01/1980  72,50  798
68647492 WILLIAM OLIVEIRA CARREIRO 08/08/1995  72,50  799
68851227 MICHELLE PRISCILA RIBEIRO FACUNDO 07/10/1984  72,50  800
68059396 JHONATA DUDA RODRIGUES 25/04/1997  72,50  801
66867525 LUCIMIRIAN SOUZA PORTO 06/07/1971  72,50  802
68071825 OSCAR RALIOR TIBA JUNIOR 31/03/1979  72,50  803
66147506 SONIA REGINA BARBEDO 08/01/1965  72,50  804
67890890 LUCIANE VERGILIO 29/11/1977  72,50  805
65613686 PRISCILA DO CARMO 25/10/1982  72,50  806
68845545 MAURICIO GAGLIARDI DINIZ DE PAIVA 01/01/1970  72,50  807
68368887 BEATRIZ DE OLIVEIRA MORAES 21/01/1987  72,50  808
67872689 FERNANDO QUEIROZ DOS SANTOS MUNHOZ 08/08/1978  72,50  809
67065627 DANIELLE ALEXANDRE LOPES GALDINO 15/07/1986  72,50  810
66890144 RENAN WESLEY FERNANDES 02/05/1995  72,50  811
67715958 CAROLINE DUARTE TAVARES MEDEIROS 16/04/1992  72,50  812
67741762 NATIELE PUCINELLI DA CUNHA 11/02/1987  72,50  813
65998278 ANNA CAROLINNE SANTANA DE OLIVEIRA 05/07/1994  72,50  814
67062563 HENRIQUE CRUZ JUNQUEIRA 21/11/2001  72,50  815
66704677 NAURACIA TINAR GOMES 08/06/1964  72,50  816
66217857 SUELI JOSEFA DE MOURA CORDEIRO 08/02/1978  72,50  817
68801653 CARLA CAROLINA GOMES ASSIS 22/08/1984  72,50  818
68712081 RODRIGO LUNA DOS SANTOS 30/11/1991  72,50  819
68164661 BEATRIZ SILVA GONCALVES 19/10/1996  72,50  820
65992059 ADRIANE CHRISTINE DAL COL 14/05/1973  72,50  821
65759346 THAIS ADRIELLY DOS SANTOS MARQUES 26/05/1997  72,50  822
66117127 LEANDRO DA SILVA CARVALHO DE JESUS 10/12/1990  72,50  823
66164931 FERNANDA OLIVEIRA BARBOSA NOVAIS 12/04/1991  72,50  824
65783271 ALEX VINICIUS TEMOTIO CARRIJO 09/05/1994  72,50  825
68334702 ALECSANDRO PEREIRA BARRETO 08/06/1997  72,50  826
68544154 FELIPE SHOJI TOMO HAYASSAKA 12/01/1990  72,50  827
68880529 SOLANGE SILVA SERRA 02/03/1978  72,50  828
65967437 PATRICIA ASSAD 24/08/1972  72,50  829
66240581 ELIDA TATIANA DA SILVA FREITAS 03/11/1981  72,50  830
67939791 DOUGLAS TORRES DA SILVA 05/12/1995  72,50  831
66146127 LUANA MATEUS DE PONTES GOIS 06/04/1984  72,50  832
66179831 VINICIUS FERREIRA LEGAT 19/06/1976  72,50  833
66220386 MIGUEL DIALMI OLIVEIRA NASCIMENTO 29/09/1981  72,50  834
67499228 TATIANE SILVA DA CONCEICAO VERGUEIRO 11/03/1982  72,50  835
66820596 KELE ELAINE DOS SANTOS 27/10/1982  72,50  836
66152291 MICHELE CHAMMA CORREA PEREIRA 20/02/1984  72,50  837
65658914 TATIANE CARDOSO MOTA 10/09/1997  72,50  838
65942175 THAMIRES BELA RIBEIRO LEITE 23/03/1998  72,50  839
66130344 SARA CRISTINA DE OLIVEIRA 31/12/1977  72,50  840
68650850 RENATO CORTE LOPES 21/10/1979  72,50  841
68353081 ALINE LOPES COSTA SANCHES 09/03/1984  72,50  842
67938914 KARINE IVO DOS SANTOS 02/04/1987  72,50  843
67492576 TATIANE SABINO NAPOLITANO 12/06/1995  72,50  844
68774273 FELIPE DA SILVA 05/08/1993  72,50  845
68286821 RAONE CERQUEIRA DA FONSECA 18/03/1993  72,50  846
66446538 PAULO COSTA PATRICIO 12/03/1985  72,50  847
67611842 JOAQUIM NIVALDO RODRIGUES ZAFALON 28/03/1991  72,50  848
68638205 SILMARA DA SILVA BRITO 09/11/1993  72,50  849
67996809 GABRIEL GUSTAVO NAVES 24/05/1997  72,50  850
68603002 MAGISLAINE NICOLAU MIGUEL 01/01/1980  72,50  851
67682715 LUCAS DOS SANTOS HONORIO 14/04/1992  72,50  852
65915089 CAROLINE AZEVEDO DE SOUZA 07/03/1995  72,50  853
67388752 PAULO RICARDO GOMES ALVES 10/02/1988  72,50  854
68564660 JOSUE GOMES DE LIMA 12/01/1998  72,50  855
67725007 CLEIDE DE ANDRADE CARVALHO 16/07/1986  72,50  856
67126731 ELTON DA SILVA CRUZ 12/10/1998  72,50  857
66205620 GICELE DA SILVEIRA RIGHI 22/05/1981  72,50  858
68414790 DIEGO BENETTI DE PONTES 26/12/1984  72,50  859
68443684 JOSE CLEMENTE DE SOUSA COSTA JUNIOR 21/12/1997  72,50  860
67893597 EDUARDO LIMA RODRIGUES 23/03/1981  72,50  861
65615476 TAIS NASCIMENTO NUNES 03/02/1992  72,50  862
66679990 DANIELA APARECIDA NUNES COSTA 15/02/1985  72,50  863
68311540 MIRIAM REIS FERREIRA ESPINOSA 05/11/1965  72,50  864
67235964 HENRIQUE CARVALHO DA SILVA 14/08/1999  72,50  865
68370890 LENILDO DOS SANTOS ARAUJO 07/12/1980  72,50  866
65758960 THAYANE DAMY BEATRICE SILVA DE SOUZA 27/06/1990  72,50  867
66240468 ARTHUR CORREIA 20/11/1990  72,50  868
67609430 ISABELY GUEDES DA SILVA 09/11/1997  72,50  869
68447582 GABRIEL INACIO DOS SANTOS 12/06/2000  72,50  870
67642799 SERGIO AUGUSTO DAS FLORES FERREIRA 16/10/1980  72,50  871
67526993 RODRIGO LOPES DA SILVA 05/12/1984  72,50  872
68778031 MYRCEA ANDRESSA DE SOUZA TILGER 27/11/1988  72,50  873
65664027 EDYGLEIDE ROBERTA GIROME DA SILVA SANTOS 17/10/1989  72,50  874
66025435 LUIZ GUILHERME IZIDORO 10/12/1998  72,50  875
68645805 TELMO LEONARDO ALVES DA FONTE 02/08/1974  72,50  876
68649975 ANTONIO CARLOS DA SILVA 21/01/1991  72,50  877
66451582 MARIANE FERREIRA BARBOSA 20/09/1994  72,50  878
68490399 GIOVANNI LUIGI BUSSOLIN 23/09/1995  72,50  879
67629270 GABRIELA DE OLIVEIRA VIEIRA SILVA 01/01/1999  72,50  880
65973704 BIANCA CUNHA BIAGINI 13/07/1988  72,50  881
66980976 ELISSANDRO MATOS DE JESUS 22/08/1994  72,50  882
65624947 MILENA MARIA DA SILVA PERUCHI 15/09/1999  72,50  883
65784650 CRISTINA H L GALANAKIS ARATA 11/12/1967  72,50  884
66051517 SILVIA LETICIA GONCALVES 25/08/1979  72,50  885
65755405 MARCELO DIOGO DE MELLO 28/01/1967  72,50  886
65736893 REGINA DOS SANTOS MARTINS 09/10/1967  72,50  887
65655141 LIDIA SUMIE TOMIDA 23/11/1968  72,50  888
65836170 WELLINGTON DIAS 25/01/1988  72,50  889
68506651 VICTOR MELO FRANCISCO 03/10/1989  72,50  890
68246250 LUIZ CARLOS VALIM JUNIOR 12/08/1994  72,50  891
68361599 WENNER MENEGASSI 03/05/1997  72,50  892
65631714 MARIA DIONALZA MELO DA SILVA 30/06/1975  72,50  893
67764193 ALLAN AMERICO DAMAS KAVANO 13/02/2001  72,50  894
68226586 ALESSANDRA MARINHO PETERLE 13/02/1984  72,50  895
68816324 PATRICK SEVERICH 06/04/1995  72,50  896
68764391 DIEGO MATIAS DE ALMEIDA 02/05/1993  72,50  897
65872908 ANNY GABRIELLE MAIA NASCIMENTO 24/09/1996  72,50  898
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66035686 FLAVIA SEPULVEDA MARTINS 31/07/2001  72,50  899
65896335 ADRIANA CAMPOPIANO MORAES 28/01/1977  72,50  900
65822757 SANDRA YAMUTO 16/04/1977  72,50  901
68738889 BRUNO SIMAO DE BARROS 13/07/1989 72,50  902
66814685 LOUISE ANTONIALICE PONTES 28/07/1996  72,50  903
67776000 GIOVANA SOUSA LIMA 09/02/1998  72,50  904
66220971 ANA LUCIA MARTINS 29/10/1967  72,50  905
67827977 FABIO FERRONI DE FREITAS 27/06/1986  72,50  906
65712145 FRANCISCO LUCAS ARAUJO CAVALCANTE 10/02/1999  72,50  907
66775140 GUILHERME VIEIRA GALDINO 13/06/2002  72,50  908
68567944 MARCELO HENRIQUE SILVA 19/04/1986  72,50  909
65684575 JULIANA SALLES PIZZI 14/09/1999  72,50  910
67142311 BEATRIZ PATRIOTA PEREIRA 22/08/1992  72,50  911
68904002 MATHEUS LOPES COSTA 28/06/2000  72,50  912
68876467 CAIO PICCINI SCHLOSSER 02/09/2000  72,50  913
68884028 MATHEUS HENRIQUE FERREIRA DA SILVA GONCALVES 01/03/2001  72,50  914
67747310 JULIO CESAR DA SILVA TOLEDO 28/01/1978  72,50  915
66375886 BRUNA BEZERRA DA ROCHA 16/07/1992  72,50  916
68273517 LUCAS BARBOSA CALIXTO 14/03/1994  72,50  917
68383240 GABRIELA MICAELA DA COSTA 14/04/1998  72,50  918
67232841 GABRIEL SZUCS DE SOUZA 23/04/1998  72,50  919
65624297 SAMUEL GONCALVES SENA 14/07/1998  72,50  920
68221550 GUILHERME BERTOLO BARREIRA 17/08/1999  72,50  921
65656296 KAREN MARTINS MORIYAMA 03/05/2000  72,50  922
65890639 NATHALIA SILVA TAVARES 12/05/2000  72,50  923
65971256 REGIS LEVI OLIVEIRA DOS SANTOS 01/08/2001  72,50  924
65636309 ROGERIO DE OLIVEIRA 05/03/1979  72,50  925
66283140 ROGERIO ALVES GOIS 25/04/1980  72,50  926
68903987 ELIZEU SILVA 24/07/1980  72,50  927
68281528 LEANDRO SANTOS DE OLIVEIRA 07/06/1983  72,50  928
68871376 EDMILSON CASTILHO GIACOMETI 04/06/1968  72,50  929
67676901 DOUGLAS SINNHOFER SUGIMOTO 05/08/1983  72,50  930
67437788 ELIAS TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR 30/10/1996  72,50  931
65931629 GABRIEL OLIVEIRA PINTO 25/10/1999  72,50  932
65666852 ROBERTA SANTANA DE SOUZA 09/10/1995  72,50  933
68047991 ARTUR ANDRADE ROCHA 19/07/2000  72,50  934
68659342 MATHEUS DOS SANTOS SILVA 14/03/2001  72,50  935
67232060 MAURICIO LUIS PIRES 05/10/1963  72,50  936
68291108 MIRELLE APARECIDA DUARTE ABDALLA 06/03/1989  72,50  937
67931049 ROBERTA DE BONA ROCHA 22/12/1991  72,50  938
67126537 BIANCA FERNANDES GOMES 30/06/1993  72,50  939
67126286 ANA LUIZA MAGALHAES DE CARVALHO 18/03/1996  72,50  940
65995287 BRUNA FEIJO CANOBRE 21/09/2000  72,50  941
68017227 GARDEJANE LIMA SILVA 30/07/1993  72,50  942
67061206 LARISSA ALMEIDA ROCHA 10/04/1996  72,50  943
65635892 HUGO HENRIQUE CAMPITELLI RICARDO 19/02/1989  72,50  944
68685815 ALAN ANTUNES REIS 24/07/1992  72,50  945
65618238 RAMON SANTOS OLIVEIRA 06/04/1993  72,50  946
67736939 LETICIA BARRETOS CAVALCANTE MORAIS 24/02/1994  72,50  947
65933915 BRENO ARANHA GILLOPES 04/06/1995  72,50  948
68445199 GUSTAVO PIDDE 06/06/1997  72,50  949
66590558 GABRIELA MAYUMI MURADAS KURIMOTO 19/10/1999  72,50  950
65664906 MATHEUS NEGREIROS LUCAS 07/06/2000  72,50  951
66293316 FELLIPE FERNANDES DE LEMOS 28/08/2000  72,50  952
67663915 VITOR NAOTO MADEU IDA 24/09/2001  72,50  953
68463952 PERICLES CARDOSO CAMPOS 14/03/1965  72,50  954
67213359 MARIANA MARQUES DE SOUZA 22/03/1985  72,50  955
68826680 MARCIO PEREIRA DA SILVA 12/10/1989  72,50  956
65630831 JAINE SILVA DOS ANJOS 19/12/1992  72,50  957
68476060 LUAN PASSOS RUELA DE OLIVEIRA 29/09/1999  72,50  958
68371292 LETICIA GOMES MATOS 20/05/2000  72,50  959
65657349 JULIANA DA SILVA TEIXEIRA 10/12/1984  72,50  960
67954995 LEONARDO SOUSA DA SILVA 29/04/1987  72,50  961
65886496 THIAGO GUERRA GONCALVES 04/09/1995  72,50  962
66066999 CAMILA RODRIGUES PINTO 23/07/2001  72,50  963
68559348 FELIPE DE TOLEDO MARTINS 23/09/1994  72,50  964
68559429 MARCONI NAZARETH MOREIRA JUNIOR 16/09/1996  72,50  965
68664575 LETICIA SALGADO 28/06/1999  72,50  966
68704259 LUIZ ANTONIO PENAFIEL DOMINGUES 26/11/1953  70,00  967
68529635 ROBERTO YUKIO MAEDA 15/11/1958  70,00  968
68242832 SEISO SHINZAKI 10/12/1958  70,00  969
67170277 LYZANDRA RISSI MARASSI 26/08/1994  70,00  970
68504373 RUI DE MOURA QUEIROZ 16/09/1976  70,00  971
68363281 LILIA MARQUES DE SA CARVALHO 07/04/1988  70,00  972
66314658 ALAN DE MIRANDA SARMENTO 27/12/1989  70,00  973
65830377 CLEIDIMAR VASCONCELOS SILVA DUARTE 30/11/1975  70,00  974
68063695 FABIO NOGUEIRA DE PAULA 10/08/1995  70,00  975
66871735 CLAUDIO ROMAO GRECO 06/10/1984  70,00  976
65643119 VINICIUS DOS SANTOS PORTO 24/10/1994  70,00  977
67942903 WASHINGTON SILVA DE JESUS 29/03/1973  70,00  978
65620925 REGIANE KAORI KADOTA NAKASAKO 12/04/1980  70,00  979
67064884 VANILMA DE FATIMA NOGUEIRA DE LIMA 18/10/1976  70,00  980
65612388 URIEL TOMAS DA SILVA JUNIOR 03/02/1983  70,00  981
68134290 LETICIA CAVALCANTE MAGALHAES 24/11/1990  70,00  982
68746474 RONALDO ALVES BENTO 26/05/1995  70,00  983
66747350 BEATRIZ FERNANDES DA COSTA 21/07/1997  70,00  984
65689798 REGINA CELIA TRALDI SOARES 02/04/1967  70,00  985
66182964 FRANCIELLI OLIVEIRA CARVALHO 19/03/1992  70,00  986
67840922 ELIAN RAMIREZ DE OLIVEIRA 15/01/2001  70,00  987
68850956 MARIA HELENA RODRIGUES ESTEVES 11/07/1963  70,00  988
65632222 DANIELE IRINEU DA SILVA 14/02/1992  70,00  989
68093640 LUIZ MARTINS DA SILVA FILHO 11/05/1969  70,00  990
68633009 CLEBER HIDEKI TAMASHIRO 11/07/1978  70,00  991
65638204 JOAQUIM MORI JUNIOR 14/09/1979  70,00  992
67826350 DIEGO MARANHO ALVARENGA 17/05/1985  70,00  993
66895642 GABRIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO 14/02/1997  70,00  994
68786654 JOSINEIDE GONCALVES VARJAO 09/09/1965  70,00  995
67910432 VALDOMIRO ALBERTO SARTORI 15/05/1984  70,00  996
65640322 HUGO MEDEIROS MARTINS 27/12/1990  70,00  997
68819633 KARISH MARGARIDO 01/07/1988  70,00  998
66192250 MARIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 18/09/1997  70,00  999
66146828 SANDRA PEREIRA ZAMPIERI 23/11/1967  70,00  1.000
65622332 THAMIRES RODRIGUES DE LIMA 07/06/2000  70,00  1.001
65936531 EDUARDO BRANDAO DE AGUIAR 24/01/1988  70,00  1.002
68802897 THAIS YUMI KUROSAKI 27/10/1988  70,00  1.003
68870949 ALINE BIANCA TEIXEIRA 19/03/1999  70,00  1.004
65817109 GLEICY KELLY DE SOUZA PORTO 02/01/1995  70,00  1.005
68852126 FERNANDO TURA MENDONCA 13/04/1987  70,00  1.006
67500323 ANTONIO NIVALDO SANTOS FERREIRA 12/02/1961  70,00  1.007
65684940 MILEIDE APARECIDA GONZAGA 16/12/1988  70,00  1.008
67891667 GUILHERME FREIBERGER RICOY FABRIS 02/01/1991  70,00  1.009
65867785 CASSIA MATIAS CRUZ 24/01/1991  70,00  1.010
65643747 ANDRYS COUTINHO ALVES 23/03/1972  70,00  1.011
68034806 KARINA HARUMI OKAMOTO 30/12/1979  70,00  1.012
65738225 LUCIANO BATTAGLIA JUNIOR 09/05/1985  70,00  1.013
67872336 SUSANE FAUSTINO ROCHA CRISPIM 28/01/1987  70,00  1.014
65625943 CAMILA RAMOS PATRIOTA 22/04/1989  70,00  1.015
65906420 JOAO VICTOR MACIEL GONCALVES 04/04/1996  70,00  1.016
68862466 RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 05/02/1965  70,00  1.017
67720781 JOAO ROBERSON PANTA 10/07/1971  70,00  1.018
66204003 ADRIANA MARTINS MONTEIRO 18/07/1976  70,00  1.019
65853016 IVAIR DOS SANTOS MORO 06/10/1981  70,00  1.020

68816723 GEOVANI LUNA CRUZ 21/06/1993  70,00  1.021
68488742 JOAQUIM DINIZ CAVALCANTI DE CARVALHO 01/01/1963  70,00  1.022
68372531 ROSEMEIRE DA SILVA BUENO FUKUDA 22/08/1983  70,00  1.023
65647106 LUCILENE MARCOLINO DA SILVA 18/03/1995  70,00  1.024
68660669 FELIPE CRISTOFARO PAES BONALDA 18/10/1983  70,00  1.025
65884442 JOSIANE MAYARA MANFREDINI 11/08/1987  70,00  1.026
68383827 TIAGO RODRIGUES MENDONCA 21/08/1994  70,00  1.027
68291620 DAMARIS BISPO CUSTODIO 07/08/1998  70,00  1.028
68179880 EDUARDO DOS ANJOS BARBOZA 03/02/1991  70,00  1.029
66658802 LARISSA DE SOUZA OLIVETTI 06/05/1993  70,00  1.030
68672047 IZABEL DE FATIMA PINHEIRO DE AZEVEDO 08/09/1993  70,00  1.031
66010250 LAIS BELTRAN DOS SANTOS 09/09/1994  70,00  1.032
65686586 ENRIQUE TEIXEIRA GARCIA 05/07/1997  70,00  1.033
68332335 FELIPE TOLEDO DUARTE 22/02/1996  70,00  1.034
65717503 GABRIELA MOLINA MARQUES SARTORI 08/04/1988  70,00  1.035
66000785 DILMA MARIA LIMA DOS ANJOS 25/08/1983  70,00  1.036
68723822 FELIPE VAZ ZANINI 04/03/1987  70,00  1.037
65875109 ANA CLAUDIA DA CRUZ OLIVEIRA 19/08/1989  70,00  1.038
67677819 JOAO VICTOR FERRAZ SANTOS 15/09/1997  70,00  1.039
68337922 CLAUDIO CARLOS PAIVA DE MOURA 28/10/1982  70,00  1.040
66960215 JULIANA SATIRIO DOS SANTOS 05/02/1988  70,00  1.041
67606962 RODRIGO MENDES SOBOTA 22/01/1991  70,00  1.042
66991803 VANESSA SUPPA MARCIANO 20/11/1992  70,00  1.043
67588727 VICTOR DO NASCIMENTO LIMA 19/09/2000  70,00  1.044
65787366 MARIANA BITENCOURT TALARICO 07/01/2001  70,00  1.045
68395930 AMAURILO SANTOS DA SILVA 28/07/1960  70,00  1.046
68347766 JOSIANE ALENCAR 04/04/1981  70,00  1.047
66537940 JACKSON AQUINO DE OLIVEIRA 17/11/1992  70,00  1.048
66051770 PRISCYLLA OLIVEIRA 02/08/1993  70,00  1.049
65770129 PATRICIA AMPUERO DA SILVA 25/07/1980  70,00  1.050
66760178 WAGNER DA COSTA 20/08/1983  70,00  1.051
68649940 DANIELE DE SOUZA SCARPONI 30/06/1985  70,00  1.052
68511442 PAULO CESAR NOBREGA DO CARMO 08/07/1991  70,00  1.053
65697693 ISABELA SANTOS GARRUZI 15/09/2001  70,00  1.054
66289815 EVANDRO VINICIUS DA SILVA COUTO 04/08/1984  70,00  1.055
66148758 RAFAEL VICTOR DE PAULA 25/08/1989  70,00  1.056
68739427 MARLON JOSE DAMACENA 05/03/1990  70,00  1.057
68376103 EDUARDO LEONARDO 18/07/1975  70,00  1.058
67371698 RENATA SALES DE OLIVEIRA SANTOS 06/01/1987  70,00  1.059
68565054 EMERSON DUARTE 23/11/1971  70,00  1.060
66087007 BRUNO ROSA DA COSTA BRAGA 23/09/1985  70,00  1.061
68713240 ABEL APARECIDO COSTA DE SOUSA 09/07/1993  70,00  1.062
68683693 BRUNO NICKOLAS SPALLONE 06/12/1999  70,00  1.063
66097037 ISABELLE SILVA MONTANHANI 29/12/2002  70,00  1.064
68809123 CLAUDIO ROBERTO TORRES 23/08/1969  70,00  1.065
66911249 ANITA GALDINO BIEMMI 23/01/1991  70,00  1.066
67741118 BRUNO NORBERTO DA SILVA 26/06/1997  70,00  1.067
65662695 RANNY GAZOLA FERNANDES 19/08/1999  70,00  1.068
65715977 ALEXSANDRO VITAL DOS SANTOS 04/10/1981  70,00  1.069
68837860 DENISE SOARES 07/04/1973  70,00  1.070
67984924 YURIKA NAKAMURA 15/12/1987  70,00  1.071
68776950 LEANDRO SILVA RODRIGUES 20/03/1983  70,00  1.072
65624289 PAULA FUKUDA PEREIRA 23/08/1989  70,00  1.073
66652219 ALEC RODRIGUES MULLER 13/01/1997  70,00  1.074
66211883 QUEZIA VIEIRA GONCALVES 04/07/1999  70,00  1.075
65702654 SARAH FERREIRA PEREIRA 26/06/2001  70,00  1.076
68728522 ANDRE GABRIEL CAMPOS DE OLIVEIRA 06/10/1997  70,00  1.077
68521421 GABRIELA RODRIGUES PARAGUASSU 21/09/2000  70,00  1.078
68864736 RODOLFO MARINS DE JESUS 17/04/1963  70,00  1.079
67783031 LUIZ CLAUDIO NASCIMENTO 12/08/1964  70,00  1.080
67894534 MARCELO FERREIRA DA SILVA 29/12/1975  70,00  1.081
67228704 MELISSA MARQUEZIM LOPES 09/12/1977  70,00  1.082
67330274 FELIPE SOUZA CARDOSO 06/09/1992  70,00  1.083
67854974 JULIO MARQUES HONORIO 18/05/1994  70,00  1.084
68808780 TAMIRES APARECIDA DA SILVA XAVIER 31/03/1996  70,00  1.085
66239362 MATHEUS CRISTIANO QUINEIPP SILVA 06/05/1999  70,00  1.086
68609604 NAZHA NOUREDDIN EL BAGDADI 30/06/1999  70,00  1.087
67868274 VICTOR HUGO TREVISIOLI NAKAMURA 31/03/2001  70,00  1.088
68770413 GUILHERME HENRIQUE CORREA DA SILVA 17/09/2001  70,00  1.089
66193770 GILBERTO MIGUEL 22/06/1979  70,00  1.090
68699980 THALYTA PAULA LYRA 14/09/1988  70,00  1.091
68496435 FABIO DOS SANTOS DELFINO 23/08/1971  70,00  1.092
68063121 ALTAIR JUNIOR DA CONCEICAO 13/10/1982  70,00  1.093
67727239 IGOR VIEIRA SANT ANA 22/02/1996  70,00  1.094
65727665 KATY REGINA ALVES DA SILVA 29/11/1977  70,00  1.095
65668677 MARINA LOPES MARTINS 25/05/1983  70,00  1.096
66957907 RAFAEL SILVA CHAGAS 28/09/1988  70,00  1.097
68505256 PEDRO HENRIQUE PEREIRA 13/05/2001  70,00  1.098
66417481 GUSTAVO AGUILERA 16/05/1996  70,00  1.099
68819587 EDSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR 29/08/1996  70,00  1.100
68630786 LEONARDO VITKAUSKAS SILVA 08/03/2000  70,00  1.101
65685261 DOUGLAS DOS SANTOS FELIX 14/06/1987  70,00  1.102
67041078 WELLINGTON PEREIRA 13/06/1988  70,00  1.103
67759360 TAMIRES DOS SANTOS 30/11/1989  70,00  1.104
66340918 ZAQUEU HENRIQUE DOS SANTOS 11/07/1994  70,00  1.105
68648278 NEDER CASTILHO MARTINS 11/08/1986  70,00  1.106
67869505 LUAN CAVALCANTI MORAIS 02/04/1991  70,00  1.107
67700268 MARCOS MEZENCIO CAJUI 10/01/1979  70,00  1.108
68462808 PRISCILA DO NASCIMENTO AGUILERA 14/09/1984  70,00  1.109
68792123 LUCIANA DA SILVA MATOS 09/11/1991  70,00  1.110
68294409 CAROLINE MARIA NOVAIS DE JESUS 03/03/1995  70,00  1.111
68835736 MATHEUS PACATERRA GALVAO CARVALHO 17/04/1997  70,00  1.112
67842542 TAMIRIS DE MORAES LAGE DE SOUZA 17/05/1999  70,00  1.113
68680570 AUDECIR EDEZIO GONCALVES 16/12/1988  70,00  1.114
65915372 DOUGLAS MARCELO FERNANDES DA SILVA 13/02/1992  70,00  1.115
67394205 JUAN SAPIEZCINSKI 08/05/1993  70,00  1.116
66230357 LUCAS SAMPAIO CESTARI 06/01/1994  70,00  1.117
68686110 EDUARDO HIROSHI YAMAGUCHI KUME 11/11/1994  70,00  1.118
67596231 RAFAEL GRISANTE DALLAQUA 07/06/1997  70,00  1.119
68316003 ERIK LACERDA ARAUJO 08/02/2001  70,00  1.120
68830530 FERNANDA XAVIER FERREIRA SANTANA 05/02/2000  70,00  1.121
68854404 MARCUS VINICIUS RODRIGUES 10/05/1991  70,00  1.122
68766203 MARIO LUCAS ENGEL LIRIO 05/03/1993  70,00  1.123
67819460 ROBERTO HIROSHI KUBOTA NODA 05/09/1994  70,00  1.124
67753345 PAULO HENRIQUE PEREIRA MOTA 28/08/1995  70,00  1.125
65932889 JULIANE DE OLIVEIRA BARRETO PASTOR 03/05/1998  70,00  1.126
68754639 CAROLINE PEREIRA DA SILVA 08/10/1999  70,00  1.127
66009308 MATHEUS MARIANO MAGRON 14/02/2001  70,00  1.128
65964470 GABRIEL FURUSHIMA SERAGIOLLI 18/05/2001  70,00  1.129
68916221 SAMUEL DE SOUZA SACERDOTE 08/04/1965  70,00  1.130
66383749 VALDETE SOUZA CAMARGO 14/02/1990  70,00  1.131
66910226 IAN REBELO CHAVES 15/03/1994  70,00  1.132
68392532 GUSTAVO DE FREITAS VITORINO 07/02/1995  70,00  1.133
67322930 WALLACE FERREIRA DOS SANTOS PAMPLONA 21/11/1995  70,00  1.134
68544723 RAFAEL DILLY QUEIROZ 15/01/1997  70,00  1.135
68591934 DANIELA DE LIMA RODRIGUES 13/10/1999  70,00  1.136
66025630 BRUNO ERNANDES DA SILVA 05/06/1988  70,00  1.137
65731131 HUDO FREDERYCK MENDES OLIVEIRA XAVIER 19/08/1990  70,00  1.138
66760062 JOANDRE FERNANDES DA SILVA 08/12/1990  70,00  1.139
68635605 STEFANY CAROLINE LAMENHA SPEDINI 11/07/1997  70,00  1.140
66103053 LARISSA ALMEIDA DA SILVA 06/02/2000  70,00  1.141
68012993 FERNANDO RIBELLI GERONAZZO 27/12/2000  70,00  1.142
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66924049 CESAR VIZCAINO 23/07/1982  70,00  1.143
65641329 CAROLINA AMORIN FONSECA 15/07/1996  70,00  1.144
68393148 EDUARDO SANCHES 23/01/1973  70,00  1.145
66183707 AGEU DE OLIVEIRA RIBEIRO 08/11/1981  70,00  1.146
68850131 JACKSON MENDONCA PINA 23/09/1999  70,00  1.147
67114610 BRENO SANTOS MEDEIROS 28/01/2002  70,00  1.148
68664460 MARIA WANESSA DA SILVA 09/10/1988  70,00  1.149
65640942 GABRIELA MOURA BRAZ 31/05/1995  70,00  1.150
68876050 FABIO PELIZARIO DA SILVA 23/03/1981  70,00  1.151
65828470 KELLI REGINA DE FREITAS 09/07/1984  70,00  1.152
67419003 WILLIANS ALVES MENEZES VIANA 22/06/1986  70,00  1.153
68338856 JAQUELINE GARCIA RODRIGUES 20/04/1988  70,00  1.154
68908830 LUCILENE DA SILVA FREITAS 23/01/1995  70,00  1.155
65926323 CAMILA APARECIDA NASCIMENTO TEIXEIRA 05/09/1989  70,00  1.156
68468172 WILLIAM LINS CAVALCANTE 27/09/1990  70,00  1.157
67990134 ALEF WILLYAN CACAVELO ROCHA 10/07/2000  70,00  1.158
65841689 CHARLES WILLIAM CREMA PELLEGRINO 16/11/1985  70,00  1.159
67875440 HEITOR ROTKIS TOLEZZI 10/10/2000  70,00  1.160
68355416 DANIELA VARRESE 08/04/1995  70,00  1.161
68081952 GABRIEL AUGUSTO GONCALVES DE SOUZA 01/09/1997  70,00  1.162
66144582 GABRIELLY DE SIQUEIRA BARBOSA 19/11/2001  70,00  1.163
65902122 ALESSANDRA RODRIGUES AGOSTINHO 03/05/2002  70,00  1.164
67083978 PATRICIA GOMES ROCHA RIBEIRO 05/12/1984  70,00  1.165
68836619 LUCAS VINICIUS DO AMARAL PESSANHA 18/06/1994  70,00  1.166
66053005 PAULO WATANABE 18/06/1958  67,50  1.167
68147651 FABIO ARAUJO ALGAVES 16/12/1992  67,50  1.168
67958982 PATRICIA BATISTA DE SOUZA 23/10/1989  67,50  1.169
65632680 ARTURANIA DINIZ BARRETO LIMA 14/08/1981  67,50  1.170
68502745 GEYZON JUSTINO 01/11/1986  67,50  1.171
68677022 ROBSON ALVES DA SILVA 09/05/1987  67,50  1.172
65804678 JULIANA SIMOES DE LASCIO 17/02/1983  67,50  1.173
66157234 LUANDIA GOMES DE CARVALHO RIGANTI 26/09/1990  67,50  1.174
68813597 EMERSON RODRIGUES DE AQUINO 07/05/1995  67,50  1.175
67854770 ROBSON DA SILVA BERTOLOTTO 03/01/1973  67,50  1.176
65617010 ANDERSON DE MORAES MARIANO 05/06/1989  67,50  1.177
65881176 MONICA GICELE SOARES DA SILVA 30/04/1993  67,50  1.178
68790961 ANA CAROLINA DA SILVA DE MENESES 25/11/1993  67,50  1.179
68572646 MICHAEL RODRIGUES DA SILVA 03/05/1992  67,50  1.180
68184948 CLAUDIA MARINHO CANELA 21/05/1980  67,50  1.181
68698089 JULIA MARIA LIMA DA SILVA 31/05/1997  67,50  1.182
66506638 BEATRIZ MESQUITA DE CASTRO 25/08/1999  67,50  1.183
67379400 TAMIRES RIBEIRO DE SOUSA 23/07/1987  67,50  1.184
68527624 ALINE GROCHENISK DE LIMA RODRIGUES 29/06/1990  67,50  1.185
66681022 EDIVALDO CLEMENTINO DA COSTA JUNIOR 29/04/1996  67,50  1.186
65830873 ROSANGELA NUNES DOS SANTOS 28/11/1988  67,50  1.187
68847203 AMANDA COSTA PIRES OLIVEIRA 26/12/1991  67,50  1.188
66845866 FLAVIA BALIEIRO DE AZAMBUJA 07/07/1987  67,50  1.189
67516467 MARCOS LEME DE OLIVEIRA BORBA FILHO 26/11/1981  67,50  1.190
68325649 DIEGO DOURADO DA FONSECA 20/10/1990  67,50  1.191
65618840 CARLOS ADRIANO ASSIS 05/02/1971  67,50  1.192
65763084 CATIA KATSURAYAMA 13/09/1974  67,50  1.193
68856369 MARCIA ELAINE DE SOUZA 13/09/1976  67,50  1.194
66554551 LORENA PROPERCIO SOUSA 31/01/1988  67,50  1.195
68913826 ANA CAROLINA DE AQUINO 01/08/1997  67,50  1.196
68842406 MATHEUS NICOLETTI NASCIMENTO BARBOSA 20/01/2000  67,50  1.197
68824459 BRUNA MIGNELLA DARDIS 01/06/1998  67,50  1.198
66034299 RUTT LUCYE SYLWA FERREIRA 07/08/1987  67,50  1.199
65650581 LUCIANA CONCEICAO FRANCISCO GONCALVES 11/06/1978  67,50  1.200
68898975 ANGELA MENEZES MENDES 12/11/1982  67,50  1.201
66900956 ROBERTA DE FREITAS ROCHA 14/05/2002  67,50  1.202
65613520 ADA MARA MORAES DE SOUZA 12/07/1977  67,50  1.203
65885660 DEBORA JESUS 26/12/1978  67,50  1.204
68334893 JULIANA DO CARMO TERESA FABRI 25/09/1984  67,50  1.205
65740726 PAULA ROGERIA LOUZADA SILVA 30/12/1985  67,50  1.206
66723698 SELMA ROTH VALENTE 11/08/1974  67,50  1.207
66101123 ELINARDO NOGUEIRA COSTA 03/09/1990  67,50  1.208
68372981 CLEIDE APARECIDA LEAL DE SOUZA 18/07/1965  67,50  1.209
68533977 JANIZETE ALAIDE DAS NEVES 28/06/1966  67,50  1.210
68525680 ANA CLEIDE FREITAS DE MORAIS 09/04/1967  67,50  1.211
65932650 LILIAM LIRA BRINGEL 20/04/1999  67,50  1.212
67053939 KARINA GOMES DA COSTA 08/02/1980  67,50  1.213
66698626 CAMILA MOREIRA BATISTA 21/07/1981  67,50  1.214
68401540 GLAUBER DAZZI 07/11/1988  67,50  1.215
68626509 CRISTINA IZABEL DA SILVA 03/05/1993  67,50  1.216
68786263 MARIA GABRIELA LIRA BRITO 30/03/1998  67,50  1.217
65621107 DAVI ELIAS MENDES DA SILVA 17/08/1999  67,50  1.218
67414982 FERNANDO CORSATTO 07/07/1990  67,50  1.219
68884265 IVO DAVI RAMOS SUARES DE OLIVEIRA 11/06/1988  67,50  1.220
65622650 ANDRE RICARDO DO NASCIMENTO SILVA 22/02/1978  67,50  1.221
65861540 WILLIANS SOUZA DA FONSECA 23/03/1988  67,50  1.222
65849876 SABRINA VITAL 14/06/1991  67,50  1.223
68521170 DENIS KAMI ALVES 31/08/1991  67,50  1.224
66082730 CAROLINA BORGES PORTELA 13/09/1991  67,50  1.225
66072034 RICARDO PEDROZA DA ROCHA 23/01/1993  67,50  1.226
65884485 DANILO MARQUES 19/04/2001  67,50  1.227
65985370 SHIRLEY APARECIDA ALVES 18/04/1967  67,50  1.228
66104939 ROSANGELA RAMOS DE OLIVEIRA COSTA 03/04/1977  67,50  1.229
66221994 GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA 23/02/2000  67,50  1.230
67642535 JANDERSON DELLA ROVERE SOBRINHO 07/12/2000  67,50  1.231
66614651 JOE LUIZ KAWANISHI 11/01/1978  67,50  1.232
66755743 WESLEY PAIVA RIBEIRO 27/01/1977  67,50  1.233
66898854 VALERIA REGINA MANTOVANI DINIZ 10/03/1983  67,50  1.234
68005164 OTAVIO DE OLIVEIRA MINELLI 27/03/2000  67,50  1.235
68437536 SERGIO YUKIO TAKAHASHI 09/04/1971  67,50  1.236
68884559 ANDRE PIRES DE SOUZA 10/05/1991  67,50  1.237
66052351 KARINE PEREIRA DA SILVA 27/02/1996  67,50  1.238
65805330 INGRID OHARA JACINTO ALVES VIEIRA 29/03/1996  67,50  1.239
68397810 ANDRESSA D ARAUJO MAIA 20/05/1996  67,50  1.240
65754255 SAULO FERREIRA DE ARAUJO 15/10/1979  67,50  1.241
67727379 JESSICA RAMOS QUADROS 25/02/1991  67,50  1.242
67678726 GABRIELA FARIAS DOS PASSOS 01/04/1998  67,50  1.243
68555164 BERNADETE SANTOS DE ARAUJO 20/05/1970  67,50  1.244
65855388 CRISTIANE MARIA SILVA 04/06/1979  67,50  1.245
66429692 GRACIELLI SABTA BENEDETTI E SILVA 04/04/1981  67,50  1.246
68153678 MARCIO DA SILVA FERNANDES 09/11/1983  67,50  1.247
65853245 FLAVIA GRACIELLE CARDOSO DA SILVA 17/07/1986  67,50  1.248
65656199 TALITA DIAS LIMA 28/07/1991  67,50  1.249
67704336 VANESSA SILVA CONRRADO DE CARVALHO 22/03/1992  67,50  1.250
66859930 GABRIEL GARCIA NUNES FLORES 28/07/2001  67,50  1.251
68839006 GERSON DOS SANTOS 10/09/1977  67,50  1.252
66871204 FRANCIMARY VITORINO MENDONCA CARRARO 27/05/1969  67,50  1.253
65629884 LUZIANE REIS RODRIGUES DE SOUZA 13/12/1983  67,50  1.254
66687063 CRISTIANO DIAS DE SOUZA 15/01/1991  67,50  1.255
68750595 EDUARDO ARAKEN VIEGAS DA SILVA 21/12/1973  67,50  1.256
68544685 FERNANDO TUCCI DE BARROS SILVA 03/02/1990  67,50  1.257
68800240 TAILTON DE OLIVEIRA MACIEL 10/07/1997  67,50  1.258
68342098 ADRIANA BRETAS DE ARAUJO ESPINHA 14/05/1968  67,50  1.259
68897642 RICARDO MONTEIRO CAVALCANTE 07/08/1988  67,50  1.260
66244013 JANAINA BETEL FARIAS DA SILVA PRETTE 01/08/1995  67,50  1.261
65721004 MATHEUS SILVESTRE DE FREITAS 29/03/2000  67,50  1.262
68086741 LUIZ RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 11/07/1968  67,50  1.263
67746578 ANDREA AUGUSTA LOPES MARTIN 01/07/1973  67,50  1.264

66147948 HUGO EUGENIO KAZUO SAKAGUCHI 30/04/1976  67,50  1.265
65986547 ISIS CAMILA DE MEDEIROS POZZI 08/12/1978  67,50  1.266
65872304 RAYANE DA SILVA ESTEVAM 28/11/1998  67,50  1.267
65798910 COSME FELIX SANTANA FILHO 22/04/1965  67,50  1.268
68854951 FABIO HENRIQUE SEVERINO DIAS 05/11/1983  67,50  1.269
65660897 JEFFERSON DE SOUSA RODRIGUES 05/08/1976  67,50  1.270
65751272 BRUNO UEMURA RIBEIRO 13/10/1997  67,50  1.271
65714407 ADRIANE SOARES HENRIQUES 12/09/1983  67,50  1.272
65947517 RENATA DINIZ PARADA 17/12/1987  67,50  1.273
65651090 KARINY MARIA DA SILVA OLIVEIRA 16/07/1995  67,50  1.274
68838140 MARINA SOUZA LIMA 04/11/1994  67,50  1.275
65639618 MARIANA FERREIRA MAIA 04/10/1998  67,50  1.276
66843642 MATEUS OLIVEIRA TORRES DE BARROS 07/09/1999  67,50  1.277
66076706 VICTOR ANTONIO DA SILVEIRA SANTOS 07/07/2000  67,50  1.278
65694708 DANIEL PAIXAO JUNIOR 29/02/1992  67,50  1.279
65962834 ROBERTO TOSHIO NODA 22/07/1971  67,50  1.280
68372353 PEDRO HENRIQUE NEVES SANTOS 15/11/1994  67,50  1.281
65784146 BRENDA GABRIELE SILVA DE JESUS 26/09/1997  67,50  1.282
68158513 VICTORIA ALMEIDA SANTOS 04/09/2000  67,50  1.283
68198892 REGIANE RODRIGUES SANTOS 08/10/1974  67,50  1.284
67446817 SUZANA PEREIRA MOITINHO DOS SANTOS 14/11/1977  67,50  1.285
65805968 LEANDRO AUGUSTO RIBEIRO COSTA 29/09/1987  67,50  1.286
68413394 STEPHANI AUGUSTO DORIGON 05/02/1990  67,50  1.287
66031559 ALLAN KARDEC MACHADO PINTO 14/02/1990  67,50  1.288
65636694 JESSICA APARECIDA OLIVEIRA PEREIRA 23/03/1991  67,50  1.289
65735951 VANESSA ARAUJO MAGALHAES DOS SANTOS 01/08/1996  67,50  1.290
66453119 BRUNA DE OLIVEIRA SILVA 01/12/1996  67,50  1.291
67755976 AMANDA CELESTINO DA SILVA 31/01/2002  67,50  1.292
68139055 ANDRE LUIS DOS SANTOS 04/09/1976  67,50  1.293
68911149 DANIELA ALVES MORAES 08/11/1982  67,50  1.294
68670257 RAPHAEL GOMES DE ALMEIDA 27/05/1988  67,50  1.295
66592267 TIAGO EMANUEL BARBERO 15/04/1993  67,50  1.296
66341272 NICOLAS TOLEDO PIZA 16/11/1995  67,50  1.297
68327420 YANN KEDLEY MATOS OLIVEIRA GAIA 05/06/2000  67,50  1.298
65749162 ANDRESSA LIMA 01/10/1994  67,50  1.299
66005027 MARCO ANTONIO MONTEIRO LEITE 17/11/1994  67,50  1.300
66976839 EDUARDO CAMARGO FREIRE 09/10/1997  67,50  1.301
67847501 BARBARA MARIA SERPA CARDOZO 08/03/2001  67,50  1.302
65940407 ERICA DE OLIVEIRA SILVA 02/05/1996  67,50  1.303
67887635 KATIA CRISTINA DOS SANTOS LOPES 17/12/1981  67,50  1.304
67464181 MAIRA BARROSO DE CARVALHO 05/05/1985  67,50  1.305
68305141 BARBARA ROLO LATINE 19/05/1992  67,50  1.306
65952685 GLEICE LEINE DE SIQUEIRA 20/09/1999  67,50  1.307
68814640 FELIPE OSCAR GOMES DOS SANTOS 27/05/2000  67,50  1.308
66914337 PEDRO BOMFIM SILVA 06/09/2000  67,50  1.309
68146353 GUILHERME PINHEIRO POZZI 20/02/2002  67,50  1.310
66964890 ADRIANA TERRIBILE BENTO 21/12/1975  67,50  1.311
66280478 REBECA MACENA DE OLIVEIRA 10/03/1994  67,50  1.312
68723989 MATHEUS ALMEIDA DA SILVA 13/10/1999  67,50  1.313
66156025 ANDRE JESUS SEIJI NISHI 19/03/1985  67,50  1.314
68275331 WELLINGTON RIBEIRO DE SOUZA 25/03/1984  67,50  1.315
65728033 HEBER BODE BARROS 01/08/1993  67,50  1.316
66023165 BRUNO FERNANDES LOPES 28/07/1998  67,50  1.317
68672322 GUILHERME TEIXEIRA JARDIM 14/06/2000  67,50  1.318
66590434 JOAO VICTOR OLIVEIRA PINTO 18/06/2002  67,50  1.319
68644833 MARIANA DE CASSIA MORAES E SILVA 14/12/1995  67,50  1.320
68825080 JULIO CEZAR AGUIAR GOIS 19/12/1984  67,50  1.321
68685866 DANIELE TIEMI TODA 26/09/1988  67,50  1.322
65798082 MARCELA CASTRO ESPOSITO 05/04/2000  67,50  1.323
68706880 DANIEL FLAVIO DROVETTO 27/02/1978  67,50  1.324
66916836 JORDANIA EMILLY FERREIRA SILVA 23/03/1995  67,50  1.325
65844610 BRUNO MARQUES BOZELLI 25/02/2000  67,50  1.326
66344670 ISABELLE VITORIA MATOSO FERREIRA 19/10/1997  67,50  1.327
68132069 THAIS RIBEIRO FERRAZ GAIA 20/06/2001  67,50  1.328
65912780 VITOR VARGEM JULIO BARBOSA 15/04/2001  67,50  1.329
65677609 ELIANE OLIVEIRA REIS 18/09/1980  67,50  1.330
68111711 ANA ALINE SANTOS FONTENELE 16/11/1987  67,50  1.331
65888707 DIEGO RAFAEL FIGUEREDO FURLANETO 10/09/1992  67,50  1.332
68817797 LEONARDO DE OLIVEIRA SENA 08/08/1994  67,50  1.333
65675304 YURE NASCIMENTO DE SOUZA ALVES 27/02/2001  67,50  1.334
68772513 ANSUMINE FRASCOLLI DOS SANTOS 21/09/1968  67,50  1.335
68506732 JOAO TEODORO DA SILVA JUNIOR 22/03/1988  67,50  1.336
66973350 GIORDANA BERTOLOTTI DE SOUZA 04/09/1991  67,50  1.337
68032897 JOSE FERREIRA DE AQUINO JUNIOR 10/06/1996  67,50  1.338
68712057 AGNALDO LUIS ALVES MONTEIRO 01/06/1997  67,50  1.339
66036127 SAMANTHA BARBOSA DE MEDEIROS 05/03/1986  67,50  1.340
66214637 NEWTON PONTES 10/01/1970  67,50  1.341
66015375 VANESSA DE OLIVEIRA ALMEIDA 23/11/1985  67,50  1.342
68628544 GABRIELA SIMOES DE OLIVEIRA 25/10/1996  67,50  1.343
65959086 FERNANDA RODRIGUES GONZAGA 14/03/2000  67,50  1.344
66246350 CESAR DONIZETTI DOS SANTOS VIDA 19/11/1987  67,50  1.345
68006500 ROBSON ITAIGUARA PRATES DOS SANTOS 09/03/1988  67,50  1.346
65716248 THIAGO HENRIQUE BENTO SILVA 06/05/1996  67,50  1.347
67950353 AIRTON BARBOSA DE ARAUJO FILHO 24/06/1999  67,50  1.348
66356318 HIGOR BATISTA DA SILVA 09/01/2001  67,50  1.349
67573924 DENIS DE SOUZA PAREJA 19/02/1973  67,50  1.350
68296436 LUCAS BERENGUER 07/04/1998  67,50  1.351
68525532 RUBENS CORREA JUNIOR 22/05/1990  67,50  1.352
68839154 JULIO CESAR ALVES 01/04/1991  67,50  1.353
68724144 SERGIO COQUITI KURIBAYASHI 08/04/1964  67,50  1.354
68409753 DIOGO TOSHIYUKI SHIRAISHI 16/12/1987  67,50  1.355
65619307 MARCO AURELIO LOPES DE ANDRADE 28/12/1993  67,50  1.356
68844557 VINNICIUS OLIVEIRA AGUIAR BORGES 07/11/2001  67,50  1.357
65664639 LIVIA PRATES 05/09/1989  67,50  1.358
68796978 JOSUE DOS SANTOS PEREIRA JUNIOR 23/09/1997  67,50  1.359
66291313 RADAMES ALVES DE OLIVEIRA 29/08/1983  67,50  1.360
68898037 DIOGO BARBOSA MOTA 17/12/1983  67,50  1.361
68914431 PAULA BERTI RODRIGUES PAIOTTI 17/01/1988  67,50  1.362
65702298 ANA INGRYD ZAMPOLO 22/05/1990  67,50  1.363
66511593 VANESSA VIGNOLI MALZ 06/07/1995  67,50  1.364
66367875 GISLAINNY VIVIAN DA SILVA SANTOS 11/05/1996  67,50  1.365
68410808 DOUGLAS MUNIZ SILVA 02/03/1997  67,50  1.366
68453701 LUCAS CORREA DA SILVA 20/06/1997  67,50  1.367
68738978 LUCAS RIBEIRO DE SOUZA 23/04/1998  67,50  1.368
67886698 CAMILA VIEIRA LOPES MAGATON 07/05/2002  67,50  1.369
65842693 DANIELA FERNANDES 26/02/1979  67,50  1.370
66313996 ELAINE DE SOUZA FORTE 06/01/1986  67,50  1.371
68853696 GUILHERME SALES 04/11/1991  67,50  1.372
65699858 EDGARD LUCENA LOPES 24/05/1996  67,50  1.373
65994345 AMANDA SANTOS SIQUEIRA 25/06/1998  67,50  1.374
68052588 IEDA SOLANGE DA SILVA THOMAZ 11/04/1967  67,50  1.375
68782403 HUMBERTO DIOGNES PEREIRA 29/04/1990  67,50  1.376
65661206 ANNA CAROLINA SILVA COSTA 18/04/1996  67,50  1.377
67169945 THAMIRIS DA SILVA GOMES 14/05/1996  67,50  1.378
68570040 IGOR WESLEY PALMA LAUTON 08/01/1998  67,50  1.379
68102291 VICTOR HUGO DA SILVA OLIVEIRA 30/01/1998  67,50  1.380
67613861 GUEDSON DE ANIZIO DA SILVA RIBEIRO 19/12/1999  67,50  1.381
66446570 CAROLINA APARECIDA DOS ANJOS FERREIRA 29/11/1988  67,50  1.382
65993128 VICTOR HUGO BRITO DE FARIA 06/02/2001  67,50  1.383
65813588 CELSO KENJI MURAI 06/04/1979  67,50  1.384
68872321 IGOR YARROSZ OLIVEIRA 23/05/1989  67,50  1.385
68393261 FILIPE DE FREITAS VITORINO 09/02/1992  67,50  1.386
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68422792 BRUNO SANTANA LOPES 28/07/1993  67,50  1.387
68517556 MATHEUS DE FREITAS SANTOS 24/08/1996  67,50  1.388
68787600 ISIS MONSAO LOPES 05/07/1997  67,50  1.389
66255155 LETICIA LOPES COSTA 15/08/1999  67,50  1.390
65638441 EDUARDO BUENO DA SILVA 15/09/1974  67,50  1.391
65693795 WALTER SANTOS DA SILVA 13/11/1984  67,50  1.392
66138051 DIEGO JOSE DOS SANTOS 07/09/1996  67,50  1.393
68810164 ISABELA MAIA 20/02/1990  67,50  1.394
66567920 DENNYS SCOGNA THEOPHILO 12/09/1994  67,50  1.395
65774655 GUILHERME CALAZANS FIALHO 12/07/2002  67,50  1.396
66289149 ANA CAROLINA DOS SANTOS LIMA 10/02/1984  67,50  1.397
68063113 MATEUS GOMES QUEIROZ 22/12/1997  67,50  1.398
68832869 LEONARDO QUARESMA DA SILVA 06/06/2000  67,50  1.399
66963320 GUSTAVO ANDRE PEREIRA CHAVES 02/05/2001  67,50  1.400
68591268 RAPHAEL TRE DA CONCEICAO 14/03/1986  67,50  1.401
68259131 LEONARDO RAMOS SARTORI 06/08/1990  67,50  1.402
65631552 BRUNO SOARES FERREIRA DE LIMA 09/12/1998  67,50  1.403
68060580 GUILHERME CARNEIRO SUASSUNA 25/01/1999  67,50  1.404
67954120 PEDRO HENRIQUE MANFREDI DOS SANTOS 24/10/2002  67,50  1.405
68370148 ALEXSANDRO MOREIRA DE LIMA 09/05/1981  67,50  1.406
67063047 ELIANA UHHMAN PELEGRINO DORIA 11/10/1972  67,50  1.407
68611382 FILIPE BODDENBERG RIBEIRO 18/01/1996  67,50  1.408
68050968 MATHEUS MAIA REIS 25/10/2001  67,50  1.409
66934486 ARIMA SILUANA CALDAS MENEZES VIANA 01/04/1992  67,50  1.410
68669151 LUIZ FERNANDO QUERINO GARBOSSA 02/10/1984  67,50  1.411
68817312 DIMAS HENRIQUE DE ARAUJO 29/05/1954  65,00  1.412
66369177 JAMIL DE OLIVEIRA 18/08/1956  65,00  1.413
66176190 EDMIR LOBO DE SOUZA 05/04/1957  65,00  1.414
68880952 VAGNER DA SILVA GALLEGO 13/07/1957  65,00  1.415
68886071 ANTONIO JOSE FABRI 13/10/1958  65,00  1.416
65736745 PAULO ROBERTO PIRES DE CAMARGO 04/01/1959  65,00  1.417
68251971 WAGNER EDUARDO DA SILVA 05/03/1970  65,00  1.418
68697228 DIEGO DE SENA AFFONSO 06/01/1996  65,00  1.419
65641990 RENATA LEITE IRINEU 02/07/1984  65,00  1.420
67836682 VICTOR SILVA DOS SANTOS 30/12/1988  65,00  1.421
67831672 RIANE RODRIGUES LIMA SILVA 06/05/1991  65,00  1.422
65628756 DAYANE MARQUES BEZERRA 02/05/1990  65,00  1.423
68392915 MARCIANA DA SILVA CUNHA 18/08/1984  65,00  1.424
66666244 HUGO MARIO NASCIMENTO 19/06/1997  65,00  1.425
65735196 HERCILIA C MAXIMO SILVA 11/12/1982  65,00  1.426
65853342 MARCELA RAISSA OLIVEIRA 06/10/1993  65,00  1.427
65944275 ALESSANDRA MELCHERT 03/10/1974  65,00  1.428
66274974 RENATA PEREIRA NUNES 10/01/1988  65,00  1.429
66137578 AMABILE DE MORAIS MILANEZ 15/11/1989  65,00  1.430
68570937 NEWTON UEHARA 27/07/1974  65,00  1.431
66758556 CARLA PAULOS BISPO 10/08/1971  65,00  1.432
65679040 JULIANA GONSALVES MENDONCA DE MELO 10/03/1983  65,00  1.433
66116864 SUSINÉIA FREITAS DA SILVA 12/06/1983  65,00  1.434
68622686 ALESSANDRO NOGUEIRA ALTINO 19/04/1989  65,00  1.435
67341578 CARLOS EDUARDO PEREIRA MOREIRA DA SILVA 27/12/1989  65,00  1.436
66180422 VANDERLEIA SOARES PRATES 19/06/1992  65,00  1.437
67280668 PRISCILA DE OLIVEIRA BORGES 21/11/1977  65,00  1.438
67182089 RAFAEL SANTOS CORREA 28/08/1991  65,00  1.439
65732316 WANDESON PRUDENCIO DE OLIVEIRA 06/11/1994  65,00  1.440
66144523 MAYSA APARECIDA DA SILVA GASPAR 03/04/1981  65,00  1.441
68469055 JACQUELINE THAIS DA SILVA BARBOSA 16/07/1986  65,00  1.442
68692463 TALITHA CRISTINA MENEZES 05/11/1992  65,00  1.443
67617301 PAULO DIAS DOS SANTOS JUNIOR 07/02/1986  65,00  1.444
68765452 LIGIA DE SOUSA NASCIMENTO 08/02/1986  65,00  1.445
68544316 OLIVIA DE FATIMA ARAUJO 10/12/1991  65,00  1.446
65968107 BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA GOMES 13/05/1988  65,00  1.447
68769172 ANA CAROLINA SALES DA SILVA 17/06/1997  65,00  1.448
65984315 BRUNA ELISA FERREIRA 28/01/1986  65,00  1.449
66296269 MILENA FERRAZ CARDOSO 04/09/2001  65,00  1.450
67633978 REGIANE ROCHA BARREIRA 22/10/1969  65,00  1.451
67641962 RUBIA ALCARAZ LOPEZ 24/06/1982  65,00  1.452
65737776 JOEL MACIEL PEDROZO 17/06/1991  65,00  1.453
67957072 LUCAS DIAS ATTILI 29/09/1992  65,00  1.454
66987199 LEONARDO DOS SANTOS CORREIA 14/07/1987  65,00  1.455
68050321 EMILLY RODRIGUES DE OLIVEIRA 21/07/2000  65,00  1.456
68621370 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 18/02/1986  65,00  1.457
68248970 RODOLFO DE SOUZA REIS 17/02/1971  65,00  1.458
65651367 ELAINE DOS ANJOS PEREIRA OLIVEIRA 08/07/1978  65,00  1.459
68739087 NATHALIA DA SILVA COUVO 20/05/1993  65,00  1.460
68816910 SIDNEIA DA CONCEICAO DE BRITO ALBUQUERQUE 09/07/1974  65,00  1.461
68785216 AMAURI GOMES TAVARES 23/04/1985  65,00  1.462
68543700 GUILHERME SILVA FRANCA 11/05/1999  65,00  1.463
65994493 EDNILSON ALVES DOS SANTOS 01/04/1976  65,00  1.464
68827679 FABIO ARAUJO LIMA 25/06/1980  65,00  1.465
65739493 HERIKA MIRALHA NASCIMENTO 20/05/1982  65,00  1.466
65804562 DANILO OLIVEIRA SANTOS 12/08/1992  65,00  1.467
65981464 ERIKA MATACHUN DELGADO 29/11/1985  65,00  1.468
65734246 GABRIEL MENDES CUNHA 14/01/1997  65,00  1.469
65627938 GIRLENE DE SOUZA RODRIGUES 02/05/1992  65,00  1.470
65795105 ALCIDES MANUEL ANTUNES BERNARDO 23/04/1967  65,00  1.471
65636252 INGRID DE LIMA BENEDITO 21/08/1992  65,00  1.472
68012713 NILDA MUNIZ DA GLORIA SILVA 01/01/1967  65,00  1.473
65624645 ROSANGELA RIBEIRO DIAS GOMES 17/09/1967  65,00  1.474
67124780 MARIA GISLENE COSTA MENDES SOUZA 14/02/1984  65,00  1.475
66899940 BRUNO HENRIQUE CAMPOS 07/02/1989  65,00  1.476
68759231 ELENILZA BISPO DE SENA 12/01/1979  65,00  1.477
68358776 ANDRESA FERREIRA RONCHESEL 20/02/1981  65,00  1.478
68668740 TAIS MARQUES DOS SANTOS 16/03/1992  65,00  1.479
68833741 VICTORIA PALERMO SOUZA 07/03/2001  65,00  1.480
68885130 CAROLINE PINHEIRO CARUSO 29/09/1996  65,00  1.481
66121353 SORAYA ABDO BANNOUT 26/02/2000  65,00  1.482
66030838 DORA MARTA QUEDAS 02/03/1965  65,00  1.483
68748000 MARIA CRISTIANA MATOS LOPES 03/04/1983  65,00  1.484
65804139 ISIS VANESSA PACHI 29/01/1984  65,00  1.485
65951751 NATHALIA SOARES DOS SANTOS 29/12/1989  65,00  1.486
68769032 JAQUELINE PHELIPE CORREIA 06/01/1991  65,00  1.487
66112869 GABRIEL REZENDE DE CARVALHO 18/11/1996  65,00  1.488
68443129 GEOBSSOM TAVARES DE ARAUJO 25/09/1999  65,00  1.489
68715048 RITA DE CASSIA KASCHER GARCIA 28/12/1965  65,00  1.490
67516440 NADIA FAVERO 29/08/1979  65,00  1.491
66234565 ROGERIO FERRARI BLIUDZIUS 29/09/1981  65,00  1.492
67994768 CARLOS ALBERTO LOUREIRO SILVA 05/01/1983  65,00  1.493
67817238 KARLA CRISTINA OLIVEIRA SARDINHA 16/09/1984  65,00  1.494
66144710 MARIA LUIZA BARBOSA DE CARVALHO 17/11/1988  65,00  1.495
67776698 DANIELE THOMAZ SOARES 25/04/1991  65,00  1.496
68391455 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA 30/05/2001  65,00  1.497
65791541 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 23/06/1964  65,00  1.498
66076862 LIZIANE LUCIANA DA SILVA SUCENA 24/12/1977  65,00  1.499
68847823 EDSON CLARO DA SILVA GOMES 13/08/1984  65,00  1.500
65640144 SARA NOEMI FERREIRA FREITAS 22/10/1985  65,00  1.501
65853040 JULIANA CRISPIM DOS SANTOS 15/10/1987 65,00  1.502
66864739 MARCELO SALUSTIANO PEREIRA 26/04/1993  65,00  1.503
68562098 CAMILO DE ARAUJO SOUSA 18/03/1998  65,00  1.504
65618017 GABRIEL PAZ ROCHA 02/08/2001  65,00  1.505
67282369 JULIANA ALVES DA COSTA 15/05/1991  65,00  1.506
68110464 MARCOS VITORINO DA SILVA 17/02/1968  65,00  1.507
68791178 PAULO GUILHERME MOLINA COGO 23/09/1968  65,00  1.508

65630106 LUCIANO ALVES DA SILVA 11/11/1977  65,00  1.509
67644139 JOCIMAR ROCHA DIAS 05/05/1987  65,00  1.510
68522401 CATARINA ACEVEDO SOARES 11/01/1989  65,00  1.511
65738918 ISABELA GARCIA SARMENTO DE OLIVEIRA 10/09/1993  65,00  1.512
68546998 THIAGO FERNANDES DE OLIVEIRA 31/12/1985  65,00  1.513
66759706 WELTON ANTONIO DOS REIS SANTOS 01/05/1987  65,00  1.514
66215455 NICOLE CAROLINE MARTI 09/12/1987  65,00  1.515
65750012 KAREN YUKARI HASSOBE 14/01/1992  65,00  1.516
65944496 LUCAS FERNANDES BATISTA 31/05/1996  65,00  1.517
68912145 CLEIDEANI PONSELACHO DA SILVA 26/07/1976  65,00  1.518
67924492 ANDERSON PINHEIRO 13/07/1979  65,00  1.519
65862295 PAMELLA DUTRA DE LOURENCO 22/06/1988  65,00  1.520
68906609 JHENNY MAMANI VELIZ 22/06/1986  65,00  1.521
65664574 SOLANGE LUIZ DA SILVA 30/03/1978  65,00  1.522
68320949 MARIA FERREIRA DA CONCEICAO 16/03/1996  65,00  1.523
68829027 MATHEUS ANDRADE MALIMPENSO 22/09/1997  65,00  1.524
67080928 LARISSA GUIMARAES DE ALMEIDA 30/07/1998  65,00  1.525
65732200 JULIA LIRA FRIZO 24/04/2000  65,00  1.526
68790465 MATEUS SPADIN VILELA 23/08/1991  65,00  1.527
68768532 ARTHUR BARSANI SILVA RODRIGUES 10/04/2001  65,00  1.528
68440979 CAROLINA PASSOS GUIMARAES RAMOS 09/04/1983  65,00  1.529
67634710 CLEIDE GONCALVES FERREIRA 30/08/1975  65,00  1.530
68746342 MATHEUS MAGALHAES ARGOLO 07/10/1995  65,00  1.531
68117655 DEBORA CRISTINA RODRIGUES DANIEL 05/04/1997  65,00  1.532
65620917 FELIPE GABRIEL DA SILVA ALMEIDA 18/10/1997  65,00  1.533
67885594 MARINA COELHO SILVA 27/03/1998  65,00  1.534
65701372 TARCISIO AZEVEDO DA SILVA 08/05/2001  65,00  1.535
65924746 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTANNA 10/06/2003  65,00  1.536
65670540 ANA PAULA DE MOURA LIMA 29/07/1981  65,00  1.537
67397042 KARINA METELLO 16/08/1986  65,00  1.538
68860870 TALES BARROS DE ARAUJO 12/01/1989  65,00  1.539
65682084 ALINE GUIMARAES ANASTACIO 05/02/2001  65,00  1.540
65627504 BARBARA DANIELA DOS SANTOS 20/04/1997  65,00  1.541
67654410 MARIO VOSHIDA LEITE 23/02/1963  65,00  1.542
65945042 CARLA CAMPOS DO NASCIMENTO 31/05/1982  65,00  1.543
68645228 FILIPE DOS SANTOS RIBEIRO 24/09/1982  65,00  1.544
68844689 MARISTELA PINHEIRO CHAVES 14/03/1983  65,00  1.545
68649240 EVERTON ALMEIDA DA SILVA 20/08/1985  65,00  1.546
68822480 DAYANE GOMES DA SILVA 20/02/1991  65,00  1.547
67008887 BRUNO DA SILVA SANTOS 07/09/1991  65,00  1.548
67015026 LEONARDO RODRIGUES DA COSTA 11/10/1999  65,00  1.549
65968131 IGOR GABRIEL ANDRADE DO NASCIMENTO 16/06/2000  65,00  1.550
65717961 MARILDA RODRIGUES DO NASCIMENTO 10/02/1985  65,00  1.551
65618670 SARKIS DIEGO CHEMEMIAN TOLMAJIAN 12/11/1993  65,00  1.552
67061222 CRISTIANE DANTAS SANTOS 16/04/1981  65,00  1.553
68762151 ERIKA SOARES DIAS 22/06/1979  65,00  1.554
68319681 CLAUDENICE QUEIROZ DA SILVA 01/11/1979  65,00  1.555
68730373 RICARDO FARAO 20/07/1985  65,00  1.556
66526779 IGOR VALDEVINO DE LIMA 19/11/1992  65,00  1.557
65732979 GABRIELA DA SILVA GONZAGA 19/07/1995  65,00  1.558
66135710 IVAN WLADIMIR GONCALVES 03/06/1974  65,00  1.559
65617177 SARA FRANCISCO PEREIRA DA CONCEICAO 31/01/1987  65,00  1.560
68153597 LEONARDO HERTHEL DO NASCIMENTO 06/03/1997  65,00  1.561
68910991 ALEXANDRA MARINGOLI ALVARENGA GODOI DA SILVA 14/09/1972  65,00  1.562
66010721 CLEBIA ELENA DE MORAIS 04/06/1976  65,00  1.563
65639979 PAULA HARUE TOMITA 16/04/1988  65,00  1.564
68219873 DENISE SANTOS LIMA MENEZES 18/09/1989  65,00  1.565
68824017 LUIZ PAULO RIOS PEREIRA 18/11/1989  65,00  1.566
67682235 ELIAKIM ALVES BARBOSA 15/05/1993  65,00  1.567
68763387 MARIANNA COSTA CAETANO 25/11/1992  65,00  1.568
65788850 VICTOR CERQUEIRA FLORENTINO DA SILVA 05/05/1995  65,00  1.569
65747046 JESSICA ANDRADE SANTOS 11/07/1991  65,00  1.570
67909159 RAFAEL CANDIDO NASCIMENTO 13/05/1988  65,00  1.571
65671830 DAVI DE MEDEIROS MARCELINO 24/03/1994  65,00  1.572
67628206 JAQUELINE POMPULIM CHAGAS 28/07/1994  65,00  1.573
68521073 LAURA GABRIELA ALVES DE JESUS 30/04/1998  65,00  1.574
68151462 GABRIEL DE SOUZA ARAUJO 03/08/1998  65,00  1.575
68682441 GUILHERME LIBERATO ANDRADE ORTEGA 24/08/1998  65,00  1.576
68129785 VICTOR MARQUES DA SILVA 28/08/2000  65,00  1.577
65841565 ANA CARLA VANZELLI 29/06/1983  65,00  1.578
67583318 MAYCON ANTONIO DE SOUSA 04/01/1995  65,00  1.579
65897773 REINALDO MONTEIRO NETTO 11/04/1999  65,00  1.580
68289596 ISABELLA NASCIMENTO VIANA DE SOUSA 12/05/2000  65,00  1.581
67013201 GLAUCELI BONDANCA 23/09/1970  65,00  1.582
68841337 RONILSON ANTONIO LATINI PUOSSO 02/03/1964  65,00  1.583
67926851 JOALDO PEREIRA DA SILVA 09/04/1972  65,00  1.584
65696972 CARLOS ARAUJO DA SILVA 22/12/1978  65,00  1.585
68785020 DAVI DA SILVA FERNANDES 30/04/1980  65,00  1.586
66168589 ANA LIDIA KOVACS HOTZ DE ARAUJO RODRIGUES 10/07/1980  65,00  1.587
66121540 JESSICA CAROLINE MAGRI 05/09/1991  65,00  1.588
68710321 LORENA ANGELICA TORRES 21/01/2002  65,00  1.589
67701990 ADRIANO RIBEIRO RODRIGUES 24/01/1986  65,00  1.590
68367716 QUELMA CARNEIRO PEREIRA 16/09/1992  65,00  1.591
65724739 MICHAEL SOARES GERALDI 16/11/1992  65,00  1.592
65795369 BEATRIZ RIBEIRO DO CARMO MATIAS 13/12/1994  65,00  1.593
66735416 ANA CAROLINA RIZZO GERBER 01/07/1995  65,00  1.594
66913160 ROBSON FERREIRA TELES DOS SANTOS 16/08/1996  65,00  1.595
65650131 BRUNO GABRIEL MELO E SILVA 05/12/1996  65,00  1.596
65630467 BETANIA DOS SANTOS SOARES 05/05/1977  65,00  1.597
65850947 FERNANDA GUILHERME MEIRELES 29/05/1992  65,00  1.598
66523060 NATALIA DE OLIVEIRA BRAGA 06/07/1992  65,00  1.599
66746507 RAFAEL DE SA LEITAO SANTOS 11/07/1998  65,00  1.600
68516720 GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA PINTO 24/12/1998  65,00  1.601
68667060 VITOR MORILHA CATELAN 17/04/1988  65,00  1.602
68618484 CEZAR ALEGRETTI TEIXEIRA 20/01/1989  65,00  1.603
66609950 DANIELA MIKI BARROS YOJO 26/09/1994  65,00  1.604
66329655 ELIAS PONTES JARDIM 17/04/1998  65,00  1.605
65724747 SORAYA ALVES CACCIATORI 03/07/1997  65,00  1.606
67734553 CASSIA CRISTINA DE SOUZA SALTURATO 24/04/1985  65,00  1.607
68840330 ERICK NOVAES LIMA 06/12/1989  65,00  1.608
65614801 ELLEN CRISTINA DA SILVA 15/02/1976  65,00  1.609
66273668 ANTONIO CARLOS SILVA SANTOS 14/03/1993  65,00  1.610
65891961 ALBERTO JOSE SANT ANNA 20/06/1967  65,00  1.611
67730248 LEON AURELIO MARINHO DE OLIVEIRA 12/03/1997  65,00  1.612
67775934 IGOR AUGUSTO BARBOSA 31/07/1999  65,00  1.613
65613112 TATIANE MARIA TIBURCIO 09/01/1985  65,00  1.614
65792629 NORBERTO BERTOLO JUNIOR 05/05/1986  65,00  1.615
68574274 CINTHYA CAMARGO DE OLIVEIRA MATIAS 23/04/1989  65,00  1.616
68297874 BRUNO RIBEIRO VENERANDO 18/08/1992  65,00  1.617
66624304 STEPHANNIE PRISCILLA OLIVEIRA E SILVA 20/08/1997  65,00  1.618
66380782 PAULA CAROLINA BERGL 26/03/1971  65,00  1.619
65821696 MARIA REGINA CUNHA VENTURA 19/04/1964  65,00  1.620
68376324 ANDRE CUNHA DO PRADO 14/02/1986  65,00  1.621
66194288 LHUCAS CESARIO DE CASTRO 03/05/1998  65,00  1.622
67971628 SIMONE PETRONILA RODRIGUES DA SILVA 30/11/1979  65,00  1.623
65702760 ALINE CAUANE BAPTISTA DA SILVA 11/06/1988  65,00  1.624
68590636 NATALIA BISPO VIEIRA DE MELO 07/02/1997  65,00  1.625
66333075 FLAVIA GATTO IENGO 30/06/2000  65,00  1.626
67454704 GISELE COSTA BRUM 05/07/1983  65,00  1.627
67200931 LADYANNA COELHO TAPOROSKY 19/04/1993  65,00  1.628
68816146 DEBORA APARECIDA MARCIANO CERQUEIRA 12/06/1995  65,00  1.629
68643810 ANDERSON ANTONIO DA SILVA 09/09/1996  65,00  1.630
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65831071 RODRIGO EMANUELL BARBOSA LEITE 17/08/2001  65,00  1.631
67183700 RAQUEL DOS SANTOS SOUSA FREITAS 22/05/1978  65,00  1.632
68045433 WILLIAM ALVES DA SILVA 26/01/1995  65,00  1.633
65992407 JULIA BONASORTE DE OLIVEIRA 01/07/2000  65,00  1.634
66049482 MARCELO DE FREITAS FILHO 03/01/2001  65,00  1.635
66759013 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 12/01/1965  65,00  1.636
67347479 DANIELA FEITOSA DE BRITO 15/10/1981  65,00  1.637
65779673 DAMON HILL LUCAS BELLO 27/05/1996  65,00  1.638
65948890 BRENO ALVES DA SILVA 29/04/2001  65,00  1.639
67412920 ROBERTA TASSI CAVALHEIRO 21/05/1981  65,00  1.640
66056063 SERGIO COLONIA CACIATORE 14/10/1992  65,00  1.641
65759699 ANA PAULA DA SILVA SANTOS 27/09/1994  65,00  1.642
68705000 GIOVANI BARBOSA DA SILVA 26/03/1997  65,00  1.643
68412819 LUCAS DE MELO BARBOSA 27/03/1999  65,00  1.644
68462972 THIAGO ROQUE MACHADO 11/01/2002  65,00  1.645
67952933 ARTUR JOSE DE CAMPOS JUNIOR 18/04/1990  65,00  1.646
66279151 GABRIEL MENESES DANTAS SOUZA 13/12/1995  65,00  1.647
65660056 GABRIELA DE HOLANDA SILVA 05/11/1997  65,00  1.648
68640773 JONATAS BARROS DE OLIVEIRA 20/05/2002  65,00  1.649
65950283 BRUNO POZZI 27/08/1997  65,00  1.650
67607853 YASMIN APARECIDA CARVALHO 05/09/1998  65,00  1.651
67816851 FILIPE RICARDO COLONIA 25/08/1989  65,00  1.652
68831846 VITOR HUGO MACEDO AGIZ 05/08/1997  65,00  1.653
65919793 WILLIAM DE SOUZA 08/10/1979  65,00  1.654
68816634 DEIZY LAURA BOARETO BEZERRA DA SILVA 05/12/1995  65,00  1.655
68908792 FERNANDA DE OLIVEIRA VIANA MACIEL 07/10/1992  65,00  1.656
66977371 IVAN MICHEL LINDSAY GEORGES 08/08/1994  65,00  1.657
68278080 MATHEUS ROCHA GOMES DA SILVA 22/02/1999  65,00  1.658
68560630 GIOVANNA LOPES SALES 24/05/1999  65,00  1.659
65938747 GUSTAVO FERNANDES SENA 14/12/2001  65,00  1.660
68653921 LETICIA CAZELATO SESPEDES 28/02/1996  65,00  1.661
68739664 THIAGO BEZERRA DA SILVA 18/06/1993  65,00  1.662
66276586 CRISTIANO DA SILVA BONUCCI 10/09/1972  65,00  1.663
67827276 WESLEY SOBRAL 15/01/1995  65,00  1.664
68830696 HENRIQUE LEME GUILHERME 07/08/1999  65,00  1.665
68850620 KARINA BORGES DOS SANTOS 25/01/1991  65,00  1.666
65903889 ELIAS SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 06/07/2001  65,00  1.667
67929257 SUEMITSU OSADA 10/10/1951  62,50  1.668
68210663 EDNA FRANCISCA MELO DE MORAIS 01/06/1954  62,50  1.669
67705260 EDILSON DAMASCENO SILVA 06/01/1958  62,50  1.670
67925499 AMARILDO PELISSARI 24/11/1962  62,50  1.671
68735359 IONE SOUZA PINHEIRO 17/03/1988  62,50  1.672
66912512 ADRIANA DA CRUZ MARQUES 30/03/1985  62,50  1.673
68585438 NEUBER MIRANDA PORTO 22/08/1978  62,50  1.674
65888030 KARINA PEREIRA DE OLIVEIRA 05/09/1972  62,50  1.675
65706153 SOLANGE MICHEL 06/04/1975  62,50  1.676
68329768 MARIA LUCIA DE SOUSA FERREIRA 30/01/1982  62,50  1.677
66228050 THAIS CABECAS COSTA 11/03/1986  62,50  1.678
68875142 MATHEUS SANTOS DA SILVA 08/08/1998  62,50  1.679
66857023 WANDERLY DA SILVA JUNIOR 17/12/1982  62,50  1.680
65956460 BRENO AUGUSTO GONCALVES 08/07/1999  62,50  1.681
65703677 EDUARDO DE SOUZA REIS 08/07/1980  62,50  1.682
66065593 GUILHERME MOLINA FERNANDES 28/02/1999  62,50  1.683
65686837 ADRIANA DUARTE 18/03/1990  62,50  1.684
65636708 DIEGO PEIXOTO MAGALHAES MANOEL 21/04/1992  62,50  1.685
68825749 ERIKA FERNANDA SOUTO 19/07/1985  62,50  1.686
66770475 GETULIO NASCIMENTO LIMA 01/08/1968  62,50  1.687
65645596 MARIA DE JESUS SANTOS 31/03/1981  62,50  1.688
68721196 LAIS BARBOSA PESSOA 01/04/1998  62,50  1.689
66342619 JOAO BATISTA DE SOUZA FILHO 09/05/1971  62,50  1.690
68668791 ELIVALDO GOMES VIEIRA 16/01/1981  62,50  1.691
67462200 MATHEUS AZIZ SILVA MELIN 31/03/1994  62,50  1.692
68786204 SARAH MONTEIRO DE ABREU 06/09/1997  62,50  1.693
65699874 ALINE RODRIGUES DE SOUSA 15/01/1988  62,50  1.694
65768353 ARTHUR FELIPE DE SIQUEIRA ADAO 23/02/1992  62,50  1.695
68169752 MARIA EDJA DA SILVA 19/11/1978  62,50  1.696
66506379 DANIEL TENORIO MOREIRA 30/12/1990  62,50  1.697
68303157 EMERSON RODRIGO RIBEIRO DE SOUZA 27/04/1985  62,50  1.698
66607574 MARIA ELENICE MIRANDA PACIENCIA 20/09/1986  62,50  1.699
65837894 FABIO DE ANDRADE SAMPAIO 03/07/1989  62,50  1.700
67613748 VINICIUS MORATO PEREIRA 17/11/2001  62,50  1.701
66469643 SULIANY RAUCCI DOS SANTOS 30/06/1970  62,50  1.702
65981260 ANDREIA DA SILVA E SILVA 01/01/1976  62,50  1.703
66855144 THAILA ARAUJO DINIZ 02/07/1990  62,50  1.704
67236073 LIRIA FERNANDES DA SILVA 08/12/1994  62,50  1.705
67277420 LETICIA RUIZ GARCIA DE CASTRO 21/10/2000  62,50  1.706
68678924 RODRIGO LUIZ AROCA 24/07/1974  62,50  1.707
67106277 JOYCE CRISTINA GONCALVES SOUZA 15/10/1986  62,50  1.708
67382355 SUZANE CHAGAS DA SILVA 28/06/1992  62,50  1.709
67587704 KELLY DA SILVA RIGONATTI 18/02/1994  62,50  1.710
66199670 JEFFERSON SILVA AMPARO 18/03/1994  62,50  1.711
65879287 TAMARA FERNANDES MOLLEKEN 04/12/1995  62,50  1.712
68061455 LILIAN VIEIRA 30/07/1978  62,50  1.713
68796854 FABIANA RODRIGUES DE FREITAS 07/10/1976  62,50  1.714
65612426 GLAYCE MARY FERREIRA 11/04/1981  62,50  1.715
68208901 BRUNO CORREA FALCAO DE OLIVEIRA 31/05/1990  62,50  1.716
68426127 MARIA GABRIELA MACEDO DE OLIVEIRA 29/04/1990  62,50  1.717
65886747 MARGARETE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 07/09/1995  62,50  1.718
68533101 DANILO GUARESCHI DE CARVALHO 06/01/2000  62,50  1.719
68890443 LEANDRO DE PAULA BARBOSA 10/12/1981  62,50  1.720
68341741 GABRIELA ZIMA BORSARI MONTEIRO 01/12/1994  62,50  1.721
68909039 JOAO VICTOR ARAUJO SILVA 19/02/1991  62,50  1.722
65636490 LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA 15/01/1979  62,50  1.723
65623096 CAROLINA BRANDAO BARBOSA 08/07/1990  62,50  1.724
65745272 TAYNARA LAYSE TRAJANO TRINDADE 27/01/1998  62,50  1.725
68570260 GILMARA DE JESUS VENANCIO 26/07/1987  62,50  1.726
65633253 SUELLEN MATTOS VIDAL DE MOURA 18/01/1991  62,50  1.727
67641709 CICERO RICARDO DA SILVA 16/11/1973  62,50  1.728
68832400 ELMA CASTRO GOMES 19/08/1976  62,50  1.729
66176506 ANDRE DE LIMA ALBUQUERQUE 09/04/1985  62,50  1.730
65618866 WILLIAM RAMOS SARMENTO 10/03/1991  62,50  1.731
68680066 TATIANE MIRANDA DE SOUZA 11/01/1992  62,50  1.732
68745001 CAUANE FREDERICO DE ABREU SILVA 13/05/2000  62,50  1.733
65969383 JASON OLIVEIRA DE SOUZA 06/07/1985  62,50  1.734
67976930 MICHELI AKEMI OKADA 14/05/1987  62,50  1.735
67844910 ELAINE DE SOUZA BENTO NERI 30/11/1981  62,50  1.736
65763130 DIANA DE OLIVEIRA PINHEIRO 04/03/1983  62,50  1.737
68429428 LAURA EBNER BOTELHO 24/08/1985  62,50  1.738
68170459 BEATRIZ SOUSA LIMA 18/11/1992  62,50  1.739
68797478 ERICK MORAES FERNANDES 15/01/1997  62,50  1.740
68852681 HELOISA MACHADO DA MATA FERREIRA 13/02/2001  62,50  1.741
65865502 CYNTIA SOUZA SILVA 03/11/1979  62,50  1.742
68404204 ANTONIO CICERO DE SOUSA LIMA 26/02/1980  62,50  1.743
65661494 BRENDA DE JESUS MACHADO 06/08/1993  62,50  1.744
68902395 ANGELA RAMIRES TREVISAN 20/06/1961  62,50  1.745
67235026 CLECIO FERREIRA DA SILVA 12/07/1971  62,50  1.746
66008158 CAMILA JUSTINIANO BARBOSA DA SILVA 19/02/1987  62,50  1.747
65725603 GERALDO DA COSTA RAMOS JUNIOR 17/10/1995  62,50  1.748
66846587 THAYNA DA SILVA BRITO LICOURI 07/03/1999  62,50  1.749
65655990 LUCAS SILVA BELMONTE 29/07/2001  62,50  1.750
65998260 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA FEITOSA 28/06/1976  62,50  1.751
67363660 DJALMA SANTOS FAGUNDES 19/09/1970  62,50  1.752

65647378 LIS ANDREA DOS SANTOS SARDINHA 15/07/1971  62,50  1.753
67704891 JONATAS DO VALLE 08/03/1972  62,50  1.754
68573065 VALDO ROBERTO PEREIRA DA SILVA 27/11/1982  62,50  1.755
66476933 JULIANA SOUSA SOARES 26/06/1984  62,50  1.756
66067421 RAFAEL SOARES SALES 26/06/1997  62,50  1.757
68309970 MILENA DE SOUZA OLIVEIRA 09/02/2001  62,50  1.758
68887973 ROSEMEIRE BENEDITO 21/07/1971  62,50  1.759
65736583 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS FELICIO 09/11/1989  62,50  1.760
65914759 ITALO MARQUES ALVES DAVID 04/11/1978  62,50  1.761
68799772 PRISCILLA LEINE CASSOTTA 06/08/1985  62,50  1.762
65687582 ANDERSON FIRMO DO REGO 25/04/1989  62,50  1.763
67145310 GUSTAVO MODESTO DE CASTRO E SILVA 21/06/1993  62,50  1.764
65953568 CAIO VINICIUS DA SILVA 20/08/2000  62,50  1.765
68296690 RUBIA TANZELLA SILVA 25/05/1998  62,50  1.766
65744306 ANDRIELE BALBINO DOS SANTOS 22/02/1993  62,50  1.767
68044488 GUILHERME CANDIDO LOPES 05/07/1996  62,50  1.768
68328141 GIOVANNA DOS SANTOS PIRES 22/04/2002  62,50  1.769
66681731 RICARDO SHOJI FURUKAWA 02/02/1968  62,50  1.770
65899946 CAIO DE ALMEIDA MARTINS 07/10/1996  62,50  1.771
68844336 ROBERTA LOPES FERNANDES 12/01/1973  62,50  1.772
66376238 SIDNEI AGENOR GARCIA 03/03/1965  62,50  1.773
68171579 RAFAEL JOSE SARAI 03/02/1986  62,50  1.774
67618189 VITORIA CARDOSO RODRIGUES 22/12/1997  62,50  1.775
68344295 ANDREA TEIXEIRA MATOS 15/02/1974  62,50  1.776
68321228 DAIANE SANTOS PESSOA 20/08/1981  62,50  1.777
66118271 VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS 07/05/1985  62,50  1.778
68491646 VANESSA DE CARVALHO FRANCISCO 29/01/1986  62,50  1.779
68409338 ROSILMA ALVES TEIXEIRA 19/06/1988  62,50  1.780
66644828 CAMILA DOMINGOS ALAMINO MARQUES 25/06/1988  62,50  1.781
65649966 FERNANDA ESTRAMASSO RODRIGUES 28/11/1997  62,50  1.782
65628411 AMANDA COSTA DE MELO 13/11/1990  62,50  1.783
65688970 LUCIANA LOPES DA SILVA MOREIRA 28/07/1980  62,50  1.784
68704127 RAFAEL NASCIMENTO ARCANJO 30/07/2001  62,50  1.785
67863426 CHRISTIANE ALESSANDRA DE SOUZA LIMA

BITTENCOURTE 16/07/1971  62,50  1.786
65662555 JOAO FRANCISCO DE AUXILIO JUNIOR 04/11/1983  62,50  1.787
66855004 WILSON FONSECA MATOS DA SILVA 30/05/1985  62,50  1.788
65682130 SARA CETURA PEREIRA QUEIROGA DOS SANTOS 11/03/1993  62,50  1.789
68375468 FILIPE DE SA 04/07/1993  62,50  1.790
65751558 STEPHANYE LOPES SILVA 22/06/1997  62,50  1.791
65846303 JOSE ORLANDO ALVES TEIXEIRA 05/03/1999  62,50  1.792
68913974 GUILHERME ROCHA OLIVEIRA 20/06/2000  62,50  1.793
68897057 ALYSSON COTTA PAES 21/12/2001  62,50  1.794
68777817 DAVID SENA FURTADO 09/03/1964  62,50  1.795
65892593 DENISE VENCESLAU DE OLIVEIRA BUENO 26/07/1974  62,50  1.796
66089050 ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA 07/09/1974  62,50  1.797
66317452 DANIELA SANCHES BELLO 29/11/1977  62,50  1.798
68652593 LOURIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA JUNIOR 23/11/1982  62,50  1.799
65626966 JENNIFFER PINHEIRO DOS SANTOS 09/10/1991  62,50  1.800
67220622 MARYANI VASCONCELOS VIARO 30/09/1995  62,50  1.801
67881742 RENATA BOGADO DOS SANTOS GRACAS 23/08/1985  62,50  1.802
65671783 VANESSA OLIVEIRA FARIA 21/09/1994  62,50  1.803
65820215 CAROLINE PENTEADO 02/01/1996  62,50  1.804
68729189 THAYS DA SILVA BRITO LICOURI 07/03/1999  62,50  1.805
68791607 EDSON KOJI HIRAKAWA 01/03/1964  62,50  1.806
65657640 ANTONIO CARLOS DE JESUS 01/06/1965  62,50  1.807
65865804 KEI NAGAMURA OKUMA 19/08/1966  62,50  1.808
68078897 SABRINA NUNES DE AZEVEDO 13/08/1968  62,50  1.809
68753284 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 18/08/1976  62,50  1.810
67352715 CLAUDINEI APARECIDO MARTINS 08/12/1982  62,50  1.811
68367325 LORRAINE DELFINO DE SOUZA VIEIRA 28/09/1989  62,50  1.812
66001315 MARCIO DOS SANTOS CAVALCANTE 10/02/1991  62,50  1.813
68451873 RODRIGO DE ARAUJO PRADO 16/11/1994  62,50  1.814
67802281 KARINA MARIA DE JESUS LIMA 31/08/1998  62,50  1.815
68168403 HEMILY ALMEIDA MARINHO SANTOS 28/10/1999  62,50  1.816
66312655 LUIZ ASCANIO COELHO 08/05/1961  62,50  1.817
68768303 ELISANGELA CARVALHO BARROS 03/11/1974  62,50  1.818
67138012 RAQUEL FERREIRA SALLES 27/04/1979  62,50  1.819
66862019 RENAN MAGALHAES DE JESUS 02/09/1984  62,50  1.820
66356822 DOUGLAS CANTUARIA SOUSA 07/11/1985  62,50  1.821
65921933 EIDJA MARIA DA SILVA 26/12/1985  62,50  1.822
67433421 ALESSANDRA FERREIRA GOMES CARDOSO 28/04/1987  62,50  1.823
65875974 JAQUELYNE MONTEIRO PIANCO 16/07/1991  62,50  1.824
67603246 BARBARA TYEMI MACEDO ASSAKAWA 03/11/1993  62,50  1.825
65752376 MARCOS HENRIQUE SHISHIDO 13/09/1995  62,50  1.826
68564031 LUCAS DE FREITAS GOMES 29/01/1998  62,50  1.827
67258409 DAFNE EVELYN SOARES GUIMARAES 15/04/1999  62,50  1.828
66137241 LUCAS RODRIGO JORDANO DE OLIVEIRA 26/11/1999  62,50  1.829
65667743 JOSIANE DE ARAUJO PEREIRA 15/02/1985  62,50  1.830
68213026 HOSANA DE PAULA NOBRE BELLO 02/08/1982  62,50  1.831
68749821 LUCAS MORAES DE PROENCA 07/03/1984  62,50  1.832
66192137 RAFAEL DE FRANCA LIMA 11/03/1993  62,50  1.833
65968980 GREGORY ARANTES DE OLIVEIRA 25/09/1997  62,50  1.834
68074336 NATALIA LEAL 06/05/2001  62,50  1.835
66010764 CINTYA MARTINS SOUZA 02/10/1984  62,50  1.836
66224748 LUIS FELIPE MUNIZ CORREIA 28/05/1996  62,50  1.837
66925819 ALINE SOARES DOS SANTOS 22/06/1993  62,50  1.838
68493290 ANA PAULA PIRES GOMES 25/01/1987  62,50  1.839
65974336 EUZEBIO SANTOS SILVA 09/12/1981  62,50  1.840
68771908 GABRIEL BARRETO COSTA 23/12/1999  62,50  1.841
68525133 EDSON JUN HOSHIKO 01/12/1977  62,50  1.842
65683781 GILMAR DA ROCHA JUNIOR 05/02/1994  62,50  1.843
68865686 AGNES PINHEIRO FERLA 25/08/2000  62,50  1.844
68541333 PRISCILA FLOR 15/04/1988  62,50  1.845
68822022 GILBERTO NEVES 16/04/1966  62,50  1.846
68864167 MARIA DO CARMO DE ANDRADE 02/04/1972  62,50  1.847
68840080 RODOLFO STEFANO DINIZ 06/06/1983  62,50  1.848
65628977 LUANA CRISTINA GOMES 28/08/1992  62,50  1.849
68449739 CINTHYA CARVALHO SILVA 22/11/1997  62,50  1.850
66181542 JADE GERALDELLI DA SILVA PIZA 14/01/1993  62,50  1.851
66677521 LARISSA NERES DE REZENDE 09/06/1998  62,50  1.852
68305982 SOLANGE VENANCIO DA SILVA REIS 14/07/1963  62,50  1.853
68878214 SERGIO RICARDO CAMILO 25/01/1973  62,50  1.854
68790945 OLINDO LEMOS DE ARAUJO 18/10/1962  62,50  1.855
65653092 CLAUDIA LOBODA SOLANO 24/08/1978  62,50  1.856
68311117 MARLON NERIS RIOS 31/10/1981  62,50  1.857
65658957 THAIS WANGE CIORBARIELLO E SOUZA 15/11/1981  62,50  1.858
68781148 THIAGO MARCON MUNHOZ 17/11/1982  62,50  1.859
68602901 PRISCILA MOREIRA DA SILVA 19/11/1984  62,50  1.860
68539410 WALLACE HIAGO FERNANDES 20/02/1992  62,50  1.861
66683513 LUIS GUILHERME FERNANDES DA CUNHA 04/05/1995  62,50  1.862
67030963 KAREN DE MORAIS GONCALVES 25/06/1996  62,50  1.863
66452503 GIOVANNA LOPES DE SOUZA 18/09/2000  62,50  1.864
68824467 ZELIA BARRETO MENDONCA 25/02/1970  62,50  1.865
68601786 ADISNEIA APARECIDA FERNANDES CAMACHO 21/03/1973  62,50  1.866
66299179 ROGERIO LUIZ DA SILVA 21/07/1978  62,50  1.867
68701276 PRISCILA BAPTISTA DO NASCIMENTO 02/06/1979  62,50  1.868
68381344 VALDINEI JOSE DE SOUZA 21/02/1981  62,50  1.869
68841140 ANDREZA PEREIRA DA SILVA 22/08/1986  62,50  1.870
67902197 THATIANNE CARDOZO TIETZ 27/10/1989  62,50  1.871
66377790 LEONARDO FORTUNATO FONSECA 09/03/1993  62,50  1.872
66140420 AMANDA COUTINHO PAGLIACI 01/11/1996  62,50  1.873
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67860125 SAMARA ALVES 05/05/1997  62,50  1.874
68279906 GUILHERME RIBEIRO DOS SANTOS 26/10/1998  62,50  1.875
65689275 BARBARA BUENO CASTRO 03/07/2000  62,50  1.876
66682240 PEDRO LELIS DE OLIVEIRA 22/07/2000  62,50  1.877
68598904 GABRIELA MARIA DE ANDRADE ALMEIDA 23/05/2001  62,50  1.878
65972490 EDUARDO GOMES DOS SANTOS 17/04/1984  62,50  1.879
68804113 ANDERSON CARLOS CAVALCANTE DOS SANTOS 28/12/1984  62,50  1.880
68033893 JOHAN SEBASTIAN ESTEVES MARTINS 14/07/1997  62,50  1.881
67678785 CAROLINA DUARTE FERRARI 04/11/1992  62,50  1.882
66982006 CLAUDIA SUEMI ISHIMINE 07/01/1976  62,50  1.883
65879163 VANDA DE OLIVEIRA MARQUES 14/07/1976  62,50  1.884
65629167 ROSANA OLIVEIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 10/11/1981  62,50  1.885
68870809 MARYLIN ROSE DE ALMEIDA QUEIROZ 25/11/1983  62,50  1.886
68881827 MICHELE SAYURI MOROTA BORGES DE CARLOS 09/10/1988  62,50  1.887
68058179 ALLAN RIBEIRO MARQUEZINI 28/02/1989  62,50  1.888
66190380 PALOMA SANCHEZ PERES 06/03/1989  62,50  1.889
68502214 NAIADY TAYNNI PENHA 08/02/1990  62,50  1.890
67901409 SAMARA OLIVEIRA MORAES DA COSTA 25/07/1995  62,50  1.891
68560613 BIANCA ARAUJO DA SILVA 05/11/1996  62,50  1.892
65986598 ROSANA SANTOS 25/02/1979  62,50  1.893
66286611 RONIEMER BENICA 07/10/1979  62,50  1.894
68900490 SANDRA SATIE TOSHA 26/03/1981  62,50  1.895
68058624 CHRISTIANE DOS SANTOS POLIDORO 10/03/1983  62,50  1.896
66365180 TAMARA ODETTE NOGUEIRA BRITO 05/12/1983  62,50  1.897
67813976 LUIZ FELIPE DA COSTA 30/05/1989  62,50  1.898
65952383 RAPHAEL PEREZ CORREA 17/06/1993  62,50  1.899
68715005 PALOMA BORGES DE OLIVEIRA 17/06/1993  62,50  1.899
66586747 MATHEUS SANTOS FALCIROLLI 12/12/1995  62,50  1.901
65812751 LETICIA DE SOUZA GOMES 28/09/1996  62,50  1.902
68788223 RAFAEL GOMES MOURA 14/02/1997  62,50  1.903
66122074 ZAINE DE PAULA LISBOA 28/05/1998  62,50  1.904
68383436 MILENA CORREA MARTINS 28/04/2000  62,50  1.905
67974716 GUSTAVO URSULINO DA SILVA 24/09/1998  62,50  1.906
65847822 WHADSON GOMES SANTANA 11/03/1994  62,50  1.907
67095720 ROSANGELA TEIXEIRA GONCALVES 12/02/1989  62,50  1.908
68493258 JAQUELINE ALMEIDA DE SOUSA 07/10/1993  62,50  1.909
65641272 VICTOR VIEIRA MAKIHAMA 17/06/2000  62,50  1.910
66608040 PATRICIA GRANADO DE CALDAS 09/10/1985  62,50  1.911
66262186 GABRIELA ZAMBRINI DE ALMEIDA SILVA 12/04/1993  62,50  1.912
67133053 FERNANDA MALAQUIAS DA SILVA 31/07/1997  62,50  1.913
68782187 WONDERSON SOUZA MORENO 15/05/1998  62,50  1.914
66049920 VITOR GIL CRAVALHADO 07/12/1999  62,50  1.915
66540380 IGOR DE AZEVEDO FERREIRA 01/04/2001  62,50  1.916
67774245 SOLANGE RIBEIRO MACHADO MOREIRA 06/06/1975  62,50  1.917
66935318 FABIO GONZALEZ VILLAESCUSA 02/10/1977  62,50  1.918
68820593 MOABE SILVA BARRETO JUNIOR 11/03/2001  62,50  1.919
67845495 RAFAEL SILVA 15/06/1989  62,50  1.920
68681437 MATEUS SANTOS DE PAULA 04/09/1999  62,50  1.921
65725921 DEBORA KEIKO YUASA 07/04/1986  62,50  1.922
65923081 AYALA STEFFENS 29/09/1995  62,50  1.923
66007674 MARCOS PAULO DE OLIVEIRA MENEGARI 26/01/1998  62,50  1.924
67321100 MARCELA DOS REIS RICARDO 10/03/2001 62,50  1.925
67996850 LUZIA APARECIDA GHIDINI 13/12/1975  62,50  1.926
66104696 BRUNO MUNIZ BELO 15/12/1987  62,50  1.927
68733283 ANA PAULA DE SALVO 17/09/1991  62,50  1.928
67587364 SORAYA PEREIRA DOS SANTOS 15/11/1989  62,50  1.929
67419585 KAYRON ARAUJO FRAGA 07/12/1999  62,50  1.930
66451620 LUCIANO JURANDIR POLI 05/05/1978  62,50  1.931
67642209 MARA MURADAS LORENZO 02/04/1979  62,50  1.932
66464919 STEPHANIE DIAS DE OLIVEIRA 02/08/1991  62,50  1.933
66330637 STEFFANY MEYER SILVA 10/03/2001  62,50  1.934
65648994 LETHICIA ALVES BERNARDINO 20/09/2001  62,50  1.935
68821590 KELLYA CARIOCA DE HOLANDA FERREIRA 10/01/1972  62,50  1.936
66149746 CLAUDIO JOSÉ DE AGUIAR DA SILVA 30/03/1979  62,50  1.937
68306946 VANESSA CAMPOS DOS REIS 11/07/1983  62,50  1.938
68741715 LEANDRO VINICIUS ANTONIO 26/08/1991  62,50  1.939
67118038 MATHEUS FIUZA DA SILVA 29/01/1998  62,50  1.940
68464533 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 11/11/1998  62,50  1.941
66214432 MATHEUS SILVA SANTOS 27/08/2000  62,50 1.942
68823800 DANNY SILVA SANTOS 10/03/1997  62,50  1.943
66038340 HIAGO HENRIQUE DA COSTA BORGES 20/01/2000  62,50  1.944
65964136 EDER BRUNO DOS SANTOS 29/11/1983  62,50  1.945
68278306 NATASHA KIMBERLY LANDIM TAVARES 16/01/1995  62,50  1.946
66181364 RENATA COSTA SANTANA 28/02/1997  62,50  1.947
68316259 CRISTIANO ANTUNES DE OLIVEIRA 24/04/1977  62,50  1.948
66103681 GUILHERME REZENDE DE AZEVEDO 30/06/1989  62,50  1.949
65958551 MATHEUS ALEXANDRE MACIEL DA SILVA 05/04/1998  62,50  1.950
67187307 GUSTAVO COSTA GONCALVES 26/05/2000  62,50  1.951
65870182 JOAO PEDRO MESQUITA LIMA 31/01/2001  62,50  1.952
65964969 LUIZA PIVA CARVALHO 29/11/2001  62,50  1.953
68725680 MARIA FERNANDA MACHADO COUTINHO 28/06/1995  62,50  1.954
68513429 GABRIELA MARTINS MONTEIRO 19/03/1998  62,50  1.955
68769377 GABRIEL IRLAN DIAS VICENTE 19/06/1999  62,50  1.956
66171636 ADILSON TERUJI MOCHIZUKI 13/08/1971  62,50  1.957
65845579 EVERTON JOSE DA SILVA 08/03/1984  62,50  1.958
65791339 LETICIA MYDORI GONCALVES DE BRITO 26/02/1995  62,50  1.959
66146852 CARLOS JOAO MARTINS DE GOIS 19/02/1982  62,50  1.960
65989201 LUCAS ANTONIO SIMOES ROSA 15/08/1995  62,50  1.961
66281849 DANIEL FERNANDO NERIS LUIZ 27/12/1997  62,50  1.962
68882254 TATIANA FERREIRA LOPES DE FREITAS 31/12/1986  62,50  1.963
66616620 ROBERTO ALEXANDRE PEREIRA 13/02/1973  62,50  1.964
68644914 BRUNO MENDES DE ALMEIDA 19/07/1993  62,50  1.965
67486150 MAYHARA REGINA FREITAS MATIAS 11/07/1995  62,50  1.966
66228263 JOAO REINALDO FARIA BONACASATA 07/06/1973  62,50  1.967
65668650 STELLA LOPES MENDES SANTANA 14/07/2001  62,50  1.968
65694988 GABRIEL DA MATA SCARPINO 17/01/2001  62,50  1.969
65934687 LUCAS ANDREW LOPES 02/02/2002  62,50  1.970
68422652 THAYS ROCHA PRATES 07/07/1993  62,50  1.971
65711130 JOAO VICTOR FERREIRA VAZ 17/10/1997  62,50  1.972
68049358 GUILHERME UEDA 12/02/1999  62,50  1.973
68765029 THALES MADUREIRA DOS SANTOS 25/08/1999  62,50  1.974
65959477 GUSTAVO BARRETO DOS ANJOS GRAZIANO 11/08/2000  62,50  1.975
68916329 FLAVIA CRISTINA BIANCHI YOKOYAMA 01/12/1988  62,50  1.976
67849466 ROBERTO DOS SANTOS FRASSEI 20/01/1995  62,50  1.977
66820693 LEONARDO FLOR DE ARAUJO 30/04/1998  62,50  1.978
65725484 KAYNE SERGIO FERREIRA 23/01/1989  62,50  1.979
67031382 DANIEL PEREIRA PINTO 03/02/1989  62,50  1.980
65741129 EDMIR LOBO DE SOUZA JUNIOR 10/07/1994  62,50  1.981
65626028 MARCIA THAYSA MONTEIRO ALENCAR MARTINS 28/05/1997  62,50  1.982
66301637 PEDRO HENRIQUE COUTO DOS SANTOS 10/02/2001  62,50  1.983
68535899 EVERTON ALBERTO RIBEIRO 15/07/1992  62,50  1.984
68455011 RODRIGO GONCALVES DE ANDRADE 29/02/1996  62,50  1.985
66716250 MATHEUS MORAES MARIANO 07/05/1998  62,50  1.986
65620852 SUELLEN DE JESUS PEREIRA 31/12/2000  62,50  1.987
68917104 APARECIDO ANTONIO DA COSTA 13/10/1976  62,50  1.988
65797892 RIBAMAR JUNIOR BATISTA LOPES 13/02/1993  62,50  1.989
65992113 ERICLYS SERRA 18/05/1999  62,50  1.990
65926293 DAYANE MATOS DE SOUZA 25/03/1989  62,50  1.991
67926908 THALIA NATASHA SANTOS 05/07/1997  62,50  1.992
65875133 JULIA ANTAO DA COSTA GOMES 15/09/1999  62,50  1.993
66300150 LUZIA DA SILVA 06/08/1956  60,00  1.994
68664273 MARIA CECILIA PEREIRA DA SILVA GOMES 23/09/1957  60,00  1.995

68120435 WILLIAM APARECIDO MARQUES 12/10/1988  60,00  1.996
67839797 GILDEMBERG NASCIMENTO FREITAS 08/07/1983  60,00  1.997
68372663 ALINE RESENDE VILETE 29/10/1990  60,00  1.998
65963393 JESSICA VIEIRA OLIVEIRA 29/01/1991  60,00  1.999
68756356 EDWIGES ALVES MAIA 03/08/1987  60,00  2.000
68877900 RODRIGO CESAR NUNES MACHADO 22/07/1987  60,00  2.001
65696166 JULIANA CARDOSO DE MELO 17/03/1984  60,00  2.002
67936776 BRUNA RODRIGUES MANZANO 04/12/1989  60,00  2.003
65734297 FILIPE MALONE AMARAL SALES 26/11/1992  60,00  2.004
67803601 SIMONE APARECIDA DE SOUZA GRECO 16/07/1987  60,00  2.005
68131305 NATHALIA ARANTES FERRAZ 17/04/1991  60,00  2.006
65767446 RENATO DE OLIVEIRA BERTOLAZZI 31/01/1981  60,00  2.007
68731434 LUIS EDUARDO GARCIA PROSPERO 05/03/1990  60,00  2.008
66092930 ALEF PORFIRIO LOPES 14/12/1994  60,00  2.009
67652115 DORACI BLAESE PHILIPPS 22/01/1970  60,00  2.010
66560578 LUCAS GIRIBONE CARDOSO 02/01/1995  60,00  2.011
68448635 LUCAS CARVALHO DE SANTANA CABRAL FLORES 18/02/1997  60,00  2.012
66630363 JOSE NORMAN NASCIMENTO RIBEIRO DA SILVA 11/11/1967  60,00  2.013
68123027 SANDRA MARIANO DA SILVA 30/08/1981  60,00  2.014
68036116 JESSICA CRISTINA DE OLIVEIRA 09/03/1990  60,00  2.015
66131685 BRUNA EDUARDA RAMOS DA SILVA ALVES 15/09/1995  60,00  2.016
66082854 ROBERTO DOMINGOS CARNEIRO 10/01/1965  60,00  2.017
68633386 ILKA YUKA TAIRA TAMASHIRO 21/08/1973  60,00  2.018
65920481 MATEUS DO CARMO ROCHA 09/05/1992  60,00  2.019
66081254 CLAUDIA BARBOSA CAMPOS 24/10/1976  60,00  2.020
68858507 VALERIA MONTEIRO DE SOUSA TAVARES 06/02/1984  60,00  2.021
65820568 ALEXANDRA DA SILVA SOUSA 02/09/1988  60,00  2.022
66622905 HERCULES BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 19/10/1998  60,00  2.023
68372876 CLAYTON VICENTE BUENO FUKUDA 07/04/1982  60,00  2.024
68910266 JOSE WALDYR DA SILVA CUNHA 27/04/1994  60,00  2.025
65675614 JOAO JOSE DE SOUZA 13/07/1977  60,00  2.026
66222753 MARINA NADDAF EVANGELISTA 19/03/1981  60,00  2.027
67519997 DEISE RAZZABONI 18/05/1990  60,00  2.028
65621930 ANA CAROLINE MATIAS GARCIA 04/12/1997  60,00  2.029
67037607 THAIS BIANCHI LEME 18/04/1996  60,00  2.030
68455305 JULIANA FERNANDES VOMERO 25/06/1994  60,00  2.031
66707714 JORDANA FERREIRA LIMA GOIS 16/11/1981  60,00  2.032
66604133 BIANCA GOIS DE FARIA 24/01/1991  60,00  2.033
68733135 JOSE AILTON DOS SANTOS SOARES 21/02/1981  60,00  2.034
68456522 RONE ROBERTO DA SILVA 05/01/1993  60,00  2.035
65680154 RENATA SOAIAS GAVIOLI CAVENAGHI 24/03/1974  60,00  2.036
65662199 FLAVIA ROSANA MEDEIROS DE CAMPOS 29/10/1977  60,00  2.037
68917546 FABIANE DE MELO PAIM 18/06/1979  60,00  2.038
68821999 GISELE SOUZA VIEIRA 11/11/1979  60,00  2.039
68796480 DAIANA DE MELO ROCHA 27/08/1986  60,00  2.040
66379776 EDUARDO GOMES PEREIRA 26/05/1981  60,00  2.041
68798792 ANDRE LUIS BERNADETE 23/08/1978  60,00  2.042
66808464 ALEX MARINO DOS SANTOS 24/09/1980  60,00  2.043
68539738 EVELYN LETICIA SILVA GOMES 15/04/2000  60,00  2.044
66251664 VANESSA KOPCZYNSKI DA COSTA 15/10/1985  60,00  2.045
66077958 LUANA PAIVA MATHIAS 18/11/1985  60,00  2.046
65756711 PRISCILA DIOGO PRATES 20/01/1987  60,00  2.047
65622111 THAIS BUENO SANCHES 23/03/1989  60,00  2.048
65643097 WINICIUS GOMES MENDONCA 04/07/1996  60,00  2.049
68813686 ANNE EZUMA DE OLVEIRA 05/02/1978  60,00  2.050
68569351 FRANCION GILBERTO DE SOUZA 25/05/1974  60,00  2.051
68881487 FABIO ALVES DA SILVA 12/12/1978  60,00  2.052
68785984 PRISCILLA COSTA LINO DE FREITAS 06/12/1979  60,00  2.053
68719159 JUSCELINO DOS SANTOS VICTORIANO SILVA 04/03/1990  60,00  2.054
67098193 LETICIA RODRIGUES PINHEIRO 23/07/1993  60,00  2.055
67844944 SONIA MARA REIS BRITO 17/09/1970  60,00  2.056
65786971 MARCELA DE CASTRO VAZ AUGUSTO 09/06/1982  60,00  2.057
68124910 ROSILANY ALMEIDA CARAIBAS 16/01/1996  60,00  2.058
65655419 HEKTON KELNEKEYTHRAY BENFATTI DE JESUS 24/12/1999  60,00  2.059
68834705 DENISE ASSUNCAO TOME 12/06/1965  60,00  2.060
68730667 CRISTIANO PALAU 11/09/1974  60,00  2.061
66290236 FABIO MARQUES DE SOUZA 10/08/1978  60,00  2.062
66901952 ISABELA DE LIMA FRANCO 24/07/1990  60,00  2.063
65806581 FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA 12/11/1990  60,00  2.064
68668597 TIAGO MARINHO DE MELO ZACHARIAS 01/10/1992  60,00  2.065
68220120 BEATRIZ RITA BARBOSA SOTELO 04/07/1993  60,00  2.066
65751736 CAROLINA ROZOLEN ORTINS 30/06/1994  60,00  2.067
65670418 THAWANA CAROLINA ROSA DE BRITO 13/12/1996  60,00  2.068
65872851 RAFAEL ALMEIDA DE GODOY 25/02/1988  60,00  2.069
66730260 MARIA IVERLANDIA ROCHA DE MORAIS 27/04/1973  60,00  2.070
68476272 FERNANDA PAULA DE CASTRO 25/07/1980  60,00  2.071
65697928 FABIANA DOS SANTOS MOSCONI 10/07/1983  60,00  2.072
68119003 DENIS DAVID DA SILVA TEIXEIRA 31/07/1985  60,00  2.073
67811469 JESSICA CAETANO DO NASCIMENTO 02/11/1995  60,00  2.074
68433719 CRISTINA DA GLORIA MUNIZ SILVA 26/01/1976  60,00  2.075
67752675 EDNILSON CARRASCO FRANCO 18/03/1982  60,00  2.076
68543913 MATHEUS WERNER LOUREIRO DE MELLO 07/05/1999  60,00  2.077
68776217 ANA PAULA APARECIDA DA SILVA 03/06/1982  60,00  2.078
68788789 LEANDRO GUIZI 15/06/1986  60,00  2.079
67843832 MELISSA DE JESUS NOBRE 31/10/1988  60,00  2.080
68038895 MARIANA LOPES CRISTINO PENETRA 22/05/1989  60,00  2.081
67590241 IZABELA NERES MARINHEIRO 11/07/1993  60,00  2.082
67972667 DENIS JUNIOR FERNANDES BARBOSA 24/03/1994  60,00  2.083
65695119 ANA CRISTINA DINIZ 04/03/1979  60,00  2.084
68530773 DANIELA PEREIRA MIGLIOZZI 19/08/1977  60,00  2.085
66012198 EDNA DO NASCIMENTO 10/08/1977  60,00  2.086
68486111 JAQUELINE RODRIGUES DE CAMARGO 03/01/1994  60,00  2.087
66344484 GABRIEL DA SILVA SANTOS 21/07/1999  60,00  2.088
68820852 DANILO RIBEIRO SOUSA 13/02/1975  60,00  2.089
67207413 DEBORA CRISTINA FIALHO PRIORI 04/04/1990  60,00  2.090
65613210 EMERSON JAYME 03/08/1972  60,00  2.091
68629508 RAQUEL BARBOSA DE ALMEIDA 21/01/1966  60,00  2.092
66971829 SILVIA GOMES DE AZEVEDO 04/03/1971  60,00  2.093
66048192 CLAUDIA PATRICIA ARAUJO COSTA 29/08/1974  60,00  2.094
66614171 RAPHAEL DEVEZA FIGUEIREDO 24/07/1986  60,00  2.095
68767803 BEATRIZ QUEIROS DE OLIVEIRA 19/06/1999  60,00  2.096
65809424 ISABELA AFONSO MENDES DE SOUZA 06/08/2001  60,00  2.097
66311063 RAPHAEL SILVEIRA HYPOLITO 02/03/1973  60,00  2.098
68091338 AMANDA BARBOZA DOS SANTOS 13/01/2001  60,00  2.099
68194870 EMANUELLY ROSA BARBOSA DA SILVA 20/04/2001  60,00  2.100
68737009 LILIAN SAYURI KATO OSHIRO 13/07/1968  60,00  2.101
65730712 ANGELA MIRALLES DE PAULA 08/03/1975  60,00  2.102
68677669 MAYCON VINICIUS DA CUNHA 14/10/1988  60,00  2.103
68645198 ERIKA ARAUJO SOUSA 07/05/1993  60,00  2.104
68795190 GIULIA MARQUES DOS SANTOS 09/06/1995  60,00  2.105
65737512 BEATRIZ CORREA SILVA 22/03/1997  60,00  2.106
67036708 MILENA TORRES DA SILVA SANTOS 10/06/1999  60,00  2.107
65619137 MIKAEL OLIVEIRA ALVES BONI 06/03/2001  60,00  2.108
67441610 TEREZA MESSIAS DE LIMA 18/08/1968  60,00  2.109
66378621 RENATO DEOTI TEIXEIRA 03/07/1970  60,00  2.110
66103223 FERNANDA FAGA FUJIMORI 07/03/1978  60,00  2.111
66984424 KAROLINA DO NASCIMENTO GOMES JUNCAL 22/10/1987  60,00  2.112
66976979 LIANA NAGAI 23/08/1989  60,00  2.113
68701799 EDWARD FELIX DE NOBREGA MORAES 29/12/1992  60,00  2.114
66269377 LETICIA DE LIMA MENDONCA 04/10/1993  60,00  2.115
67967230 JULIA GABRIELA GONCALVES DE OLIVEIRA GUSMAO 04/04/2000  60,00  2.116
68578270 EZEQUIEL PEREIRA DOS SANTOS 04/03/1983  60,00  2.117
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66357322 POLLYANA LOURENCO SANTOS 28/09/1984  60,00  2.118
68031408 ROGERIO ASO 28/04/1961  60,00  2.119
65689658 TATIANE SANTOS SILVA 07/02/1997  60,00  2.120
68558775 ALEXANDRE JOAQUIM SOUZA 03/03/1978  60,00  2.121
68294638 RICARDO SPINOSA PEREZ 16/12/1980  60,00  2.122
68197594 AMANDA SERRADILHA ALVES 05/04/1990  60,00  2.123
68764758 RICARDO DOS SANTOS RODRIGUES JUNIOR 10/05/1999  60,00  2.124
65644565 HIGOR LIMA DA SILVA 03/10/2000  60,00  2.125
65613015 EULILIA GOMES DE LIMA BARRETO 13/01/1982  60,00  2.126
68911858 CRISTIANE PRISCILA DORATIOTTO 28/05/1987  60,00  2.127
66280338 JOAO VINICIUS DE SOUZA SILVA 21/09/1997  60,00  2.128
68795408 EDUARDO DE SOUZA SILVA 07/10/2000  60,00  2.129
68404182 GABRIEL GASPERINI 30/05/1992  60,00  2.130
68581912 CLAUDIA DE FREITAS BRAGA 06/09/1978  60,00  2.131
68769970 MOISES DE OLIVEIRA SANTANA 21/07/1985  60,00  2.132
68259441 ELIANE PEREIRA SANTOS 16/01/1979  60,00  2.133
68889208 RODRIGO APARECIDO BARBOSA 12/04/1985  60,00  2.134
68609116 ANDREIA ANDRADE RODRIGUES NUNES 18/03/1987  60,00  2.135
68590016 ANDERSON DA CUNHA SILVA 26/12/1988  60,00  2.136
68229658 ANA CAROLINA LEITE 29/03/1992  60,00  2.137
68691157 ANDREIA CRISTINA QUEIROZ CARVALHO 02/03/1993 60,00  2.138
67358217 NATHALI NAVARRO GAGO 05/03/1999  60,00  2.139
67119530 FLAVIA UEMORI 17/08/1981  60,00  2.140
68716869 GABRIEL MONTEIRO RODRIGUES 13/01/2000  60,00  2.141
66686466 MARCELA GOMES SILVA 23/03/2002  60,00  2.142
65742850 DEBORA SORRILHA TECCHIO SILVA 02/08/1995  60,00  2.143
65760549 RYCHARD SANTOS DE SOUZA 28/04/2001  60,00  2.144
68795777 RODRIGO FREIRE LOPES 19/01/1990  60,00  2.145
65820061 RAFAEL ERIC BARROS ALENCAR 14/06/2000  60,00  2.146
68167784 JOICE FERNANDES DE OLIVEIRA AQUINO 10/07/1989  60,00  2.147
66534542 JOSE ANTONIO RODRIGUES JUNIOR 05/02/1976  60,00  2.148
68220260 MATHEUS SARAIVA DE ALENCAR 25/01/1996  60,00  2.149
68769164 APARECIDA NOGUEIRA LOPES 16/03/1982  60,00  2.150
65692535 CATIA RODRIGUES DE SOUZA 11/11/1985  60,00  2.151
65646932 VICTOR LIMA FERNANDES DOS SANTOS 20/02/2001  60,00  2.152
66279518 CAROLINA ROBERTA CASSIANO 14/12/1995  60,00  2.153
68650124 ISABELLA SANTOS SILVA 29/11/1999  60,00  2.154
68482990 CRISTIANE MITTERBACHER TROTTER 16/07/1976  60,00  2.155
68768540 FABIANO DE LACERDA CORREIA 08/02/1975  60,00  2.156
65711300 LALESKA GRAZIENE DA SILVA LUCIO 19/10/1994  60,00  2.157
68758774 SILMARA JORIATTI 24/04/1995  60,00  2.158
68479093 BRUNA SOPHIA VIEIRA DOS SANTOS 20/12/2000  60,00  2.159
65630645 LILIAN RODRIGUES FERREIRA DE SOUZA 15/04/1984  60,00  2.160
65843690 BRUNA SOARES DE SOUZA 08/01/1990  60,00  2.161
65719220 ANDRE MARANGONI SANTOS 26/12/1997  60,00  2.162
68813660 ROBERVAL CESAR FLUGEL 04/12/1988  60,00  2.163
65925831 CAROLINE AKEMI KOSSAKO 19/01/1999  60,00  2.164
67795609 DAVIDSON NILSON MENDES NEGRAO 14/05/2000  60,00  2.165
68756887 ANDRE ZANOTTO OLIVEIRA 23/07/2002  60,00  2.166
66509610 ELIANE DE MOURA ALVES 13/02/1974  60,00  2.167
68546726 MARIANA DE ANDRADE GONCALVES 07/06/1989  60,00  2.168
68682549 SUZANE PARREIRA DE OLIVEIRA 27/01/1990  60,00  2.169
67608736 ELENIZIA BOMFIM AZEVEDO 08/07/1999  60,00  2.170
67176127 LUCAS ALVES ZORANTE DE OLIVEIRA 25/06/2000  60,00  2.171
68693931 CAROLINA VITORIA VIANA DE MELO 08/03/2002  60,00  2.172
68633289 LUZINEA TIECHER 25/06/1967  60,00  2.173
67829546 GISELLA CARVALHO MUNDY 01/05/1981  60,00  2.174
68823363 JULIANO SOUZA NASCIMENTO 26/10/1982  60,00  2.175
65768256 LETICIA MARTINS FERNANDES FERREIRA 05/08/1994  60,00  2.176
68910592 JESSICA SILVA E SOUZA 01/09/1994  60,00  2.177
65683579 DAIANE VASCONCELOS SILVA 06/03/1996  60,00  2.178
65805216 CINDY LOPES DE SOUSA ARAUJO 28/04/1999  60,00  2.179
66051169 LUCAS PEREIRA ALTRAN 19/01/2000  60,00  2.180
66235413 FABIO JOSE BEZERRA DUARTE 07/11/2000  60,00  2.181
66293200 LUCAS DA SILVA AVILA 01/11/1993  60,00  2.182
68799101 EUSTAQUIO GONCALVES 10/09/1965  60,00  2.183
67711863 JEFFERSON ROSSI DE SOUZA CEDRO 24/08/1989  60,00  2.184
66500435 ELIAN VITOR MATOSO FERREIRA 03/01/2001  60,00  2.185
66067731 LIGIA IARA FERNANDES 10/02/1963  60,00  2.186
68695853 ISRAEL FERREIRA DE SOUZA 10/09/1984  60,00  2.187
68467230 DAIANA VANETTI DOS SANTOS GOES 28/01/1985  60,00  2.188
66068355 BRUNO DI SANDRO SILVEIRA 22/03/1998  60,00  2.189
66582032 MATHEUS SANTOS DA SILVA 04/12/1998  60,00  2.190
68745516 MONICA AGOSTINHO FERREIRA 13/03/1987  60,00  2.191
65672992 NATHALIA PHILIPPS MELLO 13/12/1991  60,00  2.192
68687354 ALEF ALEX GARCIA 14/07/1997  60,00  2.193
68710127 ALISSON PEREIRA DA SILVA REIS 13/05/1999  60,00  2.194
66071054 VICTOR VINICIUS DA SILVA MENDES 25/12/2001  60,00  2.195
65845900 MARCOS PAULO GALINDO CERQUEIRA 15/06/1981  60,00  2.196
65957059 TADEU FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA 15/02/1985  60,00  2.197
65759877 AGATHA VITORIA RIBEIRO 24/06/1996  60,00  2.198
65940504 GABRIELLE LUCARINI MENDES LAUREANO 16/06/1999  60,00  2.199
68359730 GUSTAVO MASCARI DE OLIVEIRA 06/11/2001  60,00  2.200
67765530 JEFERSON SIMOES DA SILVA 28/07/1987  60,00  2.201
68723725 ROSIMEIRE RIBEIRO DE OLIVEIRA 08/11/1965  60,00  2.202
67410596 CAROLINA MARTINS PAES DE OLIVEIRA 26/12/1976  60,00  2.203
68872445 KAREN FRANCYS VASCO 12/10/1982  60,00  2.204
68379226 CLAYTON HENRIQUE LEAL MIGUEL 18/09/1983  60,00  2.205
68219695 PAULO WILLIAN BRUNO FERNANDES 28/06/1992  60,00  2.206
68839340 JULIO CESAR CARLOS DA SILVA 27/08/1992  60,00  2.207
67632025 KALINY RAMOS SILVA 09/08/1993  60,00  2.208
67563252 ERICK GONCALVES DANTAS 19/03/1999  60,00  2.209
67625479 MATHEUS RODRIGUES DE BRITO SILVA 19/07/2000  60,00  2.210
68613342 BRENO PEREIRA RIBEIRO 03/02/2002  60,00  2.211
68726422 JOAO VICTOR DE ASSIS SEGANTIN 28/02/2002  60,00  2.212
67948430 ROBSON RAPOSO DA SILVEIRA 24/08/1973  60,00  2.213
67970273 ALLINE TRAVELHO MACEDO 13/02/1995  60,00  2.214
65689933 JULIA VITOR ALVES 22/03/2002  60,00  2.215
67933548 IRIVALDO VIEIRA DE LIMA 21/04/1969  60,00  2.216
65967798 GUSTAVO FERNANDES 28/08/1982  60,00  2.217
68367813 THIAGO HENRIQUE DIAS DA SILVA 27/09/1982  60,00  2.218
68030010 RAFAEL STEFHAN PACIFICO MARTINS 02/09/1993  60,00  2.219
65699726 JULIANA VALENTIM DOS SANTOS 09/06/1993  60,00  2.220
67982166 JOYCE GIOVANA BORGHESI RODRIGUES 04/08/1999  60,00  2.221
66099323 DANIEL VIEIRA PINTO 18/09/1981  60,00  2.222
66613418 RAFAEL AVELINO SILVA 14/11/1989  60,00  2.223
66677467 ALEXANDRE DAMASCENO VICENTE 02/03/1971  60,00  2.224
66217970 AYRTON DOS SANTOS OLIVEIRA DA SILVA 28/05/2001  60,00  2.225
67874363 ELAINE ROTKIS TOLEZZI 16/03/1961  60,00  2.226
68656025 CASSIO PEREIRA FARIAS 09/10/1989  60,00  2.227
65783980 JHENIFFER FLORENCIA DA SILVA 18/11/1996  60,00  2.228
65776453 THAINA MORAIS CABRAL 01/03/1996  60,00  2.229
68386290 ROGERIO PRADO VOLPI JUNIOR 16/11/2000  60,00  2.230
65731670 SOPHIA RODRIGUES LIMA 01/09/2001  60,00  2.231
67234321 JULIANA ANDRADE DA SILVA 04/01/1984  60,00  2.232
68599773 LUCIANA ALMEIDA PIMENTA 23/03/2000  60,00  2.233
67202268 JULIA FIALHO FERNANDES 22/06/2002  60,00  2.234
68368100 JANAINA ELENA DA SILVA CUNHA 17/02/1979  60,00  2.235
65645898 FERNANDO ALVES DA SILVA 20/11/1984  60,00  2.236
66340179 LUANA BESERRA DE CARVALHO 16/01/1996  60,00  2.237
68680600 ANNA BEATRIZ CAMARGO SILVA 23/11/1997  60,00  2.238
65648986 LUCAS ROBERT ANDRADE GOMES 02/04/1992  60,00  2.239

68284810 SIDNEY CORREIA DA SILVA 14/05/1992  60,00  2.240
66297656 LUIZ ROBERTO KAUE RAMOS DAS NEVES 06/11/2001  60,00  2.241
68453531 ERIKA AZEVEDO DA SILVA 09/03/1989  60,00  2.242
68430655 YASMIN SANTOS FERNANDES 03/01/2001  60,00  2.243
68507550 LINA DE SANT ANNA RODRIGUES LIMA 15/10/1964  60,00  2.244
67255230 RAFAEL YUKIO OTANI UEDA 26/09/1990  60,00  2.245
68772211 DIEGO OLIVEIRA MUNIZ SILVA 13/09/1996  60,00  2.246
65789946 VINICIUS BUENO DE OLIVEIRA 01/08/1997  60,00  2.247
68761821 ARTHUR ENRIQUE TEIXEIRA DE SOUZA 07/10/1997  60,00  2.248
65797841 ANA LUCIA BONTEMPO DE LIMA MACHADO 14/06/1966  60,00  2.249
68036191 RONALDO RAMOS DE CASTRO 24/08/1984  60,00  2.250
68723202 DANIEL SILVA RAMOS DE OLIVEIRA 10/01/1986  60,00  2.251
68695365 CILENE SINEZIA ALVES RIBEIRO 01/08/1990  60,00  2.252
67159982 BEATRIZ BRESSANE PINHEIRO 17/07/1992  60,00  2.253
68120192 ARTHUR MATOS CAMPOS THOMAZ 10/12/1994  60,00  2.254
68853882 BRUNA ROLIM RODRIGUES 18/02/2000  60,00  2.255
68514301 YURI GREGER TAVARES 24/02/1986  60,00  2.256
67198252 VANESSA TAMAE DE SOUZA 04/06/1986  60,00  2.257
68375654 GUILHERME A LEITE 24/07/2000  60,00  2.258
67149715 LEANDRO POSSENTI PAULINO 20/05/1988  60,00  2.259
68142927 CICERO ALVES DA SILVA JUNIOR 20/07/1989  60,00  2.260
68517670 EDUARDO RICHARD DA SILVA 03/04/1999  60,00  2.261
66116961 GABRIEL MARQUES DIAS DA SILVA 02/02/2001  60,00  2.262
66306060 WANESSA BENEDETTI ALBUQUERQUE 24/06/1982  60,00  2.263
68799535 NATHALIA ALVES GOMES 18/07/1997  60,00  2.264
67513026 GEOVANNA GABRIELE RODRIGUES 27/06/2003  60,00  2.265
68237332 LILIANE VANESSA MOURA 30/03/1984  60,00  2.266
65612531 LAIS MARIA DA SILVA LIMA 24/04/1989  60,00  2.267
65769740 CARLENY DA SILVA ARAUJO CORREA 27/08/1989  60,00  2.268
68494564 EUGENIO GOMES TORRES 12/10/1989  60,00  2.269
68768141 RENATO OLIVEIRA DOS ANJOS VIEIRA 30/01/1995  60,00  2.270
68683049 BRENO LELIS DE SOUSA SARDINHA 18/09/2000  60,00  2.271
68761651 DANIEL DOS SANTOS SILVA 12/07/1984  60,00  2.272
67690769 SUEDSON DOS SANTOS RIBEIRO 06/02/1987  60,00  2.273
65704886 EVELYN LACERDA 03/03/1999  60,00  2.274
68805306 RICARDO BORREGO VILELA DE SOUZA 06/10/1960  60,00  2.275
66678412 CLAUDIA RENATA PASCOAL RUBIO GONZALEZ 18/12/1980  60,00  2.276
66562643 AMANDA ALVES REIS 28/11/2001  60,00  2.277
68825412 ANDRE LOCATTI 04/11/1974  60,00  2.278
65963377 JOAO PAULO DE SOUZA CARVALHO 26/06/1992  60,00  2.279
66906032 RENAN SILVA TEIXEIRA 24/07/1997  60,00  2.280
66374790 KAROL DOS SANTOS LIMA 25/10/2000  60,00  2.281
68615442 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 01/12/2001  60,00  2.282
67335608 GUILHERME SIMOES SUNIGA 11/10/2000  60,00  2.283
68638140 THIAGO FERNANDES GAMARRA 04/02/1986  60,00  2.284
68245327 THIAGO AQUINO AMARAL DE LIMA 12/04/1991  60,00  2.285
67895476 LARISSA RODRIGUES DE SOUZA AMARAL 08/08/2001  60,00  2.286
68538286 SERGIO FERNANDES DOS SANTOS 25/12/1975  60,00  2.287
67922910 MICHEL TONAO 24/07/1980  60,00  2.288
67755798 VALDECIR DOS SANTOS BRAGA 22/06/1981  60,00  2.289
68376600 MARCELO DE OLIVEIRA LOPES ARAGAO 11/01/1983  60,00  2.290
68495030 TIAGO BOAZ DE OLIVEIRA 14/01/1988  60,00  2.291
65817699 NIKOLE SANTOS DE OLIVEIRA 24/07/1994  60,00  2.292
67897967 HIGOR DANIEL DOS SANTOS SILVA 22/01/2000  60,00  2.293
68295170 PAULA NAMIE KIDO 26/09/2000  60,00  2.294
68678720 CAIQUE SANTOS DE OLIVEIRA 08/05/2001  60,00  2.295
68859406 RODRIGO BENASSI DE BRITO 08/12/1991  60,00  2.296
68838387 CASSIO LEMES DE MELO 16/01/1998  60,00  2.297
65664043 CARLOS FERNANDO RODRIGUES 15/11/1987  60,00  2.298
66841348 GUILHERME SILVA JACONE 17/10/2000  60,00  2.299
68831463 HIAGO RODRIGO MESSIAS MOUSINHO 28/04/1993  60,00  2.300
67085040 THIAGO BELO FEITOZA 26/11/1984  60,00  2.301
66496594 GUSTAVO SILVA DE OLIVEIRA 20/09/1997  60,00  2.302
65653025 IGOR EDUARDO CARVALHO GERALDI 20/11/2000  60,00  2.303
67904270 JORDANIA DOS SANTOS DIAS 07/10/2001  60,00  2.304
67898050 DERICK JUN FAGUNDES SUZUKI 30/10/1998  60,00  2.305
68761902 HAMILTON DE OLIVEIRA BORGES 14/09/1979  60,00  2.306
66250099 REGINA APARECIDA NOBRE 15/11/1953  57,50  2.307
68758510 RITA ELIANA CASSETTARI 20/09/1957  57,50  2.308
66124220 MARIO SERGIO CORREA 30/06/1958  57,50  2.309
66933277 IVAN DONIZETE DO PRADO 08/01/1959  57,50  2.310
68444346 VIVIANE SILVA GUEDES 25/08/1983  57,50  2.311
67840841 AURINEIDE NUNES MARTINS 24/04/1975  57,50  2.312
66219736 CAMILA SILVA BOSSI 12/03/1990  57,50  2.313
68543778 MAURICIO ROCHA DA COSTA 15/05/1990  57,50  2.314
66038278 LARISSA ALEIXO DE ANDRADE 07/09/1995  57,50  2.315
66260345 CINTIA PORTUGAL DOS SANTOS 27/11/1981  57,50  2.316
67954448 DANIELE APARECIDA DOS SANTOS 25/01/1983  57,50  2.317
68753756 DENISE SILVA DOS SANTOS 17/05/1992  57,50  2.318
68617011 ENAPOLIANE LUIZA SILVA OLIVEIRA 15/06/1990  57,50  2.319
68554338 VANESSA FOGAGNOLLI 12/12/1972  57,50  2.320
65680111 REGINALDO BEZERRA GUEDES 29/05/1964  57,50  2.321
67216293 JOSEDONIZETI LOURENCO 07/01/1972  57,50  2.322
67863710 TATIANA ANGELICA DIAS 30/03/1977  57,50  2.323
65617932 LEANY SANTOS OLIVEIRA 11/12/1987  57,50  2.324
67765637 JESSICA EVANGELISTA FREIRE DA SILVA 04/02/1996  57,50  2.325
66245117 THAIS CAVALCANTE DE LIMA 28/02/1998  57,50  2.326
65761111 LINDALVA RODRIGUES PONTES 05/03/1977  57,50  2.327
68557701 VIVIAN JULIANO FERNANDES SILVA 04/10/1994  57,50  2.328
66280788 PAULO MOREIRA DOS SANTOS NETO 31/05/1988  57,50  2.329
65641191 ADRIANA APARECIDA PEREIRA 02/02/1978  57,50  2.330
65857232 GABRIELA CAROLINE DA SILVA 10/06/1994  57,50  2.331
66504449 JENNIFER DE SANTANA SILVA SETTANNI 08/03/1988 57,50  2.332
66066530 ROSANA OKUBO 26/10/1970  57,50  2.333
68200412 FRANCISCO GLEIDIVAN ALVES DA SILVA 24/06/1977  57,50  2.334
68875940 MILENI CRISTINA GALASTRI LOPES 10/07/1986  57,50  2.335
67118259 CRISTIANE DA SILVA FERREIRA 08/02/1971  57,50  2.336
65617754 HELBER MAURINO DIAS 22/08/1977  57,50  2.337
68152019 ZAIANE DA SILVA PINHEIRO 12/11/1981  57,50  2.338
66166330 KLEBER BOTTARO MOURA 22/12/1981  57,50  2.339
65823508 ANA JULIA CAETANO LOPES 02/07/1989  57,50  2.340
68259549 MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA 31/10/1968  57,50  2.341
65730429 PATRICK LUAN CORREIA COSTA 20/11/1998  57,50  2.342
68559267 VERA LUCIA SETRA DOS SANTOS 15/03/1964  57,50  2.343
66481066 ELAINE DAMAS GOUVEIA 05/07/1972  57,50  2.344
68066082 EDSON DO NASCIMENTO ALVES 22/05/1973  57,50  2.345
67538444 MARCIO DE MATTOS GABRIEL 17/06/1975  57,50  2.346
68279531 MARIA ANDREA FREIRE COSTA 07/06/1980  57,50  2.347
67745334 SARA VITORIA SILVA MOREIRA 28/02/1999  57,50  2.348
68431627 SAMUEL FRANCISCO DE FREITAS 25/02/1984  57,50  2.349
68369670 ALINE ROBERTA DE SOUZA 22/12/1985  57,50  2.350
68122284 MAYARA CRISTINA ALVES ZANETTI 12/03/1988  57,50  2.351
65614984 CARLOS AUGUSTO BARBOSA DE PINA 28/04/1990  57,50  2.352
65640870 ANDREIA DA SILVA GOMES 14/02/1995  57,50  2.353
65800567 CICERO HENRIQUE OLEGARIO DE OLIVEIRA 14/08/2000  57,50  2.354
65794478 ADRIANA SILVA 15/10/1982  57,50  2.355
65837762 VANDERLAINE FELIX DE ANDRADE 02/08/1990  57,50  2.356
66187850 RENATA CARVALHO DOS SANTOS 30/09/1990  57,50  2.357
65774060 RITA DE CASSIA OLIVEIRA FERREIRA 07/01/1992  57,50  2.358
65714628 THATIANE HELENA PEREIRA HIPOLITO 23/01/1995  57,50  2.359
68041713 BEATRIZ REGINA DE SOUZA 07/08/1997  57,50  2.360
67929974 MARTA MARINHO SILVA 28/11/1994  57,50  2.361
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66251516 PEDRO HENRIQUE PEREIRA LEITE 06/06/1995  57,50  2.362
66016924 CRISTHIANE CHAGAS PINTO 02/08/1995  57,50  2.363
68644400 VALDIRENE BARBOSA DE ALMEIDA 05/09/1979  57,50  2.364
68252439 LILIAN CRISTINA DA SILVA 29/08/1975  57,50  2.365
65886933 CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA 12/10/1976  57,50  2.366
65616375 RAQUEL LANDIN DA SILVA 10/01/1979  57,50  2.367
67707459 JUCIANE BARRETO DOS SANTOS 30/01/1986  57,50  2.368
67618774 CAROLINA TOMAZELI MONROE 10/04/1986  57,50  2.369
68036850 NATALIA MASCARENHAS SCALONI GUEDES 28/12/1987  57,50  2.370
68897464 ALINE ROSA SILVA 31/05/1988  57,50  2.371
68838115 JULIANA AZEVEDO DOS SANTOS 10/03/1991  57,50  2.372
68783639 MARCIA FREIRE ANJOS 19/02/1975  57,50  2.373
65618483 LUCAS TEIXEIRA MELO 10/07/1994  57,50  2.374
68541244 BRUNA PAZ MARQUES FONSECA 18/12/1995  57,50  2.375
65643534 ERICA PATRICIA CANDIDO TAVARES 23/08/1977  57,50  2.376
66761352 CASSIA MENESES DANTAS 03/11/1974  57,50  2.377
65811771 VALQUIRIA DOS SANTOS DESALIRA 11/06/1979  57,50  2.378
68256477 AMANDA DOM PEDRO 20/06/1991  57,50  2.379
65700066 HENRIQUETA APARECIDA PALITOS BEZERRA 07/09/1968  57,50  2.380
65919785 INGRID ELIS ZAGO DOS SANTOS 21/02/2001  57,50  2.381
68867697 ANDERSON DA SILVA TEIXEIRA 22/07/1982  57,50  2.382
66168007 CAMILA ALVES PERANDIN SORRILHA LIMA 11/06/1986  57,50  2.383
66791758 ADRIANA ROCHA CORDEIRO 18/10/1993  57,50  2.384
67673490 THAMIRES NERY DE OLIVEIRA 20/03/1996  57,50  2.385
66765439 MARIANA MENESES FERNANDES DA SILVA 12/01/1997  57,50  2.386
67711332 THAYENNE CAROLINE ANJOS DE PAIVA 30/10/1997  57,50  2.387
65702921 NATALIA SILVA DE OLIVEIRA 02/01/2001  57,50  2.388
65881370 LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 26/10/1970  57,50  2.389
66164036 CAIO CEZAR CORREA DA SILVA 30/01/1989  57,50  2.390
67828213 MARIANA ROGACIANO DOS SANTOS 19/11/1968  57,50  2.391
67090036 ANDREIA ALVES DE FREITAS 21/07/1980  57,50  2.392
68078927 FABIANA LOPES DE OLIVEIRA 31/10/1980  57,50  2.393
66063396 DANIELA ARGOLO PADILHA DE OLIVEIRA 20/08/1984  57,50  2.394
65630475 DAIANE ALVES COSTA 29/12/1985  57,50  2.395
67653820 MARCOS VINICIUS TIMAR DOS SANTOS 27/12/1997  57,50  2.396
68565860 MARINA DA SILVA DE OLIVEIRA 25/04/2001  57,50  2.397
66698898 REGINALDO MOREIRA CALDEIRA 20/04/1960  57,50  2.398
65982703 SIMONE TEREZA DE OLIVEIRA GUIMARAES 31/08/1973  57,50  2.399
66567556 CLAUDIANE APARECIDA DA SILVA CAMELO 31/07/1981  57,50  2.400
65904184 GABRIELLY DA ROCHA FONSECA DE SOUZA 05/02/1992  57,50  2.401
68218052 LARYSSA LANE PEREIRA ZANDONA 14/12/1993  57,50  2.402
66076960 MIQUEIAS CARDOSO NASCIMENTO 22/02/1989  57,50  2.403
68108273 MAYARA SARMENTO PAES 19/05/2000  57,50  2.404
68524862 LEVI PEREIRA DA SILVA 23/11/2002  57,50  2.405
68829248 ROBSON NUNES RODRIGUES 18/03/1975  57,50  2.406
65616197 LUCINEIA HORTELINA DO NASCIMENTO SILVA 22/07/1977  57,50  2.407
68574649 ANA VERONICA VALERIO 30/04/1984  57,50  2.408
68444800 PRISCILA TIEMI KOCHIMIZU COLTRO FERRARI 15/05/1985  57,50  2.409
68327161 FABRICIA MARTINS BATISTA SILVA 02/06/1985  57,50  2.410
68124783 MONICA TORRES DA SILVA MARQUES 10/12/1992  57,50  2.411
68718667 EDUARDO CARDOSO NUNES 28/10/1994  57,50  2.412
67645607 LEANDRO LIMA SILVA 31/12/1998  57,50  2.413
65632737 PAULO ALBERTO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR 18/01/1980  57,50  2.414
68539878 DANUBIA DE ALMEIDA 23/12/1982  57,50  2.415
67087132 ARIENE ALVES LIMA 27/08/1987  57,50  2.416
65684001 PAMELA ALMEIDA SARAIVA 05/11/1987  57,50  2.417
68351534 HUARDSON BERNARDES 08/08/1988  57,50  2.418
65899768 JUCINETE DE SOUZA SILVA 06/09/1990  57,50  2.419
66837111 CAROLINE FERRER SANTO 19/09/1996  57,50  2.420
68485980 LARISSA FELIX DE MELO 27/08/2001  57,50  2.421
68907397 VIVIANE GONCALVES GRILLO 07/05/1985  57,50  2.422
68053401 KAROLINE SANTIAGO DE MACEDO 15/09/1994  57,50  2.423
67733301 ALEXANDRE OBERHERR 04/06/1974  57,50  2.424
68812884 SANDRA DO NASCIMENTO MESQUITA 03/09/1970  57,50  2.425
65630904 GLEIDSON BATISTA DO NASCIMENTO 12/01/1982  57,50  2.426
65619510 MARCELLA RENTERO DE MELO 15/04/1996  57,50  2.427
67223630 MATHEUS GABRIEL GIUSTI FERNANDES 20/12/1996  57,50  2.428
65786920 IAGO ALVES FERREIRA 10/10/1997  57,50  2.429
68156375 BRUNA OLIVEIRA SPARANO 19/10/1997  57,50  2.430
68133049 JOAO VICTOR ASEVEDO DE OLIVEIRA 20/05/1998  57,50  2.431
66675600 JULIO CESAR AGUSSO LUCIANO SILVEIRA 25/05/2000  57,50  2.432
67824250 LUANA LIMA RIBEIRO 19/11/2000  57,50  2.433
65824695 LARISSA ARAUJO E ALMEIDA 03/01/2002  57,50  2.434
68782594 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO 15/03/1976  57,50  2.435
66463009 ADRIANA AKEMI HANDA YOSHIDA 09/05/1978  57,50  2.436
68314639 HUGO AKIRA SETANI 19/11/1993  57,50  2.437
66013470 RONICRECIA PAULA DA SILVA 23/05/1989  57,50  2.438
65735293 GABRIEL ALARCON FERRARI 18/04/1998  57,50  2.439
66189870 KAIQUE DE OLIVEIRA 27/04/1999  57,50  2.440
68908016 DACIO DA COSTA SILVA 01/06/1977  57,50  2.441
66532833 DOUGLAS RODRIGUES DOS SANTOS 07/10/1997  57,50  2.442
67155049 ISABELA RODRIGUES BARBOSA 08/08/1999  57,50  2.443
66278430 TIAGO BARBOZA DE CARVALHO 22/02/1985  57,50  2.444
67776019 THIAGO CALIXTO ROCHA 16/08/1995  57,50  2.445
67644287 KARLA MURIEL PIMENTA DA SILVA E SANTOS 09/05/1986  57,50  2.446
68714467 MARCUS VINICIUS KAWAGOE FERNANDES 10/11/1991  57,50  2.447
65886135 LALSON LEMOS LINO 11/06/1996  57,50  2.448
68084927 CAROLINA LARANJO DA SILVA 25/08/1992  57,50  2.449
68280653 CAROLINE SILVA DE OLIVEIRA 03/05/1994  57,50  2.450
68334010 MILLENA BARBOSA DE CARVALHO 22/12/1997  57,50  2.451
66204143 KATHARYNE VITORIA LEANDRO ARAUJO 16/09/1999  57,50  2.452
67181970 JOSIA MARIA DE SOUSA SILVA 05/01/1979  57,50  2.453
65633806 SIMONE CRISTINA MARTINS 14/09/1979  57,50  2.454
65616049 RENATA KELI SANTOS 12/09/1981  57,50  2.455
68268645 FRANCISCO JUNIOR FARIAS DA SILVA 28/01/1983  57,50  2.456
68796030 ANA KELLY CAMPOS BARBOSA RUIS 26/12/1987  57,50  2.457
68858183 IGOR AMARANTE SAMUEL DA SILVA 29/01/1991  57,50  2.458
65730011 ROSIMAR BARROS DE DEUS MIRANDA 30/06/1972  57,50  2.459
66692083 ROSANGELA DA SILVA FERNANDES 10/08/1978  57,50  2.460
66929210 PAULA ESTEVES CAETANO DE SOUZA 01/12/1979  57,50  2.461
68888473 TAMARA MARZARI ANGELO 22/04/1981  57,50  2.462
68717288 SILVIA FERNANDES 12/12/1982  57,50  2.463
65779380 THAIS CAROLINE SAYURI KONO 06/04/1983  57,50  2.464
67825877 FLAVIA APARECIDA MENDES MONROI 11/08/1983  57,50  2.465
66395534 JULIANA DA SILVA CELESTINO HONORATO 01/10/1985  57,50  2.466
65734882 ANA PAULA EVANGELISTA 31/10/1986  57,50  2.467
66077427 CAMILA REGINA DE OLIVEIRA 07/05/1990  57,50  2.468
67131824 KEILA AQUINO DE FRANCA 31/05/1990  57,50  2.469
65649737 KAIQUE AMORIM OLIVEIRA 01/05/1998  57,50  2.470
65695992 HELOISA VICTORIA PEREA SANCHES MOREIRA DA SILVA30/03/2001  57,50  2.471
68288425 DANIEL YOKOTA DE PAULA LIMA 01/07/1980  57,50  2.472
67745679 DAYANE ROBERTA AGOSTINHO DOS SANTOS 22/12/1985  57,50  2.473
65620275 LETICIA FONSECA DE JESUS 08/11/1998  57,50  2.474
67230741 RAFAELA OLIVEIRA DE FREITAS 20/10/1998  57,50  2.475
68841485 ROSELI TEIXEIRA ALENCAR 10/07/1964  57,50  2.476
66096561 ANA PAULA CORDEIRO JARDIM 26/07/1980  57,50  2.477
68907370 ADRIANA DE FATIMA DOS SANTOS BAGLIO 06/03/1985  57,50  2.478
68851553 RENAN RODRIGO FERRO 11/11/1988  57,50  2.479
65994639 JOAO PAULO DO NASCIMENTO BRITO 25/12/1990  57,50  2.480
68190689 MIRIAM DAMARES SILVA DO MONTE 09/02/1993  57,50  2.481
65914996 KATIELLEN SATIE YMOTO 18/03/1996  57,50  2.482
68401515 LUCAS SOARES SPINOLA 11/08/1999  57,50  2.483

66124638 GABRIEL SHIOTUQUI DOS SANTOS 16/03/2001  57,50  2.484
67518494 LAYLA PASTOR SOUZA DE OLIVEIRA 12/10/2001  57,50  2.485
66266289 JACIARA CALEIRAS DE ALMEIDA 20/02/1973  57,50  2.486
68463227 VICTOR ANDERSON ANGULO ANTEZANA 18/05/2000  57,50  2.487
68313659 GUILHERME DE PAULA PRADO 17/08/2000  57,50  2.488
66965748 RAPHAELA QUEIROZ POTENZA 16/01/2001  57,50  2.489
65667824 LUCAS AVERSENTE 17/10/1994  57,50  2.490
66129044 AIRTON DANIEL 25/04/1962  57,50  2.491
68662637 ROBERTO MARTINS GARCIA 01/10/1965  57,50  2.492
68507003 SOLANGE DA MOTA SORDI 25/07/1970  57,50  2.493
66279259 TATIANE DE SOUZA SANTANA LEAL 08/06/1984  57,50  2.494
65737318 BARBARA PAVAO GALHIARDI 08/09/1998  57,50  2.495
65635191 BRUNA FERREIRA DA SILVA 09/03/1999  57,50  2.496
68312547 ADRIELLE MENDES DA SILVA 15/05/2001  57,50  2.497
68725280 RENATA KASCHER GARCIA 15/07/1971  57,50  2.498
68298927 ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 01/11/1979  57,50  2.499
65738187 FABIO NOBERTO DE CARVALHO 25/06/1982  57,50  2.500
66091632 MARIA DA PAZ ALVES DE SOUSA 23/08/1982  57,50  2.501
66591201 RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA 12/01/1983  57,50  2.502
65857313 KELIANE GOMES DA COSTA BELIZARIO 25/05/1984  57,50  2.503
67639186 CRISTIANO FORTUNA GOES DE CARVALHO 08/08/1993  57,50  2.504
67808824 CINTIA APARECIDA AGUIAR DE OLIVEIRA 07/02/1995  57,50  2.505
67861733 OTAVIO SOUZA 12/09/1999  57,50  2.506
66042313 MARIANA MARTINS DA SILVA 14/04/2001  57,50  2.507
68486960 BRUNO PEREIRA CAMARGO 18/04/2001  57,50  2.508
68797788 SARAH REGINA PEREIRA DE JESUS 26/12/1996  57,50  2.509
68336098 PAULO ROBERTO DOS SANTOS 29/09/1983  57,50  2.510
65661893 NATALIA APARECIDA RAMOS 24/08/1987  57,50  2.511
65659287 PATRICIA ALVES DANTAS 09/08/1989  57,50  2.512
65742443 LEANDRO LUIZ FERREIRA LIMA 08/11/1990  57,50  2.513
68794681 JULIANA APARECIDA DE CAMARGO PEREIRA 30/05/1994  57,50  2.514
68872798 JADON MARTINS AZEVEDO SOUSA 30/04/1982  57,50  2.515
65983564 BRUNO DA SILVA SANTANA 05/02/1987  57,50  2.516
67236448 GETULIO BEZERRA DE FREITAS 28/12/1991  57,50  2.517
68585489 NATALIA DELMONDES GONCALVES 29/04/1996  57,50  2.518
68911300 VINICIUS VAZ DE LIMA 12/01/2001  57,50  2.519
67034578 MAURICIO ZINTL 23/05/1964  57,50  2.520
68652828 HUGO AUGUSTO CALDAS FEITOZA 18/09/1988  57,50  2.521
68716818 KAIQUE THIAGO WOLF DE OLIVEIRA 30/10/1996  57,50  2.522
68022751 IONE NOBREGA DE OLIVEIRA 25/07/1986  57,50  2.523
68916990 VIVIANE ARAUJO DE ALMEIDA 15/12/1996  57,50  2.524
66866626 DIEGO ALVES PEREIRA DOS SANTOS 08/11/1985  57,50  2.525
67522599 RENATA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE 08/09/1989  57,50  2.526
65716841 KLEBER RIBEIRO DIOGO 15/01/1988  57,50  2.527
65831080 ALINE CASSETTARI REIS 22/02/2000  57,50  2.528
65636970 GABRIELA SCHATZ QUEIROZ 22/08/1996  57,50  2.529
65671961 MATHEUS PAULO PEREIRA DE AQUINO 06/03/2002  57,50  2.530
68868049 GISELIA PEDREIRA 27/08/1983  57,50  2.531
68797680 CAROLINA PINHEIRO DIOGO DE CARVALHO 12/03/1985  57,50  2.532
65612434 DISLAINE SILVA DE BRITO 03/03/1988  57,50  2.533
65777824 BARBARA PALITOS BEZERRA 13/03/1990  57,50  2.534
66344506 ANTONIO CARLOS CAVALCANTE MENDES 18/11/1991  57,50  2.535
68418671 FRANCISCA CAINAM FRUTUOSO FERREIRA 29/03/1994  57,50  2.536
66535697 JAQUELINE ALDERETE DOS SANTOS SILVA 29/08/1999  57,50  2.537
66904048 MELISSA PAULINO NOGUEIRA CUNHA 16/03/2002  57,50  2.538
66925240 ISAQUE ANTONIO MACEDO 29/03/1969  57,50  2.539
68662041 DANIELE ANDRIOLLI ZIRONDI 26/09/1981  57,50  2.540
66150272 GRAZIELA DE MARIA SANTIAGO 07/01/1982  57,50  2.541
68912480 PATRICIA DE JESUS RODRIGUES 29/04/1982  57,50  2.542
67615236 LISIANE APARECIDA DA SILVA 09/09/1988  57,50  2.543
68373600 HELOISE CHAGAS SANTOS 18/01/1992  57,50  2.544
66535352 GABRIELA GUIMARAES SILVA 25/05/1995  57,50  2.545
65783050 DEBORA REGIS DOS SANTOS 26/05/1995  57,50  2.546
68405081 ISABELA CERQUEIRA MENEZES 09/12/1997  57,50  2.547
66952522 DANIEL PONTES PEREIRA VAJANI 11/10/1984  57,50  2.548
68357575 MAIARA RIBEIRO DOS SANTOS VIEIRA 27/04/1996  57,50  2.549
68892349 MONICA BISPO DOS SANTOS 31/03/1985  57,50  2.550
67920551 ANA KAROLINY DE SOUZA LIMA 27/06/1987  57,50  2.551
68553498 JOSEFA ALDISIA CAVALCANTI DA SILVA 04/01/1974  57,50  2.552
67411029 CAROLINA DANIEL PINTO 28/03/1983  57,50  2.553
68726201 MARINA VILLAS BOAS BENTO 03/06/1983  57,50  2.554
65746538 HUGO DE SOUZA BEZERRA 12/06/1984  57,50  2.555
65615972 JENNIFER ALBUQUERQUE FERREIRA 29/05/1986  57,50  2.556
68915225 CAMILA DOS SANTOS SILVA 16/08/1987  57,50  2.557
68816880 LETICIA ANHANI ANGELO FERREIRA 27/09/1988  57,50  2.558
67873740 BEATRIZ PIRES DA SILVA 11/07/1993  57,50  2.559
65967950 IAGO LOPES FREITAS 22/04/1996  57,50  2.560
67029205 LAWRENCE MARTINEZ 09/04/1999  57,50  2.561
67855954 MATHEUS FERREIRA RODRIGUES 18/01/2001  57,50  2.562
65759630 ELISANGELA GRANATYR PYSKLEVITZ FRANCA 21/03/1980  57,50  2.563
67077595 RENAN MAINARDI CAPOCCI 15/07/1990  57,50  2.564
68051697 JESSICA RIBEIRO DE SANTANA 01/06/1991  57,50  2.565
68665490 DANILO PEREIRA DOS SANTOS 14/11/1991  57,50  2.566
68715501 MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 04/11/1992  57,50  2.567
66315395 DANIELE REIS DA SILVA 03/01/1993  57,50  2.568
66050928 MARIANA FIORAVANTE LORENZI PEREIRA 06/04/1995  57,50  2.569
68905378 DAVID APARECIDO DE OLIVEIRA 02/05/1995  57,50  2.570
67692117 HOSANA SANTOS TEIXEIRA ADAO 03/12/1997  57,50  2.571
65940733 RAYSA ALVES DE MELO 05/02/1999  57,50  2.572
68555016 GILVANDRO OLIVEIRA DE SOUZA 28/04/1972  57,50  2.573
68638736 RAQUEL LUZ DOS SANTOS 13/01/1998  57,50  2.574
68788754 RICARDO ROSSI DE OLIVEIRA 06/10/1968  57,50  2.575
68475284 MICHAEL SAILER REIS 20/12/1983  57,50  2.576
68881665 DENISE RIBEIRO DA SILVA SOFIATI ROBLES 23/07/1985  57,50  2.577
66131944 MARCOS ANDRE NASCIMENTO FEITOSA 15/08/1988  57,50  2.578
68450222 BIANCA PINHEIRO LEAL MIRANDA 14/12/1991  57,50  2.579
65612841 DAHIS GABRIELLE ROCHA 06/06/1995  57,50  2.580
68656351 THIAGO JACOB DOS SANTOS 23/09/1997  57,50  2.581
67647740 FERNANDA RIBEIRO DE SOUZA 24/04/2001  57,50  2.582
68358890 ADRIANA MONEZI 14/08/1980  57,50  2.583
65701429 KAROLINA MARIA SOBRAL DOS SANTOS 09/01/1997  57,50  2.584
68869789 MATHEUS CASSADANTE DE ARAUJO 17/05/2000  57,50  2.585
67862098 MICHELE FERNANDES DE AQUINO 23/02/1981  57,50  2.586
66173892 ALESSANDRA PEREIRA IGNACIO 04/09/1992  57,50  2.587
67626475 MARIANA RENATA DA SILVA 06/02/1995  57,50  2.588
67376266 RAMSES HADDAD 05/09/1991  57,50  2.589
68853408 FERNANDO CESAR OGRISIO 17/11/1977  57,50  2.590
66191491 BRUNO GONCALVES COSTA 30/08/1989  57,50  2.591
68331169 LUCAS RODRIGUES VALERIO 27/01/1998  57,50  2.592
68778503 JAMES ROCHA 30/11/1980  57,50  2.593
65617738 BEATRIZ PRADO 29/09/1992  57,50  2.594
66751527 TAMIRES FERREIRA LOPES 18/03/2000  57,50  2.595
66195438 VICTOR ALVES XAVIER 05/11/2001  57,50  2.596
67591639 HERMELINDO DIVINO DE OLIVEIRA 14/01/1971  57,50  2.597
68820194 FERNANDA KERLY RODRIGUES 17/02/1999  57,50  2.598
67607683 JACILENE APARECIDA CAPARROZ CAMARGO 10/03/1982  57,50  2.599
68037694 GIULIA PAES E SILVA 06/01/1994  57,50  2.600
65685776 NATALIA DE SENA PARIZZI MARENGONI 06/09/1997  57,50  2.601
68784422 FELIPE FREIRE RUIZ 09/05/2000  57,50  2.602
66102731 BEATRIZ DOS SANTOS MARQUES 01/12/2000  57,50  2.603
65801270 GEOVANA ALVES VASCONCELOS 15/10/1997  57,50  2.604
68790635 RODRIGO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 25/04/1999  57,50  2.605
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65682440 EVANDRO DE SOUSA CHAGAS 06/11/1988  57,50  2.606
67859046 DIEGO HENRIQUE RESENDE DA SILVA 01/07/1990  57,50  2.607
66334080 THAIS GIULIANA SANTANA BALOGH 15/02/2000  57,50  2.608
67223826 ANA LUCIA MARTINS BALTAZAR 27/10/1966  57,50  2.609
65806387 ADRIANA TEODORO DOS SANTOS 20/04/1985  57,50  2.610
68714955 JHONATA DE AZEVEDO MIRANDA 19/08/1993  57,50  2.611
66545790 PEDRO COSTA MARCHI 27/06/1987  57,50  2.612
65877829 DENIS BARRETO FERREIRA 16/08/1985  57,50  2.613
65674960 MAYUMI TASHIMA CHAVES 13/09/1996  57,50  2.614
68497709 DANILO SANJUAN DE OLIVEIRA 11/06/1981  57,50  2.615
65662814 ELISANGELA LIMA DE SOUZA PEREIRA 21/12/1992  57,50  2.616
68894376 PAULO HENRIQUE SILVA PIRES 14/03/1993  57,50  2.617
65734165 GABRIELLA ALBINO ADORNO 27/04/1995  57,50  2.618
65617665 GUSTAVO BRAGA ARAUJO 28/02/2002  57,50  2.619
67877460 KAUE DOS SANTOS MENDES 14/11/1985  57,50  2.620
67979084 GUILHERME LIMA DE SOUSA 23/05/2002  57,50  2.621
68516436 VINICIUS BARRETO VITORIANO 17/08/1999  57,50  2.622
68431023 LETICIA OLIVEIRA ROCHA 11/04/2000  57,50  2.623
68337574 VITORIA NOVAIS RIBEIRO 09/10/2001  57,50  2.624
65941713 GUSTAVO MAEDA TRUKITI 22/08/1996  57,50  2.625
66377978 JESSICA CATARINA SUAREZ MONTEIRO 24/11/1997  57,50  2.626
65946570 ARTHUR SCHATZ NICOLETTI WEIRICH 02/03/2000  57,50  2.627
68437854 BRUNA APARECIDA PEIXOTO MARQUES 20/08/2000  57,50  2.628
67067921 CARLOS SALGADO JUNIOR 31/01/1981  57,50  2.629
68776152 MARCOS DE MORAIS GEMIRO 08/05/1982  57,50  2.630
68301626 LOUISE PRISCILA CASTILHO 21/06/1987  57,50  2.631
68162740 BRUNO BELMONTE BATISTA 19/02/2000  57,50  2.632
67583938 JULIO CESAR CAMARGO DA SILVA 14/08/1993  57,50  2.633
65889487 CAIO HENRIQUE AGUSTINHO MATIAS 18/04/2001  57,50  2.634
67802184 CAROLINE RIBEIRO GOMES 07/04/1999  57,50  2.635
68714327 CRISLENE MARTINS DE OLIVEIRA 25/01/1981  57,50  2.636
68110472 DORGIVAL BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR 14/08/1996  57,50  2.637
68863225 SAMARA DE OLIVEIRA CANJOU RODRIGUES 01/08/1989  57,50  2.638
67615589 EDUARDO DONINI 21/03/2003  57,50  2.639
66547890 MARIA LUCIA PRATA DE MORAES 29/09/1955  55,00  2.640
68550154 JULIO CESAR MORAES 07/08/1958  55,00  2.641
65806174 EDI JANE MORO 09/04/1959  55,00  2.642
68164459 THALITA GOMES BATISTA 19/01/1994  55,00  2.643
66150370 GLAUCE NAOMI YAMAMOTO SATO 30/06/1975  55,00  2.644
66018447 FABIO CESAR OGRISIO 12/08/1973  55,00  2.645
67761410 LAIS DE OLIVEIRA VASCONCELOS 15/11/1998  55,00  2.646
66088720 LUCIANE BEZERRA RAMOS 25/04/1978 55,00  2.647
66849470 CEIR LUISA DE FREITAS 07/01/1961  55,00  2.648
65710851 EDILENE BESSA DE ABREU 31/07/1978  55,00  2.649
68552866 PRISCILA TAVARES DA SILVA 21/09/1993  55,00  2.650
68772700 CRISTIANE ROCHA BEZERRA 02/08/1988  55,00  2.651
67256481 FELIPE VITORINO CANUTO DA SILVA 20/07/1995  55,00  2.652
65744756 VANESSA DOS SANTOS SILVA 24/08/1979  55,00  2.653
67881580 DANIELA ELISABETH SILVA DE SOUZA 31/05/1985  55,00  2.654
68014244 TAMIRES NOGUEIRA PAIM 02/02/1996  55,00  2.655
67895620 FABIANO MESSIAS LOPES DOS SANTOS 24/11/1986  55,00  2.656
68691122 JESSICA DAIANE AUGUSTO DE JESUS 18/04/1991  55,00  2.657
66087848 MIRIAM MAGALHAES CARINI 17/10/1974  55,00  2.658
65756363 VIRBEL PROENCA JUNIOR 18/07/1975  55,00  2.659
67698395 SHIRLEI MADUREIRA DE FREITAS 10/02/1979  55,00  2.660
67170994 RENATA RODRIGUES DOS REIS 16/08/1980  55,00  2.661
67734731 DANIELLE PEREZ MERCADANTE PINHEIRO 23/09/1982  55,00  2.662
65780485 ALINE DONIZETI CAVALCANTE 10/08/1992  55,00  2.663
65697731 SILVIO BATISTA GUERRA 28/02/1977  55,00  2.664
68148739 DANILO SOARES DA COSTA 27/10/1985  55,00  2.665
65633873 RENATO BATINGA RODRIGUES 29/08/1992  55,00  2.666
66112001 FRANCISCA LEILIANE DA ROCHA DE SOUSA 01/09/1985  55,00  2.667
68434600 KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA 27/01/1979  55,00  2.668
65749782 EUDISNEIA APARECIDA GOMES RICARDO 14/05/1989  55,00  2.669
65715306 ELIVANE DOS SANTOS BRAGA 06/09/1991  55,00  2.670
66045134 MONICA OLIVEIRA FERREIRA 07/08/1991  55,00  2.671
68591551 MARIA ISABEL SANTOS MIRANDA E SILVA 17/03/1983  55,00  2.672
65635108 MARCO ANTONIO SIQUEIRA 09/07/1979  55,00  2.673
68799160 ANA PAULA RODRIGUES 28/04/1988  55,00  2.674
67652433 DALLYNE MORAES DE ALMEIDA 29/07/1991  55,00  2.675
65997042 GEOVANNA TOLEDO BAROSSI 03/10/1995  55,00  2.676
67736548 RAFAEL JHONATAN DA SILVA SANTOS 12/06/1996  55,00  2.677
68810997 SILVANIA APARECIDA DA SILVA 01/10/1967  55,00  2.678
67601502 SIRLEIA RIBEIRO DE QUEIROZ 04/10/1975  55,00  2.679
68727518 AGATA CARDOSO DE MORAES 18/09/1993  55,00  2.680
65989724 CELIA GOMES DE GODOI 25/03/1972  55,00  2.681
65670477 SILVANA FRANCO CAVALCANTE 18/04/1974  55,00  2.682
66373549 SANDRA APARECIDA PINTO 06/06/1978  55,00  2.683
68093373 THAIS DE ARAUJO CORONA FORTE 07/08/1988  55,00  2.684
65735900 NATALLY MONTOVAM MONTEIRO 17/07/1999  55,00  2.685
68281579 MARIANA GIOVANNA ROSSATTO 24/06/2001  55,00  2.686
68836015 MARCOS PAULO BUENO SANTOS 10/12/1999  55,00  2.687
66209960 ROSANA CRISTINA DOS SANTOS 22/11/1965  55,00  2.688
68080158 SHIRLEI APARECIDA DOS SANTOS MACIEL 14/09/1971  55,00  2.689
68739338 JOSINEIDE FERREIRA DOS SANTOS 02/02/1973  55,00  2.690
66478979 JAQUELANE BARBOZA DA SILVA AGIAR 14/02/1983  55,00  2.691
68786905 ADRIANA TEODORO LOPES 12/05/1986  55,00  2.692
65771877 RAQUEL FABIANA FERREIRA VIEIRA 28/09/1995  55,00  2.693
68887620 LOUISE GONCALVES RIBEIRO 10/07/1997  55,00  2.694
68306679 VANESSA SILVA DE AZEVEDO 04/08/1983  55,00  2.695
67760287 DANIELA LIMA DE OLIVEIRA 03/09/1983  55,00  2.696
68421095 MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA 17/10/1983  55,00  2.697
68114109 JANAINA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 06/08/1986  55,00  2.698
68055420 WALDIK ACACIO DE MEDEIROS 21/01/1971  55,00  2.699
65683587 ALANA CAROLINE DE LIRA BOMBARDI 31/07/1995  55,00  2.700
65953185 ROBERTA VIANA DA SILVA 10/02/2000  55,00  2.701
68256094 AMANDA PEREIRA DA SILVA 03/04/2001  55,00  2.702
68129637 PAULA DE SOUZA FERREIRA 22/03/1981  55,00  2.703
65998057 ALEX ALVES KACUTA 24/12/1982  55,00  2.704
65648722 BARBARA SILVEIRA DOS SANTOS 28/07/1998  55,00  2.705
65742010 GRAZIELA DE LIMA AQUINO 17/09/1985  55,00  2.706
68435460 LUANA DANIEL PESSINI 24/08/1993  55,00  2.707
68494246 CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS 26/04/1999  55,00  2.708
67642632 MARCO AURELIO LOPES DA SILVA 18/07/1973  55,00  2.709
68480709 MARIA ELIANE MACEDO MONTEIRO 15/10/1985  55,00  2.710
68659989 CLAUDIA DE ARAUJO DESIDERIO 08/02/1988  55,00  2.711
68289090 GUILHERME PRESTES MELO 20/10/1999  55,00  2.712
67945562 JOAO VITOR DIONISIO SIMAO 06/08/2001  55,00  2.713
65613651 KAROLINE APARECIDA DA SILVA 20/05/1994  55,00  2.714
65619781 DOUGLAS GONCALVES MOREIRA 08/04/1997  55,00  2.715
66795788 RAPHAEL RODRIGUES REBELATTO 19/11/1987  55,00  2.716
68698780 DAIANY MARTINS DE OLIVEIRA BERNARDO 26/08/1987  55,00  2.717
68545177 GABRIEL COSTA TANAKA 04/03/1999  55,00  2.718
65703200 MILLENA CRISTHINA DA SILVA 27/05/1999  55,00  2.719
66167558 DANIELLE GESYLA BARRA 19/12/2000  55,00  2.720
65885236 BRUNNA KAROLINE BARBOSA DA SILVA 15/08/1991  55,00  2.721
68723903 ANGELICA ONOFRE SOUZA 08/02/1995  55,00  2.722
67845002 ADAILTON DA SILVA MOREIRA 25/08/1987  55,00  2.723
68855230 MARCELO CARLOS DA SILVA 08/11/1966  55,00  2.724
66918570 WILSON ROBERTO NASCIMENTO JUNIOR 10/12/1984  55,00  2.725
68021925 LARYSSE EMANUELA DE ALMEIDA MOURA NOGUEIRA 29/09/1988  55,00  2.726
68391374 GABRIELA DE FREITAS VITORINO 18/11/1998  55,00  2.727

68136803 ANANDA BRENDA SILVA 30/06/1994  55,00  2.728
65647815 ISABELA DA SILVA LUCCA 17/01/2002  55,00  2.729
65899970 TAISA SOLANGE DA SILVA 17/06/1989  55,00  2.730
65929233 RENATA DEVOTO DE SA 16/09/1999  55,00  2.731
68827636 GABRIELA GONCALVES ARISPE CUELLAR 27/02/2000  55,00  2.732
68184441 LORRAYNNE ALVES FAGUNDES 14/08/2000  55,00  2.733
66197953 SANDRO ROBERTO DIAS DO COUTO 12/02/1973  55,00  2.734
65672305 FABIO LARCON CARLOS 30/01/1987  55,00  2.735
66606748 RODOLFO TADEU LEONARDO 07/01/1988  55,00  2.736
68784597 VITOR FACCINI VALORI 16/08/1994  55,00  2.737
68546599 JAUAD HINDI SUNBALI 23/06/1995  55,00  2.738
67929044 AMANDA REIS DE AQUINO 24/04/1996  55,00  2.739
66000157 BARBARA SANTOS SOUZA 03/05/1997  55,00  2.740
68179430 JHENNYFER GONCALVES 03/03/1998  55,00  2.741
67630146 LUANA VILIVAS LOBO 05/01/2000  55,00  2.742
66200016 ANA FLAVIA VENANCIO DOS SANTOS 29/05/2001  55,00  2.743
67536387 SARA NICIOKA 20/01/1960  55,00  2.744
65876997 PATRICIA CASTRO DA SILVA 11/10/1977  55,00  2.745
65676521 TATIANA AYUMI KIMURA DE AGUIAR 10/08/1979  55,00  2.746
65619447 SIRLENE MARIA HILLESHEIM 20/08/1981  55,00  2.747
65943775 NATALIA DA SILVA GONCALVES 12/04/1994  55,00  2.748
68840381 THAIS BRAGA CARPINTEIRO 11/06/1993  55,00  2.749
66393388 LUCAS FIORE RUELO 03/05/1994  55,00  2.750
68521294 ROSELI DA SILVA 11/10/1973  55,00  2.751
68823320 RAFAEL MARTINS GORATO 29/10/1990  55,00  2.752
65777956 JAMILLE BRITO DA SILVA 26/06/1991  55,00  2.753
67670610 JHONATAN SOUZA LEITE 24/12/1998  55,00  2.754
66658187 MONICA VIEIRA 03/06/1976  55,00  2.755
65640063 FRANCILENE TORQUATO DE SOUZA 15/06/1976  55,00  2.756
68412916 GEISA RIANE DE AGUIAR 02/03/1993  55,00  2.757
65663586 ISMAEL AUGUSTO FRANCO DOS SANTOS 07/04/1965  55,00  2.758
66397880 LEYLA MARIA DE SOUZA BRAGA 07/02/1974  55,00  2.759
68652380 FABIANA CRISTINA NASCIMENTO DIAS 04/09/1977  55,00  2.760
65750470 SERGIO FRANSINETE POLITO DE CARVALHO 25/12/1978  55,00  2.761
65664337 ALINE REGINA CORREA 09/07/1986  55,00  2.762
65819632 ANDREIA FRANCA SANTOS 16/10/1986  55,00  2.763
68544790 ANDRESSA JUNKO ARIMA WATANABE 07/01/1988  55,00  2.764
66110092 LETICIA IKEBATA 04/06/1988  55,00  2.765
65621867 ANA MARTHA CARVALHO COUTI 02/12/1992  55,00  2.766
67063497 LARISSA KAROLINE DE ALMEIDA 27/04/1993  55,00  2.767
68325312 JUCELIO DOS SANTOS PINHEIRO 23/04/1999  55,00  2.768
65957547 WILLIAN SANTANA GONCALVES 12/07/1998  55,00  2.769
68810555 EDUARDO SOARES LUCENA 03/04/1975  55,00  2.770
66178568 CRISTIAN ANICETO DA SILVA 22/09/1975  55,00  2.771
65674340 RUTE DOS REIS SANTOS 23/06/1996  55,00  2.772
67916368 FLAVIO CRISPIM 23/08/1982  55,00  2.773
68896808 TATIANA GONCALVES FERREIRA 01/09/1983  55,00  2.774
68357508 BENTO ELEUTERIO FERREIRA NETO 17/03/1985  55,00  2.775
68208804 ROZANGELA RODRIGUES DA COSTA 17/05/1985  55,00  2.776
68534710 JESSICA MATSUMOTO ANDRADE 01/07/1991  55,00  2.777
68696329 DAVID PINHEIRO CONCEICAO 08/03/1992  55,00  2.778
65873947 ALISSON FLORENCIO DOS SANTOS 23/08/1993  55,00  2.779
65874765 TALITA VIEIRA DA SILVA 07/11/1993  55,00  2.780
68573740 RODRIGO DE SOUSA LOPES 08/07/1994  55,00  2.781
65984269 BRUNA PEREIRA MARQUES LUIZ 24/04/2000  55,00  2.782
65987497 HENRIQUE BRENO DE LIMA 25/08/1997  55,00  2.783
67447465 MAURO PEREIRA DA SILVA 11/03/1968  55,00  2.784
68825005 CLASIENE ARAGAO CERQUEIRA 27/12/1975  55,00  2.785
68124341 RAFAEL APARECIDO MOTA 15/09/1989  55,00  2.786
66373450 JESSICA DE CASTRO GALDINO 13/08/1990  55,00  2.787
66873401 DANILO CAVALCANTE DA SILVA 08/02/1993  55,00  2.788
66151899 VIVIANE DE ANDRADE SILVA 13/11/1986  55,00  2.789
68606710 LUIS HENRIQUE SILVA MONTEIRO 14/07/1994  55,00  2.790
68530412 LAUDICEIA ALMEIDA VAZ DA SILVA 15/01/2002  55,00  2.791
67609015 ANA ELISA DE SILOS NAKAMURA 12/06/1974  55,00  2.792
65924169 LUCIANA CAVALCANTE PACHECO 16/01/1976  55,00  2.793
68344252 ISABELA PINHEIRO CARVALHO 23/11/1997  55,00  2.794
65728084 OSVANI MARTINS DA SILVA 07/02/1975  55,00  2.795
65981375 CARLA REGINA DOS SANTOS DA SILVEIRA 03/08/1975  55,00  2.796
66121230 NATHALIA SILEO RIBEIRO 05/09/1989  55,00  2.797
65867041 GIOVANI MACHADO ALVES 12/07/1996  55,00  2.798
68297840 ANA CAROLINA GOMES DE LIZ 09/11/1998  55,00  2.799
68789726 MARIA ERCILIA CAVALCANTI 01/09/1966  55,00  2.800
65780531 CRISTIANE ALVES MARTINS FEITOSA 13/02/1973  55,00  2.801
67987320 MARIA APARECIDA DOS SANTOS BRASIL 24/05/1984  55,00  2.802
68328850 DANIELE NOBREGA DA SILVA 20/06/1985  55,00  2.803
68725264 GLAUCIA DE SOUZA RIBEIRO 07/02/1986  55,00  2.804
65929896 BEATRIZ SANTOS VITAL 22/01/1996  55,00  2.805
65715071 SABRINA MAGALHAES BONADIO 17/08/1998  55,00  2.806
67054889 KATHRYN HAUER CRISTINA DE LIMA 02/06/1999  55,00  2.807
68729863 JOAO VICTOR LE DA COSTA SANTOS 08/06/2000  55,00  2.808
68456646 THAINA DOS SANTOS ARAUJO 30/12/2000  55,00  2.809
65956060 FRANCISCA DOURADO SILVA 29/10/1970  55,00  2.810
68908547 PRISCILA SILVEIRA DE SOUZA 25/10/1974  55,00  2.811
68817177 JAMAHYNNA DYELLE MELAO FERNANDES 27/01/1985  55,00  2.812
68567308 PRISCILA KATIUCCE LIMA SANTOS 15/06/1987  55,00  2.813
66980127 LORAINE PEREIRA MARCIANO 12/11/1990  55,00  2.814
66380138 JESSIKA DE PAULO SILVA PINA 26/02/1992  55,00  2.815
65931637 FELIPE ANDRE ALVES SANTOS 30/09/1993  55,00  2.816
65672879 JUAN FELIPE DE SOUZA 17/10/2000  55,00  2.817
68171072 RODRIGO OLIVEIRA MARINHO 11/04/1998  55,00  2.818
68315821 KATIA CRISTINA MARANGONI PAIOLA 21/07/1973  55,00  2.819
68356250 JEISON COSTA E SILVA 05/11/1985  55,00  2.820
68076010 JEAN FAUZE SILVA 06/01/1993  55,00  2.821
67938515 THAMIRES FRANCA DIAS 21/10/1993  55,00  2.822
68520964 JULIANA SBRISSA 06/04/1978  55,00  2.823
67172091 LIGIA NASCIMENTO ANTUNES 25/07/1979  55,00  2.824
65853008 LUCINEIA ARAUJO DE AQUINO 25/11/1981  55,00  2.825
65717600 RICARDO EVANGELISTA RAMOS 16/02/1982  55,00  2.826
67581994 FERNANDA FERREIRA DE LIMA 22/03/1986  55,00  2.827
66060060 DAMARIS PEREIRA DE FARIA 05/12/1989  55,00  2.828
65891201 HUGO CARDOSO VENCESLAU 29/04/1991  55,00  2.829
66736820 LORENA LAURENO LIMA 09/10/1994  55,00  2.830
68557310 LETICIA PEREIRA SILVA 20/11/2001  55,00  2.831
66306302 ANA BEATRIZ BITTAR RODRIGUEZ 10/01/2002  55,00  2.832
68192240 VITAL JORGE ALVES 12/02/1963  55,00  2.833
66384567 RENATA PIVATO 26/08/1975  55,00  2.834
68463499 NIDIA DE PAULA DA SILVA DIAS 06/07/1977  55,00  2.835
65863593 MICHELI DOS SANTOS BISPO 14/08/1981  55,00  2.836
68156316 UIGLAS NUNES DA SILVA PAZ 27/02/1990  55,00  2.837
68908482 GABRIEL RODRIGUES FERREIRA GUIMARAES 13/09/1992  55,00  2.838
65657381 KAUANE DA MATA MACHADO 15/08/1997  55,00  2.839
67723845 PALOMA XAVIER DE ALMEIDA 22/03/1998  55,00  2.840
68562101 GABRIELA TINE DUQUE 13/08/1998  55,00  2.841
65621549 CAIO MUNIZ LIMA 22/03/2000  55,00  2.842
67410383 IGOR GOMES DE MOURA 23/08/2000  55,00  2.843
68774745 CLAUDIO VINICIUS MONTEIRO DA SILVA 15/04/2001  55,00  2.844
67619967 GISLAINE MARIA FRANCO 23/03/1967  55,00  2.845
66202370 VANESSA DA SILVA MERCHEL 02/03/1993  55,00  2.846
65823494 RICARDO AUGUSTO DUMONT 28/04/1975  55,00  2.847
66056500 CLAUDIA ALVES DE CARVALHO 04/08/1991  55,00  2.848
65643640 BARBARA RODRIGUES DE CARVALHO ESTEVES 01/09/1994  55,00  2.849
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68846134 PALOMA OLIVEIRA DE CARVALHO 17/10/1997  55,00  2.850
66765498 MATEUS MOREIRA LIMA 29/07/1998  55,00  2.851
65909470 DEISE MURAKAMI KATAQUI 20/02/1967  55,00  2.852
68156618 REGIANE BALTHAZAR 17/07/1974  55,00  2.853
67799388 FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE SERPA 17/08/1979  55,00  2.854
68650230 REGIANE YONEDA 26/04/1981  55,00  2.855
68558694 TIAGO DE ARAUJO LEITE 21/12/1981  55,00  2.856
65832396 JULIANE KELLY CREPALDI 25/04/1986  55,00  2.857
66366658 JISLANIA DOS SANTOS DE SOUSA 13/06/1992  55,00  2.858
65679687 VIVIAN BARBOSA DA SILVA 20/07/1996  55,00  2.859
66222052 HELOISA ALMEIDA RODRIGUES 19/07/2001  55,00  2.860
65656571 JANAINA BUENO VIEIRA 06/07/1973  55,00  2.861
66196876 SIDNEI MENDES DA SILVA 15/09/1974  55,00  2.862
68762160 SIMONE MARIA DE SOUZA FERRAZ 17/09/1979  55,00  2.863
66460239 DEBORA SABINO FERREIRA 03/10/1983  55,00  2.864
67767621 WILLIAM RODRIGUES FERREIRA 04/10/1983  55,00  2.865
65876407 FELIPE SOBRAL ALVES FERREIRA 17/01/1989  55,00  2.866
68534280 ALINE TEUBNER DA SILVA 11/12/1994  55,00  2.867
67653367 LEONARDO LIMA DE SOUZA 19/12/1986  55,00  2.868
65622359 THIAGO DOS SANTOS BEZERRA 24/07/1988  55,00  2.869
65939662 GUILHERME CHAVES HERRERO 20/06/1997  55,00  2.870
66311519 GILMARA PACHECO DE SOUSA 08/03/1979  55,00  2.871
65766385 EDUARDO CESAR DOS SANTOS 31/08/1983  55,00  2.872
66092485 SIDNEIA DA SILVA 29/11/1985  55,00  2.873
65636139 THIAGO FELIPE PESSOTTI 04/05/1993  55,00  2.874
65631340 KASSIA VIEIRA DA SILVA 03/10/1995  55,00  2.875
65981448 GLAUCIA GABRIELA DA SILVA 29/09/1997  55,00  2.876
68841930 LUIS CARLOS ROMINGER DE GOUVEIA 28/01/1967  55,00  2.877
67169007 JOAO PAULO BASTOS RIBEIRO 15/10/1980  55,00  2.878
67769578 SERGIO POSSANI GARCIA 16/12/1982  55,00  2.879
65617380 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS COSTA 16/05/1999  55,00  2.880
68119801 LUCAS KNUPP TOMEROTTE 18/12/1998  55,00  2.881
65882245 EDIRLEI DO BEM AMORIM 02/05/1968  55,00  2.882
66935857 GILBERTO JOSE FERRARI JUNIOR 12/07/1992  55,00  2.883
68567120 ANDREZA CRISTINA CAMARGO DA ROCHA 28/05/1998  55,00  2.884
65682165 WEDJA TAIS DA SILVA 30/07/1993  55,00  2.885
65724704 DANIELLE DE CARVALHO SANCHES 16/07/1987  55,00  2.886
65795709 MAYARA MARINA FRANCO 03/11/1992  55,00  2.887
65910923 MARCOS VINICIUS DE ARAUJO BATISTA 10/10/1999  55,00  2.888
68584148 MAYARA GRIGORIO LOPES 28/08/1995  55,00  2.889
68406290 JOICE CANDIDO DA SILVA 18/05/1997  55,00  2.890
65852176 ALESSANDRA SUESIQUE SAMPAIO 27/02/1998  55,00  2.891
66276551 GENY FERREIRA GOMES 18/09/1978  55,00  2.892
66815991 STEPHANIE SILVEIRA MIRANDA MOTA 28/09/1999  55,00  2.893
65647424 CRISTIAN BARBOSA FERREIRA SINOBRE 18/05/1998  55,00  2.894
65904494 LUANA SABINO MENDES 20/04/2001  55,00  2.895
68661827 LUCIANA SILVA PAIM 11/02/1981  55,00  2.896
68824203 TATIANE BORGES CARVALHO 19/12/1984  55,00  2.897
66170079 LETICIA DIAS RAMOS 15/10/1996  55,00  2.898
68316313 JOAO VICTOR DE ARAUJO 31/10/1996  55,00  2.899
68508158 JULIA CUPELLO SILVA TAKEUCHI 15/06/1997  55,00  2.900
65978412 ANA LUISA GALDINO DA SILVA 04/01/2000  55,00  2.901
67533825 CRISTOPHER DE FREITAS FIRMINO 13/09/2001  55,00  2.902
65982517 GLEYCI GRAZIELE DA SILVA 05/08/2002  55,00  2.903
67191371 YAGO OTACILIO LOPES DOS SANTOS 28/09/2002  55,00  2.904
65985141 SAULO HENRIQUE PAULINO DOS SANTOS 12/06/1972  55,00  2.905
68498705 GLAUCIA SANTOS MENEZES 25/12/1972  55,00  2.906
68199074 ILZA ROSA DA CONCEICAO 30/06/1983  55,00  2.907
65674901 STELLA SALOMAO 22/04/1985  55,00  2.908
67857027 JULIANA ANALIA DA SILVA ANDRADE 23/08/1989  55,00  2.909
66430275 ANDERSON VIEIRA GOMES 16/06/1991  55,00  2.910
68811268 YANA CRISTINA MACEDO DA GUARDA 11/10/1991  55,00  2.911
67618782 JULIA CAROLINE GUIMARAES SANTOS 17/07/1992  55,00  2.912
67695205 RAPHAELLA LUCAS DOS SANTOS 12/01/1996  55,00  2.913
68748639 ALINE DA SILVA PEREIRA 11/04/2000  55,00  2.914
68668163 DANIELE APARECIDA DIAS 09/08/1993  55,00  2.915
65798627 LUCIA MARIA BARBOSA DE SIQUEIRA 18/06/1968  55,00  2.916
66948649 JOSE ALVES DE ARAUJO FILHO 01/12/1968  55,00  2.917
67049753 VIVIANE COSTA SOUSA 29/02/1992  55,00  2.918
65695500 FABIO BARCELOS DE OLIVEIRA 23/12/1994  55,00  2.919
67540147 ALEX SANDRO MORAIS MIGUEL 23/11/1969  55,00  2.920
65685512 SILMARA ORTIZ LUJAN FELIX 25/07/1977  55,00  2.921
65675657 INGRID FEITOZA DE SOUSA 02/12/1990  55,00  2.922
66137721 BRUNO RAFAEL GRIMA BARBOSA 05/08/1991  55,00  2.923
67519040 MONICA LITSUKO KURATA 21/06/1993  55,00  2.924
68757824 JONATHAN DESIDERIO DE BRITO 09/12/1993  55,00  2.925
65898834 VINICIUS ZALIS DE QUEIROZ 05/06/1995  55,00  2.926
65667077 KAIQUI VALENCA DE FARIAS 09/06/1995  55,00  2.927
68780370 EDUARDO GENESIO DOS SANTOS 16/11/2000  55,00  2.928
68097786 GIOVANNA MAXIMO SILVA 29/01/2002  55,00  2.929
68805241 MARCELO DA SILVA QUIRINO 29/07/1977  55,00  2.930
68547609 DANIELA CAJE ESPINOZA 13/11/1980  55,00  2.931
68758545 ALEX SANDRO DA SILVA 27/02/1982  55,00  2.932
65625960 PAULA MILAT DIAZ 12/01/1989  55,00  2.933
65633318 ANDREZA BARROS PEREIRA RICARDO 29/01/1989  55,00  2.934
68786450 JAMILE DA CRUZ BATISTA 02/11/1992  55,00  2.935
65638379 JOYCE APARECIDA LIMA SILVA 30/10/1993  55,00  2.936
66630452 GUSTAVO SILVA RODRIGUES 08/01/1996  55,00  2.937
67583725 GILVAN CAPARROZ DE FREITAS 27/11/1996  55,00  2.938
68910959 DEBORA DE CASTRO BRAGA 15/09/1997  55,00  2.939
65956800 LAUREDI GUSTAVO CAPPELLARI RIGONI 19/02/2000  55,00  2.940
65888987 KAROLINA NASCIMENTO DE FREITAS 15/09/2001  55,00  2.941
68846673 RAFAELA FREIRE DA SILVA 08/04/2002  55,00  2.942
67656749 VICTOR AUGUSTO MORAIS DE CARVALHO 16/04/2002  55,00  2.943
68914407 SHIRLEY PATRICIA LEITE DA SILVA 28/10/1979  55,00  2.944
68020082 BRUNA BRITO DE MIRANDA 19/02/1985  55,00  2.945
68741332 LUZINEIDE DE ALMEIDA QUEIROZ OLIVEIRA 25/11/1977  55,00  2.946
65921240 JADSON CONCEICAO SILVA 20/08/1985  55,00  2.947
67397980 SAMUEL TAMOAKI ESAKA SOUTO LINO 22/11/2000  55,00  2.948
67685161 ROSANGELA RODRIGUES DE BRITO 23/09/1974  55,00  2.949
67829198 ANDREIA PAES DE LIRA 06/06/1980  55,00  2.950
68660219 ELIANE ALMEIDA SILVA ALVES 24/10/1980  55,00  2.951
67620620 CELSO HENRIQUE CARDOSO 13/09/1983  55,00  2.952
68894961 DEBORA SAYURI YOKOSAWA 27/04/1984  55,00  2.953
66237459 SILVANA ALMEIDA MIRANDA 15/05/1990  55,00  2.954
67657133 NATANE BERNARDINO PINHEIRO 26/08/1991  55,00  2.955
68784570 RAFAEL TADEU DE ALMEIDA COSTA 16/10/1991  55,00  2.956
66304512 MATHEUS THEODOR STEFFENS 05/06/2001  55,00  2.957
68861028 MARCO ANTONIO DOS SANTOS 03/01/1983  55,00  2.958
67886434 JOSIANE PEREIRA NOGUEIRA 15/12/1988  55,00  2.959
66143870 JESSICA SANTANA DE OLIVEIRA 15/09/1990  55,00  2.960
68841280 RENATO GONCALVES MARCELINO 22/07/1996  55,00  2.961
66338514 LETICIA FERREIRA LOPES 10/07/1998  55,00  2.962
66562031 GABRIELA PEREIRA DE LIMA 31/01/1999  55,00  2.963
66222729 DANIELA BARBOSA MARQUES 13/03/1999  55,00  2.964
66460638 JUAN CARLOS MULLER MORENO 11/05/1997  55,00 2.965
66804990 JOSE CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO 05/09/1999  55,00  2.966
67840701 VALERIA PEREIRA BARBOZA DA SILVA 02/03/1980  55,00  2.967
68874103 ROBSON FRANCISCO SIRENONI CRUZ 31/03/1978  55,00  2.968
68576218 MISLENE SILVA ALVES 04/11/1981  55,00  2.969
65678214 JERONIMO RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA 27/07/1992  55,00  2.970
68620551 MARIA GABRIELA GOUVEIA VITORIANO DA SILVA 24/12/1995  55,00  2.971

66115906 ADRIANA DA SILVA PINHEIRO 28/08/1996  55,00  2.972
66834961 ELAINE SOARES DE JESUS 19/03/1993  55,00 2.973
65923030 DANIELI FERNANDA DA ROCHA RAMOS 02/06/1982  55,00  2.974
68838166 ADRIANNA SANDES DE OLIVEIRA GUSUKUMA 28/09/1984  55,00  2.975
67594271 ARTHUR PEREIRA DE OLIVEIRA 07/05/2000  55,00  2.976
65689585 GUTEMBERG BATISTA DA SILVA 27/12/1991  55,00  2.977
68701845 CRISTIANO PEREIRA GUEDES CORREA GONDIM 24/12/1987  55,00  2.978
68337507 STEPHANIE SOUTO DE ALCANTARA SILVESTRE 13/05/1986  55,00  2.979
68156537 MAYARA FERNANDES DE ANDRADE 08/01/1991  55,00  2.980
68839197 RAISSA DE LIMA SOUZA 12/10/1996  55,00  2.981
68667817 RONALDO FRANCISCO LEITE 17/07/1983  55,00  2.982
68309171 LETICIA CRISTINA FERREIRA 11/11/2000  55,00  2.983
67237703 DANIELLE DELLAVALLE MOREIRA 26/07/1997  55,00  2.984
68869320 ARTHUR WIRTHMANN BRONZE 07/11/1995  55,00  2.985
68749937 MARIA DE CLEOFAS SILVA DA PAZ 10/10/1986  55,00  2.986
68535597 PRISCILA MELO DA CONCEICAO ETO 07/07/1987  55,00  2.987
68427662 ANA CAROLINA TAVARES DE SANTANA 26/09/2001  55,00  2.988
68109288 RAIKA CHARLOTE JOSE ANTONIO 21/10/1972  55,00  2.989
68889062 DECIVANIA BARBOSA TAVARES LEITE 22/06/1977  55,00  2.990
68651953 DANIEL DE SOUZA JUNIOR 04/11/1982  55,00  2.991
68450494 THIAGO JEFFERSON SOUZA ATANAZIO 16/01/1992  55,00  2.992
68811616 SERGIO DE OLIVEIRA SIQUEIRA JUNIOR 13/08/1993  55,00  2.993
68804377 DANIELLE ROCHA DOS SANTOS SENA 18/11/1990  55,00  2.994
68914776 LARISSA PADILHA DOS SANTOS 23/05/1997  55,00  2.995
67217710 NUBIA DIAS 05/06/2000  55,00  2.996
65994094 NATALIA CORREA BALTAZAR 18/02/2002  55,00  2.997
65861213 EWERTON EMANOEL DE LIMA 23/09/1992  55,00  2.998
68212984 CAROLINA SHIMIZO FREITAS 19/10/1996  55,00  2.999
68819013 LUCAS ROMAO DE CARVALHO 21/12/1996  55,00  3.000
66192889 AYUMI HASHIMOTO CAMPOS 11/05/1997  55,00  3.001
66438730 WESLLEY DE LIMA BARRETO 31/12/1999  55,00  3.002
68104260 CATARINA MOREIRA DA SILVA 30/08/1985  55,00  3.003
68207891 MONIQUE DE SIQUEIRA SILVA 30/04/1991  55,00  3.004
67951511 KAUE BITTENCOURT DE CASTRO 24/05/1997  55,00  3.005
65891295 MATHEUS LUIS PESSOA SANTOS 29/04/1999  55,00  3.006
65636392 ARTHUR DAVI KIKUMITI BARROS 02/05/2003  55,00  3.007
68595948 ANDERSON FERREIRA SOBRAL 17/04/1986  55,00  3.008
65687698 LINDINI CABRAL LEITE RENTZ 16/01/1994  55,00  3.009
68854013 FELIPE EIJI TAKAHASHI 11/04/1997  55,00  3.010
65685636 LUANA PINHEIRO TRINDADE 03/01/1998  55,00  3.011
66985340 RIAN ADAMS VAN WELL 12/12/2000  55,00  3.012
65692705 GIOVANNA CRISTINA CABRERA FANTAZZINI 12/01/2001  55,00  3.013
68544456 MATHEUS ANTUNES PULICIANO DE SOUZA 26/01/2002  55,00  3.014
68851693 CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA 17/08/1972  55,00  3.015
68397968 NATALIA CRISTINA DE AQUINO GOMES 07/09/1990  55,00  3.016
68623534 DAGUIDA MUNIZ LEITE 27/01/1997  55,00  3.017
68898568 GRAZIELLE RODRIGUES DE SOUZA 13/11/1995  55,00  3.018
67819664 RICARDO KURIMOTO 15/06/1972  55,00  3.019
65634195 VINICIUS SERRANO ALVES DE OLIVEIRA 20/08/1995  55,00  3.020
68022301 SHIRLEY VIEIRA SILVEIRA 04/04/1996  55,00  3.021
66963630 CIESARI CAMARGO GALANTE 22/04/1976  55,00  3.022
67545793 DANILO TEIXEIRA COSTA 02/12/1983  55,00  3.023
68835787 PATRICIA VANESSA DA GAMA SOUZA 03/11/1988  55,00  3.024
68660944 IAGO FERREIRA MARTINS 06/05/1992  55,00  3.025
65703901 VITOR DA SILVA AMANCIO 16/11/1993  55,00  3.026
65951387 ELISANGELA DA CRUZ 22/02/1974  55,00  3.027
68238495 AMANDA MARQUES FURTADO 10/04/1995  55,00  3.028
68857128 RAFAEL TREVELIN DOS REIS 14/10/1990  55,00  3.029
65614976 MATHEUS ALVES DE SA 19/07/1999  55,00  3.030
68775806 MICHAEL RODRIGUES DA SILVA 19/11/1984  55,00  3.031
68681020 ADRIANO CIPRIANO AURICCHIO 08/12/1988  55,00  3.032
65636090 JEFFERSON ARAUJO E ALMEIDA 07/02/1996  55,00  3.033
66076153 JUNIOR FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA 26/04/1991  55,00  3.034
65646223 REINALDO GOMES 16/03/1981  55,00  3.035
66714648 FELIPE TADEU LEME BEVILACQUA 06/11/1987  55,00  3.036
67589839 RODRIGO GIMENES DE ARAUJO SOARES 07/05/1982  55,00  3.037
66043557 RICARDO SILAS GALVAO MONTEMURRO 22/08/1992  55,00  3.038
67875955 JOSE VALMOR MACHADO FILHO 14/10/1975  55,00  3.039
66637910 DAIANNE DANTAS DE SOUZA 20/02/1988  55,00  3.040
68682158 HERMES GABRIEL MORINAGA LEAO TEODOSIO 26/12/1998  55,00  3.041
68495854 RAPHAEL LOCANO TORRENTI 11/06/1999  55,00  3.042
68798571 LUCAS BIZARRI DE ARAUJO 27/03/2000  55,00  3.043
65697120 IZAN DA SILVA LIMA 19/03/1988  55,00  3.044
65659074 BRUNA CASTELHANO KLUTCEK 23/10/2000  55,00  3.045
68601751 LUCAS GONCALVES COSTA 30/08/2001  55,00  3.046
68004591 MILTON DEZAGIACOMO FILHO 25/05/2001  55,00  3.047
67176810 THAMARA CHRISTINE OLIVEIRA ALVES 01/02/1979  55,00  3.048
68360363 RODRIGO RAMOS DA SILVA 21/06/1985  55,00  3.049
65996488 RAFAEL SATOSHI MUNAKATA 08/06/1993  55,00  3.050
68766114 MATHEUS MAGALHAES OLIVEIRA 30/05/1996  55,00  3.051
68868502 LEONARDO ROSSI CERQUEIRA 17/04/2000  55,00  3.052
66073588 MAICON DE FARIA ELOI 30/01/1989  55,00  3.053
65771400 GUSTAVO MORAES 05/09/2001  55,00  3.054
68758014 VANESSA ALVES BRITO 11/06/1997  55,00  3.055
68737114 MELISSA DE MEDEIROS SOARES GALINDO CSEH 23/08/1998  55,00  3.056
67457835 WELLINGTON DOS SANTOS VAGETTI 06/04/1991  55,00  3.057
65751388 IRACEMA ALVES DE SOUZA 01/11/1958  52,50  3.058
67695027 DREVES JOSE LEMOS 13/05/1966  52,50  3.059
68573960 MAGNOLIA ROSA DA PAIXAO 24/08/1978  52,50  3.060
68851502 IVONE NUNES NOGUEIRA DA SILVA 13/09/1988  52,50  3.061
68503148 ANDREIA DA SILVA MALHEIROS 27/01/1974  52,50  3.062
65749502 AILTON FERREIRA PIETRI 20/01/1966  52,50  3.063
65616910 REBECA SILVA GUIMARAES 27/01/1994  52,50  3.064
66254884 CIBELE FRANCA MOURA 14/08/1985  52,50  3.065
67625533 EVALDO BISPO DE SANTANA 05/04/1967  52,50  3.066
67266525 VANESSA SILVA RIBEIRO 01/04/1993  52,50  3.067
67157750 LENIER CARDOSO DA SILVA 01/05/1970  52,50  3.068
66336325 AMANDA MELZI COSTA 17/11/1991  52,50  3.069
66117941 AMANDA BARBOSA PEREIRA 16/07/1992  52,50  3.070
65797167 AMELIA PINTO 26/06/1966  52,50  3.071
67637043 GIZELI NASCIMENTO SILVA 10/03/1983  52,50  3.072
68358229 THAMYRIS TAVARES DO NASCIMENTO SILVA 18/12/1993  52,50  3.073
68825048 MARCELO PEREIRA OLIVERIA 12/04/1996  52,50  3.074
66084105 SUELAINE DOS SANTOS SILVA 17/05/1999  52,50  3.075
65634799 TASSIANA FERNANDES DA MATA 08/01/1984  52,50  3.076
65686659 RENATA GRAZIELE SILVA CUNHA 16/08/1988  52,50  3.077
65635400 VINICIUS RAFAEL FERNANDES AZEVEDO 29/05/2001  52,50  3.078
68323832 BRUNO VIANA 12/01/1990  52,50  3.079
68167660 LEANDRO JUCIO SILVA 26/10/1994  52,50  3.080
65634713 JAQUELINE DOS SANTOS OLIVEIRA 28/07/1987  52,50  3.081
66140226 CYNTHIA KELLE DA CRUZ LIMA SANTOS 19/03/1990  52,50  3.082
68464380 JESIEL DE ANDRADE 29/10/1991  52,50  3.083
67461751 MARGARETE VERARDO DE SOUZA SANTOS 15/05/1969  52,50  3.084
68373899 CARLOS OLIVEIRA MONTEIRO 08/08/1995  52,50  3.085
67695019 ERVA KELINE MARTINS ALVES 28/05/1989  52,50  3.086
68542259 SOLANGE SILVA ALENCAR SOARES 29/10/1988  52,50  3.087
66089794 BRUNO HENRIQUE GASPAR PIERATZKI 13/09/1998  52,50  3.088
66712955 JOAO VICTOR FELIPE TEIXEIRA 26/05/2000  52,50  3.089
68463243 GUILHERME SANTOS DO CARMO 20/08/2001  52,50  3.090
65636678 MARIANA ALBINO ADORNO 05/09/1997  52,50  3.091
66538300 MARCIA FERREIRA GALVAO 03/09/1979  52,50  3.092
66710154 JESSICA SANTOS DUMONT 29/05/1991  52,50  3.093
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66103045 GIORDANA GIAMPAULI DE SOUZA LOBO 11/03/1985  52,50  3.094
66461944 TALITA DE SOUZA LIMA 12/03/1985  52,50  3.095
68762623 BRUNA DOS SANTOS NETO CRUZ 10/07/1987  52,50  3.096
65988213 ANA KAROLINA DE PAULA CAMPOS 10/12/1993  52,50  3.097
68565798 LUCAS MARTINS FERREIRA 04/02/1998  52,50  3.098
65620364 LETICIA CASIMIRO ARAUJO 04/06/1999  52,50  3.099
65616936 JURANDI PINHEIRO MACHADO 28/10/1966  52,50  3.100
66107334 NILBERTO BENSIVENGO 27/12/1967  52,50  3.101
68333064 DANIEL NOUR MOURAD 05/03/1982  52,50  3.102
65672690 LEANDRO JOVENCIO DOS SANTOS 15/04/1996  52,50  3.103
68154950 AGLAE RODRIGUES DE SA 07/12/1984  52,50  3.104
65732480 VANESSA DE OLIVEIRA HORA 08/02/1988  52,50  3.105
66303028 EDIMARA CRISTINA RAMOS DE ASSIS 18/02/1975  52,50  3.106
67679560 MURILO RIBEIRO DE LIMA LOPES 21/11/1996  52,50  3.107
65627601 SONIA REGINA RAVELLI MARCHEZELLI 17/08/1972  52,50  3.108
67553710 MARIA JOETANIA DE MEDEIROS 11/01/1974  52,50  3.109
65886623 RAPHAEL PESSOA 15/01/1991  52,50  3.110
67342566 KEESCY CARVALHO MOREIRA 17/09/1992  52,50  3.111
68756437 MARIA EDUARDA TAVEIRA WILTEMBURG VAZ 20/02/2001  52,50  3.112
68127421 WILLIANS SOUZA DA COSTA 04/10/1978  52,50  3.113
65614313 MAYARA DE LARA MARTINS CARLETTI LAURI 10/10/1992  52,50  3.114
68828039 PAMELA NALIATI TINEU 30/11/1994  52,50  3.115
67622275 BRUNA DE SOUZA RIBEIRO 29/07/1999  52,50  3.116
68159366 MARIA REGINA LESSA 30/04/1966  52,50  3.117
65630947 EVELINE FERREIRA DA SILVA 25/12/1977  52,50  3.118
68577443 LIBIA SILVA DA COSTA MARTINS 15/09/1980  52,50  3.119
68087250 ELIENE SOUZA SILVA 02/02/1992  52,50  3.120
66953472 ARYANE CRISTINA JUVENCIO DA SILVA 06/04/1993  52,50  3.121
65648536 PATRICIA DE ALMEIDA CAMARGO PONTE 15/06/1975  52,50  3.122
65955250 JAILDE MARIA PAULO DA SILVA 29/01/1989  52,50  3.123
68702388 SUSAN CARINE TERRA 19/09/1989  52,50  3.124
66278210 ERIKETHANY LOPES MEDEIROS 19/04/1998  52,50  3.125
66249899 EVELYN MEDEIROS SIQUEIRA 27/11/1999  52,50  3.126
66430534 VINICIUS CRUZ ROCHA 06/07/2000  52,50  3.127
67698697 GUSTAVO GAMA TEIXEIRA 20/05/2001  52,50  3.128
68003790 ALESSANDRA BARRETO PIMENTEL 12/11/1978  52,50  3.129
66104750 JOAO GABRYEL DE LIMA 02/06/1998  52,50  3.130
68193599 MARCOS PAULO MENDES SOUZA 31/01/2000  52,50  3.131
68645554 SERGIO MAMMONE 20/06/1965  52,50  3.132
67987370 HELEN XAVIER MENEZES 13/08/2001  52,50  3.133
66625483 CARLA GOMES DE SANTIS 07/12/1986  52,50  3.134
66089280 FERNANDO DE OLIVEIRA 11/12/1990  52,50  3.135
66097835 DAYANE LOPES DO NASCIMENTO 11/06/1991  52,50  3.136
68116900 JHEYMIPHER MOTA SILVA 16/08/1996  52,50  3.137
68542003 BRUNA BORGES LEAL 03/07/1998  52,50  3.138
67377912 ANTONIA IRENILDE SILVA SANTOS 21/10/1976  52,50  3.139
68820674 ANDRE REIS MELO 03/07/1979  52,50  3.140
68715579 RUTE VIEIRA DANTAS 19/11/1980  52,50  3.141
65681940 TATIANA SILVEIRA NERY 22/06/1981  52,50  3.142
65858115 THAISE OLIVEIRA SIMOES CRUZ 10/09/1986  52,50  3.143
68892179 JANAYNA LIMA DOS SANTOS 24/04/1988  52,50  3.144
68155840 TAMIRIS DA SILVA MOURA 28/04/1993  52,50  3.145
67651283 NADIA ARATA 19/05/1993  52,50  3.146
65793528 RONIELIO G SILVA 27/04/1994  52,50  3.147
68607008 ISABEL CRISTINA MACEDO 02/07/1996  52,50  3.148
67807755 JULIANA ALVES SILVA 20/11/2000  52,50  3.149
65626621 IVONE FUSSAKO SUENAGA 09/10/1975  52,50  3.150
68911599 ANDREA CRISTINA VIESTEL 02/10/1979  52,50  3.151
68399154 ENEDINA MARIA DOS SANTOS 15/07/1980  52,50  3.152
68130856 ELIDE BIAZOTO 21/01/1983  52,50  3.153
65772890 CAMILA FERRARI MULATTO 02/07/1985  52,50  3.154
68903677 DANIELA SOUZA MONTEIRO 14/11/1985  52,50  3.155
68636415 GABRIELA UCHOA DE AMORIM 22/03/1993  52,50  3.156
65865006 ALAN TEIXEIRA BATISTA 24/03/1994  52,50  3.157
67823343 MYKARLA FRANCYELLI SILVA 07/06/1995  52,50  3.158
68447795 JULIANA DA SILVA SANTANA 17/03/1997  52,50  3.159
68714424 CLAUDIA THOMAZ 16/10/2000  52,50  3.160
67769950 IRAY CHRISTINA RODRIGUES 25/08/1985  52,50  3.161
66336198 JEFFERSON CARDOSO FERREIRA 15/01/1974  52,50  3.162
68585608 GRACINETE SILVA ANDRADE 01/10/1981  52,50  3.163
66059917 JAMILE TEIXEIRA VIEIRA 03/03/1995  52,50  3.164
68721234 FABRICIA TOME DA SILVA 11/01/1982  52,50  3.165
66140722 WILSON BRITO DE SOUZA JUNIOR 15/03/1986  52,50  3.166
68700636 GUILHERME HENRIQUE NASCIMENTO GALVAO 02/10/1993  52,50  3.167
68844662 LEONARDO VICENTE 09/01/1998  52,50  3.168
65638913 SABRINA ADAMOLI 10/10/1999  52,50  3.169
66099269 ARCANGELA MARQUES FERNANDES 27/12/1978  52,50  3.170
68331517 DAVID DE SOUZA NASCIMENTO 26/08/1982  52,50  3.171
68620632 MIRELLA SANTOS MESSIAS 10/05/1985  52,50  3.172
65898010 ANGELICA SAMER LIMA DA SILVA 26/09/1988  52,50  3.173
68356498 JESSICA CUSTODIO GOMES 03/02/1992  52,50  3.174
68131631 PABLO MOREIRA COSTA 03/09/2001  52,50  3.175
68696353 WALMIR ALVES DE ALMEIDA 24/12/1970  52,50  3.176
68110812 SIMONE CRISTINA DE SOUSA 12/04/1977  52,50  3.177
68502338 SILVANI GONCALVES LOIOLA 17/10/1977  52,50  3.178
65704371 CASSIA APARECIDA SPERANDEO ESTEVES 19/05/1977  52,50  3.179
65995937 GABRIEL SANTORO VALDOSKI 02/11/1998  52,50  3.180
67977510 LUCIANE APARECIDA SPATTI 24/09/1979  52,50  3.181
68812477 MOISES GOMES COSTA FILHO 30/01/1987  52,50  3.182
65923073 MARIA VANIELA PAIVA LIMA 06/03/1992  52,50  3.183
68638493 TIAGO CESARIO LOPES 01/10/2000  52,50  3.184
65635264 BEATRIZ CANET 13/06/2001  52,50  3.185
66772141 DEBORAH BERNARDO CAGNIN 10/03/1995  52,50  3.186
65638280 GLEICA DE MATOS CARVALHO 20/12/1990  52,50  3.187
68030517 MERCIA MAGALHAES 14/03/1974  52,50  3.188
66382114 ICARO WESLEI DE ANDRADE DA SILVA 08/12/1994  52,50  3.189
66152976 PATRICIA MARCIA DANIEL 23/04/1980  52,50  3.190
65617240 DANILLA PATRICIA MARQUES DA SILVA SALES SOUZA 15/03/1982  52,50  3.191
66700159 LEIDIANE CORREA DA CRUZ 06/11/1986  52,50  3.192
66103401 ANDRE TAMANTINI 20/05/1992  52,50  3.193
65679199 ESTHER GODOY PEREIRA 19/11/1999  52,50  3.194
66040205 AISLAN SILVA SOARES 27/10/1979  52,50  3.195
67699049 DORALICE ROSA CORREIA 16/07/1982  52,50  3.196
65737598 STEPHANIE CAROLINE NUNES 19/04/1994  52,50  3.197
66298121 WAGNER OLIVEIRA ARANHA 03/11/1995  52,50  3.198
67672124 ANDERSON EDUARDO DO NASCIMENTO 31/08/1978  52,50  3.199
68209681 YARA ARAUJO DA SILVA 08/09/1989  52,50  3.200
68650515 IGOR MATHEUS YONEDA LOBO 07/02/1999  52,50  3.201
68914482 ARLEI NOVAES FERREIRA 08/11/1971  52,50  3.202
68729901 LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA DE JESUS 26/04/1983  52,50  3.203
66296501 ANNE BEATRIZ FERREIRA LIMA 22/09/2000  52,50  3.204
65672453 ALEX SANDRO MENDES DAS NEVES 01/02/1980  52,50  3.205
68663510 PATRICIA LINS BARBOSA DA SILVA 05/09/1985  52,50  3.206
68225482 MARICELIA SOUZA SANTOS 22/03/1990  52,50  3.207
66333601 KAMILA PEREIRA LIMA 15/07/2000  52,50  3.208
67992994 LAIS VITORIA DOS SANTOS COSTA 29/01/2001  52,50  3.209
65873831 ANA BEATRIZ ANDRADE VELOSO 08/05/2001  52,50  3.210
65820975 TAIS MARIANA BARROS ALENCAR 28/07/2002  52,50  3.211
67070701 SIMONE MARTINS 12/05/1972  52,50  3.212
68561636 ANILDA DOS SANTOS SANTANA 11/05/1977  52,50  3.213
67815006 KELLY DANTAS MIRANDA FRONTELLI 19/08/1983  52,50  3.214
65637186 ANDREIA APARECIDA PARREIRA 25/03/1984  52,50  3.215

66292603 DENISE LEITE LIMA 18/05/1984  52,50  3.216
66874610 ISRAEL DOS SANTOS VARGAS 06/02/1988  52,50  3.217
68272448 ALESSANDRA DA SILVA MENDES 19/01/1991  52,50  3.218
66133777 JESSICA ALVES DE MORAES SANTOS 22/01/1993  52,50  3.219
65630637 LARISSA SOUSA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 26/12/1993  52,50  3.220
65662156 LETICIA LIMA WERNER BERNARDES 25/01/1994  52,50  3.221
66037301 BARBARA FREDERICO TARROCO 14/03/1997  52,50  3.222
66000939 BIANCA LIMA ALONSO SANTOS 28/12/1998  52,50  3.223
65664264 GABRIELA FERREIRA ALVES 14/01/2000  52,50  3.224
66171229 JOSE RUI ALVES 07/11/1960  52,50  3.225
66364302 SARITA ALCALA DUARTE 25/03/1980  52,50  3.226
66928176 CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA 05/08/1983  52,50  3.227
65671899 LUCAS SANTANA BORGES 12/08/1983  52,50  3.228
66996945 FELIPE TARCHA SALES 20/08/1987  52,50  3.229
67240291 GABRIELA ALVES OLIVEIRA 22/10/1990  52,50  3.230
66167841 BRUNA JULIANE DE SOUSA 05/07/1993  52,50  3.231
67637191 LUANA VILASBOAS DE OLIVEIRA 17/05/1996  52,50  3.232
68393784 ANELISE VITORIA BREDA DE LIMA 31/10/1999  52,50  3.233
67902480 MAYRA KARLA SILVA 27/06/1991  52,50  3.234
68744250 SHERLITA VALERIO DE LIMA COSTA E SILVA 10/03/1986  52,50  3.235
67317669 JOSMAR DE VASCONCELOS GALVAO 07/10/1972  52,50  3.236
68403763 ROGERIO JOVANELI 22/12/1976  52,50  3.237
66406331 DARLIANE GALEGO DE SOUZA 14/09/1990  52,50  3.238
68177968 FERNANDA PRISCILA CINGANO ALAMINO 25/05/1994  52,50  3.239
65624718 NEIDE REGINA CARDOSO 11/05/1971  52,50  3.240
65731581 MILENA CRISTINA MONTEIRO DOS SANTOS 10/08/1977  52,50  3.241
68050810 SANDRA REGINA TEIXEIRA 02/03/1980  52,50  3.242
68601379 CLAUDIO DE SOUZA CANUTO 12/01/1984  52,50  3.243
65941527 DEBORA SILVA MARQUES 20/02/1992  52,50  3.244
65719824 CAIO PINHEIRO DANTAS 28/05/1997  52,50  3.245
66067138 ROBERTA DA COSTA 18/12/1997  52,50  3.246
68555253 KATHERINE CURSINO 24/09/1998  52,50  3.247
65941063 JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO 22/05/2001  52,50  3.248
65708105 PEDRO FELIPE RODRIGUES LIMA 16/12/2001  52,50  3.249
65947932 ERICA VIEIRA BISPO 05/12/1984  52,50  3.250
67865720 BRUNA SANTOS CORDEIRO 26/07/1989  52,50  3.251
65782011 GISLEINE DOS REIS SANTOS 26/10/1991  52,50  3.252
66318173 ELIANE SILVA RODRIGUES 08/01/1993  52,50  3.253
67755771 ERIKA TENORIO MOREIRA 26/04/1997  52,50 3.254
68598688 NUBIAH ISABELLE DA SILVA BITTENCOURT ROCHA 19/07/1998  52,50  3.255
67247172 ALLAN GIBAR ALVES FONSECA 04/11/2000  52,50  3.256
65750900 JORGE FERNANDO SOARES DE LIMA 15/11/2000  52,50  3.257
66164745 JONATA JUREMA DANTAS 12/10/1983  52,50  3.258
65987861 PAULO SILVIO RODRIGUES SANTOS 12/10/1968  52,50  3.259
68751249 FERNANDA DE SOUZA LIMA 02/11/2001  52,50  3.260
66995590 JAIRO KAZUYUKI NAKASHIMA 06/05/1974  52,50  3.261
65880285 SYLVIO CARLOS DEL BUSSO JUNIOR 15/01/1977  52,50  3.262
68177550 GIZELLE BETELLA DE CARVALHO 30/08/1983  52,50  3.263
68867026 LEILA FERRER ALVES 30/10/1983  52,50  3.264
67659918 JACQUELINE APARECIDA CARDOSO 12/05/1985  52,50  3.265
67898912 AMANDA LIMA MOREIRA 16/10/1990  52,50  3.266
68911246 VITOR SORIA DE PINHO 27/02/1991  52,50  3.267
67971687 FERNANDA GLADHNIS VIEIRA DE ANDRADE 26/01/1992  52,50  3.268
67899676 CLEYTON JOSE DE SOUZA 25/06/1992  52,50  3.269
65644042 NATALIA VIVIANE SABINO SOUSA 16/01/1997  52,50  3.270
68766688 FELIPE BUENO VIEIRA 28/10/2000  52,50  3.271
66083427 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA ROCHA 16/01/1991  52,50  3.272
68361947 JACQUELINE SILVA PERACOLI 08/09/1992  52,50  3.273
65745957 LARISSA MARTINS SOUZA DAMASCENO 24/03/1993  52,50  3.274
65971647 JULIANE BARBOSA SILVA PINHEIRO 25/01/1997  52,50  3.275
65764293 NATHALIA DE OLIVEIRA SILVA 20/01/2000  52,50  3.276
67030092 MARIANE DA COSTA DE SOUZA 10/10/1992  52,50  3.277
65997190 KAROLINE PAULINO LIRA 25/11/1997  52,50  3.278
68871163 EDUARDO PATRICIO NERI FEITOSA RUIZ 27/01/2002  52,50  3.279
65788150 FLAVIO FRANCA E CAMARA 11/08/1972  52,50  3.280
68918569 CAUE PEREIRA VAZ 19/09/1994  52,50  3.281
68773340 PEDRO HENRIQUE BARRETOS DE SOUZA 15/08/1997  52,50  3.282
66816637 IGOR HITOMI TAKAHASHI MARTINS 28/01/2000  52,50  3.283
68600020 EUDE GOMES DA SILVA YUKIMOTO 05/12/1972  52,50  3.284
65863186 MARTA REGINA CAVALCANTE DO NASCIMENTO 24/01/1981  52,50  3.285
68485662 ALEX DA PAIXAO MARTINS 31/08/1981  52,50  3.286
66977940 JEANE SANTOS DA SILVA 02/01/1996  52,50  3.287
67993940 MAURICIO ALEXANDRE DE SOUZA JUNIOR 01/01/1981  52,50  3.288
65883322 ADRIANA DE OLIVEIRA PEREIRA 27/01/1986  52,50  3.289
68891849 ANA LUCIA DOS SANTOS POLYCARPO 10/04/1980  52,50  3.290
66798353 JESSICA VALDEVINA SILVA 04/02/1988  52,50  3.291
65728742 JULIANA MONTALVAO FERREIRA 10/09/1994  52,50  3.292
66164915 CAROLINA CARVALHO DOS SANTOS 27/03/1995  52,50  3.293
66121485 CAROLINA LAET DE SOUSA UCCI 31/07/1985  52,50  3.294
68237723 THALITA DUARTE NEUBURG 15/04/1992  52,50  3.295
66841569 PABLO NICOLAS 09/11/2000  52,50  3.296
66902061 PATRICIA VICENTE RIBEIRO DO CARMO 07/06/1981  52,50  3.297
67646093 RENATA SILVA ROSATO 06/01/1984  52,50  3.298
67987915 CAMILA RODRIGUES DE JESUS 27/06/1992  52,50  3.299
68852460 ADA ESTER ARCHILA 02/11/1965  52,50  3.300
68078749 PATRICIA NUNEZ 12/07/1977  52,50  3.301
66729432 MARCO TULIO PINHEIRO FRUGOLI 30/09/1984  52,50  3.302
65748808 PHILIPPE GOES DOS SANTOS 19/04/1990  52,50  3.303
65639308 MONIQUE ARAUJO TELES 05/06/1997  52,50  3.304
68551258 ADRIANA AMADOR DA SILVA 07/09/1997  52,50  3.305
68168527 ISABELLA CRISTINE BARRETO 10/08/2001  52,50  3.306
65980190 GABRIELA APARECIDA DE OLIVEIRA 04/10/2001  52,50  3.307
68179723 SAMIRA ATAIDES DA SILVA 24/01/2002  52,50  3.308
67304010 MAIANA CLAUDINO NOVAES 05/07/1987  52,50  3.309
65679130 VANESSA MEGGIOLARO 19/09/1988  52,50  3.310
68762577 STEPHANIE GAMA LIMA 15/06/2001  52,50  3.311
68446292 GLEICIELE DA CONCEICAO MEDEIROS 27/03/2001  52,50  3.312
68356838 ADRIANA SOARES DOS SANTOS 19/07/1969  52,50  3.313
66220670 AUDENICE GIL CAVALCANTE DE OLIVEIRA 30/12/1980  52,50  3.314
66243572 CRISTIANE ADRIANA DA SILVA LIMA 08/02/1989  52,50  3.315
66093732 FRANCISCA GLEYCE NUNES MENEZES 10/04/1990  52,50 3.316
68666748 RENAN FELIPE SANTOS 10/05/1999  52,50  3.317
65710576 LUIZA REIS DA GUARDA 17/01/2000  52,50  3.318
68861591 CAROLINA DOMINGUES FERRO 28/02/2000  52,50  3.319
68727445 OTAVIO AUGUSTO VIANA 22/06/2001  52,50  3.320
65702247 ELISANGELA RIBEIRO MENDES 03/02/1975  52,50  3.321
66004861 ALDALEIA DA SILVA PESQUEIRO MARQUES 16/10/1978  52,50  3.322
68866704 AURILENE LIMA DE SOUZA 27/01/1979  52,50  3.323
66978297 THIAGO FARIAS DOS SANTOS ABREU 02/09/1984  52,50  3.324
68798237 ANTONIO EDUARDO DIAZ 12/01/1989  52,50  3.325
67827691 OSEIAS MARCAL DE MORAIS 20/02/1991  52,50  3.326
68748310 JULIANA ALVES DE MENEZES 25/06/1993  52,50  3.327
68700180 BRUNA THIEMI OSHIRO 19/10/1993  52,50  3.328
67936792 IGOR ASSUNCAO GALVAO 17/05/1995  52,50  3.329
65622910 CAMILA RODRIGUES SILVA 21/02/1998  52,50  3.330
66761328 ANDRE SANTOS BARRETO 15/06/1998  52,50  3.331
65914120 DIEGO LOPES SILVA 02/10/1998  52,50  3.332
68688407 WASHINGTON LUIS PEREIRA 06/08/1978  52,50  3.333
65633628 CARLOS EDUARDO SILVERIO BENTO 14/11/1985  52,50  3.334
67637353 BRUNO DE LUCA CAMPOS 12/04/1988  52,50  3.335
65870719 CAROLINE DA SILVA 12/05/1989  52,50  3.336
65844807 ROSIVANIA DA SILVA ALMEIDA 03/09/1989  52,50  3.337
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68125917 ARIANE DAVIS VIEIRA 28/08/1991  52,50  3.338
65668260 ANA JESSICA PICCIN NOGUEIRA DE LIMA 14/11/1991  52,50  3.339
68584105 DONOVAN SANTOS SILVA 13/05/1998  52,50  3.340
68589085 ELAINE MAYARA BERNARDO DA SILVA 23/10/2001  52,50  3.341
65676530 AULY RIBEIRO DE CARVALHO 27/08/1979  52,50  3.342
65615735 THAIS GONZAGA MANGOLIN 10/05/1996  52,50  3.343
67623107 ANA JULIA DUARTE PAHL 07/11/2001  52,50  3.344
68362218 JOCIMEIRE SANTOS CRUZ 21/03/1981  52,50  3.345
65728289 CRISTIANE DE QUEIROZ ALMEIDA 17/11/1984  52,50  3.346
65974697 ELISABETE DE OLIVEIRA 16/11/1969  52,50  3.347
68127154 FERNANDA SANTOS HECKER 04/04/1973  52,50  3.348
67146937 ISABELLA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA 01/09/1998  52,50  3.349
68468466 THAIS SENNA 05/09/1998  52,50  3.350
68803737 CAMILIA DA SILVA BESERRA 22/01/1999  52,50  3.351
65726332 KAUAN ALMEIDA VALADAO 16/06/1999  52,50  3.352
66263808 ALINE GRACA NASCIMENTO VALENTIM 06/08/1984  52,50  3.353
66042704 MATHIAS NUNES GREGER TAVARES 07/08/1984  52,50  3.354
66185297 JACQUELINE ARAUJO SANTOS 16/12/1984  52,50  3.355
65741455 JULIANA FERNANDES MANTEIGA DA SILVA 07/05/1989  52,50  3.356
68705638 LETICIA CARVALHO DE MORAIS 22/03/1991  52,50  3.357
68728468 ARLINE HOFFMANN WAGNER 01/11/1992  52,50  3.358
68833920 CAROLINA PEREIRA SANTOS 02/07/1994  52,50  3.359
68900775 CAROLINA ALENCAR DE MELO 02/11/1996  52,50  3.360
65978099 PABLO MATHEUS NAPOLI RESENDE 26/02/2001  52,50  3.361
68742223 RENATO JOSE DE MORAES 07/03/1987  52,50  3.362
66943884 JORGE HENRIQUE SURIANI DE FREITAS 04/05/1991  52,50  3.363
68173830 ISAQUE DE LIMA PESSOA 21/01/1993  52,50  3.364
66161746 WESLEY MESSIAS LIMA 09/07/2000  52,50  3.365
68839774 DAUANNE APARECIDA RODRIGUES DE SOUSA 28/05/1983  52,50  3.366
66959152 RICARDO LOPES PEDROSO 15/01/1977  52,50  3.367
68737750 VITOR KENZO TAKARA 21/05/1996  52,50  3.368
68624506 JENYFFER ROCHA DE SOUZA BARROS 20/11/1996  52,50  3.369
68696876 REGINA SILVA MARTINS 21/11/1962  52,50  3.370
66119863 KARINA FELICIANO NASCIMENTO 24/03/1983  52,50  3.371
68408854 PRISCILA APARECIDA DE LIMA VENTURA 03/11/1983  52,50  3.372
68746547 PRISCILA OLIVEIRA SOUZA 12/07/1991  52,50  3.373
68271980 MILENA ROCHA DE LIMA 06/11/1999  52,50  3.374
67242030 GISELE PEREIRA DE CARVALHO 23/09/1985  52,50  3.375
65846451 JONATHAN EPAMINONDAS MORAIS DA SILVA 24/04/1994  52,50  3.376
67864260 JESSICA SANTOS FALCAO 15/08/1999  52,50  3.377
68765185 LIDIANA APARECIDA DE SOUZA 19/09/1987  52,50  3.378
68762178 ELBER SANTOS DA CONCEICAO 23/08/1991  52,50  3.379
68760353 ANDREZA LIMA RODRIGUES PEREIRA 02/03/1995  52,50  3.380
67156274 VINNICIUS SIMOES DA SILVA 26/07/1999  52,50  3.381
68654057 EZEQUIEL COSTA 05/05/1978  52,50  3.382
68005440 ROGERIO ALECSANDRO LEMES 25/11/1975  52,50  3.383
65650395 PAMELA PEREIRA DOS SANTOS 10/03/1994  52,50  3.384
65847369 ANDREZA MARQUES DE MORAES 30/10/1996  52,50  3.385
68598840 FERNANDO CARBONEZI DE TOLEDO 25/05/2001  52,50  3.386
68853106 LUCAS GOMES MARTINS 16/06/2001  52,50  3.387
68702582 LEANDRO COSTA GUEDES 26/04/1983  52,50  3.388
65668383 DANIELLE REGINA PEREIRA GALAO 03/01/1997  52,50  3.389
65701909 MARCOS DE BONIS MENDES JUNIOR 19/07/2001  52,50  3.390
65943538 PAULO HENRIQUE KRAUSS SCACIOTA 12/08/1983  52,50  3.391
67424864 ANDRESSA MARQUES GONCALVES 19/12/1991  52,50  3.392
65891775 KAROLINE DE FREITAS MIRANDA SILVA 05/05/1992  52,50  3.393
65722728 THAYNA HERLLYN BEZERRA PEREIRA 03/10/1997  52,50  3.394
67808409 BRUNO PINHEIRO TEIXEIRA CORTEZ 24/09/1986  52,50  3.395
68845286 PAULA CRISTINA DA SILVA 25/01/1990  52,50  3.396
65872100 MONIQUE ALVES DE ALMEIDA 28/05/1991  52,50  3.397
66079900 JENIFFER MIRANDA BUENO 06/11/1994  52,50  3.398
68799934 KAROLINE NERY GONZAGA DA SILVA 09/04/1995  52,50  3.399
65731417 ROBERTA DA SILVA PINTO 31/01/1981  52,50  3.400
68107285 ERIC CAMARGO ESTEVES 13/02/1985  52,50  3.401
68765673 ITALO GUILHERME SOARES 20/10/1997  52,50  3.402
68002890 TIAGO FERREIRA DE ALMEIDA 08/06/1986  52,50  3.403
68877765 ROSELI ANDREIA DA SILVA JIATTI 15/06/1973  52,50  3.404
66931096 EDINA ADRIANO DANTAS LIMA 08/11/1974  52,50  3.405
65910451 BIANCA MOURA LEAL OLIVEIRA BELLO 03/06/1979  52,50  3.406
65641361 ANDREIA ALVES DE SOUZA 08/11/1979  52,50  3.407
65849523 ROSELI COSTA DE DEUS 25/11/1982  52,50  3.408
66362318 TAIS SOUZA SILVA 10/11/1989  52,50  3.409
67314678 KATIA CAVALHEIRO DE PAULA LEITE 30/03/2000  52,50  3.410
65817532 BRUNO BRITO DE ANDRADE 22/03/2001  52,50  3.411
66942543 BEATRIZ LERIAS SILVA 28/10/2001  52,50  3.412
65637240 ALINE CRISTINA BELMONTE 15/07/1987  52,50  3.413
65644956 PRISCILA FELIX MENEZES 05/10/1987  52,50  3.414
68357346 BARBARA KELLY SILVA DE FARIAS 18/10/1989  52,50  3.415
68773625 MILENA ALVES DA SILVA 28/03/1994  52,50  3.416
68413181 MARIA LUIZA BASTOS MATIAS 04/08/1997  52,50  3.417
65651952 DANIEL RODRIGUES DA SILVA 01/06/1973  52,50  3.418
65630149 THALIA SALES 17/07/1997  52,50  3.419
68217579 RUBENS SILVA DOS SANTOS 29/07/1983  52,50  3.420
68844700 EUGENIA MARIA DA ROCHA 09/10/1970  52,50  3.421
65694023 CLELIA CRISTINA MOURAO BARBOSA 26/03/1981  52,50  3.422
68825595 SANCHES SANTOS MARINHO 03/08/1990  52,50  3.423
67957056 GUSTAVO HENRIQUE LEITE COSTA 08/04/1994  52,50  3.424
66861381 CAROLINE CANDIDO LEAO 01/03/2000  52,50  3.425
68385480 BEATRIZ AICITEL PEREIRA 30/03/2001  52,50  3.426
67683622 WILLIAN RAMOS AGULHAO 17/02/1994  52,50  3.427
68849648 ALEXANDRE DOS SANTOS ROCCO 11/11/1993  52,50  3.428
67274439 MATHEUS GIACOMINI SANTOS 25/11/2001  52,50  3.429
66801915 MARINA ALVARENGA 31/01/1995  52,50  3.430
66907152 PATRICK ALMEIDA MARIANO 25/10/1995  52,50  3.431
66373972 FERNANDO HIGOR SANTOS SILVA 17/10/1997  52,50  3.432
65971701 EDSON TOMAS DA SILVA 09/02/1981  52,50  3.433
65703170 FRANCILENE DE SOUSA BATISTA 18/09/1985  52,50  3.434
66810221 PEDRO OSLANIO FERREIRA DA SILVA 31/10/1989  52,50  3.435
68808631 GUILHERME OLIVEIRA DI CATERINA 20/06/1994  52,50  3.436
68184212 WESLEY ALVES VALLE JUNIOR 09/11/1995  52,50  3.437
65983114 LEONARDO AUGUSTO COLOMBO DIOTTI JOSE 20/09/1999  52,50  3.438
65757220 MILTON ADELINO MILANEZ FERNANDES 24/10/1992  52,50  3.439
65913396 JEFERSON VANDERLEY NEVES 30/09/1992  52,50  3.440
68219377 SILMARA DA SILVA BERTOLOTTO 06/12/1969  52,50  3.441
68865872 FELIPE LIMA COELHO 30/04/1991  52,50  3.442
65807766 BRENDO SANTOS DA SILVA 23/05/1996  52,50  3.443
65854497 JONAS VICTOR CAETANO DE LIMA 25/09/1997  52,50  3.444
68462131 JHEMIS NILDO DOS ANJOS SOUZA 31/07/1993  52,50  3.445
68313080 MAIZA DA SILVA CARLOS 26/06/1997  52,50  3.446
65808444 GABRIELLE MIRANDA DE LIMA PAES 08/03/2000  52,50  3.447
65864697 AMANDA CRISTINA DOS SANTOS ARAUJO 17/02/1993  52,50  3.448
68751338 SUELI PEREIRA DA ROCHA 20/10/1972  52,50  3.449
67038140 ALINE BIZERRA DOS SANTOS FONTES 22/03/1988  52,50  3.450
66618207 AMANDA MEDEIROS VESPASIANO 17/12/2000  52,50  3.451
67756557 CAUE GONSALVES LOPES 25/01/1999  52,50  3.452
65705874 NAYARA FRANCA CAVALCANTI 09/05/1986  52,50  3.453
68855907 SANDRA REGINA VIESTEL 10/12/1971  52,50  3.454
66663490 ALESSANDRA ANTUNES BOTELHO 01/02/1972  52,50  3.455
65621417 RAISSA DA SILVA NEVES 04/07/1993  52,50  3.456
68573642 CAIO BORGES 28/04/2001  52,50  3.457
68184794 JOAO GABRIEL RODRIGUES DA SILVA 11/02/2002  52,50  3.458
68911734 DANIEL JOSE DE LIMA FILHO 11/01/1977  52,50  3.459

66158320 ELIANE NOBRE DE JESUS 16/07/1978  52,50  3.460
65619099 HENRIQUE TAVARES AUGUSTO 13/09/1992  52,50  3.461
68891547 MAYARA MASSARELLI SANTOS 14/07/1993  52,50  3.462
68905424 LUCAS GOMES FERRO 22/03/1996  52,50  3.463
67702040 CICERO LINS CACLISTO 24/07/1996  52,50  3.464
67354262 LUCAS DELGADO IGNACIO 09/10/1996  52,50  3.465
67901883 ICARO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL 28/08/2001  52,50  3.466
68884648 LEILA ELISA DA SILVA 25/04/1985  52,50  3.467
68773080 ARTHUR ALVES DA SILVA 26/07/2001  52,50  3.468
68813074 WAGNER SIMOES PIRES DA SILVA 25/01/1997  52,50  3.469
66321255 BRUNO GUEDES DOS SANTOS 18/12/1991  52,50  3.470
68807996 MARIANE PEREIRA DAS NEVES 13/10/1994  52,50  3.471
65623452 LUCIANO APARECIDO DA SILVA ARAUJO 08/09/1997  52,50  3.472
67616984 ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS 07/03/1982  52,50  3.473
65772040 LUIZA RODRIGUES DA MOTA 28/04/1991  52,50  3.474
65758951 WANDERLEI DEMAINA JUNIOR 11/01/1973  52,50  3.475
68691602 HERLLEY FUZETTI 23/12/1955  50,00  3.476
65776569 RUY FRANCO 06/03/1957  50,00  3.477
68850263 LUIZ ROBERTO POSSENTI 28/12/1957  50,00  3.478
67830889 VIVIANE MOURA DE ANDRADE 05/08/1989  50,00  3.479
66063000 MARCOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 24/05/1974  50,00  3.480
66603471 APARECIDO DONISETE GARCIA MANOEL 06/06/1974  50,00  3.481
65899806 AMANDA THALLITA DE QUEIROZ CANUTO 03/05/1987  50,00  3.482
65996259 GRAZIELLY DE OLIVEIRA CARVALHO 01/02/2001  50,00  3.483
65634268 HEIDI LAURA SALGADO MARQUES 18/05/1982  50,00  3.484
66445256 JAQUELINE COSTA DA SILVA 04/01/1998  50,00  3.485
66537096 JOSE DANILO FERREIRA DE ARAUJO 13/10/1986  50,00  3.486
68727623 GABRIEL ALVES BARROSO 27/04/1997  50,00  3.487
66475929 LINDACY MARIA DE SOUZA 01/07/1961  50,00  3.488
68742983 BEATRIZ APARECIDA LINS SILVA 10/03/1998  50,00  3.489
68558376 LEDA FERREIRA DE LIMA 01/03/1982  50,00  3.490
67655173 ANA PAULA DE AZEVEDO 18/07/1988  50,00  3.491
67081282 MARIA JOSE NUNES DA SILVA 12/04/1987  50,00  3.492
66140064 THAIS MONTEIRO CHEFER 19/06/1988  50,00  3.493
67305750 JOCELI EVANGELISTA DA SILVA 25/09/1984  50,00  3.494
66631866 HELIO DA CONCEICAO GONCALVES 11/01/1976  50,00  3.495
68782977 KATIA REGINA DE OLIVEIRA ROCHA 05/11/1972  50,00  3.496
68792808 ADNAEL SANTOS FIGUEREDO 01/04/1976  50,00  3.497
67679420 SILVANA DAS NEVES 12/10/1972  50,00  3.498
66420687 MICHELE RAQUEL SILVA 18/09/1987  50,00  3.499
65620992 THIAGO MUNIZ RIZZO 10/05/1983  50,00  3.500
66908710 DIOGO ALVES BARBOSA 15/06/1998  50,00  3.501
65668952 ALESSANDRA LINS DE SANTANA 08/06/1982  50,00  3.502
68748108 BRUNA KAREN DE JESUS LIMA 30/08/1997  50,00  3.503
67291694 NATHALIA DE PADUA OLAH 12/04/1998  50,00  3.504
66143586 FRANCYNE THALYA CLEMENTE DA SILVA 24/12/1998  50,00  3.505
65886615 JENNIFER ROCHA LIMIRO 29/12/1999  50,00  3.506
68873239 MARCIA REGINA DE PAULA 17/09/1966  50,00  3.507
65730739 MONIQUE DA SILVA SANTOS CORREDATO 25/03/1988  50,00  3.508
68395884 FERNANDA FERREIRA FERNANDES 05/04/1990  50,00  3.509
67123473 RAIANE GOMES TELES 17/05/1993  50,00  3.510
67017851 PRISCILA FERNANDES ALVES RANGEL 03/06/1986  50,00  3.511
65682041 MAYARA JASMIN POSSACOS DA SILVA 06/01/1998  50,00  3.512
68758243 JULIA GASPAR PEREIRA DA SILVA 09/02/2000  50,00  3.513
67428983 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 19/04/1968  50,00  3.514
68912625 ALINE GONCALVES COSTA 01/11/1985  50,00  3.515
65906306 FREDY EDUARDO AMORE 30/07/1986  50,00  3.516
68009755 MICHAEL ROMUALDO PIRES DE LIMA 13/05/1998  50,00  3.517
68437480 VERA LUCIA DA SILVA 26/08/1978  50,00  3.518
68692560 EUNICE TEOFILO DE LIMA 20/07/1979  50,00  3.519
68723539 EDIVANIA ALBUQUERQUE 10/04/1981  50,00  3.520
67198406 ADRYANA SUBA DA SILVA ALVES BRASIL 15/07/1981  50,00  3.521
67192866 FELIPE DA SILVA FERREIRA 17/07/1990  50,00  3.522
66562201 KAIQUE MOURA DE LISBOA 12/11/2000  50,00  3.523
65812980 FRANCIANE ALVES DOS SANTOS 20/08/1985  50,00  3.524
65692330 CARLA DA SILVA AGUIAR DIAS 11/11/1985  50,00  3.525
68278667 CINTIA MARIA MOTOSHIMA SOARES FREIRES 06/09/1988  50,00  3.526
65628560 YASMIN MOREIRA LIMA 29/11/2001  50,00  3.527
65705939 EDNEIA DE OIVEIRA SOUZA 16/05/1975  50,00  3.528
65885805 ERICA ELAINE DA SILVA 25/03/1980  50,00  3.529
68721404 SANDRA HELENA LOURENCO FERNANDES 06/04/1976  50,00  3.530
65752384 ANDREA BESERRA DA SILVA 08/06/1990  50,00  3.531
65892828 VANIA LEONIRA DA SILVA 17/02/1988  50,00  3.532
68761996 MARCELO DA CONCEICAO 07/11/1972  50,00  3.533
68218222 NEIRE CRISTINA CARVALHO 06/09/1965  50,00  3.534
65696387 LUCILA APARECIDA DE TORRES SANTOS 10/04/1983  50,00  3.535
67057179 LIVIA FREITAS FANTINI 17/12/2001  50,00  3.536
66790832 JOSEFA PEREIRA DE LIMA 28/04/1963  50,00  3.537
65943074 NOEMI OLIVEIRA ALVARES 24/09/1966  50,00  3.538
68330596 LEA APARECIDA DE OLIVEIRA LUCCA 06/06/1975  50,00  3.539
68821689 SILMARA BITENCOURT DE NOBILE 11/07/1978  50,00  3.540
68876343 WILLIAM EMERSON VIEIRA 24/11/1978  50,00  3.541
68808070 FERNANDA DA ROCHA PINHEIRO 18/02/1983  50,00  3.542
68661380 JOICE CRISTINA DA SILVA 24/07/1990  50,00  3.543
65677935 LUANA PAULA SOUZA DOS SANTOS 18/08/1993  50,00  3.544
68857896 DOUGLAS SHIGUEO OTA MOREIRA 12/08/1977  50,00  3.545
68892268 DINA DO NASCIMENTO LIMA 01/08/1997  50,00  3.546
66458587 EDNA GONCALVES BASTOS 21/07/1966  50,00  3.547
65906551 JENNIFER SILVA RAMOS 23/02/1994  50,00  3.548
68850247 LUANA ROCHA TOLEDO 27/01/1998  50,00  3.549
65617827 SIMONE DE SANTANA 12/06/1976  50,00  3.550
66756855 LAUDECI CRUZ FRANCA DE CARVALHO 19/02/1978  50,00  3.551
65800478 ALINA GOMES BARBOSA 14/04/1986  50,00  3.552
67457207 LUCAS VITOR LOPES COSTA NUNES 05/03/1996  50,00  3.553
66010861 PALOMA PEREIRA CAMPOS MEDEIROS 27/10/1999  50,00  3.554
65843100 ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO 01/07/1967  50,00  3.555
68890966 MARCUS ANTONIO NASCIMENTO CARVALHO 15/12/1968  50,00  3.556
65917367 LEDA CORDEIRO SORRILHA 05/07/1970  50,00  3.557
66879396 ELAINE SAGIORATO DA SILVA 07/07/1976  50,00  3.558
66964407 IVANIA DE QUEIROZ SANTOS 23/01/1992  50,00  3.559
65873289 FERNANDA LEITE SILVA 04/12/1993  50,00  3.560
67622968 JESSICA DE MORAIS PEREIRA 25/06/1997  50,00  3.561
68566565 MAURICIO FARIAS DIAS 19/06/2001  50,00  3.562
68526474 BRUNA DONELLI RODRIGUES DOS SANTOS 07/01/2001  50,00  3.563
65622812 IARA AZARIAS MAXIMO MELCHOR 19/12/1967  50,00  3.564
66463882 MARTA REGINA MORAIS DE SOUZA 09/02/1969  50,00  3.565
68405014 MEIRE GOMES SANTANA LIMA 20/05/1976  50,00  3.566
66253284 ISABEL MARIA DA SILVA 12/09/1978  50,00  3.567
68116756 RAQUEL SANTOS MEDEIROS 03/11/1986  50,00  3.568
67055281 SILVIA APARECIDA ALMEIDA BRITO 18/09/1977  50,00  3.569
68818599 ADRIANO JOSE GOMES 14/12/1980  50,00  3.570
68624352 ANA RAQUEL PAIXAO DE SOUZA 01/11/1981  50,00  3.571
65733045 GABRIEL SOUZA PRADO DE ALMEIDA 04/12/1990  50,00  3.572
66093503 JOSE FRANCISCO LIMA GONCALVES 09/06/1994  50,00  3.573
65799488 DENNYLSON DE LIMA SEPULVIDA 03/08/1994  50,00  3.574
65737830 LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS 08/09/1998  50,00  3.575
65656555 CAROLINE APOLINARIO DE SOUZA 03/03/1999  50,00  3.576
65703294 SILVESTRE SOUZA SANTOS 29/10/1999  50,00  3.577
65904478 MONIQUE MALAQUIAS BALBINO 01/03/2001  50,00  3.578
67679366 WAGNER LUIZ FERNANDES 04/02/1967  50,00  3.579
68385714 MARCIA JULIANA TORRES DE ARAUJO 19/03/1981  50,00  3.580
67841023 ANDREIA CRISTINA SANTANA 27/07/1982  50,00  3.581
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65771591 GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE LIMA 08/05/1993  50,00  3.582
68870094 NATHALIA RODRIGUES 09/12/1998  50,00  3.583
67968279 MARLI DA CONCEICAO CASTRO 11/10/1962  50,00  3.584
67484344 LILIANA PERES DA SILVA 28/01/1982  50,00  3.585
68292953 LATERCIA DA SILVA LIRA 08/08/1984  50,00  3.586
65802217 DANIELA ARAUJO TRINDADE 10/01/1986  50,00  3.587
67943721 PATRICK LOJAN BATISTA SANTOS 19/04/1995  50,00  3.588
65688511 GLEDSON FERREIRA LIBERATO 15/06/1982  50,00  3.589
68065922 JAIR BATISTA NETO 23/03/1989  50,00  3.590
65801741 GEYSE CRISTINA DA SILVA 02/12/1992  50,00  3.591
65798260 WICTOR HUGO DE OLIVEIRA SANTOS 22/10/1996  50,00  3.592
67793398 ICARO GONCALVES DOS SANTOS 07/07/1999  50,00  3.593
66189128 LARISSA VIANA DE MORAES VERAS SILVA 18/04/1987  50,00  3.594
65975316 ANDRESSA CUSTODIO GOMES 24/04/1995  50,00  3.595
68363443 LUIZA SERMOUD 27/09/2001  50,00  3.596
65707524 CLAUDIO SILVA DE ASSIS 25/02/1977  50,00  3.597
68844514 ALINE ALVES BRAGA 28/01/1987  50,00  3.598
67743293 ERICA NOVAES DA SILVA 24/11/1993  50,00  3.599
65786483 ANA MARIA SZALAI PEREZ LUCAS 13/07/1966  50,00  3.600
68516347 FABIOLA MATOSO 18/09/1970  50,00  3.601
68495676 BRUNNA FATIMA DE ARAUJO NUNES 27/04/2000  50,00  3.602
65922000 ANDRE LUIZ DANTAS GAMA 23/12/1982  50,00  3.603
67356664 JOAO MOZANIEL FAIOLO ALVES 04/07/1985  50,00  3.604
66659361 MARIA IRANEIDE SAMPAIO SANTANA CRISOSTOMO

DE AQUIN 17/04/1979  50,00  3.605
66825644 EDUARDO MARTINS RIBEIRO 01/11/1981  50,00  3.606
65711998 LAERCIO COLELLA FERREIRA 03/03/1993  50,00  3.607
68808739 LETICIA ALVES SANTOS 13/06/1994  50,00  3.608
68015607 GREGORY GONCALVES GUTIERRES 20/08/1996  50,00  3.609
68856067 RAFAEL FERREIRA BARTALINI 23/09/1984  50,00  3.610
65779975 NATALY APARECIDA GIMENES PEQUENO 17/01/1986  50,00  3.611
66023017 FELISBERTO CAPITANGO 31/03/1992  50,00  3.612
68110804 ANA CAROLINA DOS SANTOS 30/04/1996  50,00  3.613
68911963 JACQUELINE ROSA 11/04/1997  50,00  3.614
65620941 MILENA BIANCHI DE AVILA 27/02/1999  50,00  3.615
66039800 JULHO CESAR BENEDITO MARINHO 10/07/2000  50,00  3.616
66965470 RICARDO INACIO FERNANDES 10/06/1979  50,00  3.617
65663373 LUCIANA DE SANTANA LEITE 01/01/1981  50,00  3.618
68719426 LIDINALVO PAULO DA SILVA 14/03/1983  50,00  3.619
66284619 PATRICIA CAROLINE GONCALVES TEIXEIRA 12/05/1984  50,00  3.620
68905050 SUZINETE CAIRES COSTA 20/08/1988  50,00  3.621
66435684 SUELLEN APARECIDA COQUEIRO 31/08/1989  50,00  3.622
65802888 IASMIM CAMARGO LOPES MARCIANO 05/07/1995  50,00  3.623
67649548 TALITA CRISTINA DE OLIVEIRA 07/07/2000  50,00  3.624
68857926 MARIA INES ALVES DE LIMA 11/07/1963  50,00  3.625
68370750 ISABEL CRISTINA MUNIZ 10/02/1968  50,00  3.626
68335130 AGNALDO PEREIRA DOS SANTOS 04/02/1978  50,00  3.627
68262353 LUIS GUSTAVO MENDES DA SILVA 27/11/1979  50,00  3.628
68715960 BRUNO ROBERTO BEZERRA DE MORAES 15/04/1986  50,00  3.629
65956613 TALYTA APARECIDA RIBEIRO SCARIN 24/10/1998  50,00  3.630
68168659 ARIANE MENDES BARBOSA 12/09/1997  50,00  3.631
68693613 KALEBE CARDOSO 20/07/2001  50,00  3.632
66144566 OSMAR DE MIRANDA SILVA 06/05/1967  50,00  3.633
68785313 CLAUDIO FUJIMOTO 27/12/1970  50,00  3.634
68012110 ADRIANA ALVES DOS REIS LOPES 18/09/1973  50,00  3.635
66136903 JOANA BARBOSA DOS SANTOS 28/08/1976  50,00  3.636
66150019 VALERIA DANTAS DE CASTRO 05/03/1985  50,00  3.637
65894502 FABIANA ROMAO DA SILVA 17/06/1986  50,00  3.638
68090625 LEILA SANTIAGO DA SILVA 19/11/1986  50,00  3.639
65626630 FELIPE FERREIRA LEITE 30/04/1990  50,00  3.640
65844467 WELIDA JOANA QUEIROZ DE SOUZA 28/08/1992  50,00  3.641
66036461 BEATRIZ RODRIGUES DAMASCENO 07/05/1996  50,00  3.642
65754166 ALINE SILVA QUINTINO DOS SANTOS 25/02/1997  50,00  3.643
68881428 BEATRIZ PRADO DE SOUZA 05/10/1998  50,00  3.644
66447526 MARIA EDUARDA VALENTINA SAMPAIO 13/09/2001  50,00  3.645
66942381 SILVIA MARIA PINHEIRO LEAL 29/10/1965  50,00  3.646
68664648 BERNADETE MARIA CANDIDO 26/02/1972  50,00  3.647
68849710 ADRIANA ALVES DE FARIA 19/08/1976  50,00  3.648
68891075 GISELE MARIANO GONCALVES 16/10/1976  50,00  3.649
66218926 ALICE MARIA DE LUNA QUEIROGA 05/12/1978  50,00  3.650
66486580 PAULA FERNANDA DE OLIVEIRA MARTINS 02/05/1979  50,00  3.651
68096712 ALEXANDRA PINTO LEAL 19/05/1986  50,00  3.652
65741668 RENATA MARCHI PORTUGAL 10/07/1986  50,00  3.653
65631820 JUZANA MOURA DOS SANTOS 25/02/1991  50,00  3.654
68574991 MARIA LEICIANE BATISTA 04/09/1991  50,00  3.655
68063288 NATALIA ALVES DE QUEIROZ 01/10/1991  50,00  3.656
66609402 LILIAN HELD 30/06/1994  50,00  3.657
65694996 GIOVANA BEZERRA SOARES 12/07/2000  50,00  3.658
66624428 NICOLE MOURA LEAL DA SILVA 20/12/2000  50,00  3.659
67648240 MARLI MIRANDA DE OLIVEIRA 22/02/1968  50,00  3.660
65628845 ESLI DE QUEIROZ ROSA 18/08/1970  50,00  3.661
66169917 ALESSANDRO MORITA CAMARGO 08/02/1976  50,00  3.662
65661702 JULIANA TIDO BA 11/03/1979  50,00  3.663
66222320 ANA PAULA PEDROSA MINERVINO LOPES GONZALEZ 10/09/1981  50,00  3.664
65635884 MIRIA SALUSTIANO DOS SANTOS 18/10/1985  50,00  3.665
65895452 STELLA DE ALMEIDA SILVA 15/02/1986  50,00  3.666
66001854 IVONE DA R FIGUEIREDO RODRIGUES 10/08/1986  50,00  3.667
65849680 LETHICIA COUTO DE AZEVEDO 30/08/1995  50,00  3.668
68502117 ISABELLA NUNES TARGINO 21/03/1996  50,00  3.669
65644689 DEBORA STEFANE BENFATTI DE JESUS 07/01/1997  50,00  3.670
66579724 SUHELEN GONCALVES MARQUES 24/03/1999  50,00  3.671
66956420 CRISTIANE DE ARAUJO COSTA RIBEIRO 28/01/1973  50,00  3.672
67205453 MARCOS ROGERIO MARCELLO 12/10/1974  50,00  3.673
68004354 JESSICA RODRIGUES VIEIRA BRANDAO 08/12/1994  50,00  3.674
67292925 BRUNA FERREIRA BATISTA 01/07/1997  50,00  3.675
67862748 MATEUS PESSOA GONZAGA 17/12/1998  50,00  3.676
65693728 LUCIANA OKABAYASHI POMPEO MANDOTTI 03/06/1972  50,00  3.677
65962338 EDISON SANTOS DA SILVA 30/09/1983  50,00  3.678
68467460 JOSE LEANDRO ARAUJO SIMPLICIO 09/10/1985  50,00  3.679
67780725 ANA PAULA XAVIER ADAO 02/04/1988  50,00  3.680
65658388 THAIS BENIGNO DA SILVA SANTANA 02/09/1993  50,00  3.681
68848595 ROSANA DA ROCHA SILVA RAMOS 18/02/1994  50,00  3.682
67825451 ANDREZA DIAS DA SILVA 24/10/1997  50,00  3.683
65641108 BEATRIZ COSTA SOUZA 22/01/1998  50,00  3.684
65734734 VINICIUS DE OLIVEIRA SANTANA 29/10/1998  50,00  3.685
65736656 EMMANUELLE GONCALVES NEVES 02/01/2001  50,00  3.686
66206227 FLAVIA REGINA NICOLAU DE BULHOES 23/02/2001  50,00  3.687
67703402 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA 21/02/1966  50,00  3.688
66507790 FERNANDA PEREIRA DA ROCHA 03/11/1970  50,00  3.689
68819692 TATIANE BADARACO 05/02/1978  50,00  3.690
66138868 DIOGO PEREIRA GONCALVES DA SILVA 03/10/1983  50,00  3.691
65657500 LETICIA MARIANO 12/05/1988  50,00  3.692
67336280 CINTHIA CAVALCANTE DE SOUZA 07/02/2000  50,00  3.693
68210965 FELIPE MASCARENHAS DA SILVA RODRIGUES 04/03/2000  50,00  3.694
66547148 MARCOS ROGERIO ALVES LIMA 13/04/1976  50,00  3.695
65872495 SANDRA REGINA FELIX DIAS 08/11/1967  50,00  3.696
68760094 MONICA ANGELO GALDINO ALMEIDA 26/04/1980  50,00  3.697
65647319 ANA SUELEN DA SILVA MONTEIRO 18/04/1986  50,00  3.698
67620140 SIMONE DA SILVA BARBOSA 20/03/1988  50,00  3.699
66014255 THAIS MAIA DA SILVA 20/09/1991  50,00  3.700
66058627 MARISTELA XAVIER MOREIRA LOPES 13/12/1991  50,00  3.701
68863446 TATIANE DE BRITO MARTINS OLIVEIRA 02/03/1995  50,00  3.702

66255554 FABRICIO DE VASCONCELOS SANCHES FILHO 17/09/2001  50,00  3.703
66619165 CLAUDINEI FERREIRA DOS SANTOS 15/01/1983  50,00  3.704
66258081 SANDRA ONGARO 13/07/1985  50,00  3.705
66861357 KELLY CRISTINE SANTOS DE ANDRADE 11/09/1980  50,00  3.706
65622324 PETERSON INACIO DA SILVA 19/01/1979  50,00  3.707
67693067 ALICE CRISTINA MARTINS FIGUEIRA 16/01/2001  50,00  3.708
68855400 ALEXSANDRA DA SILVA PINHEIRO 24/02/1981  50,00  3.709
66627630 NATHALIA ARAUJO DA SILVA LUZ 06/07/1994  50,00  3.710
67601073 MARLI LUCIA DE SOUSA CARDOSO 27/07/1966  50,00  3.711
68601727 JULIANA MAIA ROCHA 29/07/2001  50,00  3.712
67655157 GABRIEL ISAIAS DOS SANTOS 11/03/1994  50,00  3.713
65696999 MARINA GONCALVES DE OLIVEIRA 05/03/1997  50,00  3.714
65684826 ELIZABETE CORDEIRO DE LIMA BENEVIDES 01/10/1987  50,00  3.715
65920643 EDNA APARECIDA JOFFRE CONCEICAO 20/11/1976  50,00  3.716
68776942 ANTONIO ROBERTO FERREIRA 13/06/1975  50,00  3.717
65674170 MILVA VERONICA SILVA SANTOS 02/07/1982  50,00  3.718
67468101 ROSE KELLY GARCIA FERREIRA 26/11/1986  50,00  3.719
68225857 LOUISE CARDOSO KOSIURA 17/12/1988  50,00  3.720
65695585 JULIANA RODRIGUES MARANDUBA 19/07/1989  50,00  3.721
68898916 INGRID PEREIRA ALVES 16/09/1991  50,00  3.722
67675433 PRISCILA TEIXEIRA FERREIRA 14/09/1994  50,00  3.723
65980280 CLEYTON CARDOSO FERREIRA 04/04/1999  50,00  3.724
65640810 BARBARA DE SOUZA SANTOS 26/10/2001  50,00  3.725
68640161 GEOVANNA VITORIA DA SILVA ARCE 08/05/2002  50,00  3.726
68801769 ANDRESA CRISTINA ABRANCHES 18/11/1978  50,00  3.727
66082919 IVANI PAZ GUIGA 23/11/1982  50,00  3.728
68769679 JUCIELE PATRICIA SILVA DE JESUS 07/11/1985  50,00  3.729
68161794 ANDRESSA DA SILVA FERREIRA 16/02/1993  50,00  3.730
65873858 SARAH WATANABE DE OLIVEIRA 23/06/1995  50,00  3.731
67599710 LARISSA MARTINS ARAUJO 26/12/1998  50,00  3.732
66382955 MATHEUS RODRIGUES ABRAHAO RAMOS 09/03/2001  50,00  3.733
66199662 BRUNO MARCELLUS CUNHA RIBEIRO 25/02/2002  50,00  3.734
68811144 TABATHA PALITOS BEZERRA 03/07/1996  50,00  3.735
68913524 ANELIA DE CASSIA ALVES DE LIMA 25/09/1981  50,00  3.736
68850468 FRANCO MALACHIAS MARCONDES MORAIS 13/12/1993  50,00  3.737
68460767 ELENICE DOS SANTOS TERRATACA 20/06/1965  50,00  3.738
66695007 LEONIDAS ANTUNES DE MACEDO 07/09/1974  50,00  3.739
68555792 JOYCE OLIVEIRA DOS SANTOS LOPES 19/05/1983  50,00  3.740
67936539 ERIKA YARA KUHN TABATA 28/04/1986  50,00  3.741
66019222 LUCAS GUEDES CORDEIRO 28/01/1989  50,00  3.742
66562600 ANDREIA RIBEIRO SILVA SANTANA 17/11/1992  50,00  3.743
65623100 BIANCA LINDSYE SILVA REGINALDO 15/02/1995  50,00  3.744
65614895 RAFAELA ANDRADE DOS SANTOS JACOB 29/04/1997  50,00  3.745
68535562 DANIELLE MONTEIRO VIEIRA 02/07/1998  50,00  3.746
68350465 GIOVANNA DIAS ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 09/08/2000  50,00  3.747
66379598 SARAH DE BRITO PEREIRA 29/09/2000  50,00  3.748
65891449 EMILLY KATRINY SOARES SILVA AMORIM 18/03/2001  50,00  3.749
66821355 SANDRA REGINA BERLINI 03/10/1965  50,00  3.750
68565879 ALOADIR PEREIRA TORRES 28/07/1970  50,00  3.751
65960068 HELENA PADILHA SORRILHA GOMES 17/03/1975  50,00  3.752
65644050 ANDREIA CARNEIRO VITORINO 03/12/1981  50,00  3.753
67853811 CAMILA HELEODORA DE ASSIS SEGANTIN 08/03/1982  50,00  3.754
68615728 AMANDA DA SILVA CONTRATESI 17/11/1993  50,00  3.755
67658741 DAIANE PRISCILA SILVA SOUZA 01/03/1996  50,00  3.756
67150578 NATHALIA DE SOUSA FERREIRA 11/08/1999  50,00  3.757
68523335 EDUARDA EVELYN FERREIRA CALADO 01/10/1999  50,00  3.758
65745566 EMELLY BRITO DA SILVA 22/04/2001  50,00  3.759
65615190 ADRIANA DE CAMARGO ZANDONA 03/03/1974  50,00  3.760
66345073 RODRIGO SANTANA DOS ANJOS 13/11/1990  50,00  3.761
67969844 LIVIA HELENA MAZIERO DA SILVA 25/02/2002  50,00  3.762
68749589 TIAGO SANTOS COSTA 17/08/2000  50,00  3.763
65719476 JAMIR ALMEIDA JUNIOR 02/11/1972  50,00  3.764
65629175 VANESSA FERREIRA DA SILVA 09/05/1981  50,00  3.765
66614635 ROSEMARY PATRICIA DE SOUZA CANDIDO 23/03/1983  50,00  3.766
66042330 MICHELLE MACHADO DA SILVA 08/03/1986  50,00  3.767
68794274 LUCIANA VIEIRA LIMA 11/12/1987  50,00  3.768
66928680 JESSICA DANTAS DE SOUZA 02/06/1990  50,00  3.769
67983731 ANDRESSA DIAS BARBOSA 30/11/1995  50,00  3.770
68617062 INGRID OLIVEIRA DE SOUZA 02/07/2000  50,00  3.771
67116833 JOSE VITOR CORREA ALVES 07/11/2000  50,00  3.772
66837626 BARBARA AMORIM DE OLIVEIRA 09/03/2002  50,00  3.773
65704991 GLEICE BAPTISTA DE OLIVEIRA PEDROGAO 16/10/1968  50,00  3.774
66010969 JANICE SILVA DOS SANTOS 21/04/1979  50,00  3.775
67839304 CRISTIANE DE FATIMA MARCELINO 29/05/1980  50,00  3.776
66275695 RAFAEL MARTINS DE SOUZA 02/10/1987  50,00  3.777
66174775 ANA PAULA XAVIER DA SILVA CARVALHO 01/02/1990  50,00  3.778
66826730 TIAGO DOS SANTOS CARVALHO 11/10/1994  50,00  3.779
65652398 JEFFERSON FELIPE DE SIQUEIRA MACHADO 20/03/1996  50,00  3.780
68314523 INGRID DUDA COSTA 30/06/1999  50,00  3.781
66109388 LUCAS DA SILVA COSTA LITRENTA 12/06/2000  50,00  3.782
68707916 LUCIA HAYDEE CARDOSO GAY 14/08/1972  50,00  3.783
68361270 ANTONIO MARCOS DE CAMPOS 24/01/1979  50,00  3.784
65757122 MARINA GOUVEIA SHOJI 13/05/1981  50,00  3.785
66943329 ANA PAULA DA SILVA ISIDRO 17/02/1988  50,00  3.786
67131476 MARIA JULIAANA GONCALVES DE SOUSA 01/10/1989  50,00  3.787
68669666 CELITA FERREIRA DE FREITAS 06/06/1990  50,00  3.788
66066271 PRISCILA DO NASCIMENTO MOREIRA CASSIANO 18/06/1990  50,00  3.789
67321720 SAULO LUNA DE FREITAS 18/02/1991  50,00  3.790
65667107 EDVANIA TODAO 23/04/1991  50,00  3.791
67594794 KARYNE MARIA DA SILVA LIMA 03/06/1991  50,00  3.792
67669719 VITOR AUGUSTO DE MATOS 03/11/1995  50,00  3.793
65756959 GABRIELA DE OLIVEIRA PIRES 10/01/1998  50,00  3.794
66404703 GABRIEL LIMA CHOUERI 15/08/2000  50,00  3.795
66158346 NATHALIE CRISTINE GONCALVES GOMES 22/12/2000  50,00  3.796
67272584 NATHALIA ALVES DE ALMEIDA 22/03/1991  50,00  3.797
65711750 GABRIEL VIANNA SOUSA 13/04/1994  50,00  3.798
66499950 RENATA XAVIER PEREIRA 28/08/1984  50,00  3.799
68646097 HENRIQUE CHAGAS ARAUJO 25/10/1998  50,00  3.800
66889979 MARIA EDNA PEREIRA DOS SANTOS 11/01/1998  50,00  3.801
68847033 ALMIR DAS CHAGAS SILVA 01/02/1964  50,00  3.802
67625282 MARIA DE LOURDES SANTOS PINA 18/08/1964  50,00  3.803
65640349 RODRIGO BUENO SAITO 15/07/1982  50,00  3.804
67558950 FELIPE RONALDO PIETRO DOMINGUES 20/07/1983  50,00  3.805
66161380 EMILY OSANAI HARUNO ARAI 07/04/1984  50,00  3.806
68458428 HELENA REGIANE NEVES COUTINHO 20/07/1990  50,00  3.807
66171156 THALITA DE AZEVEDO LOPES FONSECA 27/09/1991  50,00  3.808
68271735 MALENA CAMARGO DE SOUZA 25/02/1994  50,00  3.809
68545860 THAYS GABRIELA BARBOSA SANTOS 01/02/1995  50,00  3.810
68680163 LUCAS DE FREITAS MACHADO 07/04/1995  50,00  3.811
65653785 LEONARDO GABRIEL LOPES DE SOUZA 15/05/2000  50,00  3.812
68836600 VINICIUS PROVENZA SARAIVA DANTAS 05/01/2001  50,00  3.813
66722128 RICARDO PINTO CARVALHO 08/05/1979  50,00  3.814
67672639 RUBIANA PACHECO LERIAS SILVA 12/09/1979  50,00  3.815
65942213 ARISTEU DO NASCIMENTO BRITTO 13/04/1980  50,00  3.816
66231019 WAGNER DE LIMA CARVALHO 02/06/1981  50,00  3.817
65896653 VIVIANE CAVALCANTI DA SILVA 16/06/1985  50,00  3.818
65628934 BIANCA DA SILVA DE SOUZA 17/11/1993  50,00  3.819
68845901 MATHEUS LIMA OLIVEIRA 21/07/1996  50,00  3.820
68026463 BRUNA LANDIM AVANZIO 07/10/1996  50,00  3.821
66980607 GIOVANA APARECIDA PEREIRA SILVA 20/09/1998  50,00  3.822
68659350 DANILLO FERREIRA DALTRO 25/09/1999  50,00  3.823
65621581 PEDRO FAVATO PORTILLO 17/04/2001  50,00  3.824
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66922550 ESTEFANY LIMA DE SOUSA 15/06/2001  50,00  3.825
68039549 YASMIN CARDOSO BARROS 23/09/2001  50,00  3.826
65791762 ANDRESSA RODRIGUES DE OLIVEIRA 31/08/1992  50,00  3.827
68471327 JULIANA AMORIM DE ARAUJO 20/12/1996  50,00  3.828
66269512 LAILA JANINA BUENO FERNANDES 18/01/1980  50,00  3.829
68618204 RICARDO RIBEIRO MINEIRO 05/04/1993  50,00  3.830
66504554 SILVIA REGINA CANO CAMARA 24/11/1980  50,00  3.831
67634834 MAURICIO DE LIMA COSTA 05/07/1986  50,00  3.832
68859333 JOSE HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 24/03/1996  50,00  3.833
65735226 TAMIRES ROCHA PEREIRA 02/12/1996  50,00  3.834
68292775 JULIANA DE SOUZA BALTAZAR 03/06/2000  50,00  3.835
68353561 MARCOS PAULO DA SILVA 14/02/1995  50,00  3.836
68549849 LUIZ MATHEUS SOARES DA SILVA 11/08/1997  50,00  3.837
67607837 GEOVANA MARQUES SOARES 03/07/1999  50,00  3.838
68654847 ROMERITO ANTONIO FARIA RIBEIRO 13/06/1984  50,00  3.839
65634500 ISABELA SOUZA LEAL 09/04/2001  50,00  3.840
67843387 INGRID MORALES SIMOES BENTO 13/06/1990  50,00  3.841
68837909 IGOR CAETANO COSTA 21/01/2000  50,00  3.842
67762522 ANDREIA DOS SANTOS DA SILVA 08/10/1995  50,00  3.843
65793560 ROGERIO LEOCADIO DE SOUZA 15/12/1971  50,00  3.844
65813936 JACQUELINE KELEN OLIVEIRA DE SOUZA 23/09/1985  50,00  3.845
67164927 GEINA DOS SANTOS RABELO 16/10/1992  50,00  3.846
66820014 THAMIRIS GOMES MOURA 30/05/1995  50,00  3.847
65808509 ANDREA BARBOZA DE ARAUJO 25/10/1977  50,00  3.848
65648099 NATHALIA PEREIRA CORREA 03/11/1992  50,00  3.849
68759916 CLAUDIANY SILVA DE SOUZA 31/07/1993  50,00  3.850
68637276 VICTORIA FERNANDA DE MATTOS 21/09/1995  50,00  3.851
67840302 CAMILA CAMAREIRO SCHROEDER 09/06/1996  50,00  3.852
65708857 CIBELE DE OLIVEIRA CANDIDO NIELI 24/09/1996  50,00  3.853
68108311 LUCAS MACEDO DE SOUZA 29/10/1996  50,00  3.854
67643906 LARISSA PEREIRA DO NASCIMENTO 22/06/2000  50,00  3.855
67761666 GEOVANNA MARESA 22/12/2000  50,00  3.856
66893470 ISAMARA SILVA OLIVEIRA 13/05/2001  50,00  3.857
65615697 LILIANE DA ANUNCIACAO COSTA 07/10/1987  50,00  3.858
67906354 FLAVIA CAROLINE ALFREDO SANTOS 20/12/1991  50,00  3.859
65625668 GRAZIELLA SOUZA NOLETO GONCALVES 07/08/1992  50,00  3.860
67055036 PRISCILA ALVARENGA DE FREITAS 26/04/1995  50,00  3.861
67577750 JESSICA ANES SANFINS 29/11/1995  50,00  3.862
65628683 VANESSA MALVEIRO FERREIRA SILVA 08/09/1974  50,00  3.863
68520590 JUPIARA OSHIDA DOS SANTOS 06/12/1974  50,00  3.864
67223524 LILIAN RAMALHO GUERREIRO 12/03/1983  50,00  3.865
68831404 RAFAELA CRISTINA DIAS TREVISAN 07/08/1983  50,00  3.866
67914845 LIVIA MELO DE SOUZA 29/05/1985  50,00  3.867
65788176 MELINA LEAL DE OLIVEIRA CARNEIRO 29/08/1988  50,00  3.868
68735855 WAGNER DE ANDRADE RODRIGUES 25/02/1989  50,00  3.869
65874072 KEMELI STIM OLIVEIRA DE MELO 11/07/1990  50,00  3.870
68799721 HENNING WINTER DAMASCENO SOUSA 24/07/1993  50,00  3.871
68739966 YORI MAKINO SILVA 25/05/1999  50,00  3.872
68111126 STHEFANI SILVA CORDEIRO 06/01/2000  50,00  3.873
68166869 SUSELLE BRANTES DE OLIVEIRA SANTOS 28/02/1988  50,00  3.874
65627652 DAIANE RODRIGUES DE MATOS 09/02/1989  50,00  3.875
68273193 GRACIELLE RIVELLINO GOBBATO CARDOSO 06/01/1993  50,00  3.876
68717512 DEBORA LIMA DOS SANTOS 01/11/1987  50,00  3.877
65964411 TAMIRES LEITE JOSUE 29/05/1992  50,00  3.878
68726864 IRENE CARMINA DA PAIXAO 03/11/1970  50,00  3.879
65893425 KERLA ODALINA LEMOS 04/10/1974  50,00  3.880
68613237 VANESSA BARBOSA 19/01/1980  50,00  3.881
68333862 MARIANA PEREIRA ME DONCA 16/09/1983  50,00  3.882
67883800 REBECA DE OLIVEIRA PINTO 27/07/1998  50,00  3.883
67653871 RENAN DE BRITO GOMES 27/03/2000  50,00  3.884
68858779 KEILA SANTOS VICENTE 19/05/2000  50,00  3.885
65797698 IRENE TAMI HARA 23/09/1961  50,00  3.886
68781601 VAGNER NUNES DA ROCHA 05/04/1979  50,00  3.887
66354331 VALTMAN EVANGELISTA DE SOUZA 28/01/1984  50,00  3.888
66772648 ROSEMARY RODRIGUES DE SOUSA 04/10/1985  50,00  3.889
66033624 RAISSA DE MIRANDA PINTO 28/11/1990  50,00  3.890
68824645 CELSO DANILO VIEIRA DE SOUZA 03/05/2000  50,00  3.891
66330726 AMANDA ANTUNES BUENO 14/02/1981  50,00  3.892
67400850 JOYCE VIEIRA MELLO 12/09/1991  50,00  3.893
66211107 YURI ALECSANDER GOMES PACHECO 02/06/1999  50,00  3.894
66181445 KAYO MIHAJLO LOPES SANTOS ALEIXO DE ALMEIDA 05/02/2001  50,00  3.895
66140188 KELLY CRISTINA GOMES 06/11/1973  50,00  3.896
65809564 REGINALDO DO CARMO DOS SANTOS 16/10/1979  50,00 3.897
65733215 CRISTIANE MARCASSA 04/03/1983  50,00  3.898
68304986 ANDRESON ROBERTO SILVA BOAVENTURA 09/08/1983  50,00  3.899
66073413 ISADORA PEREIRA CALDAS 05/01/2000  50,00  3.900
65885139 WARLEY NAZARO RODRIGUES 04/01/2002  50,00  3.901
67738290 VIVIANE FRANCA LACERDA 25/03/1981  50,00  3.902
67912958 DANILO MOREIRA CARVALHEIRO 06/07/1981  50,00  3.903
68522657 BRUNA SANTOS TORRES 10/02/1994  50,00  3.904
68403364 FERNANDO ANTONIO PAPINI 13/06/1977  50,00  3.905
68492529 JANAINA COUTO MONACO 27/12/1982  50,00  3.906
68795882 JENNIFER LOPES DA SILVA 24/09/2000  50,00  3.907
68375093 MICHELE CRISTINA DA SILVA SANTOS 09/09/1987  50,00  3.908
68450176 RENAN TAVARES LIMA 24/06/1992  50,00  3.909
65834348 MAURICIO ROCHA SILVA 14/10/1993  50,00  3.910
67064809 GLAUBER FRANCISCO DA SILVA 26/01/2001  50,00  3.911
66018951 BEATRIZ RODRIGUES FALCAO ABE 25/08/1981  50,00  3.912
65655389 ANDREIA VILMA RESENDE 04/08/1983  50,00  3.913
67129013 SANDRO MARCIO STEFANINI IZIDORO 26/05/1988  50,00  3.914
68892209 CAROLINE OLIVEIRA SCONIZA 19/05/1992  50,00  3.915
68881266 MARIA EDUARDA CARVALHO DE JESUS 12/04/2002  50,00  3.916
65890272 LEANDRO OLIVEIRA DE SOUZA 28/10/1986  50,00  3.917
66488583 YRLA MAYARA SILVA MARIO DOS SANTOS 21/08/1997  50,00  3.918
68833008 MIRIAN FERREIRA DE CARVALHO 23/12/1976  50,00  3.919
65676262 FABIANO ROBERTO DOS SANTOS 03/02/1979  50,00  3.920
65664094 ARLENE JANAINA DA SILVA ARAUJO 21/02/1983  50,00  3.921
66117208 LARA DE OLIVEIRA CAMBAUVA 15/04/1996  50,00  3.922
68326270 INGRID STHEFONY SILVA OLIVEIRA 15/07/1999  50,00  3.923
65879341 MAYARA CONDE SILVA 18/08/1989  50,00  3.924
65994132 LARISSA LIONCIO FERNANDES 04/03/1998  50,00  3.925
68482043 CRISTIANE PENHA PITA 02/08/1970  50,00  3.926
66949556 FERNANDO NASCIMENTO DOS SANTOS 24/12/1998  50,00  3.927
67058973 SONIA ROSSANELLI 29/07/1963  50,00  3.928
67519881 FABIANA FELIZARDO DE SOUZA 11/07/1976  50,00  3.929
66233127 GABRIEL LIMA SABINO DA SILVA 06/11/1997  50,00  3.930
65627261 MARIA EDUARDA RIBEIRO DA SILVA 29/06/1989  50,00  3.931
66170320 AMANDA CRISTINA FERREIRA 04/11/1992  50,00  3.932
68445652 VICTOR FIALHO DA SILVA 26/01/1996  50,00  3.933
68717237 VICTOR FERREIRA DE ARAUJO 23/01/2000  50,00  3.934
68537174 GIOVANNA MASSARELLI 11/04/2002  50,00  3.935
65876857 EIJI HIRATSUKA 17/03/1993  50,00  3.936
67845312 RUTE RAMOS DE OLIVEIRA 28/02/1988  50,00  3.937
68851782 ROGERIO SOARES PEREIRA 23/08/1989  50,00  3.938
65775988 RODRIGO FARIA MEDEIROS 22/11/1993  50,00  3.939
68110820 JOAO PAULO RODRIGUES BANDEIRA 11/03/1997  50,00  3.940
68186967 WALLACE DOS SANTOS ALVES MARCELINO 20/03/1993  50,00  3.941
67714633 GUSTAVO HENRIQUE PINA DE OLIVEIRA 23/02/2001  50,00  3.942
65652002 EDINILSON SEIXAS DA SILVA SOUZA 25/03/1990  50,00  3.943
65616952 CLEBER DE JESUS OLIVEIRA 12/09/1982  50,00  3.944
68659164 ANDREIA APARECIDA DE MORAES SANTOS 19/03/1986  50,00  3.945
67807810 VICTOR CUNHA MARTINS 17/12/2000  50,00  3.946

68590563 ANDREZA FERNANDES DE OLIVEIRA ALVES 27/11/1982  50,00  3.947
65757513 VELIZIE RIBEIRO 26/04/1972  50,00  3.948
68300360 ELISETE SANTOS DA SILVA 27/07/1976  50,00  3.949

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO DE CONCURSO PÚBLICO – 19 DE DEZEMBRO DE 2019
PROCESSO N° 14294/2019

Considerando a conclusão das fases do Concurso Público para o emprego público de Assistente de Gestão
Pública (2483), aberto pelo Edital nº 06/2019-SGE01, HOMOLOGO o referido concurso público, nos termos do
artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2019-SGE01
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para os cargos públicos de Agente
de Serviços de Saúde (Zoonoses e Dengue), Auxiliar em Saúde (Imobilização Ortopédica), Condutor de Veículo
de Urgência e Técnico (a) de Saúde (Protético Dentário), no uso de suas atribuições legais e considerando o
Edital de Abertura do Concurso Público nº 04/2019-SGE01,

TORNA PÚBLICO
1- A CONVOCAÇÃO dos (as) candidatos habilitados na prova objetiva do concurso público para o cargo de:
AUXILIAR EM SAÚDE (IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA), para a realização da PROVA PRÁTICA.
2- A PROVA PRÁTICA ocorrerá no dia 05 de Janeiro de 2020, conforme instruções constantes no Anexo
Único deste Edital.
3- Não haverá segunda chamada ou repetição da prova, importando a ausência ou retardamento do candidato
na sua exclusão do processo, qualquer que seja o motivo alegado.
4- Não será admitido o candidato que se apresentar após o horário estabelecido, conforme ANEXO ÚNICO.
5- O (a) candidato (a) deverá comparecer ao local designado para a prova com no mínimo 1 (uma) hora de
antecedência do horário estabelecido para o seu início, conforme consta no Edital de Abertura capitulo
6 e seus itens, munido de:
a. Original de um dos documentos de identificação, expedido por órgão oficial, a seguir:
Cédula de Identidade (RG); Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas ou pelas Polícias Militares
ou pelos Corpos de Bombeiros Militares; Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal
nº 9.503/1997; Passaporte; Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS); Certificado Militar.

Guarulhos, 19 de Dezembro de 2019.
JOSÉ MAESTRO DE QUEIRÓS

Presidente da Comissão
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2019-SGE01

DATA DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA: 05 de Janeiro de 2020, conforme tabela abaixo
HORÁRIO DE COMPARECIMENTO: os candidatos deverão comparecer no mínimo com 1 (uma) hora de
antecedência para a prova.
HORÁRIO DA PROVA PRÁTIVA: conforme tabela abaixo.
LOCAL:
0101 - CEMEG CANTAREIRA
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 215
JARDIM COCAIA
GUARULHOS – SP
Cargo – 003 Auxiliar em Saúde (Imobilização Ortopédica)
Nome Documento inscrição Prédio Data Horário
ADRIANA APARECIDA ERVAS VIRIATO 23652533 5642694-1 0101 5-jan-20 08:00
ALBERTO TEIXEIRA RAIMUNDO 49610277 5673421-2 0101 5-jan-20 08:00
ALEXANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS 4087091 5510203-4 0101 5-jan-20 08:00
ANA PAULA MACEDO MARTINS 45.855.435 5416434-6 0101 5-jan-20 08:00
BRUNA DE LIMA BEZERRA 45923586 5517052-8 0101 5-jan-20 08:00
BRUNO CARVALHO DE OLIVEIRA 33230316 5430265-0 0101 5-jan-20 09:30
CELIO ROBERTO DOS SANTOS 36.734.333-2 5729940-4 0101 5-jan-20 09:30
CELSO RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 28574707 5415024-8 0101 5-jan-20 09:30
CLEIDE JESUS DOS SANTOS 41329616 5585374-9 0101 5-jan-20 09:30
CRISTINA MOREIRA DOS REIS 480689143 5424924-4 0101 5-jan-20 09:30
DANIELA GONCALVES 35118830 5423619-3 0101 5-jan-20 11:00
DONIZETI DA COSTA MACHADO 32074883 5803100-6 0101 5-jan-20 11:00
EDUARDO DE MORAES PIRES 26226013 5421814-4 0101 5-jan-20 11:00
ERICA SABINO DA SILVA SANTOS 44917025 5574125-8 0101 5-jan-20 11:00
GILVAN SILVA SANTOS 493220434 5543062-7 0101 5-jan-20 11:00
JACQUELINE SILVA DE AZEVEDO 46923846 5429658-7 0101 5-jan-20 13:30
LEANDRO SANTOS ARAUJO 49785323 5827759-5 0101 5-jan-20 13:30
LIGIA LUCIMARE BUENO 22718992 5525644-9 0101 5-jan-20 13:30
LOURIVALDO PEREIRA SANTOS 39454341 5497107-1 0101 5-jan-20 13:30
MARCELO GIACOMELLI 22461331 5604144-6 0101 5-jan-20 13:30
MARIA OZITA TAVARES RAMOS HENRIQUE 11726964 5431225-6 0101 5-jan-20 15:00
MARINALVA QUEIROZ 44361921 5709701-1 0101 5-jan-20 15:00
MATHEUS DOS SANTOS BARBOSA 35216606 5567364-3 0101 5-jan-20 15:00
MAURICIO LUCIANO ROSA LEITE 345674959 5531029-0 0101 5-jan-20 15:00
RENATO DOS REIS OLIVEIRA 41532866 5437672-6 0101 5-jan-20 15:00
ROSELI MANN PEREIRA 25432455 5414751-4 0101 5-jan-20 16:30
SUELI GALVAOGUSMAO 24505814X 5439201-2 0101 5-jan-20 16:30
VALBER DA SILVA NUNES 23633986 5732067-5 0101 5-jan-20 16:30
VALDEMIR OZORIO DE REZENDE 29996375 5423066-7 0101 5-jan-20 16:30
VALTEMIR MATTOS 54198064 5813246-5 0101 5-jan-20 16:30

DIVISÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE RH
SEÇÃO TÉCNICA DE ATOS ADMINISTRATIVOS DE PESSOAL

CONVOCAÇÃO
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, convoca os servidores abaixo relacionados,
para comparecerem junto à Divisão Técnica de Gestão de Relações Trabalhistas – SGE01.07 do Departamento
de Recursos Humanos, situado à Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº. 1041 – Vila Augusta
– Guarulhos, para fins de regularização funcional referente aos Processos n/s 37826/2018 e 69.188/2019.
- RONALD DE LIMA BARBOSA (CODIGO 65672)
- JESSICA SANDRINI (CODIGO 55918)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES ECONÔMICAS

 INCENTIVOS FISCAIS
EDITAL N.º 012 / 2019 – GEIF

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
e PRESIDENTE DO GEIF, WILLIAM COTRIM PANEQUE, no uso de suas atribuições e em cumprimento à Lei
Municipal n.º 7.306, de 04 de setembro de 2014 e do Decreto regulamentador nº 32.456/2015, FAZ SABER
que, conforme o constante dos processos administrativos n.º 77.456/19; 63.888/19; 77.879/19 e 76.823/19, os
pedidos de incentivos fiscais foram indeferidos:
REQUERENTE PROCESSO TRIBUTO
AÇOS MACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 77.456/19 IPTU
DKS COMERCIO E IND. DE ARTEFATOS METALICOS - EIRELI 63.888/19 IPTU
GRADEMAXX IND. E COM. DE GRADES - EIRELI 77.879/19 IPTU
WLS PNEUMATICOS & MOTO PARTES IND. E COMERCIO LTDA 76.823/19 IPTU

Portaria n° 64/2019 – SSP02
RODNEI OTÁVIO MINELLI, Secretário de Serviços Públicos, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, bem como,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo indicados:
Contratação de Empresa
Nº PROCESSO 55180/2019
CONTRATO AF 265/2019-DLC
EMPRESA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
OBJETO FORNECIMENTO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL
GESTOR TITULAR: Alexandre Lobo de Almeida CF 28.811

SUPLENTE: Clodoaldo Costa de Oliveira CF 52.983

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS
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FISCAL TITULAR: Vagner Alexandre dos Santos CF 59.351
SUPLENTE: Alexandre Garrido Augusto CF 47.500

Artigo 2º - Os gestores e fiscais, ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos
Municipais nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017 e, 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como, às demais
condições estabelecidas nos respectivos processos e contratos.
Artigo 3º - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
EDITAL Nº 28/19 -SSP01

A Sra. Rosemeire Batista Salgado Almeida, Diretora do Departamento de Serviços Funerários, no uso de
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que de acordo com a redação dada pelo decreto 18918/95,
solicita o comparecimento dos familiares para providenciarem a renovação do nicho ou remoção dos restos
mortais dos falecidos que se encontram nos nichos dos grupos A, B, C, D, E,
F,G,H,I,J,K,L,M,N,O,P,Q,R,S,T,A1,A2 e C1 com vencimento de renovação ano de 2017 no Cemitério
Necrópole do Campo Santo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, decorrido o prazo legal os restos mortais
serão destinados ao ossário geral.
Relatório de Nichos Vencidos para Publicação. Parâmetro: Vencimento em 2017.
Obituário Falecido Grupo Nicho Vencimento
95730 ABEL DIAS DA SILVA B 81 13/07/2017
16632 ABILIO LUCIANO B 429 10/08/2017
130562 ABRAO DIAS BARBOSA C 307 20/05/2017
60906 ADAILTON ARAUJO DE SOUSA B 264 22/11/2017
94925 ADALBERTO MANOEL DE MIRANDA PIGNATARI B 880 07/12/2017
68747 ADALGIZA TEOFILO ALBUQUERQUE A 710 12/01/2017
118033 ADAO APARECIDO DE FREITAS N 523 25/06/2017
110673 ADAO APARECIDO XAVIER RIBEIRO N 945 25/07/2017
84884 ADELINA PINTO DE OLIVEIRA I 707 01/03/2017
26829 ADELINO PEREIRA F 173 13/12/2017
55771 ADEMAR DOS SANTOS C1 461 18/02/2017
131192 ADEMAR JOSE DE BARROS N 449 25/10/2017
129530 ADEMILSON BALDUINO DA SILVA P 102 30/03/2017
66729 ADERBAL RODRIGUES DE SOUZA A2 981 01/09/2017
129808 ADIL HADIC F 422 13/07/2017
108511 ADILON RODRIGUES DE OLIVEIRA P 796 09/10/2017
130686 ADMEIA SANT ANA DOS SANTOS O 235 17/02/2017
121490 ADOLFO MERCHEL J 104 20/07/2017
72040 ADONIRAN DE OLIVEIRA Q 572 14/04/2017
109472 AGDA DIAS FERREIRA J 2 12/07/2017
60700 AGENOR FRANCISCO DE CARVALHO T 616 15/08/2017
71179 AILTON FERREIRA DA SILVA A 1210 11/05/2017
128696 AILTON OLIVEIRA DE JESUS C 194 18/05/2017
106451 ALAIR FERRAZ DA SILVA A 703 25/04/2017
129304 ALAYDE MARCHIORI TONELOTTI J 330 08/02/2017
129166 ALBERTA MARTA BURGUENO GONZALES O 290 10/04/2017
119926 ALBERTO AGRA LOPES Q 375 09/09/2017
130797 ALBERTO BENEDITO DEL BUZZO O 706 04/07/2017
61173 ALBERTO JORGE GOUVEIA B 68 15/03/2017
144818 ALBERTO TECHEN C1 316 13/03/2017
128834 ALBINO RAMON FRETES C 100 17/05/2017
85877 ALCIDES RODRIGUES DA SILVA I 330 29/01/2017
63607 ALDA BATISTA SANTOS B 680 14/11/2017
27775 ALDA MARIA DE JESUS F 92 26/08/2017
103091 ALECSANDRO PATRICIO DO NASCIMENTO C1 191 04/10/2017
128730 ALESSANDRO PALACIO GARCIA P 14 08/04/2017
117021 ALEXANDRE LIMA DO NASCIMENTO N 222 31/10/2017
56641 ALEX ELIAS DA SILVA N 1144 10/08/2017
121413 ALEX MARCONDES AFFONSO P 87 20/11/2017
96826 ALFREDO CORDEIRO N 425 22/06/2017
105827 ALFREDO DIAS A 691 25/04/2017
135909 ALICE DE CARVALHO ARCURI F 160 01/12/2017
125985 ALICE NUNES PEREIRA LOPES A 594 21/11/2017
131851 ALICE OTTOBONI COELHO N 746 17/11/2017
65806 ALICE RIBEIRO DA SILVA A 904 09/01/2017
133262 ALIETE SOARES DOS SANTOS D 29 25/03/2017
107109 ALMERINDA SOUZA SANTOS A1 43 06/03/2017
106643 ALMINTAS SILVA DE JESUS A 695 20/05/2017
99863 ALMIR ALVES DE ALMEIDA A 251 03/03/2017
119097 ALMIR PAIXAO DE SOUZA Q 336 08/09/2017
96487 ALOISIO AMARAL DE OLIVEIRA P 570 17/05/2017
81893 ALTAMIRA DE LIMA CELESTINO + NATIMORTO O 628 16/01/2017
108618 ALTAMIRA SANDES BRITO A2 91 03/09/2017
82335 ALVARO ALVES SANTEJO H 614 21/02/2017
129730 ALVARO JOSE RODRIGUES C1 619 17/03/2017
70748 AMALIA ZOTTO DE PAULA Q 980 21/10/2017
67861 AMANDA RAMOS ARAUJO B 1346 04/07/2017
130471 AMELIA COGO GRAZINA O 917 21/02/2017
144819 AMELIA MARIA DE RESENDE SANTOS C1 347 13/03/2017
3057 AMERICA OSIN TACCARI D 442 04/05/2017
50764 AMERICO COELHO DOS SANTOS O 345 17/12/2017
119094 AMPUTACAO - ANA DOS SANTOS CARDOSO A2 1272 09/11/2017
134160 AMPUTACAO - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS I 386 04/08/2017
106106 AMPUTACAO - IVANISIO PEREIRA DO NASCIMENTO A 500 31/03/2017
127250 AMPUTACAO - JOAO CARLOS MOURA CORREA I 426 13/02/2017
53869 AMPUTACAO - LUIZ RODRIGUES DE MIRANDA P 242 16/02/2017
130659 AMPUTACAO - MARIA ARLETE MENDES DE EMBERIO Q 1131 03/02/2017
130394 AMY DE SOUZA COGO F 247 07/07/2017
108792 ANA ALICE DA SILVA VASCONCELOS N 251 19/10/2017
89973 ANA ANTONIA DOS SANTOS B 820 27/11/2017
44838 ANABELA DE JESUS L 317 11/12/2017
54572 ANA CARDOSO LEITE P 537 27/10/2017
130607 ANA DAS NEVES GOMES A 600 02/06/2017
105197 ANA FARIA CUNHA A 528 03/04/2017
107066 ANAIDE DE OLIVEIRA CAETANO A 1328 30/06/2017
104734 ANALIA MARIA PEREIRA L 76 28/10/2017
129871 ANA LUCIA DE LIMA L 292 24/06/2017
120831 ANA LUCIA VICENTE RODRIGUES H 555 29/11/2017
120632 ANA MARIA DE OLIVEIRA SANT’ ANA H 960 09/11/2017
129701 ANA MARIA DORNELAS B 277 17/04/2017
105596 ANA MARIA PANAGASSI SEGNINI A 1529 04/12/2017
247 ANA PAULA CARDIA T 509 21/08/2017
73347 ANA PEREIRA XAVIER Q 1164 21/07/2017
119005 ANA RODRIGUES MOREIRA Q 439 12/09/2017
64058 ANATILDE PEREIRA DE BRITO B 98 09/04/2017
130326 ANA VITORIA RODRIGUES DE ARAUJO L 322 27/06/2017
71337 ANDERSON CESAR MESSIAS Q 1176 19/08/2017
99476 ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA O 1241 23/08/2017
105622 ANDRE DA SILVA FERREIRA A 928 22/11/2017
48459 ANDREIA DOS SANTOS FERNANDES N 719 16/02/2017
106759 ANDRELINA CARACA O 189 07/08/2017
103526 ANDRESA MARTINS DE BRITO A 1064 10/06/2017
63311 ANERINO PINHEIRO DE AZEVEDO B 1347 24/09/2017
105452 ANESIA CANDIDA DE OLIVEIRA A 805 03/06/2017
121651 ANESIA DE JESUS LOPES P 828 16/05/2017
36052 ANGELA MARIA DA SILVA H 185 06/11/2017
49876 ANGELINO DE SOUSA O 580 05/08/2017
114732 ANISIO LEITE CHAGAS T 554 08/12/2017
48514 ANIZIA INACIO DE CARVALHO N 1161 18/12/2017
81777 ANNA BIAGGI TRINDADE I 11 14/01/2017
129522 ANNA CORDEIRO RIBEIRO P 484 29/05/2017
27011 ANNA SILVEIRA DE ALMEIDA F 97 09/12/2017
123617 ANNA THEREZA PAPA CAMPAGNOLE A2 318 29/03/2017

131080 ANTENOR ANTONIO DE ARAGAO P 762 13/05/2017
122582 ANTENOR FLAUSINO - E.R.M. A 1388 03/07/2017
33919 ANTONIA ANDRE MARQUES H 414 16/01/2017
57246 ANTONIA BUENO C1 60 14/04/2017
129620 ANTONIA DORIGO OLDANI N 506 14/04/2017
56331 ANTONIA ELIAS P 690 14/07/2017
110582 ANTONIA MARTIN MEDEIROS J 429 11/10/2017
74479 ANTONIA TAMBORIM DE ALMEIDA C 88 02/12/2017
12245 ANTONIETA DE OLIVEIRA B 767 06/06/2017
128829 ANTONIO ALMEIDA DO NASCIMENTO FILHO P 84 09/04/2017
39816 ANTONIO ALVES DIAS I 493 02/04/2017
120452 ANTONIO ALVES DOS SANTOS I 470 19/02/2017
129741 ANTONIO APARECIDO TARDIVO P 389 07/04/2017
128302 ANTONIO BATISTA CERQUEIRA A2 729 12/04/2017
102444 ANTONIO CARLOS DA SILVA C1 646 14/10/2017
36597 ANTONIO CARLOS DE ASSUNCAO M 199 15/11/2017
120290 ANTONIO CARLOS FONSECA Q 876 22/01/2017
104840 ANTONIO CARLOS GUIMARAES A 437 26/03/2017
63453 ANTONIO CASTRO DE CARVALHO B 361 15/04/2017
134147 ANTONIO DE ALMEIDA A 442 19/06/2017
108447 ANTONIO DINIZ BATISTA M 159 08/11/2017
128566 ANTONIO EMILIO GRILLO J 349 08/02/2017
103435 ANTONIO FAGNER LOPES DE FREITAS G 104 10/11/2017
128848 ANTONIO FERNANDES Y FERNANDES C 330 27/04/2017
130135 ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA H 456 13/06/2017
100220 ANTONIO GOMES ROCHA A 503 01/04/2017
105643 ANTONIO JOSE DA SILVA A 125 16/02/2017
127347 ANTONIO JOSE DA SILVA L 100 18/01/2017
129772 ANTONIO JOSE DOS SANTOS C1 540 15/03/2017
102099 ANTONIO JOSE RIBEIRO O 254 11/08/2017
29326 ANTONIO LISBOA GARCIA G 560 13/11/2017
83750 ANTONIO LISBOA GOMES K 158 18/11/2017
106032 ANTONIO LOPES BEZERRA L 176 20/12/2017
106478 ANTONIO MANZINE A 982 16/10/2017
62095 ANTONIO MARCOS DE SOUZA AMBROZIO B 404 08/09/2017
130344 ANTONIO NUNES DA SILVA L 205 21/06/2017
129443 ANTONIO PAULA SANTOS FILHO F 445 15/07/2017
129605 ANTONIO RAIMUNDO DE SOUZA B 826 17/04/2017
59098 ANTONIO RODRIGUES SANTOS C1 676 05/01/2017
105938 ANTONIO SANTOS FERREIRA A 243 03/03/2017
100184 ANTONIO SENA OLIVEIRA A 111 14/02/2017
12705 ANTONIO VICENTE B 588 16/02/2017
116954 APARECIDA DE ABREU CARVALHO T 656 20/10/2017
110725 APARECIDA DE SOUZA SILVA M 70 08/11/2017
111919 APARECIDA SANDRA DE PAULA A 844 03/06/2017
115164 APARECIDO DE JESUS SOUSA D 115 03/04/2017
118699 APARECIDO LUIZ ENES D 35 25/03/2017
113458 APPARECIDA PEREIRA DE LIMA L 357 28/06/2017
155723 ARACI DOS SANTOS FREITAS-EXUMACAO -

REF. AO OB. 88067 K 233 04/12/2017
146072 ARGENTINO AUGUSTO JACYNTHO - ERM O 24 02/07/2017
138290 ARIEL DA SILVA PAULINO G 401 02/08/2017
119490 ARIEL ESTABILE C 29 17/03/2017
72647 ARISTEU ROCHA DE ASSIS Q 593 23/04/2017
102181 ARLINDO ESTEVES O 211 07/08/2017
19314 ARMANDO JUSTICIA LEIVA B 1220 23/05/2017
128645 ARNALDO DE OLIVEIRA K 195 09/01/2017
86046 AUGUSTO BORGHI A2 617 08/08/2017
107964 AUGUSTO LUIZ CASTRO C1 567 13/10/2017
117163 AURELINDA RAMOS G 339 07/12/2017
129572 AVELINA NASCIMENTO FERREIRA T 17 18/03/2017
130142 AVELINO BARREIRINHAS DA COSTA C 461 26/05/2017
52045 AVELINO DE GODOY O 461 13/06/2017
128623 AVELINO POZZEBOM Q 558 29/01/2017
97409 AYAKO NISHIKAWA B 234 01/08/2017
37113 BASILIO GARCIA RODRIGUES L 273 01/02/2017
114838 BEATRIZ CARVALHO DOS SANTOS D 94 23/08/2017
74515 BEATRIZ DE OLIVEIRA A 841 20/02/2017
92297 BEATRIZ DOS SANTOS C1 675 19/01/2017
128966 BEATRIZ JOSEFA DA CONCEICAO T 27 18/03/2017
128717 BELMIRO DE JESUS SANTOS N 788 13/01/2017
62931 BENEDICTA DE CAMPOS NOVAES T 659 06/03/2017
111055 BENEDICTA DO CARMO OLIVEIRA DE MORAES D 344 22/05/2017
128932 BENEDICTO JOSE BERGAMINI P 62 25/03/2017
119221 BENEDICTO JOSE DE OLIVEIRA D 405 13/12/2017
128697 BENEDICTO VAZ DA SILVA P 748 10/05/2017
113219 BENEDITA AGUIAR DE ANDRADE N 288 19/10/2017
116258 BENEDITA DE OLIVEIRA FORTUNATO O 625 30/09/2017
122297 BENEDITA EVANGELISTA Q 361 08/09/2017
122332 BENEDITA HELENA MARTINS E 561 11/06/2017
146961 BENEDITA NUNES DA COSTA - ERM A1 83 24/09/2017
144214 BENEDITA ROMEIRO DOS SANTOS - E.R.M L 235 20/01/2017
131136 BENEDITO ALEXANDRE DOS SANTOS D 156 13/09/2017
118671 BENEDITO DA SILVA J 245 27/07/2017
99616 BENEDITO DE ASSIS A1 213 16/11/2017
133476 BENEDITO FRAGOSO N 669 15/11/2017
75750 BENTO DE OLIVEIRA A2 462 06/12/2017
50408 BERNARDO ERNESTO MARTINS VILA BOAS O 1038 23/10/2017
102187 BETTY VILMA NINA RAMOS A 1463 26/11/2017
41985 BRAZ ALVES DE OLIVEIRA J 210 12/06/2017
101503 BRUNO AUGUSTO PIO DE OLIVEIRA O 1006 19/08/2017
128868 BRUNO BATISTA RIBEIRO J 359 08/02/2017
129643 CARLINDA MARIA DA SILVA ALVES P 71 26/03/2017
130737 CARLOS ALBERTO SILVA SANTOS F 419 13/07/2017
102340 CARLOS ANDRADE SANTOS FILHO A2 1072 17/09/2017
130015 CARLOS AUGUSTO FLORENTINO DA SILVA C 363 21/05/2017
100000 CARLOS BATISTA DOS SANTOS A1 80 15/11/2017
105157 CARLOS FERREIRA DA SILVA A2 92 03/09/2017
39239 CARLOS GASPAR I 656 16/06/2017
130227 CARLOS HERNANDES K 230 03/10/2017
136104 CARLOS JOAO ALDRED - E. R. M. L 257 20/12/2017
131205 CARLOS KUNZLI FERNANDES R 50 03/08/2017
57184 CARLOS PRISCOLA C1 379 02/08/2017
137746 CARLOS RAPHAEL EVANGELISTA G 327 31/07/2017
117598 CARLOS ROBERTO SARTO JUNIOR K 54 10/08/2017
115272 CARMELINDA DE OLIVEIRA DIAS F 517 14/07/2017
129754 CATARINA ZUBIOLI SILVA P 726 09/05/2017
118630 CECILIA ANGELA DA CRUZ J 59 19/07/2017
99058 CECILIA MARIA DE ASSIS A1 215 16/11/2017
130280 CELESTE BORGES DOS SANTOS M 39 19/07/2017
102330 CELESTINA FERREIRA DE FREITAS A 88 11/02/2017
97574 CELIA APARECIDA FAUSTINO B 403 07/09/2017
109083 CELIA MARINA DA SILVA CASTILHO A 1490 29/11/2017
130984 CELINA LEITE DA SILVEIRA P 554 01/05/2017
103198 CELSO ARAUJO DE OLIVEIRA A2 293 06/09/2017
107141 CELSO MARTINS XAVIER P 44 25/03/2017
95842 CELSO RAMOS BIGAO P 30 01/02/2017
69001 CELSO XAVIER A 947 18/01/2017
135801 CIBELY XAVIER COELHO P 283 01/04/2017
116129 CICERO ANTONIO DE CARVALHO K 32 09/08/2017
96449 CICERO ANTONIO DE SANTANA B 435 08/09/2017
82348 CICERO DE HOLANDA CAVALCANTE I 64 25/01/2017
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130421 CICERO FERREIRA J 192 06/02/2017
80700 CICERO GABRIEL DA SILVA F 525 15/07/2017
99621 CICERO MIGUEL DA SILVA I 540 11/01/2017
130601 CLAIDES ARAUJO BARBOSA L 5 17/06/2017
131141 CLARA GONCALVES DA SILVA C 512 30/05/2017
130693 CLARA LUCIA MARTINS VALDECILIO L 155 20/06/2017
57409 CLARA TALAMONTI DOS SANTOS C1 14 17/12/2017
85796 CLARICE VIANA DE FREITAS N 637 24/07/2017
95300 CLAUDETE DA SILVA BARROS B 313 18/08/2017
96240 CLAUDIO CLARO 543/2001 B 509 22/09/2017
110258 CLAUDIO DE OLIVEIRA CASTRO A 513 20/06/2017
30676 CLAUDIO RIBEIRO J 166 17/07/2017
128301 CLEISON SANTOS OLIVEIRA N 332 11/01/2017
80824 CLEITON DE ARAUJO OLIVEIRA Q 594 12/05/2017
121762 CLEMENTINA PIANUCCI DO NASCIMENTO A 671 21/04/2017
112388 CLENILDES AMARAL SANTOS ARGOLO N 728 17/11/2017
129699 CLEONICE DA BOA VENTURA M 74 19/07/2017
12960 CLEONICE PEREIRA FEITOSA A 1294 15/12/2017
82325 CLEUSA BOLITO D 32 29/06/2017
116360 CLOVIS MANOEL DA SILVA K 198 27/08/2017
131087 COLANTUONO PASQUALINO H 518 16/08/2017
129586 CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO BUENO C1 86 11/03/2017
110554 COSMA DE MACEDO ALVES D 327 21/05/2017
129144 COSMO FONTES T 340 20/03/2017
83096 CRISTINA ANTONIA DE JESUS H 980 24/02/2017
116140 CRISTINA BALBINA DE LIMA O 662 30/09/2017
60851 CRISTINA DE GOUVEIA VIVEIROS A1 153 20/09/2017
119121 CRISTINA RAIMUNDA DO NASCIMENTO K 76 15/08/2017
72300 DAMIAO FRANCISCO MAXIMO Q 582 17/10/2017
111180 DAMIAO RIBEIRO DA SILVA I 567 08/11/2017
117547 DANIEL DE ARAUJO BELTRAO G 193 06/12/2017
72484 DANIEL DOMINGOS DA SILVA A 903 09/01/2017
130665 DANIEL MENEZES L 209 22/06/2017
108346 DANIEL SEVERINO DO NASCIMENTO N 252 12/07/2017
130404 DARCI LOPES DE SOUZA N 516 29/10/2017
118610 DARCY LUCAS DE OLIVEIRA J 380 05/08/2017
130221 DAVID DE OLIVEIRA FREITAS I 114 15/06/2017
128726 DAVI ORLANDO BURILE JUNIOR Q 1024 01/02/2017
57069 DECIO CARVALHO DA SILVA C1 143 26/04/2017
97093 DEJAIR DE SOUSA MACHADO B 288 10/08/2017
118062 DENIS VINICIUS DA ROCHA NUNES Q 860 08/01/2017
72288 DEOLINDA MOREIRA PESSOA Q 317 28/07/2017
128888 DEOLINDA TEREZA DE SOBRAL A 197 01/06/2017
131033 DIMAS RODRIGUES DA ROSA D 191 31/08/2017
126700 DIOGENES NEMEZIO DA SILVA N 1017 15/01/2017
27401 DIOLINO GONZAGA DE SOUZA E 514 18/12/2017
101829 DIONEA DE MATTOS RIBEIRO O 855 25/08/2017
43217 DIONISIO PEREIRA DOS SANTOS I 241 29/12/2017
91189 DIONIZIA CAETANO DOS REIS N 245 04/08/2017
90017 DIRCE LEMES JOAO P 332 30/03/2017
130088 DIRCE LISBOA N 199 18/10/2017
114886 DIRCE MERAIO I 536 22/02/2017
108048 DIRCEU GASQUE PERRETA K 224 09/12/2017
129548 DIRLENE OLIVEIRA COSTA PAULO Q 255 24/04/2017
123863 DIVA MARIANO DOS SANTOS D 103 23/08/2017
129918 DIVINA RIBEIRO L 36 18/06/2017
29207 DIVINO RAMOS P 92 08/05/2017
128212 DOLORES ARCO GROGIA L 42 17/01/2017
130209 DOLORES DUQUE LOPES E 40 07/06/2017
32504 DOLORES GERTRUDES DOS SANTOS H 462 17/11/2017
82370 DOMARCOS SOARES SILVA I 378 30/01/2017
73800 DOMINGOS EGIDIO DA COSTA Q 960 05/05/2017
38979 DOMINGOS RIBEIRO J 284 17/12/2017
124262 DOMINGOS SABATINI - E.R.M. A 1459 25/11/2017
75500 DOMITILIA DE MORAES FORTES Q 205 19/11/2017
130366 DONISETE ANTONIO DA SILVA A 1260 02/07/2017
106390 DONIZETE DA CAMARA LEME I 622 23/04/2017
109322 DORALICE MOREIRA SANTOS F 219 09/11/2017
122529 DORALIZ DA CONCEICAO BORGES T 551 12/10/2017
116166 DOUGLAS DA SILVA RODRIGUES D 356 22/05/2017
117401 DOUGLAS DE ALMEIDA CARVALHO LESSA Q 335 07/09/2017
120543 DRAUSIO TAVARES H 720 21/10/2017
100266 DURVAL DE QUEIROZ C1 356 09/10/2017
108461 DURVALINA PINTO O 575 14/08/2017
127395 EDENIR THEREZINHA CORREA SYLLIO Q 538 23/01/2017
21167 EDERLITA DE OLIVEIRA PEREIRA D 239 13/12/2017
92490 EDESIA AVELINA DA SILVA B 731 16/11/2017
129571 EDEVALDO FEITOSA P 316 21/04/2017
115298 EDGARD BERNARDO DOS SANTOS M 152 06/12/2017
130003 EDILSON ESPIRIDIAO LIMA Q 454 27/01/2017
88319 EDI SERAVALLI DA SILVA A 247 01/03/2017
26277 EDIVALDO ALVES DOS SANTOS F 63 29/10/2017
107739 EDJANE MARIA DA SILVA L 147 29/10/2017
147825 EDMILSON DOS SANTOS N 1213 06/12/2017
95041 EDNALDO ZACARIAS LEITE K 123 21/11/2017
108690 EDNA SUELI DOS ANJOS D 445 28/05/2017
130285 EDSON BARBOZA SIMAO F 270 09/07/2017
124080 EDSON CAETANO BARBOSA G 342 10/11/2017
112453 EDSON CORDEIRO DA SILVA JUNIOR L 355 07/11/2017
129766 EDSON MARCONDES DA SILVA P 196 05/04/2017
121669 EDSON PETRUCCI O 597 29/09/2017
100120 EDSON VIEIRA DA SILVA A 1453 24/11/2017
107789 EDUARDO DOS SANTOS AQUINO A2 1356 19/09/2017
96868 EDUARDO FLAUSINO B 506 21/09/2017
129091 EDUARDO GOMES MONTEIRO A2 664 11/04/2017
55411 EDUARDO LIMA DOS SANTOS C1 539 13/06/2017
119891 EDUARDO MARTINS P 224 19/04/2017
110974 EDUARDO VERRUMA SANTOS A 371 14/03/2017
108952 EDVALDO DE ALMEIDA C1 688 16/03/2017
60579 EDVALDO DELFINO DOS SANTOS T 111 14/11/2017
105524 ELAINE REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA A 1397 06/07/2017
96118 ELENITA PEREIRA DOS SANTOS P 767 07/06/2017
60913 ELIAS ALVES FERREIRA B 1034 05/02/2017
97319 ELIAS FELIX BONFIM B 599 07/10/2017
118579 ELIAS PEREIRA DE ANDRADE S 14 03/07/2017
117839 ELIAS PIRES DE ALMEIDA B 1100 06/12/2017
55970 ELIAS VAZ DE LIMA C1 212 20/07/2017
115250 ELIEGE DA SILVA I 392 10/02/2017
117303 ELIETE JACINTO DE AZEVEDO DOS SANTOS P 322 21/11/2017
80519 ELIO MARZARI I 353 31/01/2017
132121 ELISABETH DIONISIO FERREIRA N 1111 06/12/2017
112801 ELISEU FRANCISCO DOS SANTOS B 824 28/11/2017
30293 ELIZIER ANTONIO K 219 12/11/2017
102441 ELOISA DA SILVA FERREIRA L 192 27/10/2017
107668 ELTON NATHAN REIS CARRERA T 43 26/08/2017
63532 ELVIRA CASTRO TEIXEIRA COLLI A 1010 02/10/2017
93856 ELVIRA FRANCISCA DO NASCIMENTO P 249 01/03/2017
121433 ELVIRA INSFRAN DE NIZ C 136 27/10/2017
129961 ELZA COSTA LIMA RUBIO A1 192 07/03/2017
132004 ELZA OLIVEIRA JESUS D 148 30/08/2017
118804 EMANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS K 237 28/08/2017
70041 EMILIA DE SOUZA SANTOS A 1469 27/01/2017

63959 ENEDITO ZEFERINO DE SOUZA A 1244 28/10/2017
130319 ENELITA OLIVEIRA GONZAGA N 418 24/10/2017
120289 ENESIA FERREIRA DE AZEVEDO O 837 02/10/2017
113796 ENESIO JOSE DE SOUSA P 852 17/05/2017
132508 ENZO MARQUES DE LIMA D 387 25/10/2017
104619 ERCILIA DONZELI PAGANO A 642 17/04/2017
129574 EREMITA MARIA DA CRUZ P 754 12/05/2017
129207 ERIVALDO CARDOSO DOS SANTOS C 459 26/05/2017
129855 ERMINIO DE SOUZA L 182 20/06/2017
146436 ERM JOANA MARIA DE ARAUJO M 109 01/08/2017
122596 E.R.M - LAURITA MATOS DA SILVA A 1225 04/07/2017
82650 ERNESTINO ALVES CORREIA J 57 10/03/2017
129367 ERNESTO GOMES P 492 29/04/2017
51754 ERNESTO JOAO MARCHIORI T 420 04/02/2017
121332 ERNESTO RODRIGUES O 704 12/03/2017
91803 ERONIDES FERREIRA DE CARVALHO NEVES A 90 11/02/2017
129800 EROTILDES LEANDRO BARROS SANTOS G 171 02/07/2017
118878 ESMERALDA RODRIGUES DOS SANTOS J 206 28/07/2017
128634 ESTER LIRA DE OLIVEIRA K 57 01/08/2017
109873 ETELVINA FERREIRA DE ARAUJO I 7 16/01/2017
52315 EUCLIDES TEIXEIRA DE MELO P 48 05/11/2017
128906 EUDALIO CLAUDINO DA SILVA G 501 15/04/2017
122592 EUENICE MENDES DA FONSECA A2 1371 28/02/2017
70920 EUGENIA PEREIRA DE AZEVEDO Q 384 08/04/2017
53921 EUGENIO REGATTO O 7 09/07/2017
108334 EUGIDIO FERRAZ N 1223 30/07/2017
127696 EULALIA VILCHES MENDONCA Q 198 23/01/2017
129612 EUNICE XAVIER TEIXEIRA M 229 25/07/2017
51413 EURIDES MARIA DA SILVA O 199 30/04/2017
129478 EURIDICE PEREIRA BERNARDO P 201 30/03/2017
117614 EVANEIDE DA SILVA SANTOS I 573 25/02/2017
127653 EVELYN ALVES ARCAS K 127 16/02/2017
107068 EXPEDITO NUNES DA SILVA A 1158 18/06/2017
130277 EZEQUIEL BARBOZA FERREIRA N 117 15/10/2017
101864 FABIANO DA SILVA A 1292 29/06/2017
93513 FABIO APARECIDO DE SOUZA GALHERIANO P 239 28/02/2017
82559 FABRICIO RODRIGUES LIMA I 704 01/03/2017
117514 FATIMA LOPES N 548 09/11/2017
191 FAUSTO CANOLETTI A 558 02/08/2017
109893 FAVATO FREDERICO T 188 28/08/2017
74913 FILOMENO RIBEIRO DO CARMO Q 74 20/09/2017
129384 FLORA SILVA FAUSTO DE MENEZES O 976 11/03/2017
109863 FRANCISCA APARECIDA ZANIN S 22 12/03/2017
54869 FRANCISCA LOPES DA SILVA P 31 16/08/2017
26507 FRANCISCA MOMESSO E 570 18/08/2017
127284 FRANCISCA SIMIAO DA SILVA Q 137 22/01/2017
56921 FRANCISCO ALVES FERREIRA P 752 28/01/2017
131344 FRANCISCO ARISSA N 12 06/10/2017
108070 FRANCISCO BARBOZA A2 1099 17/09/2017
107644 FRANCISCO BRAZ SOBRINHO N 528 19/07/2017
26485 FRANCISCO BUENO R 143 22/12/2017
110194 FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO C 120 07/12/2017
131392 FRANCISCO DONIZETE RODRIGUES BARBOSA N 462 26/10/2017
106100 FRANCISCO DURAN C1 315 09/10/2017
128824 FRANCISCO EDIMO PINHEIRO P 477 14/04/2017
112172 FRANCISCO EDMUNDO TARDIM O 314 03/07/2017
130331 FRANCISCO FRUTUOSO DA SILVA C 347 21/10/2017
116223 FRANCISCO GOMES S 100 16/04/2017
29541 FRANCISCO JOAO DE LIMA I 156 28/01/2017
7621 FRANCISCO JOSE RIBEIRO C 534 15/10/2017
103728 FRANCISCO JOSE RODRIGUES K 20 26/01/2017
131009 FRANCISCO LINO DE OLIVEIRA D 50 16/08/2017
67041 FRANCISCO LOPES DA SILVA A2 375 14/12/2017
130723 FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS M 27 19/07/2017
131106 FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA N 322 20/10/2017
95111 FRANCISCO MORAIS DA SILVA B 978 20/12/2017
64218 FRANCISCO NILTON RIBEIRO B 770 22/05/2017
63405 FRANCISCO PAULO DE SOUZA B 1026 30/07/2017
70802 FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO ARAUJO A 954 20/01/2017
71330 FRANCISCO RODRIGUES Q 568 21/04/2017
40896 FRANCISCO SALES DOS SANTOS FILHO M 216 11/08/2017
121050 FREDERICO POTZMAN Q 989 17/09/2017
129055 FRIEDA NATHALIE PIRES A1 61 06/03/2017
80002 GABRIELA FERNANDES FRANCELINO Q 1065 31/10/2017
110797 GABRIEL GUZMAN MARTINEZ D 498 30/05/2017
61142 GEISA MARIA DOS REIS B 266 19/05/2017
111976 GEISON RODRIGUES DOS SANTOS F 44 05/07/2017
27467 GELCIRA LOPES CLAUDIO B 1186 04/07/2017
130680 GENI DIAS DA SILVA H 627 13/06/2017
98531 GENIVAL SANTOS SOUZA B 747 21/11/2017
126664 GENTIL NONATO DA SILVA A2 669 26/02/2017
107766 GERACINA CANDIDA DA SILVA ARAUJO A 1033 31/05/2017
130046 GERALCINA CAETANA DA COSTA A 1475 05/06/2017
96210 GERALDA AMELIA TERRA B 492 11/11/2017
128482 GERALDA MAGELA GODINHO DE CASTRO P 373 07/04/2017
129664 GERALDA MARIA DA SILVA C 643 01/06/2017
130613 GERALDA RIBEIRO LEAO H 663 13/06/2017
98368 GERALDO DE CAMPOS ALMEIDA B 775 22/11/2017
120379 GERALDO DOS SANTOS FILHO K 137 23/08/2017
131653 GERALDO FERREIRA DOS SANTOS N 486 27/10/2017
121304 GERALDO JERONIMO DOS SANTOS K 165 24/08/2017
130842 GERALDO LEMOS DUARTE A 1175 04/06/2017
82546 GERALDO SANCHES I 225 25/01/2017
128426 GERMAN CARLOS ALBERTO LARA GOMES MARCHANT K 6 07/01/2017
101777 GERMANO NUNES DE MAGALHAES O 1162 21/08/2017
75064 GERSON TAVARES DE OLIVEIRA Q 1189 30/10/2017
109720 GERSON TEIXEIRA DA ROCHA M 81 08/11/2017
75800 GERTRUDES CESAR CALEIRAS A 924 08/11/2017
129123 GESEMIEL BATISTA A 1303 05/06/2017
129162 GETULIO FELICIANO DA SILVA P 287 01/04/2017
96674 GETULIO JOAQUIM B 791 23/11/2017
130214 GILBERTO GONCALVES PEREIRA I 535 17/06/2017
82696 GILBERTO LAUREANO DE OLIVEIRA I 35 15/01/2017
70286 GILBERTO LUCIO WANDERLEI Q 23 11/08/2017
129472 GILBERTO MIZAEL JUNIOR A1 169 07/03/2017
99873 GILBERTO ROCHA DE CARVALHO A 731 08/04/2017
99845 GILDO FRANCISCO SANTOS DE BARROS H 828 11/11/2017
128452 GILSON COSMO BOA VENTURA P 114 06/04/2017
93269 GILVANETE PEREIRA DE OLIVEIRA A 1112 14/06/2017
91655 GINALDO TENORIO CAVALCANTE P 106 21/02/2017
43908 GIOVANINA MAZZONE RODRIGUES L 272 01/02/2017
99442 GISLENE RODRIGUES FREITAS A 118 20/02/2017
107537 GIVAN ALVES DA SILVA N 420 14/07/2017
94358 GRACIANO ZACARIAS SANCHES P 437 21/04/2017
69558 GRACIELA CORONEL Q 146 08/11/2017
95909 GREGORIA MARIA DE JESUS G 553 22/05/2017
100437 GREGORIO BISPO DO NASCIMENTO A2 1398 25/09/2017
107677 GUILHERME LIMA DA SILVA A 232 01/03/2017
111021 GUIOMAR CAVALCANTE AMORIM DE SOUZA A 536 21/06/2017
131505 GUIOMAR DA SILVA CEI F 586 20/11/2017
121342 GUIOMAR MARQUES DE SIQUEIRA H 972 12/10/2017
112888 GUSTAVO DE JESUS SILVA A 409 22/03/2017



20 de Dezembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 75

83905 HEBERT ANTUNES DA SILVA H 175 12/03/2017
107851 HELCIO LUIZ DE SOUZA GOULART M 196 08/11/2017
128352 HELENA APARECIDA DE MEDEIROS B 4 16/04/2017
103944 HELENA LAGOA LOPES O 940 18/08/2017
130817 HELENA MARIA CONSTANTINO M 236 26/07/2017
62566 HELENA MATHILDE CARDOSO T 536 04/11/2017
61859 HELENO GOMES DA SILVA A 1425 17/11/2017
127562 HELINGTON AMERICO DE ASSIS Q 351 24/01/2017
107972 HELIO RODRIGUES DOS REIS O 681 16/08/2017
114968 HELIO YOSHIO OKU D 13 20/03/2017
118785 HERCILIA URSULA SPESSOTO J 41 16/07/2017
131246 HERCILIO FERRARI T 579 22/03/2017
132388 HERICK DA SILVA SANTOS D 343 25/09/2017
117028 HERMELINO ALVES DA SILVA NETO T 124 08/10/2017
33473 HERMINIA PANVECHI G 107 07/11/2017
72094 HERMINIO JOVINIANO DOS SANTOS A 1486 26/01/2017
128771 HERNAN ULO ARTEAGA P 464 27/04/2017
131177 HIGOR ALEX NUNES L 183 19/01/2017
131243 HILDA AMALIA MINGUINI MANFREDI N 107 13/10/2017
124532 HILDA BITTENCOURT H 227 20/12/2017
104251 HILDA DE ALMEIDA C1 449 10/10/2017
82772 HOBEDE SANTOS ALMEIDA J 371 06/06/2017
58021 HOZENI DE SOUZA LOPES R 74 06/12/2017
96140 HUNALDO BISPO FERREIRA P 280 29/03/2017
105456 IARA ARAUJO SILVA A 759 05/06/2017
145242 IDALINA REMISTICO LEITE B 1043 17/04/2017
67544 IDALMIR DA SILVA CABRAL A2 63 29/12/2017
122403 IDELTRUDES FERRAZ GOMES P 542 24/11/2017
128805 IDE RODRIGUES GUTIERREZ Q 153 22/01/2017
110283 IEDA MARIA FRAGA MENDES A 734 22/06/2017
115407 ILDA BOAVENTURA SOUZA N 139 16/10/2017
127924 ILDA CONCEICAO ROCHA N 240 10/01/2017
44167 ILDA DE OLIVEIRA CARRIJO FERREIRA I 652 17/01/2017
59527 ILSON FERNANDES DA SILVA T 620 07/07/2017
120583 INAIR LUIZ DE OLIVEIRA N 225 06/11/2017
118036 INOCENCIO VIEIRA DA SILVA T 512 21/02/2017
37755 IOLANDA MARIA DE DEUS L 198 28/05/2017
130412 IRACEMA DE OLIVEIRA CAMARGO F 309 09/07/2017
62562 IRACEMA GOMES DE PAULA B 453 03/11/2017
105432 IRACEMA JACINTHO O 1058 20/08/2017
130231 IRACEMA JOSE SAAVEDRA O 609 03/07/2017
106441 IRANY DA GLORIA CABRAL A2 788 11/09/2017
129630 IRENE PEREIRA DA SILVA C 537 29/05/2017
98963 IRENE ROMA FERREIRA L 187 27/10/2017
68859 IRINEU DOS SANTOS A 719 05/03/2017
114123 IRINEU SOARES DA PAIXAO Q 879 09/01/2017
129401 ISABELLE CRISTINA DOS SANTOS MELLO M 250 28/07/2017
60927 ISAIAS ANTONIO DA CRUZ B 219 03/04/2017
130675 ISALTINA DA COSTA OLIVEIRA N 905 14/01/2017
81762 ISALTINA HERNANDES COLOMBO K 7 24/07/2017
102713 ISAURA PEREIRA DA COSTA A 456 28/03/2017
129311 ISBELA DE OLIVEIRA RIOS P 33 24/03/2017
107486 ISIDORO CAMPOREZE A 1290 29/06/2017
131687 ISMAEL JAIME C 624 31/05/2017
52716 ISRAEL FERREIRA O 669 21/11/2017
73404 ITAGIBA JOSE FERREIRA Q 578 16/04/2017
90716 ITAMIRA PALMEIRA DE SOUZA B 459 13/09/2017
128577 IVALDO MIRANDA DO NASCIMENTO I 21 10/02/2017
103943 IVAN APARECIDO BONIFACIO A 311 09/03/2017
126977 IVANILDA FERREIRA DA SILVA A2 838 26/02/2017
116149 IVANILDE COTRIM AMORIM Q 1007 18/09/2017
128087 IVANILDO PEREIRA DA SILVA O 648 19/02/2017
106133 IVANISIO PEREIRA DO NASCIMENTO A 500 31/03/2017
72756 IVAN SANTOS DA SILVA Q 1087 27/06/2017
129946 IVONE DA SILVA ROCHA H 986 14/06/2017
98068 IVONE MARIA DA SILVA B 527 29/09/2017
130750 IVONE RAMOS NEVES C 566 31/05/2017
107525 IZABEL ALVES DOS SANTOS T 259 29/08/2017
79268 IZABEL MARIA ALEIXO J 311 15/05/2017
128167 IZABEL MARIA DE JESUS FRANCA P 356 02/04/2017
108774 IZABEL RUY PENHA ALDRIGUE A 1377 24/11/2017
89674 IZA MAIA GUIMARAES - ERM B 176 12/04/2017
68278 IZAURA CORREIA LEOPOLDO DE MELO Q 1145 03/10/2017
130816 IZAURA OTOBONI NONATO Q 505 28/01/2017
115044 IZAURA PEDROSA DO AMARAL L 278 23/06/2017
41394 IZAURA PEREIRA DE ARAUJO SENNA M 198 07/05/2017
130174 JACIEL RODRIGUES DA SILVA L 143 18/01/2017
114833 JADILSON SANTANA DE JESUS E 222 08/06/2017
128044 JAIME JOSE ALVES Q 971 31/01/2017
117554 JAIR APARECIDO DOS SANTOS A2 513 11/04/2017
103296 JAIR LINO JUNIOR A 1209 05/07/2017
129682 JAIRO BASILIO NADFEYES P 86 27/03/2017
129365 JAIR PEREIRA XAVIER P 427 28/04/2017
105497 JAIR PIMENTEL A 359 12/03/2017
111856 JAIR ROMAO DA SILVA D 88 18/08/2017
132007 JAIRTON SANTANA DE JESUS D 523 23/11/2017
107385 JANDIRA DA SILVA CARNEIRO A 784 12/05/2017
98024 JANDIRA MOLINA PEDROSO B 868 05/12/2017
75274 JANDIR PARISATI Q 142 07/11/2017
128928 JANETE APARECIDA DE MIRA T 462 22/03/2017
119476 JARDILINA DE SOUZA APPARECIDO E 345 14/12/2017
108176 JEFFERSON LIN PAULINO O 1294 25/08/2017
129838 JEFFERSON SILVA LISBOA P 61 25/03/2017
61343 JERONIMO GOMES TABOSA B 1201 06/10/2017
144577 JERUSALINA AMARAL DE OLIVEIRA O 276 18/02/2017
92351 JESSICA DANIELE MARGARIDA DA SILVA O 489 09/03/2017
74044 JOAB LOPES DA SILVA Q 1070 17/06/2017
74639 JOANA CECILIA DA CONCEICAO D 74 15/07/2017
98389 JOANA DARC MORAIS CARNAES C1 69 02/10/2017
129265 JOANICE BISPO GOMES C 539 30/05/2017
147496 JOANNA LAU MANTOVANI N 542 06/11/2017
130149 JOAO ALDIR GALVANI L 261 23/06/2017
75761 JOAO ANTONIO GARCES Q 1127 09/11/2017
71623 JOAO BARBOSA DA SILVA Q 24 29/12/2017
38089 JOAO BATISTA DA CRUZ I 224 05/10/2017
129869 JOAO BATISTA DA SILVA P 790 14/05/2017
116396 JOAO BATISTA FERNANDES P 615 04/05/2017
13524 JOAO BATISTA VIRGILIO A 1304 20/10/2017
61759 JOAO CAMILLO B 618 05/05/2017
96895 JOAO CANDIDO NETTO P 735 01/06/2017
128768 JOAO CARDOSO DOS SANTOS P 445 27/04/2017
52260 JOAO CARLOS FERREIRA O 548 08/09/2017
131442 JOAO CARLOS MACEDO H 443 15/02/2017
130236 JOAO DE CARVALHO N 88 11/10/2017
129378 JOAO DE SA CALAZANS T 55 19/03/2017
93956 JOAO ELIAS N 562 12/06/2017
107295 JOAO FERREIRA DA SILVA O 1164 02/09/2017
128886 JOAO FERREIRA DOS SANTOS P 291 06/04/2017
107279 JOAO FRANCISCO VIDAL DA SILVA A 1035 31/05/2017
62704 JOAO GABRIEL GONCALO DE SOUSA A2 252 02/11/2017
128039 JOAO LINO PEREIRA Q 527 29/01/2017
121551 JOAO PINTO DA SILVA (E.R.M.) A 527 02/04/2017

130350 JOAO RODRIGUES C 41 15/12/2017
100182 JOAO RODRIGUES L 327 03/10/2017
107441 JOAO SALES DE OLIVEIRA N 496 18/07/2017
129058 JOAO SEVERINO DA SILVA C1 282 13/03/2017
110001 JOAO SOARES DE ABREU C 50 06/12/2017
59207 JOAO TAVARES GOMES T 164 22/01/2017
129549 JOAO TENORIO DE ARAUJO B 1412 23/04/2017
43924 JOAO VIANA SANTOS N 446 09/11/2017
130304 JOAQUIM DE OLIVEIRA D 345 26/09/2017
94819 JOAQUIM FERNANDES B 672 10/11/2017
131267 JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS N 1023 01/12/2017
96956 JOAQUIM GOMES DA ROCHA P 819 08/06/2017
130473 JOAQUIM JOSE DOS SANTOS P 85 27/03/2017
129542 JOAQUIM LINO DE MORAIS P 563 02/05/2017
6498 JOAQUIM MARCIANO S 92 13/09/2017
128945 JOAQUIM MASSENA FILHO C1 543 15/03/2017
72215 JOAQUINA DE JESUS RUIVO Q 504 24/06/2017
5927 JOAQUINA ROMERO MARTINEZ B 920 11/03/2017
108835 JOAS ACIOLI BARBOSA M 88 08/11/2017
122225 JOCELINO BENTO DOS SANTOS A2 142 12/11/2017
129810 JONAS ALVES MENDES P 104 06/04/2017
128693 JONAS HENRIQUE MEIRA DA SILVA P 412 05/04/2017
74966 JONAS ROCHA BATISTA Q 51 12/09/2017
144232 JONATAS DA SILVA LEITE - ERM Q 129 22/01/2017
114457 JORACY DE SOUZA I 130 27/01/2017
119868 JORGE MARQUES PEREIRA G 325 17/12/2017
102958 JOSE ADEILDO DE LIMA T 587 01/09/2017
83811 JOSE ADEMIR VITORASSO I 286 25/01/2017
59210 JOSE ADERLANIO DA SILVA B 719 29/12/2017
74699 JOSE ALEIXO DA SILVA Q 1202 11/08/2017
104578 JOSE ALEXANDRE LUCAS SOBRAL A 747 05/05/2017
129244 JOSE ALEX SANTOS DE JESUS A1 191 07/03/2017
129752 JOSE ALIPIO ALVES DOS SANTOS P 703 29/06/2017
129170 JOSE ALVES DA SILVA FILHO P 252 31/03/2017
100559 JOSE ALVES DE ALMEIDA A 627 15/04/2017
131317 JOSE ALVES DE OLIVEIRA D 240 15/09/2017
74484 JOSE ALVES DE OLIVEIRA Q 1116 20/07/2017
109638 JOSE ANTONIO ALVES DE SOUZA F 74 06/07/2017
97838 JOSE ANTONIO DE FREITAS B 903 09/12/2017
107667 JOSE ANTONIO DOS SANTOS F 500 09/11/2017
81352 JOSE ANTONIO VARJAO J 232 25/04/2017
129205 JOSE APARECIDO DE SOUZA A2 1257 27/02/2017
65574 JOSE APARECIDO VIANA A2 477 02/11/2017
52066 JOSE ARLAN DA SILVA O 447 29/12/2017
127095 JOSE ARNOB DA SILVA SANTOS J 141 05/02/2017
117111 JOSE AUGUSTO DE ANDRADE N 1103 11/11/2017
114526 JOSE BELO DE SIQUEIRA Q 1090 15/01/2017
48847 JOSE BERNARDO FILHO N 262 06/02/2017
89716 JOSE BONIFACIO PEREIRA R 45 21/11/2017
130038 JOSE CANDIDO ALVES L 310 25/06/2017
12543 JOSE CARDOSO C 435 04/07/2017
119383 JOSE CARDOSO DOS SANTOS J 81 23/07/2017
113283 JOSE CARLOS CARVALHO H 884 14/06/2017
100994 JOSE CELESTINO DE FARIAS O 35 05/08/2017
118614 JOSE CLOVIS FEITOSA D 70 19/08/2017
49734 JOSE COELHO DA SILVA N 837 06/06/2017
132106 JOSE COSMO DA SILVA D 308 24/09/2017
15715 JOSE DA SILVA GANANCIO B 668 27/02/2017
129308 JOSE DE JESUS LIMA C 578 31/05/2017
109452 JOSE DOMINGOS DA SILVA P 90 28/03/2017
50255 JOSE DOMINGOS NELSINO VICENTE N 1240 16/02/2017
125657 JOSE DOMINGUES DE OLIVEIRA K 12 30/09/2017
64108 JOSE DOS SANTOS B 989 24/11/2017
129511 JOSE DOS SANTOS C1 589 18/03/2017
74037 JOSE DOS SANTOS DA SILVA Q 5 17/11/2017
133085 JOSEFA AIRES DE OLIVEIRA JAIME C 622 31/05/2017
129016 JOSEFA CICERA DA CONCEICAO M 98 10/02/2017
115133 JOSEFA CICERA PEREIRA FEITOSA D 112 02/04/2017
72178 JOSEFA DA SILVA MANZINE A 1489 16/01/2017
61817 JOSEFA DE MELO A2 620 09/12/2017
130450 JOSEFA FRANCISCA DE MORAES E 326 09/06/2017
119433 JOSEFA LENILDA DOS SANTOS SILVA Q 1183 23/09/2017
129553 JOSEFA MOURA DA SILVA A1 214 13/04/2017
129001 JOSEFA ROSA MARCAL Q 446 27/01/2017
46013 JOSE FAUSTINO K 138 21/10/2017
106656 JOSE FERREIRA DA SILVA A 746 30/04/2017
128893 JOSE FERREIRA DOS SANTOS P 228 31/03/2017
120600 JOSEFINA DA SILVA MELO D 179 30/04/2017
104772 JOSEFINA GERMANO DE PAULA N 725 23/07/2017
37125 JOSE FLORENTINO I 140 14/01/2017
82567 JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO I 293 25/01/2017
49968 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS N 353 04/08/2017
117698 JOSE FRANCISCO FARIAS GERMINO D 231 11/12/2017
54912 JOSE FREIRE DA SILVA P 421 25/12/2017
131041 JOSE FURTADO RODRIGUES K 258 04/10/2017
128115 JOSE GOMES DOS SANTOS A 622 21/04/2017
121533 JOSE GONCALVES I 246 15/06/2017
99742 JOSE HUMBERTO ALVES DE SOUZA PINTO A 940 22/11/2017
99670 JOSE JORGE KILL J 136 25/10/2017
128556 JOSE LINO DE MACEDO B 790 17/04/2017
40026 JOSE LOPES DE OLIVEIRA I 642 13/11/2017
106884 JOSE LUIZ DOS SANTOS J 261 08/03/2017
95469 JOSE MANUEL DA SILVA NETO B 635 07/11/2017
129062 JOSE MARIA DA COSTA P 372 03/04/2017
6476 JOSE MARIA DA SILVA C 31 16/12/2017
146186 JOSE MARIA DE AGUIAR F 399 12/07/2017
117971 JOSE MARIA HENRIQUES Q 870 08/01/2017
97486 JOSE MARTINS B 96 20/07/2017
97682 JOSE MARTINS DA SILVA B 566 05/10/2017
122078 JOSE MENEZES Q 469 13/09/2017
53945 JOSE MILTON CARDIA T 509 21/08/2017
130559 JOSE MILTON VIEIRA DOS SANTOS E 105 08/06/2017
108575 JOSE MIRANDA VILLEGAS A2 1013 16/09/2017
58347 JOSE MOREIRA LEITE B 436 08/05/2017
96764 JOSE NASCIMENTO COELHO B 841 29/11/2017
117714 JOSE NILTON BISPO SANTOS F 187 06/07/2017
117763 JOSE ONISETI PESSOA G 536 08/12/2017
97938 JOSE PAULINO DA SILVA B 261 01/06/2017
54935 JOSE PEDRO BERNARDES C1 337 18/10/2017
145498 JOSE PEREIRA DA SILVA P 809 15/05/2017
99823 JOSE PEROSSI M 265 08/11/2017
115103 JOSE PIRES DA SILVA D 36 26/03/2017
111969 JOSE PORFIRIO VARELA N 1106 03/12/2017
121775 JOSE RAMILSON RODRIGUES DA SILVA A2 207 13/11/2017
131148 JOSE ROBERTO DA SILVA D 137 30/08/2017
131139 JOSE ROBERTO MARQUES PEREIRA G 27 21/11/2017
96347 JOSE ROBERTO MARTINS TOSTE B 108 18/07/2017
128762 JOSE RODRIGUES GOMES J 215 07/02/2017
69297 JOSE RONILDO DE SOUZA LIMA A 348 22/01/2017
62076 JOSE SILVA T 580 16/02/2017
113987 JOSE SILVA DOS SANTOS T 450 21/03/2017
74709 JOSE SOARES FILHO C 164 14/12/2017
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5567 JOSE TEIXEIRA C1 430 23/07/2017
130024 JOSE TEMOTEO PEREIRA L 93 19/06/2017
145241 JOSE THEODORO LEITE B 1025 17/04/2017
91882 JOSE VIEIRA DA SILVA P 545 08/05/2017
127978 JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO Q 1004 01/02/2017
84266 JOSE WILSON TIMOTEO J 114 20/03/2017
120845 JOSINA MARIA DA SILVA H 883 21/10/2017
147670 JOSIVAL DA SILVA ALVES PEREIRA D 510 22/11/2017
101987 JOVENILA SURIANO DE BRITO PEREIRA A 1495 04/07/2017
110062 JOVINO DE OLIVEIRA A 448 19/06/2017
103153 JOVINTINO FERREIRA DE MACEDO I 653 03/03/2017
130807 JUDERSIL MENEZES DE BARROS E 372 10/06/2017
130177 JULIA CASELI ROMAO C 658 01/06/2017
83654 JULIA DE OLIVEIRA I 318 28/01/2017
129159 JULIA LOURDES DE SOUZA C 440 25/05/2017
129650 JULIETA CLEMENTINA DA SENA Q 363 25/04/2017
130608 JULIO BRANDAO ALVES C 398 23/05/2017
13717 JULIO JOSE DE OLIVEIRA B 505 10/04/2017
124636 JULLY MARINETE JULIO DA SILVA I 69 22/01/2017
130561 JURACI ANTONIO EMIDIO N 870 14/01/2017
119138 JURACIR MARTINS SILVA J 185 06/02/2017
66041 JURACY DA SILVA A 932 14/01/2017
103465 JURACY GIRELLA ALVES A 119 15/02/2017
119122 JURANDIR ROQUE MOREIRA D 258 14/05/2017
84074 JUREMA MAFORT SANDER I 597 20/02/2017
80878 JUVELINA DE MORAES SANTOS J 92 19/03/2017
55929 JUVENAL DOMINGUES DE SOUZA P 444 11/09/2017
59382 JUVENTINA PEDROSO DO NASCIMENTO T 283 13/05/2017
119209 KATIA APARECIDA DE MORAES Q 376 09/09/2017
107553 KATIA CILENE BARBOZA FERREIRA K 26 05/12/2017
129718 KATSUHISA TAKAMOTO C 386 22/05/2017
132819 KEIZI YAMADA - ERM I 397 04/02/2017
77059 KIANI NOLASCO MACIEL Q 1085 07/05/2017
39095 KYONORI MATSUMOTO I 276 10/10/2017
108378 LAIR RAMALHO I 368 12/02/2017
74287 LANTIERI TEIXEIRA I 637 19/07/2017
135819 LARA YASMIN GONCALVES SANTOS D 111 24/08/2017
137149 LARISSA VITORIA BRIXNER P 749 12/05/2017
129156 LAURA DE SALLES MOREIRA B 1319 23/04/2017
106636 LAURINDA IGNACIO DO NASCIMENTO C 526 12/04/2017
103532 LAURINDA MARIA DA SILVA J 434 04/08/2017
129901 LAURINDA RODRIGUES MEIRA I 367 16/06/2017
130705 LAZARA BARBOSA N 555 08/11/2017
130085 LAZARA LOPES C 519 30/06/2017
108983 LAZARA PRADO DONEIDA D 337 22/05/2017
92602 LAZARO DOS SANTOS DIAS P 105 18/02/2017
28308 LAZARO GASPAR H 686 27/10/2017
26736 LAZINHA MARTINS DUARTE F 34 09/02/2017
57812 LEANDRO FERREIRA DA SILVA I 587 08/04/2017
130799 LEAO MAGNO SANTOS L 226 23/06/2017
145120 LENICE ANGELO GRANDESSI A2 507 11/04/2017
129227 LEOCARDIO DONIZETI LOPES T 424 21/03/2017
128626 LEONEL LOPES URSOLINO N 276 10/01/2017
95331 LEONIDES FERREIRA DA SILVA B 397 17/05/2017
131006 LEONOR TELES REIS F 385 11/07/2017
130137 LERIANO PEREIRA O 1274 23/02/2017
129658 LEVINA PEREIRA DOS SANTOS O 1195 13/04/2017
131391 LEVI SILVA MENDES J 96 05/02/2017
93573 LIDINEA LOPES DE OLIVEIRA C1 381 21/01/2017
102694 LINALDO SILVA DE FIGUEIREDO A2 342 06/09/2017
121061 LINDINALVA MARIA DA SILVA Q 955 17/09/2017
119562 LISIA DE VITO DE FIORILLO A 46 13/06/2017
144762 LOURDES FERREIRA CARRASCOZA S 12 08/03/2017
109093 LOURENCO FELIX DOS SANTOS N 886 24/11/2017
108401 LOURIVAL CORREIA DAVID A2 1405 23/09/2017
125842 LUCIA MARIA DA SILVA Q 352 24/01/2017
130164 LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS P 520 07/12/2017
120008 LUCIANO CARDOSO DOS SANTOS N 65 30/10/2017
133632 LUCILA NEVES A 1214 12/12/2017
86132 LUCINDA PACHECO DE ALMEIDA F 203 17/06/2017
130838 LUIS PEREIRA DA SILVA A 1270 02/07/2017
71923 LUIS SEBASTIAO DOS SANTOS Q 310 04/02/2017
110161 LUIZA CELIA CORDEIRO H 386 11/06/2017
116650 LUIZA FRIZO COLLACO L 80 18/06/2017
119876 LUIZ ALBERTO PERES DA SILVA I 682 11/03/2017
66316 LUIZ ANTONIO SPERANDIO A2 129 14/05/2017
128104 LUIZ APARECIDO CYRINO Q 442 26/01/2017
107172 LUIZ BENEDITO N 183 10/07/2017
129494 LUIZ CANDIDO DE FARIAS P 529 01/05/2017
130459 LUIZ CARLOS DA SILVA O 215 03/07/2017
54469 LUIZ CARLOS JORGE C1 185 21/01/2017
107861 LUIZ CARLOS JORGE O 1283 25/08/2017
99870 LUIZ CARLOS ROGER A 21 01/02/2017
105783 LUIZ CLAUDIO ALVES DE LIMA G 119 15/01/2017
46866 LUIZ CLAUDIO DE SOUZA N 816 14/07/2017
125348 LUIZ CONDE MARIN N 618 11/11/2017
48562 LUIZ FELIPE VEIGA DE SOUZA N 816 14/07/2017
130882 LUIZ GOMES DE SOUZA L 291 23/06/2017
117126 LUIZ GONCALVES ROMANO A2 1290 19/11/2017
105034 LUIZ GONZAGA DE SOUZA A 95 12/02/2017
129092 LUIZ GONZAGA PEREIRA S 76 16/04/2017
118665 LUIZ PEREIRA DE SOUZA P 727 09/05/2017
56053 LUIZ RODRIGUES DE MIRANDA P 242 16/02/2017
72571 LUIZ SENRA NETO C 117 17/12/2017
69956 LUPERCIO DOS SANTOS SIMOES A 529 28/12/2017
128962 LUZIA ANGELA DE JESUS C1 405 13/03/2017
96390 LUZIA LONCHINI MANENTI B 689 11/11/2017
116629 LUZINETE SILVA DE MOURA D 126 28/08/2017
97612 LYDIA LORENZETTI DE MORAES B 296 16/08/2017
130242 MADALENA LASCO C1 685 16/03/2017
59164 MAFALDA ROSSI RIGONE T 225 27/12/2017
128774 MAGDALENA DE OLIVEIRA GARCIA T 280 20/03/2017
35121 MANOEL ALEXANDRE DE SOUZA G 414 03/01/2017
119711 MANOEL ALVES MOREIRA G 196 06/12/2017
95239 MANOELA RIBEIRO DA SILVA B 1001 12/12/2017
82092 MANOEL BERNARDO DA SILVA I 243 25/01/2017
53146 MANOEL CALIONI O 834 09/10/2017
52537 MANOEL CARVALHO O 650 23/07/2017
51400 MANOEL DA SILVA VANDERLEI O 36 21/05/2017
130939 MANOEL DIAS D 237 14/09/2017
129622 MANOEL EDUARDO FERREIRA B 1394 23/04/2017
129019 MANOEL FERREIRA DE AZEVEDO A 221 02/06/2017
129636 MANOEL GERALDO BORGES O 812 21/02/2017
26100 MANOEL GONCALVES E 462 17/03/2017
112797 MANOEL MARCAL M 181 16/01/2017
129425 MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO C 522 12/04/2017
116870 MANOEL NUNES I 194 22/01/2017
145567 MANOEL PEDRO DA SILVA C 167 20/05/2017
109538 MANOEL PEREIRA DA SILVA C 365 22/05/2017
129547 MANOEL SANTANA C 234 18/05/2017
122153 MANOEL SEBASTIAO DA SILVA O 922 02/10/2017
121142 MANUEL ALBERTO FERREIRA O 292 27/09/2017

130190 MANUEL SIMOES GOMES E 128 07/06/2017
122726 MARCELO ANDRADE ROSARIO A 1044 30/06/2017
83714 MARCELO ANDRES VERGARA SALINAS I 221 23/01/2017
52422 MARCELO CASSIMIRO RAFAEL O 819 22/11/2017
106526 MARCIA APARECIDA CARMONA A 1496 29/11/2017
111309 MARCIO DA SILVA K 330 13/12/2017
113778 MARCIO RODRIGUES G 372 17/02/2017
129856 MARCOLINA ALVES DA SILVA P 404 04/04/2017
128201 MARCOLINA DO CARMO PEREIRA H 748 06/01/2017
118789 MARCONI EDSON BEZERRA J 123 21/07/2017
94962 MARCOS AMARO DOS SANTOS P 251 01/03/2017
129907 MARCOS ANTONIO ALVES MACHADO F 465 13/07/2017
124196 MARCOS AUGUSTO BORGES COSTA Q 37 20/11/2017
95188 MARCOS CARLOS MOISES DOS SANTOS C1 680 24/01/2017
109068 MARCOS FARIA FERNANDES I 172 28/01/2017
131573 MARCOS SANTANA N 894 25/11/2017
99606 MARELICE JOSE CAMARGO JOAQUIM J 387 17/10/2017
32502 MARGARIDA CABRAL DOS SANTOS H 22 14/12/2017
99898 MARGARIDA DE LIMA SONODA A 97 14/02/2017
129426 MARIA ALVES DE FARIAS S 78 09/03/2017
131227 MARIA ALVES PEREIRA DA SILVA Q 944 30/01/2017
118619 MARIA ANA DE PASSOS J 3 12/07/2017
61938 MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA B 357 16/08/2017
97857 MARIA ANGELICA DOS SANTOS B 1088 22/04/2017
58056 MARIA ANTONIA PEREIRA T 555 10/05/2017
131032 MARIA ANTUNES DAS VIRGENS M 213 23/07/2017
57517 MARIA ANUNCIADA RODRIGUES T 157 08/11/2017
112322 MARIA APARECIDA DA SILVA L 132 19/06/2017
116265 MARIA APARECIDA DESTRO K 181 25/08/2017
130635 MARIA APARECIDA DOS SANTOS H 282 11/06/2017
131274 MARIA APARECIDA GELLI J 71 05/02/2017
11022 MARIA APARECIDA MENDONCA C 128 01/04/2017
109607 MARIA APARECIDA PASCOAL D 358 22/05/2017
128796 MARIA APARECIDA PEREIRA T 212 19/03/2017
107238 MARIA APARECIDA PIMENTEL Q 222 10/12/2017
117568 MARIA APARECIDA RAGONEZI DE CASTRO P 361 20/11/2017
101052 MARIA APARECIDA RAMALHO DA SILVA A 267 05/03/2017
83885 MARIA APARECIDA RODRIGUES C1 671 05/01/2017
97235 MARIA APARECIDA ROSATO RIGONI B 484 16/09/2017
129550 MARIA BERNADETE MAIA MOURA B 628 17/04/2017
113053 MARIA CAMBRAIA COSTA M 293 29/07/2017
129497 MARIA CELIA DE JESUS SILVA P 518 30/04/2017
119826 MARIA CILENE SALVADOR DE ARAUJO ANDRADE L 12 19/12/2017
146738 MARIA CIRILA SANTOS XAVIER D 128 29/08/2017
78610 MARIA CLAUDETE SENA GUIMARAES J 27 05/03/2017
95050 MARIA CONCEICAO DE SOUZA B 195 29/07/2017
130766 MARIA COSTA DE GOES N 933 28/11/2017
116905 MARIA CRISTINA GOMES P 88 27/03/2017
130439 MARIA DA CONCEICAO APARECIDA C1 406 14/03/2017
127479 MARIA DA CONCEICAO FILHA L 13 17/01/2017
107161 MARIA DA GLORIA DA SILVA G 250 15/08/2017
130094 MARIA DA GLORIA SANTOS D 210 01/07/2017
28917 MARIA DA MOTTA MANOEL G 227 14/12/2017
129103 MARIA DAS GRACAS DAMASCENO MIRANDA P 706 08/05/2017
119601 MARIA DAS GRACAS DE JESUS A2 1360 19/11/2017
130154 MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO D 214 13/09/2017
106447 MARIA DAS GRACAS GOMES C1 350 09/10/2017
102661 MARIA DAS GRACAS VAZ A 1027 29/05/2017
28800 MARIA DA SILVA VIANA H 724 29/05/2017
129455 MARIA DE FATIMA MORAES A2 508 11/04/2017
130064 MARIA DE FATIMA PEREIRA LOBO SILVA H 212 10/06/2017
18677 MARIA DE JESUS DAS FLORES E 301 25/08/2017
112820 MARIA DE LIMA CASTILHO I 427 16/06/2017
84156 MARIA DE LOURDES BRANDAO I 203 24/01/2017
115077 MARIA DE LOURDES DA SILVA H 519 17/08/2017
65933 MARIA DE LOURDES DE ARRUDA SIMOES A2 914 16/11/2017
99655 MARIA DE LOURDES DE BRITO C 213 29/09/2017
130438 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SOUZA A2 605 11/12/2017
123818 MARIA DE LOURDES MOURA SOUSA N 491 11/01/2017
131468 MARIA DE LOURDES SANTOS N 453 11/01/2017
130303 MARIA DE SOUZA COELHO PAIVA M 3 18/07/2017
128800 MARIA DIONE RIBEIRO DA SILVA T 494 21/03/2017
122428 MARIA DIVA DA PAIXAO Q 933 16/09/2017
40198 MARIA DO CARMO BARROS ALBUQUERQUE J 415 05/11/2017
107630 MARIA DO CARMO DA SILVA P 391 22/08/2017
128986 MARIA DO CARMO SILVA C1 31 11/03/2017
9192 MARIA DOLORES FERRO PEREIRA B 627 18/10/2017
46476 MARIA DO SOCORRO BARROS L 269 24/11/2017
130600 MARIA DO SOCORRO UCHOA FERREIRA H 653 13/06/2017
107708 MARIA DOS SANTOS CAMARGO A 1069 26/06/2017
132281 MARIA EUNICE MACHADO CAPUTO N 860 24/11/2017
132490 MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA N 328 22/10/2017
97983 MARIA FERREIRA DE SANTANA B 430 09/09/2017
97570 MARIA FERREIRA DOS SANTOS B 71 18/08/2017
109156 MARIA FERREIRA PRADO A 18 12/06/2017
40492 MARIA FRANCISCA DA SILVA I 544 01/02/2017
145564 MARIA FRANCISCA DOS SANTOS ROSARIO C 311 20/05/2017
101908 MARIA GERALDA REIS LEITE C 7 06/12/2017
107538 MARIA GUILERMINA DE BARROS J 230 14/12/2017
100932 MARIA GUSMAO DA SILVA A 344 12/03/2017
129525 MARIA HENRIQUE DA SILVA T 162 19/03/2017
97455 MARIA IZABEL DA SILVA T 36 21/08/2017
5582 MARIA IZABEL VIEIRA A 560 02/08/2017
127858 MARIA JOANA DA CUNHA K 1 07/01/2017
132287 MARIA JOSE DA SILVA N 974 29/11/2017
129640 MARIA JOSE DA SILVA P 47 25/03/2017
129564 MARIA JOSE DE ANDRADE VIANA P 674 07/05/2017
64017 MARIA JOSE DE LIMA SILVA A 1040 22/11/2017
43238 MARIA JOSE DOS SANTOS K 152 14/08/2017
128880 MARIA JOSEFA NUNES C 353 21/05/2017
95258 MARIA JOSE FRANCISCO DA CONCEICAO P 601 10/05/2017
119918 MARIA JOSE JESUS DA SILVA N 808 08/11/2017
127373 MARIA JOSE PIRES Q 465 27/01/2017
95401 MARIA JOSE TUCUNDUVA B 762 22/11/2017
131035 MARIA JULIA DA CRUZ D 164 31/08/2017
108778 MARIA JUMELICE DOS SANTOS A1 129 16/10/2017
97049 MARIA KLEMSK DIOGO P 546 26/06/2017
129376 MARIA LAURA DOS SANTOS M 217 24/07/2017
15019 MARIA LEONICE DA SILVA BARROS B 620 13/02/2017
136184 MARIA LUIZA DO NASCIMENTO L 347 26/12/2017
98786 MARIA LUIZA RODRIGUES DE LIMA A 63 12/12/2017
33665 MARIA LUZETTI CRIADO G 195 21/11/2017
103064 MARIA MADALENA DA CUNHA A 1394 08/07/2017
129476 MARIA MARINA DOMINGUES P 555 03/05/2017
125789 MARIA MARTINS ARRUDA N 704 16/11/2017
131309 MARIA MEDINA DE CASTRO F 255 07/07/2017
129468 MARIA MIRIAM LEAL DA ROCHA LIMA C 628 30/06/2017
105696 MARIA NELI DOS SANTOS SILVA A 389 19/03/2017
98712 MARIA NEUSA CORREIA A 1036 02/06/2017
128851 MARIA NEUSA DE LIMA T 317 11/04/2017
104946 MARIA OPRENI ROSA N 184 16/07/2017
129924 MARIA OUZANA DA COSTA D 533 23/11/2017
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111572 MARIA PEREIRA DOS ANJOS J 354 13/12/2017
127186 MARIA QUITERIA DA SILVA OLIVEIRA Q 1143 02/02/2017
94721 MARIA RITA CORREA DE PAULA Q 517 15/11/2017
146673 MARIA ROSA DA CONCEICAO - ERM D 104 23/08/2017
58550 MARIA ROSA DA SILVA R 44 19/11/2017
128715 MARIA ROSA DA SILVA P 4 23/03/2017
119619 MARIA RUFINA PORTO J 344 03/08/2017
95595 MARIA SALOME DA COSTA P 82 15/02/2017
94426 MARIA SALOME LOURENCO DE PAIVA C1 703 25/01/2017
131367 MARIA SANTA JORGE LEITE N 422 24/10/2017
83045 MARIA SOLENISA BEZERRA NUNES J 24 06/03/2017
62544 MARIA TEIXEIRA MOTA J 432 24/06/2017
99579 MARIA URBANA A 958 23/11/2017
130234 MARIA VERA LUCIA LEMOS L 301 24/06/2017
75915 MARIA VITORIA RODRIGUES DE OLIVEIRA Q 1051 14/06/2017
4646 MARILENE MENDONCA ROCHA C 129 01/04/2017
11811 MARINA GOMES SILVA B 604 06/04/2017
128130 MARINALDO DOS SANTOS H 825 07/01/2017
130910 MARINA OSORIO GOMES DA SILVA N 916 26/11/2017
79197 MARINA PAULO DO NASCIMENTO P 260 27/03/2017
129081 MARIO BORGES DA SILVA C1 554 15/03/2017
103441 MARIO GONCALVES C1 535 12/10/2017
123513 MARISA CORREA PESSOA C1 545 15/03/2017
95078 MARIZENE SANTANA DOS SANTOS B 231 31/12/2017
127128 MARIZETE NEVES DA SILVA Q 857 30/01/2017
75099 MARLEINE DIAS DE MELLO C 406 07/04/2017
109970 MARLENE ARAUJO MEIRA D 235 27/05/2017
131235 MARLI DELLAFINA N 882 24/11/2017
4207 MARLUCE BURITI SILVA A1 59 19/11/2017
130016 MARTINA GONCALVES DA SILVA I 296 15/06/2017
4107 MARTINIANO TEIXEIRA MOTA J 433 24/06/2017
129150 MATHEUS AMBROZIO DE ALBUQUERQUE N 912 25/11/2017
124511 MATIAS BISPO DOS SANTOS A 1514 17/12/2017
129381 MATILDE CASTRO DOS SANTOS P 429 06/04/2017
97993 MATILDES BORGES DE OLIVEIRA B 904 09/12/2017
53446 MAURICIO DA SILVA FERREIRA O 846 06/12/2017
125757 MAURICIO DE MOURA LEITE D 68 21/11/2017
118580 MAURO FERREIRA NOBRE I 369 08/02/2017
120364 MERCEDES MARIA DE JESUS Q 1134 23/09/2017
46562 MESSIAS MARIA DO NASCIMENTO N 167 03/11/2017
147596 MICHELE DE MAGISTRIS N 696 15/11/2017
118024 MIGUELA BALBINA DE OLIVEIRA O 992 03/10/2017
130148 MIGUEL ARCHANJO MICHELI F 143 06/07/2017
74213 MIGUEL DE OLIVEIRA Q 589 18/06/2017
122613 MIGUEL GONCALVES CAVALCANTE FERREIRA I 193 29/01/2017
131247 MIGUEL JOSE DA SILVA N 756 08/11/2017
131453 MIGUEL MORAIS TEIXEIRA N 270 19/10/2017
50767 MILITAO FERREIRA PIRES O 79 09/03/2017
33399 MILTON DE SOUZA G 300 04/07/2017
70754 MINERVINA FERREIRA GERMANO A 386 21/10/2017
131404 MOABE SILVA BARRETO Q 311 24/01/2017
96318 MOACYR ALVES DA SILVA A2 833 14/08/2017
46193 MOISES FRANCISCO DOS SANTOS O 122 07/05/2017
108494 MOISES MAURI MALATESTA C 63 06/12/2017
102718 MURILO MAGALHAES A 510 01/04/2017
119450 NADIR BARBOSA RIBEIRO H 60 17/10/2017
60887 NAIR CAMPOS DE MOURA R 76 24/06/2017
111711 NAIR CANDIDA ROSA - ERM B 242 04/08/2017
120361 NAIR NUNES DOS SANTOS A2 1045 18/11/2017
147633 NAIR SOARES RIBEIRO I 711 19/11/2017
130027 NATALINA FREITAS ORMANDES P 111 29/03/2017
118862 NATAL LINO DE OLIVEIRA J 361 03/08/2017
51959 NATIMORTO - DALVINA C DE OLIVEIRA O 628 16/01/2017
137562 NATIMORTO DE ARLENE MARIA DE MENEZES E 355 10/06/2017
93586 NATIMORTO - PATRICIA REGINA ANDRADE J 420 10/06/2017
90809 NATIMORTO - SILVANA FATIMA LIMA I 304 28/01/2017
129691 NEI CONSELHO DE OLIVEIRA P 108 30/03/2017
131798 NELMA JACINTO DE MELO D 468 28/09/2017
121064 NELSON FAUSTINO Q 1150 23/09/2017
129005 NELSON PASCHOAL PARICIANO T 559 21/03/2017
109948 NEUMA BANDEIRA DO NASCIMENTO C 198 07/12/2017
130310 NEUSA DE MORAES SILVA F 45 05/07/2017
131260 NEYDE DOS SANTOS SILVA C 152 28/11/2017
59983 NICOLA CONTI FILHO T 218 07/03/2017
111041 NICOLINA MARIA MARTINS P 323 02/04/2017
128929 NIENE MATILDE DE BRITO FERREIRA C1 424 14/03/2017
124248 NILSON ROBERTO AFFONSO - E.R.M E 497 24/11/2017
123501 NILZA PERAZZO E 248 11/02/2017
130399 NITA MARIA DE JESUS SANTOS Q 420 26/01/2017
71822 NIVALDO MONTEIRO DA SILVA A 875 17/08/2017
130714 NIVALDO PEREZ MARAN N 384 23/10/2017
77931 NOEMIA DOS SANTOS SILVA D 91 04/12/2017
131188 NOEMIA MELO SILVA BEZERRA D 456 28/09/2017
74240 NORBERTO DA PAIXAO NUNES Q 325 10/06/2017
17124 NORBERTO SILVA GANANCA B 669 27/02/2017
131254 NORMA GASPARI ALVES F 393 12/07/2017
103172 NORTHON DE SOUZA MATOS C1 392 14/08/2017
11921 OCTAVIO JOAQUIM B 969 19/12/2017
55641 ODAIR AUGUSTO GERALDO O 1306 19/06/2017
110479 ODAIR CARDOSO K 16 08/12/2017
130386 ODETE DA SILVA LIMA M 2 16/07/2017
95690 OITI BORGES DA SILVA B 982 20/12/2017
97153 OLGA BARBARA DE LIMA B 536 30/09/2017
129593 OLGA DE PAULA MULATIERE Q 521 25/04/2017
103557 OLIVIA VICENTE DA SILVA A 991 27/05/2017
66926 OLYMPIA BERNARDO FERREIRA A2 239 24/07/2017
128132 ORLANDO ANTONIO ALVES DE ARAUJO J 363 09/02/2017
60784 ORLANDO DUARTE T 402 02/05/2017
40270 ORLANDO DUARTE FILHO J 318 02/05/2017
128220 ORLANDO FRANCISCO SANTANA H 472 06/01/2017
123425 ORLANDO REDE P 722 08/05/2017
106060 OSCARINO OLIMPIO DE BARROS A2 562 17/03/2017
73011 OSCAR SARTORI Q 1034 12/08/2017
122583 OSORIA CARDOSO FLAUSINO - E.R.M. A 1389 03/07/2017
131021 OSORIO ALVES DOS SANTOS C1 515 14/03/2017
103137 OSVALDO CAPARROZ O 671 16/08/2017
124195 OSWALDO COSTA Q 32 20/11/2017
122819 OSWALDO DA SILVA Q 42 03/09/2017
86342 OSWALDO DOMINGOS CARNEIRO Q 646 18/02/2017
128985 OSWALDO DOMINGUES DOS SANTOS O 896 12/04/2017
130535 OSWALDO MIGUEL DE SOUZA A2 1096 27/02/2017
84351 OZIEL MORAIS CASTRO I 630 26/02/2017
130417 PASCHOAL OLIVEIRA DA ROCHA H 822 14/06/2017
147595 PASCOAL MENCONCINI N 676 15/11/2017
88090 PATRICIA ALEJANDRA ALVAREZ CANETE O 1248 09/12/2017
126277 PAULINO BATISTA FILHO M 46 15/02/2017
129211 PAULO CLIMARQUES TELES Q 1064 01/02/2017
121272 PAULO COSTA DE CAMPOS J 404 05/08/2017
51300 PAULO DONIZETE DA SILVA O 232 11/02/2017
95912 PAULO FERREIRA DE SOUZA P 639 22/06/2017
103388 PAULO HENRIQUE GOMES FERREIRA A 917 22/11/2017
50445 PAULO HONORIO DE MORAES O 42 10/08/2017

91859 PAULO ROBERTO BELENTANI P 299 30/03/2017
130560 PAULO ROBERTO CITELLI J 431 10/02/2017
88136 PAULO ROBERTO INHUDES - ERM A 894 15/01/2017
121003 PAULO ROBERTO OLEGARIO K 19 08/08/2017
105621 PAULO ROGERIO MAZZA B 861 26/06/2017
93380 PAULO ROGERIO NAVAES PEREIRA B 923 13/12/2017
121998 PEDRO ALEXANDRE BUQUI F 291 01/12/2017
96327 PEDRO ALVES DE OLIVEIRA NETO P 547 08/05/2017
131299 PEDRO APARECIDO FELICIO M 237 28/07/2017
118552 PEDRO DA SILVA MARTINS B 1076 22/04/2017
120857 PEDRO HONORIO DE MORAES G 520 28/01/2017
129248 PEDRO MANOEL ALVES T 76 19/03/2017
69109 PEDRO ROBERTO DE LIMA MARCOS A 724 16/04/2017
144434 PEDRO ROGERIO PEREIRA RUIZ - ERM J 239 07/02/2017
127886 PEDRO SEVERINO MIGUEL DA SILVA Q 354 25/01/2017
130865 PEDRO TIBURCIO DA SILVA C 445 30/06/2017
144589 PURCINA FERREIRA DE SOUZA O 612 19/02/2017
130325 QUITERIA JOSEFA MARTINS E 58 08/06/2017
119732 RAFAEL DANTAS DOS SANTOS I 598 28/02/2017
108161 RAFAEL LEONARDO FERREIRA A 1108 13/06/2017
109753 RAFAEL MEDEIROS PINHEIRO A 941 22/11/2017
104756 RAFAEL REIS DOS SANTOS A 402 20/03/2017
107166 RAFAEL ZELENCOV MENDES SANTOS A 1521 03/12/2017
129154 RAIMUNDA SOARES PINTO P 737 08/05/2017
125018 RAIMUNDO PEREIRA SOUZA J 67 05/02/2017
104288 RAIMUNDO ROSA DE JESUS B 148 05/02/2017
108540 RAMIRES SANTANA A 1032 31/05/2017
15652 RAMONA CARDENES B 867 23/05/2017
104460 RAQUEL LOPES DE OLIVEIRA A 193 27/02/2017
56472 RAQUEL MARIA DE JESUS BOTARO P 827 20/12/2017
63277 RAQUEL QUILES GERALDO Q 533 07/04/2017
68869 REGINA ALVES DA SILVA A 841 20/02/2017
92673 REGINA ETELVINA DA SILVA B 914 12/12/2017
144432 REGINALDO NOBRE DE BRITO J 237 07/02/2017
128898 REGINA MARTINS BERALDO A2 1307 28/02/2017
120526 RENATO DE CAMPOS BUENO C 30 25/10/2017
106799 RENATO MUNIZ MATOS C1 397 16/09/2017
95312 RENATO SOARES DE JESUS P 718 31/05/2017
105360 RENDALL AMERICO DO BRASIL N 724 23/07/2017
129030 RENE PAULINO DA SILVA P 669 06/05/2017
130158 RICARDINA DE SOUSA C 564 30/05/2017
98695 RICARDO GONSALES DA ROCHA - DESCONH. 2661/01 B 900 09/12/2017
114584 RICARDO HERNANDES L 73 18/06/2017
59157 RICARDO ROCHA DOS SANTOS S 36 24/08/2017
122656 RITA ISABEL MARQUES DA SILVA J 316 08/02/2017
104669 RIVALDO CARNEIRO DO NASCIMENTO G 532 26/01/2017
59076 ROBERTO APARECIDO LUCIANO C1 391 10/08/2017
129464 ROBERTO GOMES DA SILVA P 433 26/04/2017
91963 ROBERTO MANRUBIA P 683 29/05/2017
96090 ROBERTO MOTA LINS P 122 09/06/2017
130631 ROBERTO SOUZA DO NASCIMENTO G 515 03/08/2017
124666 ROBSON FREITAS DE LIMA D 213 08/09/2017
106204 ROBSON SOUZA SANTANA A 395 22/03/2017
128501 ROBSON TADDEO BELLINATI P 776 06/04/2017
96468 RODRIGO DE OLIVEIRA ROCHA B 730 17/11/2017
92211 RODRIGO DOS SANTOS ALONSO N 150 01/07/2017
97503 RODRIGO PEDRO DE OLIVEIRA T 177 23/08/2017
131014 ROGERIO GOMES DE SOUZA D 67 16/08/2017
35882 ROGERIO MELO DA SILVA F 324 09/04/2017
106719 ROGERIO SERGIO DA SILVA A 780 12/05/2017
106607 ROMUALDO DE LIMA MARTINS A 1129 16/06/2017
128050 RONALDO RANCAN DA SILVA Q 1187 03/02/2017
83504 ROSA ALVES DOS SANTOS J 110 06/12/2017
15754 ROSA DOS SANTOS RAMOS B 1228 22/04/2017
118048 ROSA FERREIRA DOS SANTOS I 89 24/01/2017
116764 ROSALIA DA CONCEICAO L 77 18/06/2017
112548 ROSALIA DO ROSARIO SOARES MATEUS N 832 23/11/2017
129242 ROSALINA MARTINS BARBOSA C 235 18/05/2017
117157 ROSALVO GOMES COELHO FILHO C1 195 12/03/2017
18038 ROSANE GUIMARAES MOTA B 176 12/04/2017
100809 ROSA PEREIRA GONCALVES C1 534 12/10/2017
121763 ROSA PIANUCCI ALVES A 672 21/04/2017
130980 ROSARINA DE NAZARE PAMPLONA DOS SANTOS N 972 28/11/2017
129512 ROSELINA SARMENTO ALVES A2 111 11/04/2017
127013 ROSENEIA DA LUZ MORAIS J 378 09/02/2017
103052 ROSINEIDE REGINA DA SILVA G 399 22/01/2017
129163 ROZEMIRO FIRMINO DE BARROS C1 692 16/03/2017
110803 RUBEM SOUZA L 64 28/10/2017
113525 RUBENS COLUCCI L 306 24/06/2017
106568 RUBENS FLORES JUNIOR A 706 25/04/2017
109122 RUTH DE SOUZA D 279 17/05/2017
108295 SALETE IZABEL DOMINGOS DOS SANTOS D 380 24/05/2017
118824 SALVADORA APARECIDA ROCHA GOMES D 272 15/05/2017
104837 SALVADOR GERONIMO DA SILVA C 64 06/12/2017
127152 SALVADOR SANTOS DA SILVA C 436 16/12/2017
104983 SAMUEL DE SENA C 42 06/12/2017
107710 SANDRA BATISTA SILVA A 816 17/05/2017
96746 SANDRO NAVARRO A2 66 03/09/2017
117297 SANTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS D 497 19/11/2017
20298 SANTO LATORRE D 509 12/11/2017
23120 SANTO LUIZ DE ARAUJO E 267 09/02/2017
69004 SEBASTIANA DOMINGUES DE SOUZA R 138 28/07/2017
23560 SEBASTIANA ROCHA CAMARGO D 503 21/12/2017
106278 SEBASTIANA ROSA DO NASCIMENTO N 800 23/07/2017
116481 SEBASTIAO ALVES CACHIADO Q 192 05/09/2017
15773 SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA J 132 22/03/2017
70421 SEBASTIAO DE SOUZA GOMES Q 501 12/05/2017
83162 SEBASTIAO FRANCISCO I 370 31/01/2017
49983 SEBASTIAO LEANDRO DE LIMA N 433 05/10/2017
122526 SEBASTIAO LUIZ DA SILVA K 175 25/08/2017
91608 SEBASTIAO LUIZ PEREIRA P 195 13/06/2017
110248 SEBASTIAO NOEL ROMAO D 471 29/05/2017
102819 SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA O 1147 26/08/2017
132594 SEBASTIAO PEREIRA - ERM Q 905 13/01/2017
128871 SEBASTIAO PEREIRA LIMA P 676 07/05/2017
73312 SEVERINO ALVES DA SILVA Q 581 15/04/2017
94115 SEVERINO FELIX DA ROCHA C1 700 25/01/2017
58081 SEVERINO SOARES DE VILA C 74 18/12/2017
15281 SHIMPEI KUROZAWA B 601 07/02/2017
129825 SIDNEY DA CONCEICAO E SILVA C 244 18/05/2017
129400 SILAS DE CARVALHO C1 256 13/03/2017
129488 SILAS GOMES DE SOUZA A1 24 06/03/2017
90848 SILVANA DE SOUZA SANTOS - ERM Q 93 26/09/2017
130306 SILVANA RAMOS DA COSTA RODRIGUES P 465 29/06/2017
118931 SILVIO RIBEIRO J 161 17/07/2017
51633 SIMAO ALVES DA SILVA O 366 25/11/2017
133395 SIVALDO DUTRA N 617 30/10/2017
9175 SOLANGE XAVIER DOS SANTOS B 494 12/09/2017
129544 SONIA ALVES DE SOUSA M 93 20/07/2017
96444 SONIA MARIA DE OLIVEIRA CURSI P 849 03/07/2017
129217 SONIA MARIA ROCHA DA SILVA P 755 01/06/2017
110286 SONIA VENANCIO CUNHA J 292 30/07/2017
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116346 SUELEN FERREIRA BARROS FERREIRA K 92 16/08/2017
18119 SUELI AMARAL DE OLIVEIRA B 1073 15/12/2017
112856 SUELI DA SILVA N 21 07/10/2017
97727 SUELI MARIA MARTINS DA SILVA B 897 09/12/2017
132818 SUMIKO IMAI YAMADA - ERM I 396 04/02/2017
107881 TALCIDIO D’OLIVEIRA L 320 06/11/2017
88623 TAMOTU FURUNO P 378 10/03/2017
95963 TARCILA DE CAMARGO JULIAO P 359 07/03/2017
63414 TATUSUO KRUZAU B 714 06/02/2017
95372 TEODORO NUNES DOS SANTOS B 468 15/09/2017
35084 TEREZA DA SILVA OLIVEIRA G 276 12/06/2017
103110 TEREZA TENORIO DE CARVALHO A2 1248 18/09/2017
105784 TEREZINHA ALVES CORREA SILVA A 163 28/02/2017
120131 TEREZINHA BRAGA GONSALES P 410 04/04/2017
96680 TEREZINHA DA SILVA CUNHA A 511 01/04/2017
130599 TEREZINHA PIRES DE OLIVEIRA A 1441 05/07/2017
131026 TEREZINHA RIBEIRO DOS SANTOS F 550 16/07/2017
116088 THEMISTOCLES JOSE DE SOUZA C 361 29/10/2017
128329 THIAGO APARECIDO DOS SANTOS J 304 08/02/2017
119612 THIAGO HENRIQUE PEREIRA Q 872 08/01/2017
106540 THOMAZA ORTADO GONCALEZ A 692 24/04/2017
95019 TIAGO APARECIDO CAMPOS SIQUEIRA P 230 13/06/2017
138963 TIFFANY LIMA SANTOS O 944 07/12/2017
129987 ULISSA LAZARINA TOZZO P 763 13/05/2017
85253 VALDAIR JOSE K 227 04/12/2017
144103 VALDECI SILVA DOS SANTOS - ERM K 168 09/01/2017
129776 VALDECY COSTA DE ARAUJO P 509 30/04/2017
128571 VALDECY PEREIRA SANTOS L 194 19/01/2017
128432 VALDELICE DA SILVA SANTOS L 79 18/01/2017
103667 VALDELICE SATILO DOS SANTOS A 27 01/02/2017
110289 VALDEMAR DOS SANTOS J 175 03/08/2017
108187 VALDEMAR HERMOGENES DE SAO JOSE A2 879 13/09/2017
100348 VALDEMIR NARCISO LOPES A 1124 16/06/2017
130053 VALDENE ARAUJO DA SILVA P 672 07/05/2017
122287 VALDENETE FERREIRA DA SILVA O 655 20/02/2017
130191 VALDENILSON DA CRUZ SANTOS C 252 19/05/2017
64350 VALDERES GOMES RIBEIRO B 1079 28/08/2017
115733 VALDETE DA SILVA A 1233 04/07/2017
109167 VALDETE LOURENCA DA SILVA M 211 09/11/2017
128203 VALDIR ANTUNES LIMA Q 423 26/01/2017
59689 VALDIR FERREIRA DE CARVALHO T 148 03/07/2017
129826 VALDOMIRO ALVES P 565 06/04/2017
131213 VALDOMIRO JOSE DA SILVA F 177 06/07/2017
107081 VALDO PEREIRA K 292 10/12/2017
130451 VALERIO MOREIRA VILELA C1 536 14/03/2017
129233 VALTER NERY DE ANDRADE P 605 03/05/2017
130964 VANDA XAVIER DE ARAUJO D 309 24/09/2017
131145 VANDERLAN PEDROSO D 420 28/09/2017
128133 VANDERLEI CASTILHO K 69 08/01/2017
128600 VANESSA PEREIRA DA SILVA Q 474 27/01/2017
106736 VERA LUCIA LIGLI DE CARVALHO BASTOS A 794 13/05/2017
118854 VERA LUCIA MARIA DE JESUS K 4 07/08/2017
72850 VERIDIANA MARIA DE MIRANDA Q 364 11/02/2017
131332 VICENCIA GONCALVES DE OLIVEIRA N 983 29/11/2017
106802 VICENTE CASTOR DOS SANTOS N 289 12/07/2017
117307 VICENTE DE PAULO RIBEIRO H 385 11/06/2017
61319 VICENTE JOAQUIM PEREIRA B 8 13/03/2017
104294 VICENTE MARTINS VIANA O 405 01/03/2017
129152 VICENTINA APPARECIDA PEREIRA J 402 10/02/2017
73716 VICTOR VALERIO Q 580 14/04/2017
61139 VILMA ALVES DE OLIVEIRA B 510 16/12/2017
127247 VILMA TEIXEIRA GIBIN Q 348 24/01/2017
129409 VINICIIUS BARBOSA MARTINS PEREIRA P 258 31/03/2017
130683 VITAL DA COSTA MARQUES K 276 18/10/2017
130298 VITAL GADELHA DE SOUZA GOMES DE SA E 33 06/06/2017
128707 WAGNER DE CARVALHO O 898 12/04/2017
96168 WALDEMAR BONACCIO JUNIOR L 82 22/05/2017
81957 WALDEMAR CEOLIN I 100 17/01/2017
9440 WALDEMAR RIBEIRO C 196 08/07/2017
65406 WALDEMIRO PEREIRA DOS SANTOS A2 169 10/12/2017
71396 WALDENICE RODRIGUES DOS SANTOS A 606 09/11/2017
119066 WALDIR DE SIQUEIRA D 544 03/06/2017
108279 WALDYR PEDROSO CARLINI K 194 08/12/2017
128454 WALTENICE DA SILVA SANTANA P 371 03/04/2017
117705 WALTER PEREIRA CALDAS T 474 11/10/2017
128798 WANDERLEY SANCHES S 90 10/03/2017
131316 WELLINGTON HENRIQUE SENA DE FREITAS N 850 23/11/2017
129358 WILLIAM BARBOSA DE MELO H 728 12/03/2017
116575 WILLIAN LOBO SOUZA C 393 29/10/2017
127677 WILSON MOREIRA DE ALVARENGA Q 993 01/02/2017
75448 XISTO GONCALVES MOREIRA Q 216 31/10/2017
125542 YUNARA CRISTINA DA SILVA SANTOS D 451 13/12/2017
119042 ZALINA SOARES DE FREITAS Q 444 14/09/2017
133582 ZELIA DE FREITAS VIDAL NOGUEIRA N 489 08/11/2017
123803 ZENAIDE MORAIS FERREIRA L 67 19/12/2017
128599 ZENAIDO BORGES DE OLIVEIRA A2 433 24/02/2017
129600 ZENALIA ALVES DE SOUZA P 5 23/03/2017
13622 ZENI DE OLIVEIRA JOAQUIM B 1146 19/12/2017
117377 ZILDETE MARTINS SILVA P 479 28/04/2017
95894 ZITA DA SILVA MASCARENHAS P 626 12/05/2017
110939 ZULMIRA MARIA BATTAGGIA Q 887 10/01/2017
84048 ZULMIRA SCHULTZ LEME I 667 27/02/2017
Total de nichos listados: 1292 nichos.

Edital de Publicação nº 28/19.
A Sra. Rosemeire Batista Salgado de Almeida, Diretora do Depto de Serviços Funerários do Município de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO que de acordo com a Resolução nº 76/2002
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Decreto Municipal nº 22108/2003 e Decreto Municipal nº
32.431 de 06/02/2015, por não comparecimento ao Fácil para solicitar abertura de Processos Administrativos,
o débito referente à contratação do funeral será implantado em nome do requerente, que terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para retirada de boletos no Departamento de Serviços Funerários; após esse prazo, os
boletos deverão ser retirados junto ao FÁCIL.
A falta de pagamento implicará na inscrição do debito na Divida Ativa do Município.

Notas contratadas em setembro de 2019
Processo Requerente Valor UFGNota de Serviço
1497/19 Rosangela Calista da Silva 389,655956581-CEN
1497/19 Romel Arquimedes Silva Santos 441,174556605-CEN
1497/19 Edson Barboza Sales 443,850256606-CEN
1497/19 Lucilene Ferreira 394,257056618-CEN
1497/19 Carmelita Brandão de Oliveira 207,092956689-CEN
1497/19 Adalberto da Silva Cruz 297,233956690-CEN
1497/19 Celma Macedo Souza Lacerda 389,827656714-CEN
1497/19 Emerson Antunes de Oliveira 303,130656735-CEN
1497/19 Valter Aparecido Bastos 392,539556737-CEN
1497/19 Miriam dos Santos Silva 383,930956745-CEN
1497/19 Geovani F. Torres dos Santos 121,950784311-CAM
1497/19 Lindamara Frandoloso da Silva 237,293684413-CAM
1497/19 Elisio Aparecido da Costa 145,435184419-CAM
1497/19 Eleni de Campos Silva 235,576184536-CAM
1497/19 Adalberto da Silva Santos 298,951484570-CAM
1497/19 Nilton Aparecido de Souza 327,998184576-CAM
1497/19 Ricardo Palma de Santana 329,887384592-CAM
1497/19 Elza Lourenço Pereira 325,286284602-CAM

1497/19 Carlos Alberto S. Chendi Junior 394,257084680-CAM
1497/19 Diego Martins Fernandes 145,435184698-CAM
1497/19 Fabricio Aparecido Costa Silva 145,435184712-CAM
1497/19 João Batista Ramos dos Santos 235,576184751-CAM
1497/19 Fabiana de Albuquerque Gomes 391,545184817-CAM
1497/19 Silvana Pereira de S. Passos 237,293684840-CAM
1497/19 Daniel Trevisan de Araujo 329,887384857-CAM

Edital de Publicação nº 29/19.
A Sra. Rosemeire Batista Salgado de Almeida, Diretora do Depto de Serviços Funerários do Município de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO que de acordo com a Resolução nº 76/2002
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Decreto Municipal nº 22108/2003 e Decreto Municipal nº
32.431 de 06/02/2015, por não comparecimento ao Fácil para solicitar abertura de Processos Administrativos,
o débito referente à contratação do funeral será implantado em nome do requerente, que terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para retirada de boletos no Departamento de Serviços Funerários; após esse prazo, os
boletos deverão ser retirados junto ao FÁCIL.
A falta de pagamento implicará na inscrição do debito na Divida Ativa do Município.

Notas contratadas em setembro de 2019
Processo Requerente Valor UFGNota de Serviço
1497/19 Emerson José S. de Almeida 394,257056834-CEN
1497/19 Diego Santos Pereira 208,810456843-CEN
1497/19 Gilva Pina dos Santos 389,827656879-CEN
1497/19 Abner Alves Queiroz 208,810456897-CEN
1497/19 Francisco de Jesus Teixeira 389,827656975-CEN
1497/19 Lucinaldo Aparecido Barbosa 289,827656919-CEN
1497/19 Najila Alves Francisco 207,092956934-CEN
1497/19 Elizabeth Mollini de Freitas 396,085957021-CEN
1497/19 Rosineide Ferreira da Rocha 326,702484964-CAM
1497/19 Rogerio Casttelani da Silva 147,152685028-CAM
1497/19 Ana Carolina Quatis dos Santos 385,648485039-CAM
1497/19 Fernanda Ageu de Lima 147,152685113-CAM
1497/19 Luiza Marina do Carmo Falcão 391,545185137-CAM
1497/19 Alexandre Bruno 323,990685162-CAM
1497/19 Edilberto Gomes de Oliveira 478,242188193-CAM
1497/19 Roberta Caroline Neves 326,702485197-CAM
1497/19 Dutra Ianov 342,397985204-CAM
1497/19 Fernanda Costa dos Santos 235,576185258-CAM
1497/19 Anderson da Silva Tavares 448,565785278-CAM
1497/19 Alexandra Ap. Muniz de Souza 332,599185305-CAM
1497/19 Cybelle de Moura Gonçalves 332,599185385-CAM
1497/19 Danilo Martins de Souza 145,435185449-CAM
1497/19 Raquel Ribeiro Nascimento 443,850285564-CAM

PORTARIA Nº 059/2019- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

PORTARIA Nº. 60/2019-SE
De 10 de dezembro de 2019.

O Secretário de Educação, Sr. PAULO CÉSAR MATHEUS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao disposto no inciso XI, do artigo 2º, e artigos nºs 58/60 da Lei Federal nº 13.019/2014 alterada
pela Lei Federal nº 13.204/15, que determina a criação da comissão de monitoramento e avaliação: órgão
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre a Administração Municipal Direta e
Indireta e os Conselhos Educacional/Gestor, sendo estes, organizações da sociedade civil (OSCs) regularmente
constituídos sob a forma de entidade privada, com personalidade jurídica, sem fins lucrativos, para auxiliarem
a unidade educacional a qual se vinculam, prestando assistência financeira, em caráter suplementar, e nos
termos e Lei Municipal nº 7.270/2014, que instituiu no município o Programa de Recursos Educacionais
Descentralizados – PROREDE; e pela Lei Municipal nº 7.305/2014, que criou os Conselhos Gestores dos
Centros de Educação Unificados – CEUs, autorizando a estes o repasse de recursos financeiros no âmbito do
PROREDE, ambas alteradas pela Lei Municipal nº 7.622/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização das Parcerias celebradas entre a
Secretaria de Educação os Conselhos Educacional e Gestor, e designar os servidores abaixo nomeados:
a) CHRESTIANE VAZ DO NASCIMENTO SILVA - CF. 58222 
b) FABIANA MAYUMI TAKAHASHI - CF. 58776
c) RENATA DE MACEDO VEZZANI - CF. 63104  
Art. 2º - Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem prejuízo de outros deveres e
prerrogativas previstos em lei:
I . Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com os Conselhos: Gestor e Educacional.
I I . Realizar visitas in loco as unidades educacionais que recebem os repasses das verbas do PROREDE.
Acompanhar a pesquisa de satisfação com os beneficiários do equipamento com base na aplicação dos
recursos repassados, cujos resultados servirão de subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.
III . Preencher e homologar semestralmente o relatório técnico de monitoramento, avaliação e fiscalização dos
recursos do PROREDE, com base nas visitas in loco e documentos/relatórios apresentados pela Unidade
Educacional/Conselho, equivalente aos períodos de 01 de janeiro a 30 de junho e, 01 de julho a 31 de dezembro
corresponde ao ano letivo vigente, o qual deverá conter:
a) valores das cotas transferidas pela administração pública e saldo remanescentes do período anterior;
b) descrição sumária das metas, bem como as atividades, aquisições e contratações programadas com
observância nos limites das cotas descritas no plano de trabalho aprovado;
c) análise se restou comprovado o cumprimento do plano de trabalho, as metas atingidas, seus resultados,
bem como o impacto do benefício social obtido com a utilização dos recursos;
d) relatar a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como indicar as providências a serem
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adotadas para sanar os problemas detectados;
e) informar a existência de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas
auditorias. 
IV. Entregar no Departamento de Controle da Execução Orçamentária o relatório técnico de monitoramento,
avaliação e fiscalização devidamente homologado pela comissão, até o dia 10 do mês subsequente ao período
analisado ou quando solicitado pelo Gestor do Termo de Colaboração.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

REPUBLICAÇÃO POR ERRO DE IMPRENSA
A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Colaboração com dispensa de Chamamento
Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as alterações da Lei Federal nº
13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de Educação para o desenvolvimento
complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade
Educação Básica / Educação Infantil  conforme segue:

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 001524/2019-SESE03 - RPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52.828/2019
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICÍPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: ONG - INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL PALAVRA VIVA
MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA/EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
FINALIDADE: ATENDIMENTO DE VAGAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 16/12/2019.
VIGÊNCIA: 05 ANOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.
RECURSOS PÚBLICOS: R$ 5.788.600,08

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2019–SEL
 CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIO PARA FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS

POR PESSOAS JURÍDICAS, PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO
DA20ª CORRIDA E CAMINHADA DO BATOM

O MUNICÍPIO DE GUARULHOS, por intermédio da Secretaria de Esporte e Lazer, torna público o presente
Edital, tendo por objetivo a captação de patrocínio para fornecimento de bens e serviços por pessoas jurídicas,
para organização e realização da 20ª CORRIDA E CAMINHADA DO BATOM, sem quaisquer ônus para a
Administração Pública, consoante contrapartidas e demais condições estabelecidas no presente Edital.
1 - DAS CARACTERÍSTICAS DO EVENTO
1.1. É realizada, anualmente, no mês de março, a Corrida e Caminhada do Batom, evento que faz parte da
programação dedicada a homenagear as mulheres guarulhenses, em virtude do Dia Internacional da Mulher.
1.2. A Corrida e Caminhada do Batom contará com aproximadamente 3.000 (três mil) participantes, distribuídos
da seguinte forma: a) 1.000 (mil) mulheres na corrida; e b) 2.000 (duas mil) na caminhada.
1.3. A Corrida e Caminhada do Batom integra o Calendário Oficial de Corridas de Rua do município, tendo por
objetivo incentivar a prática desportiva e contribuir para a melhoria da qualidade de vida de seus praticantes.
1.4. Além disso, movimenta a economia local, pois atrai um grande número de turistas para a cidade de
Guarulhos.
1.5. Em 2020, será realizada a 20ª edição, que ocorrerá no dia 29 de março.
2 - DO OBJETO
2.1. O presente Edital tem por objetivo selecionar propostas de patrocínio para a organização e realização da
20ª Corrida e Caminhada do Batom, que será realizada no dia 29 de março de 2020, na cidade de Guarulhos,
conforme Memorial Descritivo, Anexo I.
2.2. Pelo fornecimento dos materiais e organização do evento na forma prevista neste projeto, a
empresa vencedora não receberá qualquer pagamento em dinheiro por parte do Município, sendo a
única contrapartida a exploração publicitária.
3 -DOS IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PATROCÍNIO E
PROCESSO DE SELEÇÃO
3.1. Estão impedidas de participar do patrocínio a que se refere o presente Chamamento Público as pessoas
jurídicas:
a) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, quer seja no âmbito da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (artigo 87, IV da Lei federal nº 8.666/93) e as suspensas ou
impedidas para licitar e contratar com a Administração, qual seja, esfera de governo do órgão sancionador
(artigo 87, III da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02), conforme Súmula nº 51 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
b) cuja falência haja sido decretada;
c) estrangeiras que não funcionem no país;
d) reunidas em regime de consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.
4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1. Os interessados em participar do presente Chamamento deverão apresentar suas propostas até as 16h
do dia 29 de janeiro de 2020, protocolando-o na sede da Secretaria de Esporte e Lazer, situada na Rua: Claudino
Barbosa nº 313 – Anexo II - 2º Andar, bairro Macedo, Guarulhos.
4.2. As propostas serão abertas pela Comissão Especial de Avaliação, às 9h30min do dia 30 de janeiro de
2020, na sala da Divisão Técnica de Eventos, Recreação e Lazer, situada na Rua: Claudino Barbosa nº 313 –
Anexo II - 2º Andar, bairro Macedo, Guarulhos.
4.3. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, contendo
os seguintes dizeres em sua face externa:

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2019-SEL
SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PATROCÍNIO PARA A ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA 20ª CORRIDA E
CAMINHADA DO BATOM
PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
4.4. O proponente deverá preencher a PROPOSTA DE PATROCÍNIO (ANEXO III) e apresentar sua proposta
instruída pelos seguintes documentos, devidamente assinados pelo seu representante legal, na ordem abaixo
descrita:
4.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou
4.5.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, ou
4.5.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.
4.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
4.6. REGULARIDADE FISCAL
4.6.1. Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -F.G.T.S., fornecido pela
Caixa Econômica Federal.
4.6.2. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por ela administrados, inclusive créditos tributários relativos às contribuições sociais, conforme Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014.
4.6.3. Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tributários Estaduais, expedido pela
Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede da licitante ou declaração de
isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei. Quando não
houver obrigatoriedade de inscrição da empresa, conforme modelo ANEXO VI.
4.6.4. Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tributários Municipais, quando houver
obrigatoriedade de inscrição da empresa, ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo
representante legal da licitante, sob as penas da lei, quando não houver obrigatoriedade de inscrição da
empresa, conforme modelo ANEXO VII.
4.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme disposto na Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.
4.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
4.7.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
4.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Edital, mediante a apresentação de atestado (s) expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
4.9. DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL HABILITATÓRIA

4.9.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não
há fato impeditivo para sua habilitação e que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
conforme modelo ANEXO V.
4.10.DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
I - serão aceitas certidões positivas de débito, com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código
Tributário Nacional;
II - para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se outro
prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 6 (seis) meses entre a data de
sua expedição e a da abertura do certame;
III - a aceitação dos documentos obtidos via “internet” ficará condicionada à confirmação de sua validade,
também por esse meio, pela Comissão Especial de Avaliação;
IV - os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos
que configurem o seu requerimento.
5 - DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. A seleção das propostas de patrocínio será processada e julgada pela Comissão Especial de Avaliação,
cabendo-lhe conduzir os trabalhos necessários a sua realização.
5.2. A Comissão Especial de Avaliação será composta pelos seguintes servidores da Secretaria de Esporte
e Lazer:
a) Jefferson Alecsander Bonáccio, CF nº 7722;
b) Gilson Daniel Del Santo, CF nº 7623;
c) Marcell Barbosa da Fonseca Vieira, CF nº 58828.
5.3. A proposta deverá ser instruída com toda a documentação exigida no item 4.
5.4. Caso a proposta não atenda às exigências previstas neste Edital, a Comissão Especial de Avaliação
considerará tal proposta inabilitada. 
5.5. Será considerado selecionado o participante habilitado que apresentar proposta em conformidade com o
Anexo I, deste Edital.
5.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será procedido por sorteio, pela
Comissão Especial de Avaliação, com prévia notificação aos interessados, do dia, hora e local, em que
poderão comparecer para acompanhamento do sorteio.
6–DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
6.1. O resultado preliminar deste Chamamento será publicado no Diário Oficial do Município e no site da
Prefeitura de Guarulhos – www.guarulhos.sp.gov.br.
7 - DOS RECURSOS
7.1. Caberá pedido de recurso da decisão da Comissão Especial de Avaliação, no prazo de 3 (três) dias úteis,
a contar da data de publicação do resultado preliminar no Diário Oficial, que deverá ser protocolado no
expediente da Secretaria de Esporte e Lazer, situada na Rua: Claudino Barbosa nº 313 – Anexo II - 2º Andar –
Macedo, Guarulhos, no horário das 9h às 17h, direcionado ao Secretário de Esporte e Lazer, podendo ser
interposto por qualquer proponente interessado.
7.2. O ato de deferimento ou não dos recursos será motivado, sendo os resultados publicados no Diário Oficial
do Município.
8 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1. O resultado final da seleção será publicado no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura de
Guarulhos – www.guarulhos.sp.gov.br.
8.2. Realizado todos os ritos e prazos previstos neste Edital, caberá ao Secretário de Esporte e Lazer de
Guarulhos a homologação do resultado definitivo.
9 - DA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA
9.1. A parceria decorrente deste Chamamento Público será formalizada mediante a assinatura de Termo de
Cooperação, cuja minuta integra este Edital, ANEXO IV.
9.2. Se, por ocasião da celebração da parceria, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária para
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a
Comissão Especial de Avaliação verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a
regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.
9.3. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item acima por meio eletrônico hábil de
informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de
regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência,
sob pena de a contratação não se realizar.
9.4. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação, comparecer
no local e horário indicados pela Comissão Especial de Avaliação para assinatura do termo de cooperação. O
prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do interessado e aceita
pela Administração.
9.5. Em contrapartida pelo patrocínio, a empresa vencedora do procedimento seletivo e seus parceiros
receberão autorização para veiculação de publicidade em todos os materiais relacionados à promoção,
divulgação, programação, bem como durante o período de organização da 20ª Corrida e Caminhada
do Batom, conforme Benefícios do Patrocinador – ANEXO II.
9.6. A Secretaria de Esporte e Lazer em nenhuma hipótese proporcionará ao patrocinador contraprestação
financeira, nem lhe transferirá quaisquer bens, valores ou insumos em contrapartida ao patrocínio objeto do
presente Chamamento Público, correndo por inteira e exclusiva responsabilidade do proponente todos os
custos, despesas, riscos e responsabilidades inerentes e decorrentes da apresentação das propostas.
9.7. O termo terá prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 30 (trinta) dias após a realização do
evento.
9.8. Celebrado o Termo de Cooperação, a Secretaria de Esporte e Lazer designará o respectivo gestor.
10 -DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1.Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, conforme artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/
93, a patrocinadora estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e
demais sanções e cominações previstas em lei.
10.2.As penalidades serão aplicadas garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.
10.3. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público, contra princípios da Administração Pública,
ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante o Chamamento Público ou ao longo
da execução do termo de cooperação, será objeto de instauração de processo administrativo de
responsabilização, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções
administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993.
11 -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos,
deverão ser encaminhados à Comissão Especial de Avaliação, até o segundo dia útil que anteceder a abertura
das propostas, exclusivamente de forma eletrônica, pelo endereço eletrônico:
guarulhosdivisaodeeventos@gmail.com, indicando no assunto “Edital de Chamamento Público nº 007/2019”.
11.2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Os esclarecimentos
serão prestados pela Comissão Especial de Avaliação, bem como entranhados aos autos do processo de
Chamamento Público, no qual estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.3. Eventual modificação no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejará divulgação pela
mesma forma que se deu o texto original, estendendo-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a
alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de qualquer documento apresentado ou
a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação
das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para
apuração do cometimento de eventual crime. A par disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra
após a celebração do termo, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento e/ou aplicação das sanções
previstas.
11.5. Este Edital poderá ser consultado e impresso através do site da Prefeitura de Guarulhos, no endereço:
www.guarulhos.sp.gov.br.
11.6. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
a) Anexo I – Memorial Descritivo;
b) Anexo II – Benefícios do Patrocinador;
c) Anexo III – Modelo de Proposta de Patrocínio;
d) Anexo IV – Termo de Cooperação;
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal Habilitatória;
f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Isenção da Fazenda Pública do Estado;
g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Isenção da Fazenda Pública do Município.
11.7. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pela Comissão
Especial de Avaliação.

ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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OUTRAS EXIGÊNCIAS
1. No dia que antecede o evento, 28/03/2020, o proponente deverá providenciar a seguinte estrutura para a
entrega dos Kits e captação dos alimentos doados pelos participantes.
Recursos humanos e equipamentos necessários:
Staff com 20 (vinte) pessoas;
10 (dez) mesas plásticas – 50 cm;
30 (trinta) cadeiras plásticas;
02 (dois) notebooks.
2. A empresa selecionada deverá apresentar, em atendimento ao Decreto Estadual nº 56.819, de 2011 e Lei
Complementar Estadual nº 1.257, de 2015, no dia 29 de março de 2020, logo após a montagem da estrutura
e antes do início do evento:
2.1. Atestados técnicos de estabilidade das estruturas/instalações (palco, pórtico, pódio);
2.2. Atestados técnicos das instalações elétricas dos equipamentos, palco e som;
2.3. Laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros da estrutura e equipamentos montados para o evento.
Item facultativo
Em virtude de ser uma edição comemorativa, o proponente poderá incrementar o evento esportivo, prevendo
no memorial descritivo a:
I . Realização de show musical aos participantes;
I I . Distribuição de brindes, como botões de rosa ao final da prova, etc.
Por não ser obrigatória a inclusão deste item no Memorial Descritivo, se algum proponente apresentar, os
critérios de avaliação serão os seguintes:
1. Se apenas um interessado cumprir com todas as exigências obrigatórias do Memorial Descritivo e apresentar
a proposta referente ao item facultativo, será considerado vencedor.
2. Caso haja dois ou mais interessados que cumpram todas as exigências obrigatórias do Memorial Descritivo
e apresentem propostas referentes ao item facultativo, será considerado vencedor o que apresentar o item
facultativo de maior valor financeiro.

ANEXO II
BENEFÍCIOS DA PATROCINADORA

Durante o período de promoção e realização do evento, serão reservados os seguintes benefícios:
a) citar o nome da PATROCINADORA e de seus parceiros e exibir as suas marcas/logomarcas nas solenidades
de lançamento do evento, caso venham a ocorrer;
b) incluir a marca/logomarca da PATROCINADORA e de seus parceiros em todos os materiais promocionais
da20ª CORRIDA E CAMINHADA DO BATOM;
c) expor, com destaque, os materiais de merchandising a serem fornecidos pela PATROCINADORA, em
locais de perfeita visualização para o público presente e para veículos de imprensa, durante o percurso da
prova. Os materiais promocionais serão definidos de comum acordo entre os partícipes, podendo ser:
I - placas;
II - faixas;
III - banners;
IV - folders;
V - cartazes; e
VI - outros meios publicitários.

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PATROCÍNIO

Guarulhos, ____ de ____________ de 2020.
À
Secretaria de Esporte e Lazer
Ref. Chamamento Público nº 007/2019
Com o presente, encaminho a Vossa Senhoria a proposta de patrocínio da empresa _______________, com
sede na Rua: ___________________ nº _______________________bairro __________________, município de
__________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________, constantes do Memorial
Descritivo-Anexo I, a saber:
 (descrever os itens do Memorial Descritivo-Anexo I, a serem patrocinados)
Para o acompanhamento dos serviços, indicamos como responsável o Sr. _____________________.
Declaro que as informações nela contidas são de minha inteira responsabilidade, podendo vir a ser comprovadas
a qualquer tempo.
Atenciosamente,
_____________________________________________________
 Assinatura do presidente ou dirigente responsável pela empresa.

ANEXO IV
MINUTA DOTERMO DE COOPERAÇÃO

O Município de Guarulhos, por intermédio da Secretar ia de Espor te e Lazer, com sede na Rua:
___________________ nº ________, bairro ______________, município de Guarulhos, estado de São Paulo,
inscrito no CNPJ/MF sob n.º _________________________, doravante designado simplesmente
PATROCINADO, e a empresa _________________com sede na Rua: ___________________ nº ________,
bairro ______________, município de ______________________, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF
sob n.º _________________________, doravante designada simplesmente PATROCINADORA, representada
neste ato por seu representante legal, tendo em vista o Chamamento Público nº ______/2019, realizado
conforme Processo Administrativo nº _____/2019, tem entre si justo e acertado o presente termo de cooperação,
mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo de cooperação o fornecimento de bens/serviços nas condições
descritas no Memorial Descritivo – Anexo I, ofertado(s) na Proposta apresentada pela PATROCINADORA,
Anexo II, a ser realizado no período de ____________________________.
CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES
1.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA PATROCINADORA
1.1.1. Patrocinar o evento esportivo denominado “20ª CORRIDA E CAMINHADA DO BATOM”, mediante a
disponibilização ao PATROCINADO dos bens/serviços descritos em sua proposta de patrocínio selecionada.
1.1.2. Executar os bens/serviços constantes dos itens que lhe cabem, com a eficácia e qualidade requeridas.

1.1.3. Arcar com todos os custos e despesas inerentes ao fornecimento dos bens ou prestação dos serviços
objeto do patrocínio, bem como com quaisquer tributos ou taxas que porventura sejam devidos em decorrência
direta ou indireta do presente termo.
1.1.4. Assumir, como única e exclusiva responsável, as obrigações civis, trabalhistas, previdenciárias,
securitárias e criminais e quaisquer outras que possam surgir em razão do patrocínio ora acordado.
1.1.5. Fica designado(a) o Senhor (a) _________________________ como responsável para interlocução com
o PATROCINADO.
1.1.6. Submeter os bens/serviços contratados, quando for o caso, à análise prévia do PATROCINADO, que
poderá rejeitá-los, em parte ou no todo, caso estejam em desacordo com o ato convocatório e a proposta
apresentada.
1.1.7. Cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste termo.
1.1.8. Manter, durante toda a execução do termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Chamamento Público, indicado no preâmbulo.
1.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO PATROCINADO
1.2.1. Indicar o gestor do termo, cujas atribuições estão previstas no art. 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993.
1.2.2. Autorizar a utilização do nome e/ou logomarca da PATROCINADORA, bem como outras formas de
divulgação da marca, conforme previsto no Anexo II.
1.2.3. Prestar as informações necessárias à boa execução do objeto deste termo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAVIGÊNCIA
3.1. O presente termo vigorará da data de sua assinatura até 30 (trinta) dias após a realização do evento.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO E SANÇÕES
4.1. O termo poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos
77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993.
4.2. Em caso de descumprimento do termo, a PATROCINADORA está sujeita às penalidades previstas no art.
80 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. O presente termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes por si só e a seus
sucessores a qualquer título.
5.2. A execução de seu objeto, bens e/ou serviços, não poderá ser cedido ou transferido, total ou parcialmente,
a terceiros estranhos a este termo.
5.3. Qualquer omissão ou tolerância dos partícipes em exigir o estrito cumprimento das cláusulas e condições
deste termo ou em exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá renúncia e nem afetará o direito
da parte PATROCINADA em exercê-lo a qualquer tempo.
5.4. Todas as notificações, comunicações e avisos entre os partícipes deverão ser efetuados por escrito.
5.5. As cláusulas deste termo prevalecerão sempre em relação a qualquer acordo verbal ou escrito ajustado
anteriormente ou posteriormente à data de sua assinatura, bem como em relação às disposições eventualmente
conflitantes com o Edital.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Guarulhos, como único competente para conhecer e dirimir
quaisquer questões oriundas do presente termo, com expressa renúncia de qualquer outro foro, por mais
privilegiado que seja.
E por estarem assim justas e convencionadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma.
Guarulhos, _______ de ____________ de 2020.
PATROCINADORA
ROGÉRIO HAMAM
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL HABILITATÓRIA

MODELO
À Prefeitura de Guarulhos
Secretaria de Esporte e Lazer
Chamamento Público nº ….....
Processo Administrativo nº ….......
Objeto: …......
Nome completo __, representante legal da Empresa__, com sede na Rua__, inscrita no CNPJ sob nº__,
interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado ,
DECLARO, sob as penas da Lei:
a) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente Chamamento
Público, bem como estamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) e que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos.
Local e data
Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa.

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO

MODELO
À Prefeitura de Guarulhos
Secretaria de Esporte e Lazer
Chamamento Público nº ….....
Processo Administrativo nº ….......
Objeto: …......
A (nome da empresa) …..........., com sede à (endereço completo) …......., CNPJ nº…............., DECLARA,
sob as penas da lei e por ser expressão da verdade, que esta isenta e/ou não incide tributos estaduais, não
possuindo, portanto, débitos junto à Fazenda Pública do Estado ….... (do domicilio ou sede da licitante)
Local e data
Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa.

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

MODELO
À Prefeitura de Guarulhos
Secretaria de Esporte e Lazer
Chamamento Público nº ….....
Processo Administrativo nº ….......
Objeto: …......
A (nome da empresa) …..........., com sede à (endereço completo) …......., CNPJ nº…............., DECLARA,
sob as penas da lei e por ser expressão da verdade, que não esta cadastrada (inscrita), não possuindo,
portanto, débitos mobiliários junto à Fazenda Pública do Município de ….... (do domicilio ou sede da licitante)
Local e data
Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa.

RESULTADO DO EDITAL Nº 03/2019 - SC
2ª FASE - AGENTES DE LEITURA

A Prefeitura de Guarulhos, por intermédio da Secretaria de Cultura – SC, TORNA PÚBLICO:
1. O RESULTADO da avaliação de conhecimentos e nota classificatória final dos inscritos nos termos do Edital
de Seleção Pública Nº 003/2019 - SC para Agentes de Leitura do Programa Mais Cultura;
2. O candidato (a) que não estiver de acordo com o resultado constante no ANEXO I, poderá interpor recurso,
devidamente fundamentado, junto a Secretaria de Cultura, sediada à Rua Claudino Barbosa, 313, anexo II, 4º
andar – Macedo – Guarulhos, no período de 23 de dezembro de 2019 à 2 de janeiro de 2020, exceto nos dias
24, 25 e 31/12/2019 e no dia 1/01/2020, no horário das 9 às 17 horas;
3. O RESULTADO do recurso será divulgado no Diário Oficial do Município;
4. Os candidatos inscritos no Edital 003/2019-SC, habilitados na primeira fase, e que não realizaram a prova
de seleção, serão convidados para processo de seleção de 7 (sete) Agentes de Leitura, para composição
inicial, e cadastro de substitutos, em conformidade ao item 4.6 do Edital.

ANEXO I
CANDIDATOS (AS) APROVADOS (AS) POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Classif. Nome Prova escrita Prova oral Entrevista Total
1 Jeniffer da Silva 20 30 20 70
2 Danielle Camila Oliveira da Silva 20 30 20 70
3 Danila Rodrigues 20 30 20 70
4 Thays Reis dos Santos 19,9 30 20 69,9
5 Mayra Luna da Silva 19,9 30 20 69,9
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6 Mariana Meneses F. da Silva 19,9 30 20 69,9
7 Maria Ferreira da Conceição 19,9 30 20 69,9
8 Maria Luiza da Silva 19,9 30 20 69,9
9 Alice Bispo Lima 19,9 30 20 69,9
10 Nicole Pinheiro Santos 19,9 30 20 69,9
11 Luciana Spina 19,9 30 20 69,9
12 Beatriz Silva Gonçalves 19,9 30 20 69,9
13 Angela Delmondes Franca 19,9 30 20 69,9
14 Íris Silva de Lima 19,9 30 20 69,9
15 Natália Oliveira dos Santos 19,8 30 20 69,8
16 Helena Regiane Neves Coutinho 19,8 30 20 69,8
17 Thayná Pereira de Souza 19,8 30 20 69,8
18 Sharon Kim Fernandes 19,7 30 20 69,7
19 Paulo Sérgio de Oliveira Pantolfi 19,5 30 20 69,5
20 Thaina Alves de Souza 19,5 30 20 69,5
21 Isabella Molica Serrano 19,5 30 20 69,5
22 Elizabete Aparecida Prado Araldi 19,5 30 20 69,5
23 Uilma Santos Oliveira 19,4 30 20 69,4
24 Suzana Coral dos Santos 19,4 30 20 69,4
25 Iris Vanessa Mota de Matos 19,4 30 20 69,4
26 Thayla Jackeline Gomes Silva 19,4 30 20 69,4
27 Vitória Luiza Silvestre Santiago 19,4 30 20 69,4
28 Thamis Haddad Sprocatti 19,3 30 20 69,3
29 Raquel Hadassa A. S. S. Amorim 19,2 30 20 69,2
30 Girlannya Maria Torres Lima 19,1 30 20 69,1
31 Gabriel de Queiroz 19,1 30 20 69,1
32 Izabelly Nascimento Souza 19,1 30 20 69,1
33 Eduardo Richard da SIlva 19,1 30 20 69,1
34 Barbara Gomes Ferreira 19,1 30 20 69,1
35 Victor Cesar Pereira Cardoso 19 30 20 69
36 Ana Katia Silva Medeiros 18,9 30 20 68,9
37 Aymê Brito Mendes de Oliveira 18,9 30 20 68,9
38 Graziella Cristina dos Santos Noronha 18,9 30 20 68,9
39 Eduarda Lima Silva 18,8 30 20 68,8
40 Pamela Schapievksi Gonçalves 18,7 30 20 68,7
41 Thainá Galdino da Silva 18,7 30 20 68,7
42 Isabella Borges Siqueira 18,6 30 20 68,6
43 DIana Carvalho Barbosa Nonato 18,6 30 20 68,6
44 Rubia Bezerra Casasanta 18,5 30 20 68,5
45 Estefani Lopes de Lima 18,5 30 20 68,5
46 Desireé Galantini 18,5 30 20 68,5
47 Catarina Helena da Conceição 18,5 30 20 68,5
48 Taynara Alves de Andrade 18,5 30 20 68,5
49 Mayla Cristina Pereira dos Santos 18,4 30 20 68,4
50 Milena Sampaio Souza Martins 18,3 30 20 68,3
51 Larissa da Silva Costa Melo 18,3 30 20 68,3
52 Julia Alves Moreira 18,2 30 20 68,2
53 Samuel Alexandre Ferreira 18,2 30 20 68,2
54 Camila da Silva Freitas 18,2 30 20 68,2
55 Letícia Casimiro Araújo 18,1 30 20 68,1
56 Gabriela Barbosa Batista 18 30 20 68
57 Gabriela de Andrade Sepulveda 18 30 20 68
58 Glaucia Gomes da Silva 18 30 20 68
59 Nayrah de Olivera Rodrigues 17,9 30 20 67,9
60 Marcela de Souza Silva 17,9 30 20 67,9
61 Ariel de Souza Joaquim 17,8 30 20 67,8
62 Karen Danielle Alcântara Silva 17,7 30 20 67,7
63 Súmula Costa Oliveira 17,6 30 20 67,6
64 Hevelyn Beatriz Barbosa Santos 17,6 30 20 67,6
65 Wesley Luchetti de Albuquerque 17,6 30 20 67,6
66 Lorenzo Lemos Gonçalves 17,5 30 20 67,5
67 Carlos Eduardo Santiago da Silva 17,5 30 20 67,5
68 Caio Nascimento Teodoro Bernardo 17,4 30 20 67,4
69 Maria Beatriz Amorim de Alencar 16,6 30 20 66,6
70 Izamara Aniceto de Oliveira 16,5 30 20 66,5
71 Raquel Rocha da Silva 16,4 30 20 66,4
72 Brandon de Padua Reis 16 30 20 66
73 Amanda de Souza Magalhães 15,7 30 20 65,7
74 Janaina Carla de Oliveira 14,8 30 20 64,8
75 Lais M. Sena Brandão 18,4 25 20 63,4
76 Jessica Ercole de Souza 16,7 25 20 61,7

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA DISCIPLINAR Nº 014/2019 – SASP02

O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, Marcelo Guedes de Andrade, no uso das atribuições que
lhe são conferidas nos Artigos 200 e 202, §4º, da Lei Municipal nº 1429/1968; Considerando que na apuração
de natureza administrativo-disciplinar realizada nos autos do Processo Administrativo Sumário nº 21.479/2019
– SASP02 restou comprovada transgressão disciplinar praticada por integrante da Guarda Civil Municipal; e
Considerando o contido no inciso IV, Artigo 205, da Lei Municipal 1.429/1968, DECIDO:
1 - Aplicar sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA ESCRITA ao servidor Pedro de Oliveira Junior – Guarda Civil
Municipal 3ª Classe, Código Funcional nº 50.131; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DISCIPLINAR Nº 015/2019 – SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, Marcelo Guedes de Andrade, no uso das atribuições que
lhe são conferidas nos Artigos 200 e 202, §4º, da Lei Municipal nº 1429/1968; Considerando que na apuração
de natureza administrativo-disciplinar realizada nos autos do Processo Administrativo Sumário nº 27.930/2019
– SASP02 restou comprovada transgressão disciplinar praticada por integrante da Guarda Civil Municipal; e
Considerando o contido no inciso IV, Artigo 205, da Lei Municipal 1.429/1968, DECIDO:
1 - Aplicar sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA ESCRITA ao servidor Welington de Almeida Santos – Guarda
Civil Municipal 1ª Classe, Código Funcional nº 31.088; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DISCIPLINAR Nº 016/2019 – SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, Marcelo Guedes de Andrade, no uso das atribuições que
lhe são conferidas nos Artigos 200 e 202, §4º, da Lei Municipal nº 1429/1968; Considerando que na apuração
de natureza administrativo-disciplinar realizada nos autos do Processo Administrativo Sumário nº 27.930/2018
– SASP02 restou comprovada transgressão disciplinar praticada por integrante da Guarda Civil Municipal; e
Considerando o contido no inciso IV, Artigo 205, da Lei Municipal 1.429/1968, DECIDO:
1 - Aplicar sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA ESCRITA ao servidor Emerson de Souza – Guarda Civil
Municipal 1ª Classe, Código Funcional nº 31.153; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DISCIPLINAR Nº 017/2019 – SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, Marcelo Guedes de Andrade, no uso das atribuições que
lhe são conferidas nos Artigos 200 e 202, §4º, da Lei Municipal nº 1429/1968; Considerando que na apuração
de natureza administrativo-disciplinar realizada nos autos do Processo Administrativo Sumário nº 27.930/2018
– SASP02 restou comprovada transgressão disciplinar praticada por integrante da Guarda Civil Municipal; e
Considerando o contido no inciso IV, Artigo 205, da Lei Municipal 1.429/1968, DECIDO:
1 - Aplicar sanção disciplinar de SUSPENSÃO de 03 (três) dia ao servidor Marcos Venicio dos Santos Silva –
Guarda Civil Municipal 3ª Classe, Código Funcional nº 45.589; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DISCIPLINAR Nº 018/2019 – SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, Marcelo Guedes de Andrade, no uso das atribuições que
lhe são conferidas nos Artigos 200 e 202, §4º, da Lei Municipal nº 1429/1968; Considerando que na apuração
de natureza administrativo-disciplinar realizada nos autos do Processo Administrativo Sumário nº 72.781/2018
– SASP02 restou comprovada transgressão disciplinar praticada por integrante da Guarda Civil Municipal; e
Considerando o contido no inciso IV, Artigo 205, da Lei Municipal 1.429/1968, DECIDO:

1 - Aplicar sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA ESCRITA ao servidor Ricardo Tiecher Alves – Guarda Civil
Municipal 3ª Classe, Código Funcional nº 45.659; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DISCIPLINAR Nº 019/2019 – SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, Marcelo Guedes de Andrade, no uso das atribuições que
lhe são conferidas nos Artigos 200 e 202, §4º, da Lei Municipal nº 1429/1968; Considerando que na apuração
de natureza administrativo-disciplinar realizada nos autos do Processo Administrativo Sumário nº 72.781/2018
– SASP02 restou comprovada transgressão disciplinar praticada por integrante da Guarda Civil Municipal; e
Considerando o contido no inciso IV, Artigo 205, da Lei Municipal 1.429/1968, DECIDO:
1 - Aplicar sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA ESCRITA ao servidor Wendel da Silva Freitas – Guarda Civil
Municipal 3ª Classe, Código Funcional nº 45.716; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 145/2019-SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal MARCELO GUEDES DE ANDRADE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 200, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 207 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 64.999/2019, com fulcro no Art. 208, §
2º da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria Interna nº 115/2019- SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 146/2019-SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal MARCELO GUEDES DE ANDRADE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 200, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 207 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 52.627/2019, com fulcro no Art. 208, §
2º da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria Interna nº 114/2019- SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 147/2019-SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal MARCELO GUEDES DE ANDRADE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 200, inciso I, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº
1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 88.345/2019, com fulcro no
Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Ricardo Beserra Gentil - Código Funcional nº 24.386;
Membros: Eduardo Francisco Furtado - Código Funcional n° 07.136;
Arnaldo Apolinário da Silva - Código Funcional n° 49.359.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 03/2019
De 19 de dezembro de 2019.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, TELMA MARIA CARDIA, no uso da atr ibuição que lhe
confere, e de acordo com o que consta no artigo 1º do Decreto 31.148 de 19 de agosto de 2013,
RESOLVE:
1- ALTERAR composição dos membros integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO
E RENDA - CMTER, constituído através do Decreto 36162/2019 de 30 de agosto de 2019, conforme segue:
– REPRESENTANTES DA ASEC – Associação dos Empresários de Cumbica
Excluir Titular: Simone Lopes
Excluir Suplente: Wagner Silveira Prado
Incluir Titular: Wagner Silveira Prado
Incluir Suplente: Claudemir Machi
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDITAL Nº006/2019-SM DE CONVOCAÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES
INTERESSADAS EM COMPOR O FUNDAMBIENTAL BIÊNIO 2019 A 2021.

O FUNDAMBIENTAL tem caráter deliberativo no âmbito de sua competência legal, e tem o objetivo de
promover a participação organizada da sociedade civil no processo de discussão e definição da Política
Ambiental, em questões referentes utilização dos recursos destinados à preservação, conservação, defesa,
recuperação, reabilitação e melhoria do meio ambiente natural e construído no município de Guarulhos.
Nele há representação do Poder Executivo Municipal, organizações representativas da população e organizações
não governamentais de cunho ambiental, com sede no município.
 Assim, ficam as entidades interessadas, regularmente constituídas e representativas, dos segmentos abaixo
indicados CONVOCADAS, a se cadastrarem na Secretaria Executiva do FUNDAMBIENTAL, no período de 20
de Dezembro de 2019 até 03 de Janeiro de 2020 para poderem participar do processo de escolha de seus
representantes para o mandato de 2019 a 2021, nos termos da Lei Municipal nº 6.417 de 17 de setembro de
2008 atualizada pela Lei Municipal 7.287 de 10 julho de 2014 conforme segue:

Edital 006/2019-SM
Dispõe sobre: “Cadastramento e Habilitação de Representantes e Instituições para o Fundo Municipal de Meio
Ambiente – Fundambiental  biênio 2019/2021.
O Sr. Abdo Mazloum, Secretário de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas;
e Considerando a Lei Municipal 6.109 de 07 de dezembro de 2005, atualizada pela Lei Municipal 7.674 de 20
de Dezembro de 2018.
Determina:
Art. 1º Ficam estabelecidas as normas abaixo para cadastramento e habilitação representantes da Sociedade Civil
Organizada para participação no Fundo Municipal de Meio Ambiente – Fundambiental biênio 2019/2021 sendo:
•  dois representantes de entidades ambientais não governamentais, cadastradas junto a Secretaria de Meio
Ambiente, que não sejam integrantes do COMDEMA.
Art. 2º O cadastramento e habilitação das instituições da Sociedade Civil se dará mediante apresentação dos
seguintes documentos:
1. Cópia do estatuto ou outro documento constitutivo e/ou regimento interno, regularmente registrado em
Cartório, devendo os primeiros estarem regularmente registrados em Cartório competente;
2. Cópia da Ata da Assembleia que elegeu a Diretoria atual, com duração do mandato, ou outro documento
comprobatório de eleição da atual diretoria, regularmente registrado em Cartório competente;
3. Carta assinada pelo representante legal da entidade nomeando representante para participar da Assembleia
de eleição, podendo essa nomeação constar do próprio requerimento de cadastramento;
4. As entidades interessadas deverão informar, ainda, endereço completo, telefone(s) e e-mail da mesma ou
algum representante (caso possuam) para regulares contatos;
5. Ficha de cadastro preenchida pelo presidente ou diretor devidamente habilitado (Anexo I)
Art. 3º Os documentos e a ficha de cadastro deverão ser entregues em envelope devidamente identificado à
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, situada na Rua Antônio Vita, nº 253 – Cidade Maia – Guarulhos - SP,
das 08h30min ás 16h30min, aos cuidados do Secretário de Meio Ambiente.
Parágrafo único - Os envelopes deverão ser identificados contendo os seguintes dados: Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente – FUNDAMBIENTAL, nome da instituição e o segmento ao qual se enquadra.
Art. 4º O prazo para cadastramento das entidades da sociedade civil será do dia 20 de Dezembro de 2019 até
o dia 03 de Janeiro de 2020 para a gestão 2019/2021.
Art. 5º Se necessário, a eleição dos membros titulares e suplentes da Sociedade Civil Organizada ocorrerá em
plenária específica, a que se dará ampla e prévia publicidade, a ser convocada pelo Secretário de Meio
Ambiente/Presidente do Comdema.
§ 1° No caso de número de candidatos, representantes de determinado segmento ser superior ao número de
cadeiras disponíveis no Conselho, os representantes presentes à plenária deverão eleger seu(s) representante(s),
respeitando o número de cadeiras disponíveis;
§ 2° No caso de não haver representantes de determinado(s) segmento(s) presente(s) à plenária, o segmento
poderá ingressar ao Conselho, mediante comprovação e preenchimento dos requisitos citados nos arts. 2º e 3º
desta portaria; e
§ 3° No caso de ausência na plenária, de alguma entidade habilitada, esta perderá o direito de integrar o
Conselho, no biênio em questão, salvo no caso citado no parágrafo anterior.

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DO TRABALHO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
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Art. 5º O mandato do Conselheiro representante de uma entidade será de 02 (dois) anos, renovável por igual
período, conforme disposto no art. 7, da Lei Municipal 6.417/2008;
Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Cronograma Sugerido – Fluxo de Trabalho

Anexo I
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA

DADOS DA ENTIDADE:
Nome da Entidade: ............................................................................................................
Sigla: ..................................................................................................
Endereço: ............................................................................................................
Bairro: .................................. Cidade: ..............................
Estado: ........... País: ................ CEP: ............................................
Telefone (DDD): ....................... Fax (DDD): ....................
E-mail: .......................................... Site: .....................................................................
Principais ações com foco em Meio Ambiente: .................................................................
.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
..................................................
 Nome dos Representantes Indicados:
Titular:
Endereço: ............................................................................................................
Bairro: .................................. Cidade: ..............................
Estado: ........... País: ................ CEP: ............................................
Telefone (DDD): ....................... Fax (DDD): ....................
E-mail: ..........................................
Suplente:
Endereço: ............................................................................................................
Bairro: .................................. Cidade: ..............................
Estado: ........... País: ................ CEP: ............................................
Telefone (DDD): ....................... Fax (DDD): ....................
E-mail: ..........................................

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Para que produzam os devidos efeitos legais, Secretaria de Meio Ambiente - SM, torna público o presente
Edital, para constar que foram expedidas as Licenças Ambientais abaixo relacionadas.

Para que produzam os devidos efeitos legais, Secretaria de Meio Ambiente - SM, torna público o presente
Edital, para constar que foram expedidas as Autorizações Ambientais,  Manifestações Técnicas Ambientais e
Pareceres Técnicos Ambientais abaixo relacionadas.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Edital nº 085/2019 - JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 12/12/2019, foram julgados os processos abaixo:
Processo 32486/2003-PAT
Requerente ISABEL PEREIRA BARBOSA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (REF EXERC 2004 CONFORME LEIS MUNICIPAIS 4158/92  E 4911/97)
Relator: Anibal Castro de Sousa
Acordão nº: 173/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO.
Processo 30374/2011-PAT

Requerente KOETY MIYADI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2012)
Relator: Camila Severo Facundo
Acordão nº: 174/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito DAR PROVIMENTO
PARCIAL, para conceder a Isenção do Iptu nos exercícios de 2015 a 2018.
Processo 71732/2015-PAT
Requerente ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁRICA S/A
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1005064 E AUTO DE INFRAÇÃO 120068 A 120072 CANCELAMENTO)
Relator: Cristian David Gonçalves
Acordão nº: 175/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO.
Processo 39084/2017-PAT
Requerente LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPAÇÕES S/A
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1006549 E AI 133032 CANCELAMENTO)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acordão nº: 176/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito DAR PROVIMENTO
PARCIAL, determinando a revisão da Intimação Fiscal, no que se refere ao Tipo da Construção, será
encaminhado recurso de oficio ao Secretário de Fazenda do Município, para exame de toda matéria nos termos
do disposto no Art. 26 da Lei Municipal n° 5.875/2002.
Processo 39089/2017-PAT
Requerente LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPAÇÕES S/A
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1005564 CANCELAMENTO BEM COMO DO AI 133027)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acordão nº: 177/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito DAR PROVIMENTO
PARCIAL, determinando a revisão da Intimação Fiscal, no que se refere ao Tipo da Construção, será
encaminhado recurso de oficio ao Secretário de Fazenda do Município, para exame de toda matéria nos termos
do disposto no Art. 26 da Lei Municipal n° 5.875/2002.
Processo 39094/2017-PAT
Requerente LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPAÇÕES S/A
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1006547 CANCELAMENTO BEM COMO DO AI 133030)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acordão nº: 178/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito DAR PROVIMENTO
PARCIAL, determinando a revisão da Intimação Fiscal, no que se refere ao Tipo da Construção.
Processo 39098/2017-PAT
Requerente LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPAÇÕES S/A
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1006545 CANCELAMENTO BEM COMO DO AI 133028)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acordão nº: 179/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito DAR PROVIMENTO
PARCIAL, determinando a revisão da Intimação Fiscal, no que se refere ao Tipo da Construção, será
encaminhado recurso de oficio ao Secretário de Fazenda do Município, para exame de toda matéria nos termos
do disposto no Art. 26 da Lei Municipal n° 5.875/2002.
Processo 45546/2017-PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONALDE GUARULHOS S/A.
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1006479 E AI 135480 CANCELAMENTO RODV HELIO SMIDT S/N
AEROPORTO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 180/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Por empate na votação (3x3), com voto de qualidade do Sr. Vice Presidente, de que trata
o Inciso IV do Art. 13 da Lei Municipal n° 5.875/2002, em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR
PROVIMENTO, mantendo-se incólume o decisório de 1ª Instância.
Processo 53955/2017-PAT
Requerente CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (135491 CANCELAMENTO ROD HELIO SMIDT S/N AEROPORTO INT
DE GRU)
Relator: Andrews Meira Pereira
Acordão nº: 181/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos acordam em CONHECER DO RECURSO, e no mérito DAR PARCIAL
PROVIMENTO para acolher a arguição preliminar de dependência, julgando prejudicado o exame do mérito. Em
face do resultado do julgamento, requisite-se os processos mencionados no relatório para análise conjunta,
redistribuindo-os ao membro Andrews Meira Pereira, por prevenção.
Processo 7407/2018-PAT
Requerente YALE DARCK SILVA DEL SORDO TAKAHASCHI
Assunto: RETIFICAÇÃO (DA DATA DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA 95579)
Relator: Anibal Castro de Sousa
Acordão nº: 182/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO,
mantendo inalterado o decisório de 1ª Instância.

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
56/2019 – CMDCA

SUPLÊNCIA EM RAZÃO DE FÉRIAS – CONSELHO TUTELAR REGIÃO SÃO JOÃO
RETIFICAÇÃO DE NOME

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, em atendimento ao que
está previsto na Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do Município,
nas Leis Municipais nº 3.802/91 e 4.341/92, Retifica publicação e COMUNICA que ASSUME como Conselheira
Tutelar Suplente DO CONSELHO TUTELAR REGIÃO SÃO JOÃO a Senhora EDLEUDES EVANGELISTA
SANTOS, RG. 20.140.751-6, para cobrir as férias da respectiva Titular, no exercício 2019, no seguinte período:
Período a ser trabalhado Conselheiro a ser substituído
10/12/2019 à 31/12/2019 Gilmaria da Silva Ferreira
Este comunicado entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10/12/2019.

COMUNICADO 58/2019 – CMDCA
POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES PARA O MANDATO 2020 - 2023

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, em atendimento ao que
está previsto na Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do Município,
nas Leis Municipais nº 3.802/91 e 6.971/11, na Resolução Normativa 491/2019-CMDCA.

COMUNICA
1. No dia 10/01/2020, das 09h00 às 12h00, no Centro Municipal de Educação Adamastor (Salão de Artes),
Avenida Monteiro Lobato, 734, Macedo/Centro, Guarulhos-SP, ocorrerá a Cerimônia de Posse dos novos
Conselheiros Tutelares do Município de Guarulhos, eleitos para o mandato 2020-2023, de maneira que ficam
todos aqueles eleitos como TITULARES, CONVOCADOS A ESTAREM PRESENTES E TOMAREM POSSE
DA FUNÇÃO.
2. Em razão da posse, no dia 10/01/2020, a jornada de trabalho dos Conselheiros Tutelares, somente no
período da manhã, ou seja, das 08H00 ÀS 12H00, OCORRERÁ EM REGIME DE PLANTÃO, sendo que, após
o término da cerimônia, os Conselheiros deverão se encaminhar à respectiva sede de cada Conselho para
cumprimento do expediente normal no período da tarde, o qual se finda às 17h00.
3. Os servidores que prestam serviço de apoio nas sedes dos Conselhos Tutelares, (administrativos, manutenção,
limpeza, segurança, motoristas, e outros) deverão cumprir normalmente a jornada diária de trabalho na sede
do Conselho, ou seja, das 08h00 às 17h00, prestando informações e atendendo à população.
4. Este comunicado entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Resolução nº 26-2019 – CMS
Dispõe sobre: Resultado da Eleição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE- Segmento dos Usuários do
SUS biênio 2020 - 2021.
Art. 1º A Comissão Eleitoral torna público o resultado das eleições das Entidades, Segmento dos Usuários do
SUS, ocorrida no dia no dia 07.12.2019 no Auditório da Secretaria da Saúde – Rua Iris 320 – Gopouva -
Guarulhos – das 09hs às 15hs.
§1º Entidades Eleitas:
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PORTARIA Nº 66/2019-STMU
PAULO CARVALHO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e
Considerando o disposto na Lei 6.548, de 20 de agosto de 2009, Art.21 §§ 3º e 4º;
Considerando o disposto na Lei 10.741, de 01 de outubro de 2003 , Art . 39;
Considerando o disposto no Contrato de Permissão – Modalidade Seletivo, itens 6.1 e 8.1, alínea “g” e,
Considerando por fim o contido no Processo Administrativo n° 50641/2019.
RESOLVE:
Art. 1° O serviço de Transporte na Modalidade Seletivo não aceitará cartões de bilhete único que contemplem
gratuidades, isenções totais e parciais de tarifa em seus validadores.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ATA DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE

RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 11/12/2019.
Às 19:00 horas do dia 11 de dezembro de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 42º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - JAILSON
BORGES COSTA ;Secretár io(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - ROBERTO PEREIRA
PARDINHO. Na ordem do dia, foram apreciados 18 recursos, sendo 1 recursos “DEFERIDOS” e 16 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 1 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-006696/2019 AIT E43848351; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-006632/2019 AIT E43833652; Proc Nº J-005970/2019 AIT P00677072; Proc Nº
J-006642/2019 AIT E43821902; Proc Nº J-006643/2019 AIT E43828243; Proc Nº J-008959/2019 AIT E43855982;
Proc Nº J-008848/2019 AIT E43862745; Proc Nº J-009008/2019 AIT C00786838; Proc Nº J-008851/2019 AIT
E43821043; Proc Nº J-009009/2019 AIT E43821519; Proc Nº J-008854/2019 AIT E43821901; Proc Nº J-008885/
2019 AIT E43831344; Proc Nº J-008855/2019 AIT E43831784; Proc Nº J-009001/2019 AIT P00691694; Proc Nº
J-008960/2019 AIT E43854043; Proc Nº J-008850/2019 AIT E43866189; Proc Nº J-008849/2019 AIT E43867492;
DILIGENCIAS: Proc Nº J-008971/2019 AIT C00754518; .

ATA DA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 11/12/2019.

Às 19:00 horas do dia 11 de dezembro de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 47º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA
;Relator - FERNANDO MINORU MIYASATO;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator - LUCAS
FERREIRA FRAGA . Na ordem do dia, foram apreciados 18 recursos, sendo 3 recursos “DEFERIDOS” e 15
recursos “INDEFERIDOS” sendo 0 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-003366/2019 AIT P00670674; Proc Nº J-008895/2019 AIT C00740045; Proc Nº
J-007836/2019 AIT C00771651; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-006025/2019 AIT C00783494; Proc Nº J-008947/2019 AIT C00769902; Proc Nº
J-008934/2019 AIT E43835337; Proc Nº J-008933/2019 AIT E43835371; Proc Nº J-008890/2019 AIT E43859560;
Proc Nº J-008932/2019 AIT E43864855; Proc Nº J-008229/2018 AIT P00649586; Proc Nº J-001431/2019 AIT
C00760378; Proc Nº J-002236/2019 AIT P00649872; Proc Nº J-003423/2019 AIT C00734807; Proc Nº J-003717/
2019 AIT P00667973; Proc Nº J-008475/2019 AIT E43837584; Proc Nº J-008472/2019 AIT P00691738; Proc Nº
J-007103/2019 AIT E43864306; Proc Nº J-008509/2019 AIT C00772784; .
DILIGENCIAS: .

ATA DA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 11/12/2019.

Às 19:00 horas do dia 11 de dezembro de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 47º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator -
JONATHAS DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - JOSE MONTEIRO
GONÇALVES . Na ordem do dia, foram apreciados 21 recursos, sendo 5 recursos “DEFERIDOS” e 16 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 0 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-008476/2019 AIT E43827582; Proc Nº J-008478/2019 AIT E43829315; Proc Nº J-009073/
2019 AIT E43853035; Proc Nº J-009023/2019 AIT E43857325; Proc Nº J-009027/2019 AIT C00768332; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-007837/2019 AIT C00769978; Proc Nº J-008847/2019 AIT P00596141; Proc Nº
J-004381/2018 AIT P00607524; Proc Nº J-008477/2019 AIT E43827564; Proc Nº J-008480/2019 AIT E43838368;
Proc Nº J-009053/2019 AIT C00768671; Proc Nº J-009058/2019 AIT E43148041; Proc Nº J-008948/2019 AIT
P00683234; Proc Nº J-008981/2019 AIT E43859960; Proc Nº J-008479/2019 AIT C00778571; Proc Nº J-008957/
2019 AIT C00771740; Proc Nº J-008986/2019 AIT C00771770; Proc Nº J-009063/2019 AIT E43874302; Proc Nº
J-009065/2019 AIT E43883865; Proc Nº J-009056/2019 AIT E43049460; Proc Nº J-009066/2019 AIT P00638412;
DILIGENCIAS: .

FECHAMENTO DE VIAS

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700771 do dia 11/12/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 15/01/2020.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração  
AFW4001 C 00 791108 55500 25/11/2019 AGN6007 C 00 835912 55500 26/11/2019
AHN1639 C 00 835029 51851 25/11/2019 AIP1475 C 00 808437 55500 26/11/2019
AIY8145 C 00 819102 51851 27/11/2019 AIZ9723 E 43 935038 60503 24/11/2019
AIZ9723 E 43 935160 74550 24/11/2019 AJI0468 E 43 935199 74550 24/11/2019
AJN2970 C 00 801236 55500 23/11/2019 AKA4845 C 00 819095 76332 22/11/2019
ALE6482 E 43 934770 74710 24/11/2019 ALY3843 C 00 835190 55500 25/11/2019
AMU5914 C 00 791832 51851 22/11/2019 AMV4262 C 00 799720 73662 26/11/2019
ANE0240 C 00 841923 55413 27/11/2019 ANS1436 C 00 819766 51851 27/11/2019
ANU2563 C 00 847974 51851 26/11/2019 AOY4243 E 43 935529 74550 24/11/2019
APA9105 C 00 846460 57380 23/11/2019 APB1182 E 43 935226 60503 24/11/2019
APV3276 E 43 935151 74550 24/11/2019 AQJ6683 C 00 852318 75870 22/11/2019
AQL3857 E 43 934954 74630 24/11/2019 AQM6068 C 00 792277 60501 26/11/2019
AQR0075 C 00 824894 73662 27/11/2019 ATJ0544 C 00 835647 55500 27/11/2019
ATJ3980 E 43 934962 60503 24/11/2019 ATQ6879 C 00 844907 59670 23/11/2019
ATR3648 C 00 819092 55500 22/11/2019 AVW0158 C 00 822629 54521 24/11/2019
AXA3943 C 00 819746 76332 25/11/2019 AXY3751 E 43 934772 74550 24/11/2019
AYE4323 C 00 835143 54521 26/11/2019 AYE6455 C 00 819097 54521 26/11/2019
AYH4598 C 00 835645 55500 27/11/2019 AYX1598 C 00 835536 51851 25/11/2019
AZL5049 C 00 814174 76332 26/11/2019 AZR8194 C 00 819093 54521 22/11/2019
BAG1649 C 00 835537 51851 25/11/2019 BAK9543 E 43 935142 74550 24/11/2019
BAN2489 C 00 819794 51851 26/11/2019 BAO7212 C 00 819105 55500 27/11/2019
BBC8182 C 00 808801 55500 22/11/2019 BDE4B20 C 00 835539 51852 25/11/2019
BDZ1030 C 00 808438 55500 26/11/2019 BED8460 C 00 756093 60501 26/11/2019
BFY5256 C 00 835530 51851 25/11/2019 BGP1783 C 00 835627 54526 26/11/2019
BIF8456 C 00 835045 51851 27/11/2019 BIR6421 C 00 847973 51851 26/11/2019
BLL4702 C 00 775654 51851 25/11/2019 BMD3654 C 00 814167 55500 26/11/2019
BMW3268 C 00 814283 76332 22/11/2019 BNA3002 E 43 934796 74550 24/11/2019
BNN6646 C 00 819781 54521 25/11/2019 BNO3503 C 00 835639 55500 27/11/2019
BNW0327 C 00 792735 55500 27/11/2019 BOD1486 E 43 934777 74550 24/11/2019
BOF2040 C 00 835543 70640 25/11/2019 BOQ4209 C 00 822481 55250 24/11/2019
BPQ6784 C 00 800698 52583 26/11/2019 BPQ6784 C 00 800697 70481 26/11/2019
BPS7524 C 00 819756 70640 27/11/2019 BRW6023 C 00 791641 55500 27/11/2019
BSC6240 C 00 835139 54521 26/11/2019 BTE2463 E 43 935045 60503 24/11/2019
BTF6310 E 43 934953 74550 24/11/2019 BTF7961 C 00 838044 52582 24/11/2019
BTH0220 C 00 819823 54525 25/11/2019 BTL1313 E 43 935423 74550 24/11/2019
BUC1980 E 43 935397 74550 24/11/2019 BUK2728 E 43 934802 74550 24/11/2019
BUO9181 C 00 819821 54521 25/11/2019 BUV0750 C 00 768910 51851 26/11/2019
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BUV1631 C 00 819731 51851 22/11/2019 BVB2474 C 00 772443 59910 27/11/2019
BVB9392 E 43 935274 74550 24/11/2019 BVL7281 C 00 835548 57200 25/11/2019
BWJ7126 C 00 835648 55500 27/11/2019 BWQ6186 C 00 835048 51851 27/11/2019
BXD0762 E 43 934902 60503 24/11/2019 BXN8076 C 00 826018 75870 22/11/2019
BXS4874 C 00 791639 55500 27/11/2019 BYG1814 C 00 835032 54521 25/11/2019
BYQ9636 C 00 815418 60501 27/11/2019 BYS1866 C 00 791638 53800 27/11/2019
BZA0311 C 00 791656 76332 25/11/2019 BZB5716 C 00 754025 73662 26/11/2019
BZF1289 C 00 847967 70481 23/11/2019 BZF1289 C 00 847968 52070 23/11/2019
CAC2242 C 00 808284 60501 24/11/2019 CAI5826 C 00 799706 53800 22/11/2019
CAJ4666 E 43 935436 74630 24/11/2019 CAT6365 C 00 819819 54521 25/11/2019
CAV1295 C 00 823750 54600 23/11/2019 CAX0376 C 00 856903 54522 22/11/2019
CBE2543 E 43 935093 60503 24/11/2019 CBN5832 C 00 819507 51851 22/11/2019
CBO2680 C 00 819099 58511 26/11/2019 CBV4353 C 00 791447 51852 22/11/2019
CCB0614 E 43 935131 74550 24/11/2019 CCD4778 C 00 792756 54100 27/11/2019
CCH7773 E 43 935030 60503 24/11/2019 CCU9949 C 00 835633 54521 26/11/2019
CDF6923 C 00 797103 55500 27/11/2019 CDR7702 C 00 792726 60412 27/11/2019
CEK1765 C 00 822631 54521 24/11/2019 CEQ5004 C 00 801411 75870 26/11/2019
CER8608 C 00 819757 51851 27/11/2019 CES3195 C 00 819791 54521 26/11/2019
CEX2076 C 00 814254 55411 22/11/2019 CFA6831 C 00 819798 56300 27/11/2019
CFL1134 C 00 835140 55500 26/11/2019 CFO7834 C 00 769708 55500 26/11/2019
CFQ5897 E 43 935027 60503 24/11/2019 CFQ7649 C 00 840185 60501 24/11/2019
CFS3222 E 43 935246 74550 24/11/2019 CFS4924 C 00 791718 55500 27/11/2019
CFY1620 C 00 772439 55500 27/11/2019 CFY2699 E 43 935351 60503 24/11/2019
CGL4826 C 00 808100 60501 23/11/2019 CGM1739 C 00 835630 51851 26/11/2019
CGO8667 E 43 934315 74550 23/11/2019 CGZ3943 C 00 835126 55500 26/11/2019
CHB4498 C 00 808234 76332 22/11/2019 CHB6985 C 00 835113 51930 26/11/2019
CHC9616 C 00 720467 51852 24/11/2019 CHS6273 C 00 813109 54526 23/11/2019
CHT7623 E 43 935332 74550 24/11/2019 CIA2921 C 00 835149 51851 26/11/2019
CIB3621 E 43 934969 60503 24/11/2019 CID4905 C 00 819813 51851 22/11/2019
CIR0865 E 43 934841 74550 24/11/2019 CIT5198 C 00 835158 55500 25/11/2019
CJA2319 C 00 822645 54521 26/11/2019 CJA8108 C 00 846607 57380 27/11/2019
CJL5612 E 43 934780 74630 24/11/2019 CJS0959 C 00 807607 55500 27/11/2019
CKG6800 C 00 822637 51930 24/11/2019 CKI6054 E 43 934952 74550 24/11/2019
CLF9455 C 00 819824 53800 25/11/2019 CLI4361 C 00 819763 51851 27/11/2019
CLL8999 C 00 814073 55500 22/11/2019 CLT9381 C 00 819729 76332 22/11/2019
CLU0557 C 00 819096 55500 26/11/2019 CLU1959 C 00 835041 55500 27/11/2019
CLW8082 C 00 819085 54521 22/11/2019 CMJ8811 C 00 838155 54870 23/11/2019
CMO7303 C 00 835044 54521 27/11/2019 CMR4898 C 00 814282 76332 22/11/2019
CMU5335 C 00 748533 65300 24/11/2019 CMU5335 C 00 748571 54521 24/11/2019
CMY3118 C 00 819754 51851 27/11/2019 CNO0146 C 00 835128 54521 26/11/2019
CNT4060 C 00 835120 55500 26/11/2019 COD4864 C 00 808433 55500 26/11/2019
COF7547 C 00 754583 75870 27/11/2019 COJ0337 C 00 835913 55500 26/11/2019
COJ7633 C 00 791831 51852 22/11/2019 COJ8980 C 00 814275 55500 26/11/2019
COP3933 E 43 934979 60503 24/11/2019 COT8108 E 43 935525 74550 24/11/2019
CPD8046 C 00 809130 54870 23/11/2019 CPM2456 C 00 835039 54950 27/11/2019
CPM5470 E 43 935251 74550 24/11/2019 CQR0918 C 00 814181 51851 22/11/2019
CQV3429 E 43 935026 60503 24/11/2019 CQX6345 C 00 835132 54521 26/11/2019
CRB3128 C 00 799486 51852 22/11/2019 CRE3176 C 00 835049 51851 27/11/2019
CRF3405 E 43 934824 74550 24/11/2019 CRI9562 C 00 819503 55500 22/11/2019
CRJ0902 C 00 773768 55500 25/11/2019 CRJ3630 C 00 819079 53800 22/11/2019
CRJ6851 E 43 935216 60503 24/11/2019 CRP0037 E 43 935271 74630 24/11/2019
CRT4075 C 00 791714 55500 25/11/2019 CRY5165 C 00 835591 76331 27/11/2019
CSA1619 C 00 816992 51851 22/11/2019 CSF1359 C 00 819814 54521 25/11/2019
CSM5258 C 00 791802 73662 27/11/2019 CSN3975 C 00 835754 55500 26/11/2019
CSN5768 C 00 775668 73661 25/11/2019 CSQ5288 C 00 829649 55680 26/11/2019
CTB4694 C 00 819778 53800 25/11/2019 CTM0737 C 00 819089 55500 22/11/2019
CUC6745 C 00 835042 55411 27/11/2019 CUN6704 E 43 935086 60503 24/11/2019
CVA7865 C 00 792751 55500 27/11/2019 CVL7196 C 00 819758 51851 27/11/2019
CVM5787 E 43 934793 74630 24/11/2019 CVT3254 C 00 751983 51851 24/11/2019
CVT8094 C 00 768921 51852 27/11/2019 CVV2378 C 00 819807 51851 22/11/2019
CWE1933 C 00 835532 51851 25/11/2019 CWH5758 C 00 822632 55250 24/11/2019
CWH6508 E 43 934960 60503 24/11/2019 CWH9842 C 00 814169 55500 26/11/2019
CXB0432 C 00 835050 51851 27/11/2019 CXN6458 C 00 856978 55500 01/12/2019
CXP8964 C 00 835546 73661 25/11/2019 CXQ4434 C 00 829591 55500 25/11/2019
CXZ5616 C 00 835756 55413 26/11/2019 CYB2234 E 43 935339 74550 24/11/2019
CYB5741 C 00 835151 55500 25/11/2019 CYC9838 C 00 835252 55500 26/11/2019
CYH3160 C 00 819776 53800 25/11/2019 CYH6411 E 43 934988 60503 24/11/2019
CYH8544 C 00 768913 51851 26/11/2019 CYQ7187 C 00 835545 51851 25/11/2019
CYX3097 C 00 814180 54521 22/11/2019 CZG7726 C 00 806055 76171 24/11/2019
CZK9652 E 43 935258 74550 24/11/2019 CZS4160 E 43 935440 74550 24/11/2019
DAD0573 C 00 829600 55500 27/11/2019 DAD8962 E 43 934797 74550 24/11/2019
DAI4985 C 00 813102 54521 23/11/2019 DAI8482 C 00 814233 54600 23/11/2019
DAK6335 C 00 770688 54521 27/11/2019 DAL8435 C 00 814252 55411 22/11/2019
DAL9990 C 00 819777 53800 25/11/2019 DAL9990 C 00 816995 53800 25/11/2019
DAN9179 C 00 755517 55500 24/11/2019 DAQ1008 E 43 935034 60503 24/11/2019
DAQ7460 C 00 843122 54521 26/11/2019 DAS0060 C 00 852321 55500 25/11/2019
DAS8887 C 00 814176 60501 22/11/2019 DAZ7753 E 43 934801 74630 24/11/2019
DBA0300 C 00 835016 55500 22/11/2019 DBE5676 C 00 835116 76331 26/11/2019
DBG4051 C 00 775652 51851 25/11/2019 DBK9890 C 00 814270 55500 26/11/2019
DBP6364 C 00 819788 51851 25/11/2019 DBS3917 C 00 819744 51851 22/11/2019
DBS7143 C 00 819809 54521 22/11/2019 DBW5332 C 00 808441 55500 26/11/2019
DCM0770 C 00 790264 73662 23/11/2019 DCW7916 C 00 754585 75870 27/11/2019
DCW8434 C 00 819786 55500 25/11/2019 DDC7404 C 00 841400 55500 25/11/2019
DDD7283 E 43 935033 60503 24/11/2019 DDE1387 C 00 819091 54521 22/11/2019
DDG0947 C 00 814182 51851 22/11/2019 DDJ9366 C 00 791109 51851 25/11/2019
DDP9467 C 00 814251 55411 22/11/2019 DDS3472 E 43 935275 74550 24/11/2019
DDU0509 C 00 822518 51851 27/11/2019 DDX9267 C 00 835175 55500 26/11/2019
DDX9444 C 00 796434 76332 27/11/2019 DEB6817 E 43 935024 60503 24/11/2019
DEB8983 E 43 934939 74550 24/11/2019 DEB8983 E 43 935121 74550 24/11/2019
DEF3518 C 00 814152 51851 26/11/2019 DEF4659 C 00 835628 54526 26/11/2019
DEF4659 C 00 819516 54526 25/11/2019 DEL8490 C 00 819726 51851 22/11/2019
DEW8797 E 43 935096 60503 24/11/2019 DFF5879 C 00 799651 51851 22/11/2019
DFI1268 E 43 934869 74550 24/11/2019 DFJ0411 E 43 935039 60503 24/11/2019
DFM3432 E 43 935035 60503 24/11/2019 DFT1296 E 43 935518 74550 24/11/2019
DFU4144 E 43 934839 74550 24/11/2019 DGA2041 E 43 935120 74550 24/11/2019
DGD0223 C 00 835582 57200 27/11/2019 DGE0936 C 00 835179 54521 25/11/2019
DGE1717 C 00 847972 51851 26/11/2019 DGE2969 E 43 935164 60503 24/11/2019
DGE3068 C 00 814189 55500 22/11/2019 DGE3393 C 00 835118 55500 26/11/2019
DGK6410 C 00 835154 51851 25/11/2019 DGV0220 E 43 935161 60503 24/11/2019
DGX3752 C 00 819728 73661 22/11/2019 DGY3724 E 43 934811 74550 24/11/2019
DHA7476 C 00 791654 55500 25/11/2019 DHG5898 C 00 819548 53800 26/11/2019
DHG6577 C 00 835025 55500 25/11/2019 DHH8523 E 43 935442 74550 24/11/2019
DHJ3028 C 00 775655 57200 25/11/2019 DHU1589 C 00 791828 76332 22/11/2019
DHU2208 C 00 791730 76332 27/11/2019 DHU3048 C 00 791506 55500 27/11/2019
DHU5162 C 00 821551 73662 24/11/2019 DHZ1676 C 00 773767 55500 25/11/2019
DIA7653 C 00 835916 55500 27/11/2019 DIB6937 C 00 619914 73662 26/11/2019
DID3101 C 00 819822 51851 25/11/2019 DII0938 E 43 935144 60503 24/11/2019
DIO7328 C 00 822636 54521 24/11/2019 DIR0994 E 43 934919 74550 24/11/2019
DIS0073 E 43 935002 74550 24/11/2019 DIS0141 E 43 935527 74550 24/11/2019
DIS4068 C 00 748605 76251 24/11/2019 DIS8402 C 00 820213 73662 25/11/2019
DJA2987 C 00 822634 54521 24/11/2019 DJB7229 C 00 819802 55500 22/11/2019
DJC7046 C 00 799712 54522 24/11/2019 DJD6719 C 00 720433 65300 23/11/2019
DJD7929 E 43 935064 60503 24/11/2019 DJE9887 C 00 819764 51852 27/11/2019
DJP6597 E 43 935209 60503 24/11/2019 DKC7268 C 00 819545 55500 25/11/2019
DKC9915 E 43 935118 74550 24/11/2019 DKE9664 E 43 934773 74550 24/11/2019
DKF0054 C 00 826182 55680 23/11/2019 DKP7446 C 00 808584 55500 25/11/2019
DKS4233 C 00 808926 55500 25/11/2019 DKU4162 C 00 748573 70481 26/11/2019
DKX0864 C 00 796430 53800 23/11/2019 DKX1246 C 00 819122 55090 27/11/2019
DKX2677 C 00 775653 51851 25/11/2019 DKX3321 E 43 934948 74550 24/11/2019
DKY2118 E 43 934964 60503 24/11/2019 DKZ0864 C 00 796429 55500 23/11/2019
DLC6153 C 00 826755 55500 25/11/2019 DLM3277 C 00 835540 51851 25/11/2019
DLP9124 C 00 835200 55500 25/11/2019 DMA4581 C 00 829644 60501 22/11/2019

DMC3733 C 00 813107 54526 23/11/2019 DME4403 E 43 935088 60503 24/11/2019
DMG6910 C 00 819761 51851 27/11/2019 DMG9654 C 00 835905 55500 26/11/2019
DMG9723 C 00 835137 54521 26/11/2019 DMH3799 C 00 814163 55500 26/11/2019
DMH5589 C 00 819541 73662 25/11/2019 DMK9301 C 00 806105 51851 24/11/2019
DMO1131 C 00 819543 53980 25/11/2019 DMS3834 C 00 814241 54521 27/11/2019
DMS7440 C 00 692449 70301 24/11/2019 DMT2115 C 00 807611 55500 27/11/2019
DMT2946 C 00 768911 76332 26/11/2019 DMW0760 C 00 819518 55500 25/11/2019
DMY1906 C 00 822626 54521 24/11/2019 DNE8205 C 00 829959 73662 22/11/2019
DNM1670 C 00 814237 60501 27/11/2019 DNU9928 C 00 768919 59910 25/11/2019
DOC7001 C 00 835531 51851 25/11/2019 DOD9890 E 43 935225 60503 24/11/2019
DOR1129 C 00 822137 60501 23/11/2019 DOS7622 E 43 935165 60503 24/11/2019
DOX8806 C 00 819504 60501 22/11/2019 DPA1271 C 00 835526 51851 25/11/2019
DPC6232 C 00 819752 58196 27/11/2019 DPE3073 C 00 835156 51851 25/11/2019
DPG1059 C 00 835261 54522 26/11/2019 DPJ6600 C 00 797113 53800 01/12/2019
DPJ7382 C 00 819117 55500 27/11/2019 DPL7881 C 00 819818 54521 25/11/2019
DPM9133 C 00 755019 55500 24/11/2019 DPY5145 C 00 790717 70301 24/11/2019
DQB1688 C 00 831468 55500 25/11/2019 DQB1888 C 00 799717 53800 26/11/2019
DQB3337 E 43 935449 74550 24/11/2019 DQB7045 C 00 792733 55500 27/11/2019
DQB9571 C 00 822643 54521 24/11/2019 DQH2789 C 00 799657 73662 22/11/2019
DQH2789 C 00 799658 51851 22/11/2019 DQH3044 C 00 792753 54521 27/11/2019
DQL8827 C 00 835141 54521 26/11/2019 DQN2368 C 00 835019 55680 25/11/2019
DQS2858 C 00 819517 53800 25/11/2019 DQX5851 C 00 773770 76331 26/11/2019
DQY6178 E 43 935421 74550 24/11/2019 DRB8336 E 43 934870 74550 24/11/2019
DRC7752 C 00 835593 55500 27/11/2019 DRC9046 E 43 935437 74550 24/11/2019
DRE5425 E 43 934853 74550 24/11/2019 DRE8248 C 00 819116 55500 27/11/2019
DRH3787 E 43 935235 60503 24/11/2019 DRK1082 E 43 935190 60503 24/11/2019
DRK2653 C 00 835173 55500 26/11/2019 DRL0569 C 00 841921 54521 25/11/2019
DRM7503 C 00 835187 55500 25/11/2019 DRR1858 C 00 808816 55500 26/11/2019
DRU1771 C 00 770689 60501 27/11/2019 DSA4006 E 43 934767 74550 24/11/2019
DSF0971 C 00 799655 60501 22/11/2019 DSF1753 E 43 935313 60503 24/11/2019
DSF4183 C 00 835917 54010 27/11/2019 DSG0504 E 43 935057 60503 24/11/2019
DSP4173 C 00 799548 60501 22/11/2019 DSR3071 C 00 808785 55500 25/11/2019
DSS0520 C 00 835136 57380 26/11/2019 DTD6082 C 00 846461 57380 25/11/2019
DTE7550 C 00 792765 76331 27/11/2019 DTL4121 C 00 835760 55500 26/11/2019
DTN5771 C 00 841398 55500 24/11/2019 DTQ4156 C 00 835579 56300 27/11/2019
DTS3711 C 00 835626 54521 26/11/2019 DTT4790 C 00 835033 57200 26/11/2019
DTU5694 C 00 819768 76332 27/11/2019 DTV5038 E 43 935129 74550 24/11/2019
DUB6105 C 00 792764 54870 27/11/2019 DUD3138 C 00 775673 51851 25/11/2019
DUE9013 C 00 807609 55500 27/11/2019 DUF7607 C 00 814264 63270 22/11/2019
DUG9860 C 00 751821 57380 24/11/2019 DUH8990 C 00 835901 55500 26/11/2019
DUI8131 C 00 756094 57461 26/11/2019 DUL6653 E 43 934865 74550 24/11/2019
DUM1007 E 43 935126 60503 24/11/2019 DUM2969 C 00 814284 56300 22/11/2019
DUM3734 C 00 799716 54522 26/11/2019 DUM7057 C 00 835592 51852 27/11/2019
DUM8271 C 00 831467 55500 25/11/2019 DUU3065 E 43 935098 60503 24/11/2019
DVK2950 C 00 835634 54521 26/11/2019 DVR1724 C 00 791723 55500 27/11/2019
DVR2606 C 00 847971 51851 26/11/2019 DVS3833 C 00 814196 54521 22/11/2019
DWH9956 C 00 835902 55500 26/11/2019 DWK2029 C 00 814267 76331 22/11/2019
DWN0919 C 00 819083 54521 22/11/2019 DWR1222 C 00 835189 55500 25/11/2019
DXB3054 C 00 835763 54870 26/11/2019 DXG7467 E 43 935068 60503 24/11/2019
DXH2167 E 43 934970 60503 24/11/2019 DXK1109 C 00 775666 57200 25/11/2019
DXK1410 C 00 775659 57200 25/11/2019 DXM4309 C 00 840186 70561 24/11/2019
DXQ1950 E 43 935036 60503 24/11/2019 DXR2535 C 00 792758 76332 27/11/2019
DXS7332 E 43 935006 74550 24/11/2019 DXV0187 C 00 814074 55500 22/11/2019
DXV1400 C 00 824499 58780 24/11/2019 DXV1400 C 00 824498 51851 24/11/2019
DXV1400 C 00 824496 60501 24/11/2019 DXV1400 C 00 824495 59320 24/11/2019
DXX6886 C 00 826756 54521 23/11/2019 DYA9365 C 00 814156 60501 26/11/2019
DYC3850 E 43 934936 74550 24/11/2019 DYD7943 C 00 835585 57200 27/11/2019
DYD9398 C 00 806030 51851 24/11/2019 DYF4506 C 00 816999 54521 25/11/2019
DYH4579 C 00 819808 56900 22/11/2019 DYZ1667 C 00 841338 58191 22/11/2019
DZA6215 C 00 819082 55500 22/11/2019 DZA6970 C 00 791511 54100 27/11/2019
DZA8288 C 00 814168 51852 26/11/2019 DZE3461 C 00 754582 55500 25/11/2019
DZF8281 C 00 819810 55680 22/11/2019 DZH5340 C 00 820094 52070 27/11/2019
DZI9905 C 00 792736 60501 27/11/2019 DZK9604 E 43 934771 74550 24/11/2019
DZP1206 C 00 835533 70640 25/11/2019 DZQ5177 C 00 721533 60501 26/11/2019
DZR6003 C 00 838148 59670 25/11/2019 DZT2448 C 00 835755 55500 26/11/2019
DZT4488 C 00 813101 53800 23/11/2019 DZU1059 C 00 847080 54521 23/11/2019
DZY8329 C 00 835587 57200 27/11/2019 DZY9838 C 00 814186 55500 22/11/2019
EAM6077 C 00 768922 51851 27/11/2019 EAM6246 C 00 819090 53800 22/11/2019
EAR7448 E 43 935549 74550 24/11/2019 EAZ7993 E 43 935143 74550 24/11/2019
EBB7148 C 00 835024 55500 25/11/2019 EBG1804 C 00 826566 73662 27/11/2019
EBH4591 C 00 791729 76332 27/11/2019 EBJ2198 C 00 819502 55500 22/11/2019
EBJ3565 C 00 772447 76332 27/11/2019 EBL6354 C 00 791505 54600 27/11/2019
EBL6725 C 00 801413 75870 26/11/2019 EBN2561 C 00 806058 76171 24/11/2019
EBN8117 C 00 835188 55500 25/11/2019 EBO8102 C 00 819118 55500 27/11/2019
EBQ7263 E 43 934876 60503 24/11/2019 EBS6772 C 00 835037 55500 27/11/2019
EBZ1695 C 00 819124 55500 27/11/2019 EBZ7641 E 43 934937 60503 24/11/2019
ECG1577 C 00 720462 70562 23/11/2019 ECG9480 C 00 709633 57380 26/11/2019
ECN6011 C 00 790712 70301 23/11/2019 ECN6614 C 00 808703 70481 23/11/2019
ECN6614 C 00 808702 70301 23/11/2019 ECY1146 C 00 835144 54521 26/11/2019
EDA6651 C 00 814165 55411 26/11/2019 EDC2398 C 00 813055 58196 26/11/2019
EDC3147 E 43 935059 60503 24/11/2019 EDC4259 C 00 831464 55500 25/11/2019
EDC5775 C 00 814195 55500 22/11/2019 EDC8132 C 00 835108 55500 26/11/2019
EDD7493 C 00 808762 51851 25/11/2019 EDF1964 C 00 835764 55680 26/11/2019
EDH6292 C 00 809024 55500 23/11/2019 EDL0162 C 00 819739 76332 22/11/2019
EDN7344 C 00 819790 54100 26/11/2019 EDP2314 C 00 835165 55500 25/11/2019
EDP9847 C 00 790266 51851 23/11/2019 EDR9899 C 00 814271 55500 26/11/2019
EDU4413 C 00 751822 55250 25/11/2019 EEH5971 E 43 934856 74550 24/11/2019
EEH6923 C 00 835103 55500 26/11/2019 EEI8673 C 00 835761 55500 26/11/2019
EEI8673 C 00 852323 55500 25/11/2019 EEI9390 C 00 831465 55500 25/11/2019
EEJ3468 C 00 819547 55500 25/11/2019 EEJ3897 E 43 934944 74550 24/11/2019
EEM8102 C 00 808442 55500 26/11/2019 EEN7125 C 00 835903 55500 26/11/2019
EEO3945 C 00 819736 51852 22/11/2019 EER8564 C 00 814183 54600 22/11/2019
EES0684 C 00 835644 55500 27/11/2019 EET5346 C 00 835180 55500 25/11/2019
EET6216 C 00 799653 60501 22/11/2019 EET8449 C 00 819797 57200 27/11/2019
EEU7794 E 43 935133 74550 24/11/2019 EEV0154 C 00 801646 65300 24/11/2019
EEV9088 C 00 835007 54600 22/11/2019 EEX1127 C 00 813057 56900 26/11/2019
EEX4943 C 00 791501 55500 25/11/2019 EEZ1444 C 00 754964 58434 24/11/2019
EFA5030 C 00 835535 51851 25/11/2019 EFC3244 C 00 819511 55500 25/11/2019
EFC6619 C 00 808763 73150 25/11/2019 EFI0037 C 00 815419 60501 27/11/2019
EFJ0531 C 00 819521 60501 26/11/2019 EFJ0531 C 00 835172 58191 26/11/2019
EFV7954 C 00 835527 51852 25/11/2019 EGA8592 C 00 819084 51851 22/11/2019
EGG1491 C 00 790273 73662 27/11/2019 EGG3598 C 00 820230 65300 24/11/2019
EGO3982 C 00 819734 51851 22/11/2019 EGO6917 E 43 934966 60503 24/11/2019
EGP2226 C 00 819741 76332 22/11/2019 EGQ6635 C 00 835046 51851 27/11/2019
EGT5045 C 00 835142 54521 26/11/2019 EGU7992 C 00 796830 55413 24/11/2019
EGW1484 C 00 769712 55500 27/11/2019 EHE7590 C 00 807790 59670 27/11/2019
EHK3563 C 00 815420 55500 27/11/2019 EHR2180 C 00 768914 70640 26/11/2019
EHZ5420 C 00 775663 70640 25/11/2019 EHZ5441 C 00 814259 52070 22/11/2019
EIA4187 C 00 819546 51851 25/11/2019 EIF6340 C 00 826180 55500 23/11/2019
EIH1713 C 00 816996 55500 25/11/2019 EIH3137 E 43 934927 56732 24/11/2019
EIJ5723 C 00 835766 55500 26/11/2019 EIM9555 C 00 835130 55500 26/11/2019
EIS4004 C 00 790716 57380 24/11/2019 EIV2313 C 00 808576 55500 23/11/2019
EJA4067 E 43 935085 60503 24/11/2019 EJC6430 C 00 377289 70301 25/11/2019
EJC6430 C 00 377290 70303 25/11/2019 EJD3691 C 00 835577 57200 27/11/2019
EJD7272 E 43 935031 60503 24/11/2019 EJI1582 C 00 799718 53800 26/11/2019
EJJ2584 C 00 791826 55500 22/11/2019 EJJ5301 C 00 852319 55500 25/11/2019
EJJ6909 C 00 791642 55500 27/11/2019 EJK9846 C 00 835871 55500 27/11/2019
EJL1303 C 00 835251 55411 26/11/2019 EJM1436 C 00 768904 57200 25/11/2019
EJM1436 C 00 768905 70640 25/11/2019 EJP6939 C 00 835909 54521 26/11/2019
EJP7893 C 00 775664 57200 25/11/2019 EJY6588 C 00 819104 55500 27/11/2019
EKB5107 C 00 814256 76331 22/11/2019 EKD9417 C 00 835195 54521 25/11/2019
EKF4117 C 00 775671 57200 25/11/2019 EKI0781 C 00 791640 55500 27/11/2019
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EKI7845 C 00 835127 55500 26/11/2019 EKI8214 C 00 768903 70640 25/11/2019
EKI8214 C 00 768902 57200 25/11/2019 EKI9274 C 00 768906 57380 26/11/2019
EKI9486 C 00 808236 60501 26/11/2019 EKI9587 C 00 835921 75870 27/11/2019
EKI9778 E 43 935371 60503 24/11/2019 EKL1169 C 00 791830 51851 22/11/2019
EKL1382 C 00 814191 54521 22/11/2019 EKL2482 C 00 835028 55500 25/11/2019
EKO4081 C 00 835757 55500 26/11/2019 EKO4519 C 00 835538 51851 25/11/2019
EKO4674 E 43 935542 74550 24/11/2019 EKO5988 C 00 841924 54600 27/11/2019
EKQ0371 C 00 835646 54870 27/11/2019 EKX5965 E 43 935058 60503 24/11/2019
EKZ5411 E 43 935256 74550 24/11/2019 ELC1635 C 00 808450 55500 26/11/2019
ELD8991 C 00 850871 58511 22/11/2019 ELG5008 C 00 814072 55500 22/11/2019
ELH0884 C 00 835767 55413 26/11/2019 ELI2180 C 00 835257 55500 26/11/2019
ELK0147 C 00 819742 76332 22/11/2019 ELL4012 E 43 935140 74550 24/11/2019
ELM3392 C 00 808902 55500 27/11/2019 ELS9086 E 43 935233 60503 24/11/2019
ELU4011 C 00 856926 57200 22/11/2019 ELU4011 C 00 856927 51851 22/11/2019
ELY4590 C 00 824893 60501 26/11/2019 EMD7056 C 00 835599 54521 27/11/2019
EMD8212 C 00 814234 70481 24/11/2019 EMD9222 C 00 819501 55500 22/11/2019
EME4404 E 43 935303 74550 24/11/2019 EMK1321 C 00 816991 76332 22/11/2019
EMK6828 C 00 808446 55500 26/11/2019 EMK9242 E 43 935087 60503 24/11/2019
EML1305 E 43 934901 60503 24/11/2019 EML8721 E 43 934855 74550 24/11/2019
EMM4133 E 43 935229 60503 24/11/2019 EMQ3409 C 00 808758 51851 25/11/2019
EMQ6592 C 00 822633 54521 24/11/2019 EMT2215 C 00 835529 51851 25/11/2019
EMT7947 C 00 791715 55500 25/11/2019 EMT8147 E 43 934999 74550 24/11/2019
EMT9806 E 43 934838 74550 24/11/2019 ENC6544 C 00 814151 73662 26/11/2019
ENC8950 C 00 808932 55500 25/11/2019 ENE5000 E 43 934931 74550 24/11/2019
ENU6938 C 00 835868 55500 27/11/2019 ENW2281 C 00 808533 54522 24/11/2019
EOC8926 C 00 772438 55500 27/11/2019 EOM9863 C 00 806056 76171 24/11/2019
EOO5801 C 00 841396 55500 23/11/2019 EOZ7711 C 00 829645 60501 22/11/2019
EPJ0743 E 43 935025 60503 24/11/2019 EPL6689 C 00 791829 76332 22/11/2019
EPL6798 C 00 846608 57380 27/11/2019 EPR1201 C 00 835181 55500 25/11/2019
EPT0809 C 00 852316 55500 22/11/2019 EPU0939 C 00 843120 55500 26/11/2019
EPU6542 C 00 819765 51852 27/11/2019 EPV9296 C 00 819750 51852 25/11/2019
EPY4665 C 00 808808 55500 22/11/2019 EPZ1468 E 43 935097 60503 24/11/2019
EPZ1644 C 00 792761 76332 27/11/2019 EPZ5888 C 00 835874 54521 27/11/2019
EPZ7492 C 00 790268 73662 23/11/2019 EPZ8924 C 00 806059 76171 24/11/2019
EPZ9023 C 00 831461 55500 25/11/2019 EQA4003 E 43 934875 60503 24/11/2019
EQA4124 C 00 814187 55500 22/11/2019 EQB4857 C 00 819825 51851 25/11/2019
EQB7359 C 00 835534 73661 25/11/2019 EQC4646 C 00 814158 51851 26/11/2019
EQD9844 C 00 840182 70481 23/11/2019 EQG7650 E 43 933263 75870 29/11/2019
EQG8420 C 00 692450 73662 26/11/2019 EQI7194 C 00 808143 55500 23/11/2019
EQJ4607 C 00 814194 54521 22/11/2019 EQN4959 C 00 791653 54600 23/11/2019
EQO7753 E 43 935187 60503 24/11/2019 EQP1768 E 43 934781 74550 24/11/2019
EQR6308 C 00 775665 57200 25/11/2019 EQT0752 E 43 934949 74550 24/11/2019
EQV0049 C 00 711676 60501 25/11/2019 EQV5946 E 43 935074 60503 24/11/2019
EQW2094 C 00 835638 55680 27/11/2019 EQW4105 C 00 791720 54600 27/11/2019
EQX0320 C 00 768918 76332 27/11/2019 EQY7013 E 43 935154 60503 24/11/2019
EQZ5781 C 00 773774 55500 27/11/2019 ERE7141 C 00 808432 55500 26/11/2019
ERK2628 C 00 835196 55090 25/11/2019 ERK4774 C 00 856186 55500 25/11/2019
ERK8584 E 43 935049 60503 24/11/2019 ERN8299 C 00 755520 55500 24/11/2019
ERV4200 C 00 792276 73662 26/11/2019 ESC1169 C 00 775660 57200 25/11/2019
ESF4749 C 00 815417 60501 27/11/2019 ESP0022 E 43 935041 60503 24/11/2019
ESP8111 C 00 835008 54521 22/11/2019 ESV2314 C 00 775672 57200 25/11/2019
ETA4863 C 00 819460 56650 27/11/2019 ETB8646 C 00 808145 55500 23/11/2019
ETC6145 C 00 775658 57200 25/11/2019 ETL0736 C 00 814177 51851 22/11/2019
ETL0807 C 00 835174 55500 26/11/2019 ETL1921 C 00 835125 55500 26/11/2019
ETL2632 C 00 814260 51852 22/11/2019 ETL2636 C 00 791536 76332 27/11/2019
ETO3537 C 00 829599 55500 27/11/2019 ETO8146 C 00 808761 51851 25/11/2019
ETR3902 C 00 819748 76332 25/11/2019 ETW7482 C 00 791827 57200 22/11/2019
ETX6164 C 00 819458 55500 27/11/2019 ETY9048 C 00 808954 55500 26/11/2019
ETZ0417 C 00 808776 55500 23/11/2019 EUA3013 C 00 772440 51851 27/11/2019
EUA5195 C 00 814238 55680 27/11/2019 EUA5195 E 43 935168 60503 24/11/2019
EUD3091 E 43 935065 60503 24/11/2019 EUD8924 C 00 751982 51851 24/11/2019
EUE7272 C 00 808996 55500 22/11/2019 EUF1415 E 43 935261 74550 24/11/2019
EUF5233 C 00 808581 55500 23/11/2019 EUG6324 C 00 825058 51851 25/11/2019
EUG7508 C 00 835869 51851 27/11/2019 EUI6687 C 00 835123 55500 26/11/2019
EUQ9148 C 00 791541 55500 27/11/2019 EUR2208 C 00 819747 51851 25/11/2019
EUS1444 C 00 856905 60412 25/11/2019 EUT4879 C 00 808927 55500 25/11/2019
EUY0507 C 00 808759 51851 25/11/2019 EVB2655 C 00 835171 55500 26/11/2019
EVB9338 C 00 835105 51851 26/11/2019 EVG2250 C 00 841455 55500 22/11/2019
EVJ5937 E 43 935032 60503 24/11/2019 EVM9469 C 00 823748 53800 23/11/2019
EVS8040 C 00 773773 55500 27/11/2019 EVY0912 C 00 835918 55500 27/11/2019
EVY1362 E 43 935147 74550 24/11/2019 EVY2108 E 43 935392 74550 24/11/2019
EVY2670 C 00 835184 54521 25/11/2019 EVY2811 C 00 819086 55500 22/11/2019
EVY2964 C 00 835586 56300 27/11/2019 EWD1648 C 00 808780 55500 24/11/2019
EWD3612 C 00 790715 57380 24/11/2019 EWJ8993 C 00 791504 54521 27/11/2019
EWM5481 C 00 835134 54521 26/11/2019 EWO6684 C 00 772445 55500 27/11/2019
EWS6249 C 00 791805 51851 27/11/2019 EWU0319 C 00 819792 57463 26/11/2019
EWU8049 C 00 775674 76332 25/11/2019 EWX4103 C 00 835011 55500 22/11/2019
EWX4261 C 00 791625 60412 01/12/2019 EWX6324 C 00 835034 57200 26/11/2019
EXC7475 C 00 835550 57200 25/11/2019 EXD3557 C 00 820211 70481 23/11/2019
EXE0856 C 00 775667 57200 25/11/2019 EXL6467 C 00 814272 55500 26/11/2019
EXM0878 C 00 748532 70561 24/11/2019 EXN6459 C 00 791636 55500 27/11/2019
EXO9190 E 43 935234 60503 24/11/2019 EXS2890 C 00 808783 55680 24/11/2019
EXS4185 C 00 814070 53800 22/11/2019 EXT7381 C 00 791111 51851 25/11/2019
EXV7749 C 00 835193 51851 25/11/2019 EXX9380 C 00 792729 60412 27/11/2019
EYC0912 C 00 792727 73662 27/11/2019 EYD5604 C 00 852314 55413 22/11/2019
EYD6167 C 00 815424 55500 27/11/2019 EYI2388 C 00 835027 55411 25/11/2019
EYI3031 E 43 935145 74550 24/11/2019 EYI5276 C 00 791717 55500 27/11/2019
EYI5276 C 00 772444 55500 27/11/2019 EYJ0850 C 00 822639 54521 24/11/2019
EYJ1050 C 00 844908 59670 26/11/2019 EYJ2670 C 00 814161 55500 26/11/2019
EYJ3671 C 00 856909 73662 27/11/2019 EYJ4358 C 00 814173 54870 26/11/2019
EYJ8341 C 00 822482 54870 26/11/2019 EYK7572 C 00 799485 51851 22/11/2019
EYL0999 C 00 835012 55500 22/11/2019 EYM0801 C 00 835115 55500 26/11/2019
EYN7684 C 00 835629 51851 26/11/2019 EZA2482 E 43 935110 74550 24/11/2019
EZB8626 C 00 813052 56900 26/11/2019 EZB9160 C 00 835036 60501 26/11/2019
EZG2928 C 00 829650 55500 26/11/2019 EZK2944 C 00 835129 55500 26/11/2019
EZO5658 C 00 790714 57380 24/11/2019 EZT9137 C 00 806057 65300 24/11/2019
EZV4129 C 00 819119 51851 27/11/2019 EZZ2396 C 00 808803 55500 22/11/2019
FAA1947 C 00 816998 55500 25/11/2019 FAA7946 C 00 775651 51852 25/11/2019
FAD0978 C 00 829596 55500 25/11/2019 FAE5854 C 00 808448 55500 26/11/2019
FAF4937 C 00 840183 70561 23/11/2019 FAI5836 C 00 768925 51851 27/11/2019
FAL3721 C 00 819505 60412 22/11/2019 FAM3040 C 00 835922 54521 27/11/2019
FAM9440 E 43 934974 60503 24/11/2019 FAN9607 E 43 935189 60503 24/11/2019
FAO4893 C 00 835596 60412 27/11/2019 FAR5340 C 00 835047 76331 27/11/2019
FAS0198 C 00 835910 51851 26/11/2019 FAV0573 C 00 768901 57380 26/11/2019
FAW6403 C 00 792755 54100 27/11/2019 FAX3817 C 00 835224 54870 25/11/2019
FAX6126 C 00 791635 55500 27/11/2019 FAZ9709 C 00 819544 55500 25/11/2019
FBE1662 C 00 824654 57380 22/11/2019 FBM3664 C 00 808901 55500 27/11/2019
FBM6822 C 00 835110 54521 26/11/2019 FBQ3044 C 00 831466 55500 25/11/2019
FBQ5585 C 00 791107 76332 25/11/2019 FBQ5802 C 00 823218 73662 26/11/2019
FBQ6539 C 00 819080 55500 22/11/2019 FBQ6567 C 00 819738 51851 22/11/2019
FBQ6839 C 00 814170 55500 26/11/2019 FBQ7134 C 00 791508 53980 27/11/2019
FBQ9402 C 00 819523 54521 26/11/2019 FBS2383 C 00 791103 55500 25/11/2019
FBZ2624 E 43 934818 74550 24/11/2019 FCB3373 C 00 835040 55500 27/11/2019
FCH9136 C 00 791724 55500 27/11/2019 FCJ1377 C 00 808651 55500 26/11/2019
FCL6875 C 00 835594 55500 27/11/2019 FCM2399 C 00 768920 76332 27/11/2019
FCO3480 C 00 819787 57463 25/11/2019 FCP7347 C 00 814172 54521 26/11/2019
FCQ3310 C 00 688452 60501 25/11/2019 FCW8307 E 43 934950 74550 24/11/2019
FCX9880 C 00 814162 55500 26/11/2019 FDQ4623 C 00 775670 57200 25/11/2019
FDR0431 C 00 835104 54521 26/11/2019 FDR3108 C 00 755021 55500 24/11/2019
FDV7208 E 43 935008 74550 24/11/2019 FDV8020 C 00 814184 55413 22/11/2019
FDV8020 C 00 835010 55413 22/11/2019 FDV8198 C 00 769709 53800 26/11/2019
FDX5457 C 00 847970 73662 26/11/2019 FED0238 C 00 688327 54010 25/11/2019

FEE2288 E 43 935253 74550 24/11/2019 FEE2556 C 00 775656 57200 25/11/2019
FEG3142 C 00 809097 55500 23/11/2019 FEH4724 E 43 935001 74550 24/11/2019
FEI1185 C 00 808285 54870 26/11/2019 FEI7844 E 43 935146 74550 24/11/2019
FEO1153 C 00 819100 54600 26/11/2019 FER7901 C 00 835117 54521 26/11/2019
FEY4527 C 00 819120 51851 27/11/2019 FEY7245 E 43 935360 60503 24/11/2019
FFD1539 C 00 748572 70561 26/11/2019 FFG0742 C 00 835148 54521 26/11/2019
FFI1006 C 00 841922 73662 25/11/2019 FFL6611 E 43 935090 60503 24/11/2019
FFL9257 C 00 813060 58196 26/11/2019 FFN0930 C 00 835581 57200 27/11/2019
FFN0930 C 00 835580 51851 27/11/2019 FFN4636 C 00 819783 55250 25/11/2019
FFO1880 C 00 814188 53800 22/11/2019 FFP0709 C 00 819510 55500 25/11/2019
FFS4787 C 00 829593 55500 25/11/2019 FFS4787 C 00 809025 55500 23/11/2019
FFW0796 C 00 808582 55500 25/11/2019 FFW1570 C 00 814266 52070 22/11/2019
FFX6557 C 00 808435 55500 26/11/2019 FGB5685 C 00 835549 51851 25/11/2019
FGF9478 C 00 813039 53800 23/11/2019 FGG2714 C 00 808997 55500 22/11/2019
FGH8202 C 00 799705 53800 22/11/2019 FGH9736 C 00 814265 63270 22/11/2019
FGI2895 C 00 790269 51851 25/11/2019 FGJ2558 C 00 808812 55500 26/11/2019
FGJ3764 C 00 824896 55500 27/11/2019 FGL2967 E 43 934885 60503 24/11/2019
FGM1739 C 00 775657 57200 25/11/2019 FGQ4170 E 43 934971 60503 24/11/2019
FGQ4697 E 43 934843 74550 24/11/2019 FGR6682 E 43 934779 74550 24/11/2019
FGR6988 C 00 835258 55920 26/11/2019 FGR7624 C 00 835632 54521 26/11/2019
FGV9837 C 00 819751 58196 27/11/2019 FGW4555 C 00 808630 55680 26/11/2019
FGW6916 C 00 835600 54521 27/11/2019 FGX0625 C 00 808449 55500 26/11/2019
FGX2183 C 00 846605 57380 23/11/2019 FGZ2667 C 00 814269 55500 26/11/2019
FHB3234 C 00 796431 55500 23/11/2019 FHE1004 C 00 813061 56900 26/11/2019
FHE5218 C 00 835160 54521 25/11/2019 FHG3901 C 00 835020 58270 25/11/2019
FHI1777 C 00 819121 55500 27/11/2019 FHJ4538 C 00 835030 60501 25/11/2019
FHJ6275 E 43 935162 60503 24/11/2019 FHM0915 C 00 813059 56900 26/11/2019
FHN9058 C 00 826191 55500 24/11/2019 FHX1235 C 00 792734 55500 27/11/2019
FHY8016 C 00 485468 55090 27/11/2019 FHZ0462 C 00 815422 55680 27/11/2019
FHZ0476 C 00 835112 51851 26/11/2019 FIA5379 C 00 835256 55500 26/11/2019
FIA9631 C 00 799703 58196 22/11/2019 FIE3597 E 43 935184 60503 24/11/2019
FIJ0781 C 00 814155 60501 26/11/2019 FIL1974 E 43 935224 60503 24/11/2019
FIN3054 C 00 814224 60501 22/11/2019 FIN5956 C 00 835194 54521 25/11/2019
FIO1818 C 00 814185 55500 22/11/2019 FIO8229 C 00 819081 55500 22/11/2019
FIQ8296 C 00 792728 51852 27/11/2019 FIR9671 C 00 835133 54521 26/11/2019
FIS4203 C 00 814268 55500 26/11/2019 FIW8416 C 00 835584 73662 27/11/2019
FJE9877 C 00 823749 53800 23/11/2019 FJF9608 E 43 935293 74550 24/11/2019
FJJ4206 E 43 934926 74550 24/11/2019 FJJ4284 C 00 819793 55680 26/11/2019
FJJ4535 C 00 698449 73662 27/11/2019 FJK0375 C 00 819735 51851 22/11/2019
FJL9866 E 43 934975 60503 24/11/2019 FJO4453 C 00 852320 55500 25/11/2019
FJO8706 C 00 749941 60412 24/11/2019 FJP8903 C 00 814190 60501 22/11/2019
FJS0414 C 00 808144 55500 23/11/2019 FJU6879 C 00 815423 58191 27/11/2019
FJW3595 E 43 935259 74550 24/11/2019 FJW3818 C 00 791719 54600 27/11/2019
FJY8867 C 00 808784 55680 24/11/2019 FJZ7515 C 00 813038 54100 23/11/2019
FKA5599 C 00 791721 55500 27/11/2019 FKC7221 C 00 791716 54521 25/11/2019
FKG8578 E 43 934868 74550 24/11/2019 FKG9766 C 00 814235 57380 26/11/2019
FKH5458 C 00 791644 55500 27/11/2019 FKN9048 C 00 840188 57380 25/11/2019
FKO0188 C 00 814262 63270 22/11/2019 FKQ5727 E 43 934766 74550 24/11/2019
FKS4718 E 43 934828 74550 24/11/2019 FKT7761 C 00 814178 54600 22/11/2019
FKX4591 C 00 819806 55500 22/11/2019 FKZ2615 C 00 835259 54521 26/11/2019
FLC0644 C 00 829594 55500 25/11/2019 FLC2110 C 00 835157 55500 25/11/2019
FLD0229 E 43 935111 56732 24/11/2019 FLE1334 E 43 934768 74550 24/11/2019
FLE5817 C 00 831462 55500 25/11/2019 FLE7858 C 00 808142 55500 23/11/2019
FLI7561 C 00 819103 55500 27/11/2019 FLI9388 C 00 720465 53800 24/11/2019
FLJ5698 C 00 808447 55500 26/11/2019 FLK3282 C 00 819513 55920 25/11/2019
FLK4826 C 00 792731 55500 27/11/2019 FLK5465 C 00 807398 55500 26/11/2019
FLK8714 C 00 808583 55500 25/11/2019 FLL3771 C 00 826185 55680 24/11/2019
FLN2421 C 00 769713 55500 27/11/2019 FLO3845 C 00 835192 54521 25/11/2019
FLO8783 C 00 826186 55680 24/11/2019 FLZ0637 C 00 813054 58196 26/11/2019
FMD0112 C 00 822641 54521 24/11/2019 FMD1075 C 00 799709 53800 24/11/2019
FME3822 C 00 819727 51851 22/11/2019 FMF3851 C 00 814071 55411 22/11/2019
FMF5935 C 00 814232 54521 22/11/2019 FMI4917 C 00 846603 57380 23/11/2019
FMJ3079 C 00 814261 63270 22/11/2019 FMM4404 C 00 791637 55500 27/11/2019
FMQ1042 C 00 791503 76332 27/11/2019 FMR0468 C 00 850873 51851 22/11/2019
FMV5270 C 00 835168 55500 25/11/2019 FMV5669 C 00 808601 55500 25/11/2019
FMW5415 C 00 720067 60412 24/11/2019 FMY6034 C 00 835017 55500 22/11/2019
FMZ8524 C 00 799710 53800 24/11/2019 FND7800 C 00 815879 55680 26/11/2019
FND8953 C 00 841458 55500 22/11/2019 FNF9007 C 00 792763 55500 27/11/2019
FNI1421 C 00 835163 55411 25/11/2019 FNL5660 E 43 934877 60503 24/11/2019
FNL7039 C 00 808704 70301 23/11/2019 FNL7039 C 00 808706 52151 23/11/2019
FNQ2116 C 00 835038 55500 27/11/2019 FNR0113 C 00 819114 55500 27/11/2019
FNY0022 C 00 814179 51851 22/11/2019 FOA5155 C 00 792762 54521 27/11/2019
FOC4391 E 43 935089 60503 24/11/2019 FOK1129 C 00 819762 51851 27/11/2019
FOK4320 C 00 840184 65640 24/11/2019 FOM5972 C 00 840251 51851 22/11/2019
FOM5972 C 00 840252 58350 22/11/2019 FOM6833 C 00 814171 55500 26/11/2019
FOQ8970 C 00 816994 76332 22/11/2019 FOX6592 C 00 819812 60330 22/11/2019
FPE6777 E 43 934968 60503 24/11/2019 FPH6687 C 00 755032 55500 25/11/2019
FPI5435 C 00 835260 55500 26/11/2019 FPJ0255 C 00 808953 55500 22/11/2019
FPL5489 C 00 819745 58196 25/11/2019 FQA2563 C 00 773769 55500 25/11/2019
FQG3669 E 43 934799 74550 24/11/2019 FQG6000 C 00 796432 57380 23/11/2019
FQH8818 C 00 819512 53800 25/11/2019 FQN1006 C 00 835043 55411 27/11/2019
FQN9704 C 00 791661 76332 25/11/2019 FQO9118 E 43 934997 74630 24/11/2019
FQO9118 C 00 835870 54521 27/11/2019 FQQ7900 C 00 835119 55500 26/11/2019
FQX6062 C 00 808434 55500 26/11/2019 FQY7874 E 43 935051 60503 24/11/2019
FRE0800 C 00 835875 55500 27/11/2019 FRE4221 C 00 824281 73662 27/11/2019
FRJ5276 C 00 835759 55500 26/11/2019 FRJ9180 C 00 815300 54521 25/11/2019
FRL5830 C 00 821755 70481 24/11/2019 FRM3907 C 00 755519 55500 24/11/2019
FRT5445 E 43 934887 60503 24/11/2019 FRT9134 C 00 789860 55500 22/11/2019
FRX4388 C 00 838045 60501 25/11/2019 FRX4388 C 00 838046 51851 25/11/2019
FSA1229 C 00 775662 57200 25/11/2019 FSG3087 C 00 841920 57380 25/11/2019
FSI3949 C 00 835198 55680 25/11/2019 FSL4039 E 43 935349 74550 24/11/2019
FSO3198 E 43 935398 74550 24/11/2019 FSO8263 C 00 775669 57200 25/11/2019
FST0027 E 43 934972 60503 24/11/2019 FSZ5633 C 00 814239 53800 27/11/2019
FTA8762 C 00 748570 70303 24/11/2019 FTB3544 E 43 935304 74630 24/11/2019
FTB3544 E 43 935176 74550 24/11/2019 FTB3544 E 43 935153 74550 24/11/2019
FTG2588 C 00 721534 76331 27/11/2019 FTO6849 E 43 935223 74550 24/11/2019
FTU3601 C 00 808652 55500 26/11/2019 FTV9455 E 43 934888 60503 24/11/2019
FTW4248 C 00 835908 55680 26/11/2019 FUD6209 C 00 835920 75870 27/11/2019
FUE6824 C 00 808431 55500 26/11/2019 FUE7670 C 00 814193 55500 22/11/2019
FUF1609 C 00 796433 57200 23/11/2019 FUL3172 C 00 835911 76332 26/11/2019
FUU6007 C 00 819743 76332 22/11/2019 FUZ3720 E 43 935243 60503 24/11/2019
FVG2485 C 00 835254 55500 26/11/2019 FVH1007 C 00 791509 55500 27/11/2019
FVI1827 C 00 791657 55500 25/11/2019 FVI3388 C 00 856768 73662 23/11/2019
FVK4205 C 00 819795 60501 27/11/2019 FVN6129 C 00 819805 76332 22/11/2019
FVP8994 C 00 819509 55500 25/11/2019 FVQ5621 C 00 827381 55500 23/11/2019
FVR1129 C 00 819550 54521 26/11/2019 FVS4879 C 00 775661 57200 25/11/2019
FWH7067 C 00 835018 55500 25/11/2019 FWK2298 C 00 791643 55500 27/11/2019
FWM1626 C 00 808756 57380 22/11/2019 FWO6888 E 43 935091 60503 24/11/2019
FWQ9996 C 00 791655 55500 25/11/2019 FWR7747 C 00 799546 60501 22/11/2019
FWX8676 C 00 799702 58196 22/11/2019 FWZ9415 C 00 799719 73662 26/11/2019
FXB6102 C 00 799547 60501 22/11/2019 FXC5208 C 00 808587 55500 25/11/2019
FXE6766 C 00 799656 60501 22/11/2019 FXF8620 C 00 835225 55500 25/11/2019
FXH2900 C 00 809132 58433 27/11/2019 FXH6353 E 43 934776 74550 24/11/2019
FXL9583 C 00 826187 55680 24/11/2019 FXM1238 C 00 814068 76331 22/11/2019
FXM2140 C 00 813105 54526 23/11/2019 FXQ7238 C 00 814255 76331 22/11/2019
FXY5138 C 00 808579 55500 23/11/2019 FXZ5020 C 00 814153 51851 26/11/2019
FYA2516 C 00 792278 73662 26/11/2019 FYF9596 E 43 935123 74550 24/11/2019
FYI0344 C 00 835021 55500 25/11/2019 FYJ4103 E 43 935050 60503 24/11/2019
FYL9633 C 00 835262 54522 26/11/2019 FYO9276 C 00 827379 55500 23/11/2019
FYQ6231 E 43 935007 74550 24/11/2019 FYV3988 C 00 809098 55500 23/11/2019
FYY4047 C 00 799487 51852 22/11/2019 FYZ1838 C 00 808654 55500 26/11/2019
FZD1514 C 00 824032 57380 28/11/2019 FZE6948 C 00 808813 55500 26/11/2019
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FZH5374 C 00 808905 58196 27/11/2019 FZJ1333 C 00 826181 55500 23/11/2019
FZL3600 C 00 813104 54100 23/11/2019 FZO6077 C 00 791512 54100 27/11/2019
FZP1006 C 00 787858 54521 23/11/2019 FZT7162 C 00 835023 54521 25/11/2019
FZT8319 C 00 835597 70301 27/11/2019 FZT8319 C 00 835598 70991 27/11/2019
FZZ5404 C 00 808439 55500 26/11/2019 GAC9963 C 00 835159 55500 25/11/2019
GAF2677 C 00 799652 60501 22/11/2019 GAK4735 C 00 814242 51851 27/11/2019
GAK6336 C 00 835101 55500 26/11/2019 GAP3028 E 43 934867 74550 24/11/2019
GAR3762 E 43 934778 74550 24/11/2019 GAV7390 C 00 819740 76332 22/11/2019
GBA8877 C 00 755020 55500 24/11/2019 GBC1538 E 43 935260 74550 24/11/2019
GBG0760 E 43 935311 60503 24/11/2019 GBH6567 C 00 796925 73662 26/11/2019
GBI9015 E 43 935152 74550 24/11/2019 GBN2149 C 00 808586 55500 25/11/2019
GBQ1810 E 43 935094 60503 24/11/2019 GBT4030 C 00 835014 55500 22/11/2019
GBW6352 E 43 935009 74550 24/11/2019 GBZ7020 C 00 826184 55680 24/11/2019
GCB5350 C 00 808930 58196 25/11/2019 GCF4270 C 00 768908 58196 26/11/2019
GCF4270 C 00 768909 70640 26/11/2019 GCG9559 C 00 835164 55411 25/11/2019
GCO0188 C 00 819098 54521 26/11/2019 GCO7997 C 00 819800 57200 27/11/2019
GCR1357 E 43 935149 74550 24/11/2019 GCS1045 C 00 751984 57200 24/11/2019
GCT6580 C 00 796663 55500 23/11/2019 GCW7894 C 00 856904 73662 22/11/2019
GCZ4368 C 00 835107 55500 26/11/2019 GCZ5617 C 00 813058 56900 26/11/2019
GDE2946 C 00 799715 53800 26/11/2019 GDF1988 C 00 801414 75870 26/11/2019
GDK3339 E 43 935157 74550 24/11/2019 GDM4032 C 00 808235 76332 22/11/2019
GDO0699 E 43 934963 60503 24/11/2019 GDO7388 C 00 808928 55500 26/11/2019
GDR1118 C 00 791722 54870 27/11/2019 GDR9650 C 00 829958 70301 22/11/2019
GDT6361 C 00 801650 70301 23/11/2019 GDY9480 C 00 748604 70561 24/11/2019
GDZ2287 C 00 850875 55500 22/11/2019 GEG7369 C 00 814286 65300 22/11/2019
GEK2303 E 43 935062 60503 24/11/2019 GER9940 E 43 934911 60503 24/11/2019
GES8799 C 00 755516 55500 24/11/2019 GEW0439 C 00 791507 53980 27/11/2019
GEX8092 E 43 934775 74550 24/11/2019 GEY6479 C 00 835170 54521 26/11/2019
GEY9458 C 00 835544 51851 25/11/2019 GEZ2659 C 00 808998 55500 22/11/2019
GFC5825 E 43 934940 74550 24/11/2019 GFE6265 C 00 829588 55500 25/11/2019
GFH1442 C 00 814159 57380 26/11/2019 GFM9525 C 00 771557 76331 26/11/2019
GFS0553 C 00 835013 55500 22/11/2019 GFS5364 C 00 835637 55680 27/11/2019
GFV7891 C 00 801415 75870 26/11/2019 GGD5060 C 00 814274 55500 26/11/2019
GGK3814 C 00 852317 54521 22/11/2019 GGM5010 E 43 935265 74550 24/11/2019
GGV5705 C 00 799714 53800 26/11/2019 GGX4294 C 00 819088 55500 22/11/2019
GGZ8447 C 00 814257 63270 22/11/2019 GHA4974 C 00 792752 56060 27/11/2019
GHD7390 E 43 934804 74550 24/11/2019 GHE0539 C 00 808781 55500 24/11/2019
GHE2497 C 00 721532 60501 25/11/2019 GHK4312 C 00 799545 73662 22/11/2019
GHO1933 E 43 935182 60503 24/11/2019 GHO4580 C 00 808653 55500 26/11/2019
GHQ1055 C 00 829589 55500 25/11/2019 GIB1596 C 00 835753 55413 25/11/2019
GII4747 C 00 814075 55500 22/11/2019 GIN1917 C 00 835904 55500 26/11/2019
GIP3079 C 00 720463 70640 23/11/2019 GIP3079 C 00 790713 70561 24/11/2019
GIS4756 C 00 819459 53800 27/11/2019 GIS8808 C 00 826183 55680 24/11/2019
GIU1566 E 43 934998 74550 24/11/2019 GIU2907 C 00 789863 55250 24/11/2019
GIU2907 C 00 789861 55250 22/11/2019 GJG9946 C 00 790718 70301 24/11/2019
GJL4162 E 43 935166 60503 24/11/2019 GJP7075 C 00 826188 55500 24/11/2019
GJS7846 E 43 935373 60503 24/11/2019 GJT3854 C 00 835255 55500 26/11/2019
GJT8479 C 00 800077 70481 23/11/2019 GJU7423 E 43 935528 74550 24/11/2019
GKD0056 C 00 808629 55680 22/11/2019 GKD7853 C 00 808445 55500 26/11/2019
GKF8909 C 00 831460 55500 25/11/2019 GKG1753 C 00 808443 55500 26/11/2019
GKH4189 C 00 835649 55500 27/11/2019 GKI8699 C 00 822574 70561 26/11/2019
GQN6104 C 00 852315 55500 22/11/2019 GRW9508 C 00 819817 54521 25/11/2019
GSD6721 E 43 934955 74550 24/11/2019 GUW5300 C 00 819816 54521 25/11/2019
GWF4765 C 00 835769 54521 26/11/2019 GWH6299 E 43 934930 74550 24/11/2019
GWQ1463 C 00 819779 54521 25/11/2019 HAB3146 C 00 816997 54521 25/11/2019
HAE6654 C 00 807606 55500 27/11/2019 HAX3251 E 43 935063 60503 24/11/2019
HBX1906 C 00 819087 55500 22/11/2019 HCF2369 E 43 935315 60503 24/11/2019
HCY7118 C 00 835640 55500 27/11/2019 HDF1333 E 43 935288 74630 24/11/2019
HDH7980 E 43 935461 60503 24/11/2019 HDJ4243 C 00 796833 57380 01/12/2019
HDM9490 C 00 813103 53800 23/11/2019 HDT5617 C 00 814164 76252 26/11/2019
HFD5360 C 00 753567 55411 25/11/2019 HFR3408 C 00 822628 55250 24/11/2019
HGM9699 C 00 748574 65300 26/11/2019 HID9243 E 43 935205 74630 24/11/2019
HIG2630 C 00 819804 51851 22/11/2019 HIH4736 C 00 819111 55500 27/11/2019
HIK4561 C 00 792754 54100 27/11/2019 HIM3146 C 00 813053 56900 26/11/2019
HIO6284 C 00 769710 54522 26/11/2019 HIQ7530 E 43 934498 75870 19/11/2019
HIR8154 C 00 819508 51851 22/11/2019 HJB9726 C 00 768923 76332 27/11/2019
HJP3220 C 00 835541 76332 25/11/2019 HJW1058 C 00 808815 55500 26/11/2019
HJW1058 C 00 808907 55500 27/11/2019 HKW5941 C 00 819760 51851 27/11/2019
HLQ6728 E 43 934538 75870 19/11/2019 HNZ2575 C 00 773775 53800 27/11/2019
HOG6533 C 00 808531 54600 22/11/2019 HOG6533 C 00 808530 53800 22/11/2019
HOI1507 E 43 935004 60503 24/11/2019 HSE1156 C 00 822517 60412 27/11/2019
HZE6400 E 43 935122 60503 24/11/2019 IJP3767 C 00 814240 54521 27/11/2019
IKZ7553 C 00 826565 55920 27/11/2019 IMT7370 C 00 819799 55680 27/11/2019
IND7070 C 00 790272 73662 25/11/2019 IPX6500 C 00 819755 51852 27/11/2019
IVM0539 C 00 835650 55500 27/11/2019 IWC0228 C 00 814263 51851 22/11/2019
JFU3032 E 43 935426 74550 24/11/2019 JGW2571 C 00 841399 55500 25/11/2019
JHC3596 C 00 813152 58191 27/11/2019 JJB4900 C 00 819733 51851 22/11/2019
JMV8878 E 43 934769 74550 24/11/2019 JMY6560 C 00 801901 75870 26/11/2019
JOW1930 E 43 935564 60503 24/11/2019 JPG5108 C 00 808705 54600 23/11/2019
JPS7539 C 00 819524 55500 26/11/2019 JRN4724 C 00 819737 51851 22/11/2019
KBO2734 C 00 835167 55500 25/11/2019 KES7885 C 00 843121 54521 26/11/2019
KJN8166 C 00 822630 54521 24/11/2019 KJR1968 C 00 807608 55500 27/11/2019
KJU3686 C 00 802232 60412 25/11/2019 KKN6341 C 00 819730 51852 22/11/2019
KMC1702 C 00 835595 60412 27/11/2019 KOR8401 C 00 835631 54521 26/11/2019
KRQ4761 C 00 822638 54521 24/11/2019 KRZ0445 E 43 934910 60503 24/11/2019
KTF4248 C 00 822640 54521 24/11/2019 KVG8158 C 00 835185 54521 25/11/2019
KVN9128 C 00 819514 55500 25/11/2019 KWL1752 C 00 768924 76332 27/11/2019
KWY2666 C 00 801801 70481 01/12/2019 KXE4100 C 00 720532 55250 23/11/2019
KXQ6835 C 00 826189 55500 24/11/2019 KXZ8687 C 00 792759 60501 27/11/2019
KXZ8687 C 00 792760 76332 27/11/2019 KZV5610 C 00 808436 55500 26/11/2019
LBJ6901 C 00 835547 55500 25/11/2019 LBL1683 C 00 814154 51851 26/11/2019
LBQ7469 C 00 819525 54526 26/11/2019 LCE8651 E 43 934774 74550 24/11/2019
LKT1930 C 00 814258 52070 22/11/2019 LQG6949 C 00 819803 73662 22/11/2019
LRD7323 C 00 819112 55500 27/11/2019 LSF4488 C 00 819094 60412 22/11/2019
LTJ2216 C 00 835542 51851 25/11/2019 LUK1095 C 00 808532 54522 24/11/2019
MBM3E31 C 00 835651 55500 27/11/2019 MDJ0662 C 00 835031 55500 25/11/2019
MHX4282 C 00 835915 70301 27/11/2019 MMO9067 C 00 819732 51851 22/11/2019
MNL1516 E 43 935119 74550 24/11/2019 MPL0764 E 43 935257 74550 24/11/2019
MPR3140 C 00 822642 54521 24/11/2019 MSA3600 E 43 935150 74550 24/11/2019
MSJ8666 C 00 819820 54521 25/11/2019 MUC7745 E 43 935029 60503 24/11/2019
MUV5977 C 00 835588 57200 27/11/2019 MWB7438 E 43 935250 74550 24/11/2019
MWE7191 C 00 852325 55413 25/11/2019 MXG0124 C 00 773771 55500 27/11/2019
MZW0652 C 00 819125 55500 27/11/2019 NJO1141 C 00 807610 55500 27/11/2019
NJV9993 C 00 835109 55500 26/11/2019 NPH3498 C 00 791110 51851 25/11/2019
NSB2233 E 43 935042 60503 24/11/2019 NYL4671 E 43 935309 60503 24/11/2019
OBH2839 C 00 852322 55500 25/11/2019 OFS1860 C 00 819109 55500 27/11/2019
OIL3313 C 00 835641 54521 27/11/2019 OLL1648 C 00 796924 51851 24/11/2019
OLY4693 C 00 835152 55500 25/11/2019 OME0140 C 00 768907 76332 26/11/2019
OPI9003 C 00 835758 55500 26/11/2019 OPU4156 E 43 935066 60503 24/11/2019
OPY1469 C 00 841456 55500 22/11/2019 OQA9775 C 00 835751 55413 25/11/2019
OQC7406 C 00 790270 51851 25/11/2019 OQD2234 C 00 819106 55500 27/11/2019
OQH2426 C 00 819785 55500 25/11/2019 OQP3731 C 00 819796 51852 27/11/2019
OQQ0060 C 00 819749 51851 25/11/2019 OQT3564 E 43 934803 74550 24/11/2019
OQU8649 E 43 935048 60503 24/11/2019 OTK3925 C 00 846606 57380 23/11/2019
OWI1133 C 00 808804 55500 22/11/2019 OWM3967 E 43 935056 60503 24/11/2019
OWM4985 C 00 809096 55500 23/11/2019 OWX0952 C 00 840187 64400 25/11/2019
OXB4272 C 00 808286 60501 26/11/2019 OXI8810 C 00 819767 51851 27/11/2019
OXJ2963 E 43 935509 74550 24/11/2019 OZD3622 E 43 934823 74550 24/11/2019
PGW9956 C 00 720466 53800 24/11/2019 PIA1205 C 00 719040 73662 23/11/2019
PKC9023 C 00 814225 57380 22/11/2019 PKX9235 E 43 935173 74550 24/11/2019
POA1690 E 43 934593 75870 21/11/2019 PPH9709 C 00 796017 54600 24/11/2019
PPS7574 E 43 934798 74550 24/11/2019 PQV7108 C 00 835122 55500 26/11/2019

PUG7097 C 00 821756 60501 25/11/2019 PUQ9527 C 00 816203 76332 22/11/2019
PUR9212 C 00 819549 54521 26/11/2019 PUV4824 C 00 835153 76331 25/11/2019
PUY2142 C 00 814200 51851 26/11/2019 PVA8605 C 00 819759 51851 27/11/2019
PVF0654 C 00 835253 55500 26/11/2019 PVI3513 C 00 819123 53800 27/11/2019
PWE8961 C 00 791623 55500 01/12/2019 PWI4895 C 00 796662 55500 23/11/2019
PWK0867 C 00 835182 55500 25/11/2019 PWL0535 C 00 835578 57200 27/11/2019
PWO8363 C 00 835762 55413 26/11/2019 PWY7582 C 00 829960 54521 25/11/2019
PXB2616 C 00 809000 55500 22/11/2019 PXG1104 C 00 791833 64830 22/11/2019
PXK3520 E 43 935130 74550 24/11/2019 PXK5217 C 00 835009 54521 22/11/2019
PXV2664 C 00 831463 55500 25/11/2019 PXX1372 C 00 835111 55500 26/11/2019
PYI5697 C 00 815425 55500 27/11/2019 PYJ6991 C 00 791540 55500 27/11/2019
PYK7211 C 00 798476 60501 23/11/2019 PYL4025 C 00 808805 55500 22/11/2019
PYP9886 E 43 935095 60503 24/11/2019 PYX7010 E 43 935462 74550 24/11/2019
PZC8296 E 43 935181 60503 24/11/2019 PZI2485 C 00 799708 60501 24/11/2019
PZI3207 C 00 841395 54522 23/11/2019 PZI8629 C 00 835199 55680 25/11/2019
PZN4717 C 00 819780 54521 25/11/2019 PZN6438 C 00 835183 54521 25/11/2019
PZP2191 E 43 935472 74550 24/11/2019 PZP6589 C 00 791803 51851 27/11/2019
PZR7477 C 00 755514 61220 24/11/2019 PZS0090 C 00 808777 55500 23/11/2019
PZS7695 C 00 772446 54522 27/11/2019 PZU6288 C 00 826179 55500 24/11/2019
PZV4367 C 00 768917 76332 27/11/2019 PZY3083 C 00 824892 73662 25/11/2019
PZY8014 C 00 791658 60501 25/11/2019 QBE9426 C 00 819110 55500 27/11/2019
QHA8436 C 00 808440 55500 26/11/2019 QJJ1309 C 00 835022 55500 25/11/2019
QJO4846 C 00 808578 55500 23/11/2019 QNB7154 C 00 808444 55500 26/11/2019
QNC5318 C 00 790271 73662 25/11/2019 QNF5442 C 00 819753 51851 27/11/2019
QNG4756 C 00 835906 55680 26/11/2019 QNH8003 C 00 808929 58196 25/11/2019
QNH8003 C 00 808909 55500 27/11/2019 QNK0782 C 00 808146 55500 23/11/2019
QNN2719 C 00 827380 55500 23/11/2019 QNO0188 E 43 935061 60503 24/11/2019
QNS9019 C 00 790267 73662 23/11/2019 QNT1682 C 00 808802 55500 22/11/2019
QNT7488 C 00 819108 55500 27/11/2019 QNV6315 E 43 934571 75870 22/11/2019
QNZ0546 C 00 808814 55500 26/11/2019 QOC7308 E 43 935000 74550 24/11/2019
QOI6323 C 00 809099 55500 24/11/2019 QOJ4717 C 00 814199 51851 26/11/2019
QOR1690 C 00 755518 55500 24/11/2019 QOR2518 C 00 808931 55500 25/11/2019
QOU4307 C 00 850874 53800 22/11/2019 QPK8127 C 00 814192 54521 22/11/2019
QPP7554 C 00 835121 55500 26/11/2019 QPQ9242 E 43 935148 74550 24/11/2019
QPR4274 E 43 934943 74550 24/11/2019 QPR9725 C 00 819113 55500 27/11/2019
QPY4491 C 00 814253 55500 22/11/2019 QQB6894 C 00 829648 73662 26/11/2019
QQC6460 C 00 791539 55500 27/11/2019 QQE1893 C 00 808807 55500 22/11/2019
QQF9207 E 43 935287 74550 24/11/2019 QQG4977 C 00 814197 59910 22/11/2019
QQG8240 C 00 808580 55500 23/11/2019 QQG8240 C 00 808147 51851 23/11/2019
QQH1323 C 00 822644 54521 26/11/2019 QQH8718 C 00 808908 55500 27/11/2019
QQJ0139 C 00 829646 73662 26/11/2019 QQJ5452 C 00 790265 51851 23/11/2019
QQJ5812 C 00 485471 56570 27/11/2019 QQL4983 C 00 799713 53800 26/11/2019
QQL5033 E 43 935046 60503 24/11/2019 QQL7047 E 43 935228 60503 24/11/2019
QQN1133 C 00 829642 60501 22/11/2019 QQR6211 E 43 935112 74550 24/11/2019
QQT0466 E 43 935167 56732 24/11/2019 QQT6561 C 00 846604 57380 23/11/2019
QQW3058 C 00 791537 55500 27/11/2019 QQW5925 C 00 829643 60501 22/11/2019
QQX5930 C 00 841397 55500 25/11/2019 QUA6520 C 00 808809 73662 22/11/2019
QUA6520 C 00 808810 58196 22/11/2019 QUB3930 C 00 835106 55500 26/11/2019
QUD2863 C 00 814166 55411 26/11/2019 QUD7704 C 00 835636 54521 27/11/2019
QUD9917 C 00 819115 55500 27/11/2019 QUK4037 C 00 835765 55500 26/11/2019
QUK6255 E 43 934946 74550 24/11/2019 QUM6797 E 43 935132 74550 24/11/2019
QUP1219 C 00 835222 55500 25/11/2019 QUS6494 C 00 755505 61220 24/11/2019
QUT2468 C 00 835124 55500 26/11/2019 QUV1091 C 00 814175 54521 26/11/2019
QUZ8424 C 00 813108 54526 23/11/2019  

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700652 do dia 11/12/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 15/01/
2020.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa  
AVF5088 E 43 889165 75870 09/10/2019 293,47 AWR8310 E 43 889134 75870 10/10/2019 293,47
AYX9294 E 43 889340 75870 09/10/2019 293,47 BLA8964 E 43 889145 75870 10/10/2019 293,47
BMC2738 E 43 889450 75870 09/10/2019 293,47 BPN0262 E 43 889135 75870 10/10/2019 293,47
BSV4732 E 43 889336 75870 09/10/2019 293,47 BTC1213 E 43 889337 75870 09/10/2019 293,47
BTF6691 E 43 889226 75870 09/10/2019 293,47 BTF6691 E 43 889261 75870 11/10/2019 293,47
BVT1906 E 43 889489 75870 10/10/2019 293,47 BYC1852 E 43 889156 75870 11/10/2019 293,47
BZV5407 E 43 889150 75870 11/10/2019 293,47 CAN4957 E 43 889222 75870 08/10/2019 293,47
CCA0366 E 43 889354 75870 08/10/2019 293,47 CDZ3582 E 43 889523 75870 11/10/2019 293,47
CEU2890 E 43 889245 75870 11/10/2019 293,47 CFZ0556 E 43 889400 75870 11/10/2019 293,47
CHB8455 E 43 889525 75870 11/10/2019 293,47 CHR2271 E 43 889213 75870 08/10/2019 293,47
CJB7956 E 43 889132 75870 10/10/2019 293,47 CJR4741 E 43 889500 75870 07/10/2019 293,47
COP5210 E 43 889499 75870 07/10/2019 293,47 CQC5932 E 43 889367 75870 08/10/2019 293,47
CQG1650 E 43 889401 75870 11/10/2019 293,47 CRG9274 E 43 889397 75870 11/10/2019 293,47
CRI8012 E 43 889121 75870 09/10/2019 293,47 CRP0037 E 43 889168 75870 09/10/2019 293,47
CXX7520 E 43 889458 75870 09/10/2019 293,47 CXY3595 E 43 889249 75870 11/10/2019 293,47
CXY4323 E 43 889488 75870 10/10/2019 293,47 CZQ5008 E 43 889346 75870 08/10/2019 293,47
CZQ5008 E 43 889284 75870 11/10/2019 293,47 DBX9146 E 43 889514 75870 12/10/2019 293,47
DDG6463 E 43 889580 75870 07/10/2019 293,47 DED0346 E 43 889516 75870 12/10/2019 293,47
DER9099 E 43 889144 75870 10/10/2019 293,47 DIA7653 E 43 889228 75870 09/10/2019 293,47
DIV5338 E 43 889503 75870 07/10/2019 293,47 DKC7268 E 43 889328 75870 09/10/2019 293,47
DKH9017 E 43 889211 75870 08/10/2019 293,47 DKR7480 E 43 889169 75870 09/10/2019 293,47
DLL9231 E 43 889279 75870 11/10/2019 293,47 DMJ9050 E 43 889543 75870 11/10/2019 293,47
DMO2330 E 43 889497 75870 07/10/2019 293,47 DMW7833 E 43 889133 75870 10/10/2019 293,47
DPC0018 E 43 889122 75870 09/10/2019 293,47 DPX7274 E 43 889423 75870 08/10/2019 293,47
DQK8705 E 43 889208 75870 08/10/2019 293,47 DQK8705 E 43 889227 75870 09/10/2019 293,47
DRC4730 E 43 889479 75870 10/10/2019 293,47 DRE0276 E 43 889539 75870 10/10/2019 293,47
DRF5348 E 43 889293 75870 11/10/2019 293,47 DRR4278 E 43 889140 75870 10/10/2019 293,47
DSF4378 E 43 889373 75870 08/10/2019 293,47 DSU0953 E 43 889272 75870 11/10/2019 293,47
DUJ9580 E 43 889111 75870 08/10/2019 293,47 DUM5249 E 43 889258 75870 10/10/2019 293,47
DUM6407 E 43 889276 75870 11/10/2019 293,47 DUM7616 E 43 889480 75870 10/10/2019 293,47
DUY6988 E 43 889115 75870 08/10/2019 293,47 DWL5404 E 43 889273 75870 11/10/2019 293,47
DXA1633 E 43 889532 75870 11/10/2019 293,47 DXE0861 E 43 889305 75870 10/10/2019 293,47
DXG0992 E 43 889163 75870 09/10/2019 293,47 DXZ9586 E 43 889128 75870 09/10/2019 293,47
DYA8130 E 43 889361 75870 08/10/2019 293,47 DZC6328 E 43 889507 75870 07/10/2019 293,47
DZU5063 E 43 889149 75870 11/10/2019 293,47 EAP3755 E 43 889467 75870 09/10/2019 293,47
EBJ2574 E 43 889313 75870 10/10/2019 293,47 EBV5556 E 43 889483 75870 10/10/2019 293,47
EBX7088 E 43 889518 75870 11/10/2019 293,47 ECP0439 E 43 889322 75870 10/10/2019 293,47
EES2295 E 43 889496 75870 07/10/2019 293,47 EET1825 E 43 889476 75870 10/10/2019 293,47
EET3126 E 43 889553 75870 10/10/2019 293,47 EFJ1148 C 00 789778 70640 27/09/2019 293,47
EFQ3867 E 43 889126 75870 09/10/2019 293,47 EFY0114 E 43 889517 75870 11/10/2019 293,47
EGH3179 E 43 889147 75870 10/10/2019 293,47 EGS7770 E 43 889396 75870 11/10/2019 293,47
EGZ8145 E 43 889248 75870 11/10/2019 293,47 EHH8517 E 43 889232 75870 09/10/2019 293,47
EIF5412 E 43 889231 75870 09/10/2019 293,47 EJC6430 C 00 788581 54527 27/09/2019 195,23
EJG5679 E 43 889171 75870 09/10/2019 293,47 EJZ6355 E 43 889535 75870 11/10/2019 293,47
EKL2742 E 43 889515 75870 12/10/2019 293,47 EKL2930 E 43 889146 75870 10/10/2019 293,47
EKL4832 E 43 889137 75870 10/10/2019 293,47 ELM7665 E 43 889349 75870 08/10/2019 293,47
ELW5596 E 43 889212 75870 08/10/2019 293,47 EMA4640 E 43 889550 75870 11/10/2019 293,47
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EMM7532 E 43 889531 75870 11/10/2019 293,47 EMM7532 E 43 889481 75870 10/10/2019 293,47
EMV0162 E 43 889218 75870 08/10/2019 293,47 ENF2230 E 43 889457 75870 09/10/2019 293,47
ENH4334 E 43 889264 75870 11/10/2019 293,47 ENI5536 C 00 770415 58196 27/09/2019 880,41
ENJ3038 E 43 889519 75870 11/10/2019 293,47 EOE9435 E 43 889405 75870 12/10/2019 293,47
EOL0990 E 43 889125 75870 09/10/2019 293,47 EPH3090 E 43 889344 75870 08/10/2019 293,47
EPJ6662 C 00 770416 51851 27/09/2019 195,23 EPZ2954 E 43 889526 75870 11/10/2019 293,47
EQO8204 E 43 889120 75870 08/10/2019 293,47 EQQ5258 E 43 889235 75870 09/10/2019 293,47
EQU2487 E 43 889119 75870 08/10/2019 293,47 ERG9675 E 43 889533 75870 11/10/2019 293,47
ESE6274 E 43 889317 75870 09/10/2019 293,47 ESX0718 E 43 889173 75870 08/10/2019 293,47
ETL2564 E 43 889224 75870 09/10/2019 293,47 ETY6439 E 43 889152 75870 11/10/2019 293,47
EUI9178 E 43 889471 75870 09/10/2019 293,47 EUM8808 E 43 889124 75870 09/10/2019 293,47
EUU2667 E 43 889117 75870 08/10/2019 293,47 EUV1384 E 43 889487 75870 10/10/2019 293,47
EVD6260 E 43 889112 75870 08/10/2019 293,47 EVI7747 E 43 889482 75870 10/10/2019 293,47
EVJ6831 E 43 889468 75870 09/10/2019 293,47 EVY0575 E 43 889524 75870 11/10/2019 293,47
EVY9119 E 43 889250 75870 11/10/2019 293,47 EWH8392 E 43 889139 75870 10/10/2019 293,47
EWL9489 E 43 889246 75870 11/10/2019 293,47 EYD9348 E 43 889464 75870 09/10/2019 293,47
EYI1826 E 43 889537 75870 11/10/2019 293,47 EYQ7017 E 43 889311 75870 10/10/2019 293,47
EZA5305 E 43 889174 75870 08/10/2019 293,47 EZJ2467 E 43 889529 75870 11/10/2019 293,47
EZK4738 E 43 889277 75870 11/10/2019 293,47 EZP6710 E 43 889358 75870 08/10/2019 293,47
EZP6930 E 43 889391 75870 10/10/2019 293,47 EZQ0814 E 43 889459 75870 09/10/2019 293,47
FAE4866 E 43 889508 75870 07/10/2019 293,47 FBN0699 E 43 889172 75870 09/10/2019 293,47
FBO4514 E 43 889338 75870 09/10/2019 293,47 FBO4514 E 43 889593 75870 09/10/2019 293,47
FCX7265 E 43 889454 75870 09/10/2019 293,47 FDH0513 E 43 889243 75870 10/10/2019 293,47
FDH2409 E 43 889110 75870 08/10/2019 293,47 FEL4198 E 43 889527 75870 11/10/2019 293,47
FEV2920 E 43 889170 75870 09/10/2019 293,47 FEV2938 E 43 889453 75870 09/10/2019 293,47
FFM7508 E 43 889271 75870 11/10/2019 293,47 FGI1035 E 43 889509 75870 08/10/2019 293,47
FGM3497 E 43 889511 75870 08/10/2019 293,47 FGN9303 E 43 889267 75870 11/10/2019 293,47
FGP6276 E 43 889461 75870 09/10/2019 293,47 FHG3560 E 43 889406 75870 12/10/2019 293,47
FIF5665 E 43 889475 75870 09/10/2019 293,47 FIR8226 E 43 889452 75870 09/10/2019 293,47
FIS4447 E 43 889270 75870 11/10/2019 293,47 FJH7272 E 43 889463 75870 09/10/2019 293,47
FJL4982 E 43 889108 75870 08/10/2019 293,47 FJW2955 E 43 889268 75870 11/10/2019 293,47
FKZ8095 E 43 889155 75870 11/10/2019 293,47 FLC9773 E 43 889230 75870 09/10/2019 293,47
FLN2689 C 00 788580 54527 27/09/2019 195,23 FLV6062 E 43 889296 75870 11/10/2019 293,47
FMF4879 E 43 889460 75870 09/10/2019 293,47 FND7873 E 43 889287 75870 11/10/2019 293,47
FND8684 E 43 889166 75870 09/10/2019 293,47 FNF6755 E 43 889298 75870 11/10/2019 293,47
FOT1234 E 43 889462 75870 09/10/2019 293,47 FPK3271 E 43 889431 75870 10/10/2019 293,47
FPV3984 E 43 889142 75870 10/10/2019 293,47 FQG9409 E 43 889290 75870 11/10/2019 293,47
FQI3393 E 43 889534 75870 11/10/2019 293,47 FQN6942 E 43 889522 75870 11/10/2019 293,47
FRI5993 E 43 889472 75870 09/10/2019 293,47 FRT5444 E 43 889521 75870 11/10/2019 293,47
FSG9453 E 43 889520 75870 11/10/2019 293,47 FTL8811 E 43 889319 75870 09/10/2019 293,47
FVE0506 E 43 889153 75870 11/10/2019 293,47 FWF0513 E 43 889424 75870 08/10/2019 293,47
FXS3818 E 43 889161 75870 10/10/2019 293,47 FYT5483 E 43 889118 75870 08/10/2019 293,47
FYW5750 E 43 889164 75870 09/10/2019 293,47 FZY4159 E 43 889578 75870 07/10/2019 293,47
GAH4583 E 43 889210 75870 08/10/2019 293,47 GBR8802 C 00 796695 72930 27/09/2019 130,16
GBR8802 C 00 796694 53800 27/09/2019 130,16 GCH7579 E 43 889484 75870 10/10/2019 293,47
GCK8515 E 43 889505 75870 07/10/2019 293,47 GCY9981 E 43 889237 75870 09/10/2019 293,47
GDA5514 E 43 889263 75870 11/10/2019 293,47 GDA5514 E 43 889207 75870 08/10/2019 293,47
GDJ9564 E 43 889233 75870 09/10/2019 293,47 GDV8585 E 43 889162 75870 09/10/2019 293,47
GEM2686 E 43 889223 75870 09/10/2019 293,47 GGH0705 E 43 889234 75870 09/10/2019 293,47
GGL9110 C 00 770412 58196 27/09/2019 880,41 GGQ0917 E 43 889225 75870 09/10/2019 293,47
GHX3938 E 43 889285 75870 11/10/2019 293,47 GIA3929 E 43 889238 75870 09/10/2019 293,47
GJD7822 E 43 889113 75870 08/10/2019 293,47 GJD7822 E 43 889151 75870 11/10/2019 293,47
GJD7822 E 43 889141 75870 10/10/2019 293,47 GJQ9394 E 43 889491 75870 10/10/2019 293,47
GVX9553 E 43 889345 75870 08/10/2019 293,47 GXT6074 E 43 889315 75870 10/10/2019 293,47
HCA8969 E 43 889432 75870 10/10/2019 293,47 HCG5480 E 43 889369 75870 08/10/2019 293,47
HGO8212 E 43 889157 75870 11/10/2019 293,47 HIE8899 E 43 889365 75870 08/10/2019 293,47
HYO9623 E 43 889252 75870 11/10/2019 293,47 JED3051 E 43 889274 75870 11/10/2019 293,47
JQP1290 E 43 889131 75870 10/10/2019 293,47 KVY5226 E 43 889220 75870 08/10/2019 293,47
KXJ2019 E 43 889320 75870 09/10/2019 293,47 LNV6476 E 43 889390 75870 10/10/2019 293,47
NJO0213 E 43 889466 75870 09/10/2019 293,47 OMD0290 E 43 889595 75870 09/10/2019 293,47
ORB4608 E 43 889129 75870 10/10/2019 293,47 OWI1258 E 43 889127 75870 09/10/2019 293,47
PFW4642 E 43 889490 75870 10/10/2019 293,47 PMH5684 C 00 770414 57380 27/09/2019 293,47
PPD4477 E 43 889528 75870 11/10/2019 293,47 PPY2012 E 43 889291 75870 11/10/2019 293,47
PWA2104 E 43 889456 75870 09/10/2019 293,47 PWA2279 E 43 889221 75870 08/10/2019 293,47
PWE9938 E 43 889478 75870 10/10/2019 293,47 PXA5201 E 43 889561 75870 11/10/2019 293,47
PYF2775 E 43 889251 75870 11/10/2019 293,47 PZT9375 E 43 889477 75870 10/10/2019 293,47
PZU8747 E 43 889148 75870 10/10/2019 293,47 QMQ0258 E 43 889465 75870 09/10/2019 293,47
QND5671 E 43 889289 75870 11/10/2019 293,47 QNL6305 E 43 889114 75870 08/10/2019 293,47
QNU6213 E 43 889154 75870 11/10/2019 293,47 QOH1249 E 43 889260 75870 10/10/2019 293,47
QOI9399 E 43 889506 75870 07/10/2019 293,47 QOW3240 E 43 889485 75870 10/10/2019 293,47
QPA3397 E 43 889363 75870 08/10/2019 293,47 QPN7938 E 43 889474 75870 09/10/2019 293,47
QPT0701 E 43 889123 75870 09/10/2019 293,47 QPU6464 E 43 889167 75870 09/10/2019 293,47
QPU9074 E 43 889136 75870 10/10/2019 293,47 QQE1974 E 43 889486 75870 10/10/2019 293,47
QQI9235 E 43 889469 75870 09/10/2019 293,47 QQW3205 E 43 889362 75870 08/10/2019 293,47
QQY8525 E 43 889378 75870 10/10/2019 293,47 QUD7555 E 43 889339 75870 09/10/2019 293,47
QUN7261 E 43 889219 75870 08/10/2019 293,47 QUU2762 E 43 889310 75870 10/10/2019 293,47

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700772 do dia 12/12/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 16/01/2020.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AHV9259 P 00 694077 55500 05/12/2019 AKP3621 C 00 791603 60412 29/11/2019
AKV6770 P 00 623392 55500 04/12/2019 AKW4E22 P 00 706369 55680 03/12/2019
AKY9762 E 43 935299 74550 24/11/2019 ALO0515 C 00 814115 55680 28/11/2019
AMJ2241 P 00 623421 55500 05/12/2019 AMT5677 E 43 935457 74550 24/11/2019
ANC0134 P 00 659398 51851 04/12/2019 ANM7240 P 00 612162 51851 04/12/2019
AOL5E56 E 43 935340 74550 24/11/2019 AOV5742 P 00 612165 54521 04/12/2019
AOZ0229 C 00 819468 55500 28/11/2019 APB7298 C 00 791106 51930 25/11/2019
APV9804 C 00 819101 51851 27/11/2019 AQL6608 C 00 835776 55500 28/11/2019
ASZ0923 C 00 835891 55500 28/11/2019 ATZ1678 C 00 796316 57380 28/11/2019
AUC3210 C 00 791645 55500 29/11/2019 AVT1137 C 00 835791 54521 28/11/2019
AXR3681 C 00 826193 55500 28/11/2019 AYO4286 C 00 835688 55500 28/11/2019
AZQ4458 C 00 795716 76332 28/11/2019 AZX6844 P 00 708524 60412 05/12/2019
BAE4478 C 00 835556 54521 28/11/2019 BAX2765 C 00 791669 55500 29/11/2019
BBE1236 P 00 612190 55500 04/12/2019 BBU2004 C 00 791117 55500 29/11/2019
BGG6059 C 00 835796 51851 29/11/2019 BGH6348 C 00 790586 76332 29/11/2019
BGI9446 P 00 671920 55680 04/12/2019 BGJ0023 E 43 935365 60503 24/11/2019
BGZ9022 E 43 935558 74550 24/11/2019 BIM9741 C 00 850692 51851 28/11/2019
BIS1140 C 00 835655 51851 29/11/2019 BJA4752 P 00 694081 55500 05/12/2019
BKO8820 C 00 835696 55500 29/11/2019 BKU1203 E 43 935409 60503 24/11/2019
BKU3282 P 00 706395 55500 04/12/2019 BLU3899 E 43 935343 74630 24/11/2019

BMB0209 E 43 935479 74550 24/11/2019 BMJ1700 C 00 835934 60501 28/11/2019
BMM7937 C 00 791543 55500 29/11/2019 BOC6859 E 43 935537 74630 24/11/2019
BOT2945 P 00 677333 55500 03/12/2019 BOU7329 P 00 707734 56900 04/12/2019
BOU7329 P 00 707733 51851 04/12/2019 BOU7329 P 00 707735 73662 04/12/2019
BPE3509 P 00 694060 75870 05/12/2019 BQB1913 C 00 835863 51851 27/11/2019
BRP0559 P 00 659756 55413 03/12/2019 BSA5322 C 00 791665 55500 29/11/2019
BSZ1549 P 00 612284 55500 05/12/2019 BTI5081 C 00 791881 60501 29/11/2019
BTJ2961 P 00 666203 58196 05/12/2019 BTL4967 E 43 935553 74550 24/11/2019
BUA0208 C 00 835817 75870 28/11/2019 BUF9094 E 43 935557 74550 24/11/2019
BUK3966 C 00 835923 76331 28/11/2019 BUK3966 C 00 835924 51851 28/11/2019
BVP4381 E 43 935417 74550 24/11/2019 BVT3834 P 00 612292 55500 05/12/2019
BVY6380 C 00 807119 55500 28/11/2019 BWW8435 P 00 708511 76332 02/12/2019
BXD2791 C 00 808787 55500 28/11/2019 BYE8345 C 00 820514 55500 29/11/2019
BYJ0163 E 43 935301 74550 24/11/2019 BZB9240 C 00 835841 55500 28/11/2019
BZL7768 C 00 826197 55500 28/11/2019 CAF0923 C 00 835842 55500 28/11/2019
CAT8247 C 00 835557 54521 28/11/2019 CAV4086 C 00 820505 51851 29/11/2019
CBQ9652 C 00 791119 55500 29/11/2019 CCF4581 C 00 816204 55500 28/11/2019
CCF4851 P 00 612220 51851 04/12/2019 CCK3876 C 00 801860 55500 28/11/2019
CCX8444 E 43 935170 60503 24/11/2019 CDF3257 E 43 935300 74550 24/11/2019
CDR2007 P 00 612226 55500 04/12/2019 CDZ6877 P 00 612326 55500 05/12/2019
CEX2076 P 00 612336 51851 05/12/2019 CFK4898 P 00 711884 57461 03/12/2019
CGB7563 C 00 835678 55500 28/11/2019 CGM1907 P 00 623386 53800 04/12/2019
CHC5013 P 00 612282 55500 05/12/2019 CHI3982 C 00 816208 60681 28/11/2019
CHR8710 E 43 935348 74550 24/11/2019 CIA5291 P 00 623399 55500 04/12/2019
CIG8402 P 00 708603 60501 05/12/2019 CIL9027 E 43 935321 74550 24/11/2019
CIN0922 P 00 705998 76332 03/12/2019 CIR7927 C 00 814116 55500 28/11/2019
CJL5131 C 00 819467 55500 28/11/2019 CJM1276 C 00 835786 54521 28/11/2019
CJU7125 E 43 935297 74550 24/11/2019 CKC1212 C 00 807118 55500 28/11/2019
CKH2560 C 00 820515 55500 29/11/2019 CKP1945 P 00 677331 55500 03/12/2019
CKT8073 E 43 935512 60503 24/11/2019 CKX9864 C 00 834187 55680 29/11/2019
CKY6577 E 43 935307 60503 24/11/2019 CLG0043 P 00 612251 51930 04/12/2019
CLN7110 C 00 814114 55680 28/11/2019 CLU8926 P 00 612314 55500 05/12/2019
CLW8242 P 00 612272 55500 05/12/2019 CMA9508 C 00 835830 54521 28/11/2019
CMC0329 P 00 612280 55500 05/12/2019 CMG4057 C 00 835084 55680 29/11/2019
CMH6270 E 43 935483 74550 24/11/2019 CMN6707 P 00 612131 55500 04/12/2019
CMN9262 E 43 935477 74550 24/11/2019 CMW4130 C 00 791606 60412 29/11/2019
CMW7307 P 00 623383 55500 04/12/2019 CNB0557 P 00 612350 76332 05/12/2019
CNU3303 C 00 806063 73662 29/11/2019 COF4500 P 00 612173 55500 04/12/2019
COG5340 C 00 820517 55500 29/11/2019 COJ0444 C 00 820509 55500 29/11/2019
COK4038 P 00 659761 55680 03/12/2019 COK5911 C 00 835933 54521 28/11/2019
CON5690 P 00 612337 51851 05/12/2019 COR6888 P 00 671915 60501 03/12/2019
CPD2167 E 43 935415 74550 24/11/2019 CPI4427 P 00 612332 55500 05/12/2019
CPY1577 P 00 671926 51851 04/12/2019 CQR7681 E 43 935410 60503 24/11/2019
CQY8265 P 00 612185 55500 04/12/2019 CRE6896 P 00 612360 55500 05/12/2019
CRM1900 P 00 671909 54521 03/12/2019 CRP0037 E 43 935456 74550 24/11/2019
CRP0037 E 43 935282 74630 24/11/2019 CSA0231 C 00 835793 55250 28/11/2019
CSB8083 P 00 612140 51930 04/12/2019 CSI4899 C 00 835859 54521 27/11/2019
CSI7228 P 00 671907 51930 03/12/2019 CSX3899 P 00 708606 75870 05/12/2019
CTG1443 P 00 693238 76332 03/12/2019 CTR4607 C 00 835676 55500 27/11/2019
CTR5036 P 00 612323 55500 05/12/2019 CTR8038 C 00 835919 55500 27/11/2019
CVB0528 E 43 935310 60503 24/11/2019 CVE2398 P 00 706394 58196 04/12/2019
CVL2353 P 00 612135 76332 04/12/2019 CVT9284 P 00 711882 57461 03/12/2019
CWH2511 E 43 935192 60503 24/11/2019 CXL1565 P 00 694065 75870 05/12/2019
CXO1296 C 00 835567 65640 29/11/2019 CXO5773 E 43 935342 74550 24/11/2019
CYU6629 P 00 612164 51851 04/12/2019 CYW4763 P 00 688418 51851 05/12/2019
CZC2017 C 00 816211 54522 29/11/2019 CZD1437 P 00 612206 51851 04/12/2019
CZD1437 P 00 612207 76332 04/12/2019 CZM6013 C 00 807111 55500 28/11/2019
CZQ2664 P 00 694056 55500 03/12/2019 CZX3548 P 00 612339 60501 05/12/2019
DAJ9537 C 00 835551 60501 28/11/2019 DAM1915 C 00 823888 55500 29/11/2019
DAQ8222 C 00 835782 55500 28/11/2019 DAY9722 C 00 814118 55411 28/11/2019
DBO5230 E 43 935497 74550 24/11/2019 DBY0222 C 00 835887 51851 28/11/2019
DCA5008 P 00 708526 60412 05/12/2019 DCE7955 C 00 835845 55500 28/11/2019
DCF0563 P 00 671903 55413 03/12/2019 DCH2721 E 43 935555 74550 24/11/2019
DCL9738 C 00 800103 57380 29/11/2019 DCU3168 P 00 706332 55680 02/12/2019
DCU6301 P 00 711877 55500 03/12/2019 DCW7015 P 00 706400 55500 04/12/2019
DDE4B20 C 00 677462 76332 29/11/2019 DDF8949 P 00 693241 55500 03/12/2019
DDI2966 E 43 935207 74630 24/11/2019 DDK1676 P 00 659767 55500 03/12/2019
DDS4286 C 00 835932 54521 28/11/2019 DDX2304 P 00 612259 51851 05/12/2019
DDX3758 P 00 623411 55500 05/12/2019 DEB8958 P 00 705999 76332 03/12/2019
DEC5347 P 00 612268 55500 05/12/2019 DEC6881 E 43 935241 60503 24/11/2019
DEM2359 P 00 612184 55500 04/12/2019 DFD7892 C 00 819771 58000 28/11/2019
DFD7892 C 00 819770 70301 28/11/2019 DFG8807 P 00 612335 55680 05/12/2019
DFH0363 C 00 791620 60412 29/11/2019 DFJ3753 P 00 612310 55500 05/12/2019
DFJ3753 P 00 612194 55500 04/12/2019 DFL5810 P 00 706365 55680 03/12/2019
DFL5810 P 00 706375 55680 03/12/2019 DFR9458 P 00 612317 55500 05/12/2019
DFT2656 C 00 835864 51851 27/11/2019 DFT4278 E 43 935323 74550 24/11/2019
DFZ8945 C 00 823883 55500 29/11/2019 DGA3821 E 43 935533 74550 24/11/2019
DGE3991 C 00 770686 76331 27/11/2019 DGE3991 C 00 770685 51851 27/11/2019
DGE6225 E 43 935502 74550 24/11/2019 DGE6654 P 00 623385 55500 04/12/2019
DGG4126 P 00 708519 57380 05/12/2019 DGO8590 C 00 791611 60412 29/11/2019
DGQ2576 P 00 693248 55500 04/12/2019 DGV5225 P 00 612159 51851 04/12/2019
DGY0088 C 00 835928 55500 28/11/2019 DGY4208 P 00 698664 55500 03/12/2019
DGZ7824 P 00 708516 60501 05/12/2019 DHG9073 P 00 659396 51851 04/12/2019
DHO4235 P 00 694062 75870 05/12/2019 DHO6225 C 00 754056 55500 28/11/2019
DHP1197 C 00 816207 51851 28/11/2019 DID2965 C 00 791666 55500 29/11/2019
DIG4859 P 00 694079 55500 05/12/2019 DIG8238 E 43 935565 60503 24/11/2019
DII0466 P 00 612154 55500 04/12/2019 DII5188 P 00 666201 55090 05/12/2019
DIP4646 P 00 612150 55500 04/12/2019 DIS5064 C 00 838048 65300 28/11/2019
DIS5064 C 00 838047 55680 28/11/2019 DIT4689 C 00 820512 55500 29/11/2019
DIU2708 E 43 935296 74550 24/11/2019 DIX0710 C 00 850694 76331 28/11/2019
DIZ8566 P 00 623368 55090 03/12/2019 DJD6247 P 00 706000 76332 03/12/2019
DJF4449 C 00 807115 55500 28/11/2019 DKE5383 P 00 612277 55500 05/12/2019
DKX4266 P 00 612235 55500 04/12/2019 DKX8027 P 00 612294 53800 05/12/2019
DKY0517 C 00 835884 53800 28/11/2019 DLA7444 C 00 797105 53800 29/11/2019
DLB1369 P 00 659749 55500 03/12/2019 DLB1688 E 43 935163 60503 24/11/2019
DLB9526 E 43 935273 74550 24/11/2019 DLG3279 C 00 790596 76332 29/11/2019
DLR5993 C 00 835838 55500 28/11/2019 DMC5451 E 43 935514 60503 24/11/2019
DMF1204 P 00 612237 55500 04/12/2019 DMI1885 P 00 671902 55500 03/12/2019
DML4639 P 00 677327 55411 03/12/2019 DML6453 C 00 850691 51851 28/11/2019
DMM6007 P 00 612281 55500 05/12/2019 DMN4090 E 43 935200 74550 24/11/2019
DMQ2120 P 00 666192 55680 05/12/2019 DMR1348 E 43 935248 60503 24/11/2019
DMS2107 P 00 666170 51851 04/12/2019 DMT5531 C 00 835881 55500 28/11/2019
DMV3203 P 00 706368 55680 03/12/2019 DMW4407 E 43 935407 60503 24/11/2019
DMY1011 P 00 612299 55500 05/12/2019 DNS9413 C 00 797110 55500 29/11/2019
DNU8337 P 00 612219 51930 04/12/2019 DOM3318 E 43 935280 74550 24/11/2019
DON2035 P 00 708515 76332 04/12/2019 DOR6472 C 00 835886 54521 28/11/2019
DPB5316 C 00 835684 51851 27/11/2019 DPF1130 C 00 835503 54521 29/11/2019
DPF5856 C 00 801861 55500 28/11/2019 DPF7102 P 00 708510 76332 02/12/2019
DPM9601 P 00 694069 55500 05/12/2019 DPN1880 P 00 708509 76332 29/11/2019
DPN8227 P 00 623394 55500 04/12/2019 DPS2649 C 00 835778 55500 28/11/2019
DPS8280 P 00 612304 55500 05/12/2019 DPX3019 C 00 790587 60412 29/11/2019
DQA7343 E 43 935524 74550 24/11/2019 DQA7343 E 43 935490 74550 24/11/2019
DQB1577 C 00 834401 54521 29/11/2019 DQB1888 P 00 612230 55500 04/12/2019
DQB2925 P 00 612343 51851 05/12/2019 DQB4077 C 00 835553 57200 28/11/2019
DQB6606 P 00 612174 55500 04/12/2019 DQK8705 E 43 935559 74550 24/11/2019
DQN8689 P 00 659750 55500 03/12/2019 DQQ8403 P 00 623414 55500 05/12/2019
DQR1514 P 00 666177 55090 05/12/2019 DQU5308 P 00 671916 61900 03/12/2019
DQY8312 C 00 817534 51930 29/11/2019 DRC6605 E 43 935283 74550 24/11/2019
DRH6148 P 00 612158 51851 04/12/2019 DRK8882 C 00 834186 55680 29/11/2019
DRM0063 C 00 814246 55413 28/11/2019 DRM1756 C 00 835785 55500 28/11/2019
DRR1858 P 00 659772 55500 03/12/2019 DRR5003 E 43 935493 74550 24/11/2019
DRS4575 C 00 791115 55500 29/11/2019 DRT7675 P 00 677332 55500 03/12/2019
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DSB8378 C 00 819463 55500 28/11/2019 DSC0633 P 00 612245 55500 04/12/2019
DSC0633 P 00 612285 55500 05/12/2019 DSC0633 P 00 612153 55500 04/12/2019
DSF5313 C 00 835865 54521 27/11/2019 DSP7664 P 00 612253 51851 04/12/2019
DSR6948 E 43 935382 74550 24/11/2019 DSR8351 P 00 708520 73662 05/12/2019
DSS3691 C 00 791664 55500 29/11/2019 DST7671 P 00 612197 55500 04/12/2019
DSU1976 C 00 814106 76332 28/11/2019 DSV1560 C 00 808708 54600 28/11/2019
DSV8573 E 43 935320 74550 24/11/2019 DTM6439 C 00 800304 70481 29/11/2019
DUD1666 P 00 706333 55680 02/12/2019 DUD6593 P 00 612139 51852 04/12/2019
DUF0230 C 00 834183 55680 29/11/2019 DUF7617 P 00 694075 55500 05/12/2019
DUG5320 C 00 856928 60501 28/11/2019 DUH2052 E 43 935520 60503 24/11/2019
DUJ0755 E 43 935318 74550 24/11/2019 DUM3735 E 43 935316 60503 24/11/2019
DUM3831 P 00 612168 54521 04/12/2019 DUM7119 C 00 835781 55500 28/11/2019
DUO4402 P 00 708602 76332 03/12/2019 DVD0163 P 00 666183 55680 05/12/2019
DVI7006 P 00 612138 51851 04/12/2019 DVJ4077 E 43 935522 74550 24/11/2019
DVL5646 E 43 935412 60503 24/11/2019 DVO6999 P 00 659746 55500 03/12/2019
DWC5684 P 00 612250 55500 04/12/2019 DWG3661 C 00 754055 73662 28/11/2019
DWK6225 E 43 935359 60503 24/11/2019 DWK9510 P 00 671928 76331 04/12/2019
DWL6783 E 43 935560 74550 24/11/2019 DWN4810 C 00 806062 51851 29/11/2019
DWN6184 C 00 806061 60501 28/11/2019 DWN7193 P 00 666198 55500 05/12/2019
DWO6242 P 00 694064 75870 05/12/2019 DWP2124 C 00 790599 60412 29/11/2019
DWP5950 C 00 807116 55500 28/11/2019 DWR8736 P 00 623395 55500 04/12/2019
DXA3440 P 00 698661 51851 03/12/2019 DXH2908 P 00 612257 51851 05/12/2019
DXI1600 P 00 671924 60501 04/12/2019 DXM5985 C 00 835561 57380 29/11/2019
DXT4178 P 00 659769 55500 03/12/2019 DXV5238 C 00 820508 55500 29/11/2019
DXW1404 C 00 814330 55500 29/11/2019 DXX6301 P 00 612301 55500 05/12/2019
DXX7340 C 00 791614 60412 29/11/2019 DYD7836 C 00 791880 55500 29/11/2019
DYF7597 C 00 814103 55680 28/11/2019 DYH6447 C 00 769714 55500 28/11/2019
DYI9747 P 00 711883 57461 03/12/2019 DYI9938 P 00 623400 55500 04/12/2019
DYJ9411 C 00 792739 73662 29/11/2019 DYM5063 C 00 790197 57380 28/11/2019
DYM5063 C 00 790198 60501 28/11/2019 DYV4744 P 00 707737 55680 04/12/2019
DYZ9950 P 00 671894 55500 03/12/2019 DZB7218 P 00 612240 55500 04/12/2019
DZB8027 P 00 612228 55500 04/12/2019 DZC4798 E 43 935455 74550 24/11/2019
DZD9914 C 00 807121 55500 28/11/2019 DZU9218 C 00 835931 55500 28/11/2019
DZW0635 P 00 612213 51851 04/12/2019 DZX5013 P 00 623372 55500 03/12/2019
DZX5788 C 00 835850 55500 28/11/2019 DZY4664 P 00 612171 55500 04/12/2019
DZY4844 E 43 935454 74550 24/11/2019 EAH6413 C 00 835890 55500 28/11/2019
EAM7089 C 00 856908 54522 26/11/2019 EAN5987 C 00 835552 57200 28/11/2019
EAR2728 P 00 612359 55500 05/12/2019 EAR4660 E 43 935414 74550 24/11/2019
EAT2319 P 00 671921 55680 04/12/2019 EAZ9879 P 00 612179 55500 04/12/2019
EBC8206 C 00 835687 55500 28/11/2019 EBD2480 C 00 835899 55500 28/11/2019
EBH4077 P 00 612363 54525 05/12/2019 EBI3608 P 00 694057 55500 03/12/2019
EBI8370 E 43 935413 74550 24/11/2019 EBK0778 E 43 935341 74550 24/11/2019
EBL7044 C 00 791646 55500 29/11/2019 EBN0306 C 00 835843 55500 28/11/2019
EBN3292 C 00 820523 55500 29/11/2019 EBN5993 E 43 935278 74550 24/11/2019
EBO7784 C 00 835679 55413 27/11/2019 EBQ6965 P 00 693261 55500 04/12/2019
EBR2212 C 00 814104 55411 28/11/2019 EBT4625 P 00 711874 55680 03/12/2019
EBV7463 C 00 819469 55680 28/11/2019 EBX0218 E 43 935286 74550 24/11/2019
EBX4950 P 00 671904 55500 03/12/2019 ECH4066 P 00 612172 55500 04/12/2019
ECI7895 P 00 623420 53800 05/12/2019 ECM7795 P 00 708512 60412 03/12/2019
ECT4625 P 00 708522 60501 05/12/2019 ECT4625 P 00 708523 60412 05/12/2019
ECY0148 C 00 826192 55500 28/11/2019 EDB1614 P 00 666181 60501 05/12/2019
EDC1119 C 00 797104 60412 29/11/2019 EDC3213 P 00 623391 55500 04/12/2019
EDC4790 C 00 791123 51851 29/11/2019 EDC7382 P 00 612328 55500 05/12/2019
EDC8040 P 00 612215 51851 04/12/2019 EDC8132 C 00 835836 55500 28/11/2019
EDH2854 E 43 935541 74550 24/11/2019 EDI1221 E 43 935404 74550 24/11/2019
EDN2121 P 00 612247 55500 04/12/2019 EDO6518 P 00 701281 55680 03/12/2019
EDR5514 E 43 935489 74550 24/11/2019 EEI8673 P 00 623405 55500 04/12/2019
EEI9469 P 00 612208 52070 04/12/2019 EEL3960 C 00 807350 70561 29/11/2019
EES2981 C 00 791609 60412 29/11/2019 EET5413 P 00 708521 60412 05/12/2019
EEV2510 P 00 612278 53800 05/12/2019 EEY4169 C 00 835689 54521 28/11/2019
EEY4240 P 00 612315 55500 05/12/2019 EFA1687 C 00 814105 55411 28/11/2019
EFA4947 E 43 935431 74550 24/11/2019 EFB6877 P 00 659755 55500 03/12/2019
EFI8505 C 00 835501 59670 28/11/2019 EFJ0513 C 00 791449 57200 28/11/2019
EFU5880 C 00 677465 73740 29/11/2019 EFV6258 C 00 791450 55500 28/11/2019
EGG2133 P 00 612325 55500 05/12/2019 EGJ7888 C 00 791650 55680 29/11/2019
EGL6982 P 00 671901 55500 03/12/2019 EGM9112 C 00 835893 54521 28/11/2019
EGO7835 P 00 623402 55500 04/12/2019 EGS2514 C 00 834180 55500 29/11/2019
EGS2556 P 00 677329 55500 03/12/2019 EGS2637 C 00 835691 54521 29/11/2019
EGS3134 P 00 671898 51930 03/12/2019 EGS6861 E 43 935453 74550 24/11/2019
EGS7366 E 43 935488 74550 24/11/2019 EGS8514 E 43 935366 60503 24/11/2019
EGY5047 C 00 770690 60501 28/11/2019 EGY5047 C 00 770691 70991 28/11/2019
EGZ2113 P 00 671918 56731 04/12/2019 EHG0003 P 00 688420 51851 05/12/2019
EHH9065 P 00 677342 76332 03/12/2019 EHT1428 C 00 772449 57200 29/11/2019
EIB9143 C 00 801902 54521 29/11/2019 EIJ0034 E 43 935255 74550 24/11/2019
EIJ5723 P 00 623366 55500 03/12/2019 EIM8006 C 00 835849 55680 28/11/2019
EIQ8056 P 00 671923 76332 04/12/2019 EIS4512 P 00 659400 51851 04/12/2019
EIT6367 P 00 612232 55500 04/12/2019 EJB9131 C 00 791618 60412 29/11/2019
EJC0175 E 43 935471 74550 24/11/2019 EJG5938 P 00 612218 51851 04/12/2019
EJI3908 P 00 677340 76332 03/12/2019 EJK7701 C 00 820519 55500 29/11/2019
EJQ1056 C 00 834184 55680 29/11/2019 EKK9373 P 00 659747 55500 03/12/2019
EKL0485 P 00 659766 55500 03/12/2019 EKL1130 P 00 612293 53800 05/12/2019
EKL1172 C 00 850697 51851 28/11/2019 EKL2411 P 00 694052 55500 03/12/2019
EKL2656 C 00 835693 54521 29/11/2019 EKL6557 C 00 790591 60412 29/11/2019
EKL8758 C 00 797107 55500 29/11/2019 EKO4081 P 00 677344 55500 03/12/2019
EKO5836 C 00 797109 55500 29/11/2019 EKV8756 P 00 612192 55500 04/12/2019
EKV8824 P 00 693271 55500 05/12/2019 EKX3930 E 43 935389 74550 24/11/2019
ELB1499 C 00 814119 55411 28/11/2019 ELB1938 E 43 935425 74550 24/11/2019
ELB8134 P 00 694049 55500 03/12/2019 ELB9808 P 00 612279 56300 05/12/2019
ELC0734 C 00 835789 55500 28/11/2019 ELC5016 C 00 820511 55500 29/11/2019
ELD2429 C 00 814111 55500 28/11/2019 ELG5008 C 00 791649 55500 29/11/2019
ELH0191 C 00 835926 55500 28/11/2019 ELI2444 C 00 814327 55500 29/11/2019
ELJ0557 C 00 820518 55500 29/11/2019 ELL3360 P 00 708525 76332 05/12/2019
ELL5809 P 00 612265 55500 05/12/2019 ELM3817 P 00 612319 55500 05/12/2019
ELO0857 P 00 612242 55500 04/12/2019 ELR1130 P 00 671893 55500 03/12/2019
ELR4526 C 00 835835 55500 28/11/2019 ELS1337 C 00 814110 55411 28/11/2019
ELX6344 E 43 935305 74630 24/11/2019 ELY4854 C 00 754058 55500 28/11/2019
EMC4935 P 00 694082 55500 05/12/2019 EMD2984 E 43 935356 74550 24/11/2019
EMF0666 P 00 612132 55500 04/12/2019 EMG3781 C 00 835883 55500 28/11/2019
EMK2100 P 00 612166 55500 04/12/2019 EML0498 E 43 935420 74630 24/11/2019
EMN0870 P 00 659759 55500 03/12/2019 EMQ4352 C 00 835896 55500 28/11/2019
EMR3525 E 43 935206 74550 24/11/2019 EMY4527 C 00 835861 54521 27/11/2019
ENF4023 C 00 856902 54522 22/11/2019 ENG0370 E 43 935252 74550 24/11/2019
ENG8889 P 00 671911 76332 03/12/2019 ENK9095 P 00 612342 51851 05/12/2019
ENL1368 C 00 791616 60412 29/11/2019 ENQ0912 P 00 612133 55500 04/12/2019
ENT3777 P 00 623410 54522 05/12/2019 ENU4624 P 00 612296 55500 05/12/2019
ENW2666 P 00 623369 55500 03/12/2019 EOO5801 P 00 694050 55500 03/12/2019
EOV0296 C 00 790595 60412 29/11/2019 EOZ0405 C 00 790600 60412 29/11/2019
EPB5030 C 00 797106 53800 29/11/2019 EPC9705 C 00 796665 51851 29/11/2019
EPC9705 C 00 796664 57380 29/11/2019 EPG4489 C 00 835685 55500 28/11/2019
EPU0927 C 00 841340 55680 28/11/2019 EPU6448 C 00 835860 54521 27/11/2019
EPZ4471 P 00 612188 55500 04/12/2019 EPZ5300 C 00 835692 54521 29/11/2019
EPZ5398 P 00 612316 55500 05/12/2019 EPZ5843 P 00 694047 55500 03/12/2019
EPZ7088 E 43 935539 74550 24/11/2019 EPZ8924 E 43 935384 74550 24/11/2019
EQC1621 C 00 791113 55500 29/11/2019 EQF8429 C 00 816764 58191 29/11/2019
EQG0703 P 00 694051 55500 03/12/2019 EQH1175 C 00 814113 55680 28/11/2019
EQJ3731 E 43 935346 74550 24/11/2019 EQK8734 C 00 797114 54870 29/11/2019
EQL1822 C 00 835831 54521 28/11/2019 EQN6533 C 00 807105 55500 28/11/2019
EQT5918 C 00 791794 55414 28/11/2019 EQV3925 P 00 623418 55500 05/12/2019
EQW3652 P 00 612146 55500 04/12/2019 EQW7848 E 43 935279 74550 24/11/2019
EQX8160 P 00 666175 55680 05/12/2019 EQY2358 C 00 790590 60412 29/11/2019
EQY4030 C 00 823882 55500 29/11/2019 EQZ1288 C 00 807107 55500 28/11/2019
EQZ2689 P 00 666195 55090 05/12/2019 EQZ7723 E 43 935554 74550 24/11/2019

ERA8718 C 00 835779 55411 28/11/2019 ERI8817 C 00 835686 54521 28/11/2019
ERJ5036 C 00 835682 51851 27/11/2019 ERK3578 C 00 835794 54521 28/11/2019
ERR5015 E 43 935245 60503 24/11/2019 ERV3812 P 00 612149 55500 04/12/2019
ERX7239 P 00 659748 55500 03/12/2019 ESA9453 E 43 935464 60503 24/11/2019
ESS4253 C 00 835795 58434 28/11/2019 ESY2673 E 43 935254 74550 24/11/2019
ETC2088 C 00 791604 60412 29/11/2019 ETE2451 P 00 693243 55500 03/12/2019
ETI1259 C 00 796317 55500 28/11/2019 ETI3837 C 00 808790 55500 28/11/2019
ETL2636 E 43 935521 74550 24/11/2019 ETN5711 C 00 834182 55680 29/11/2019
ETQ2598 E 43 935446 74550 24/11/2019 ETT9439 P 00 612306 55500 05/12/2019
EUB1098 P 00 623367 55090 03/12/2019 EUB2984 P 00 612151 55500 04/12/2019
EUE0150 C 00 677463 73662 29/11/2019 EUE8257 P 00 612163 76332 04/12/2019
EUG8826 P 00 612248 55500 04/12/2019 EUI2333 P 00 612203 51851 04/12/2019
EUK2126 E 43 935566 74550 24/11/2019 EUM6765 P 00 666169 51851 04/12/2019
EUM8635 C 00 835844 55500 28/11/2019 EUP3021 P 00 666191 55680 05/12/2019
EUR2706 P 00 666190 55680 05/12/2019 EUS3590 C 00 671101 76332 29/11/2019
EUS8436 P 00 612156 55500 04/12/2019 EUT0896 P 00 612313 55500 05/12/2019
EUT3411 C 00 819462 55500 28/11/2019 EUV3493 E 43 935485 74550 24/11/2019
EUW0266 E 43 935186 60503 24/11/2019 EUW4198 C 00 808789 55500 28/11/2019
EUX1962 P 00 708514 73662 04/12/2019 EUX4068 P 00 612186 55500 04/12/2019
EUX4068 P 00 612324 55500 05/12/2019 EUX5720 C 00 791544 55500 29/11/2019
EUY0410 C 00 807349 57200 28/11/2019 EUZ5841 C 00 835681 54521 27/11/2019
EVC7646 C 00 792738 55500 29/11/2019 EVG8639 P 00 659774 76332 03/12/2019
EVI0159 C 00 791648 55500 29/11/2019 EVI1611 P 00 711887 55500 03/12/2019
EVL3054 C 00 834178 76331 29/11/2019 EVR0135 C 00 820525 55500 29/11/2019
EVW4246 C 00 808657 54870 28/11/2019 EVY0043 P 00 659404 76331 04/12/2019
EVY1643 P 00 612169 51851 04/12/2019 EVY2326 E 43 935270 74550 24/11/2019
EWA3879 C 00 790592 60412 29/11/2019 EWJ4369 P 00 706396 55090 04/12/2019
EWR1338 P 00 693255 55500 04/12/2019 EWR1338 P 00 693252 55500 04/12/2019
EWU0843 C 00 791903 60501 28/11/2019 EWX5538 P 00 612331 55500 05/12/2019
EWX6523 E 43 935567 60503 24/11/2019 EWX7314 P 00 623362 55500 03/12/2019
EXX4219 E 43 935482 74550 24/11/2019 EYA2966 P 00 677330 55500 03/12/2019
EYA4487 C 00 835790 54521 28/11/2019 EYC0739 C 00 835847 55500 28/11/2019
EYC8139 P 00 612271 55500 05/12/2019 EYC8585 C 00 835935 75870 28/11/2019
EYD6146 P 00 623365 55413 03/12/2019 EYD7592 C 00 820513 55500 29/11/2019
EYD8367 C 00 835857 55500 27/11/2019 EYD8634 C 00 791901 76331 28/11/2019
EYD9909 P 00 677343 55500 03/12/2019 EYI3852 P 00 612307 55500 05/12/2019
EYI4944 C 00 790274 73662 29/11/2019 EYI5760 C 00 850690 76331 28/11/2019
EYK9275 C 00 791542 55500 29/11/2019 EYV5894 P 00 612345 64910 05/12/2019
EYX3844 P 00 693249 55500 04/12/2019 EZB5893 P 00 612263 55500 05/12/2019
EZE2725 P 00 612349 51851 05/12/2019 EZE3515 P 00 612267 55500 05/12/2019
EZE6911 C 00 835502 54521 29/11/2019 EZE9549 P 00 693257 55500 04/12/2019
EZF0762 P 00 671927 51851 04/12/2019 EZF3204 C 00 772453 76332 29/11/2019
EZG2873 P 00 612255 76332 04/12/2019 EZG2873 P 00 612254 51851 04/12/2019
EZH7572 E 43 935473 74550 24/11/2019 EZK0942 E 43 935291 74630 24/11/2019
EZK6624 P 00 612344 60501 05/12/2019 EZP9114 C 00 835854 54521 27/11/2019
EZT8458 E 43 935476 74550 24/11/2019 EZU5177 P 00 666167 73662 04/12/2019
EZX3699 C 00 791882 76332 29/11/2019 EZZ5526 P 00 711879 55500 03/12/2019
EZZ9918 E 43 935239 74550 24/11/2019 FAB2953 P 00 612322 55500 05/12/2019
FAB8935 C 00 791602 76332 29/11/2019 FAC6533 E 43 935372 60503 24/11/2019
FAE6441 P 00 671913 51851 03/12/2019 FAG8307 P 00 659752 55500 03/12/2019
FAH6694 P 00 612224 76332 04/12/2019 FAK4333 P 00 612275 53800 05/12/2019
FAM4242 C 00 790594 60412 29/11/2019 FAP1194 C 00 791663 55500 29/11/2019
FAQ7840 C 00 813153 54525 28/11/2019 FAQ9520 E 43 935172 60503 24/11/2019
FAS3601 E 43 935198 60503 24/11/2019 FAT0667 C 00 816206 60501 28/11/2019
FAU1156 P 00 659399 76332 04/12/2019 FAX3446 C 00 807109 55500 28/11/2019
FAX4260 P 00 694048 55500 03/12/2019 FBA6932 C 00 823989 55500 29/11/2019
FBN9681 P 00 612260 73662 05/12/2019 FBQ5333 P 00 677334 55500 03/12/2019
FBQ6857 P 00 623417 55500 05/12/2019 FBQ8841 P 00 623403 55500 04/12/2019
FBQ9489 C 00 835677 55680 27/11/2019 FBQ9698 E 43 935433 74550 24/11/2019
FBU2900 P 00 659770 55500 03/12/2019 FBU8308 P 00 671929 76332 05/12/2019
FBY7787 P 00 612266 55500 05/12/2019 FCQ7641 C 00 835788 54521 28/11/2019
FCV2559 P 00 693268 55500 04/12/2019 FDJ2766 P 00 659768 55500 03/12/2019
FDJ5698 C 00 795717 60171 28/11/2019 FDM9781 E 43 935272 74550 24/11/2019
FDQ1212 P 00 612243 55500 04/12/2019 FDQ1614 C 00 820099 53800 29/11/2019
FDQ3157 P 00 612191 55500 04/12/2019 FDU0399 P 00 698665 55500 03/12/2019
FDV6960 P 00 612196 55500 04/12/2019 FDV7406 P 00 612175 55500 04/12/2019
FDV7472 E 43 935231 60503 24/11/2019 FDV7644 C 00 791647 55500 29/11/2019
FDV7881 C 00 814112 55500 28/11/2019 FEC4670 C 00 814102 53800 28/11/2019
FEK4125 C 00 835085 53800 29/11/2019 FEL0373 P 00 612297 55500 05/12/2019
FEN4812 P 00 711873 60501 03/12/2019 FER0214 P 00 706399 55500 04/12/2019
FEV7834 P 00 612298 55500 05/12/2019 FEX5505 C 00 835929 55500 28/11/2019
FEY1387 E 43 935466 74550 24/11/2019 FEY8933 P 00 671905 55500 03/12/2019
FFC2879 C 00 835833 54521 28/11/2019 FFE6213 C 00 835852 55500 27/11/2019
FFK1583 C 00 790588 76332 29/11/2019 FFK6314 P 00 612274 55500 05/12/2019
FFM4064 E 43 935328 74550 24/11/2019 FFN0930 C 00 835560 60501 29/11/2019
FFN6739 P 00 693274 55500 05/12/2019 FFP0429 P 00 623375 55500 04/12/2019
FFP0875 C 00 823886 55500 29/11/2019 FFR6006 P 00 711881 55500 03/12/2019
FFT7943 P 00 612216 51851 04/12/2019 FFW0227 C 00 790585 60412 29/11/2019
FFX7169 P 00 666204 55920 05/12/2019 FFY7586 C 00 801525 70301 29/11/2019
FGA2827 C 00 799549 60501 28/11/2019 FGA6096 C 00 820510 55500 29/11/2019
FGD0246 P 00 612305 55500 05/12/2019 FGE1232 E 43 935515 60503 24/11/2019
FGE7889 E 43 935445 74630 24/11/2019 FGI8612 C 00 814244 55413 28/11/2019
FGJ1769 C 00 807120 55500 28/11/2019 FGN9172 C 00 808631 55680 28/11/2019
FGR5387 P 00 623377 55500 04/12/2019 FGR5768 P 00 659757 55411 03/12/2019
FGR6859 C 00 808788 55500 28/11/2019 FGR8193 P 00 623384 55500 04/12/2019
FGX1546 E 43 935247 74550 24/11/2019 FHG2763 C 00 835777 55500 28/11/2019
FHG4563 P 00 612241 55500 04/12/2019 FHG5974 P 00 612148 55500 04/12/2019
FHK4258 C 00 835876 54521 28/11/2019 FHN0138 P 00 666172 55680 05/12/2019
FHQ4153 P 00 612246 55500 04/12/2019 FHS5024 C 00 797326 73662 28/11/2019
FHS5213 C 00 791607 60412 29/11/2019 FHS5213 C 00 791608 60501 29/11/2019
FHS8769 P 00 612204 51851 04/12/2019 FHZ3316 C 00 834179 60412 29/11/2019
FHZ3791 P 00 612289 55500 05/12/2019 FIF5637 P 00 612157 55500 04/12/2019
FIH3857 P 00 623401 55500 04/12/2019 FIJ9508 P 00 666178 55090 05/12/2019
FIK4873 E 43 935158 74550 24/11/2019 FIS5493 P 00 612136 55500 04/12/2019
FIV4128 C 00 791448 60501 28/11/2019 FJD2582 P 00 612256 51851 04/12/2019
FJE3184 P 00 671919 76331 04/12/2019 FJE9819 P 00 623404 55500 04/12/2019
FJJ4535 C 00 791613 76332 29/11/2019 FJK1230 P 00 612249 55500 04/12/2019
FJK6480 P 00 666199 55500 05/12/2019 FJP0544 C 00 754051 51851 28/11/2019
FJP5749 P 00 666187 55680 05/12/2019 FJV5479 P 00 612346 64910 05/12/2019
FJV7418 C 00 823887 55500 29/11/2019 FJW3363 C 00 835829 54521 28/11/2019
FJW4157 E 43 935481 74550 24/11/2019 FJW9568 P 00 612152 55500 04/12/2019
FJX8883 P 00 666194 60501 05/12/2019 FJY3846 C 00 835892 54521 28/11/2019
FKE3737 C 00 835851 55500 27/11/2019 FKE5368 C 00 816765 58191 29/11/2019
FKI1535 P 00 612290 55500 05/12/2019 FKJ0636 P 00 612321 55500 05/12/2019
FKM5399 P 00 612147 55500 04/12/2019 FKN4676 E 43 935571 74550 24/11/2019
FKW6232 E 43 935193 60503 24/11/2019 FKW8197 C 00 835930 59910 28/11/2019
FKY6776 P 00 659753 54522 03/12/2019 FKY9769 C 00 835877 57030 28/11/2019
FKZ0466 C 00 835858 55500 27/11/2019 FKZ1959 P 00 694071 55500 05/12/2019
FLF9532 P 00 698667 55500 03/12/2019 FLH9760 P 00 671914 51851 03/12/2019
FLI9255 C 00 819461 55500 28/11/2019 FLL4124 P 00 666180 60501 05/12/2019
FLL4124 P 00 666179 55680 05/12/2019 FLM0578 P 00 693278 55500 05/12/2019
FLM1501 C 00 791605 60412 29/11/2019 FLR6919 P 00 693265 55500 04/12/2019
FLR7326 P 00 711891 55680 05/12/2019 FLS6161 P 00 698669 55500 03/12/2019
FLT9486 C 00 814245 55413 28/11/2019 FLX0395 C 00 835080 54521 29/11/2019
FMF3412 P 00 612347 60501 05/12/2019 FMF4246 C 00 816767 58191 29/11/2019
FMP2109 P 00 701284 55500 03/12/2019 FMP3109 P 00 694053 55500 03/12/2019
FMR8607 C 00 816210 60681 28/11/2019 FMV7860 C 00 820096 76332 28/11/2019
FMX2959 C 00 791902 65300 28/11/2019 FMX3786 P 00 612229 55500 04/12/2019
FMY5536 P 00 666174 55680 05/12/2019 FMY7707 C 00 835683 51851 27/11/2019
FND8579 P 00 612283 55500 05/12/2019 FND8672 C 00 800105 54522 29/11/2019
FND8672 C 00 800104 54600 29/11/2019 FNE0161 C 00 791795 76332 28/11/2019
FNG2902 P 00 711875 55500 03/12/2019 FNH4063 P 00 623381 55500 04/12/2019
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FNN8709 P 00 612202 51851 04/12/2019 FNN9605 C 00 808791 55500 28/11/2019
FNR5311 P 00 659397 73661 04/12/2019 FNX3784 P 00 666200 55500 05/12/2019
FNX4836 C 00 814334 55500 29/11/2019 FNZ9912 C 00 835880 55500 28/11/2019
FOB6727 P 00 711885 55500 03/12/2019 FOC2961 E 43 935240 60503 24/11/2019
FOF0946 E 43 935568 74550 24/11/2019 FOJ3030 P 00 612199 51851 04/12/2019
FOJ7444 C 00 808661 55500 28/11/2019 FOL1051 C 00 835654 76331 29/11/2019
FOQ8011 C 00 801903 55500 29/11/2019 FOR5360 C 00 835848 55500 28/11/2019
FOU6175 P 00 708605 75870 05/12/2019 FPA3669 C 00 814336 53980 29/11/2019
FPE0107 P 00 612141 52070 04/12/2019 FPJ5956 P 00 612320 55500 05/12/2019
FQA5501 P 00 612340 60501 05/12/2019 FQD0335 C 00 823884 55500 29/11/2019
FQF4490 P 00 693276 55500 05/12/2019 FQI2273 C 00 835680 55500 27/11/2019
FQK1278 C 00 808655 55500 28/11/2019 FQL3298 P 00 612309 55500 05/12/2019
FQR8083 C 00 808817 55500 28/11/2019 FQT4182 P 00 623380 55500 04/12/2019
FQZ8766 P 00 612217 52070 04/12/2019 FRB0737 E 43 935387 74550 24/11/2019
FRE7329 E 43 935388 74550 24/11/2019 FRE8377 P 00 623408 54521 05/12/2019
FRI5646 P 00 711890 55680 05/12/2019 FRM8716 P 00 612291 55500 05/12/2019
FRN5722 P 00 708604 75870 05/12/2019 FRO7111 C 00 835866 55500 27/11/2019
FRR7644 P 00 698663 55090 03/12/2019 FRU6747 P 00 671910 54521 03/12/2019
FRX9143 P 00 612231 55500 04/12/2019 FRY6743 P 00 612239 55500 04/12/2019
FRZ1452 C 00 835894 54521 28/11/2019 FRZ7783 P 00 693270 76332 05/12/2019
FRZ8356 C 00 835828 55500 28/11/2019 FSC2847 C 00 835653 75870 29/11/2019
FSC3873 P 00 623407 55413 04/12/2019 FSC3873 P 00 612352 55500 05/12/2019
FSH2999 P 00 659401 52070 04/12/2019 FSJ8885 P 00 623370 55500 03/12/2019
FSK3359 C 00 820516 54870 29/11/2019 FSK8645 P 00 708518 60412 05/12/2019
FSM3777 C 00 790597 60412 29/11/2019 FSM9817 P 00 694076 55500 05/12/2019
FSP4858 P 00 623412 55500 05/12/2019 FSP8649 P 00 701283 55500 03/12/2019
FSS9067 C 00 791120 76332 29/11/2019 FSV7505 C 00 791116 55500 29/11/2019
FSZ8962 C 00 814335 55500 29/11/2019 FTC0568 P 00 612351 55500 05/12/2019
FTE2055 C 00 835787 54521 28/11/2019 FTI1141 P 00 706374 55680 03/12/2019
FTL8011 P 00 693263 55500 04/12/2019 FTN7126 P 00 677328 55500 03/12/2019
FTO9702 C 00 790598 60412 29/11/2019 FTU1874 P 00 693264 55500 04/12/2019
FTU6979 E 43 935327 74550 24/11/2019 FTY7158 C 00 791793 54521 28/11/2019
FUA4466 P 00 698668 55500 03/12/2019 FUD2001 C 00 834177 51851 29/11/2019
FUD3614 C 00 808820 55500 28/11/2019 FUH5270 P 00 666173 55680 05/12/2019
FUJ2176 C 00 816770 58191 29/11/2019 FUJ9638 P 00 612300 55500 05/12/2019
FUM1027 P 00 612128 55500 04/12/2019 FUQ8942 C 00 835882 54521 28/11/2019
FUR5496 E 43 935491 74550 24/11/2019 FUR9781 E 43 935331 74550 24/11/2019
FUT8439 P 00 688421 51851 05/12/2019 FUW5335 C 00 814101 55500 28/11/2019
FUY6461 C 00 835878 57030 28/11/2019 FUZ0224 P 00 666202 58196 05/12/2019
FVA1619 P 00 612355 55413 05/12/2019 FVD5654 E 43 935171 60503 24/11/2019
FVH9165 C 00 792737 55500 29/11/2019 FVI5679 P 00 612262 55500 05/12/2019
FVK9280 P 00 666186 55680 05/12/2019 FVL9767 P 00 671917 55680 03/12/2019
FVM0147 C 00 835783 54521 28/11/2019 FVN5235 P 00 671899 55500 03/12/2019
FVP5925 P 00 623413 54521 05/12/2019 FVS9703 C 00 807348 57200 28/11/2019
FWD5073 E 43 935538 74550 24/11/2019 FWI8812 P 00 612308 55500 05/12/2019
FWJ4245 E 43 935556 74550 24/11/2019 FWM5535 P 00 612269 55500 05/12/2019
FWR9020 E 43 935185 60503 24/11/2019 FWT2246 C 00 814249 55500 28/11/2019
FWZ7973 P 00 698662 60501 03/12/2019 FXI7157 P 00 694070 55500 05/12/2019
FXK5126 P 00 666184 55680 05/12/2019 FXM5554 C 00 835879 55500 28/11/2019
FXR4111 C 00 754057 55500 28/11/2019 FXY5868 P 00 708601 76332 03/12/2019
FYF5192 C 00 791904 60501 28/11/2019 FYH3432 C 00 835568 51851 29/11/2019
FYH6793 P 00 612356 54870 05/12/2019 FYN0474 C 00 754052 54010 28/11/2019
FYN6650 E 43 935447 74550 24/11/2019 FYR6085 C 00 799711 53800 24/11/2019
FYY1002 P 00 612212 51851 04/12/2019 FZC5258 P 00 612195 55500 04/12/2019
FZJ5556 E 43 935511 60503 24/11/2019 FZM8356 P 00 612205 76332 04/12/2019
FZS3703 P 00 701280 55680 03/12/2019 FZV0083 E 43 935319 74550 24/11/2019
GAF3068 E 43 935352 74550 24/11/2019 GAJ6491 C 00 790593 60412 29/11/2019
GAJ6791 P 00 671895 56221 03/12/2019 GAL1554 P 00 711886 55500 03/12/2019
GAS1769 C 00 139546 70301 29/11/2019 GAT1899 P 00 612181 55500 04/12/2019
GAU5060 C 00 820098 58191 29/11/2019 GBB8657 P 00 612330 54521 05/12/2019
GBI5008 P 00 612364 54525 05/12/2019 GBL7035 P 00 612353 55413 05/12/2019
GBN9192 C 00 754054 55500 28/11/2019 GBY9749 C 00 791796 55500 28/11/2019
GCB0073 P 00 612227 55500 04/12/2019 GCC1405 C 00 808786 55500 28/11/2019
GCD0787 C 00 819465 55500 28/11/2019 GCD4414 P 00 711876 55500 03/12/2019
GCE0828 P 00 612288 55500 05/12/2019 GCN7637 P 00 612357 55500 05/12/2019
GCN7637 P 00 612236 55500 04/12/2019 GCT2227 C 00 819470 55680 28/11/2019
GCW5062 C 00 791610 60412 29/11/2019 GDC9336 P 00 671896 56222 03/12/2019
GDD7761 P 00 612318 55500 05/12/2019 GDF3816 C 00 791622 65300 29/11/2019
GDP8108 P 00 612160 55500 04/12/2019 GDQ8570 P 00 688417 51851 05/12/2019
GDX0505 C 00 808955 55500 28/11/2019 GEA3306 P 00 623406 55413 04/12/2019
GEA3306 P 00 623371 55500 03/12/2019 GEA4854 C 00 835569 61732 29/11/2019
GEF1347 C 00 850693 51851 28/11/2019 GEF4070 P 00 659764 55680 03/12/2019
GEK2348 C 00 791662 55500 29/11/2019 GEN4610 P 00 612295 53800 05/12/2019
GEN4689 C 00 835792 54521 28/11/2019 GEP4350 C 00 754053 55500 28/11/2019
GEQ7675 C 00 850696 54521 28/11/2019 GER1415 E 43 935505 74550 24/11/2019
GER6206 C 00 820100 70301 29/11/2019 GER6206 C 00 820097 70481 29/11/2019
GET0058 C 00 791114 55500 29/11/2019 GEU1669 C 00 835839 55500 28/11/2019
GEV5541 P 00 612354 60412 05/12/2019 GEX9107 C 00 826195 55500 28/11/2019
GFP2995 P 00 612334 55500 05/12/2019 GFU8500 P 00 623397 55500 04/12/2019
GFY4513 P 00 693246 55680 04/12/2019 GGB4543 E 43 935268 74550 24/11/2019
GGH2996 C 00 835827 55500 28/11/2019 GGI9848 C 00 797015 57380 28/11/2019
GGJ7822 C 00 677466 57380 29/11/2019 GGP3100 P 00 698666 55680 03/12/2019
GGT3513 P 00 612187 55500 04/12/2019 GHE3864 P 00 706367 55680 03/12/2019
GHH9138 C 00 770687 61900 27/11/2019 GHJ2775 P 00 659395 51851 04/12/2019
GIA4424 C 00 835834 55500 28/11/2019 GIB7006 C 00 835885 53800 28/11/2019
GIE0424 P 00 677339 76332 03/12/2019 GIH1385 C 00 826194 55500 28/11/2019
GIJ7007 C 00 835898 55500 28/11/2019 GIK3168 E 43 935499 74550 24/11/2019
GIN3616 P 00 696873 55680 03/12/2019 GIU2907 C 00 789862 53800 29/11/2019
GIV9186 P 00 693247 55500 04/12/2019 GJG3001 P 00 612134 76332 04/12/2019
GJJ7080 C 00 820507 55500 29/11/2019 GJP2839 C 00 834181 55680 29/11/2019
GJS0337 C 00 835559 60501 29/11/2019 GJT7095 C 00 835826 55090 28/11/2019
GJU7518 P 00 612167 53800 04/12/2019 GJU8039 C 00 808906 58196 28/11/2019
GKA0442 P 00 693260 55500 04/12/2019 GLN9945 E 43 935530 74550 24/11/2019
GQR1377 P 00 612358 54521 05/12/2019 GRE7439 P 00 694072 55500 05/12/2019
GUC8319 P 00 612201 60501 04/12/2019 GVJ4560 C 00 807117 55500 28/11/2019
GWG8627 E 43 935178 74550 24/11/2019 GXM9231 C 00 791877 55680 29/11/2019
GXS5976 C 00 819464 55500 28/11/2019 GYX9488 C 00 795713 55500 28/11/2019
GYX9488 P 00 659745 55500 03/12/2019 GZX4349 E 43 935474 74550 24/11/2019
HCI9848 C 00 835564 57200 29/11/2019 HCS6922 C 00 835853 55500 27/11/2019
HCS9103 P 00 612276 55411 05/12/2019 HCY6866 C 00 834188 55500 29/11/2019
HDB0516 C 00 807114 55500 28/11/2019 HDI7579 C 00 790584 76332 29/11/2019
HDI7579 P 00 612348 51851 05/12/2019 HEW6933 P 00 612189 55500 04/12/2019
HFE7245 P 00 693275 55500 05/12/2019 HGV5534 E 43 935263 74550 24/11/2019
HIA9920 P 00 693259 55500 04/12/2019 HIO2993 P 00 612211 51851 04/12/2019
HIP1821 C 00 835837 55500 28/11/2019 HJI5195 P 00 659775 54521 03/12/2019
HJN9525 C 00 820524 55500 29/11/2019 HLI1966 P 00 623374 55413 03/12/2019
HLP7362 E 43 935267 74550 24/11/2019 HNA6473 P 00 693273 55500 05/12/2019
HNL9359 C 00 791621 70481 29/11/2019 HNP9699 P 00 612362 55500 05/12/2019
HZT9411 E 43 935418 74550 24/11/2019 IAV9169 C 00 814328 55500 29/11/2019
IHY4388 C 00 850698 55680 28/11/2019 IOT3169 P 00 694068 55500 05/12/2019
IOX9672 C 00 850699 55680 28/11/2019 IOY6861 C 00 807112 55500 28/11/2019
IQF3483 P 00 698659 60501 03/12/2019 IVP1723 P 00 612270 55500 05/12/2019
JHE5647 P 00 693266 55500 04/12/2019 JOZ1959 P 00 659754 55500 03/12/2019
JPK9293 P 00 694061 75870 05/12/2019 JPS1430 P 00 612221 51851 04/12/2019
JVM6508 P 00 696874 55680 04/12/2019 JWQ8064 P 00 693272 55500 05/12/2019
KGR5515 C 00 790275 70301 29/11/2019 KIB2239 P 00 612129 55500 04/12/2019
KIN0111 P 00 612258 51851 05/12/2019 KLQ9527 C 00 816205 57380 28/11/2019
KOB7767 P 00 671922 76252 04/12/2019 KRC8724 C 00 790720 60501 28/11/2019
KRH9165 E 43 935451 74550 24/11/2019 KVI4929 E 43 935325 74550 24/11/2019
KWI3467 E 43 935284 74550 24/11/2019 KWL4588 P 00 612333 54521 05/12/2019
KWO5931 P 00 612225 51851 04/12/2019 KWU1830 P 00 694063 75870 05/12/2019
KXM5623 P 00 612180 55500 04/12/2019 LNO5701 C 00 835565 57200 29/11/2019

LNW7859 E 43 935357 60503 24/11/2019 LOC0899 P 00 677326 57380 03/12/2019
LRO5075 P 00 694083 75870 05/12/2019 LRZ5919 E 43 935561 60503 24/11/2019
LSP6093 P 00 706398 55500 04/12/2019 LUU7311 P 00 694073 55500 05/12/2019
LUV2530 C 00 835504 54521 29/11/2019 LUV7913 P 00 708607 75870 05/12/2019
MEG7286 P 00 666168 51851 04/12/2019 MFW4400 P 00 612137 51851 04/12/2019
MOJ0710 P 00 659771 55500 03/12/2019 MPS2245 P 00 612198 55411 04/12/2019
MPS2245 P 00 612177 55680 04/12/2019 MQR8119 C 00 791112 55500 29/11/2019
MRY4233 P 00 694067 55500 05/12/2019 MWE2698 E 43 935350 74550 24/11/2019
MWV9944 P 00 677336 55500 03/12/2019 MXG4299 P 00 694078 55500 05/12/2019
NAF7970 P 00 666196 55090 05/12/2019 NMK9077 C 00 791601 60412 29/11/2019
NMM3914 C 00 835081 55500 29/11/2019 NMX3201 P 00 612338 51851 05/12/2019
NQI0295 C 00 816769 58191 29/11/2019 NSH5274 P 00 708517 60412 05/12/2019
NTG2609 P 00 623393 55500 04/12/2019 NWO5781 P 00 659763 55680 03/12/2019
NXX6327 P 00 623388 55090 04/12/2019 NXY5676 C 00 835566 60501 29/11/2019
NYL9019 P 00 612130 55500 04/12/2019 NYP1188 P 00 693258 55500 04/12/2019
OAE0869 P 00 612252 54521 04/12/2019 OAF5J98 P 00 696872 55680 03/12/2019
OAF5J98 P 00 701282 55500 03/12/2019 OAO6469 C 00 835695 76332 29/11/2019
OKO8277 P 00 612222 51930 04/12/2019 OKT3948 P 00 612182 55500 04/12/2019
OMY8032 C 00 834185 55500 29/11/2019 ONO9731 E 43 935347 74550 24/11/2019
OPC8862 P 00 677345 55500 03/12/2019 OQC5835 P 00 659760 55500 03/12/2019
OQL7873 P 00 659403 76331 04/12/2019 OQM5305 C 00 807113 55500 28/11/2019
OQO3218 P 00 693254 55500 04/12/2019 OQR1202 C 00 808819 73662 28/11/2019
OQT6684 E 43 935496 60503 24/11/2019 ORB2923 E 43 935475 74550 24/11/2019
OWO4732 C 00 835563 51851 29/11/2019 OWZ0522 E 43 935468 74550 24/11/2019
OXG2145 C 00 814109 55500 28/11/2019 OXK0572 P 00 612244 55500 04/12/2019
OYS5441 P 00 623387 55090 04/12/2019 PDM8446 C 00 791118 55500 29/11/2019
PDN4912 P 00 659765 54521 03/12/2019 PEZ5298 P 00 612273 55500 05/12/2019
PFW4642 P 00 612287 55500 05/12/2019 PFW4642 P 00 612155 55500 04/12/2019
PGS5180 P 00 666176 60501 05/12/2019 PJB1981 C 00 850700 54521 28/11/2019
PJD5364 P 00 693245 55500 03/12/2019 PVA7120 C 00 770700 54870 29/11/2019
PVE7985 P 00 612200 76332 04/12/2019 PVI1241 P 00 623382 55500 04/12/2019
PVS4533 E 43 935344 74550 24/11/2019 PVS4731 P 00 612233 55500 04/12/2019
PVU1680 E 43 935174 74550 24/11/2019 PWC3851 E 43 935264 74550 24/11/2019
PWE7442 P 00 708507 60501 29/11/2019 PWF9520 P 00 659402 51851 04/12/2019
PWO6967 P 00 612170 55090 04/12/2019 PWW3459 C 00 835888 54521 28/11/2019
PXD1271 P 00 659762 55680 03/12/2019 PXN7583 P 00 612303 55500 05/12/2019
PYB6877 P 00 612261 55500 05/12/2019 PYD8397 P 00 671912 76332 03/12/2019
PYF4632 C 00 826196 55500 28/11/2019 PYG2821 E 43 935306 74550 24/11/2019
PYJ5516 E 43 935498 74550 24/11/2019 PYJ6531 E 43 935432 74630 24/11/2019
PYN0770 C 00 807122 55500 28/11/2019 PYO5570 P 00 701285 55500 03/12/2019
PYZ4247 E 43 935452 74550 24/11/2019 PZA2360 P 00 659751 55500 03/12/2019
PZC8650 P 00 693242 55500 03/12/2019 PZN4542 C 00 791667 55500 29/11/2019
PZN9963 P 00 693277 55500 05/12/2019 PZQ4467 P 00 623416 55500 05/12/2019
PZQ4467 P 00 612238 55500 04/12/2019 PZS0312 P 00 666189 55680 05/12/2019
PZT6645 C 00 791612 60412 29/11/2019 PZW3728 P 00 706376 55680 03/12/2019
PZY3025 C 00 819471 55500 28/11/2019 PZZ0283 P 00 708513 60412 03/12/2019
QCA0063 E 43 935469 74550 24/11/2019 QHP9008 P 00 701286 55500 05/12/2019
QKQ4500 C 00 835925 55500 28/11/2019 QMQ8854 C 00 808656 54870 28/11/2019
QMU7866 P 00 706372 55680 03/12/2019 QNG3729 P 00 694054 55500 03/12/2019
QNG7295 P 00 677338 55500 03/12/2019 QNK9667 P 00 698660 60501 03/12/2019
QNL5299 E 43 935467 74550 24/11/2019 QNT2670 C 00 816766 58191 29/11/2019
QNU1043 P 00 623398 55500 04/12/2019 QNZ0793 E 43 935536 74550 24/11/2019
QOF1256 C 00 796829 54600 28/11/2019 QOF4581 C 00 820520 55500 29/11/2019
QOJ8877 C 00 838302 57200 28/11/2019 QOU9613 P 00 693250 55500 04/12/2019
QOY3872 C 00 835840 53800 28/11/2019 QOY5419 P 00 693244 55500 03/12/2019
QPD6062 P 00 701287 59670 05/12/2019 QPE9020 P 00 612223 60501 04/12/2019
QPI8808 P 00 677341 76332 03/12/2019 QPI9920 C 00 835897 55500 28/11/2019
QPJ1570 P 00 659773 55500 03/12/2019 QPJ5192 E 43 935335 74550 24/11/2019
QPL2851 E 43 935391 74550 24/11/2019 QPQ3517 P 00 666197 58196 05/12/2019
QPQ6626 E 43 935281 74550 24/11/2019 QPS3791 E 43 935290 74550 24/11/2019
QQD9715 P 00 612264 55500 05/12/2019 QQE9673 E 43 935523 74550 24/11/2019
QQF4856 P 00 666182 55680 05/12/2019 QQF6261 C 00 835846 55500 28/11/2019
QQG4027 E 43 935390 74550 24/11/2019 QQH3761 E 43 935385 74550 24/11/2019
QQH8749 P 00 623378 55500 04/12/2019 QQK6631 P 00 694055 55500 03/12/2019
QQK7214 C 00 719041 73662 29/11/2019 QQN9988 P 00 659758 55500 03/12/2019
QQP3564 C 00 814117 55500 28/11/2019 QQQ7138 C 00 835784 55500 28/11/2019
QQR0833 P 00 612361 73662 05/12/2019 QQS7350 P 00 693253 55500 04/12/2019
QQT6566 P 00 612178 55500 04/12/2019 QQV9235 P 00 694074 55500 05/12/2019
QQX2049 C 00 791878 55500 29/11/2019 QQX9942 C 00 808658 76331 28/11/2019
QQX9942 C 00 754059 51851 28/11/2019 QUC7173 P 00 708508 76332 29/11/2019
QUE8017 P 00 623376 55500 04/12/2019 QUE8017 P 00 677337 55500 03/12/2019
QUF5188 C 00 814332 55500 29/11/2019 QUN5838 C 00 772451 76332 29/11/2019
QUQ4315 E 43 935478 74550 24/11/2019 QUR0645 C 00 791615 60412 29/11/2019
QUT2876 P 00 612176 55500 04/12/2019 QUU3732 P 00 612329 55500 05/12/2019
QUV0995 P 00 706377 55680 03/12/2019 QUY3599 P 00 623396 55500 04/12/2019
QWT6640 C 00 808903 55500 28/11/2019  

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700653 do dia 12/12/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 16/01/2020.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AAL8800 C 00 805939 55500 27/09/2019 130,16 ABE0244 C 00 776744 55500 30/09/2019 130,16
ABL3J34 E 43 889838 60503 03/10/2019 293,47 ACR8665 E 43 890991 74550 04/10/2019 130,16
ADA1136 E 43 890553 74550 04/10/2019 130,16 ADR8266 C 00 828989 54870 30/09/2019 195,23
AEK0811 C 00 828864 55500 28/09/2019 130,16 AGA1007 E 43 890705 60503 04/10/2019 293,47
AHF2305 E 43 891471 60503 04/10/2019 293,47 AHM4116 E 43 889672 60503 02/10/2019 293,47
AIT2440 C 00 856406 55250 30/09/2019 130,16 AJR5648 E 43 891755 60503 05/10/2019 293,47
ALC2795 E 43 891582 60503 05/10/2019 293,47 ALR0932 E 43 890663 74550 04/10/2019 130,16
AMU4474 E 43 890830 60503 04/10/2019 293,47 AMX3981 E 43 891542 74550 05/10/2019 130,16
AMX3981 E 43 891358 74550 05/10/2019 130,16 AMY2869 E 43 891544 74550 05/10/2019 130,16
ANF2964 C 00 828874 55500 28/09/2019 130,16 ANN6367 E 43 889737 60503 03/10/2019 293,47
ANO3945 E 43 891332 74550 05/10/2019 130,16 ANV9860 E 43 891095 74550 05/10/2019 130,16
AOJ6153 E 43 890034 74550 03/10/2019 130,16 APX3613 E 43 891774 74550 05/10/2019 130,16
AQA0661 E 43 890474 60503 04/10/2019 293,47 AQR8372 C 00 851318 55500 01/10/2019 130,16
ARL5301 E 43 890595 60503 04/10/2019 293,47 ARU2197 E 43 891182 74550 05/10/2019 130,16
ARX7697 E 43 891266 60503 05/10/2019 293,47 ARY5993 E 43 890445 60503 04/10/2019 293,47
ASF1029 E 43 891049 74550 05/10/2019 130,16 ATJ8675 E 43 891107 74630 05/10/2019 195,23
AUF3512 E 43 890323 74550 04/10/2019 130,16 AUN0472 C 00 789801 60412 30/09/2019 195,23
AUY4985 C 00 824851 60501 28/09/2019 293,47 AVG1606 E 43 879220 74550 19/09/2019 130,16
AVX4777 E 43 890285 74550 04/10/2019 130,16 AWD7080 C 00 807293 55500 30/09/2019 130,16
AWT5027 E 43 890630 60503 04/10/2019 293,47 AXW7878 E 43 889726 60503 03/10/2019 293,47
AYL7889 C 00 789752 55500 28/09/2019 130,16 AYU6097 E 43 891134 74550 05/10/2019 130,16
AYU8624 E 43 891169 74630 05/10/2019 195,23 AZA0590 C 00 608270 51851 29/09/2019 195,23
AZO9330 E 43 890117 74550 03/10/2019 130,16 AZP4243 C 00 773919 60502 30/09/2019 293,47
AZQ3913 E 43 889654 74550 02/10/2019 130,16 AZZ8992 E 43 890237 60503 03/10/2019 293,47
AZZ9799 E 43 889842 60503 03/10/2019 293,47 BAA3016 C 00 754741 55500 29/09/2019 130,16
BAC5137 C 00 823507 55500 27/09/2019 130,16 BAE3151 E 43 891772 74630 05/10/2019 195,23
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BAJ1042 E 43 890440 60503 04/10/2019 293,47 BBW2508 E 43 891486 74550 05/10/2019 130,16
BDI1G85 E 43 890645 60503 04/10/2019 293,47 BFY2153 E 43 891833 74550 05/10/2019 130,16
BGD5772 E 43 890520 60503 04/10/2019 293,47 BGI3013 E 43 890719 74630 04/10/2019 195,23
BGK8535 E 43 891236 60503 05/10/2019 293,47 BHE3812 C 00 851304 55500 01/10/2019 130,16
BHL4112 E 43 890160 74550 03/10/2019 130,16 BIC5996 C 00 807473 54521 30/09/2019 195,23
BIZ4896 C 00 850089 59591 23/09/2019 1.467,35 BJA0932 C 00 821292 54521 27/09/2019 195,23
BJB3287 E 43 890318 74550 04/10/2019 130,16 BJB6026 C 00 754705 55500 01/10/2019 130,16
BJH7442 C 00 788617 54521 30/09/2019 195,23 BJH8851 C 00 789794 60412 30/09/2019 195,23
BKG4273 E 43 891124 74550 05/10/2019 130,16 BKH9867 C 00 800658 54521 29/09/2019 195,23
BKU5110 E 43 890548 60503 04/10/2019 293,47 BLA9077 E 43 891519 74550 05/10/2019 130,16
BLE6322 E 43 889751 60503 03/10/2019 293,47 BME6153 E 43 890040 74550 03/10/2019 130,16
BMH9365 C 00 829222 54521 30/09/2019 195,23 BMI7526 E 43 890777 74550 04/10/2019 130,16
BMM4869 C 00 696232 57970 29/09/2019 2.934,70 BMW3634 E 43 891037 74550 05/10/2019 130,16
BND5656 E 43 890856 74550 04/10/2019 130,16 BNG6622 E 43 890906 74550 03/10/2019 130,16
BNO8980 E 43 890325 74550 04/10/2019 130,16 BNP7909 E 43 891102 60503 05/10/2019 293,47
BNQ1448 E 43 889953 74550 03/10/2019 130,16 BOH7723 E 43 890772 74630 04/10/2019 195,23
BOI9389 E 43 890327 74550 04/10/2019 130,16 BOM4862 C 00 696243 76332 29/09/2019 293,47
BOS4004 E 43 890847 74550 04/10/2019 130,16 BOT2953 E 43 890817 60503 04/10/2019 293,47
BOY2323 E 43 889661 60503 02/10/2019 293,47 BOZ3347 E 43 891013 74630 05/10/2019 195,23
BOZ6269 E 43 890013 74550 03/10/2019 130,16 BPG4228 E 43 891239 60503 05/10/2019 293,47
BPG5157 C 00 800741 54521 29/09/2019 195,23 BPK5411 E 43 891150 74550 05/10/2019 130,16
BPK6968 E 43 890989 74550 04/10/2019 130,16 BPQ8444 E 43 890766 74550 04/10/2019 130,16
BRB4668 E 43 891573 60503 05/10/2019 293,47 BRE7953 C 00 800584 54521 29/09/2019 195,23
BRG9858 E 43 890217 60503 03/10/2019 293,47 BRT6137 E 43 890161 60503 03/10/2019 293,47
BRZ9165 E 43 891096 74550 05/10/2019 130,16 BTL5466 E 43 891786 74550 05/10/2019 130,16
BTU5291 C 00 699279 58196 28/09/2019 880,41 BUN3756 E 43 890662 74550 04/10/2019 130,16
BUR8987 E 43 890541 74550 04/10/2019 130,16 BUU0199 E 43 890246 60503 03/10/2019 293,47
BVM1759 E 43 891128 74550 05/10/2019 130,16 BVR1360 E 43 891687 74550 05/10/2019 130,16
BVY2508 E 43 890026 74710 03/10/2019 880,41 BVY9469 E 43 891496 60503 05/10/2019 293,47
BWK7788 E 43 890961 74550 04/10/2019 130,16 BWV6644 E 43 891785 74710 05/10/2019 880,41
BXC0346 C 00 829315 54521 30/09/2019 195,23 BXM2627 E 43 889610 60503 02/10/2019 293,47
BXT2643 C 00 784913 54527 29/09/2019 195,23 BYM3271 C 00 841201 57380 29/09/2019 293,47
BYN2640 C 00 800750 54521 29/09/2019 195,23 BYO2049 E 43 890881 74550 02/10/2019 130,16
BYO6936 E 43 890301 74550 04/10/2019 130,16 BYO7273 E 43 890997 74550 04/10/2019 130,16
BYX5654 E 43 891817 74630 05/10/2019 195,23 BYZ4191 C 00 824143 70481 29/09/2019 293,47
BZJ5013 E 43 889671 60503 02/10/2019 293,47 BZM9634 E 43 891237 60503 05/10/2019 293,47
BZR3039 E 43 889909 74550 03/10/2019 130,16 BZW2926 E 43 891617 60503 05/10/2019 293,47
CAF1648 C 00 807472 58191 30/09/2019 880,41 CAG6995 E 43 891698 74550 05/10/2019 130,16
CAG6995 E 43 890999 74550 05/10/2019 130,16 CAI2855 E 43 891344 60503 05/10/2019 293,47
CAJ7665 E 43 890066 74550 03/10/2019 130,16 CAP6317 E 43 880340 60503 21/09/2019 293,47
CAP6317 E 43 890530 60503 04/10/2019 293,47 CAS1390 E 43 890715 60503 04/10/2019 293,47
CAS3540 E 43 891814 74550 05/10/2019 130,16 CAS7754 E 43 890871 74550 01/10/2019 130,16
CAX5865 C 00 796809 76332 27/09/2019 293,47 CBE0182 E 43 890922 74550 03/10/2019 130,16
CBF8854 E 43 890785 74550 04/10/2019 130,16 CBG0401 E 43 890511 60503 04/10/2019 293,47
CBI5659 E 43 889977 60503 03/10/2019 293,47 CBJ9664 E 43 891525 74550 05/10/2019 130,16
CCB9441 E 43 891308 60503 05/10/2019 293,47 CCH4645 E 43 890492 60503 04/10/2019 293,47
CCI9950 E 43 890164 74630 03/10/2019 195,23 CCQ1740 E 43 890179 74550 04/10/2019 130,16
CCR6046 C 00 804310 56650 30/09/2019 130,16 CCT1794 E 43 890335 74550 04/10/2019 130,16
CDB5553 E 43 891109 74550 05/10/2019 130,16 CDC6799 E 43 890764 74550 04/10/2019 130,16
CDL5309 E 43 890602 60503 04/10/2019 293,47 CDV3666 C 00 826686 70561 30/09/2019 293,47
CDV7692 E 43 889688 74550 03/10/2019 130,16 CEA7732 E 43 892021 74550 06/10/2019 130,16
CEB2648 E 43 891328 74550 05/10/2019 130,16 CEC9832 E 43 891282 60503 05/10/2019 293,47
CEM3808 E 43 890238 60503 04/10/2019 293,47 CEQ0961 E 43 891764 74550 05/10/2019 130,16
CEQ1621 E 43 889773 60503 03/10/2019 293,47 CER2018 E 43 890036 74550 03/10/2019 130,16
CER2018 E 43 891565 60503 05/10/2019 293,47 CES3723 E 43 891856 74550 06/10/2019 130,16
CEU3450 E 43 891112 74550 05/10/2019 130,16 CFA6600 E 43 891714 60503 05/10/2019 293,47
CFC9000 E 43 890818 74550 04/10/2019 130,16 CFL5653 E 43 891835 74550 05/10/2019 130,16
CFO4195 C 00 829219 55500 30/09/2019 130,16 CFQ5897 E 43 890428 60503 04/10/2019 293,47
CFS6593 E 43 891067 60503 05/10/2019 293,47 CFT5051 E 43 890470 74550 04/10/2019 130,16
CFW7105 E 43 890196 74550 04/10/2019 130,16 CGF5904 C 00 800652 54521 29/09/2019 195,23
CGO0487 C 00 821289 54521 27/09/2019 195,23 CGR4219 C 00 828984 54870 30/09/2019 195,23
CGU9955 E 43 890333 60503 04/10/2019 293,47 CGV6471 E 43 890438 60503 04/10/2019 293,47
CHA6643 E 43 891960 74550 06/10/2019 130,16 CHA8915 E 43 889720 74550 03/10/2019 130,16
CHB2607 C 00 821291 54521 27/09/2019 195,23 CHE7216 E 43 891756 60503 05/10/2019 293,47
CHH0008 E 43 889883 74550 03/10/2019 130,16 CHP6251 E 43 890186 60503 04/10/2019 293,47
CHR2477 E 43 891808 60503 05/10/2019 293,47 CHT5029 E 43 890573 74550 04/10/2019 130,16
CHU2141 C 00 829122 55500 28/09/2019 130,16 CHU2807 E 43 891703 74550 05/10/2019 130,16
CHU7862 E 43 891380 60503 05/10/2019 293,47 CHW1012 E 43 889630 74550 02/10/2019 130,16
CIF0699 E 43 891418 60503 05/10/2019 293,47 CII2397 C 00 823499 60501 27/09/2019 293,47
CII5891 E 43 891826 60503 05/10/2019 293,47 CIN2494 E 43 890990 74550 04/10/2019 130,16
CJE7373 E 43 891257 60503 05/10/2019 293,47 CJJ3289 E 43 890618 60503 04/10/2019 293,47
CJP6879 E 43 891562 74630 05/10/2019 195,23 CJR7189 E 43 891801 74550 05/10/2019 130,16
CJR7921 E 43 890807 74550 04/10/2019 130,16 CJR9549 C 00 800475 54521 30/09/2019 195,23
CJS0070 E 43 890927 74550 03/10/2019 130,16 CJU8379 E 43 890852 74550 04/10/2019 130,16
CJZ7572 E 43 891673 60503 05/10/2019 293,47 CKG2804 C 00 841758 72340 06/09/2019 130,16
CKH7865 E 43 890768 74550 04/10/2019 130,16 CKH9234 C 00 788618 54521 30/09/2019 195,23
CKI0392 E 43 890713 60503 04/10/2019 293,47 CKJ9394 E 43 890615 60503 04/10/2019 293,47
CKQ9274 E 43 889790 74550 03/10/2019 130,16 CKZ8130 E 43 891560 74550 05/10/2019 130,16
CKZ8754 E 43 891155 74550 05/10/2019 130,16 CLA4417 E 43 890057 74550 03/10/2019 130,16
CLB0305 E 43 890101 74550 03/10/2019 130,16 CLB4256 E 43 891459 60503 04/10/2019 293,47
CLE1127 E 43 890298 74550 04/10/2019 130,16 CLE5873 E 43 890243 60503 03/10/2019 293,47
CLG8780 E 43 890870 74550 01/10/2019 130,16 CLI1027 C 00 838138 65300 28/09/2019 195,23
CLL0638 E 43 891264 60503 05/10/2019 293,47 CLL6111 E 43 892029 74550 06/10/2019 130,16
CLP5077 E 43 889818 74550 03/10/2019 130,16 CLS7845 E 43 890143 74550 03/10/2019 130,16
CME0737 E 43 891446 60503 04/10/2019 293,47 CMH1608 E 43 890234 60503 03/10/2019 293,47
CMH8300 E 43 889650 60503 02/10/2019 293,47 CMJ3947 C 00 784916 55500 29/09/2019 130,16
CMK7099 E 43 891137 74550 05/10/2019 130,16 CMP8789 E 43 890659 60503 04/10/2019 293,47
CMT4758 E 43 891409 74550 05/10/2019 130,16 CNA5092 E 43 890039 74550 03/10/2019 130,16
CNG4388 E 43 890073 74550 03/10/2019 130,16 CNM0254 C 00 831061 55500 30/09/2019 130,16
CNS5992 E 43 890987 74550 04/10/2019 130,16 COD0554 E 43 890280 74550 04/10/2019 130,16
COE0560 C 00 823122 55500 27/09/2019 130,16 COJ3654 E 43 890043 74550 03/10/2019 130,16
COJ7633 E 43 890887 74550 02/10/2019 130,16 COP8121 C 00 807469 54870 29/09/2019 195,23
COT3882 E 43 891151 74550 05/10/2019 130,16 COW7815 E 43 891733 60503 05/10/2019 293,47
CPZ0995 E 43 891145 74550 05/10/2019 130,16 CPZ0995 E 43 891168 74550 05/10/2019 130,16
CPZ0995 E 43 890636 74630 04/10/2019 195,23 CQA2112 E 43 890701 60503 04/10/2019 293,47
CQE2987 C 00 852751 54521 30/09/2019 195,23 CQG0452 E 43 891299 60503 05/10/2019 293,47
CQJ3797 E 43 891165 74550 05/10/2019 130,16 CQL7946 C 00 807417 55500 01/10/2019 130,16
CQR0615 E 43 891695 74550 05/10/2019 130,16 CQR0615 E 43 890868 74550 01/10/2019 130,16
CRA3466 C 00 795871 51851 29/09/2019 195,23 CRD6101 C 00 841719 55250 28/09/2019 130,16
CRD9352 E 43 890536 74550 04/10/2019 130,16 CRG8442 E 43 890869 74550 01/10/2019 130,16
CRG9312 E 43 891603 74550 05/10/2019 130,16 CRI8426 E 43 890495 74550 04/10/2019 130,16
CRJ6550 C 00 804313 55414 30/09/2019 195,23 CRJ9380 E 43 891555 74550 05/10/2019 130,16
CRJ9380 E 43 890031 74550 03/10/2019 130,16 CRK9203 E 43 891006 74550 05/10/2019 130,16
CRL6974 E 43 891443 60503 04/10/2019 293,47 CRL7534 E 43 890963 74550 04/10/2019 130,16
CRM1101 C 00 828872 55840 28/09/2019 88,38 CRM5933 E 43 890044 74550 03/10/2019 130,16
CRO1074 E 43 891026 74550 05/10/2019 130,16 CRO5641 C 00 754730 55500 28/09/2019 130,16
CRT4320 E 43 889807 60503 03/10/2019 293,47 CRT4979 E 43 891065 60503 05/10/2019 293,47
CRX8976 E 43 891666 74550 05/10/2019 130,16 CRY4095 C 00 822257 58196 27/09/2019 880,41
CRY6653 C 00 829158 55500 30/09/2019 130,16 CRZ5729 E 43 891298 60503 05/10/2019 293,47
CSA5471 E 43 891937 74630 06/10/2019 195,23 CSF1634 E 43 891590 60503 05/10/2019 293,47
CSI4848 E 43 891559 74630 05/10/2019 195,23 CSI6676 C 00 851305 55500 01/10/2019 130,16
CSQ2460 E 43 890820 74550 04/10/2019 130,16 CSX6126 E 43 891303 60503 05/10/2019 293,47
CTB0133 E 43 890611 74550 04/10/2019 130,16 CTB2091 E 43 887966 74550 02/10/2019 130,16
CTG1248 E 43 890694 74550 04/10/2019 130,16 CTI1651 E 43 890526 60503 04/10/2019 293,47
CTU8961 C 00 788619 54521 30/09/2019 195,23 CUA9933 C 00 773918 53800 28/09/2019 130,16
CUC1112 E 43 891359 74550 05/10/2019 130,16 CUC4948 E 43 890169 74550 03/10/2019 130,16
CUK5995 C 00 789802 60412 30/09/2019 195,23 CUL3835 C 00 696229 57970 29/09/2019 2.934,70
CUM1900 C 00 702652 70481 30/09/2019 293,47 CVA1766 C 00 838151 51851 29/09/2019 195,23
CVB3327 E 43 869247 60503 07/09/2019 293,47 CVL0837 E 43 890803 74550 04/10/2019 130,16
CVL5960 E 43 891044 74630 05/10/2019 195,23 CVL5960 E 43 891414 74550 05/10/2019 130,16
CVP3612 E 43 888462 74710 02/10/2019 880,41 CVV1302 E 43 889711 74550 03/10/2019 130,16
CWB3263 E 43 888066 60503 02/10/2019 293,47 CWJ1110 E 43 890028 74630 03/10/2019 195,23

CWO7870 C 00 807466 57380 29/09/2019 293,47 CWX1831 E 43 891532 74550 05/10/2019 130,16
CXL5975 E 43 891528 74550 05/10/2019 130,16 CXP9631 E 43 891894 74550 06/10/2019 130,16
CXU1973 C 00 823614 55500 29/09/2019 130,16 CXU1973 C 00 823615 54521 29/09/2019 195,23
CXY3595 E 43 889665 74550 02/10/2019 130,16 CXY3595 E 43 891806 74550 05/10/2019 130,16
CXY6834 E 43 891668 60503 05/10/2019 293,47 CYB6774 E 43 891823 60503 05/10/2019 293,47
CYB6774 E 43 891021 74550 05/10/2019 130,16 CYM3340 E 43 890724 74550 04/10/2019 130,16
CYM8112 E 43 890181 74550 04/10/2019 130,16 CYY4655 E 43 890180 74550 04/10/2019 130,16
CZM9613 C 00 829123 55500 28/09/2019 130,16 CZQ9207 E 43 891587 60503 05/10/2019 293,47
CZT5189 C 00 831062 55500 30/09/2019 130,16 CZU0957 E 43 891022 74550 05/10/2019 130,16
CZZ8856 E 43 890660 60503 04/10/2019 293,47 DAD9010 C 00 850305 56300 30/09/2019 130,16
DAE0232 E 43 890657 60503 04/10/2019 293,47 DAE8374 E 43 889749 60503 03/10/2019 293,47
DAH4387 C 00 822260 57200 27/09/2019 195,23 DAI8153 E 43 890260 60503 03/10/2019 293,47
DAL7296 E 43 889632 74550 02/10/2019 130,16 DAS3299 C 00 820204 54521 29/09/2019 195,23
DAV4473 E 43 891374 74550 05/10/2019 130,16 DAV5971 C 00 823502 55500 27/09/2019 130,16
DAV8003 E 43 889970 60503 03/10/2019 293,47 DBA9220 E 43 891883 74630 06/10/2019 195,23
DBO7161 C 00 851303 55500 01/10/2019 130,16 DCA7122 E 43 889744 74550 03/10/2019 130,16
DCA7373 E 43 891369 74630 05/10/2019 195,23 DCD7254 E 43 891910 74630 06/10/2019 195,23
DCD7254 E 43 890953 74550 04/10/2019 130,16 DCD7254 E 43 890954 74550 04/10/2019 130,16
DCD7254 E 43 890946 74550 04/10/2019 130,16 DCD8301 C 00 807420 55500 01/10/2019 130,16
DCH2544 C 00 754742 55500 29/09/2019 130,16 DCV1556 E 43 891419 60503 05/10/2019 293,47
DCV8552 C 00 821851 76171 15/09/2019 5.869,40 DDA5653 E 43 892099 60503 06/10/2019 293,47
DDB5913 E 43 891867 74550 06/10/2019 130,16 DDB6366 E 43 891686 74550 05/10/2019 130,16
DDC8657 E 43 891709 74550 05/10/2019 130,16 DDE6987 E 43 889730 60503 03/10/2019 293,47
DDF7343 E 43 890646 60503 04/10/2019 293,47 DDK1676 C 00 800587 54521 29/09/2019 195,23
DDN2936 E 43 891348 60503 05/10/2019 293,47 DDP4454 E 43 890625 60503 04/10/2019 293,47
DDP9367 C 00 829221 55500 30/09/2019 130,16 DDR3394 C 00 852884 76331 30/09/2019 293,47
DDS1514 E 43 891399 60503 05/10/2019 293,47 DDS1621 E 43 891154 74630 05/10/2019 195,23
DDZ9644 E 43 890609 60503 04/10/2019 293,47 DEE0723 E 43 891650 74550 05/10/2019 130,16
DEF5608 E 43 890426 60503 04/10/2019 293,47 DEJ1258 E 43 890137 74550 03/10/2019 130,16
DEJ3214 C 00 807413 52152 30/09/2019 293,47 DEM3342 E 43 889644 74550 02/10/2019 130,16
DEN2848 E 43 890485 60503 04/10/2019 293,47 DEN3377 E 43 891945 60503 06/10/2019 293,47
DEN4133 E 43 891411 60503 05/10/2019 293,47 DEN8843 E 43 890455 60503 04/10/2019 293,47
DER2426 E 43 891046 74550 05/10/2019 130,16 DER3520 C 00 807465 57380 29/09/2019 293,47
DEU9340 C 00 828867 55500 28/09/2019 130,16 DEW8872 C 00 807456 60174 29/09/2019 293,47
DEX2487 E 43 890175 74550 03/10/2019 130,16 DFC2058 E 43 890443 60503 04/10/2019 293,47
DFF3346 C 00 800746 54521 29/09/2019 195,23 DFG0911 C 00 696228 51851 29/09/2019 195,23
DFK7363 E 43 889602 60503 02/10/2019 293,47 DFM8152 E 43 889708 74550 03/10/2019 130,16
DFO7147 E 43 891181 60503 05/10/2019 293,47 DFS9243 P 00 684787 54526 26/09/2019 195,23
DFT3168 E 43 890699 74550 04/10/2019 130,16 DFV5737 E 43 890422 60503 04/10/2019 293,47
DFX4443 E 43 890692 74550 04/10/2019 130,16 DFX6371 E 43 890053 74550 03/10/2019 130,16
DFX8628 E 43 891460 60503 04/10/2019 293,47 DFZ4707 E 43 891132 74630 05/10/2019 195,23
DGA3821 E 43 890842 74550 04/10/2019 130,16 DGB9681 E 43 889959 60503 03/10/2019 293,47
DGD8076 E 43 891311 60503 05/10/2019 293,47 DGE1006 C 00 804209 55680 30/09/2019 195,23
DGE6690 E 43 891797 74630 05/10/2019 195,23 DGI7732 E 43 891608 74630 05/10/2019 195,23
DGI7732 E 43 891609 74630 05/10/2019 195,23 DGI7732 E 43 891170 74630 05/10/2019 195,23
DGM3811 E 43 890478 74550 04/10/2019 130,16 DGN8188 E 43 891679 60503 05/10/2019 293,47
DGU8823 E 43 890350 60503 04/10/2019 293,47 DHG1813 C 00 847830 73662 30/09/2019 130,16
DHG4327 E 43 891396 60503 05/10/2019 293,47 DHO6448 E 43 891060 74550 05/10/2019 130,16
DHO7643 E 43 890867 74630 01/10/2019 195,23 DHO8929 C 00 851317 55500 01/10/2019 130,16
DHQ3765 E 43 890331 74550 04/10/2019 130,16 DHQ3765 E 43 889907 74550 03/10/2019 130,16
DHR2207 E 43 892051 74550 06/10/2019 130,16 DHR2295 E 43 891914 74550 06/10/2019 130,16
DHR5613 E 43 891240 60503 05/10/2019 293,47 DHU7133 C 00 841595 51851 29/09/2019 195,23
DHV6847 E 43 891245 60503 05/10/2019 293,47 DHW5064 C 00 788616 54521 30/09/2019 195,23
DHZ2708 C 00 784923 51851 29/09/2019 195,23 DID3431 E 43 891925 74630 06/10/2019 195,23
DIE8142 E 43 890896 74550 02/10/2019 130,16 DIG3780 E 43 890125 60503 03/10/2019 293,47
DIH7873 E 43 891139 74550 05/10/2019 130,16 DII9637 C 00 804306 54521 27/09/2019 195,23
DIK3858 E 43 890901 74550 03/10/2019 130,16 DIK8269 E 43 890684 74550 04/10/2019 130,16
DIL7134 E 43 889782 74630 03/10/2019 195,23 DIM8298 C 00 807424 55500 01/10/2019 130,16
DIM9312 C 00 800657 54521 29/09/2019 195,23 DIP2617 E 43 890029 60503 03/10/2019 293,47
DIP3550 E 43 890294 74550 04/10/2019 130,16 DIQ1122 E 43 890523 60503 04/10/2019 293,47
DIQ2177 E 43 890596 74550 04/10/2019 130,16 DIQ4675 E 43 890083 74550 03/10/2019 130,16
DIR7112 E 43 891331 74550 05/10/2019 130,16 DIS3422 E 43 891334 74550 05/10/2019 130,16
DJB2022 C 00 805942 55500 27/09/2019 130,16 DJE4450 E 43 890188 74550 04/10/2019 130,16
DJL7151 E 43 890919 74550 03/10/2019 130,16 DJN0492 C 00 807421 55500 01/10/2019 130,16
DJN1569 C 00 828814 55500 30/09/2019 130,16 DJQ1668 E 43 891618 60503 05/10/2019 293,47
DJQ1668 C 00 824144 53800 29/09/2019 130,16 DJQ1668 E 43 890683 74550 04/10/2019 130,16
DJT9905 E 43 892046 74630 06/10/2019 195,23 DKF4651 C 00 788944 57380 25/09/2019 293,47
DKI6936 E 43 891838 60503 05/10/2019 293,47 DKP6432 E 43 892091 60503 06/10/2019 293,47
DKR9642 E 43 889627 74550 02/10/2019 130,16 DKS0243 E 43 890783 74550 04/10/2019 130,16
DKV0201 E 43 891552 74550 05/10/2019 130,16 DKX1779 E 43 890985 74550 04/10/2019 130,16
DKX2788 C 00 831060 55500 30/09/2019 130,16 DKX5127 E 43 891670 60503 05/10/2019 293,47
DKX5211 C 00 850304 55500 30/09/2019 130,16 DKX7684 E 43 890631 60503 04/10/2019 293,47
DLA4832 E 43 890205 74550 04/10/2019 130,16 DLA8365 E 43 891467 60503 04/10/2019 293,47
DLC5527 C 00 660523 55250 29/09/2019 130,16 DLD9789 C 00 821777 60501 27/09/2019 293,47
DLF1678 E 43 891233 74630 05/10/2019 195,23 DLP9779 E 43 891789 74550 05/10/2019 130,16
DLU3549 E 43 891141 74630 05/10/2019 195,23 DLU8333 E 43 891566 74550 05/10/2019 130,16
DLW7074 E 43 891290 74550 05/10/2019 130,16 DMA4136 E 43 891050 74550 05/10/2019 130,16
DMA8246 C 00 804201 55500 27/09/2019 130,16 DMD9786 C 00 847258 51852 29/09/2019 195,23
DMF4792 E 43 889646 60503 02/10/2019 293,47 DMF5164 E 43 890502 60503 04/10/2019 293,47
DMF8538 C 00 807416 55500 01/10/2019 130,16 DMG4475 E 43 892007 74550 06/10/2019 130,16
DMG7985 C 00 754703 55090 01/10/2019 130,16 DMH1840 E 43 892001 74550 06/10/2019 130,16
DMI2667 C 00 805944 55500 27/09/2019 130,16 DMJ7411 C 00 852881 55411 30/09/2019 195,23
DMP6960 E 43 890151 74550 03/10/2019 130,16 DMP7040 E 43 891243 60503 05/10/2019 293,47
DMR6696 E 43 892039 74550 06/10/2019 130,16 DMS9215 E 43 891404 60503 05/10/2019 293,47
DMT8217 E 43 890726 74550 04/10/2019 130,16 DMV2278 E 43 890839 74550 04/10/2019 130,16
DMV2278 E 43 890152 74630 03/10/2019 195,23 DMY2144 E 43 892011 74550 06/10/2019 130,16
DNL6841 E 43 891729 60503 05/10/2019 293,47 DNS6010 E 43 891329 74550 05/10/2019 130,16
DNS9036 E 43 890670 74550 04/10/2019 130,16 DNT1532 E 43 890894 74550 02/10/2019 130,16
DNT3767 C 00 828875 55840 28/09/2019 88,38 DNT8838 E 43 891027 74550 05/10/2019 130,16
DOC5174 E 43 891130 74550 05/10/2019 130,16 DOC5174 E 43 891992 74550 06/10/2019 130,16
DOG0113 E 43 890889 74550 02/10/2019 130,16 DOL2444 C 00 705145 54600 28/09/2019 130,16
DOL7807 C 00 852882 55411 30/09/2019 195,23 DOM3580 C 00 796655 55413 28/09/2019 195,23
DOM8734 C 00 789781 60412 30/09/2019 195,23 DON5501 E 43 891557 74550 05/10/2019 130,16
DOT7921 C 00 805937 55500 27/09/2019 130,16 DPA5089 C 00 821674 60501 27/09/2019 293,47
DPC2849 E 43 889601 60503 02/10/2019 293,47 DPC2940 C 00 754704 76173 01/10/2019 5.869,40
DPE8443 C 00 617328 73662 28/09/2019 130,16 DPG0487 E 43 889721 60503 03/10/2019 293,47
DPG3239 E 43 889686 74550 03/10/2019 130,16 DPJ5571 E 43 891524 74550 05/10/2019 130,16
DPM1226 E 43 889849 60503 03/10/2019 293,47 DPM3065 E 43 891416 60503 05/10/2019 293,47
DPN4457 E 43 891696 74550 05/10/2019 130,16 DPP1656 E 43 891263 60503 05/10/2019 293,47
DPP2838 E 43 892077 60503 06/10/2019 293,47 DPP4966 E 43 890030 74550 03/10/2019 130,16
DPR7721 E 43 890576 60503 04/10/2019 293,47 DPS1027 E 43 891365 74550 05/10/2019 130,16
DPS7966 E 43 889719 74550 03/10/2019 130,16 DPX8962 E 43 890992 74630 04/10/2019 195,23
DQB5245 C 00 850583 55500 30/09/2019 130,16 DQB6062 C 00 773923 51851 30/09/2019 195,23
DQB7461 E 43 890120 74630 03/10/2019 195,23 DQC8082 E 43 890096 74550 03/10/2019 130,16
DQC8132 E 43 891273 60503 05/10/2019 293,47 DQH9800 C 00 821371 57200 29/09/2019 195,23
DQN8552 C 00 789800 76332 30/09/2019 293,47 DQN8552 C 00 789799 60412 30/09/2019 195,23
DQO2678 E 43 866636 60503 03/09/2019 293,47 DQS2268 E 43 890589 60503 04/10/2019 293,47
DQZ2290 C 00 800585 54521 29/09/2019 195,23 DQZ7329 E 43 892025 74550 06/10/2019 130,16
DRA5295 C 00 831426 51851 30/09/2019 195,23 DRA5295 C 00 831427 73662 30/09/2019 130,16
DRC2103 E 43 891320 60503 05/10/2019 293,47 DRD4997 E 43 891941 60503 06/10/2019 293,47
DRF5019 C 00 696230 57970 29/09/2019 2.934,70 DRG1701 E 43 891206 74550 05/10/2019 130,16
DRH1914 C 00 804206 55500 30/09/2019 130,16 DRH7367 E 43 891075 60503 05/10/2019 293,47
DRI5011 E 43 890510 74550 04/10/2019 130,16 DRJ2629 E 43 889691 74550 03/10/2019 130,16
DRK2058 E 43 891250 60503 05/10/2019 293,47 DRK8553 E 43 891125 74550 05/10/2019 130,16
DRL8580 E 43 891405 60503 05/10/2019 293,47 DRM3796 E 43 889759 74630 03/10/2019 195,23
DRP9597 C 00 696250 51851 29/09/2019 195,23 DRQ5275 E 43 889979 74550 03/10/2019 130,16
DRS2876 E 43 891510 74550 05/10/2019 130,16 DRS5710 E 43 891776 74550 05/10/2019 130,16
DRT1597 E 43 891337 74630 05/10/2019 195,23 DRT2553 E 43 890007 74550 03/10/2019 130,16
DRU1908 E 43 891390 60503 05/10/2019 293,47 DRU2118 E 43 890222 74550 03/10/2019 130,16
DRU6195 E 43 890499 60503 04/10/2019 293,47 DRW7669 E 43 891018 74550 05/10/2019 130,16
DRZ0163 E 43 891478 74550 05/10/2019 130,16 DSA3543 E 43 890710 60503 04/10/2019 293,47
DSB6908 C 00 789977 76332 29/09/2019 293,47 DSC4234 E 43 890128 74550 03/10/2019 130,16
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DSF0480 C 00 851322 55500 01/10/2019 130,16 DSF8414 E 43 890606 60503 04/10/2019 293,47
DSI6480 E 43 890626 60503 04/10/2019 293,47 DSI9231 E 43 890802 74630 04/10/2019 195,23
DSI9295 E 43 890864 74630 01/10/2019 195,23 DSI9295 E 43 890890 74550 02/10/2019 130,16
DSK5440 E 43 889926 60503 03/10/2019 293,47 DSL0117 E 43 889806 60503 03/10/2019 293,47
DSM9992 E 43 891586 60503 05/10/2019 293,47 DSN5223 E 43 890853 60503 04/10/2019 293,47
DSP6035 C 00 823173 55500 01/10/2019 130,16 DSQ4772 E 43 891161 74550 05/10/2019 130,16
DSS5428 E 43 891452 60503 04/10/2019 293,47 DST7587 E 43 890214 74550 03/10/2019 130,16
DST9184 C 00 823498 60502 27/09/2019 293,47 DSW2I53 E 43 890016 74550 03/10/2019 130,16
DSW7224 E 43 889813 74630 03/10/2019 195,23 DSW7462 E 43 889622 74550 02/10/2019 130,16
DTA2556 E 43 891258 74550 05/10/2019 130,16 DTD1799 E 43 891766 74550 05/10/2019 130,16
DTD1799 E 43 890923 74630 03/10/2019 195,23 DTD5355 C 00 804212 55680 30/09/2019 195,23
DTD7792 E 43 889989 60503 03/10/2019 293,47 DTT9399 E 43 889655 60503 02/10/2019 293,47
DTV3684 C 00 788401 51851 29/09/2019 195,23 DTX7921 C 00 823528 55500 01/10/2019 130,16
DTX7921 C 00 754749 55500 01/10/2019 130,16 DTY1760 C 00 850513 55500 27/09/2019 130,16
DTY2988 E 43 891977 74550 06/10/2019 130,16 DUA4645 E 43 891501 60503 05/10/2019 293,47
DUC3337 E 43 891669 74550 05/10/2019 130,16 DUE8210 E 43 889903 74550 03/10/2019 130,16
DUF6587 E 43 891156 74550 05/10/2019 130,16 DUG8042 E 43 886074 74550 29/09/2019 130,16
DUG9001 E 43 890232 60503 03/10/2019 293,47 DUH7238 E 43 891710 74550 05/10/2019 130,16
DUJ4178 E 43 890187 60503 04/10/2019 293,47 DUJ5432 E 43 890555 74550 04/10/2019 130,16
DUJ8519 E 43 890547 60503 04/10/2019 293,47 DUL5308 E 43 891583 74550 05/10/2019 130,16
DUM0749 E 43 891752 60503 05/10/2019 293,47 DUM2174 C 00 789791 60412 30/09/2019 195,23
DUM4510 E 43 890822 60503 04/10/2019 293,47 DUM4577 C 00 800651 54521 29/09/2019 195,23
DUM8826 E 43 891483 74550 05/10/2019 130,16 DUM8995 E 43 890836 74630 04/10/2019 195,23
DUM9759 E 43 890240 60503 03/10/2019 293,47 DUO5749 E 43 891091 60503 05/10/2019 293,47
DUP2469 E 43 889700 74550 03/10/2019 130,16 DUT5034 C 00 851306 55500 01/10/2019 130,16
DVC6312 E 43 891642 60503 05/10/2019 293,47 DVI7404 E 43 889642 74550 02/10/2019 130,16
DVJ4006 E 43 891577 60503 05/10/2019 293,47 DVK4190 E 43 890550 60503 04/10/2019 293,47
DVK4423 E 43 890296 74550 04/10/2019 130,16 DVK6889 C 00 807467 57380 29/09/2019 293,47
DVL0704 E 43 891082 60503 05/10/2019 293,47 DVL8815 E 43 891030 74550 05/10/2019 130,16
DVL8815 E 43 890559 74550 04/10/2019 130,16 DVN3704 E 43 890112 74550 03/10/2019 130,16
DVO6367 C 00 804210 53800 30/09/2019 130,16 DVX3159 C 00 803424 58194 18/09/2019 880,41
DVZ8116 E 43 890773 74630 04/10/2019 195,23 DWC9214 C 00 851315 55500 01/10/2019 130,16
DWE5139 E 43 891117 60503 05/10/2019 293,47 DWH3731 C 00 804309 76331 27/09/2019 293,47
DWJ6119 E 43 891534 74550 05/10/2019 130,16 DWK0914 E 43 891684 74550 05/10/2019 130,16
DWK2444 E 43 891463 60503 04/10/2019 293,47 DWK5300 E 43 890958 74550 04/10/2019 130,16
DWK6807 C 00 754608 51851 01/10/2019 195,23 DWL2338 E 43 891326 74550 05/10/2019 130,16
DWL5138 E 43 890306 74550 04/10/2019 130,16 DWL6457 E 43 891410 60503 05/10/2019 293,47
DWP7357 E 43 889625 74550 02/10/2019 130,16 DWP8441 C 00 828633 55680 28/09/2019 195,23
DWQ0677 E 43 891269 60503 05/10/2019 293,47 DWQ1890 C 00 805938 55500 27/09/2019 130,16
DWQ6424 C 00 805936 55500 27/09/2019 130,16 DWR5711 C 00 804211 54526 30/09/2019 195,23
DWR9306 E 43 889621 74550 02/10/2019 130,16 DWS2651 E 43 891983 74550 06/10/2019 130,16
DXB1764 C 00 800656 54521 29/09/2019 195,23 DXC4861 E 43 890737 74550 04/10/2019 130,16
DXF7991 E 43 891465 60503 04/10/2019 293,47 DXH0879 E 43 891715 74550 05/10/2019 130,16
DXH2465 E 43 891492 74550 05/10/2019 130,16 DXH3723 E 43 891353 74550 05/10/2019 130,16
DXK0663 E 43 884581 74550 27/09/2019 130,16 DXK0663 E 43 885094 74630 28/09/2019 195,23
DXV8857 E 43 889629 74550 02/10/2019 130,16 DYA6953 C 00 780325 76332 28/09/2019 293,47
DYB0257 C 00 823123 55500 27/09/2019 130,16 DYD4891 E 43 890886 74550 02/10/2019 130,16
DYD9490 E 43 890681 74550 04/10/2019 130,16 DYF0050 E 43 890058 74550 03/10/2019 130,16
DYF2915 E 43 889762 74550 03/10/2019 130,16 DYF3956 C 00 796810 54521 29/09/2019 195,23
DYF5313 E 43 891490 74550 05/10/2019 130,16 DYG1886 E 43 889804 60503 03/10/2019 293,47
DYH6336 E 43 891468 60503 04/10/2019 293,47 DYI1929 C 00 804301 55413 27/09/2019 195,23
DYI9491 E 43 890833 60503 04/10/2019 293,47 DYJ6489 E 43 890131 74550 03/10/2019 130,16
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FTE9986 E 43 890854 60503 04/10/2019 293,47 FTF2194 E 43 889616 74550 02/10/2019 130,16
FTG2221 C 00 789792 76332 30/09/2019 293,47 FTH8211 E 43 890634 60503 04/10/2019 293,47
FTI2795 E 43 890564 56732 04/10/2019 130,16 FTJ3425 C 00 850308 54521 30/09/2019 195,23
FTN2751 C 00 696246 51851 29/09/2019 195,23 FTR5043 C 00 828358 55500 28/09/2019 130,16
FTV8435 E 43 891113 74550 05/10/2019 130,16 FTV9493 E 43 891487 74550 05/10/2019 130,16
FTW2815 E 43 890490 74550 04/10/2019 130,16 FTX6445 E 43 891398 60503 05/10/2019 293,47
FTY4831 E 43 890951 74550 04/10/2019 130,16 FTZ3362 E 43 889604 74550 02/10/2019 130,16
FUB0395 E 43 891247 60503 05/10/2019 293,47 FUC2747 E 43 889756 60503 03/10/2019 293,47
FUD0287 C 00 829317 73662 30/09/2019 130,16 FUG2119 E 43 890326 74550 04/10/2019 130,16
FUH6186 C 00 789785 76332 30/09/2019 293,47 FUI1142 C 00 820206 65300 29/09/2019 195,23
FUI2476 E 43 891327 74550 05/10/2019 130,16 FUJ1285 E 43 890516 60503 04/10/2019 293,47
FUN5834 E 43 890528 60503 04/10/2019 293,47 FUO2896 E 43 890712 60503 04/10/2019 293,47
FUP2021 E 43 890008 74550 03/10/2019 130,16 FUT2596 E 43 891052 74550 05/10/2019 130,16
FUW0859 E 43 889723 74550 03/10/2019 130,16 FUX1295 E 43 890542 74550 04/10/2019 130,16
FUX1509 C 00 841600 55500 29/09/2019 130,16 FUY9727 E 43 890003 60503 03/10/2019 293,47
FUZ4445 E 43 889811 74550 03/10/2019 130,16 FVA6342 E 43 889952 60503 03/10/2019 293,47
FVC3761 E 43 889667 60503 02/10/2019 293,47 FVE8999 E 43 891014 74550 05/10/2019 130,16
FVK8328 E 43 890860 74550 05/10/2019 130,16 FVM8561 E 43 890006 60503 03/10/2019 293,47
FVO9695 E 43 891341 74550 05/10/2019 130,16 FVP7421 C 00 796054 53800 27/09/2019 130,16
FVQ8020 C 00 823340 60501 30/09/2019 293,47 FVQ8947 E 43 891516 74550 05/10/2019 130,16
FVR9679 E 43 889993 60503 03/10/2019 293,47 FVU2336 E 43 891575 60503 05/10/2019 293,47
FVV2263 E 43 889994 74550 03/10/2019 130,16 FVY5777 E 43 890158 74550 03/10/2019 130,16
FWC3409 E 43 889923 74630 03/10/2019 195,23 FWF0513 E 43 891428 74630 05/10/2019 195,23
FWF0513 E 43 891345 74630 05/10/2019 195,23 FWF3004 E 43 889753 60503 03/10/2019 293,47
FWF3004 E 43 890809 74550 04/10/2019 130,16 FWF3749 C 00 789804 60412 30/09/2019 195,23
FWF4104 E 43 891084 60503 05/10/2019 293,47 FWJ5767 E 43 891073 60503 05/10/2019 293,47
FWJ5767 E 43 891072 74550 05/10/2019 130,16 FWJ7766 E 43 891321 60503 05/10/2019 293,47
FWM5233 E 43 891802 74550 05/10/2019 130,16 FWM9098 E 43 891819 74550 05/10/2019 130,16
FWO4237 C 00 796808 57380 27/09/2019 293,47 FWO7918 E 43 889837 60503 03/10/2019 293,47
FWQ5063 E 43 889877 60503 03/10/2019 293,47 FWS8030 E 43 891558 74550 05/10/2019 130,16
FWT5118 E 43 890504 60503 04/10/2019 293,47 FXD4307 E 43 890148 74550 03/10/2019 130,16
FXE9859 E 43 890345 60503 04/10/2019 293,47 FXH1590 E 43 891816 60503 05/10/2019 293,47
FXH8608 E 43 891824 74550 05/10/2019 130,16 FXK3236 E 43 891754 60503 05/10/2019 293,47
FXM8208 C 00 795559 51851 30/09/2019 195,23 FXN6702 E 43 889605 74550 02/10/2019 130,16
FXO6878 C 00 807411 73662 26/09/2019 130,16 FXP4700 E 43 890821 60503 04/10/2019 293,47
FXS0796 C 00 821829 53800 30/09/2019 130,16 FYA8406 E 43 890884 74550 02/10/2019 130,16
FYA9706 E 43 891003 74550 05/10/2019 130,16 FYB5828 E 43 889972 60503 03/10/2019 293,47
FYC0901 C 00 798703 58196 16/09/2019 880,41 FYF6020 E 43 890275 60503 04/10/2019 293,47
FYH1264 E 43 890612 74550 04/10/2019 130,16 FYH1980 E 43 890945 74550 04/10/2019 130,16
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FYJ1849 E 43 891403 60503 05/10/2019 293,47 FYR8190 C 00 823534 55500 01/10/2019 130,16
FYR8549 E 43 881430 60503 22/09/2019 293,47 FYS5428 E 43 877628 60503 16/09/2019 293,47
FYT5643 C 00 789753 55500 28/09/2019 130,16 FYU6608 E 43 890255 60503 03/10/2019 293,47
FYU7115 E 43 889988 74630 03/10/2019 195,23 FYX0722 E 43 889961 60503 03/10/2019 293,47
FYX9596 E 43 891392 74550 05/10/2019 130,16 FYZ4368 E 43 891029 74550 05/10/2019 130,16
FZA3138 E 43 890204 60503 03/10/2019 293,47 FZA5442 E 43 890259 74550 04/10/2019 130,16
FZE2807 C 00 847951 55090 30/09/2019 130,16 FZE5746 E 43 891749 60503 05/10/2019 293,47
FZH8152 E 43 889858 60503 03/10/2019 293,47 FZK1404 C 00 789783 60412 30/09/2019 195,23
FZM2279 E 43 890767 74630 04/10/2019 195,23 FZM2279 E 43 890116 74710 03/10/2019 880,41
FZM6649 E 43 869252 74550 07/09/2019 130,16 FZR4659 E 43 867119 74550 04/09/2019 130,16
FZS0216 C 00 828869 55500 28/09/2019 130,16 FZS9386 E 43 890361 74550 04/10/2019 130,16
FZT2738 E 43 889960 74630 03/10/2019 195,23 FZT3106 E 43 890126 74550 03/10/2019 130,16
FZT4795 E 43 889670 60503 02/10/2019 293,47 FZV0931 C 00 841720 55500 28/09/2019 130,16
FZY1880 E 43 890598 60503 04/10/2019 293,47 GAK7179 E 43 889868 60503 03/10/2019 293,47
GAM6575 C 00 709630 73662 29/09/2019 130,16 GAM6629 E 43 891530 74550 05/10/2019 130,16
GAR0564 C 00 754607 76331 01/10/2019 293,47 GAS2856 E 43 891352 60503 05/10/2019 293,47
GAT9095 E 43 889865 60503 03/10/2019 293,47 GAW3165 E 43 890635 60503 04/10/2019 293,47
GBI3452 C 00 796657 55413 28/09/2019 195,23 GBJ2802 C 00 754734 55500 28/09/2019 130,16
GBL2477 E 43 891730 60503 05/10/2019 293,47 GBM7661 E 43 882101 74550 23/09/2019 130,16
GBM7661 E 43 882102 60503 23/09/2019 293,47 GBR6755 E 43 891111 56732 05/10/2019 130,16
GBR9496 E 43 890518 60503 04/10/2019 293,47 GBX2410 E 43 890780 74550 04/10/2019 130,16
GCA1213 E 43 890278 74630 04/10/2019 195,23 GCC3333 E 43 892081 60503 06/10/2019 293,47
GCE0308 E 43 889676 60503 02/10/2019 293,47 GCG5857 E 43 891549 74550 05/10/2019 130,16
GCM6577 E 43 890714 60503 04/10/2019 293,47 GCN3714 E 43 889666 60503 02/10/2019 293,47
GCP4100 C 00 796897 73662 30/09/2019 130,16 GCR2088 C 00 847952 54521 30/09/2019 195,23
GCS5977 E 43 891295 60503 05/10/2019 293,47 GCT6430 E 43 891148 74630 05/10/2019 195,23
GCY6087 C 00 807455 60501 28/09/2019 293,47 GCZ9528 E 43 891339 74550 05/10/2019 130,16
GDA0225 E 43 890653 60503 04/10/2019 293,47 GDA1678 E 43 891212 60503 05/10/2019 293,47
GDC5900 E 43 891567 60503 05/10/2019 293,47 GDD2764 E 43 886968 56732 30/09/2019 130,16
GDE0312 E 43 890801 74550 04/10/2019 130,16 GDF1889 P 00 684749 55500 23/09/2019 130,16
GDR5742 E 43 891522 74550 05/10/2019 130,16 GEF5877 E 43 890484 74550 04/10/2019 130,16
GEH0205 E 43 890500 74550 04/10/2019 130,16 GEH0683 E 43 889939 60503 03/10/2019 293,47
GEO7033 E 43 891042 74550 05/10/2019 130,16 GER5545 E 43 890936 74550 03/10/2019 130,16
GER8322 E 43 891599 74550 05/10/2019 130,16 GET8803 C 00 754747 55500 29/09/2019 130,16
GEW7782 C 00 850734 64910 28/09/2019 88,38 GEY1385 P 00 702312 55090 30/09/2019 130,16
GEY5339 E 43 891585 60503 05/10/2019 293,47 GFC3755 C 00 784925 76331 29/09/2019 293,47
GFD0810 E 43 890812 74550 04/10/2019 130,16 GFD8385 E 43 890497 60503 04/10/2019 293,47
GFF5528 C 00 828693 55500 19/09/2019 130,16 GFI2432 E 43 891716 74550 05/10/2019 130,16
GFN3045 C 00 693154 57461 30/09/2019 130,16 GFO8740 E 43 890811 74550 04/10/2019 130,16
GFP4156 E 43 889924 74550 03/10/2019 130,16 GFT7270 E 43 891261 60503 05/10/2019 293,47
GFX3847 C 00 829044 55500 29/09/2019 130,16 GGA0908 E 43 890908 74550 03/10/2019 130,16
GGB8924 E 43 891691 74550 05/10/2019 130,16 GGE4037 E 43 891085 60503 05/10/2019 293,47
GGM3595 C 00 805943 55500 27/09/2019 130,16 GGS8949 C 00 820092 70481 29/09/2019 293,47
GGS8949 C 00 820091 70301 29/09/2019 293,47 GHD1490 E 43 890955 74550 04/10/2019 130,16
GHG2756 C 00 851325 55500 01/10/2019 130,16 GHI1398 E 43 889957 60503 03/10/2019 293,47
GHK6495 E 43 890321 74550 04/10/2019 130,16 GHP2078 E 43 890620 60503 04/10/2019 293,47
GHS4063 E 43 890674 74550 04/10/2019 130,16 GHS8160 E 43 890720 74550 04/10/2019 130,16
GIA9755 E 43 889636 60503 02/10/2019 293,47 GIM9567 E 43 890289 74550 04/10/2019 130,16
GIN4654 C 00 826458 70301 29/09/2019 293,47 GIP4041 C 00 754745 55500 29/09/2019 130,16
GIS1502 E 43 890994 74550 04/10/2019 130,16 GIT0540 E 43 886519 60503 29/09/2019 293,47
GIT0913 E 43 891792 74550 05/10/2019 130,16 GIT7256 E 43 889891 74550 03/10/2019 130,16
GIU2880 C 00 789976 51851 29/09/2019 195,23 GIU4857 C 00 804208 55500 30/09/2019 130,16
GIZ5225 E 43 890679 74550 04/10/2019 130,16 GIZ5225 E 43 890486 74630 04/10/2019 195,23
GJD9148 C 00 754746 55500 29/09/2019 130,16 GJG8148 E 43 889736 74550 03/10/2019 130,16
GJH0348 C 00 850582 76251 30/09/2019 293,47 GJI5110 E 43 890897 74550 02/10/2019 130,16
GJJ8781 E 43 891371 74550 05/10/2019 130,16 GJP1890 E 43 890357 74550 04/10/2019 130,16
GJS3097 C 00 851311 54521 01/10/2019 195,23 GJW5909 E 43 891325 74550 05/10/2019 130,16
GJX4595 E 43 890129 74630 03/10/2019 195,23 GJX7166 E 43 891678 74550 05/10/2019 130,16
GJY8449 C 00 807459 70481 29/09/2019 293,47 GKH5069 E 43 889619 74550 02/10/2019 130,16
GLY3867 C 00 754738 55500 28/09/2019 130,16 GNJ5522 C 00 823529 55500 01/10/2019 130,16
GNJ5522 C 00 754750 55500 01/10/2019 130,16 GPT0553 E 43 891205 74550 05/10/2019 130,16
GRP0271 E 43 889846 60503 03/10/2019 293,47 GSW1254 C 00 795562 52070 30/09/2019 88,38
GSW1254 C 00 795561 73662 30/09/2019 130,16 GTI8192 E 43 891541 60503 05/10/2019 293,47
GTL1490 C 00 804319 56221 30/09/2019 88,38 GUF3864 E 43 891015 74550 05/10/2019 130,16
GVE1568 E 43 889795 74550 03/10/2019 130,16 GYI3812 C 00 789782 60412 30/09/2019 195,23
GZK5782 E 43 889639 60503 02/10/2019 293,47 GZS4907 E 43 891313 60503 05/10/2019 293,47
HAA9972 E 43 889770 60503 03/10/2019 293,47 HBN8125 E 43 890786 60503 04/10/2019 293,47
HBR2902 E 43 890667 74550 04/10/2019 130,16 HCI5797 E 43 891597 74550 05/10/2019 130,16
HDJ5681 E 43 891260 74550 05/10/2019 130,16 HEI1029 C 00 828815 55500 30/09/2019 130,16
HEO3121 E 43 891827 74630 05/10/2019 195,23 HER8322 E 43 890025 60503 03/10/2019 293,47
HEW2388 E 43 891440 60503 05/10/2019 293,47 HFH0994 E 43 891340 74550 05/10/2019 130,16
HFR2658 E 43 891663 74550 05/10/2019 130,16 HGP4206 E 43 891079 74550 05/10/2019 130,16
HHJ8358 E 43 891477 74550 05/10/2019 130,16 HHX4170 E 43 891297 60503 05/10/2019 293,47
HIK8548 C 00 733706 76332 28/09/2019 293,47 HIQ9640 E 43 891238 60503 05/10/2019 293,47
HJC0271 E 43 890556 74550 04/10/2019 130,16 HJD0719 E 43 891564 74550 05/10/2019 130,16
HJM4665 E 43 890525 60503 04/10/2019 293,47 HKC5162 E 43 889778 74550 03/10/2019 130,16
HKT3742 C 00 829125 54521 28/09/2019 195,23 HLE8426 E 43 890213 60503 03/10/2019 293,47
HLM5287 E 43 891335 74550 05/10/2019 130,16 HLP6155 E 43 891122 74550 05/10/2019 130,16
HLX1589 E 43 890577 60503 04/10/2019 293,47 HLX1624 E 43 891683 74550 05/10/2019 130,16
HMJ5266 E 43 889703 74550 03/10/2019 130,16 HMJ9255 E 43 891330 74550 05/10/2019 130,16
HMR9110 E 43 891779 74710 05/10/2019 880,41 HMU7186 C 00 850307 54521 30/09/2019 195,23
HNI5484 E 43 890021 60503 03/10/2019 293,47 HNT4850 P 00 692938 55500 02/10/2019 130,16
HOC4060 E 43 891793 74550 05/10/2019 130,16 HRN6604 E 43 885777 74550 28/09/2019 130,16
HWF3481 E 43 889635 74550 02/10/2019 130,16 HWG0686 E 43 890072 74630 03/10/2019 195,23
HWO2593 E 43 891537 74550 05/10/2019 130,16 HZQ8975 E 43 890693 74550 04/10/2019 130,16
IJO7248 E 43 889869 60503 03/10/2019 293,47 ILF5860 E 43 889779 74550 03/10/2019 130,16
INQ0377 C 00 841596 55500 29/09/2019 130,16 IPK6292 E 43 890973 74550 04/10/2019 130,16
JDJ4A80 E 43 889996 74550 03/10/2019 130,16 JDX6719 E 43 890677 74550 04/10/2019 130,16
JES0723 C 00 807415 57380 01/10/2019 293,47 JFF3832 E 43 889761 60503 03/10/2019 293,47
JFH0465 E 43 890651 74550 04/10/2019 130,16 JGH3829 E 43 890738 74550 04/10/2019 130,16
JGH3829 E 43 891693 74550 05/10/2019 130,16 JGS2805 E 43 891649 74630 05/10/2019 195,23
JJG7447 E 43 891078 74630 05/10/2019 195,23 JJG7447 E 43 891045 74550 05/10/2019 130,16
JMX1087 E 43 891697 74630 05/10/2019 195,23 JNR0520 E 43 891023 74550 05/10/2019 130,16
JPZ9013 C 00 828865 55500 28/09/2019 130,16 JVD8972 E 43 890035 74550 03/10/2019 130,16
JZP1877 E 43 891753 60503 05/10/2019 293,47 KBE6910 E 43 890892 74550 02/10/2019 130,16
KBV5685 E 43 890977 74550 04/10/2019 130,16 KIK0711 E 43 890648 60503 04/10/2019 293,47
KIO0973 E 43 891485 74550 05/10/2019 130,16 KJG6177 E 43 891097 74550 05/10/2019 130,16
KJL6799 E 43 891355 74550 05/10/2019 130,16 KJP7740 E 43 890097 74550 03/10/2019 130,16
KLF8042 C 00 804181 55500 24/09/2019 130,16 KLK0899 E 43 891149 74550 05/10/2019 130,16
KNN9452 C 00 851314 55500 01/10/2019 130,16 KPK5359 E 43 890579 60503 04/10/2019 293,47
KQF9754 C 00 851307 53800 01/10/2019 130,16 KQM5796 E 43 890790 74630 04/10/2019 195,23
KQM5796 E 43 890974 74630 04/10/2019 195,23 KQM9030 C 00 804204 53800 30/09/2019 130,16
KRE3609 E 43 889624 74550 02/10/2019 130,16 KVW5765 E 43 890109 74550 03/10/2019 130,16
KVZ9194 C 00 789803 76332 30/09/2019 293,47 KXQ2361 E 43 890957 74550 04/10/2019 130,16
KXU2878 E 43 890865 74550 01/10/2019 130,16 KYD5344 E 43 891805 74550 05/10/2019 130,16
KYU4852 E 43 891521 74550 05/10/2019 130,16 KZP1344 E 43 890336 60503 04/10/2019 293,47
KZP1852 C 00 851324 55500 01/10/2019 130,16 KZV3572 E 43 890498 74550 04/10/2019 130,16
LBA2442 E 43 891606 74550 05/10/2019 130,16 LBM3238 E 43 891588 60503 05/10/2019 293,47
LCV5136 E 43 891653 74550 05/10/2019 130,16 LPM8581 C 00 850735 73662 28/09/2019 130,16
LQH6648 E 43 891439 60503 05/10/2019 293,47 LSP4353 C 00 191125 51851 28/09/2019 195,23
LST8325 E 43 890588 60503 04/10/2019 293,47 LSV4956 E 43 889912 74550 03/10/2019 130,16
LUD5007 E 43 891138 74550 05/10/2019 130,16 LUH3449 E 43 891120 74630 05/10/2019 195,23
LXA1005 E 43 891387 60503 05/10/2019 293,47 LZR0305 E 43 891262 60503 05/10/2019 293,47
MBE5981 E 43 890136 74550 03/10/2019 130,16 MBK3872 E 43 890916 74550 03/10/2019 130,16
MCU0130 C 00 829305 55500 30/09/2019 130,16 MEA8386 E 43 891381 60503 05/10/2019 293,47
MEL5217 E 43 879008 60503 19/09/2019 293,47 MHD5498 E 43 891517 74550 05/10/2019 130,16
MID2151 E 43 891162 74550 05/10/2019 130,16 MIG7778 C 00 796052 53800 27/09/2019 130,16
MIG7778 C 00 796053 54521 27/09/2019 195,23 MIN0025 C 00 841840 76332 12/09/2019 293,47
MMF5277 C 00 829255 73662 28/09/2019 130,16 MNV8800 E 43 891495 60503 05/10/2019 293,47
MOO3057 E 43 890200 74550 04/10/2019 130,16 MQX8294 E 43 889754 60503 03/10/2019 293,47
MRS5337 E 43 889702 74630 03/10/2019 195,23 MSX6616 E 43 891153 74550 05/10/2019 130,16
MVZ2537 E 43 891702 74550 05/10/2019 130,16 MWC1542 E 43 891742 74630 05/10/2019 195,23

MXJ3141 E 43 890704 60503 04/10/2019 293,47 MXR1379 E 43 890532 74550 04/10/2019 130,16
MYF6679 E 43 890312 74550 04/10/2019 130,16 NAS1919 C 00 828637 55500 30/09/2019 130,16
NFC4629 E 43 890903 74550 03/10/2019 130,16 NFC4629 E 43 891160 60503 05/10/2019 293,47
NGX0405 C 00 829223 55500 30/09/2019 130,16 NNW8855 E 43 890781 74550 04/10/2019 130,16
NOO1209 E 43 890366 74550 04/10/2019 130,16 NOW4316 E 43 891704 74550 05/10/2019 130,16
NPM3023 E 43 890481 60503 04/10/2019 293,47 NQF3213 E 43 890522 60503 04/10/2019 293,47
NRJ4024 E 43 891720 60503 05/10/2019 293,47 NUN4718 E 43 891506 60503 05/10/2019 293,47
NVW5680 E 43 890912 74630 03/10/2019 195,23 NXJ2004 C 00 796894 54521 28/09/2019 195,23
NXZ2099 E 43 890778 74550 04/10/2019 130,16 NXZ7982 E 43 889839 60503 03/10/2019 293,47
NYD2495 C 00 829157 54525 30/09/2019 195,23 NYP3186 C 00 807217 60501 01/10/2019 293,47
NYV0597 E 43 890201 74550 04/10/2019 130,16 NYZ6206 C 00 804312 55414 30/09/2019 195,23
NZQ0683 E 43 891569 60503 05/10/2019 293,47 OAU2580 E 43 890218 74550 03/10/2019 130,16
OCZ9589 E 43 890980 74550 04/10/2019 130,16 OGR7239 C 00 800583 54521 29/09/2019 195,23
OIZ9948 E 43 891129 74550 05/10/2019 130,16 OJU3934 E 43 890993 74550 04/10/2019 130,16
OKE8910 E 43 889805 60503 03/10/2019 293,47 OKV7409 E 43 890487 60503 04/10/2019 293,47
OLR1830 E 43 890489 60503 04/10/2019 293,47 OLX9739 E 43 891406 60503 05/10/2019 293,47
OMF1221 C 00 823124 55500 27/09/2019 130,16 OMG9633 E 43 891458 60503 04/10/2019 293,47
ONE9600 E 43 891499 60503 05/10/2019 293,47 ONJ3626 E 43 889681 74630 02/10/2019 195,23
OOB3189 E 43 891624 60503 05/10/2019 293,47 OOD6447 E 43 891734 60503 05/10/2019 293,47
OOG4042 C 00 801383 55413 30/09/2019 195,23 OON1231 E 43 891736 74630 05/10/2019 195,23
OOV8666 C 00 823526 55500 01/10/2019 130,16 OPH6053 E 43 889836 60503 03/10/2019 293,47
OPL9814 E 43 890227 74550 03/10/2019 130,16 OQI6839 C 00 804207 55500 30/09/2019 130,16
OQL7765 C 00 807464 57380 29/09/2019 293,47 OQM5305 E 43 891069 60503 05/10/2019 293,47
OQP7807 C 00 754735 55500 28/09/2019 130,16 OQP7934 E 43 891682 60503 05/10/2019 293,47
ORB0686 E 43 892108 60503 06/10/2019 293,47 OVS0199 E 43 891662 74550 05/10/2019 130,16
OWI9353 C 00 828890 55500 30/09/2019 130,16 OWI9454 E 43 890665 74550 04/10/2019 130,16
OWM2090 E 43 891086 74550 05/10/2019 130,16 OWO6723 E 43 890899 74550 02/10/2019 130,16
OWP4776 E 43 890041 74550 03/10/2019 130,16 OWZ8678 E 43 890202 60503 03/10/2019 293,47
OXF6518 C 00 733708 60502 30/09/2019 293,47 OXG9279 E 43 877060 60503 16/09/2019 293,47
OXI6008 E 43 890698 74550 04/10/2019 130,16 PAV4783 E 43 891780 74550 05/10/2019 130,16
PAX0268 C 00 821675 59591 27/09/2019 1.467,35 PAX0268 C 00 821776 60501 27/09/2019 293,47
PBU5197 E 43 891667 60503 05/10/2019 293,47 PCR9323 C 00 754604 55680 01/10/2019 195,23
PFD0425 E 43 891152 74550 05/10/2019 130,16 PFQ2752 C 00 807475 55500 01/10/2019 130,16
PGJ9350 E 43 889870 60503 03/10/2019 293,47 PJK7736 C 00 787170 60412 10/09/2019 195,23
PKB4850 E 43 891342 74550 05/10/2019 130,16 PLA8803 E 43 889873 60503 03/10/2019 293,47
PNL2308 C 00 829276 54521 29/09/2019 195,23 POA0007 E 43 889964 60503 03/10/2019 293,47
PPE5411 E 43 889974 60503 03/10/2019 293,47 PTL6483 C 00 829251 55500 28/09/2019 130,16
PUI2617 C 00 784914 54527 29/09/2019 195,23 PUL3777 E 43 891841 74550 05/10/2019 130,16
PUN7346 C 00 851929 60501 16/09/2019 293,47 PUS4770 E 43 890235 60503 03/10/2019 293,47
PVB5796 E 43 890209 60503 03/10/2019 293,47 PVD6646 E 43 891809 74550 05/10/2019 130,16
PVD6646 E 43 891810 60503 05/10/2019 293,47 PVE4280 C 00 823186 55500 05/09/2019 130,16
PVF4047 C 00 789784 76332 30/09/2019 293,47 PVH4706 C 00 804315 55680 30/09/2019 195,23
PVI1128 E 43 889942 74550 03/10/2019 130,16 PVO8728 E 43 890424 60503 04/10/2019 293,47
PVP0779 C 00 851312 56222 01/10/2019 88,38 PVQ9168 E 43 890313 56732 04/10/2019 130,16
PVY3503 C 00 800582 54521 29/09/2019 195,23 PWC4349 C 00 807291 51852 30/09/2019 195,23
PWF8148 E 43 890473 74550 04/10/2019 130,16 PWG2426 E 43 891449 60503 04/10/2019 293,47
PWO8503 C 00 823500 55500 27/09/2019 130,16 PWR4290 E 43 889633 60503 02/10/2019 293,47
PWU6957 E 43 891307 60503 05/10/2019 293,47 PWW1783 C 00 851320 55500 01/10/2019 130,16
PWY3565 C 00 851302 55500 01/10/2019 130,16 PWY9087 C 00 691722 54521 28/09/2019 195,23
PWZ4992 E 43 891267 60503 05/10/2019 293,47 PXB2954 E 43 891415 60503 05/10/2019 293,47
PXE0164 C 00 807295 51851 01/10/2019 195,23 PXH4707 C 00 803134 60501 05/09/2019 293,47
PXQ4752 E 43 890623 60503 04/10/2019 293,47 PXU3644 C 00 851685 55500 11/09/2019 130,16
PXZ9079 E 43 891378 60503 05/10/2019 293,47 PYA7843 E 43 890482 60503 04/10/2019 293,47
PYG0864 E 43 891360 60503 05/10/2019 293,47 PYG0944 C 00 754777 55500 01/10/2019 130,16
PYH2209 E 43 891836 74550 05/10/2019 130,16 PYJ4128 E 43 890471 74550 04/10/2019 130,16
PYM3514 C 00 754737 55500 28/09/2019 130,16 PYO4565 E 43 890100 74550 03/10/2019 130,16
PYP9837 E 43 891400 60503 05/10/2019 293,47 PYQ9387 E 43 891777 74550 05/10/2019 130,16
PYS8358 E 43 890788 60503 04/10/2019 293,47 PYT1917 E 43 891318 60503 05/10/2019 293,47
PYU1188 E 43 891765 74550 05/10/2019 130,16 PYU3366 E 43 890861 74630 01/10/2019 195,23
PYV5393 C 00 823506 55500 27/09/2019 130,16 PYX9232 E 43 890765 74550 04/10/2019 130,16
PZA5384 E 43 890098 74550 03/10/2019 130,16 PZC6908 E 43 891750 60503 05/10/2019 293,47
PZF2819 P 00 692764 55090 24/09/2019 130,16 PZG8478 E 43 891229 60503 05/10/2019 293,47
PZI8801 E 43 890451 60503 04/10/2019 293,47 PZK2035 C 00 841203 55500 29/09/2019 130,16
PZL0680 E 43 890282 60503 04/10/2019 293,47 PZN4998 E 43 889752 60503 03/10/2019 293,47
PZN9626 C 00 852879 76331 28/09/2019 293,47 PZR1306 C 00 805940 55500 27/09/2019 130,16
PZR7109 E 43 891389 60503 05/10/2019 293,47 PZS0085 E 43 891622 60503 05/10/2019 293,47
PZS4644 E 43 890581 60503 04/10/2019 293,47 PZT6142 E 43 890941 74550 04/10/2019 130,16
PZW5121 E 43 890488 60503 04/10/2019 293,47 QBX4479 E 43 890515 60503 04/10/2019 293,47
QHN8749 C 00 852883 55500 30/09/2019 130,16 QHO6277 E 43 891771 74550 05/10/2019 130,16
QHP9008 C 00 733709 64910 30/09/2019 88,38 QMQ0190 E 43 889986 60503 03/10/2019 293,47
QMR8367 E 43 890270 60503 03/10/2019 293,47 QMS9294 E 43 889948 60503 03/10/2019 293,47
QMT4505 E 43 891173 74550 05/10/2019 130,16 QMU8358 C 00 800744 54521 29/09/2019 195,23
QMW0197 C 00 828983 54521 30/09/2019 195,23 QNF5600 C 00 828873 55840 28/09/2019 88,38
QNM8754 E 43 890978 74550 04/10/2019 130,16 QNN2503 E 43 890603 60503 04/10/2019 293,47
QNP7437 E 43 890127 60503 03/10/2019 293,47 QNR5084 E 43 890825 60503 04/10/2019 293,47
QNV4694 C 00 829043 55500 29/09/2019 130,16 QNW3366 C 00 823227 57380 30/09/2019 293,47
QNZ8382 E 43 891093 74550 05/10/2019 130,16 QNZ9137 E 43 890640 60503 04/10/2019 293,47
QOA2377 C 00 804198 55500 27/09/2019 130,16 QOF0398 E 43 890207 60503 03/10/2019 293,47
QOF2583 E 43 891610 74630 05/10/2019 195,23 QOG3792 E 43 890524 60503 04/10/2019 293,47
QOI3934 E 43 891738 60503 05/10/2019 293,47 QOJ4710 E 43 891417 60503 05/10/2019 293,47
QOK1306 E 43 891820 74550 05/10/2019 130,16 QOK8656 E 43 891602 74550 05/10/2019 130,16
QON0600 E 43 891581 60503 05/10/2019 293,47 QOP9411 E 43 891464 60503 04/10/2019 293,47
QOR5425 E 43 891088 60503 05/10/2019 293,47 QOR9744 C 00 796653 55413 28/09/2019 195,23
QOT4223 C 00 823527 55500 01/10/2019 130,16 QOT8592 E 43 890154 74550 03/10/2019 130,16
QOV7517 C 00 807215 55500 29/09/2019 130,16 QOV9494 E 43 890229 60503 03/10/2019 293,47
QOW3021 E 43 889944 74550 03/10/2019 130,16 QOY0877 E 43 891708 74550 05/10/2019 130,16
QOZ3193 E 43 891540 74550 05/10/2019 130,16 QOZ7476 E 43 890509 60503 04/10/2019 293,47
QPF2984 C 00 754778 55413 01/10/2019 195,23 QPO1016 C 00 828816 73662 30/09/2019 130,16
QPQ5994 C 00 823530 55500 01/10/2019 130,16 QPR3250 E 43 891333 60503 05/10/2019 293,47
QPS3973 E 43 890891 74710 02/10/2019 880,41 QPS7498 E 43 890257 60503 03/10/2019 293,47
QPV2828 E 43 891509 74550 05/10/2019 130,16 QPV4898 C 00 841207 55500 29/09/2019 130,16
QPW0328 E 43 891675 56732 05/10/2019 130,16 QQA0763 C 00 807294 51851 30/09/2019 195,23
QQA1150 E 43 890924 74550 03/10/2019 130,16 QQA1470 E 43 890085 74550 03/10/2019 130,16
QQA5190 E 43 889684 74550 03/10/2019 130,16 QQA5190 E 43 891005 74630 05/10/2019 195,23
QQA5509 E 43 890708 60503 04/10/2019 293,47 QQA5642 E 43 890806 60503 04/10/2019 293,47
QQB4830 C 00 823536 55500 01/10/2019 130,16 QQC3590 E 43 890527 60503 04/10/2019 293,47
QQD7335 E 43 891790 74550 05/10/2019 130,16 QQD7666 C 00 801381 55500 29/09/2019 130,16
QQE1672 E 43 890934 74550 03/10/2019 130,16 QQF4814 C 00 807423 55500 01/10/2019 130,16
QQF7696 E 43 890107 74550 03/10/2019 130,16 QQH3211 E 43 890110 74550 03/10/2019 130,16
QQH9340 C 00 789786 76332 30/09/2019 293,47 QQI2065 E 43 890722 74550 04/10/2019 130,16
QQI7413 C 00 823501 55500 27/09/2019 130,16 QQJ0974 E 43 889918 74550 03/10/2019 130,16
QQJ5588 C 00 803969 54521 27/09/2019 195,23 QQK1531 E 43 891284 60503 05/10/2019 293,47
QQL3246 E 43 890293 74550 04/10/2019 130,16 QQL8433 C 00 795908 55500 19/09/2019 130,16
QQN2170 E 43 891657 74550 05/10/2019 130,16 QQN4486 E 43 890245 60503 04/10/2019 293,47
QQN6134 E 43 890299 74550 04/10/2019 130,16 QQN7113 E 43 890483 60503 04/10/2019 293,47
QQN9685 E 43 890223 74550 03/10/2019 130,16 QQO2922 E 43 878087 74550 17/09/2019 130,16
QQP9855 E 43 889788 74550 03/10/2019 130,16 QQQ0680 E 43 889932 74550 03/10/2019 130,16
QQR3016 E 43 890789 60503 04/10/2019 293,47 QQR5374 C 00 803971 53800 27/09/2019 130,16
QQT9033 E 43 891429 74550 05/10/2019 130,16 QQU2867 E 43 890104 74550 03/10/2019 130,16
QQU8025 E 43 890619 60503 04/10/2019 293,47 QQZ3696 E 43 891068 60503 05/10/2019 293,47
QRD7862 E 43 889777 74550 03/10/2019 130,16 QSB2794 E 43 889678 60503 02/10/2019 293,47
QUA5387 E 43 891527 74550 05/10/2019 130,16 QUC3317 E 43 890060 74550 03/10/2019 130,16
QUC4172 C 00 789788 60412 30/09/2019 195,23 QUC9176 E 43 890067 74550 03/10/2019 130,16
QUD1543 C 00 820556 58196 24/09/2019 880,41 QUD1543 C 00 820555 75870 24/09/2019 293,47
QUD9489 P 00 702308 55500 30/09/2019 130,16 QUI0495 E 43 891616 74550 05/10/2019 130,16
QUI3445 E 43 890185 74550 04/10/2019 130,16 QUJ5868 C 00 803972 55500 27/09/2019 130,16
QUK3026 E 43 889607 60503 02/10/2019 293,47 QUK5633 E 43 891620 60503 05/10/2019 293,47
QUK8220 E 43 891275 60503 05/10/2019 293,47 QUM2173 E 43 891732 60503 05/10/2019 293,47
QUM2173 E 43 889683 60503 02/10/2019 293,47 QUM6449 E 43 891672 60503 05/10/2019 293,47
QUR8436 E 43 891502 60503 05/10/2019 293,47 QUT8110 E 43 890552 74630 04/10/2019 195,23
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O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700654 do dia 12/12/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 16/01/2020.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa  
AAZ0110 E 43 892391 60503 06/10/2019 293,47 ABQ0299 P 00 676203 55500 12/10/2019 130,16
AGE7615 E 43 892633 60503 06/10/2019 293,47 AGZ4297 E 43 892677 74550 06/10/2019 130,16
ALF9H46 P 00 702834 54010 12/10/2019 195,23 ALN1564 E 43 892152 60503 06/10/2019 293,47
AMQ0510 P 00 676205 55500 12/10/2019 130,16 ANA7977 E 43 892462 74550 06/10/2019 130,16
ANF9303 P 00 676248 55500 12/10/2019 130,16 ANW9122 P 00 676220 55500 12/10/2019 130,16
ANW9251 P 00 688163 51851 11/10/2019 195,23 AOH0574 E 43 892591 60503 06/10/2019 293,47
ATK8384 E 43 892694 74550 06/10/2019 130,16 AVS1827 P 00 695366 51851 10/10/2019 195,23
AVS1827 P 00 695364 55500 10/10/2019 130,16 AWJ1827 P 00 702886 60501 14/10/2019 293,47
AWU8812 E 43 892325 60503 06/10/2019 293,47 AYL8533 P 00 702828 54010 12/10/2019 195,23
AYO6625 E 43 892583 60503 06/10/2019 293,47 AYP9240 P 00 700957 55920 15/10/2019 130,16
AYY1129 P 00 688144 51851 11/10/2019 195,23 AZB2645 P 00 702868 54010 14/10/2019 195,23
AZL1228 P 00 702880 55500 14/10/2019 130,16 AZQ3747 P 00 702931 55500 14/10/2019 130,16
AZR2114 E 43 892562 74550 06/10/2019 130,16 BAC9029 P 00 702946 54100 15/10/2019 130,16
BAJ2151 E 43 891969 60503 06/10/2019 293,47 BAJ9548 P 00 702929 55500 14/10/2019 130,16
BAL3414 E 43 892056 56732 06/10/2019 130,16 BAL3635 P 00 676199 55500 12/10/2019 130,16
BAP4376 P 00 684904 55680 13/10/2019 195,23 BAU4993 P 00 702859 55090 14/10/2019 130,16
BBE4873 P 00 698029 55090 14/10/2019 130,16 BCD6943 E 43 892350 74550 06/10/2019 130,16
BCJ9238 P 00 703002 55500 15/10/2019 130,16 BEL6111 E 43 892421 74550 06/10/2019 130,16
BGH3072 P 00 684893 51851 13/10/2019 195,23 BGI3555 P 00 702882 55500 14/10/2019 130,16
BGT9666 E 43 892460 74550 06/10/2019 130,16 BHK0093 P 00 671444 51851 14/10/2019 195,23
BIU8189 E 43 892458 74550 06/10/2019 130,16 BIW6182 E 43 892606 74630 06/10/2019 195,23
BJJ2327 E 43 892175 60503 06/10/2019 293,47 BJL0018 E 43 891909 74550 06/10/2019 130,16
BJL3016 E 43 892422 74630 06/10/2019 195,23 BKH8338 E 43 892033 74550 06/10/2019 130,16
BMA1622 P 00 702816 55500 12/10/2019 130,16 BME8731 E 43 892455 74550 06/10/2019 130,16
BMF0026 E 43 891982 60503 06/10/2019 293,47 BMK3348 E 43 892186 60503 06/10/2019 293,47
BMU3320 E 43 892638 74550 06/10/2019 130,16 BMU8977 E 43 892044 74630 06/10/2019 195,23
BMV2698 E 43 892237 60503 06/10/2019 293,47 BNF3374 E 43 892142 60503 06/10/2019 293,47
BNW8410 E 43 892585 60503 06/10/2019 293,47 BOV0140 E 43 892357 74550 06/10/2019 130,16
BPB7877 E 43 892171 60503 06/10/2019 293,47 BPN2146 E 43 892511 74550 06/10/2019 130,16
BRB4349 P 00 688148 51851 11/10/2019 195,23 BRQ6059 P 00 700966 55500 15/10/2019 130,16
BRV9888 E 43 892374 74630 06/10/2019 195,23 BRY9670 P 00 700934 55500 15/10/2019 130,16
BSX5376 E 43 892220 74550 06/10/2019 130,16 BTU8455 E 43 891924 74550 06/10/2019 130,16
BTZ6684 P 00 702862 60501 14/10/2019 293,47 BUY8713 P 00 688145 51851 11/10/2019 195,23
BVZ6541 E 43 892653 74550 06/10/2019 130,16 BVZ8877 P 00 676195 55500 12/10/2019 130,16
BWV6006 P 00 698040 55500 14/10/2019 130,16 BWV7053 P 00 698030 55920 14/10/2019 130,16
BWW9701 P 00 684903 55680 13/10/2019 195,23 BYM5224 P 00 671424 76332 10/10/2019 293,47
BYO9765 E 43 892468 74550 06/10/2019 130,16 BYQ1881 P 00 684875 55500 12/10/2019 130,16
BYR0504 P 00 688135 57380 11/10/2019 293,47 BYR2110 E 43 892018 74550 06/10/2019 130,16
BYX6993 E 43 892510 74630 06/10/2019 195,23 BZK2175 P 00 702916 55500 14/10/2019 130,16
CAF3782 P 00 695370 51851 10/10/2019 195,23 CAM1929 P 00 676221 55500 12/10/2019 130,16
CAU1480 E 43 892705 60503 06/10/2019 293,47 CBB6508 E 43 892174 60503 06/10/2019 293,47
CBI1110 E 43 892491 74550 06/10/2019 130,16 CBM2046 E 43 892494 74710 06/10/2019 880,41
CCA9924 E 43 892479 74550 06/10/2019 130,16 CCI2289 E 43 892249 60503 06/10/2019 293,47
CCI2289 E 43 891967 60503 06/10/2019 293,47 CCP3237 E 43 892639 74550 06/10/2019 130,16
CDQ5123 E 43 892641 74710 06/10/2019 880,41 CDR0772 E 43 892107 60503 06/10/2019 293,47
CDW9933 P 00 702992 55500 15/10/2019 130,16 CEC6120 E 43 892183 60503 06/10/2019 293,47
CED4474 E 43 891882 74550 06/10/2019 130,16 CES2736 E 43 892115 60503 06/10/2019 293,47
CEU9369 E 43 892219 74550 06/10/2019 130,16 CFA5399 E 43 891862 74550 06/10/2019 130,16
CFG5316 P 00 667448 57380 14/10/2019 293,47 CGA1286 E 43 892714 74550 06/10/2019 130,16
CGB6345 E 43 892022 74630 06/10/2019 195,23 CHA4873 E 43 892538 74550 06/10/2019 130,16
CHA6643 E 43 892537 74550 06/10/2019 130,16 CHB1055 E 43 891911 74550 06/10/2019 130,16
CHC2440 P 00 702755 60501 12/10/2019 293,47 CHH8528 E 43 891877 74550 06/10/2019 130,16
CHW1012 E 43 892502 74550 06/10/2019 130,16 CIB2699 P 00 676245 55500 12/10/2019 130,16
CIL1242 E 43 892615 60503 06/10/2019 293,47 CIM4742 E 43 892168 60503 06/10/2019 293,47
CIM9447 P 00 671435 51851 11/10/2019 195,23 CIS0569 P 00 671429 60501 10/10/2019 293,47
CJB0876 E 43 892076 60503 06/10/2019 293,47 CJX7715 E 43 892287 60503 06/10/2019 293,47
CKZ8130 E 43 892377 74550 06/10/2019 130,16 CLD4631 E 43 891958 74550 06/10/2019 130,16
CLF4732 E 43 892281 60503 06/10/2019 293,47 CLJ4880 E 43 892238 60503 06/10/2019 293,47
CLJ4880 E 43 891881 74550 06/10/2019 130,16 CLL0547 E 43 892400 74630 06/10/2019 195,23
CLO9824 E 43 892552 74550 06/10/2019 130,16 CLW7606 E 43 892674 74550 06/10/2019 130,16
CME2263 E 43 892397 60503 06/10/2019 293,47 CMH9439 E 43 892418 74550 06/10/2019 130,16
CMM3287 E 43 891857 74550 06/10/2019 130,16 CMO4102 E 43 892406 74550 06/10/2019 130,16
CNI9784 P 00 702837 55500 12/10/2019 130,16 CNS0266 E 43 892347 74550 06/10/2019 130,16
CNY1469 E 43 892160 60503 06/10/2019 293,47 COF5356 E 43 892612 74550 06/10/2019 130,16
COJ0454 P 00 676242 55500 12/10/2019 130,16 COJ0951 E 43 892459 74630 06/10/2019 195,23
COJ6200 P 00 684918 60501 15/10/2019 293,47 CPC2389 P 00 676213 55500 12/10/2019 130,16
CPX0350 E 43 892261 60503 06/10/2019 293,47 CQR0615 E 43 892672 74630 06/10/2019 195,23
CRC8227 P 00 676228 55500 12/10/2019 130,16 CRK2131 E 43 892389 60503 06/10/2019 293,47
CRL5648 E 43 892276 60503 06/10/2019 293,47 CRM3909 P 00 688146 76332 11/10/2019 293,47
CRM3909 P 00 688147 51851 11/10/2019 195,23 CRO5598 E 43 892415 74550 06/10/2019 130,16
CRR4649 P 00 676230 55500 12/10/2019 130,16 CSC0340 E 43 891936 74550 06/10/2019 130,16
CSF6115 E 43 892093 60503 06/10/2019 293,47 CSW4855 P 00 684898 55500 13/10/2019 130,16
CTC9266 E 43 892218 60503 06/10/2019 293,47 CTI7356 E 43 892473 74550 06/10/2019 130,16
CTU1478 E 43 892508 60503 06/10/2019 293,47 CUB7438 P 00 702940 55680 15/10/2019 195,23
CUF8259 E 43 891980 74550 06/10/2019 130,16 CUN4968 E 43 892315 60503 06/10/2019 293,47
CVM2147 P 00 676247 55500 12/10/2019 130,16 CVR2093 E 43 892008 74550 06/10/2019 130,16
CVY9235 E 43 892173 60503 06/10/2019 293,47 CWH5013 E 43 892541 74550 06/10/2019 130,16
CWH6078 E 43 892250 74550 06/10/2019 130,16 CWK1690 P 00 695362 76251 10/10/2019 293,47
CWP7513 P 00 684885 55500 12/10/2019 130,16 CXA1376 E 43 892553 74550 06/10/2019 130,16
CXB3131 P 00 668432 55680 13/10/2019 195,23 CXJ1292 E 43 891866 74550 06/10/2019 130,16
CXU0090 E 43 892248 60503 06/10/2019 293,47 CXU4896 P 00 700940 55411 15/10/2019 195,23
CXY3515 E 43 892555 60503 06/10/2019 293,47 CXY3595 E 43 892426 60503 06/10/2019 293,47
CYA8186 P 00 676238 55500 12/10/2019 130,16 CYD1725 E 43 892100 60503 06/10/2019 293,47
CYY0030 P 00 695350 51852 09/10/2019 195,23 CYY4655 E 43 892523 74550 06/10/2019 130,16
CYY4655 E 43 892524 60503 06/10/2019 293,47 CZL2768 P 00 684888 55500 12/10/2019 130,16
CZQ4561 E 43 892012 74550 06/10/2019 130,16 CZV7254 E 43 891852 74550 06/10/2019 130,16
DAI4985 P 00 676255 55500 12/10/2019 130,16 DAK2923 P 00 702918 55500 14/10/2019 130,16
DAR9492 E 43 892106 60503 06/10/2019 293,47 DAT8376 P 00 684870 75870 12/10/2019 293,47
DAV1694 E 43 892536 74550 06/10/2019 130,16 DBA7081 E 43 892210 74550 06/10/2019 130,16
DBO7552 E 43 892495 74550 06/10/2019 130,16 DBQ7463 E 43 891895 74550 06/10/2019 130,16
DCD3061 E 43 892288 60503 06/10/2019 293,47 DCD3725 E 43 892656 74550 06/10/2019 130,16
DCD3923 E 43 892345 74550 06/10/2019 130,16 DCD5155 P 00 676252 55500 12/10/2019 130,16
DCD9567 E 43 891842 74630 06/10/2019 195,23 DCM7196 E 43 892503 74550 06/10/2019 130,16
DCV0710 E 43 892631 60503 06/10/2019 293,47 DDS9519 E 43 892232 74550 06/10/2019 130,16
DEF7707 E 43 892700 74550 06/10/2019 130,16 DEH8020 E 43 891913 74550 06/10/2019 130,16
DEM4265 E 43 892351 74550 06/10/2019 130,16 DEM4265 P 00 695355 55500 10/10/2019 130,16
DER5907 E 43 892200 56732 06/10/2019 130,16 DES6021 P 00 695371 76331 10/10/2019 293,47
DES6098 P 00 702852 55500 12/10/2019 130,16 DET4654 P 00 676256 55090 12/10/2019 130,16
DEU1333 P 00 702829 55500 12/10/2019 130,16 DEX5510 E 43 891858 74550 06/10/2019 130,16
DEZ4515 E 43 892490 74630 06/10/2019 195,23 DFG4779 E 43 892094 60503 06/10/2019 293,47
DFR2022 E 43 892627 60503 06/10/2019 293,47 DFX5455 E 43 892670 74550 06/10/2019 130,16
DGE8088 P 00 684897 55500 13/10/2019 130,16 DGE8993 P 00 695360 55500 10/10/2019 130,16
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FGM8660 P 00 702764 54010 12/10/2019 195,23 FGM8660 P 00 702763 55090 12/10/2019 130,16
FGP3788 E 43 892286 60503 06/10/2019 293,47 FGR6970 E 43 891952 60503 06/10/2019 293,47
FGT8448 P 00 700944 55500 15/10/2019 130,16 FGW9671 P 00 700922 55500 15/10/2019 130,16
FGY9447 P 00 700770 54100 09/10/2019 130,16 FHG4102 P 00 702883 60501 14/10/2019 293,47
FHK9419 E 43 892353 74550 06/10/2019 130,16 FHM1802 P 00 702832 55500 12/10/2019 130,16
FHM8561 E 43 892669 74550 06/10/2019 130,16 FHN0817 P 00 702804 60501 12/10/2019 293,47
FHN8390 P 00 684865 75870 12/10/2019 293,47 FHP5681 E 43 891859 74550 06/10/2019 130,16
FHP7204 P 00 671446 55500 14/10/2019 130,16 FHP8033 P 00 702858 60501 14/10/2019 293,47
FHR7125 P 00 684867 75870 12/10/2019 293,47 FHS6648 E 43 892144 74630 06/10/2019 195,23
FHW0771 E 43 892609 74550 06/10/2019 130,16 FHW6201 P 00 676226 55500 12/10/2019 130,16
FHY1813 E 43 892448 74550 06/10/2019 130,16 FHZ0021 E 43 892047 74550 06/10/2019 130,16
FIC0482 P 00 700925 55500 15/10/2019 130,16 FII3843 P 00 695354 76332 10/10/2019 293,47
FIR8509 P 00 702799 60501 12/10/2019 293,47 FIX1313 E 43 892526 74550 06/10/2019 130,16
FIZ1715 E 43 892078 60503 06/10/2019 293,47 FJA6744 E 43 891904 74550 06/10/2019 130,16
FJD7368 P 00 671433 57380 11/10/2019 293,47 FJH9113 E 43 892312 60503 06/10/2019 293,47
FJO5810 P 00 702851 55500 12/10/2019 130,16 FJU0199 E 43 892394 60503 06/10/2019 293,47
FJV6046 E 43 892617 60503 06/10/2019 293,47 FJW2729 P 00 684917 56222 15/10/2019 88,38
FJW2902 E 43 892036 74550 06/10/2019 130,16 FJY9625 E 43 892572 60503 06/10/2019 293,47
FJZ7965 P 00 671437 51851 11/10/2019 195,23 FKA1224 E 43 892327 74550 06/10/2019 130,16
FKI2031 P 00 702959 72930 15/10/2019 130,16 FKK9660 P 00 702831 55500 12/10/2019 130,16
FKR3378 E 43 892611 74550 06/10/2019 130,16 FKZ1878 E 43 892164 60503 06/10/2019 293,47
FLA2568 E 43 891975 74630 06/10/2019 195,23 FLD0818 P 00 702924 55500 14/10/2019 130,16
FLD7171 E 43 892122 60503 06/10/2019 293,47 FLE7558 P 00 700948 55920 15/10/2019 130,16
FLG4696 P 00 702938 55500 14/10/2019 130,16 FLK4356 E 43 891844 74550 06/10/2019 130,16
FLM1634 E 43 891876 74550 06/10/2019 130,16 FLN5697 P 00 702943 55090 15/10/2019 130,16
FLV6029 E 43 892543 74550 06/10/2019 130,16 FLZ0363 P 00 684886 55500 12/10/2019 130,16
FMB0829 P 00 698032 55680 14/10/2019 195,23 FMF6449 E 43 891918 74550 06/10/2019 130,16
FML9444 P 00 702944 55090 15/10/2019 130,16 FMN2141 E 43 892651 74550 06/10/2019 130,16
FMN4729 E 43 892304 60503 06/10/2019 293,47 FMQ0928 P 00 668438 55500 13/10/2019 130,16
FMQ3755 P 00 695368 61220 10/10/2019 293,47 FNA1314 P 00 684906 55500 13/10/2019 130,16
FNA3015 E 43 892498 74630 06/10/2019 195,23 FNA4965 E 43 891953 60503 06/10/2019 293,47
FNE3979 P 00 700927 55500 15/10/2019 130,16 FNJ3857 E 43 892097 60503 06/10/2019 293,47
FNK8578 E 43 892539 74550 06/10/2019 130,16 FNK8936 P 00 676202 55500 12/10/2019 130,16
FNL1698 P 00 684923 55500 15/10/2019 130,16 FNM7423 P 00 702767 60501 12/10/2019 293,47
FNS5592 E 43 892342 74550 06/10/2019 130,16 FNT0862 P 00 703001 54010 15/10/2019 195,23
FNU0915 P 00 702848 55500 12/10/2019 130,16 FNZ6748 E 43 892711 60503 06/10/2019 293,47
FOA8800 P 00 700935 55500 15/10/2019 130,16 FOC5317 P 00 671414 76332 10/10/2019 293,47
FOE5280 P 00 702766 55090 12/10/2019 130,16 FOF8579 P 00 684912 55500 13/10/2019 130,16
FOI2208 E 43 892507 60503 06/10/2019 293,47 FOQ1745 E 43 892252 74550 06/10/2019 130,16
FPA1694 E 43 892398 60503 06/10/2019 293,47 FPJ1985 P 00 688138 58512 11/10/2019 130,16
FPM3646 P 00 684868 75870 12/10/2019 293,47 FPO2353 E 43 892383 60503 06/10/2019 293,47
FPQ2955 E 43 892058 60503 06/10/2019 293,47 FPS5425 E 43 891896 74550 06/10/2019 130,16
FPS6227 P 00 700953 55920 15/10/2019 130,16 FPU6781 P 00 702823 55500 12/10/2019 130,16
FPV0879 E 43 891985 74630 06/10/2019 195,23 FPW3577 P 00 702921 54010 14/10/2019 195,23
FPW4501 P 00 684889 55500 12/10/2019 130,16 FQQ7891 P 00 702877 55680 14/10/2019 195,23
FQR9696 E 43 892534 74550 06/10/2019 130,16 FQU7915 E 43 892209 74550 06/10/2019 130,16
FQV0037 P 00 702919 55500 14/10/2019 130,16 FQV9043 E 43 892049 74550 06/10/2019 130,16

FQZ4784 P 00 698036 55500 14/10/2019 130,16 FRB1296 P 00 688140 52070 11/10/2019 88,38
FRC9096 P 00 702900 55500 14/10/2019 130,16 FRF6888 P 00 702968 55413 15/10/2019 195,23
FRF8068 P 00 700921 55500 15/10/2019 130,16 FRH9863 E 43 891942 60503 06/10/2019 293,47
FRN1088 P 00 702890 55500 14/10/2019 130,16 FRS5289 P 00 702861 55500 14/10/2019 130,16
FRZ9112 P 00 684864 51852 12/10/2019 195,23 FSD3365 P 00 700923 55500 15/10/2019 130,16
FSD3365 P 00 700947 55920 15/10/2019 130,16 FSJ0096 P 00 698039 55090 14/10/2019 130,16
FSL0097 P 00 702993 55090 15/10/2019 130,16 FSL0097 P 00 702980 55500 15/10/2019 130,16
FSN5668 P 00 702922 55500 14/10/2019 130,16 FSP3336 E 43 892367 74550 06/10/2019 130,16
FSP5729 P 00 702871 55090 14/10/2019 130,16 FSR3584 P 00 702761 55090 12/10/2019 130,16
FSR8078 E 43 892274 60503 06/10/2019 293,47 FSU1082 P 00 702876 55500 14/10/2019 130,16
FSV6173 E 43 892584 60503 06/10/2019 293,47 FSW0891 E 43 892040 74550 06/10/2019 130,16
FSX2064 P 00 676223 55413 12/10/2019 195,23 FSZ0386 E 43 892382 74630 06/10/2019 195,23
FSZ1198 P 00 702901 55500 14/10/2019 130,16 FTA9763 E 43 892180 60503 06/10/2019 293,47
FTB1223 E 43 892263 60503 06/10/2019 293,47 FTB7855 E 43 892026 74550 06/10/2019 130,16
FTE1035 E 43 891989 74550 06/10/2019 130,16 FTG1303 E 43 892207 60503 06/10/2019 293,47
FTH8211 E 43 892283 74550 06/10/2019 130,16 FTJ0318 P 00 702770 55090 12/10/2019 130,16
FTJ1195 P 00 698027 55090 14/10/2019 130,16 FTL5677 P 00 695349 76332 09/10/2019 293,47
FTL8654 P 00 702855 55413 14/10/2019 195,23 FTN2504 P 00 702998 55500 15/10/2019 130,16
FTQ5818 E 43 892083 60503 06/10/2019 293,47 FTQ7114 P 00 671423 60501 10/10/2019 293,47
FTU2904 P 00 702802 72930 12/10/2019 130,16 FTU2904 P 00 702803 55500 12/10/2019 130,16
FTU7530 E 43 892301 60503 06/10/2019 293,47 FUE4729 E 43 892395 60503 06/10/2019 293,47
FUM1488 E 43 892427 60503 06/10/2019 293,47 FUP0580 E 43 892643 74550 06/10/2019 130,16
FUQ9569 E 43 892256 74630 06/10/2019 195,23 FUY8547 E 43 892128 74550 06/10/2019 130,16
FUZ0224 P 00 702833 58350 12/10/2019 195,23 FUZ0224 P 00 702777 60501 12/10/2019 293,47
FUZ2154 E 43 891986 74550 06/10/2019 130,16 FVE1166 E 43 892098 60503 06/10/2019 293,47
FVE6658 P 00 671422 57200 10/10/2019 195,23 FVF0486 P 00 684913 55500 13/10/2019 130,16
FVI4745 P 00 702849 55500 12/10/2019 130,16 FVL0639 P 00 702760 55090 12/10/2019 130,16
FVX5966 E 43 889265 75870 11/10/2019 293,47 FVY8470 P 00 702897 54010 14/10/2019 195,23
FVZ0855 P 00 702771 54526 12/10/2019 195,23 FWB1768 P 00 700919 55411 15/10/2019 195,23
FWC1135 P 00 702765 54010 12/10/2019 195,23 FWH4328 P 00 702850 55500 12/10/2019 130,16
FWJ1348 E 43 891915 74550 06/10/2019 130,16 FWL8229 P 00 702913 55500 14/10/2019 130,16
FWN2459 P 00 700949 55500 15/10/2019 130,16 FWO9508 P 00 700952 55920 15/10/2019 130,16
FWP4902 P 00 700933 54870 15/10/2019 195,23 FWT3929 E 43 892393 60503 06/10/2019 293,47
FXK3804 E 43 892517 74550 06/10/2019 130,16 FXQ7855 P 00 702971 55680 15/10/2019 195,23
FXU0591 P 00 700920 55411 15/10/2019 195,23 FXV3025 P 00 702920 55500 14/10/2019 130,16
FYG8521 P 00 702728 55500 11/10/2019 130,16 FYI2029 P 00 684916 51851 15/10/2019 195,23
FYI5185 E 43 891872 74550 06/10/2019 130,16 FYO7172 P 00 684895 55500 13/10/2019 130,16
FYP3172 E 43 892295 74550 06/10/2019 130,16 FYY8142 E 43 892113 60503 06/10/2019 293,47
FZB2509 E 43 891849 74550 06/10/2019 130,16 FZE6948 P 00 702957 55500 15/10/2019 130,16
FZE6948 P 00 702955 54010 15/10/2019 195,23 FZO0776 P 00 668435 55500 13/10/2019 130,16
FZZ7556 P 00 688153 76332 11/10/2019 293,47 GAD7490 P 00 702999 54100 15/10/2019 130,16
GAJ1513 P 00 702762 55090 12/10/2019 130,16 GAO9406 P 00 702830 55500 12/10/2019 130,16
GAT2428 P 00 700962 55920 15/10/2019 130,16 GAX7330 P 00 700961 55920 15/10/2019 130,16
GBE8657 E 43 892125 60503 06/10/2019 293,47 GBF6022 P 00 700918 55411 15/10/2019 195,23
GBG8535 E 43 892321 60503 06/10/2019 293,47 GBT8322 E 43 892269 74550 06/10/2019 130,16
GBU1849 P 00 667446 60501 11/10/2019 293,47 GCA0265 E 43 892163 60503 06/10/2019 293,47
GCB7663 P 00 702757 55090 12/10/2019 130,16 GCI1988 P 00 688150 51851 11/10/2019 195,23
GCJ6306 E 43 892396 60503 06/10/2019 293,47 GCN2611 E 43 892640 74550 06/10/2019 130,16
GCV3202 P 00 688139 75870 11/10/2019 293,47 GCW5236 P 00 700936 55500 15/10/2019 130,16
GDD3456 P 00 702752 55500 12/10/2019 130,16 GDQ3538 P 00 684877 55500 12/10/2019 130,16
GDR4487 P 00 671442 76331 14/10/2019 293,47 GDS7228 P 00 684883 55500 12/10/2019 130,16
GDT2288 P 00 695359 55500 10/10/2019 130,16 GDV4390 E 43 892598 60503 06/10/2019 293,47
GDZ5979 P 00 702838 76251 12/10/2019 293,47 GEJ1717 P 00 671420 76251 10/10/2019 293,47
GEK7558 P 00 676251 53800 12/10/2019 130,16 GEM1757 P 00 700926 55500 15/10/2019 130,16
GEO5539 P 00 702970 55680 15/10/2019 195,23 GEU5388 P 00 702915 54010 14/10/2019 195,23
GFB6688 P 00 702791 55500 12/10/2019 130,16 GFE6909 P 00 702899 55500 14/10/2019 130,16
GFF9209 P 00 702814 54010 12/10/2019 195,23 GFL2329 P 00 700951 55920 15/10/2019 130,16
GFP3979 P 00 700931 55920 15/10/2019 130,16 GFR3587 P 00 676254 55500 12/10/2019 130,16
GFS0553 P 00 684901 55680 13/10/2019 195,23 GGA6414 P 00 702785 55090 12/10/2019 130,16
GGE2001 E 43 892024 74550 06/10/2019 130,16 GGJ7738 P 00 698045 55500 14/10/2019 130,16
GGO5811 E 43 892340 74550 06/10/2019 130,16 GGP4350 E 43 892323 60503 06/10/2019 293,47
GGS6690 P 00 702893 55500 14/10/2019 130,16 GGU7745 P 00 684919 55680 15/10/2019 195,23
GGX6840 P 00 700954 55920 15/10/2019 130,16 GGY8855 P 00 676212 55500 12/10/2019 130,16
GHP9949 P 00 684871 75870 12/10/2019 293,47 GHT1318 E 43 891993 74630 06/10/2019 195,23
GHU4323 E 43 892352 74550 06/10/2019 130,16 GHV4728 P 00 667447 60501 11/10/2019 293,47
GIA2385 E 43 892348 74550 06/10/2019 130,16 GIF2715 P 00 700937 55500 15/10/2019 130,16
GIK5746 P 00 702904 55090 14/10/2019 130,16 GIO3351 E 43 892709 74550 06/10/2019 130,16
GIU6783 P 00 698041 60501 14/10/2019 293,47 GIV5055 P 00 702960 55500 15/10/2019 130,16
GIX7560 E 43 892692 74550 06/10/2019 130,16 GIX7560 E 43 892360 74550 06/10/2019 130,16
GJC8220 P 00 700950 55920 15/10/2019 130,16 GJG6127 E 43 892187 60503 06/10/2019 293,47
GJJ4910 P 00 688154 51930 11/10/2019 293,47 GJX2144 E 43 892004 74550 06/10/2019 130,16
GJX9711 E 43 892339 74550 06/10/2019 130,16 GKF3520 E 43 892254 74630 06/10/2019 195,23
GKF7250 E 43 892570 60503 06/10/2019 293,47 GKF7694 E 43 892227 74550 06/10/2019 130,16
GKI9926 P 00 668433 55680 13/10/2019 195,23 GRW6280 E 43 892285 60503 06/10/2019 293,47
GYB3613 E 43 892318 60503 06/10/2019 293,47 GYJ5058 E 43 892679 74550 06/10/2019 130,16
GYX6134 E 43 892706 60503 06/10/2019 293,47 GYX6134 E 43 891933 74550 06/10/2019 130,16
HAB3152 E 43 892409 74550 06/10/2019 130,16 HCA9082 P 00 671448 51851 14/10/2019 195,23
HCY6485 E 43 892188 60503 06/10/2019 293,47 HER4895 E 43 892696 74550 06/10/2019 130,16
HFI7519 P 00 702947 54010 15/10/2019 195,23 HGO6244 E 43 892193 60503 06/10/2019 293,47
HHT4304 E 43 892118 60503 06/10/2019 293,47 HIE8438 P 00 684900 76331 13/10/2019 293,47
HJG2738 P 00 688171 51851 15/10/2019 195,23 HJH0638 E 43 892654 74550 06/10/2019 130,16
HJP2325 E 43 892361 74550 06/10/2019 130,16 HJZ1892 E 43 892322 60503 06/10/2019 293,47
HKN3676 E 43 892354 74550 06/10/2019 130,16 HKO8535 P 00 688143 76332 11/10/2019 293,47
HKQ1492 P 00 671431 51851 10/10/2019 195,23 HKZ7133 E 43 891998 74550 06/10/2019 130,16
HLH8474 P 00 702843 54526 12/10/2019 195,23 HLT1719 E 43 891868 74550 06/10/2019 130,16
HMB1782 P 00 671449 76332 14/10/2019 293,47 HMZ2455 E 43 892032 74550 06/10/2019 130,16
HNW2736 P 00 676257 55500 12/10/2019 130,16 HUQ6574 E 43 892540 74550 06/10/2019 130,16
HWG2120 E 43 892614 74550 06/10/2019 130,16 HYB9684 E 43 892428 60503 06/10/2019 293,47
HYC3965 P 00 702759 76251 12/10/2019 293,47 HZF1710 E 43 892072 60503 06/10/2019 293,47
HZS9042 P 00 676210 55500 12/10/2019 130,16 IAS5935 E 43 892212 74550 06/10/2019 130,16
INZ6179 P 00 702914 55500 14/10/2019 130,16 IOP7310 E 43 892707 74630 06/10/2019 195,23
IPE4580 P 00 668429 55500 11/10/2019 130,16 ITU8282 E 43 892245 60503 06/10/2019 293,47
IUD9347 P 00 700977 55500 15/10/2019 130,16 JFB6824 E 43 891934 74630 06/10/2019 195,23
JFB6824 E 43 891931 74550 06/10/2019 130,16 JFZ3383 P 00 678924 59910 11/10/2019 293,47
JGH3829 E 43 892416 74550 06/10/2019 130,16 JGH3829 E 43 892465 74550 06/10/2019 130,16
JGH3829 E 43 892467 74550 06/10/2019 130,16 JID9978 E 43 892003 74550 06/10/2019 130,16
JIF3047 P 00 668420 51851 11/10/2019 195,23 JIQ8542 P 00 702869 56222 14/10/2019 88,38
JIU5280 P 00 688172 76331 15/10/2019 293,47 JKC0137 P 00 676206 55500 12/10/2019 130,16
KEI2944 E 43 892710 60503 06/10/2019 293,47 KKW5886 E 43 892546 74550 06/10/2019 130,16
KMP6089 P 00 667445 60501 11/10/2019 293,47 KOO2846 P 00 667449 60501 14/10/2019 293,47
KPR3010 P 00 700972 55920 15/10/2019 130,16 KQB9770 E 43 892336 74550 06/10/2019 130,16
KQK6697 P 00 698028 60501 14/10/2019 293,47 KQW7J92 P 00 702979 55500 15/10/2019 130,16
KRD4958 E 43 892622 60503 06/10/2019 293,47 KUY4944 E 43 892080 60503 06/10/2019 293,47
KVO3535 E 43 892170 60503 06/10/2019 293,47 KVT4980 P 00 676197 55500 12/10/2019 130,16
KVZ5187 E 43 892636 60503 06/10/2019 293,47 LCD8437 E 43 892184 60503 06/10/2019 293,47
LCG3990 E 43 892015 74550 06/10/2019 130,16 LOG5133 E 43 892701 74710 06/10/2019 880,41
LPJ2384 E 43 891922 74550 06/10/2019 130,16 LPZ1776 P 00 638416 60502 11/10/2019 293,47
LTJ4712 E 43 892551 60503 06/10/2019 293,47 LVE1213 P 00 684869 75870 12/10/2019 293,47
MBJ7545 E 43 892013 74550 06/10/2019 130,16 MHW7004 P 00 698025 55680 14/10/2019 195,23
MKK1320 P 00 684920 55680 15/10/2019 195,23 MKK5014 P 00 676234 55500 12/10/2019 130,16
MMH5516 P 00 702942 55090 15/10/2019 130,16 MSR6358 P 00 702866 55500 14/10/2019 130,16
MUW3158 E 43 892535 74550 06/10/2019 130,16 NIV9073 E 43 892086 60503 06/10/2019 293,47
NKG8041 E 43 891902 74550 06/10/2019 130,16 NKU6604 E 43 891962 74550 06/10/2019 130,16
NRO3166 E 43 891954 60503 06/10/2019 293,47 NUI2530 E 43 892685 74550 06/10/2019 130,16
NVS1950 P 00 668436 55500 13/10/2019 130,16 OBK4766 E 43 892659 74550 06/10/2019 130,16
OFM5745 P 00 702956 73740 15/10/2019 293,47 OFZ5805 P 00 671421 76332 10/10/2019 293,47
OGY9119 E 43 892326 60503 06/10/2019 293,47 OIB2001 P 00 700924 55920 15/10/2019 130,16
OLF7906 P 00 700971 55500 15/10/2019 130,16 OLQ3639 E 43 892613 74550 06/10/2019 130,16
OMA1668 P 00 676227 55500 12/10/2019 130,16 ONU0362 E 43 892129 60503 06/10/2019 293,47
OPL6477 P 00 671416 76331 10/10/2019 293,47 OPL6477 P 00 671417 51851 10/10/2019 195,23
OQJ1074 E 43 892300 60503 06/10/2019 293,47 OQK5208 P 00 684896 54521 13/10/2019 195,23
OQP7840 E 43 892588 60503 06/10/2019 293,47 OQT7978 P 00 676241 55500 12/10/2019 130,16
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ORK3655 E 43 892230 60503 06/10/2019 293,47 OTC6461 P 00 700969 55920 15/10/2019 130,16
OUF1226 P 00 676236 55500 12/10/2019 130,16 OVR2697 P 00 702815 55500 12/10/2019 130,16
OWJ4431 P 00 684881 55500 12/10/2019 130,16 OWN5257 P 00 702853 55500 12/10/2019 130,16
OWX8595 E 43 892632 60503 06/10/2019 293,47 OXH9526 P 00 702976 60501 15/10/2019 293,47
OXK3309 E 43 891978 74550 06/10/2019 130,16 OZO2055 P 00 668447 55500 14/10/2019 130,16
PAY4175 P 00 676200 54526 12/10/2019 195,23 PAZ5506 P 00 684908 55500 13/10/2019 130,16
PCM3152 P 00 700938 55500 15/10/2019 130,16 PKC7994 P 00 702903 55090 14/10/2019 130,16
PKC7994 P 00 702905 55090 14/10/2019 130,16 PKV8090 P 00 684921 55500 15/10/2019 130,16
PPN3774 P 00 702812 55500 12/10/2019 130,16 PUB0020 P 00 667443 76332 11/10/2019 293,47
PUB7592 E 43 891959 74630 06/10/2019 195,23 PUN8327 E 43 892457 74630 06/10/2019 195,23
PUV9088 P 00 671426 60501 10/10/2019 293,47 PUX4443 E 43 892225 74550 06/10/2019 130,16
PVF0988 P 00 700975 55920 15/10/2019 130,16 PVF1656 E 43 892320 60503 06/10/2019 293,47
PVF8482 P 00 698049 55500 14/10/2019 130,16 PVG3294 E 43 892646 74550 06/10/2019 130,16
PVJ8632 P 00 671419 76332 10/10/2019 293,47 PVP6280 E 43 892699 74550 06/10/2019 130,16
PVV8681 E 43 892284 60503 06/10/2019 293,47 PVX8477 P 00 702982 55500 15/10/2019 130,16
PWF9557 P 00 668423 55500 11/10/2019 130,16 PWG9911 E 43 892255 60503 06/10/2019 293,47
PWI0280 E 43 892558 74550 06/10/2019 130,16 PWO5081 E 43 891873 74550 06/10/2019 130,16
PWU5296 P 00 702986 55090 15/10/2019 130,16 PXA1259 E 43 892364 60503 06/10/2019 293,47
PXA5201 P 00 688137 75870 11/10/2019 293,47 PXD6207 P 00 702776 55500 12/10/2019 130,16
PXH2457 P 00 700749 55920 08/10/2019 130,16 PXI5566 E 43 892215 74550 06/10/2019 130,16
PXN3023 E 43 892365 74550 06/10/2019 130,16 PXQ6564 E 43 892023 74550 06/10/2019 130,16
PXU1461 E 43 892087 60503 06/10/2019 293,47 PXV2856 E 43 892280 60503 06/10/2019 293,47
PXV3859 P 00 702966 55500 15/10/2019 130,16 PXY5270 P 00 702923 55500 14/10/2019 130,16
PYJ2904 P 00 684882 55500 12/10/2019 130,16 PYK4551 E 43 892698 60503 06/10/2019 293,47
PYL1086 P 00 700964 55920 15/10/2019 130,16 PYL1953 P 00 698044 60501 14/10/2019 293,47
PYU8321 E 43 891939 74710 06/10/2019 880,41 PYU8321 E 43 892712 74550 06/10/2019 130,16
PYZ7027 E 43 891880 74550 06/10/2019 130,16 PZD4388 E 43 892545 74550 06/10/2019 130,16
PZE3125 P 00 702989 55920 15/10/2019 130,16 PZG1586 P 00 702822 55500 12/10/2019 130,16
PZI4577 P 00 698034 55920 14/10/2019 130,16 PZK0877 P 00 702842 55500 12/10/2019 130,16
PZK4984 P 00 702958 55500 15/10/2019 130,16 PZN6949 P 00 702879 55500 14/10/2019 130,16
PZN6949 P 00 698033 55500 14/10/2019 130,16 PZN8955 P 00 668425 55500 11/10/2019 130,16
PZR0025 P 00 702846 55500 12/10/2019 130,16 PZS7807 E 43 892634 60503 06/10/2019 293,47
PZZ8495 P 00 702962 55090 15/10/2019 130,16 QBA9210 P 00 700960 55920 15/10/2019 130,16
QJB6758 E 43 891948 60503 06/10/2019 293,47 QKL4149 P 00 668439 55500 13/10/2019 130,16
QMR2945 E 43 892647 74550 06/10/2019 130,16 QMR3317 E 43 892241 60503 06/10/2019 293,47
QMR8123 E 43 892135 60503 06/10/2019 293,47 QMR8487 P 00 700945 55920 15/10/2019 130,16
QMR9463 P 00 702820 55500 12/10/2019 130,16 QMU5623 E 43 892279 60503 06/10/2019 293,47
QMU9866 P 00 700942 55500 15/10/2019 130,16 QMW2147 P 00 684894 55500 13/10/2019 130,16
QNC9126 P 00 671428 76332 10/10/2019 293,47 QNF0051 P 00 702467 55500 08/10/2019 130,16
QNF4957 E 43 892369 74550 06/10/2019 130,16 QNI3824 P 00 702807 55680 12/10/2019 195,23
QNI3825 E 43 892203 74630 06/10/2019 195,23 QNM9683 E 43 891961 74630 06/10/2019 195,23
QNN6064 P 00 702779 55680 12/10/2019 195,23 QNS5367 P 00 703000 55500 15/10/2019 130,16
QNT4305 P 00 702751 73740 12/10/2019 293,47 QNT7481 E 43 892329 56732 06/10/2019 130,16
QNY8608 P 00 671452 59910 14/10/2019 293,47 QNZ5427 P 00 702997 55500 15/10/2019 130,16
QOA9174 E 43 891938 74550 06/10/2019 130,16 QOD2388 E 43 892708 74550 06/10/2019 130,16
QOG0176 P 00 702925 55500 14/10/2019 130,16 QOI5091 E 43 892127 60503 06/10/2019 293,47
QOJ0177 E 43 892150 60503 06/10/2019 293,47 QOM6129 E 43 892550 74550 06/10/2019 130,16
QON0600 E 43 892053 60503 06/10/2019 293,47 QON6629 P 00 700973 55920 15/10/2019 130,16
QOP8506 P 00 702750 55500 12/10/2019 130,16 QOR1433 P 00 702896 54010 14/10/2019 195,23
QOR4155 P 00 700956 55920 15/10/2019 130,16 QOT2827 P 00 700955 55920 15/10/2019 130,16
QOU8964 E 43 892529 74710 06/10/2019 880,41 QOU8964 E 43 892607 74710 06/10/2019 880,41
QOW1199 E 43 892222 74550 06/10/2019 130,16 QPB1134 E 43 892384 60503 06/10/2019 293,47
QPE6176 P 00 700946 55920 15/10/2019 130,16 QPL6057 P 00 700943 55500 15/10/2019 130,16
QPN7126 E 43 892335 74550 06/10/2019 130,16 QPN7126 E 43 892417 74550 06/10/2019 130,16
QPQ2238 P 00 702964 55090 15/10/2019 130,16 QPR3117 P 00 702864 55090 14/10/2019 130,16
QPT7799 P 00 702806 55500 12/10/2019 130,16 QPT8816 P 00 668421 54600 11/10/2019 130,16
QQA6073 P 00 668424 55500 11/10/2019 130,16 QQC8065 P 00 702952 54010 15/10/2019 195,23
QQD6031 P 00 702912 55500 14/10/2019 130,16 QQE6766 E 43 892075 60503 06/10/2019 293,47
QQE7835 E 43 892109 60503 06/10/2019 293,47 QQF1083 P 00 684879 75870 12/10/2019 293,47
QQF4861 P 00 702836 55500 12/10/2019 130,16 QQF5222 P 00 676198 55500 12/10/2019 130,16
QQF7931 E 43 892197 60503 06/10/2019 293,47 QQG7044 E 43 892429 60503 06/10/2019 293,47
QQH0502 P 00 700976 55500 15/10/2019 130,16 QQH3576 E 43 892695 74550 06/10/2019 130,16
QQI0987 E 43 891917 74550 06/10/2019 130,16 QQJ7239 P 00 702902 55500 14/10/2019 130,16
QQL8434 E 43 892246 60503 06/10/2019 293,47 QQL8458 P 00 684915 55500 13/10/2019 130,16
QQM2772 E 43 892660 74550 06/10/2019 130,16 QQN9844 E 43 892121 60503 06/10/2019 293,47
QQO7279 P 00 698038 55920 14/10/2019 130,16 QQP9661 E 43 891966 74550 06/10/2019 130,16
QQQ7556 P 00 702945 54100 15/10/2019 130,16 QQR3458 P 00 684922 55500 15/10/2019 130,16
QQU3010 P 00 702951 55500 15/10/2019 130,16 QQU8131 E 43 892519 74550 06/10/2019 130,16
QQU8613 P 00 702863 54010 14/10/2019 195,23 QQV5339 E 43 892661 74550 06/10/2019 130,16
QQV7887 P 00 702826 60501 12/10/2019 293,47 QQZ9106 P 00 702818 55500 12/10/2019 130,16
QRI2I39 P 00 702878 55500 14/10/2019 130,16 QUC3375 P 00 702788 55500 12/10/2019 130,16
QUC5560 E 43 892525 74550 06/10/2019 130,16 QUC6923 P 00 700932 55500 15/10/2019 130,16
QUC6977 E 43 891957 60503 06/10/2019 293,47 QUE1700 P 00 702844 55500 12/10/2019 130,16
QUE8426 P 00 702954 51851 15/10/2019 195,23 QUE8642 P 00 702950 55920 15/10/2019 130,16
QUF9663 P 00 702975 55500 15/10/2019 130,16 QUI2372 P 00 702953 55500 15/10/2019 130,16
QUJ0976 E 43 892362 74550 06/10/2019 130,16 QUJ5254 P 00 684887 55500 12/10/2019 130,16
QUK4016 E 43 891949 60503 06/10/2019 293,47 QUM4308 P 00 702867 55500 14/10/2019 130,16
QUO1248 P 00 668427 55500 11/10/2019 130,16 QUR0749 E 43 892096 60503 06/10/2019 293,47
QUS8184 E 43 891991 74550 06/10/2019 130,16 QUS9423 P 00 668445 55500 14/10/2019 130,16
QUT2490 P 00 702874 55090 14/10/2019 130,16 QUU1268 P 00 700958 55920 15/10/2019 130,16

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700773 do dia 13/12/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 17/01/2020.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AAA3769 P 00 612489 54521 09/12/2019 ABJ0136 P 00 612408 55500 06/12/2019
ABK0460 C 00 834216 55500 02/12/2019 ABL3J62 P 00 698679 55680 06/12/2019
ADG3251 C 00 834244 51851 02/12/2019 ADP0601 C 00 818738 51851 03/12/2019
AHC6583 C 00 788676 54521 02/12/2019 AHV9259 C 00 791891 55500 01/12/2019
AJK0276 C 00 835510 51851 01/12/2019 AJK4004 P 00 612543 55500 09/12/2019
AJU5912 C 00 791893 55500 01/12/2019 AKI2715 C 00 834231 55500 02/12/2019
AKL2603 P 00 612591 51851 09/12/2019 AKW0471 C 00 827407 52311 30/11/2019
ALF5851 C 00 834290 55680 03/12/2019 ALU1758 C 00 799751 55250 30/11/2019
AMB5305 C 00 835483 55500 02/12/2019 AMK0519 C 00 856782 55500 02/12/2019
AMV5919 C 00 835803 57030 29/11/2019 ANN7244 C 00 856038 55500 29/11/2019
ANR9637 C 00 834735 76332 03/12/2019 ANX1A88 P 00 712022 55500 08/12/2019
ANX5176 P 00 711990 55500 07/12/2019 AOB3430 P 00 612567 51851 09/12/2019
AOO3417 P 00 711953 55500 05/12/2019 APC1065 P 00 694123 55500 07/12/2019
APL0215 C 00 791835 51851 02/12/2019 APM2885 P 00 612404 55500 06/12/2019
APV0218 P 00 708529 73662 06/12/2019 APZ1981 C 00 856772 55500 29/11/2019
AQI8351 P 00 671939 60501 06/12/2019 AQN1037 P 00 659789 55500 06/12/2019

AQN3555 P 00 711941 55500 05/12/2019 AQS2549 P 00 612558 55500 09/12/2019
ARD5122 C 00 834279 51851 03/12/2019 ARQ2590 C 00 818724 55500 03/12/2019
ARR3334 P 00 712008 55500 07/12/2019 ARR3665 P 00 688471 54521 07/12/2019
ARY4287 P 00 612488 51851 09/12/2019 ASR4929 C 00 834335 55413 02/12/2019
AUG7068 C 00 816772 58191 29/11/2019 AUV6520 C 00 834736 60501 03/12/2019
AUW6099 C 00 856786 55500 02/12/2019 AWU8603 P 00 612482 51851 09/12/2019
AXI2200 P 00 694093 55500 06/12/2019 AXK2331 P 00 671937 54522 06/12/2019
AYA8849 C 00 808959 60501 30/11/2019 AYE8917 C 00 791579 60412 01/12/2019
AZA1015 P 00 708608 58270 06/12/2019 AZV7274 P 00 711918 55500 05/12/2019
AZX8556 P 00 688480 76331 09/12/2019 AZZ6720 P 00 666242 55500 09/12/2019
BAA2922 C 00 835428 55413 02/12/2019 BAJ9397 P 00 612405 55500 06/12/2019
BAL9078 P 00 698678 55680 06/12/2019 BAN4679 P 00 659798 73662 06/12/2019
BBK0019 C 00 651196 57380 01/12/2019 BDJ8453 C 00 789102 54521 01/12/2019
BFB9551 C 00 824232 54521 01/12/2019 BFY2153 P 00 612523 51851 09/12/2019
BGD3005 C 00 834293 55500 03/12/2019 BGF5292 C 00 827277 73662 30/11/2019
BGF5292 C 00 827279 57380 30/11/2019 BGG6059 P 00 696878 54521 09/12/2019
BIA4248 C 00 834253 53800 03/12/2019 BIS1140 C 00 835824 75870 29/11/2019
BJA9007 P 00 711961 55500 07/12/2019 BJC6651 P 00 659787 55500 06/12/2019
BJC6651 C 00 835322 55500 03/12/2019 BKR4706 P 00 711991 55500 07/12/2019
BLU4204 C 00 799664 60501 02/12/2019 BMG4088 C 00 834393 53800 30/11/2019
BMJ3576 P 00 612386 51851 06/12/2019 BMP9758 P 00 659796 55500 06/12/2019
BMS6504 P 00 612416 55500 06/12/2019 BOA4086 C 00 818742 55500 03/12/2019
BOX2635 P 00 612410 58512 06/12/2019 BPI3441 C 00 788752 73662 30/11/2019
BPJ8366 P 00 612576 51851 09/12/2019 BPQ5561 P 00 706470 55090 09/12/2019
BQH5925 C 00 835806 54521 29/11/2019 BQN5079 P 00 612537 54521 09/12/2019
BRN3331 P 00 694111 55500 07/12/2019 BRP0335 C 00 818721 73661 03/12/2019
BRZ6071 P 00 666228 55500 09/12/2019 BSY4072 C 00 791919 76332 02/12/2019
BTL2149 C 00 792651 54100 01/12/2019 BTL4841 C 00 824230 54521 01/12/2019
BTO6352 C 00 816213 55500 02/12/2019 BUF9094 P 00 694091 54521 06/12/2019
BUH4096 P 00 688482 76332 09/12/2019 BUI2853 C 00 838433 51851 29/11/2019
BUN7075 C 00 788746 54521 02/12/2019 BUU0199 P 00 706455 51851 08/12/2019
BUU1373 C 00 835433 54521 02/12/2019 BVU2573 C 00 834355 54521 03/12/2019
BVU3308 C 00 835287 55090 03/12/2019 BWF4746 C 00 834331 55500 02/12/2019
BWP6620 C 00 808711 55500 29/11/2019 BWW5440 P 00 612412 58196 06/12/2019
BWW8625 P 00 706471 55500 09/12/2019 BWY9655 C 00 834329 55500 02/12/2019
BXB1746 C 00 814131 53710 30/11/2019 BXS3691 C 00 856980 55500 01/12/2019
BXT6636 C 00 834233 54521 02/12/2019 BYB8231 P 00 612396 55500 06/12/2019
BYM6027 C 00 834219 55500 02/12/2019 BYO2252 P 00 612475 54521 09/12/2019
BYP1400 P 00 694100 55500 07/12/2019 BYQ9346 C 00 818744 55500 03/12/2019
BZH3939 C 00 818807 55500 03/12/2019 BZK5195 P 00 706496 54010 09/12/2019
BZM0854 C 00 818844 51851 03/12/2019 BZR3955 C 00 791908 76331 02/12/2019
BZR3955 C 00 791909 58196 02/12/2019 BZS6276 C 00 834214 51851 02/12/2019
BZV2262 C 00 245738 55500 03/12/2019 CAC7917 C 00 792706 54100 01/12/2019
CAD2501 C 00 814138 56222 02/12/2019 CAL8419 C 00 834210 51851 02/12/2019
CAN8167 P 00 688435 54521 07/12/2019 CBC6212 C 00 795718 57200 30/11/2019
CBC8355 P 00 698731 60501 09/12/2019 CBQ9511 C 00 769717 55500 03/12/2019
CCM9986 C 00 822141 60501 30/11/2019 CCP2917 P 00 612534 54521 09/12/2019
CCQ1021 C 00 790466 65300 01/12/2019 CDQ8774 P 00 666208 55500 09/12/2019
CDR5988 P 00 694113 54526 07/12/2019 CDV7813 C 00 843123 55500 29/11/2019
CDZ0926 C 00 834332 55500 02/12/2019 CEL9883 P 00 612393 51851 06/12/2019
CES8742 P 00 666209 55500 09/12/2019 CFB2407 C 00 856985 55500 01/12/2019
CFC7649 C 00 834201 54521 02/12/2019 CFQ8636 C 00 806065 54521 02/12/2019
CFX8005 C 00 824235 54521 01/12/2019 CFY4835 C 00 755205 55500 30/11/2019
CFZ0987 C 00 834311 55500 03/12/2019 CGJ9977 C 00 791921 55680 02/12/2019
CGY8691 C 00 791916 55500 02/12/2019 CHC7059 P 00 612438 51851 08/12/2019
CHR4763 C 00 814133 60501 30/11/2019 CHY6198 C 00 835703 55500 03/12/2019
CHY6198 C 00 671106 55500 03/12/2019 CIC3545 C 00 799776 51852 30/11/2019
CID0695 P 00 708617 51851 09/12/2019 CIE7260 C 00 834227 53800 02/12/2019
CIH6332 P 00 694153 75870 08/12/2019 CII9592 C 00 720464 56570 30/11/2019
CIL1171 C 00 834208 51851 02/12/2019 CIL7597 P 00 659804 51851 06/12/2019
CIO1172 P 00 708615 76332 09/12/2019 CIO6127 C 00 834257 55500 03/12/2019
CIP0845 P 00 671946 51930 06/12/2019 CIS8798 C 00 245739 55500 03/12/2019
CIW8849 C 00 818725 55500 03/12/2019 CJQ5606 P 00 612429 55500 06/12/2019
CJR2363 C 00 791885 55500 01/12/2019 CKI1435 C 00 856981 55500 01/12/2019
CKN0895 C 00 814143 60501 02/12/2019 CLF3030 P 00 612519 55500 09/12/2019
CLG0043 C 00 835799 51930 29/11/2019 CLG0647 C 00 808794 55500 30/11/2019
CLL2339 P 00 671958 55680 09/12/2019 CLL4700 C 00 834394 54521 30/11/2019
CLM7552 C 00 834268 55500 03/12/2019 CLM7926 P 00 677349 55500 07/12/2019
CLU9793 P 00 694090 56731 06/12/2019 CMC4506 P 00 688452 55680 07/12/2019
CMH5986 C 00 808716 55500 29/11/2019 CMJ3947 C 00 834392 53800 30/11/2019
CMJ4598 C 00 808933 65300 29/11/2019 CMJ6403 P 00 706478 55680 09/12/2019
CML3643 P 00 688460 55250 07/12/2019 CMM7147 P 00 659795 55500 06/12/2019
CNA8388 C 00 769720 55500 03/12/2019 CNC8633 C 00 834356 55500 03/12/2019
CNC9465 P 00 612470 73662 09/12/2019 CNU4870 P 00 612384 55500 06/12/2019
COE3128 C 00 671108 51851 03/12/2019 COH4586 P 00 612582 55500 09/12/2019
CPD4854 C 00 792652 54521 01/12/2019 CPQ1543 C 00 755036 55500 01/12/2019
CPW9918 P 00 711942 55500 05/12/2019 CQC8051 P 00 666225 55500 09/12/2019
CQE0071 P 00 612447 51851 08/12/2019 CQF3346 P 00 711997 55500 07/12/2019
CQH4608 P 00 612497 55500 09/12/2019 CQR9653 C 00 835509 51851 01/12/2019
CQY0922 C 00 834303 55090 02/12/2019 CRA1729 C 00 833004 55500 03/12/2019
CRE4724 C 00 834259 55500 03/12/2019 CRF5792 P 00 612397 55500 06/12/2019
CRF9811 P 00 612495 55500 09/12/2019 CRJ5476 C 00 769723 55500 03/12/2019
CRL4187 C 00 808664 54870 30/11/2019 CRM5284 C 00 791546 55500 01/12/2019
CRO9867 C 00 834200 54521 02/12/2019 CRZ3367 P 00 694121 55500 07/12/2019
CSB0279 C 00 818707 55500 03/12/2019 CSB1637 C 00 834269 55500 03/12/2019
CSC6706 P 00 688438 56731 07/12/2019 CSI4238 C 00 808717 55500 29/11/2019
CSN4446 C 00 791809 54100 01/12/2019 CTA8096 P 00 612566 51851 09/12/2019
CTH2438 P 00 623352 55500 03/12/2019 CTI7345 P 00 694136 55500 07/12/2019
CTI9097 C 00 834348 55500 02/12/2019 CTJ4925 P 00 659811 51851 06/12/2019
CTK5829 C 00 818853 51851 03/12/2019 CTM4056 P 00 711958 55500 05/12/2019
CTZ6120 P 00 694132 55500 07/12/2019 CUC4948 P 00 612573 55500 09/12/2019
CUC5681 C 00 799731 60501 02/12/2019 CUC6265 C 00 852694 51851 03/12/2019
CUC7158 C 00 835480 55411 02/12/2019 CUC7188 C 00 791905 55500 02/12/2019
CVA3019 C 00 834323 51851 03/12/2019 CVN5100 C 00 770698 54870 29/11/2019
CVQ0256 C 00 791923 60501 02/12/2019 CVY4888 P 00 693286 75870 06/12/2019
CWU1891 C 00 834364 54521 03/12/2019 CXC3887 C 00 822484 58350 01/12/2019
CXI4321 P 00 612469 54521 09/12/2019 CXL0816 P 00 612528 51851 09/12/2019
CXR0520 C 00 818717 55500 03/12/2019 CXW7676 P 00 706456 51851 08/12/2019
CYB2838 C 00 791922 55090 02/12/2019 CYG5344 C 00 818824 55680 03/12/2019
CYJ0725 P 00 612499 55500 09/12/2019 CYL3874 P 00 671960 53800 09/12/2019
CZC9541 C 00 835434 55500 02/12/2019 CZD3452 C 00 834286 55500 03/12/2019
CZI0191 P 00 612450 51851 08/12/2019 CZZ1388 P 00 711995 55500 07/12/2019
CZZ1504 C 00 835601 55680 03/12/2019 DAD4475 C 00 788744 54521 02/12/2019
DAE7918 P 00 694156 75870 08/12/2019 DAJ1010 C 00 788750 54525 03/12/2019
DAJ3151 P 00 612498 55500 09/12/2019 DAK6358 C 00 835489 55411 02/12/2019
DAM4178 C 00 824234 54521 01/12/2019 DAM6281 C 00 818820 55500 03/12/2019
DAR1904 C 00 792655 54100 01/12/2019 DAR9022 P 00 711968 55500 07/12/2019
DAY9530 P 00 711976 55500 07/12/2019 DBC7038 C 00 806154 57200 02/12/2019
DBE8658 C 00 808715 55500 29/11/2019 DBJ1163 C 00 835273 54521 02/12/2019
DBS7132 C 00 834230 54521 02/12/2019 DCC4587 P 00 612445 51851 08/12/2019
DCC7447 C 00 663858 73662 02/12/2019 DCD0320 C 00 843131 55500 29/11/2019
DCD2976 P 00 711999 55500 07/12/2019 DCD7410 C 00 818716 55500 03/12/2019
DCE6088 P 00 698684 55680 06/12/2019 DCE6088 P 00 706417 51851 06/12/2019
DCF0949 P 00 694118 55500 07/12/2019 DCG4607 P 00 706433 55090 06/12/2019
DCH2009 C 00 835270 54521 02/12/2019 DCK5176 C 00 818715 55500 03/12/2019
DCT1957 P 00 612406 55500 06/12/2019 DCU9480 P 00 671951 58191 06/12/2019
DCX4715 P 00 612443 51852 08/12/2019 DDA8824 P 00 666231 55500 09/12/2019
DDG8846 P 00 688476 51851 07/12/2019 DDM1527 C 00 816212 55500 02/12/2019
DDM7022 C 00 806064 65300 02/12/2019 DDR0758 C 00 791576 60412 01/12/2019
DDT6948 C 00 824931 60412 03/12/2019 DDT6948 C 00 824930 58196 03/12/2019
DDT6948 C 00 824929 57200 03/12/2019 DDX3507 C 00 772469 76332 03/12/2019
DDX4864 C 00 799550 73662 30/11/2019 DDZ4444 P 00 612565 51851 09/12/2019
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DEB2857 C 00 856037 55500 29/11/2019 DEE4738 C 00 834325 76251 03/12/2019
DEF5906 P 00 694098 60412 06/12/2019 DEH4839 C 00 791897 55500 01/12/2019
DEJ1258 C 00 834309 51851 02/12/2019 DEN7500 C 00 834337 55500 02/12/2019
DER2924 P 00 698713 55500 06/12/2019 DER7584 C 00 834365 55500 03/12/2019
DES4668 P 00 666254 54526 09/12/2019 DET9966 P 00 698690 55090 06/12/2019
DEU4138 P 00 711954 55500 05/12/2019 DEV1136 C 00 799777 54521 30/11/2019
DFD7995 C 00 834318 55500 03/12/2019 DFD9160 C 00 834245 59670 02/12/2019
DFF0376 C 00 772456 55500 01/12/2019 DFG5711 C 00 835296 55500 03/12/2019
DFI3787 C 00 835302 55500 03/12/2019 DFJ1812 P 00 711946 55500 05/12/2019
DFJ3753 C 00 835288 55500 03/12/2019 DFT9057 P 00 712000 55500 07/12/2019
DFV2489 P 00 712019 55500 08/12/2019 DFW5540 P 00 698712 55500 06/12/2019
DFY5756 P 00 712010 55500 07/12/2019 DFZ3975 P 00 694120 55500 07/12/2019
DGA1405 C 00 835431 55500 02/12/2019 DGA8289 C 00 834379 51851 30/11/2019
DGD7060 P 00 688466 51851 07/12/2019 DGD9570 P 00 612496 55500 09/12/2019
DGE0697 C 00 799778 73662 02/12/2019 DGE1744 C 00 818746 55500 03/12/2019
DGE8571 C 00 835294 55500 03/12/2019 DGJ5173 C 00 834283 55500 03/12/2019
DGQ5782 C 00 834301 53800 02/12/2019 DGV0943 P 00 612585 55500 09/12/2019
DGV5225 P 00 612444 51852 08/12/2019 DGX4939 C 00 791594 60412 01/12/2019
DHG6035 C 00 824229 54521 01/12/2019 DHH7533 P 00 694112 55500 07/12/2019
DHK2626 P 00 711969 55500 07/12/2019 DHN1866 P 00 612485 54521 09/12/2019
DHO8706 C 00 834270 54521 03/12/2019 DHU2420 C 00 835265 53800 02/12/2019
DHU3708 C 00 818849 51851 03/12/2019 DHU6631 P 00 623349 55500 03/12/2019
DHU6859 P 00 612592 73662 09/12/2019 DHU7184 C 00 799724 53800 30/11/2019
DHW2062 C 00 834261 55500 03/12/2019 DIB2815 C 00 835506 76332 01/12/2019
DID7212 P 00 694155 75870 08/12/2019 DIE3885 C 00 791577 60412 01/12/2019
DIF8666 P 00 688484 76332 09/12/2019 DIG2963 C 00 834225 55500 02/12/2019
DIH2333 P 00 666249 55500 09/12/2019 DIH2535 C 00 814288 76332 30/11/2019
DII3791 C 00 792656 54100 01/12/2019 DIK3273 P 00 612434 51851 08/12/2019
DIK5435 P 00 694157 51851 08/12/2019 DIM1787 C 00 799732 60501 02/12/2019
DIN0282 P 00 688454 51851 07/12/2019 DIN2204 C 00 834380 58191 30/11/2019
DIO4463 P 00 612369 64910 06/12/2019 DIQ8158 P 00 711951 55500 05/12/2019
DIV3555 P 00 612452 51851 08/12/2019 DIV8745 C 00 835299 55500 03/12/2019
DIZ4182 P 00 706453 55680 06/12/2019 DJD3158 P 00 623348 55680 03/12/2019
DJF6607 P 00 612472 55500 09/12/2019 DJM9444 P 00 712011 55500 07/12/2019
DJN6466 C 00 818825 55680 03/12/2019 DKH6230 C 00 790456 60412 01/12/2019
DKU4830 C 00 790737 70301 01/12/2019 DKX0744 C 00 838049 55680 30/11/2019
DKX3413 P 00 612516 51851 09/12/2019 DKY2750 P 00 708536 76332 09/12/2019
DLA6927 P 00 659812 51851 06/12/2019 DLA9808 P 00 698720 55680 09/12/2019
DLB0455 C 00 818747 55500 03/12/2019 DLB3566 C 00 769721 55500 03/12/2019
DLC4491 C 00 835448 55500 02/12/2019 DLL0591 C 00 788747 54527 03/12/2019
DLL8683 P 00 612479 54521 09/12/2019 DLP3088 C 00 697882 55411 01/12/2019
DMA7711 C 00 814145 51852 02/12/2019 DMK2026 P 00 706476 55680 09/12/2019
DMK5449 P 00 698694 55090 06/12/2019 DMK9106 C 00 834235 54521 02/12/2019
DMN3993 P 00 688468 60501 07/12/2019 DMV3424 P 00 612564 51851 09/12/2019
DMV4497 P 00 666217 55500 09/12/2019 DMV6353 P 00 666214 55500 09/12/2019
DMV7736 C 00 834363 55500 03/12/2019 DMV8033 C 00 705060 55250 01/12/2019
DMV8033 C 00 705059 54522 01/12/2019 DMW2663 P 00 712005 55500 07/12/2019
DMY2099 P 00 612502 51851 09/12/2019 DMY2099 P 00 612505 55500 09/12/2019
DMZ1445 C 00 841344 56731 02/12/2019 DNB1645 P 00 711872 55500 02/12/2019
DNF0552 C 00 790301 70301 03/12/2019 DNQ9884 C 00 835450 55500 02/12/2019
DNU9538 P 00 612521 54521 09/12/2019 DNZ8279 C 00 834198 51851 02/12/2019
DOB4702 C 00 843136 54521 29/11/2019 DOD5215 P 00 706495 55500 09/12/2019
DOE3066 C 00 800816 70301 30/11/2019 DOG1420 P 00 612530 54521 09/12/2019
DOG6594 P 00 711929 55500 05/12/2019 DOL6247 C 00 843135 55500 29/11/2019
DON7689 C 00 818745 55500 03/12/2019 DOR8053 P 00 659794 53800 06/12/2019
DOR9457 P 00 712016 55500 07/12/2019 DOT4546 C 00 796831 57380 01/12/2019
DPA5408 P 00 706426 55680 06/12/2019 DPB1227 C 00 834327 55500 02/12/2019
DPB2094 P 00 708533 76332 09/12/2019 DPB3725 P 00 612487 51851 09/12/2019
DPB3725 P 00 612486 73662 09/12/2019 DPB3993 P 00 612542 55500 09/12/2019
DPG6388 C 00 792707 54100 01/12/2019 DPG8784 P 00 711870 51851 02/12/2019
DPJ0365 P 00 623355 55500 03/12/2019 DPJ0905 P 00 612432 73662 06/12/2019
DPJ4097 P 00 612466 55500 09/12/2019 DPJ4378 C 00 834215 55500 02/12/2019
DPJ9586 C 00 818829 55500 03/12/2019 DPL8609 P 00 694126 55500 07/12/2019
DPM1255 P 00 612540 55500 09/12/2019 DPM7115 C 00 835292 55500 03/12/2019
DPN7960 C 00 791587 60412 01/12/2019 DPP3431 P 00 666241 55500 09/12/2019
DPQ4678 P 00 711979 55500 07/12/2019 DPU1038 P 00 698675 55680 06/12/2019
DPX6176 C 00 834240 54521 02/12/2019 DQB0150 C 00 792704 54100 01/12/2019
DQB1909 C 00 835286 54521 03/12/2019 DQB2357 C 00 800306 65300 01/12/2019
DQB8180 C 00 835477 53800 02/12/2019 DQE0415 P 00 694116 54526 07/12/2019
DQG5882 P 00 712013 55500 07/12/2019 DQH7616 C 00 792701 54100 01/12/2019
DQN1444 C 00 797112 53800 01/12/2019 DQN5844 C 00 810977 55500 29/11/2019
DQO0880 P 00 666215 55500 09/12/2019 DQO2549 C 00 834299 54521 03/12/2019
DQO2593 P 00 711994 55500 07/12/2019 DRA6717 C 00 790454 60412 01/12/2019
DRC8470 P 00 711943 55500 05/12/2019 DRD7649 P 00 712007 55500 07/12/2019
DRG9816 C 00 856986 55500 01/12/2019 DRH1413 P 00 706454 59670 08/12/2019
DRH2436 P 00 612520 55500 09/12/2019 DRJ3549 C 00 791673 54100 01/12/2019
DRJ6177 P 00 612511 55500 09/12/2019 DRJ9434 P 00 711973 55500 07/12/2019
DRK4675 P 00 708537 73662 09/12/2019 DRK5466 C 00 834128 54521 01/12/2019
DRM9144 C 00 818720 54521 03/12/2019 DRN4952 P 00 671940 76331 06/12/2019
DRN6228 C 00 835086 55500 03/12/2019 DRO6641 C 00 834260 55500 03/12/2019
DRO8256 P 00 698677 55680 06/12/2019 DRP3728 C 00 788751 51851 30/11/2019
DRQ4627 C 00 847125 60412 29/11/2019 DRR3065 C 00 790465 60412 01/12/2019
DRR3139 P 00 659792 55500 06/12/2019 DRR7935 C 00 835813 51851 29/11/2019
DRR8798 C 00 834373 55500 03/12/2019 DRS3845 P 00 666210 55500 09/12/2019
DRU0368 P 00 711903 55500 05/12/2019 DRV1693 C 00 792658 53800 01/12/2019
DRZ9529 P 00 688422 60501 06/12/2019 DSF0421 P 00 612373 51851 06/12/2019
DSF0961 P 00 612481 54521 09/12/2019 DSF3817 C 00 818739 55500 03/12/2019
DSF6020 C 00 834371 55500 03/12/2019 DSH3787 C 00 791125 54100 01/12/2019
DSI1610 C 00 791806 54100 01/12/2019 DSK2856 C 00 814135 55680 30/11/2019
DSL8703 C 00 834319 55500 03/12/2019 DSP1745 P 00 612580 54521 09/12/2019
DSP3295 C 00 806066 60501 02/12/2019 DSR5585 P 00 711983 55500 07/12/2019
DSS2256 P 00 706460 57380 08/12/2019 DSZ2420 C 00 834343 51851 02/12/2019
DSZ2753 P 00 612549 55500 09/12/2019 DTB6193 C 00 835447 55500 02/12/2019
DTC2623 C 00 792654 54521 01/12/2019 DTC6335 P 00 612448 51852 08/12/2019
DTE2742 C 00 835709 54870 02/12/2019 DTE3492 P 00 708531 76332 09/12/2019
DTE7542 P 00 688467 68580 07/12/2019 DTP5871 P 00 612441 51852 08/12/2019
DUB0882 P 00 612491 55500 09/12/2019 DUB1319 C 00 835079 55680 03/12/2019
DUD0028 P 00 612420 55500 06/12/2019 DUE5107 C 00 834305 54521 02/12/2019
DUF1586 C 00 818743 55500 03/12/2019 DUG5760 C 00 826661 70561 29/11/2019
DUH2421 C 00 834324 58196 03/12/2019 DUH7415 C 00 835323 55090 03/12/2019
DUI6246 P 00 706422 60501 06/12/2019 DUI8803 C 00 835427 55411 02/12/2019
DUK6849 C 00 808911 55500 29/11/2019 DUM1799 P 00 612377 51852 06/12/2019
DUO0125 C 00 795722 76331 02/12/2019 DUP0746 C 00 834372 55500 03/12/2019
DUP2476 P 00 612388 58434 06/12/2019 DUP2476 P 00 612387 51851 06/12/2019
DUU7385 P 00 694086 51930 06/12/2019 DVD5002 C 00 791915 55500 02/12/2019
DVI5705 C 00 792657 53800 01/12/2019 DVI6447 C 00 791890 55500 01/12/2019
DVJ4935 C 00 835277 59670 02/12/2019 DVK6856 P 00 612577 57200 09/12/2019
DVM1890 C 00 834256 55500 03/12/2019 DVT1545 C 00 834249 55500 02/12/2019
DVU2323 P 00 694150 76331 08/12/2019 DWC9870 C 00 834317 51851 03/12/2019
DWF8446 C 00 834326 55500 02/12/2019 DWK5677 C 00 814128 55680 30/11/2019
DWK8724 P 00 671959 55500 09/12/2019 DWO5278 C 00 856774 55500 29/11/2019
DWP4730 C 00 816773 58191 29/11/2019 DWP8984 C 00 835481 55411 02/12/2019
DWR2056 P 00 712021 55500 08/12/2019 DWR5997 C 00 818805 54521 03/12/2019
DWR9643 C 00 799752 54521 30/11/2019 DWT3420 P 00 688436 55500 07/12/2019
DXH3342 C 00 834274 55500 03/12/2019 DXK1489 P 00 612596 55090 09/12/2019
DXK2919 P 00 671948 58194 06/12/2019 DXM1279 P 00 612463 57380 08/12/2019
DXN2084 P 00 708538 58191 09/12/2019 DXP0516 C 00 834127 54600 01/12/2019
DXP5338 C 00 835449 55500 02/12/2019 DXT8782 P 00 612589 55500 09/12/2019
DXT9689 C 00 856778 55500 02/12/2019 DXV8455 P 00 623350 55500 03/12/2019
DYB6366 P 00 612391 73662 06/12/2019 DYB6366 P 00 612390 51851 06/12/2019
DYB9558 C 00 834229 51851 02/12/2019 DYC1545 C 00 799721 58196 30/11/2019
DYC3573 P 00 698697 55680 06/12/2019 DYD0247 C 00 824233 54521 01/12/2019

DYD4616 P 00 712017 55500 07/12/2019 DYF8195 P 00 612559 55500 09/12/2019
DYG2722 P 00 698758 55500 09/12/2019 DYG8022 P 00 612399 55500 06/12/2019
DYG8324 P 00 612536 54521 09/12/2019 DYH4579 P 00 612460 51851 08/12/2019
DYH4579 C 00 814140 55500 02/12/2019 DYI9776 C 00 791674 54100 01/12/2019
DYJ9772 C 00 843127 55680 29/11/2019 DYZ3474 P 00 688461 58194 07/12/2019
DZB7064 C 00 856983 55500 01/12/2019 DZC6704 P 00 623354 55500 03/12/2019
DZD5544 C 00 789107 54521 01/12/2019 DZE7445 C 00 818850 76332 03/12/2019
DZF3506 C 00 835508 51851 01/12/2019 DZF3670 C 00 841415 53800 03/12/2019
DZF4579 P 00 612400 73662 06/12/2019 DZG7703 C 00 814136 55680 30/11/2019
DZH9007 C 00 799728 60501 02/12/2019 DZI1059 C 00 834295 55500 03/12/2019
DZJ3028 P 00 612535 54521 09/12/2019 DZS8191 C 00 818847 70640 03/12/2019
DZV7854 C 00 834238 54521 02/12/2019 DZY2000 C 00 822452 51851 02/12/2019
DZY9906 C 00 791124 55500 01/12/2019 EAA3623 P 00 693290 55500 09/12/2019
EAE4295 P 00 688451 55680 07/12/2019 EAE5299 C 00 835268 54521 02/12/2019
EAG5551 P 00 671934 76331 06/12/2019 EAI9292 P 00 694089 54521 06/12/2019
EAL3909 C 00 792659 53800 01/12/2019 EAU5135 P 00 693285 51851 06/12/2019
EBA2124 C 00 834350 55500 02/12/2019 EBB0078 P 00 694154 75870 08/12/2019
EBG0866 C 00 822483 58350 01/12/2019 EBI1665 C 00 799779 73662 02/12/2019
EBJ0283 C 00 789101 54521 01/12/2019 EBN3454 P 00 688485 51851 09/12/2019
EBP8611 P 00 659810 51851 06/12/2019 EBQ8188 P 00 666234 55500 09/12/2019
EBS1791 C 00 818819 55500 03/12/2019 EBT0738 C 00 807478 55500 02/12/2019
EBU8845 P 00 698686 55680 06/12/2019 EBV4487 P 00 666211 55500 09/12/2019
EBY5110 P 00 612529 51851 09/12/2019 EBY9748 C 00 819774 59910 02/12/2019
EBZ5185 C 00 834212 55090 02/12/2019 EBZ5989 P 00 711894 55090 05/12/2019
EBZ8583 C 00 834374 55500 03/12/2019 ECC0883 P 00 612398 55500 06/12/2019
ECN5868 C 00 755038 60501 03/12/2019 ECO8380 P 00 659778 55500 06/12/2019
ECT4336 C 00 834271 54521 03/12/2019 EDA9033 P 00 612437 51851 08/12/2019
EDC0769 P 00 612413 58196 06/12/2019 EDC1119 C 00 834391 55250 30/11/2019
EDC1426 C 00 769722 55500 03/12/2019 EDC2059 C 00 841414 55500 03/12/2019
EDC3513 C 00 840305 55680 30/11/2019 EDC4325 C 00 772462 60501 03/12/2019
EDC5383 C 00 797111 55500 01/12/2019 EDC7402 C 00 856987 55500 01/12/2019
EDC7408 P 00 696876 54521 09/12/2019 EDI1371 C 00 835690 60501 29/11/2019
EDI3173 P 00 711916 54526 05/12/2019 EDM0562 P 00 612424 55500 06/12/2019
EDM2999 P 00 612522 51851 09/12/2019 EDQ9459 C 00 834406 51851 02/12/2019
EDU8373 C 00 856771 55500 29/11/2019 EEA4350 C 00 791811 70561 01/12/2019
EEG6363 P 00 711966 55500 07/12/2019 EEH2402 P 00 711982 55500 07/12/2019
EEH7992 C 00 769716 55500 03/12/2019 EEH8412 C 00 834366 55500 03/12/2019
EEH9695 C 00 834349 55500 02/12/2019 EEI8673 C 00 835090 55500 03/12/2019
EEI8997 C 00 791912 51852 02/12/2019 EEI9250 C 00 835303 55500 03/12/2019
EEI9369 C 00 799670 60501 02/12/2019 EEK8895 P 00 612419 55500 06/12/2019
EEL4031 P 00 706481 55680 09/12/2019 EEM4453 P 00 666243 55500 09/12/2019
EEM7650 P 00 712009 55500 07/12/2019 EEM9254 C 00 772461 76332 03/12/2019
EEN5504 P 00 666240 55500 09/12/2019 EEO8628 C 00 818704 55680 03/12/2019
EES0117 P 00 711930 73662 05/12/2019 EES6074 C 00 856034 55500 29/11/2019
EET8976 C 00 790452 60412 01/12/2019 EET9285 C 00 835855 54521 27/11/2019
EEW0965 C 00 791810 51851 01/12/2019 EEW1444 C 00 835512 51930 01/12/2019
EEW6279 P 00 693297 55500 09/12/2019 EEW7510 P 00 612518 55500 09/12/2019
EEW7548 P 00 694134 55500 07/12/2019 EEX5546 P 00 612572 73661 09/12/2019
EEX5670 P 00 677350 55500 07/12/2019 EEX6860 P 00 693291 55500 09/12/2019
EEZ4406 P 00 659805 51851 06/12/2019 EEZ8866 P 00 711940 55500 05/12/2019
EFA6059 C 00 769715 55500 03/12/2019 EFB5644 C 00 790460 60412 01/12/2019
EFC0887 C 00 835429 55500 02/12/2019 EFC6211 P 00 677348 76332 07/12/2019
EFJ2595 C 00 847765 70481 03/12/2019 EFR3445 P 00 698734 60501 09/12/2019
EFR3445 P 00 698760 55920 09/12/2019 EFR3445 P 00 698759 60501 09/12/2019
EFU4379 C 00 834330 51851 02/12/2019 EFU6985 P 00 693307 55500 09/12/2019
EFW7497 P 00 623351 55500 03/12/2019 EFY7324 C 00 856775 55500 29/11/2019
EGF4235 C 00 834342 55500 02/12/2019 EGH7628 C 00 808710 55500 29/11/2019
EGK3132 C 00 834385 55500 30/11/2019 EGL6179 P 00 612418 55500 06/12/2019
EGP4924 P 00 612417 55500 06/12/2019 EGQ9337 C 00 791895 55500 01/12/2019
EGR4067 P 00 706459 51851 08/12/2019 EGS0354 C 00 818713 55500 03/12/2019
EGS3301 C 00 834315 55500 03/12/2019 EGS6732 P 00 623353 55500 03/12/2019
EGS7079 P 00 688481 51852 09/12/2019 EGS8266 P 00 612455 73662 08/12/2019
EGS8744 C 00 835440 55500 02/12/2019 EGS9840 C 00 791547 55500 01/12/2019
EGT1487 C 00 791914 76332 02/12/2019 EHA3123 C 00 801803 70561 01/12/2019
EHC0859 C 00 835482 55411 02/12/2019 EHE7901 C 00 835092 55500 03/12/2019
EHH3231 C 00 791671 55500 01/12/2019 EHH8675 P 00 708539 76331 09/12/2019
EHR2223 C 00 852691 60501 03/12/2019 EHX6983 C 00 856988 53800 01/12/2019
EHX7631 P 00 666226 55500 09/12/2019 EIC4758 C 00 814147 60501 02/12/2019
EIH3050 C 00 835445 55500 02/12/2019 EII3554 C 00 769718 55500 03/12/2019
EIL7593 P 00 706473 60501 09/12/2019 EIM9326 C 00 818719 51851 03/12/2019
EIN9429 P 00 711899 55680 05/12/2019 EIO1277 C 00 791578 60412 01/12/2019
EIO7054 C 00 799727 51852 30/11/2019 EIP9465 P 00 671955 55500 09/12/2019
EIR7438 P 00 706405 55680 06/12/2019 EIS6381 C 00 856036 55500 29/11/2019
EIZ1133 P 00 711919 55500 05/12/2019 EJA0376 C 00 843141 73662 02/12/2019
EJA4453 P 00 693282 56222 06/12/2019 EJB0290 C 00 834397 64910 30/11/2019
EJB7608 P 00 706533 55680 09/12/2019 EJC2047 C 00 824236 54521 01/12/2019
EJC3747 C 00 818705 51851 03/12/2019 EJC3747 C 00 818706 76332 03/12/2019
EJC5453 C 00 814123 55500 30/11/2019 EJE0112 P 00 612588 55500 09/12/2019
EJE3908 P 00 711992 55500 07/12/2019 EJH9360 P 00 698704 55680 06/12/2019
EJI9202 C 00 671103 76332 03/12/2019 EJK4631 P 00 708530 73662 06/12/2019
EJL2318 C 00 791675 54100 01/12/2019 EJM6227 C 00 791804 52070 27/11/2019
EJO9292 C 00 835295 55500 03/12/2019 EJP0962 C 00 245740 70301 03/12/2019
EJY5711 P 00 612421 55500 06/12/2019 EKK2362 C 00 795721 54527 30/11/2019
EKK4901 C 00 835800 51851 29/11/2019 EKL0385 P 00 612579 54521 09/12/2019
EKL6410 C 00 835438 55500 02/12/2019 EKL9723 C 00 834284 55500 03/12/2019
EKP3859 P 00 708527 73662 06/12/2019 EKQ0285 C 00 835797 54521 29/11/2019
EKQ7162 P 00 696880 60501 09/12/2019 EKQ7162 P 00 696881 60501 10/12/2019
EKR5248 P 00 711933 55500 05/12/2019 EKW0022 C 00 755201 55500 30/11/2019
ELA9850 C 00 808588 55500 29/11/2019 ELB3878 C 00 834275 55500 03/12/2019
ELB7861 C 00 799722 58196 30/11/2019 ELD1512 P 00 659808 51851 06/12/2019
ELF6237 P 00 666253 54526 09/12/2019 ELH4967 C 00 835708 54521 02/12/2019
ELI0597 C 00 818708 55500 03/12/2019 ELL4630 C 00 834377 60501 30/11/2019
ELL4630 C 00 834378 52070 30/11/2019 ELP6301 P 00 711905 55500 05/12/2019
ELQ6500 C 00 791837 76332 05/12/2019 ELR0204 P 00 612379 73662 06/12/2019
ELR2801 C 00 814129 55680 30/11/2019 ELS8935 P 00 706526 55500 09/12/2019
ELT1438 C 00 791599 54521 01/12/2019 ELT4596 C 00 822140 60501 30/11/2019
ELT7445 C 00 791836 51851 02/12/2019 ELV3256 P 00 694103 55500 07/12/2019
ELW0098 P 00 706516 55500 09/12/2019 ELW3108 C 00 834433 55500 03/12/2019
ELW3699 C 00 818811 55500 03/12/2019 ELX2172 C 00 814141 55500 02/12/2019
ELX8352 C 00 834386 55680 30/11/2019 ELY4430 C 00 827410 54521 30/11/2019
EMD2884 P 00 659780 55500 06/12/2019 EME8593 P 00 706482 55500 09/12/2019
EMF1526 C 00 818851 73661 03/12/2019 EMF2294 C 00 769711 55500 27/11/2019
EMF3017 P 00 612372 51930 06/12/2019 EMH9953 P 00 708534 73662 09/12/2019
EMI1171 C 00 801862 73662 02/12/2019 EMI3584 C 00 772472 54522 03/12/2019
EMJ5465 P 00 711981 55500 07/12/2019 EMJ5571 C 00 808662 55680 30/11/2019
EMJ9560 C 00 720434 70301 01/12/2019 EMJ9794 C 00 835280 54521 03/12/2019
EMK4950 P 00 688462 51851 07/12/2019 EMN6731 C 00 835283 55500 03/12/2019
EMP8362 P 00 612533 54521 09/12/2019 EMR8437 C 00 856042 55500 29/11/2019
EMS2056 P 00 693280 56222 06/12/2019 EMS2595 C 00 755208 55500 30/11/2019
EMV4338 C 00 843140 55500 02/12/2019 EMX2223 P 00 612525 51851 09/12/2019
EMX9634 C 00 834345 55500 02/12/2019 EMY6873 P 00 612593 60501 09/12/2019
ENI1348 C 00 843133 55500 29/11/2019 ENK5949 P 00 711935 55500 05/12/2019
ENL7663 P 00 612562 64910 09/12/2019 ENQ3726 C 00 791585 60412 01/12/2019
ENS1535 C 00 834300 54521 03/12/2019 ENT8196 P 00 659806 76332 06/12/2019
EOA7363 P 00 688445 57200 07/12/2019 EPA7242 C 00 790738 70301 01/12/2019
EPB2408 C 00 856780 55500 02/12/2019 EPG2987 P 00 694137 55500 07/12/2019
EPJ3062 C 00 834297 55500 03/12/2019 EPK4721 C 00 834340 55500 02/12/2019
EPL2794 C 00 834430 55500 02/12/2019 EPU0526 P 00 671932 55500 06/12/2019
EPU0969 C 00 835281 55500 03/12/2019 EPU1750 P 00 698745 55680 09/12/2019
EPY1107 P 00 694114 54526 07/12/2019 EPZ0583 C 00 856041 55500 29/11/2019
EPZ0819 P 00 612422 55500 06/12/2019 EPZ5234 P 00 711993 55500 07/12/2019
EPZ5843 P 00 711988 55500 07/12/2019 EQA1531 C 00 834298 54521 03/12/2019
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EQB7575 C 00 856984 55500 01/12/2019 EQF6715 C 00 814293 76332 30/11/2019
EQF8698 C 00 755024 55500 30/11/2019 EQH4892 C 00 824231 54521 01/12/2019
EQI8864 P 00 706402 58193 06/12/2019 EQJ3648 P 00 708616 73662 09/12/2019
EQK5497 P 00 612555 55500 09/12/2019 EQK5734 C 00 791840 55500 02/12/2019
EQL5943 C 00 840304 55680 30/11/2019 EQM4433 C 00 790464 60412 01/12/2019
EQM6190 C 00 808709 54521 29/11/2019 EQP7156 P 00 698747 55090 09/12/2019
EQQ3234 P 00 666223 55500 09/12/2019 EQR8990 C 00 788741 70301 02/12/2019
EQS6944 C 00 818804 54521 03/12/2019 EQU0250 P 00 693311 55500 09/12/2019
EQU4478 C 00 799659 51851 30/11/2019 EQU4478 C 00 799661 58196 30/11/2019
EQV4289 C 00 800441 70562 30/11/2019 EQV7593 P 00 698719 55680 09/12/2019
EQW0253 P 00 694144 55500 08/12/2019 EQW5453 P 00 671964 76331 09/12/2019
EQY2045 C 00 834383 55680 30/11/2019 EQZ0709 C 00 791894 55500 01/12/2019
EQZ9459 P 00 612500 55500 09/12/2019 EQZ9963 C 00 835088 55500 03/12/2019
ERB1162 P 00 659782 54010 06/12/2019 ERM6916 C 00 791898 55500 01/12/2019
ERV0201 P 00 706414 55680 06/12/2019 ERV1359 C 00 856979 55500 01/12/2019
ERV3972 P 00 711959 55500 05/12/2019 ERX8452 P 00 688440 55500 07/12/2019
ERZ5046 P 00 612493 55500 09/12/2019 ETA6790 C 00 806152 73662 02/12/2019
ETF4712 P 00 612578 51851 09/12/2019 ETI4725 C 00 852695 76332 03/12/2019
ETL4720 P 00 612458 51851 08/12/2019 ETL4910 P 00 623361 55500 03/12/2019
ETL4918 P 00 612568 51851 09/12/2019 ETT7578 P 00 711975 55500 07/12/2019
ETZ0339 C 00 856362 55500 03/12/2019 EUE9656 C 00 808595 55500 29/11/2019
EUG2810 P 00 612380 51851 06/12/2019 EUG3079 C 00 791834 51851 02/12/2019
EUG4887 P 00 612465 55500 09/12/2019 EUH5515 P 00 698711 55500 06/12/2019
EUH6561 C 00 790302 73662 03/12/2019 EUI5669 P 00 711934 55500 05/12/2019
EUJ1990 P 00 706445 55500 06/12/2019 EUK0739 P 00 712012 55500 07/12/2019
EUK8470 C 00 791624 60412 01/12/2019 EUL0287 C 00 834264 53800 03/12/2019
EUL2405 C 00 791545 76332 01/12/2019 EUM2069 C 00 808915 55500 29/11/2019
EUM8635 C 00 835102 55500 26/11/2019 EUN2248 C 00 818842 55500 03/12/2019
EUP2551 C 00 835710 60412 02/12/2019 EUP3116 P 00 693309 55500 09/12/2019
EUR2706 P 00 711911 58350 05/12/2019 EUR2706 P 00 711901 55500 05/12/2019
EUU0704 C 00 818801 55500 03/12/2019 EUW9317 C 00 791883 55500 01/12/2019
EUX3200 C 00 791584 51851 01/12/2019 EUX4068 C 00 835300 55500 03/12/2019
EUY0115 P 00 698708 55500 06/12/2019 EUZ7926 C 00 814290 76332 30/11/2019
EVE6424 C 00 755035 55500 01/12/2019 EVF5732 C 00 671104 76332 03/12/2019
EVG0974 C 00 835444 55500 02/12/2019 EVG1265 C 00 834191 54521 02/12/2019
EVG2001 C 00 835285 51851 03/12/2019 EVI0941 P 00 712006 55500 07/12/2019
EVI3432 C 00 834192 55500 02/12/2019 EVP7223 P 00 688442 54521 07/12/2019
EVQ6758 C 00 818845 76332 03/12/2019 EVV0325 P 00 612548 55500 09/12/2019
EVV0785 C 00 814146 51852 02/12/2019 EVX3409 P 00 659802 54521 06/12/2019
EVY0741 C 00 818841 51851 03/12/2019 EVY1322 C 00 791889 55500 01/12/2019
EVY2719 C 00 814120 55500 30/11/2019 EWF6790 C 00 834217 55500 02/12/2019
EWH6423 C 00 834407 60501 02/12/2019 EWH7256 C 00 825062 70722 02/12/2019
EWH7256 C 00 825061 70301 02/12/2019 EWJ9400 C 00 799729 60501 02/12/2019
EWK6887 C 00 818714 55500 03/12/2019 EWM3420 C 00 834258 55500 03/12/2019
EWQ6085 C 00 818740 55500 03/12/2019 EWU1720 P 00 612423 55500 06/12/2019
EWU2261 P 00 698703 55680 06/12/2019 EWU4785 C 00 799665 51851 02/12/2019
EWU4849 C 00 814150 55500 02/12/2019 EWU4904 C 00 834207 54521 02/12/2019
EWW1779 P 00 659803 76332 06/12/2019 EWX2692 C 00 847129 54521 02/12/2019
EWX3630 C 00 834308 51851 02/12/2019 EWX3687 P 00 666216 55500 09/12/2019
EWX5733 C 00 835478 55500 02/12/2019 EWX6021 C 00 843130 55500 29/11/2019
EXB1445 C 00 791813 52070 01/12/2019 EXC2668 C 00 834255 54521 03/12/2019
EXI5354 C 00 835804 54521 29/11/2019 EXI7732 P 00 612504 55500 09/12/2019
EXR3640 P 00 671933 60501 06/12/2019 EXS1322 C 00 834254 57200 03/12/2019
EXZ9558 P 00 706436 55500 06/12/2019 EYA4487 P 00 612574 54521 09/12/2019
EYB2386 P 00 666246 55500 09/12/2019 EYC0739 P 00 612586 55500 09/12/2019
EYC1526 P 00 706493 55090 09/12/2019 EYC3096 P 00 666245 55500 09/12/2019
EYD6147 P 00 612402 54521 06/12/2019 EYD6660 C 00 791597 54521 01/12/2019
EYD6832 C 00 818803 54521 03/12/2019 EYD9708 C 00 834346 54521 02/12/2019
EYI2188 C 00 818831 55500 03/12/2019 EYJ0070 C 00 799730 60501 02/12/2019
EYJ0772 C 00 843132 55500 29/11/2019 EYJ1755 C 00 834209 51851 02/12/2019
EYJ2168 C 00 834360 55500 03/12/2019 EYJ8341 C 00 834242 51851 02/12/2019
EYK3525 C 00 834224 55500 02/12/2019 EYK5299 C 00 792708 54600 01/12/2019
EYM8955 P 00 706505 55500 09/12/2019 EYN0009 P 00 706437 55500 06/12/2019
EYN7521 C 00 834294 55500 03/12/2019 EYQ0096 P 00 706530 55090 09/12/2019
EYT4674 C 00 826199 55500 30/11/2019 EYU7679 P 00 666255 54526 09/12/2019
EYX0514 C 00 816214 55500 02/12/2019 EYZ2769 P 00 711915 55500 05/12/2019
EZC8414 C 00 792743 73662 03/12/2019 EZG0467 C 00 841342 76332 30/11/2019
EZH0758 C 00 834328 55500 02/12/2019 EZH3813 P 00 711955 55500 05/12/2019
EZI5521 C 00 818839 55680 03/12/2019 EZJ9971 P 00 612575 54521 09/12/2019
EZL6825 C 00 799723 58196 30/11/2019 EZM9562 P 00 612476 54521 09/12/2019
EZN0484 P 00 688474 75870 07/12/2019 EZN1047 P 00 708614 51851 08/12/2019
EZN4556 C 00 814122 54521 30/11/2019 EZN5717 P 00 612468 55500 09/12/2019
EZO0364 P 00 698733 60501 09/12/2019 EZO4675 C 00 818709 55500 03/12/2019
EZU4677 P 00 694087 58191 06/12/2019 EZU9871 C 00 834302 54521 02/12/2019
EZX2246 P 00 688446 53800 07/12/2019 EZX2266 C 00 808917 58196 29/11/2019
EZX3699 C 00 856976 60501 01/12/2019 EZX3699 C 00 856977 60412 01/12/2019
EZX9232 P 00 711967 55500 07/12/2019 EZY8330 C 00 798429 57380 30/11/2019
FAA8293 C 00 834438 54526 03/12/2019 FAC1075 P 00 612462 51851 08/12/2019
FAC5369 P 00 694088 76331 06/12/2019 FAC5369 P 00 671938 76331 06/12/2019
FAE4968 P 00 688470 51851 07/12/2019 FAG9000 P 00 688455 51851 07/12/2019
FAI7831 C 00 835701 55500 03/12/2019 FAJ4923 C 00 814134 55500 30/11/2019
FAK2294 P 00 659788 55500 06/12/2019 FAL0080 C 00 822139 73662 30/11/2019
FAL9194 P 00 711932 55500 05/12/2019 FAM5354 C 00 808589 55500 29/11/2019
FAO2535 C 00 791886 55500 01/12/2019 FAQ9520 C 00 791600 54521 01/12/2019
FAT6428 P 00 706502 55500 09/12/2019 FAU0517 P 00 706403 55680 06/12/2019
FAV1236 P 00 688425 57200 07/12/2019 FAV2540 P 00 688486 60501 09/12/2019
FAZ6073 C 00 834358 55500 03/12/2019 FBD0463 P 00 698755 55500 09/12/2019
FBD8031 P 00 659799 55500 06/12/2019 FBE0037 P 00 688444 57200 07/12/2019
FBO8829 C 00 835298 55500 03/12/2019 FBQ0817 C 00 835507 65640 01/12/2019
FBQ3143 P 00 688426 51851 07/12/2019 FBQ6620 P 00 623356 55500 03/12/2019
FBQ6781 C 00 791592 60412 01/12/2019 FBQ8457 P 00 612401 73662 06/12/2019
FBQ9470 C 00 834288 54521 03/12/2019 FBQ9615 C 00 834732 76332 03/12/2019
FBR9764 C 00 834282 55500 03/12/2019 FBS2134 C 00 834211 51851 02/12/2019
FBT1988 P 00 612550 53800 09/12/2019 FBT5927 P 00 706430 55680 06/12/2019
FBW5680 P 00 706467 55500 09/12/2019 FBX4280 C 00 818814 55500 03/12/2019
FBY4678 P 00 612501 55500 09/12/2019 FCA4478 P 00 706524 60501 09/12/2019
FCC9197 C 00 790453 60412 01/12/2019 FCE1717 P 00 706529 55500 09/12/2019
FCL0165 C 00 814125 55500 30/11/2019 FCM0366 P 00 612449 51851 08/12/2019
FCN5298 C 00 834428 58434 02/12/2019 FCO3414 P 00 612595 58511 09/12/2019
FCP7076 C 00 835426 55411 02/12/2019 FCX4798 P 00 706485 55680 09/12/2019
FCY7434 P 00 688457 55250 07/12/2019 FDC8755 C 00 791586 60412 01/12/2019
FDE9242 C 00 834199 54521 02/12/2019 FDG2630 C 00 835485 55500 02/12/2019
FDH6609 P 00 698744 55680 09/12/2019 FDJ4716 C 00 825060 54521 02/12/2019
FDL4048 P 00 693289 73662 09/12/2019 FDQ5478 C 00 835441 55500 02/12/2019
FDQ6392 P 00 612600 65640 09/12/2019 FDS2444 C 00 841343 56731 02/12/2019
FDS8759 P 00 693313 55500 09/12/2019 FDV6504 C 00 843129 55500 29/11/2019
FDV6541 P 00 612439 51851 08/12/2019 FDV6908 C 00 835809 51851 29/11/2019
FDV7012 C 00 799667 60501 02/12/2019 FDV8670 P 00 612478 54521 09/12/2019
FDY4524 C 00 789428 73662 01/12/2019 FEA2279 C 00 710855 76332 30/11/2019
FEB5837 P 00 693305 55500 09/12/2019 FEB6263 P 00 688449 51851 07/12/2019
FED1122 P 00 706425 55500 06/12/2019 FED1122 P 00 698698 55680 06/12/2019
FEE6518 P 00 671963 57380 09/12/2019 FEF9289 C 00 852697 60412 03/12/2019
FEI7246 P 00 708532 76332 09/12/2019 FER2481 C 00 834262 54870 03/12/2019
FER6528 C 00 792742 55680 03/12/2019 FEV4135 P 00 708613 51851 08/12/2019
FEV8299 C 00 835514 55411 02/12/2019 FEV8598 P 00 688441 55500 07/12/2019
FEV9295 P 00 612415 55500 06/12/2019 FEW1104 P 00 688472 75870 07/12/2019
FEW9838 C 00 835699 55500 03/12/2019 FEZ1583 P 00 612403 55500 06/12/2019
FEZ3664 P 00 688475 76331 07/12/2019 FEZ4799 P 00 612598 53800 09/12/2019
FEZ8326 C 00 808957 73662 30/11/2019 FFD0170 P 00 666205 55500 09/12/2019
FFE3928 C 00 852696 60412 03/12/2019 FFE9747 P 00 612547 55500 09/12/2019
FFF9193 P 00 693287 76332 09/12/2019 FFH3659 P 00 612442 51852 08/12/2019
FFI4169 C 00 835442 55500 02/12/2019 FFI7851 P 00 698716 60501 09/12/2019

FFJ8325 P 00 698729 55680 09/12/2019 FFO8818 P 00 706494 55500 09/12/2019
FFP0024 C 00 808713 55500 29/11/2019 FFP0569 C 00 834304 54521 02/12/2019
FFP0768 C 00 834126 54600 01/12/2019 FFP0848 C 00 834362 55500 03/12/2019
FFP2132 C 00 789104 54521 01/12/2019 FFP2428 P 00 612374 73662 06/12/2019
FFP6982 C 00 840306 55680 30/11/2019 FFP7849 P 00 711938 55500 05/12/2019
FFQ3826 C 00 814142 55500 02/12/2019 FFQ8774 P 00 698718 55680 09/12/2019
FFS3130 P 00 612526 51851 09/12/2019 FFT6399 C 00 856040 57200 29/11/2019
FFT7757 C 00 835278 51851 03/12/2019 FFX4601 P 00 706487 55500 09/12/2019
FGB3905 C 00 799725 53800 30/11/2019 FGC4042 P 00 711900 55500 05/12/2019
FGD3483 C 00 799662 60501 30/11/2019 FGD3483 C 00 799663 58191 30/11/2019
FGE0555 C 00 808913 55500 29/11/2019 FGE3217 P 00 693293 55500 09/12/2019
FGF3726 C 00 826200 55500 30/11/2019 FGF4057 P 00 612492 55500 09/12/2019
FGR5387 C 00 791589 76332 01/12/2019 FGR5389 P 00 612446 51851 08/12/2019
FGR5433 C 00 834291 55500 03/12/2019 FGR6433 C 00 835297 55500 03/12/2019
FGR6765 P 00 612494 55500 09/12/2019 FGR7846 P 00 612524 51851 09/12/2019
FGR7946 C 00 818748 55500 03/12/2019 FGU3622 P 00 706464 55680 09/12/2019
FGW3278 C 00 852698 60412 03/12/2019 FHA6525 C 00 755204 55500 30/11/2019
FHB3234 C 00 856770 73662 29/11/2019 FHC4811 C 00 835815 75870 29/11/2019
FHD7117 P 00 711895 55500 05/12/2019 FHG2878 C 00 835515 55680 02/12/2019
FHG5124 C 00 814291 76332 30/11/2019 FHK8377 P 00 711928 55500 05/12/2019
FHN9956 P 00 711917 55500 05/12/2019 FHP7441 P 00 612581 51851 09/12/2019
FHX1768 P 00 612389 52070 06/12/2019 FHX2023 P 00 612433 54522 06/12/2019
FHZ0960 C 00 834390 76331 30/11/2019 FHZ2428 C 00 822136 60412 30/11/2019
FHZ2575 C 00 834381 55680 30/11/2019 FHZ3378 C 00 790462 60412 01/12/2019
FIA2109 P 00 698751 55090 09/12/2019 FIF1740 C 00 834339 55500 02/12/2019
FIG2203 P 00 623347 55680 03/12/2019 FIH7576 C 00 818848 51851 03/12/2019
FIK7202 C 00 835446 55500 02/12/2019 FIO2084 P 00 694110 55500 07/12/2019
FIT9593 P 00 711936 55500 05/12/2019 FIX1313 C 00 818817 76251 03/12/2019
FIX2573 C 00 834437 55500 03/12/2019 FIX5470 C 00 814126 55500 30/11/2019
FJA9660 C 00 796835 57380 01/12/2019 FJE9340 C 00 818852 76332 03/12/2019
FJJ1108 P 00 711964 55500 07/12/2019 FJP3303 C 00 834368 54521 03/12/2019
FJP7088 P 00 698752 55090 09/12/2019 FJS6246 P 00 694092 76331 06/12/2019
FJV8904 C 00 818827 55920 03/12/2019 FJW0112 P 00 612597 55500 09/12/2019
FJW1617 C 00 772471 54522 03/12/2019 FJW2647 P 00 612366 54521 06/12/2019
FJX6785 C 00 834206 54521 02/12/2019 FJX6785 C 00 835274 54521 02/12/2019
FJX9555 P 00 659781 54010 06/12/2019 FKA1175 C 00 834202 54521 02/12/2019
FKE9001 P 00 711965 55500 07/12/2019 FKG6784 C 00 796834 58191 01/12/2019
FKG6784 C 00 796832 57380 01/12/2019 FKH0147 P 00 711939 55500 05/12/2019
FKJ5112 P 00 711980 55500 07/12/2019 FKP0736 C 00 834250 55500 02/12/2019
FKP7115 C 00 834129 76332 03/12/2019 FKP8718 P 00 671935 57380 06/12/2019
FKX5168 P 00 612459 52070 08/12/2019 FKY6055 P 00 694145 55500 08/12/2019
FKZ2019 P 00 688430 51851 07/12/2019 FKZ2264 C 00 835752 55500 25/11/2019
FKZ2495 C 00 808712 54521 29/11/2019 FKZ2604 C 00 834351 55500 03/12/2019
FKZ2604 C 00 834316 55500 03/12/2019 FKZ2604 C 00 834344 55500 02/12/2019
FLB5730 P 00 698741 55680 09/12/2019 FLC1341 C 00 818734 51851 03/12/2019
FLC2788 C 00 808591 55500 29/11/2019 FLD2441 P 00 612471 73662 09/12/2019
FLE6198 P 00 659800 51930 06/12/2019 FLG7106 C 00 834204 54521 02/12/2019
FLG7106 C 00 835271 54521 02/12/2019 FLJ4938 C 00 834280 54521 03/12/2019
FLK8312 P 00 688458 55250 07/12/2019 FLL4124 P 00 711893 55680 05/12/2019
FLM1227 P 00 708612 54521 08/12/2019 FLM1439 C 00 788748 54527 03/12/2019
FLM7323 P 00 711960 55500 07/12/2019 FLP2997 C 00 835516 60412 02/12/2019
FLT6390 P 00 659779 55500 06/12/2019 FLU1718 C 00 834273 55500 03/12/2019
FLU3732 C 00 834285 55500 02/12/2019 FLV5254 P 00 688469 51851 07/12/2019
FLV5949 C 00 834396 60501 30/11/2019 FLX3879 C 00 791590 60412 01/12/2019
FLZ3445 C 00 833005 55413 03/12/2019 FMF4158 C 00 834384 54522 30/11/2019
FMP2075 P 00 706410 55680 06/12/2019 FMQ2010 C 00 814121 54521 30/11/2019
FMS8923 P 00 706443 55500 06/12/2019 FMT9133 C 00 791583 60412 01/12/2019
FMZ6409 P 00 693298 55500 09/12/2019 FNA7736 C 00 818809 51930 03/12/2019
FNB5582 P 00 693283 56222 06/12/2019 FNC9122 P 00 711986 55500 07/12/2019
FND8134 C 00 835698 55500 03/12/2019 FND9272 C 00 814132 55500 30/11/2019
FND9417 C 00 818749 51851 03/12/2019 FNE0161 C 00 791580 60412 01/12/2019
FNH1636 C 00 843138 55500 29/11/2019 FNI4605 P 00 659776 54521 06/12/2019
FNL6159 C 00 792280 51851 30/11/2019 FNL7039 C 00 838094 58191 02/12/2019
FNM5374 C 00 834352 55500 03/12/2019 FNN2298 P 00 711944 55500 05/12/2019
FNN2782 P 00 706435 55500 06/12/2019 FNO6237 P 00 694104 55500 07/12/2019
FNT1124 P 00 693316 55500 09/12/2019 FNT5911 C 00 835437 55500 02/12/2019
FNV4827 P 00 698750 55680 09/12/2019 FNW4578 P 00 612467 55500 09/12/2019
FNX1188 P 00 706407 55680 06/12/2019 FOA2170 C 00 814287 60412 30/11/2019
FOA9295 C 00 818843 55500 03/12/2019 FOC9104 C 00 834222 55500 02/12/2019
FOF2035 P 00 612375 51851 06/12/2019 FOG6865 C 00 818836 55411 03/12/2019
FOG6902 C 00 807612 55500 19/11/2019 FOH5380 C 00 834334 55413 02/12/2019
FOK6488 P 00 694152 75870 08/12/2019 FOL1744 C 00 791591 60412 01/12/2019
FOL3119 C 00 856785 55500 02/12/2019 FOO2478 P 00 706523 55500 09/12/2019
FOR7713 P 00 694095 76331 06/12/2019 FOS7140 P 00 706416 55680 06/12/2019
FOW7320 P 00 693288 73662 09/12/2019 FOX6855 P 00 623359 55500 03/12/2019
FOX9916 P 00 612474 54521 09/12/2019 FOZ2536 P 00 694133 55500 07/12/2019
FOZ3730 C 00 834338 55500 02/12/2019 FOZ3730 C 00 834289 54521 03/12/2019
FPC2459 P 00 694122 55500 07/12/2019 FPG7769 C 00 799488 58196 30/11/2019
FPG9766 P 00 694096 76331 06/12/2019 FPJ7716 P 00 694138 55500 07/12/2019
FPJ7716 P 00 694135 55500 07/12/2019 FPM3246 P 00 612451 51851 08/12/2019
FPN0128 C 00 835484 55500 02/12/2019 FPN6707 C 00 834357 55500 03/12/2019
FPR3551 P 00 698740 55680 09/12/2019 FPU3603 C 00 818816 53800 03/12/2019
FPU5318 P 00 706497 55500 09/12/2019 FPX3176 P 00 666206 55500 09/12/2019
FPZ5548 C 00 834354 55500 03/12/2019 FPZ6231 C 00 834310 60176 03/12/2019
FPZ7400 C 00 799754 58196 02/12/2019 FQC0944 C 00 834382 55680 30/11/2019
FQC2774 P 00 666213 55500 09/12/2019 FQE5619 C 00 856363 55500 03/12/2019
FQJ1862 P 00 698682 55680 06/12/2019 FQK7320 P 00 671936 57380 06/12/2019
FQL1363 C 00 835326 54526 03/12/2019 FQM9973 P 00 712018 55500 07/12/2019
FQQ0967 P 00 698681 55680 06/12/2019 FQQ5124 C 00 856773 55500 29/11/2019
FQU8444 C 00 792741 55500 03/12/2019 FQV0328 P 00 698691 60501 06/12/2019
FQX3623 C 00 834375 55500 03/12/2019 FQY3779 C 00 791596 60412 01/12/2019
FRD7472 P 00 612544 55500 09/12/2019 FRE0932 C 00 792702 54100 01/12/2019
FRF0919 P 00 706475 60501 09/12/2019 FRG8275 P 00 612599 54521 09/12/2019
FRJ5276 P 00 623358 55500 03/12/2019 FRK3208 P 00 711971 55500 07/12/2019
FRP8663 C 00 835430 55680 02/12/2019 FRR0188 C 00 834140 57380 03/12/2019
FRR0537 C 00 719133 73662 01/12/2019 FRR7282 C 00 838050 55680 30/11/2019
FRS4743 C 00 790459 60412 01/12/2019 FRS8919 C 00 810978 55500 29/11/2019
FRV3743 C 00 808593 55500 29/11/2019 FRV5040 P 00 612368 64910 06/12/2019
FRV9034 P 00 612514 55500 09/12/2019 FRY6743 C 00 790455 60412 01/12/2019
FSC6133 C 00 772468 76332 03/12/2019 FSC6223 P 00 698706 55680 06/12/2019
FSD0648 P 00 706434 55500 06/12/2019 FSD7997 C 00 808916 55500 29/11/2019
FSG0995 C 00 843134 55500 29/11/2019 FSG4837 P 00 693296 55500 09/12/2019
FSI6326 C 00 835811 75870 29/11/2019 FSJ1703 P 00 688453 55680 07/12/2019
FSM7625 C 00 818701 54521 03/12/2019 FSN4619 C 00 789105 54521 01/12/2019
FSQ1769 C 00 814144 60501 02/12/2019 FSR1263 C 00 834734 51851 03/12/2019
FSR2624 P 00 698702 55680 06/12/2019 FST1352 P 00 706404 55680 06/12/2019
FSU6164 C 00 818821 55500 03/12/2019 FSV2597 P 00 666244 55500 09/12/2019
FSX6575 C 00 835505 51852 01/12/2019 FTB7765 P 00 711937 55500 05/12/2019
FTD1983 P 00 612431 53800 06/12/2019 FTE8311 P 00 698689 60501 06/12/2019
FTG0311 P 00 612483 55500 09/12/2019 FTH4435 P 00 698722 55680 09/12/2019
FTH6137 C 00 834190 54521 02/12/2019 FTI9607 C 00 792703 54100 01/12/2019
FTK2009 C 00 834252 54521 03/12/2019 FTK2716 P 00 694140 55500 07/12/2019
FTK9326 P 00 693301 55500 09/12/2019 FTO4732 P 00 688427 60502 07/12/2019
FTQ0409 P 00 612531 54521 09/12/2019 FTR8477 P 00 698736 55680 09/12/2019
FTS2120 C 00 834347 55500 02/12/2019 FTS9144 C 00 790457 60412 01/12/2019
FTU6347 C 00 806176 70481 02/12/2019 FTV9455 C 00 856781 55500 02/12/2019
FTX3084 P 00 693292 55500 09/12/2019 FUG7758 C 00 834320 55500 03/12/2019
FUH4382 P 00 693284 56222 06/12/2019 FUH5270 P 00 711897 58350 05/12/2019
FUN5177 C 00 808795 51851 30/11/2019 FUP0425 P 00 706515 60501 09/12/2019
FUT2708 P 00 706491 55090 09/12/2019 FUT3912 C 00 814137 60501 30/11/2019
FUV0116 P 00 694117 55500 07/12/2019 FUX4617 P 00 612552 54521 09/12/2019
FUX7730 C 00 835583 55680 27/11/2019 FUZ0224 P 00 711898 55680 05/12/2019
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FVB7499 P 00 712015 55500 07/12/2019 FVB9139 P 00 612538 55500 09/12/2019
FVG3804 P 00 693295 55500 09/12/2019 FVG5203 P 00 693302 55500 09/12/2019
FVJ7204 P 00 711909 55500 05/12/2019 FVK6875 P 00 694084 55680 06/12/2019
FVL1266 P 00 688479 55500 09/12/2019 FVL4256 P 00 706486 55500 09/12/2019
FVL6601 P 00 659793 53800 06/12/2019 FVQ2675 P 00 666229 55500 09/12/2019
FVQ5113 C 00 834431 55500 03/12/2019 FVR4947 P 00 693300 55500 09/12/2019
FVR9811 P 00 612409 58512 06/12/2019 FVV8925 P 00 623357 55500 03/12/2019
FVW7547 P 00 693304 55500 09/12/2019 FVX6108 C 00 834361 54521 03/12/2019
FVZ0733 P 00 706442 55500 06/12/2019 FWA1543 C 00 818830 55500 03/12/2019
FWB2808 P 00 711998 55500 07/12/2019 FWB3955 P 00 666252 54526 09/12/2019
FWD7920 C 00 834234 53800 02/12/2019 FWF4121 C 00 791807 54521 01/12/2019
FWJ2958 C 00 835266 54521 02/12/2019 FWJ2958 C 00 814340 57200 03/12/2019
FWL5538 C 00 841341 76332 30/11/2019 FWO0348 C 00 796319 54521 02/12/2019
FWP2455 P 00 694149 76331 08/12/2019 FWP2867 C 00 826567 57703 29/11/2019
FWP9585 P 00 688439 54521 07/12/2019 FWR5266 P 00 698715 55680 06/12/2019
FWW9847 C 00 835276 54521 02/12/2019 FWY9112 C 00 835293 55500 03/12/2019
FWY9248 C 00 835089 55500 03/12/2019 FXB9049 P 00 711871 55500 02/12/2019
FXC3343 P 00 711896 55090 05/12/2019 FXE0557 P 00 706440 55500 06/12/2019
FXG0946 P 00 677347 73662 07/12/2019 FXI3125 P 00 706423 51851 06/12/2019
FXK5126 P 00 706474 60501 09/12/2019 FXM5229 P 00 671947 76332 06/12/2019
FXM6983 C 00 818834 55500 03/12/2019 FXN7814 P 00 612570 51851 09/12/2019
FXU3549 P 00 698710 58196 06/12/2019 FXV1459 P 00 711923 55500 05/12/2019
FXV8390 C 00 834353 55500 03/12/2019 FXV8913 C 00 791887 55500 01/12/2019
FXW7331 C 00 834272 55500 03/12/2019 FXZ1457 P 00 693281 56222 06/12/2019
FYA0212 C 00 835486 52070 02/12/2019 FYA7078 P 00 698732 55090 09/12/2019
FYB2475 C 00 835279 54521 03/12/2019 FYC2187 C 00 835289 55500 03/12/2019
FYI9150 C 00 788428 70301 01/12/2019 FYJ0142 P 00 698753 55500 09/12/2019
FYL3204 P 00 612541 55500 09/12/2019 FYM7458 P 00 677351 55500 07/12/2019
FYP3740 P 00 688477 52312 08/12/2019 FYR1945 P 00 693306 55500 09/12/2019
FYR9293 C 00 834367 54521 03/12/2019 FYT6359 P 00 694130 55500 07/12/2019
FYZ9653 C 00 790458 60412 01/12/2019 FZA1497 P 00 698699 55680 06/12/2019
FZA1497 P 00 706419 55500 06/12/2019 FZB7840 P 00 706525 54100 09/12/2019
FZE5169 P 00 706466 55090 09/12/2019 FZE6948 P 00 706448 55500 06/12/2019
FZJ1215 C 00 818837 55411 03/12/2019 FZJ2607 C 00 856982 55500 01/12/2019
FZM5714 C 00 808918 58196 29/11/2019 FZM8126 P 00 612454 51852 08/12/2019
FZT0404 C 00 834376 51851 30/11/2019 FZW0300 C 00 790827 57380 01/12/2019
FZZ6883 P 00 666247 55500 09/12/2019 GAA0319 P 00 698764 54525 09/12/2019
GAA2479 C 00 834251 54521 03/12/2019 GAA7540 P 00 712004 55500 07/12/2019
GAB2826 C 00 833001 55500 03/12/2019 GAD5465 P 00 698717 60501 09/12/2019
GAE6520 C 00 818828 55500 03/12/2019 GAH2807 P 00 698674 55680 06/12/2019
GAN7286 C 00 799756 55250 02/12/2019 GAO7066 P 00 612367 54526 06/12/2019
GAT0978 P 00 612414 55500 06/12/2019 GAV7254 P 00 666251 55500 09/12/2019
GAV8996 P 00 708609 54010 06/12/2019 GAZ0808 P 00 698737 55680 09/12/2019
GBB4604 P 00 706484 55500 09/12/2019 GBB5596 C 00 789103 54521 01/12/2019
GBB6842 P 00 706447 54010 06/12/2019 GBE3997 P 00 666237 55500 09/12/2019
GBF0167 C 00 834277 55413 03/12/2019 GBH0069 C 00 818750 57380 03/12/2019
GBH4433 C 00 843128 55680 29/11/2019 GBI6748 P 00 612587 55500 09/12/2019
GBJ4725 P 00 612456 51851 08/12/2019 GBM4511 P 00 698709 55680 06/12/2019
GBQ2106 C 00 847975 57380 02/12/2019 GBR7936 P 00 694105 55500 07/12/2019
GBT3014 C 00 772474 54522 03/12/2019 GCA4747 P 00 666212 55500 09/12/2019
GCD3151 P 00 706465 55090 09/12/2019 GCD3398 P 00 694124 55500 07/12/2019
GCI1988 C 00 852692 51851 03/12/2019 GCI1988 C 00 852693 76331 03/12/2019
GCL3117 C 00 755202 55500 30/11/2019 GCP6625 P 00 612382 73662 06/12/2019
GCR1887 C 00 791900 51851 01/12/2019 GCR3705 C 00 856784 55500 02/12/2019
GCT7647 C 00 835856 54521 27/11/2019 GCV8374 P 00 706452 55500 06/12/2019
GCY0017 C 00 791839 55500 02/12/2019 GCY6171 C 00 606587 60681 30/11/2019
GDI4317 C 00 808793 55500 30/11/2019 GDI7510 C 00 834263 53800 03/12/2019
GDM1064 P 00 706479 55680 09/12/2019 GDQ8570 C 00 791582 51851 01/12/2019
GDQ8570 C 00 791581 76332 01/12/2019 GDU1665 C 00 810976 55500 29/11/2019
GDU2598 C 00 790461 60412 01/12/2019 GDW5163 P 00 698676 55680 06/12/2019
GDW6134 C 00 808796 55500 30/11/2019 GDZ4206 C 00 834241 54521 02/12/2019
GEI7460 C 00 618627 60501 01/12/2019 GEJ7905 C 00 791917 55500 02/12/2019
GEN1189 P 00 698687 55680 06/12/2019 GEN7590 C 00 835487 55680 02/12/2019
GET8705 P 00 693279 73662 06/12/2019 GEU3737 C 00 818718 76332 03/12/2019
GFB7298 P 00 698683 55680 06/12/2019 GFC2219 C 00 814337 54521 02/12/2019
GFG6418 P 00 711996 55500 07/12/2019 GFI4589 C 00 791670 55500 01/12/2019
GFN8788 P 00 706517 55500 09/12/2019 GFO8562 P 00 706488 55500 09/12/2019
GFP7764 P 00 711902 55500 05/12/2019 GFQ2818 P 00 612508 55500 09/12/2019
GFT9126 P 00 671943 76331 06/12/2019 GFY1106 C 00 833003 55500 03/12/2019
GFZ2750 C 00 834398 60501 30/11/2019 GGH1574 P 00 693310 55500 09/12/2019
GGI1655 C 00 818823 55680 03/12/2019 GGM4003 P 00 698748 55090 09/12/2019
GGN7074 P 00 666233 55500 09/12/2019 GGO7267 P 00 694115 54526 07/12/2019
GGQ0124 P 00 706521 55500 09/12/2019 GGR2293 C 00 856730 55500 03/12/2019
GGT8014 P 00 671962 76331 09/12/2019 GGW5713 C 00 834427 76332 02/12/2019
GGZ7549 P 00 712014 55500 07/12/2019 GHE5021 C 00 799489 54521 30/11/2019
GHE7107 C 00 816215 55500 02/12/2019 GHF8475 P 00 612506 55500 09/12/2019
GHK4072 C 00 720178 58270 03/12/2019 GHM2533 C 00 835805 55500 29/11/2019
GHY6084 P 00 612430 53800 06/12/2019 GHY9554 P 00 706492 55500 09/12/2019
GIA7708 C 00 808592 55500 29/11/2019 GIB0050 P 00 671945 54100 06/12/2019
GIC6048 P 00 712002 55500 07/12/2019 GIF4512 P 00 706411 55680 06/12/2019
GIH9730 P 00 612392 51851 06/12/2019 GIL0139 P 00 698761 60501 09/12/2019
GIL0139 P 00 706522 55500 09/12/2019 GIL0139 P 00 706531 55090 09/12/2019
GIU2907 C 00 791924 55500 02/12/2019 GIW6488 P 00 694108 55500 07/12/2019
GIX7616 P 00 698762 55680 09/12/2019 GIX9504 C 00 755207 55500 30/11/2019
GIY3987 C 00 835602 54526 03/12/2019 GJC5118 P 00 698749 55680 09/12/2019
GJC6553 P 00 698763 55680 09/12/2019 GJD6558 C 00 835702 55500 03/12/2019
GJD6935 C 00 835511 57380 01/12/2019 GJF8132 C 00 843142 55413 02/12/2019
GJF8336 P 00 693303 55500 09/12/2019 GJH1255 P 00 688447 53800 07/12/2019
GJJ7787 C 00 847128 54521 02/12/2019 GJL3188 C 00 819401 76332 02/12/2019
GJM5999 P 00 671954 55500 09/12/2019 GJP7201 C 00 826515 73662 30/11/2019
GJQ8619 P 00 671944 76332 06/12/2019 GJR8540 C 00 814338 55500 02/12/2019
GJS0250 C 00 818736 54521 03/12/2019 GJS9006 C 00 799753 58196 02/12/2019
GJZ1937 C 00 818835 54010 03/12/2019 GKD3570 C 00 790463 60412 01/12/2019
GKD6111 P 00 706438 55500 06/12/2019 GKD6805 C 00 835479 55411 02/12/2019
GKD8806 P 00 612473 55500 09/12/2019 GKF4278 C 00 835812 75870 29/11/2019
GKG6455 P 00 706490 55090 09/12/2019 GKH6869 P 00 671931 55500 06/12/2019
GKH7220 P 00 698696 55680 06/12/2019 GKH8167 P 00 693315 55500 09/12/2019
GKS4675 C 00 720469 53800 30/11/2019 GNC5105 C 00 835808 55500 29/11/2019
GOL6905 C 00 814130 51852 30/11/2019 GTD0372 P 00 612427 55500 06/12/2019
GTO3810 P 00 612590 54870 09/12/2019 GTV2952 P 00 711970 55500 07/12/2019
GYX9488 C 00 818710 55500 03/12/2019 GZA1226 P 00 612426 53800 06/12/2019
HAM9583 P 00 612435 60412 08/12/2019 HCI1463 C 00 792705 54100 01/12/2019
HCS2214 C 00 720436 51851 01/12/2019 HCW2090 C 00 834203 54521 02/12/2019
HCW4554 C 00 834223 55500 02/12/2019 HCY6866 C 00 814124 55500 30/11/2019
HDI7579 C 00 671102 76332 02/12/2019 HEX8731 P 00 698730 60501 09/12/2019
HFR3408 P 00 711977 55500 07/12/2019 HGG4646 P 00 706424 60501 06/12/2019
HGJ9964 P 00 612376 51852 06/12/2019 HGJ9964 C 00 818846 51851 03/12/2019
HGO3703 P 00 659786 55500 06/12/2019 HGV1803 C 00 755025 55500 30/11/2019
HGV9666 P 00 711910 55500 05/12/2019 HHJ4347 C 00 834281 55500 03/12/2019
HHR8756 C 00 772470 73661 03/12/2019 HHY9010 P 00 711962 55500 07/12/2019
HIA9433 C 00 772466 76332 03/12/2019 HIK0437 C 00 813081 60501 30/11/2019
HIK0437 C 00 813082 51851 30/11/2019 HIU5149 C 00 856783 55500 02/12/2019
HJW1058 P 00 694141 55500 07/12/2019 HJW1058 P 00 612532 54521 09/12/2019
HKT6521 C 00 834321 51851 03/12/2019 HLQ1315 P 00 612512 55500 09/12/2019
HMB2799 P 00 659783 73661 06/12/2019 HME6020 C 00 799669 51852 02/12/2019
HME6020 C 00 799668 51851 02/12/2019 HNH1035 P 00 612546 55500 09/12/2019
HNW5226 P 00 612385 51851 06/12/2019 HNW7630 P 00 612395 55500 06/12/2019
HNY4786 C 00 772450 76332 29/11/2019 HOA3909 C 00 835700 55500 03/12/2019
HOC3731 P 00 659784 55500 06/12/2019 HOJ4663 P 00 666220 55500 09/12/2019
HOJ9984 C 00 814292 76332 30/11/2019 HOK4781 C 00 822646 54521 02/12/2019
HRM9273 C 00 788745 54521 02/12/2019 HSV5454 P 00 694139 55500 07/12/2019
HVR3492 C 00 826020 73662 29/11/2019 IEP0359 C 00 770695 55500 29/11/2019

IPH4312 C 00 847764 70561 01/12/2019 IRF1783 P 00 708610 55680 06/12/2019
ISU7A70 P 00 693312 55500 09/12/2019 ITE4471 C 00 834248 55500 02/12/2019
IUN7992 P 00 698688 55090 06/12/2019 JBH1001 C 00 697883 76252 01/12/2019
JEL9539 C 00 834369 54521 03/12/2019 JFA0210 C 00 808720 73662 29/11/2019
JFA0210 C 00 808719 51851 29/11/2019 JFU3032 C 00 834278 51851 03/12/2019
JFY6806 C 00 789108 51851 01/12/2019 JHL3770 P 00 671957 55500 09/12/2019
JMT0991 C 00 834439 55500 03/12/2019 JNU9421 P 00 612517 55500 09/12/2019
JPL0735 C 00 834336 55413 02/12/2019 JVV0022 C 00 791672 54100 01/12/2019
KAD4861 C 00 795720 54527 30/11/2019 KAP5653 C 00 818815 55500 03/12/2019
KEU9383 C 00 788749 54527 03/12/2019 KIO2678 C 00 770696 54521 29/11/2019
KIO5662 C 00 834341 55500 02/12/2019 KIR5088 C 00 834226 55500 02/12/2019
KJN8570 C 00 834218 55500 02/12/2019 KLY5754 P 00 666232 55500 09/12/2019
KON4417 C 00 791913 51851 02/12/2019 KPH8265 C 00 835436 55500 02/12/2019
KQA7398 P 00 688483 76332 09/12/2019 KQN7214 C 00 835291 55500 03/12/2019
KQQ5471 C 00 834296 55500 03/12/2019 KUK7292 C 00 833006 55413 03/12/2019
KVI6383 P 00 612381 51851 06/12/2019 KWR0574 C 00 814289 51852 30/11/2019
KXO4109 P 00 612556 55500 09/12/2019 KZB0780 C 00 799755 58196 02/12/2019
LAT3954 P 00 706427 55680 06/12/2019 LBB9521 C 00 834193 54522 02/12/2019
LOS1525 P 00 666227 55500 09/12/2019 LPV9719 C 00 835301 55500 03/12/2019
LQI5201 C 00 834441 54600 03/12/2019 LQT1671 C 00 835093 54600 03/12/2019
LRH4818 C 00 697881 54870 01/12/2019 LSF0656 C 00 791925 57200 02/12/2019
LTA5712 P 00 694151 75870 08/12/2019 LTZ0512 C 00 808958 60501 30/11/2019
LUV7913 P 00 711945 55500 05/12/2019 LVU1020 C 00 790736 51851 01/12/2019
LWT6923 C 00 808714 57200 29/11/2019 LZW2735 C 00 807477 55500 02/12/2019
MAC8936 C 00 835264 51851 02/12/2019 MBB4083 P 00 612457 51851 08/12/2019
MCM4853 C 00 770699 54870 29/11/2019 MFH0823 P 00 688478 52070 09/12/2019
MFJ8324 P 00 666219 55500 09/12/2019 MLP0252 C 00 791910 51851 02/12/2019
MSF9522 P 00 688456 51851 07/12/2019 MSN2646 P 00 612378 73661 06/12/2019
MTA2952 P 00 711952 55500 05/12/2019 MUP3349 P 00 666218 55500 09/12/2019
MUP5326 P 00 671941 51851 06/12/2019 MVY3746 C 00 818822 55680 03/12/2019
MXM5082 C 00 818711 55500 03/12/2019 MYR9017 C 00 788743 55250 02/12/2019
NFG5555 C 00 834196 76331 02/12/2019 NFG5555 C 00 834197 51851 02/12/2019
NIR9909 C 00 835272 54521 02/12/2019 NIR9909 C 00 834205 54521 02/12/2019
NJW0194 P 00 612551 54521 09/12/2019 NLI2161 P 00 659785 55500 06/12/2019
NPQ4513 P 00 612461 52070 08/12/2019 NPW8141 C 00 818818 55500 03/12/2019
NXW1477 C 00 834221 55500 02/12/2019 NYY8876 P 00 612601 55500 09/12/2019
NZM1233 P 00 706451 55500 06/12/2019 NZW9915 C 00 835801 54521 29/11/2019
ODS9557 C 00 814294 76332 30/11/2019 OGX9778 C 00 818833 54521 03/12/2019
OIB1195 P 00 688428 51851 07/12/2019 OJN9744 P 00 694102 54526 07/12/2019
OKV7747 C 00 795719 57200 30/11/2019 OKZ2667 P 00 694106 55500 07/12/2019
OLT9757 C 00 799666 51851 02/12/2019 OLX3211 C 00 808792 55500 30/11/2019
OOB1340 P 00 694107 55500 07/12/2019 OPF3062 P 00 612370 64910 06/12/2019
OPV4590 C 00 834246 51851 02/12/2019 OPY7356 C 00 808912 55500 29/11/2019
OQE9408 C 00 834426 76331 02/12/2019 OQK7669 P 00 698739 55680 09/12/2019
OQR0807 C 00 772467 76332 03/12/2019 ORF2747 C 00 834435 55500 03/12/2019
OTK2607 C 00 818702 54521 03/12/2019 OWG8E10 P 00 712020 55500 08/12/2019
OWL0383 P 00 612553 55500 09/12/2019 OWM4985 P 00 711987 55500 07/12/2019
OWN0689 P 00 612425 55411 06/12/2019 OWV7796 C 00 705220 73662 30/11/2019
OXE7655 P 00 612584 54521 09/12/2019 OXE7755 C 00 818810 55500 03/12/2019
OZI3367 P 00 612509 55500 09/12/2019 PAA4399 P 00 612510 55500 09/12/2019
PAG2050 C 00 818735 51851 03/12/2019 PBB9048 P 00 706480 55680 09/12/2019
PCF2690 C 00 791906 55500 02/12/2019 PEU6082 C 00 791907 55500 02/12/2019
PFT4607 C 00 818722 54521 03/12/2019 PGX3151 C 00 791920 55500 02/12/2019
PKS3798 C 00 835704 55500 03/12/2019 PSF6204 P 00 706444 55500 06/12/2019
PUB9714 C 00 791838 51851 02/12/2019 PUI2109 P 00 698746 55680 09/12/2019
PUK7198 C 00 818813 55500 03/12/2019 PUP2177 P 00 711949 55680 05/12/2019
PUP4514 P 00 698728 60501 09/12/2019 PUS6615 P 00 612563 51851 09/12/2019
PUZ1798 C 00 834292 55500 03/12/2019 PVE4795 P 00 711957 55500 05/12/2019
PVG3153 C 00 755022 55500 30/11/2019 PVG3171 C 00 818838 55411 03/12/2019
PVH4991 P 00 711950 60501 05/12/2019 PVJ0491 P 00 671942 76331 06/12/2019
PVT5883 C 00 843124 55500 29/11/2019 PVV4875 P 00 712003 55500 07/12/2019
PVX8543 P 00 612507 55500 09/12/2019 PWE9675 P 00 698701 55680 06/12/2019
PWG2961 C 00 818703 55680 03/12/2019 PWP4791 P 00 612490 51851 09/12/2019
PWU1180 P 00 706501 60501 09/12/2019 PWY8034 C 00 835282 54521 03/12/2019
PWY8098 P 00 711907 55500 05/12/2019 PXD8766 C 00 755023 55500 30/11/2019
PXD8766 C 00 755206 55500 30/11/2019 PXE5463 C 00 834194 54521 02/12/2019
PXI7903 P 00 694097 51851 06/12/2019 PXO2465 P 00 706449 55500 06/12/2019
PYA6578 P 00 688448 54521 07/12/2019 PYB6159 P 00 711956 55500 05/12/2019
PYD8397 C 00 824228 54521 01/12/2019 PYE6787 C 00 818806 54521 03/12/2019
PYG6064 P 00 706504 55500 09/12/2019 PYH2209 C 00 835711 55500 02/12/2019
PYI6787 P 00 711927 55500 05/12/2019 PYJ3802 C 00 833002 53800 03/12/2019
PYL3573 P 00 698680 55680 06/12/2019 PYM8990 C 00 834236 54521 02/12/2019
PYO4347 P 00 706518 55500 09/12/2019 PYO8791 C 00 791892 55500 01/12/2019
PZH7660 P 00 698723 55680 09/12/2019 PZJ6621 P 00 698707 55090 06/12/2019
PZM0312 C 00 791595 60412 01/12/2019 PZQ2196 C 00 856769 73662 29/11/2019
PZQ9785 P 00 706503 60501 09/12/2019 PZZ0873 P 00 698754 55500 09/12/2019
QBK1806 C 00 840308 57380 02/12/2019 QGR1100 P 00 694101 54526 07/12/2019
QGR1100 P 00 711974 55500 07/12/2019 QGV2910 C 00 818840 55500 03/12/2019
QIZ0152 P 00 659801 51851 06/12/2019 QJB2389 P 00 698726 60501 09/12/2019
QJB2389 P 00 698727 72930 09/12/2019 QMR4283 C 00 791841 55500 02/12/2019
QMS4654 P 00 706429 55680 06/12/2019 QMT0269 C 00 818741 55500 03/12/2019
QMT0817 P 00 706472 55090 09/12/2019 QNB4325 P 00 706469 55090 09/12/2019
QNB6046 P 00 698725 60501 09/12/2019 QND5671 P 00 612513 55500 09/12/2019
QND8523 C 00 791593 60412 01/12/2019 QNE9485 P 00 706450 64910 06/12/2019
QNI4103 P 00 711913 55500 05/12/2019 QNL4392 P 00 612557 55500 09/12/2019
QNL6081 C 00 755203 55500 30/11/2019 QNM9690 P 00 706418 55680 06/12/2019
QNM9697 C 00 791884 55500 01/12/2019 QNQ4196 P 00 659797 55500 06/12/2019
QNS1907 C 00 834731 76332 03/12/2019 QNS9019 P 00 711948 55500 05/12/2019
QNU1878 P 00 659813 51851 06/12/2019 QNV4400 P 00 666222 55500 09/12/2019
QNX2900 C 00 792279 51851 30/11/2019 QNY8896 C 00 834322 51851 03/12/2019
QNZ9352 P 00 706441 55500 06/12/2019 QOA9305 P 00 711926 55500 05/12/2019
QOE2525 C 00 818712 55500 03/12/2019 QOI4596 P 00 698721 55680 09/12/2019
QOK2961 P 00 711963 55500 07/12/2019 QON6563 C 00 818812 55500 03/12/2019
QOP5197 P 00 612503 55500 09/12/2019 QOQ0225 P 00 693308 55500 09/12/2019
QOR9755 P 00 706483 55500 09/12/2019 QOX1173 P 00 706477 55680 09/12/2019
QOY2471 P 00 671950 76332 06/12/2019 QOY7378 P 00 711925 55500 05/12/2019
QPF6229 P 00 706500 55500 09/12/2019 QPG2777 P 00 696877 55500 09/12/2019
QPH0124 C 00 843126 54870 29/11/2019 QPL5935 C 00 835439 55500 02/12/2019
QPL8961 P 00 711924 55500 05/12/2019 QPM9913 P 00 698700 55680 06/12/2019
QPN8676 C 00 834220 55500 02/12/2019 QPP7339 C 00 835435 55500 02/12/2019
QPQ5557 P 00 706532 55500 09/12/2019 QPQ9327 P 00 698693 55500 06/12/2019
QPQ9327 P 00 706420 55500 06/12/2019 QPQ9327 P 00 698692 51851 06/12/2019
QPT6337 P 00 688429 65640 07/12/2019 QPT6337 C 00 835697 55411 02/12/2019
QPU8253 P 00 711984 55500 07/12/2019 QPY9511 P 00 693299 55500 09/12/2019
QQA0869 P 00 706408 55680 06/12/2019 QQA5804 P 00 711931 55500 05/12/2019
QQB3024 P 00 671952 51851 06/12/2019 QQD6188 C 00 791899 55500 01/12/2019
QQE1659 C 00 856035 55500 29/11/2019 QQE9996 P 00 706406 55680 06/12/2019
QQF4452 C 00 835802 55500 29/11/2019 QQF7927 P 00 612554 55500 09/12/2019
QQI7328 C 00 834276 55413 03/12/2019 QQK6943 C 00 834436 55500 03/12/2019
QQK9453 P 00 612571 51851 09/12/2019 QQL6906 C 00 834403 76331 02/12/2019
QQM2131 P 00 712001 55500 07/12/2019 QQM4739 P 00 711947 55500 05/12/2019
QQO3995 P 00 694128 55500 07/12/2019 QQP7249 P 00 612484 54521 09/12/2019
QQP8107 P 00 694146 55500 08/12/2019 QQP8490 P 00 693294 55500 09/12/2019
QQQ3405 C 00 834370 55500 03/12/2019 QQQ8752 C 00 834400 60412 30/11/2019
QQR0852 P 00 698685 55680 06/12/2019 QQS6013 C 00 834306 55500 02/12/2019
QQT3604 P 00 666221 55500 09/12/2019 QQU0123 P 00 711985 55500 07/12/2019
QQV6863 P 00 711904 55500 05/12/2019 QQW2888 C 00 671107 55500 03/12/2019
QQX2351 P 00 694109 55500 07/12/2019 QQX4318 P 00 706458 51851 08/12/2019
QQX5930 C 00 843125 54870 29/11/2019 QUC2683 P 00 659777 55500 06/12/2019
QUC4180 P 00 612453 73661 08/12/2019 QUE8518 P 00 706412 55680 06/12/2019
QUF2421 P 00 706432 55500 06/12/2019 QUF4166 P 00 706489 55500 09/12/2019
QUF4166 P 00 706506 58350 09/12/2019 QUI3252 P 00 612583 55500 09/12/2019
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QUM6861 C 00 834239 54521 02/12/2019 QUP4463 C 00 856039 55500 29/11/2019
QUQ0759 P 00 612428 55500 06/12/2019 QUR7686 P 00 711914 55500 05/12/2019
QUS1477 C 00 772473 76332 03/12/2019 QUU2301 P 00 706409 55680 06/12/2019
QUV8978 P 00 708611 56225 06/12/2019 QUV9020 P 00 698743 55680 09/12/2019
QUW2433 C 00 808663 54870 30/11/2019 QUW6923 C 00 834359 55500 03/12/2019
QWS5431 P 00 708535 73662 09/12/2019 QWT4909 P 00 666230 55500 09/12/2019
QWU1606 P 00 623360 55500 03/12/2019 QWV8893 P 00 698695 55680 06/12/2019
QWX6865 P 00 671949 76332 06/12/2019 QWX7275 P 00 706457 72930 08/12/2019
RAB6066 C 00 829961 60412 29/11/2019 RAG1807 P 00 694094 55500 06/12/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700655 do dia 13/12/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 17/01/2020.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AAK6653 E 43 892855 74630 07/10/2019 195,23 ABJ5678 C 00 771679 51851 02/10/2019 195,23
ADG1166 C 00 796824 76332 01/10/2019 293,47 AEE5414 E 43 894195 74550 08/10/2019 130,16
AEL6441 C 00 851250 55500 01/10/2019 130,16 AFY0505 C 00 828913 55500 01/10/2019 130,16
AGV5751 E 43 893372 74550 08/10/2019 130,16 AKB5864 C 00 856429 55500 02/10/2019 130,16
AKI9654 E 43 893935 75870 11/10/2019 293,47 AKJ8959 C 00 800683 55500 01/10/2019 130,16
AKW4C42 E 43 892953 74550 07/10/2019 130,16 ALC5754 C 00 778632 55500 01/10/2019 130,16
ALH3904 C 00 788353 76332 01/10/2019 293,47 ALR8224 E 43 892744 74550 07/10/2019 130,16
ANA9791 E 43 894185 60503 08/10/2019 293,47 ANB9728 E 43 893970 75870 08/10/2019 293,47
ANF6518 C 00 850485 55500 01/10/2019 130,16 ANY5536 E 43 893753 75870 14/10/2019 293,47
ARY3565 C 00 850491 55500 01/10/2019 130,16 ASP7278 C 00 754807 54521 01/10/2019 195,23
ATH1639 E 43 893594 75870 09/10/2019 293,47 AUJ6698 E 43 893235 60503 07/10/2019 293,47
AUJ7612 C 00 789700 73662 01/10/2019 130,16 AUN8011 E 43 893596 75870 10/10/2019 293,47
AVD3594 C 00 841279 60412 02/10/2019 195,23 AVF9532 E 43 893251 74550 07/10/2019 130,16
AVG0138 E 43 893391 74550 08/10/2019 130,16 AWW4809 E 43 892881 60503 07/10/2019 293,47
AXQ7936 C 00 787729 51851 01/10/2019 195,23 AYD6518 C 00 801019 56731 01/10/2019 130,16
AYI9386 E 43 892940 74550 07/10/2019 130,16 AYN2193 E 43 893352 74550 08/10/2019 130,16
AZH1035 E 43 893233 60503 07/10/2019 293,47 AZJ8761 E 43 893907 75870 14/10/2019 293,47
BAJ9505 C 00 789953 51851 01/10/2019 195,23 BEC0129 E 43 893166 74630 07/10/2019 195,23
BFB9855 E 43 893268 74550 07/10/2019 130,16 BGR1763 E 43 893963 75870 08/10/2019 293,47
BGT8079 C 00 856222 55500 02/10/2019 130,16 BGU2294 E 43 893076 74550 07/10/2019 130,16
BII7545 E 43 892834 74550 07/10/2019 130,16 BIX6450 E 43 894002 75870 10/10/2019 293,47
BJK6804 C 00 787728 76332 01/10/2019 293,47 BKB1658 E 43 893457 60503 08/10/2019 293,47
BKH5545 C 00 788621 55500 01/10/2019 130,16 BKH7441 E 43 893933 75870 11/10/2019 293,47
BLA1525 C 00 850588 55680 02/10/2019 195,23 BLU6771 E 43 892828 60503 07/10/2019 293,47
BLZ9964 E 43 893359 74630 08/10/2019 195,23 BNY0212 E 43 893427 74550 08/10/2019 130,16
BPG6336 E 43 893248 74550 07/10/2019 130,16 BPN1241 E 43 892798 74550 07/10/2019 130,16
BQJ8256 E 43 893292 74630 07/10/2019 195,23 BQU0533 E 43 893519 60503 08/10/2019 293,47
BQW7390 C 00 789957 60501 01/10/2019 293,47 BRB4349 E 43 894157 74550 08/10/2019 130,16
BRB5513 C 00 804322 55500 02/10/2019 130,16 BRL5007 E 43 888629 75870 03/10/2019 293,47
BRQ3430 E 43 893998 75870 10/10/2019 293,47 BRY5108 E 43 893260 74630 07/10/2019 195,23
BSH4151 E 43 894159 74550 08/10/2019 130,16 BSI5097 E 43 893317 74550 07/10/2019 130,16
BSY6048 C 00 850489 55411 01/10/2019 195,23 BTF6691 E 43 893705 75870 10/10/2019 293,47
BTI9091 C 00 795875 57380 01/10/2019 293,47 BTZ0511 E 43 894060 60503 08/10/2019 293,47
BUO3399 E 43 894141 74550 08/10/2019 130,16 BVB9392 E 43 893799 75870 11/10/2019 293,47
BWV4221 E 43 893508 60503 08/10/2019 293,47 BXB0815 E 43 892806 74550 07/10/2019 130,16
BXB5652 C 00 856430 55500 02/10/2019 130,16 BYE8030 E 43 893385 60503 08/10/2019 293,47
BYJ0988 E 43 892804 74550 07/10/2019 130,16 BYY2802 C 00 850499 55500 01/10/2019 130,16
BYZ0154 E 43 892720 74550 07/10/2019 130,16 BZG3524 E 43 894093 60503 08/10/2019 293,47
BZW2926 E 43 893139 60503 07/10/2019 293,47 CAH3500 C 00 789956 51851 01/10/2019 195,23
CAJ2174 E 43 892819 74550 07/10/2019 130,16 CAL3286 E 43 894004 75870 10/10/2019 293,47
CAS9444 C 00 851233 55500 01/10/2019 130,16 CBC8540 E 43 893630 75870 15/10/2019 293,47
CBE2543 E 43 893474 60503 08/10/2019 293,47 CBI1138 E 43 893662 75870 08/10/2019 293,47
CBL8320 C 00 850806 55090 01/10/2019 130,16 CBN8944 E 43 893618 75870 14/10/2019 293,47
CBV4798 C 00 788903 76332 01/10/2019 293,47 CCE5264 C 00 514510 65300 02/10/2019 195,23
CCM4297 E 43 893516 56732 08/10/2019 130,16 CCT4414 E 43 893428 74550 08/10/2019 130,16
CDR3841 C 00 850315 55500 01/10/2019 130,16 CDV7564 E 43 892811 74550 07/10/2019 130,16
CDZ7496 E 43 893583 60503 08/10/2019 293,47 CER6102 E 43 893559 74550 08/10/2019 130,16
CES1749 E 43 893682 75870 10/10/2019 293,47 CEU2047 E 43 893130 74550 07/10/2019 130,16
CEX2076 E 43 892846 60503 07/10/2019 293,47 CEX2076 E 43 893306 74550 07/10/2019 130,16
CFA1357 E 43 893599 75870 10/10/2019 293,47 CFD7510 C 00 771680 57380 02/10/2019 293,47
CFP9841 E 43 892753 74550 07/10/2019 130,16 CFQ5897 E 43 893458 60503 08/10/2019 293,47
CGB2450 E 43 893657 75870 08/10/2019 293,47 CGB5593 E 43 893686 75870 12/10/2019 293,47
CGI9266 C 00 693155 57461 01/10/2019 130,16 CGQ7993 E 43 894165 74550 08/10/2019 130,16
CHO7009 E 43 893406 60503 08/10/2019 293,47 CHX4714 E 43 893012 60503 07/10/2019 293,47
CIL1516 E 43 892970 74550 07/10/2019 130,16 CIM8124 E 43 893582 60503 08/10/2019 293,47
CIS5513 E 43 892897 60503 07/10/2019 293,47 CJT7038 E 43 893266 74550 07/10/2019 130,16
CJU8368 E 43 894106 74550 08/10/2019 130,16 CJV4220 C 00 856413 53800 01/10/2019 130,16
CKQ7481 C 00 850492 55411 01/10/2019 195,23 CLA8698 E 43 892762 60503 07/10/2019 293,47
CLK0096 E 43 893094 60503 07/10/2019 293,47 CLR2342 E 43 892986 74550 07/10/2019 130,16
CLR2817 C 00 789688 57380 01/10/2019 293,47 CMA9142 E 43 893121 74550 07/10/2019 130,16
CMA9142 E 43 893218 74550 07/10/2019 130,16 CMB0136 E 43 893274 60503 07/10/2019 293,47
CME0351 E 43 893593 75870 09/10/2019 293,47 CMJ2352 E 43 894114 74550 08/10/2019 130,16
CMK7099 E 43 892956 74630 07/10/2019 195,23 CMM1811 C 00 688411 55500 02/10/2019 130,16
CNG4388 E 43 888469 74550 02/10/2019 130,16 CNM6537 C 00 771690 51852 02/10/2019 195,23
CNS2812 C 00 850808 55500 02/10/2019 130,16 COF4500 E 43 892735 74550 07/10/2019 130,16
COF8931 E 43 893198 74550 07/10/2019 130,16 CPA9909 E 43 893191 74550 07/10/2019 130,16
CPA9909 E 43 893192 60503 07/10/2019 293,47 CPM2266 C 00 850479 55500 01/10/2019 130,16
CPP2256 E 43 893331 74550 08/10/2019 130,16 CPQ3089 C 00 850803 55090 01/10/2019 130,16
CPR2404 E 43 893353 74550 08/10/2019 130,16 CQR9449 C 00 850497 55500 01/10/2019 130,16
CQV0891 E 43 892783 74550 07/10/2019 130,16 CQW1799 E 43 893063 74550 07/10/2019 130,16
CQW1799 E 43 893380 74550 08/10/2019 130,16 CRC3916 C 00 826007 73662 02/10/2019 130,16
CRE5627 E 43 893843 75870 12/10/2019 293,47 CRF4492 E 43 893647 75870 14/10/2019 293,47
CRG3408 E 43 893615 75870 14/10/2019 293,47 CRM4380 C 00 826459 70481 01/10/2019 293,47
CRN1057 E 43 893969 75870 08/10/2019 293,47 CRY0013 E 43 893194 60503 07/10/2019 293,47
CRY0013 E 43 893246 74550 07/10/2019 130,16 CSD3815 E 43 893621 75870 14/10/2019 293,47
CSI3488 E 43 893109 60503 07/10/2019 293,47 CSY9049 E 43 894143 74630 08/10/2019 195,23
CTJ7081 C 00 753478 54521 01/10/2019 195,23 CTM2394 C 00 788623 54521 02/10/2019 195,23
CTM3435 E 43 893007 74550 07/10/2019 130,16 CTV8831 E 43 893161 74550 07/10/2019 130,16
CUC5687 E 43 893090 74550 07/10/2019 130,16 CUC6100 E 43 893418 74550 08/10/2019 130,16
CVK8528 E 43 893336 74550 08/10/2019 130,16 CVV7901 E 43 893597 75870 10/10/2019 293,47
CWH5476 E 43 893807 75870 12/10/2019 293,47 CWX1831 E 43 894144 74550 08/10/2019 130,16
CWX1831 E 43 894152 74550 08/10/2019 130,16 CXN5254 E 43 893160 74550 07/10/2019 130,16
CYH6557 E 43 892732 74550 07/10/2019 130,16 CYM3790 E 43 892831 60503 07/10/2019 293,47
CYM3790 E 43 894016 75870 08/10/2019 293,47 CYY0643 E 43 892840 60503 07/10/2019 293,47
CYY1945 E 43 893587 75870 08/10/2019 293,47 CZI7683 C 00 798344 60501 01/10/2019 293,47
CZK0187 E 43 893961 75870 11/10/2019 293,47 CZU2810 E 43 893551 74550 08/10/2019 130,16
CZZ9194 C 00 754603 58196 01/10/2019 880,41 DAC3031 E 43 894055 74550 08/10/2019 130,16
DAE4134 C 00 823231 55500 02/10/2019 130,16 DAI6623 C 00 850487 55500 01/10/2019 130,16
DAJ8519 E 43 894082 60503 08/10/2019 293,47 DAL1351 E 43 893163 74550 07/10/2019 130,16
DAM0167 E 43 892984 60503 07/10/2019 293,47 DAN6695 C 00 850813 55500 02/10/2019 130,16
DAN7844 C 00 847743 54600 02/10/2019 130,16 DAR2466 E 43 893712 75870 14/10/2019 293,47
DBA5567 E 43 892952 74550 07/10/2019 130,16 DBJ3578 E 43 893261 74630 07/10/2019 195,23
DBK2888 E 43 893749 75870 14/10/2019 293,47 DBS7176 E 43 893276 60503 07/10/2019 293,47

DCA4933 C 00 788615 54521 01/10/2019 195,23 DCC2738 E 43 892807 74550 07/10/2019 130,16
DCK3674 E 43 893488 60503 08/10/2019 293,47 DDG3935 E 43 893842 75870 12/10/2019 293,47
DDM7783 E 43 894025 75870 11/10/2019 293,47 DDO3478 E 43 893354 74550 08/10/2019 130,16
DDR3570 C 00 856216 55500 02/10/2019 130,16 DED4194 C 00 650385 64830 01/10/2019 88,38
DED7082 C 00 823238 55500 02/10/2019 130,16 DEE0444 C 00 799165 51851 01/10/2019 195,23
DEF8838 E 43 893102 74550 07/10/2019 130,16 DEJ1258 E 43 893917 75870 14/10/2019 293,47
DER5718 C 00 796812 76332 01/10/2019 293,47 DEZ4819 E 43 893670 75870 09/10/2019 293,47
DEZ5728 C 00 824643 53800 02/10/2019 130,16 DEZ6664 E 43 893151 74550 07/10/2019 130,16
DFD7644 E 43 893493 74550 08/10/2019 130,16 DFD7644 E 43 893494 60503 08/10/2019 293,47
DFD7644 E 43 893784 75870 09/10/2019 293,47 DFD7644 E 43 894028 75870 14/10/2019 293,47
DFD7644 E 43 894017 75870 08/10/2019 293,47 DFD7644 E 43 894006 75870 10/10/2019 293,47
DFD7644 E 43 894010 75870 09/10/2019 293,47 DFK0468 E 43 893220 74550 07/10/2019 130,16
DFK1456 C 00 787731 51852 01/10/2019 195,23 DFO1217 C 00 850101 54600 01/10/2019 130,16
DFT6283 E 43 893046 74550 07/10/2019 130,16 DFY4366 E 43 892871 60503 07/10/2019 293,47
DFZ3975 E 43 893060 74550 07/10/2019 130,16 DGA8953 E 43 893941 75870 11/10/2019 293,47
DGA8953 E 43 893976 75870 08/10/2019 293,47 DGD8060 E 43 893915 75870 14/10/2019 293,47
DGE1510 E 43 893572 60503 08/10/2019 293,47 DGE6043 C 00 850689 55500 02/10/2019 130,16
DGE9827 E 43 893291 74630 07/10/2019 195,23 DGI7732 E 43 893425 74630 08/10/2019 195,23
DGI7732 E 43 892883 60503 07/10/2019 293,47 DGI8828 E 43 893569 60503 08/10/2019 293,47
DGJ8608 C 00 789689 57380 01/10/2019 293,47 DHG0107 E 43 893690 75870 14/10/2019 293,47
DHU5653 E 43 893302 74550 07/10/2019 130,16 DHU8282 C 00 697138 51851 01/10/2019 195,23
DIA2033 E 43 893937 75870 11/10/2019 293,47 DIB4367 E 43 893959 75870 11/10/2019 293,47
DIB4367 E 43 894156 74550 08/10/2019 130,16 DIE8142 E 43 893962 75870 08/10/2019 293,47
DIF2839 C 00 856032 55500 02/10/2019 130,16 DIG0721 E 43 893602 75870 10/10/2019 293,47
DIH8738 E 43 893979 75870 09/10/2019 293,47 DIK2353 E 43 893256 74550 07/10/2019 130,16
DIK3858 C 00 778633 55500 01/10/2019 130,16 DIM6126 E 43 893091 74550 07/10/2019 130,16
DIO6727 E 43 893126 74550 07/10/2019 130,16 DIP3744 E 43 893944 75870 11/10/2019 293,47
DIV4314 C 00 823234 55500 02/10/2019 130,16 DJA2245 E 43 893104 60503 07/10/2019 293,47
DJB0521 C 00 697131 60501 01/10/2019 293,47 DJB1803 E 43 893649 75870 09/10/2019 293,47
DJK0807 C 00 823232 55500 02/10/2019 130,16 DJK1789 E 43 893779 75870 10/10/2019 293,47
DJU5046 C 00 789954 70301 01/10/2019 293,47 DKC6117 E 43 893982 75870 09/10/2019 293,47
DKC7268 E 43 893761 75870 14/10/2019 293,47 DKC7268 E 43 893863 75870 14/10/2019 293,47
DKN7087 E 43 893267 74550 07/10/2019 130,16 DKX2677 E 43 892822 74550 07/10/2019 130,16
DKZ3434 C 00 789878 51851 01/10/2019 195,23 DLA2348 E 43 894145 74550 08/10/2019 130,16
DLF1316 C 00 788622 54521 01/10/2019 195,23 DLH7443 E 43 893692 75870 11/10/2019 293,47
DLM1078 E 43 894153 74550 08/10/2019 130,16 DMA0645 C 00 823229 55500 02/10/2019 130,16
DMA9204 E 43 893318 60503 07/10/2019 293,47 DMD7067 E 43 893397 60503 08/10/2019 293,47
DMG6910 E 43 893610 75870 14/10/2019 293,47 DMH1913 C 00 851226 55500 01/10/2019 130,16
DMH4383 E 43 893948 75870 11/10/2019 293,47 DMQ6849 E 43 894031 75870 14/10/2019 293,47
DMQ7128 E 43 893497 60503 08/10/2019 293,47 DMV7471 E 43 893208 74550 07/10/2019 130,16
DMW0146 E 43 893002 74550 07/10/2019 130,16 DMW4759 E 43 893669 75870 09/10/2019 293,47
DMX5781 E 43 892933 60503 07/10/2019 293,47 DMY2726 E 43 894092 60503 08/10/2019 293,47
DNB9444 E 43 893434 74550 08/10/2019 130,16 DNI6908 E 43 893212 74550 07/10/2019 130,16
DNY2801 E 43 893395 60503 08/10/2019 293,47 DOD7187 E 43 892717 74550 07/10/2019 130,16
DOM0498 E 43 893205 74550 07/10/2019 130,16 DOM5483 C 00 850314 51851 01/10/2019 195,23
DOO3523 E 43 892827 60503 07/10/2019 293,47 DOO5911 E 43 893580 60503 08/10/2019 293,47
DOU6595 E 43 893751 75870 14/10/2019 293,47 DPN1732 E 43 893315 74550 07/10/2019 130,16
DPN3234 E 43 894047 60503 08/10/2019 293,47 DPR4021 C 00 789952 51851 01/10/2019 195,23
DPS8418 E 43 893928 75870 11/10/2019 293,47 DPS9090 C 00 688408 55413 01/10/2019 195,23
DQA4039 C 00 823228 55500 02/10/2019 130,16 DQA4344 E 43 892809 74550 07/10/2019 130,16
DQB6110 C 00 851228 55500 01/10/2019 130,16 DQC0376 E 43 893908 75870 14/10/2019 293,47
DQF4611 E 43 893188 74550 07/10/2019 130,16 DQF4611 E 43 893189 60503 07/10/2019 293,47
DQN3467 E 43 893415 60503 08/10/2019 293,47 DQO1737 E 43 893417 74550 08/10/2019 130,16
DQQ4971 C 00 850482 55500 01/10/2019 130,16 DRA1354 E 43 893502 60503 08/10/2019 293,47
DRB1226 E 43 892756 74550 07/10/2019 130,16 DRE0276 E 43 894021 75870 11/10/2019 293,47
DRE3288 E 43 893539 74550 08/10/2019 130,16 DRF9575 C 00 788975 60412 02/10/2019 195,23
DRH2135 E 43 893622 75870 14/10/2019 293,47 DRM3413 E 43 893168 74550 07/10/2019 130,16
DRN5496 E 43 893042 60503 07/10/2019 293,47 DRN9432 E 43 893965 75870 08/10/2019 293,47
DRP2607 C 00 851229 55500 01/10/2019 130,16 DRP9060 E 43 894220 74550 08/10/2019 130,16
DRQ5275 E 43 893614 75870 14/10/2019 293,47 DRR4283 E 43 893495 60503 08/10/2019 293,47
DRS0760 C 00 788966 54600 02/10/2019 130,16 DSF3966 E 43 893112 74550 07/10/2019 130,16
DSH8871 E 43 893609 75870 11/10/2019 293,47 DSK2891 E 43 893082 74550 07/10/2019 130,16
DSM1850 E 43 893530 56732 08/10/2019 130,16 DSN1959 E 43 893845 75870 12/10/2019 293,47
DSR5214 E 43 893975 75870 08/10/2019 293,47 DSR7368 E 43 893607 75870 11/10/2019 293,47
DST1900 C 00 856224 55500 02/10/2019 130,16 DTB6193 E 43 893281 60503 07/10/2019 293,47
DTD1799 E 43 893287 74630 07/10/2019 195,23 DTD1799 E 43 893245 74710 07/10/2019 880,41
DTD8674 E 43 893020 74550 07/10/2019 130,16 DTO8373 E 43 889568 75870 08/10/2019 293,47
DTR3880 E 43 892773 60503 07/10/2019 293,47 DUB4143 C 00 850807 55500 02/10/2019 130,16
DUD6576 C 00 773925 53800 01/10/2019 130,16 DUD6849 C 00 829038 55500 01/10/2019 130,16
DUE5655 E 43 892814 74550 07/10/2019 130,16 DUH0324 E 43 893241 60503 07/10/2019 293,47
DUI1409 E 43 894125 74550 08/10/2019 130,16 DUI8305 E 43 894131 60503 08/10/2019 293,47
DUM2656 E 43 893613 75870 14/10/2019 293,47 DUM3831 C 00 850317 54521 01/10/2019 195,23
DUP1980 E 43 893305 74550 07/10/2019 130,16 DUS3874 E 43 893782 75870 08/10/2019 293,47
DUY6988 E 43 893631 75870 15/10/2019 293,47 DVA1938 C 00 850486 55500 01/10/2019 130,16
DVB7913 E 43 889047 75870 02/10/2019 293,47 DVD6242 E 43 893085 74550 07/10/2019 130,16
DVJ1551 E 43 893659 75870 08/10/2019 293,47 DVM8323 E 43 893578 60503 08/10/2019 293,47
DVV7958 E 43 894001 75870 10/10/2019 293,47 DVV7958 E 43 893946 75870 11/10/2019 293,47
DWA9982 E 43 893473 60503 08/10/2019 293,47 DWB6266 C 00 852952 55500 01/10/2019 130,16
DWC8098 E 43 892812 74550 07/10/2019 130,16 DWE6805 E 43 893071 74550 07/10/2019 130,16
DWM6326 E 43 893911 75870 14/10/2019 293,47 DWP9370 C 00 856221 55500 02/10/2019 130,16
DWT2814 E 43 893084 74710 07/10/2019 880,41 DWT8229 E 43 892750 74550 07/10/2019 130,16
DXF8547 E 43 893983 75870 09/10/2019 293,47 DXK2599 E 43 893869 75870 08/10/2019 293,47
DXM2603 E 43 893608 75870 11/10/2019 293,47 DXO8747 C 00 773922 64910 01/10/2019 88,38
DXP4769 E 43 893064 74550 07/10/2019 130,16 DXP7894 C 00 788974 60412 02/10/2019 195,23
DXZ4E40 E 43 894142 74550 08/10/2019 130,16 DYB8856 C 00 789755 55500 02/10/2019 130,16
DYE2337 E 43 893648 75870 14/10/2019 293,47 DYH4579 E 43 893674 75870 09/10/2019 293,47
DYH4579 E 43 893706 75870 10/10/2019 293,47 DYL4717 E 43 893755 75870 14/10/2019 293,47
DYV6806 E 43 893766 75870 11/10/2019 293,47 DYW9051 E 43 893932 75870 11/10/2019 293,47
DYY2885 E 43 893785 75870 09/10/2019 293,47 DZA6998 E 43 893931 75870 11/10/2019 293,47
DZA8814 E 43 893289 74550 07/10/2019 130,16 DZI7517 E 43 893464 60503 08/10/2019 293,47
DZJ6025 C 00 771689 51851 02/10/2019 195,23 DZM3234 E 43 894005 75870 10/10/2019 293,47
DZR4270 E 43 893698 75870 11/10/2019 293,47 DZU0759 C 00 856219 55500 02/10/2019 130,16
DZU8264 E 43 893794 75870 08/10/2019 293,47 DZW3202 E 43 893793 75870 08/10/2019 293,47
EAE9281 E 43 892981 74630 07/10/2019 195,23 EAF0955 E 43 893277 60503 07/10/2019 293,47
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FLT2784 E 43 893667 75870 09/10/2019 293,47 FLU6136 E 43 893514 60503 08/10/2019 293,47
FLZ1377 E 43 893400 60503 08/10/2019 293,47 FME4293 E 43 894116 74550 08/10/2019 130,16
FMF3426 C 00 789690 57380 01/10/2019 293,47 FMP0324 E 43 894139 74550 08/10/2019 130,16
FMR0600 E 43 893009 60503 07/10/2019 293,47 FMX7273 E 43 893439 74550 08/10/2019 130,16
FMZ2738 C 00 824759 55411 01/10/2019 195,23 FNA8037 E 43 893989 75870 09/10/2019 293,47
FNA8199 E 43 893848 75870 11/10/2019 293,47 FND8785 E 43 893386 60503 08/10/2019 293,47
FNH1308 E 43 893239 60503 07/10/2019 293,47 FNK2989 E 43 893528 60503 08/10/2019 293,47
FNK5419 E 43 894209 60503 08/10/2019 293,47 FNM7446 E 43 894117 74550 08/10/2019 130,16
FNN5399 C 00 850496 55411 01/10/2019 195,23 FNO5844 C 00 828640 55500 01/10/2019 130,16
FNP5884 C 00 822309 76332 01/10/2019 293,47 FNR1157 E 43 892860 60503 07/10/2019 293,47
FNY1356 E 43 893313 60503 07/10/2019 293,47 FOA5320 E 43 893605 75870 11/10/2019 293,47
FOB7348 E 43 892801 74550 07/10/2019 130,16 FOD5158 E 43 893849 75870 11/10/2019 293,47
FOD5158 E 43 893864 75870 14/10/2019 293,47 FOF0801 E 43 893487 60503 08/10/2019 293,47
FOH8874 C 00 697141 55411 01/10/2019 195,23 FOJ2249 E 43 892916 60503 07/10/2019 293,47
FOR7830 E 43 893967 75870 08/10/2019 293,47 FOR9366 E 43 893715 75870 14/10/2019 293,47
FOU6499 E 43 893201 74550 07/10/2019 130,16 FOV4224 E 43 893916 75870 14/10/2019 293,47
FOX2940 C 00 804323 54870 02/10/2019 195,23 FPM7267 C 00 826463 76332 02/10/2019 293,47
FPM7406 C 00 851232 55500 01/10/2019 130,16 FPN1939 E 43 894221 74550 08/10/2019 130,16
FPO0339 C 00 697135 73662 01/10/2019 130,16 FPQ9812 E 43 893507 60503 08/10/2019 293,47
FPV5488 C 00 850850 54521 01/10/2019 195,23 FPX7585 E 43 893531 56732 08/10/2019 130,16
FQB4009 E 43 892867 74550 07/10/2019 130,16 FQD5234 E 43 892800 74550 07/10/2019 130,16
FQI0933 E 43 894161 74550 08/10/2019 130,16 FQI5237 E 43 893486 60503 08/10/2019 293,47
FQK8044 E 43 893254 74550 07/10/2019 130,16 FQM9513 E 43 893992 75870 09/10/2019 293,47
FQN0497 E 43 893037 60503 07/10/2019 293,47 FQN5713 E 43 892959 74550 07/10/2019 130,16
FQN5713 E 43 893543 74550 08/10/2019 130,16 FQN5875 E 43 893092 74550 07/10/2019 130,16
FQR9696 E 43 893995 75870 10/10/2019 293,47 FQZ4259 E 43 893005 60503 07/10/2019 293,47
FRC5390 E 43 893506 60503 08/10/2019 293,47 FRE0800 E 43 893688 75870 14/10/2019 293,47
FRG0143 E 43 893255 74550 07/10/2019 130,16 FRG5257 C 00 719034 55500 02/10/2019 130,16
FRG5900 E 43 894081 60503 08/10/2019 293,47 FRH8428 E 43 893585 60503 08/10/2019 293,47
FRI4468 C 00 856407 54522 01/10/2019 195,23 FRJ6013 E 43 892963 74550 07/10/2019 130,16
FRJ8031 E 43 893994 75870 09/10/2019 293,47 FRK2442 E 43 893562 74550 08/10/2019 130,16
FRK8822 E 43 894121 74550 08/10/2019 130,16 FRL1849 E 43 893696 75870 11/10/2019 293,47
FRL2500 C 00 850801 51851 01/10/2019 195,23 FRQ9296 C 00 788969 60412 02/10/2019 195,23
FRX8032 E 43 894013 75870 09/10/2019 293,47 FRY5983 C 00 801018 55500 01/10/2019 130,16
FSA7811 E 43 892890 60503 07/10/2019 293,47 FSA8944 E 43 893053 74550 07/10/2019 130,16
FSF6660 E 43 893768 75870 12/10/2019 293,47 FSG1211 E 43 894140 74550 08/10/2019 130,16
FSG3587 E 43 893934 75870 11/10/2019 293,47 FSL8683 C 00 851244 55500 01/10/2019 130,16
FSN5915 E 43 892862 60503 07/10/2019 293,47 FSP6239 E 43 893942 75870 11/10/2019 293,47
FSS0152 C 00 851239 55500 01/10/2019 130,16 FSS2695 E 43 893604 75870 10/10/2019 293,47
FST0085 E 43 893423 74550 08/10/2019 130,16 FSY2021 E 43 893561 74550 08/10/2019 130,16
FTG6434 E 43 893450 74550 08/10/2019 130,16 FTP3857 C 00 803428 60501 02/10/2019 293,47
FTR3431 E 43 893429 74550 08/10/2019 130,16 FTZ5357 C 00 771681 55500 02/10/2019 130,16
FUE5634 E 43 892878 60503 07/10/2019 293,47 FUE8794 C 00 697136 51851 01/10/2019 195,23
FUI2189 E 43 893549 60503 08/10/2019 293,47 FUK7500 E 43 893051 74550 07/10/2019 130,16
FUL9506 E 43 893650 75870 09/10/2019 293,47 FUQ7208 E 43 893349 74550 08/10/2019 130,16
FUR5711 E 43 894065 60503 08/10/2019 293,47 FUR6358 C 00 829045 55500 01/10/2019 130,16
FUR7384 C 00 841283 60412 02/10/2019 195,23 FUV1849 E 43 893040 60503 07/10/2019 293,47
FUZ1679 E 43 893930 75870 11/10/2019 293,47 FVB5807 C 00 803975 55500 01/10/2019 130,16
FVH2068 E 43 893617 75870 14/10/2019 293,47 FVI8297 E 43 893029 74550 07/10/2019 130,16
FVL0956 E 43 894105 74550 08/10/2019 130,16 FVL6075 C 00 841277 60412 02/10/2019 195,23
FVM9562 E 43 894075 74550 08/10/2019 130,16 FVR4071 E 43 893033 60503 07/10/2019 293,47
FVR7043 E 43 893641 75870 15/10/2019 293,47 FVX3730 E 43 892944 74550 07/10/2019 130,16
FVX5088 E 43 893183 60503 07/10/2019 293,47 FWC1284 E 43 894088 60503 08/10/2019 293,47
FWE1240 E 43 893026 74550 07/10/2019 130,16 FWF0513 E 43 894119 74550 08/10/2019 130,16
FWR2426 C 00 788972 60412 02/10/2019 195,23 FWS7040 E 43 894163 74550 08/10/2019 130,16
FWU1277 C 00 841276 60412 02/10/2019 195,23 FWU8678 E 43 894110 74550 08/10/2019 130,16
FWW6849 C 00 789426 73662 01/10/2019 130,16 FWZ0258 E 43 892965 74550 07/10/2019 130,16
FXC4798 E 43 894058 60503 08/10/2019 293,47 FXE6091 E 43 892019 74550 06/10/2019 130,16
FXF0583 E 43 893700 75870 10/10/2019 293,47 FXF6577 C 00 823230 55500 02/10/2019 130,16
FXH8495 C 00 754809 73662 01/10/2019 130,16 FXN2165 E 43 893801 75870 11/10/2019 293,47
FXN2165 E 43 893988 75870 09/10/2019 293,47 FXS4618 E 43 893665 75870 08/10/2019 293,47
FXS9520 E 43 893576 60503 08/10/2019 293,47 FXU6962 E 43 893015 74550 07/10/2019 130,16
FXX5357 C 00 697134 73662 01/10/2019 130,16 FYB0192 C 00 800685 57380 01/10/2019 293,47
FYD5106 E 43 893445 60503 08/10/2019 293,47 FYI7375 E 43 892954 74550 07/10/2019 130,16
FYN2210 C 00 851246 55500 01/10/2019 130,16 FYO4979 E 43 893683 75870 10/10/2019 293,47
FYR7479 C 00 851231 55500 01/10/2019 130,16 FYV2794 E 43 893311 74550 07/10/2019 130,16
FYZ8778 E 43 893642 75870 15/10/2019 293,47 FZD9585 E 43 893066 74550 07/10/2019 130,16
FZE0698 C 00 697133 76332 01/10/2019 293,47 FZH3818 C 00 852887 51851 02/10/2019 195,23
FZM7569 C 00 771692 54521 02/10/2019 195,23 FZN5874 E 43 893913 75870 14/10/2019 293,47
FZY7009 C 00 789754 55500 02/10/2019 130,16 GAC8776 E 43 892727 74550 07/10/2019 130,16
GAF7835 E 43 893206 74550 07/10/2019 130,16 GAH7393 E 43 893299 74550 07/10/2019 130,16
GAR7951 E 43 893619 75870 14/10/2019 293,47 GAV7518 C 00 846276 60501 01/10/2019 293,47
GAX0170 E 43 893298 74550 07/10/2019 130,16 GAX0728 E 43 893253 74550 07/10/2019 130,16
GAX7989 E 43 893326 74550 07/10/2019 130,16 GAX8328 C 00 850500 55500 01/10/2019 130,16
GBC9849 E 43 892918 60503 07/10/2019 293,47 GBE1748 C 00 852953 76252 01/10/2019 293,47
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GBH3502 C 00 804325 76331 02/10/2019 293,47 GBJ1741 E 43 893552 60503 08/10/2019 293,47
GBJ5120 E 43 893003 74550 07/10/2019 130,16 GBK4999 E 43 893812 75870 11/10/2019 293,47
GBK9656 E 43 893746 75870 11/10/2019 293,47 GBL6033 E 43 894061 60503 08/10/2019 293,47
GBL6033 E 43 893453 56732 08/10/2019 130,16 GBM3145 C 00 688410 55411 02/10/2019 195,23
GBO2203 E 43 893756 75870 14/10/2019 293,47 GBR7326 C 00 827712 55500 01/10/2019 130,16
GBR8902 E 43 893278 60503 07/10/2019 293,47 GBU2848 E 43 893388 60503 08/10/2019 293,47
GCF3780 E 43 893297 74550 07/10/2019 130,16 GCF9639 E 43 893332 74550 08/10/2019 130,16
GCS8322 E 43 892759 60503 07/10/2019 293,47 GCT7471 C 00 850104 55500 02/10/2019 130,16
GCT7471 C 00 850105 51851 02/10/2019 195,23 GCT9121 E 43 893032 60503 07/10/2019 293,47
GDA4450 E 43 893668 75870 09/10/2019 293,47 GDE0312 E 43 893990 75870 09/10/2019 293,47
GDJ8441 C 00 823235 55500 02/10/2019 130,16 GDK4080 E 43 893125 74550 07/10/2019 130,16
GDN3341 E 43 893521 60503 08/10/2019 293,47 GDO7388 C 00 829383 55500 02/10/2019 130,16
GDS9006 E 43 893117 74550 07/10/2019 130,16 GDY5807 C 00 856415 53800 01/10/2019 130,16
GED1472 E 43 893639 75870 15/10/2019 293,47 GED1472 E 43 893628 75870 15/10/2019 293,47
GEE0823 E 43 892889 60503 07/10/2019 293,47 GEE3658 E 43 893414 60503 08/10/2019 293,47
GEH7305 C 00 710692 76332 02/10/2019 293,47 GEL1283 E 43 892915 60503 07/10/2019 293,47
GEN1472 E 43 893672 75870 09/10/2019 293,47 GER5338 E 43 893448 74550 08/10/2019 130,16
GES8860 E 43 894063 60503 08/10/2019 293,47 GFF4205 C 00 828670 55500 01/10/2019 130,16
GFF5198 E 43 893111 74550 07/10/2019 130,16 GFJ4550 C 00 856211 55500 02/10/2019 130,16
GFL9950 E 43 893490 60503 08/10/2019 293,47 GFS0700 E 43 894000 75870 10/10/2019 293,47
GGB8067 E 43 893108 60503 07/10/2019 293,47 GGI1386 C 00 824437 54600 01/10/2019 130,16
GGJ9771 E 43 893661 75870 08/10/2019 293,47 GGO0137 C 00 800687 55500 01/10/2019 130,16
GGP4298 E 43 894044 75870 14/10/2019 293,47 GGR6224 E 43 894095 60503 08/10/2019 293,47
GGX6861 E 43 893413 60503 08/10/2019 293,47 GGZ2912 E 43 893435 74630 08/10/2019 195,23
GHJ0249 E 43 893363 74550 08/10/2019 130,16 GHL0866 E 43 893465 60503 08/10/2019 293,47
GHM2533 E 43 893361 74550 08/10/2019 130,16 GHS0879 E 43 893806 75870 12/10/2019 293,47
GHS4063 E 43 893062 74550 07/10/2019 130,16 GHT7379 E 43 893250 74550 07/10/2019 130,16
GHW2377 E 43 893953 75870 14/10/2019 293,47 GIC6954 C 00 788351 53800 01/10/2019 130,16
GIE8548 E 43 894103 74550 08/10/2019 130,16 GIN4325 E 43 893203 74550 07/10/2019 130,16
GIS1502 E 43 893190 74550 07/10/2019 130,16 GJB3810 C 00 789951 57380 01/10/2019 293,47
GJJ9347 E 43 894104 74550 08/10/2019 130,16 GJP5189 E 43 893333 74630 08/10/2019 195,23
GJS1197 E 43 893980 75870 09/10/2019 293,47 GJS1197 E 43 893978 75870 09/10/2019 293,47
GJZ6895 E 43 893681 75870 09/10/2019 293,47 GKC7877 E 43 893120 74550 07/10/2019 130,16
GKE4147 E 43 893265 74550 07/10/2019 130,16 GKE6561 E 43 893284 60503 07/10/2019 293,47
GKF9895 C 00 789968 64910 01/10/2019 88,38 GOR9866 E 43 892909 60503 07/10/2019 293,47
GQG6074 C 00 789699 51851 01/10/2019 195,23 GRR9038 C 00 789880 51851 01/10/2019 195,23
GTO8736 E 43 893073 74550 07/10/2019 130,16 GWH7143 C 00 788620 55500 01/10/2019 130,16
GXF7498 C 00 850312 51851 01/10/2019 195,23 GXK5305 C 00 850480 55500 01/10/2019 130,16
GXM8964 E 43 893228 74550 07/10/2019 130,16 GYS0377 E 43 892931 60503 07/10/2019 293,47
GZK6416 E 43 893603 75870 10/10/2019 293,47 GZL9121 E 43 892906 60503 07/10/2019 293,47
HAA9972 E 43 894197 74550 08/10/2019 130,16 HDF6115 E 43 893330 74550 08/10/2019 130,16
HDJ3383 C 00 771676 76332 02/10/2019 293,47 HDV2284 C 00 795994 55500 02/10/2019 130,16
HEM1671 E 43 893986 75870 09/10/2019 293,47 HFN0330 E 43 894164 74550 08/10/2019 130,16
HGS5396 E 43 892777 60503 07/10/2019 293,47 HHJ3659 E 43 893210 74550 07/10/2019 130,16
HHM9722 C 00 850816 55500 02/10/2019 130,16 HHP1998 E 43 893216 60503 07/10/2019 293,47
HIL4993 E 43 893159 74550 07/10/2019 130,16 HJG6713 E 43 892910 60503 07/10/2019 293,47
HJG6854 C 00 856410 53800 01/10/2019 130,16 HJG6854 C 00 856419 53800 02/10/2019 130,16
HJH3864 E 43 893833 75870 11/10/2019 293,47 HJJ1761 C 00 823237 55500 02/10/2019 130,16
HJJ1761 E 43 893047 74550 07/10/2019 130,16 HMJ7801 E 43 892873 74550 07/10/2019 130,16
HMO1363 C 00 850812 55500 02/10/2019 130,16 HNC5670 E 43 893271 60503 07/10/2019 293,47
HNO9183 E 43 893219 74550 07/10/2019 130,16 HNQ2694 C 00 850490 55411 01/10/2019 195,23
HOC4082 E 43 893743 75870 14/10/2019 293,47 HRD6845 C 00 789691 57380 01/10/2019 293,47
IAJ8396 E 43 893996 75870 10/10/2019 293,47 IOH2649 C 00 826461 51851 02/10/2019 195,23
IOO9120 C 00 850488 53800 01/10/2019 130,16 IOV5898 E 43 892842 60503 07/10/2019 293,47
JFH0465 E 43 893048 74550 07/10/2019 130,16 JHM4456 E 43 892782 60503 07/10/2019 293,47
JKK5301 C 00 851753 55500 01/10/2019 130,16 JLD5546 C 00 850815 55500 02/10/2019 130,16
JNT4556 C 00 608944 51851 01/10/2019 195,23 JPC8944 E 43 893579 60503 08/10/2019 293,47
JWQ1551 E 43 893480 60503 08/10/2019 293,47 KGD2809 C 00 852951 55500 01/10/2019 130,16
KHJ6209 E 43 893680 75870 09/10/2019 293,47 KHJ6209 E 43 892875 60503 07/10/2019 293,47
KJZ8998 E 43 892781 60503 07/10/2019 293,47 KLN0695 C 00 856432 55500 02/10/2019 130,16
KMA9610 E 43 893492 60503 08/10/2019 293,47 KMM5020 E 43 892790 60503 07/10/2019 293,47
KPE0517 C 00 841622 55500 02/10/2019 130,16 KQM5796 E 43 893242 74550 07/10/2019 130,16
KQM5796 E 43 893374 74550 08/10/2019 130,16 KRL4298 E 43 893193 60503 07/10/2019 293,47
KRZ4347 C 00 826462 51852 02/10/2019 195,23 KVE3672 E 43 892747 74550 07/10/2019 130,16
KWG3782 E 43 893949 75870 11/10/2019 293,47 KXH2874 E 43 893176 74550 07/10/2019 130,16
LCF1417 C 00 823236 55500 02/10/2019 130,16 LCQ4636 C 00 789693 57380 01/10/2019 293,47
LCQ4636 C 00 789696 51851 01/10/2019 195,23 LMJ4382 E 43 893527 60503 08/10/2019 293,47
LNL4186 E 43 893964 75870 08/10/2019 293,47 LNR1783 E 43 892935 60503 07/10/2019 293,47
LPI8015 C 00 826344 54870 01/10/2019 195,23 LPZ3373 C 00 856412 53800 01/10/2019 130,16
LRI8102 E 43 893172 74550 07/10/2019 130,16 LRN3779 E 43 893956 75870 11/10/2019 293,47
LRU8465 C 00 828672 55500 01/10/2019 130,16 LST9222 E 43 893093 60503 07/10/2019 293,47
LSX1767 E 43 892879 60503 07/10/2019 293,47 LSY2666 E 43 894189 60503 08/10/2019 293,47
LWC2417 E 43 893157 74550 07/10/2019 130,16 LXA1005 E 43 892899 60503 07/10/2019 293,47
MBV9514 E 43 893846 75870 12/10/2019 293,47 MCS0276 C 00 852886 51851 02/10/2019 195,23
MEE2806 C 00 771684 76332 02/10/2019 293,47 MHK0468 E 43 892813 74550 07/10/2019 130,16
MNS8897 E 43 892983 74550 07/10/2019 130,16 MNT2244 E 43 892833 60503 07/10/2019 293,47
MQL6522 C 00 856220 55500 02/10/2019 130,16 MQY5087 C 00 771682 51851 02/10/2019 195,23
NCX9370 E 43 893620 75870 14/10/2019 293,47 NKJ7529 C 00 383519 57200 01/10/2019 195,23
NLK0111 E 43 894222 74550 08/10/2019 130,16 NOA6415 C 00 856214 55500 02/10/2019 130,16
NSB1221 E 43 893588 75870 08/10/2019 293,47 NSI5998 E 43 893520 60503 08/10/2019 293,47
NVV1779 E 43 892978 74550 07/10/2019 130,16 NZD3455 C 00 850313 76332 01/10/2019 293,47
OAD6447 E 43 892818 74550 07/10/2019 130,16 ODM7954 E 43 893422 74550 08/10/2019 130,16
OFH8278 E 43 893022 60503 07/10/2019 293,47 OFH8278 E 43 893096 60503 07/10/2019 293,47
OLC6343 C 00 771677 51851 02/10/2019 195,23 OLO1259 C 00 826460 73662 02/10/2019 130,16
OMB6497 C 00 850484 55500 01/10/2019 130,16 OMD9608 E 43 893945 75870 11/10/2019 293,47
OPD7593 E 43 893164 74550 07/10/2019 130,16 OPN2201 E 43 893398 74550 08/10/2019 130,16
OPX4141 E 43 893939 75870 11/10/2019 293,47 OQE1033 E 43 893685 75870 10/10/2019 293,47
OUY9796 E 43 893693 75870 11/10/2019 293,47 OWN7816 E 43 893991 75870 09/10/2019 293,47
OXK0868 C 00 851904 76332 03/10/2019 293,47 OZN0732 E 43 893598 75870 10/10/2019 293,47
PCQ5479 C 00 821294 57380 01/10/2019 293,47 PPY2012 E 43 893787 75870 09/10/2019 293,47
PQK2327 C 00 850481 55090 01/10/2019 130,16 PUC9485 E 43 893968 75870 08/10/2019 293,47
PUD9639 C 00 850309 51851 01/10/2019 195,23 PUK2835 E 43 893947 75870 11/10/2019 293,47
PUK2835 E 43 893903 75870 14/10/2019 293,47 PUW3105 E 43 893236 60503 07/10/2019 293,47
PUX9140 C 00 804320 54521 02/10/2019 195,23 PUY0517 E 43 892769 60503 07/10/2019 293,47
PVB1211 E 43 893348 74550 08/10/2019 130,16 PVI5870 E 43 894123 74550 08/10/2019 130,16
PVP5972 E 43 893475 60503 08/10/2019 293,47 PVQ9377 E 43 893030 60503 07/10/2019 293,47
PWR5949 E 43 893971 75870 08/10/2019 293,47 PWV3161 E 43 894132 60503 08/10/2019 293,47
PXD5794 C 00 856213 55500 02/10/2019 130,16 PXN8481 E 43 893742 75870 14/10/2019 293,47
PXP8928 E 43 894087 60503 08/10/2019 293,47 PXQ9539 E 43 894216 74550 08/10/2019 130,16
PXW6983 E 43 893523 60503 08/10/2019 293,47 PYF6485 E 43 893232 60503 07/10/2019 293,47
PYF6485 E 43 892975 74550 07/10/2019 130,16 PYF6485 E 43 893181 74550 07/10/2019 130,16
PYH8079 E 43 893571 60503 08/10/2019 293,47 PYL5273 C 00 826343 55500 01/10/2019 130,16
PYN1556 C 00 823233 55500 02/10/2019 130,16 PYN8279 E 43 892738 74550 07/10/2019 130,16
PYO0228 E 43 892936 56732 07/10/2019 130,16 PYP3641 C 00 796954 53800 02/10/2019 130,16
PYQ9387 E 43 893185 74630 07/10/2019 195,23 PYT4042 C 00 826688 73662 01/10/2019 130,16
PYU2730 E 43 892845 60503 07/10/2019 293,47 PYV5861 E 43 893079 74550 07/10/2019 130,16
PZH1180 E 43 894066 60503 08/10/2019 293,47 PZO5142 E 43 893264 74550 07/10/2019 130,16
PZP7270 C 00 705056 59241 02/10/2019 1.467,35 PZQ0658 C 00 789695 76331 01/10/2019 293,47
PZQ1807 E 43 893186 74630 07/10/2019 195,23 PZQ4054 E 43 893227 74550 07/10/2019 130,16
PZV8012 C 00 800681 55500 01/10/2019 130,16 PZX9108 E 43 894158 74550 08/10/2019 130,16
PZZ9191 C 00 795874 57380 01/10/2019 293,47 QJN5318 E 43 893184 74550 07/10/2019 130,16
QNA0549 E 43 893285 60503 07/10/2019 293,47 QNF2155 E 43 893479 60503 08/10/2019 293,47
QNG2432 E 43 893687 75870 12/10/2019 293,47 QNH0802 E 43 892718 74630 07/10/2019 195,23
QNW8052 E 43 893800 75870 11/10/2019 293,47 QOA5111 C 00 841621 55500 02/10/2019 130,16
QOF4405 E 43 893452 60503 08/10/2019 293,47 QOJ8323 E 43 894115 74550 08/10/2019 130,16
QOK3148 E 43 893025 60503 07/10/2019 293,47 QOK6763 C 00 852885 55500 02/10/2019 130,16
QON6629 C 00 800684 55500 01/10/2019 130,16 QOP2779 E 43 892861 60503 07/10/2019 293,47
QOS5598 C 00 856431 55500 02/10/2019 130,16 QOS5797 E 43 893950 75870 11/10/2019 293,47
QOS5906 E 43 892752 74550 07/10/2019 130,16 QOS8976 E 43 893257 74550 07/10/2019 130,16
QPE4483 E 43 893691 75870 14/10/2019 293,47 QPI9874 E 43 893269 60503 07/10/2019 293,47
QPK6538 E 43 892795 74550 07/10/2019 130,16 QPL8195 E 43 893222 74550 07/10/2019 130,16
QPN8080 E 43 892941 74550 07/10/2019 130,16 QPQ2255 E 43 893280 60503 07/10/2019 293,47

QPQ8346 E 43 893077 74550 07/10/2019 130,16 QPS3180 E 43 892866 60503 07/10/2019 293,47
QPS4035 E 43 893646 75870 14/10/2019 293,47 QPS5509 E 43 893114 74550 07/10/2019 130,16
QPT0671 C 00 829380 55500 02/10/2019 130,16 QPT6668 E 43 893943 75870 11/10/2019 293,47
QPW2440 C 00 822308 59670 01/10/2019 1.467,35 QPZ4197 E 43 892844 56732 07/10/2019 130,16
QPZ7381 E 43 893100 60503 07/10/2019 293,47 QQA5190 E 43 892673 74550 06/10/2019 130,16
QQA5190 E 43 893247 74550 07/10/2019 130,16 QQA8403 E 43 893055 74550 07/10/2019 130,16
QQC2529 C 00 796951 54870 02/10/2019 195,23 QQE6767 E 43 893707 75870 14/10/2019 293,47
QQF2845 C 00 828912 55500 01/10/2019 130,16 QQG7044 E 43 893912 75870 14/10/2019 293,47
QQG7270 C 00 828911 55500 01/10/2019 130,16 QQG9820 E 43 893577 60503 08/10/2019 293,47
QQH3234 C 00 789756 55500 02/10/2019 130,16 QQL8586 E 43 893070 74550 07/10/2019 130,16
QQM4414 C 00 851249 55500 01/10/2019 130,16 QQO2228 E 43 892787 60503 07/10/2019 293,47
QQO2228 E 43 893294 74550 07/10/2019 130,16 QQO3580 E 43 893028 60503 07/10/2019 293,47
QQP4221 C 00 829381 55500 02/10/2019 130,16 QQR1011 E 43 892949 74630 07/10/2019 195,23
QQT8079 E 43 894054 60503 08/10/2019 293,47 QQV2548 E 43 893713 75870 14/10/2019 293,47
QQW3534 E 43 893430 74550 08/10/2019 130,16 QQX6604 E 43 893789 75870 08/10/2019 293,47
QQX6625 C 00 841620 55500 02/10/2019 130,16 QUA9323 E 43 892763 60503 07/10/2019 293,47
QUB4616 E 43 892973 74550 07/10/2019 130,16 QUB9413 E 43 892775 74630 07/10/2019 195,23
QUC7173 E 43 893362 74550 08/10/2019 130,16 QUC9175 E 43 893150 74550 07/10/2019 130,16
QUD2713 E 43 893421 74550 08/10/2019 130,16 QUE8343 E 43 893791 75870 08/10/2019 293,47
QUH7563 E 43 893209 74550 07/10/2019 130,16 QUI2437 E 43 893001 60503 07/10/2019 293,47
QUP9026 E 43 893056 74550 07/10/2019 130,16  

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700774 do dia 16/12/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 20/01/2020.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração  
BGG1180 C 00 835316 55500 03/12/2019 BXZ8828 C 00 835310 55500 03/12/2019
CME3146 C 00 835317 55500 03/12/2019 DFV2841 C 00 835314 55500 03/12/2019
DIS4210 C 00 835315 55500 03/12/2019 DQN0467 C 00 835306 55500 03/12/2019
DUI4459 C 00 835308 55500 03/12/2019 DVK4808 C 00 835313 55500 03/12/2019
EBV8834 C 00 835305 55500 03/12/2019 FCV9439 C 00 835309 55500 03/12/2019
FGC9868 C 00 835319 55500 03/12/2019 FQM1746 C 00 835321 55500 03/12/2019
GEF2003 C 00 835307 53800 03/12/2019 GHR6112 C 00 835312 55500 03/12/2019
JHM8131 C 00 835311 55500 03/12/2019 LLN5737 C 00 835318 55500 03/12/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700775 do dia 17/12/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 21/01/2020.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ADT3120 C 00 834983 55500 04/12/2019 AFW4001 C 00 835574 55500 03/12/2019
AGS4766 C 00 805373 55500 04/12/2019 AKJ3477 C 00 834914 54521 04/12/2019
AKW0471 C 00 834838 55500 04/12/2019 AMV8736 C 00 813041 55500 03/12/2019
AND9428 C 00 771562 54522 02/12/2019 ANQ8854 C 00 816221 55500 04/12/2019
ARB4268 C 00 835457 55500 04/12/2019 AUP3657 C 00 814349 73662 04/12/2019
AYD4785 C 00 834997 55500 04/12/2019 AYN0265 C 00 694246 54521 28/11/2019
AYX9602 C 00 808922 55500 01/12/2019 BAN5564 C 00 834684 55500 04/12/2019
BAN5564 C 00 779745 55500 04/12/2019 BBO0104 C 00 834939 54521 04/12/2019
BCC3911 C 00 814356 55500 04/12/2019 BEP1E21 C 00 834963 55500 04/12/2019
BGI9446 C 00 834924 60411 04/12/2019 BIW9259 C 00 813154 73662 03/12/2019
BOD8155 C 00 694241 53800 28/11/2019 BOM0380 C 00 785756 76331 04/12/2019
BPN1957 C 00 835575 55500 03/12/2019 BQM3294 C 00 805375 55500 04/12/2019
BQV8533 C 00 834977 55500 04/12/2019 BRB2125 C 00 795714 55680 28/11/2019
BRD9846 C 00 834683 55500 04/12/2019 BRD9846 C 00 779743 55500 04/12/2019
BRE0804 E 43 935589 75870 22/11/2019 BSU8559 C 00 754999 55500 27/11/2019
BWB7765 C 00 834962 55500 04/12/2019 BXD6387 C 00 748607 52070 26/11/2019
BYV2032 C 00 677467 60501 04/12/2019 BZG2564 C 00 810930 55500 03/12/2019
BZH6660 C 00 768062 54521 02/12/2019 CBL8320 C 00 771564 55500 04/12/2019
CDA8956 C 00 818861 55090 04/12/2019 CEM7804 E 43 936064 75870 22/11/2019
CGL3745 C 00 834918 51851 04/12/2019 CHM7718 C 00 748609 51851 26/11/2019
CHM7718 C 00 748610 51930 26/11/2019 CIW5556 C 00 819404 76332 04/12/2019
CJL8275 C 00 694234 53800 22/11/2019 CKH2823 C 00 843148 55500 03/12/2019
CLF6143 C 00 814365 55413 04/12/2019 CLI7227 C 00 786246 55090 04/12/2019
CLL6941 C 00 834987 51851 04/12/2019 CLP5077 E 43 935602 75870 25/11/2019
CMF7655 C 00 807123 55500 28/11/2019 CNB2216 C 00 779742 55500 04/12/2019
CNB3576 E 43 935592 75870 25/11/2019 CNB5788 C 00 834936 54521 04/12/2019
CNC8633 C 00 834957 55500 04/12/2019 COL2610 C 00 805371 59910 03/12/2019
CPB3397 C 00 834954 55500 04/12/2019 CPD9717 C 00 834850 55500 04/12/2019
CQH0846 C 00 779741 55500 04/12/2019 CQY9453 C 00 835607 51851 04/12/2019
CRG1190 C 00 805370 51851 02/12/2019 CRL5598 C 00 834934 54521 04/12/2019
CSN4945 C 00 814347 54521 04/12/2019 CTB4062 C 00 772458 57380 03/12/2019
CTJ1497 C 00 808960 55500 04/12/2019 CTO8166 C 00 834827 55500 04/12/2019
CTX9788 C 00 835352 55500 02/12/2019 CUB0415 C 00 806067 60174 04/12/2019
CUB1154 C 00 835331 51851 04/12/2019 CVL7081 C 00 834931 54521 04/12/2019
CVT0194 C 00 834946 54521 04/12/2019 CVT1685 C 00 834950 55500 04/12/2019
CXA5126 C 00 834979 55500 04/12/2019 CXU2521 C 00 834929 54521 04/12/2019
CYM9717 C 00 816223 55500 04/12/2019 CYY2846 C 00 834998 55500 04/12/2019
CZC1604 C 00 834967 55500 04/12/2019 CZG8923 C 00 840191 54010 02/12/2019
CZP2690 C 00 834961 55500 04/12/2019 CZU2810 C 00 805368 51851 29/11/2019
DAO9707 C 00 838454 57380 03/12/2019 DBO3812 E 43 935599 75870 25/11/2019
DBO6682 C 00 813063 57380 02/12/2019 DCF5018 C 00 834901 55500 04/12/2019
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DCO9056 C 00 834944 54521 04/12/2019 DDD8524 C 00 771559 55500 02/12/2019
DDK0401 C 00 835604 55500 03/12/2019 DEC0814 C 00 834848 55500 04/12/2019
DEC4504 C 00 799672 57200 04/12/2019 DEC8966 C 00 835821 75870 29/11/2019
DEF2142 E 43 935598 75870 25/11/2019 DEM1035 C 00 834845 55413 04/12/2019
DER7478 E 43 935978 75870 22/11/2019 DFI4618 E 43 936053 75870 22/11/2019
DFR9910 C 00 835456 55500 04/12/2019 DFT5993 C 00 835524 55500 04/12/2019
DFX0993 C 00 846609 57380 29/11/2019 DHJ8289 E 43 935829 75870 22/11/2019
DID2379 C 00 835608 57380 04/12/2019 DIG3611 C 00 834755 51851 04/12/2019
DIJ6771 C 00 834993 54521 04/12/2019 DIL7134 C 00 791844 51851 04/12/2019
DIO9127 C 00 805369 73662 29/11/2019 DIP4976 C 00 834876 51851 04/12/2019
DIS9592 C 00 694239 53800 28/11/2019 DIU1902 C 00 818858 76332 04/12/2019
DJC0632 C 00 799674 57200 04/12/2019 DJD9356 C 00 834916 59670 04/12/2019
DJZ5282 E 43 935828 75870 22/11/2019 DKA3436 C 00 834994 54521 04/12/2019
DKX4488 C 00 818855 55500 04/12/2019 DLA8788 E 43 935289 74550 24/11/2019
DLS7593 C 00 834841 55413 04/12/2019 DMC7084 C 00 838452 51851 03/12/2019
DME1946 C 00 843145 59910 03/12/2019 DME6865 C 00 834135 55500 03/12/2019
DMI1770 C 00 694235 55500 22/11/2019 DML5051 C 00 792802 51851 04/12/2019
DMP2978 C 00 809020 73662 22/11/2019 DMR2086 C 00 835570 65640 03/12/2019
DMR5321 C 00 809021 73662 22/11/2019 DMR9593 C 00 786245 54521 30/11/2019
DMS3722 C 00 834933 51851 04/12/2019 DMT1271 C 00 788776 54521 04/12/2019
DMW9768 C 00 846611 57380 01/12/2019 DOB2795 E 43 935827 75870 22/11/2019
DOC8408 C 00 834942 54521 04/12/2019 DOD2377 E 43 935724 75870 23/11/2019
DOG4585 C 00 835324 76332 03/12/2019 DOM1963 C 00 834920 51851 04/12/2019
DPB2674 C 00 831651 73662 03/12/2019 DPC3335 C 00 834970 55500 04/12/2019
DPF7102 C 00 755044 55090 04/12/2019 DQB8570 C 00 831652 55500 03/12/2019
DQH9920 C 00 835351 55500 02/12/2019 DQT4231 C 00 790056 60501 04/12/2019
DQW4844 C 00 834726 55500 03/12/2019 DRG2697 C 00 814343 51930 04/12/2019
DRI2114 C 00 835000 55500 04/12/2019 DRI2114 C 00 834849 55500 04/12/2019
DRJ7667 C 00 835458 55680 04/12/2019 DRL9693 C 00 835082 55680 29/11/2019
DRM2243 C 00 834333 55413 02/12/2019 DRQ3813 C 00 816768 58191 29/11/2019
DSF8799 C 00 834837 55500 04/12/2019 DSI7261 C 00 835656 55500 03/12/2019
DSL0078 C 00 834917 51851 04/12/2019 DSQ7963 C 00 834678 51852 04/12/2019
DSR4987 C 00 834883 55500 04/12/2019 DST1028 C 00 779739 55500 04/12/2019
DTZ3975 C 00 779732 54521 04/12/2019 DUM1988 C 00 799760 58196 04/12/2019
DVI7896 C 00 834844 55413 04/12/2019 DWE5598 C 00 789109 54600 03/12/2019
DWJ8126 C 00 834727 55500 03/12/2019 DWL5359 C 00 694247 54522 04/12/2019
DWS8012 C 00 809016 73662 22/11/2019 DXQ7635 E 43 935597 75870 25/11/2019
DYB6366 C 00 835328 51851 04/12/2019 DYG2010 C 00 835522 54521 04/12/2019
DYH8380 C 00 814354 55500 04/12/2019 DYJ6508 C 00 834996 54521 04/12/2019
DYJ9594 C 00 834999 55500 04/12/2019 DYX1743 C 00 810931 55500 03/12/2019
DZU8264 E 43 935837 75870 25/11/2019 DZX5013 C 00 814364 55500 04/12/2019
DZX7188 C 00 834947 55500 04/12/2019 EAM6501 C 00 816218 56300 02/12/2019
EBI0648 C 00 834846 55500 04/12/2019 EBI9794 C 00 828321 51851 04/12/2019
EBI9794 C 00 828320 58191 04/12/2019 EBK8439 C 00 808707 52151 03/12/2019
EBN4887 C 00 779746 73662 04/12/2019 EBT7276 E 43 936089 75870 23/11/2019
ECT9686 C 00 834981 55500 04/12/2019 EDC0402 C 00 834956 55500 04/12/2019
EDC0675 C 00 834976 55500 04/12/2019 EDC2354 C 00 834447 55500 04/12/2019
EEF8056 C 00 779737 55500 04/12/2019 EEI7834 C 00 834839 54521 04/12/2019
EEK0336 C 00 799780 51851 03/12/2019 EEW5504 C 00 834941 54521 04/12/2019
EEZ6554 C 00 835347 55411 04/12/2019 EFD9627 C 00 835356 55500 02/12/2019
EFJ1584 C 00 813062 54522 02/12/2019 EFQ0607 C 00 834959 55680 04/12/2019
EFU4890 C 00 755151 55500 27/11/2019 EGC0130 C 00 799683 54521 21/11/2019
EGL0630 C 00 834076 55500 04/12/2019 EGS4433 C 00 835707 54521 02/12/2019
EGS7968 C 00 799805 54521 04/12/2019 EGS7968 C 00 799806 53800 04/12/2019
EGY2394 E 43 935720 75870 22/11/2019 EIA8634 C 00 834228 54521 04/12/2019
EIJ5723 C 00 835374 55500 04/12/2019 EIO2645 C 00 814346 54521 04/12/2019
EIR0817 C 00 754586 55413 04/12/2019 EIS5528 C 00 835364 76332 03/12/2019
EIU5244 C 00 834832 55500 04/12/2019 EJA9100 C 00 808782 55680 24/11/2019
EJE4273 C 00 814345 55500 04/12/2019 EJF5460 C 00 677468 73662 04/12/2019
EJX9645 C 00 779728 55500 04/12/2019 EJY3107 C 00 834990 54521 04/12/2019
EKF2120 C 00 749076 60501 02/12/2019 EKI7845 C 00 835177 55500 25/11/2019
EKI9348 E 43 935600 75870 25/11/2019 EKI9486 C 00 834676 60681 04/12/2019
EKK1193 C 00 791846 54521 04/12/2019 EKK7763 C 00 834882 51851 04/12/2019
EKL0528 C 00 809017 73662 22/11/2019 EKL1483 C 00 834949 55500 04/12/2019
ELP3819 C 00 835357 55500 02/12/2019 ELW6152 C 00 808764 52070 04/12/2019
ELX6193 C 00 785757 76331 04/12/2019 EMK0547 C 00 835329 58194 04/12/2019
EMV5464 C 00 834834 55500 04/12/2019 EMY1260 C 00 822485 53800 04/12/2019
ENA1468 C 00 843144 60501 03/12/2019 ENE2198 C 00 835523 55500 04/12/2019
ENF3429 C 00 834681 55500 04/12/2019 ENL4610 C 00 819775 76332 03/12/2019
ENY5097 C 00 834830 55500 04/12/2019 EPB3094 C 00 835360 55500 02/12/2019
EPZ0389 C 00 828294 55500 03/12/2019 EPZ4844 C 00 791847 51852 04/12/2019
EPZ9621 C 00 834138 55500 03/12/2019 EQF9589 C 00 834927 51851 04/12/2019
EQT2645 C 00 835332 58780 04/12/2019 ERE7490 C 00 834448 55500 04/12/2019
ERL2776 C 00 835520 55413 04/12/2019 ERO7650 C 00 826022 60501 04/12/2019
ESB0153 C 00 799763 53800 04/12/2019 ETA1063 C 00 694244 55500 28/11/2019
ETC3626 C 00 779572 53800 02/12/2019 ETH6936 C 00 814361 55500 04/12/2019
ETL3167 C 00 819408 76332 04/12/2019 ETU1573 C 00 834973 55500 04/12/2019
EUB1098 E 43 935588 75870 22/11/2019 EUB4267 C 00 816225 55500 04/12/2019
EUC2158 C 00 771561 54522 02/12/2019 EUD0871 C 00 834928 54521 04/12/2019
EUF3429 C 00 779735 55500 04/12/2019 EUG0854 C 00 799759 58196 04/12/2019
EUH3833 C 00 799671 57200 04/12/2019 EUL3531 C 00 843147 55500 03/12/2019
EUM3053 C 00 819409 76332 04/12/2019 EUO7166 C 00 819414 76332 04/12/2019
EUV4348 C 00 755043 55500 04/12/2019 EUW8755 C 00 835375 55411 04/12/2019
EVB6661 C 00 694242 55500 28/11/2019 EVG1321 C 00 818862 51851 04/12/2019
EVG2399 C 00 694245 55500 28/11/2019 EVL3918 C 00 834951 55500 04/12/2019
EVM0087 C 00 834751 55500 04/12/2019 EVS1028 C 00 754587 55500 04/12/2019
EWK6887 C 00 814357 55500 04/12/2019 EWN3533 C 00 834132 55500 03/12/2019
EWO0718 C 00 834982 55500 04/12/2019 EWQ6085 C 00 835334 55500 04/12/2019
EWX6285 C 00 814342 54521 04/12/2019 EXS2553 C 00 834948 55500 04/12/2019
EXS3684 C 00 814344 55500 04/12/2019 EYC6450 C 00 677470 60501 04/12/2019
EYD7242 C 00 846304 51851 23/11/2019 EYD7242 C 00 846305 53800 23/11/2019
EYD9391 C 00 823081 54521 30/11/2019 EYI4895 C 00 834940 54521 04/12/2019
EYJ2665 C 00 814359 55500 04/12/2019 EYJ4768 C 00 835363 51851 03/12/2019
EYK4542 C 00 834677 51851 04/12/2019 EYV7497 C 00 834991 54521 04/12/2019
EZB3099 C 00 835349 55411 04/12/2019 EZL6231 C 00 810937 55500 04/12/2019
EZR9002 C 00 790057 55500 04/12/2019 EZZ2396 C 00 810906 55500 02/12/2019
FAA8293 C 00 779730 54526 04/12/2019 FAK6746 C 00 819403 76332 04/12/2019
FAL5598 E 43 936065 75870 22/11/2019 FAL7171 C 00 808288 76332 04/12/2019
FAP5840 C 00 799804 60501 04/12/2019 FAQ7614 C 00 749164 54522 28/11/2019
FAT9377 C 00 835368 55500 04/12/2019 FAW1616 C 00 818856 55500 04/12/2019
FAX4645 C 00 835362 55500 02/12/2019 FAZ6169 C 00 819406 76332 04/12/2019
FBA7149 C 00 804737 65300 03/12/2019 FBE2209 C 00 814348 54521 04/12/2019
FBL6090 C 00 827280 57380 04/12/2019 FBQ3361 C 00 720069 55500 04/12/2019
FBQ6857 C 00 814362 55500 04/12/2019 FBQ7612 C 00 799781 51851 03/12/2019
FBQ8140 C 00 819402 76332 04/12/2019 FBY7097 C 00 779727 55500 04/12/2019
FCF0809 C 00 834938 54521 04/12/2019 FCO7369 C 00 834884 55500 04/12/2019
FCR4851 C 00 830025 70481 01/12/2019 FCZ4285 C 00 810932 55500 03/12/2019
FDD4066 C 00 799757 58196 04/12/2019 FDI4240 C 00 810935 55500 03/12/2019
FDR0989 C 00 834450 55500 04/12/2019 FDV7675 C 00 834913 54521 04/12/2019
FEH4692 C 00 829962 57380 04/12/2019 FEX1160 C 00 814355 55500 04/12/2019
FEY0216 C 00 822216 60501 04/12/2019 FEZ8326 C 00 810905 55500 02/12/2019
FFA4821 C 00 835517 55500 03/12/2019 FFA7386 C 00 799801 60412 04/12/2019
FFA7386 C 00 799802 58196 04/12/2019 FFM3126 C 00 813110 54521 03/12/2019
FFN0825 C 00 810904 55500 02/12/2019 FFP0840 C 00 834829 55500 04/12/2019
FFW1557 C 00 810936 55500 03/12/2019 FFW9215 E 43 935601 75870 25/11/2019
FGB8053 C 00 245743 57380 04/12/2019 FGG2866 C 00 808925 55500 03/12/2019
FGY1764 C 00 834978 54521 04/12/2019 FHZ0178 C 00 818857 55500 04/12/2019
FIB7997 C 00 755039 55500 04/12/2019 FIF0822 C 00 819407 51851 04/12/2019
FIH5069 C 00 816220 55500 04/12/2019 FIH5356 C 00 835519 54521 04/12/2019
FIK5120 C 00 834992 55500 04/12/2019 FIO0872 C 00 799673 57200 04/12/2019
FJD4852 C 00 814350 55500 04/12/2019 FJT6468 C 00 808921 55500 01/12/2019
FJW3863 C 00 834445 55500 04/12/2019 FKA8782 C 00 786242 60501 30/11/2019

FKF2322 C 00 823383 73662 03/12/2019 FKL5137 C 00 721510 52070 04/12/2019
FKX5272 C 00 772465 76332 03/12/2019 FLA7193 C 00 799675 57200 04/12/2019
FLD4378 C 00 819412 76332 04/12/2019 FLM0373 C 00 816219 76331 02/12/2019
FLQ2848 C 00 810933 54010 03/12/2019 FLT3538 C 00 810903 55500 02/12/2019
FLX0592 C 00 846612 57380 01/12/2019 FLY8701 C 00 818863 55500 04/12/2019
FMA6574 C 00 835346 55411 04/12/2019 FMD6677 C 00 835454 55411 04/12/2019
FMP2109 C 00 808924 55500 03/12/2019 FMW1688 C 00 834966 55500 04/12/2019
FMZ1601 C 00 835366 55680 04/12/2019 FMZ2363 C 00 818864 55500 04/12/2019
FND5036 C 00 835371 55500 04/12/2019 FNI2555 C 00 779731 55500 04/12/2019
FNL9259 C 00 771569 57380 04/12/2019 FNP4198 C 00 810951 55500 03/12/2019
FNR1138 C 00 826124 60501 03/12/2019 FNT0180 E 43 935594 75870 25/11/2019
FNX5171 C 00 834753 55500 04/12/2019 FOF0543 C 00 835373 55500 04/12/2019
FOF5090 C 00 815299 51851 22/11/2019 FOQ0844 C 00 790058 60501 04/12/2019
FOX2857 C 00 805372 55500 04/12/2019 FPL2301 C 00 834953 54521 04/12/2019
FPN7249 C 00 816217 57380 04/12/2019 FPT6535 C 00 834972 55500 04/12/2019
FPT9125 C 00 818723 55500 03/12/2019 FQR7058 E 43 935832 75870 22/11/2019
FQU6979 C 00 768065 76332 02/12/2019 FQY2578 C 00 834826 76331 04/12/2019
FRD4864 C 00 694238 55500 22/11/2019 FRP9307 C 00 834921 60411 04/12/2019
FRQ3441 C 00 834842 55413 04/12/2019 FRR5834 C 00 834077 55500 04/12/2019
FRR6900 C 00 834995 54521 04/12/2019 FRV2181 C 00 834904 55500 04/12/2019
FRX6928 C 00 834915 54521 04/12/2019 FSB9036 C 00 808914 55500 29/11/2019
FSD2204 C 00 772459 76332 03/12/2019 FSL4566 C 00 834886 54521 04/12/2019
FSN8846 C 00 834971 55500 04/12/2019 FTA3325 C 00 834975 51851 04/12/2019
FTH9916 C 00 834137 55500 03/12/2019 FTI3217 E 43 935487 74550 24/11/2019
FTK0319 C 00 791845 51851 04/12/2019 FTL4367 C 00 719134 57200 04/12/2019
FTM5337 C 00 799735 60501 04/12/2019 FTQ3966 C 00 814353 55500 04/12/2019
FTX6916 C 00 810953 55500 03/12/2019 FUP7875 C 00 748575 60412 30/11/2019
FUV3083 C 00 808668 55500 04/12/2019 FVB8707 C 00 819405 76332 04/12/2019
FVD1384 C 00 821223 53800 04/12/2019 FVD1384 C 00 821224 54521 04/12/2019
FVD4049 C 00 838125 56300 03/12/2019 FVM1800 C 00 835358 55500 02/12/2019
FVQ5113 C 00 834449 55500 04/12/2019 FWB2916 C 00 838232 60501 03/12/2019
FWK1737 C 00 799762 58196 04/12/2019 FXP0887 C 00 835521 55413 04/12/2019
FXR4574 C 00 779738 55500 04/12/2019 FXU1439 C 00 799736 60501 04/12/2019
FXW2246 C 00 835603 53800 03/12/2019 FXW8478 C 00 834903 54521 04/12/2019
FYD8069 C 00 808961 55500 04/12/2019 FYN7857 C 00 834943 54521 04/12/2019
FYO7719 C 00 814358 55500 04/12/2019 FYR3601 C 00 790059 60501 04/12/2019
FZQ7501 C 00 834880 57030 04/12/2019 GAB4029 C 00 834828 70301 04/12/2019
GAR5833 C 00 834265 54521 03/12/2019 GAT1215 C 00 834133 55500 03/12/2019
GBB4314 C 00 835820 75870 29/11/2019 GBI3488 C 00 693690 55090 04/12/2019
GBX3737 C 00 823933 54521 03/12/2019 GCF8213 C 00 834955 54521 04/12/2019
GCK6332 E 43 935719 75870 22/11/2019 GCR8848 C 00 772463 76332 03/12/2019
GDH3650 C 00 834680 55500 04/12/2019 GDH3650 C 00 779736 55500 04/12/2019
GDK1830 C 00 810902 55500 02/12/2019 GDO7388 C 00 810927 55500 01/12/2019
GDP0191 C 00 835606 54521 03/12/2019 GDU4769 C 00 814351 55500 04/12/2019
GDY9770 C 00 799761 58196 04/12/2019 GEF4790 C 00 835078 55680 29/11/2019
GEN7816 C 00 835361 55500 02/12/2019 GET1501 C 00 831471 55250 01/12/2019
GET1501 C 00 831469 54521 01/12/2019 GEU8956 C 00 799734 73662 04/12/2019
GFM3402 E 43 935723 75870 23/11/2019 GGM6236 C 00 772475 55500 03/12/2019
GGT5577 C 00 808920 55500 01/12/2019 GHN6870 C 00 846613 57380 01/12/2019
GIK4727 C 00 835572 76332 03/12/2019 GIV5837 C 00 827281 57380 04/12/2019
GIX7198 C 00 834189 54521 02/12/2019 GIZ9278 C 00 786243 55500 30/11/2019
GJD5116 C 00 834923 60411 04/12/2019 GJM8174 C 00 835330 55500 04/12/2019
GKF8415 C 00 808724 73662 03/12/2019 GKF8415 C 00 808725 51851 03/12/2019
GOL4688 C 00 694237 55500 22/11/2019 GQI5381 C 00 814341 54521 04/12/2019
GVP5994 C 00 834835 54521 04/12/2019 HCF7252 C 00 834267 60412 03/12/2019
HCV4252 C 00 786247 55090 04/12/2019 HGV2995 C 00 834980 51851 04/12/2019
HHM8302 C 00 834752 55500 04/12/2019 HHZ4464 E 43 935831 75870 22/11/2019
HIQ7530 E 43 935603 75870 25/11/2019 HJW1058 C 00 808798 55500 01/12/2019
HLH3065 C 00 834935 54521 04/12/2019 HWV4407 C 00 821416 53980 04/12/2019
IAJ7080 C 00 835976 55500 03/12/2019 IPB2956 C 00 834847 55500 04/12/2019
JFG2473 C 00 813040 55500 03/12/2019 JFG2473 C 00 835936 55500 03/12/2019
JNJ4686 C 00 792804 51851 04/12/2019 JNY3572 C 00 834925 51851 04/12/2019
KDR9935 C 00 835518 55500 03/12/2019 KGA1837 E 43 935595 75870 25/11/2019
KYQ5666 C 00 810929 55500 03/12/2019 LQP1591 C 00 834985 55500 04/12/2019
LQR3469 C 00 806177 55500 04/12/2019 LXI4194 C 00 755152 55500 27/11/2019
MBE5921 E 43 936066 75870 22/11/2019 MBN5867 C 00 834833 55500 04/12/2019
MDM0051 C 00 801906 54870 03/12/2019 MDZ0742 C 00 816224 55500 04/12/2019
MHW2197 C 00 835977 55500 03/12/2019 MLM4074 C 00 834968 55500 04/12/2019
MOJ0710 C 00 835658 55500 03/12/2019 MSV8609 C 00 702657 57200 04/12/2019
MTJ0371 C 00 799782 51851 04/12/2019 NAF1635 C 00 799726 56222 30/11/2019
NCK6998 C 00 806155 54521 04/12/2019 NMY3314 C 00 834266 54521 03/12/2019
NQL1157 C 00 834937 54521 04/12/2019 NRQ2614 C 00 835937 55500 03/12/2019
NWC9333 C 00 834969 55500 04/12/2019 NWX1834 E 43 935591 75870 25/11/2019
NXX6358 C 00 792805 55500 04/12/2019 OAY8104 C 00 792713 60412 03/12/2019
OAY8104 C 00 792714 76332 03/12/2019 ODT4180 C 00 799758 58196 04/12/2019
OGT2068 C 00 834843 55500 04/12/2019 OLV0991 C 00 806102 57380 22/11/2019
ONL8685 C 00 835365 76251 02/12/2019 ONO1897 C 00 819413 76332 04/12/2019
OOO0047 C 00 808799 55500 01/12/2019 OOW5288 C 00 819411 76332 04/12/2019
OPF6574 C 00 799764 53800 04/12/2019 OPZ4083 C 00 834754 55500 04/12/2019
OQF3787 C 00 788778 55500 02/12/2019 OQH6032 C 00 834965 54600 04/12/2019
ORB3546 C 00 694240 53800 28/11/2019 OWT1580 C 00 834902 54521 04/12/2019
PEI6217 C 00 835348 55411 04/12/2019 PFC8847 C 00 806068 59670 04/12/2019
PKU3D87 C 00 834989 54521 04/12/2019 PNL2308 C 00 816222 55500 04/12/2019
PNL2308 C 00 771560 55500 02/12/2019 PUB3324 C 00 835359 55500 02/12/2019
PUV0473 C 00 835350 55500 04/12/2019 PVE4307 E 43 935590 75870 22/11/2019
PWO5605 C 00 834945 55500 04/12/2019 PWR4297 C 00 834831 55500 04/12/2019
PWV9405 C 00 818859 51851 04/12/2019 PWV9405 C 00 818860 76332 04/12/2019
PXX6606 C 00 835452 55411 04/12/2019 PXX9490 C 00 795723 73662 04/12/2019
PXX9490 C 00 795725 51851 04/12/2019 PYJ5941 C 00 834879 51930 04/12/2019
PYL0342 C 00 834922 60411 04/12/2019 PYO8477 C 00 834729 55500 03/12/2019
PYP7367 C 00 792801 52311 04/12/2019 PYV7436 C 00 834881 60502 04/12/2019
PYW7705 C 00 843146 55500 03/12/2019 PZC2291 C 00 810928 55500 03/12/2019
PZH3703 C 00 835367 53800 04/12/2019 PZI6383 C 00 768066 55680 02/12/2019
PZR0110 C 00 755041 55500 04/12/2019 PZS0394 C 00 835370 55680 04/12/2019
PZS9159 C 00 786248 55090 04/12/2019 QNE9498 C 00 779726 55500 04/12/2019
QNK4264 C 00 805367 59910 26/11/2019 QNL6563 C 00 799733 73662 04/12/2019
QNQ4196 C 00 834682 55500 04/12/2019 QNS5383 C 00 755040 55500 04/12/2019
QOI6323 C 00 810926 55500 01/12/2019 QOP8052 C 00 786244 55680 02/12/2019
QOY5453 C 00 810901 55500 02/12/2019 QPQ5918 C 00 810907 55500 02/12/2019
QPS0762 E 43 935835 75870 22/11/2019 QPS3856 C 00 835611 56650 04/12/2019
QQJ7741 C 00 835354 55500 02/12/2019 QQJ9400 C 00 796318 76332 02/12/2019
QQK6943 C 00 779729 55500 04/12/2019 QQO3237 C 00 835451 55411 04/12/2019
QQS1032 C 00 791843 76331 04/12/2019 QWR3722 C 00 808667 55500 02/12/2019
QWW3627 C 00 808923 55500 03/12/2019  

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700656 do dia 17/12/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 21/01/2020.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
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Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor
Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa

AEE5414 E 43 894202 74630 08/10/2019 195,23 AFM7258 C 00 754766 55500 06/10/2019 130,16
AGB3355 C 00 697148 51851 03/10/2019 195,23 AIT2440 C 00 856420 54100 07/10/2019 130,16
AJP2125 C 00 705146 54870 06/10/2019 195,23 ANO1487 C 00 829394 55500 06/10/2019 130,16
ANU2455 C 00 608943 70561 05/10/2019 293,47 AOG9978 C 00 851208 55500 05/10/2019 130,16
APM8741 E 43 894263 60503 08/10/2019 293,47 APQ0466 C 00 768090 55500 07/10/2019 130,16
AQE9801 C 00 697146 55500 03/10/2019 130,16 AQS3436 C 00 801387 73662 05/10/2019 130,16
AQY0336 E 43 894292 74550 08/10/2019 130,16 AST7755 C 00 754779 55500 05/10/2019 130,16
ATG2230 C 00 754765 55500 06/10/2019 130,16 ATS9188 C 00 829360 55500 06/10/2019 130,16
AUO3241 C 00 851199 55500 03/10/2019 130,16 AXF1684 C 00 856488 55500 07/10/2019 130,16
AZU3349 C 00 828919 55500 03/10/2019 130,16 AZW3357 C 00 789928 51851 07/10/2019 195,23
AZY2775 C 00 828920 55500 03/10/2019 130,16 BAF1122 C 00 851218 55500 07/10/2019 130,16
BAI1427 C 00 770650 55500 07/10/2019 130,16 BBB2215 C 00 789947 51851 07/10/2019 195,23
BCO0711 C 00 823722 51851 07/10/2019 195,23 BGI1145 C 00 770646 54521 07/10/2019 195,23
BGJ0701 C 00 821210 55250 06/10/2019 130,16 BIN1325 C 00 852482 55500 07/10/2019 130,16
BIN7426 C 00 851211 51851 05/10/2019 195,23 BJB6026 C 00 754208 55500 03/10/2019 130,16
BJB6026 C 00 823710 55500 03/10/2019 130,16 BKO0881 E 43 894203 74630 08/10/2019 195,23
BMB9137 C 00 828286 60501 06/10/2019 293,47 BME6325 E 43 894341 74550 09/10/2019 130,16
BMW2852 C 00 767517 55500 07/10/2019 130,16 BOD9237 E 43 894293 74550 08/10/2019 130,16
BPI8677 C 00 828497 57380 05/10/2019 293,47 BPK1838 E 43 894603 74550 09/10/2019 130,16
BPZ7192 C 00 800689 57200 05/10/2019 195,23 BRE1386 C 00 821296 60412 03/10/2019 195,23
BRO8690 C 00 770630 54521 07/10/2019 195,23 BRQ1504 C 00 700394 54521 06/10/2019 195,23
BSQ5190 C 00 852975 55500 07/10/2019 130,16 BSY1208 C 00 768099 55500 07/10/2019 130,16
BTI9091 C 00 789883 51851 03/10/2019 195,23 BTL6505 E 43 894284 60503 08/10/2019 293,47
BTX2100 E 43 894251 74550 08/10/2019 130,16 BVI1707 C 00 807441 70301 05/10/2019 293,47
BWY0289 C 00 789940 55500 07/10/2019 130,16 CAE9787 E 43 894599 60503 09/10/2019 293,47
CAP7230 E 43 894330 60503 08/10/2019 293,47 CAW3132 C 00 703114 58196 05/10/2019 880,41
CBI2126 C 00 721505 55500 03/10/2019 130,16 CBP3050 C 00 770649 55500 07/10/2019 130,16
CBW5293 C 00 850337 76332 07/10/2019 293,47 CCC1758 C 00 754615 55500 03/10/2019 130,16
CCV2103 C 00 807435 51851 04/10/2019 195,23 CCV2103 C 00 807436 65300 04/10/2019 195,23
CDH1897 C 00 731261 58196 07/10/2019 880,41 CDM7234 C 00 733714 60330 04/10/2019 293,47
CDM7380 C 00 767511 55500 07/10/2019 130,16 CDQ8136 C 00 821220 54521 06/10/2019 195,23
CDV9132 C 00 693875 54521 03/10/2019 195,23 CEL6319 E 43 894285 60503 08/10/2019 293,47
CFF2884 C 00 801116 51851 06/10/2019 195,23 CFF2884 C 00 801117 65300 06/10/2019 195,23
CFT5051 E 43 894540 74550 09/10/2019 130,16 CFW7105 E 43 894334 74550 08/10/2019 130,16
CGC6666 C 00 799040 58196 05/10/2019 880,41 CGM8219 C 00 856479 55500 07/10/2019 130,16
CHB1160 C 00 768084 55500 07/10/2019 130,16 CHE3439 C 00 852967 53800 07/10/2019 130,16
CHI3473 C 00 789932 51851 07/10/2019 195,23 CHV6069 C 00 823707 55500 03/10/2019 130,16
CII1464 E 43 894295 74550 08/10/2019 130,16 CIM2920 C 00 789930 76331 07/10/2019 293,47
CIM2920 C 00 789931 51851 07/10/2019 195,23 CIO7736 C 00 820560 55500 06/10/2019 130,16
CIQ9033 E 43 894234 74550 08/10/2019 130,16 CIS4102 C 00 826034 51851 06/10/2019 195,23
CJL4998 C 00 852436 53800 07/10/2019 130,16 CJR7189 E 43 894319 74550 08/10/2019 130,16
CKC6369 C 00 807501 51851 05/10/2019 195,23 CKM4731 C 00 828917 55500 03/10/2019 130,16
CKP8988 C 00 850592 53800 03/10/2019 130,16 CLS7599 C 00 851253 55500 07/10/2019 130,16
CMA8011 C 00 800592 54870 05/10/2019 195,23 CMA9142 E 43 894206 74630 08/10/2019 195,23
CMF9024 C 00 851221 55411 07/10/2019 195,23 CMK6534 C 00 731142 54521 03/10/2019 195,23
CMM6107 C 00 800595 54870 05/10/2019 195,23 CNC1968 C 00 828823 51851 03/10/2019 195,23
CNE1302 C 00 799046 53800 05/10/2019 130,16 COA0785 C 00 801324 65300 05/10/2019 195,23
COA0785 C 00 801325 51851 05/10/2019 195,23 COB9196 C 00 700390 76331 04/10/2019 293,47
COE4216 C 00 801388 76332 05/10/2019 293,47 COE6658 C 00 770639 51851 07/10/2019 195,23
COH8191 E 43 894204 74630 08/10/2019 195,23 COP1445 C 00 851213 55500 07/10/2019 130,16
CPC6366 C 00 789984 76332 07/10/2019 293,47 CPM5021 E 43 894624 60503 09/10/2019 293,47
CPP7300 C 00 767518 55500 07/10/2019 130,16 CPR9305 C 00 733710 65300 04/10/2019 195,23
CPW5197 E 43 894685 74550 09/10/2019 130,16 CPX0621 C 00 800594 54870 05/10/2019 195,23
CQR0615 E 43 894305 74550 08/10/2019 130,16 CQY6251 C 00 731145 54521 04/10/2019 195,23
CRF2362 C 00 731264 53800 07/10/2019 130,16 CRH4856 C 00 821214 54521 06/10/2019 195,23
CRM9400 C 00 807444 60501 05/10/2019 293,47 CRY7922 C 00 801017 55500 03/10/2019 130,16
CSC5800 C 00 838336 60501 05/10/2019 293,47 CSE1235 C 00 754610 76331 03/10/2019 293,47
CSE4247 C 00 801386 73662 05/10/2019 130,16 CSI0997 E 43 894327 60503 08/10/2019 293,47
CSM4646 C 00 856478 55500 03/10/2019 130,16 CSN5291 C 00 821212 54521 06/10/2019 195,23
CST5334 C 00 770640 55500 07/10/2019 130,16 CTD0178 C 00 117990 55411 06/10/2019 195,23
CUC5528 C 00 697144 76332 03/10/2019 293,47 CUC5646 C 00 768085 55500 07/10/2019 130,16
CVC0388 C 00 850349 55500 07/10/2019 130,16 CVE1934 C 00 826467 55680 05/10/2019 195,23
CVJ8415 C 00 801391 55500 06/10/2019 130,16 CWF2988 C 00 852960 55500 05/10/2019 130,16
CXG9540 C 00 753589 76332 05/10/2019 293,47 CXU3309 E 43 894207 74550 08/10/2019 130,16
CXU7473 C 00 852966 55500 07/10/2019 130,16 CXY7312 C 00 844985 65300 05/10/2019 195,23
CYB2234 E 43 894482 60503 09/10/2019 293,47 CYL3813 C 00 823541 54870 03/10/2019 195,23
CYY1410 C 00 829335 60501 06/10/2019 293,47 CYY4655 E 43 894240 74630 08/10/2019 195,23
CYY4655 E 43 894241 60503 08/10/2019 293,47 CZD5023 C 00 838327 60174 05/10/2019 293,47
CZM9613 C 00 826468 55680 05/10/2019 195,23 DAK8979 C 00 627862 65300 04/10/2019 195,23
DAM5014 C 00 807297 51851 03/10/2019 195,23 DAU2707 E 43 894282 60503 08/10/2019 293,47
DAU8636 E 43 894574 60503 09/10/2019 293,47 DBJ7937 C 00 770636 51851 07/10/2019 195,23
DBY5447 C 00 850341 51930 07/10/2019 293,47 DCD3198 E 43 894511 60503 09/10/2019 293,47
DCE0117 C 00 768101 55500 07/10/2019 130,16 DCE4105 E 43 894194 74550 08/10/2019 130,16
DCM9737 C 00 824028 57380 05/10/2019 293,47 DDB4087 C 00 821209 55250 05/10/2019 130,16
DDW9514 C 00 850333 55411 04/10/2019 195,23 DDX0196 C 00 753591 55414 05/10/2019 195,23
DEC1720 C 00 753590 59910 05/10/2019 293,47 DEJ2912 C 00 754794 55500 05/10/2019 130,16
DEY4904 E 43 894191 74550 08/10/2019 130,16 DEZ9972 C 00 807298 51851 03/10/2019 195,23
DFF3648 C 00 851257 55500 07/10/2019 130,16 DFG9762 C 00 796905 60501 05/10/2019 293,47
DFT3169 C 00 807299 60412 03/10/2019 195,23 DFX2155 C 00 731257 54521 07/10/2019 195,23
DGG2861 E 43 894287 74550 08/10/2019 130,16 DGI8206 C 00 838330 60174 05/10/2019 293,47
DGZ5079 C 00 605532 65300 05/10/2019 195,23 DHO2964 C 00 856477 55500 07/10/2019 130,16
DHP1190 C 00 847748 55500 03/10/2019 130,16 DHU3708 C 00 851252 55500 07/10/2019 130,16
DHU8013 E 43 894260 60503 08/10/2019 293,47 DHW1370 C 00 789973 54521 03/10/2019 195,23
DIE8142 E 43 894288 74550 08/10/2019 130,16 DIG1003 C 00 800101 65300 06/10/2019 195,23
DIG9472 C 00 789980 76332 07/10/2019 293,47 DIK2353 E 43 894289 74550 08/10/2019 130,16
DIM3372 C 00 852969 76252 07/10/2019 293,47 DIQ3144 C 00 850115 55500 03/10/2019 130,16
DIZ7893 C 00 804220 55500 06/10/2019 130,16 DJB0563 C 00 731260 54521 07/10/2019 195,23
DJT5075 C 00 852889 57380 04/10/2019 293,47 DKC6469 C 00 754614 55500 03/10/2019 130,16
DKH5740 C 00 770638 55500 07/10/2019 130,16 DKN7366 C 00 768081 55500 07/10/2019 130,16
DKN7366 C 00 823713 55500 07/10/2019 130,16 DKX1934 C 00 851209 55680 05/10/2019 195,23
DLB8811 C 00 821217 52070 05/10/2019 88,38 DLG2456 C 00 789965 76331 03/10/2019 293,47
DLG2505 C 00 852961 76251 07/10/2019 293,47 DLM2152 C 00 807434 51851 04/10/2019 195,23
DLM5682 C 00 851202 55411 05/10/2019 195,23 DLR2622 C 00 821778 57380 05/10/2019 293,47
DLR2622 C 00 821779 60501 05/10/2019 293,47 DMB1045 C 00 768102 55500 07/10/2019 130,16
DMD3987 E 43 894201 74630 08/10/2019 195,23 DME0570 C 00 847750 55500 03/10/2019 130,16
DME9127 C 00 822261 59670 03/10/2019 1.467,35 DMJ0084 E 43 894279 60503 08/10/2019 293,47
DND9970 C 00 799105 57380 05/10/2019 293,47 DND9970 C 00 799104 60411 05/10/2019 195,23
DNF6212 C 00 717047 60501 05/10/2019 293,47 DNS4130 C 00 820566 55500 06/10/2019 130,16
DNT2264 C 00 851259 55500 07/10/2019 130,16 DOD3194 C 00 851216 55500 07/10/2019 130,16
DOD9596 E 43 894570 60503 09/10/2019 293,47 DOM2040 C 00 807255 60501 05/10/2019 293,47
DOO6659 C 00 851219 55411 07/10/2019 195,23 DOO9657 C 00 856480 55500 07/10/2019 130,16
DOP3754 C 00 838328 60174 05/10/2019 293,47 DOR3018 C 00 719968 70301 06/10/2019 293,47
DOR7531 C 00 850591 55500 03/10/2019 130,16 DOU0512 C 00 826033 70301 05/10/2019 293,47
DPM7349 C 00 702654 55500 07/10/2019 130,16 DPP2188 C 00 847745 55500 03/10/2019 130,16
DPS2992 E 43 894336 60503 08/10/2019 293,47 DPY3022 C 00 754814 60501 05/10/2019 293,47
DQB0280 C 00 852973 55500 07/10/2019 130,16 DQC0536 C 00 856378 55250 05/10/2019 130,16
DQF2916 C 00 807433 51851 04/10/2019 195,23 DQL6669 C 00 778634 55500 07/10/2019 130,16
DQQ4709 C 00 820572 55500 06/10/2019 130,16 DQQ9822 C 00 731259 51851 07/10/2019 195,23
DQR5210 C 00 805945 55500 05/10/2019 130,16 DQY7118 E 43 894403 60503 09/10/2019 293,47
DRD0535 C 00 829355 55500 05/10/2019 130,16 DRD0605 C 00 731265 54521 07/10/2019 195,23
DRE6815 C 00 852479 55500 07/10/2019 130,16 DRR9755 C 00 820558 55500 06/10/2019 130,16
DRS6351 C 00 851203 55411 05/10/2019 195,23 DRY0322 C 00 821403 70301 05/10/2019 293,47
DRY0322 C 00 821406 70481 05/10/2019 293,47 DRY0322 C 00 821404 57200 05/10/2019 195,23
DSA7073 C 00 852426 55090 07/10/2019 130,16 DSA9145 C 00 807503 51851 05/10/2019 195,23
DSB0227 C 00 770645 55500 07/10/2019 130,16 DSF0110 C 00 754763 55090 06/10/2019 130,16
DSF0865 C 00 754784 55500 05/10/2019 130,16 DSF1727 C 00 801020 60501 03/10/2019 293,47
DSF2779 C 00 851222 55411 07/10/2019 195,23 DSF8414 C 00 851215 55500 07/10/2019 130,16
DSF9700 C 00 856482 55500 07/10/2019 130,16 DSH2415 C 00 801392 76332 06/10/2019 293,47
DSP5518 E 43 894495 60503 09/10/2019 293,47 DST0186 C 00 856484 55500 07/10/2019 130,16
DST9610 C 00 820569 55500 06/10/2019 130,16 DSX9984 C 00 851224 55413 07/10/2019 195,23

DTE8303 C 00 749933 65300 06/10/2019 195,23 DTF5009 C 00 798229 60501 07/10/2019 293,47
DTN7476 C 00 796981 60501 06/10/2019 293,47 DTQ7863 C 00 852437 55413 07/10/2019 195,23
DTV3613 C 00 700392 54521 06/10/2019 195,23 DTZ7551 C 00 852429 55500 07/10/2019 130,16
DUA8434 C 00 770647 55500 07/10/2019 130,16 DUB6946 C 00 850335 55500 04/10/2019 130,16
DUC6029 C 00 827930 55500 05/10/2019 130,16 DUE5655 C 00 851212 55413 06/10/2019 195,23
DUF6027 C 00 823719 55500 07/10/2019 130,16 DUH6304 C 00 796903 60412 05/10/2019 195,23
DUH7530 C 00 829164 70481 06/10/2019 293,47 DUJ4755 E 43 894400 60503 09/10/2019 293,47
DUM2898 C 00 789974 51851 03/10/2019 195,23 DUM7126 E 43 894277 60503 08/10/2019 293,47
DUM8083 C 00 823702 55500 03/10/2019 130,16 DUO3435 C 00 768088 55500 07/10/2019 130,16
DUZ4637 E 43 894224 74550 08/10/2019 130,16 DVC0880 E 43 894205 74550 08/10/2019 130,16
DVC4960 C 00 827722 73662 05/10/2019 130,16 DVD0769 C 00 800434 70562 03/10/2019 130,16
DVD0769 C 00 800435 60501 03/10/2019 293,47 DVK4771 C 00 829361 55500 06/10/2019 130,16
DWJ9095 C 00 852974 55500 07/10/2019 130,16 DWK4031 C 00 805949 55500 05/10/2019 130,16
DWK8724 E 43 894235 74550 08/10/2019 130,16 DWL4579 C 00 788124 58196 03/10/2019 880,41
DWN1411 C 00 852955 55500 05/10/2019 130,16 DWP9401 C 00 799050 58196 07/10/2019 880,41
DXH3482 C 00 852486 55500 07/10/2019 130,16 DXM1340 C 00 807431 60501 04/10/2019 293,47
DXM4581 C 00 807438 70301 05/10/2019 293,47 DXV6458 C 00 829166 51851 06/10/2019 195,23
DXV6458 C 00 829167 54870 06/10/2019 195,23 DYC6218 C 00 823715 55500 07/10/2019 130,16
DYH2622 C 00 770629 55500 07/10/2019 130,16 DYI0364 E 43 894443 60503 09/10/2019 293,47
DYJ1093 C 00 820567 55500 06/10/2019 130,16 DYJ1970 E 43 894175 60503 08/10/2019 293,47
DYW6282 C 00 807448 70481 05/10/2019 293,47 DYZ8194 C 00 798230 60501 07/10/2019 293,47
DZC8597 C 00 821300 55250 05/10/2019 130,16 DZP1860 C 00 852483 70640 07/10/2019 293,47
DZR2898 C 00 856381 54521 05/10/2019 195,23 EAA0234 C 00 698466 73662 05/10/2019 130,16
EAF1160 C 00 824060 51851 05/10/2019 195,23 EAM3410 E 43 894397 74550 09/10/2019 130,16
EAM6546 C 00 847747 55500 03/10/2019 130,16 EAT3289 C 00 754786 55500 05/10/2019 130,16
EAZ8507 C 00 856492 55500 07/10/2019 130,16 EBA3771 C 00 800407 65300 06/10/2019 195,23
EBD2480 C 00 754622 55500 05/10/2019 130,16 EBF4910 C 00 807329 57380 04/10/2019 293,47
EBI1994 E 43 894264 60503 08/10/2019 293,47 EBJ2077 C 00 828226 55412 05/10/2019 195,23
EBO4608 E 43 894174 60503 08/10/2019 293,47 EBP2310 C 00 797001 54521 05/10/2019 195,23
EBR3735 C 00 789969 54521 03/10/2019 195,23 EBR3735 C 00 789970 51852 03/10/2019 195,23
EBV0338 C 00 789882 57380 03/10/2019 293,47 EBW1534 C 00 820561 55500 06/10/2019 130,16
ECI7920 C 00 826509 70481 05/10/2019 293,47 ECM1368 E 43 894246 74550 08/10/2019 130,16
ECN5868 C 00 789967 55500 03/10/2019 130,16 EDB6424 C 00 852924 54521 07/10/2019 195,23
EDC7577 C 00 856379 54521 05/10/2019 195,23 EDC8132 C 00 768100 55500 07/10/2019 130,16
EDF8513 C 00 820563 55500 06/10/2019 130,16 EDM7663 C 00 800688 54870 05/10/2019 195,23
EDO8781 E 43 894181 60503 08/10/2019 293,47 EDR4639 C 00 852432 55500 07/10/2019 130,16
EDR8657 C 00 768112 55500 07/10/2019 130,16 EDW4686 E 43 894367 74630 09/10/2019 195,23
EEA9450 C 00 796958 60501 07/10/2019 293,47 EEH6539 C 00 821408 70301 06/10/2019 293,47
EEK0145 C 00 770642 54521 07/10/2019 195,23 EEK0200 C 00 800686 55500 03/10/2019 130,16
EEL6619 C 00 841630 51851 03/10/2019 195,23 EET5543 C 00 851205 54521 05/10/2019 195,23
EEZ3645 C 00 852956 55500 05/10/2019 130,16 EEZ3645 C 00 805948 55500 05/10/2019 130,16
EEZ8889 E 43 894481 74550 09/10/2019 130,16 EFC6211 E 43 894275 60503 08/10/2019 293,47
EFO0707 C 00 754782 55500 05/10/2019 130,16 EFT7547 C 00 627072 54521 05/10/2019 195,23
EFY4450 C 00 851260 55500 07/10/2019 130,16 EGA2391 E 43 894399 60503 09/10/2019 293,47
EGD7199 C 00 807440 65300 05/10/2019 195,23 EGF2963 C 00 768115 55680 07/10/2019 195,23
EGG0872 C 00 829354 55500 05/10/2019 130,16 EGG6550 C 00 850343 55680 07/10/2019 195,23
EGO4619 C 00 821297 60501 04/10/2019 293,47 EGS2514 C 00 805950 55500 05/10/2019 130,16
EGS3424 C 00 768119 76332 07/10/2019 293,47 EGS4396 C 00 796659 58433 07/10/2019 195,23
EGS6450 C 00 823539 55500 03/10/2019 130,16 EGS6609 C 00 852965 55500 07/10/2019 130,16
EGS9183 C 00 754787 55500 05/10/2019 130,16 EGS9646 C 00 798031 53800 05/10/2019 130,16
EGV6992 C 00 821295 65300 03/10/2019 195,23 EGZ1122 E 43 894182 60503 08/10/2019 293,47
EIE2433 C 00 807445 70301 05/10/2019 293,47 EIE4630 C 00 852962 54526 07/10/2019 195,23
EIH5625 C 00 788829 55500 03/10/2019 130,16 EII0740 E 43 894228 74550 08/10/2019 130,16
EIM9415 C 00 852853 57380 06/10/2019 293,47 EIS4544 C 00 754816 75870 07/10/2019 293,47
EIU3768 C 00 820564 55500 06/10/2019 130,16 EIX7525 C 00 821206 55250 05/10/2019 130,16
EJB5990 C 00 799041 58196 05/10/2019 880,41 EJH2801 C 00 851256 55680 07/10/2019 195,23
EJI5145 E 43 894247 60503 08/10/2019 293,47 EJK6557 C 00 768104 54521 07/10/2019 195,23
EJK8782 C 00 807437 54521 05/10/2019 195,23 EJN2523 C 00 852655 55500 07/10/2019 130,16
EJS6435 C 00 856487 53800 07/10/2019 130,16 EJS7808 C 00 754624 60501 07/10/2019 293,47
EJY5195 C 00 754209 55500 03/10/2019 130,16 EKI7123 C 00 797004 54521 05/10/2019 195,23
EKL2384 C 00 856491 55500 07/10/2019 130,16 EKL5407 C 00 768110 55500 07/10/2019 130,16
EKL6790 C 00 850350 55500 07/10/2019 130,16 EKL9088 C 00 753588 54600 03/10/2019 130,16
EKL9538 C 00 799038 58196 03/10/2019 880,41 EKL9538 C 00 799276 58196 07/10/2019 880,41
EKY2098 C 00 789948 76331 07/10/2019 293,47 ELB5655 C 00 821219 54521 06/10/2019 195,23
ELH7277 C 00 731139 55680 03/10/2019 195,23 ELR9001 C 00 705147 51851 06/10/2019 195,23
ELY1926 C 00 807446 52151 05/10/2019 293,47 EMD1141 C 00 768111 55500 07/10/2019 130,16
EMD9679 C 00 719969 70301 06/10/2019 293,47 EMH3577 E 43 894233 74630 08/10/2019 195,23
EMH8651 E 43 894314 74550 08/10/2019 130,16 EMJ8344 C 00 799170 73662 07/10/2019 130,16
EMK8119 C 00 826032 70301 05/10/2019 293,47 EML2963 C 00 807300 51851 05/10/2019 195,23
EMV6239 C 00 768105 54521 07/10/2019 195,23 EMW0415 C 00 801323 65300 05/10/2019 195,23
ENU8250 C 00 826698 57380 05/10/2019 293,47 ENW6646 C 00 823716 55500 07/10/2019 130,16
ENW8399 C 00 799044 58196 05/10/2019 880,41 EOE7617 C 00 822328 55250 03/10/2019 130,16
EOJ7473 C 00 803431 60501 07/10/2019 293,47 EOS0826 C 00 799047 53800 05/10/2019 130,16
EPB4069 C 00 828990 60501 06/10/2019 293,47 EPQ1521 C 00 828925 55500 05/10/2019 130,16
EPQ6296 C 00 828921 55500 03/10/2019 130,16 EPW2400 E 43 894252 60503 08/10/2019 293,47
EPZ0673 C 00 852439 55500 07/10/2019 130,16 EPZ7395 E 43 894286 60503 08/10/2019 293,47
EPZ9046 C 00 851255 55411 07/10/2019 195,23 EPZ9413 E 43 894671 60503 09/10/2019 293,47
EQB0959 C 00 852481 55500 07/10/2019 130,16 EQE2554 C 00 850348 70640 07/10/2019 293,47
EQE2554 C 00 850347 52070 07/10/2019 88,38 EQE4764 C 00 847322 70481 04/10/2019 293,47
EQH2128 C 00 754783 55500 05/10/2019 130,16 EQI3997 C 00 823705 55500 03/10/2019 130,16
EQI8421 C 00 754793 55500 05/10/2019 130,16 EQJ2844 C 00 851220 55411 07/10/2019 195,23
EQJ3704 E 43 894520 60503 09/10/2019 293,47 EQM9167 C 00 796980 60501 06/10/2019 293,47
EQN4893 C 00 829048 55500 05/10/2019 130,16 EQS2453 C 00 797003 54521 05/10/2019 195,23
EQW7847 C 00 850823 60501 07/10/2019 293,47 EQX6128 C 00 768080 55500 07/10/2019 130,16
ERI2141 C 00 852968 53800 07/10/2019 130,16 ERI4600 E 43 894642 74550 09/10/2019 130,16
ERI8951 E 43 894421 60503 09/10/2019 293,47 ERM4062 C 00 770635 51851 07/10/2019 195,23
ESP9553 E 43 894311 74550 08/10/2019 130,16 ESQ3976 C 00 844984 57380 05/10/2019 293,47
ETA8356 C 00 751905 54870 05/10/2019 195,23 ETL1136 C 00 851262 55413 07/10/2019 195,23
ETL4713 C 00 856483 53800 07/10/2019 130,16 ETM5544 C 00 850590 55500 03/10/2019 130,16
ETP3149 E 43 894545 60503 09/10/2019 293,47 ETR4020 C 00 838337 57380 07/10/2019 293,47
ETW2281 C 00 826030 51851 05/10/2019 195,23 EUA3205 C 00 768094 55500 07/10/2019 130,16
EUC0284 C 00 851264 55411 07/10/2019 195,23 EUC3964 E 43 894338 60503 08/10/2019 293,47
EUD2811 C 00 778640 55413 07/10/2019 195,23 EUE2044 C 00 824510 56570 07/10/2019 130,16
EUG7978 C 00 754792 55500 05/10/2019 130,16 EUI8744 C 00 827932 55500 05/10/2019 130,16
EUJ9414 C 00 852451 55500 07/10/2019 130,16 EUM3105 E 43 894434 60503 09/10/2019 293,47
EUP9614 C 00 852427 55500 07/10/2019 130,16 EUQ2673 E 43 894294 74550 08/10/2019 130,16
EUQ7658 C 00 847749 55500 03/10/2019 130,16 EUV3438 C 00 796979 73662 06/10/2019 130,16
EUX3971 C 00 770637 51851 07/10/2019 195,23 EUX7312 C 00 788125 60501 03/10/2019 293,47
EVA6206 C 00 856434 57380 06/10/2019 293,47 EVG1545 E 43 894242 74550 08/10/2019 130,16
EVH9388 E 43 894389 74550 09/10/2019 130,16 EVK2851 C 00 850334 55500 04/10/2019 130,16
EVN9006 C 00 778639 55413 07/10/2019 195,23 EVQ3488 C 00 847751 55411 04/10/2019 195,23
EVV3990 C 00 731263 55500 07/10/2019 130,16 EVY1444 C 00 852438 55500 07/10/2019 130,16
EVY2843 C 00 770643 51851 07/10/2019 195,23 EWA3999 C 00 770633 76332 07/10/2019 293,47
EWJ1000 C 00 768108 55090 07/10/2019 130,16 EWX5253 C 00 749932 76332 05/10/2019 293,47
EWX6070 E 43 894437 60503 09/10/2019 293,47 EWX6370 C 00 850595 51930 03/10/2019 293,47
EXH0778 C 00 804131 60681 06/10/2019 195,23 EXK2754 C 00 800436 70562 03/10/2019 130,16
EXU6066 C 00 823542 75870 03/10/2019 293,47 EXV4945 C 00 823706 55500 03/10/2019 130,16
EXW3554 C 00 754791 55500 05/10/2019 130,16 EXY7875 C 00 751904 54600 05/10/2019 130,16
EXZ1275 C 00 807432 58191 04/10/2019 880,41 EYB8976 E 43 894512 60503 09/10/2019 293,47
EYD6366 C 00 731131 54521 03/10/2019 195,23 EYD9382 C 00 731144 51851 03/10/2019 195,23
EYI2177 C 00 789981 51851 07/10/2019 195,23 EYI3490 C 00 799043 58196 05/10/2019 880,41
EYJ0949 C 00 770641 55500 07/10/2019 130,16 EYJ1947 C 00 789979 55500 05/10/2019 130,16
EYJ3125 C 00 852891 54522 06/10/2019 195,23 EYK6693 E 43 894254 74550 08/10/2019 130,16
EYK9931 C 00 799173 73662 07/10/2019 130,16 EYU8069 C 00 768103 55500 07/10/2019 130,16
EZD1011 E 43 894248 74550 08/10/2019 130,16 EZF7366 C 00 768116 54521 07/10/2019 195,23
EZG3662 E 43 894283 60503 08/10/2019 293,47 EZN4078 C 00 851263 54600 07/10/2019 130,16
EZT7477 C 00 797002 54521 05/10/2019 195,23 EZY3130 C 00 807447 70301 05/10/2019 293,47
EZZ0309 C 00 823723 55500 07/10/2019 130,16 EZZ0309 C 00 767520 55500 07/10/2019 130,16
FAA8546 E 43 894528 60503 09/10/2019 293,47 FAD8282 C 00 823718 55500 07/10/2019 130,16
FAE7946 C 00 829358 55500 06/10/2019 130,16 FAL7442 C 00 767515 55500 07/10/2019 130,16
FAT5015 C 00 767523 55500 07/10/2019 130,16 FAW3347 C 00 697149 73662 03/10/2019 130,16
FBE1902 C 00 838227 60501 06/10/2019 293,47 FBH7931 E 43 894442 60503 09/10/2019 293,47
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FBQ6895 C 00 852654 55500 07/10/2019 130,16 FBQ7407 C 00 721504 76332 03/10/2019 293,47
FBR7617 C 00 827543 51851 06/10/2019 195,23 FBV2566 C 00 823172 57200 03/10/2019 195,23
FBV9601 C 00 754785 55500 05/10/2019 130,16 FBY2169 C 00 824061 60501 07/10/2019 293,47
FCB3646 E 43 894313 74550 08/10/2019 130,16 FCC6814 C 00 852976 76332 07/10/2019 293,47
FCI4397 E 43 894575 60503 09/10/2019 293,47 FCI7416 C 00 850342 60502 07/10/2019 293,47
FCK6189 C 00 852478 55500 07/10/2019 130,16 FCS3260 C 00 851206 55500 05/10/2019 130,16
FCX5484 E 43 894170 60503 08/10/2019 293,47 FCY2637 C 00 789972 54521 03/10/2019 195,23
FCY4707 C 00 841631 60412 03/10/2019 195,23 FDH3089 C 00 754619 55500 03/10/2019 130,16
FDH3089 C 00 829395 55500 06/10/2019 130,16 FDI2705 E 43 894378 74630 09/10/2019 195,23
FDI4240 C 00 829451 55500 03/10/2019 130,16 FDI5628 E 43 894483 60503 09/10/2019 293,47
FDQ6567 C 00 322834 57380 05/10/2019 293,47 FDR9019 C 00 789982 76332 07/10/2019 293,47
FDS7866 C 00 850821 58191 06/10/2019 880,41 FDV8813 C 00 852972 55500 07/10/2019 130,16
FDZ0094 C 00 805946 55500 05/10/2019 130,16 FEE1787 E 43 894475 60503 09/10/2019 293,47
FEH2377 C 00 801115 65300 06/10/2019 195,23 FEJ6181 C 00 778636 55500 07/10/2019 130,16
FEL6409 C 00 770631 55500 07/10/2019 130,16 FEP0764 E 43 894573 56732 09/10/2019 130,16
FEP1597 C 00 820209 57380 06/10/2019 293,47 FEP1597 C 00 820210 51852 06/10/2019 195,23
FEP1597 C 00 820207 51851 06/10/2019 195,23 FEQ6929 C 00 807330 57200 04/10/2019 195,23
FET7040 C 00 801389 73662 05/10/2019 130,16 FEX0760 C 00 754788 55500 05/10/2019 130,16
FFB7194 C 00 798828 57380 03/10/2019 293,47 FFF9733 C 00 821298 65300 05/10/2019 195,23
FFF9733 C 00 821299 55250 05/10/2019 130,16 FFP1937 C 00 754762 60411 06/10/2019 195,23
FFS0988 C 00 852477 55500 07/10/2019 130,16 FFT9636 C 00 823545 55500 03/10/2019 130,16
FFW1557 C 00 829046 55500 03/10/2019 130,16 FFY7586 C 00 800409 70481 06/10/2019 293,47
FGA3990 C 00 799171 55500 07/10/2019 130,16 FGA3990 C 00 799172 51851 07/10/2019 195,23
FGE5859 E 43 894192 74550 08/10/2019 130,16 FGJ5758 C 00 688050 55760 05/10/2019 130,16
FGM9920 C 00 829362 55500 06/10/2019 130,16 FGP4614 C 00 768120 54521 07/10/2019 195,23
FGR6769 C 00 856481 55500 07/10/2019 130,16 FGR7199 C 00 731256 54521 07/10/2019 195,23
FGR8272 C 00 829165 55500 06/10/2019 130,16 FGX2540 C 00 852476 55500 07/10/2019 130,16
FGX8644 C 00 799039 58196 05/10/2019 880,41 FHG2978 C 00 770628 73661 07/10/2019 130,16
FHG5461 C 00 768079 76332 07/10/2019 293,47 FHJ3678 E 43 894230 74550 08/10/2019 130,16
FHJ9995 E 43 894239 74630 08/10/2019 195,23 FHQ4364 C 00 697147 76332 03/10/2019 293,47
FHU0898 C 00 768092 55500 07/10/2019 130,16 FHX1373 C 00 788332 60501 07/10/2019 293,47
FHZ2124 C 00 788630 54600 07/10/2019 130,16 FIA6453 C 00 856135 60501 05/10/2019 293,47
FIF3559 C 00 856380 54521 05/10/2019 195,23 FIM5175 E 43 894273 60503 08/10/2019 293,47
FIX5470 C 00 805947 55500 05/10/2019 130,16 FJI1670 E 43 894598 60503 09/10/2019 293,47
FJL4713 E 43 894297 74550 08/10/2019 130,16 FJM3338 C 00 846176 73662 03/10/2019 130,16
FJO6146 C 00 838335 60174 05/10/2019 293,47 FJR8978 C 00 838333 60501 05/10/2019 293,47
FJU0019 C 00 800408 65300 06/10/2019 195,23 FJW2465 C 00 627073 54600 05/10/2019 130,16
FJY0465 C 00 829393 55500 05/10/2019 130,16 FKZ1115 E 43 894243 74550 08/10/2019 130,16
FKZ1115 E 43 894244 60503 08/10/2019 293,47 FKZ2477 E 43 894329 60503 08/10/2019 293,47
FLB4198 C 00 847752 55411 04/10/2019 195,23 FLI7436 C 00 807502 51852 05/10/2019 195,23
FLN6073 C 00 768107 55500 07/10/2019 130,16 FMR6959 C 00 850092 76251 03/10/2019 293,47
FMT1571 C 00 801385 55500 03/10/2019 130,16 FMU2321 C 00 753480 54521 06/10/2019 195,23
FMX2986 C 00 799169 73662 07/10/2019 130,16 FMX2986 C 00 799168 51851 07/10/2019 195,23
FMX9912 C 00 852652 55411 07/10/2019 195,23 FMZ5662 C 00 850589 54521 03/10/2019 195,23
FMZ6323 C 00 754781 55500 05/10/2019 130,16 FNC3109 C 00 847335 51851 05/10/2019 195,23
FNE0452 C 00 770632 76332 07/10/2019 293,47 FNL4280 C 00 820571 55500 06/10/2019 130,16
FNL9125 C 00 852954 55500 05/10/2019 130,16 FNM8543 C 00 852802 57380 06/10/2019 293,47
FNW3447 C 00 828922 55500 05/10/2019 130,16 FNX0365 C 00 841633 76331 03/10/2019 293,47
FOG3207 E 43 894299 74550 08/10/2019 130,16 FON6476 C 00 801402 75870 05/10/2019 293,47
FPA4457 C 00 823543 55500 03/10/2019 130,16 FPA8146 C 00 850124 53980 03/10/2019 88,38
FPB8748 C 00 847744 53800 03/10/2019 130,16 FPE4569 C 00 798860 70561 07/10/2019 293,47
FPE4569 C 00 798859 57200 07/10/2019 195,23 FPF5577 C 00 770644 54521 07/10/2019 195,23
FPG7769 C 00 731133 55500 03/10/2019 130,16 FPI0614 C 00 852484 54521 07/10/2019 195,23
FPI9447 C 00 731128 55500 03/10/2019 130,16 FPO6211 C 00 796957 53800 06/10/2019 130,16
FPV3014 C 00 852653 55500 07/10/2019 130,16 FPV9769 C 00 850594 55500 03/10/2019 130,16
FQC1892 C 00 823708 55500 03/10/2019 130,16 FQF6416 C 00 827931 55500 05/10/2019 130,16
FQI0921 C 00 828916 73662 03/10/2019 130,16 FQK6509 E 43 894630 74550 09/10/2019 130,16
FQN4120 C 00 823711 60501 03/10/2019 293,47 FQO0913 E 43 894604 60503 09/10/2019 293,47
FQP9190 E 43 894597 60503 09/10/2019 293,47 FQS2362 C 00 820575 55500 06/10/2019 130,16
FRB4209 C 00 852428 55500 07/10/2019 130,16 FRF3908 C 00 852854 51851 06/10/2019 195,23
FRG3838 E 43 894340 74550 08/10/2019 130,16 FRI3774 E 43 894478 60503 09/10/2019 293,47
FRJ1367 E 43 894484 60503 09/10/2019 293,47 FRO2647 E 43 894272 60503 08/10/2019 293,47
FRO7111 C 00 770648 55500 07/10/2019 130,16 FRS8037 E 43 894606 60503 09/10/2019 293,47
FRT1678 C 00 768076 55500 07/10/2019 130,16 FRY8429 C 00 851223 55411 07/10/2019 195,23
FRZ3555 C 00 788830 56650 07/10/2019 130,16 FRZ7615 C 00 733711 76332 04/10/2019 293,47
FSD6644 C 00 733713 54521 04/10/2019 195,23 FSG8617 C 00 801322 65300 05/10/2019 195,23
FSM8261 E 43 894516 60503 09/10/2019 293,47 FSN5246 E 43 894172 60503 08/10/2019 293,47
FSQ9382 E 43 894317 74550 08/10/2019 130,16 FSS8795 C 00 789946 76331 07/10/2019 293,47
FSX0065 C 00 852651 55411 07/10/2019 195,23 FTC8966 E 43 894261 60503 08/10/2019 293,47
FTJ1163 C 00 767509 55500 07/10/2019 130,16 FTK7612 C 00 788327 76331 03/10/2019 293,47
FTM4098 E 43 894250 74710 08/10/2019 880,41 FTM8593 C 00 770627 60412 07/10/2019 195,23
FTO3229 C 00 847116 57200 06/10/2019 195,23 FTR7482 C 00 606582 57380 03/10/2019 293,47
FTT6191 E 43 894476 56732 09/10/2019 130,16 FTY5989 E 43 894166 74550 08/10/2019 130,16
FUD3614 C 00 828367 55500 03/10/2019 130,16 FUE6390 C 00 827542 55500 06/10/2019 130,16
FUH7738 C 00 731134 54522 03/10/2019 195,23 FUL9555 C 00 852890 55500 06/10/2019 130,16
FUZ0224 C 00 829453 55500 03/10/2019 130,16 FUZ2581 C 00 796906 65300 05/10/2019 195,23
FVG7889 C 00 697143 58191 03/10/2019 880,41 FVI5708 C 00 754790 55500 05/10/2019 130,16
FVJ6442 E 43 894268 60503 08/10/2019 293,47 FVT5038 C 00 852433 55500 07/10/2019 130,16
FWC8956 C 00 788330 65300 03/10/2019 195,23 FWD3724 C 00 753592 76331 05/10/2019 293,47
FWF9211 C 00 789927 51852 07/10/2019 195,23 FWG4907 C 00 731129 55500 03/10/2019 130,16
FWJ5144 C 00 823538 55500 03/10/2019 130,16 FWN2013 C 00 829047 55500 03/10/2019 130,16
FWS0258 E 43 894444 60503 09/10/2019 293,47 FWS0258 E 43 894436 60503 09/10/2019 293,47
FWS0258 E 43 894425 60503 09/10/2019 293,47 FWZ6987 E 43 894304 74550 08/10/2019 130,16
FXC2528 C 00 827723 55500 05/10/2019 130,16 FXC4628 E 43 894546 74550 09/10/2019 130,16
FXT1477 C 00 827933 55500 05/10/2019 130,16 FYF7406 C 00 823704 55500 03/10/2019 130,16
FYK0607 C 00 850336 55500 04/10/2019 130,16 FYS1535 C 00 719970 52152 06/10/2019 293,47
FYY7897 C 00 829396 55500 06/10/2019 130,16 FZB1329 C 00 856489 55500 07/10/2019 130,16
FZJ0135 C 00 807442 70301 05/10/2019 293,47 FZJ3871 C 00 852923 54521 07/10/2019 195,23
FZW5109 C 00 800410 57200 06/10/2019 195,23 FZZ7724 C 00 731141 54521 03/10/2019 195,23
GAA7091 C 00 829392 55500 05/10/2019 130,16 GAE9358 C 00 731147 55500 04/10/2019 130,16
GAH5826 C 00 852485 76332 07/10/2019 293,47 GAJ2075 C 00 828363 55500 03/10/2019 130,16
GAL4284 C 00 852801 57380 06/10/2019 293,47 GAM5269 E 43 894354 74550 09/10/2019 130,16
GAR8958 C 00 700391 54521 06/10/2019 195,23 GBG5000 C 00 788331 60501 07/10/2019 293,47
GBI4860 C 00 852963 55500 07/10/2019 130,16 GBN9250 C 00 821207 55250 05/10/2019 130,16
GBN9250 C 00 821221 73150 05/10/2019 130,16 GBS4334 C 00 807439 54521 05/10/2019 195,23
GBX4541 C 00 852922 54521 07/10/2019 195,23 GBZ7748 C 00 799037 54100 03/10/2019 130,16
GCH6886 C 00 799175 55500 07/10/2019 130,16 GCI0717 C 00 788828 55500 03/10/2019 130,16
GCI5384 E 43 894177 60503 08/10/2019 293,47 GCJ5585 C 00 852803 60412 06/10/2019 195,23
GCL3769 E 43 894542 74550 09/10/2019 130,16 GCN5204 C 00 768077 60501 07/10/2019 293,47
GCU4219 C 00 851207 55500 05/10/2019 130,16 GCZ3197 E 43 894576 60503 09/10/2019 293,47
GDF3303 C 00 754620 55090 03/10/2019 130,16 GDM1064 C 00 754618 54522 03/10/2019 195,23
GDO7388 C 00 827527 55500 06/10/2019 130,16 GEF7499 E 43 894631 74550 09/10/2019 130,16
GEK4948 C 00 852434 55500 07/10/2019 130,16 GEL9574 C 00 731138 55413 03/10/2019 195,23
GET6440 C 00 852888 76332 04/10/2019 293,47 GFB2734 C 00 852431 55500 07/10/2019 130,16
GFD1797 C 00 768114 55500 07/10/2019 130,16 GFI0549 E 43 894602 60503 09/10/2019 293,47
GFL9158 C 00 823709 55500 03/10/2019 130,16 GFP1416 C 00 778638 55500 07/10/2019 130,16
GGC8344 C 00 804132 76332 06/10/2019 293,47 GGD4887 E 43 894333 74550 08/10/2019 130,16
GGG9176 C 00 796904 73662 05/10/2019 130,16 GGT0851 C 00 767524 55500 07/10/2019 130,16
GGV8437 C 00 698283 73662 05/10/2019 130,16 GGV9826 C 00 731140 55500 03/10/2019 130,16
GHD0558 E 43 894337 60503 08/10/2019 293,47 GHH5078 C 00 856486 55500 07/10/2019 130,16
GHL2590 C 00 838331 60174 05/10/2019 293,47 GHP8737 C 00 778635 55500 07/10/2019 130,16
GHT2845 C 00 768089 55500 07/10/2019 130,16 GHW2467 C 00 807449 70301 06/10/2019 293,47
GHW2467 C 00 807450 70481 06/10/2019 293,47 GIM1665 C 00 717048 59910 05/10/2019 293,47
GIS1502 E 43 894663 74550 09/10/2019 130,16 GJF3399 C 00 731266 54521 07/10/2019 195,23
GJH9336 C 00 768083 55500 07/10/2019 130,16 GJJ0056 C 00 768117 54521 07/10/2019 195,23
GJP3581 C 00 827255 55500 05/10/2019 130,16 GJQ2328 C 00 820565 55500 06/10/2019 130,16
GST7262 C 00 796055 60501 05/10/2019 293,47 GUA6576 C 00 850820 60501 06/10/2019 293,47
GWS4236 C 00 731262 55500 07/10/2019 130,16 GZZ6579 E 43 894388 74550 09/10/2019 130,16
HAY6824 E 43 894245 74550 08/10/2019 130,16 HCF5004 C 00 804221 55500 06/10/2019 130,16
HEI9561 C 00 731143 56300 03/10/2019 130,16 HEO3584 E 43 894262 60503 08/10/2019 293,47
HGO8081 C 00 847746 55500 03/10/2019 130,16 HGZ0488 C 00 828824 51851 03/10/2019 195,23
HHB2869 C 00 789943 51851 07/10/2019 195,23 HIG3235 C 00 778641 55413 07/10/2019 195,23

HIK4639 C 00 850339 51851 07/10/2019 195,23 HKB4883 C 00 800405 70301 06/10/2019 293,47
HKB4883 C 00 800406 70481 06/10/2019 293,47 HLG3627 E 43 894180 60503 08/10/2019 293,47
HLH5745 C 00 767510 55500 07/10/2019 130,16 HLH6733 C 00 852958 55413 05/10/2019 195,23
HLQ7619 C 00 693874 55500 03/10/2019 130,16 HLR5480 C 00 850331 55411 04/10/2019 195,23
HMC8183 C 00 807443 51851 05/10/2019 195,23 HMJ1400 C 00 749931 65300 03/10/2019 195,23
HNG8117 C 00 820570 55500 06/10/2019 130,16 HNM5827 C 00 767513 55500 07/10/2019 130,16
HZU2798 C 00 820562 55500 06/10/2019 130,16 IAH9689 C 00 852957 55680 05/10/2019 195,23
IKR9688 C 00 767521 55500 07/10/2019 130,16 INP6036 C 00 852430 55500 07/10/2019 130,16
IOP8606 C 00 799103 70481 05/10/2019 293,47 IWF2335 E 43 894290 74550 08/10/2019 130,16
JEE4780 C 00 851225 55500 07/10/2019 130,16 JGS4554 C 00 731240 76331 06/10/2019 293,47
JJG7734 C 00 789971 51852 03/10/2019 195,23 JJU6722 C 00 719263 57380 05/10/2019 293,47
JOY7301 C 00 754210 57380 03/10/2019 293,47 JPD0260 C 00 770634 51851 07/10/2019 195,23
JPJ3272 C 00 821213 54521 06/10/2019 195,23 JQQ3861 C 00 850741 51852 06/10/2019 195,23
JQQ3861 C 00 850740 60501 06/10/2019 293,47 JQX2323 E 43 894176 60503 08/10/2019 293,47
JRH4054 C 00 804130 53800 03/10/2019 130,16 JVR1782 C 00 850340 76332 07/10/2019 293,47
KMB3747 C 00 688412 55500 03/10/2019 130,16 KOY3115 E 43 894312 74550 08/10/2019 130,16
KWI7334 C 00 829352 55500 05/10/2019 130,16 KWL4588 C 00 851214 55500 07/10/2019 130,16
KWV6008 C 00 597640 54100 07/10/2019 130,16 KXR1757 C 00 733712 54600 04/10/2019 130,16
KYH7989 E 43 894320 74550 08/10/2019 130,16 KYJ8407 C 00 823717 55500 07/10/2019 130,16
KYT6200 C 00 850332 55411 04/10/2019 195,23 LCJ6003 E 43 894353 74550 09/10/2019 130,16
LIL8353 C 00 821218 54521 06/10/2019 195,23 LKN8940 C 00 721530 76332 03/10/2019 293,47
LSN6332 C 00 850345 56731 07/10/2019 130,16 LUY0656 E 43 894307 74550 08/10/2019 130,16
LVW2703 C 00 789949 51851 07/10/2019 195,23 MEP3934 E 43 894553 74550 09/10/2019 130,16
MIN0026 C 00 823701 55500 03/10/2019 130,16 MKG3221 C 00 799167 51851 07/10/2019 195,23
MNQ1251 C 00 820568 55500 06/10/2019 130,16 MRB3744 E 43 894331 60503 08/10/2019 293,47
NEY7644 E 43 894380 74550 09/10/2019 130,16 NKO5099 C 00 789950 51851 07/10/2019 195,23
NLV3569 E 43 894614 74550 09/10/2019 130,16 NQI8381 C 00 823544 55500 03/10/2019 130,16
NQI8381 C 00 754212 55413 03/10/2019 195,23 NYC7797 C 00 767512 55500 07/10/2019 130,16
OAU9918 C 00 768087 55500 07/10/2019 130,16 OLC2925 C 00 117989 55411 06/10/2019 195,23
OLQ9708 C 00 851204 54521 05/10/2019 195,23 OLU9509 E 43 894328 74550 08/10/2019 130,16
OOX7560 C 00 823714 55500 07/10/2019 130,16 OQT5534 C 00 768109 55090 07/10/2019 130,16
OQY7148 C 00 768082 55500 07/10/2019 130,16 OSO2227 E 43 888996 75870 03/10/2019 293,47
OSY1375 E 43 894369 74550 09/10/2019 130,16 OSY1375 E 43 894698 60503 09/10/2019 293,47
OUY0499 E 43 894291 74550 08/10/2019 130,16 OWH6330 E 43 890459 60503 04/10/2019 293,47
OWO6328 C 00 829452 55500 03/10/2019 130,16 OYE6276 E 43 894227 74550 08/10/2019 130,16
PFW1946 C 00 829359 55500 06/10/2019 130,16 PHM7949 C 00 768106 55500 07/10/2019 130,16
PKO8229 C 00 823724 76332 07/10/2019 293,47 PQS0948 C 00 829397 55500 06/10/2019 130,16
PUD7853 C 00 856490 55500 07/10/2019 130,16 PUH1669 E 43 894255 74630 08/10/2019 195,23
PUQ1935 E 43 894522 60503 09/10/2019 293,47 PVP6936 C 00 803430 55500 04/10/2019 130,16
PVV0627 C 00 851217 55500 07/10/2019 130,16 PWC5467 C 00 851200 57380 03/10/2019 293,47
PWP9811 C 00 767519 55500 07/10/2019 130,16 PWR5949 E 43 894258 60503 08/10/2019 293,47
PWU0845 C 00 754612 55500 03/10/2019 130,16 PWU1649 C 00 799166 73662 07/10/2019 130,16
PXP2037 C 00 829163 54870 06/10/2019 195,23 PYA4696 C 00 767514 55500 07/10/2019 130,16
PYF2775 C 00 754207 55413 03/10/2019 195,23 PYH8119 C 00 799034 58196 03/10/2019 880,41
PYL4314 C 00 851258 55500 07/10/2019 130,16 PYS8539 E 43 894267 60503 08/10/2019 293,47
PYU0580 E 43 894392 74550 09/10/2019 130,16 PZC9546 C 00 827928 55500 05/10/2019 130,16
PZH4635 C 00 688432 54522 03/10/2019 195,23 PZH4635 C 00 850596 54522 03/10/2019 195,23
PZI4986 E 43 894355 74550 09/10/2019 130,16 PZL2899 C 00 597155 54600 03/10/2019 130,16
PZO0473 C 00 828915 55500 03/10/2019 130,16 PZP0470 E 43 894190 60503 08/10/2019 293,47
PZR1306 C 00 767525 55500 07/10/2019 130,16 PZX6756 C 00 829168 54870 06/10/2019 195,23
PZY9613 C 00 828924 55500 05/10/2019 130,16 QEA1021 C 00 820574 55500 06/10/2019 130,16
QMV7007 C 00 828669 55500 01/10/2019 130,16 QNE7550 C 00 788329 76332 03/10/2019 293,47
QNM0592 C 00 820559 55500 06/10/2019 130,16 QNS2141 C 00 768091 55500 07/10/2019 130,16
QNW0615 C 00 627071 54010 05/10/2019 195,23 QNX2937 E 43 894591 60503 09/10/2019 293,47
QNY0449 C 00 823537 54522 03/10/2019 195,23 QNY7092 E 43 894269 74550 08/10/2019 130,16
QOD9375 C 00 788328 55500 03/10/2019 130,16 QOJ0184 C 00 820573 55500 06/10/2019 130,16
QOK5625 C 00 789944 76331 07/10/2019 293,47 QOL0194 C 00 850593 55500 03/10/2019 130,16
QOV6910 E 43 894315 74550 08/10/2019 130,16 QPI5314 C 00 754795 55500 05/10/2019 130,16
QPK1258 C 00 851210 76332 05/10/2019 293,47 QPR9805 E 43 894257 74550 08/10/2019 130,16
QPZ0556 C 00 789983 76332 07/10/2019 293,47 QQA5190 E 43 894256 74550 08/10/2019 130,16
QQB8849 C 00 850330 55411 04/10/2019 195,23 QQC7029 C 00 829353 55500 05/10/2019 130,16
QQD1962 C 00 731241 76331 06/10/2019 293,47 QQF6261 C 00 789945 51852 07/10/2019 195,23
QQG4623 C 00 768095 55500 07/10/2019 130,16 QQH8997 E 43 894417 74550 09/10/2019 130,16
QQI2923 C 00 770626 54521 07/10/2019 195,23 QQI3602 E 43 894565 60503 09/10/2019 293,47
QQK7026 C 00 767516 55500 07/10/2019 130,16 QQL7517 C 00 801390 55500 06/10/2019 130,16
QQL8321 C 00 768118 55500 07/10/2019 130,16 QQN3099 C 00 828918 55500 03/10/2019 130,16
QQO4629 C 00 856421 55250 07/10/2019 130,16 QQY5282 C 00 829391 55500 05/10/2019 130,16
QUA7103 C 00 804129 55500 03/10/2019 130,16 QUA7103 C 00 693873 55680 03/10/2019 195,23
QUC8581 E 43 894339 60503 08/10/2019 293,47 QUD1957 C 00 829357 55500 05/10/2019 130,16
QUK6705 C 00 688431 55411 03/10/2019 195,23 QUM6788 E 43 894253 60503 08/10/2019 293,47
QUP1535 E 43 889204 75870 04/10/2019 293,47 QUP7765 C 00 731127 55500 03/10/2019 130,16

PORTARIA nº 226/2019-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e ainda,
Considerando o que consta no Processo 17.632/2018
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA nº 227/2019-SS

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e ainda,
Considerando o que consta no Memorando nº 327/2029-SS18.04,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA nº 228/2019-SS

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e ainda,
Considerando o que consta no Memorando nº 1994/19 – SS21.03
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA nº 229/2019-SS

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e ainda,
Considerando o que consta no Memorando nº 1998/19 – SS21.03
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ALTA - AVANÇADO LABORATORIO DE TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA
CNPJ: 09.293.329/0001-62
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 133/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9363/2019
LIQUIDAÇÃO: 40636/2019
OBJETO:Fornecimento de colete para correção postural.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 01 Un Colete para correção postural 8.360,00
VALOR: R$ 8.360,00 (oito mil, trezentos e sessenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 848
EXIGIBILIDADE: 08/10/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
COMERCIO DE ÁGUA ANALIA FRANCO LTDA ME
CNPJ: 00.188.682/0001-08
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24711/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10912/2019 e 10915/2019
LIQUIDAÇÃO: 40478/2019, 40525/2019, 40527/2019 e 40532/2019
OBJETO: Fornecimento de água mineral sem gás.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 402 Un Água mineral galões 20 litros 8,00
VALOR: R$ 3.216,00 (três mil, duzentos e dezesseis reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 12132, 12134, 12191, 12193 e 12194
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019, 01/01/2020 e 02/01/2020
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de água mineral sem gás é indispensável aos servidores e demais usuários
dos Departamentos e Secretaria da Saúde.
DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA GUARULHOS LTDA
CNPJ:59.649.251/0001-44
CONTRATO: 10401/2014 – DCC– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5660/2019
LIQUIDAÇÃO: 41081/2019
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
VALOR: R$ 621.254,62 (seiscentos e vinte e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e dois
centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1168
EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
PERÍODO: Novembro/2019
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando
a população do município.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
CONTRATO: 9912460962/2019 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5556/2019
LIQUIDAÇÃO: 40925/2019
OBJETO: Serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
VALOR: R$ 3.143,25 (três mil, cento e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL FATURA: 1713876
EXIGIBILIDADE: 23/12/2019
PERÍODO: Novembro/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e a interrupção prejudicaria
o bom andamento dos serviços.
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR-FURP



20 de Dezembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 107

CNPJ: 43.640.754/0001-19
CONTRATO: 61201/2018 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3587/2019
LIQUIDAÇÃO: 40929/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 18 C x Cefalexina 250mgcx c/ 50 frs 195,20
VALOR: R$ 3.513,60 (três mil, quinhentos e treze reais e sessenta centavos). Referente a recursos vinculados
- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 270926
EXIGIBILIDADE: 22/01/2020
JUSTIFICATIVA: Trata–se de fornecimento de medicamentos para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria
à população usuária do SUS.
JAPA & SOUZA COMERCIAL E DISTRIBUÍDORA LTDA - ME
CNPJ: 29.233.978/0001-85
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 14811/2018 - SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7701/2019, 7703/2019 e 9248/2019
LIQUIDAÇÃO: 40490/2019, 40493/2019, 40495/2019 e 40653/2019
OBJETO: Fornecimento de água mineral.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 9.400 Un Água mineral, natural sem gás 510ml 0,52
2 4.500 Un Água mineral, natural sem gás 200ml 0,33
VALOR: R$ 6.385,82 (seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 220, 224 e 225
EXIGIBILIDADE: 21/09/2019, 16/10/2019 e 14/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de água para atendimento nas unidades de saúde e atendimento a
mandado de segurança e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
VISION NET LTDA
CNPJ: 13.134.811/0001-27
CONTRATO: 024301/2014-DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16664/2019
LIQUIDAÇÃO: 40456/2019
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de rastreamento e monitoramento 24 horas por
dia, em tempo real e ininterrupto dos veículos da frota da Secretaria da Saúde que atendem o transporte
ambulatorial de pacientes.
VALOR: R$ 410,72 (quatrocentos e dez reais e setenta e dois centavos). Referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 4754
EXIGIBILIDADE: 24/10/2019
PERÍODO: Agosto/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em rastreamento e monitoramento 24 horas por dia, em
tempo real e ininterrupto de veículos. A interrupção desse serviço causaria enormes transtornos deixando os
veículos da frota da Secretaria da Saúde que atendem o transporte ambulatorial a mercê de roubos/perigos
futuros.
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0069-24
CONTRATO: 27601/2018 - DLC
EMPENHO: 7414/2019, 7416/2019 e 14918//2019
LIQUIDAÇÃO: 35835/2019, 35838/2019, 35840/2019, 35844/2019, 35897/2019, 35900/2019, 35902/2019, 35909/
2019, 35910/2019, 35911/2019, 35913/2019, 35914/2019, 35915/2019, 37080/2019, 37086/2019, 37384/2019,
37386/2019, 37394/2019, 37399/2019, 37401/2019, 37405/2019, 37407/2019, 37409/2019, 37411/2019, 37412/
2019, 37415/2019, 37416/2019, 37418/2019, 37420/2019, 37422/2019, 37423/2019, 37424/2019, 37425/2019,
37426/2019, 37427/2019, 37428/2019, 37429/2019, 37430/2019, 37456/2019, 37457/2019, 37458/2019, 37460/
2019, 37462/2019, 37463/2019, 37466/2019, 37467/2019, 37468/2019, 37469/2019, 37471/2019, 37473/2019,
37493/2019, 37494/2019, 38306/2019 e 38308/2019.
OBJETO: Fornecimento continuo de oxigênio e locação de cilindros e tanques
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 719,2 m3 Oxigênio Medicinal Cil 6.2 m³ 6,00
2 166,0 m3 Oxigênio Medicinal Cil MED 36 ABNT 6,00
3 760,0 m3 Oxigênio Medicinal CIL T 10 m³ 6,00
VALOR: R$ 50.612,62 (cinquenta mil, seiscentos e doze reais e sessenta e dois centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde
NOTAS FISCAIS: 38378, 38449, 38455, 38493, 56578, 56584, 56704, 56705, 56706, 56707, 56708, 56709,
56711, 56712, 56713, 56714, 56715, 56718, 56719, 56720, 56721, 56722, 56723, 56724, 56725, 56726, 56727,
56728, 56729, 56730, 56732, 56733, 56734, 56735, 56736, 56737, 56738, 56739, 56740, 56741, 56742, 56743,
56744, 56745, 56747, 56748, 56749, 56750, 56751, 56752, 56753, 56754, 56755, 56756, 56757, 56758, 56759,
56760, 56762, 56764, 56765, 56766, 56768, 56769, 56770, 56771, 56773, 56774, 56776, 56777, 56778, 56779,
56780, 56781, 56782, 56783, 56784, 56785, 56786, 56787, 56788, 56790, 56791, 56793, 56794, 56795, 56796,
56797, 56798, 56799, 56800, 56801, 56802, 56803, 56804, 56805, 56806, 56807, 56809, 56810, 56811, 56812,
56813, 56814, 56815, 56816, 56817, 56818, 56819, 56820, 56821, 56822, 56824, 56825, 56827, 56828, 56829,
56830, 56831, 56832, 56833, 56835, 56836, 56837, 56838, 56839, 56840, 56841, 56842, 56843, 56844, 56845,
56846, 56847, 56848, 56849, 56850, 56851, 56852, 56853, 56854, 56855, 56856, 56857, 56858, 56859, 56860,
56861, 56862, 56863, 56865, 56866, 56868, 56869, 56870, 56871, 56873, 56875, 56876, 56878, 56879, 56880,
56881, 56882, 56883, 56884, 56885, 56886, 56887, 56888, 56889, 56890, 56891, 56892, 56893, 56894, 56895,
56896, 56897, 56898, 56899, 56900, 56901, 56902, 56903, 56904, 56905, 56906, 56907, 56909, 56910, 56911,
56912, 56913, 56914, 56915, 56916, 56917, 56918, 56919, 56920, 56921, 56922, 56923, 56924, 56925, 56926,
56927, 56928, 56929, 56930, 56931, 56932, 56935, 56936, 56937, 56938, 56939, 56940, 56941, 56942, 56943,
56944, 56945, 56946, 56947, 56948, 56949, 56950, 56951, 56952, 56953, 56954, 56955, 56956, 56957, 56958,
56959, 56960, 56961, 56962, 437396, 437397, 813621, 813622, 813631, 813632, 813633, 813634, 813635,
813636, 813637, 813639, 813640, 831386, 833444, 833445, 833446, 833752, 834452 e 834453.
EXIGIBILIDADE: 06/11/2019, 20/11/2019, 21/11/2019, 22/11/2019, 23/11/2019, 24/11/2019, 28/11/2019, 29/
11/2019, 30/11/2019, 03/12/2019, 05/12/2019, 07/12/2019, 10/12/2019, 11/12/2019 e 18/12/2019.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento contínuo de oxigênio medicinal, recarga de cilindros e locação de
cilindros e tanques e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO RENOVAR – CENTRO DE APOIO E RECUPERAÇÃO AO DEPENDENTE DE SUBSTÂNCIA
QUÍMICA E ALCOOÓLICA
CNPJ: 10.172.899/0001-83
CONTRATO: 15701/2015 – DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7768/2019
LIQUIDAÇÃO: 41076/2019
OBJETO: Atendimento de adolescentes e adultos com diagnóstico de uso abusivo de substâncias psicoativas.
VALOR: R$ 11.802,00 (onze mil, oitocentos e dois reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 103
EXIGIBILIDADE: 17/12/2019
PERÍODO: Novembro/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços atendimento de adolescentes e adultos com diagnóstico de
uso abusivo de substâncias psicoativas. A interrupção desse serviço continuado impactaria diretamente na
disponibilidade dos serviços prestados.
DIGITAL JUNDIAI LTDA
CNPJ: 04.839.879/0001-10
CONTRATO: 29201/2015 - DCC- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5555/2019, 18803/2019 e 18805/2019
LIQUIDAÇÃO: 41403/2019, 41405/2019 e 41406/2019
OBJETO: Locação de impressoras.
VALOR: R$ 89.372,41 (oitenta e nove mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 24806 e 25192
EXIGIBILIDADE: 19/12/2019
PERÍODO: 01/10/2019 à 31/10/2019 e 01/11/2019 à 30/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Serviço de locação de impressoras (outsourcing) utilizados na rede municipal de
Saúde e a sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços.
DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA EPP

CNPJ: 05.373.051/0001-82
CONTRATO: 09701/2016 –CGLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2391/2019, 2595/2019 e 8777/2019
LIQUIDAÇÃO: 40798/2019, 40801/2019, 40802/2019, 40803/2019, 40806/2019, 40807/2019, 40808/2019, 40809/
2019, 40811/2019, 40812/2019, 40814/2019, 40817/2019, 40818/2019, 40819/2019, 40821/2019, 40825/2019,
40827/2019, 40830/2019, 40834/2019, 40837/2019, 40839/2019, 40840/2019, 40842/2019, 40843/2019, 40844/
2019, 40847/2019, 40848/2019, 40850/2019, 40854/2019, 40855/2019, 40856/2019, 40858/2019 e 40861/2019.
OBJETO: Serviço de confecção de impressos gráficos.
VALOR: R$ 92.177,39 (noventa e dois mil, cento e setenta e sete reais e trinta e nove centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 8098, 8099, 8148, 8185, 8186, 8263, 8264, 8267, 8268, 8269, 8277, 8303, 8304, 8320, 8340,
8366, 8367, 8373, 8374, 8377, 8399, 8400, 8411, 8412, 8413, 8414, 8424, 8425, 8426, 8450, 8452, 8458 e
8459.
EXIGIBILIDADE: 11/09/2019, 20/09/2019, 05/10/2019, 24/10/2019, 25/10/2019, 07/11/2019, 08/11/2019, 13/
11/2019, 17/11/2019, 29/11/2019, 06/12/2019, 07/12/2019, 10/12/2019, 12/12/2019, 19/12/2019, 21/12/2019 e
24/12/2019.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Serviço de confecção de impressos gráficos utilizados na rede municipal de
Saúde e a sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços.
GUELLI COMERCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 73.416.083/0001-78
PROCESSO: 30335/2018– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 18771/2019
LIQUIDAÇÃO: 41302/2019, 41303/2019, 41307/2019, 41313/2019, 41314/2019, 41317/2019, 41318/2019, 41320/
2019, 41322/2019, 41323/2019, 41326/2019, 41327/2019, 41331/2019 e 41332/2019
OBJETO: Pagamento indenizatório referente à prestação de serviços de nutrição e alimentação.
VALOR: R$ 175.197,12 (cento e setenta e cinco mil, cento e noventa e sete reais e doze centavos). Referente
a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 13743, 14368, 14369, 14370, 14371, 14372, 14373, 14374, 14375, 14376, 14377, 14378, 14379
e 14380
EXIGIBILIDADE: 19/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de nutr ição e alimentação e a falta de pagamento
impossibilitaria o atendimento às unidades de saúde e sede da Secretaria da Saúde, prejudicando funcionários
e pacientes desses locais.
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A PROGUARU
CNPJ: 51.370.575/0001-37
CONTRATO: 7601/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5591/2019
LIQUIDAÇÃO: 41191/2019
OBJETO: Execução de obras complementares do Hospital Pimentas Bonsucesso – Guarulhos – SP – 2ª fase,
conclusão da 1ª etapa do convênio 2606/2003.
VALOR: R$ 58.909,04 (cinquenta e oito mil, novecentos e nove reais e quatro centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 6175
EXIGIBILIDADE: 11/01/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Execução de obras complementares do Hospital Pimentas Bonsucesso – Guarulhos
– SP – 2ª fase, conclusão da 1ª etapa do convênio 2606/2003, e a interrupção da obra causaria transtornos ao
usuários do SUS.
R.C.A. PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 69.207.850/0001-61
PROCESSO: 14278/2019
EMPENHO: 18595/2019 e 18731/2019
LIQUIDAÇÃO: 41271/2019 e 41273/2019
OBJETO: Indenização por prestação de serviços de Limpeza técnica hospitalar.
VALOR: R$ 159.222,28 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e vinte e dois reais e vinte e oito centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 10321 e 10424
EXIGIBILIDADE: 19/12/2019
PERÍODO: Setembro/2019 e Outubro/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de indenização à empresa especializada em limpeza técnica hospitalar, essencial
para obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene em dependências médico- hospitalares,
reduzindo os riscos de ocorrência de infecção hospitalar e contribuindo para o bom funcionamento destas
Unidades que trabalham 24 horas por dia ininterruptamente.

PORTARIA 053/2019-SF
O Secretário da Fazenda, Ibrahim Faouzi El Kadi, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
Municipal 33857/16, art. 3º, § 6º, c/c com a Lei Municipal 7550/17, art. 35, inc. IV, considerando o disposto no
artigo 51 da Lei Federal 8666/93 e, considerando, ainda, a indicação de técnicos designados pela Secretaria de
Serviços Públicos.
NOMEIA:
I – Comissão de Apoio Técnico, a ser composta pelos seguintes servidores:
• Alexandre Lobo de Almeida, C.F.: 28811
• Carla Caroline Tavares Sá, C.F.: 61245
• Jonathas Durães Júnior, C.F.: 41142
II – A Comissão atuará na análise técnica específica do PA 11273/2019.
III – A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PORTARIA 054/2019-SF
O Secretário da Fazenda, Ibrahim Faouzi El Kadi, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
Municipal 35699/19, art. 3º, § 6º, considerando o disposto no artigo 51 da Lei Federal 8666/93, NOMEIA:
I - As Comissões Permanentes de Licitações do Departamento de Licitações e Contratos serão
compostas pelos seguintes servidores:
CPL-DLC.01
Presidente: FERNANDO AUGUSTO CORREIA BARBOSA – CPF 249.812.528-03
Secretária: CARMEM REGINA DE PAIVA SIMÕES FERRARI – CF 12.762
Membros:
JULIANA CERQUEIRA MAGALHÃES – CF 60.760
MARIA DE LOURDES VIANA – CF 7.076
LILIANE ESTEVAM DE BARROS FERRAZZINI – CPF 227.973.718-36
RICARDO PEREIRA DA SILVA – CF 63.202
GENUÍNO DO ROSÁRIO – CF 53.471
GERSON DOS SANTOS – CF 54.319
MAGNOLIA MARIA NEGRETTI – CF 17.178
CHARLLES ABOU JAOUDE – CF 46.412
JANAINA PATRICIA DA SILVA – CF 66.475
JOÃO BRUNO MORATO MACEDO – CF 66.578
RODRIGO SOUZA SANTOS – CF 68.527
CPL-DLC.02
Presidente: REBECA JAYANE DE SOUZA MENEZES – CF 57.303
Secretária: SILVIA VIEIRA SZUCS MACHADO – CF 16.453
Membros:
IDACIA TACIANA DA SILVA – CF 63.735
DIRCE ANGELA DE MORAES PEREIRA MACEDO – CF 8.902
ERNESTO MORÁS – CPF 083.436.848-00
JOSELI SILVA DAMASCENO – CF 55.082
DENISE SPOLADORE GAMBUGGI – CF 57.746
AFONSO SILVEIRA COSTA FILHO – CF 51.885
JOSÉ BATISTA – CF 34.699
ELAINE CRISTINA TRAVLOS – CF 30.084
LARISSA ALEIXO DE ANDRADE – CF 64.361
ARTHUR VILLAR DE OLIVEIRA GIUDICE CRUZ – CF 65.852
RODRIGO SOUZA SANTOS – CF 68.527
CPL-DLC.03
Presidente: KELLEN ELIANA MIKI JANUÁRIO – CF 47.157
Secretária: ANA LUCIA BICAS DO ROSÁRIO – CF 16.376
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Membros:
PRISCILA VICENTE NUNES – CF 46.974
MÁRCIO GARCEZ NASCIMENTO – CF 53.759
AILTON ERIC BARBOSA - CPF 306.169.348-31
DANIELA GONÇALVES DA SILVA – CF 54.367
BIANCA TOLEDO PIZA – CF 57.028
ELIAS LIMA SANTOS – CF 39.758
ANTÔNIO EDUARDO DE QUEIROZ DIAZ – CF 52.678
POLIANA CRISTINA PINHEIRO AMORIM – CF 47.959
LUCIANA PACHECO RODRIGUES – CF 65.634
MIRIAM DA CRUZ MEDEIROS AGUIAR – CF 64.683
RODRIGO SOUZA SANTOS – CF 68.527
II - A Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores será composta pelos servidores abaixo
indicados:
Presidente: MARIA DE LOURDES VIANA – CF 7.076
Secretário: AILTON ERIC BARBOSA - CPF 306.169.348-31
Membros:
AURO ALEXANDRE CASTRO – CF 5.285
DIRCE ANGELA DE MORAES PEREIRA MACEDO – CF 8.902
ELIAS LIMA SANTOS – CF 39.758
REBECA JAYANE DE SOUZA MENEZES – CF 57.303
a) As comissões ora nomeadas exercerão suas atribuições pelo período de 01 (um) ano a contar da publicação
da presente Portaria.
b) A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
em especial a Portaria 034/2019 - SF.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DEFERIDO EM 16/12/2019
5900/2014 – Thiago Prado Neris
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM 16/12/2019
47312/2015 – Adeni Moreira dos Santos Matos
61899/2015 – Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Médico
82256/2019 – Idalia Oliveira Gonçalves
82563/2019 – Ademar David Moreira

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA.
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25786/2013, 12924/2017, 18464/2017 e 37387/2018 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 14605/2019
OBJETO: Pagamento de custas e emolumentos.
VALOR: R$ 109,71 (cento e nove reais e setenta e um centavos)
EXIGIBILIDADE: 09/12/2019, 12/12/2019 e 13/12/2019
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GRS
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14325/2017 e 37387/2018 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 15819/2019
OBJETO: Pagamento de custas e emolumentos.
VALOR: R$ 39,88 (trinta e nove reais e oitenta e oito centavos)
EXIGIBILIDADE: 09/12/2019 e 13/12/2019
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
ABSOLUTA ELEVADORES AUTOMAÇÃO E INFORMATICA LTDA ME
CNPJ: 10.844.145/0001-22
CONTRATO: 4201/2015 – DCC- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 608/2019
OBJETO: Prestação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva de elevadores.
VALOR: R$ 956,49 (novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e nove centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 14115
EXIGIBILIDADE: 21/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva de
elevadores e sua falta prejudicaria o bom funcionamento dos equipamentos.
ALLIMAC COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI
CNPJ: 10.480.433/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 592/2019 - Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 17012/2019
OBJETO: Aquisição de Veículos Aéreos (Drone) e treinamento
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 1 Un DJI – MATRICE 2 + Acessórios  80.000,00
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
NOTA FISCAL: 1227
EXIGIBILIDADE: 11/01/2020
JUSTIFICATIVA: Equipamento em questão auxiliará no bom atendimento dos trabalhos pela Secretaria e em
especial no quis diz respeito ao Acompanhamento, Monitoramento e á Fiscalização Ambiental, em observância
ao Plano de Modernização da Secretaria do Meio Ambiente que dentre outros itens, também prevê uma
estrutura de trabalho que dê suporte necessário para os fiscais realizarem seus trabalhos com eficiência
ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 11.260.846/0001-87
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11911/2019 – SF06, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 33511/2019 – SF06
e CONTRATO: 1102/2019 – FMS e PEDIDO DE FORNECIMENTO: 303/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 12961/2019, 14428/2019, 16026/2019, 16093/2019 e 16094/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 87 Un Papinha frutas 120g 3,80
2 267 Un Papinha carne c/ legumes 115g 3,80
3 1.200 Un Alendronato de sódio 70mg 1,04
4 1.900 Un Nan Comfor I 15,08
5 12 Un Doxazosina 2mg 72,45
6 36 Un Cetoconazol 20mg 17,99
VALOR: R$ 32.762,24 (trinta e dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 97979, 98214, 98261 e 98874
EXIGIBILIDADE: 29/11/2019, 05/12/2019 e 06/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos e outros para atendimento a mandado de segurança
e distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
ANGLO ELEVADORES LTDA ME
CNPJ: 18.143.884/0001-07
CONTRATO/PEDIDO: 33501/2015– Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 17741/2019 e 17878/2019
OBJETO: Serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de elevadores; aquisição de peças para
manutenção preventiva e corretiva, conservação e assistência técnica nos elevadores.
VALOR: R$ 836,88 (oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos)
NOTA FISCAL: 1316
EXIGIBILIDADE: 09/12/2019
JUSTIFICATIVA: Os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos elevadores são essenciais a fim de
evitar a paralisação dos equipamentos, preservando o conforto, acessibilidade e a segurança dos usuários.
ASSERTA – ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E REFERÊNCIA EM TECNOLOGIA ASSISTIVA
CNPJ: 14.975.464/0001-28
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 98/2019, 99/2019, 110/2019 e 207/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7717/2019, 7720/2019, 8155/2019 e 11452/2019
OBJETO: Fornecimento de talas extensoras e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 01 Par Tala extensora de lona para MMII 180,00
2 01 Par Tala extensora de lona para MMSS 180,00
3 01 Par Órtese suropodálica fixa 540,00

4 01 Un Cadeira de rodas adapt. com tilt 4.250,00
5 01 Un Cadeira de rodas concha 1.520,00
6 01 Un Andador de transferência 2.970,00
7 01 Un Cadeira de rodas adaptada 4.220,00
8 01 Un Órtese de posicionamento 1.090,00
9 01 Un Cadeira de rodas adaptada com regulagem 4.669,50
VALOR: R$ 19.619,50 (dezenove mil, seiscentos e dezenove reais e cinquenta centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 919, 939, 958, 960 e 961
EXIGIBILIDADE: 14/10/2019, 02/12/2019 e 24/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de talas extensoras e outros para atendimento a mandado de
segurança, uma vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste
município.
ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES IMOBILIÁRIOS DE SÃO PAULO – ARISP
CNPJ: 69.287.639/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 60701/2018 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 8315/2019
OBJETO: Convênio com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo (ARISP)
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 77 Un Matriculas On-Line Digitais via sistema ARISP  9,98
VALOR: R$ 801,72 (oitocentos e um reais e setenta e dois centavos)
 NOTA FISCAL: 17097390
EXIGIBILIDADE: 25/12/2019
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento da entidade, tendo em vista que se trata de
emissão de certidões digitais pelos cartórios mediante o uso do sistema ARISP indispensáveis ao corpo
jurídico da Secretaria de Justiça.
AUTOPASS S/A
CNPJ: 07.140.538/0001-40
CONTRATO/PEDIDO: 61701/2018 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 658/2019, 659/2019, 660/2019, 661/2019, 662/2019, 1070/2019 e 1186/2019
OBJETO: Vales-transporte intermunicipais/municipais em forma de crédito para servidores municipais.
VALOR: R$ 325.000,00 (trezentos e vinte cinco mil reais), sendo R$ 74.517,44 (setenta e quatro mil quinhentos
e dezessete reais e quarenta e quatro centavos) referente a recurso próprio, R$ 199.594,88 (cento e noventa
e nove mil quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos) referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação e R$ 50.887,68 (cinqüenta mil oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde
EXIGIBILIDADE: 26/12/2019
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal nº 4.981/1997, que institui o benefício Auxílio Transporte aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29.086/2011, que regulamenta a sua concessão.
AVOAHA PRODUÇÃO ARTISTICAS LTDA ME
CNPJ: 14.132.850/0001-58
CONTRATO/PEDIDO: 49/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 17724/2019
OBJETO: Prestação de serviços de análise técnica de candidatos
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 360
EXIGIBILIDADE: 06/01/2020
JUSTIFICATIVA: Contratação de Maestro e Violonista Emmanuelle Baldini para compor a Comissão dos
candidatos pré selecionados no processo de Seleção de Instrumentista para Orquestra GRU Sinfônica
BANCO DO BRASI S/A
CNPJ: 00.000.000/0001-91
CONTRATO/PEDIDO: 201/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 1691/2019 e 2188/2019
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais
VALOR: R$ 92.984,49 (noventa e dois mil novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao Município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. Período Novembro/2019
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
CNPJ: 17.184.037/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 2801/2019 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 3049/2019
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais
VALOR: R$ 349,56 (trezentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao Município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. Período Novembro/2019
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A.
CNPJ: 90.400.888/0001-42
CONTRATO/PEDIDO: 9512/2019 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 13173/2019
OBJETO: Despesa com execução de serviços, visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 15.392,49 (quinze mil trezentos e noventa e dois reais e quarenta e nove centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao Município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. Período Novembro/2019
BENILDE GOMES BATISTA
CPF: 105.073.048-88
CONTRATO/PEDIDO: 001/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 14064/2019
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador Culturativa na linguagem ARTES
VISUAIS – mês Novembro/19
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
NOTA FISCAL: 77857/2019
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município
BIOFAC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
CNPJ: 14.112.327/0001-60
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27411/2018 – SF06- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14401/2019 e 14402/2019
OBJETO: Fornecimento de luva de procedimento.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 150 Pr Luva cirúrgica 1,45
VALOR: R$ 217,50 (duzentos e dezessete reais e cinquenta centavos). Referente a recursos – Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 4124
EXIGIBILIDADE: 12/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de luva de procedimento para o atendimento nas unidades básicas
de saúde, hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária
do SUS.
BRUNA DE CASSIA VIEIRADOS SANTOS
CPF: 430.518.788-47
CONTRATO/PEDIDO: 214/2019- Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 14261/2019
OBJETO: Participação de musicista convidada Musicista para evento Jovens Solistas e Canções do Século
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
EXIGIBILIDADE: 19/12/2019 e 01/01/2020
JUSTIFICATIVA: Contratação de Musicista para os eventos Jovens Solistas e Canções do Século
C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A
CNPJ: 48.791.685/0001-68
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 5911/2019, 23311/2019 e 30611/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16038/2019, 16064/2019, 16066/2019 e 16070/2019
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OBJETO: Fornecimento de insumos.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 17.000 Pc Cateter periférico 22G 2,28
2 850 Pc Curativo hidrofibra 10x10 43,13
3 1.030 Pc Curativo hidrofibra 15x15 75,00
4 1.700 C x Luva procedimento 15,60
VALOR: R$ 179.190,50 (cento e setenta e nove mil, cento e noventa reais e cinquenta centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 948910, 950964 e 951105
EXIGIBILIDADE: 29/11/2019 e 04/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de insumos para atendimento nas unidades básicas de saúde,
hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
CONTRATO/ PEDIDO: 101/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 13174/2019
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais
VALOR: R$ 99.977,61 (noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais e sessenta e um centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao Município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. Período Novembro/2019
CARMEM SUMI NAKASU DE SOUZA
CPF: 147.454.598-07
CONTRATO/PEDIDO: 002/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 14059/2019
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador do Programa Culturativa na linguagem
MÚSICA – mês Dezembro/19
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município.
CIRÚRGICA ONIX EIRELI - ME
CNPJ: 20.419.709/0001-33
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 26411/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15668/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 620 Fr Permetrina 60 ml 1,52
VALOR: R$ 942,40 (novecentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 28227
EXIGIBILIDADE: 20/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição e sua falta prejudicaria a assistência
à população usuária do SUS.
CM HOSPITALAR S.A
CNPJ: 12.420.164/0003-19
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 3411/2019, 47611/2019 e 358/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15670/2019, 16015/2019 e 16652/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 09 C x Invega sustenna 150mg 1.339,53
2 200 C x Pradaxa 150 mg 218,40
3 54 C x Stilnox B1 44,20
VALOR: R$ 62.141,16 (sessenta e dois mil, cento e quarenta e um reais e dezesseis centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1969523, 1969638, 1970085 e 1971724
EXIGIBILIDADE: 05/12/2019 e 07/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para distribuição gratuita e atendimento a mandado
de segurança e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
COMERCIAL DE ALIMENTOS RENATO RINALDI EIRELI
CNPJ: 26.753.626/0001-62
CONTRATO/PEDIDO: 37201/2019 – Secretaria de Educação e 7211/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6665/2019, 14720/2019 e 16680/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 7.125 Un Óleo de soja 3,63
2 542 Kg Colorífico 4,95
3 2.795 kg Sal Refinado Iodado 1,20
4 161 L Leite UHT desnatado vitaminado 6,91
5 884 L Leite UHT integral 2,50
6 2 Lt Achocolatado em pó 7,63
VALOR: R$ 35.669,92 (trinta e cinco mil seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) sendo
R$ 32.082,15 (trinta e dois mil e oitenta e dois reais e quinze centavos) referente a recursos vinculados – QESE
e R$ 3.587,77 (três mil, quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos) referente a recursos
vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 7602, 7607, 7834 e 7835
EXIGIBILIDADE: 11/12 e 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: Considerando que a interrupção no fornecimento do produto poderá interferir no desenvolvimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos
educando, de acordo com a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar; Tal solicitação se faz
necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma vez que esses itens não fazem parte
dos que são oferecidos à população pela rede deste município (Secretaria da Saúde).
COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI ME
CNPJ: 09.315.996/0001-07
CONTRATO: 56501/2018 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15914/2019 e 15918/2019
OBJETO: Fornecimento de Prednisona.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 250.000 Cpr Prednisona 5 mg 0,0728
VALOR: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 11003 e 11133
EXIGIBILIDADE: 21/11/2019 e 23/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento utilizados para distribuição e sua falta prejudicaria
toda a população usuária do SUS.
CRISTIANE FONSECA SANTOVITO
CPF: 154.411.748-54
CONTRATO/PEDIDO: 003/2019 - Secretaria De Cultura.
EMPENHO: 14051/2019
OBJETO: Contratação de pessoa física para a atividade Arte-Educador do Programa Cuturativa na linguagem
Artes Inclusiva, mês de Novembro/2019
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinqüenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 13/12/2019
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos
culturais, apoiando e incentivando a valorização e adi fusão das manifestações culturais nos termos dos
Artigos 215 e 216 C.F e de acordo com o constante no Artigo 15 da Lei 7491/2016 LDO
CUIDA PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI
CNPJ: 31.997.707/0001-48
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 45811/2019 – SF06 e ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 51211/2019 – SF06
– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16068/2019 e 17104/2019
OBJETO: Fornecimento de equipo macrogotas e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 80.000 Un Equipo macrogotas 0,80
2 12.000 Un Torneira desc. 0,53
3 1.200 Un Bandagem triangular 4,79
VALOR: R$ 76.108,00 (setenta e seis mil, cento e oito reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de

Saúde.
NOTA FISCAL: 21, 26, 27, 29, 30, 33, 34 e 35
EXIGIBILIDADE: 06/12/2019, 18/12/2019, 24/12/2019 e 26/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de equipo macrogotas e outros utilizados nos hospitais, unidades
de pronto atendimento, distribuição e atendimento a mandado de segurança e sua falta prejudicaria a assistência
à população usuária do SUS.
D A & ASSOCIADOS PUBLICIDADE MULTICOMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ: 048.752.450/0001-13
CONTRATO/PEDIDO: 14101/2015 – Secretaria de Governo Municipal
EMPENHOS: 8443/2015
OBJETO: Pagamento de Contrato de Serviços de Publicidade a titulo indenizatório
VALOR: R$ 33.793,94 (trinta e três mil setecentos e noventa e três reais e noventa e quatro centavos)
NOTA FISCAL: 543, 545 e 749
EXIGIBILIDADE: 31/07/2015 e 28/10/2015
JUSTIFICATIVA: Trata se de pagamento indenizatório de contrato de serviços de publicidade, que estão sob
judice, em trâmite na Vara da Fazenda da Comarca de Guarulhos, onde restou homologado o referido pagamento
DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS ME
CNPJ: 15.329.061/0001-74
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 367/2019 – FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16041/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Item Vlr. Unit. R$
1 12 Un Aristab 30mg 426,90
VALOR: R$ 5.122,80 (cinco mil, cento e vinte e dois reais e oitenta centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 16856
EXIGIBILIDADE: 18/12/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
DISTRIBUIDORA DE PESCADOS E ARMAZENAGEM NEW FISH – EIRELI.
CNPJ: 12.493.897/0001-11
CONTRATO/PEDIDO: 3101/2019 - Secretaria do Meio Ambiente.
EMPENHO: 3122/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtde. Unid. Descrição  Vlr. Unit. R$
1 77 Kg Tilápia Inteira de Cong  8,60
VALOR: R$ 662,20 (seiscentos e sessenta e dois reais e vinte centavos)
NOTA FISCAL: 9082
EXIGIBILIDADE: 08/01/2020
JUSTIFICATIVA: A contratação em questão é destinada ao cardápio alimentar indispensável aos animais
existentes no Zoológico Municipal, uma vez que é elaborado de acordo com balanceamento nutricional
apropriado para cada espécie visando condições ideais de saúde, sendo que a falta destes alimentos poderá
trazer a óbito algumas espécies.
DRÄGER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 02.535.707/0001-28
CONTRATO: 4801/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1733/2019
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção em equipamentos da marca Draeger.
VALOR: R$ 1.860,00 (um mil, oitocentos e sessenta reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 24946
EXIGIBILIDADE: 21/12/2019
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços de manutenção em equipamentos da marca Draeger utilizados nas
atividades dos hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
DROGUINHA DROGARIA PERFUMARIA E MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ: 67.600.213/0001-25
CONTRATO: 302/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5121/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamento manipulado.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 02 Un Coenzima Q10 52,20
2 02 Un Tiamina xarope 23,00
3 02 Un Riboflavina xarope 33,70
VALOR: R$ 217,80 (duzentos e dezessete reais e oitenta centavos). Referente a recursos – Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 416
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
DUPAC COMERCIAL EIRELLI
CNPJ: 12.164.483/0001-49
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 42511/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 16699/2019
OBJETO: Fornecimento de luvas de procedimento.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 44.200 Un Luva nitrílica azul G 0,16
2 60.000 Un Luva nitrílica azul M 0,16
VALOR: R$ 16.672,00 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e dois reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 446
EXIGIBILIDADE: 07/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de luvas de procedimento utilizadas nas unidades básicas de saúde
e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0001-64
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 9011/2019 – SF06, ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 46011/2019 – SF06,
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 342/2019 – FMS e PEDIDO DE FORNECIMENTO: 365/2019 – FMS –
Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 15646/2019, 15683/2019, 15684/2019, 16044/2019, 16045/2019 e 16773/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 1.945 C x Apresolina 25mg 4,65
2 6.000 C x Ekson 250mg 34,50
3 24 C x Vitamina D 7.000UI 55,90
4 12 C x Trayenta duo 850mg 141,03
5 12 Fr Azorga col 5ml 47,75
6 48 Fr Travatan 5ml 153,20
VALOR: R$ 225.663,21 (duzentos e vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e vinte e um
centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 2670215, 267408, 268917, 269869 e 270919
EXIGIBILIDADE: 16/11/2019, 29/11/2019, 06/12/2019, 07/12/2019 e 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para distribuição e atendimento a mandado de
segurança e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
EDILSON PEREIRA DE SOUZA
CPF: 108.697.068-37
CONTRATO/PEDIDO: 004/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 14055/2019
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador do Programa Culturativa na linguagem
ARTES VISUAIS – mês Novembro/19
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 05/12/2019
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município
EDILSON WALNEY MARTINS
CPF: 077.554.708-57
CONTRATO/PEDIDO: 005/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 14050/2019
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador do Programa Culturativa na linguagem
MÚSICA – mês Novembro/19



Página 110 - 20 de Dezembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos

VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 06/12/2019
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município
EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO
CPF: 859.947.078-72
CONTRATO/PEDIDO: 006/2019 - Secretaria De Cultura.
EMPENHO: 14049/2019
OBJETO: Contratação de pessoa física para a atividade Arte-Educador do Programa Cuturativa na linguagem
Cultura Popular, mês de Novembro/2019
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinqüenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos
culturais, apoiando e incentivando a valorização e adi fusão das manifestações culturais nos termos dos
Artigos 215 e 216 C.F e de acordo com o constante no Artigo 15 da Lei 7491/2016 LDO
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA ME
CNPJ: 11.101.480/0001-01
CONTRATO: 4301/2019-DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1738/2019
OBJETO: Fornecimento de agulha para acupuntura.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 30 Env Agulha acupuntura 210,00
VALOR: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). Referente a recursos – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 45018
EXIGIBILIDADE: 10/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de agulha para acupuntura para o atendimento nos hospitais e nas
unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
ELEPAR ELEVADORES LTDA - EPP
CNPJ: 01.524.258/0001-50
CONTRATO/PEDIDO: 8001/2019 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
EMPENHOS: 6025/2019 e 14564/2019
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva, conservação e assistência técnica em 01 plataforma Modelo 240
com 02 paradas em chapa pintada marca Montele
VALOR: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais)
NOTA FISCAL: 8771
EXIGIBILIDADE: 11/01/2020
JUSTIFICATIVA: Manutenção preventiva e corretiva na Plataforma Modelo 240, com 2 paradas instaladas na
Sede da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, é imprescindível física para o bom funcionamento do
equipamento, possibilitando o acesso de portadores de deficiência física e cadeirantes ao andar superior
ELFA MEDICAMENTOS S/A
CNPJ: 09.053.134/0002-26
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 302/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14427/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 156 C x Amato 50 mg 27,00
VALOR: R$ 4.212,00 (quatro mil, duzentos e doze reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 341464
EXIGIBILIDADE: 29/11/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
ELISANGELA BASTOS PEREIRA FREITAS - ME
CNPJ: 14.778.423/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: 249/2019 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 17093/2019
OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes
Item Qtde. Unid.  Descrição  Vlr. Unit. R$
1 373 Lt  Óleo Lubrificante  18,00
VALOR: R$ 6.714,00 (seis mil setecentos e quatorze reais)
NOTA FISCAL: 1434
EXIGIBILIDADE: 27/12/2019
JUSTIFICATIVA: O óleo lubrificante e os materiais em questão serão utilizados em equipamentos à gasolina
(roçadeira, moto serra e soprador) para suprir as diversas demandas desta Secretaria
EMPORIO MEDICO LTDA - ME
CNPJ: 03.291.108/0001-79
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 65/2019 – FMS, PEDIDO DE FORNECIMENTO: 105/2019 – FMS, PEDIDO
DE FORNECIMENTO: 208/2019 – FMS e PEDIDO DE FORNECIMENTO: 364/2019 – FMS - Secretaria da
Saúde
EMPENHO: 7719/2019, 10423/2019, 11456/2019 e 16208/2019
OBJETO: Fornecimento de cadeira de rodas e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 01 Un Cadeira de rodas adulto motorizada 13.900,00
2 01 Un Cadeira de banho 1.990,00
3 01 Un Cadeira de rodas infantil 4.600,00
4 01 Un Cadeira de rodas com tilt 5.180,00
VALOR: R$ 25.670,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e setenta reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1677, 1678, 1687 e 1694
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019, 11/12/2019 e 24/12/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
CONTRATO/PEDIDO: 9912437019/2018 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 9912438906/2018 – Secretaria
de Habitação, 9912444144/2018 – Secretaria de Meio Ambiente, 9912460283/2019 – Secretaria de Trabalho e
9912466107/2019 – Secretaria de Justiça
EMPENHO: 3360/2019, 3703/2019, 4326/2019, 8214/2019, 11119/2019 e 16869/2019,
OBJETO: Serviços de postagens de correspondências diversas.
VALOR: R$ 81.418,30 (oitenta e um mil quatrocentos e dezoito reais e trinta centavos)
NOTA FISCAL: 1713180, 1713627, 1715202, 1715736 e 1715846,
EXIGIBILIDADE: 23/12/2019
JUSTIFICATIVA: Os serviços executados referem-se à postagem de correspondências aos setores de diversas
Secretarias
EMPRESA BRASILEIRA DE MEDIÇÕES E OBRAS LTDA EPP
CNPJ: 20.938.008/0001-00
CONTRATO/PEDIDO: 1404/2018 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 2476/2019 e 2477/2019
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de manutenção preventiva e corretiva do Grupo Gerador a
diesel da marca Stemac no CME Adamastor Centro.
VALOR: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 420 e 430
EXIGIBILIDADE: 12/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço imprescindível para o bom funcionamento do equipamento instalado no
CME Adamastor Centro.
EPAL ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 43.587.013/0001-11
CONTRATO/PEDIDO: 36301/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHOS: 13617/2019
OBJETO: Serviços de monitoramento ambiental do Aterro Sanitário de Guarulhos e do Aterro Controlado
VALOR: R$ 19.150,00 (dezenove mil cento e cinqüenta reais)
NOTA FISCAL: 16 e 17
EXIGIBILIDADE: 28/12/2019
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão oferece a municipalidade serviços de monitoramento de águas
superficiais e subterrâneas e análises laboratoriais do chorume e monitoramento geotécnico ao Aterro Sanitário
e Aterro Controlado, com a utilização de mão de obra, técnico operacional. Os serviços são desenvolvidos
considerando todas as exigências existentes na Licença ambiental da Operação pela CETESB
ERA TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 65.035.222/0001-95
CONTRATO/PEDIDO: 34101/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 13239/2019
OBJETO: Execução de serviços para manutenção do Aterro Sanitário e o Aterro Controlado da Cidade de
Guarulhos
VALOR: R$ 360.285,40 (trezentos e sessenta mil duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos)
NOTA FISCAL: 9052
EXIGIBILIDADE: 28/12/2019
JUSTIFICATIVA: Empresa fornece a esta Municipalidade serviços de manutenção ao Aterro Sanitário e Aterro
Controlado, com a utilização de mão de obra, técnico operacional, segurança e equipamentos de terraplanagem
os serviços de manutenção são desenvolvidos considerando todas as exigências existentes na Licença
Ambienta de Operações CETESB
ERICA FRANCISCA CARDIAL
CPF: 280.912.548-14
CONTRATO/PEDIDO: 007/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 14060/2019
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador do Programa Culturativa na linguagem
TEATRO – mês Novembro/19
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 04/12/2019
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município
ESPAÇO SANTISTA RECURSOS HUMANOS EIRELI
CNPJ: 04.793.630/0001-11
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 337/2019 - FMS -Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15388/2019
OBJETO: Fornecimento de Wisc IV e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 01 Un Wisc IV 2.850,00
2 01 Un CMMS – escala de maturidade 620,00
3 01 Un Coleção Neupsilin 750,00
 VALOR: R$ 4.220,00 (quatro mil, duzentos e vinte reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 1105
EXIGIBILIDADE: 25/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de testes psicológicos para o atendimento no Ambulatório da
Criança e sua falta prejudicaria a continuidade dos atendimentos.
EUROMED COM. E MANUT. DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 04.885.647/0001-07
CONTRATO: 13001/2015 – DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5613/2019 e 5614/2019
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ultrassom.
VALOR: R$ 6.460,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 3306
EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de
ultrassom e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
EXPANSOM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ: 67.181.578/0001-62
CONTRATO/PEDIDO: 1348/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 16807/2019 e 16808/2019
OBJETO: serviços especializados de montagem/desmontagem de infraestrutura
Item Qtde. Unid. Descrição  Vlr. Unit. R$
1 1 Un Painel Led Indoor de alta resolução 5mm 2560mmX1440mm  1235,00
2 1 U m Painel Led Indoor de alta resolução 8mm 3840mmX 2560mm  2.178,00
3 2 U m Painel Led Indoor de alta resolução 16mm 5760mmX3840mm  4.842,00
4 1 U m Sistema de vídeo e projeção de imagens  3.569,00
5 224 m² Piso tipo Easy Floor plástico  12,00
6 100 U m Grade de proteção metálica 2mX1, 10m  11,00
7 96 U m Barricada de isolamento em duralumínio 1mX1, 20m  60,00
8 15 U m Praticável tipo plataforma 2mX1m  65,00
9 2 U m Palco em estrutura metálica retangular 16mX14m  10.063,00
10 2 U m Estrutura em alumínio padrão 500mmX500mm para suporte de

caixas de som  708,00
11 3 U m Área de serviços externa anexa ao palco 4mX3m  150,00
12 2 U m Sistema de som de grande porte  6.500,00
13 1 U m Sistema de iluminação de grande porte  7.800,00
VALOR: R$ 69.981,00 (sessenta e nove mil novecentos e oitenta e um reais) referente a recursos vinculados
– QESE
NOTA FISCAL: 3263
EXIGIBILIDADE: 08/01/2020
JUSTIFICATIVA: Contratação de serviços especializados de montagem/ desmontagem de infra-estruturar
para a realização de lançamento oficial da Orquestra GRU Sinfônica
FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 26.729.755/0001-15
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 46511/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16193/2019 e 16194/2019
OBJETO: Fornecimento de colar cervical para resgate e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 124 Un Colar cervical 15,46
2 50 Un Imobilizador lateral 146,98
3 612 Un Tala aramada G 21,05
4 372 Un Tala aramada GG 26,99
5 300 Un Tala aramada M 16,60
6 337 Un Tala aramada P 14,00
7 170 Un Tala aramada PP 11,00
VALOR: R$ 43.756,92 (quarenta e três mil, setecentos e cinquenta e seis reais e noventa e dois
centavos).Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1883
EXIGIBILIDADE: 07/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de colar cervical, imobilizador e talas utilizados para pronto atendimento
e sua falta prejudicaria à população pela rede deste município.
FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI - FCAV
CNPJ: 62.145.750/0001-09
CONTRATO/PEDIDO: 10901/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 8255/2019 e 8257/2019
OBJETO: Prestação de Serviços técnicos especializados de consultoria e apoio à Gestão das ações educacionais
direcionadas à Rede Municipal de Ensino
VALOR: R$ 1.444.833,21 (um milhão quatrocentos e quarenta e quatro mil oitocentos e trinta e três reais e vinte
um centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 254804
EXIGIBILIDADE: 01/01/2020
JUSTIFICATIVA: Essencial para a sistematização e edição da proposta curricular pedagógica da rede municipal
de educação
G4 SOLUÇÕES EM GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ: 07.901.391/0001-64
CONTRATO/PEDIDO: 53901/2018 – Secretaria da Educação.
EMPENHO: 12440/2019, 12441/2019, 14585/2019 e 14586/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços integrados de impressão, reprografia
corporativa e gerenciamento eletrônico de documentos, por meio de disponibilidade de equipamentos com a
devida manutenção preventiva, corretiva, softwares e suprimentos.
Item Qtde. Unid. Descrição  Vlr. Unit. R$
1 298 Un Multifuncional A4 Tonner Monoc – Equip. 62.842,24
2 1.281.948  Un Multifuncional A4 Tonner Monoc – Pág Impressas 192.292,20
3 10 Un Multifuncional A4 Color – Equip. 8.360,00
4 27.554 Un Multifuncional A4 Color – Pag. Impressas 13.777,00
5 02 Un Copiadora Bureau A3 Monoc. – Equip 7.573,56
6 40.368 Un Copiadora Bureau A3 Monoc. – Pág. Impressas 8.073,60
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7 1 Un Plotter A0 Color – Equip 2.027,00
8 149 Un Plotter A0 Color – Metro Linear Impresso 2.093,45
9 195 Un Encadernação de Apostilas A4 Espiral 25 a 35 mm 296,45
10 200 Un Envelope Sacokraft 250x353 mm 148,00
11 68 Un Plastificação formato A4 185,64
12 6.370 Un Atendimento Digitalização Doc’s A4 Carta, Oficio e A3 2.038,40
13 1 Un Suporte mês Gestão 41295,07
VALOR: R$ 341.002,56 (trezentos e quarenta e um mil e dois reais e cinqüenta e seis centavos) referente
recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 150
EXIGIBILIDADE: 28/12/2019
JUSTIFICATIVA: O objetivo desta contratação visa uma melhoria substancial nos serviços de impressão e
reprografia, pois na maioria das unidades os equipamentos eram obsoletos, com deficiência na manutenção e
reposição de suprimentos, o que é essencial para o funcionamento de todas as unidades da Secretaria de
Educação.
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
CONTRATO/PEDIDO: 43501/2014 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 1963/2019, 2153/2019 e 12780/2019
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de Petróleo
Item Qtde. Unid.  Descrição  Valor Unit. R$
1 1.075,90 Kg Granel 4,23
2 87 Kg Botijões de 13 Kg – P13 38,00
3 16 Kg Cilindros de 45 – P45 170,12
VALOR: R$ 10.578,98 (dez mil quinhentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos) sendo R$ 8.528,74
(oito mil quinhentos e vinte oito reais e setenta e quatro centavos) referente a recurso próprio e R$ 8.050,24
(oito mil e cinqüenta reais e vinte quatro centavos) referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde
NOTA FISCAL: 47825, 47826, 47828 e 47850
EXIGIBILIDADE: 11/01/2020
JUSTIFICATIVA: O fornecimento regular de gás é de extrema necessidade a todas as unidades da Prefeitura
de Guarulhos, tendo em vista este material é imprescindível para o preparo de refeições.
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
CNPJ: 33.247.743/0044-50
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 368/2019 - FMS -Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16824/2019
OBJETO: Fornecimento de Vitanol A.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 36 Un Vitanol A 24,23
 VALOR: R$ 872,28 (oitocentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 29324
EXIGIBILIDADE: 21/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de vitanol a para atendimento a mandado de segurança uma vez
que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
GOYAZES BIOTECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 05.658.906/0001-11
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 404011/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16687/2019
OBJETO: Fornecimento de tiras reagente para diagnóstico de gravidez.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 400 Kt Hcg Tiras 34,00
 VALOR: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 992
EXIGIBILIDADE: 30/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de tiras reagente para diagnóstico de gravidez e sua falta prejudicaria
o a assistência a população usuária do SUS.
GS COMERCIO DE MATERIAS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP
CNPJ: 26.347.495/0001-13
CONTRATO/PEDIDO: 7111/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 13132/2019 e 17751/2019
OBJETO: Fornecimento de concreto usinado
Item Qtde. Unid. Descrição  Vlr. Unit. R$
1 128 m³ Concreto Usinado  256,42
2 192 m³ Concreto Usinado  276,00
3 12 m³ Concreto Usinado FCK 18 MPA – Brita 1  251,30
VALOR: R$ 88.829,36 (oitenta e oito mil oitocentos e vinte nove reais e trinta e seis centavos)
NOTA FISCAL:42, 43, 44 e 45
EXIGIBILIDADE: 26/12, 28/12 e 03/01/2020
JUSTIFICATIVA: O material solicitado será utilizado na Construção e Manutenção da Cidade
GUARUOFFICE COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA - EPP
CNPJ: 17.846.435/0001-54
CONTRATO/PEDIDO: 24/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 13498/2019 e 13499/2019
OBJETO: Fornecimento de material de escritório
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 100 C x Alfinete com 50 unidades 1,60
2 2 Un Canetas para Retroprojetor 1.0 preta 4,06
3 3 Un Cola Branca Acrilex 100g 5,90
4 100 Un Envelope saco OF4 240X340 0,34
5 3 U m Fitas Adesivas 18X50 Adelbras 1,57
6 4 Un Fita Dupla face 18X30 Adelbras 7,00
7 3 Un Marcador de página 45501 4,50
11 2 U m Marcador permanente CD/DVD 1.0 preta 4,70
12 12 U m Adesivos para recado 76X76 com 100Fls 11,00
13 10 Un Pasta Canaleta A4 1,80
14 30 Un Pasta L A4 Cristal Dello 0,83
15 2 Un Pincel 850 Color Junior Preto 3,75
16 3 Un Pincel Atômico 1100 Azul 4,20
17 3 Un Pincel Atômico 1100 Vermelho 4,20
18 12 Un Adesivo para recado 50x50 com 250fls 5,00
 VALOR: R$ 543,03 (quinhentos e quarenta e três reais e três centavos) referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 10505
EXIGIBILIDADE: 04/01/2020
JUSTIFICATIVA: Aquisição de materiais de papelaria e de escritório específicos essenciais para a finalização
de produtos de divulgação e comunicação interna, realizados pela Divisão Técnica de Publicações Educacionais
GUARUPASS - ASSOCIAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS
DE GUARULHOS E REGIÃO
CNPJ: 74.504.937/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 13401/2017 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 16628/2019, 16647/2019, 16648/2019, 16649/2019, 16650/2019, 16651/0219 e 16594/2019
OBJETO: Fornecimento vales – transportes Municipais e Intermunicipais em forma de Crédito Eletrônico
VALOR: R$ 539.000,00 (quinhentos e trinta e nove mil reais) sendo R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil
reais) referente a recurso próprio, R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) referente a recursos vinculados – Secretaria da
Saúde
EXIGIBILIDADE: 26/12/2019
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal nº 4981/1997, que institui o benefício Auxilio Transporte aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29086/2011, que regulamenta a sua concessão
HDF LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI ME
CNPJ: 13.104.368/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: 1331/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 16644/2019
OBJETO: Locação de Tendas Tensionadas
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 2 U m Tendas 15X15m com cobertura em lona PVC  2.000,00
2 1 U m Tenda 4X4m com cobertura em PVC  380,00
VALOR: R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta reais) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 720
EXIGIBILIDADE: 07/01/2020
JUSTIFICATIVA: Locação de Tendas para o evento de lançamento oficial da Orquestra GRU Sinfônica
HIROMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 26.476.191/0001-56
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 40311/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16683/2019
OBJETO: Fornecimento de kit de sondagem vesical descartável.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 450 Pc Kit sondagem vesical 58,50
 VALOR: R$ 26.325,00 (vinte e seis mil, trezentos e vinte e cinco reais).Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 463
EXIGIBILIDADE: 12/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de kit de sondagem vesical descar tável utilizadas nas unidades
básicas de saúde e sua falta prejudicaria o a assistência a população usuária do SUS.
HOLD COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS RIBEIRÃO PRETO LTDA - EPP
CNPJ: 02.990.841/0001-19
CONTRATO/PEDIDO: 701/2019 – Secretaria de Governo Municipal
EMPENHO: 1314/2019, 1591/2019 e 1623/2019,
OBJETO: Prestação de Serviços de Publicidades
VALOR: R$ 197.037,25 (cento e noventa e sete mil e trinta e sete reais e vinte cinco centavos) sendo R$
8.867,07 (oito mil oitocentos e sessenta e sete reais e sete centavos) referente a recurso próprio, R$ 46.800,83
(quarenta e seis mil e oitocentos reais e oitenta e três centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria
de Educação e R$ 141.369,35 (cento e quarenta e um mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta e cinco
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde
NOTA FISCAL: 8537, 8538, 8539, 8540, 8541, 8542, 8543, 8601, 8602, 8604, 8605, 8606, 8607, 8608, 8609,
8625, 8626, 8627, 8628, 8629, 8630, 8806, 8808, 8807, 8809 e 8810
EXIGIBILIDADE: 20/12 e 26/12/2019
JUSTIFICATIVA: Justifica se da necessidade urgente de informar a população sobre campanhas de interesse
público feitas pela prefeitura em áreas fundamentais como saúde pública, educação entre outras. Este tipo de
campanha tem por objetivo divulgar os serviços oferecidos pela PMG aos munícipes.
HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 15.657.876/0001-82
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24111/2019 - SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14684/2019
OBJETO: Fornecimento de barbante e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 500 Rl Barbante de algodão 5,98
2 800 C x Grampo galv 2,28
3 120 C x Colchete 06 1,79
4 650 C x Elástico latex 0,98
5 360 Un Fita crepe 6,46
6 11.000 Un Lápis preto 02 0,18
7 1.500 Un Arq morto 1,24
VALOR: R$ 11.831,40 (onze mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 6564, 6578, 6583 e 6594
EXIGIBILIDADE: 06/12/2019, 13/12/2019 e 18/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimento de matérias de escritório e sua falta prejudicaria o bom andamento
dos serviços.
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A – IMESP
CNPJ: 48.066.047/0001-84
CONTRATO/PEDIDO: 38601/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 14753/2019 e 14878/2019
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S/A;
VALOR: R$ 6.969,57 (seis mil novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) sendo R$
829,71 (oitocentos e vinte nove reais e setenta e um centavos) referente a recursos vinculados – FMTT e R$
6.139,86 (seis mil cento e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos) referente a recursos vinculados –
Secretaria de Saúde
NOTA FISCAL: 1389325, 1389445 e 1389885
EXIGIBILIDADE: 28/12/2019, 01/01/2020 e 02/01/2020
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecida através dos Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8666/1993, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
INTER TELECOM COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 06.936.357/0001-62
CONTRATO/PEDIDO: 31601/2018 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHO: 9416/2019
OBJETO: Locação de equipamentos de radiocomunicação
Item Qtde. Unid. Descrição  Vlr. Unit. R$
1 1 Un 02 Repetidoras Digitais – Picanço  1.391,40
2 1 Un 02 Repetidoras Digitais – Angélica  1.391,40
3 1 Un 02 Repetidoras Digitais – Moro do Gil  1.391,40
4 83 Un Estação Móvel Digital p/ instalação Veicular  84,42
5 15 Un Estação Móvel Digital unidade GCM  84,42
6 170 Un Estação Portátil Digital c/ Microfone Auto Falante Remoto  103,18
7 1 Un Centro de Despacho e Controle de Operações  750,41
8 1 Un Rede Auxiliar Via Radio p/ Interconexão entre estações  531,54
VALOR: R$ 31.269,91 (trinta e um mil duzentos e sessenta e nove reais e noventa e um centavos)
NOTA FISCAL: 27584
EXIGIBILIDADE: 10/01/2020
JUSTIFICATIVA: A presente contratação de serviços de locação de equipamentos de radiocomunicação visa
manter a cobertura do sistema atual, facilitando a comunicação e proporcionando melhor qualidade melhor
qualidade de trabalho aos GCM’s em serviço, uma vez que o sistema é complexo e contém equipamentos
eletrônicos sujeitos a panes e desgaste em função de sua operação por 24(vinte e quatro) horas diárias.
INTERRENT A CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA– EPP
CNPJ: 07.868.064/0001-58
CONTRATO/PEDIDO: 31901/2019 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 10806/2019
OBJETO: Prestação de serviços de locação de motocicletas oficiais para a Guarda Civil Municipal
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 16 U m Motos  959,87
VALOR: R$ 20.032,00 (vinte mil e trinta e dois reais)
EXIGIBILIDADE: 02/01/2020
JUSTIFICATIVA: A locação de motocicletas visa um plano amplo de ações marcadas por uma atuação
preventiva, comunitária, de combate a atos delituosos, de apoio e de contribuição para a melhoria da segurança
dos cidadãos.
INTERWORKS TREINAMENTOS E SOLUÇÕES LTDA – EPP.
CNPJ: 17.777.280/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: 15901/2018 – Secretaria do Trabalho.
EMPENHOS: 286/2019 e 288/2019
OBJETO: Prestação de serviços técnicos pedagógicos em atividades e cursos de qualificação social e
profissional com BDI, necessários a execução no âmbito do Programa de Inclusão Digital.
VALOR: R$ 65.446,79 (sessenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e nove centavos)
NOTA FISCAL: 54
EXIGIBILIDADE: 05/01/2020
JUSTIFICATIVA: Os serviços destinam-se aos participantes do Programa de Inclusão Digital.
IRINEU GERONAZZO FILHO
CPF: 078.404.538-05
CONTRATO/PEDIDO: 008/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 14054/2019
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador do Programa Culturativa na linguagem
MÚSICA – mês Novembro/19
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 05/12/2019
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município
ITAU UNIBANCO S/A
CNPJ: 60.701.190/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 1035/2019 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 16585/2019
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
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receitas municipais
VALOR: R$ 48.398,42 (quarenta e oito mil trezentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao Município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. Período Novembro/2019
LGM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL EIRELI - EPP
CNPJ: 21.026.898/0001-47
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 29711/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15681/2019
OBJETO: Fornecimento de farinha lactea.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 110 Un Farinha láctea 400gr 12,72
VALOR: R$ 1.399,20 (um mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 6897
EXIGIBILIDADE: 06/12/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
LICITAVET COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ: 09.483.617/0001-80
CONTRATO/PEDIDO: 6101/2019 - Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHOS: 4968/2019
OBJETO: Fornecimento de rações, cereais e suplementos vitamínicos para animais
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 3 Kg Papa para Filhotes de Psitacídeos 74,48
2 15 Kg Alimento Subst do Leite materno 275,39
3 500 Gr Néctar Beija Flor 0,04
4 3 Kg Suplementos de Aminoativos 101,29
5 300 Kg Farelo de Trigo 2,64
6 1025 Kg Milho em Grãos 2,77
7 5 Kg Alpiste 8,75
8 18 Kg Amendoim 29,36
9 90 Kg Semente de Girassol 9,59
10 175 Kg Ração super Premium para Gatos 26,19
11 1080 Kg Ração para gato adulto 14,15
12 40 Kg Ração para Lobo Guará 37,01
13 68 Kg Ração para pequenos primatas 30,30
14 610 Kg Ração para Roedores 9,60
15 130 Kg Ração para bezerros 7,26
16 480 Kg Ração para eqüinos 5,28
17 52 Kg Alimento coadjuvante para cães e gatos 21,46
18 300 Kg Ração Granulada para aves postura 3,88
19 244 Kg Ração para psitacídeos de grande porte 18,56
20 70 Kg Ração para periquitos 18,93
21 84 Kg Ração para Tucanos 18,61
22 24 Kg Goma Acácia 105,58
23 42 Kg Ração úmida para gatos 8,08
24 6 Kg Sal grosso 2,40
VALOR: R$ 55.069,57 (cinqüenta e cinco mil e sessenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos)
NOTA FISCAL: 8422 e 8428
EXIGIBILIDADE: 08/01/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos são indispensáveis ao cardápio alimentar dos animais existentes e que são
recebidos no Zoológico Municipal de Guarulhos
LUCFE SERVIÇOS URBANOS EIRELI - ME
CNPJ: 21.047.409/0001-33
CONTRATO/PEDIDO: 32301/2015 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 16936/2019
OBJETO: Prestação de serviços de execução de limpeza.
VALOR: R$ 38.628,71 (trinta e oito mil seiscentos e vinte oito reais e setenta e um centavos)
NOTA FISCAL: 68
EXIGIBILIDADE: 09/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa destinada, entre outros, de serviços especiais para limpeza, conservação
e higienização, no escopo de garantir a manutenção das atividades e atribuições desempenhadas pelos
servidores do prédio da Secretaria da Fazenda.
M.F.COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS EIRELI ME
CNPJ: 20.853.918/0001-90
CONTRATO/PEDIDO: 239/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 15880/2019 e 15881/2019
OBJETO: Fornecimento de peças de reposição para fogões
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit.R$
1 50 Pc Regulador de gás baixa pressão 70,45
2 12 Pc Regulador de gás doméstico 32,50
3 50 Pc Regulador de pressão c/ manômetro 36,04
4 50 Pc Mangueira flexível p/ gás 1m 30,35
5 50 Pc Mangueira flexível p/ gás 1,5m 41,22
6 200 Pc Chicote p/ gás 20,21
7 30 Pc Mangueira p/gás 1,25m 6,44
8 50 Pc Mangueira flexível metal p/ gás 80cm 44,90
9 150 Pc Registro de gás APIS ramal 47,83
10 150 Pc Registro esfera para gás 18,77
11 30 Pc Bucha de redução 5,05
12 30 Pc Luva ½ 4,48
13 50 Pc Registro de gás APIS ramal semi industrial 10,73
14 200 Pc Abraçadeira ½ 0,62
15 150 Pc Cotovelo ½ 6,27
16 30 Pc Coletor (bateria para cilindros P45) 43,66
17 30 Pc Suporte (bateria para cilindro P45) 5,92
18 150 Pc Niple ½ 4,37
19 150 Pc TEE ½ 7,98
20 150 Pc Válvula de retenção 7,94
21 100 Pc Injetor para fogão 4,04
22 100 Pc Injetor p/fogão industrial 9,38
VALOR: R$ 33.523,00 (trinta e três mil quinhentos e vinte três reais) referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 5307
EXIGIBILIDADE: 25/12/2019
JUSTIFICATIVA: Justificamos a aquisição de Peças de Reposição para Fogões as quais se destinam para
manutenção dos fogões existentes nas cozinhas das Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação.
M.J. ALVES COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
CNPJ: 13.477.962/0001-88
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 295/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14464/2019
OBJETO: Fornecimento de cadeira de rodas e órteses.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 01 Par Órteses suropodálicas 950,00
2 01 Un Cadeira de rodas 3.950,00
VALOR: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 481
EXIGIBILIDADE: 06/12/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
MARCELO DANIEL KOGA - ME
CNPJ: 05.423.875/0001-10
CONTRATO/ PEDIDO: 251/2019 (Autorização de Fornecimento) – Secretaria de Habitação
EMPENHO: 17142/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva das impressoras PLOTTER HP
72 e HP Z5200
VALOR: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)

NOTA FISCAL: 278
EXIGIBILIDADE: 12/01/2020
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos impressoras PLOTTER HP 72, HP Disegnjet T1100/T1100 PS 44 número
de série MY7C94C01T, sob patrimônio nº 254997 e HP Z5200 numero de série NPI00265169DC9, sob
patrimônio nº 395869, são de extrema importância para a conclusão dos trabalhos de projetos e planejamento
elaborado por esta Secretaria
MARCOS OSIRES MARTINS EPP
CNPJ: 52.100.070/0001-15
CONTRATO/PEDIDO: 1039/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 14012/2019 e 14013/2019
OBJETO: Aquisição de cadeira de rodas para atendimento de alunos da Rede Municipal de Educação
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 10 Un Cadeiras de Rodas: Cadeiras em alumínio em X, com cinto pélvico

com fivelas de fechamento rápido (macho e fêmea). Sistema
Antitombo; Mesa para atividade. Tam. 30  1.773,32

2 20 Un Cadeiras de Rodas: Cadeiras em alumínio em X, com cinto pélvico
com fivelas de fechamento rápido (macho e fêmea). Sistema
Antitombo; Mesa para atividade. Tam. 36  1.773,32

3 3 Un Cadeiras de Rodas: Cadeiras em alumínio em X, com cinto pélvico
com fivelas de fechamento rápido (macho e fêmea). Sistema
Antitombo; Mesa para atividade. Tam. 40  1.773,32

VALOR: R$ 58.519,56 (cinqüenta e oito mil quinhentos e dezenove reais e cinqüenta e seis centavos)
NOTA FISCAL: 1893
EXIGIBILIDADE: 19/12/2019
JUSTIFICATIVA: Essencial para a permanência dos educandos com deficiência, possibilitando que os mesmos
possam participar no espaço escolar com postura adequada, segurança e autonomia
MARIA LUIZA OLIVEIRA COELHO ALVES
CPF: 035.309.888-47
CONTRATO/PEDIDO: 013/2019 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 14062/2019
OBJETO: Contratação de pessoa física para a atividade Arte-Educador do Programa Culturativa na linguagem
Artes Visuais , mês de Novembro/2019
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinqüenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos
culturais, apoiando e incentivando a valorização e adi fusão das manifestações culturais nos termos dos
Artigos 215 e 216 C.F e de acordo com o constante no Artigo 15 da Lei 7491/2016 LDO
MEDI HOUSE IND. E COM. DE PROD. CIRURG. E HOSP. LTDA
CNPJ: 48.939.276/0001-66
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 10811/2019 - SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15782/2019, 15784/2019 e 15786/2019
OBJETO: Fornecimento de fraldas descartáveis.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 62.000 Un Fraldão geriátrico AnatMedifral Est-Gra c/8 1,040
2 68.000 Un Fraldão geriátrico médio 0,792
VALOR: R$ 118.336,00 (cento e dezoito mil, trezentos e trinta e seis reais). Referente a recursos vinculados
– Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 172367, 172478, 172670, 172709 e 172748
EXIGIBILIDADE: 17/11/2019, 20/11/2019, 23/11/2019 e 24/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimento de fraldas descartáveis para atendimento nas unidades básicas de
saúde, hospitais, unidades de pronto atendimento, distribuição gratuita e atendimento a mandado de segurança
e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
MEDIAL SERVICE COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 66.541.889/0001-22
CONTRATO: 60901/2018 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 692/2019, 693/2019, 694/2019, 695/2019, 1079/2019, 5727/2019, 5729/2019, 5731/2019, 11193/
2019 e 11195/2019
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos da marca indrel com
fornecimento de peças.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 02 Un Gaxeta da porta 50,10
2 03 Un Led de sinalização verde 20,04
3 01 Un Led de sinalização amarelo 20,04
4 03 Un Carregador de bateria 283,90
5 04 Un Controlador de temperatura micro 360,72
6 02 Un Bateria sistema 200,40
7 01 Un Unidade compressora 1.402,80
8 01 Un Placa de comando fonte 668,00
9 01 Un Placa de comando cpu 613,47
10 01 Un Placa de comando painel 478,37
11 01 Un Moto ventilador cond. 150,30
12 01 Un Moto ventilador evap. 150,30
13 01 Un Bateria sist backup 208,00
14 01 Un Carregador de bateria/conversor 350,00
15 01 Un Moto ventilador 156,00
VALOR: R$ 89.752,98 (oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 284, 285, 288, 289, 290, 291, 292, 5514 e 5566
EXIGIBILIDADE: 15/11/2019 e 18/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de
ultrassom e fornecimento de peças e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
MEDICALL FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI EPP
CNPJ: 10.267.695/0001-26
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 10311/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15884/2019
OBJETO: Fornecimento de espessante alimentar e alimento nutricionalmente completo.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 30 Lta Nutilis 300gr 68,17
2 120 Fr Fortini MF 20,13
VALOR: R$ 4.460,70 (quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e setenta centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 2466
EXIGIBILIDADE: 15/11/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
MEDICAL ONE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA EPP
CNPJ: 12.030.416/0001-31
CONTRATO: 08301/2015 - DCC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11873/2019, 11874/2019, 11875/2019 e 11876/2019
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e corretiva especializada em equipamentos da marca CMOS
DRAKE com fornecimento de peças e acessórios.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 01 Un Bateria Unipower 12v 99,93
2 01 Un Bateria Lithium 3v 6,50
3 01 Un Módulo oximetria biolight 1.998,50
4 02 Un Alpaca Inox 430 adulto 273,95
5 04 Un IGBT Ixgh25n160 335,38
6 20 Un Pas de choque adesivas 422,50
VALOR: R$ 35.554,35 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 2472, 2840, 2846 e 2857
EXIGIBILIDADE: 13/12/2019
PERÍODO: 10/10/2019 a 09/11/2019
JUSTIFICATIVA: Serviços de manutenção preventiva e corretiva especializada em equipamentos da Marca
CMOS Drake com fornecimento de peças e acessórios, sua falta prejudicaria o bom funcionamento dos
equipamentos, prejudicando aos usuários do SUS.
MEDIMAC COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ: 03.596.923/0001- 46
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 022911/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11489/2019
OBJETO: Fornecimento de sulfato ferroso.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 1.500 Un Masferol 40mg 0,0408
VALOR: R$ 61,20 (sessenta e um reais e vinte centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 2305
EXIGIBILIDADE: 12/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de sulfato ferroso utilizado nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
ML GESTÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 11.239.339/0001-61
CONTRATO/PEDIDO: 1165/2019 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 15259/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros Alimentícios
Item Qtde. Unid. Descrição  Vlr. Unit.R$
1 15441 Un Pão Francês com margarina  0,68
VALOR: R$ 10.499,88 (dez mil quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos)
NOTA FISCAL: 6970
EXIGIBILIDADE: 05/01/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos adquiridos são necessários e indispensáveis à alimentação matutina dos
servidores da Secretaria de Meio Ambiente e suas unidades
NC TECH COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MICROFILMAGEM E
DIGITALIZAÇÃO LTDA - ME.
CNPJ: 15.038.327/0001-20
CONTRATO/PEDIDO: 59301/2018 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 10247/2019 e 17753/2019
OBJETO: Serviço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de microfilmagem com fornecimento
de peças.
VALOR: R$ 1.982,66 (mil novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos)
NOTA FISCAL: 737
EXIGIBILIDADE: 03/01/2020
JUSTIFICATIVA: Manutenção dos equipamentos como leitor copiador, micro filmadora e duplicador que são
utilizados na Seção Administrativa de Microfilmagem.
NELSON SERAPIÃO DA SILVA FILHO
CPF: 147.171.108-03
CONTRATO/PEDIDO: 014/2019 - Secretaria De Cultura.
EMPENHO: 14046/2019
OBJETO: Contratação de pessoa física para a atividade Arte-Educador do Programa Culturativa na linguagem
Música, mês de Novembro/2019
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinqüenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 10/12/2019
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos
culturais, apoiando e incentivando a valorização e adi fusão das manifestações culturais nos termos dos
Artigos 215 e 216 C.F e de acordo com o constante no Artigo 15 da Lei 7491/2016 LDO
NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: 04.597.289/0001-29
CONTRATO/PEDIDO: 910/2019 – Secretaria de Cultura
EMPENHO: 12019/2019, 12021/2019 e 12023/2019
OBJETO: Fornecimento de materiais e serviços de tubulação para redes físicas, lógica e elétrica para
informática

VALOR: R$ 65.004,35 (sessenta e cinco mil e quatro reais e trinta e cinco centavos)
NOTA FISCAL: 5863, 5864 e 5874
EXIGIBILIDADE: 21/12/2019
JUSTIFICATIVA: Os materiais e serviços destinam-se à infra-estrutura da rede do imóvel à Praça Getúlio
Vargas
NOVA PRANA – COLÉGIO INCLUSIVO LTDA ME
CNPJ: 11.245.144/0001-24
CONTRATO/ PEDIDO: 6201/2019, 6301/2019, 6401/2019, 6601/2019 e 6701/2019 Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4422/2019, 5262/2019, 5264/2019, 5268/2019, 5271/2019, 5272/2019, 5285/2019 e 5286/2019
OBJETO: Contratação de instituição de ensino especializado para inclusão de diversos alunos.
VALOR: R$ 11.998,95 (onze mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos) sendo R$
9.503,75 (nove mil quinhentos e três reais e setenta e cinco centavos) referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação e R$ 2.495,20 (dois mil quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos)
referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 2436, 2437, 2438, 2439, 2440, 2441, 2442, 2443, 2444, 2445, 2448 e 2449
EXIGIBILIDADE: 03/01/2020
JUSTIFICATIVA: Refere-se a cumprimento de Sentença Judicial.
NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 14.595.725/0001-84
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 13511/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15954/2019 e 15955/2019
OBJETO: Fornecimento de Vitamina do complexo B.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 9.500 Un Vitaminas do complexo B 0,7540
VALOR: R$ 7.163,00 (sete mil, cento e sessenta e três reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 8422
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Vitamina do complexo B para distribuição e sua falta prejudicaria
a população usuária do SUS.
NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 82.277.955/0001-55
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 19211/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16681/2019
OBJETO: Fornecimento de insulina degludeca.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 370 Fa Tresiba flextouch 93,72
VALOR: R$ 34.676,40 (trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta centavos). Referente
a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 134843
EXIGIBILIDADE: 06/12/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população da rede deste município.
OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 27.130.979/0001-79
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 44711/2019- SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16032/2019, 16033/2019 e 16036/2019
OBJETO: Fornecimento de sonda uretral estéril.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 3.750 Un Sonda uretral 14 FR 0,48
2 2.700 Un Sonda uretral 06 FR 0,48
3 16.750 Un Sonda uretral 08 FR 0,48
4 700 Un Sonda uretral 16 FR 0,48
5 50 Un Sonda uretral 18 FR 0,55
6 44.750 Un Sonda uretral 10 0,48
7 90 Un Sonda uretral 04 0,47
8 41.750 Un Sonda uretral 12 0,48
VALOR: R$ 53.061,80 (cinquenta e três mil e sessenta e um reais e oitenta centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 2955
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EXIGIBILIDADE: 06/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material para e atendimento nos hospitais, unidades de pronto
atendimento e unidades básicas de saúde e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA NAKANO LTDA
CNPJ: 03.123.210/0020-28
CONTRATO: 1302/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 13185/2019
OBJETO: Fornecimento de suplemento vitamínico.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 04 Un Revitam Junior 120ml 49,64
VALOR: R$ 198,56 (cento e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 123
EXIGIBILIDADE: 22/11/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
 ORTOPEDIA BARCELONA LTDA - ME
CNPJ: 57.836.785/0001-54
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 79/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7557/2019
OBJETO: Fornecimento de cadeira de rodas.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 01 Un Cadeira de rodas 5.700,00
VALOR: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 169
EXIGIBILIDADE: 18/12/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
OTMA SOLUÇÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.884.131/0001-20
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 75128/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 18766/2019 e 18767/2019
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 11369 Kg Cenoura 3,15
2 2397 Kg Chuchu 3,00
3 82445 Kg Melancia 1,90
4 39593 Un Melão Amarelo 4,00
5 13431 Kg Batata 3,50
6 13725 Kg Cebola 3,00
7 153 D z Laranja Pêra 4,10
8 2474 D z Limão Tahiti 3,90
9 584343 Kg Maça 0,62
10 17049 Kg Mamão Havaí 2,00
11 4974 Kg Mandioquinha 7,50
12 6709 bd Ovo branco grande 12,00
13 15 Kg Abobrinha Brasileira 3,00
14 5061 Kg Abobrinha Italiana 3,00
15 3668 Kg Alho 12,00
16 859 Kg Banana Nanica 3,20
17 9246 Kg Repolho 3,10
18 28138 Kg Tomate Débora 4,50
19 4879 Kg Batata Doce 2,30
20 29903 Kg Banana Prata 3,30
21 5 Kg Brócolis 4,30
22 1438 Kg Pimentão Verde 5,65
23 2621 Kg Vagem Macarrão 8,10
24 6481 M Ç Casal 5,00
25 357 Kg Maracujá 7,60
26 6 Un Couve – Flor 6,20
27 7 Un Espinafre 3,50
28 15 Un Couve Manteiga 3,10
29 2292 Kg Beterraba 2,90
30 7160 Kg Abóbora Paulista 2,50
31 345 U M Abacaxi Pérola 4,00
VALOR: R$ 1.395.177,01 (um milhão trezentos e noventa e cinco mil cento e setenta e sete reais e um
centavo) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 12588, 12589, 12744, 12745, 12774, 12775, 12807, 12808, 12909, 12910, 13220, 13221,
13441, 13442, 13472, 13473, 13623, 13624, 13676, 13677, 13720, 13883, 13884, 13919 e 13920
EXIGIBILIDADE: 19/12/2019
JUSTIFICATIVA: Considerando que a interrupção no fornecimento do produto poderá interferir no desenvolvimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos
educandos, de acordo com a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar
OXY SYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 58.763.350/0001-90
CONTRATO: 12101/2016 - CGLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16205/2019
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretivas em ventilador pulmonar modelo AVEA
com fornecimento de peças.
VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5459
EXIGIBILIDADE: 24/12/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do serviço de manutenção preventiva e corretiva em ventiladores pulmonares
com fornecimento de peças prejudicaria o perfeito funcionamento dos aparelhos utilizados nos Hospitais
Municipais, causando enormes transtornos aos usuários do SUS.
PAIVA NOGUEIRA CONSTRUTORA EIRELI – EPP
CNPJ: 64.880.263/0001-15
CONTRATO/PEDIDO: 23511/2018 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 10435/2019 e 10437/2019
OBJETO: Serviços caracterizados de baixa monta e simples execução, com reparos e adequação na EPG
Anselmo Duarte – Medição Única
VALOR: R$ 363.544,35 (trezentos e sessenta e três mil quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e cinco
centavos) referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 1166
EXIGIBILIDADE: 30/11/2019
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços imprescindível para o bom funcionamento dos serviços diários na
Unidade Escolar EPG Anselmo Duarte
PERFIL JD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI EPP
CNPJ: 00.498.571/0001-06
CONTRATO/PEDIDO: 217/2019 e 772/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 10244/2019, 16525/2019 e 16552/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtde. Unid. Descrição  Vlr. Unit.R$
1 280 Kg Almondegas Congeladas  9,95
2 30 Kg Carne Bovina em cubos patinho congelado  24,83
3 46,30 Kg Lagarto peça congelado  18,55
4 446 Kg Carne Bovina moída patinho congelado  17,27
5 290 Kg Acem congelado  15,99
6 290 Kg Musculo do Dianteiro peça congelado  15,55
7 50 Kg Ossobuco em peça congelado  15,29
VALOR: R$ 22.003,28 (vinte dois mil e três reais e vinte oito centavos)
NOTA FISCAL: 5614, 5618, 5715 e 5763
EXIGIBILIDADE: 12/12, 20/12, 21/12 e 28/12/2019
JUSTIFICATIVA: O item solicitado é de extrema necessidade para preparo das refeições que serão servidas
nos equipamentos, que atendem uma grande parte da população em situação de vulnerabilidade social.
PILLIAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLÁSTICOS E PAPEL EIRELI - EPP
CNPJ: 12.253.945/0001-02
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 25611/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16196/2019
OBJETO: Fornecimento de água sanitária.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 4.200 Un Água sanitária 2lts 2,17

VALOR: R$ 9.114,00 (nove mil, cento e catorze reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 10676
EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais utilizados na higienização nas unidades básicas de
saúde, nos hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência à população
usuária do SUS.
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU
CNPJ: 51.370.575/0001-37
CONTRATO/PEDIDO: 26001/2018 – Secretaria da Fazenda, 34301/2019 – Secretaria de Serviços Públicos e
35701/2019 – Secretaria da Educação
EMPENHOS: 4392/2019, 13169/2019, 13680/2019 e 13681/2019
OBJETO: Prestação de serviços de Agente de Portaria e Recepção, Serviços de controladoria no Aterro
Sanitário Do Município e contratação de empresa para execução de serviços de natureza continuada de
conservação e manutenção de áreas verdes e zeladoria dos próprios da Secretaria de Educação – 2ª Medição
VALOR: R$ 393.615,95 (trezentos e noventa e três mil seiscentos e quinze reais e noventa e cinco centavos)
sendo R$ 59.161,79 (cinqüenta e nove mil cento e sessenta e um reais e setenta e nove centavos) referente
a recurso próprio e R$ 334.454,16 (trezentos e trinta e quatro mil quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e
dezesseis centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 6157, 6158 e 6167
EXIGIBILIDADE: 09/12, 27/12/2019 e 08/01/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de pagamento referente a serviços prestados de controle de acesso na Secretaria da
Fazenda e serviços prestados as Secretarias de Serviços Públicos e Educação
QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 07.118.264/0001-93
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 48411/2019 – SF06, PEDIDO DE FORNECIMENTO: 180/2019 – FMS e
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 408/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10958/2019, 16679/2019, 17069/2019 e 17071/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 540 Amp Prometazina sol 25mg 1,8007
2 150 Amp Nitroprussiato 50mg 11,30
3 75 Cp Aciclovir CP 200mg 0,1804
VALOR: R$ 16.257,37(dezesseis mil, duzentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 35007, 35008 e 35133
EXIGIBILIDADE: 11/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimento de medicamentos para utilização nos hospitais, pronto atendimento
e unidades básicas de saúde e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
RT33 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.820.419/0001-55
CONTRATO/PEDIDO: 1250/2019 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 15968/2019
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 247 Kg Almeirão 5,03
2 200 Kg Espinafre 5,34
3 85,3 Kg Vagem 9,39
4 490 Kg Abóbora 3,30
5 822,8 KG Batata Doce 2,52
6 213,9 Kg Beterraba 3,15
7 218 Kg Cenoura 2,93
8 2676 Un Espiga de Milho 0,97
9 283 Kg Mandioca 2,62
10 1893 Kg Mamão Formosa 4,50
11 3858 Un Maça 0,45
12 45,3 Kg Coco Seco 3,90
13 177 Kg Goiaba Vermelha 3,25
14 2192 Kg Laranja 0,52
15 9 Un Abacaxi 3,12
16 92,4 Kg Melancia 1,90
17 26,7 Kg Uva Rubi 7,00
18 5480 Un Ovo 0,35
19 2543 Kg Banana 1,80
20 16 Un Melão 3,90
21 135 Kg Catalonia 6,60
22 201 Kg Couve 5,93
VALOR: R$ 33.609,47 (trinta e três mil seiscentos e nove reais e quarenta e sete centavos)
NOTA FISCAL: 157, 158, 164, 167, 174, 175, 176, 177, 179, 180 e 181
EXIGIBILIDADE: 26/12 e 27/12/2019, 01/01, 03/01 05/01 e 08/01/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos hortifrutigranjeiros são complementos alimentares naturais indispensáveis ao
cardápio dos animais existentes no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo
com balanceamento nutricional apropriado para cada espécie animal.
SÃO JUDAS ARTE E LAZER LTDA ME
CNPJ: 53.755.724/0003-73
CONTRATO/PEDIDO: 61801/2018, 61901/2018 62001/2018, 29601/2019, 29801/2019, 29901/2019, 29701/
2019, 30301/219 e 38401/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 2481/2019, 2482/2019, 2483/2019, 2485/2019, 2486/2019, 2487/2019, 9191/2019, 9193/2019,
9356/2019, 9359/2019, 9377/2019 9380/2019, 9392/2019, 9393/2019, 10481/2019, 10482/2019, 10485/2019,
10487/2019, 14456/2019 e 14457/2019
OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino para atendimento a diversos alunos
VALOR: R$ 122.811,25 (cento e vinte dois mil oitocentos e onze reais e vinte cinco centavos) sendo R$ R$
53.735,25 (cinquenta e três mil setecentos e trinta e cinco reais e vinte cinco centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação e R$ 69.076,00 (sessenta e nove mil e setenta e seis reais) referente a
recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 1968, 1969, 1970, 1971, 1972, 1973, 1974, 1975, 1976, 1977, 1978 e 1979,
EXIGIBILIDADE: 03/01/2020
JUSTIFICATIVA: Refere-se a cumprimento de sentença judicial
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A.
CNPJ: 69.034.668/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 97015/2015 – Secretaria de Gestão.
EMPENHOS: 702/2019, 709/2019, 3132/2019, 4990/2019, 5067/2019, 5072/2019. 5073/2019, 5078/2019, 5079/
2019 , 17520/2019, 17546/2019 e 17740/2019
OBJETO: Fornecimento de vales-refeição/alimentação, em cartão magnético, aos servidores municipais.
VALOR: R$ 11.047.868,83 (onze milhões quarenta e sete mil oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e três
centavos) sendo R$ 1.982.789,51 (um milhão novecentos e oitenta e dois mil setecentos e oitenta e nove reais
e cinqüenta e um centavos) referente a recurso próprio, R$ 4.541.631,32 (quatro milhões quinhentos e
quarenta e um mil seiscentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos) referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação e R$ 1.700.000,00 (um milhão setecentos mil reais) referente a recursos vinculados
– Secretaria da Saúde
NOTA FISCAL: 163434, 213910, 266666, 363104, 363105 e 363109
EXIGIBILIDADE: 30/12/2019
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento ao Decreto nº 17.965/1993, que institui o benefício Auxílio Alimentação aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 32.712/2015, que regulamenta a sua concessão.
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 38511/2019 – SF06, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 43411/2019 – SF06
e CONTRATO: 62101/2018 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5222/2019, 16069/2019, 16185/2019 e 16187/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 120.000 Cp Espironolactona 25mg 0,13820
2 13.000 Amp Hioscina 5ml 1,25
3 21.000 F/A Bepeben 1.200.00ui 6,17
VALOR: R$ 162.404,00 (cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e quatro reais). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 133970, 134334 e 134728
EXIGIBILIDADE: 04/12/2019, 13/12/2019 e 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para distribuição e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
STELLA & FARIAS – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 08.182.970/0001-67
CONTRATO/PEDIDO: 601/2017 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana
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EMPENHO: 3604/2019
OBJETO: Serviços de monitoramento da operação e distribuição de créditos eletrônicos para automatização
dos processos de remuneração do sistema de bilhetagem eletrônica no município.
VALOR: R$ 70.816,67 (setenta mil oitocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) referente a
recursos vinculados - FMTT
EXIGIBILIDADE: 09/01/2020
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais na identificação de todo e qualquer registro de passageiros
transportados no sistema de transporte coletivo, garantindo assim a precisão da demanda de passageiros e da
remuneração dos operadores.
TELEFONICA BRASIL S.A
CNPJ: 02.558.157/0001-62
CONTRATO/PEDIDO: 29501/2019 - Secretaria de Gestão
EMPENHO: 7772/2019, 8100/2019, 8407/2019, 10374/2019 e 11124/2019
OBJETO: Serviços de telefonia móvel pessoal com fornecimento de aparelhos
Item Qtde. Unid.  Descrição Vlr. Unit. R$
1 85 Ass.  Ass. Mensal 54,40
2 110 U m Modem – Pacote de Dados de acesso a Internet 42,00
VALOR: R$ 9.163,61 (nove mil cento e sessenta e três reais e sessenta e um centavos) sendo R$ 7.368,41
(sete mil trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e um centavos) referente recurso próprio, R$ 979,20
(novecentos e setenta e nove reais e vinte centavos) referente a recursos vinculados – FMTT e R$ 816,00
(oitocentos e dezesseis reais) referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde
EXIGIBILIDADE: 05/01/2020
JUSTIFICATIVA: Os serviços oferecidos pela empresa através do contrato 29501/2019 DLC – refere-se a
serviços de telefonia móvel pessoal com fornecimento de aparelhos para varias unidades da Prefeitura de
Guarulhos
TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA
CNPJ: 05.497.348/0001-50
CONTRATO/PEDIDO: 031601/2019 – Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 11870/2019
OBJETO: Despesas com coleta e destinação de resíduos sólidos urbanos.
VALOR: R$ 5.985.135,51 (cinco milhões novecentos e oitenta e cinco mil cento e trinta e cinco reais e
cinqüenta e um centavos)
NOTA FISCAL: 22725
EXIGIBILIDADE: 10/01/2020
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão realiza serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares,
limpeza e coleta de resíduos de feiras livres e a coleta e transporte dos resíduos de demolição e construção
civil com caçambas.
TRUSTY DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 17.679.774/0001-93
CONTRATO/PEDIDO: 28711/2019 – Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 17076/2019
OBJETO: Fornecimento de areia média lavada
Item Qtde. Unid. Descrição  Vlr. Unit. R$
1 200 m³ Areia Média Lavada 117,19
VALOR: R$ 23.438,00 (vinte três mil quatrocentos e trinta e oito reais)
NOTA FISCAL: 46
EXIGIBILIDADE: 11/01/2020
JUSTIFICATIVA: Os materiais serão utilizados destina se ao uso de Departamento de Manutenção e Conservação,
na construção e manutenção da cidade (regionais)
UA GRÁFICA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS EIRELI EPP
CNPJ: 28.508.540/0001-08
CONTRATO/PEDIDO: 1242/2019 – Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana
EMPENHO: 15915/2019
OBJETO: Fornecimento de adesivo vinil branco
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 325,19 m² Adesivo Vinil Branco, com instalação 25,00
VALOR: R$ 8.129,75 (oito mil cento e vinte nove reais e setenta e cinco centavos) referente a recursos
vinculados – FMTT
NOTA FISCAL: 679
EXIGIBILIDADE: 25/12/2019
JUSTIFICATIVA: Os adesivos serão utilizados nos abrigos de pontos de ônibus, a fim de prover aos usuários
do transportes públicos no Município de informações sobre linhas de atendimento aos respectivos pontos de
ônibus
VANCEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - EPP
CNPJ: 60.138.864/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 70765/2019 Secretaria de Educação
EMPENHO: 15843/2019 e 15844/2019
OBJETO: Transporte com ônibus tipo rodoviário, com condutor e combustível inclusos
VALOR: R$ 720.296,96 (setecentos e vinte mil duzentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos)
referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 394, 395 e 400
EXIGIBILIDADE: 23/11, 04/12 e 31/12/2019
JUSTIFICATIVA: Justificamos a necessidade deste pagamento, pois a utilização dos ônibus é fundamental
para as atividades realizadas pelos alunos das Escolas da Rede Municipal
VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
CNPJ: 06.344.497/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: 25901/2016 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 5259/2019.
OBJETO: Fornecimento de Vale-Refeição para os Conselheiros Tutelares de Guarulhos
VALOR: R$ 9.898,18 (nove mil oitocentos e noventa e oito reais e dezoito centavos)
 NOTA FISCAL: 4211650 e 4211651
EXIGIBILIDADE: 05/01/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição de vale-refeição destina-se como benefício aos Conselheiros Tutelares do
Município de Guarulhos
VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME
CNPJ: 24.562.614/0001-25
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 44411/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16084/2019, 16085/2019 e 16089/2019
OBJETO: Fornecimento de sondas.
Item Qtde. Unid. Item Vlr. Unit. R$
1 55 Un Sonda foley 12 2,97
2 90 Un Sonda foley 14 2,99
3 400 Un Sonda foley 16 2,97
4 1.375 Un Sonda foley 18 3,01
5 625 Un Sonda foley 20 3,12
6 130 Un Sonda foley 22 2,95
7 250 Un Sonda foley 24 2,97
8 10 Un Sonda foley 18 5,70
9 90 Un Sonda nasogástrica 6FR 0,55
10 30 Un Sonda nasogástrica 8FR 0,57
11 30 Un Sonda nasogástrica 16FR 0, 8369
12 60 Un Sonda nasogástrica 18FR 1,11
VALOR: R$ 9.050,51 (nove mil e cinquenta reais e cinquenta e um centavos). Referente a recursos vinculados
– Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 496
EXIGIBILIDADE: 30/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais para distribuição e atendimento a mandado de segurança
e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
W&M PUBLICIDADE LTDA - EPP
CNPJ: 01.527.405/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 57601/2018 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 13110/2019 e 15973/2019
OBJETO: Prestação de Serviços de Publicidades em jornal de grande circulação
VALOR: R$ 1.938,00 (mil novecentos e trinta e oito reais) sendo R$ 1.020,00 (mil e vinte reais) referente a
recurso próprio e R$ 918,00 (novecentos e dezoito reais) referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde
NOTA FISCAL: 4999, 5054, 5069 e 5076
EXIGIBILIDADE: 03/01, 04/01 e 05/01/2020
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação em jornal de grande circulação atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecidas através dos artigos 3º e 20º - item III da Lei Federal 8.666/93, sem o que, a Administração
estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações
ZETTA FROTAS LTDA
CNPJ: 02.491.558/0001-42

CONTRATO/PEDIDO: 5401/2019 - Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 5104/2019
OBJETO: Contratação de veículos fúnebres
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit.R$
1 6 Mês Veiculo tipo Comercial leve Zero equipado com Sistema de

Monitoramento emplacado e rastreamento veicular 2986,11
VALOR: R$ 17.916,66 (dezessete mil novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos)
 NOTA FISCAL: 5324
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019
JUSTIFICATIVA: A referida contratação é de suma importância, tendo em vista o Artigo 2º da Lei 1.729/72,
onde é considerado Serviços Públicos e Funerários, o transporte fúnebre dentro e fora do Município.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CUMBICA
MARIO MACCA – SECRETARIA DA SAÚDE
ANTÔNIO MELEIRO LORENZO- ESPÓLIO
CPF: 027.501.988-87
CONTRATO: 3005/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3509/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Mário Luiz Figueiroa, n° 295- Cidade Jardim Cumbica- Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
EXIGIBILIDADE: 26/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se da locação de imóvel destinado à instalação da Unidade Básica de Saúde Cumbica
Mario Macca. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos nos atendimentos
ambulatoriais e à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DO BANCO DE LEITE HUMANO DE GUARULHOS
– SECRETARIA DA SAÚDE
CARMELIA DO CÉU TOME RIBEIRO
CPF: 664.492.278-34
CONTRATO: 2305/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1899/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Travessa Orsi, 47 – V. Zanardi-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação do Banco de Leite Humano de Guarulhos.
A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO PARQUE
SANTOS DUMONT – SECRETARIA DA SAÚDE
CLAÚDIA DA CONCEIÇÃO MARQUES
CPF: 187.489.158-31
CONTRATO: 11805/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3003/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Martinica, 220-Parque Santos Dumont-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Referente a recursos – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Parque
Santos Dumont e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS DO RESIDENCIAL BAMBI
EVA CORREIA BISPO
CPF: 050.127.848-63
CONTRATO: 2405/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3005/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à rua Gabriela Gurgel de Freitas, 248 Pq. Residencial Jardim Bambi -
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da UBS do Residencial Bambi. A
interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LAVRAS –
SECRETARIA DA SAÚDE
FERNANDO CRUZ FERREIRA
CPF: 275.619.098-53
CONTRATO: 1105/2019 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 12982/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Souto Soares nº 232- Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da unidade Básica de Saúde Lavras. A
interrupção dessa locação causaria enormes transtornos ao atendimento da população usuária do sistema
SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOVAIA
– SECRETARIA DA SAÚDE
IMOBILIARIA MESQUITA LTDA
CNPJ: 44.275.063/0001-26
CONTRATO: 405/2019 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2174/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Av. Brigadeiros Faria Lima, N° 1361, Cocaia - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 13.910,22 (treze mil, novecentos e dez reais e vinte e dois centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação destinada à instalação da Unidade de Saúde (UBS) Jovaia. A interrupção no
pagamento dessa locação causaria enormes transtornos nos atendimentos ambulatoriais e à população
usuária
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS VILA BARROS
JOÃO CARLOS QUIO
CPF: 574.053.608-15
CONTRATO: 10605/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3000/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à R. Betel, 425 Vila Barros-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da UBS V. Barros. A interrupção do
pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À OCUPAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM
FORTALEZA – SECRETARIA DA SAÚDE
ABEL RODRIGUES DA CRUZ
CPF: 817.335.348-49
CONTRATO: 4205/2015 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3260/2019
OBJETO: 50% Locação do imóvel sito à Rua Hilário Pires de Freitas, 37, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 23/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à ocupação da UBS do Jd. Fortaleza. A interrupção
do pagamento causaria enormes transtornos a população usuária.
MARIA EUGENIA PESTANA GARCES DA CRUZ
CPF: 285.271.058-70
CONTRATO: 4305/2015 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3301/2019
OBJETO: 50% Locação do imóvel sito à Rua Hilário Pires de Freitas, 37, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 23/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à ocupação da UBS do Jd. Fortaleza. A interrupção
do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ITAPEGICA –
SECRETARIA DA SAÚDE
ALEXANDRE HAJIME SHIROMA
CPF: 659.655.078-87
CONTRATO: 001405/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1898/2019
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Av. Rotary, 1453-Itapegica-Guarulhos/SP
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/12/2019
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JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde Itapegica e
a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
MARIA DE LOURDES MACHADO SHIROMA
CPF: 393.526.258-20
CONTRATO: 001505/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1895/2019
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Av. Rotary, 1453 – Itapegica – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde Itapegica e
a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÙDE – SANTA LÍDIA
– SECRETARIA DA SAÚDE
ANGELICA RODRIGUES FORMIGA
CPF: 185.899.848-42
CONTRATO: 10705/2014 – CL– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1904/2019
OBJETO: 25% Da Locação do imóvel sito à Rua Adelina Vieira Porto, nº 21, Jardim Santa Lídia-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde (UBS)
Santa Lídia. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.
VALZIRENE SALVIANO SABINO DE BARROS
CPF: 297.086.298-04
CONTRATO: 10905/2014 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1900/2019
OBJETO: 50% Da Locação do imóvel sito à Rua Adelina Vieira Porto, nº 21, Jardim Santa Lídia-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde (UBS)
Santa Lídia. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos a população usuária do sistema SUS.
VANDEICOL SALVIANO SABINO
CPF: 089.460.818-56
CONTRATO: 10805/2014 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1910/2019
OBJETO: 25% Da Locação do imóvel sito à Rua Adelina Vieira Porto, nº 21, Jardim Santa Lídia-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde (UBS)
Santa Lídia. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.
REPASSE DE RECURSOS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 09/12/2019
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 3.185.465,52 (três milhões cento e oitenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta
e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 09/12/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 63.700,01 (sessenta e três mil e setecentos reais e um centavo);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 09/12/2019
Conta Corrente 13442-2 (FMS Custeio SUS)
R$ 9.004.401,91 (nove milhões e quatro mil quatrocentos e um reais e noventa e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/12/2019
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 3.141.054,79 (três milhões cento e quarenta e um mil e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/12/2019
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 3.234,79 (três mil duzentos e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/12/2019
Conta Corrente 130541-7 (PMG/ICMS)
R$ 25.354.736,31 (vinte cinco milhões trezentos e cinquenta e quatro mil setecentos e trinta e seis reais e
trinta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/12/2019
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços - ISS)
R$ 233,57 (duzentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/12/2019
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 22.511,17 (vinte dois mil quinhentos e onze reais e dezessete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/12/2019
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 10.929.745,69 (dez milhões novecentos e vinte nove mil setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e
nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/12/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 60.706,08 (sessenta mil setecentos e seis reais e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 11/12/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 70.624,66 (setenta mil seiscentos e vinte quatro reais e sessenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 12/12/2019
Conta Corrente 6106-9 (PMG/Recursos Minerais)
R$ 41.875,56 (quarenta e um mil oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 12/12/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 95.013,46 (noventa e cinco mil e treze reais e quarenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 13/12/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 135.317,97 (cento e trinta e cinco mil trezentos e dezessete reais e noventa e sete centavos);
ERRATA
D. O. Nº 148/2019-GP DE 13/12/2019
Onde se lê:
LAVANDERIA PAULISTA LTDA
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 28 Pç Locação de Conj. De Uniformes (composto de calça e

camisa) com a lavagem  305,20
Leia-se:
LAVANDERIA PAULISTA LTDA
Item Qtde. Unid. Descrição Vlr. Unit. R$
1 63 Pç Locação de Conj. De Uniformes (composto de calça e

camisa) com a lavagem  305,20

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos: A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público
os seguintes atos administrativos: Unidades da Administração que realizará abertura de procedimentos licitatórios
para Registro de Preços dos seguintes itens:
- Locação de mesas e cadeiras – PA 84964/19
- Gabião e manta geossintética – PA 68548/19
- Uniformes: bota, boné, blusão e outros – PA 22303/19
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o
respectivo documento assinado pelo Secretário/ Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação
deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação,
Impreterivelmente, sob pena de não adesão posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 410/19 PA55521/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI visando o registro de preços
para fornecimento de jaquetas para agentes da STMU.Abertura: 08/01/20 08:30.Disputa: 08/01/20 09hs.
PE 411/19 PA52501/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro de
preços para fornecimento de colete refletivo, capa e conjunto de chuva.Abertura:10/01/20 08:30.Disputa:10/
01/20 09hs.
PE 412/19 PA35085/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI visando o registro de preços
para fornecimento de luvas de vaqueta.Abertura:09/01/20 08:30.Disputa:09/01/20 09hs.
PE 413/19 PA50760/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro de
preços para fornecimento de papel sulfite A4.Abertura:09/01/20 08:30.Disputa:09/01/20 09hs.
PE414/19 PA 28651/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro de

preços para fornecimento de luminária LED.Abertura:08/01/20 08:30.Disputa:08/01/20 09hs.
PE415/19 PA26580/19 menor preço global do item,visando o registro de preços para fornecimento de questran,
toujeo,eliquis e outros medicamentos para atender mandado judicial.Abertura:10/01/20 08:30.Disputa: 10/01/
20 09hs
PE 416/19 PA23218/19 menor preço global do lote, exclusivo para ME,EPP e MEI visando fornecimento de
bebidas de soja ADES para atender mandado judicial.Abertura: 10/01/20 08:30. Disputa: 10/01/20 09h.
PE 417/19 PA40417/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando registro de
preços para fornecimento e instalação de cortinas. Abertura: 09/01/20 08:30. Disputa 09/01/20 09h.
PE418/19 PA65630/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando Registro de
Preços para fornecimento de ciprofloxacino. Abertura 09/01/20 08:30. Disputa: 09/01/20 09h.
LICITAÇÃO REPRAGRAMADA:
PE 204/18 PA18832/18 menor preço global, visando contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção preventiva, corretiva, em equipamentos de refrigeração. Abertura: 09/01/20 08:30. Disputa: 09/01/
20 09h.
Homologação:
PE 333/19-DLC PA 34191/19
item 1 Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda
item 2, 8 Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
item 3 Aurobindo Pharma Indústria Farmacêutica Limitada
item 4, 10 BH Farma Comércio Ltda
item 5, 11 Portal Ltda
item 6 Futura Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda
item 7 Fracassado
item 9 Medimac Comércio de Artigos Médicos Ltda-Me
item 12 Indmed Hospitalar Eireli
item 13 Revogado em atendimento ao subitem 12.2.2 do Edital
PE 340/19-DLC PA 21988/18
lote 1, 2 e 6 Jose Augusto Ribeiro de Moura Eireli-Me
lote 3, 4 North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares-Epp
lote 5 BHdental Comercial Eireli-Epp
PE 227/19-DLC PA 13560/18
lote único Indústria e Comércio de Poltronas para Cinema Santa Clara Ltda
PE 331/19-DLC PA 37653/19
item 1 e 6 Desertos
item 2, 4, 7 e 9 Unique Distribuidora de Medicamentos Eireli
item 3 e 8 Cm Hospitalar S/A
item 5 e 10 Portal Ltda
Licitação Deserta:
PE 376/19-DLC PA 1170/19
PE 380/19-DLC PA 23112/19
PE 375/19-DLC PA 50735/17
PE 384/19-DLC PA 31849/19
Revogação:
PE 363/19-DLC PA 34201/19
Revogado em atendimento ao subitem 5.2 do Edital.
Abertura envelopes “Proposta Comercial”:
Tendo transcorrido o prazo legal sem interposição de recursos, a CPL-DLC.02, torna público que a abertura dos
envelopes “Proposta Comercial” das empresas habilitadas na CP 32/19-DLC PA 37618/19 será realizada no
dia 08/01/20 às 09h.
Julgamento de Proposta:
CP 20/19-DLC PA 29297/19
A CPL-DLC.03 torna público a classificação das empresas: 1º Lugar: Teorema Engenharia e Costrução
Ltda; 2º Lugar: Copav Construtora e Pavimentadora Ltda, 3º Lugar: Paupedra Pedreiras, Pavimentações e
Construções Ltda. Sendo assim, a Comissão declara vencedora a empresa Teorema Engenharia e Costrução
Ltda. Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.
Chamada Pública 05/19-DLC PA 65430/19
A CPL-DLC.02 torna público que nos termos do subitem 5.11 do Edital, concede o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para a Cooperativa Mista Água da Prata – Cooperprata, regularizar a documentação exigida no subitem 5.5.3
do Edital, a qual não foi apresentada.
CP 05/18-DLC PA 21558/17 A CPL-DLC.02 torna público a classificação das empresas: 1º Lugar: Paupedra
Pedreiras, Pavimentações e Construções Ltda e 2º Lugar: Gestor Engenharia Ltda. Sendo assim, a Comissão
declara vencedora a empresa Paupedra Pedreiras, Pavimentações e Construções Ltda. Fica aberto prazo de
05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.
CP 26/19-DLC PA 29233/19
A CPL-DLC.02 torna público a classificação das empresas: 1º Lugar: Copav Construtora e Pavimentadora Ltda;
2º Lugar: Paupedra Pedreiras, Pavimentações e Construções Ltda; 3º Lugar: Teorema Engenharia e Construções
Ltda; 4º Lugar: Potenza Engenharia e Construções Ltda e 5º Lugar: Hanattec – Comércio de Tecnologia
Ambiental Ltda. Sendo assim, a Comissão declara vencedora a empresa Copav Construtora e Pavimentadora
Ltda;. Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.
Julgamento de Habilitação:
CP 40/19-DLC PA 21315/18 A CPL-DLC.03 torna público a Habilitação das empresas: KF2 Engenharia e
Consultoria Eireli, Zucker Engenharia Ltda – ME, Planos Engenharia Ltda – EPP, Prest’mo Engenharia Ltda –
EPP, RGSE Projetos e Eengenharia Ltda – EPP, Planicon Engenharia Ltda – ME, Engefig Engenharia Ltda –
EPP, Epal Engenheiros Associados Ltda – EPP, Firm Consultoria e Projetos Ltda – ME, System Engenharia S/
S Ltda - EPP, MMF Projetos de Engenharia e Arquitetura Ltda – EPP. Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos.
CP 41/19-DLC PA 67652/18 A CPL-DLC.01 torna público a Habilitação das empresas: CONSTRUTORA
TERRA SOL LTDA (ME); ENGEFIG ENGENHARIA LTDA (EPP); EPAL ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA
(EPP); KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI (EPP); RGSE PROJETOS E ENGENHARIA LTDA (EPP);
SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA (EPP); ZUCKER ENGENHARIA LTDA - ME. Fica aberto prazo de 05 (cinco)
dias úteis para interposição de recursos.
Abertura de Retomada de Sessão Pública:
PP 346/19-DLC PA 50128/19
Tornamos público a inabilitação da empresa Patrícia Klug Oliveira 25976817858, por não apresentar a Certidão
de Regularidade de situação quanto aos encargos tributários Municipais (subitem 7.2.2.4.), no prazo estipulado
em Ata de Sessão Pública, ocorrida no dia 12/11/19 às 09h, bem como a habilitação da empresa INFAP – Inst.
de Form. e Ação em Politicas Sociais para Cidadania, sendo a mesma declara vencedora do certame. Fica
aberto prazo de 03 (três) dias para interposição de recursos, sendo o prazo de contrarrazões, em igual número
de dias, o qual começa a correr do término do prazo recursal.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 044301/2019 - Pregão Eletrônico nº 368/2019 - P.A. 47763/
2019 Contratante: M.G. (Sec. para Assuntos de Segurança Pública) Contratada: SUDAMERICA CLUBE DE
SERVIÇOS Objeto: Seguro de Vida em Grupo para os Guardas Civis Municipais Vigência: 12 meses Valor: R$
70.910,00 Assinatura: 12/12/2019.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 044401/2019-DLC Ata de Registro de Preços nº 012611/2019-DLC
P.A. 16835/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: CONSÓRCIO SUL MINAS Objeto:
Fornecimento de Uniformes Escolares – Infantil e Fundamental Vigência: 04 meses Valor: R$ 17.484.600,00
Assinatura: 13/12/2019.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 044601/2019-DLC Ata de Registro de Preços nº 041711/2019-DLC
P.A. 55370/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: CONSÓRCIO MINAS SUL Objeto:
Fornecimento de kit de uniforme para professores da rede própria municipal Vigência: 04 meses Valor: R$
862.563,24 Assinatura: 16/12/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 044501/2019-DLC Dispensa de Licitação - Inciso II, Art.
24 P.A. 81300/2019 Contratante: M.G. (Sec. para Assuntos de Segurança Pública) Contratada: ABSOLUTA
ELEVADORES AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA. - ME Objeto: Serviços técnicos de manutenção preventiva
e corretiva, incluindo fornecimento e troca de peças, no elevador da Secretaria para Assuntos de Segurança
Pública. Vigência: 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. Valor: R$ 9.540,00 Assinatura: 16/
12/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 045001/2019-DLC Concorrência nº 15/2019-DLC P.A.
62849/2016 Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: TERWAN SOLUÇÕES EM ELETRICIDADE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Objeto: Serviços de implantação e modernização do sistema de iluminação
pública convencional em diversos logradouros do município de Guarulhos. Vigência: 06 (seis) meses, contados
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração, ou Rescindido no
caso de conclusão do processo licitatório que tramita através do PA. 71101/2017. Valor: R$ 717.020,00
Assinatura: 18/12/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 044701/2019-DLC Dispensa de Licitação - Inciso II, Art.
24 P.A. 73096/2019 Contratante: M.G. (Sec. De Cultura) Contratada: ALDA ALIANÇA DE DIREITOS
AUDIOVISUAIS LTDA Objeto: Aquisição de Licenças dos direitos autorais de obras audiovisuais “Licença
Guada-Chuva” para exibição gratuita de filmes e documentários para público de até 120 pessoas por exibição
que permitirá exibições ilimitadas dos filmes autorizados por distribuidores associados conforme anexo em
quadro espaços públicos da cidade. Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Valor: R$
8.400,00 Assinatura: 17/12/2019
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CONTRATO DE FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 044901/2019-DLC Ata de Registro de
Preços nº 015111/2019-SF06 P.A. 21150/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: NET
TELECOM INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Fornecimento de materiais e serviços de tubulação, cabeamento
para redes física, lógica e elétrica para informática. Vigência: 12 (doze) meses Valor: R$ 1.531.519,52
Assinatura: 18/12/2019
TERMO DE ADITAMENTO: 01-060501/2018-DLC PA: 10201/2018 Contratante: M.G (Sec. Da Fazenda)
Contratada: RGT INDÚSTRIA GRÁFICA E EMBALAGENS - EIRELI Objeto: Serviços de impressão de
carnês de IPTU Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 12 meses até 06/12/2020
Valor: R$ 169.880,00 Assinatura: 06/12/2019.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 045101/2019 – Inexigibilidade -Inciso I, ar tigo 25- P.A. 1196/2019
Contratante: M.G. (Sec. da Saúde) Contratada: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA Objeto: Fornecimento de
sensor enlite, conjunto para infusão e outros materiais da marca Medtronic, para atendimento a mandado
judicial Vigência: 12 meses Valor: R$ 2.608.120,00 Assinatura: 18/12/2019
TERMO DE ADITAMENTO: 01-060601/2018-DLC PA: 10201/2018 Contratante: M.G (Sec. Da Fazenda)
Contratada: N.G. COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ME Objeto: Serviços de impressões
nos formatos A4 e A3 Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 12 meses até 06/12/
2020 Valor: R$ 108.695,60 Assinatura: 06/12/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: 03-060901/2018-DLC PA: 26805/2018 Contratante: M.G (Sec. De Saúde)
Contratada: MEDIAL SERVICE COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto:
Serviços de Manutenção preventiva e corretiva em equipamentos da marca INDREL Finalidade: Prorrogação
do prazo de vigência contratual Vigência: 12 meses, até o dia 11/12/2020 Valor: R$ 582.670,00 Assinatura:
10/12/2019.
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO E ADITAMENTO: 05-7901/2017-DLC PA: 9060/2015 Contratante: M.G
(Sec. De Habitação) Contratada: COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto:
Elaboração de projeto e execução de obras de pavimentação, drenagem e contenção no Loteamento Vila Nova
Cumbica, delimitado pelas seguintes vias: Rua Missoure, Rua Nicolau Dimitrow, Rua Igaraiava e Rua Crato –
Parque Uirapuru – Guarulhos/SP Finalidade: 1. Retificar e ratificar o valor estimado do contrato que constou
no Termo de Aditamento nº 04-7901/2017-DLC (fls.3505/3508), considerando o valor atualizado contratual
contante no Termo de Aditamento nº 01-07901/2017-DLC, por erro material, quando da elaboração do referido
Termo 2. Supressão do valor contratual equivalente a R$ 44.737,72, com a consequente atualização do valor
estimado contratual, referente ao Reequilíbrio Econômico concedido através do Termo de Aditamento nº 04-
7901/2017-DLC, e Acréscimo do valor contratual equivalente a R$ 32.505,91, com a consequente atualização
do valor estimado contratual, em razão da readequação da planilha Valor: R$ 3.739.319,45 Assinatura: 12/12/
2019
TERMO DE ADITAMENTO: 01-061201/2018-DLC PA: 35375/2018 Contratante: M.G (Sec. De Saúde) Contratada:
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES DE LIMA” - FURP Objeto: Fornecimento de
Cefalexina 250MG/5ML, Clomipramina 25MG, Dipirona Sódica 500MG e Metoclopramida, Cloridrato 10MG
Finalidade: Acréscimo do valor contratual equivalente a R$ 56.166,00, com a consequente atualização do
valor contratual, face a inclusão de 1.480 caixas do Lote 03 do contrato em referência Valor: R$ 706.278,00
Assinatura: 13/12/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: 01-061501/2018-DLC PA: 51680/2018 Contratante: M.G (Sec. De Gestão)
Contratada: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI – EPP Objeto: Serviços de
implantação e gerenciamento de sistema informatizado e integrado para abastecimento de combustíveis
(gasolina, etanol e óleo diesel) através de ticket-combustível (cartão magnético e/ou eletrônico) de forma a
atender a frota de veículos da Prefeitura de Guarulhos. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual
Vigência: 18 meses, até o dia 28/06/2021 Valor: R$ 6.848.537,56 Assinatura: 16/12/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: 01-059801/2018-DLC PA: 70904/2017 Contratante: M.G (Sec. de Esporte e Laser)
Contratada: ASSISTHERM ASSISTÊNCIA TÉRMICA LTDA - EPP Objeto: Locação e manutenção de aquecedor
a gás para piscina Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 12 meses, até o dia 30/
11/2020 Valor: R$ 99.187,80 Assinatura: 29/11/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: 07-043501/2014-DLC PA: 47923/2014 Contratante: M.G (Sec. de Gestão)
Contratada: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Fornecimento de Gás (GLP)
em botijões, cilindros e sistema a granel. Finalidade: Acréscimo no valor de R$ 60.000,00 ao valor contratual,
face a inclusão de 14.184,397164 unidades do item 03 do contrato em referência Valor: R$ 1.666.580,67
Assinatura: 29/11/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: 04-039201/2016-DLC PA: 19152/2016 Contratante: M.G (Sec. De Transportes e
Mobilidade Urbana) Contratada: CONSÓRCIO MOVI-GRU – Consórcio mobilidade viária Guarulhos Objeto:
Prestação de serviços técnicos de consultoria, planejamento, gerenciamento e supervisão de engenharia de
tráfego, fornecimento de ensaios técnicos de controle de qualidade, e emissão de relatórios técnicos oriundos
da gestão das informações de tráfego obtidas por meio da tecnologia de Sistemas Inteligentes de Transporte
(ITS, por sua sigla em inglês), nas ruas e avenidas do município de Guarulhos, e implantação, manutenção e
operação do Centro de Controle Operacional (CCO), denominado Central de Inteligência Integrada de Guarulhos
(CIIG), visando o apoio técnico à Secretaria de Transportes e Trânsito (STT) Finalidade: Prorrogação do prazo
de vigência contratual Vigência: 12 (doze) meses, até o dia 20/12/2020. Valor: R$ 12.430.863,72 Assinatura:
17/12/2019
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 279/2019 – Pregão Eletrônico nº 352/2019 - P.A. 6454/2018
Contratante: M.G. (Sec. de Meio Ambiente) Contratada: ANIMALLTAG TECNOLOGIA EM IDENTIFICAÇÃO
LTDA – EPP Objeto: Aquisição de Microchip/Transponder e Aplicador de Microchip Valor: R$ 20.000,00
Assinatura: 12/12/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 280/2019 – Inexigibilidade Ar t. 25, inciso I - P.A. 48239/2019
Contratante: M.G. (Sec. de Transporte e Mobilidade Urbana) Contratada: INDÚSTRIA TÉCNICA HILÁRIO
LTDA Objeto: Prestação de serviço de mão de obra com fornecimento de peças no equipamento de sinalização
viária, na carreta e nas pistolas Valor: R$ 7.749,50 Assinatura: 13/12/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 281/2019 – Pregão Eletrônico n° 330/2019 - P.A. 35218/2019
Contratante: M.G. (Sec. de Desenvolvimento Urbano) Contratada: POWERTOP GEO TECNOLOGIAS LTDA
– EPP Objeto: Aquisição de equipamento de topografia - Estação de Total Valor: R$ 50.999,94 Assinatura: 16/
12/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 282/2019 – Dispensa Art. 24, inciso II - P.A. 81088/2019 - Contratante:
M.G. (Sec. de Transporte e Mobilidade Urbana) Contratada: 13A INFORMATICA E MATERIAL DE ESCRITORIO
LTDA Objeto: Aquisição bobina de papel sulfite Valor: R$ 1.648,50 Assinatura: 11/12/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 283/2019 – Pregão Eletrônico nº 327/2019 - P.A. 22250/2018
Contratante: M.G. (Sec. da Saúde) Contratada: LUAT COMÉRCIO DE COMPRESSORES E PEÇAS LTDA
Objeto: Aquisição de compressores odontológicos Valor: R$ 76.237,92 Assinatura: 17/12/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 284/2019 – Dispensa Art. 24, inciso II - P.A. 81053/2019 - Contratante:
M.G. (Sec. de Transporte e Mobilidade Urbana) Contratada: ABRACE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de componentes de reposição para equipamentos de rádio comunicação Valor: R$ 12.638,00
Assinatura: 17/12/2019.
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:P.A. 77117/2019
Contratada: SET MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP
Objeto: Serviços de manutenção preventiva, corretiva, calibração, qualificação térmica, validação e estudo de
vasos de pressão em autoclaves.
Fundamento: Inciso IV, artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
Vigência: 180 dias
Valor: R$ 789.700,00
Data da Autorização e Ratificação: 16/12/2019
Data da Autorização e Ratificação:16/12/19.Por Omissão do dia 12/12/19: P.A. 48239/19 - Contratada:
INDÚSTRIA TÉCNICA HILÁRIO LTDA - Objeto: Prestação de serviço de mão de obra com fornecimento de
peças no equipamento de sinalização viária, na carreta e nas pistolas - Valor: R$ 7.749,50 Data da Autorização
e Ratificação: 05/12/2019.
P.A. 68452/2019
Contratada: CIRÚRGICA BIOMÉDICA – EIRELI
Objeto: Fornecimento de Permetrina 50 MG/ML (5%).
Fundamento: Inciso VII, Artigo 24 da Lei Federal nº 8666/93
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 35.380,00
Data da Autorização e Ratificação: 19/12/2019
PENALIDADES: Nos termos do quanto é relatado nos autos do PA nº67215/16, considerando o Decreto nº
35699/19 e o constante no artigo 87, incisos I e II da Lei de Licitações e Contratos c/c item 7.1 letras “a” e “b”
e 7.3.2 do Contrato de Fornecimento nº003901/18-DLC, APLICO a penalidade de ADVERTÊNCIA e MULTA
de 20% (vinte por cento) por inexecução parcial, sobre o valor da parcela inadimplente, que perfaz a importância
de R$ 9.456,43 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e três centavos) à empresa SIDD
– COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., pelos transtornos causados à Administração,
caracterizado pelo atraso em todas as entregas dos produtos solicitados no Ofício de Fornecimento nº253/18-
FMS, o que segue para conhecimento. Fica assegurado, o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento deste, conforme disposto no inciso I, artigo 109, da Lei Federal nº 8666/93.
EXTRATO DE ATAS/TERMOS (Atas de Registro de Preços formalizadas nos termos do edital, atendendo
o estabelecido na lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/2014 – Vigência
das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante PMG:
PA5402/19 PE271/19 ARP61811/19 Objeto:25% - fornecimento de madeirite.  Fornecedor:NOVA RB
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Ass:06/12/19.Lote: 2/1 item:25% - madeirite, chapa resinada, cola branca,
de 10mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas e prensadas. unidade/medida:peça
marca:madel valor:R$76,60;Lote 2/2 item:25% - madeirite, chapa resinada, cola fenólica, de 10mm, 110,0 x

220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas e prensadas.unidade/medida:peça marca:madel
valor:R$127,67;Lote 2/3 item:25% - madeirite, chapa plastificada de 15mm, 110,0 x 220,0cm - chapas
formadas por camadas sobrepostas e prensadas.unidade/medida:peça marca:madel valor:R$157,13;Lote
2/4 item:25% - chapa osb de 10mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas e
prensadas.unidade/medida: peça marca:madel valor:R$102,91.ARP 61711/2019 Objeto:75%-fornecimento
de madeirite .Fornecedor:LUBORTEC COMERCIAL LTDA MEAss: 06/12/19.Ass: 06/12/19.Lote 1/
1item:75% - madeirite, chapa resinada, cola branca, de 10mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas por
camadas sobrepostas e prensadas. unidade/medida: peça marca: fcm valor:R$83,15;Lote1/2 item:75% -
madeirite, chapa resinada, cola fenólica, de 10mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas
e prensadas. unidade/medida: peça marca: fcm valor:R$138,26;Lote 1/3 item: 75% - madeirite, chapa
plastificada de 15mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas e prensadas. unidade/
medida: peça marca: fcm valor:R$170,20;Lote 1/4 item:75% - chapa osb de 10mm, 110,0 x 220,0cm -
chapas formadas por camadas sobrepostas e prensadas. unidade/medida: peça marca: lp valor:R$105,50
PA34074/19 PE281/19 ARP61911/19 Objeto:75% - fornecimento cimento portland cp ii-e e
cpiii.Fornecedor:GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Ass:10/12/19.Lote 1/1 item:75%
- cimento portland composto (cp ii-e) saco de 50 kg.unidade/medida:saco marca: l iz / proc. nacional
valor:R$17,12;Lote 2/2 item:75% - cimento portland de alto forno (cp iii) saco de 50 kg.unidade/medida:saco
marca:votoran / proc. nacional valor:R$17,53.ARP62011/19 Objeto:25% - fornecimento cimento portland
cp ii-e.Fornecedor:Constrúnica Construtora Ltda Epp.Ass:10/12/19.Lote 3/3 item:25% - cimento portland
composto (cp ii-e) saco de 50 kg. unidade/medida:saco marca:mizu / proc. nacional valor:R$21,98.ARP
62111/19 Objeto:25% - fornecimento cimento portland cpiii.Fornecedor: FER - MAX FERRAMENTAS
LTDA Ass: 10/12/2019. Lote  4/4 item:
25% - cimento portland de alto forno (cp iii) saco de 50 kg unidade/medida: saco marca:csn / proc. nacional
valor:R$21,88
PA32896/19 PE321/19 ARP59811/19 Objeto:fornecimento de medicamentos: ampicilina e
suxametônio.Fornecedor:DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO.Ass:04/
12/19.Lote 4/4 item:ampicilina 1 g. forma farmacêutica pó liófilo para solução injetável. forma de apresentação
frasco-ampola. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 286 unidade/medida:frasco
ampola marca: ampicilina sódica / laboratório teuto / apresentação: c/50 / proc. nacional / rms.: 103700299
valor:R$5,10;Lote 29/29 item:suxametônio, cloreto 100 mg. forma farmacêutica pó para solução injetável.forma
de apresentação frasco-ampola. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 3026 unidade/
medida:frasco ampola marca:succinil colin / união química / apresentação: c/1 / proc. nacional / rms.:
104970206 valor:R$ 10,43.ARP 59911/19 Objeto:fornecimento de medicamento: vitamina b1.Fornecedor:
PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.Ass: 04/12/19.Lote 30/30 item:vitamina b1 (tiamina, cloridrato)
100 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola / frasco-ampola contendo
1ml. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 3313 unidade: ampola / frasco-ampola
unidade/medida:unidade marca:acesyl / casula&vasconcelos / apresentação: cx c/50 amp 1 ml / detentor do
registro: casula&vasconcelos / procedência: nacional / validade do produto no registro: 24 meses / rms.:
1640000010017 valor:R$ 5,87.ARP60011/19 Objeto: fornecimento de medicamento:
norepinefrina.Fornecedor:NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.Ass:04/12/
19.Lote 26/26 item:norepinefrina, hemitartarato 2 mg/ml (equivalente a 1 mg de norepinefrina base). forma
farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola contendo 4ml. via de administração intravenosa.
código interno: 2297 unidade/medida: ampola marca: hemitartarato de norepinefrina / hypofarma / proc.
nacional / embalagem: cx c/ 50 / rms.: 1038700600021 valor:R$2,62.ARP60111/19 Objeto:fornecimento de
medicamentos: acetilcisteína, cloreto de potássio, deslanosídeo, dopamina, vitamina k1, haloperidol,
sulfato de magnésio, petidina, solução de ringer com lactato e vitaminas do complexo
b.Fornecedor:CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP.Ass:04/12/19.Lote 1/1
item:acetilcisteína 10%. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola contendo 3ml.
via de administração inalatória e intravenosa. código interno: 22 unidade/medida: ampola marca: flucistein /
união química / proc. nacional / embalagem: 5 ap / rms.: 1049711490021 valor:R$2,37;Lote 8/8 item:cloreto
de potassio 19,1% (191 mg/ml). forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola contendo
10 ml. via de administração intravenosa. código interno: 824 unidade/medida:ampola marca:cloreto de
potassio / samtec / proc. nacional / embalagem: 200 ap / rms.: 1559200010147 valor:R$0,2447
Lote 9/9 item:deslanosídeo 0,2 mg/ml. forma farmacêuticasolução injetável. forma de apresentação ampola
contendo 2ml. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 1061 unidade/medida:ampola
marca:deslanol / união química / proc. nacional / embalagem: 50 ap / rms.: 1049712290018 valor:R$1,56;Lote11/
11 item:dopamina, cloridrato 5 mg/ml.forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola
contendo 10 ml. via de administração intravenosa. código interno: 1214 unidade/medida:ampola marca:cloridrato
de dopamina / hipolabor / proc. nacional / embalagem: 100 ap / rms.: 1134301160046 valor:R$1,26;Lote14/14
item:vitamina k1 (fitomenadiona) 10 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação
ampola contendo 1ml. via de administração intramuscular. código interno: 3318 unidade/medida:ampola
marca:eskavit / hipolabor / proc. nacional / embalagem: 50 ap / rms.: 1134301290020 valor:R$1,21;Lote18/18
item:haloperidol 5 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola / frasco-
ampola contendo 1ml. via de administração intramuscular. código interno: 1817 unidade: ampola / frasco-
ampola unidade/medida:unidade marca:haloperidol / hypofarma / proc. nacional / embalagem: 50 ap / rms.:
1038700610033 valor:R$1,33;Lote24/24 item:sulfato de magnésio 10% (10 g/100 ml). forma farmacêutica
solução injetável estéril. forma de apresentação ampola contendo 10 ml. via de administração intravenosa.
código interno: 3013 unidade/medida:ampola marca:sulfato de magnésio / samtec / proc. nacional / embalagem:
50 ap / rms.: 1559200050041 valor:R$0,4300;Lote 27/27 item:petidina, cloridrato 50 mg/ml. forma farmacêutica
solução injetável. forma de apresentação ampola / frasco-ampola contendo 2ml. via de administração
intramuscular, intravenosa e subcutânea. código interno:2200 unidade: ampola / frasco-ampola unidade/
medida:unidade marca:cloridrato de petidina / união química / proc. nacional / embalagem: 25 ap / rms.:
1049713390016 valor:R$1,96;Lote28/28 item:solução de ringer com lactato. forma farmacêutica solução
injetável. forma de apresentação bolsa / frasco contendo 500 ml em sistema fechado. via de administração
intravenosa. código interno: 2919 unidade: bolsa / frasco unidade/medida:unidade marca:solução de ringer
com lactato / j.p. / proc. nacional / embalagem: 20 bl / rms.: 1049100610135 valor:R$2,60;Lote31/31
item:vitaminas do complexo b. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola contendo
2ml. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 3322  unidade/medida:ampola
marca:hyplex b / hypofarma / proc. nacional / embalagem: 100 ap / rms.: 1038700290012 valor:R$0,7772
PA11658/19 PE287/19 ARP62811/19 Objeto:fornecimento de extintores de pó
químico.Fornecedor:ERNESTINA MARTINS DE ASSIS DOS SANTOS – EPP. Ass:16/12/19.Lote 4/1
item:compra - pó químico 4 kg. peça: cilindro - corresponde ao item 01 dos lotes 04 e 05 do edital unidade/
medida: peça marca: protege / extang valor:R$123,33;Lote 4/2 item:compra - pó químico 6 kg. peça: cilindro
- corresponde ao item 02 dos lotes 04 e 05 do edital unidade/medida: peça marca: protege / extang
valor:R$163,67;Lote 4/3 item:compra - pó químico 8 kg. peça: cilindro - corresponde ao item 03 dos lotes 04
e 05 do edital unidade/medida: peça marca:protege / extang valor:R$163,00;Lote 4/4 item:compra - pó
químico 12 kg. peça: cilindro - corresponde ao item 04 dos lotes 04 e 05 do edital unidade/medida: peça
marca: protege / extang valor:R$198,33.ARP62911/19 Objeto:fornecimento de extintores de incêndio de
gás carbônico co² e de água pressurizada, serviços de recarga e manutenção de
extintores.Fornecedor:GIACOMO RESENDE SEOLIN. Ass:16/12/19.Lote 3/1 item:compra - água
pressurizada 10 litros. peça: cilindro - corresponde ao item 01 do lote 01 do edital unidade/medida: peça
marca: metalcasty valor:R$125,00;Lote 2/1 item: compra - gás carbônico co² 4 kg. peça: cilindro - corresponde
ao item 01 dos lotes 02 e 03 do edital unidade/medida: peça marca: metalcasty valor:R$381,00;Lote 2/2
item:compra - gás carbônico co² 6 kg. peça: cilindro - corresponde ao item 02 dos lotes 02 e 03 do edital
unidade/medida: peça marca: metalcasty valor:R$390,00;Lote 2/3 item: compra - gás carbônico co² 10 kg.
peça: cilindro - corresponde ao item 03 dos lotes 02 e 03 do edital unidade/medida: peça marca: metalcasty
valor:R$1.020,00;Lote1/5 item: recarga - água pressurizada 10 litros - corresponde ao item 01 do lote 06 do
edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$30,00;Lote 1/6 item: recarga - gás carbônico
co² 4 kg - corresponde ao item 02 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores
valor:R$45,00;Lote 1/7 item: recarga - gás carbônico co² 6 kg - corresponde ao item 03 do lote 06 do edital
unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$50,00;Lote 1/8 item: recarga - gás carbônico co² 10
kg - corresponde ao item 04 do lote 06 do edital  unidade/medida: serviço  marca: cls extintores
valor:R$90,00;Lote1/9 item: recarga - pó químico 4 kg - corresponde ao item 05 do lote 06 do edital unidade/
medida: serviço marca: cls extintores valor:R$40,00;Lote 1/10 item: recarga - pó químico 6 kg - corresponde
ao item 06 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$45,00;Lote 1/11 item:
recarga - pó químico 8 kg - corresponde ao item 07 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls
extintores valor:R$60,00;Lote 1/12 item: recarga - pó químico 12 kg - corresponde ao item 08 do lote 06 do
edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$90,00;Lote 1/13 item: teste hidrostático - água
pressurizada de 10 litros - corresponde ao item 09 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca:cls
extintores valor:R$6,00;
Lote 1/14 item:teste hidrostático - co² 4 kg - corresponde ao item 10 do lote 06 do edital unidade/medida:
serviço marca: cls extintores valor:R$6,00; Lote 1/15 item:teste hidrostático - co² 6 kg - corresponde ao item
11 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$6,00;Lote1/16 item: teste
hidrostático - co² 10 kg - corresponde ao item 12 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls
extintores valor:R$ 5,00;Lote 1/17 item: teste hidrostático - pqs 4 kg - corresponde ao item 13 do lote 06 do
edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$5,00;Lote 1/18 item: teste hidrostático - pqs
6 kg - corresponde ao item 14 do lote 06 do edital  unidade/medida: serviço marca: cls extintores
valor:R$5,00;Lote 1/19 item: teste hidrostático - pqs 8 kg - corresponde ao item 15 do lote 06 do edital
unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$5,00;Lote 1/20 item: teste hidrostático - pqs 12 kg
- corresponde ao item 16 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$5,00;Lote
1/21 item: pintura - água pressurizada 10 litros - corresponde ao item 17 do lote 06 do edital unidade/medida:
serviço marca: cls extintores valor:R$1,00;Lote 1/22 item:pintura - gás carbônico co² 4 kg - corresponde ao
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item 18 do lote 06 do edital unidade/medida:serviço marca:cls extintores valor:R$1,00;Lote1/23 item:
pintura - gás carbônico co² 6 kg - corresponde ao item 19 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço
marca:cls extintores valor:R$1,00;Lote 1/24 item: pintura - gás carbônico co² 10 kg - corresponde ao item 20
do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$1,00;Lote1/25 item: pintura - pó
químico 4 kg - corresponde ao item 21 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores
valor:R$1,00;Lote1/26 item: pintura - pó químico 6 kg - corresponde ao item 22 do lote 06 do edital unidade/
medida: serviço marca: cls extintores valor:R$1,00;Lote1/27 item: pintura - pó químico 8 kg - corresponde ao
item 23 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$1,00;Lote1/28 item:
pintura - pó químico 12 kg - corresponde ao item 24 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls
extintores valor:R$1,00;Lote1/29 item: troca de mangueira de extintor de incêndio - corresponde ao item 25
do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$1,00;Lote 1/30 item:troca de
manômetro de extintor de incêndio - corresponde ao item 26 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço
marca: cls extintores valor:R$1,00;Lote 1/31 item: troca de válvula de extintor de incêndio - corresponde ao
item 27 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca: cls extintores valor:R$1,00;Lote1/32 item: troca
de difusor de extintor de incêndio - corresponde ao item 28 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço
marca: cls extintores valor:R$1,00;Lote 1/33 item:troca de sifão de extintor de incêndio- corresponde ao item
29 do lote 06 do edital unidade/medida: serviço marca:cls extintores valor:R$ 1,00
PA13229/19 PE319/19 ARP62211/19 Objeto:fornecimento de pedra pomes extra fina para polimento e
profilaxia odontológica. Fornecedor:AAF DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI. Ass:12/
12/19.Lote 1/1 item:pedra pomes extra fina para polimento e profilaxia odontológica, pote com 100 gramas.(código
de uso interno 2372) unidade: pote/ frasco unidade/medida: unidade marca: aaf do brasil / aaf do brasil / rms.:
80432419006 valor:R$3,65.ARP 62311/19 Objeto:fornecimento de pasta para tratamento de alveolite,
solução cariostática, ponta arkansas, brocas carbide e brocas de aço.Fornecedor:ABSOLUTA SAÚDE
IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI.Ass:12/12/19.Lote 2/1 item:pasta para
tratamento de alveolite frasco contendo 10 a 20 gramas.(código de uso interno 2362) unidade: pote/ frasco
unidade/medida: unidade marca: alveolex / biodinamica / rms: 10298550052 valor:R$13,99;Lote 3/1
item:solução cariostática inibidora da cárie dentária, frasco com 10 ml. composição básica: diamino fluoreto de
prata a 12%. (código de uso interno 2907) unidade: pote/ frasco unidade/medida: unidade marca: cariestop /
biodinamica / rms: 10298550048 valor:R$12,20;Lote 5/1item:ponta arkansas, tipo shofu, em óxido de alumínio
microgranulado, forma de lápis; embalagem individual .(código de uso interno 4210) unidade/medida: unidade
marca: impla / impla / rms: 8159373003 valor:R$8,31;Lote 6/1item:broca carbide cônica denteada haste
longa nº 702 de uso odontológico para alta rotação. passível de esterilização em meio físico-químicos. (código
de uso interno 473) unidade/medida: unidade marca: kavo / kavo / modelo: fgxl / rms: 10064010120
valor:R$4,39;Lote 7/1 item:broca de aço esférica para baixa rotação n° 04 de uso odontológico, sem sinais
de oxidação e sem rebarbas. passível de esterilização em meios físico-químicos. (código de uso interno 480)
unidade/medida: unidade marca: dentsply / maillefer / rms: 80196880199 valor:R$3,18;Lote 8/1item:broca
de aço nº 08 para peça de mão exclusivo para uso protético em aço inoxidável. resistente à ação dos agentes
químicos usados na desinfecção/esterilização, autoclavável. (código de uso interno 483) unidade/medida:
unidade marca: dentsply / maillefer / rms: 80196880199 valor:R$2,72;Lote 6/2 item:broca carbide cônica
denteada haste longa nº 703 de uso odontológico para alta rotação. passível de esterilização em meio físico-
químicos(código de uso interno 474) unidade/medida: unidade marca: kavo / kavo / modelo: fgxl / rms:
10064010120 valor:R$4,38;Lote7/2 item:broca de aço esférica para baixa rotação n° 06 de uso odontológico,
sem sinais de oxidação e sem rebarbas. passível de esterilização em meios físico-químicos. (código de uso
interno 481) unidade/medida: unidade marca: dentsply / maillefer / rms: 80196880199 valor:R$3,13;Lote 8/
2 item: broca de aço nº 699 para peça de mão de uso exclusivo para protético dentário, sem sinais de oxidação
e sem rebarbas. passível de esterilização em meios físico-químicos. (código de uso interno 484) unidade/
medida: unidade marca: dentsply / maillefer / rms: 80196880199 valor:R$3,43;Lote 6/3 item:broca carbide
esférica haste longa nº 04 de uso odontológico para alta rotação. passível de esterilização em meio físico-
químicos. (código de uso interno 476) unidade/medida: unidade marca: kavo / kavo / modelo: fgxl / rms:
10064010120 valor:R$4,37;Lote 8/3 item:broca de aço nº 700 para peça de mão de uso exclusivo para
protético dentário em aço inoxidável. resistente à ação dos agentes químicos usados na desinfecção/esterilização,
autoclavável. (código de uso interno 485) unidade/medida: unidade marca: dentsply / maillefer / rms:
80196880199 valor:R$3,43;Lote 8/4 item:broca de aço nº 701 para peça de mão de uso exclusivo para
protético dentário, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. passível de esterilização em meios físico-
químicos(código de uso interno 486) unidade/medida: unidade marca: dentsply / maillefer / rms: 80196880199
valor:R$3,43;Lote 8/5 item:broca de aço nº 01 para peça de mão de uso exclusivo para protético dentário,
sem sinais de oxidação e sem rebarbas. passível de esterilização em meios físico-químicos. (código de uso
interno 487) unidade/medida: unidade marca: dentsply / maillefer / rms: 80196880199 valor:R$2,71;Lote 8/
6 item:broca de aço nº 04 para peça de mão de uso exclusivo para protético dentário, sem sinais de oxidação
e sem rebarbas. passível de esterilização em meios físico-químicos. (código de uso interno 488) unidade/
medida: unidade marca: dentsply / maillefer / rms: 80196880199 valor:R$2,71;Lote 8/7 item:broca de aço nº
1/2 para peça de mão de uso exclusivo para protético dentário, sem sinais de oxidação e sem rebarbas.
passível de esterilização em meios físico-químicos. (código de uso interno 489) unidade/medida: unidade
marca: dentsply / maillefer / rms: 80196880199 valor:R$2,71.ARP62411/19 Objeto: fornecimento de cimento
cirúrgico sem eugenol. Fornecedor:AIRMED EIRELI. Ass:12/12/19. Lote 4/1 item:cimento cirúrgico sem
eugenol à base de ácido caprílico, ácido laurico, breu, resina éster gun, petrolato, timol, cera de carnaúba, óleo
de linhaça, óxido de zinco, óxido de magnésio. acondicionado em estojo contendo 2 tubos com 90 gramas
cada, sendo um com pasta básica e outro com pasta catalizadora. (código de uso interno 3394) unidade/
medida: kit marca: pericem / technew comércio e industria ltda / nome técnico: cimento cirurgico pastaxpasta
/ apresentação: kit / rms: 80015520035 valor:R$68,00
PA31854/19 PE312/19 ARP63911/19 Objeto:25%-fornecimento de pedra britada.Fornecedor:AA PEDRA
BRUTA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. Ass:17/12/19 Lote 6/1 item: 25% - pedra
britada, n°1. unidade/medida: metro cúbico marca: quibrita valor:R$ 75,70;Lote 6/2 item: 25% - pedra
britada, n°2. unidade/medida: metro cúbico marca:quibrita valor:R$ 75,70;Lote 6/3 item:25% - pedra
britada, n°3. unidade/medida:  metro cúbico marca:quibrita valor:R$75,70;Lote 6/4 item:
25%-pedra britada, n°4. unidade/medida:metro cúbico marca:quibrita valor:R$75,69.ARP64011/19
Objeto:25% - fornecimento de bica corrida e pedrisco lavado.Fornecedor:Constrúnica Construtora
Ltda Epp.Ass: 17/12/19.Lote 5/1 item:25%-bica corrida.unidade/medida: metro cúbico marca:votorantim /
proc. nacional valor:R$63,16;Lote 7/1 item:25% - pedrisco lavado, granulometria máxima 8 mm.unidade/
medida:metro cúbico marca:votorantim / proc. nacional valor:R$82,13.ARP64111/19 Objeto:75% -
fornecimento de bica corrida, pedra britada, pedrisco lavado, pó de pedra e rachão gabião.Fornecedor:
PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. Ass:17/12/19.Lote 1/1 item:75% -
bica corrida. unidade/medida: metro cúbico marca:própria valor:R$61,07;Lote2/1 item: 75% - pedra britada,
n°1 unidade/medida: metro cúbico marca: própria valor:R$50,55;Lote 3/1 item:75% - pedrisco lavado,
granulometria máxima 8 mm. unidade/medida:metro cúbico marca:própria valor:R$59,77;Lote4/1 item:
75% - pó de pedra. unidade/medida: metro cúbico marca: própria valor:R$56,04;Lote2/2 item: 75% - pedra
britada, n°2 unidade/medida: metro cúbico marca: própria valor:R$50,54;Lote4/2 item: 75% - rachão gabião.
unidade/medida: metro cúbico marca: própria valor:R$56,04;Lote2/3 item: 75% - pedra britada, n°3. unidade/
medida: metro cúbico marca: própria valor:R$50,55;Lote2/4 item: 75% - pedra britada, n°4. unidade/
medida: metro cúbico marca: própria valor:R$50,55
PA64311/19 PE176/19 ARP68738/18 Objeto:fornecimento de uniformes: camisa, calça e boné.
Fornecedor:SELLBRIM CONFECÇÕES E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS LTDA. Ass:18/
12/19.Lote 1/1 item: camisa brim – verde limão unidade/medida:peça marca: sellbrim valor:R$27,29;Lote1/
2 item:calça brim – verde musgo unidade/medida: peça marca: sellbrim valor:R$26,72;Lote1/3 item:boné
verde musgo e verde limão unidade/medida: peça marca:sellbrim valor:R$13,18
PREÇOS REGISTRADOS
Em atendimento ao disposto no Art.15, § 2º da lei de licitações, tornamos público os preços registrados
e suas alterações - Vigência das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante:PMG.
PA69445/17 PE 356/18 ARP10811/19 Objeto:75% - fornecimento de fraldas descartáveis Fornecedor:
MEDI HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS E HOSPITALARES EIRELI.
Ass:08/03/19.Lote:1/1item:75% - fralda descartável geriátrica “grande” - (tamanho g) (código de uso interno
1711).unidade/medida:unidade
 marca: medifral plus / medi house / rms. isento / proc. nacional Valor:R$0,9200;Lote:1/2 item:75% - fralda
descartável geriátrica “média” - (tamanho m) (código de uso interno 1712). unidade/medida: unidade marca:
medifral plus / medi house / rms. isento / proc. nacional valor:R$0,7920;Lote:1/3 item:75% - fralda descartável
geriátrica “pequeno” - (tamanho p) – (código de uso interno 3720) unidade/medida: unidade marca: medifral
plus / medi house / rms. isento / proc. nacional valor:R$0,7800;Lote:1/4 item:75% - fralda descartável
geriátrica “extra grande” - (tamanho exg) (código de uso interno 3719). unidade/medida: unidade marca:
medifral plus / medi house / rms. isento / proc. nacional valor:R$1,04.ARP11411/19 Objeto: (25% - lote 03)
- fornecimento de fraldas descartáveiS. Fornecedor:LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI - EPP Ass:12/03/
19.Lote:3/1 item:25% - fralda descartável geriátrica “grande” - (tamanho g) (código de uso interno 1711).unidade/
medida: unidade marca: tena / essity / mod. grande / proc. nacional valor:R$1,72;Lote:2/1 item: fralda
descartável infantil “média” - (tamanho m) (código de uso interno 1714). unidade/medida: unidade marca:
bummis / capricho / mod. m / proc. nacional valor:R$0,5000;Lote:3/2 item:25% - fralda descartável geriátrica
“média” - (tamanho m) (código de uso interno 1712).unidade/medida: unidade marca: essity / mod. medio /
proc. naciona valor:R$1,51;Lote:2/2 item:fralda descartável infantil “pequena” - (tamanho p) (código de uso
interno 1715).   unidade/medida: unidade  marca: bummis / capricho / mod. p / proc. nacional
valor:R$0,4000;Lote:3/3 item:25% - fralda descartável geriátrica “pequeno” - (tamanho p) – (código de uso
interno 3720) unidade/medida: unidade marca: tena / essity / mod. pequeno / proc. nacional
valor:R$1,19;Lote:2/3 item: fralda descartável infantil “super extra grande” - (tamanho sxg) (código de uso
interno 3678).  unidade/medida: unidade marca:  bummis / capricho / mod. sxg / proc. nacional
valor:R$0,6700;Lote:3/4 item:25% - fralda descartável geriátrica “extra grande” - (tamanho exg) (código de

uso interno 3719). unidade/medida: unidade marca: tena / essity / mod. extra grande / proc. nacional
valor:R$1,71
ARP11511/19 Objeto:fornecimento de fraldas descartáveiS Fornecedor: MEGACOM COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI-ME Ass:12/03/19.Lote:4/1   item: fralda descartável para adolescente (código de uso
interno 6391). unidade/medida: unidade marca tenaconfor / sca do brasil / tamanho p / proc. nacional
valor:R$1,69.
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 002-011511/2019-SF06. PA 69445/18  Objeto: Fornecimento de fraldas
descartáveis. Fornecedor: Megacom Comércio E Serviços Eireli - Me. Finalidade: Retificar/Ratificar o termo
de Rerratificação 0001-011511/2019-SF06 da Ata de Registro de Preços nº 011511/2019-SF06, em conformidade
com o solicitado pela unidade requisitante, para que a descrição deste campo, seja igual ao da ficha técnica
apresentada, como segue: Onde se lê: tamanho g Leia-se: tamanho p.
PA14546/18 PE197/18 ARP10411/19 Objeto:fornecimento de fórmula infantil para lactentes e alimento
para situações metabólicas especiais para nutrição enteral ou oral.Fornecedor: MEDICALL FARMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI EPP. Ass:07/03/19. Lote:3/1 item:
formula infantil para lactentes e de seguimento a base de proteina de soja, nutricionalmente balanceada. o
produto devera estar de acordo com as resolucoes nº 43, 44 e 45 de 2011 e suas atualizacoes. apresentacao
em po. lata de 800g.informar registro no ministerio da saude. (codigo de uso interno 1698) unidade/medida:
lata marca: aptamil soja 2 - danone / kasdorf / proc. argentina / sabor isento / emb. 01 lata de 800g = 5800ml
/ 3942kcal/ cod. alf. 1901.1010/ n.registro: 6.6577.0021 / val. prod. 24 (vinte e quatro) meses. valor:R$ 40,85;
Lote:8/1 item:alimento para situacoes metabolicas especiais para nutricao enteral ou oral, com sabor,
nutricionalmente completo, indicado para criancas com alergia a proteina do leite de vaca e outras alergias.
composta por 100% de aminoacidos livres. apresentacao em po. lata de 400g. informar registro no ministerio
da saude. (codigo de uso interno 6446). 100% destinado a mandado judicial. marca: neoforte / danone unidade/
medida: lata marca: neofort / shs / proc. inglaterra / sabor baunilha / emb. 01 lata de 400g = 1829kcal /1829ml
/ cod. alf. 2106.9090 / n.registro: 6.5930.0001 / val. prod. 18 (dezoito) meses / importado por support produtos
nutricionais ltda. valor:R$140,95.ARP11611/19 Objeto: fornecimento de fórmula infantil para
lactentes.Fornecedor: LGM COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL EIRELI – EPP. Ass:12/03/19.Lote:2/ 1 item: 25% - formula infantil para lactentes de 0 a 06 meses,
nutricionalmente balanceada, em po, com maior aporte de soro do leite em relacao a caseina, com adicao de
dha/ara e ferro. o produto devera estar de acordo com as resolucoes nº 43 e 44 de 19/09/2011 e suas
atualizacoes. apresentacao em po. informar registro no ministerio da saude. (codigo de uso interno 1703)
unidade/medida: grama marca: nan comfort 1 /nestle brasil ltda / proc. nacional / rms 4.0076.1911 valor:R$
0,0380;Lote:5/1 item:25% - formula infantil para lactentes e de seguimento destinadas a necessidades
dietoterapicas especificas com restricao de lactose. o produto devera estar de acordo com as resolucoes nº 43,
44 e 45 de 2011 e suas atualizacoes. apresentacao em po. lata de 400g. informar registro no ministerio da
saude. (codigo de uso interno 1699)  unidade/medida: lata marca: nan s.l / nestle brasil ltda / proc. nacional
/ rms 4.0076.1899 valor:R$ 21,81;Lote:6/1 item:formula infantil para lactentes a partir dos 06 meses,
nutricionalmente balanceada, com adicao de dha/ara. o produto devera estar de acordo com as resolucoes nº
43 e 44 de 19/09/2011 e suas atualizacoes. apresentacao em pó. informar registro no ministerio da saude.
(codigo de uso interno 1702) unidade/medida: grama marca: nan comfor 2 / nestle brasil ltda / proc. nacional
/ rms 4.0076.1951 valor:R$ 0,0370
Lote:7/1 item:formula infantil para lactentes e de seguimento com refluxo ou com regurgitacao, com agente
espessante. o produto devera estar de acordo com as resolucoes nº 49 de 2014 e suas atualizacoes.
apresentacao em po. lata de 400g. informar registro no ministerio da saude. (codigo de uso interno 4799).
unidade/medida: lata marca: nan ar / nestle brasil ltda / proc. naciona / rms 6.5965.0017.001.1 valor:R$
20,40.ARP11911/19 Objeto:fornecimento de fórmula infantil para lactentes de 0 a 06 meses e fórmula
infantil para lactentes e de seguimento.Fornecedor:ANBIOTON IMPORTADORA LTDA. Ass: 13/03/
19.Lote:1/1 item:75% - formula infantil para lactentes de 0 a 06 meses, nutricionalmente balanceada, em po,
com maior aporte de soro do leite em relacao a caseina, com adicao de dha/ara e ferro. o produto devera estar
de acordo com as resolucoes nº 43 e 44 de 19/09/2011 e suas atualizacoes. apresentacao em po. informar
registro no ministerio da saude. (codigo de uso interno 1703) unidade/medida: grama marca: nan comfor 1 /
nestle / proc. nacional / apres. lata com 400g / r.m.s. 4.0076.1911 valor:R$ 0,0377;Lote:4/1   item: 75% -
formula infantil para lactentes e de seguimento destinadas a necessidades dietoterapicas especificas com
restricao de lactose. o produto devera estar de acordo com as resolucoes nº 43, 44 e 45 de 2011 e suas
atualizacoes. apresentacao em po. lata de 400g. informar registro no ministerio da saude. (codigo de uso interno
1699) unidade/medida: lata marca: nan sl / nestle / proc. importado / apres. lata com 400g / r.m.s. 4.0076.1899
valor:R$ 35,27.
PA48400/18 PE8/19 ARP12811/19 Objeto: fornecimento de quetiapina (como fumarato) 200 mg para
atender ordem judicial. Fornecedor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRÓ SAÚDE LTDA – EPP.
Ass: 15/03/19. Lote:4/4 item:quetiapina (como fumarato) 200 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido
/ comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral.
(código de uso interno: 4998). unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea  unidade/
medida: unidade marca: quetiapina 200 mg / geolab / apres. comprimido / nº registro 1542302050161 valor:R$
4,12.
PA70880/18 PE106/19 ARP28111/19 Objeto: 25% - fornecimento de tubos de concreto armado.Fornecedor:
MIG COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-EPP. Ass:14/06/19.Lote:2/1 item: 25% -
tubo de concreto armado pa-2 ø 0,50 cm x 1,50m unidade/medida: peça marca: liga / procedência: nacional
valor:R$120,42;Lote:2/2 item:25% - tubo de concreto armado pa-2 ø 0,60cm x 1,50m unidade/medida: peça
marca: liga / procedência: nacional valor:R$142,27;Lote:2/3 item:25% - tubo de concreto armado pa-2 ø
0,80cm x 1,50m unidade/medida: peça marca: liga / procedência: nacional valor:R$220,72;Lote:2/4 item:25%
- tubo de concreto armado pa-2 ø 1,00m x 1,50m unidade/medida: peça marca: liga / procedência: nacional
valor:R$328,19;Lote:2/5 item:25% - tubo de concreto armado pa-2 ø 1,20m x 1,50m unidade/medida: peça
marca: liga / procedência: nacional valor:R$460,71; Lote:2/6 item:25% - tubo de concreto armado pa-2 ø
1,50m x 1,50m  unidade/medida: peça marca: liga / procedência: nacional valor:R$689,77.
PA 29488/18 PE92/19 ARP26411/19 Objeto:(25% item 05) - fornecimento de medicamentos: anlodipino
5 mg e permetrina 10 mg/ml (1%).  Fornecedor:CIRÚRGICA ONIX EIRELI – ME. Ass:06/06/19.Lote:5/5
item: 25% - anlodipino 5 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma
de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 298 unidade: cápsula /
comprimido / comprimido revestido / drágea unidade/medida: unidademarca: geolab / rms.: 1542302433
valor:R$ 0,0256;Lote:6/6 item:permetrina 10 mg/ml (1%). forma farmacêutica loção. forma de apresentação
frasco contendo 60 ml. via de administração tópica. código interno: 6507 unidade/medida: frascomarca:
nativita / rms.: 147610011 valor:R$  1,52. ARP27211/19 Objeto:(item 02 - 75%) fornecimento de
medicamentos: ácido valpróico 50 mg/ml, anlodipino 5 mg e carbamazepina 200 mg.Fornecedor:SOMA/
SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Ass: 07/06/19.Lote:1/1 item:ácido valpróico 50 mg/ml. forma
farmacêutica solução oral / xarope. forma de apresentação frasco contendo 100 ml. via de administração oral.
código interno: 51 unidade/medida: frasco marca: genérico / hipolabor / proc. nacional / rms.: 1134301420048
/ apres. cx c/50 valor:R$ 3,06;Lote:2/2 item:75% - anlodipino 5 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido
/ comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código
interno: 298 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea unidade/medida: unidade marca:
genérico / teuto / proc. nacional / rms.: 1037003720025 / apres. cx c/30valor:R$ 0,0240;Lote:3/3 item:
carbamazepina 200 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de
apresentação cartela / blister / strip contendo 10 ou 15 unidades. via de administração oral. código interno: 674
unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea unidade/medida: unidade marca: genérico /
teuto / proc. nacional / rms.: 1037004720118 / apres. cx c/500 valor:R$  0,0996. ARP27711/19
Objeto:fornecimento de medicamento: ibuprofeno 50 mg/ml.Fornecedor:INDMED HOSPITALAR
EIRELI.Ass:13/06/19. Lote:4/4 item: ibuprofeno 50 mg/ml. forma farmacêutica solução oral. forma de
apresentação frasco contendo 30 ml. via de administração oral. código interno: 3333 unidade/medida: frasco
marca: ibuprotrat / natulab s/a / proc. nacional / rms.: 1.3841.0033.008 3 / apres. cx c/100 frascos com 30 ml.
valor:R$1,09.
PA47293/18 PE14/19 ARP17411/19 objeto: fornecimento sonda de gastrostomia tipo botton, para atender
mandado judicial.Fornecedor: CARLA OLIVEIRA CORREA – ME. Ass: 17/04/19.Lote 7/7 sonda de
gastrostomia tipo botton, 18 french por 1,5 cm em silicone mic key – aplicação: tubo para gastronomia a nível
da pele. material: silicone grau médico com fita radiopaca ao longo do seu comprimento. balão de silicone para
fixação interna, valvulada para enchimento de balão e dispositivo anti-refluxo. sistema de trava para conexão
de sondas extensoras para alimentação. conjunto completo com tubo para gastronomia, sonda extensora de
12“com pinça, sonda extensora de 12“ com pinça para alimentação em bolus, seringa para alimentação 35cc.
tamanhos: 1,5 cm. possui linha radiopaca para verificar sua posição, ponta atraumática, balão infla simetricamente
– 3 a 5 ml de água. válvula anti refluxo localizada no topo da sonda; extensão forma uma “trava” com a sonda.
forma de apresentação: embalagem individual. (código interno 6671) marca: mic-key®. unidade. marca halyard
mic key / fab: halyard / ref. 0120 18 1.5 / rms: 10234400057 / pais de origem: georgia usa. valor
1.791,16.ARP18311/19 objeto: fornecimento de compressa de gaze hidrófila não estéril 7,5 x 7,5 cm, para
atender mandado judicial.Fornecedor: SÃO BERNARDO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
– EPP. Ass: 03/05/19.Lote 6/6 compressa de gaze hidrófila não estéril 7,5 x 7,5 cm – pacote com 500
unidades. confeccionada em fios de 100% algodão, em tecido tipo tela; isenta de quaisquer impurezas,
substâncias gordurosas, isenta de quaisquer defeitos prejudiciais a sua perfeita utilização, inodora, cor branca
borda devidamente voltadas para dentro, que evitam soltura de fios. confeccionadas com no mínimo 9 fios por
cm quadrado. embalado em material que permita a integridade do produto até o momento de uso, constando
externamente: dados do produto, fabricante, lote, validade e registro no ministério da saúde (rms). mandado
(código interno 6390). pacote. marca clean / fab: clean / modelo: me03480a. valor 14,50.
PA30725/18 PE105/19 ARP27811/19 objeto: serviços de gráfica diversos: bloco para anotação, crachá, folder
dobra simples, folder duas dobras, flyer, envelope saco, busdoor, display em acrílico, placa de sinalização,
caneta, pin broche e pasta tipo zip bag. Fornecedor: UA GRÁFICA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE
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SERVIÇOS GRÁFICOS EIRELI EPP. Ass: 13/06/19. Lote 4/1 display em acrílico (pequeno) de 5mm de
espessura, frente com 20x15cm, com adesivo impresso a 4 cores e acabamento em resina.unidade.marca
própria / proc. nacional.valor 33,33 Lote 5/1 caneta – esferográfica personalizada.unidade. marca própria / proc.
nacional.valor 0,8300 Lote 2/1 bloco para anotação – medida: 15x21cm – papel: impresso off set 75mg/m2-
impressão: 4/0 cores na capa e marca d’água nas folhas internas com logomarca do evento – nº de páginas:
25.unidade. marca própria / proc. nacional. valor 0,9800 Lote 4/2 placa de sinalização em acrílico de 5 mm de
espessura, formato de 30x20cm, com aplicação de adesivo impresso a 4 cores, com furação ou dupla-face
para suporte.unidade. marca própria / proc. nacional.valor 37,32  Lote 5/2 pin broche – pins adesivados em
metal niquelado com etiqueta resinada. impressão colorida, tamanho e formato personalizado.unidade. marca
própria / proc. naciona. valor 3,09 Lote 2/2 crachá – medida: 10x13 cm – pvc flexível – com logomarca do
evento – impressão 4/0 cores- acabamentos – acompanhados com cordão (rabo de rATO), DOIS
FUROS.unidade. marca própria / proc. nacional. valor 1,87 Lote 5/3 pasta tipo zip bag – a4 – transparente –
com logomarca do evento.unidad. marca própria / proc. nacional. valor 2,16 Lote 2/3 folder dobra simples de 4
páginas com medidas de 21x21 cm.unidade. marca própria / proc. nacional. valor 0,0900 Lote 2/4 folder duas
dobras charuto de 6 páginas com medidas de 30x21cm.unidade. marca própria / proc. nacional. valor 0,1300
Lote 2/5 flyer – medida 10x15 cm. gramatura de 120g. impressão em cores: 4x4.unidade. marca própria / proc.
nacional. valor 0,0300 Lote 2/6 envelope saco, corte vincado, papel reciclado 120g/m2, cires 4x10, 1x1 lâmina,
formato: 540x420mm, fechado:260x360mm.unidade. marca própria / proc. nacional. valor 0,5100 Lote 2/7
busdoor – adesivo para para-brisa traseiro de ônibus – 2,30x1,00m.unidade. marca própria / proc. nacional.
valor 87,00.ARP28411/19 objeto: serviços de gráfica diversos: painel de lona impresso, outdoor em lona e
suporte para banner.Fornecedor: SK COPIADORA E IMPRESSÃO DIGITAL LTDA – ME. Ass: 17/06/19.
Lote 1/1 painel de lona impresso, elevado a 2 metros de altura com aproximadamente 10mx2m em estrutura
metálica tipo box truss q15.unidade. marca sid sing / próprio / modelo: próprio. valor 813,26.Lote ½ outdoor em
lona 9,00x3,00m.unidade. marca sid sing / próprio / modelo: próprio. valor 1.053,00.Lote 1/3 suporte para
banner tipo tripé. unidade. marca sid sing / próprio / modelo: próprio. valor 58,93.
PA47296/18 PE 360/18 ARP 012911/19 Objeto:fornecimento de bromoprida 10mg e metformina 500 mg
para atendimento de ordens judiciais.Fornecedor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRÓ SAÚDE
LTDA – EPP. ASS:15/03/19.Lote: 6/1 item:bromoprida 10mg. forma farmacêutica cápsula/ comprimido/
comprimido revestido/drágea. forma de apresentação cartela/blister/strip. via de administração oral.
unidade:cápsula/comprimido/comprimido revestido/drágea. código interno: 526  unidade/medida: unidade
marca: bromoprida 10 mg / prati-donaduzzi / apres. comprimido / nº rms 1256801800033 valor:R$0,2600;Lote:7/
1 item: metformina 500 mg. forma farmacêutica cápsula/ comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de
apresentação cartela/blister/strip. via de administração oral. unidade:cápsula/comprimido/comprimido revestido/
drágea. código interno: 2208  unidade/medida: unidade marca: metformina 500 mg / prati-donaduzzi / apres.
comprimido / nº rms 1256801510061 valor:R$0,1000
ARP 013011/2019 Objeto: fornecimento de aripiprazol 10 mg, 15 mg, 30 mg e cloridrato de bupropiona
150mg para atendimento de ordens judiciais. Fornecedor: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI. Ass:15/03/19.Lote:1/1item:aripiprazol 10mg. forma farmacêutica cápsula/
comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de apresentação cartela/blister/strip. via de administração
oral. unidade: cápsula/comprimido/comprimido revestido/ drágea. código interno: 6035  unidade/medida:
unidade marca: aripiprazol 10 mg / cx. c/ 30 cp / unichem / rms 1564900070076 valor:R$3,30;Lote:3/1
item:quetiapina fumarato 25 mg forma farmacêutica cápsula/ comprimido/comprimido revestido/drágea. forma
de apresentação cartela/blister/strip.via de administração oral. unidade: cápsula/comprimido/comprimido revestido/
drágea. código interno: 4256  unidade/medida: unidade marca: fumarato de quetiapina 25 mg / cx. c/ 30 cp /
zydus / rms 1565100520032 valor:R$0,4325;Lote:1/2 item:aripiprazol 15mg. forma farmacêutica cápsula /
comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de apresentação cartela/blister/strip. via de administração
oral. unidade: cápsula/comprimido/comprimido revestido/ drágea. código interno: 6126  unidade/medida:
unidade marca: aripiprazol 15 mg / cx. c/ 30 cp / unichem / rms 1564900070051 valor:R$3,93;Lote:1/3
item:aripiprazol 30mg. forma farmacêutica cápsula/ comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de
apresentação cartela/blister/strip. via de administração oral. unidade: cápsula/comprimido/comprimido revestido/
drágea. código interno: 6294  unidade/medida: unidade marca: aripiprazol 30 mg / cx. c/ 30 cp / unichem / rms
1564900070041 valor:R$6,30.
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 001- 013011/2019 PA47296/18 Objeto: Fornecimento De Aripiprazol
10 Mg, 15 Mg, 30 Mg E Quetiapina Fumarato 25 Mg Para Atendimento De Ordens Judiciais. Fornecedor:
Partner Farma Distribuidora De Medicamentos Eireli. Finalidade: Retificar/Ratificar face erro material a
descrição do objeto da Ata de RP 013011/2019-SF06 no preâmbulo e anexo LC-01 - Termo de Ciência de
Notificação, retroagindo os efeitos à data da assinatura da ata que se deu em 15 / 03 / 2019.
TERMO DE ADITAMENTO Nº 01-13011/2019-SF06 ARP3011/19 PE 360/2018 OBJETO: fornecimento de
aripiprazol 10 mg, 15 mg, 30 mg para atendimento de ordens judiciais FORNECEDOR: Partner Farma
Distribuidora de Medicamentos Eireli. Fundamento: ste termo decorre de solicitação deliberação da
autoridade competente, fls. 537 que se acha juntada no PA acima identificado e passa a fazer par te da
respectiva ARP com fulcro nos Artigos 21 e 22 do Decreto nº 33.856/2016 - Cap. VIII da Revisão dos Preços
Registrados. Finalidade: Revisão de preços para manutenção do equilíbrio econômico financeiro da Ata de RP
013011/2019 – SF06 e cancelamento do item 1 do lote 3, após pesquisa de preços realizada pela unidade
gestora da ARP e conforme negociação entre as partes, fls. 522/526, e anuência da contratada, fls. 525
acostados aos autos do PA 47296/2018, passando a vigorar como segue: Lote: 1/1 item: aripiprazol 10mg.
forma farmacêutica cápsula/ comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de apresentação cartela/blister/
strip. via de administração oral. unidade: cápsula/comprimido/comprimido revestido/ drágea. código interno:
6035 unidade/medida: unidade marca: aripiprazol 10 mg /cx. c/ 30 cp / unichem /rms 1564900070076 valor:
R$ R$ 1,86. Lote: 1/2 item: aripiprazol 15mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido/comprimido revestido/
drágea. forma de apresentação cartela/blister/strip. via de administração oral. unidade: cápsula/comprimido/
comprimido revestido/ drágea. código interno: 6126 unidade/medida:unidade marca: aripiprazol 15 mg /cx. c/
30 cp / unichem /rms 1564900070051 valor: R$ R$ 2,04.Lote: 1/3 item: aripiprazol 30mg. forma farmacêutica
cápsula/ comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de apresentação cartela/blister/strip. via de
administração oral. unidade: cápsula/comprimido/comprimido revestido/drágea. código interno: 6294 unidade/
medida:unidade marca:aripiprazol 30 mg / cx. c/ 30 cp / unichem / rms 1564900070041 valor: R$ R$ 6,30.
PA58021/18 PE141/19 ARP44411/19 objeto: (25% - lote 06) - fornecimento de sondas de foley e sondas
gástricas tipo Levine.Fornecedor: VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – ME. Ass: 16/09/
19. Lote 6/1 25% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 06 - confeccionado em borracha natural látex,
superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita
vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril,
embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade
apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2952).unidade. marca well lead / well lead
medical co, ltd / procedência: china / rms.: 10150470483. valor 5,53.Lote 7/1 sonda gástrica tipo levine nº 06
curta – descartável, em polivinil, atóxica, flexível, transparente, estéril, p/ sondagem gástrica, de
aproximadamente 40 cm, tampa oclusiva, adaptador universal, siliconizada. embalado individualmente em
material que permita a visualização do material, que promova barreira microbiana e abertura asséptica de
transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso, constando externamente:
dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério da saúde (rms). (código
de uso interno 2963). unidade. marca foyomed / ningbo mflab medical instruments co., ltd / procedência: china
/ rms.: 10150470536. valor 0,5500.Lote 6/2 25% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 08 - confeccionado
em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil
manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil
de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação,
procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2953).unidade.
marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china / rms.: 10150470483. valor 4,00.Lote 7/2 sonda
gástrica tipo levine nº 08 curta – descartável, em polivinil, atóxica, flexível, transparente, estéril, p/ sondagem
gástrica, de aproximadamene 40 cm, tampa oclusiva, adaptador universal, siliconizada. embalado individualmente
em material que permita a visualização do material, que promova barreira microbiana e abertura asséptica de
transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso, constando externamente:
dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério da saúde (rms). (código
de uso interno 2964).unidade. marca foyomed / ningbo mflab medical instruments co., ltd / procedência: china
/ rms.: 10150470536. valor 0,5700.Lote 6/3 25% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 10 - confeccionado
em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil
manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil
de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação,
procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2954).unidade.
marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china / rms.: 10150470483. valor 4,04. Lote 7/3 sonda
gástrica tipo levine nº 10 longa – descartável, em polivinil, atóxica, flexível, transparente, estéril, p/ sondagem
gástrica, de aproximadamente 120 cm, tampa oclusiva, adaptador universal, sil iconizada. embalado
individualmente em material que permita a visualização do material, que promova barreira microbiana e
abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso,
constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério
da saúde (rms). (código de uso interno 2965). unidade. marca foyomed / ningbo mflab medical instruments co.,
ltd / procedência: china / rms.: 10150470536. valor 0,7300.Lote 6/4 25% - sonda de foley com 02 vias tamanho
nº 12 - confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até
30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações
técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando
dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso
interno 2955). unidade. marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china / rms.: 10150470483.

valor 2,97. Lote 7/4 sonda gástrica tipo levine nº 12 longa - descartável, em polivinil, atóxica, flexível,
transparente, estéril, p/ sondagem gástrica, de aproximadamente 120 cm, tampa oclusiva, adaptador universal,
siliconizada. embalado individualmente em material que permita a visualização do material, que promova
barreira microbiana e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o
momento de uso, constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade,
registro no ministério da saúde (rms) (código de uso interno 2966) unidade. marca foyomed / ningbo mflab
medical instruments co., ltd / procedência: china / rms.: 10150470536. valor 0,8501.Lote 6/5 25% - sonda de
foley com 02 vias tamanho nº 14 - confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão
simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio,
com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau
cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da
saúde. (código de uso interno 2956).unidade. marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china /
rms.: 10150470483. valor 2,99.Lote 7/5 sonda gástrica tipo levine nº 14 longa - em polivinil, atóxica, flexível,
transparente, estéril, p/ sondagem gástrica, de aproximadamente 120 cm, tampa oclusiva, adaptador universal
. embalado individualmente em material que permita a visualização do material, que promova barreira microbiana
e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso,
constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério
da saúde (rms) (código de uso interno 2967).unidade. marca foyomed / ningbo mflab medical instruments co.,
ltd / procedência: china / rms.: 1015047053. valor 0,8402.Lote 6/6 25% - sonda de foley com 02 vias tamanho
nº 16 - confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até
30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações
técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando
dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso
interno 2957).unidade. marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china / rms.: 10150470483. valor
2,97.Lote 7/6 sonda gástrica tipo levine nº 16 longa - descartável, em polivinil, atóxica, flexível, transparente,
estéril, p/ sondagem gástrica, de aproximadamente 120 cm, tampa oclusiva, adaptador universal, siliconizada.
embalado individualmente em material que permita a visualização do material, que promova barreira microbiana
e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso,
constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério
da saúde (rms) (código de uso interno 2968). unidade. marca foyomed / ningbo mflab medical instruments co.,
ltd / procedência: china / rms.: 10150470536. valor 0,8369.Lote 6/7 25% - sonda de foley com 02 vias tamanho
nº 18 - confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até
30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações
técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando
dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso
interno 2958).unidade. marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china / rms.: 10150470483. valor
3,01.Lote 7/7 sonda gástrica tipo levine nº 18 longa - descartável, em polivinil, atóxica, flexível, transparente,
estéril, p/ sondagem gástrica, longa de aprox. 120 cm, tampa oclusiva, adaptador universal, siliconizada.
embalado individualmente em material que permita a visualização do material, que promova barreira microbiana
e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso,
constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério
da saúde (rms) (código de uso interno 2969).).unidade. marca foyomed / ningbo mflab medical instruments co.,
ltd / procedência: china / rms.: 10150470536. valor 1,11  lote 6/8 25% - sonda de foley com 02 vias tamanho
nº 20 - confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até
30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações
técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando
dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar. registro no ministério da saúde. (código de uso
interno 4715). unidade. marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china / rms.: 10150470483.
valor 3,13  lote 7/8 sonda gástrica tipo levine nº 20 longa - descartável, em polivinil, atóxica, flexível,
transparente, estéril, p/ sondagem gástrica, de aproximadamente 120 cm, tampa oclusiva, adaptador universal,
siliconizada. embalado individualmente em material que permita a visualização do material, que promova
barreira microbiana e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o
momento de uso, constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade,
registro no ministério da saúde (rms) (código de uso interno 2970).unidade. marca foyomed / ningbo mflab
medical instruments co., ltd / procedência: china / rms.: 10150470536. valor 1,21  lote 6/9 25% - sonda de foley
com 02 vias tamanho nº 22 - confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão
simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio,
com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau
cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da
saúde. (código de uso interno 4716).unidade. marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china /
rms.: 10150470483. valor 2,95 lote 7/9 sonda gástrica tipo levine nº 22 longa - descartável, em polivinil, atóxica,
flexível, transparente, estéril, p/ sondagem gástrica, de aproximadamente 120 cm, tampa oclusiva, adaptador
universal, siliconizada. embalado individualmente em material que permita a visualização do material, que
promova barreira microbiana e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto
até o momento de uso, constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote,
validade, registro no ministério da saúde (rms) (código de uso interno 5845)unidade. marca foyomed / ningbo
mflab medical instruments co., ltd / procedência: china / rms.: 10150470536. valor 1,21 lote 6/10 25% - sonda
de foley com 02 vias tamanho nº 24 - confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com
balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao
manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel
grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério
da saúde. (código de uso interno 4717).unidade. marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china
/ rms.: 10150470483. valor 2,97 lote 6/11 25% - sonda de foley com 03 vias tamanho nº 18 - confeccionado em
borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil
manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil
de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação,
procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2959).unidade.
marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china / rms.: 10150470483. valor 5,70 lote 6/12 25%
- sonda de foley com 03 vias tamanho nº 20 – confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada,
com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável
ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em
papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no
ministério da saúde. (código de uso interno 2960).unidade. marca well lead / well lead medical co, ltd /
procedência: china / rms.: 10150470483. valor 4,36 lote 6/13 25% - sonda de foley com 03 vias tamanho nº 22
– confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml,
válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas
gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando dados de
identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso interno
2961).unidade. marca well lead / well lead medical co, ltd / procedência: china / rms.: 10150470483. valor 7,16
lote 6/14 25% - sonda de foley com 03 vias tamanho nº 24 – confeccionado em borracha natural látex,
superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita
vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril,
embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade
apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2962).unidade. marca well lead / well lead
medical co, ltd / procedência: china / rms.: 10150470483. valor 7,58.ARP44511/19 objeto: (75% - lotes 03 e
07) fornecimento de sondas de aspiração traqueal com válvula e sondas uretrais estéreis
descar táveis.Fornecedor: BIOBASE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Ass: 16/09/19. Lote:1/1 item:75%
- sonda de aspiração traqueal com válvula nº 06 - estéril, descartável, confeccionado em pvc siliconizado,
transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox. 50 cm de comprimento, extremidade proximal
com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula para pressão negativa intermitente. embalagem
individual, constando externamente dados de identificação do produto, fabricante, lote, validade, procedência,
prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno 2941).  unidade/medida: unidade marca: biobase
/ biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340017 valor:R$0,4900;Lote:3/1  item:75% - sonda uretral
estéril descartável nº 04 – confeccionada em polivinil, atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando
externamente dados de identificação do fabricante e do produto, data de esterilização, lote, registro no
ministério da saúde. (código de uso interno 2972).unidade/medida:unidade marca: biobase / biobase /
procedência: nacional / rms.: 80212340035 valor:R$0,3300;Lote:1/2 item:75% - sonda de aspiração traqueal
com válvula nº 08 - estéril, descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível, formato
cilindro, reta, medindo aprox. 50cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2 lateral em
oposição, com válvula para pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando externamente
dados de identificação do produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms.
(código de uso interno 2948).unidade/medida: unidade marca: biobase / biobase / procedência: nacional /
rms.: 80212340017 valor:R$0,5100; Lote:3/2 item:75% - sonda uretral estéril descartável nº 06 – confeccionada
em polivinil, atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando externamente dados de identificação do
fabricante e do produto, data de esterilização, lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno
2973).unidade/medida:unidade marca: biobase / biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340035
valor:R$0,3300;Lote:1/3item:75% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 10 - estéril, descartável,
confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox. 50cm de
comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula para pressão
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negativa intermitente. embalagem individual, constando externamente dados de identificação do produto,
fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno 2942).
unidade/medida: unidade marca: biobase / biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340017
valor:R$0,5200;Lote:3/3 item:75% - sonda uretral estéril descartável nº 08 – confeccionada em polivinil,
atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando externamente dados de identificação do fabricante
e do produto, data de esterilização, lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2974).unidade/
medida:unidade marca: biobase / biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340035 valor:R$0,3800;
Lote:1/4 item:75% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 12 - estéril, descartável, confeccionado em
pvc siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox. 50cm de comprimento, extremidade
proximal com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula para pressão negativa intermitente.
embalagem individual, constando externamente dados de identificação do produto, fabricante, lote, validade,
procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno 2943).unidade/medida: unidade
marca: biobase / biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340017 valor:R$0,5400;Lote:3/4 item:75% -
sonda uretral estéril descartável nº 10 – confeccionada em polivinil, atóxica, flexível, transparente, em
embalagem constando externamente dados de identificação do fabricante e do produto, data de esterilização,
lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2975).unidade/medida: unidade marca: biobase
/ biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340035 valor:R$0,4000;Lote:1/5 item:75% - sonda de aspiração
traqueal com válvula nº 14 - estéril, descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível,
formato cilindro, reta, medindo aprox. 50cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2
lateral em oposição, com válvula para pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando
externamente dados de identificação do produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e
registro no ms. (código de uso interno 2944). unidade/medida: unidade marca: biobase / biobase / procedência:
nacional / rms.: 80212340017 valor:R$0,5500;Lote:3/5 item:75% - sonda uretral estéril descartável nº 12 –
confeccionada em polivinil, atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando externamente dados de
identificação do fabricante e do produto, data de esterilização, lote, registro no ministério da saúde. (código de
uso interno 2976).unidade/medida: unidade marca: biobase / biobase / procedência: nacional / rms.:
80212340035 valor:R$0,4100; Lote:1/6 item:75% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 16 - estéril,
descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox.
50cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula para
pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando externamente dados de identificação do
produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno
2945).  unidade/medida: unidade marca: biobase / biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340017
valor:R$0,5700;Lote:3/6 item: 75% - sonda uretral estéril descartável nº 14 – confeccionada em polivinil,
atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando externamente dados de identificação do fabricante
e do produto, data de esterilização, lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2977).unidade/
medida: unidade marca: biobase / biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340035 valor:R$0,4300;Lote:1/
7 item:75% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 18 - estéril, descartável, confeccionado em pvc
siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox. 50cm de comprimento, extremidade
proximal com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula para pressão negativa intermitente.
embalagem individual, constando externamente dados de identificação do produto, fabricante, lote, validade,
procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno 2946).unidade/medida:unidade
marca:biobase / biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340017 valor:R$0,6000;Lote:3/7 item:75% -
sonda uretral estéril descartável nº 16 – confeccionada em polivinil, atóxica, flexível, transparente, em
embalagem constando externamente dados de identificação do fabricante e do produto, data de esterilização,
lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2978). unidade/medida: unidade marca:biobase
/ biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340035 valor:R$0,4600; Lote:1/8 item:75% - sonda de aspiração
traqueal com válvula nº 20 - estéril, descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível,
formato cilindro, reta, medindo aprox. 50cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2
laterais em oposição, com válvula para pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando
externamente dados de identificação do produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e
registro no ms. (código de uso interno 2947).  unidade/medida: unidade marca: biobase / biobase / procedência:
nacional / rms.: 80212340017 valor:R$0,6200;Lote:3/8 item: 75% - sonda uretral estéril descartável nº 18 –
confeccionada em polivinil, atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando externamente dados de
identificação do fabricante e do produto, data de esterilização, lote, registro no ministério da saúde. (código de
uso interno 2979).unidade/medida: unidade marca: biobase / biobase / procedência: nacional / rms.: 80212340035
valor:R$0,4720. ARP44611/19 Objeto: (25% - lote 02 )( 75% - lote 05) - fornecimento de sondas de
aspiração traqueal com válvula e sondas de foley.Fornecedor: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA ME Ass:16/09/19. Lote:2/1item:25% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 06
- estéril, descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo
aprox. 50 cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula
para pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando externamente dados de identificação do
produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno
2941).  unidade/medida: unidade marca: mark med / mark med indústria e comércio ltda / rms.: 10207820015
valor:R$0,7000;Lote:5/1  item: 75% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 06 - confeccionado em borracha
natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação,
perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem,
estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote,
validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2952).  unidade/medida: unidade
marca: medix brasil / ribbel internacional ldt india / rms.: 80495510040 valor:R$2,38;Lote:2/2item: 25% -
sonda de aspiração traqueal com válvula nº 08 - estéril, descartável, confeccionado em pvc siliconizado,
transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox. 50cm de comprimento, extremidade proximal com
1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula para pressão negativa intermitente. embalagem individual,
constando externamente dados de identificação do produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de
validade e registro no ms. (código de uso interno 2948). unidade/medida: unidade marca: mark med / mark
med indústria e comércio ltda / rms.: 10207820015 valor:R$0,7300;Lote:5/2 item: 75% - sonda de foley com
02 vias tamanho nº 08 - confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico,
capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com
informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico.
constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde.
(código de uso interno 2953).  unidade/medida: unidade marca: medix brasil / ribbel internacional ldt india /
rms.: 80495510040 valor:R$2,38.Lote 2/3 25% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 10 - estéril,
descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox.
50cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula para
pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando externamente dados de identificação do
produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno
2942).unidade. marca mark med / mark med indústria e comércio ltda / rms.: 10207820015. valor 0,7300.Lote
5/3 75% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 10 - confeccionado em borracha natural látex, superfície
siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação,
flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem
individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar
registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2954). unidade. marca medix brasil / ribbel internacional
ldt india / rms.: 80495510040. valor 2,38.Lote 2/4 25% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 12 - estéril,
descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox.
50cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula para
pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando externamente dados de identificação do
produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno
2943). unidade. marca mark med / mark med indústria e comércio ltda / rms.: 10207820015. valor 0,7700.Lote
5/4 75% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 12 - confeccionado em borracha natural látex, superfície
siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação,
flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem
individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar
registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2955). unidade. marca medix brasil / ribbel internacional
ldt india / rms.: 80495510040. valor 2,39.Lote 2/5 25% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 14 - estéril,
descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox.
50cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula para
pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando externamente dados de identificação do
produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno
2944). unidade. marca mark med / mark med indústria e comércio ltda / rms.: 10207820015. valor 0,7400.Lote
5/5 75% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 14 - confeccionado em borracha natural látex, superfície
siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação,
flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem
individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar
registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2956). unidade. marca medix brasil / ribbel internacional
ldt india / rms.: 80495510040. valor 2,39.Lote 2/6 25% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 16 - estéril,
descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox.
50cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula para
pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando externamente dados de identificação do
produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno

2945).unidade. marca mark med / mark med indústria e comércio ltda / rms.: 10207820015. valor 0,8500.Lote
5/6 75% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 16 - confeccionado em borracha natural látex, superfície
siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação,
flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem
individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar
registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2957). unidade. marca medix brasil / ribbel internacional
ldt india / rms.: 80495510040239. valor 2,39.Lote 2/7 25% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 18 -
estéril, descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo
aprox. 50cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2 lateral em oposição, com válvula
para pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando externamente dados de identificação do
produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno
2946).unidade. marca mark med / mark med indústria e comércio ltda / rms.: 10207820015. valor 0,8200.Lote
5/7 75% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 18 - confeccionado em borracha natural látex, superfície
siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação,
flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem
individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar
registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2958).unidade. marca medix brasil / ribbel internacional
ldt india / rms.: 80495510040. valor 2,38.Lote 2/8 25% - sonda de aspiração traqueal com válvula nº 20 - estéril,
descartável, confeccionado em pvc siliconizado, transparente, flexível, formato cilindro, reta, medindo aprox.
50cm de comprimento, extremidade proximal com 1 orifício central e 2 laterais em oposição, com válvula para
pressão negativa intermitente. embalagem individual, constando externamente dados de identificação do
produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno
2947).unidade. marca mark med / mark med indústria e comércio ltda / rms.: 10207820015. valor 0,9300.Lote
5/8 75% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 20 - confeccionado em borracha natural látex, superfície
siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação,
flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem
individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar
registro no ministério da saúde. (código de uso interno 4715).unidade. marca medix brasil / ribbel internacional
ldt india / rms.: 80495510040. valor 2,39. Lote 5/9 75% - sonda de foley com 02 vias tamanho nº 22 -
confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml,
válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas
gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando dados de
identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso interno
4716).unidade. marca medix brasil / ribbel internacional ldt india / rms.: 80495510040. valor 2,39.Lote 5/10 75%
- sonda de foley com 02 vias tamanho nº 24 - confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada,
com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável
ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em
papel grau cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no
ministério da saúde. (código de uso interno 4717).unidade. marca medix brasil / ribbel internacional ldt india /
rms.: 80495510040. valor 2,40.Lote 5/11 75% - sonda de foley com 03 vias tamanho nº 18 - confeccionado em
borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil
manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil
de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação,
procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2959). unidade
marca medix brasil / ribbel internacional ldt india / rms.: 80495510040. valor 2,95.Lote 5/12 75% - sonda de
foley com 03 vias tamanho nº 20 – confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão
simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio,
com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau
cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da
saúde. (código de uso interno 2960).unidade. marca medix brasil / ribbel internacional ldt india /
rms.:80495510040.valor 2,95.Lote 5/13 75% - sonda de foley com 03 vias tamanho nº 22 – confeccionado em
borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil
manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio, com informações técnicas gravadas no funil
de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico. constando dados de identificação,
procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2961). unidade.
marca medix brasil / ribbel internacional ldt india / rms.: 80495510040. valor 2,95.Lote 5/14 75% - sonda de
foley com 03 vias tamanho nº 24 – confeccionado em borracha natural látex, superfície siliconizada, com balão
simétrico, capacidade até 30 ml, válvula de fácil manipulação, perfeita vedação, flexível, maleável ao manuseio,
com informações técnicas gravadas no funil de drenagem, estéril, embalagem individual em papel grau
cirúrgico. constando dados de identificação, procedência, lote, validade apresentar registro no ministério da
saúde. (código de uso interno 2962). unidade. marca medix brasil / ribbel internacional ldt india / rms.:
80495510040. valor 2,95.ARP44711/19 objeto: (25%) - fornecimento de sondas uretrais estéreis
descar táveis.Fornecedor: OPEN FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Ass: 16/
09/19. Lote 4/1 25% - sonda uretral estéril descartável nº 04 – confeccionada em polivinil, atóxica, flexível,
transparente, em embalagem constando externamente dados de identificação do fabricante e do produto, data
de esterilização, lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2972).unidade. marca mark med
/ mark med indústria e comércio ltda / rms.: 10207820014. valor 0,4700.Lote 4/2 25% - sonda uretral estéril
descartável nº 06 – confeccionada em polivinil, atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando
externamente dados de identificação do fabricante e do produto, data de esterilização, lote, registro no
ministério da saúde. (código de uso interno 2973).unidade. marca solidor / well lead mediccal co, ltd / rms.:
10369460177. valor 0,4800.Lote 4/3 25% - sonda uretral estéril descartável nº 08 – confeccionada em polivinil,
atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando externamente dados de identificação do fabricante
e do produto, data de esterilização, lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2974).. unidade.
marca solidor / well lead mediccal co, ltd / rms.: 10369460177. valor 0,4800.Lote 4/4 25% - sonda uretral estéril
descartável nº 10 – confeccionada em polivinil, atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando
externamente dados de identificação do fabricante e do produto, data de esterilização, lote, registro no
ministério da saúde. (código de uso interno 2975).. unidade. marca solidor / well lead mediccal co, ltd / rms.:
10369460177. valor 0,4800.Lote 4/5 25% - sonda uretral estéril descartável nº 12 – confeccionada em polivinil,
atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando externamente dados de identificação do fabricante
e do produto, data de esterilização, lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2976).unidade.
marca solidor / well lead mediccal co, ltd / rms.: 10369460177. valor 0,4800.Lote 4/6 25% - sonda uretral estéril
descartável nº 14 – confeccionada em polivinil, atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando
externamente dados de identificação do fabricante e do produto, data de esterilização, lote, registro no
ministério da saúde. (código de uso interno 2977).unidade. marca solidor / well lead mediccal co, ltd / rms.:
10369460177. valor 0,4800.Lote 4/7 25% - sonda uretral estéril descartável nº 16 – confeccionada em polivinil,
atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando externamente dados de identificação do fabricante
e do produto, data de esterilização, lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 2978)..unidade.
marca solidor / well lead mediccal co, ltd / rms.: 10369460177. valor 0,4800.Lote 4/8 25% - sonda uretral estéril
descartável nº 18 – confeccionada em polivinil, atóxica, flexível, transparente, em embalagem constando
externamente dados de identificação do fabricante e do produto, data de esterilização, lote, registro no
ministério da saúde. (código de uso interno 2979).. unidade. marca solidor / well lead mediccal co, ltd / rms.:
10369460177. valor 0,5500.
PA52061/18 PE107/19 ARP43211/19 objeto: 25% - fornecimento de alimento para dieta oral ou enteral e
alimento para suplementação oral.Fornecedor: JUPITER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. Ass: 10/09/19. Lote 8/8 25% - alimento para dieta oral ou enteral
em pó à base de peptídeos para criança 01 a 10 anos de idade, nutricionalmente completa e balanceada, com
100% de proteína do soro do leite hidrolisada, normocalórica. isenta de glúten, colesterol e lactose. indicada
para problemas de má absorção, retardo no esvaziamento gástrico e risco de broncoaspiração. apresentação
em pó, lata hermeticamente fechada. informar registro ministério da saúde. (código de uso interno 1104) (
equivalente ao item 09 do edital). lata. marca peptamen júnior / fab. nestlé / emb. lata com 400g / rms:
4.0076.1718.001.5 / cod. alfandegário: 2106.9090 / proced. suíça / validade do produto: 24 meses. valor
183,00.Lote 11/11 25% - alimento para suplementação oral, em pó, hipercalórico, hiperprotéico (acima de 20%
de proteínas), com fibras, sem sabor, acondicionados em lata hermeticamente fechada, fácil dissolução, sem
formação de grumos no seu preparo. informar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 6444)
(equivalente ao item 12 do edital) grama. marca nutren senior / fab. nestlé brasil ltda / emb. lata com 370g / rms:
6.5965.0008.001.0 / proced. nacional / validade do produto: 12 meses. valor 0,1600.ARP43611/19 fornecimento
de leite de vaca em pó integral instantâneo (lata de 400g).Fornecedor: BARRA DO TURVO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI. Ass: 10/09/19.Lote 6/6 leite de vaca em pó integral instantâneo.
apresentação em lata de 400g, hermeticamente fechadas. deve estar de acordo com portaria 369/97, rdc 259/
02 e rdc 360/03 e suas atualizações. informar registro no ministério da agricultura, pecuário e abastecimento.
(código de uso interno 3770) marca/fabricante: ninho® / nestlé (equivalente ao item 06 e 13 do edital). lata.
marca ninho / fab. nestlé. valor 15,43.ARP43811/19 fornecimento de leite de vaca em pó integral instantâneo
(pacote aluminizado).Fornecedor: MILK VITTA - COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Ass: 12/09/19.Lote 1/
1 leite de vaca em pó integral instantâneo. apresentação em pacote aluminizado, intacto, de 01 kg. deve estar
de acordo com portaria 369/97, rdc 259/02 e rdc 360/03 e suas atualizações. registro no ministério da
agricultura, pecuária e abastecimento. (código de uso interno 1991) ( equivalente ao item 01 e 08 do edital).
quilo. marca romano / fab. milk vitta comercio e industria ltda / proced. nacional / validade do produto: 12 meses
após fabricação. valor 15,30.Lote 44011/19 (lote 09,10 e 12 - 25%) - fornecimento de alimento para suplementação



20 de Dezembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 121

oral e enteral, alimento para suplementação oral, líquido, fórmula infantil para lactentes, alimento semi-
elementar e fórmula infantil em pó para lactentes.Fornecedor: DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO
RGS EIRELI. Ass: 13/09/19.Lote 9/9 25% - alimento para suplementação oral e enteral para crianças acima
de 01 ano, em pó normocalórico, permitindo o preparo na diluição até 1.5 kcal/ml. isenta de lactose e glúten.
fácil dissolução, sem formação de grumos no seu preparo. apresentação em pó, em lata hermeticamente
fechada. informar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 4667) (equivalente ao item 10 do edital)
grama. marca fortini / fab. danone / emb. lata de 400g = 1980kcal / rms: baunilha e neutro: 6.6577.0016 / proced.
poços de caldas - brasil / cod. alfandegário: 2106.9030 / validade do produto: 18 meses. valor 0,1237.Lote 10/
10 25% - alimento para suplementação oral, líquido, pronto para beber, polimérico, hipercalórico, hiperprotéico
(acima de 20% de proteínas), sem adição de fibras, enriquecido com vitaminas e minerais, acondicionados em
embalagem hermeticamente fechada, com aproximadamente 200 ml, com 02 ou mais sabores. informar
registro no ministério da saúde. ( equivalente ao item 11 do edital)mililitro. marca nutridrink protein / fab. danone/
nutricia / emb. garrafa plástica de 200ml = 300kcal / rms: baunilha: 6.6577.0005 / chocolate: 6.6577.0044 /
morango: 6.6577.0005 / proced. holanda / cod. alfandegário: 2106.9090 / validade do produto: 12 meses. valor
0,0708.Lote 12/12 25% - fórmula infantil para lactentes e até 12 meses de idade, em pó, para necessidades
dietoterápicas específicas, nutricionalmente completa e isenta de proteína láctea, lactose, sacarose, glúten,
frutose, proteína de origem animal. apresentação em lata de 400 gramas, hermeticamente fechada, fácil
dissolução, sem formação de grumos no seu preparo. informar registro no ministério da saúde. (código de uso
interno 3672) marca/fabricante: neocate® lcp/ danone (equivalente ao item 14 do edital) lata. marca neocate lcp
/ fab: shs / emb. lata de 400g = 2898ml/1932kcal / rms: 4.1120.0173 / proced. inglaterra , importado por: support
produtos nutricionais ltda / cod. alfandegário: 2106.9090 / validade do produto: 18 meses. valor 207,31. Lote 13/
13 alimento semi-elementar, hipoalergênica, à base de proteína extensamente hidrolisada de soro do leite, com
adição de lcpufas (dha e ara) e nucleotídeos, isento de sacarose. indicado para situações metabólicas
especiais para nutrição enteral e/ou oral, portadores de alergia à proteína do leite de vaca e da soja. apresentação
em lata de 400 gramas, hermeticamente fechada, fácil dissolução, sem formação de grumos no seu preparo.
informar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 4268) marca/fabricante: pregomin pepti® /
danone (equivalente ao item 15 do edital) lata. marca pregomin pepti /fab: danone/nutricia cujik / emb. lata de
400g = 3100ml/2046 kcal / rms: 6.6577.0112 / proced. holanda / cod. alfandegário: 1901.1010 / validade do
produto: 18 meses. valor 105,82.Lote 14/14 fórmula infantil em pó para lactentes e de seguimento para
lactentes e crianças de primeira infância, destinada às necessidades dietoterápicas especificas, com 01 kcal/
ml. polimérica, hipercalórica e normoproteíca, de uso oral ou enteral, com fibras, dha/ara. apresentação em lata
de 400 gramas, hermeticamente fechada, fácil dissolução, sem formação de grumos no seu preparo. informar
registro no ministério da saúde. (código de uso interno 6271) marca/fabricante:infatrini® / danone (equivalente
ao item 16 do edital) lata. marca infatrini / fab: danone/kasdorf / emb. lata de 400g = 2000kcal / rms:
6.6577.0110 / proced. argentina / cod. alfandegário: 1901.1090 / validade do produto: 13 meses. valor
109,29.ARP44111/19 75% - fornecimento de alimento para dieta oral ou enteral e alimento para suplementação
oral.Fornecedor: COMERCIAL 3 ALBE LTDA. Ass: 13/09/19. Lote 2/2 75% - alimento para dieta oral ou
enteral em pó à base de peptídeos para criança 01 a 10 anos de idade, nutricionalmente completa e balanceada,
com 100% de proteína do soro do leite hidrolisada, normocalórica. isenta de glúten, colesterol e lactose.
indicada para problemas de má absorção, retardo no esvaziamento gástrico e risco de broncoaspiração.
apresentação em pó, lata hermeticamente fechada. informar registro ministério da saúde. (código de uso
interno 1104) lata. marca peptamen júnior / fab. nestlé / emb. lata com 400g / rms: 4.0076.1718.001.5 / proced.
suiça / cod. alfandegário: 2106.9090. valor 182,00.Lote 5/5 75% - alimento para suplementação oral, em pó,
hipercalórico, hiperprotéico (acima de 20% de proteínas), com fibras, sem sabor, acondicionados em lata
hermeticamente fechada, fácil dissolução, sem formação de grumos no seu preparo. informar registro no
ministério da saúde. (código de uso interno 6444).grama. marca nutren senior / fab. nestlé brasil ltda / emb. lata
com 370g / rms: 6.5965.0008.001.0 / proced. nacional. valor 0,1300.ARP45011/19 75% - fornecimento de
alimento para suplementação oral e enteral para crianças acima de 01 ano, alimento para suplementação oral
líquido e fórmula infantil para lactentes e até 12 meses de idade.Fornecedor: SUPPORT PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA. Ass: 17/09/19. Lote 3/3 75% - alimento para suplementação oral e enteral para
crianças acima de 01 ano, em pó normocalórico, permitindo o preparo na diluição até 1.5 kcal/ml. isenta de
lactose e glúten. fácil dissolução, sem formação de grumos no seu preparo. apresentação em pó, em lata
hermeticamente fechada. informar registro no ministério da saúde. (código de uso interno 4667)grama. marca
fortini pó / fab. danone / emb. lata de 400g = 1980 kcal / cod. alfandegário: 2106.9030 / rms: 665770016 / proced.
poços de caldas/mg - brasil / validade do produto: 18 meses. valor 0,1178.Lote 4/4 75% - alimento para
suplementação oral, líquido, pronto para beber, polimérico, hipercalórico, hiperprotéico (acima de 20% de
proteínas), sem adição de fibras, enriquecido com vitaminas e minerais, acondicionados em embalagem
hermeticamente fechada, com aproximadamente 200 ml, com 02 ou mais sabores. informar registro no
ministério da saúde.mililitro. marca nutridrink protein / fab. danone / emb. garrafa plástica de 200ml = 300kcal
/ cod. alfandegário: 2106.9090 / rms. choc 6.6577.0044 - baun 6.6577.0005 - mor 6.6577.0005 / proced. holanda
/ validadae do produto: 12 meses. valor 0,0684.Lote 7/7 75% - fórmula infantil para lactentes e até 12 meses
de idade, em pó, para necessidades dietoterápicas específicas, nutricionalmente completa e isenta de proteína
láctea, lactose, sacarose, glúten, frutose, proteína de origem animal. apresentação em lata de 400 gramas,
hermeticamente fechada, fácil dissolução, sem formação de grumos no seu preparo. informar registro no
ministério da saúde. (código de uso interno 3672) marca/fabricante: neocate® lcp/ danone. lata. marca neocate
lcp / fab. danone / emb. lata de 400g = 1932 kcal / cod. alfandegário: 2106.9090 / rms: 4.1120.0173 / proced.
inglaterra / validade do produto: 18 meses. valor 200,00.
PA59129/17 PE358/18 ARP12711/19 objeto: fornecimento de alfagalsidase 1mg / ml, para atendimento a
mandados judiciais.Fornecedor: COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Ass: 15/03/19.Lote 1/1 alfagalsidase 1mg/ml. concentrado para solução para infusão: frasco contendo 3,5 mg/
3,5 ml de alfagalsidase. marca: replagal®. laboratório: share. (código de uso interno: 6635).frasco. marca
replagal / vetter pharma / distrib. shire / reg. anvisa: 1697900020012 / val. 24 meses / proc. alemanha. valor
4.335,40.ARP13211/19 fornecimento de citrato de tamoxifeno 20mg, para atendimento a mandados
judiciais.Fornecedor: COMERCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA. – EPP. Ass: 19/03/19.Lote
16/1 citrato de tamoxifeno 20mg. embalagem conforme fabricante. cápsula / comprimido / comprimido
revestido.(código de uso interno: 3050) unidade. marca nome comercial generico / lab. blau/ r.m.s:
1.163.701.300.035.valor 2,92.
PA31514/18 PE93/19 ARP28511/19 objeto: fornecimento de conjunto escolar sextavado: mesa e
cadeiras.Fornecedor: ANDRESSA PANINI ALBISSU EPP. Ass: 18/06/19. Lote 1/1 conjunto escolar sextavado
infantil. peças. marca lbs moveis / modelo: cj sextavado. valor 788,29.
PA42558/18 PE18/19 ARP27911/19 objeto: 25% - fornecimento de seringa descartável para insulina com
agulha.Fornecedor: BIOFAC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI. Ass: 13/06/19.Lote
4/1 25% - seringa descartável para insulina com agulha 0,8 x 0,30 – embalagem cx c/100 (cem) unidades. –
estéril, de plástica capacidade 100ui. incolor com resistência mecânica, corpo clínico, escala em gravação
indelével de 0 a 100 ui com divisões de 2 em 2 unidades, com agulha hipodérmica acoplada no corpo das
seringas (mono bloco), extremidade proximal do êmbolo com pistão de vedação de borracha atóxica, apirogênica.
(agulha de dimensões: 0,8 x 0,30mm a 9,5 0,3mm), confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, nivelada,
polida cilíndrica reta, oca, bisel trifacetado, afiada com canhão translúcido, provida de protetor que permita
perfeita adaptação do canhão. embalagem unitária ou múltipla com selagem eficiente. no caso de embalagem
múltipla, as seringas devem ser autoembaladas com capas protetoras nas duas extremidades. em ambos os
casos devem promover barreira microbiana a garantir a integridade e esterilização do produto até o momento
de sua utilização. a embalagem deve trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de
lote, data de fabricação, prazo de validade, número de registro no ministério da saúde e certificação do inmetro.
(código de uso interno 2863).peças. marca tkl / cod. ms 80288090043.valor 0,2278.ARP28011/19 25% -
fornecimento de agulha ultrafina para insulina.Fornecedor: ASTRA CIENTÍFICA EIRELI.Ass: 13/06/19.
Lote 2/1 25% - agulha ultrafina 5 mm x 0,25 mm para insulina - agulhas ultrafinas para caneta de insulina,
siliconizada, proporcionam o máximo conforto. agulhas universais compatíveis com a maioria das canetas do
mercado. o produto devera obedecer à legislação atual vigente. embalagem individual, constando externamente
dados do produto, fabricante, lote, procedência, prazo de validade, registro no ministério da saúde e selo de
certificação no inmetro, conforme resoluções da diretoria colegiada (rdcs) nº 3, nº 4 e nº 5, da anvisa e das
portarias inmetro nº 501, 502 e 503/2011. (código de uso interno 189).unidade. marca uniqmed / uniqmed / proc.
china / reg. ms 10098710057. valor 0,3188.Lote 2/2 25% - agulha ultrafina 4 mm x 0,23 mm para insulina -
agulhas ultrafinas para caneta de insulina, siliconizada, proporcionam o máximo conforto. agulhas universais
compatíveis com a maioria das canetas do mercado. o produto devera obedecer à legislação atual vigente.
embalagem individual, constando externamente dados do produto, fabricante, lote, procedência, prazo de
validade, registro no ministério da saúde e selo de certificação no inmetro, conforme resoluções da diretoria
colegiada (rdcs) nº 3, nº 4 e nº 5, da anvisa e das portarias inmetro nº 501, 502 e 503/2011. (código de uso
interno 4797).unidade. marca uniqmed / uniqmed / proc. china / reg. ms 10098710057. valor 0,3188.Lote 2/3
25% - agulha ultrafina 8 mm x 0,25 mm para insulina - agulhas ultrafinas para caneta de insulina, siliconizada,
proporcionam o máximo conforto. agulhas universais compatíveis com a maioria das canetas do mercado. o
produto devera obedecer à legislação atual vigente. embalagem individual, constando externamente dados do
produto, fabricante, lote, procedência, prazo de validade, registro no ministério da saúde e selo de certificação
no inmetro, conforme resoluções da diretoria colegiada (rdcs) nº 3, nº 4 e nº 5, da anvisa e das portarias inmetro
nº 501, 502 e 503/2011. (código de uso interno 190). unidade. marca uniqmed / uniqmed / proc. china / reg. ms
10098710057. valor 0,3188.ARP28311/19 75% - fornecimento de agulha ultrafina para insulina.Fornecedor:
SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA.Ass: 17/06/19.Lote 1/1 75% - agulha ultrafina 5 mm x 0,25 mm para
insulina - agulhas ultrafinas para caneta de insulina, siliconizada, proporcionam o máximo conforto. agulhas
universais compatíveis com a maioria das canetas do mercado. o produto devera obedecer à legislação atual

vigente. embalagem individual, constando externamente dados do produto, fabricante, lote, procedência, prazo
de validade, registro no ministério da saúde e selo de certificação no inmetro, conforme resoluções da diretoria
colegiada (rdcs) nº 3, nº 4 e nº 5, da anvisa e das portarias inmetro nº 501, 502 e 503/2011. (código de uso
interno 189) unidade. marca uniqmed / sterilance / reg. anvisa 10098710057. valor 0,1470.Lote 1/2 75% - agulha
ultrafina 4 mm x 0,23 mm para insulina - agulhas ultrafinas para caneta de insulina, siliconizada, proporcionam
o máximo conforto. agulhas universais compatíveis com a maioria das canetas do mercado. o produto devera
obedecer à legislação atual vigente. embalagem individual, constando externamente dados do produto, fabricante,
lote, procedência, prazo de validade, registro no ministério da saúde e selo de certificação no inmetro,
conforme resoluções da diretoria colegiada (rdcs) nº 3, nº 4 e nº 5, da anvisa e das portarias inmetro nº 501, 502
e 503/2011. (código de uso interno 4797). unidade. marca uniqmed / sterilance / reg. anvisa 10098710057. valor
0,1470.Lote 1/3 75% - agulha ultrafina 8 mm x 0,25 mm para insulina - agulhas ultrafinas para caneta de
insulina, siliconizada, proporcionam o máximo conforto. agulhas universais compatíveis com a maioria das
canetas do mercado. o produto devera obedecer à legislação atual vigente. embalagem individual, constando
externamente dados do produto, fabricante, lote, procedência, prazo de validade, registro no ministério da
saúde e selo de certificação no inmetro, conforme resoluções da diretoria colegiada (rdcs) nº 3, nº 4 e nº 5, da
anvisa e das portarias inmetro nº 501, 502 e 503/2011. (código de uso interno 190). unidade. marca uniqmed /
sterilance / reg. anvisa 10098710057. valor 0,1470.ARP28611/19 75% - fornecimento de seringa descartável
para insulina com agulha.Fornecedor: INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA. Ass: 18/06/19.Lote 3/1
75% - seringa descartável para insulina com agulha 0,8 x 0,30 – embalagem cx c/100 (cem) unidades. – estéril,
de plástica capacidade 100ui. incolor com resistência mecânica, corpo clínico, escala em gravação indelével
de 0 a 100 ui com divisões de 2 em 2 unidades, com agulha hipodérmica acoplada no corpo das seringas (mono
bloco), extremidade proximal do êmbolo com pistão de vedação de borracha atóxica, apirogênica. (agulha de
dimensões: 0,8 x 0,30mm a 9,5 0,3mm), confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, nivelada, polida
cilíndrica reta, oca, bisel trifacetado, afiada com canhão translúcido, provida de protetor que permita perfeita
adaptação do canhão. embalagem unitária ou múltipla com selagem eficiente. no caso de embalagem múltipla,
as seringas devem ser autoembaladas com capas protetoras nas duas extremidades. em ambos os casos
devem promover barreira microbiana a garantir a integridade e esterilização do produto até o momento de sua
utilização. a embalagem deve trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
data de fabricação, prazo de validade, número de registro no ministério da saúde e certificação do inmetro.
(código de uso interno 2863). peças. marca injex / injex industrias cirurgicas ltda / mod. seringa para insulina
u100 agulha fixa 8mm x 0,30m / proc. nacional / apres. seringas de 1ml c/ agulha 8x0,30 / cx. com 100 seringas
embaladas individualmente em blister com papel grau cirúrgico e filme / reg. ms 101.606.10013. valor 0,1998.
PA70036/18 PE109/19 ARP27611/19 objeto: fornecimento de medicamento: imipramina 25 mg.Fornecedor:
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. Ass: 13/06/19.Lote 1/1 imipramina 25 mg.
forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela /
blister / strip. via de administração oral. código interno: 1851. unidade: cápsula / comprimido / comprimido
revestido / drágea. unidade. marca cristália / cristália prod quim farm ltda. / procedência: nacional / rms.:
1.0298.0023.013 6. valor 0,2800.ARP28911/19 75% - fornecimento de medicamento: metformina 850
mg.Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. Ass: 19/06/19.Lote 2/2 75% - metformina
850 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação
cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 2209. unidade: cápsula / comprimido /
comprimido revestido / drágea. unidade. marca metformina850mg cx c/ 4blt x 15 cpr gen / merck / nome
genérico: metformina 850 mg, cloridrato / detentor do registro: merck s.a / procedência: méxico / rms.:
1008902750055. valor 0,0638.
PA14026/19 PE197/19 ARP43911/19 objeto: 75% - fornecimento de escopolamina, butilbrometo 10
mg .Fornecedor: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A. Ass: 13/09/19.Lote 3/3 75% -
escopolamina, butilbrometo 10 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea.
forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 1319 unidade: cápsula
/ comprimido / comprimido revestido / drágea (corresponde ao item 4 do edital)unidade. marca nome comercial:
uni hioscin / cx. c/ 20cp / fabricante união química farmacêutica / rms 1049712310019 / proc. nacional. valor
0,4400.ARP44811/19 25% - fornecimento de ibuprofeno 300 mg.Fornecedor: MONACO DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA. Ass: 17/09/19.Lote 7/7 25% - ibuprofeno 300 mg. forma farmacêutica cápsula/
comprimido/comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração
oral. código interno: 6733 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea (corresponde ao item
13 do edital.unidade. marca marca algy flanderil cx c/ 500 cp / fabricante vitamedic / rms 1039200650042 / proc.
nacional. valor 0,1388.ARP45311/19 (25% item 11) fornecimento de acetilcisteína 200mg e escopolamina,
butilbrometo 10 mg.Fornecedor: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP. Ass: 18/09/19.
Lote 1/1 acetilcisteína 200 mg. forma farmacêutica granulado solúvel. forma de apresentação envelope. via de
administração oral. código interno: 23 (corresponde aos itens 1 e 8 do edital) envelope. marca acetilcisteína
200mg env. 5gr / marca união química / rms 1049711490099 / proc. nacional. valor 0,5498.Lote 6/6 25% -
escopolamina, butilbrometo 10 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea.
forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 1319 unidade: cápsula
/ comprimido / comprimido revestido / drágea (corresponde ao item 11 do edital)unidade. marca escopolamina
butil. 10mg comp / 1 bl c/ 20cp / marca união química / rms 1049712310019 / proc. nacional. valor
0,4992.ARP45411/19 25% - fornecimento de salbutamol 100 mcg/dose.Fornecedor: MEDIMAC COMÉRCIO
DE ARTIGOS MEDICOS LTDA –ME. Ass: 18/09/19. Lote 8/8 25% - salbutamol 100 mcg/dose. forma
farmacêutica solução aerossol. forma de apresentação frasco com ou sem espaçador. via de administração
inalatória oral. código interno: 2824 (corresponde ao item 14 do edital) frasco. marca marca aerogold 100mcg/
dose po aer inal cr fr spr al x 200 doses / fabr. medispray laboratories pvt. ltd. / rms 1101300430019 / importado
- índia / importado por glenmark farmacêutica ltda.. valor 7,23.ARP45611/19 fornecimento de budesonida 32
mcg/dose.Fornecedor: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Ass: 19/09/19.Lote 2/2 budesonida 32 mcg/dose. forma farmacêutica suspensão aquosa nasal. forma de
apresentação frasco spray contendo 120 doses. via de administração nasal. código interno: 3727 (corresponde
aos itens 2 e 9 do edital)frasco. marca busonid 32mcg nasal 120 doses / fabricante ache / rms 1057305900136
/ proc. nacional. valor 9,03.ARP45711/19 75% - fornecimento de ibuprofeno 300 mg e salbutamol 100 mcg/
dose.Fornecedor: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Ass: 19/09/19. Lote 4/4 75% - ibuprofeno
300 mg. forma farmacêutica cápsula/comprimido/comprimido revestido / drágea. forma de apresentação
cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 6733 unidade: cápsula / comprimido /
comprimido revestido / drágea (corresponde ao item 6 do edital)unidade. marca marca algy flanderil cx c/ 500
/ fabricante vitamedic / rms 103920065 / proc. nacional. valor 0,1300.Lote 5/5 75% - salbutamol 100 mcg/dose.
forma farmacêutica solução aerossol. forma de apresentação frasco com ou sem espaçador. via de administração
inalatória oral. código interno: 2824 (corresponde ao item 7 do edital) frasco. marca marca aerodini cx c/ 1 /
fabricante teuto / rms 103700096 / proc. nacional. valor 6,66.
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE419/19 PA 36779/19 menor preço global do lote, visando aquisição de material e formação – Planeta Leitura.
Abertura: 10/01/20 08:30. Disputa: 10/01/20 09h.
Homologação Parcial:
PE 349/19-DLC PA 5377/19
Lotes 01 e 04 Comercial Caravelas Ltda – ME
Lote 03 C.C.M - Comercial Creme Marfim Ltda
Lotes 05 e 06 Marinilza dos Ramos de Lima ME
Homologação:
PP 353/19-DLC PA 11428/19
Lote Único: Net Telecom Informática Ltda
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
P.A. 38944/2019
Contratada: ACTCON TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: Serviços de solução de acessibilidade e inclusão educacional composta por tecnologia assistiva com
interfaces, acionadores e soluções sistêmicas integradas, acompanhada de garantias técnicas e didático-
pedagógicas, focalizada no Atendimento Educacional Especializado (AEE) e nos pressupostos da Educação
Inclusiva.
Fundamento: Inciso I do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 3.039.212,60
Data da Autorização e Ratificação: 20/12/2019

A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
CP44/19 PA11273/19 menor preço global, visando contratação de empresa para a implantação da Fase 9 de
ampliação do Aterro Sanitário de Guarulhos.Abertura:21/01/20 9h.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.



Página 122 - 20 de Dezembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos

HOMOLOGAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 446/2019, Pregão
Presencial nº 07/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Presencial nº 07/2019, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento
de mão de obra e equipamentos, para execução de serviços de reparos e pequenas reformas em próprios
municipais, do Município de Guarulhos, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de
Sessão Pública, à empresaITALIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. , inscrita sob o CNPJ nº
00.480.158/0001-06,pelo valor total de R$ 12.999.951,36 (Doze milhões, novecentos e noventa e nove mil,
novecentos e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art.
51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 12/12/19 – Ricardo Ferreira Bortoleto

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público que fará realizar
à Rua Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso – Guarulhos – SP: Disputa Fechada nº 01/2020 – Aquisição com
instalação de sistema de pressurização para as escadas de emergência do Hospital Pimentas, Bonsucesso.
Abertura 17/01/2020 às 10h00. Processo Administrativo nº 545/2019. O editaldeverá ser retirado no link:
http://licitacoes.guarulhos.sp.gov.br/todaslicitacoes - Proguaru.
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 544/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 03/2020–
Aquisição e instalação de transformador de potência trifásico a seco, 750kva, cubículo e barramentos
blindados.Envio das Propostas até as 09h00 no dia 13/01/2020 - Disputa às 10h00. Site: www.licitacoes-
e.com.br.
Processo Administrativo nº 547/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 04/2020 –
Aquisição de Roçadeira Lateral.Envio das Propostas até as 09h00 no dia 10/01/2020 - Disputa às 10h00. Site:
www.licitacoes-e.com.br.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2019
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da Comissão de Licitações

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes credores”:
CREDOR: AIR CATERING FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 165/2019
OBJETO: Aquisição e distribuição de desjejum.
VALOR: R$ 10.143,77(dez mil, cento e quarenta e três reais e setenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção do fornecimento de alimentos distribuídos
no desjejum dos funcionários desta empresa que prestam serviços públicos considerados de relevante
interesse para a comunidade.
CREDOR: AMAD-COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA
PROCESSO: 265/2018
OBJETO: Aquisição de Gás liquefeito de petróleo (GLP).
VALOR: R$ 790,00(setecentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento do gás liquefeito de petróleo (GLP).
CREDOR: CA - CC COMERCIO E SERVICOS ELETROMECANICA LTDA
PROCESSO: 037/2019
OBJETO: Aquisição de abraçadeiras, terminais, conectores elétricos e acessórios, isoladores, isolantes.
VALOR: R$ 291,40(duzentos e noventa e um reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega dos materiais elétricos utilizados nas obras executadas
pela Proguaru.
CREDOR: CALVO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
PROCESSO: 301/2018
OBJETO: Aquisição e distribuição mensal de cestas básicas.
VALOR: R$ 69.282,00(sessenta e nove mil, duzentos e oitenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega das cestas básicas aos
funcionários desta empresa.
CREDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE
PROCESSO: 356/2019
OBJETO: Seleção publica e capacitação de jovem aprendiz.
VALOR: R$ 4.425,00(quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08-26/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria nos benefícios de formação e capacitação dos aprendizes nos
trabalhos realizados para a Proguaru.
CREDOR: CLARO S.A.
PROCESSO: 249/2019
OBJETO: Prestação de serviços de internet banda larga e TV a cabo.
VALOR: R$ 290,00(duzentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços de internet, necessários para serviços administrativos
da empresa.
CREDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA AMAZONIA
PROCESSO: 393/2018
OBJETO: Aquisição de emulsão asfáltica catiônica (RR-2C) para pavimentação.
VALOR: R$ 93.568,00(noventa e três mil, quinhentos e sessenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento interromperia o fornecimento de emulsão asfáltica catiônica de ruptura
rápida tipo 2-RR2C para execução de serviços de tapa valas e pavimentação.
CREDOR: COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gás natural canalizado.
VALOR: R$ 3.120,12(três mil, cento e vinte reais e doze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fernecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP),
utilizados no refeitório da empresa, na preparação do desjejum dos funcionários.
CREDOR: CONTROLLER-PLUS CONSULTORIA COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO: 230/2018
OBJETO: Manutenção do sistema de controle patrimonial.
VALOR: R$ 1.013,03(um mil e treze reais e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a manutenção do sistema utilizado para controle patrimonial
dos objetos utilizados em diversas atividades da empresa.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
PROCESSO: 148/2015
OBJETO: Prestação de serviços de envio de telegramas(via internet, telefone e balcão) , sedex, (normal,
sedex 10 , sedex hoje, sedex mundi, sedex a cobrar e opção de ar aviso de recebimento) e carta comercial
(com opção de serviços adicionais de registro , ar-avi
VALOR: R$ 3.516,23(três mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação do serviço.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 020/2019
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo a granel.
VALOR: R$ 3.810,10(três mil, oitocentos e dez reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP)
utilizado no refeitório da empresa para a preparação do desjejum dos funcionários.
CREDOR: GUARANI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: 077/2019
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OBJETO: Aquisição de Argamassa pronta.
VALOR: R$ 1.000,00(um mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a compra dos materiais utilizados em diversas obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 10.709,30(dez mil, setecentos e nove reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento implicaria na suspensão da entrega dos materiais hidráulicos, utilizados
em diversas obras realizadas pela empresa.
CREDOR: GWR INDUSTRIA E COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA
PROCESSO: 399/2018
OBJETO: Aquisição de parafusos.
VALOR: R$ 1.912,00(um mil, novecentos e doze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega das ferramentas que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: MEUVALE GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA - ME
PROCESSO: 334/2018
OBJETO: Fornecimento de vale refeição/alimentação.
VALOR: R$ 17.787,48(dezessete mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales alimentação/
refeição, causando transtornos aos funcionários desta empresa com relação à sua allimentação.
CREDOR: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS LTDA. - EPP
PROCESSO: 043/2018
OBJETO: Prestação de serviço de locação de caminhonete cabine dupla, 04 (quatro) portas para 05 (cinco)
passageiros.
VALOR: R$ 289.473,24(duzentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte e quatro
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar transtornos na locomoção dos funcionários que prestam
serviços essenciais à comunidade.
CREDOR: NOVA RB COMERCIO E SERVICOS LTDA
PROCESSO: 082/2019
OBJETO: Fornecimento de telhas metálicas trapezoidais (simples e tipo sanduíche), cumeeiras metálicas e
telhas translúcidas.
VALOR: R$ 77.210,20(setenta e sete mil, duzentos e dez reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados na execução das
obras de interesse público.
CREDOR: NOVA RB COMERCIO E SERVICOS LTDA
PROCESSO: 400/2019
OBJETO: Aquisição de Aço CA-50.
VALOR: R$ 38.454,00(trinta e oito mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos na entrega dos materiais utilizados nas obras executadas
pela Proguaru.
CREDOR: PARANA NORTE TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI
PROCESSO: 460/2018
OBJETO: Aquisição de recompositor de via urbana e pista.
VALOR: R$ 62.010,00(sessenta e dois mil e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22-27/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos nas obras executadas pela Proguaru.
CREDOR: PATAMAR COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL
PROCESSO: 435/2019
OBJETO: Aquisição de papel higiênico de primeira qualidade na cor branca.
VALOR: R$ 9.520,00(nove mil, quinhentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos à higiene pessoal dos colaboradores da Proguaru.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 276/2018
OBJETO: Aquisição de concreto usinado bombeável com bomba lança ou bomba estacionária
VALOR: R$ 7.545,31(sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
PROCESSO: 025/2019
OBJETO: Aquisição de tintas.
VALOR: R$ 1.740,00(um mil, setecentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega de tintas utilizadas em diversas obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: SAO JOAO ALIMENTOS LTDA
PROCESSO: 309/2018
OBJETO: Fornecimento de açúcar.
VALOR: R$ 4.625,00(quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção do fornecimento de alimentos distribuídos
no desjejum dos funcionários desta empresa que prestam serviços públicos considerados de relevante
interesse para a comunidade.
CREDOR: SERGIO FUNKE - ME
PROCESSO: 079/2019
OBJETO: Aquisição de mudas de espécies arbóreas e arbustivas.
VALOR: R$ 10.931,70(dez mil, novecentos e trinta e um reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos aos serviços de paisagismo prestados pela Proguaru.
CREDOR: SUPERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP
PROCESSO: 188/2019
OBJETO: Aquisição de tintas e esmalte.
VALOR: R$ 1.195,20(um mil, cento e noventa e cinco reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega de tintas utilizadas em diversas obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: TQS INFORMÁTICA LTDA.
PROCESSO: 318/2018
OBJETO: Assinatura mensal do software CAD/TQS, para realização de trabalhos técnicos em cálculo estrutural
(estrutura em concreto armado e alvenaria estrutural) e desenho de armação e forma.
VALOR: R$ 1.480,00(um mil, quatrocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a realização de trabalhos técnicos em cálculo estrutural e
desenho de armação e forma.
CREDOR: TRANS NILL TRANSPORTES EM GERAL LTDA-ME
PROCESSO: 487/2015
OBJETO: Prestação de serviço com veículo para 8 passageiros medidos por hora de alocação
VALOR: R$ 54.058,53(cinqüenta e quatro mil e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento, poderia causar transtornos na locomoção dos funcionários que
prestam serviços essenciais à comunidade.

Guarulhos (SP), 20/12/2019.
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

DIRETOR PRESIDENTE

A Seção de Gestão Contratual da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos – S/A, de acordo com o
constante no:

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº:388/2019, torna público o Contrato nº 055/2019. Pregão Eletrônico:126/
2019. Objeto do contrato: aquisição de leite longa vida integral com 1 (um) litro.Contratado(a):NUTRICIONALE
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDAValor: R$ 143.500,00 (Cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais).
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Prazo: 12 (doze) meses. Assinado em: 18/12/2019.
Processo Administrativo nº: 303/2019, torna público o Contrato nº 054/2019 Pregão Eletrônico: 123/
2019. Objeto do contrato:Locação de equipamentos para construção civil. Contratado(a):JCBD Construtora
Eireli Valor: R$ 414.859,20 (Quatrocentos e quatorze mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos)
Prazo: 12 (doze) meses. Assinado em: 03/12/2019.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
Processo Administrativo nº: 389/2019, torna público a Carta-Contrato nº 027/2019. Dispensa de Licitação:
Artigo 29, Inciso II, da Lei 13.303/2016. Objeto da Carta-Contrato:Fornecimento de açúcar refinado. Contratado
(a):SÃO JOÃO ALIMENTOS LTDA.Valor: R$ 30.720,00 (trinta mil e setecentos e vinte reais) Prazo: 12 (doze)
meses. Assinada em: 12/11/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº: 0375/2019, torna público a Ata de Registro de Preços nº 097/2019. Pregão
Eletrônico: 119/2019. Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de tintaacrílica. Compromissário(a)
Fornecedor (a): PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELIValor:R$ 106.800,00 (cento e seis mil e
oitocentos reais).Prazo: 12 (doze) meses. Assinada em: 12/12/2019

Processo Administrativo nº: 0373/2019, torna público a Ata de Registro de Preços nº 100/2019. Pregão
Eletrônico: 121/2019. Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de barra de apoio. Compromissário(a)
Fornecedor (a): LICIPLAS COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS E DE ACESSIBILIDADE EIRELI
Valor:R$ 188.982,00 (Cento e oitenta e oito mil, novecentos e oitenta e dois reais).Prazo: 12 (doze) meses.
Assinada em: 06/12/2019

Processo Administrativo nº: 0372/2019, torna público a Ata de Registro de Preços nº 099/2019. Pregão
Eletrônico: 118/2019. Objeto da Ata de Registro de Preços : Aquisição de cimento
colante.Compromissário(a) Fornecedor (a):  HUNG CHIH CHEN Valor:R$ 60.995,00 (Sessenta mil,
novecentos e noventa e cinco reais)Prazo: 12 (doze) meses. Assinada em: 10/12/2019

Processo Administrativo nº: 0302/2019, torna público a Ata de Registro de Preços nº 101/2019. Pregão
Eletrônico: 120/2019. Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de fornecedor de faixa em lona vinílica
320g/m², sem instalação, com impressão digital e acabamento com ilhoses e bastão nas laterais, com arte a ser
encaminhada pela Gerência de Comunicação da PROGUARU S/A. Compromissário(a) Fornecedor (a):HELLO
PRINT COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - MEValor:Prazo: 12 (doze) meses. Assinada em: 09/12/2019

Processo Administrativo nº: 0321/2019, torna público a Ata de Registro de Preços nº 090/2019. Pregão
Eletrônico: 099/2019. Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de válvulas e registros hidráulicos
antivandalismo Compromissário(a) Fornecedor (a): ÍTACA EIRELI Valor:R$ 172.877,00 (cento e setenta e
dois mil, oitocentos e setenta e sete reais) Prazo: 12 (doze) meses. Assinada em: 09/12/2019

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº455/2017, torna pública o Termo de aditamento 03 ao contrato nº 005/2018.
Pregão Eletrônico: 031/2017. Objeto do contrato:Contratação de seguro de vida para os funcionários da
empresa.Objeto do termo:Fica aditado o contrato em 2,4% (dois vírgula quatro por cento) do seu valor
inicial contratado, o que corresponde um acréscimo de R$ 9.773,40 (nove mil, setecentos e setenta e três
reais e quarenta centavos).Contratado (a): Unimed Seguradora S/AValor total:O contrato que possuía o
valor original de R$ 407.225,05 (quatrocentos e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinco centavos),
e considerando o termo de aditamento nº 01 que acresceu 17,1% (dezessete vírgula um por cento) contrato,
no valor de R$ 69.635,48 (sessenta e nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito
centavos),e após o acréscimo de que trata o presente aditivo, passará a vigorar com o valor total de R$
486.633,93 (quatrocentos e oitenta e seis mil,  seiscentos e tr inta e três reais e noventa e três
centavos).Assinado em: 05/12/2019.

Guarulhos, 18 de dezembro de 2019.
Márcia Spadaro

Seção de Gestão Contratual
De acordo,

Ricardo Ferreira Bortoleto
Diretor Administrativo Financeiro

A Seção de Gestão Contratual da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos – S/A, de acordo com o
constante no:

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº:442/2019, torna público o Contrato nº 057/2019. Pregão Eletrônico:129/

PORTARIA Nº 194/2019 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 1166/2019-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º, inciso I, da Constituição Federal e 37, inciso I, da Lei Municipal
nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE ao Sr. EDIEQUE SANSONE DE BRITO, dependente da ex-segurada
falecida, Sra. Hatue Luiza Nakashima de Brito, a contar de 30 de setembro de 2019, data do óbito, nos
termos do artigo 38, I, c.c o artigo 39, “caput”, da Lei Previdenciária, com proventos calculados na forma do
citado diploma legal.

Guarulhos, 12 de dezembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 195/2019 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 1106/2019-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º, inciso II, da Constituição Federal e 37, inciso II, da Lei
Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE ao Sr. RICARDO LOPES DE ARAUJO, dependente da ex-
segurada falecida Sra. Ana Maria Rodrigues da Silva Lopes, a contar de 2 de outubro de 2019, data da
inscrição/habilitação como dependente, nos termos do artigo 39, §2º, da Lei Previdenciária, com proventos
calculados na forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 12 de dezembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 196/2019 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso XIII, da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº33.912 de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no artº 6.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e atestes das execuções dos seguintes contratos abaixo indicados, incumbidos inclusive do
recebimento dos materiais e/ou serviçospertencentes a este Instituto:

I – Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes do decreto nº33.912/
2017, bem como as demais condições estabelecidas nos respectivos processos, contratos e/ou convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Guarulhos, 18 de dezembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 197/2019 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
1272/2019-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/01/2020:
Servidora: ROSEMEIRE RODRIGUES (código funcional 13567).
Cargo: Agente de Administração B – lotada na Subsecretaria de Acessibilidade e Inclusão, tendo como centro
de resultado SM – GB, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo

Guarulhos, 18 de dezembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

2019. Objeto do contrato:Locação de microcomputadores com monitor de vídeo LCD, teclado e mouse,
sistema operacional Windows e pacote Office, incluindo a instalação, serviços de manutenção com troca de
peças.Contratado(a):FUNDAMENTAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E EVENTOS
LTDA -MEValor:R$ 1.213.800,00 (um milhão, duzentos e treze mil e oitocentos reais)Prazo: 12 (doze) meses.
Assinado em: 18/12/2019.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº439/2017, torna pública o Termo de aditamento 02 ao contrato nº 018/2017.
Pregão Presencial: 018/2017. Objeto do contrato:Prestação de serviço de locação de Vibro Acabadora (modelo
AF 4000 ou similar), com operador e combustível pela contratada e todos os itens obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN.Objeto do termo:Constitui objeto do presente Termo de Aditamento a prorrogação do prazo de
vigência estipulado no termo de contrato original.Contratado (a):A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.Valor total:R$ 382.080,00 (trezentos e oitenta e dois mil e oitenta reais). Assinado em: 04/12/2019.

Guarulhos, 19 de dezembro de 2019.
Katia Sirlene Ribeiro Castro

Seção de Gestão Contratual
De acordo,

Ricardo Ferreira Bortoleto
Diretor Administrativo Financeiro
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EXTRATO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO
Contratante: IPREF
Contratado: MEDICINA NUCLEAR 9 DE JULHO LTDA.
Objeto:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA (SADT) – MEDICINA
NUCLEAR
Ato autorizativo: Despacho do senhor Presidente do IPREF às fls. 64-verso do PA nº 1238/2019.
Recurso: (3015) 8510.10.302.0076.21196.04100.900-3.3.90.39.900.50
Valor:R$ 388.724,16 (trezentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e dezesseis centavos).
Vigência:60 meses a partir da data da assinatura (02/12/2019).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo:
PA: 1.225/2019 – Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANITAS EIRELLI. Valor: R$ 542.123,94
(quinhentos e quarenta e dois mil, cento e vinte e três reais e noventa e quatro centavos).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo:
PA: 1293/2019 – Contratada: DIFFUSION – MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA. Valor: R$ 166.827,84 (cento e
sessenta e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo:
PA: 1306/2019 – Contratada: INSTITUTO DE ONCOLOGIA E RADIOTERAPIA DE GUARULHOS LTDA - IOG.
Valor: R$ 5.389.018,41 (cinco milhões, trezentos e oitenta e nove mil, dezoito reais e quarenta e um centavos).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo:
PA: 1305/2019 – Contratada: CLINICA DE REPOUSO ESTÃNCIA DA CANTAREIRA LTDA-EPP. Valor: R$
171.840,67 (cento e setenta e um mil, oitocentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo:
PA: 1311/2019 – Contratada: GOT GUARULHOS ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA S/S LTDA. Valor: R$
346.860,97 (trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos).

EXTRATO
- Proc. 4771/2018–1º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO Nº 048/2018–Cessão e transferência de
direitos de uso de poço artesiano, rede subterrânea coletora de esgotos e estação elevatória de água –
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL
ELÉTRICO DE GUARULHOS, ARUJÁ, MAIRIPORÃ E SANTA ISABEL–Sub-rogação do Contrato à Prefeitura
de Guarulhos. Ratificam-se as demais cláusulas contratuais.
- Proc. 4775/2018 - TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº 012/2019 – Contratação de
empresa para locação de caminhão pipa tipo “truck” com motorista e/ou operador e combustível– A3
TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA. - Rescinde-se amigavelmente o Contrato, a partir de 01/10/
2019, nos termos do artigo 79, II, da Lei 8.666/93.

Departamento de Licitações, Contratos e Suprimentos.

Processo nº 2.003/2.003-SAAE
R E S O L U Ç Ã O Nº 881
de 18 de dezembro de 2.019
Dispõe sobre: “Aprovação dos Relatórios Balanços Patrimoniais, Financeiros e Orçamentários referentes aos
exercícios de 2017 e 2018”.
O CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo item VII, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 1.287, de 30 de junho de
1.967, alterada pelas Leis Municipais nºs 1.841, de 11 de abril de 1.973 e 7.017, de 03 de abril de 2.012, aprova
a seguinte RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Ficam aprovados os Balanços Patrimoniais, Financeiros e Orçamentários referentes aos exercícios
de 2017 e 2018, com suporte nos relatórios dos auditores STAFF Auditoria & Assessoria EPP.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

FLÁVIO GERAIDINE NARESSI
PRESIDENTE

Registrada na Coordenadoria de Expediente Administrativo da Superintendência do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Guarulhos e afixada no lugar público de costume em dezoito de dezembro de dois mil e dezenove.

Erica Vanessa dos Santos
Conselho Deliberativo

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: UBALDINA MARIA DA SILVA SANTOS
CONTRATO/PROCESSO: 2001/001852
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O POSTO DE ATENDIMENTO DA REGIÃO DO PARQUE JUREMA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.710,60(Nove mil, setecentos e dez reais e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de locação de imóvel para abrigar Fácil Parque
Jurema, facilitando o atendimento aos usuário.
CREDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004245
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS ORIGINAIS NOVAS P/MANUTENÇÃO DE VEICULOS DA
FROTA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 28.092,04(Vinte e oito mil, noventa e dois reais e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de peças a serem utilizadas na manutenção
dos veículos da frota do SAAE.
CREDOR: AQUARUM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001643
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
CONSERVAÇÃO E APOIO OPERACIONAL NAS ETAS DO MUNICIPIO GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 137.269,66(Cento e trinta e sete mil, duzentos e sessenta e nove reais e
sessenta e seis centavos)
R$ 64.438,91(Sessenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2019 - 05/01/2020
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário pois os serviços serão utilizados na manutenção e conservação
das Estações de Tratamento de Agua da Autarquia.
CREDOR: WIRELESS COMM SERVICES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005369
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA P/SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES P/FORN.DE
LINK DEDICADO PONTO A PONTO INCLUINDO INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 50.824,32(Cinquenta mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e dois

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE GUARULHOS - SAAE

centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de prestação de serviço de link dedicado ponto
a ponto incluindo instalação e configuração para interligação de diversos pontos do município de Guarulhos
CREDOR: MARCELO FIGUEIREDO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002066
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS EXTERNO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA DEFESA DE
INTERESSES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 31.372,62(Trinta e um mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços técnicos de consultoria jurídica na
área de Direito Público para defesa dos interesses do SAAE Guarulhos.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/007448
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA P/FORNECIMENTO CONTINUO DE SOLUÇÃO DE
SERVIÇO DE IMPRESSÃO CORPORATIVA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.169,51(Dez mil, cento e sessenta e nove reais e cinquenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se do fornecimento de impressão corporativa para
utilização pelos servidores da autarquia.
CREDOR: PAIVA NOGUEIRA CONSTRUTORA EIRELI - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/009868
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO,
ADEQUAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO EM PROPRIOS DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 389.939,80(Trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e trinta e nove reais e
oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata se de contratação de empresa especializada em
serviços gerais de manutenção, adequação, reparos e adaptação em Prédios Próprios da Autarquia - Unidades
Operacionais.
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2018/002033
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA STFC - E FIXA
CONVENCIONAL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 292,88(Duzentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário , pois a empresa contratada presta serviços de comunicação
por meio telefônico de quaisquer natureza.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2018/003871
OBJETO: CONTRATAÇÃO PÚBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO SÃO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 460,95(Quatrocentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de publicações legais
CREDOR: CTIS TECNOLOGIA SA
CONTRATO/PROCESSO: 2018/004592
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA HABILITADA A PROVER SERV.DE
MANUT. DE SISTEMAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 142.343,04(Cento e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e tres reais e
quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa contratada presta serviços de manutenção
de sistema integrado e subsistemas pertencentes à autarquia, voltados à tecnologia da informação
CREDOR: MULTILIXO REMOÇÕES DE LIXO SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2018/005456
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE RESIDÚOS SÓLIDOS
GERADOS NAS ESTAÇÕES DE TRATAM DE ÁGUA E MANUT DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.817,25(Dezessete mil, oitocentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos)
R$ 20.392,85(Vinte mil, trezentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa contratada presta serviços de coleta,
transporte e destino final de resíduos sólidos gerados nas estações de tratamento de agua e manutenção de
esgoto.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2018/006462
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS COM E SEM MARGARINA, LEITE PASTEURIZADO, LEITE UHT/
UAT INTEGRAL/DESNATADO HOMOGENEIZADO E BISNAGA DE LEITE C/MARGARINA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.544,81(Dez mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e um
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se do fornecimento de pão e leite aos servidores
da autarquia.
CREDOR: GIMMA ENGENHARIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2019/001798
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA DE ENGª P/EXECUÇÃO DE OBRAS DE EXTENSÃO DE COLETOR
TRONCO CT-15-02 SUBSISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO SÃO JOÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.601,61(Trinta e tres mil, seiscentos e um reais e sessenta e um centavos)
R$ 14.669,63(Quatorze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviço de implantação dos coletores tronco
da sub-bacia 16, Estação elevatória de esgoto, emissão e linha de recalque para coleta de rede de esgoto
CREDOR: IMPRENSA NACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2019/001998
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES NO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 363,44(Trezentos e sessenta e tres reais e quarenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/01/2020
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata se de publicações oficiais no Dario Oficial da União

Guarulhos, sexta-feira, 20 de dezembro de 2019
Superintendente

Willian Correa Melges

Informamos que no  de pagamento publicado em 13/12/2019 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: CONTRATAÇÃO - FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS AREAS ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
DE ESGOTO
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
CREDOR: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 223,51(Duzentos e vinte e tres reais e cinquenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de fornecimento de vale transporte a servidores
da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALES ALIMENTAÇÃO
E VALE REFEIÇÃO (CARTÃO MAGNÉTICO)
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001191
CREDOR: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 322.040,00(Trezentos e vinte e dois mil, quarenta reais)
R$ 322.040,00(Trezentos e vinte e dois mil, quarenta reais)
R$ 2.000,00(Dois mil de reais)
R$ 30.471,96(Trinta mil, quatrocentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2019 - 04/01/2020
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se do fornecimento de vale alimentação/refeição
aos servidores da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/SERVIÇOS DE ARBORIZAÇÃO PARA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
NA EST ECOL E.E. TANQUE GRANDE C/FORN DE MUDAS E MATERIAIS
CONTRATO/PROCESSO: 2017/009877
CREDOR: AFONSO DE CARVALHO DIAS PILAR DO SUL ME
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 36.046,62(Trinta e seis mil, quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/01/2020
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da contratação de empresa para serviços de
arborização para compensação ambiental na ETA Tanque Grande.



20 de Dezembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 125

OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS FORNECIMENTO DE GÁS ENCANADO PARA CENTRO
OPERACIONAL GOPOUVA DURANTE O EXERCICIO DE 2019
CONTRATO/PROCESSO: 2018/006307
CREDOR: COMGAS-COMPANHIA DE GÁS DE SAO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 102,97(Cento e dois reais e noventa e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata se de fornecimento de gás encanado para o
Centro Operacional Gopoúva.
OBJETO: AQUISIÇÃO E INST DE UM APAR DE AR CONDICIONADO SPLIT,COMP UNID CONDENSADORA
E UNID EVAPORADORA 60.000 BTUS/H TENSAO 220 E UM APAR 36.000 BTUS/H - ETA CABUÇU -
CONTRATO/PROCESSO: 2019/002694
CREDOR: GEDEAR REFRIGERAÇÃO EIRELI
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.171,10(Tres mil, cento e setenta e um reais e dez centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/12/2019

JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa prestara serviço de instalação de equipamento
no ETA CABUÇU - OBJETO: AQUISIÇÃO E INST DE UM APAR DE AR CONDICIONADO SPLIT,COMP UNID
CONDENSADORA E UNID
EVAPORADORA 60.000 BTUS/H TENSAO 220 E UM APAR 36.000 BTUS/H - ETA CABUÇU -
CONTRATO/PROCESSO: 2019/002694
CREDOR: MPS DISTRIBUIDORA MERCANTIL LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.720,52(Onze mil, setecentos e vinte reais e cinquenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/12/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois o equipamento será utilizado no ETA CABUÇU.
Informamos que no  de pagamento publicado em 13/12/2019 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):

Superintendente
Guarulhos, sexta-feira, 20 de dezembro de 2019

Willian Correa Melges
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